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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.763 (1)
ORIGEM : 5763 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : C EA R Á
R E L AT O R : MIN. MARCO AURÉLIO
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL - ATRICON
A DV . ( A / S ) : GUILHERME LEITE CHAMUM AGUIAR (51143/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS (019952B/CE)
AM. CURIAE. : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DOS

MUNICIPIOS DO ESTADO DO CEARA - ASTCOM-CE
A DV . ( A / S ) : GERALDO DE HOLANDA GONCALVES FILHO (0017824/CE)
A DV . ( A / S ) : LUCIANA CHRISTINA GUIMARAES LOSSIO (15410/DF)
A DV . ( A / S ) : DANIELA MAROCCOLO (00018079/DF)
A DV . ( A / S ) : RODRIGO FARRET (00013841/DF)
A DV . ( A / S ) : BRUNA LOSSIO PEREIRA (000045517/DF)
A DV . ( A / S ) : DIEGO RANGEL ARAUJO (56315/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS - AMPCON
A DV . ( A / S ) : LUÍS MAXIMILIANO TELESCA (014848/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE TRIBUNAIS DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - ABRACOM
A DV . ( A / S ) : ROBSON HALLEY COSTA RODRIGUES (27422/CE)
AM. CURIAE. : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA - DIRETÓRIO REGIONAL DO

ESTADO DO CEARÁ
A DV . ( A / S ) : MARCELO CAMA PROENÇA FERNANDES (22071/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MINISTROS E CONSELHEIROS

SUBSTITUTOS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS - AUDICON
A DV . ( A / S ) : ANDRE LUIS NASCIMENTO PARADA (33332/DF)
AM. CURIAE. : PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO - DIRETÓRIO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : JORGE OCTÁVIO LAVOCAT GALVÃO (23437/DF)
AM. CURIAE. : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PAULO SAVIO NOGUEIRA PEIXOTO MAIA (21781/DF)
AM. CURIAE. : PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - DIRETÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ
A DV . ( A / S ) : ADEMAR BORGES DE SOUSA FILHO (029778/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
converteu o julgamento da medida cautelar em julgamento de mérito. No mérito, o
Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou improcedente o pedido,
vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, o
Ministro Dias Toffoli. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário,
26.10.2017.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DESVIO DO PODER DE
LEGISLAR - AUSÊNCIA. A fraude na edição de lei com o objetivo de alcançar finalidade
diversa do interesse público deve ser explicitada e comprovada. A mera menção à
existência de parlamentares com contas desaprovadas não conduz à conclusão de
estarem viciadas as deliberações cujo tema é a atividade de controle externo.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS - EXTINÇÃO - POSSIBILIDADE. A
interpretação sistemática dos parágrafos 1º e 4º do artigo 31 da Constituição Federal
revela ser possível a extinção de Tribunal de Contas responsável pela fiscalização dos
Municípios mediante a promulgação de Emenda à Constituição estadual, surgindo
impróprio afirmar que o Constituinte proibiu a supressão desses órgãos.

EMENDA À CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - REGRAS DE INICIATIVA RELATIVAS À
LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - OBSERVÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE. É inviável, a partir de
leitura sistemática dos preceitos constitucionais, assentar a impossibilidade de Emenda
à Constituição, de iniciativa parlamentar, versar a extinção de Tribunal de Contas
estadual.

PROCESSO OBJETIVO - REGIMENTO INTERNO - OFENSA - IMPROPRIEDADE. As
alegadas violações ao Regimento Interno não autorizam, por si sós, a atuação do
Supremo nesse campo, exceto quando revelam a subversão do figurino constitucional
maior ao qual a produção legislativa deve amoldar-se.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 902, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, que
autoriza o Poder Executivo a transformar a autarquia
Casa da Moeda em empresa pública, a Lei nº 4.502, de
30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Imposto
de Consumo e reorganiza a Diretoria de Rendas
Internas, a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, que
cria o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, reduz para
vinte e quatro meses o prazo mínimo para utilização
dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS decorrentes da aquisição de
edificações e amplia o prazo para pagamento de
impostos e contribuições, e a Lei nº 12.995, de 18 de
junho de 2014, que prorroga o prazo para a
destinação de recursos aos Fundos Fiscais de
Investimentos e altera a legislação tributária federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre o fim da exclusividade da Casa
da Moeda do Brasil para as atividades de fabricação de papel moeda, de moeda
metálica e de cadernetas de passaporte, de impressão de selos postais e fiscais federais
e de controle fiscal de que tratam os art. 27 ao art. 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho
de 2007, nos termos em que especifica.

Art. 2º A Lei nº 5.895, de 19 de junho de 1973, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º A Casa da Moeda do Brasil terá por finalidade a fabricação de papel
moeda, de moeda metálica e de cadernetas de passaporte e a impressão de selos
postais e fiscais federais.

§ 1º As atividades de controle fiscal de que tratam os art. 27 ao art. 30 da Lei nº
11.488, de 15 de junho de 2007, equiparam-se às atividades constantes do caput.
................................................................................................................................."
(NR)

"Art. 12-A. A fabricação de cadernetas de passaporte e a impressão de selos
postais de que trata o art. 2º terão caráter de exclusividade até 31 de dezembro
de 2023." (NR)

"Art. 12-B. Ficam preservados os contratos firmados por inexigibilidade de
licitação e eventuais prorrogações firmadas antes do fim da exclusividade de que
trata o art. 12-A." (NR)

Art. 3º A Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 46.
..................................................................................................................
..........................................................................................................................................

§ 5º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia disciplinará o uso e os requisitos de segurança do selo especial, em
papel ou em meio digital, de que trata este artigo." (NR)

Art. 4º A Casa da Moeda do Brasil, sob a supervisão e o acompanhamento da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, em observância
aos requisitos de segurança e de controle fiscal estabelecidos e às demais regulamentações,
fica habilitada em caráter provisório, até 31 de dezembro de 2021, a prestar os serviços de
integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de que tratam
os art. 27 ao art. 30 da Lei nº 11.488, de 2007, e a fornecer o selo fiscal de que trata o art.
46 da Lei nº 4.502, de 1964.

Parágrafo único. A Casa da Moeda do Brasil poderá providenciar a sua efetiva
habilitação até o prazo previsto no caput.

Art. 5º A Lei nº 11.488, de 2007, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 27.
..................................................................................................................
...........................................................................................................................................
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§ 4º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia definirá os critérios e os procedimentos de habilitação de pessoas
jurídicas para o fornecimento dos equipamentos e para a prestação dos serviços de
que trata o caput." (NR)

"Art. 28.
..................................................................................................................

§ 6º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros deverá promover a
contratação e o pagamento da prestação de serviços exclusivamente à pessoa
jurídica habilitada, na forma prevista no § 4º do art. 27, e também pela adequação
necessária à instalação dos equipamentos em cada linha de produção.

§ 7º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros e a pessoa jurídica
contratada deverão apresentar integralmente à Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Economia os termos da contratação da prestação
de serviços de que trata o art. 27.

§ 8º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia publicará ato no Diário Oficial da União que contenha a identificação do
estabelecimento industrial fabricante de cigarros e da pessoa jurídica contratada,
além do termo inicial efetivo da prestação de serviço de controle de produção.

§ 9º O estabelecimento industrial fabricante de cigarros e a pessoa jurídica
contratada responderão solidariamente por eventual irregularidade no
cumprimento das obrigações de que tratam o art. 27 e este artigo." (NR)

Art. 6º Os estabelecimentos industriais sujeitos ao controle específico de
produção, as pessoas jurídicas habilitadas a fornecer os equipamentos e a prestar os
serviços de controle de produção para fins fiscais e a Casa da Moeda do Brasil deverão
observar o disposto nos § 6º, § 7º, § 8º e § 9º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 2007,
em relação à produção controlada.

§ 1º Os preços estipulados para a contratação com a Casa da Moeda do
Brasil, nos termos estabelecidos no caput, não excederão os seguintes valores:

I - R$ 0,01 (um centavo de real) por selo de controle fornecido para
utilização nas carteiras de cigarros;

II - R$ 0,03 (três centavos de real) por selo de controle fornecido para
utilização nas embalagens de bebidas e demais produtos;

III - R$ 0,05 (cinco centavos de real) por carteira de cigarros controlada pelos
equipamentos contadores de produção de que tratam os art. 27 ao art. 30 da Lei nº
11.488, de 2007; e

IV - R$ 0,03 (três centavos de real) por unidade de embalagem de bebidas
controladas pelos equipamentos contadores de produção de que trata o art. 35 da Lei
nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015.

§ 2º Os valores máximos previstos no § 1º prevalecerão enquanto a Casa da
Moeda do Brasil for a única habilitada a prestar os serviços de integração, instalação e
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de que tratam os art. 27 ao art.
30 da Lei nº 11.488, de 2007.

Art. 7º Ficam revogados:

I - os seguintes dispositivos da Lei nº 11.488, de 2007:

a) os § 1º e § 2º do art. 28; e

b) os § 1º e § 2º do art. 29; e

II - o art. 13 da Lei nº 12.995, de 18 de junho de 2014.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e
produz efeitos:

I - a partir de 1º de janeiro de 2020, quanto aos art. 1º, art. 2º, art. 5º, art.
6º e art. 7º; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.084, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Revoga o Decreto nº 6.961, de 17 de setembro de
2009, que aprova o zoneamento agroecológico da
cana-de-açúcar e determina ao Conselho Monetário
Nacional o estabelecimento de normas para as
operações de financiamento ao setor sucroalcooleiro,
nos termos do zoneamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 6.961, de 17 de setembro de 2009.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2019, 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

DECRETO Nº 10.085, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre o Programa Forças no Esporte - Segundo
Tempo e o Projeto João do Pulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Programa Forças no Esporte - Segundo
Tempo e o Projeto João do Pulo, que têm por finalidade a promoção da valorização do
indivíduo, a redução de riscos sociais e o fortalecimento da cidadania e da inclusão e da
integração sociais de seus beneficiados, por meio do acesso à prática de atividades
educacionais, esportivas e físicas e de atividades socialmente inclusivas.

Art. 2º O Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo se destina ao
atendimento de crianças e de adolescentes, preferencialmente em situação de
vulnerabilidade social, de seis a dezoito anos de idade.

Art. 3º O Projeto João do Pulo, extensão do Programa Forças no Esporte -
Segundo Tempo, é destinado ao atendimento de pessoas com deficiência, preferencialmente
em situação de vulnerabilidade social, com prioridade para as crianças, os adolescentes e os
jovens, a partir dos seis anos de idade.

Art. 4º São objetivos do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do
Projeto João do Pulo:

I - o desenvolvimento de valores sociais e da cidadania;

II - a redução da exposição de crianças, de adolescentes e de jovens aos riscos sociais;

III - o desenvolvimento da capacidade física e da habilidade motora;

IV - o desenvolvimento de ações direcionadas ao reforço educacional,
psicopedagógico, cultural e social;

V - o fortalecimento da segurança e da educação alimentar; e

VI - a descoberta de talentos para o esporte brasileiro.

§ 1º O Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e o Projeto João do Pulo
são implementados e operacionalizados por ações de natureza interdependente e por
programas desenvolvidos no âmbito do Poder Executivo federal.

§ 2º O Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e o Projeto João do Pulo
são desenvolvidos e coordenados pelo Ministério da Defesa, com o apoio dos Comandos
da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, e em parceria com o Ministério da Educação,
o Ministério da Cidadania e o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos.

§ 3º Compete aos Ministérios parceiros a que se refere o § 2º apoiar:

I - os núcleos de atividade esportiva do Programa Segundo Tempo e do
Programa Forças no Esporte e os núcleos de atividade paradesportiva do Projeto João do
Pulo na implementação e no desenvolvimento de suas atividades, para a consecução dos
objetivos a que se refere o caput; e

II - as organizações militares participantes do Programa Segundo Tempo e do
Programa Forças no Esporte na realização de parcerias com órgãos estaduais, distritais e
municipais e com entidades públicas e privadas, inclusive as de ensino superior, com
vistas a oferecer estrutura necessária para o desenvolvimento das atividades previstas nos
projetos e nos planos de trabalho.

§ 4º As ações executadas no âmbito do Programa Forças no Esporte - Segundo
Tempo e do Projeto João do Pulo utilizam as instalações e os equipamentos esportivos e
paradesportivos, a infraestrutura e estrutura logística disponibilizados pelas organizações
militares das Forças Armadas participantes, por intermédio dos núcleos de atividade
esportiva e dos núcleos de atividade paradesportiva, em parceria com a sociedade civil,
com o sistema esportivo organizado civil e militar e com entidades públicas e
privadas.

Art. 5º Compete ao Ministério da Defesa:

I - em conjunto com as Forças Armadas, gerir o Programa Forças no Esporte -
Segundo Tempo e o Projeto João do Pulo, de modo a garantir a implementação, o
desenvolvimento e a coordenação das atividades dos núcleos de atividade esportiva do
Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e dos núcleos de atividade paradesportiva do
Projeto João do Pulo, para a consecução dos objetivos a que se refere o caput do art. 4º;

II - supervisionar a coordenação e o controle das organizações militares
participantes do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo,
de forma a garantir o cumprimento das ações previstas nos projetos e nos planos de
trabalho, em consonância com diretrizes estabelecidas pelos órgãos a que se referem o
§ 2º do art. 4º;

III - em conjunto com as Forças Armadas, identificar oportunidades para os
beneficiados pelo Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e pelo Projeto João do
Pulo, com vistas a habilitá-los à inserção no mercado de trabalho por intermédio de
programas de capacitação técnica ou profissional;

IV - em conjunto com as Forças Armadas, adotar as medidas necessárias para
a disponibilização de áreas e de equipamentos esportivos para o desenvolvimento do
Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo;
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V - promover a articulação do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo
e do Projeto João do Pulo com os diversos segmentos da sociedade civil;

VI - adotar as medidas necessárias para a descentralização dos recursos
financeiros recebidos dos Ministérios parceiros pelas organizações militares participantes
do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo;

VII - em conjunto com as Forças Armadas, adotar medidas para alocar os
recursos humanos necessários ao funcionamento dos núcleos de atividade esportiva do
Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e dos núcleos de atividade paradesportiva
do Projeto João do Pulo, a fim de atender ao disposto nos planos de trabalho;

VIII - promover visitas de acompanhamento e orientação nas organizações
militares participantes do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto
João do Pulo, para auxiliá-las quanto à operacionalização das ações sociais inclusivas e
quanto à melhor forma de utilização dos recursos para elas disponibilizados; e

IX - em conjunto com as Forças Armadas, auxiliar as organizações militares
participantes do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo na
realização de parcerias com órgãos estaduais, distritais e municipais e com entidades
públicas e privadas, inclusive de ensino superior, com vistas a oferecer a estrutura necessária
ao desenvolvimento de atividades previstas nos projetos e nos planos de trabalho.

Art. 6º Compete ao Ministério da Cidadania:

I - por intermédio da Secretaria Especial do Esporte:

a) desenvolver a metodologia de acompanhamento das atividades previstas
nos projetos e nos planos de trabalho e acompanhar a execução, especialmente das
atividades previstas no planejamento pedagógico de núcleos do Programa Segundo
Tempo e do Programa Forças no Esporte;

b) capacitar os recursos humanos envolvidos no funcionamento e desenvolvimento
das atividades dos núcleos de atividade esportiva e dos núcleos de atividade paradesportiva;

c) designar coordenadores técnicos e pedagógicos para as atividades do
Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo;

d) prestar apoio na avaliação e no acompanhamento dos talentos desportivos
e paradesportivos, por intermédio dos programas desenvolvidos pela Secretaria Especial
do Esporte;

e) desenvolver projetos e planos de trabalho do Programa Forças no Esporte - Segundo
Tempo e do Projeto João do Pulo relativos ao desenvolvimento do esporte educacional; e

f) promover a descoberta e o desenvolvimento de talentos esportivos e
paradesportivos, inclusive para competição; e

II - por intermédio da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social:

a) fornecer alimentação necessária para os beneficiados pelo Programa Forças
no Esporte - Segundo Tempo e pelo Projeto João do Pulo, a fim de garantir a segurança
alimentar e nutricional e de proporcionar a melhoria da sua qualidade de vida por meio
do acesso à educação alimentar e à alimentação balanceada e nutricional;

b) promover a melhoria da infraestrutura relacionada às cozinhas e aos
refeitórios, inclusive com a aquisição de utensílios, das organizações militares
participantes do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo;
e

c) disponibilizar oportunidades de inclusão produtiva existentes no âmbito do
Plano Progredir para os beneficiados pelo Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo
e pelo Projeto João do Pulo com idade entre quatorze e dezoito anos, inscritos no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo federal; e

III - por intermédio da Secretaria Especial de Cultura, apoiar:

a) a integração e a articulação de políticas públicas direcionadas à acessibilidade
cultural e à promoção da cidadania das crianças, dos adolescentes e dos jovens, no que for
aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao Projeto João do Pulo;

b) as ações relativas a atividades culturais previstas nos projetos e planos de
trabalho do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo;
e

c) o reconhecimento de direitos culturais e a aprendizagem dos preceitos
inerentes à diversidade cultural que venham a ser instrumentais para o exercício de
cidadania e inserção no mercado de trabalho dos beneficiados pelo Programa Forças no
Esporte - Segundo Tempo e pelo Projeto João do Pulo.

Art. 7º Compete ao Ministério da Educação apoiar:

I - por intermédio da Secretaria de Educação Básica:

a) a integração e a articulação de políticas públicas direcionadas à educação
básica, nos ensinos fundamental e médio, das crianças, dos adolescentes e dos jovens, no que
for aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao Projeto João do Pulo;

b) as medidas educacionais previstas nos projetos e nos planos de trabalho do
Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo que visem a
garantia do acesso e a permanência dos beneficiados na educação básica;

c) os beneficiados pelo Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e pelo
Projeto João do Pulo quanto à aprendizagem de recursos tecnológicos; e

d) o desenvolvimento da personalidade dos beneficiados pelo Programa Forças
no Esporte - Segundo Tempo e pelo Projeto João do Pulo, com vistas a ampliar suas
dimensões como cidadãos;

II - por intermédio da Secretaria de Modalidades Especializadas de
Ed u c a ç ã o :

a) a integração e a articulação de políticas públicas direcionadas à educação
especial, à educação bilíngue e à educação bilíngue de surdos, surdocegos e deficientes
auditivos na perspectiva sociocultural para as crianças, no que for aplicável ao Programa
Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao Projeto João do Pulo;

b) a integração e articulação de políticas públicas direcionadas à educação escolar
indígena, quilombola e do campo para as crianças, os adolescentes e os jovens, no que for
aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao Projeto João do Pulo;

c) a escolarização dos estudantes atendidos pela educação especial e
beneficiários do Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo,
consoante as ações previstas nos planos de trabalho; e

d) os beneficiados pelo Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e pelo
Projeto João do Pulo, sobretudo as pessoas com deficiência, a fim de lhes proporcionar a
inclusão e a integração social, o acesso à aprendizagem e a inserção no mercado de trabalho.

Art. 8º Compete ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos apoiar:

I - por intermédio da Secretaria Nacional da Juventude:

a) os beneficiados jovens, de forma a lhes proporcionar o acesso à
aprendizagem em instituições educacionais especializadas, a inserção no mercado de
trabalho e a inclusão social; e

b) a integração e a articulação de políticas públicas direcionadas à juventude, no
que for aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao Projeto João do Pulo;

II - por intermédio da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência:

a) os beneficiados com deficiência, de forma a lhes proporcionar o acesso à
aprendizagem, a inserção no mercado de trabalho, a inclusão e a integração social; e

b) a integração e a articulação de políticas públicas direcionadas às pessoas
com deficiência, no que for aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e
ao Projeto João do Pulo; e

III - por intermédio da Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente:

a) as crianças e os adolescentes beneficiados, de forma a lhes proporcionar o
acesso à aprendizagem em instituições educacionais especializadas, a inserção no
mercado de trabalho e a inclusão social; e

b) a integração e articulação de políticas públicas direcionadas à criança e ao
adolescente, no que for aplicável ao Programa Forças no Esporte - Segundo Tempo e ao
Projeto João do Pulo.

Art. 9º As despesas decorrentes das ações do Programa Forças no Esporte -
Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo correm à conta das dotações orçamentárias
anualmente consignadas aos órgãos envolvidos, observados os limites de movimentação,
de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira anual.

Art. 10. Para a consecução dos objetivos do Programa Forças no Esporte -
Segundo Tempo e do Projeto João do Pulo podem ser descentralizados créditos
orçamentárias e realizadas transferências de recursos por meio de parcerias firmadas com
outros órgãos e entidades públicas e privadas.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fernando Azevedo e Silva
Abraham Bragança de Vasconcellos Weintraub
Osmar Terra
Damares Regina Alves

DECRETO Nº 10.086, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a revogação, para os fins do disposto no
art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, de decretos normativos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto nº 19.899, de 13 de novembro de 1945;

II - Decreto nº 22.033, de 7 de novembro de 1946;

III - Decreto nº 36.477, de 13 de novembro de 1954;

IV - Decreto nº 37.909, de 16 de setembro de 1955;

V - Decreto nº 38.598, de 17 de janeiro de 1956;

VI - Decreto nº 38.671, de 26 de janeiro de 1956;

VII - Decreto nº 40.342, de 13 de novembro de 1956;

VIII - Decreto nº 44.743, de 23 de outubro de 1958;

IX - Decreto nº 45.568, de 13 de março de 1959;

X - Decreto nº 45.807, de 15 de abril de 1959;

XI - Decreto nº 47.962, de 30 de março de 1960;

XII - Decreto nº 48.861, de 13 de agosto de1960;

XIII - Decreto nº 53.742, de 18 de março de 1964;

XIV - Decreto nº 55.172, de 10 de dezembro de 1964;

XV - Decreto nº 57.284, de 18 de novembro de 1965;

XVI - Decreto nº 59.393, de 13 de outubro de 1966;

XVII - Decreto nº 60.224, de 16 de fevereiro de 1967;

XVIII - Decreto nº 60.596-A, de 15 de abril de 1967;

XIX - Decreto nº 61.123, de 1º de agosto de 1967;

XX - Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968;

XXI - Decreto nº 64.190, de 11 de março de 1969;

XXII - Decreto nº 69.845, de 27 de dezembro de 1971;

XXIII - Decreto nº 71.279, de 31 de outubro de 1972;

XXIV - art. 1º, do art. 3º ao art. 6º e do art. 8º ao art. 12 do Decreto nº
71.533, de 12 de dezembro de 1972;

XXV - Decreto nº 72.041, de 30 de março de 1973;

XXVI - Decreto nº 72.304, de 30 de maio de 1973;

XXVII - Decreto nº 75.470, de 12 de março de 1975;
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XXVIII - Decreto nº 77.774, de 7 de junho de 1976;

XXIX - Decreto nº 77.797, de 9 de junho de 1976;

XXX - Decreto nº 78.549, de 11 de outubro de 1976;

XXXI - Decreto nº 78.992, de 21 de dezembro de 1976;

XXXII - Decreto nº 79.722, de 24 de maio de 1977;

XXXIII - Decreto nº 81.382, de 22 de fevereiro de 1978;

XXXIV - Decreto nº 81.579, de 19 de abril de 1978;

XXXV - Decreto nº 83.032, de 15 de janeiro de 1979;

XXXVI - Decreto nº 83.527, de 30 de maio de 1979;

XXXVII - Decreto nº 83.840, de 14 de agosto de 1979;

XXXVIII - Decreto nº 84.099, de 17 de outubro de 1979;

XXXIX - Decreto nº 84.701, de 13 de maio de 1980;

XL - Decreto nº 84.910, de 15 de julho de 1980;

XLI - Decreto nº 85.430, 1º de dezembro de 1980;

XLII - Decreto nº 85.862, de 31 de março de 1981;

XLIII - Decreto nº 86.864, de 21 de janeiro de 1982;

XLIV - Decreto nº 87.348, de 29 de junho de 1982;

XLV - Decreto nº 88.941, de 7 de novembro de 1983;

XLVI - Decreto nº 89.411, de 29 de fevereiro de 1984;

XLVII - Decreto nº 89.496, de 29 de março de 1984;

XLVIII - Decreto nº 89.676, de 16 de maio de 1984;

XLIX - Decreto nº 89.707, de 25 de maio de 1984;

L - Decreto nº 90.087, de 20 de agosto de 1984;

LI - Decreto nº 90.396, de 7 de novembro de 1984;

LII - Decreto nº 90.406, de 7 de novembro de 1984;

LIII - Decreto nº 91.072, de 12 de março de 1985;

LIV - Decreto nº 91.418, de 10 de junho de 1985;

LV - Decreto nº 91.510, de 5 de agosto de 1985;

LVI - Decreto nº 91.808, de 18 de outubro de 1985;

LVII - Decreto nº 92.395, de 12 de fevereiro de 1986;

LVIII - Decreto nº 93.507, de 4 de novembro de 1986;

LIX - Decreto nº 94.314, de 7 de maio de 1987;

LX - Decreto nº 95.192, de 12 de novembro de 1987;

LXI - Decreto nº 96.388, de 21 de julho de 1988;

LXII - Decreto nº 96.495, de 11 de agosto de 1988;

LXIII - Decreto nº 97.627, de 10 de abril de 1989;

LXIV - Decreto nº 99.187, de 17 de março de 1990;

LXV - Decreto nº 99.206, de 6 de abril de 1990;

LXVI - Decreto nº 99.471, de 24 de agosto de 1990;

LXVII - Decreto nº 99.682, de 8 de novembro de 1990;

LXVIII - Decreto nº 30, de 7 de fevereiro de 1991;

LXIX - Decreto de 6 de junho de 1991, que cria Comissão Especial para
elaborar anteprojeto do novo Código Nacional de Trânsito;

LXX - Decreto nº 232, de 17 de outubro de 1991;

LXXI - Decreto de 11 de novembro de 1991, que prorroga o prazo para que
a comissão especial encarregada de elaborar o anteprojeto do Novo Código Nacional de
Trânsito conclua seus trabalhos;

LXXII - art. 3º do Decreto de 16 de dezembro de 1991, que autoriza o
aumento de capital social do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, e dá outras
providências;

LXXIII - Decreto de 24 de janeiro de 1992, que prorroga o prazo de
conclusão dos trabalhos da comissão para viabilização do aproveitamento do gás
natural;

LXXIV - Decreto nº 463, de 27 de fevereiro de 1992;

LXXV - Decreto nº 616, de 24 de julho de 1992;

LXXVI - Decreto nº 625, de 4 de agosto de 1992;

LXXVII - Decreto nº 973, de 4 de novembro de 1993;

LXXVIII - Decreto nº 979, de 11 de novembro de 1993;

LXXIX - Decreto nº 1.000, de 2 de dezembro de 1993;

LXXX - Decreto nº 1.067, de 28 de fevereiro de 1994;

LXXXI - Decreto nº 1.261, de 4 de outubro de 1994;

LXXXII - Decreto nº 1.448, de 6 de abril de 1995;

LXXXIII - Decreto nº 1.501, de 24 de maio de 1995;

LXXXIV - Decreto nº 1.603, de 24 de agosto de 1995;

LXXXV - Decreto nº 1.752, de 20 de dezembro de 1995;

LXXXVI - Decreto nº 1.965, de 29 de julho de 1996;

LXXXVII - Decreto nº 1.974, de 5 de agosto de 1996;

LXXXVIII - Decreto nº 2.076, de 20 de novembro de 1996;

LXXXIX - Decreto nº 2.171, de 5 de março de 1997;

XC - Decreto nº 2.178, de 17 de março de 1997;

XCI - Decreto de 24 de março de 1997, que inclui incisos VIII e IX ao art.
1º do Decreto de 14 de novembro de 1996, que dispõe sobre a Comissão Nacional para
as Comemorações do V Centenário do Descobrimento do Brasil;

XCII - Decreto nº 2.227, de 20 de maio de 1997;

XCIII - Decreto nº 2.298, de 12 de agosto de 1997;

XCIV - Decreto nº 2.339, de 7 de outubro de 1997;

XCV - Decreto nº 2.451, de 5 de janeiro de 1998;

XCVI - Decreto nº 2.577, de 30 de abril de 1998;

XCVII - Decreto nº 2.580, de 6 de maio de 1998;

XCVIII - Decreto nº 2.814, de 22 de outubro de 1998;

XCIX - Decreto nº 2.858, de 7 de dezembro de 1998;

C - Decreto nº 2.903, de 28 de dezembro de 1998;

CI - Decreto nº 2.946, de 26 de janeiro de 1999;

CII - Decreto nº 3.218, de 22 de outubro de 1999;

CIII - Decreto nº 3.345, de 26 de janeiro de 2000;

CIV - Decreto de 19 de abril de 2000, que encerra o Programa Ano 2000,
extingue a Comissão Coordenadora do Programa Ano 2000, reorganizada por meio do
Decreto de 8 de outubro de 1999, e dá outras providências;

CV - Decreto nº 3.503, de 12 de junho de 2000;

CVI - Decreto nº 3.613, de 27 de setembro de 2000;

CVII - Decreto de 14 de novembro de 2000, que altera o art. 2º do Decreto
de 28 de agosto de 2000, que dispõe sobre o Fórum Brasileiro de Mudanças
Climáticas;

CVIII - Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro de 2001;

CIX - Decreto nº 3.743, de 5 de fevereiro de 2001;

CX - Decreto nº 3.779, de 23 de março de 2001;

CXI - Decreto de 24 de julho de 2001, que acresce dispositivo ao Decreto de
18 de outubro de 2000, que cria, no âmbito do Conselho de Governo, o Comitê
Executivo do Governo Eletrônico;

CXII - Decreto de 17 de janeiro de 2002, que cria Grupo de Trabalho para
propor a estruturação das Agências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e
dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste, e dá outras
providências;

CXIII - Decreto nº 4.166, de 13 de março de 2002;

CXIV - Decreto de 15 de março de 2002, que altera o Decreto de 18 de outubro de
2000, que cria, no âmbito do Conselho de Governo, o Comitê Executivo do Governo Eletrônico;

CXV - Decreto de 16 de abril de 2002, que prorroga o prazo a que se refere
o parágrafo único do art. 1º do Decreto de 17 de janeiro de 2002, que cria Grupo de
Trabalho para propor a estruturação das Agências de Desenvolvimento da Amazônia e
do Nordeste e dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste;

CXVI - Decreto nº 4.273, de 20 de junho de 2002;

CXVII - Decreto de 21 de junho de 2002, que acresce inciso ao art. 2º do
Decreto de 18 de outubro de 2000, que cria, no âmbito do Conselho de Governo, o
Comitê Executivo do Governo Eletrônico;

CXVIII - Decreto nº 4.303, de 15 de julho de 2002;

CXIX - Decreto nº 4.330, de 12 de agosto de 2002;

CXX - Decreto nº 4.657, de 28 de março de 2003;

CXXI - art. 2º do Decreto nº 4.767, de 26 de junho de 2003;

CXXII - Decreto nº 4.848, de 29 de setembro de 2003;

CXXIII - Decreto nº 4.883, de 20 de novembro de 2003;

CXXIV - Decreto de 29 de dezembro de 2003, que institui Comissão, no âmbito da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, para analisar processos de pedido de anistia de
empregados que se enquadrem nos preceitos da Lei nº 10.790, de 28 de novembro de 2003;

CXXV - Decreto nº 4.976, de 3 de fevereiro de 2004;

CXXVI - Decreto de 13 de fevereiro de 2004, que dá nova redação ao inciso
VI do art. 3º do Decreto de 31 de outubro de 2003, que institui Grupo Técnico para
acompanhamento das Metas e Objetivos de Desenvolvimento do Milênio;

CXXVII - Decreto nº 5.024, de 23 de março de 2004;

CXXVIII - Decreto nº 5.043, de 8 de abril de 2004;

CXXIX - Decreto nº 5.101, de 8 de junho de 2004;

CXXX - Decreto nº 5.102, de 11 de junho de 2004;

CXXXI - Decreto nº 5.187, de 18 de agosto de 2004;

CXXXII - Decreto nº 5.345, de 18 de janeiro de 2005;
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CXXXIII - Decreto nº 5.387, de 7 de março de 2005;

CXXXIV - Decreto nº 5.393, de 10 de março de 2005;

CXXXV - Decreto de 11 de abril de 2005, que altera o art. 2º do Decreto de
21 de agosto de 2001, que cria, no âmbito da CAMEX - Câmara de Comércio Exterior,
o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual e disciplina sua composição e
funcionamento;

CXXXVI - Decreto nº 5.439, de 3 de maio de 2005;

CXXXVII - Decreto de 18 de agosto de 2005, que dá nova redação ao art. 2º do
Decreto de 26 de abril de 2005, que cria Grupo de Trabalho Interministerial com a
finalidade de elaborar anteprojeto de lei de regulamentação dos arts. 221 e 222 da
Constituição e da organização e exploração dos serviços de comunicação social eletrônica;

CXXXVIII - Decreto nº 5.546, de 22 de setembro de 2005;

CXXXIX - Decreto nº 5.581, de 10 de novembro de 2005;

CXL - Decreto nº 5.634, de 22 de dezembro de 2005;

CXLI - Decreto nº 5.673, de 11 de janeiro de 2006;

CXLII - Decreto nº 5.675, de 12 de janeiro de 2006;

CXLIII - Decreto de 27 de março de 2006, que dá nova redação ao inciso II
do art. 3º do Decreto de 23 de dezembro de 2003, que instituiu a Comissão Executiva
Interministerial encarregada da implantação das ações direcionadas à produção e ao uso
de óleo vegetal - biodiesel como fonte alternativa de energia;

CXLIV - art. 10 do Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006;

CXLV - Decreto nº 5.854, de 19 de julho de 2006;

CXLVI - Decreto nº 5.861, de 28 de julho de 2006;

CXLVII - Decreto nº 5.976, de 1º de dezembro de 2006;

CXLVIII - Decreto nº 6.037, de 7 de fevereiro de 2007;

CXLIX - Decreto de 7 de fevereiro de 2007, que estende o prazo previsto no
art. 4º do Decreto de 29 de dezembro de 2003, que institui Comissão no âmbito da
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, para análise dos requerimentos de anistia
formulados segundo o disposto na Lei nº 10.790, de 28 de novembro de 2003;

CL - Decreto nº 6.075, de 3 de abril de 2007;

CLI - Decreto nº 6.110, de 10 de maio de 2007;

CLII - Decreto nº 6.125, de 13 de junho de 2007;

CLIII - Decreto nº 6.155, de 11 de julho de 2007;

CLIV - art. 3º do Decreto nº 6.160, de 20 de julho de 2007;

CLV - Decreto nº 6.175, de 1º de agosto de 2007;

CLVI - Decreto de 30 de agosto de 2007, que prorroga o prazo de que trata
o art. 6º do Decreto de 26 de julho de 2006, que cria o Grupo Executivo
Interministerial para acompanhar a implementação das ações de competência dos
órgãos federais no Arquipélago de Marajó, bem assim elaborar plano de
desenvolvimento sustentável em articulação com a sociedade civil e os Governos
estadual e municipais;

CLVII - Decreto de 14 de novembro de 2007, que altera o Decreto de 17 de
janeiro de 2006, que cria a Comissão Interministerial para elaborar anteprojeto de lei
de regulamentação dos arts. 221 e 222 da Constituição e da organização e exploração
dos serviços de comunicação social eletrônica;

CLVIII - Decreto nº 6.269, de 22 de novembro de 2007;

CLIX - Decreto nº 6.274, de 23 de novembro de 2007;

CLX - Decreto de 6 de dezembro de 2007, que altera o Decreto de 3 de
julho de 2003, que institui o Grupo Permanente de Trabalho Interministerial com a
finalidade de propor medidas e coordenar ações que visem a redução dos índices de
desmatamento na Amazônia Legal;

CLXI - Decreto nº 6.420, de 1º de abril de 2008;

CLXII - Decreto nº 6.424, de 4 de abril de 2008;

CLXIII - Decreto nº 6.459, de 19 de maio de 2008;

CLXIV - Decreto de 28 de julho de 2008, que acresce incisos ao art. 2º do
Decreto de 21 de agosto de 2001, que cria, no âmbito da Câmara de Comércio Exterior
- CAMEX, o Grupo Interministerial de Propriedade Intelectual e disciplina sua
composição e funcionamento;

CLXV - Decreto nº 6.519, de 30 de julho de 2008;

CLXVI - Decreto nº 6.538, de 13 de agosto de 2008;

CLXVII - Decreto de 4 de setembro de 2008, que institui o Comissariado
Brasileiro e a Comissão Interministerial encarregados de coordenar e prestar apoio
técnico-institucional na realização do "Ano da França no Brasil", a ser comemorado em
2009;

CLXVIII - Decreto nº 6.572, de 17 de setembro de 2008;

CLXIX - Decreto nº 6.574, de 19 de setembro de 2008;

CLXX - Decreto nº 6.598, de 8 de outubro de 2008;

CLXXI - Decreto nº 6.607, de 21 de outubro de 2008;

CLXXII - art. 7º do Decreto nº 6.614, de 23 de outubro de 2008;

CLXXIII - Decreto nº 6.656, de 20 de novembro de 2008;

CLXXIV - art. 2º do Decreto nº 6.674, de 3 de dezembro de 2008;

CLXXV - Decreto nº 6.726, de 12 de janeiro de 2009;

CLXXVI - Decreto de 29 de janeiro de 2009, que altera dispositivos do
Decreto de 4 de setembro de 2008, que institui o Comissariado Brasileiro e a Comissão
Interministerial encarregados de coordenar e prestar apoio técnico-institucional na
realização do "Ano da França no Brasil", a ser comemorado em 2009;

CLXXVII - Decreto nº 6.904, de 20 de julho de 2009;

CLXXVIII - Decreto nº 6.930, de 6 de agosto de 2009;

CLXXIX - Decreto nº 6.933, de 11 de agosto de 2009;

CLXXX - Decreto nº 6.947, de 21 de agosto de 2009;

CLXXXI - Decreto nº 6.955, de 8 de setembro de 2009;

CLXXXII - Decreto nº 6.959, de 15 de setembro de 2009;

CLXXXIII - Decreto nº 6.967, de 29 de setembro de 2009;

CLXXXIV - Decreto nº 7.026, de 8 de dezembro de 2009;

CLXXXV - Decreto nº 7.187, de 27 de maio de 2010;

CLXXXVI - art. 11 do Decreto nº 7.219, de 24 de junho de 2010;

CLXXXVII - Decreto nº 7.253, de 2 de agosto de 2010;

CLXXXVIII - art. 2º do Decreto nº 7.300, de 14 de setembro de 2010;

CLXXXIX - Decreto nº 7.308, de 22 de setembro de 2010;

CXC - Decreto nº 7.436, de 3 de fevereiro de 2011;

CXCI - Decreto nº 7.453, de 18 de março de 2011;

CXCII - art. 1º ao art. 6º e do Anexo ao Decreto nº 7.455, de 25 de março de 2011;

CXCIII - Decreto nº 7.470, de 4 de maio de 2011;

CXCIV - Decreto nº 7.537, de 26 de julho de 2011;

CXCV - Decreto nº 7.539, de 2 de agosto de 2011;

CXCVI - Decreto nº 7.561, de 14 de setembro de 2011;

CXCVII - art. 3º e do art. 4º do Decreto nº 7.583, de 13 de outubro de 2011;

CXCVIII - Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;

CXCIX - art. 2º do Decreto de 24 de novembro de 2011, que altera o
Decreto de 25 de fevereiro de 2008, que institui o Programa Territórios da
Cidadania;

CC - Decreto nº 7.638, de 8 de dezembro de 2011;

CCI - Decreto nº 7.643, de 15 de dezembro de 2011;

CCII - art. 34 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011;

CCIII - Decreto nº 7.667, de 11 de janeiro de 2012;

CCIV - Decreto nº 7.697, de 9 de março de 2012;

CCV - Decreto nº 7.742, de 30 de maio de 2012;

CCVI - Decreto nº 7.757, de 15 de junho de 2012;

CCVII - Decreto nº 7.772, de 3 de julho de 2012;

CCVIII - art. 10 e do art. 11 do Decreto nº 7.808, de 20 de setembro de 2012;

CCIX - art. 28 e do Anexo XII ao Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de
2012;

CCX - Decreto nº 7.820, de 3 de outubro de 2012;

CCXI - Decreto nº 7.857, de 6 de dezembro de 2012;

CCXII - Decreto nº 7.870, de 19 de dezembro de 2012;

CCXIII - art. 5º do Decreto nº 7.898, de 1º de fevereiro de 2013;

CCXIV - Decreto nº 7.928, de 18 de fevereiro de 2013;

CCXV - Decreto nº 7.959, de 13 de março de 2013;

CCXVI - art. 4º do Decreto nº 8.026, de 6 de junho de 2013;

CCXVII - Decreto nº 8.051, de 11 de julho de 2013;

CCXVIII - art. 198 e do art. 199 do Decreto nº 8.058, de 26 de julho de 2013;

CCXIX - art. 2º do Decreto nº 8.060, de 29 de julho de 2013;

CCXX - Decreto nº 8.090, de 3 de setembro de 2013;

CCXXI - Decreto nº 8.097, de 4 de setembro de 2013;

CCXXII - Decreto nº 8.106, de 6 de setembro de 2013;

CCXXIII - Decreto nº 8.115, de 30 de setembro de 2013;

CCXXIV - Decreto nº 8.117, de 30 de setembro de 2013;

CCXXV - Decreto nº 8.121, de 16 de outubro de 2013;

CCXXVI - art. 13 do Decreto nº 8.188, de 17 de janeiro de 2014;

CCXXVII - art. 12 do Decreto nº 8.269, de 25 de junho de 2014;

CCXXVIII - art. 6º do Decreto nº 8.297, de 15 de agosto de 2014;

CCXXIX - Decreto nº 8.299, de 15 de agosto de 2014;

CCXXX - Decreto nº 8.321, de 2 de outubro de 2014;

CCXXXI - Decreto nº 8.326, de 13 de outubro de 2014;
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CCXXXII - Decreto nº 8.370, de 10 de dezembro de 2014;

CCXXXIII - Decreto nº 8.534, de 30 de setembro de 2015;

CCXXXIV - Decreto nº 8.536, de 2 de outubro de 2015;

CCXXXV - Decreto nº 8.541, de 13 de outubro de 2015;

CCXXXVI - Decreto nº 8.583, de 4 de dezembro de 2015;

CCXXXVII - Decreto nº 8.626, de 30 de dezembro de 2015;

CCXXXVIII - art. 13 do Decreto nº 8.638, de 15 de janeiro de 2016;

CCXXXIX - Decreto nº 8.645, de 27 de janeiro de 2016;

CCXL - Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016;

CCXLI - Decreto nº 8.676, de 19 de fevereiro de 2016;

CCXLII - Decreto nº 8.680, de 23 de fevereiro de 2016;

CCXLIII - Decreto nº 8.700, de 30 de março de 2016;

CCXLIV - Decreto nº 8.740, de 4 de maio de 2016;

CCXLV - Decreto nº 8.784, de 7 de junho de 2016;

CCXLVI - Decreto nº 8.819, de 21 de julho de 2016;

CCXLVII - Decreto nº 8.824, de 29 de julho de 2016;

CCXLVIII - Decreto nº 8.859, de 26 de setembro de 2016;

CCXLIX - Decreto nº 8.864, de 29 de setembro de 2016;

CCL - Decreto nº 8.919, de 30 de novembro de 2016;

CCLI - Decreto nº 8.941, de 26 de dezembro de 2016;

CCLII - art. 8º do Decreto nº 8.994, de 1º de março de 2017;

CCLIII - Decreto nº 9.012, de 28 de março de 2017;

CCLIV - art. 9º do Decreto nº 9.172, de 17 de outubro de 2017;

CCLV - Decreto nº 9.459, de 6 de agosto de 2018;

CCLVI - art. 6º ao art. 8º, do Anexo VII e do Anexo VIII do Decreto nº 9.570,
de 20 de novembro de 2018; e

CCLVII - Decreto nº 9.614, de 17 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 10.087, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a revogação, para os fins do disposto no
art. 16 da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, de decretos normativos.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 16 da Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada a revogação do:

I - Decreto nº 23.702, de 4 de janeiro de 1934;

II - art. 76 ao art. 81 do Regulamento do Serviço de Defesa Sanitária Animal,
aprovado pelo Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934;

III - Decreto nº 47.297, de 28 de novembro de 1959;

IV - Decreto nº 50.872, de 28 de junho de 1961;

V - Decreto do Conselho de Ministros nº 20, de 9 de outubro de 1961;

VI - art. 1º do Decreto do Conselho de Ministros nº 1.106, de 30 de maio de 1962;

VII - Decreto do Conselho de Ministros nº 1.164, de 8 de junho de 1962;

VIII - Decreto do Conselho de Ministros nº 1.203, de 19 de junho de 1962;

IX - Decreto nº 54.268, de 8 de setembro de 1964;

X - Decreto nº 59.033-A, de 8 de agosto de 1966;

XI - Decreto nº 61.417, de 29 de setembro de 1967;

XII - Decreto nº 64.011, de 21 de janeiro de 1969;

XIII - Decreto nº 64.188, de 11 de março de 1969;

XIV - Decreto nº 65.185, de 18 de setembro de 1969;

XV - Decreto nº 66.201, de 13 de fevereiro de 1970;

XVI - Decreto nº 67.036, de 11 de agosto de 1970;

XVII - Decreto nº 70.075, de 28 de janeiro de 1972;

XVIII - Decreto nº 70.103, de 3 de fevereiro de 1972;

XIX - Decreto nº 75.948, de 8 de julho de 1975;

XX - Decreto nº 81.241, de 23 de janeiro de 1978;

XXI - Decreto nº 90.414, de 7 de novembro de 1984;

XXII - Decreto nº 92.754, de 5 de junho de 1986;

XXIII - Decreto nº 94.110, de 18 de março de 1987;

XXIV - Decreto nº 94.303, de 1º de maio de 1987;

XXV - Decreto nº 94.865, de 9 de setembro de 1987;

XXVI - art. 2º do Decreto nº 95.364, de 4 de dezembro de 1987;

XXVII - Decreto nº 99.193, de 27 de março de 1990;

XXVIII - Decreto nº 99.327, de 19 de junho de 1990;

XXIX - Decreto nº 99.405, de 19 de julho de 1990;

XXX - Decreto nº 99.608, de 13 de outubro de 1990;

XXXI - Decreto nº 2, de 11 de janeiro de 1991;

XXXII - Decreto de 21 de janeiro de 1991, que dispõe sobre o Grupo de
Trabalho Nacional de Organização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio
Ambiente e Desenvolvimento e eventos correlatos;

XXXIII - Decreto de 1º de fevereiro de 1991, que institui a Comissão
Coordenadora das Atividades de Defesa Econômica e dá outras providências;

XXXIV - Decreto de 10 de abril de 1991, que dispõe sobre a constituição de
Grupo de Trabalho com a finalidade de desenvolver estudos com vistas a propor as ações
e os recursos a serem aplicados no Projeto PROVIDA - SC;

XXXV - Decreto de 15 de julho de 1991, que dá nova redação ao art. 3º, do
Decreto de 21 de janeiro de 1991, que dispõe sobre o Grupo de Trabalho Nacional de
Organização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
e eventos correlatos;

XXXVI - Decreto de 16 de agosto de 1991, que dispõe sobre o Grupo de
Trabalho Nacional de organização da Conferência das Nações Unidas sobre Meio
Ambiente e Desenvolvimento ("Conferência do Rio") e eventos correlatos;

XXXVII - Decreto de 5 de setembro de 1991, que dispõe sobre a constituição
e funcionamento de Grupo de Trabalho destinado a melhorar os serviços de atendimento
bancário;

XXXVIII - Decreto de 10 de setembro de 1991, que cria o Comitê Nacional de
Saneamento, e dá outras providências;

XXXIX - Decreto de 1º de novembro de 1991, que cria o Comitê Brasileiro do Decênio
Internacional para a Redução dos Desastres Naturais CODERNAT, e dá outras providências;

XL - Decreto de 1º de novembro de 1991, que dispõe sobre a criação de Grupo
de Trabalho com o objetivo de elaborar o Plano de Seguridade Social do servidor público;

XLI - Decreto nº 333, de 4 de novembro de 1991;

XLII - Decreto de 5 de dezembro de 1991, que institui Grupo de Trabalho para
realizar estudos e apresentar proposta para a criação da Agência Espacial Brasileira;

XLIII - Decreto de 17 de janeiro de 1992, que cria a Comissão do Bicentenário
de Tiradentes, Patrono Cívico da Nação Brasileira, e dá outras providências;

XLIV - Decreto de 9 de julho de 1992, que altera o Decreto de 16 de agosto de 1991,
que dispõe sobre o Grupo de Trabalho Nacional de Organização da Conferência das Nações
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento ("Conferência do Rio") e eventos correlatos;

XLV - Decreto de 28 de julho de 1992, que altera o inciso IX do art. 2º do
Decreto de 10 de setembro de 1991;

XLVI - Decreto de 18 de agosto de 1992, que cria Comissão Especial para
revisar e propor alteração em instrumentos legais, normativos e organizacionais relativos
à administração de pessoal e dá outras providências;

XLVII - Decreto de 18 de agosto de 1992, que cria Comissão Interministerial
para revisar e propor a alteração de sistemas, métodos e procedimentos administrativos,
e dá outras providências;

XLVIII - Decreto de 18 de agosto de 1992, que cria comissão para realizar
diagnóstico da atual Sistemática de Licitações e Contratos e da Gestão de Materiais na
Administração Pública Federal e dá outras providências;

XLIX - Decreto de 18 de agosto de 1992, que dispõe sobre a criação de comissões
visando a melhoria da qualidade dos serviços públicos, e dá outras providências;

L - Decreto de 24 de agosto de 1992, que cria, no Ministério das Relações
Exteriores, o Grupo de Coordenação para a Segunda Rodada de Negociações do Sistema
Global de Preferências Comerciais entre os Países em Desenvolvimento;

LI - Decreto nº 641, de 3 de setembro de 1992;

LII - Decreto de 13 de novembro de 1992, que cria Grupo de Trabalho para as
providências que indica, relativamente a empresa de navegação LLOYD Brasileiro S.A. - LLOYDBRÁS;

LIII - Decreto nº 690, de 30 de novembro de 1992;

LIV - Decreto nº 720, de 13 de janeiro de 1993;

LV - Decreto de 26 de janeiro de 1993, que acrescenta parágrafos ao art. 2º
do Decreto de 17 de janeiro de 1992, e dá outras providências;

LVI - Decreto de 19 de março de 1993, que constitui Comissão Especial para
propor medidas de combate à fome, ao desemprego e à recessão;

LVII - Decreto nº 781, de 25 de março de 1993;

LVIII - Decreto de 26 de abril de 1993, que cria o Comitê Nacional para a
preparação da participação do Brasil na Conferência Internacional sobre População e
Desenvolvimento, e dá outras providências;

LIX - Decreto de 22 de junho de 1993, que cria, no âmbito do Ministério do
Trabalho, o Programa PROLABOR - Força Jovem para o Interior, institui o Grupo Executivo
Interministerial do Programa e dá outras providências;

LX - Decreto de 12 de julho de 1993, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial para estudar e propor soluções para a crise de orizicultura nacional;

LXI - Decreto de 12 de agosto de 1993, que cria o Conselho Consultivo
Empresarial de Competitividade (CONCEC), dispõe sobre suas atribuições e funcionamento
e dá outras providências;
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LXII - Decreto de 26 de agosto de 1993, que cria, no Ministério das Relações
Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho sobre Comércio Internacional de Couros
e Calçados - GITC;

LXIII - Decreto de 31 de agosto de 1993, que cria, no âmbito do Ministério dos
Transportes, o Conselho Nacional de Transportes Urbanos - CNTU, e dá outras providências;

LXIV - Decreto de 31 de agosto de 1993, que cria Comissão Especial no
âmbito do Ministério dos Transportes;

LXV - Decreto de 6 de setembro de 1993, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial para organizar a Reunião dos Países Produtores de Café, em Brasília, e dá
outras providências;

LXVI - Decreto de 21 de setembro de 1993, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Racionalização da Produção e do Uso de Energia e dá outras
providências;

LXVII - Decreto de 28 de outubro de 1993, que cria o Conselho Consultivo dos
Trabalhadores para a Competitividade - CTCOM, dispõe sobre suas atribuições e
funcionamento e dá outras providências;

LXVIII - Decreto de 5 de novembro de 1993, que reestrutura o Comitê
Nacional de Habitação - CNH, criado por Decreto de 4 de julho de 1991;

LXIX - Decreto de 8 de dezembro de 1993, que cria o Comitê Nacional para
a participação do Brasil na IV Conferência Mundial sobre a Mulher: Igualdade,
Desenvolvimento e Paz, e dá outras providências;

LXX - Decreto de 11 de janeiro de 1994, que cria, no âmbito da Secretária-
Geral da Presidência da República comissão encarregada de estudar e propor alternativas
para a integração do Programa Nacional de Educação à Distância com os meios oficiais
de comunicação, e dá outras providências;

LXXI - art. 5º ao art. 7º do Decreto nº 1.044, de 14 de janeiro de 1994;

LXXII - Decreto de 21 de janeiro de 1994, que cria, no âmbito do Ministério
das Relações Exteriores, Grupo Interministerial de Trabalho;

LXXIII - Decreto de 3 de fevereiro de 1994, que cria o Comitê Nacional para
a preparação da participação do Brasil na Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Social
e dá outras providências;

LXXIV - Decreto de 28 de fevereiro de 1994, que cria comissão especial para
propor medidas efetivas para elevar em termos reais o pagamento mínimo da
contraprestação do trabalho, e dá outras providências;

LXXV - Decreto de 8 de março de 1994, que cria a Secretaria Pro Tempore do Mecanismo
Permanente de Consulta e Concertação Política (Grupo do Rio), e dá outras providências

LXXVI - Decreto de 23 de março de 1994, que cria Grupo de Trabalho, no
Ministério das Relações Exteriores, para coordenar e executar os trabalhos do XXIV
Período Ordinário de Sessões da Assembleia Geral da Organização dos Estados
Americanos, e dá outras providências;

LXXVII - Decreto de 20 de abril de 1994, que dispõe sobre a inclusão de
representantes no Comitê Nacional de Habitação de que trata o art. 3º do Decreto de
5 de novembro de 1993;

LXXVIII - Decreto de 26 de abril de 1994, que cria Grupo de Trabalho responsável
pela preparação de relatório nacional prevista na Convenção sobre os Direitos da Criança;

LXXIX - Decreto de 4 de maio de 1994, que dispõe sobre a constituição de
Grupo de Trabalho Interministerial voltado para a racionalização dos gastos com a saúde
e a melhoria do atendimento à população;

LXXX - Decreto de 16 de maio de 1994, que dá nova redação ao art. 2º do
Decreto de 4 de maio de 1994, que dispõe sobre a constituição de Grupo de Trabalho
Interministerial voltado para racionalização dos gastos com a saúde e a melhoria de
atendimento à população;

LXXXI - Decreto de 9 de junho de 1994, que constitui comissão para
acompanhar a variação da receita corrente e a despesa de pessoal para implementação
da isonomia de vencimentos;

LXXXII - Decreto de 1º de julho de 1994, que constitui Comissão de Segurança
e Modernização do Ambiente (Siape);

LXXXIII - Decreto de 6 de julho de 1994, que cria Grupo de Coordenação no
Ministério da Integração Regional, e dá outras providências;

LXXXIV - Decreto de 8 de agosto de 1994, que institui, na Estrutura Regimental do
Ministério do Trabalho, a Comissão Permanente de Direito Social e dá outras providências;

LXXXV - Decreto de 11 de agosto de 1994, que cria a Comissão Organizadora
Nacional das Comemorações do Centenário da Assinatura do Tratado de Amizade,
Comércio e Navegação, entre o Brasil e o Japão, e dá outras providências;

LXXXVI - Decreto de 24 de agosto de 1994, que cria o Comitê Nacional para
a preparação da participação do Brasil na Conferência das Nações Unidas sobre
Assentamentos Humanos, e dá outras providências;

LXXXVII - Decreto de 30 de agosto de 1994, que institui Comissão
Interministerial para propor medidas relativas à racionalização dos gastos com a saúde e
melhoria do atendimento à população;

LXXXVIII - Decreto de 14 de setembro de 1994, que institui Comissão
Interministerial sobre Comércio Exterior;

LXXXIX - Decreto de 20 de setembro de 1994, que dá nova redação ao art. 3º
do Decreto de 21 de setembro de 1993, que dispõe sobre o Programa Nacional de
Racionalização, de Produção e do Uso de Energia;

XC - Decreto de 30 de setembro de 1994, que confere novas atribuições ao
Comitê Nacional criado para a preparação da participação do Brasil na Conferência
Internacional sobre População e Desenvolvimento;

XCI - Decreto de 22 de novembro de 1994, que cria a Câmara Consultiva
Estrutural para a Competitividade Câmara Estrutural, dispõe sobre suas atribuições e
funcionamento e dá outras providências;

XCII - Decreto de 26 de dezembro de 1994, que constitui a Comissão Nacional
de Recursos Minerais - CNRM;

XCIII - Decreto de 28 de dezembro de 1994, que cria a Comissão
Interministerial Permanente para Instauração e Coordenação do Programa Nacional de
Turismo Histórico-Cultural dos Fortes e Fortalezas - CINAFOR), e dá outras
providências;

XCIV - Decreto de 29 de setembro de 1994, que cria Comissão Especial de
Turismo Social, e dá outras providências;

XCV - Decreto de 17 de janeiro de 1995, que dá nova redação ao art. 3º do
Decreto de 3 de fevereiro de 1994, que cria o Comitê Nacional para a preparação da
participação do Brasil na Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Social;

XCVI - Decreto de 16 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a Comissão
Especial incumbida de sugerir as providências necessárias à organização e ao
funcionamento do Conselho Nacional de Educação;

XCVII - Decreto nº 1.467, de 27 de abril de 1995;

XCVIII - Decreto de 27 de abril de 1995, que prorroga o prazo a que se refere
o art. 3º de Decreto que dispõe sobre as atribuições do Comitê Nacional criado para a
preparação da participação do Brasil na Conferência Internacional sobre População e
Desenvolvimento;

XCIX - Decreto de 28 de abril de 1995, que institui Grupo de Trabalho para
os fins que especifica, e dá outras providências;

C - Decreto de 29 de maio de 1995, que dá nova redação aos arts. 2º e 3º do
Decreto de 28 de abril de 1995, que institui Grupo de Trabalho para os fins que especifica;

CI - Decreto de 7 de julho de 1995, que cria Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI)
para a preparação da participação brasileira na "Conferência Pan-Americana sobre Saúde e
Ambiente no Contexto do Desenvolvimento Sustentável", e dá outras providências;

CII - Decreto nº 1.556, de 18 de julho de 1995;

CIII - Decreto de 3 de agosto de 1995, que institui Grupo de Análise e
Pesquisa para os fins que especifica e dá outras providências;

CIV - Decreto de 15 de agosto de 1995, que cria o Grupo Interministerial de
Implementação das Decisões da Cúpula das Américas, e dá outras providências;

CV - Decreto de 20 de outubro de 1995, que institui Grupo de Trabalho para
os fins que especifica, e dá outras providências;

CVI - Decreto de 9 de novembro de 1995, que cria o Programa Brasileiro do
Design e o Comitê Executivo para sua orientação, e dá outras providências;

CVII - Decreto nº 1.697, de 13 de novembro de 1995;

CVIII - Decreto de 20 de novembro de 1995, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial, com a finalidade de desenvolver políticas para a valorização da
População Negra, e dá outras providências;

CIX - Decreto nº 1.738, de 8 de dezembro de 1995,

CX - Decreto de 6 de fevereiro de 1996, que dá nova redação aos arts. 3º e
4º do Decreto de 24 de agosto de 1994, que cria o Comitê Nacional para a preparação
da participação do Brasil na Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos
Humanos;

CXI - Decreto de 20 de março de 1996, que cria, no âmbito do Ministério do
Trabalho, o Grupo de Trabalho para a Eliminação da Discriminação no Emprego e na
Ocupação - GTEDEO, e dá outras providências;

CXII - Decreto de 28 de março de 1996, que cria o Comitê Nacional para a preparação
da participação do Brasil na Cúpula Mundial da Alimentação, e dá outras providências;

CXIII - Decreto de 26 de abril de 1996, que dá nova redação ao art. 3º do
Decreto de 28 de março de 1996, que cria o Comitê Nacional para a preparação da
participação do Brasil na Cúpula Mundial da Alimentação;

CXIV - Decreto nº 1.906, de 16 de maio de 1996;

CXV - Decreto de 13 de junho de 1996, que inclui inciso IV ao art. 3º do
Decreto de 20 de novembro de 1995, que institui o Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de desenvolver políticas de valorização da População Negra;

CXVI - Decreto nº 1.997, de 3 de setembro de 1996;

CXVII - Decreto de 4 de dezembro de 1996, que dispõe sobre a criação de
Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de estabelecer os procedimentos
administrativos para o cumprimento do disposto no art. 68 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

CXVIII - Decreto nº 2.093, de 11 de dezembro de 1996;

CXIX - art. 2º ao art. 4º do Decreto de 26 de setembro de 1997, que cria o Programa
de Apoio e Desenvolvimento da Fruticultura Irrigada no Nordeste e dá outras providências;

CXX - art. 31 e do art. 32 do Decreto nº 2.366, de 5 de novembro de
1997;

CXXI - Decreto nº 2.403, de 24 de novembro de 1997;

CXXII - Decreto nº 2.458, de 19 de janeiro de 1998;

CXXIII - Decreto de 23 de janeiro de 1998, que institui o Comitê Executivo para examinar
projetos de revitalização de cooperativas de produção agropecuária, e dá outras providências;

CXXIV - Decreto de 11 de março de 1998, que cria o Conselho Empresarial
"Brasil 500 anos", e dá outras providências;

CXXV - Decreto de 12 de maio de 1998, que cria o Comitê Nacional para a
Preparação da Participação do Brasil na Conferência Mundial de Ministros Responsáveis
pelos Assuntos da Juventude, e dá outras providências;

CXXVI - Decreto de 13 de maio de 1998, que constitui Grupo de Trabalho para
estudar, avaliar e propor medidas que reduzam a violência nas escolas;

CXXVII - Decreto nº 2.635, de 25 de junho 1998;

CXXVIII - Decreto nº 2.749, de 26 de agosto de 1998;

CXXIX - Decreto de 2 de setembro de 1998, que cria o Conselho do
Agronegócio e dá outras providências;

CXXX - Decreto de 1º de outubro de 1998, que institui o Comitê Organizador
do Ano Internacional do Idoso e dá outras providências;

CXXXI - Decreto de 15 de abril de 1999, que cria, no âmbito do Ministério do
Esporte e Turismo, o Comitê Executivo das comemorações do V Centenário do
Descobrimento do Brasil;
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CXXXII - Decreto nº 3.057, de 13 de maio de 1999;

CXXXIII - Decreto de 21 de maio de 1999, que cria o Grupo-Executivo para
coordenação e acompanhamento do Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da
Seca - GESEC, e dá outras providências;

CXXXIV - Decreto de 10 de junho de 1999, que cria, no âmbito do Ministério
das Relações Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho sobre Comércio
Internacional de Mercadorias e de Serviços, e dá outras providências;

CXXXV - Decreto de 9 de setembro de 1999, que cria o Comitê Nacional para
a preparação da participação brasileira na Sessão Especial da Assembleia Geral das
Nações Unidas sobre a implementação dos resultados da Cúpula Mundial do
Desenvolvimento Social, e dá outras providências;

CXXXVI - Decreto de 14 de setembro de 1999, que cria o Comitê Nacional
para a preparação da participação Brasileira na Sessão Especial da Assembleia Geral das
Nações Unidas sobre a implementação dos resultados da IV Conferência Mundial sobre
a Mulher, e dá outras providências;

CXXXVII - Decreto de 3 de dezembro de 1999, que institui a Comissão de
Acompanhamento da Implementação do Programa de Revitalização de Cooperativas de
Produção Agropecuária - RECOOP, e dá outras providências;

CXXXVIII - art. 57 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999;

CXXXIX - Decreto de 21 de dezembro de 1999, que institui Grupo de Trabalho
para estudo das fontes de recursos destinados ao desenvolvimento do desporto nacional,
a que se refere a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998;

CXL - Decreto de 22 de fevereiro de 2000, que prorroga o prazo estabelecido
no art. 4º do Decreto de 21 de dezembro de 1999, que institui Grupo de Trabalho para
estudo das fontes de recursos destinados ao desenvolvimento do desporto nacional;

CXLI - Decreto de 28 de fevereiro de 2000, que institui Grupo de Trabalho
para desenvolver sistemas de monitoramento, supervisão, auditoria e controle da
aplicação de recursos públicos no sistema cooperativo e para avaliar o modelo de
sistema cooperativo e para avaliar o modelo de sistema cooperativo, e dá outras
providências;

CXLII - Decreto de 3 de abril de 2000, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para examinar e propor políticas, diretrizes e normas relacionadas com as
novas formas eletrônicas de interação;

CXLIII - art. 2º do Decreto nº 3.421, de 20 de abril de 2000;

CXLIV - Decreto de 24 de abril de 2000, que prorroga o prazo estabelecido no
art. 4º do Decreto de 21 de dezembro de 1999, que institui Grupo de Trabalho para
estudo das fontes de recursos destinados ao desenvolvimento do desporto nacional;

CXLV - Decreto de 28 de abril de 2000, que cria a Comissão Organizadora da
Reunião de Presidentes da América do Sul, e dá outras providências;

CXLVI - Decreto de 11 de agosto de 2000, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de concluir os estudos para criação da Agência Nacional
de Defesa do Consumidor e da Concorrência;

CXLVII - Decreto de 17 de agosto de 2000, que cria o Grupo de Trabalho de
Regulação do Setor Farmacêutico, visando analisar e propor medidas regulatórias de
longo prazo para o setor de medicamentos;

CXLVIII - Decreto nº 3.569, de 18 de agosto de 2000;

CXLIX - Decreto de 21 de agosto de 2000, que cria Grupo de Trabalho para
aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos no âmbito do Poder Executivo
Fe d e r a l ;

CL - Decreto de 24 de agosto de 2000, que dá nova redação ao inciso XIV do
art. 2º do Decreto de 17 de agosto de 2000, que cria o Grupo de Trabalho de Regulação
do Setor Farmacêutico, visando analisar e propor medidas regulatórias de longo prazo
para o setor de medicamentos;

CLI - Decreto de 24 de agosto de 2000, que dispõe sobre o Grupo Técnico
Interministerial, instituído pelo Decreto de 25 de julho de 2000;

CLII - Decreto de 25 de agosto de 2000, que acresce dispositivo ao art. 2º do
Decreto de 11 de agosto de 2000, que institui Grupo de Trabalho Interministerial com a
finalidade de concluir os estudos para criação da Agência Nacional de Defesa do
Consumidor e da Concorrência;

CLIII - Decreto de 8 de setembro de 2000, que cria o Comitê Nacional para
a preparação da participação brasileira na Conferência Mundial contra o Racismo,
Discriminação Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata;

CLIV - Decreto de 13 de setembro de 2000, que cria o Grupo Executivo de
Desenvolvimento da Indústria do Cinema e dá outras providências;

CLV - Decreto de 16 de novembro de 2000, que cria, no âmbito da
Presidência da República, o Grupo Executivo de Desenvolvimento Urbano e dá outras
providências;

CLVI - Decreto de 21 de novembro de 2000, que estende o prazo a que se
refere o parágrafo único do art. 1º do Decreto de 17 de agosto de 2000, que cria o
Grupo de Trabalho de Regulação do Setor Farmacêutico, visando analisar e propor
medidas regulatórias de longo prazo para o setor de medicamentos;

CLVII - Decreto de 1º de dezembro de 2000, que cria a Comissão Organizadora
da XIX Reunião do Conselho do Mercado Comum;

CLVIII - Decreto de 1º de dezembro de 2000, que cria o Comitê Nacional para
a preparação da participação brasileira na Sessão Especial da Assembleia Geral das
Nações Unidas para a revisão e avaliação da implementação dos resultados da
Conferência das Nações Unidas sobre Assentamentos Humanos, e dá outras
providências;

CLIX - Decreto de 1º de dezembro de 2000, que dá nova redação ao inciso II
do art. 2º do Decreto de 13 de setembro de 2000, que cria o Grupo Executivo de
Desenvolvimento da Indústria do Cinema;

CLX - Decreto de 27 de dezembro de 2000, que cria o Comitê para o
Desenvolvimento Integral da Primeira Infância, e dá outras providências;

CLXI - Decreto de 19 de janeiro de 2001, que cria Grupo de Trabalho com a finalidade
de propor medidas que impeçam a apropriação e a detenção indevidas de terras públicas;

CLXII - art. 2º e do art. 3º do Decreto nº 3.769, de 8 de março de 2001;

CLXIII - Decreto de 7 de junho de 2001, que cria, no âmbito da Câmara de
Gestão da Crise de Energia Elétrica, do Conselho de Governo, o Comitê Técnico de
atendimento às áreas essenciais, e dá outras providências;

CLXIV - Decreto de 11 de junho de 2001, que altera o art. 2º do Decreto de 27 de
dezembro de 2000, que cria o Comitê para o Desenvolvimento Integral da Primeira Infância;

CLXV - Decreto de 27 de junho de 2001, que cria a Comissão Organizadora da 43ª
Reunião Anual da Assembleia de Governadores do Banco Interamericano de Desenvolvimento
e da 17ª Reunião Anual da Assembleia de Governadores da Corporação Interamericana de
Investimentos, a realizarem-se em Fortaleza, Ceará, de 11 a 13 de março de 2002;

CLXVI - Decreto de 2 de agosto de 2001, que dá nova redação ao § 3º do art.
2º do Decreto de 27 de junho de 2001, que cria a Comissão Organizadora da 43ª
Reunião Anual da Assembleia de Governadores do Banco Interamericano de
Desenvolvimento e da 17ª Reunião Anual da Assembleia de Governadores da Corporação
Interamericana de Investimentos, a realizarem-se em Fortaleza, Ceará, de 11 a 13 de
março de 2002;

CLXVII - Decreto de 15 de outubro de 2001, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial para avaliar a conveniência e oportunidade da vinculação da Secretaria
Federal de Controle à estrutura da Presidência da República;

CLXVIII - Decreto nº 3.982, de 24 de outubro de 2001;

CLXIX - Decreto de 4 de dezembro de 2001, que cria, no âmbito do Comitê
Executivo do Governo Eletrônico, o Subcomitê da Rede Br@sil.gov, e dá outras providências;

CLXX - Decreto de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a Comissão
Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de
Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o
Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico,
denominado de Consórcio ZEE-Brasil, e dá outras providências;

CLXXI - Decreto de 15 de janeiro de 2002, que cria Grupo de Trabalho para
os fins que especifica e dá outras providências;

CLXXII - Decreto de 16 de janeiro de 2002, que cria o Grupo de Trabalho que especifica;

CLXXIII - Decreto nº 4.226, de 13 de maio de 2002;

CLXXIV - art. 3º ao art. 5º do Decreto nº 4.228, de 13 de maio de 2002;

CLXXV - Decreto de 17 de junho de 2002, que dispõe sobre a criação de
Grupo de Trabalho para analisar e propor alternativas para a viabilização do Contorno
Ferroviário da Região Metropolitana de São Paulo;

CLXXVI - Decreto de 8 de julho de 2002, que cria Grupo Executivo destinado
a promover ações de integração entre a pesquisa e a lavra de águas minerais termais,
gasosas, potáveis de mesa ou destinadas a fins balneários e a gestão de recursos
hídricos, e dá outras providências;

CLXXVII - Decreto de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre a criação de
Grupo de Trabalho para analisar e propor alternativas para a numeração e identificação
de fonogramas e obras literárias, artísticas ou científicas;

CLXXVIII - Decreto de 12 de setembro de 2002, que estende o prazo a que se
refere o art. 1º do Decreto de 17 de julho de 2002, que dispõe sobre a criação de Grupo
de Trabalho para analisar e propor alternativas para a numeração e identificação de
fonogramas e obras literárias, artísticas ou científicas;

CLXXIX - Decreto de 1º de outubro de 2002, que cria Grupo de Trabalho para
os fins que especifica e dá outras providências;

CLXXX - Decreto nº 4.433, de 18 de outubro de 2002;

CLXXXI - Decreto de 21 de outubro de 2002, que altera o Decreto de 27 de
dezembro de 2000, que cria o Comitê para o Desenvolvimento Integral da Primeira Infância;

CLXXXII - Decreto de 10 de fevereiro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para examinar o processo que extinguiu a Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e cria a Agência de Desenvolvimento do
Nordeste - ADENE, e para propor, de forma conclusiva, medidas para a recriação da
SUDENE;

CLXXXIII - Decreto de 10 de março de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para elaborar proposta para a criação da Secretaria Especial de Promoção
da Igualdade Racial;

CLXXXIV - Decreto de 11 de março de 2003, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial destinado a elaborar proposta de medida legislativa promovendo a
revisão da Lei nº 8.287, de 20 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a concessão do
benefício de seguro-desemprego a pescadores artesanais, durante os períodos de
defeso;

CLXXXV - Decreto de 13 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho com a
finalidade de rever as disposições contidas no Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 2001,
e propor nova regulamentação ao reconhecimento, delimitação, demarcação, titulação,
registro imobiliário das terras remanescentes de quilombos e dá outras providências;

CLXXXVI - Decreto de 22 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para examinar o processo de liquidação da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA;

CLXXXVII - Decreto de 28 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências;

CLXXXVIII - Decreto nº 4.710, de 29 de maio de 2003;

CLXXXIX - Decreto de 6 de junho de 2003, que acresce alínea ao inciso I do
art. 2º do Decreto de 13 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho com a
finalidade de rever as disposições contidas no Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de
2001, e propor nova regulamentação ao reconhecimento, delimitação, demarcação,
titulação e registro imobiliário das terras remanescentes de quilombos;

CXC - Decreto de 11 de junho de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de analisar e elaborar proposta para a conclusão da Ferrovia
Transnordestina;

CXCI - Decreto de 11 de junho de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para analisar e elaborar proposta para a transposição de águas para o
semiárido nordestino;

CXCII - Decreto de 13 de junho de 2003, que cria Grupo Técnico de Trabalho
com a finalidade de apresentar propostas de atualização e revisão da legislação do setor
de aquicultura e pesca;

CXCIII - Decreto de 13 de junho de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências;
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CXCIV - Decreto de 2 de julho de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de apresentar estudos sobre a viabilidade de utilização de
óleo vegetal - biodiesel como fonte alternativa de energia, propondo, caso necessário, as
ações necessárias para o uso do biodiesel;

CXCV - Decreto de 4 de julho de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de analisar e apresentar proposta para viabilizar a
implementação de Plano para o Desenvolvimento do Cooperativismo;

CXCVI - Decreto de 7 de julho de 2003, que cria, no âmbito do Ministério das
Relações Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho para a preparação da
participação do Brasil na Cúpula Mundial sobre Sociedade da Informação;

CXCVII - Decreto de 15 de julho de 2003, que dá nova redação ao art. 2º do
Decreto de 13 de junho de 2003, que institui Grupo de Trabalho Interministerial para os
fins que especifica;

CXCVIII - Decreto de 18 de julho de 2003, que institui o Comitê de Gestão das
Ações Governamentais nos XV Jogos Pan-Americanos de 2007 - PAN2007, estabelece
diretrizes para seu funcionamento e dá outras providências;

CXCIX - Decreto de 22 de agosto de 2003, que acresce dispositivo ao Decreto
de 13 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de rever as
disposições contidas no Decreto nº 3.912, de 10 de setembro de 2001, e propor nova
regulamentação ao reconhecimento, delimitação, demarcação, titulação, registro
imobiliário das terras remanescentes de quilombos e dá outras providências;

CC - Decreto de 27 de agosto de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para promover o debate nacional sobre os direitos sexuais e direitos
reprodutivos, com ênfase na paternidade consciente e atuante;

CCI - Decreto de 1º de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para propor medidas para elaborar diagnóstico e apresentar propostas
relativamente à situação fundiária das terras de domínio da União no Estado de Roraima;

CCII - Decreto de 3 de setembro de 2003, que convoca a Segunda Conferência
Nacional de Segurança Alimentar, e dá outras providências;

CCIII - Decreto de 4 de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para realizar estudos e elaborar propostas para promover a integração
das ações de saneamento ambiental no âmbito do Governo Federal;

CCIV - Decreto de 11 de setembro de 2003, que cria, no âmbito do Ministério
das Relações Exteriores, o Grupo Interministerial de Trabalho para a Preparação da
Participação do Brasil na XI Sessão da Conferência das Nações Unidas para o Comércio
e o Desenvolvimento;

CCV - Decreto de 11 de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica;

CCVI - Decreto de 15 de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar e apresentar proposta para a criação de
Agência de Desenvolvimento do Centro-Oeste, e dá outras providências;

CCVII - Decreto de 23 de setembro de 2003, que institui Grupo Trabalho
Interministerial com a finalidade de avaliar propostas, propor diretrizes e medidas para
implantação do Sistema Brasileiro de TV Digital, e dá outras providências;

CCVIII - Decreto de 29 de setembro de 2003, que acresce inciso ao art. 2º do
Decreto de 23 de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho com a finalidade de avaliar
propostas, propor diretrizes e medidas para implantação do Sistema Brasileiro de TV Digital;

CCIX - Decreto de 1º de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências;

CCX - Decreto de 10 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de analisar as demandas apresentadas pela sociedade civil
organizada, representativa dos atingidos por barragens, e encaminhar propostas para o
equacionamento dos pleitos apresentados;

CCXI - Decreto de 15 de outubro de 2003, que prorroga prazo estabelecido no
Decreto de 11 de junho de 2003, que institui Grupo de Trabalho Interministerial para
analisar e elaborar proposta para a transposição de águas para o semiárido
nordestino;

CCXII - Decreto de 20 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de analisar a situação atual e apresentar plano de ação
visando a reestruturação, desenvolvimento e democratização das Instituições Federais de
Ensino Superior - IFES;

CCXIII - Decreto de 20 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
para elaborar plano para integração das bases de dados e sistemas para implementação
do Programa Bolsa Família;

CCXIV - Decreto de 21 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de analisar a proposta de criação e implementação do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB em substituição ao
atual Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do Magistério - FUNDEF;

CCXV - Decreto de 23 de outubro de 2003, que cria Comissão Interministerial
com a finalidade de analisar as condições para o registro recíproco dos diplomas de
graduação e pós-graduação stricto sensu, conforme o disposto no Protocolo de Intenções
na área de Educação, Saúde e Trabalho, firmado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República de Cuba, e dá outras providências;

CCXVI - Decreto de 30 de outubro de 2003, que acresce incisos ao art. 2º do
Decreto de 10 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho Interministerial
encarregado de analisar as demandas apresentadas pela sociedade civil organizada,
representativa dos atingidos por barragens, e encaminhar propostas para o
equacionamento dos pleitos apresentados;

CCXVII - Decreto de 30 de outubro de 2003, que estende o prazo estabelecido
no art. 1º do Decreto de 28 de maio de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica;

CCXVIII - Decreto de 11 de novembro de 2003, que acresce incisos ao art. 2º do
Decreto de 20 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho para elaborar plano para
integração das bases de dados e sistemas para implementação do Programa Bolsa Família;

CCXIX - Decreto nº 4.873, de 11 de novembro de 2003;

CCXX - Decreto de 12 de novembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de elaborar diagnóstico e apresentar proposta para a melhoria das
condições de atuação e atendimento dos hospitais conveniados ao Sistema Único de Saúde - SUS;

CCXXI - Decreto de 26 de novembro de 2003, que institui, no âmbito da
Câmara de Política Econômica, do Conselho de Governo, Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar propostas, elaborar diretrizes, propor
medidas e coordenar ações para desenvolvimento do microcrédito e das
microfinanças;

CCXXII - Decreto de 1º de dezembro de 2003, que cria o Comitê Gestor do
Plano de Ação Presidente Amigo da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências;

CCXXIII - Decreto nº 4.905, de 1º de dezembro de 2003;

CCXXIV - Decreto de 4 de dezembro de 2003, que prorroga o prazo estabelecido
no Decreto de 1º de setembro de 2003, que institui Grupo de Trabalho Interministerial
para propor medidas para elaborar diagnóstico e apresentar propostas relativamente à
situação fundiária das terras de domínio da União no Estado de Roraima;

CCXXV - Decreto de 12 de dezembro de 2003, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar a participação do Brasil no Sistema Global de
Preferências Comerciais entre Países em Desenvolvimento - SGPC, e dá outras providências;

CCXXVI - Decreto nº 4.925, de 19 de dezembro de 2003;

CCXXVII - Decreto de 23 de dezembro de 2003, que institui a Comissão
Especial para assessoramento ao Conselho de Defesa Nacional no processo de aquisição
de aeronaves de superioridade aérea e dá outras providências;

CCXXVIII - Decreto de 29 de dezembro de 2003, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar e propor políticas para incremento de
investimentos em regiões metropolitanas, e dá outras providências;

CCXXIX - Decreto nº 4.960, de 19 de janeiro de 2004;

CCXXX - Decreto de 21 de janeiro de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de apoiar a implementação do Plano Nacional de
Reforma Agrária e dá outras providências;

CCXXXI - Decreto de 6 de fevereiro de 2004, que cria Grupo de Trabalho com
a finalidade de realizar estudos, elaborar e analisar propostas de uso de imóveis de
propriedade da União ou de órgãos ou entidades da administração pública federal, para
revitalização de parte da região portuária do Porto do Rio de Janeiro e adjacências, e dá
outras providências;

CCXXXII - Decreto de 12 de fevereiro de 2004, que dá nova redação aos arts.
2º e 7º do Decreto de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a Comissão
Coordenadora do Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e do Grupo de
Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o
Grupo de Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico,
denominado de Consórcio ZEE-Brasil;

CCXXXIII - Decreto de 13 de fevereiro de 2004, que dá nova redação ao art.
2º do Decreto de 29 de dezembro de 2003, que cria Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de analisar e propor políticas para incremento de investimentos em
regiões metropolitanas;

CCXXXIV - Decreto de 13 de fevereiro de 2004, que prorroga o prazo de que
trata o art. 7º do Decreto de 23 de outubro de 2003, que cria Comissão Interministerial
com a finalidade de analisar as condições para o registro recíproco dos diplomas de
graduação e pós-graduação stricto sensu, conforme o disposto no Protocolo de Intenções
na área de Educação, Saúde e Trabalho, firmado entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo de Cuba;

CCXXXV - Decreto de 16 de fevereiro de 2004, que cria a Secretaria Pro
Tempore do Mecanismo Permanente de Consulta e Concertação Política (Grupo do Rio)
e dá outras providências;

CCXXXVI - Decreto de 15 de março de 2004, que altera o prazo de que trata
o art. 5º do Decreto de 13 de junho de 2003, que cria o Grupo Técnico de Trabalho com
a finalidade de apresentar propostas de atualização e revisão da legislação do setor de
aquicultura e pesca, e dá outras providências;

CCXXXVII - Decreto de 15 de março de 2004, que cria Grupo de Trabalho com
a finalidade de elaborar e coordenar a implementação do Plano de Desenvolvimento
Sustentável para a Região de Influência da Rodovia BR - 163, e dá outras
providências;

CCXXXVIII - Decreto nº 5.030, de 31 de março de 2004;

CCXXXIX - Decreto de 5 de abril de 2004, que altera os arts. 2º e 4º do Decreto de
10 de outubro de 2003, que institui Grupo de Trabalho Interministerial encarregado de analisar
as demandas apresentadas pela sociedade civil organizada, representativa dos atingidos por
barragens, e encaminhar propostas para o equacionamento dos pleitos apresentados;

CCXL - Decreto de 10 de maio de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial para analisar os procedimentos de integração e incorporação das normas
aprovadas no âmbito do MERCOSUL, que dispensam a aprovação do Congresso Nacional,
e dá outras providências;

CCXLI - Decreto de 20 de maio de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, com a finalidade de
elaborar estudos sobre fontes alternativas de financiamento internacional de combate à
fome e à pobreza;

CCXLII - Decreto de 25 de maio de 2004, que acresce parágrafo único ao art.
2º do Decreto de 10 de maio de 2004, que cria Grupo de Trabalho Interministerial para
analisar os procedimentos de integração e incorporação das normas aprovadas no âmbito
do MERCOSUL, que dispensam a aprovação do Congresso Nacional;

CCXLIII - Decreto de 9 de junho de 2004, que dá nova redação ao § 2º do art.
3º do Decreto de 16 de fevereiro de 2004, que cria a Secretaria Pro Tempore do
Mecanismo Permanente de Consulta e Concertação Política (Grupo do Rio);

CCXLIV - Decreto de 6 de julho de 2004, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de coordenar a formulação, a implementação, o
monitoramento e a avaliação das ações e programas do plano Brasil Cooperativo;

CCXLV - Decreto de 15 de julho de 2004, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de elaborar Plano Nacional de Políticas para as Mulheres;

CCXLVI - Decreto nº 5.167, de 3 de agosto de 2004;

CCXLVII - Decreto de 27 de agosto de 2004, que institui Grupo Executivo
Interministerial para articular, viabilizar e acompanhar as ações necessárias ao
desenvolvimento sustentável do Município de Alcântara, Maranhão, e dá outras providências;

CCXLVIII - Decreto de 20 de setembro de 2004, que cria Grupo Interministerial
com a finalidade de analisar, propor e acompanhar a implementação das ações
necessárias ao fortalecimento do Programa Nacional de Atividades Espaciais - PNAE;
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CCXLIX - Decreto de 22 de setembro de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar e consolidar as contribuições da sociedade
ao anteprojeto de lei que estabelece diretrizes para os serviços públicos de saneamento
básico e a Política Nacional de Saneamento Ambiental - PNSA;

CCL - Decreto de 21 de outubro de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar a situação socioeconômica do setor
sucroalcooleiro da Região Nordeste e propor medidas para sua reestruturação produtiva e para
a sustentabilidade econômica da população local envolvida na produção de cana-de-açúcar;

CCLI - Decreto de 8 de novembro de 2004, que altera o Decreto de 27 de
agosto de 2004, que institui Grupo Executivo Interministerial para articular, viabilizar e
acompanhar as ações necessárias ao desenvolvimento sustentável do Município de
Alcântara, Maranhão;

CCLII - Decreto de 26 de novembro de 2004, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de analisar a situação da radiodifusão comunitária no
País e propor medidas para disseminação das rádios comunitárias, visando ampliar o
acesso da população a esta modalidade de comunicação, agilizar os procedimentos de
outorga e aperfeiçoar a fiscalização do sistema;

CCLIII - Decreto de 6 de dezembro de 2004, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de elaborar proposta para disciplinar a distribuição dos
recursos oriundos dos concursos de prognósticos e das loterias federais e similares, e dá
outras providências;

CCLIV - Decreto de 10 de dezembro de 2004, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de planejar, elaborar e coordenar a execução da Olimpíada
Brasileira de Matemática das Escolas Públicas, no âmbito das escolas de ensino básico e
de educação profissional;

CCLV - Decreto de 21 de dezembro de 2004, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências;

CCLVI - Decreto de 17 de fevereiro de 2005, que constitui Grupo de Trabalho
para providenciar, em nome da União, o resgate da patente da urna eletrônica descrita
no Edital nº 002/95, do Tribunal Superior Eleitoral;

CCLVII - Decreto de 17 de fevereiro de 2005, que cria Grupo de Trabalho para formular
proposta da Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos, e dá outras providências;

CCLVIII - Decreto de 28 de fevereiro de 2005, que institui o Comitê
Interministerial, no âmbito do Ministério da Saúde, com o objetivo de coordenar estudos e
apresentar propostas para as questões identificadas pelo Grupo de Trabalho Interministerial
criado pelo Decreto de 12 de novembro de 2003, necessários à melhoria das condições de
atuação e atendimento dos hospitais conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS;

CCLIX - Decreto de 10 de março de 2005, que institui Comissão
Interministerial para planejar, coordenar e estabelecer ações destinadas às celebrações
alusivas ao Centenário do Voo do 14-Bis, a ser comemorado em 2006;

CCLX - Decreto de 10 de março de 2005, que institui, no âmbito da Casa Civil da
Presidência da República, o Comitê Gestor do Projeto Casa Brasil - CGPCB, e dá outras providências;

CCLXI - Decreto de 4 de abril de 2005, que acresce parágrafo único ao art. 5º
do Decreto de 27 de agosto de 2004, que institui Grupo Executivo Interministerial para
articular, viabilizar e acompanhar as ações necessárias ao desenvolvimento sustentável do
Município de Alcântara, Maranhão;

CCLXII - Decreto de 7 de abril de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências;

CCLXIII - Decreto de 15 de abril de 2005, que institui, no âmbito do Ministério da
Justiça, Grupo de Trabalho Interministerial para os fins que especifica, e dá outras providências;

CCLXIV - Decreto de 19 de abril de 2005, que altera o Decreto de 18 de julho
de 2003, que institui o Comitê de Gestão das Ações Governamentais nos XV Jogos Pan-
Americanos de 2007 - PAN2007;

CCLXV - Decreto de 20 de abril de 2005, que institui, no âmbito do Ministério
do Trabalho e Emprego, Comissão Quadripartite para propor programa de fortalecimento
do salário mínimo;

CCLXVI - Decreto de 3 de maio de 2005, que cria o Comitê Gestor do Programa Regional
de Apoio à Rede de Desenvolvimento de Plantas Medicinais no Brasil, e dá outras providências;

CCLXVII - Decreto de 5 de maio de 2005, que institui Grupo de Trabalho
intergovernamental com o objetivo de proceder a estudos e propor medidas relativas à
destinação de terras da União para o Estado de Roraima;

CCLXVIII - Decreto de 9 de maio de 2005, que altera o Decreto de 20 de abril
de 2005, que institui, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego, Comissão
Quadripartite para propor programa de fortalecimento do salário mínimo;

CCLXIX - Decreto de 9 de maio de 2005, que estende o prazo estabelecido no
art. 4º do Decreto de 21 de outubro de 2004, que cria Grupo de Trabalho Interministerial
com a finalidade de analisar a situação socioeconômica do setor sucroalcooleiro da
Região Nordeste e propor medidas para sua reestruturação produtiva e para a
sustentabilidade econômica da população local envolvida na produção de cana-de-
açúcar;

CCLXX - Decreto de 13 de maio de 2005, que institui Grupo de Trabalho para
proceder à análise do Decreto nº 3.897, de 24 de agosto de 2001, que fixa as diretrizes
para o emprego das Forças Armadas na garantia da lei e da ordem, e do Decreto nº
4.332, de 12 de agosto de 2002, que estabelece normas para o planejamento, a
coordenação e a execução das medidas de segurança a serem implementadas durante as
viagens presidenciais em território nacional, bem assim propor as providências a serem
adotadas para unificar procedimentos deles decorrentes;

CCLXXI - Decreto de 20 de maio de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Intergovernamental com o objetivo de proceder a estudos e propor medidas relativas à
destinação de terras da União para o Estado do Amapá;

CCLXXII - Decreto de 14 de junho de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de elaborar e monitorar proposta de política integrada para
o desenvolvimento sustentável da região sisaleira da Bahia;

CCLXXIII - art. 15 e do art. 16 do Decreto nº 5.474, de 22 de junho de
2005;

CCLXXIV - inciso IV do caput do art. 2º, do art. 3º, do art. 6º e do art. 9º do
Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005;

CCLXXV - Decreto de 4 de julho de 2005, que prorroga o prazo de que trata
o art. 5º do Decreto de 5 de maio de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Intergovernamental com o objetivo de proceder a estudos e propor medidas relativas à
destinação de terras da União para o Estado de Roraima;

CCLXXVI - Decreto de 4 de agosto de 2005, que altera e acrescenta
dispositivos ao art. 5º-A do Decreto de 27 de agosto de 2004, que institui Grupo
Executivo Interministerial para articular, viabilizar e acompanhar as ações necessárias ao
desenvolvimento sustentável do Município de Alcântara, Maranhão;

CCLXXVII - Decreto de 11 de agosto de 2005, que cria o Comitê Deliberativo
e o Comitê Técnico do Programa de Modernização do Sistema de Controle Externo dos
Estados e Municípios - PROMOEX;

CCLXXVIII - Decreto de 11 de agosto de 2005, que dá nova redação aos arts. 2º e 3º
do Decreto de 20 de abril de 2005, que institui, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego,
Comissão Quadripartite para propor programa de fortalecimento do salário mínimo;

CCLXXIX - Decreto de 24 de outubro de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para os fins que especifica e dá outras providências, com a finalidade de
coordenar e articular as ações do Governo federal com vistas a conter a expansão de
focos de febre aftosa no País, negociar a derrubada de restrições impostas pelos
mercados importadores e assistir em caráter emergencial a população prejudicada pelos
efeitos socioeconômicos decorrentes do fato;

CCLXXX - art. 3º ao art. 7º do Decreto nº 5.577, de 8 de novembro de
2005;

CCLXXXI - Decreto de 8 de novembro de 2005, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI para elaborar proposta de formulação do Plano Nacional de Políticas
de Promoção da Igualdade Racial, e dá outras providências;

CCLXXXII - Decreto nº 5.583, de 16 de novembro de 2005;

CCLXXXIII - Decreto de 16 de novembro de 2005, que institui a Comissão
Nacional Preparatória da 8ª Conferência das Partes da Convenção sobre Diversidade
Biológica e da 3ª Reunião das Partes do Protocolo de Cartagena sobre Biossegurança;

CCLXXXIV - Decreto de 28 de novembro de 2005, que institui Grupo de
Trabalho Interministerial encarregado de preparar a II Conferência de Intelectuais da
África e da Diáspora;

CCLXXXV - Decreto de 6 de dezembro de 2005, que cria o Comitê de Trabalho
Interministerial, no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, com a finalidade de
identificar formas para a implementação de mecanismos financeiros inovadores para o
combate à fome e à pobreza;

CCLXXXVI - Decreto de 9 de dezembro de 2005, que institui Grupo de
Trabalho Interministerial - GTI para analisar as prioridades e propor os cronogramas e os
fluxos de recursos necessários aos Programas de Reaparelhamento da Marinha, do
Exército e da Aeronáutica;

CCLXXXVII - Decreto de 4 de janeiro de 2006, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI para analisar o contexto e as implicações institucionais, dentre
outras, relativas à implantação dos aproveitamentos hidrelétricos denominados Cachoeira
do Jirau e Cachoeira do Santo Antônio, localizados no Rio Madeira;

CCLXXXVIII - Decreto de 24 de janeiro de 2006, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com o objetivo de proceder a estudos e propor medidas relativas à
revisão dos limites do Parque Nacional da Serra da Canastra;

CCLXXXIX - Decreto nº 5.685, de 25 de janeiro de 2006;

CCXC - art. 3º ao art. 6º do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, que institui
o complexo geoeconômico e social denominado Distrito Florestal Sustentável - DFS da
BR-163, e dá outras providências;

CCXCI - Decreto de 13 de março de 2006, que institui, no âmbito do
Ministério da Saúde, a Comissão sobre Determinantes Sociais da Saúde - CNDSS;

CCXCII - Decreto de 24 de abril de 2006, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com o objetivo de proceder a levantamento da situação dos residentes
nas ex-colônias de isolamento de hanseníase, propor e articular a execução de ações
interministeriais para a promoção dos direitos de cidadania dessa população;

CCXCIII - art. 2º ao art. 7º do Decreto nº 5.813, de 22 de junho de 2006;

CCXCIV - Decreto de 7 de agosto de 2006, que cria, no âmbito da Casa Civil da
Presidência da República, Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de definir e
implementar ações para promover a proteção e recuperação ambientais da bacia hidrográfica
do Rio Taquari, bem como identificar ações estratégicas destinadas à proteção do Pantanal;

CCXCV - Decreto de 14 de setembro de 2006, que dá nova redação ao art. 7º
do Decreto de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a Comissão Coordenadora do
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho
Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, institui o Grupo de
Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado
de Consórcio ZEE-Brasil;

CCXCVI - Decreto de 25 de outubro de 2006, que constitui Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI, com a finalidade de elaborar estudos e apresentar propostas de
políticas públicas para a inclusão social da população em situação de rua, conforme
disposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá outras providências;

CCXCVII - Decreto de 1º de novembro de 2006, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para elaboração de projeto de políticas públicas de competência do Governo
Federal, visando à candidatura do Brasil como sede da Copa do Mundo de Futebol de 2014;

CCXCVIII - Decreto de 9 de novembro de 2006, que institui, no âmbito do
Ministério da Justiça, Grupo de Trabalho Interministerial para propor ato normativo a fim
de disciplinar a atuação dos árbitros, órgãos arbitrais institucionais e entidades
especializadas em arbitragem, previstos na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996;

CCXCIX - Decreto de 1º de dezembro de 2006, que convoca a III Conferência
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, e dá outras providências;

CCC - Decreto de 12 de fevereiro de 2007, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI para elaborar proposta da Política Nacional de Ordenamento
Territorial - PNOT;

CCCI - Decreto de 16 de fevereiro de 2007, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de planejar e coordenar a implementação de medidas
para fazer frente ao surto de beribéri na região sudoeste do Estado do Maranhão;

CCCII - Decreto de 1º de março de 2007, que institui Grupo de Trabalho, no
âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de
elaborar proposta de participação social no acompanhamento da elaboração e execução
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

CCCIII - Decreto de 12 de março de 2007; que dá nova redação ao art. 1º do
Decreto de 1º de dezembro de 2006, que convoca a III Conferência Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional;
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CCCIV - Decreto de 19 de abril de 2007, que cria Grupo de Trabalho
Interministerial com o objetivo de promover a regularização da atividade de extração de
ouro e sua sustentabilidade ambiental, social e econômica na região do garimpo de Eldorado
do Juma, no Município de Novo Aripuanã, Estado do Amazonas, e dá outras providências;

CCCV - Decreto de 19 de abril de 2007, que institui o Comitê Gestor de Ações
Indigenistas Integradas para a Região da Grande Dourados, no Estado de Mato Grosso do
Sul, e dá outras providências;

CCCVI - Decreto de 25 de maio de 2007, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de elaborar propostas para a reorganização e
reformulação do Sistema Prisional Feminino;

CCCVII - Decreto de 29 de maio de 2007, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de elaborar estudos, promover debates e propor diretrizes
e medidas para implementação do sistema brasileiro de televisão pública, no âmbito do
Poder Executivo Federal, e da rede nacional de televisão pública, e dá outras providências;

CCCVIII - Decreto de 26 de junho de 2007, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial relativo ao Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e
Rotulagem de Produtos Químicos;

CCCIX - Decreto de 11 de julho de 2007, que acresce inciso ao caput do art.
2º do Decreto de 12 de fevereiro de 2007, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI para elaborar proposta da Política Nacional de Ordenamento
Territorial - PNOT;

CCCX - Decreto de 1º de agosto de 2007, que cria o Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de coordenar e organizar a participação do Brasil na
Exposição Internacional de Zaragoza (EXPO 2008);

CCCXI - Decreto de 30 de agosto de 2007, que prorroga o prazo de que trata o
art. 6º do Decreto de 7 de agosto de 2006, que cria, no âmbito da Casa Civil da Presidência
da República, Grupo de Trabalho Interministerial com a finalidade de definir e implementar
ações para promover a proteção e recuperação ambientais da bacia hidrográfica do Rio
Taquari, bem como identificar ações estratégicas destinadas à proteção do Pantanal;

CCCXII - art. 6º e do art. 6º-A do Decreto nº 6.202, de 30 de agosto de 2007;

CCCXIII - Decreto de 6 de setembro de 2007, que institui o Comitê Ministerial
de formulação da Estratégia Nacional de Defesa;

CCCXIV - Decreto de 26 de setembro de 2007, que estende o prazo previsto
no art. 3º do Decreto de 25 de maio de 2007, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de elaborar propostas para a reorganização e
reformulação do Sistema Prisional Feminino;

CCCXV - art. 5º ao art. 8º do Decreto nº 6.226, de 4 de outubro de 2007;

CCCXVI - Decreto de 6 de novembro de 2007, que dá nova redação ao art. 6º
do Decreto de 1º de março de 2007, que institui Grupo de Trabalho, no âmbito do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de elaborar proposta
de participação social no acompanhamento da elaboração e execução do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual;

CCCXVII - art. 4º ao art. 7º do Decreto nº 6.259, de 20 de novembro de 2007;

CCCXVIII - art. 3º ao art. 9º e do art. 11 do Decreto nº 6.290, de 6 de dezembro de 2007;

CCCXIX - Decreto de 4 de janeiro de 2008, que institui o Comitê
Interministerial para coordenar a implementação do projeto "Centro de Biotecnologia da
Amazônia - CBA", e dá outras providências;

CCCXX - Decreto nº 6.347, de 8 de janeiro de 2008;

CCCXXI - Decreto de 15 de abril de 2008, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de consolidar as informações existentes no Governo Federal
sobre os Municípios e colaborar para a efetividade da transição governamental municipal;

CCCXXII - Decreto de 5 de junho de 2008, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de apresentar propostas para criação do Fundo Amazônia;

CCCXXIII - Decreto de 9 de junho de 2008, que cria o Comitê Interministerial de
Gestão das Ações Governamentais nos V Jogos Mundiais Militares RIO2011 - Os Jogos da Paz;

CCCXXIV - Decreto de 14 de julho de 2008, que cria o Comitê de Gestão da
Candidatura Rio 2016 e dá outras providências;

CCCXXV - Decreto de 15 de julho de 2008, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de preparar a Conferência Internacional sobre
Biocombustíveis;

CCCXXVI - Decreto de 19 de agosto de 2008, que dá nova redação ao art. 2º
do Decreto de 28 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a Comissão Coordenadora do
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional e o Grupo de Trabalho
Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico e institui o Grupo de
Trabalho Permanente para a Execução do Zoneamento Ecológico-Econômico, denominado
de Consórcio ZEE - Brasil;

CCCXXVII - do art. 1º ao art. 5º do Decreto nº 6.601, de 10 de outubro de 2008;

CCCXXVIII - Decreto de 22 de outubro de 2008, que cria o Grupo de Trabalho
Interministerial sobre os Serviços Notariais e de Registro;

CCCXXIX - Decreto de 22 de outubro de 2008, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial - GTI com a finalidade de elaborar estudos e propor diretrizes para a
modernização da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, e dá outras providências;

CCCXXX - Decreto nº 6.630, de 4 de novembro de 2008;

CCCXXXI - Decreto de 6 de novembro de 2008, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para elaborar Plano de Desenvolvimento Sustentável da Região Turística
do Meio-Norte - PDSRT do Meio-Norte;

CCCXXXII - Decreto de 18 de fevereiro de 2009, que institui o Comitê Ministerial para
Elaboração da Política Nacional de Inteligência e Reavaliação do Sistema Brasileiro de Inteligência;

CCCXXXIII - art. 4º, do art. 5º e do art. 7º do Decreto nº 6.833, de 29 de abril de 2009;

CCCXXXIV - Decreto nº 6.850, de 14 de maio de 2009;

CCCXXXV - Decreto de 4 de junho de 2009, que institui Comitê Executivo para
estabelecer programa de cooperação técnica objetivando a construção de agenda de
promoção do trabalho decente, de acordo com o Memorando de Entendimento firmado
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a Organização Internacional do
Trabalho - OIT, datado de 2 de junho de 2003;

CCCXXXVI - art. 3º ao art. 9º do Decreto nº 6.872, de 4 de junho de
2009;

CCCXXXVII - Decreto de 3 de julho de 2009, que institui o Comitê
Interinstitucional de Gestão do II Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça
mais Acessível, Ágil e Efetivo;

CCCXXXVIII - Decreto de 17 de julho de 2009, que cria o Comitê
Interinstitucional de Supervisão das Atividades do Grupo de Trabalho constituído pela
Portaria nº 567/MD, de 29 de abril de 2009, do Ministro de Estado da Defesa;

CCCXXXIX - art. 2º do Decreto nº 6.908, de 21 de julho de 2009;

CCCXL - Decreto de 8 de outubro de 2009, que altera o Decreto de 10 de
março de 2005, que institui, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, o
Comitê Gestor do Projeto Casa Brasil - CGPCB, para transferir a sua coordenação para o
Ministério da Ciência e Tecnologia;

CCCXLI - Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de 2009;

CCCXLII - Decreto de 24 de novembro de 2009, que altera o Decreto de 6 de
novembro de 2008, que institui o Grupo de Trabalho Interministerial para elaborar Plano de
Desenvolvimento Sustentável da Região Turística do Meio-Norte - PDSRT do Meio-Norte;

CCCXLIII - Decreto de 24 de novembro de 2009, que institui o Grupo de
Trabalho Interministerial encarregado de preparar a Conferência Internacional sobre o
Futuro da Língua Portuguesa no Sistema Mundial;

CCCXLIV - art. 4º do Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009,

CCCXLV - Decreto de 22 de dezembro de 2009, que cria o Grupo de Trabalho
Interministerial encarregado de preparar o XXXIII Período de Sessões da Comissão
Econômica das Nações Unidas para a América Latina (CEPAL);

CCCXLVI - Decreto de 13 de janeiro de 2010, que dispõe sobre a criação do
Grupo de Trabalho para elaborar anteprojeto de lei que institua a Comissão Nacional da
Verdade, e dá outras providências;

CCCXLVII - Decreto de 26 de janeiro de 2010, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para elaborar proposta de sistematização de programas sociais e
mecanismos de participação social, no âmbito do Governo Federal;

CCCXLVIII - Decreto nº 7.113, de 19 de fevereiro de 2010;

CCCXLIX - Decreto nº 7.121, de 3 de março de 2010;

CCCL - Decreto de 8 de março de 2010, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial para elaborar proposta de criação do Memorial da Mulher Brasileira;

CCCLI - Decreto de 7 de maio de 2010, que institui, no âmbito do Conselho
do Agronegócio, criado pelo Decreto de 2 de setembro de 1998, a Câmara Setorial da
Cadeia Produtiva da Palma de Óleo;

CCCLII - Decreto de 30 de junho de 2010, que institui o Comitê Interministerial
responsável pela organização da 34ª Sessão do Comitê do Patrimônio Mundial da Organização
das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), e dá outras providências;

CCCLIII - Decreto nº 7.302, de 15 de setembro de 2010;

CCCLIV - Decreto nº 7.310, de 22 de setembro de 2010;

CCCLV - art. 3º e do art. 4º do Decreto nº 7.342, de 26 de outubro de
2010;

CCCLVI - art. 17 do Decreto nº 7.352, de 4 de novembro de 2010;

CCCLVII - Decreto de 12 de novembro de 2010, que dá nova redação ao art.
2º do Decreto de 19 de abril de 2007, que institui o Comitê Gestor de Ações Indigenistas
Integradas para a Região da Grande Dourados, no Estado de Mato Grosso do Sul;

CCCLVIII - art. 3º e do art. 4º do Decreto nº 7.357, de 17 de novembro de 2010;

CCCLIX - art. 4º ao art. 7º do Decreto nº 7.358, de 17 de novembro de 2010;

CCCLX - Decreto de 1º de dezembro de 2010, que convoca a IV Conferência
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

CCCLXI - Decreto de 8 de dezembro de 2010, que cria o Comissariado Brasileiro
para coordenar a participação do Brasil no III Festival Mundial de Artes Negras - FESMAN;

CCCLXII - art. 3º ao art. 6º do Decreto nº 7.397, de 22 de dezembro de 2010;

CCCLXIII - Decreto de 3 de fevereiro de 2011, que institui o Grupo de
Trabalho Interministerial com o objetivo de elaborar proposta de protocolo nacional de
diretrizes e procedimentos para assegurar a proteção integral das crianças e adolescentes
em situação de emergência ou estado de calamidade pública devido à ocorrência de
desastres, e dá outras providências;

CCCLXIV - art. 4º, do art. 5º e do art. 7º do Decreto nº 7.438, de 11 de
fevereiro de 2011;

CCCLXV - Decreto de 25 de fevereiro de 2011, que dá nova redação ao art.
4º do Decreto de 9 de junho de 2008, que cria o Comitê Interministerial de Gestão das
Ações Governamentais nos V Jogos Mundiais Militares Rio2011 - Os Jogos da Paz;

CCCLXVI - Decreto nº 7.495, de 7 de junho de 2011;

CCCLXVII - art. 4º ao art. 9º e do art. 12 do Decreto nº 7.535, de 26 de julho de 2011;

CCCLXVIII - art. 5º e do art. 6º do Decreto nº 7.568, de 16 de setembro de 2011;

CCCLXIX - Decreto nº 7.659, de 23 de dezembro de 2011;

CCCLXX - Decreto de 17 de setembro de 2012, que dispõe sobre a criação do
Grupo de Trabalho para propor a composição da Cesta Básica Nacional, elaborar estudo
relativo à incidência de tributos federais e estaduais e formular proposta de desoneração
tributária sobre os itens da Cesta Básica Nacional;

CCCLXXI - Decreto nº 7.815, de 28 de setembro de 2012;

CCCLXXII - Decreto nº 7.889, de 15 de janeiro de 2013;

CCCLXXIII - Decreto de 12 de março de 2013, que cria o Comitê Organizador da
Reunião Comemorativa do Cinquentenário de Fundação da Organização Internacional do Café;

CCCLXXIV - do art. 9º ao art. 12 do Decreto nº 7.963, de 15 de março de 2013;

CCCLXXV - Decreto nº 8.009, de 15 de maio de 2013;
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CCCLXXVI - Decreto nº 8.039, de 4 de julho de 2013;

CCCLXXVII - Decreto nº 8.040, de 8 de julho de 2013;

CCCLXXVIII - Decreto nº 8.081, de 23 de agosto de 2013;

CCCLXXIX - Decreto nº 8.163, de 20 de dezembro de 2013;

CCCLXXX - Decreto nº 8.219, de 28 de março de 2014;

CCCLXXXI - Decreto nº 8.226, de 16 de abril de 2014;

CCCLXXXII - art. 4º ao art. 7º do Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014;

CCCLXXXIII - Decreto de 28 de janeiro de 2015, que institui Grupo de Trabalho
Interministerial para Acompanhamento de Gastos Públicos do Governo Federal;

CCCLXXXIV - Decreto nº 8.416, de 5 de março de 2015;

CCCLXXXV - art. 2º ao art. 4º do Decreto nº 8.447, de 6 de maio de 2015;

CCCLXXXVI - Decreto de 5 de outubro de 2015, que institui a Comissão
Especial de Reforma do Estado;

CCCLXXXVII - Decreto nº 8.584, de 7 de dezembro de 2015;

CCCLXXXVIII - Decreto nº 8.612, de 21 de dezembro de 2015;

CCCLXXXIX - Decreto nº 8.637, de 15 de janeiro de 2016;

CCCXC - art. 7º e do art. 8º do Decreto nº 8.736, de 3 de maio de 2016;

CCCXCI - Decreto nº 8.954, de 10 de janeiro de 2017;

CCCXCII - Decreto nº 9.025, de 5 de abril de 2017;

CCCXCIII - Decreto de 12 de setembro de 2017, que institui o Grupo de
Trabalho Interministerial para atualização da Política de Defesa Nacional, da Estratégia
Nacional de Defesa e do Livro Branco de Defesa Nacional;

CCCXCIV - Decreto nº 9.197, de 14 de novembro de 2017;

CCCXCV - Decreto nº 9.198, de 20 de novembro de 2017;

CCCXCVI - art. 6º ao art. 8º do Decreto nº 9.223, de 6 de dezembro de 2017;

CCCXCVII - Decreto nº 9.231, de 7 de dezembro de 2017;

CCCXCVIII - art. 34 ao art. 38 do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018; e

CCCXCIX - alínea "c" do inciso IV do caput do art. 2º e do art. 27 do Anexo
I ao Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 10.088, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Consolida atos normativos editados pelo Poder
Executivo Federal que dispõem sobre a
promulgação de convenções e recomendações da
Organização Internacional do Trabalho - OIT
ratificadas pela República Federativa do Brasil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº
95, de 26 de fevereiro de 1998,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto consolida, na forma de seus anexos, os atos normativos
editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a promulgação de convenções
e recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela
República Federativa do Brasil e em vigor, em observância ao disposto na Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de
novembro de 2017.

CAPÍTULO II
DAS CONVENÇÕES E DAS RECOMENDAÇÕES

Art. 2º As convenções e recomendações da OIT, aprovadas pelo Congresso
Nacional, promulgadas por ato do Poder Executivo federal e consolidadas por este
Decreto estão reproduzidas integralmente nos Anexos, em ordem cronológica de
promulgação, da seguinte forma:

I - Anexo I - Convenção nº 6 da OIT relativa ao trabalho noturno das crianças
na indústria, firmados por ocasião da Conferência de Washington, convocada pela
Governo dos Estados Unidos da América a 29 de outubro de 1919 (aprovada pelo Ato
do Chefe do Governo Provisório, de 27 de março de 1934);

II - Anexo II - Convenção nº 42 da OIT concernente à indenização das moléstias
profissionais (revista em 1934), firmada por ocasião da 18ª Sessão da Conferência Geral da
Organização Internacional do Trabalho, reunida em Genebra, a 04 de junho de 1934
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 9, 22 de dezembro de 1935, do Congresso Nacional);

III - Anexo III - Convenção nº 16 da OIT relativa ao exame médico obrigatório
das crianças e menores empregados a bordo dos vapores, firmada por ocasião da 3ª
Sessão da Conferência Geral da Organização Internacional, do Trabalho, reunida em
Genebra, a 25 de outubro de 1921 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 9, de 22 de
dezembro de 1935, do Congresso Nacional);

IV - Anexo IV - Convenção nº 45 da OIT relativa ao emprego das mulheres
nos trabalhos subterrâneos nas minas de qualquer categoria, firmada em Genebra a 1º
de julho de 1935, por ocasião da 19ª sessão da Conferência Internacional do Trabalho,
que se reuniu na mesma cidade, de 4 a 25 de junho de 1935 (aprovada pelo Decreto-
lei nº 482, de 8 de junho de 1938);

V - Anexo V - Convenção nº 53 da OIT relativa ao mínimo de capacidade
profissional dos capitães e oficiais da marinha mercante, firmada em Genebra a 24 de
outubro de 1936, por ocasião da 21ª sessão da Conferência Internacional do Trabalho
(aprovada pelo Decreto-lei nº 477, de 8 de junho de 1938);

VI - Anexo VI - Emenda da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, 1946 e a Convenção nº 80 da OIT, sobre a Revisão dos Artigos Finais, 1946,
firmados pelo Brasil e diversos países, em Montreal, a 9 de outubro de 1946, por ocasião
da 29ª Sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 5, de 26 de agosto de 1947);

VII - Anexo VII - Convenção nº 98 da OIT, relativa à Aplicação dos Princípios
do Direito de Organização e de Negociação Coletiva, adotada em Genebra, a 1º de julho
de 1949, por ocasião da XXXII Sessão da Conferencia Internacional do Trabalho (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 49, de 27 de agosto de 1952);

VIII - Anexo VIII - Convenção nº 92 da OIT, relativa ao alojamento da
tripulação a bordo, adotada em Genebra, a 18 de junho de 1949, por ocasião da XXXII
Sessão da Conferência Internacional do Trabalho (aprovada pelo Decreto Legislativo nº
71, de 1º de outubro de 1953);

IX - Anexo IX - Convenção nº 11 da OIT concernente aos Direitos da
Associação e de União dos Trabalhadores Agrícolas, adotada na Terceira Conferência de
Genebra, a 12 de novembro de 1921 e modificada pela Convenção de Revisão dos
artigos finais, de 1946 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de
1956);

X - Anexo X - Convenção nº 12 da OIT concernente à Indenização por
Acidentes no Trabalho e na Agricultura, adotada pela Conferência na sua terceira sessão
- Genebra, novembro de 1921 (com as modificações da Convenção de Revisão dos
artigos finais, de 1946) - aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de
1956;

XI - Anexo XI - Convenção nº 14 da OIT concernente à Concessão do Repouso
Semanal nos Estabelecimentos Industriais, adotada na terceira sessão da Conferência de
Genebra, em 17 de novembro de 1921 (com as modificações finais, de 1946) - aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956;

XII - Anexo XII - Convenção nº 19 da OIT concernente à Igualdade de
Tratamento dos Trabalhadores Estrangeiros e Nacionais em Matéria de Indenização por
Acidentes de Trabalho, adotada pela Conferência em sua sétima sessão, Genebra, 5 de
junho de 1925 (com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de
1946) aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956;

XIII - Anexo XIII - Convenção nº 26 da OIT concernente à Instituição de
Métodos de Fixação de Salários Mínimos, adotada pela Conferência em sua décima
primeira sessão, Genebra, 16 de junho de 1928 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24,
de 29 de maio de 1956);

XIV - Anexo XIV - Convenção nº 29 da OIT concernente à Trabalho Forçado
ou Obrigatório, adotada pela Conferência em sua décima quarta sessão, Genebra, 28 de
junho de 1930 (com as modificações da Convenção de Revisão dos artigos finais, de
1946) (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956);

XV - Anexo XV - Convenção nº 81 da OIT concernente à Inspeção do Trabalho
na Indústria e no Comércio adotada pela Conferência em sua trigésima sessão, Genebra,
de 19 de junho de 1947 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de
1956);

XVI - Anexo XVI - Convenção nº 88 da OIT concernente à Organização do
Serviço de Emprego, adotada pela Conferência em sua Trigésima Primeira Sessão - São
Francisco, 17 de junho de 1948 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio
de 1956);

XVII - Anexo XVII - Convenção nº 89 da OIT relativa ao Trabalho Noturno das
Mulheres Ocupadas na Indústria (Revista em 1948), adotada pela Conferência em sua
Trigésima Sessão - São Francisco, 17 de junho de 1948 (aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 24, de 29 de maio de 1956);

XVIII - Anexo XVIII - Convenção nº 95 da OIT concernente à Proteção do
Salário, adotada pela Conferência em sua trigésima segunda sessão, Genebra, 1º de
junho de 1940 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio de 1956);

XIX - Anexo XIX - Convenção nº 99 da OIT concernente aos Métodos de
Fixação de Salário-Mínimo na agricultura, adotada pela Conferência em sua trigésima
quarta sessão, em Genebra, a 28 de junho de 1951 (aprovada pelo Decreto Legislativo
nº 24, de 29 de maio de 1956);

XX - Anexo XX - Convenção nº 100 da OIT concernente à Igualdade de
Remuneração para a Mão de Obra Masculina e a Mão de Obra Feminina por um
Trabalho de Igual Valor, adotada pela Conferência em sua trigésima quarta sessão, em
Genebra, a 29 de junho 1951 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 24, de 29 de maio
de 1956).

XXI - Anexo XXI - Convenção nº 22 da OIT concernente ao contrato de
engajamento de marinheiros, adotada em Genebra, a 24 de junho de 1926, por ocasião
da nona sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho e
modificada pela Convenção sobre a revisão dos artigos finais, de 1946 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 20, de 1965);

XXII - Anexo XXII - Convenção nº 94 da OIT sobre as cláusulas de trabalho nos
contratos firmados por autoridade pública, adotada em Genebra, a 29 de junho de 1949,
por ocasião da trigésima segunda sessão da Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965);

XXIII - Anexo XXIII - Convenção nº 97 da OIT sobre os trabalhadores migrantes
(revista) adotada em Genebra, a 1º de julho de 1949, por ocasião da trigésima segunda
sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965);

XXIV - Anexo XXIV - Convenção nº 103 da OIT relativa ao amparo à
maternidade, adotada em Genebra, a 28 de junho de 1952, por ocasião da trigésima
quinta sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965);

XXV - Anexo XXV - Convenção nº 105 da OIT concernente à abolição do
Trabalho forçado, adotada em Genebra, a 25 de junho de 1957, por ocasião da
quadragésima sessão da Conferência Internacional do Trabalho (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965);

XXVI - Anexo XXVI - Convenção nº 106 da OIT, relativa ao repouso semanal
no comércio e nos escritórios, adotada em Genebra, a 26 de junho de 1957, por ocasião
da quadragésima sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 20, de 30 de abril de 1965);
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XXVII - Anexo XXVII - Convenção nº 113 da OIT relativa ao exame médico dos
pescadores adotada em Genebra a 19 de junho de 1959, por ocasião da quadragésima
terceira sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 27, de 05 de agosto de 1964);

XXVIII - Anexo XXVIII - Convenção nº 111 da OIT sobre Discriminação em
Matéria de Emprego e profissão, adotado pela Conferência Internacional do Trabalho em
sua quadragésima segunda sessão (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 104, de 24 de
novembro de 1964);

XXIX - Anexo XXIX - Convenção nº 115 da OIT relativa à Proteção dos
Trabalhadores contra as Radiações Ionizantes, adotada pela Conferência Internacional do
Trabalho, a 22 de junho de 1960, por ocasião da sua quadragésima quarta sessão
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 7 de abril de 1964);

XXX - Anexo XXX - Convenção nº 116 da OIT sobre Revisão dos Artigos Finais
adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, a 26 de junho de 1961, por ocasião da sua
quadragésima quinta sessão (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 7 de abril de 1964);

XXXI - Anexo XXXI - Convenção nº 117 da OIT sobre objetivos e normas
básicas da política social, adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho, em sua quadragésima sessão, a 22 de junho de 1962 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 65, de 30 de novembro de 1969);

XXXII - Anexo XXXII - Convenção nº 118 da OIT sobre Igualdade de
Tratamento dos Nacionais e Não Nacionais em matéria de Previdência Social, adotada
pela Conferência da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima sexta
sessão, a 30 de junho de 1962 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 31, de 20 de agosto
de 1968);

XXXIII - Anexo XXXIII - Convenção nº 120 da OIT sobre a Higiene no Comércio
e nos Escritórios, adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do
Trabalho, em sua quadragésima oitava sessão, a 8 de julho de 1964 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 30, de 20 de agosto de 1968);

XXXIV - Anexo XXXIV - Convenção nº 122 da OIT sobre Política de Emprego,
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua
quadragésima oitava sessão, a 9 de julho de 1964 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº
61, de 30 de novembro de 1966);

XXXV - Anexo XXXV - Convenção nº 127 da OIT relativa ao peso máximo das
cargas que podem ser transportadas por um só trabalhador, adotada a 30 de junho de
1967, por ocasião da quinquagésima primeira Organização Internacional do Trabalho
(aprovada pelo Decreto-lei nº 662, de 30 de junho de 1969);

XXXVI - Anexo XXXVI - Convenção nº 125 da OIT sobre certificados de
capacidade dos pescadores, adotada a 24 de junho de 1966, por ocasião da
quinquagésima sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho
(aprovada pelo Decreto-lei 663, de 30 de junho de 1969);

XXXVII - Anexo XXXVII - Convenção nº 124 da OIT concernente ao exame
médico para determinação da aptidão dos adolescentes a emprego em trabalhos
subterrâneos nas minas, adotada a 24 de junho de 1965, por ocasião da quadragésima
nona sessão da Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho (aprovada
pelo Decreto-lei nº 664, de 30 de junho de 1969);

XXXVIII - Anexo XXXVIII - Convenção nº 131 da OIT sobre a Fixação de Salários
Mínimos, com Referência Especial aos Países em Desenvolvimento, adotada em Genebra, a
22 de junho de 1970, durante a quinquagésima quarta sessão da Conferência Geral daquela
Organização (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 110, de 30 de novembro de 1982);

XXXIX - Anexo XXXIX - Convenção nº 148 da OIT sobre a Proteção dos
Trabalhadores Contra os Riscos Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e
às Vibrações no Local de Trabalho, assinada em Genebra, a 1º de junho de 1977
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 56, de 9 de outubro de 1981);

XL - Anexo XL - Convenção nº 142 da OIT relativa à Orientação Profissional e a
Formação Profissional no Desenvolvimento de Recursos Humanos, adotada em Genebra, aos
23 de junho de 1975 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 46, de 23 de setembro de 1981);

XLI - Anexo XLI - Convenção nº 152 da OIT relativa à Segurança e Higiene nos
Trabalhos Portuários, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1979 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 84, de 11 de dezembro de 1989);

XLII - Anexo XLII - Convenção nº 162 da OIT sobre a Utilização do Asbesto
com Segurança, concluída em Genebra, a 4 de junho de 1986 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 51, de 25 de agosto de 1989);

XLIII - Anexo XLIII - Convenção nº 161 da OIT relativa aos Serviços de Saúde
do Trabalho, concluída em Genebra, a 7 de junho de 1985 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 86, de 14 de dezembro de 1989);

XLIV - Anexo XLIV - Convenção nº 145 da OIT sobre a Continuidade do
Emprego da Gente do Mar, concluída em Genebra, a 28 de outubro de 1976 (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 66, de 31 de outubro de 1989);

XLV - Anexo XLV - Convenção nº 159 da OIT sobre Reabilitação Profissional e
Emprego de Pessoas Deficientes, concluída em Genebra, a 1º de junho de 1983
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 51, de 25 de agosto de 1989);

XLVI - Anexo XLVI - Convenção nº 135 da OIT sobre a Proteção de
Representantes de Trabalhadores, concluída em Genebra, a 23 de junho de 1971
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 86, de 14 de dezembro de 1989);

XLVII - Anexo XLVII - Convenção nº 139 da OIT sobre a Prevenção e o Controle de
Riscos Profissionais causados pelas Substâncias ou Agentes Cancerígenos, concluída em Genebra,
a 24 de junho de 1974 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 3, de 7 de maio de 1990);

XLVIII - Anexo XLVIII - Convenção nº 160 da OIT sobre Estatísticas do Trabalho
concluída em Genebra, a 7 de junho de 1985 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 51,
de 25 de agosto de 1989);

XLIX - Anexo XLIX - Convenção nº 147 da OIT sobre Normas Mínimas da Marinha
Mercante, adotada em Genebra, em 1976, durante a 62ª Sessão da Conferência Internacional
do Trabalho (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 33, de 25 de outubro de 1990);

L - Anexo L - Convenção nº 136 da OIT sobre a Proteção contra os Riscos de
Intoxicação Provocados pelo Benzeno, assinada em Genebra, em 30 de junho de 1971
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 76, de 19 de novembro de 1992);

LI - Anexo LI - Convenção nº 155 da OIT sobre Segurança e saúde dos
Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, em 22 de junho
de 1981 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 2, de 17 de março de 1992);

LII - Anexo LII - Convenção nº 119 da OIT sobre Proteção das Máquinas,
concluída em Genebra, em 25 de junho de 1963 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº
232, de 16 de dezembro de 1991);

LIII - Anexo LIII - Convenção nº 154 da OIT sobre o Incentivo à Negociação
Coletiva, concluída em Genebra, em 19 de junho de 1981 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 22, de 12 de maio de 1992);

LIV - Anexo LIV - Convenção nº 133 da OIT sobre Alojamento a Bordo de
Navios, concluída em Genebra, em 30 de outubro de 1970 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 222, de 12 de dezembro de 1991);

LV - Anexo LV - Convenção nº 140 da OIT sobre Licença Remunerada para
Estudos, concluída em Genebra, em 24 de junho de 1974 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 234, de 16 de dezembro de 1991);

LVI - Anexo LVI - Convenção nº 137 da OIT sobre as Repercussões Sociais dos
Novos Métodos de Manipulação de Cargos nos Portos, assinada em Genebra, em 27 de
junho de 1973 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 29, de 22 de dezembro de
1993);

LVII - Anexo LVII - Convenção nº 141 da OIT relativa às Organizações de
Trabalhadores Rurais e sua Função no Desenvolvimento Econômico e Social, adotada em
Genebra, em 23 de junho de 1975 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 5, de 1º de
abril de 1993);

LVIII - Anexo LVIII - Convenção nº 126 da OIT sobre Alojamento a Bordo dos
Navios de Pesca, concluída em Genebra, em 21 de junho de 1966 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 10, de 9 de fevereiro de 1994);

LIX - Anexo LIX - Convenção nº 144 da OIT sobre Consultas Tripartites para
Promover a Aplicação das Normas Internacionais do Trabalho, adotada em Genebra, em
21 de junho de 1976 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 6, de 1º de junho de
1989);

LX - Anexo LX - Convenção nº 170 da OIT relativa à Segurança na Utilização
de Produtos Químicos no Trabalho, assinada em Genebra, em 25 de junho de 1990
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 67, de 4 de maio de 1995);

LXI - Anexo LXI - Convenção nº 163 da OIT sobre o Bem-Estar dos
Trabalhadores Marítimos no Mar e no Porto, assinada em Genebra, em 8 de outubro de
1987 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996);

LXII - Anexo LXII - Convenção nº 166 sobre a Repatriação dos Trabalhadores
Marítimos (revisada), assinada em Genebra, em 9 de outubro de 1987 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996);

LXIII - Anexo LXIII - Convenção nº 164 da OIT sobre a Proteção da Saúde e
a Assistência Médica aos Trabalhadores Marítimos, assinada em Genebra, em 8 de
outubro de 1987 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 74, de 16 de agosto de 1996);

LXIV - Anexo LXIV - Convenção nº 168 da OIT relativa à Promoção do
Emprego e a Proteção contra o Desemprego, assinada em Genebra, em 1º de junho de
1988 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 89, de 10 de dezembro de 1992);

LXV - Anexo LXV - Convenção nº 146 da OIT sobre Férias Remuneradas Anuais
da Gente do Mar, concluída em Genebra, em 29 de outubro de 1976 (aprovada pelo
Decreto Legislativo nº 48, de 27 de novembro de 1990);

LXVI - Anexo LXVI - Convenção nº 132 da OIT sobre Férias Anuais
Remuneradas (revista em 1970), concluída em Genebra, em 24 de junho de 1970
(aprovada pelo Decreto Legislativo nº 47, de 23 de setembro de 1981);

LXVII - Anexo LXVII - Convenção nº 134 da OIT sobre Prevenção de Acidentes
de Trabalho dos Marítimos concluída em Genebra, em 30 de outubro de 1970 (aprovada
pelo Decreto Legislativo nº 43, de 10 de abril de 1995);

LXVIII - Anexo LXVIII - Convenção nº 182 e a Recomendação nº 190 da OIT
sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua
Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999 (aprovadas pelo Decreto
Legislativo nº 178, de 14 de dezembro de 1999);

LXIX - Anexo LXIX - Convenção nº 174 da OIT sobre a Prevenção de Acidentes
Industriais Maiores, complementada pela Recomendação nº 181, concluídas em Genebra,
em 2 de junho de 1993 (aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 246, de 28 de junho de
2001);

LXX - Anexo LXX - Convenção nº 138 da OIT sobre Idade Mínima de Admissão
ao Emprego, complementada pela Recomendação nº 146, aprovada em Genebra, em 6
de junho de 1973 (aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 179, de 14 de dezembro de
1999);

LXXI - Anexo LXXI - Convenção nº 171 da OIT relativa ao Trabalho Noturno,
adotada em Genebra, em 26 de junho de 1990 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº
270, de 13 de novembro de 2002);

LXXII - Anexo LXXII - Convenção nº 169 da OIT sobre Povos Indígenas e
Tribais, adotada em Genebra, em 27 de junho de 1989 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 143, de 20 de junho de 2002);

LXXIII - Anexo LXXIII - Convenção nº 176 e Recomendação nº 183 da OIT
sobre Segurança e Saúde nas Minas, aprovada em Genebra, em 22 de junho de 1995
(aprovadas pelo Decreto Legislativo nº 62, de 18 de abril de 2006);

LXXIV - Anexo LXXIV - Convenção nº 167 e a Recomendação nº 175 da OIT
sobre a Segurança e Saúde na Construção, adotadas em Genebra, em 20 de junho de
1988, pela 75ª Sessão da Conferência Internacional do Trabalho (aprovadas pelo Decreto
Legislativo nº 61, de 18 de abril de 2006);

LXXV - Anexo LXXV - Convenção nº 178 da OIT relativa à Inspeção das Condições
de Vida e de Trabalho dos Trabalhadores Marítimos, assinada em Genebra, em 22 de
outubro de 1996 (aprovada pelo Decreto Legislativo nº 267, de 4 de outubro de 2007);

LXXVI - Anexo LXXVI - Convenção nº 151 e a Recomendação nº 159 da OIT
sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, firmadas em 1978 (aprovadas
pelo Decreto Legislativo nº 206, de 7 de abril de 2010); e

LXXVII - Anexo LXXVII - Convenção nº 185 da OIT (revisada) e anexos que
trata do novo Documento de Identidade do Trabalhador Marítimo, adotada durante a
91ª Conferência Internacional do Trabalho, realizada em 2003 (aprovada pelo Decreto
Legislativo nº 892, de 20 de novembro de 2009);
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CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º As Convenções anexas a este Decreto serão executadas e cumpridas
integralmente em seus termos.

Art. 4º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão das Convenções anexas a este Decreto e ajustes complementares
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos
do inciso I do caput do art. 49 da Constituição.

Art. 5º Ficam revogados:

I - o Decreto nº 423, de 12 de novembro de 1935;

II - o Decreto nº 1.361, de 12 de janeiro de 1937;

III - o Decreto nº 1.396, de 19 de janeiro de 1937;

IV- o Decreto nº 1.397, de 19 de janeiro de 1937;

V - o Decreto nº 1.398, de 19 de janeiro de 1937;

VI - o Decreto nº 3.232, de 3 de novembro de 1938;

VII - o Decreto nº 3.233, de 3 de novembro de 1938;

VIII - o Decreto nº 3.342, de 30 de novembro de 1938;

IX - o Decreto nº 3.343, de 30 de novembro de 1938;

X - o Decreto nº 25.696, de 20 de outubro de 1948;

XI - o Decreto nº 33.196, de 29 de junho de 1953;

XII - o Decreto nº 36.378, de 22 de outubro de 1954;

XIII - o Decreto nº 41.721, de 25 de junho de 1957;

XIV - o Decreto nº 58.816, de 14 de julho de 1966;

XV - o Decreto nº 58.817, de 14 de julho de 1966;

XVI - o Decreto nº 58.818, de 14 de julho de 1966;

XVII - o Decreto nº 58.819, de 14 de julho de 1966;

XVIII - o Decreto nº 58.820, de 14 de julho de 1966;

XIX - o Decreto nº 58.821, de 14 de julho de 1966;

XX - o Decreto nº 58.822, de 14 de julho de 1966;

XXI - o Decreto nº 58.823, de 14 de julho de 1966;

XXII - o Decreto nº 58.824, de 14 de julho de 1966;

XXIII - o Decreto nº 58.826, de 14 de julho de 1966;

XXIV - o Decreto nº 58.827, de 14 de julho de 1966;

XXV - o Decreto nº 62.150, de 19 de janeiro de 1968;

XXVI - o Decreto nº 62.151, de 19 de janeiro de 1968;

XXVII - o Decreto nº 62.152, de 19 de janeiro de 1968;

XXVIII - o Decreto nº 62.859, de 17 de junho de 1968;

XXIX - o Decreto nº 63.161, de 23 de agosto de 1968;

XXX - o Decreto nº 66.496, de 27 de abril de 1970;

XXXI - o Decreto nº 66.497, de 27 de abril de 1970;

XXXII - o Decreto nº 66.498, de 27 de abril de 1970;

XXXIII - o Decreto nº 66.499, de 27 de abril de 1970;

XXXIV - o Decreto nº 66.875, de 16 de julho de 1970;

XXXV - o Decreto nº 67.339, de 5 de outubro de 1970;

XXXVI - o Decreto nº 67.341, de 5 de outubro de 1970;

XXXVII - o Decreto nº 67.342, de 5 de outubro de 1970;

XXXVIII - o Decreto nº 74.688, de 14 de outubro de 1974;

XXXIX - o Decreto nº 89.686, de 22 de maio de 1984;

XL - o Decreto nº 93.413, de 15 de outubro de 1986;

XLI - o Decreto nº 95.461, de 11 de dezembro de 1987;

XLII - o Decreto nº 98.656, de 21 de dezembro de 1989;

XLIII - o Decreto nº 99.534, de 19 de setembro de 1990;

XLIV - o Decreto nº 126, de 22 de maio de 1991;

XLV - o Decreto nº 127, de 22 de maio de 1991;

XLVI - o Decreto nº 128, de 22 de maio de 1991;

XLVII - o Decreto nº 129, de 22 de maio de 1991;

XLVIII - o Decreto nº 131, de 22 de maio de 1991;

XLIX - o Decreto nº 157, de 2 de julho de 1991;

L - o Decreto nº 158, de 2 de julho de 1991;

LI - o Decreto nº 447, de 7 de fevereiro de 1992;

LII - o Decreto nº 1.253, de 27 de setembro de 1994;

LIII - o Decreto nº 1.254, de 29 de setembro de 1994;

LIV - o Decreto nº 1.255, de 29 de setembro de 1994;

LV - o Decreto nº 1.256, de 29 de setembro de 1994;

LVI - o Decreto nº 1.257, de 29 de setembro de 1994;

LVII - o Decreto nº 1.258, de 29 de setembro de 1994;

LVIII - o Decreto nº 1.574, de 31 de julho de 1995;

LIX - o Decreto nº 1.703, de 17 de dezembro de 1995;

LX - o Decreto nº 1.855, de 10 de abril de 1996;

LXI - o Decreto nº 2.420, de 16 de dezembro de 1997;

LXII - o Decreto nº 2.518, de 12 de março de 1998;

LXIII - o Decreto nº 2.657, de 3 de julho de 1998;

LXIV - o Decreto nº 2.669, de 15 de julho de 1998;

LXV - o Decreto nº 2.670, de 15 de julho de 1998;

LXVI - o Decreto nº 2.671, de 15 de julho de 1998;

LXVII - o Decreto nº 2.682, de 21 de julho de 1998;

LXVIII - o Decreto nº 3.168, de 14 de setembro de 1999;

LXIX - o Decreto nº 3.197, de 5 de outubro de 1999;

LXX - o Decreto nº 3.251, de 17 de novembro de 1999;

LXXI - o Decreto nº 3.597, de 12 de setembro de 2000;

LXXII - o Decreto nº 4.085, de 15 de janeiro de 2002;

LXXIII - o Decreto nº 4.134, de 15 de fevereiro de 2002;

LXXIV - o Decreto nº 5.005, de 8 de março de 2004;

LXXV - o Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 2004;

LXXVI - o Decreto nº 6.270, de 22 de novembro de 2007;

LXXVII - o Decreto nº 6.271, de 22 de novembro de 2007;

LXXVIII - o Decreto nº 6.766, de 10 de fevereiro de 2009;

LXXIX - o Decreto nº 7.944, de 6 de março de 2013; e

LXXX - o Decreto nº 8.605, de 18 de dezembro de 2015.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Ernesto Henrique Fraga Araújo
Paulo Guedes
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

ANEXO I

CONVENÇÃO Nº 6 DA OIT RELATIVA AO TRABALHO NOTURNO DAS CRIANÇAS NA
INDÚSTRIA

Projeto de Convenção relativa ao trabalho noturno das crianças na indústria

A Conferência Geral da Organização Internacional de Trabalho da Liga das Nações,

Convocada em Washington, pelo Governo dos Estados Unidos da América aos
29 de outubro de 1919,

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas ao "emprego das
crianças durante a noite", questão compreendida no quarto ponto da ordem do dia da
sessão da Conferência efetuada em Washington, e

Depois de haver decidido fossem essas propostas redigidas sob a forma de
um projeto de convenção internacional, adota o Projeto de Convenção abaixo, sujeito à
ratificação pelos membros da Organização Internacional do Trabalho, de conformidade
com as disposições da parte relativa ao trabalho do Tratado de Versalhes de 28 de junho
de 1919 e do Tratado de Saint-Germain de 10 de setembro de 1919:

Artigo 1

Para os efeitos da presente Convenção, serão considerados como
"estabelecimentos industriais" especialmente:

a) as minas, pedreiras e indústrias extrativas de qualquer natureza:

b) as indústrias nas quais os produtos são manufaturados, modificados,
limpos, preparados, decorados, acabados, preparados para a venda, ou nos quais as
matérias sofrem uma transformação; inclusive a construção dos navios, as indústrias de
demolição de material, bem como a produção, transformação e transmissão da força
motriz em geral e da eletricidade;

c) a construção, reconstrução, manutenção, reparação, modificação ou
demolição de todas as casas e edifícios, estradas de ferro, bondes, portos, docas,
molhes, canais, instalações para a navegação interior, rodovias, túneis, pontes viadutos,
esgotos coletores, esgotos ordinários, poços, instalações telegráficas ou telefônicas,
instalações elétricas, usinas de gás, distribuição de agua ou outros trabalhos de
construção, bem como os trabalhos de preparação e de alicerce, precedendo os
trabalhos acima;

d) o transporte de pessoas ou de mercadorias por estrada, via férrea ou via
de água, marítima ou interna, inclusive a manutenção das mercadorias nas docas, cais,
wharfs e entrepostos, com exceção do transporte manual.

Em cada país, a autoridade competente determinará a linha de demarcação
entre a indústria de um lado, o comércio e a agricultura, do outro.
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Artigo 2

Fica proibido empregar durante a noite as crianças de menos de dezoito anos
nos estabelecimentos industriais, públicos ou privados, ou nas suas dependências, com
exceção daqueles nos quais só são empregados os membros de uma mesma família,
salvo nos casos abaixo previstos.

Não se aplicará a proibição do trabalho noturno às crianças acima de dezoito
anos que são empregadas, nas indústrias enumeradas a seguir, em trabalhos que, por
sua natureza, devem necessariamente ser continuados dia e noite;

a) usinas de ferro e de aço; trabalhos em que se faz o emprego de fornos de
reverbero ou de regeneração, e galvanização de chapas de ferro fundido e do fio de
ferro (excetuadas as oficinas de desoxidação de metais);

b) fábricas de vidro;

c) papelarias;

d) engenhos de açúcar onde é tratado o açúcar em bruto;

e) redução do minério de ouro.

Artigo 3

Para a aplicação da presente Convenção, o termo "noite" significa um período
de, pelo menos onze horas consecutivas, compreendendo o intervalo decorrido entre dez
horas da noite e cinco horas da manhã.

Nas minas de carvão e de lignite, poderá ser prevista uma derrogação no que
diz respeito ao período de descanso visado no parágrafo precedente, quando o intervalo
entre os dois períodos de trabalho comporta ordinariamente quinze horas, mas nunca
quando esse intervalo comportar menos de treze horas.

Quando a legislação do país proíbe o trabalho noturno a todo o pessoal na
padaria poderá substituir-se, nessa indústria o período compreendido entre nove horas
da noite e quatro horas da manhã, ao período de dez horas da noite a cinco da
manhã.

Nos países tropicais onde se suspende o trabalho certo tempo no meio do
dia, o período de descanso de noite poderá ser inferior a onze horas contanto que, um
descanso compensador seja permitido durante o dia.

Artigo 4

As disposições dos artigos 2 e 3 não se aplicarão ao trabalho noturno das
crianças de dezesseis a dezoito anos de idade quando um caso de força maior que não
poderia ser previsto ou impedido, e que não apresentar caráter periódico, põe obstáculo
ao funcionamento normal de um estabelecimento industrial.

Artigo 5

No que diz respeito à aplicação da presente Convenção no Japão, até 1 de
julho de 1925, o artigo 2 só se aplicará às crianças de menos de quinze anos de idade,
e a partir da data acima indicada, o dito artigo 2 só se aplicará às crianças de menos
de dezesseis anos de idade.

Artigo 6

No que diz respeito à aplicação da presente Convenção na Índia, o termo
"estabelecimento industrial" só compreenderá as "fábricas" definidas como tais na "Lei
das fábricas" da Índia (Indian Fatory Act) e o artigo 2 não se aplicará às crianças do sexo
masculino de mais de quatorze anos de idade.

Artigo 7

Quando, em razão de circunstâncias particularmente graves, o exigir o
interesse público a proibição do trabalho noturno poderá ser suspensa por decisão da
autoridade pública, no que se refere às crianças de dezesseis a dezoito anos de
idade.

Artigo 8

As ratificações oficiais da presente Convenção, nas condições previstas na
parte XIII do Tratado de Versalhes de 28 de junho de 1919, e do Tratado de Saint-
Germain de 10 de setembro de 1919, serão comunicadas ao Secretário-Geral da Liga das
Nações e por ele registradas.

Artigo 9

Todo o membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a
presente Convenção se compromete a aplicá-la às respectivas colônias, possessões ou
protetorados que não têm governo próprio sob as reservas seguintes:

a) que as disposições da Convenção não sejam tornadas inaplicáveis pelas
condições locais:

b) que as modificações que forem necessárias para adaptar a Convenção às
condições locais possam ser nela introduzidas.

Cada Membro deverá notificar à Repartição Internacional do Trabalho sua
decisão no que diz respeito a cada uma de suas colônias ou possessões ou cada um dos
seus protetorados que não têm governo próprio.

Artigo 10

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho forem registradas no Secretariado o Secretário-Geral da Liga das Nações
notificará esse fato a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 11

A presente Convenção entrará em vigor na data em que essa notificação for
efetuada pelo Secretário-Geral da Liga das Nações; ligará apenas os Membros que
tiverem feito registrar a ratificação no Secretariado. De futuro, a presente Convenção
entrará em vigor para qualquer outro Membro, na data em que a ratificação por parte
desse Membro for registrada no Secretariado.

Artigo 12

Todo o Membro que ratificar a presente Convenção se compromete a aplicar
as suas disposições o mais tardar em 1 de julho de 1922, e a tomar as providencias
necessárias para tornar efetivas essas disposições.

Artigo 13

Todo o Membro que houver ratificado a presente Convenção pode denunciá-
la ao expirar o prazo de dez anos a contar da entrada em vigor da Convenção por meio
de notificação ao Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registrada. A denúncia
só terá efeito em um ano depois de haver sido registrada no Secretariado.

Artigo 14

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
uma vez em cada dez anos, pelo menos, apresentar à Conferência Geral um relatório
sobre a aplicação da presente Convenção e decidirá inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da revisão ou da modificação da dita Convenção.

Artigo 15

Os textos em francês e em inglês da presente Convenção farão fé igualmente.

ANEXO II

CONVENÇÃO Nº 42 DA OIT RELATIVA À INDENIZAÇÃO DAS MOLÉSTIAS
PROFISSIONAIS

Projeto de convenção (N. 42), concernente à indenização das moléstias profissionais
revista (em 1934)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho da Liga das
Nações, convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição internacional
do Trabalho e ali reunida a 4 de junho de 1934, na sua decima, oitava sessão.

Depois de haver deliberado adotar diversas propostas relativas à revisão
parcial da convenção concernente à indenização das moléstias profissionais adotada pela
Conferência em sua sétima sessão, questão esta que constitui o quinto item da
respectiva ordem do dia,

Considerando que essas propostas devem tomar a forma de um projeto de
convenção internacional,

Adota, aos vinte e um dias de junho de mil novecentos e trinta e quatro, o
projeto de convenção que segue, o qual será denominado Convenção (revista) das
moléstias profissionais, 1934.

Artigo I

1. Todo Membro de Organização internacional do Trabalho que ratificar a
presente convenção se obriga a garantir às vítimas de moléstias profissionais, ou a quem
couber de direito, uma indenização baseada nos princípios gerais da legislação nacional
concernente à indenização dos acidentes de trabalho.

2. O valor dessa indenização não será inferior à que prevê a legislação
nacional sobre danos provenientes de acidentes do trabalho, Ressalvada esta condição,
cada Membro ficará livre, determinando na sua legislação nacional as condições de
pagamento das indenizações relativas às moléstias de que se trata, e aplicando às
mesmas a sua legislação concernente à reparação dos acidentes do trabalho, de adotar
as modificações e adaptações que lhe parecerem adequadas.

Artigo II

Todo Membro da Organização internacional do Trabalho que ratificar a
presente convenção se obriga a considerar como moléstias profissionais as moléstias,
bem como as intoxicações produzidas pelas substancias inscritas no quadro abaixo,
quando essas moléstias ou intoxicações acometam os trabalhadores ocupados em
profissões, indústrias ou processos que com elas se correspondam no referido quadro e
provenham do trabalho prestado a uma empresa sujeito à legislação nacional.

Lista das moléstias e das substancias tóxicas.

Intoxicação pelo chumbo, suas ligas ou seus compostos, seguida das
consequências diretas dessa intoxicação.

Intoxicação pelo mercúrio, suas amálgamas e seus compostos, seguida das
consequências diretas dessa intoxicação.

Infecções carbunculosas.

Silicose com ou sem tuberculose pulmonar desde que, a silicose seja uma
causa determinante da incapacidade ou da morte.

Lista das profissões, industrias ou processos correspondentes.

Tratamento dos minérios que contêm chumbo, inclusive as cinzas plumbíferas
de usinas de zinco. Fusão de zinco velho e do chumbo em barras ou pães.

Fabricação de objetos de chumbo fundido ou de ligas de chumbo. Industrias
poligráficas, Fabricação dos compostos de chumbo. Fabricação e concertos dos
acumuladores.

Preparações e emprego de esmaltes que contenham chumbo

Polimento por meio do emprego de limalha de chumbo ou de pasta de
chumbo. Trabalhos de pintura compreendendo o preparo ou a manipulação de
unguentos, vernizes ou cores e que contenham pigmentos de chumbo.

Tratamento dos minérios de mercúrio.

Fabricação dos compostos de mercúrio Fabricação de aparelhos de medidas
ou de laboratório.

Preparo das matérias primas para a indústria de chapéus.

Douradura a fogo.

Emprego de bombas de mercúrio para a fabricação de lâmpadas incandescentes.

Fabricação de espoletas de fulminato de mercúrio.

Operários em contato com animais carbunculosos.

Manipulação de resíduos de animais, carga, descarga ou transporte de
mercadorias.

As industrias ou processos que, segundo a legislação nacional, se prestam ao
risco da silicose.

Quaisquer processos que comportem a produção, escapamento ou utilização
do fósforo ou de seus compostos.
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Quaisquer processos que comportem a produção, escapamento ou utilização
do arsênico ou de seus compostos.

Quaisquer processos que comportem a produção, escapamento ou utilização
do benzeno ou de seus homólogos ou dos seus derivados nitrosos ou amidosos.

Quaisquer processos comportando a produção, escapamento ou utilização dos
derivados alógenos dos hidrocarburetos da série graxa, designados pela legislação
nacional.

Quaisquer processos que exponham à ação do rádio, das substancias
radioativas ou dos raios X.

Quaisquer processos que comportem à manipulação ou emprego, do alcatrão,
breu, betume, óleos minerais, parafina, ou de compostos, produtos ou resíduos dessas
substancias.

Artigo III

As ratificações oficiais da presente convenção serão comunicadas ao
Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registradas.

Artigo IV

A presente convenção somente obrigará aos Membros da Organização
internacional do Trabalho que tiverem feito registrar a respectiva ratificação pelo
Secretário-Geral.

2. A Convenção entrará em vigor doze meses depois de terem sido
registradas pelo Secretário-Geral as ratificações por parte de dois Membros.

3. Posteriormente esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses após a data de registo da sua ratificação.

Artigo V

Logo que as ratificações por parte de dois Membros da Organização
Internacional do Trabalho forem registradas no Secretariado, o Secretário-Geral da Liga
das Nações notificará o fato a todos os Membros da Organização Internacional do
Trabalho. Notificará igualmente o registro das ratificações que lhe forem posteriormente
comunicadas por todos os outros Membros da Organização.

Artigo VI

1. Todo Membro que houver ratificado a presente convenção poderá
denunciá-la ao termo de um período de cinco anos contados da data inicial da vigência
da convenção, mediante comunicação ao Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele
registrada. A denúncia não produzirá efeito senão um ano após haver sido registrada no
Secretariado.

2. Todo Membro que houver ratificado a presente convenção e que, no
termo de um ano após a expiração do período de cinco anos referido no parágrafo
anterior não fizer uso da faculdade de denuncia prevista neste artigo, ficará ligado por
um novo período de cinco anos, e, posteriormente, poderá denunciar a presente
convenção ao termo de cada período de cinco anos nas condições previstas neste
artigo.

Artigo VII

Ao termo de cada período de dez anos, contados da entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho de administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação desta
convenção e decidirá se é o caso de ser inscrita na ordem do dia da Conferência a
questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo VIII

1. Caso a Conferência adotasse uma nova convenção importando em revisão
total ou parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha de
outra forma:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção acarretaria de pleno
direito, apesar do que dispõe o artigo 6 supra, a denúncia imediata da presente
convenção, contanto que a nova convenção, já esteja em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção a presente
convenção deixaria de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção permaneceria, entretanto, em vigor, na sua forma e
teor para os Membros que a houvessem ratificado o não ratificassem a nova
convenção.

Artigo IX

Os textos em francês e inglês da presente convenção farão igualmente fé.

O texto acima é o autêntico do projeto de convenção, devidamente adotado
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, na sua decima oitava
sessão, realizada em Genebra, e encerrada a 23 de junho de 1934.

Do que dão fé, apondo as suas assinaturas, aos nove dias do mês de agosto de 1934.

O Presidente da Conferencia, Justin Godart

O Diretor da Repartição Internacional do Trabalho, Harold Butler

ANEXO III

CONVENÇÃO Nº 16 DA OIT RELATIVA AO EXAME MÉDICO OBRIGATÓRIO DAS
CRIANÇAS E MENORES EMPREGADOS A BORDO DOS VAPORES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, da Liga das
Nações, convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, a qual se reuniu em terceira sessão em 25 de outubro de
1921, depois de ter decidido adotar diversas propostas relativas à visita médica
obrigatória às crianças e menores empregados a bordo dos vapores, questão incluída no
oitavo ponto da ordem do dia da sessão, e depois de ter decidido que as propostas
tomariam a forma de um projeto de convenção internacional, adota o Projeto de
Convenção abaixo, a ser ratificado pelos Membros da Organização Internacional do
Trabalho, de acordo com as disposições da Parte XIII do Tratado de Versalhes e Partes
correspondentes dos outros tratados de Paz.

Artigo I

Para os efeitos da presente Convenção devem-se entender pelo termo
"navio" todos os vapores, navios ou embarcações sejam quais forem, de propriedade
pública ou particular, efetuando uma navegação marítima, excluindo-se os navios de
guerra.

Artigo II

Com exceção dos navios nos quais não estão ocupados senão os membros de
uma mesma família, as crianças e menores de dezoito anos não poderão ser
empregados, a bordo salvo com a apresentação de um certificado médico atestando a
aptidão para esse trabalho, firmado por um médico, aprovado pela autoridade
competente.

Artigo III

O emprego dessas crianças ou menores no trabalho marítimo não poderá ser
prosseguido senão mediante renovação do exame médico, por períodos máximos de um
ano, e apresentação, após cada novo exame, de um certificado médico que ateste
aptidão para o trabalho marítimo. Entretanto, se o prazo de validade do certificado
expirar no curso da viagem, o mesmo será prorrogado até o fim da mesma.

Artigo IV

Em caso de urgência, a autoridade competente poderá admitir o embarque
de um menor de dezoito anos sem submetê-lo aos exames previstos nos artigos II e III
da presente Convenção, com a condição, porém, que esse exame se efetue no primeiro
porto de escala da embarcação.

Artigo V

As ratificações oficiais da presente Convenção, nas condições previstas na
Parte XIII do Tratado de Versalhes e nas Partes correspondentes dos outros Tratados de
Paz serão comunicadas ao Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registradas.

Artigo VI

A presente Convenção entrará em vigor logo que as ratificações por parte de
Membros da Organização Internacional do Trabalho tiverem sido registradas pelo
Secretário-Geral.

Só obrigará aos Membros quando a notificação houver sido registrada no
Secretariado.

Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, na
data em que a sua ratificação houver sido registrada no Secretariado.

Artigo VII

Logo que as ratificações por dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho houverem sido registradas no secretariado, o Secretário-Geral da Liga das
Nações notificará esse fato a todos os Membros da Organização Internacional do
Trabalho. O Secretário-Geral notificará igualmente o registo das ratificações que lhe
forem posteriormente comunicadas por todos os outros Membros da Organização.

Artigo VIII

Sob reserva do disposto no artigo VI, todo Membro que ratificar a presente
Convenção se obriga a aplicar as disposições dos artigos I, II, III e IV, o mais tardar até
1 de janeiro de 1924 e a providenciar as medidas necessárias para torná-las efetivas.

Artigo IX

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a
presente Convenção se obriga a aplicá-la às suas colônias, possessões e protetorados, de
conformidade com o disposto no artigo 21 do Tratado de Versalhes e nos artigos
correspondentes dos outros Tratados de Paz.

Artigo X

Todo Membro que houver ratificado a presente Convenção poderá denunciá-
la ao termo de um período de 10 anos após a data inicial da vigência, por meio de um
ato comunicado ao Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registrado. A denúncia
não produzirá efeito senão um ano após haver sido registrada no Secretariado.

Artigo XI

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
pelo menos uma vez por decênio apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá se será conveniente prever na ordem do dia
da Conferência a questão da revisão ou modificação da dita Convenção.

Artigo XII

Os textos francês e inglês da presente Convenção farão igualmente fé.

ANEXO IV

CONVENÇÃO Nº 45 DA OIT RELATIVA AO EMPREGO DAS MULHERES NOS TRABALHOS
SUBTERRÂNEOS NAS MINAS DE QUALQUER CATEGORIA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em
Genebra pelo Conselho de administração da Repartição Internacional do Trabalho,
reunida em sua 19ª sessão a 4 de junho de 1935, após haver decidido adotar diversas
proposições relativas ao emprego das mulheres nos trabalhos subterrâneos nas minas de
qualquer categoria, questão que constitui o segundo ponto da ordem do dia da sessão,
após haver decidido que essas proposições se concretizariam em projeto de convenção
internacional, adota aos vinte dias do mês de junho de 1935, o projeto de convenção,
a se denominar Convenção dos trabalhos subterrâneos (mulheres), 1935, cujo teor é o
seguinte

Artigo I

Para a aplicação da presente convenção, o termo "mina" abrange toda
empresa, para extração de substâncias existentes abaixo do solo, tanto pública como
privada.

Artigo II

Pessoa alguma do sexo feminino, de qualquer idade, pode ser empregada nos
trabalhos subterrâneos de minas.

Artigo III

A legislação nacional poderá eximir da proibição supra:

a) as pessoas que ocuparem cargo de direção e que não executarem trabalho
manual;

b) as pessoas ocupadas em serviços sanitários e sociais;

c) as pessoas admitidas a fazer estágio em mina subterrânea, em virtude de
estudos profissionais:
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d) todas as pessoas chamadas, ocasionalmente, a descer aos subterrâneos de
qualquer mina, em exercício da profissão de caráter não manual.

Artigo IV

As ratificações oficiais da presente convenção serão comunicadas ao
Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registradas.

Artigo V

I - A presente convenção só obrigará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho, cuja ratificação houver sido registrada pelo Secretário-Geral.

II - A convenção entrará em vigor, doze meses após seu registo pelo
Secretário-Geral, das ratificações de dois membros.

III - Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses da data em que sua ratificação houver sido registrada.

Artigo VI

I - Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho forem registradas, notificará o Secretário-Geral da Liga das Nações o fato a
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho. O Secretário-Geral
notificará, também, o registro das ratificações, que lhe forem, posteriormente,
comunicadas por todos os outros Membros da Organização.

Artigo VII

I - Todo Membro, que houver ratificado a presente convenção pode denunciá-
la, ao termo do decênio computado da data da sua vigência inicial, por ato comunicado
ao Secretário-Geral da Liga das Nações e por ele registrado. A denúncia só terá efeito
um ano após o competente registro.

II - Todo Membro, que houver ratificado a presente convenção e que, no
prazo de um ano, após o termo do decênio mencionado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade prevista no presente artigo, obrigar-se-á por novo período de 10
anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente convenção ao termo de cada novo
decênio, nas condições previstas no presente artigo.

Artigo VIII

Ao termo de cada período de 10 anos, computado da entrada em vigor da
presente convocação, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
presente convenção e decidirá, caso se torne necessário, inscrever na ordem do dia da
Conferência a revisão total ou parcial da mesma.

Artigo IX

I - No caso em que a Conferência adote nova convenção, visando a revisão
total ou parcial da presente, e a menos que essa nova convenção não disponha em
contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção, não obstante o artigo VII
acima referido, importará, de pleno direito, em denúncia imediata da presente, sob
reserva, porém, que a nova convenção revista tenha entrado em vigor:

b) a partir da data da entrada em vigor dessa nova convenção revista, a
presente cessará de ficar aberta à ratificação por novos Membros.

II - A presente convenção continuará, porém, em vigor em sua forma e teor para
os Membros que a houverem ratificado e que não houverem ratificado a convenção revista.

Artigo X

Os textos francês e inglês farão igualmente fé. O texto precedente é o texto
autêntico do projeto de convenção devidamente adotado pela Conferência Geral da
Organização do Trabalho em sua 19ª sessão realizada em Genebra e declarada encerrada
no dia 25 de junho de 1935.

Para a firmeza do que, apuseram as suas assinaturas, em 18 de julho de 1935.

O Presidente da Conferência, F. H. P. Creswell

O Diretor da Repartição Internacional do Trabalho, Harold Butler

ANEXO V

CONVENÇÃO Nº 53 DA OIT RELATIVA AO MÍNIMO DE CAPACIDADE PROFISSIONAL
DOS CAPITÃES E OFICIAIS DA MARINHA MERCANTE

Projeto de Convenção n. 53 relativo ao mínimo de capacidade profissional dos
capitães e oficiais da marinha mercante.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pela Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e ali reunida, na 21ª sessão, em 6 de outubro de 1936,

Após haver decidido adotar diversas proposições relativas à instituição, por
cada um dos países marítimos de um mínimo de capacidade profissional exigível dos
capitães oficiais de convés e oficiais mecânicos preenchendo as funções de chefe de
quarto a bordo dos navios mercantes, questão que constitui o quarto ponto na ordem
do dia da sessão;

Após haver decidido que estas proposições tornassem a forma de um projeto
de convenção internacional,

Adota, em 24 de outubro de 1936, o projeto da convenção abaixo que será
denominada Convenção sobre os certificados de capacidade dos oficiais, 1936:

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se a todos os navios matriculados em um
território em relação ao qual a dita Convenção esteja em vigor e levando a efeito uma
navegação marítima, com exceção:

a) dos navios de guerra;

b) dos navios do Estado e dos navios ao serviço do uma administração
pública que não tenham efeitos comerciais;

c) dos navios da madeira de construção primitiva tais como os dhows e os barcos.

2. A legislação nacional pode conceder derrogações totais ou parciais para os
navios de uma capacidade bruta inferior a 200 toneladas.

Artigo 2º

Para a aplicação da presente Convenção os seguintes termos devem ser assim
entendidos:

a) "capitão ou patrão" toda a pessoa encarregada do comando de um
navio;

b) "oficial de convés - chefe de quarto" toda a pessoa, com exceção dos
pilotos, efetivamente encarregada da navegação ou da manobra de um navio;

c) "chefe mecânico" toda a pessoa tendo a direção permanente do serviço e
assegurando a propulsão mecânica de um navio;

d) "oficial mecânico - chefe de quarto" toda a pessoa que é efetivamente
encarregada de dirigir as máquinas de propulsão de um navio.

Artigo 3º

Ninguém pode exercer ou ser contratado para exercer a bordo de um navio
ao qual se aplique a presente Convenção as funções de capitão ou patrão de oficial de
convés chefe de quarto ou chefe mecânico e oficial mecânico chefe de quarto, sem
possuir um certificado como prova de capacidade para o exercício dessas funções,
concedido ou aprovado pela autoridade pública do território onde o navio estiver
matriculado.

As disposições do presente artigo não são dispensadas senão em caso de força maior.

Artigo 4º

Ninguém pode receber certificado de capacidade:

a) sem ter atingido a idade mínima exigida para a entrega do diploma;

b) sem experiência profissional de duração mínima exigida para a entrega do diploma;

c) se não se tiver submetido com êxito aos exames organizados e fiscalizados
pela autoridade competente com o fim de verificar a aptidão necessária para o exercício
das funções correspondentes ao diploma ao qual é candidato.

2. A legislação nacional deve:

a) fixar a idade mínima e a experiência profissional exigidas dos candidatos
em cada categoria dos certificados de capacidade;

b) prever a organização e a fiscalização por autoridade competente de um ou
vários exames com o fim de verificar se os candidatos aos certificados possuem a
aptidão exigida pelas funções correspondentes aos certificados aos quais são
candidatos.

3. Todo membro da Organização pode, durante um período de 3 anos a partir
da data da sua ratificação, conceder certificados de capacidade às pessoas que não se
submeteram aos exames organizados em virtude do parágrafo 2.

b) do presente artigo, contanto:

a) que estas pessoas possuam, de fato, uma experiência prática suficiente da
função correspondente aos certificados em questão;

b) que nenhum erro grave de técnica tenha sido observado contra essas pessoas.

Artigo 5º

1. Todo Membro ratificando a presente Convenção deve assegurar, por um
sistema de inspeção eficaz, a sua aplicação efetiva.

2. A legislação nacional deve prever os casos em que as autoridades de um
Membro podem prender todo navio matriculado em seu território, em razão de uma
infração às disposições da presente Convenção.

3. Quando as autoridades de um Membro, tendo ratificado a presente
Convenção, verificarem uma infração aos seus dispositivos sobre um navio matriculado
no território de um outro membro tendo igualmente ratificado a Convenção, deverão
recorrer ao Consul do Membro no território a do qual o navio está matriculado.

Artigo 6º

1. A legislação nacional deve determinar as sanções penais ou disciplinares a
aplicar nos casos em que as disposições da presente Convenção não sejam
respeitadas.

2. Estas sanções penais ou disciplinares devem ser previstas principalmente contra:

a) o armador ou seu agente, o capitão ou patrão contratando uma pessoa
sem o diploma exigido pela presente convenção;

b) o capitão ou patrão permitindo o exercício de uma das funções definidas
no artigo 2º da presente Convenção por uma pessoa sem um diploma correspondente
pelo menos a esta função;

c) as pessoas que obtiverem por fraude ou documentos falsos um contrato
para exercer uma das funções mencionadas pelo artigo 2º da presente Convenção, sem
possuírem títulos requisitados para este efeito.

Artigo 7º

1. No que se relaciona com os territórios mencionados pelo artigo 35 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, todo Membro da Organização
que ratifica a presente Convenção deve acompanhar a ratificação de uma declaração
fazendo conhecer:

a) os territórios para os quais se compromete a aplicar sem modificação os
dispositivos da Convenção;

b) os territórios para os quais se compromete a aplicar as disposições da
Convenção com as modificações, e em que consistem as ditas modificações;

c) os territórios para os quais a Convenção é inaplicável e, nestes casos, as
razões pelas quais é inaplicável;

d) os territórios para os quais reserva sua decisão.

2. As obrigações mencionadas nas alíneas "a" e "b" do primeiro parágrafo do
presente artigo serão reputadas parte integrante da ratificação e terão efeitos
idênticos.
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3. Todo Membro poderá renunciar por uma nova declaração do todo ou parte
das reservas contidas na sua declaração anterior em virtude das alíneas "b" e "c" do
parágrafo primeiro do presente artigo.

Artigo 8º

As ratificações oficiais da presente Convenção serão comunicadas ao
Secretário-Geral da Sociedade das Nações e por ele registradas.

Artigo 9º

1. A presente Convenção ligará somente os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Secretário-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois que as ratificações dos dois Membros
houverem sido registradas pelo Secretário-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data do registro da ratificação.

Artigo 10

Logo que as ratificações dos dois Membros da Organização internacional do
Trabalho tenham sido registradas, o Secretário-Geral da Sociedade das Nações notificará
o fato a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho. Notificará,
igualmente, o registro das ratificações que lhe serão ulteriormente comunicadas por
todos os Membros da Organização.

Artigo 11

1. Todo Membro tendo ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la à
expiração de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial da
Convenção, por um ato comunicado ao Secretário-Geral da Sociedade e por ele
registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter sido registrada.

2. Todo Membro tendo ratificado a presente Convenção que, no prazo de um
ano depois de expirado o período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, ficará ligado por
um novo período de dez anos, e, por conseguinte, poderá denunciar a presente
Convenção expirado cada período de dez anos nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 12

A expiração de cada período de dez anos a contar da entrada em vigor da
presente Convenção, o Conselho da Administração da Informação InternacionaI do
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
presente Convenção e decidirá, se houver oportunidade, inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção revista total ou parcial
da presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha de outro modo:

a) a ratificação, por um Membro da nova Convenção revista importa, de
pleno direito, não obstante o artigo 11 acima, denúncia imediata da presente Convenção
sob reserva de que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção revista, a
presente Convenção cessaria de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficaria em todo o caso em vigor em sua forma e teor
para os membros que a tivessem ratificado e não tivessem ratificado a Convenção revista.

Artigo 14

Os textos em francês e inglês da presente Convenção farão igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico do projeto de Convenção
devidamente adotado pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,
na 21ª sessão, reunida em Genebra e encerrada em 24 de outubro de 1936.

Em firmeza do que apuseram suas assinaturas, em 5 de dezembro de
1936.

O Presidente da Conferência, Paal Berg

O Diretor da Repartição Internacional do Trabalho, Harold Butler

ANEXO VI

EMENDA DA CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1946
E A CONVENÇÃO Nº 80 DA OIT, SOBRE A REVISÃO DOS ARTIGOS FINAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho e reunida em Montreal a 19 de setembro de 1946, em sua vigésima nona sessão,

Após haver decidido adotar determinadas propostas para a emenda da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, questão compreendida no
segundo item da ordem do dia da sessão,

Adota, aos nove de outubro de mil novecentos e quarenta e seis, o
instrumento seguinte para a emenda da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, instrumento que será denominado: Instrumento para a emenda da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, 1946.

Artigo 1º

A partir da data da entrada em vigor do presente instrumento, a Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, cujo texto se encontra reproduzido na
primeira coluna do anexo ao citado instrumento, vigorará na forma emendada que
consta da seguinte coluna.

Artigo 2º

Dois exemplares autênticos do presente instrumento serão assinados pelo
Presidente da Conferência e pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.
Um destes exemplares será depositado no arquivo da Repartição Internacional do
Trabalho e o outro será entregue ao Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de
registro, de acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas. O Diretor-Geral
transmitirá uma cópia, devidamente autenticada, desse instrumento a cada um dos
Estados Membros da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 3º

1. As ratificações ou aceitações formais do presente instrumento serão
comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, que dará das
mesmas conhecimento aos Estados Membros da Organização.

2. O presente instrumento entrará em vigor nas condições previstas pelo art.
36 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

1. Assim que o presente instrumento entrar em vigor, tal fato será
comunicado, pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, a todos os
Estados Membros da referida Organização, ao Secretário-Geral das Nações Unidas e a
todos os Estados signatários da Carta das Nações Unidas.

ANEXO

CONSTITUIÇÃO DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO

TEXTO EMENDADO

Preâmbulo

Considerando que a paz para ser universal e duradoura deve assentar sobre
a justiça social;

Considerando que existem condições de trabalho que implicam, para grande
número de indivíduos, miséria e privações, e que o descontentamento que daí decorre
põe em perigo a paz e a harmonia universais, e considerando que é urgente melhorar
essas condições no que se refere, por exemplo, à regulamentação das horas de trabalho,
à fixação de uma duração máxima do dia e da semana de trabalho, ao recrutamento da
mão de obra, à luta contra o desemprego, à garantia de um salário que assegure
condições de existência convenientes, à proteção aos trabalhadores contra as moléstias
graves ou profissionais e os acidentes do trabalho, à proteção das crianças, dos
adolescentes e das mulheres. Às pensões de velhice e invalidez, à defesa dos interesses
dos trabalhadores empregados no estrangeiro, à afirmação do princípio "para igual
trabalho, mesmo salário", à afirmação do princípio de liberdade sindical, à organização
do ensino profissional e técnico, e outra medidas análogas;

Considerando que a não adoção por qualquer nação de um regime de
trabalho realmente humano cria obstáculos aos esforços das outras nações desejosas de
melhorar a sorte dos trabalhadores nos seus próprios territórios.

AS ALTAS PARTES CONTRATANTES, movidas por sentimentos de justiça e
humanidade e pelo desejo de assegurar uma paz mundial duradoura, visando os fins
enunciados neste preâmbulo, aprovam a presente Constituição da Organização
Internacional do Trabalho:

Capítulo I
O R G A N I Z AÇ ÃO

Artigo 1º

1. É criada uma Organização permanente, encarregada de promover a
realização do programa exposto no preâmbulo da presente Constituição e na Declaração
referente aos fins e objetivos da Organização Internacional do Trabalho, adotada em
Filadélfia a 10 de maio de 1944 e cujo texto figura em anexo à presente
Constituição.

2. Serão Membros da Organização Internacional do Trabalho os Estados que
já o eram a 1º de novembro de 1945, assim como quaisquer outros que o venham a ser,
de acordo com os dispositivos dos parágrafos 3º e 4º do presente artigo.

3. Todo Estado Membro das Nações Unidas, desde a criação desta instituição
e todo Estado que for a ela admitido, na qualidade de Membro, de acordo com as
disposições da Carta, por decisão da Assembleia Geral, podem tornar-se Membros da
Organização Internacional do Trabalho, comunicando ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho que aceitam, integralmente as obrigações decorrentes da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

4. A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho tem
igualmente poderes para conferir a qualidade de Membro da Organização, por maioria
de dois terços do conjunto dos votos presentes, se a mesma maioria prevalecer entre os
votos dos delegados governamentais. A admissão do novo Estado Membro tornar-se-á
efetiva quando ele houver comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho que aceita integralmente as obrigações decorrentes da Constituição da
Organização.

5. Nenhum Estado Membro da Organização Internacional do Trabalho poderá
dela retirar-se sem aviso prévio ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.
A retirada tornar-se-á efetiva dois anos depois que este aviso prévio houver sido
recebido pelo Diretor-Geral, sob condição de que o Estado Membro haja, nesta data,
preenchido todas as obrigações financeiras que decorrem da qualidade de Membro. Esta
retirada não afetará, para o Estado Membro que houver ratificado uma convenção, a
validez das obrigações desta decorrentes, ou a ela relativas, durante o período previsto
pela mesma convenção.

6. Quando um Estado houver deixado de ser Membro da Organização, sua
readmissão nesta qualidade, far-se-á de acordo com os dispositivos dos parágrafos 3º e
4º do presente artigo.

Artigo 2º

A Organização permanente compreenderá:

a) uma Conferência geral constituída pelos Representantes dos Estados Membros;

b) um Conselho de Administração composto como indicado no art. 7º,

c) uma Repartição Internacional do Trabalho sob a direção de um Conselho
de Administração;

Artigo 3º

1. A Conferência geral dos representantes dos Estados Membros realizará
sessões sempre que for necessário, e, pelo menos, uma vez por ano. Será composta de
quatro representantes de cada um dos Membros, dos quais dois serão Delegados do
Governo e os outros dois representarão, respectivamente, os empregados e
empregadores.

2. Cada Delegado poderá ser acompanhado por consultores técnicos, cujo
número será de dois no máximo, para cada uma das matérias inscritas na ordem do dia da
sessão. Quando a Conferência discutir questões que interessem particularmente às mulheres,
uma ao menos das pessoas designadas como consultores técnicos deverá ser mulher.

3. Todo Estado Membro responsável pelas relações internacionais de
territórios não metropolitanos poderá designar, a mais, como consultores técnicos
suplementares de cada um de seus delegados:
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a) pessoas, por ele escolhidas, como representantes do território, em relação
às matérias que entram na competência das autoridades do mesmo território;

b) pessoas por ele escolhidas como assistentes de seus delegados em relação
às questões de interesse dos territórios que não se governam a si mesmos.

4. Tratando-se de um território colocado sob a autoridade conjunta de dois
ou mais Estados Membros, poder-se-á nomear assistentes para os delegados dos
referidos Membros.

5. Os Estados Membros comprometem-se a designar os delegados e
consultores técnicos não governamentais de acordo com as organizações profissionais
mais representativas, tanto dos empregadores como dos empregados, se essas
organizações existirem.

6. Os consultores técnicos nãos serão autorizados a tomara a palavra senão
por pedido feito pelo delegado a que são adidos e com a autorização especial do
Presidente da Conferência. Não poderão votar.

7. Qualquer delegado poderá, por nota escrita dirigida ao Presidente, designar
um de seus consultores técnicos como seu substituto, e este, nesta qualidade, poderá
tomar parte nas deliberações e votar.

8. Os nomes dos delegados e de seus consultores técnicos serão comunicados
à Repartição Internacional do Trabalho pelo Governo de cada Estado Membro.

9. Os poderes dos delegados e de seus consultores técnicos serão submetidos
à verificação da Conferência, que poderá, por dois terços, ou mais, dos votos presentes,
recusar admitir qualquer delegado ou consultor técnico que julgue não ter sido
designado conforme os termos deste artigo.

Artigo 4º

1. Cada delegado terá o direito de votar individualmente em todas as
questões submetidas às deliberações da Conferência.

2. No caso em que um dos Estados Membros não haja designado um dos
delegados não governamentais a que tiver direito, cabe ao outro delegado não
governamental o direito de tomar parte nas discussões da Conferência, mas não o de
votar.

3. Caso a Conferência, em virtude dos poderes que lhe confere o art. 3.º,
recuse admitir um dos delegados de um dos Estados Membros, as estipulações deste
artigo serão aplicadas como se o dito delegado não tivesse sido designado.

Artigo 5º

As sessões da Conferência realizar-se-á no lugar determinado pelo Conselho
de Administração, respeitadas quaisquer decisões que possam haver sido tomadas pela
Conferência no decurso de uma sessão anterior.

Artigo 6º

Qualquer mudança da sede da Repartição Internacional do Trabalho será
decidida pela Conferência por uma maioria de dois terços dos sufrágios dos delegados
presentes.

Artigo 7º

1. O Conselho de Administração será composto de 32 pessoas:

16 representantes dos Governos,

8 representantes dos empregadores e

8 representantes dos empregados.

2. Dos dezesseis representantes dos Governos, oito serão nomeados pelos
Estados Membros de maior importância industrial e oito serão nomeados pelos Estados
Membros designados para esse fim pelos delegados governamentais da Conferência,
excluídos os delegados dos oito Membros acima mencionados. Dos dezesseis Estados
Membros representados, seis deverão ser Estados extra europeus.

3. O Conselho de Administração indicará, sempre que julgar oportuno, quais
os Estados Membros de maior importância industrial, e, antes de tal indicação,
estabelecerá regras para garantir o exame, por uma comissão imparcial, de todas as
questões relativas à referida indicação. Qualquer apelo formulado por um Estado
Membro contra a resolução do Conselho de Administração quanto aos Membros de
maior importância industrial, será julgado pela Conferência, sem, contudo, suspender os
efeitos desta resolução, enquanto a Conferência não se houver pronunciado.

4. Os representantes dos empregadores e os dos empregados serão,
respectivamente, eleitos pelos delegados dos empregadores e pelos delegados dos
trabalhadores à Conferência. Dois representantes dos empregadores e dois
representantes dos empregados deverão pertencer a Estados extra europeus.

5. O Conselho será renovado de três em três anos. Se, por qualquer motivo,
as eleições para o Conselho de Administração não se realizarem ao expirar este prazo,
será mantido o mesmo Conselho de Administração ates que se realizem tais eleições.

6. O processo de preencher as vagas, de designar os suplentes, e outras
questões da mesma natureza, poderão ser resolvidas pelo Conselho de Administração,
sob ressalva da aprovação da Conferência.

7. O Conselho de Administração elegerá entre os seus membros u m
presidente e dois vice-presidentes. Dentre os três eleitos, um representará um Governo
e os dois outros, empregadores e empregados, respectivamente.

8. O Conselho de Administração estabelecerá o seu próprio regulamento e
reunir-se-á nas épocas que determinar. Deverá realizar uma sessão especial, sempre que
doze dos seus Membros, pelo menos, formularem pedido por escrito para esse fim.

Artigo 8º

1. A Repartição Internacional do Trabalho terá um Diretor-Geral, designado
pelo Conselho de Administração, responsável, perante este, pelo bom funcionamento da
Repartição e pela realização de todos os trabalhos que lhe forem confiados.

2. O Diretor-Geral ou o seu suplente assistirão a todas as sessões do Conselho
de Administração.

Artigo 9º

1. O pessoal da Repartição Internacional do Trabalho será escolhido pelo
Diretor-Geral de acordo com as regras aprovadas pelo Conselho de Administração.

2. A escolha deverá ser feita, pelo Diretor-Geral, sempre que possível, entre
pessoas de nacionalidades diversas, visando a maior eficiência no trabalho da Repartição.

3. Dentre essas pessoas deverá existir um certo número de mulheres.

4.O Diretor-Geral e o pessoal, no exercício de suas funções, não solicitarão
nem aceitarão instruções de qualquer Governo ou autoridade estranha à Organização.
Abster-se-á de qualquer ato incompatível com sua situação de funcionários
internacionais, responsáveis unicamente perante a Organização.

5. Os Estados Membros da Organização comprometem-se a respeitar o
caráter exclusivamente internacional das funções do Diretor-Geral e do pessoal e a não
procurar influenciá-los quanto ao modo de exercê-las.

Artigo 10

1. A Repartição Internacional do Trabalho terá por funções a centralização e
a distribuição de todas as informações referentes à regulamentação internacional da
condição dos trabalhadores e do regime do trabalho e em particular, o estudo das
questões que lhe compete submeter às discussões da Conferência para conclusão das
convenções internacionais, assim como a realização de todos os inquéritos especiais
prescritos pela Conferência, ou pelo Conselho de Administração.

2. A Repartição, de acordo com as diretrizes que possa receber do Conselho
de Administração:

a) preparará a documentação sobre os diversos assuntos inscritos na ordem
do dia das sessões da Conferência;

b) fornecerá, na medida de seus recursos, aos Governos que o pedirem, todo
o auxílio adequado à elaboração de leis, consoante as decisões da Conferência, e,
também, ao aperfeiçoamento da prática administrativa e dos sistemas de inspeção;

c) cumprirá, de acordo com o prescrito na presente Constituição, os deveres
que lhe incumbem no que diz respeito à fiel observância das convenções;

d) redigirá e trará a lume, nas línguas a que o Conselho de Administração
julgar conveniente, publicações de interesse internacional sobre assuntos relativos à
indústria e ao trabalho.

1. De um modo geral, terá quaisquer outros poderes e funções que a
Conferência ou o Conselho de Administração julgarem acertado atribuir-lhe.

Artigo 11

Os Ministérios dos Estados Membros, encarregados de questões relativas aos
trabalhadores, poderão comunicar-se com o Diretor-Geral por intermédio do
representante do seu Governo no Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho, ou, na falta desse representante, por intermédio de qualquer outro
funcionário devidamente qualificado e designado para esse fim pelo Governo
interessado.

Artigo 12

1. A Organização Internacional do Trabalho cooperará, dentro da presente
Constituição, com qualquer organização internacional de caráter geral encarregada de
coordenar as atividades de organizações de direito internacional público de funções
especializadas, e também, com aquelas dentre estas últimas organizações, cujas funções
se relacionem com as suas próprias.

2. A Organização Internacional do Trabalho poderá tomar as medidas que se
impuserem para que os representantes das organizações de direito internacional público
participem, sem direito de voto, de suas próprias deliberações.

3. A Organização Internacional do Trabalho poderá tomar todas as medidas
necessárias para consultar, a seu alvitre, organizações internacionais não governamentais
reconhecidas, inclusive organizações internacionais de empregadores, empregados,
agricultores e cooperativistas.

Artigo 13

1. A Organização Internacional do Trabalho poderá incluir com as Nações
Unidas quaisquer acordos financeiros e orçamentários que pareçam convenientes.

2. Antes da conclusão de tais acordos, ou, se, em dado momento, não os
houver em vigor:

a) cada Membro pagará as despesas de viagem e de estada dos seus
delegados, consultores técnicos ou representantes, que tomarem parte, seja nas sessões
da Conferência, seja nas do Conselho de Administração;

b) quaisquer outras despesas da Repartição Internacional do Trabalho, ou
provenientes das sessões da Conferência ou do Conselho de Administração, serão
debitadas pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho no orçamento da
Organização Internacional do Trabalho;

c) as regras relativas à aprovação do orçamento da Organização Internacional
do Trabalho, à distribuição das contribuições entre os Estados Membros, assim como à
arrecadação destas, serão estabelecidas pela Conferência por uma maioria de dois terços
dos votos presentes. Tais regras estipularão que o orçamento e os acordos relativos à
distribuição das despesas entre os Membro da Organização deverão ser aprovados por
uma comissão constituída por representantes governamentais.

3. As despesas da Organização Internacional do Trabalho serão custeadas
pelos Estados Membros, segundo os acordos vigentes em virtude do parágrafo 1º ou do
parágrafo 2º, letra "c" do presente artigo.

4. Qualquer Estado Membro da Organização, cuja dívida em relação a esta
seja, em qualquer ocasião, igual ou superior ao total da contribuição que deveria ter
pago nos dois anos completos anteriores, não poderá tomar parte nas votações da
Conferência, do Conselho de Administração. A Conferência pode, entretanto, por maioria
dos dois terços dos votos presentes, autorizar o Estado em questão a tomar parte na
votação, se verificar que o atraso é devido a motivo de força maior.

5. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho será responsável
perante o Conselho de Administração pelo emprego dos fundos da Organização
Internacional do Trabalho.

CAPÍTULO II
FUNCIONAMENTO

Artigo 14

1. O Conselho de Administração elaborará a ordem do dia das sessões da
Conferência, depois de ter examinado todas as propostas feitas pelos Governos de
quaisquer dos Membros, por qualquer organização representativa indicada no artigo 3.º,
ou por qualquer organização de direito internacional público, sobre as matérias a incluir
nessa ordem do dia.
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2. O Conselho de Administração elaborará diretrizes para que a adoção pela
Conferência de uma convenção ou de uma recomendação seja, por meio de uma
conferência técnica preparatória ou por qualquer outro meio, precedida de um
aprofundado preparo técnico e de uma consulta adequada dos Membros principalmente
interessados.

Artigo 15

1. O Diretor-Geral exercerá as funções de Secretário-Geral da Conferência e
deverá fazer com que cada Estado Membro receba a ordem do dia, quatro meses antes
da abertura da sessão. Deverá, também, por intermédio dos referidos Estados Membros,
enviá-la, com essa antecedência, aos delegados não governamentais já nomeados e,
ainda, àqueles que o forem dentro desse prazo.

2. Os relatórios sobre cada assunto inscrito na ordem do dia deverão ser
comunicados aos Membros de modo a dar-lhes tempo de estudá-los convenientemente,
antes da reunião da Conferência. O Conselho de Administração formulará diretrizes para
execução deste dispositivo.

Artigo 16

1. Cada Estado Membro terá o direito de impugnar a inscrição, na ordem do
dia da sessão, de um, ou diversos dos assuntos previstos. Os motivos justificativos dessa
oposição deverão ser expostos numa memória dirigida ao Diretor-Geral, que deverá
comunicá-la ao Estados Membros da Organização.

2. Os assuntos impugnados ficarão não obstante, incluídos na ordem do dia,
se assim a Conferência o decidir por dois terços dos votos presentes.

3. Toda questão, que a Conferência decidir, pelos mesmos dois terços, seja
examinada (diversamente do previsto no parágrafo precedente), será incluída na ordem
do dia da sessão seguinte.

Artigo 17

1. A Conferência elegerá um presidente e três vice-presidentes. Os três vice-
presidentes serão, respectivamente, um delegado governamental, um delegado dos
empregadores e um delegado dos trabalhadores. A Conferência formulará as regras do
seu funcionamento; poderá instituir comissões encarregadas de dar parecer. Sobre todas
as questões que ela julgar conveniente sejam estudadas.

2. As decisões serão tomadas por simples maioria dos votos presentes, exceto
nos casos em que outra fórmula não for prescrita pela presente Constituição, por
qualquer convenção ou instrumento que confira poderes à Conferência, ou ainda, pelos
acordos financeiros e orçamentários adotados em virtude do artigo 13.

3. Nenhuma votação será válida se o número dos votos reunidos for inferior
à metade dos delegados presentes à sessão.

Artigo 18

A Conferência poderá adir às suas comissões consultores técnicos, sem direito
a voto.

Artigo 19

1. Se a Conferência se pronunciar pela aceitação de propostas relativas a um
assunto na sua ordem do dia, deverá decidir se essas propostas tomarão a forma: a) de
uma convenção internacional; b) de uma recomendação, quando o assunto tratado, ou
um de seus aspectos não permitir a adoção imediata de uma convenção.

2. Em ambos os casos, para que uma convenção ou uma recomendação seja
aceita em votação final pela Conferência, são necessários dois terços dos votos presentes.

3. A Conferência deverá, ao elaborar uma convenção ou uma recomendação
de aplicação geral, levar em conta os países que se distinguem pelo clima, pelo
desenvolvimento incompleto da organização industrial ou por outras circunstâncias
especiais relativas à indústria, e deverá sugerir as modificações que correspondem, a seu
ver, às condições particulares desses países.

4. Dois exemplares da convenção ou da recomendação serão assinados pelo
Presidente da Conferência e pelo Diretor-Geral. Um destes exemplares será depositado
nos arquivos da Repartição Internacional do Trabalho e o outro entregue ao Secretário-
Geral das Nações Unidas. O Diretor-Geral remeterá a cada um dos Estados Membros
uma cópia autêntica da convenção ou da recomendação.

5. Tratando-se de uma convenção:

a) será dado a todos os Estados Membros conhecimento da convenção para
fins de ratificação;

b) cada um dos Estados Membros compromete-se a submeter, dentro do
prazo de um ano, a partir do encerramento da sessão da Conferência (ou, quando, em
razão de circunstâncias excepcionais, tal não for possível, logo que o seja, sem nunca
exceder o prazo de 18 meses após o referido encerramento), a convenção à autoridade
ou autoridades em cuja competência entre a matéria, a fim de que estas a transformem
em lei ou tomem medidas de outra natureza;

c) os Estados Membros darão conhecimento ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho das medidas tomadas, em virtude do presente artigo, para
submeter a convenção à autoridade ou autoridades competentes, comunicando-lhe,
também, todas as informações sobre as mesmas autoridades e sobre as decisões que
estas houverem tomado;

d) o Estado Membro que tiver obtido o consentimento da autoridade, ou
autoridades competentes, comunicará ao Diretor-Geral a ratificação formal da convenção
e tomará as medidas necessárias para efetivar as disposições da dita convenção;

e) quando a autoridade competente não der seu assentimento a uma
convenção, nenhuma obrigação terá o Estado Membro, a não ser a de informar o
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - nas épocas que o Conselho de
Administração julgar convenientes - sobre a sua legislação e prática observada
relativamente ao assunto de que trata a convenção. Deverá, também, precisar nestas
informações até que ponto aplicou, ou pretende aplicar, dispositivos da convenção, por
intermédio de leis, por meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou, ainda,
por qualquer outro processo, expondo, outrossim, as dificuldades que impedem ou
retardam a ratificação da convenção.

6. Em se tratando de uma recomendação:

a) será dado conhecimento da recomendação a todos os Estados Membros, a
fim de que estes a considerem, atendendo `a sua efetivação por meio de lei nacional ou
por outra qualquer forma;

b) cada um dos Estados Membros compromete-se a submeter, dentro do
prazo de um ano a partir do encerramento da sessão da Conferência (ou, quando, em
razão de circunstâncias excepcionais, tal não for possível, logo que o seja, sem nunca

exceder o prazo de 18 meses após o referido encerramento), a recomendação à
autoridade ou autoridades em cuja competência entre a matéria, a fim de que estas a
transformem em lei ou tomem medidas de outra natureza;

c) os Estados Membros darão conhecimento ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho das medidas tomadas, em virtude do presente artigo, para
submeter a recomendação à autoridade ou autoridades competentes, comunicando-lhe,
também, todas as informações sobre as mesmas autoridades e sobre as decisões que
estas houverem tomado;

d) além da obrigação de submeter a recomendação à autoridade ou
autoridades competentes, o Membro só terá a de informar o Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho - nas épocas que o Conselho de Administração julgar
convenientes - sobre a sua legislação e prática observada relativamente ao assunto de
que trata a recomendação. Deverá, também, precisar nestas informações até que ponto
aplicou, ou pretende aplicar, dispositivos da recomendação, e indicar as modificações
destes dispositivos que sejam ou venham a ser necessárias para adotá-los ou aplicá-
los.

7. No caso de um Estado federado serão aplicados os dispositivos
seguintes:

a) as obrigações do Estado federado serão as mesmas que as dos Membros
que o não forem, no tocante às convenções e às recomendações para as quais o
Governo Federal considere que, de acordo com o seu sistema constitucional, é adequada
uma ação federal;

b) no que disser respeito às convenções e recomendações para as quais o
Governo Federal considere que, de acordo com o seu sistema constitucional, uma ação
da parte dos Estados, das províncias ou dos cantões que o compõem, é - relativamente
a alguns ou a todos os pontos - mais adequada do que uma ação federal, o referido
Governo deverá:

I) Concluir, segundo a sua própria constituição e as dos Estados componentes,
províncias ou cantões interessados, acordos efetivos para que tais convenções ou
recomendações sejam, no prazo máximo de 18 meses após o encerramento da sessão da
Conferência, submetidas às devidas autoridades federais ou às dos Estados componentes,
províncias ou cantões, para fins de uma ação legislativa ou outra de qualquer
natureza;

II) tomar as necessárias medidas - sob reserva do consentimento dos
Governos dos Estados componentes províncias ou cantões interessados - para que,
periodicamente as autoridades federais, de um lado e de outro, a dos Estados
componentes, províncias ou cantões, se consultem reciprocamente, a fim de
empreenderem uma ação coordenada no sentido de tornarem efetivos, em todo o país,
os dispositivos destas convenções e recomendações;

III) informar o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho das
medidas tomadas, em virtude do presente artigo, para submeter tais convenções e
recomendações às devidas autoridades federais, às dos Estados componentes províncias
ou cantões, comunicando-lhe todas as informações sobre as autoridades consideradas
como legítimas e sobre as decisões que estas houverem tomado;

IV) relativamente a uma convenção não ratificada, informar o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, nas épocas que o Conselho Administrativo julgar
convenientes, sobre legislação da federação, dos Estados constituintes, das províncias ou
dos cantões, e sobre a prática, por umas e outros, observadas, relativamente ao assunto
de que que trata essa convenção. Deverá, também, precisar até que ponto se deu ou se
pretende dar aplicação a dispositivos da mesma convenção, por intermédio de leis, por
meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou, ainda por qualquer outro
processo;

V) relativamente a uma recomendação, informar o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, nas épocas que o Conselho de Administração julgar
convenientes, sobre a legislação da federação, dos Estados constituintes, das províncias
ou dos cantões, e sobre a prática, por umas e outros, observadas, relativamente ao
assunto de que que trata essa convenção. Deverá, também, precisar, nestas informações,
até que ponto se deu ou se pretende dar aplicação a dispositivos da recomendação,
indicando as modificações destes dispositivos que sejam ou venham a ser necessárias
para adotá-los ou aplicá-los.

8. Em caso algum, a adoção, pela Conferência, de uma convenção ou
recomendação, ou a ratificação, por um Estado Membro, de uma convenção, deverão ser
consideradas como afetando qualquer lei sentença, costumes ou acordos que assegurem
aos trabalhadores interessados condições mais favoráveis que as previstas pela
convenção ou recomendação.

Artigo 20

Qualquer convenção assim ratificada será comunicada pelo Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de
registro, de acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, obrigando apenas os
Estados Membros que a tiverem ratificado.

Artigo 21

1. Todo projeto que, no escrutínio final, não obtiver dois terços dos votos
presentes, poderão ser objeto de uma convenção particular entre os Membros da
Organização que o desejarem.

2. Toda convenção, assim concluída, será comunicada pelos Governos
interessados ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e ao Secretário-
Geral das Nações Unidas para fins de registro, de acordo com os termos do art. 102 da
Carta das Nações Unidas.

Artigo 22

Os Estados Membros comprometem-se a apresentar à Repartição
Internacional do Trabalho um relatório anual sobre as medidas por eles tomadas para
execução das convenções a que aderiram. Esses relatórios serão redigidos na forma
indicada pelo Conselho de Administração e deverão conter as informações pedidas por
este Conselho.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral apresentará à Conferência, na sessão seguinte, informações
e dos relatórios transmitidos ao Diretor-Geral, de acordo um resumo das informações e
dos relatórios que, de acordo com os artigos 19 e 22, lhe houverem sido
transmitidos.

2. Os Estados Membros remeterão às organizações representativas,
reconhecidas, como tais, para os fins mencionados no art 3.º, cópia das com os arts. 19
e 22.
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Artigo 24

Toda reclamação, dirigida à Repartição Internacional do Trabalho, ou uma
organização profissional de empregados ou de empregadores, e segundo a qual um dos
Estados Membros não tenha assegurado satisfatoriamente a execução de uma convenção
a que o dito Estado haja aderido, poderá ser transmitida pelo Conselho de Administração
ao Governo em questão e este poderá ser convidado a fazer, sobre a matéria, a
declaração que julgar conveniente.

Artigo 25

Se nenhuma declaração for enviada pelo Governo em questão, num prazo
razoável, ou se a declaração recebida não parecer satisfatória ao Conselho de
Administração, este último terá o direito de tornar pública a referida reclamação e,
segundo o caso, a resposta dada.

Artigo 26

1. Cada Estado Membro poderá enviar uma queixa à Repartição Internacional
do Trabalho contra outro Estado Membro que, na sua opinião, não houver assegurado
satisfatoriamente a execução de uma convenção que um e outro tiverem ratificado em
virtude dos artigos precedentes.

2. O Conselho de Administração poderá, se achar conveniente, antes de
enviar a questão a uma comissão de inquérito, segundo o processo indicado adiante,
pôr-se em comunicação com o Governo visado pela queixa, de modo indicado pelo art.
24.

3. Se o Conselho de Administração não jugar necessário comunicar a queixa
ao Governo em questão, ou, se essa comunicação, havendo sido feita, nenhuma resposta
que satisfaça o referido Conselho tiver sido recebida dentro de um prazo razoável, o
Conselho poderá constituir uma comissão de inquérito que terá a missão de estudar a
reclamação e apresentar parecer a respeito.

4. O Conselho também poderá tomar as medidas supramencionadas, quer ex
officio, quer baseado na queixa de um delegado à Conferência.

5. Quando uma questão suscita nos termos dos arts. 25 ou 26, for levada ao
Conselho de Administração, o Governo em causa, se não tiver representante junto
àquele, terá o direito de designar um delegado para tomar parte nas deliberações do
mesmo, relativas ao caso. A data de tais deliberações será comunicada em tempo
oportuno ao Governo em questão.

Artigo 27

No caso de ser enviada uma queixa em virtude do art. 26, a uma Comissão
de Inquérito, todo Estado Membro, nela diretamente interessado ou não, comprometer-
se-á a pôr disposição da Comissão todas as informações que se acharem em seu poder
relativas ao objeto da queixa.

Artigo 28

A Comissão de Inquérito, após exame aprofundado da queixa, redigirá um
relatório do qual constarão não só suas verificações sobre todos os pontos que permitam
bem medir o valor da contestação, como, também, as medidas que recomenda para dar
satisfação ao Governo queixoso e os prazos, dentro dos quais, as mesmas medidas
devam ser postas em execução.

Artigo 29

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho transmitirá o
relatório da Comissão de Inquérito ao Conselho de Administração e a cada Governo
interessado no litígio, assegurando a sua publicação.

2. Cada Governo interessado deverá comunicar ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, dentro do prazo de três meses, se aceita ou não as
recomendações contidas no relatório da Comissão, e, em caso contrário, se deseja que
a divergência seja submetida à Corte Internacional da Justiça.

Artigo 30

Caso um dos Estados Membros não tome, relativamente a uma convenção ou
a uma recomendação, as medidas prescritas nos parágrafos 5.º, b, 6.º b, ou 7.º b do art.
19, qualquer outro Estado Membro terá o direito de levar a questão ao Conselho de
Administração. O Conselho de Administração submeterá o assunto à Conferência, na
hipótese de julgar que o Membro não tomou as medidas prescritas.

Artigo 31

Será inapelável a decisão da Corte Internacional de Justiça sobre uma queixa
ou questão que lhe tenha sido submetida, conforme o art. 29.

Artigo 32

As conclusões ou recomendações eventuais da Comissão de Inquérito poderão
ser confirmadas, alteradas ou anuladas pela Corte Internacional de Justiça.

Artigo 33

Se um Estado Membro não se conformar, no prazo prescrito, com as
recomendações eventualmente contidas no relatório da Comissão de Inquérito, ou na
decisão da Corte Internacional de Justiça, o Conselho de Administração poderá
recomendar à Conferência a adoção de qualquer medida que lhe pareça conveniente
para assegurar a execução das mesmas recomendações.

Artigo 34

O Governo culpado poderá, em qualquer ocasião, informar o Conselho de
Administração que tomou as medidas necessárias a fim de se conformar com as
recomendações da Comissão de Inquérito ou com as da decisão da Corte Internacional
de Justiça. Poderá, também, pedir ao Conselho que nomeie uma Comissão de Inquérito
para verificar suas afirmações. Neste caso, aplicar-se-ão as estipulações dos arts. 27, 28,
29, 31 e 32, e, se o relatório da Comissão de Inquérito ou a decisão da Corte
Internacional de Justiça, for favorável ao referido Governo, o Conselho de Administração
deverá imediatamente recomendar que as medidas tomadas de acordo com o art. 33
sejam revogadas.

Capítulo III
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 35

1. Executados os casos em que os assuntos tratados na convenção não se
enquadrarem na competência das autoridades do território e aqueles em que a
convenção for inaplicável, dadas as condições locais, os Estados Membros comprometem-
se a aplicar as convenções que - de acordo com os dispositivos da presente Constituição
houverem ratificado - aos territórios não metropolitanos, por cujas relações

internacionais forem responsáveis inclusive aos territórios sob tutela cuja administração
lhes competir, admitindo-se reserva quanto às modificações necessárias para se
adaptarem tais convenções às condições locais.

2. Todo Estado Membro deve, no mais breve prazo, após haver ratificado
uma convenção, declarar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho até
que ponto se compromete a aplica-la aos territórios não visados pelos parágrafos 4º e
5º abaixo, e fornecer-lhe, também, todas as informações que possam ser prescritas pela
mesma convenção.

3. Todo Estado Membro, que tiver formulado uma declaração como previsto
no parágrafo precedente, poderá de acordo com os artigos da convenção, fazer,
periodicamente, nova declaração que modifique os termos de qualquer das anteriores e
que dê a conhecer a situação dos territórios mencionados no parágrafo precedente.

4. Quando os assuntos tratados na convenção forem da competência das
autoridades de um território não metropolitano, o Estado Membro responsável pelas
relações internacionais deste território, devera no mais breve prazo possível, comunicar
a convenção ao Governo do mesmo, para que este Governo promulgue leis ou tome
outras medidas. Em seguida, poderá o Estado Membro, de acordo com o mencionado
Governo, declarar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho que aceita as
obrigações da convenção em nome do território.

5. Uma declaração de aceitação das obrigações de uma convenção poderá ser
comunicada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

a) por dois ou mais Estados Membros da Organização, em se tratando de um
território sob sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade internacional responsável pela administração de
um território por força dos dispositivos da Carta das Nações Unidas, ou de qualquer
outro dispositivo em vigor que se aplique ao mesmo território.

6. A aceitação das obrigações de uma convenção, segundos os parágrafos 4º
e 5º, acarretará a aceitação, em nome do território interessado, das obrigações que
resultam dos termos da convenção, e também, daquelas que, de acordo com a
Constituição da Organização decorrem da ratificação. Qualquer declaração de aceitação,
pode especificar as modificações dos dispositivos da convenção que seriam necessárias
para adaptá-los às condições locais.

7. Todo Estado Membro ou autoridade internacional, que houver feito uma
declaração na forma prevista pelos parágrafos 4º e 5º do presente artigo, poderá, de
acordo com os artigos da convenção formular periodicamente nova declaração que
modifique os termos de qualquer das anteriores ou que torne sem efeito a aceitação da
convenção em nome do território interessado.

8. Se as obrigações decorrentes de uma convenção não forem aceitas quanto
a um dos territórios visados pelos parágrafos 4º ou 5º do presente artigo, o Membro,
os Membros, ou a autoridade internacional transmitirão ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, um relatório sobre a legislação do mesmo território e sobre
a prática nele observada, relativamente ao assunto de que trata a convenção. O relatório
indicará até que ponto se aplicaram ou se pretendem aplicar dispositivos da convenção,
por intermédio de leis, por meios administrativos, por força de contratos coletivos, ou
por qualquer outro processo expondo, outrossim, as dificuldades que impedem ou
retardam a ratificação da dita convenção.

Artigo 36

As emendas à presente Constituição, aceitas pela Conferência por dois terços
dos votos presentes, entrarão em vigor quando forem ratificadas por dois terços dos
Estados Membros da Organização, incluindo cinco dentre os oito representantes no
Conselho de Administração como sendo os de maior importância industrial, de acordo
com o disposto no artigo, parágrafo 3.º da presente Constituição.

Artigo 37

1. Quaisquer questões ou dificuldades relativas à interpretação da presente
Constituição e das convenções ulteriormente concluídas pelos Estados Membros, em
virtude da mesma, serão submetidas à apreciação da Corte Internacional de Justiça.

2. O Conselho de Administração poderá, não obstante o disposto no
parágrafo 1.º do presente artigo, formular e submeter à aprovação da Conferência,
regras destinadas as instituir um tribunal para resolver com presteza qualquer questão
ou dificuldade relativa à interpretação de uma convenção que a ele seja levada pelo
Conselho de Administração, ou, segundo o prescrito na referida convenção. O Tribunal
instituído, em virtude do presente parágrafo, regulará seus atos pelas decisões ou
pareceres da Corte Internacional de Justiça. Qualquer sentença pronunciada pelo referido
tribunal será comunicada aos Estados Membros da Organização, cujas observações, a ela
relativas, serão transmitidas à Conferência.

Artigo 38

1. A Organização Internacional do Trabalho poderá convocar conferências
regionais e criar instituições do mesmo caráter, quando julgar que umas e outras serão
úteis aos seus fins e objetivos.

2. Os poderes, as funções e o regulamento das conferências regionais
obedecerão às normas formuladas pelo Conselho de Administração e por ele
apresentadas à Conferência Geral para fins de confirmação.

Capítulo IV
DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Artigo 39

A Organização Internacional do Trabalho deve ter personalidade jurídica, e,
precipuamente, capacidade para:

a) adquirir bens, móveis e imóveis, e dispor dos mesmos;

b) contratar;

c) intentar ações.

Artigo 40

1. A Organização Internacional do Trabalho gozará, nos territórios de seus
Membros dos privilégios e das imunidades necessárias à consecução dos seus fins.

2. Os delegados à Conferência, os membros do Conselho de Administração,
bem como o Diretor-Geral e os funcionários da Repartição, gozarão, igualmente, dos
privilégios e imunidades necessárias para exercerem, com inteira independência, as
funções que lhes competem, relativamente à Organização.

3. Tais privilégios serão especificados por um acordo em separado, que será
elaborado pela Organização para fins de aceitação pelos Estados Membros.
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ANEXO

DECLARAÇÃO REFERENTE AOS FINS E OBJETIVOS DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL
DO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, reunida em
Filadélfia em sua vigésima sexta sessão, adota, aos dez de maio de mil novecentos e quarenta
e quatro, a presente Declaração, quanto aos fins e objetivos da Organização Internacional do
Trabalho e aos princípios que devem inspirar a política dos seus Membros.

I

A Conferência reafirma os princípios fundamentais sobre os quais repousa a
Organização, principalmente os seguintes:

a) o trabalho não é uma mercadoria;

b) a liberdade de expressão e de associação é uma condição indispensável a
um progresso ininterrupto;

c) a penúria, seja onde for, constitui um perigo para a prosperidade geral;

d) a luta contra a carência, em qualquer nação deve ser conduzida com
infatigável energia, e por um esforço internacional contínuo e conjugado, no qual os
representantes dos empregadores e dos empregados discutem, em igualdade, com os
dos Governos, e tomem com eles decisões de caráter democrático, visando o bem
comum.

II

A Conferência, convencida de ter a experiência plenamente demonstrado a
verdade da declaração contida na Constituição da Organização Internacional do Trabalho,
que a paz, para ser duradoura, deve assentar sobre a justiça social, afirma que:

a) todos os seres humanos de qualquer raça, crença ou sexo, têm o direito
de assegurar o bem-estar material e o desenvolvimento espiritual dentro da liberdade e
da dignidade, da tranquilidade econômica e com as mesmas possibilidades;

b) a realização de condições que permitam o exercício de tal direito deve
constituir o principal objetivo de qualquer política nacional ou internacional.

c) quaisquer planos ou medidas, no terreno nacional ou internacional, máxime
os de caráter econômico e financeiro, devem ser considerados sob esse ponto de vista
e somente aceitos quando favorecerem, e não entravarem, a realização desse objetivo
principal;

d) compete à Organização Internacional do Trabalho apreciar, no domínio
internacional, tendo em vista tal objetivo, todos os programas de ação e medidas de
caráter econômico e financeiro;

e) no desempenho das funções que lhe são confiadas, a Organização
Internacional do Trabalho tem capacidade para incluir em suas decisões e
recomendações quaisquer disposições que julgar convenientes, após levar em conta
todos os fatores econômicos e financeiros de interesse.

III

A Conferência proclama solenemente que a Organização Internacional do
Trabalho tem a obrigação de auxiliar as Nações do Mundo na execução de programas
que visem;

a) proporcionar emprego integral para todos e elevar os níveis de vida;

b) dar a cada trabalhador uma ocupação na qual ele tenha a satisfação de utilizar,
plenamente, sua habilidade e seus conhecimentos e de contribuir para o bem geral;

c) favorecer, para atingir o fim mencionado no parágrafo precedente, as
possibilidades de formação profissional e facilitar as transferências e migrações de
trabalhadores e de colonos, dando as devidas garantias a todos os interessados;

d) adotar normas referentes aos salários e às remunerações ao horário e às
outras condições de trabalho, a fim de permitir que todos usufruam do progresso e,
também, que todos os assalariados, que ainda não o tenham, percebam, no mínimo, um
salário vital;

e) assegurar o direito de ajustes coletivos, incentivar a cooperação entre
empregadores e trabalhadores para melhoria contínua da organização da produção e a
colaboração de uns e outros na elaboração e na aplicação da política social e
econômica;

f) ampliar as medidas de segurança social, a fim de assegurar tanto uma
renda mínima e essencial a todos a quem tal proteção é necessária, como assistência
médica completa;

g) assegurar uma proteção adequada da vida e da saúde dos trabalhadores
em todas as ocupações;

h) garantir a proteção da infância e da maternidade;

i) obter um nível adequado de alimentação, de alojamento, de recreação e de cultura;

j) assegurar as mesmas oportunidades para todos em matéria educativa e
profissional.

IV

A Conferência - convencida de que uma utilização mais ampla e completa dos
recursos da terra é necessária para a realização dos objetivos enumerados na presente
Declaração, e pode ser assegurada por uma ação eficaz nos domínios internacional e
nacional, em particular mediante medidas tendentes a promover a expansão da
produção e do consumo, a evitar flutuações econômicas graves, a realizar o progresso
econômico e social das regiões menos desenvolvidas, a obter maior estabilidade nos
preços mundiais de matérias primas e de produtos, e a favorecer um comércio
internacional de volume elevado e constante - promete a inteira colaboração da
Organização Internacional do Trabalho a todos os organismos internacionais aos quais
possa ser atribuída uma parcela de responsabilidade nesta grande missão, como na
melhoria da saúde, no aperfeiçoamento da educação e do bem estar de todos os
povos.

V

A Conferência afirma que os princípios contidos na presente Declaração
convêm integralmente a todos os povos e que sua aplicação progressiva, tanto àqueles
que são ainda dependentes, como aos que já se podem governar a si próprios, interessa
o conjunto do mundo civilizado, embora deva-se levar em conta, nas variedades dessa
aplicação, o grau de desenvolvimento econômico e social atingido por cada um.

O texto que precede é o texto autêntico do instrumento para a emenda da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, 1946, devidamente adotado pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho a nove de outubro de mil
novecentos e quarenta e seis em sua vigésima nona sessão, realizada em Montreal.

As versões inglesa e francesa do presente instrumento têm igual validade.

EM FEZ DO QUE assinaram o mesmo, a primeiro de novembro de mil
novecentos e quarenta e seis.

O Presidente da Conferência:
HUMPHREY MITCHELL.

O Diretor-Geral da Conferência;
EDWARK PHELAN.

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO

Convenção (N.º 80) sobre a revisão parcial das convenções adotadas pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em suas vinte e oito sessões
anteriores, a fim de assegurar o exercício futuro de certas funções de chancelaria,
confiadas pelas referidas convenções ao Secretário-Geral da Sociedade das Nações, e a
fim de nelas introduzir as emendas complementares tornadas necessárias pela
dissolução da Sociedade das Nações e pelas emendas à Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho e reunida em Montreal a dezenove de setembro de mil novecentos e quarenta
e seis, em sua vigésima nova sessão,

Após haver decidido adotar determinadas propostas relativas à revisão parcial
das convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e oito sessões anteriores, a fim
de assegurar o exercício futuro de certas funções de chancelaria confiadas pelas
referidas convenções ao Secretário-Geral da Sociedade das Nações e a fim de nelas
introduzir as emendas complementares tornadas necessárias pela dissolução da
Sociedade das Nações e pelas emendas à Constituição da Organização Internacional do
Trabalho, questão compreendida no segundo item da ordem do dia da sessão,

Considerando que tais propostas devem ser objetos de uma convenção
internacional,

Adota, aos nove de outubro de mil novecentos e quarenta e seis, a
convenção seguinte, que será denominada:

Convenção sobre a revisão dos artigos finais, 1946.

Artigo 1º

1. No texto das convenções adotadas pela Conferência Internacional do
Trabalho em suas vinte e cinco primeiras sessões - e em todas as passagens de que
constem tais expressões - as palavras "Secretário-Geral da Sociedade das Nações" serão
substituídas pelas de "Diretor da Repartição Internacional do Trabalho", os termos
"Secretário-Geral" pelos de "Diretor-Geral" e o vocábulo "Secretário" pela expressão
"Repartição Internacional do Trabalho".

2. O registro pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho das
ratificações de convenções e emendas, dos atos de denúncia e das declarações previstas
nas convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e cinco primeiras sessões, terá
os mesmos efeitos que os do registro das ditas ratificações, atos de denúncia e
declarações pelo Secretário-Geral da Sociedade das Nações de acordo com os
dispositivos dos textos originais das mesmas convenções.

3. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de registro, de acordo com o art. 102 da
Carta das Nações Unidas, quaisquer informações relativas a tais ratificações, atos de
denúncia e declarações, que houver registrado consoante os dispositivos das convenções
adotadas pela Conferência em suas vinte e cinco primeiras sessões, na forma
estabelecida pelos parágrafos precedentes do presente artigo.

Artigo 2º

1. Os termos, "da Sociedade das Nações" serão suprimidos no primeiro
parágrafo do preâmbulo de cada uma das convenções adotadas pela Conferência em
suas dezoito primeiras sessões.

2. A frase "de acordo com os dispositivos da Parte XIII do Tratado de
Versalhes e das Partes correspondentes dos outros Tratados de Paz", e as variantes da
mesma, que constam dos preâmbulos das convenções adotadas pela Conferência em
suas dezessete primeiras sessões, serão substituídas pelos termos "de acordo com os
dispositivos da Constituição da Organização Internacional do Trabalho".

3. As palavras "nas condições previstas pela Parte XIII do Tratado de
Versalhes e pelas Partes correspondentes dos outros Tratados de Paz", assim como
quaisquer variantes dessa fórmula, serão substituídas, em todos os artigos das
convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e cinco primeiras sessões, de que
constem, tais palavras, ou variantes, pela expressão "nas condições estabelecidas pela
Constituição da Organização Internacional do Trabalho".

4. As palavras "o art. 408 do Tratado de Versalhes e os artigos
correspondentes dos outros Tratados de Paz", assim como as variantes das mesmas,
serão substituídas, em todos os artigos das convenções adotadas pela Conferência em
suas vinte e cinco primeiras sessões, pelos termos "o art. 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho".

5. As palavras "o art. 421 do Tratado de Versalhes e os artigos
correspondentes dos outros Tratados de Paz", assim como as variantes das mesmas,
serão substituídas, em todos os artigos das convenções adotadas pela Conferência em
suas vinte e cinco primeiras sessões, pelos vocábulos " o art. 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho".

6. A expressão "projeto de convenção" será substituída pelo vocábulo
"convenção" no preâmbulo das convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e cinco
primeiras sessões e em todos os artigos das ditas convenções de que conste tal expressão.

7. O título de "Diretor" será substituído pelo de "Diretor-Geral" em todos os
artigos das convenções adotadas pela Conferência em sua vigésima oitava sessão, em
que haja menção ao Diretor da Repartição Internacional do Trabalho.

8. Em todas as convenções, adotadas pela Conferência em suas dezessete
primeiras sessões, a frase "que será denominada" será inserida no preâmbulo,
acompanhada do título abreviado empregado pelo Bureau Internacional do Trabalho,
para designar cada uma das referidas convenções.

9. Em qualquer convenção, adotada pela Conferência em suas quatorze
primeiras sessões, serão numerados todos os parágrafos dos artigos que deles
contiverem mais de um.
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Artigo 3º

Qualquer Estado Membro da Organização que, após a entrada em vigor da
presente convenção, comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
a ratificação formal de uma das convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e
oito sessões anteriores, será considerado como havendo ratificado a referida convenção
na forma modificada pela presente convenção.

Artigo 4º

Dois exemplares da presente convenção serão assinados pelo Presidente da
Conferência e pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. Um desses
exemplares será depositado no arquivo da Repartição Internacional do Trabalho e outro
será entregue ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo
com o art. 102 da Carta das Nações Unidas. O Diretor-Geral transmitirá uma cópia
devidamente certificada da presente convenção a cada um dos Estados Membros da
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 5º

1. As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

2. A presente convenção entrará em vigor na data em que o Diretor-Geral
houver recebido as ratificações de dois Estados Membros da Organização Internacional
do Trabalho.

3. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará a
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho e ao Secretário-Geral das
Nações Unidas a entrada em vigor da presente convenção e as ratificações subsequentes
de que ela for objeto.

4. Qualquer Estado Membro da Organização, que ratificar a presente
convenção, reconhecerá, ipso-facto, a validade de qualquer ação empreendida em
virtude da mesma no período compreendido entre a entrada em vigor da dita
convenção e a mencionada ratificação.

Artigo 6º

Logo após a entrada em vigor da presente convenção, o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho determinará a preparação dos textos oficiais as
convenções adotadas pela Conferência em suas vinte e oito sessões anteriores, tal como
os modificam os dispositivos da presente convenção, em dois exemplares originais,
devidamente assinados por ele. Um destes exemplares será depositado no arquivo da
Repartição Internacional do Trabalho e o outro entregue ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, para fins de registro, de acordo com o art. 102 da Carta das Nações Unidas. O
Diretor-Geral transmitirá cópias devidamente certificadas dos referidos textos a cada um
dos Estados Membros da Organização.

Artigo 7º

A despeito de qualquer dispositivo constante de uma das convenções
adotadas pela Conferência em suas vinte e oito sessões anteriores, a ratificação da
presente convenção por um Estado Membro não acarretará ipso-jure a denúncia de
qualquer das referidas convenções, nem a entrada em vigor da presente convenção
impedirá novas ratificações de qualquer das mencionadas convenções.

Artigo 8º

Caso a Conferência adote uma nova convenção para a revisão total ou parcial
da presente e, salvo determinação em contrário desta nova convenção:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção acarretará, ipso-facto, a
denúncia da presente convenção sob reserva de que a nova convenção haja entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova convenção, a presente deixará de ser
objeto de ratificação por parte dos Estados Membros.

2. A presente convenção permanecerá, entretanto, em vigor, em sua forma e
substância para os Estados Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a nova.

Artigo 9º

As versões inglesa e francesa da presente convenção têm igual validade.

O texto que precede é o texto autêntico, da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua vigésima nona
sessão, reunida em Montreal, e encerrada a nove de outubro de mil novecentos e
quarenta e seis.

EM FÉ DO QUE, assinaram o mesmo, a primeiro de outubro de mil
novecentos e quarenta e seis.

O Presidente da Conferência:
HUMPHREY MITCHELL.

O Diretor-Geral da Conferência,
EDWARD PHELAN.

ANEXO VII

CONVENÇÃO Nº 98 DA OIT RELATIVA À APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO DIREITO DE
ORGANIZAÇÃO E DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo-se reunido a oito de junho de 1949, em sua trigésima
segunda sessão.

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à aplicação dos
princípios do direito de organização e de negociação coletiva, questão que constitui o
quarto ponto na ordem do dia da sessão.

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional, adota, a primeiro de julho de mil novecentos e quarenta e
nove, a convenção seguinte, que será denominada 'Convenção Relativa ao Direito de
Organização e de Negociação Coletiva, 1949';

Artigo 1º

1. Os trabalhadores deverão gozar de proteção adequada contra quaisquer
atos atentatórios à liberdade sindical em matéria de emprego.

2. Tal proteção deverá, particularmente, aplicar-se a atos destinados a:

a) subordinar o emprego de um trabalhador à condição de não se filiar a um
sindicato ou deixar de fazer parte de um sindicato;

b) dispensar um trabalhador ou prejudicá-lo, por qualquer modo, em virtude
de sua filiação a um sindicato ou de sua participação em atividades sindicais, fora das
horas de trabalho ou com o consentimento do empregador, durante as mesmas
horas.

Artigo 2º

1. As organizações de trabalhadores e de empregadores deverão gozar de
proteção adequada contra quaisquer atos de ingerência de umas e outras, quer
diretamente quer por meio de seus agentes ou membros, em sua formação,
funcionamento e administração.

2. Serão particularmente identificados a atos de ingerência, nos termos do
presente artigo, medidas destinadas a provocar a criação de organizações de
trabalhadores dominadas por um empregador ou uma organização de empregadores, ou
a manter organizações de trabalhadores por outros meios financeiros, com o fim de
colocar essas organizações sob o controle de um empregador ou de uma organização de
empregadores.

Artigo 3º

Organismos apropriados às condições nacionais deverão, se necessário, ser
estabelecidos para assegurar o respeito do direito de organização definido nos artigos
precedentes.

Artigo 4º

Deverão ser tomadas, se necessário for, medidas apropriadas às condições
nacionais, para fomentar e promover o pleno desenvolvimento e utilização dos meios de
negociação voluntária entre empregadores ou organizações de empregadores e
organizações de trabalhadores com o objetivo de regular, por meio de convenções, os
termos e condições de emprego.

Artigo 5º

1. A medida segundo a qual as garantias previstas pela presente Convenção
se aplicarão às forças armadas e à polícia será determinada pela legislação nacional.

2. De acordo com os princípios estabelecidos no § 8 do art. 19 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, a ratificação desta Convenção,
por parte de um Membro, não deverá ser considerada como devendo afetar qualquer
lei, sentença, costume ou acordo já existentes que concedem aos membros das forças
armadas e da polícia garantias previstas pela presente Convenção.

Artigo 6º

A presente Convenção não trata da situação dos funcionários públicos ao
serviço do Estado e não deverá ser interpretada, de modo algum, em prejuízo dos seus
direitos ou de seus estatutos.

Artigo 7º

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 8º

1. A presente convenção não obrigará senão aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ele entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 9º

Fica proibido qualquer desconto dos salários cuja finalidade seja assegurar
pagamento direto ou indireto do trabalhador ao empregador, a representante deste ou
a qualquer intermediário (tal como um agente encarregado de recrutar a mão de obra),
com o fim de obter ou conservar um emprego.

Artigo 10

1. O salário não poderá ser objeto de penhora ou cessão, a não ser segundo
as modalidades e nos limites prescritos pela legislação nacional.

Artigo 11

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá denunciá-
la no fim de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter
sido registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do
prazo de um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, será
obrigado por novo período de dez anos e, depois disso, poderá denunciar a presente
convenção no fim de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 12

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações
que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 13

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fim de registro, conforme o art. 102 da Carta
das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que houver registrado conforme os artigos
precedentes.

Artigo 14

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará se é necessário inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.
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Artigo 15

1. No caso de a Conferência adotar nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha
diferentemente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção de revisão acarretará,
de pleno direito, não obstante o art. 17 acima, denúncia imediata da presente
convenção quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 16

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas. O texto que precede é o texto autêntico da Convenção
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho
em sua Trigésima Segunda Sessão realizada em Genebra e declarada encerrada a 2 de
julho de 1949. Em fé do que, apuseram suas assinaturas, a dezoito de agosto de
1949.

O PRESIDENTE DA CONFERÊNCIA, Guildhaume Myrddin-Evans

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, David A. Morse

ANEXO VIII

CONVENÇÃO Nº 92 DA OIT RELATIVA AO ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO A BORDO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Tendo sido convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido em sua trigésima segunda
sessão em 8 de junho de 1949, e

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à revisão parcial da
Convenção de 1946, sobre Alojamento das Tripulações, adotada pela Conferência em sua
vigésima oitava sessão, questão que está compreendida no duodécimo item da agenda
da sessão, e

Considerando que estas proposições devem receber a forma de uma
Convenção Internacional,

Adota, aos dezoito dias de junho do ano de mil novecentos e quarenta e
nove, a seguinte Convenção que será denominada 'Convenção (n. 92) sobre Alojamento
da Tripulação a Bordo (revista em 1949)':

PARTE I
DISPOSITIVOS GERAIS

Artigo 1

1. A presente Convenção se aplicará a todo navio de alto-mar com propulsão
mecânica, de propriedade pública ou particular que se destine ao transporte de carga
ou de passageiros, com fim comercial, e que esteja registrado num território para o qual
esta Convenção está em vigor.

2. A legislação nacional determinará quando um navio será considerado navio
de alto-mar para a aplicação desta convenção.

3. Esta Convenção não se aplicará:

a) aos navios com menos de 500 toneladas;

b) aos navios em que a vela é o meio principal de propulsão, embora
estejam equipados com motores auxiliares;

c) aos navios destinados à pesca comum, à pesca da baleia ou às operações
similares;

d) aos rebocadores.

4. Contudo, a presente Convenção se aplicará sempre que for razoável e
praticável:

a) aos navios de 200 a 500 toneladas; e

b) ao alojamento de pessoas afeitas ao trabalho normal de bordo em navios
que se entregam à pesca de baleia ou às operações similares.

5. Além disso, quaisquer prescrições contidas na Parte III da presente
Convenção poderão ser modificadas no caso de qualquer navio, se a autoridade
competente julgar, após consulta a armadores, ou às suas organizações, ou às
organizações reconhecidas bona fide de marítimos, que as modificações a serem feitas
trarão vantagens correspondentes cujos resultados sobre as condições gerais não sejam
menos favoráveis do que aquelas que resultarem da aplicação plena da presente
Convenção. Pormenores de todas as modificações desta natureza serão comunicados
pelo Membro ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho que notificará os
Membros da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 2

Tendo em vista aplicação da presente Convenção:

a) o termo "navio" significa toda embarcação à qual a Convenção se
aplica;

b) o termo "toneladas" significa toneladas brutas registradas;

c) o termo "navio de passageiros" significa todo navio para o qual é válido
tanto um certificado de segurança expedido de conformidade com os dispositivos em
vigor da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, como
certificado para o transporte de passageiros;

d) o termo "oficial" significa toda pessoa, com exclusão do Comandante, que
tenha patente de oficial reconhecida pela legislação nacional ou, na falta de tal
legislação, por convenções coletivas ou o costume;

e) o termo "pessoal subalterno" compreende todo membro da tripulação que
não seja oficial;

f) o termo "contramestre" significa todo membro do pessoal subalterno que
exerça uma função supervisora ou assuma uma responsabilidade especial, sendo assim
considerado pela legislação nacional ou, na falta desta, por convenções coletivas ou o
costume;

g) o termo "alojamento da tripulação" compreende os dormitórios,
refeitórios, instalações sanitárias, enfermarias e local de recreio previstos para serem
utilizados pela tripulação;

h) o termo "prescrito" significa prescrito pela legislação nacional ou pela
autoridade competente;

i) o termo "aprovado" significa aprovado pela autoridade competente;

j) o termo "novo registro" significa novo registro por ocasião de uma troca
simultânea de bandeiras e propriedade de um navio.

Artigo 3

1. Todo Membro, para o qual a presente Convenção estiver em vigor, se
obriga a manter em vigor uma legislação adequada para assegurar a aplicação dos
dispositivos contidos nas Partes II, III e IV, desta Convenção.

2. A referida legislação:

a) obrigará a autoridade competente a levar ao conhecimento de todos os
interessados os dispositivos;

b) determinará as pessoas que ficam responsáveis pela aplicação dos mesmos;

c) prescreverá as penalidades adequadas para todas as infrações;

d) promoverá a instituição e manutenção de um sistema de inspeção próprio
para assegurar eficazmente a observação dos dispositivos;

e) obrigará a autoridade competente a consultar os armadores ou às suas
organizações e as organizações reconhecidas bona fide de marítimos, a fim de elaborar
os regulamentos e de colaborar quanto possível com as partes interessadas na aplicação
desses regulamentos.

PARTE II

ESTABELECIMENTO DOS PLANOS E CONTROLE DOS ALOJAMENTOS DA TRIPULAÇÃO

Artigo 4

1. Antes da construção de um navio, os seus planos, mostrando, numa escala
prescrita, a localização e as disposições gerais dos alojamentos da tripulação, serão
submetidos para aprovação à autoridade competente.

2. Antes da construção dos alojamentos da tripulação, ou antes, que a bordo
de um navio existente, estes sejam modificados ou reconstruídos os planos detalhados
dos alojamentos, acompanhados de todas as informações necessárias, serão submetidos
para aprovação à autoridade competente; estes planos indicarão, numa escala e com os
detalhes prescritos, a disposição de cada local, a disposição dos móveis e de outras
instalações, a natureza e a localização dos equipamentos de ventilação, de iluminação e
de aquecimento, assim como das instalações sanitárias. Todavia, em caso de emergência
ou de modificações ou reconstrução temporárias executadas fora do país em que se
acha registrado, será suficiente, para aplicação deste artigo, que os planos sejam
submetidos posteriormente, para aprovação, à autoridade competente.

Artigo 5

A autoridade competente inspecionará todo navio e certificar-se-á de que os
alojamentos das tripulações estão de acordo com as condições exigidas pelas leis e
regulamentos, sempre que:

a) um navio seja registrado pela primeira vez ou receba um novo registro;

b) os alojamentos da tripulação tenham sido substancialmente modificados
ou reconstruídos;

c) uma acusação tenha sido feita à autoridade competente, na forma
prescrita e a tempo de evitar qualquer atraso para o navio, por uma organização de
marítimos reconhecida bona fide, representando toda ou parte da tripulação, ou por
percentagem ou número determinado de membros da tripulação do navio, de que os
alojamentos para a tripulação não estão de acordo com os termos da presente
Convenção.

PARTE III

PRESCRIÇÕES RELATIVAS AOS ALOJAMENTOS DA TRIPULAÇÃO

Artigo 6

1. A localização, meios de acesso, construção e disposição dos alojamentos
da tripulação em relação às outras partes do navio serão de forma a garantir adequada
segurança, proteção contra as intempéries e o mar, bem como isolamento contra o
calor, frio, ruído excessivo, odores ou emanações provenientes de outras partes do
navio.

2. Não deverão existir quaisquer aberturas nos camarotes que estejam
diretamente ligadas aos espaços destinados à carga, às praças de máquinas e caldeiras,
às cozinhas, aos paióis de eletricidade, de tinta, das máquinas e outros paióis gerais, aos
compartimentos de lavanderia, aos lavatórios comuns ou aos water-closets. As
anteparas que separam estes locais dos camarotes, bem como as anteparas exteriores,
serão convenientemente construídas de aço, ou, então, de outro material aprovado, e
serão estanques à água e ao gás.

3. As anteparas externas dos camarotes e salões de refeições serão
convenientemente isoladas. As praças de máquinas, assim como as anteparas divisórias
das cozinhas e outros locais onde há produção de calor, serão convenientemente
isoladas sempre que tal calor possa afetar os alojamentos contíguos ou corredores.
Disposições serão igualmente tomadas no sentido de se estabelecer proteção contra os
efeitos caloríficos do vapor e das tubulações de água quente.

4. As anteparas interiores serão construídas com material aprovado, não
suscetível de bichar.

5. Os camarotes, os salões de refeições, os salões de recreio e os corredores
situados no interior do alojamento da tripulação serão convenientemente isolados de
forma a evitar qualquer condensação ou calor excessivo.

6. As redes principais de vapor e as redes auxiliares de vapor para guinchos
e outros aparelhos similares não passarão pelo alojamento da tripulação nem, sempre
que for tecnicamente possível, pelos corredores de acesso àquele alojamento. Se isto
não for possível, eles serão convenientemente isolados e embutidos.
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7. Os painéis interiores serão ou folheados ou feitos de material cuja
superfície possa ser facilmente mantida limpa. Não serão usadas madeiras entalhadas ou
qualquer outro método de construção suscetível de bichar.

8. A autoridade competente decidirá até que ponto serão necessárias
medidas para prevenir incêndio ou retardar a sua propagação, as quais devem ser
tomadas por ocasião da construção dos alojamentos.

9. As anteparas e os tetos dos camarotes e salões de refeições deverão ser
construídos de modo a poderem ser facilmente limpos e, se foram pintados, deverão ser
de cor clara; lavagem com solução de cal não deve ser usada.

10. As pinturas das anteparas serão, quando necessário, renovadas ou
restauradas.

11. Os revestimentos dos pisos de todos os alojamentos da tripulação serão
de material e construção aprovados, de modo a poderem ser facilmente conservados
limpos, e terão uma superfície impermeável à água.

12. Sempre que os revestimentos dos pisos forem de matéria composta, as
junções com as anteparas serão arredondadas de forma a evitar fendas.

13. Serão previstos dispositivos suficientes para o escoamento das águas.

Artigo 7

1. Os camarotes e salões de refeições serão convenientemente ventilados.

2. O sistema de ventilação será controlado, de forma a manter o ar em
condições satisfatórias e a assegurar uma circulação suficiente de ar em todas as
condições atmosféricas e climatéricas.

3. Todo navio empenhado regularmente em viagens nos trópicos e no Golfo
Pérsico será equipado com meios mecânicos de ventilação e com ventiladores elétricos,
ficando entendido que somente um desses meios poderá ser usado nos espaços em que
este meio assegurar ventilação satisfatória.

4. Todo navio empenhado na navegação fora dos trópicos será equipado,
quer com um sistema de ventilação mecânico, quer com ventiladores elétricos. A
autoridade competente poderá isentar desta exigência os navios que, normalmente,
navegam em águas frias do hemisfério norte e sul.

5. A força motriz necessária a fazer funcionar o sistema de ventilação
previsto nos §§ 3 e 4 deverá estar disponível, quando possível, em todas as ocasiões em
que a tripulação estiver aquartelada ou trabalhando a bordo e as circunstâncias assim
o exigirem.

Artigo 8

1. Salvo a bordo dos navios empenhados exclusivamente em viagem nos
trópicos ou no Golfo Pérsico, será prevista uma instalação conveniente de aquecimento
para o alojamento da tripulação.

2. O sistema de aquecimento deverá funcionar sempre que a tripulação
estiver aquartelada ou trabalhando a bordo e as circunstâncias exigirem seu uso.

3. A bordo de todo navio em que é exigido um sistema de aquecimento será
por meio de vapor, água ou ar quente, ou eletricidade.

4. Em todo navio em que o aquecimento provém de uma estufa, serão
tomadas medidas para assegurar que a mesma seja de tamanho suficiente, esteja
convenientemente instalada e protegida, e para que o ar não fique viciado.

5. O sistema de aquecimento deverá ser capaz de manter a temperatura no
alojamento da tripulação em um nível satisfatório, sob condições atmosféricas e
climatéricas normais, as quais o navio poderá encontrar no curso de sua navegação; a
autoridade competente deverá prescrever as condições para esse sistema.

6. Os radiadores e outros aparelhos de aquecimento serão instalados de
maneira a evitar o risco de incêndio e de forma a não constituir uma fonte de perigo
ou desconforto para os ocupantes dos locais em que estão instalados. Se for necessário,
eles terão uma antepara de proteção.

Artigo 9

1. Sujeitos a modificações especiais, que poderão ser permitidas em navios
de passageiros, os camarotes e os salões de refeições deverão ser convenientemente
iluminados por luz natural e deverão estar dotados de luz artificial adequada.

2. Todos os locais reservados à tripulação deverão ser convenientemente
iluminados. A iluminação natural dos locais de habitação deverá permitir a uma pessoa
com visão normal ler à luz do dia, em tempo claro, um jornal comum em qualquer parte
do espaço disponível para movimento livre. Quando não for possível obter um sistema
de iluminação natural conveniente, instalar-se-á um sistema de iluminação artificial que
produza o mesmo resultado.

3. Todo navio estará provido de uma instalação que permita iluminar a
eletricidade o alojamento da tripulação. Se não existirem a bordo duas fontes
independentes de produção de energia elétrica, um sistema suplementar de iluminação
de emergência será previsto por meio de lâmpadas ou de aparelhos de iluminação de
modelo apropriado.

4. A iluminação artificial deverá ser disposta de maneira que os ocupantes do
recinto sejam beneficiados ao máximo.

5. Nos camarotes, sobre cada beliche, será instalada uma lâmpada elétrica para leitura.

Artigo 10

1. Os camarotes ficarão localizados a meia nau ou a ré acima da linha d'água
carregada.

2. Em casos excepcionais, a autoridade competente poderá autorizar a
instalação dos camarotes avante do navio se as dimensões, tipo ou serviço do navio
tornarem qualquer outro local impróprio ou impraticável para sua instalação, porém,
nunca avante da antepara de colisão.

3. Nos navios de passageiros, a autoridade competente poderá, sob a
condição de que sejam feitas disposições satisfatórias para iluminação e ventilação,
permitir a localização de camarotes abaixo da linha carregada, mas em nenhum caso
logo abaixo dos corredores de serviço.

4. A superfície, por pessoa, dos camarotes destinados ao pessoal subalterno,
não será inferior a:

a) 20 pés quadrados ou 1,85 metros quadrados, em navios com menos de
800 toneladas;

b) 25 pés quadrados ou 2,35 metros quadrados, em navios de 800 até 3.000
toneladas;

c) 30 pés quadrados ou 2,78 metros quadrados, em navios de mais de 3.000
toneladas.

Todavia, a bordo de navios de passageiros, onde mais de quatro membros do
pessoal subalterno são alojados em um mesmo camarote, a superfície mínima por
pessoa poderá ser de 24 pés quadrados (2,22 metros quadrados).

5. No caso de navios onde sejam empregados vários grupos de pessoal
subalterno e onde haja necessidade do embarque de um efetivo evidentemente maior
do que aquele que seria empregado, a autoridade competente poderá reduzir a
superfície, por pessoa, dos camarotes, obedecendo a que:

a) a superfície total dos camarotes, lotada para esses grupos, não será
inferior àquela que seria lotada caso o efetivo não tivesse sido aumentado, e

b) a superfície mínima dos camarotes não será menor do que:

I) 18 pés quadrados (1,67 metros quadrados) por pessoa, nos navios com
menos de 3.000 toneladas;

II) 20 pés quadrados (1,85 metros quadrados) por pessoa, nos navios com
3.000 toneladas ou mais.

6. O espaço ocupado pelos beliches, armários, cômodas e assentos, será
incluído no cálculo da superfície. Os espaços pequenos ou de forma irregular, que não
aumentem o espaço disponível para movimento e que não possam ser utilizados para
receber móveis, não serão incluídos naquele cálculo.

7. O pé direito dos camarotes da tripulação deverá ser no mínimo de 6 pés
e 3 polegadas (1,90 metros).

8. Os camarotes serão em número suficiente para prover camarote ou
camarotes separados para os membros de cada Departamento; todavia, a autoridade
competente poderá revogar esta disposição no que concerne aos navios de pequena
tonelagem.

9. O número de pessoas autorizadas a ocupar cada camarote não
ultrapassará as seguintes lotações:

a) Oficiais encarregados de Departamentos, da Navegação, das Máquinas,
Chefes de Quarto, Oficiais e Radiotelegrafistas: uma pessoa por camarote;

b) outros oficiais: uma pessoa por camarote sempre que for possível, e em
nenhum caso mais do que duas;

c) contramestres: uma ou duas pessoas por camarote, e em nenhum caso
mais do que duas;

d) pessoal subalterno: duas ou três pessoas por camarote, sempre que for
possível, e em nenhum caso mais do que quatro.

10. A fim de assegurar um alojamento satisfatório e mais confortável, a
autoridade competente poderá, depois de consultar os armadores ou suas organizações
e as organizações reconhecidas bona fide de marítimos, outorgar a autorização para
alojar no máximo dez membros da tripulação em um mesmo camarote no caso de
certos navios de passageiros.

11. O número máximo de pessoas a serem alojadas por camarote será
indelével e legivelmente marcado em algum lugar do camarote, onde possa ser
facilmente visto.

12. Os membros da tripulação disporão de beliches individuais.

13. Os beliches não serão colocados lado a lado, de forma que o acesso a
um deles só possa ser obtido passando-se por sobre o outro.

14. A superposição de mais de dois beliches é proibida. No caso de os
beliches serem colocados ao longo do costado do navio, é proibido superpor beliches no
local onde uma vigia se encontre sobre um beliche.

15. Sempre que os beliches sejam superpostos, o beliche inferior não ficará
situado a menos de 12 polegadas (30 centímetros) acima do chão; o beliche superior
ficará situado aproximadamente à meia altura entre o fundo do beliche inferior e o lado
mais baixo dos vaus do teto.

16. As dimensões internas mínimas de um beliche serão de 6 pés e 3
polegadas por 2 pés e 3 polegadas (1,90 metros por 0,68 metros).

17. A armação e, se houver, a borda de proteção de um beliche serão de
material aprovado, duro, liso e que não seja suscetível de se corroer ou bichar.

18. Se forem usadas armações tubulares para construção de beliches, elas
serão completamente fechadas e sem perfurações que possam servir de meio de acesso
a bichos.

19. Cada beliche terá um fundo de molas ou um enxergão de molas, assim
como um colchão com enchimento de material aprovado. O material a ser usado para
enchimento do colchão não deve ser suscetível de bichar.

20. Sempre que um beliche for colocado sobre outro, um fundo a prova de
poeira, de madeira, de lona ou outro material adequado, será adaptado sob o enxergão
de molas do beliche superior.

21. Os camarotes serão planejados e mobiliados de forma a facilitar a boa
arrumação e limpeza e a assegurar um conforto razoável aos seus ocupantes.

22. O mobiliário deverá incluir armário para roupas para cada ocupante. O
armário terá no mínimo 5 pés (1,52 metros) de altura e uma seção transversal com 300
polegadas quadradas (19,30 decímetros quadrados); terá uma prateleira e uma argola
para cadeado. O cadeado será fornecido pelo ocupante.

23. Cada camarote terá uma mesa ou uma escrivaninha, de modelo fixo,
rebatível ou do tipo corrediço, com assentos confortáveis, de acordo com as
necessidades.

24. O mobiliário será construído de material liso e duro, não suscetível de se
deformar ou de se corroer.

25. Cada ocupante terá à sua disposição uma gaveta ou um espaço
equivalente com uma capacidade de no mínimo 2 pés cúbicos (0,56 metro cúbico).

26. Os camarotes terão cortinas para as vigias.
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27. Os camarotes serão providos de um espelho, pequenos armários
embutidos para artigos de toalete, uma estante de livros e um número suficiente de
cabides.

28. Sempre que for possível, os beliches dos membros da tripulação serão
separados por quartos, de modo a evitar que aqueles que dão serviço durante o dia se
utilizem os mesmos camarotes dos que dão serviço de quarto.

Artigo 11

1. A bordo de todos os navios serão instalados salões de refeições suficientes.

2. Nos navios de menos de 1.000 toneladas serão previstos salões de
refeições separados para:

a) o comandante e os oficiais;

b) os contramestres e o resto do pessoal subalterno.

3. Os navios de 1.000 toneladas ou mais terão salões de refeições separados para:

a) o comandante e os oficiais;

b) os contramestres do convés e o pessoal subalterno do convés;

c) os contramestres das máquinas e o pessoal subalterno das máquinas.

Contanto que:

I) um dos dois salões de refeições destinados aos contramestres e ao pessoal
subalterno possa ser destinado aos contramestres e o outro ao pessoal subalterno;

II) um único salão de refeições pode ser destinado ao pessoal de mestrança
e ao pessoal subalterno do convés e das máquinas, uma vez que os armadores ou as
suas organizações interessadas e as organizações reconhecidas bona fide de marítimos
interessados tenham expressado preferência por tal disposição.

4. Serão previstas disposições adequadas para o pessoal do serviço de
rancho, ou providenciando-se salões de refeições separados, ou dando-lhe direito de
usar os salões de refeições destinados aos outros grupos. A bordo dos navios de 5.000
toneladas ou mais, onde se encontrem mais de cinco pessoas do serviço de rancho,
deverá ser providenciada a instalação de um salão de refeições separado.

5. As dimensões e o material de todos os salões de refeições deverão ser
suficientes para o número provável de pessoas que os utilizarão ao mesmo tempo.

6. Todos os salões de refeições terão mesas e assentos aprovados, suficientes
para o número de pessoas que os utilizarão ao mesmo tempo.

7. A autoridade competente poderá modificar as disposições referentes à
acomodação dos salões de refeições, na medida em que as condições especiais
existentes a bordo dos navios de passageiros o possam exigir.

8. Os salões de refeições serão separados distintamente dos camarotes e o
mais perto possível da cozinha.

9. Uma instalação conveniente para lavagem dos utensílios de mesa e
armários embutidos para guardar tais utensílios serão previstos, quando não houver
copas com acesso direto aos salões de refeições.

10. As partes de cima das mesas e dos assentos serão de material resistentes
à umidade, sem rachaduras e de limpeza fácil.

Artigo 12

1. Em todos os navios serão previstos, num convés desabrigado, um ou mais
locais a que a tripulação poderá ter acesso quando não estiver de serviço; o local ou
locais serão de superfície adequada, levando-se em consideração o tamanho do navio e
o efetivo da tripulação.

2. Locais de recreio, convenientemente localizados e guarnecidos de
mobiliário adequado, serão previstos para oficiais e pessoal subalterno. Onde não for
possível separá-los dos salões de refeições, estes serão preparados e mobiliados de
forma a criar ambiente recreativo.

Artigo 13

1. Deverá haver a bordo de todos os navios instalações sanitárias suficientes,
incluindo lavatórios, banheiros ou duchas.

2. Serão instalados water-closets separados, na proporção mínima
seguinte:

a) a bordo dos navios de menos de 800 toneladas: três;

b) a bordo dos navios de 800 toneladas ou mais, mas de menos de 3.000
toneladas: quatro;

c) a bordo de navios de 3.000 toneladas ou mais: seis;

d) a bordo de navios onde os oficiais, radiotelegrafistas ou operadores
tenham um alojamento isolado, serão previstas instalações sanitárias contíguas ou
situadas nas proximidades.

3. A legislação nacional fixará as distribuições de water-closets entre as
diferentes classes da tripulação, de conformidade com as disposições do § 4 do presente
artigo.

4. Instalações sanitárias para todos os membros da tripulação, que não
ocupam camarotes, onde haja instalações sanitárias, serão previstas, para cada classe da
tripulação, à razão de:

a) uma banheira e/ ou uma ducha para oito pessoas ou menos;

b) um water-closet para oito pessoas ou menos;

c) um lavatório para seis pessoas ou menos.

Todavia, quando o número de pessoas de uma classe ultrapassar um múltiplo
exato deste número em menos de metade do número de pessoas que estiver indicado,
o excedente poderá ser desprezado para aplicação do presente dispositivo.

5. Se o efetivo da tripulação ultrapassar 100 ou se se tratar de navios de
passageiros que efetuem normalmente viagens, cuja duração não ultrapasse quatro
horas, a autoridade competente poderá considerar disposições especiais ou uma redução
do número de instalações sanitárias exigidas.

6. Água doce, quente e fria, ou meios de aquecimento de água serão
fornecidos em todos os locais comuns destinados ao asseio individual. A autoridade
competente fixará, após consulta a armadores ou às suas organizações e às organizações
reconhecidas bona fide de marítimos, a quantidade máxima de água doce que pode ser
exigida do armador para cada homem por dia.

7. Os lavatórios e as banheiras serão de dimensões adequadas e de material
aprovado, de superfície lisa, não suscetível de rachar, lascar ou corroer.

8. Todos os water-closets terão ventilação direta do ar livre,
independentemente de qualquer outro local do alojamento.

9. Todos os water-closets serão de modelo aprovado e terão uma forte
descarga d'água, em estado de constante funcionamento e controlável
individualmente.

10. Os canos de esgoto e descarga serão de dimensões adequadas e
instalados de forma a reduzir ao mínimo os riscos de obstrução e a facilitar a
limpeza.

11. As instalações sanitárias destinadas a utilização por mais de uma pessoa
serão de acordo com as seguintes prescrições:

a) os revestimentos do piso serão de material durável aprovado, fáceis de
limpar e impermeáveis à umidade; serão providos de um sistema eficaz de escoamento
de águas;

b) as anteparas serão de aço ou outro material aprovado e serão estanques
às águas até uma altura mínima de 9 polegadas (23 centímetros) acima do convés;

c) os locais serão suficientemente iluminados, aquecidos e ventilados;

d) os water-closets ficarão situados em local facilmente acessível dos
camarotes e locais destinados ao asseio individual, sendo, porém, separados; eles não
terão acesso direto dos camarotes nem de uma passagem que constitua o único meio
de acesso entre camarotes e water-closets; todavia, esta última disposição não será
aplicável aos water-closets localizados entre dois camarotes cujo número total de
ocupantes não ultrapasse quatro pessoas;

e) onde houver mais de um water-closet num mesmo local, eles serão
convenientemente fechados para assegurar o isolamento.

12. Em todos os navios serão providenciadas, numa proporção
correspondente ao efetivo da tripulação e à duração normal da viagem, facilidades para
lavagem e secagem de roupa.

13. O material de lavagem compreenderá tanques suficientes, com dispositivo
de escoamento, que poderão ser instalados nos locais destinados ao asseio individual, se
não for razoavelmente possível dispor de lavanderia separada. Os tanques serão
supridos suficientemente de água doce, quente e fria. Na falta de água quente, serão
previstos meios para aquecer a água.

14. Os meios de secagem serão situados em compartimento separado dos
camarotes e dos salões de refeições, adequadamente arejado e aquecido e que terá
adriças de roupas ou outros dispositivos para pendurá-las.

Artigo 14

1. Uma enfermaria separada será prevista a bordo de todo navio que seja
guarnecido por uma tripulação de 15 ou mais homens e que se destine a uma viagem
com duração de mais de três dias. A autoridade competente poderá dispensar essa
exigência quando se tratar de navios da navegação costeira.

2. A enfermaria será localizada de tal modo que seja de fácil acesso e seus
ocupantes possam ser confortavelmente alojados e receber atenção adequada, por
qualquer tempo.

3. A entrada, os beliches, a iluminação, a ventilação, o aquecimento e a
instalação de água serão traçados de forma a assegurar o conforto e a facilitar o
tratamento dos ocupantes.

4. O número de beliches por instalar na enfermaria será prescrito pela
autoridade competente.

5. Os ocupantes da enfermaria disporão, para seu uso exclusivo, de water-
closets que farão parte da própria enfermaria ou ficarão situados em proximidade
imediata.

6. A enfermaria não será usada senão para o tratamento eventual de doentes.

7. Todo navio que não embarcar um médico deverá estar provido de uma caixa de
medicamentos, de tipo aprovado, acompanhada de instruções facilmente compreensíveis.

Artigo 15

1. Serão providenciados espaços suficientes e convenientemente arejados,
destinados a pendurar os impermeáveis, independentes dos camarotes mais facilmente
acessíveis.

2. A bordo de todos os navios com mais de 3.000 toneladas serão
preparados e mobiliados, de modo a servir de escritório, um local para o serviço de
convés e outro para o serviço das máquinas.

3. A bordo dos navios que tocam regularmente em portos infestados de
mosquitos, serão tomadas medidas para proteger o alojamento da tripulação por meio
de mosquiteiros apropriados para serem adaptados nas escotilhas, vigias e partes que
deem para o convés desabrigado.

4. Todo navio que navegue normalmente nos trópicos ou no Golfo Pérsico ou
que se dirija a tais regiões, será equipado com toldos para serem instalados nos
conveses desabrigados, situados logo acima do alojamento da tripulação, bem como
sobre a ou as partes do convés desabrigado que sirvam de local de recreio.

Artigo 16

1. No caso de navios enquadrados no § 5, do art. 10, a autoridade
competente poderá, no que se refere aos membros da tripulação ali referidos, modificar
as condições fixadas nos artigos precedentes, na medida do possível, a fim de que
possam ser levados em consideração os hábitos e costumes nacionais em particular;
poderá determinar disposições especiais no que diz respeito ao número de pessoas que
ocupam camarotes e aos salões de refeições e instalações sanitárias.

2. Ao modificar as condições assim fixadas, a autoridade competente será
obrigada a respeitar os dispositivos dos §§ 1 e 2 do art. 10 e as superfícies mínimas
exigidas para esse pessoal no § 5 do art. 10.
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3. A bordo dos navios onde a tripulação de qualquer departamento seja
composta de pessoas de hábitos e costumes nacionais muito diferentes, serão previstos
camarotes e outros locais de habitação separados e adequados, de forma a atender às
necessidades dos diferentes grupos.

4. No caso dos navios mencionados no § 5 do art. 10, as enfermarias, salões
de refeições e instalações sanitárias serão estabelecidos e mantido, no que se refere à
quantidade e utilidade prática, da mesma forma que os de todos os outros navios de
tipo idêntico matriculado no mesmo país.

5. Ao elaborar regulamentos especiais de acordo com o presente artigo, a
autoridade competente consultará as organizações reconhecidas bona fide dos
marítimos interessados e as organizações de armadores ou os armadores que os
empreguem.

Artigo 17

1. O alojamento da tripulação será mantido em estado de limpeza e em
condições habitáveis convenientes; ele será usado como local de armazenagem de
mercadorias ou provisões que não sejam de propriedade pessoal de seus ocupantes.

2. O Comandante ou um oficial especialmente designado por ele para este
fim inspecionará, acompanhado de um ou mais membros da tripulação, todos os
alojamentos da tripulação em intervalos que não excedam de uma semana; os
resultados da inspeção serão registrados.

PARTE IV

APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO AOS NAVIOS EXISTENTES

Artigo 18

1. Sob reserva dos dispositivos dos §§ 2, 3 e 4, deste artigo, a presente
Convenção se aplicará aos navios cuja quilha tiver sido batida posteriormente à entrada
em vigor da Convenção para o território no qual o navio está registrado.

2. No caso de um navio completamente terminado na data da entrada em
vigor da presente Convenção no país onde ele esteja registrado e que não haja
preenchido os requisitos estabelecidos na Parte III da Convenção, a autoridade
competente poderá, após consulta a armadores ou às suas organizações e às
organizações reconhecidas bona fide de marítimos, exigir sejam feitas às alterações
julgadas possíveis, a fim de que o navio fique de acordo com as determinações da
Convenção, levando em conta os problemas práticos que possam surgir, quando:

a) o navio for novamente registrado;

b) importantes modificações de estrutura ou reparos de maior importância
sejam feitos no navio em consequência da aplicação de um plano preestabelecido e não
em consequência de um acidente ou de um caso de emergência.

3. No caso de um navio em construção ou em transformação na data da
entrada em vigor desta Convenção, no território onde ele esteja registrado, a autoridade
competente poderá, após consulta a armadores ou às suas organizações e às
organizações reconhecidas bona fide de marítimos, exigir que sejam feitas as alterações
julgadas possíveis, a fim de que o navio fique de acordo com as determinações da
Convenção, levando na devida conta os problemas práticos que possam surgir; tais
alterações constituirão uma aplicação definitiva dos termos da Convenção, a menos que
não seja feito novo registro do navio.

4. Quando um navio - que não seja um navio nas condições referidas nos §§
2 e 3 deste artigo, ao qual eram aplicáveis as disposições da presente Convenção,
enquanto se encontrava em construção - for novamente registrado em um território
depois da data da entrada em vigor, no mesmo território da Convenção, a autoridade
competente poderá, após consulta a armadores ou às suas organizações e às
organizações conhecidas bona fide dos marítimos, exigir que sejam feitas alterações que
julgarem possíveis, a fim de que o navio fique de acordo com as determinações da
Convenção, levando na devida conta os problemas práticos que possam surgir; tais
alterações constituirão uma aplicação definitiva dos termos da Convenção, a menos que
não seja feito novo registro do navio.

PARTE V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 19

Nada na presente Convenção afetará qualquer lei, sentença, costume ou
acordo entre armadores e marítimos que assegurem condições mais favoráveis do que
aquelas previstas por esta Convenção.

Artigo 20

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para registro.

Artigo 21

1. A presente Convenção somente obrigará aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. A presente Convenção entrará em vigor seis meses depois da data em que
tenham sido registradas as ratificações de sete dos seguintes países: Estados Unidos da
América, Argentina, Austrália, Bélgica, Brasil, Canadá, Chile, China, Dinamarca, Finlândia,
França, Reino Unido da Grã-Bretanha e a Irlanda do Norte, Grécia, Índia, Irlanda, Itália,
Iugoslávia, Noruega, Holanda, Polônia, Portugal, Suécia e Turquia, ficando entendido que,
desses sete países, quatro, pelo menos, deverão possuir cada um uma marinha
mercante de, no mínimo, um milhão de toneladas brutas registradas. Este dispositivo
tem por fim facilitar, encorajar e apressar a ratificação da presente Convenção pelos
Estados-Membros.

3. Posteriormente, a presente Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, seis meses após a data de registro de sua ratificação.

Artigo 22

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá denunciá-
la no fim de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter
sido registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do
prazo de um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, será
obrigado por novo período de dez anos e, depois disso, poderá denunciar a presente
convenção no fim de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações
que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 24

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará se é necessário inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 25

1. No caso de a Conferência adotar nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha
diferentemente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção de revisão acarretará,
de pleno direito, não obstante o art. 17 acima, denúncia imediata da presente
convenção quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 26

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

ANEXO IX

CONVENÇÃO Nº 11 DA OIT CONCERNENTE AOS DIREITOS DA ASSOCIAÇÃO E DE
UNIÃO DOS TRABALHADORES AGRÍCOLAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo se reunido em 25 de outubro de 1921, em sua
terceira sessão.

Depois de ter decidido adotar proposições relativas aos direitos de associação
e união dos trabalhadores agrícolas, questão compreendida no quarto ponto da ordem
do dia da sessão, e

Depois de decidido que essas proposições tomariam a forma de convenção
internacional,

Adota a presente convenção, que será denominada Convenção sobre direitos
de associação (agricultura), a ser ratificada pelos Membros da Organização Internacional
do Trabalho, conforme as disposições da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho.

Artigo 1º

Todos os membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente convenção se comprometem a assegurar a todas as pessoas ocupadas na
agricultura os mesmos direitos de associação e união dos trabalhadores na indústria e
a revogar qualquer disposição legislativa ou outra que tenha por efeito restringir esses
direitos em relação aos trabalhadores agrícolas.

Artigo 2º

As ratificações oficiais da presente convenção, nas condições estabelecidas
pela Constituição da Organização Internacional do Trabalho, serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho por ele registradas.

Artigo 3º

1. A presente convenção entrará em vigor na data em que as ratificações de
dois Membros da Organização Internacional do Trabalho forem registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Ela obrigará apenas os Membros cujas ratificações tenham sido registradas
na Repartição Internacional do Trabalho.

Depois disso, a convenção entrará em vigor, para cada Membro, na data em
que sua ratificação for registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 4º

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho forem registradas na Repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho. Igual notificação será feita do registro das ratificações que lhe
forem ulteriormente comunicadas pelos outros Membros da Organização.

Artigo 5º

Ressalvadas as disposições do artigo 3º, todos os Membros que ratificam a
presente Convenção se comprometem a aplicar as disposições do artigo 1º, no máximo
até 1º de janeiro de 1924, e a tomar as medidas necessárias para tornar efetivas essas
disposições.

Artigo 6º

Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente Convenção, comprometem-se a aplicá-la às suas colônias, possessões ou
protetorados conforme as disposições do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.
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Artigo 7º

Todo Membro que tiver ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la,
à expiração de um período de 10 anos depois da data em que a Convenção entrou em
vigor inicialmente, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado.

A denúncia não será efetivada senão um ano depois de registrada na
Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 8º

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
pelo menos cada 10 anos, apresentar à Conferência Geral relatório sobre a aplicação da
presente Convenção e decidirá se há possibilidade de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da revisão ou modificação da dita convenção.

Artigo 9º

Os texto francês e inglês da presente convenção farão fé.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção sobre o direito de
associação (agricultura) de 1921, tal qual foi modificada pela Convenção de revisão dos
artigos finais, de 1946.

O texto original da Convenção foi autenticado em 20 de novembro de 1921
pelas assinaturas de Lord Burnham, Presidente da Conferência, e do Senhor Albert
Thomas, Diretor da Repartição Internacional do Trabalho.

A entrada em vigor da Convenção ocorreu, inicialmente, a 11 de maio de 1923.

Em fé do que eu autentiquei, de acordo com as disposições do artigo 6º da
Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, neste trigésimo dia de abril de 1948,
dois exemplares do texto da Convenção, tal qual foi modificada. Edward Phelan -
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

O texto da Convenção aqui apresentada é cópia exata do texto autenticado
pela assinatura do Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada para o Diretor da Repartição Internacional do Trabalho:
C.W.Jenks - Consultor Jurídico da Repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO X

CONVENÇÃO Nº 12 DA OIT CONCERNENTE À INDENIZAÇÃO POR ACIDENTES NO
TRABALHO E NA AGRICULTURA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo-se reunido em 25 de outubro de 1921, em sua
terceira sessão,

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção
dos trabalhadores agrícolas contra acidentes, questão compreendida no quarto ponto da
ordem do dia da sessão, e

Depois de haver decidido que essas propostas tomariam a forma de
convenção internacional,

Adota a presente convenção, que será denominada Convenção sobre a
ndenização por acidentes no trabalho (agricultura), de 1921, a ser ratificada pelos
Membros da Organização Internacional do Trabalho, conforme as disposições da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho:

Artigo 1º

Todos os membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente convenção comprometem-se a estender a todos os assalariados agrícolas o
benefício das leis e regulamentos que têm por objeto indenizar as vítimas de acidentes
ocorridos no trabalho ou no curso do trabalho.

Artigo 2º

As ratificações oficiais da presente convenção, nas condições estabelecidas
pela Constituição da Organização Internacional do Trabalho, serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho por ele registradas.

Artigo 3º

1. A presente convenção entrará em vigor na data em que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacional do Trabalho forem registradas pelo Diretor-Geral.

2. Ela não obrigará senão os Membros cuja ratificação tenha sido registrada
na Repartição Internacional do Trabalho.

3. Depois disso, está convenção entrará em vigor para cada Membro na data
em que sua ratificação tiver sido registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 4º

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho tiverem registradas na Repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho. Igual notificação será feita do registro das ratificações que lhe
forem ulteriormente comunicadas por todos os Membros da Organização.

Artigo 5º

Ressalvadas as disposições do artigo 3º, todos os Membros que ratificam a
presente convenção comprometem-se a aplicar as disposições do artigo 1º, até 1º de
janeiro de 1924, e a tomar as medidas necessárias a efetivar essas disposições.

Artigo 6º

Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente Convenção, comprometem-se a aplicá-la a suas colônias, possessões ou
protetorados conforme as disposições do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 7º

Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá denunciá-la,
ao fim de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia não será efetivada senão um ano depois de
ter sido registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 8º

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
ao menos uma vez cada 10 anos, apresentar à Conferência Geral relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá se é oportuno inscrever na ordem do dia
da Conferência a questão da revisão ou da modificação da dita convenção.

Artigo 9º

Os texto francês e inglês da presente convenção farão fé,

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção sobre reparação de
acidentes do trabalho (agricultura), de 1921, tal qual foi modificada pela Convenção de
revisão dos artigos finais, de 1946.

O texto original da Convenção foi autenticado em 20 de novembro de 1921
pelas assinaturas de Lord Burnham, Presidente da conferência, e de M. Albert Thomas,
Diretor da Repartição Internacional do Trabalho.

A convenção entrou em vigor inicialmente em 26 de fevereiro de 1923.

Em fé do que eu autentiquei, de acordo com as disposições do artigo 6º da
Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, neste trigésimo dia de abril de 1948,
dois exemplares originais do texto da Convenção, tal qual foi modificada. Edward Phelan
- Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho.

O texto da presente Convenção é cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. S.W.Jenks -
Consultor Jurídico da Repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO XI

CONVENÇÃO Nº 14 DA OIT CONCERNENTE À CONCESSÃO DO REPOUSO SEMANAL
NOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo-se reunido em 25 de outubro de 1921, em sua
terceira sessão,

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas ao repouso
semanal (indústria), questão compreendida no sétimo ponto da ordem do dia da sessão,
e

Depois de ter decidido que essas proposições tomariam a forma de
convenção internacional,

Adota a presente convenção, denominada Convenção sobre o repouso
semanal (indústria), de 1921, que será ratificada pelos Membros da Organização
Internacional do Trabalho, conforme as disposições da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho:

Artigo 1º

1. Para a aplicação da presente convenção, serão considerados "estabelecimentos
industriais":

a) as minas, pedreiras e indústrias extrativas de toda natureza;

b) as indústrias nas quais os produtos são manufaturados, modificados,
limpados, consertados, decorados, acabados, preparados para venda, ou nas quais as
matérias sofrem transformação, inclusive a da construção de navios, as indústrias de
demolição de material, assim como a produção, a transformação e a transmissão de
força motriz em geral e da eletricidade;

c) a construção, a reconstrução, a manutenção, a reparação, a modificação
ou a demolição de quaisquer construções ou edifícios, estradas de ferro, bondes, portos,
docas, molhes, canais, instalações para navegação interior, estradas, túneis, pontes,
viadutos, esgotos, coletores, esgotos ordinários, poços, instalações telefônicas, ou
telegráficas, instalações elétricas e de gás, distribuição de água, ou outros trabalhos de
construção, assim como os trabalhos de preparação e de fundação que precedem os
trabalhos mencionados;

d) o transporte de pessoas ou de mercadorias por estradas, via férrea ou via
fluvial interior, inclusive a manutenção das mercadorias nas docas, cais,
desembarcadouros e armazéns, com exceção do transporte a mão.

2. A enumeração acima é feita sob reserva das exceções especiais de ordem
nacional previstas na Convenção de Washington que limita a oito horas por dia a
quarenta e oito hora por semana, o número de horas de trabalho nos estabelecimentos
industriais, na medida em que essas exceções forem aplicáveis à presente Convenção.

3. Além da enumeração precedente, se for julgado necessário, cada Membro
poderá determinar a linha de demarcação entre a indústria, de um lado, e o comércio
e a agricultura de outro.

Artigo 2º

1. Todo o pessoal ocupado em qualquer estabelecimento industrial, público
ou privado, ou nas suas dependências, deverá, ressalvadas as exceções previstas nos
artigos presentes, ser beneficiado, no correr de cada período de sete dias, com um
repouso, ao menos de 24 horas consecutivas.

2. Esse repouso será concedido, quando possível, ao mesmo tempo a todo o
pessoal de cada estabelecimento.

3. Coincidirá, quando possível, com os dias consagrados pela tradição ou
costume do país ou da região.

Artigo 3º

Cada Membro poderá isentar da aplicação dos dispositivos do artigo 2º as
pessoas ocupadas nos estabelecimentos industriais nos quais sejam empregados
membros de uma mesma família.

Artigo 4º

1. Cada Membro pode autorizar isenções totais ou parciais (inclusive as
suspensões e diminuições de repouso) das disposições do artigo 2º, levando em conta
especialmente todas as considerações econômicas e humanitárias apropriadas e depois
de consulta às associações qualificadas dos empregadores e dos empregados, onde
existirem.

2. Esta consulta não será necessária no caso de isenções que já tiverem sido
concedidas pela aplicação da legislação em vigor.
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Artigo 5º

Cada Membro deverá, tanto quanto possível, estabelecer disposições que fixe
os períodos de repouso como compensação pelas suspensões ou diminuições feitas em
virtude do artigo 4º, salvo os casos em que acordos ou usos locais já determinem tais
repousos.

Artigo 6º

1. Cada Membro organizará uma lista de isenções concedidas conforme os
artigos 3º, 4º da presente convenção e a comunicará à Repartição Internacional do
Trabalho. Cada Membro comunicará, em seguida, cada dois anos, todas as modificações
que forem feitas nessa lista.

2. A Repartição Internacional do Trabalho apresentará relatório a esse
respeito à Conferência feral da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 7º

Para facilitar a aplicação das disposições da presente convenção, cada patrão,
diretor ou gerente será submetido às seguintes obrigações:

a) dar a conhecer, no caso em que o repouso semanal é dado coletivamente
a todo o pessoal, os dias e horas de repouso coletivo, por meio de cartazes apostos de
maneira visível no estabelecimento ou em qualquer outro lugar, conveniente ou segundo
qualquer outra maneira aprovada pelo Governo.

b) dar a conhecer, quando o repouso não é dado coletivamente a todo o
pessoal, por meio de um registro feito segundo as normas aprovadas pela legislação do
país ou por um regulamento da autoridade competente, os operários ou empregados
submetidos a regime particular de repouso, e indicar esse regime.

Artigo 8º

As ratificações oficiais da presente convenção nas condições estabelecidas na
Constituição da Organização Internacional do Trabalho serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 9º

1. A presente convenção entrará em vigor na data em que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacional do Trabalho forem registradas pelo Diretor-Geral.

2. Ela não obrigará os Membros cuja ratificação tiver sido registrada na
Repartição Internacional do Trabalho.

3. Depois, esta convenção entrará em vigor para cada Membro na data em
que sua ratificação for registrada na Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 10

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho tiverem sido registradas na Repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-
Geral dessa Repartição notificará o fato a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho. Será notificado também o registro das ratificações que lhe
forem ulteriormente comunicadas por todos os Membros da Organização.

Artigo 11

Todos os Membros que ratificam a presente convenção comprometem-se a
aplicar as disposições dos artigos 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º até 1º de janeiro de 1924
e a tomar as medidas que forem necessárias para efetivar estas disposições.

Artigo 12

Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente convenção comprometem-se a aplicá-la a suas colônias possessões e protetorados,
conforme as disposições do artigo 35 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 13

Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá denunciá-la
ao fim de um período de 10 anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção em ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
e por ele registrado. Esta denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter sido
registrada na repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 14

O Conselho de Administração da Organização Internacional do Trabalho
deverá, ao menos uma vez a cada dez anos, apresentar à Conferência Geral o relatório
sobre a aplicação do presente convênio e decidirá da oportunidade de inscrever na
ordem do dia da Conferência a questão da revisão e da modificação da dita
convenção.

Artigo 15

Os textos francês e inglês da presente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção sobre repouso semanal
(indústria), de 1921, tal qual foi modificada pela Convenção de revisão dos artigos finais,
de 1946.

O texto original da convenção foi autenticado em 20 de novembro de 1921
por Lord Brunham, Presidente da Conferência, e M. Albert Thomas, Diretor da
Repartição Internacional do Trabalho.

Esta convenção entrou em vigor inicialmente em 19 de junho de 1923.

Em fé do que eu autentiquei de acordo com as disposições do artigo 6º da
Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, no trigésimo dia de abril de 1948, dois
exemplares do texto da convenção tal qual foi modificada - Edward Phelan, Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO XII

CONVENÇÃO Nº 19 DA OIT CONCERNENTE À IGUALDADE DE TRATAMENTO DOS
TRABALHADORES ESTRANGEIROS E NACIONAIS EM MATÉRIA DE INDENIZAÇÃO POR

ACIDENTES DE TRABALHO

A conferência geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido em 19 de maio de 1925, em sua sétima
sessão.

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas à igualdade de
tratamento dos trabalhadores estrangeiros e nacionais vítimas de acidentes de trabalho,
segunda questão inscrita na ordem do dia da sessão e,

Depois de ter decidido que essas proposições tomariam a forma de
convenção internacional,

Adota, neste quinto dia de junho de mil novecentos e vinte e cinco, a
convenção presente, que será denominada Convenção sobre a igualdade de tratamento
(acidentes de trabalho) de 1925, a ser ratificada pelos Membros da Organização
Internacional do Trabalho conforme as disposições da constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 1º

1. Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam
a presente convenção comprometem-se a conceder aos nacionais de qualquer outro
Membro que tenha ratificado a dita convenção que forem vítimas de acidentes de
trabalhos ocorridos em seu território ou em território sob sua dependência, o mesmo
tratamento assegurado aos seus próprios acidentados em matéria de indenização por
acidentes de trabalho.

2. Esta igualdade de tratamento será assegurada aos trabalhadores
estrangeiros e a seus dependentes sem nenhuma condição de residência. Entretanto, no
que concerne aos pagamentos que um Membro ou seus nacionais teriam que fazer fora
do território do citado Membro em virtude desse princípio, as disposições a tomar serão
reguladas se for necessário por convenções particulares entre os membros
interessados.

Artigo 2º

Para a indenização por acidentes de trabalho sobrevindos a trabalhadores
ocupados temporária ou intermitentemente no território de um membro, por conta de
empresa situada em território de outro Membro, poderá ser prevista a aplicação da
legislação deste último, por acordo especial entre os Membros interessados.

Artigo 3º

Os Membros que ratificam a presente convenção e que não possuam regime
de indenização ou de seguro a trabalhadores acidentados, acordam em instituir tal
regime, dentro de um prazo de três anos a partir de sua ratificação.

Artigo 4º

Os membros que ratificam a presente convenção comprometem-se a prestar
assistência mútua com o fim de facilitar sua aplicação, assim como a execução das leis
e regulamentos respectivos, em matéria de indenização por acidentes de trabalho, e a
ela levar ao conhecimento da Repartição Internacional do Trabalho, que delas
interessados, todas as modificações feitas nas leis e regulamento em vigor na matéria
de indenização por acidentes de trabalho.

Artigo 5º

As ratificações oficiais da presente convenção nas condições estabelecidas
pela Constituição da Organização Internacional do Trabalho serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 6º

1. A presente convenção entrará em vigor na data em que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacional do Trabalho forem registradas pelo Diretor-Geral.

2. Ela não obrigará senão os Membros cujas ratificações tiverem sido
registradas na Organização Internacional do Trabalho.

3. Depois, esta convenção entrará em vigor para cada Membro na data em
que sua ratificação for registrada na Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 7º

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho, tiverem sido registradas na Repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-
Geral desta Repartição notificará o fato a todos os Membros da Organização
Internacional do Trabalho. Ele lhes notificará igualmente o registro das ratificações que
forem ulteriormente comunicadas por todos os outros Membros da organização.

Artigo 8º

Ressalvadas as disposições do artigo 6º, todos os Membros que ratificam a
presente convenção se comprometem a aplicar as disposições dos artigos 1º, 2º, 3º e
4º até 1º de janeiro de 1927, e a tomar as medidas necessárias a efetivar estas
disposições.

Artigo 9º

Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam a
presente convenção se comprometem a aplicá-la em suas colônias, possessões ou
protetorados conforme as disposições do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 10

Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la no
fim de um período de 16 anos depois da entrada em vigor inicial da convenção por ato
comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de registrada na Repartição
Internacional do Trabalho.

Artigo 11

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
ao menos uma vez cada 10 anos, apresentar à Conferência Geral relatório sobre a
aplicação da presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão da revisão ou da modificação da dita convenção.

Artigo 12

Os textos francês e inglês da presente convenção farão fé.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção sobre igualdade de
tratamento (acidentes de trabalho), de 1925 tal qual foi modificado pela Convenção de
revisão dos artigos finais de 1946.

O texto original da convenção foi autenticado em 24 de junho de 1925 pelo
Dr. Edward Benes, Presidente da Conferência, e por M. Albert Thomas, Diretor da
repartição Internacional do Trabalho.

A Convenção entrou em vigor inicialmente em 8 de setembro de 1926.
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Em fé do que eu autentiquei com minha assinatura, de acordo com as
disposições do artigo 6º da Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, neste
terceiro dia de abril de 1948, dois exemplares originais do texto da Convenção, tal qual
foi modificada - Edward Phelan, Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho.

O texto da presente Convenção é cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada, para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho - C. W. Jenks, Consultor jurídico da repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO XIII

CONVENÇÃO Nº 26 DA OIT, CONCERNENTE À INSTITUIÇÃO DE MÉTODOS DE
FIXAÇÃO DE SALÁRIOS MÍNIMOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional
do Trabalho, e reunida em 30 de maio de 1928, em sua décima primeira sessão.

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas aos métodos de
fixação de salários mínimos, questão que constitui o primeiro ponto da ordem do dia da
sessão, e

Depois de ter decidido que essas proposições tomariam a forma de
convenção internacional, adota, neste décimo sexto dia de junho de mil novecentos e
vinte e oito, a convenção presente, que será denominada Convenção Sobre os Métodos
de Fixação de Salários Mínimos de 1928, ser ratificada pelos membros da Organização
Internacional do Trabalho, conforme as disposições da Constituição da organização
Internacional do Trabalho:

Artigo 1º

1. Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam
a presente convenção, se comprometem a instituir ou a conservar métodos que
permitam fixar os salários mínimos dos trabalhadores empregados na indústria ou partes
da indústria (e em particular nas indústrias caseiras), em que não exista regime eficaz
para a fixação de salários por meio de contrato coletivo ou de outra modalidade e nas
quais os salários sejam excepcionalmente baixos.

2. A palavra "indústrias", para os fins da presente convenção, compreende as
indústrias de transformação e o comércio.

Artigo 2º

Cada Membro que ratifica a presente convenção tem a liberdade de decidir,
após consulta às organizações internacionais e obreiras, se existem, para a indústria ou
parte da indústria em questão, a quais indústrias ou parte de indústrias e, em particular,
a quais indústrias caseiras ou parte dessas indústrias serão aplicados os métodos de
fixação dos salários mínimos previstos no artigo 1º.

Artigo 3º

1. Cada Membro que ratifica a presente convenção tem a liberdade de
determinar os métodos de fixação dos salários mínimos, assim como as modalidades de
sua aplicação.

2. Entretanto:

1) antes de aplicar os métodos a uma indústria na parte da indústria
determinada, os representantes dos trabalhadores interessados, inclusive os representantes
de suas respectivas organizações, se tais organizações existem, deverão ser consultados,
assim como todas as outras pessoas especialmente qualificadas no assunto, por sua profissão
ou por suas funções, às quais a autoridades competentes julgar oportuno dirigir-se;

2) os empregadores e trabalhadores interessados deverão participar da
aplicação dos métodos, sob a forma e na medida que poderão ser determinadas pela
legislação nacional, mas, em todos os casos, em número igual e no mesmo pé de
igualdade;

3) as quantias mínimas de salário que forem fixadas serão obrigatórias para
os empregadores e empregados interessados; não poderão ser reduzidas por eles nem
em acordo individual nem coletivo, salvo autorização geral ou particular da autoridade
competente.

Artigo 4º

1. Todo Membro que ratifique a presente convenção deve tomar as medidas
necessárias, por meio de um sistema de controle e de sanções, para que, de uma parte,
os empregadores e empregados interessados tomem conhecimento das quantias
mínimas de salário em vigor e, de outra parte os salários efetivamente estipulados não
sejam inferiores aos mínimos aplicáveis.

2. Todo trabalhador ao qual as quantias mínimas são aplicáveis e que
recebeu salários inferiores ao mínimo deve ter direito, por via judiciária ou outra via
legal, de recuperar o montante da soma que lhe é devida, dentro do prazo que poderá
ser fixado pela legislação nacional.

Artigo 5º

Todo Membro que ratificar a presente convenção, deverá fazer, cada ano, à
Organização Internacional do Trabalho, uma exposição geral com a lista das indústrias
ou partes de indústrias nas quais foram aplicados métodos de fixação dos salários
mínimos e dando conhecimento das modalidades de aplicação desses métodos, assim
como os seus resultados. Essa exposição compreenderá indicações sumárias dos
números aproximados de trabalhadores atingidos por essa regulamentação, as taxas de
salário-mínimo fixadas, e, se for o caso, as outras medidas mais importantes relativas
aos salários mínimos.

Artigo 6º

As ratificações oficiais da presente convenção nas condições estabelecidas
pela Constituição da organização Internacional do Trabalho, serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 7º

1. A presente convenção não obrigará senão os Membros Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada na repartição
Internacional do Trabalho.

2. Ela entrará em vigor doze anos depois da data na qual as ratificações de
dois Membros forem registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 8º

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho tiverem sido registradas na Repartição Internacional de trabalho, o Diretor-
Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará o fato a todos os Membros da
Organização Internacional do Trabalho. Notificará igualmente o registro das ratificações
que lhe forem ulteriormente comunicadas por todos os membros da Organização.

Artigo 9º

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá denunciá-
la ao fim de um período de 10 anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de
registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, no prazo de
um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, será
obrigado por um período de cinco anos, e em seguida poderá denunciar a presente
convenção, no fim de cada cinco anos, nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 10

Ao menos uma vez cada 10 anos, o Conselho de Administração da
Organização Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência relatório sobre
a aplicação da presente convenção e decidir da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questões da revisão ou da modificação da dita convenção.

Artigo 11

Os textos francês e inglês da presente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção sobre os métodos de
fixação dos salários mínimos de 1928, tal qual foi modificada pela Convenção de revisão
dos artigos finais, de 1946.

O texto original da convenção foi autenticado em 22 de junho de 1928 pelas
assinaturas do Sr. Carlos Saavedra Lamas, Presidente da Conferência, e de M. Albert
Thomas, Diretor da repartição Internacional do Trabalho.

A Convenção entrou em vigor inicialmente em 14 de junho de 1930.

Em fé do que eu autentiquei, com minha assinatura, de acordo com as
disposições do artigo 6º da Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, neste
trigésimo dia de abril de 1948, dois exemplares originais do texto da convenção, tal qual
ela foi modificada.

Edward Phelan, Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

O texto da Convenção aqui presente é cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho: C. W. Jeks, Consultor Jurídico da Repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO XIV

CONVENÇÃO Nº 29 DA OIT CONCERNENTE A TRABALHO FORÇADO OU OBRIGATÓRIO

Genebra, 28 de junho de 1930 (com as modificações da Convenção de
revisão dos artigos finais, de 1946).

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e aí se tendo reunido em 10 de junho de 1930 em sua décima
quarta sessão.

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas ao trabalho
forçado ou obrigatório, questão compreendida no primeiro ponto da ordem do dia da
sessão, e

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de
convenção internacional, adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos
e trinta, a convenção presente, que será denominada Convenção sobre o Trabalho
Forçado, de 1930, a ser ratificada pelos Membros da Organização Internacional do
Trabalho conforme as disposições da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho:

Artigo 1º

1. Todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho que ratificam
a presente convenção se obrigam a suprimir o emprego do trabalho forçado ou
obrigatório sob todas as suas formas no mais curto prazo possível.

2. Com o fim de alcançar-se essa supressão total, o trabalho forçado ou
obrigatório poderá ser empregado, durante o período transitório, unicamente para fins
públicos e a título excepcional, nas condições e com as garantias estipuladas nos artigos
que seguem.

3. À expiração de um prazo de cinco anos a partir da entrada em vigor da
presente convenção e por ocasião do relatório previsto no artigo 31 abaixo, o Conselho
de Administração da Organização Internacional do Trabalho examinará a possibilidade de
suprimir sem nova delonga o trabalho forçado ou obrigatório sob todas as suas formas
e decidirá da oportunidade de inscrever essa questão na ordem do dia da
Conferência.

Artigo 2º

1. Para os fins da presente convenção, a expressão "trabalho forçado ou
obrigatório" designará todo trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de
qualquer penalidade e para o qual ele não se ofereceu de espontânea vontade.

2. Entretanto, a expressão "trabalho forçado ou obrigatório" não
compreenderá para os fins da presente convenção:

a) qualquer trabalho ou serviço exigido em virtude das leis sobre o serviço
militar obrigatório e que só compreenda trabalhos de caráter puramente militar;

b) qualquer trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas normais
dos cidadãos de um país plenamente autônomo;

c) qualquer trabalho ou serviço exigido de um indivíduo como consequência
de condenação pronunciada por decisão judiciária, contanto que esse trabalho ou
serviço seja executado sob a fiscalização e o controle das autoridades públicas e que o
dito indivíduo não seja posto à disposição de particulares, companhias ou pessoas
morais privadas;
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d) qualquer trabalho ou serviço exigido nos casos de força maior, quer dizer,
em caso de guerra, de sinistro ou ameaças de sinistro, tais como incêndios, inundações,
fome, tremores de terra, epidemias, e epizootias, invasões de animais, de insetos ou de
parasitas vegetais daninhos, e em geral todas as circunstâncias que ponham em perigo
a vida ou as condições normais de existência, de toda ou de parte da população;

e) pequenos trabalhos de uma comunidade, isto é, trabalhos executados no
interesse direto da coletividade pelos membros desta, trabalhos que, como tais, podem
ser considerados obrigações cívicas normais dos membros da coletividade, contanto que
a própria população ou seus representantes diretos tenham o direito de se pronunciar
sobre a necessidade desse trabalho.

Artigo 3º

Para os fins da presente convenção, o termo "autoridades competentes"
designará as autoridades metropolitanas ou as autoridades centrais superiores do
território interessado.

Artigo 4º

1. As autoridades competentes não deverão impor ou deixar impor o
trabalho forçado ou obrigatório em proveito de particulares, de companhias, ou de
pessoas jurídicas de direito privado.

2. Se tal forma de trabalho forçado ou obrigatório em proveito de
particulares, de companhias ou de pessoas jurídicas de direito privado, existir na data
em que a ratificação da presente convenção por um Membro for registrada pelo Diretor
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, este Membro deverá suprimir
completamente o dito trabalho forçado ou obrigatório, na data da entrada em vigor da
presente convenção para esse Membro.

Artigo 5º

1. Nenhuma concessão feita a particulares, companhias ou pessoas jurídicas
de direito privado deverá ter como consequência a imposição de qualquer forma de
trabalho forçado ou obrigatório com o fim de produzir ou recolher os produtos que
esses particulares, companhias ou pessoas jurídicas de direito privado utilizam ou
negociam.

2. Se concessões existentes contêm disposições que tenham como
consequência a imposição de trabalho forçado ou obrigatório, essas disposições deverão
ser canceladas logo que possível, a fim de satisfazer as prescrições do artigo primeiro
da presente convenção.

Artigo 6º

Os funcionários da Administração, mesmo quando tenham que incentivar as
populações sob seus cuidados a se ocupar com qualquer forma de trabalho, não
deverão exercer sobre essas populações pressão coletiva ou individual, visando a fazê-
los trabalhar para particulares, companhias ou pessoas jurídicas de direito privado.

Artigo 7º

1. Os chefes que não exercem funções administrativas não deverão recorrer
a trabalhos forçados ou obrigatórios.

2. Os chefes que exercem funções administrativas poderão, com a
autorização expressa das autoridades competentes recorrer ao trabalho forçado ou
obrigatório nas condições expressas no artigo 10 da presente convenção.

3. Os chefes legalmente reconhecidos e que não recebem renumeração
adequada sob outras formas, poderão beneficiar-se dos serviços pessoais devidamente
regulamentados, devendo ser tomadas todas as medidas necessárias para prevenir abusos.

Artigo 8º

1. A responsabilidade de qualquer decisão de recorrer ao trabalho forçado ou
obrigatório caberá às autoridades civis superiores do território interessado.

2. Entretanto, essas autoridades poderão delegar às autoridades locais
superiores o poder de impor trabalho forçado ou obrigatório nos casos em que esse
trabalho não tenha por efeito afastar o trabalhador de sua residência habitual. Essas
autoridades poderão igualmente delegar às autoridades locais superiores, pelo período
e nas condições que serão estipuladas pela regulamentação prevista no artigo 23 da
presente convenção, o poder de impor trabalho forçado ou obrigatório para cuja
execução os trabalhadores deverão se afastar de sua residência habitual, quando se
tratar de facilitar o deslocamento de funcionários da administração no exercício de suas
funções e o transporte do material da administração.

Artigo 9º

Salvo disposições contrárias estipuladas no artigo 10 da presente convenção, toda
autoridade que tiver o direito de impor o trabalho forçado ou obrigatório não deverá permitir
recurso a essa forma de trabalho, a não ser que tenha sido assegurado o seguinte:

a) que o serviço ou trabalho a executar é de interesse direto e importante
para a coletividade chamada a executá-lo;

b) que esse serviço ou trabalho é de necessidade atual e premente;

c) que foi impossível encontrar mão de obra voluntária para a execução desse
serviço ou trabalho, apesar do oferecimento de salários e condições de trabalho ao menos
iguais aos que são usuais no território interessado para trabalhos ou serviços análogos, e

d) que não resultará do trabalho ou serviço ônus muito grande para a
população atual, considerando-se a mão de obra disponível e sua aptidão para o
desempenho do trabalho.

Artigo 10

1. O trabalho forçado ou obrigatório exigido a título de imposto e o trabalho
forçado ou obrigatório exigido, para os trabalhos de interesse público, por chefes que
exerçam funções administrativas, deverão ser progressivamente abolidos.

2. Enquanto não o forem quando o trabalho forçado ou obrigatório for a
título de imposto ou exigido por chefes que exerçam funções administrativas, para a
execução de trabalhos de interesse público, as autoridades interessadas deverão
primeiro assegurar:

a) que o serviço ou trabalho a executar é de interesse direto e importante
para a coletividade chamada a executá-los;

b) que este serviço ou trabalho é de necessidade atual ou premente;

c) que não resultará do trabalho ou serviço ônus muito grande para a
população atual, considerando-se a mão de obra disponível e sua aptidão para o
desempenho do trabalho;

d) que a execução desse trabalho ou serviço não obrigará os trabalhadores
a se afastarem do lugar de sua residência habitual;

e) que a execução desse trabalho ou serviço será orientado conforme as
exigências da religião, da vida social ou agricultura.

Artigo 11

1. Somente os adultos válidos do sexo masculino cuja idade presumível não
seja inferior a 18 anos nem superior a 45, poderão estar sujeitos a trabalhos forçados
ou obrigatórios. Salvo para as categorias de trabalho estabelecidas no artigo 10 da
presente convenção, os limites e condições seguintes deverão ser observados:

a) conhecimento prévio, em todos os casos em que for possível, por médico
designado pela administração, da ausência de qualquer moléstia contagiosa e da aptidão
física dos interessados para suportar o trabalho imposto e as condições em que será
executado;

b) isenção do pessoal das escolas, alunos e professores, assim como do
pessoal administrativo em geral;

c) manutenção, em cada coletividade, de um número de homens adultos e
válidos indispensáveis à vida familiar e social;

d) respeito aos vínculos conjugais e familiares.

2. Para os fins indicados na alínea c) acima, a regulamentação prevista no
artigo 23 da presente convenção fixará a proporção de indivíduos da população
permanente masculina e válida que poderá ser convocada a qualquer tempo, sem,
entretanto, que essa proporção possa, em caso algum, ultrapassar 25 por cento dessa
população. Fixando essa proporção, as autoridades competentes deverão ter em conta
a densidade da população, e desenvolvimento social e físico dessa população, a época
do ano e os trabalhos que devem ser executados pelos interessados no lugar e por sua
própria conta; de um modo geral, elas deverão respeitar as necessidades econômicas e
sociais da vida normal da coletividade interessada.

Artigo 12

1. O período máximo durante o qual um indivíduo qualquer poderá ser
submetido a trabalho forçado ou obrigatório sob suas diversas formas, não deverá
ultrapassar sessenta dias por período de doze meses, compreendidos nesse período os
dias de viagem necessários para ir ao lugar de trabalho e voltar.

2. Cada trabalhador submetido ao trabalho forçado ou obrigatório deverá
estar munido de certificado que indique os períodos de trabalho forçado e obrigatório
que tiver executado.

Artigo 13

1. O número de horas normais de trabalho de toda pessoa submetida a
trabalho forçado ou obrigatório deverá ser o mesmo adotado para o trabalho livre, e as
horas de trabalho executado além do período normal deverão ser renumeradas nas
mesmas bases usuais para as horas suplementares dos trabalhadores livres.

2. Um dia de repouso semanal deverá ser concedido a todas as pessoas
submetidas a qualquer forma de trabalho forçado ou obrigatório, e esse dia deverá
coincidir, tanto quanto possível, com o dia consagrado pela tradição ou pelos costumes
do país ou região.

Artigo 14

1. Com exceção do trabalho previsto no artigo 10 da presente convenção, o
trabalho forçado ou obrigatório sob todas as formas, deverá ser remunerado em espécie
e em bases que, pelo mesmo gênero de trabalho, não deverão ser inferiores aos em
vigor na região onde os trabalhadores estão empregados, nem aos que vigorarem no
lugar onde forma recrutados.

2. No caso do trabalho imposto por chefes no exercício de suas funções
administrativas, o pagamento de salários nas condições previstas no parágrafo
precedente deverá ser introduzido o mais breve possível.

3. Os salários deverão ser entregues a cada trabalhador individualmente, e
não a ser chefe de grupo ou a qualquer outra autoridade.

4. Os dias de viagem para ir ao trabalho e voltar deverão ser contados no
pagamento dos salários como dias de trabalho.

5. O presente artigo não terá por efeito impedir o fornecimento aos
trabalhadores de rações alimentares habituais como parte do salário, devendo essas
rações ser ao menos equivalentes à soma de dinheiro que se supõe representarem; mas
nenhuma dedução deverá ser feita no salário, nem pagamento de impostos, nem para
alimentação, vestuário ou alojamento especiais, que serão fornecidos aos trabalhadores
para mantê-los em situação de continuar seu trabalho, considerando-se as condições
especiais de seu emprego, nem pelo fornecimento de utensílios.

Artigo 15

1. Toda legislação concernente à indenização por acidentes ou moléstias
resultantes de trabalho e toda legislação que prevê indenizações de pessoas
dependentes de trabalhadores mortos ou inválidos, que estejam ou estiverem em vigor
no território interessado, deverão se aplicar às pessoas submetidas ao trabalho forçado
ou obrigatório nas mesmas condições dos trabalhadores livres.

2. De qualquer modo, toda autoridade que empregar trabalhador em
trabalho forçado ou obrigatório, deverá ter a obrigação de assegurar a subsistência do
dito trabalhador se um acidente ou uma moléstia resultante de seu trabalho tiver o
efeito de torná-lo total ou parcialmente incapaz de prover às suas necessidades. Esta
autoridade deverá igualmente ter a obrigação de tomar medidas para assegurar a
manutenção de toda pessoa efetivamente dependente do dito trabalhador em caso de
incapacidade ou morte resultante do trabalho.

Artigo 16

1. As pessoas submetidas a trabalho forçado ou obrigatório não deverão,
salvo em caso de necessidade excepcional, ser transferidas para regiões onde as
condições de alimentação e de clima sejam de tal maneira diferentes das a que estão
acostumadas que poderiam oferecer perigo para sua saúde.

2. Em caso algum, será autorizada tal transferência de trabalhadores sem que
todas as medidas de higiene e de habitat que se impõe para sua instalação e para a
proteção de sua saúde tenham sido estritamente aplicadas.

3. Quando tal transferência não poder ser evitada, deverão ser adotadas
medidas que assegurem adaptação progressiva dos trabalhadores às novas condições de
alimentação e de clima, depois de ouvido o serviço médico competente.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600032

32

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

4. Nos casos em que os trabalhadores forem chamados a executar um
trabalho regular ao qual não estão acostumados, deverão tomar-se medidas para
assegurar a sua adaptação a esse gênero de trabalho, a disposição de repousos
intercalados e a melhoria e aumento de rações alimentares necessárias.

Artigo 17

Antes de autorizar qualquer recurso ao trabalho forçado ou obrigatório para
trabalhos de construção ou de manutenção que obriguem os trabalhadores a
permanecerem nos locais de trabalho durante um período prolongado, as autoridades
competentes deverão assegurar:

1) que todas as medidas necessárias foram tomadas para assegurar a higiene
dos trabalhadores e garantir-lhes os cuidados médicos indispensáveis, e que, em
particular; a) esses trabalhadores passam por um exame médico antes de começar os
trabalhos e se submetem a novos exames em intervalos determinados durante o
período de emprego; b) foi previsto um pessoal médico suficiente, assim como
dispensários, enfermarias, hospitais e material necessários para fazer face a todas as
necessidades, e c) a boa higiene dos lugares de trabalho, o abastecimento de víveres,
água, combustíveis e material de cozinha foram assegurados aos trabalhadores de
maneira satisfatória, e roupas e alojamentos necessários foram previstos;

2) que foram tomadas medidas apropriadas para assegurar a subsistência da
família do trabalhador, especialmente facilitando a entrega de parte do salário a ela, por
um processo seguro, com o consentimento ou pedido do trabalhador;

3) que as viagens de ida e volta dos trabalhadores ao lugar do trabalho serão
assegurados pela administração sob sua responsabilidade e à sua custa, e que a
administração facilitará essas viagens, utilizando, na medida de transportes
disponíveis;

4) que, em caso de enfermidade ou acidente do trabalhador que acarrete
incapacidade de trabalho durante certo tempo, o repatriamento do trabalhador será
assegurado às expensas da administração;

5) que todo trabalhador que desejar ficar no local como trabalhador livre, no
fim do período de trabalho forçado ou obrigatório, terá permissão para fazê-lo, sem
perder, durante um período de repatriamento gratuito.

Artigo 18

1. o trabalho forçado ou obrigatório para o transporte de pessoas ou
mercadorias, tais como o trabalho de carregadores ou barqueiros, deverá ser suprimido
o mais brevemente possível e, esperando essa providência, as autoridades competentes
deverão baixar regulamentos fixando, especialmente:

a) a obrigação de não utilizar esse trabalho a não ser para facilitar o
transporte de funcionários da administração no exercício de suas funções ou o
transporte do material da administração, ou, em caso de necessidade absolutamente
urgente, o transporte de outras pessoas que não sejam funcionários;

b) a obrigação de não empregar em tais transportes senão homens
reconhecidos fisicamente aptos para esse trabalho em exame médico anterior, nos casos
que isso for possível; quando não o for, a pessoa que empregar essa mão de obra
deverá assegurar, sob sua responsabilidade, que os trabalhadores empregados possuem
a aptidão física necessária e não sofram moléstias contagiosas;

c) a carga mínima a ser levada por esses trabalhadores;

d) o percurso máximo que poderá ser imposto a esses trabalhadores, do local
de sua residência;

e) o número máximo de dias por mês ou por qualquer outro período durante
o qual esses trabalhadores poderão ser requisitados, incluídos nesse número os dias da
viagem de volta;

f) as pessoas autorizadas a recorrer a essa forma de trabalho forçado ou
obrigatório, assim como até que ponto elas têm direito de recorrer a esse trabalho.

2. Fixando os máximos mencionados nas alíneas c), d), e e) do parágrafo
precedente, as autoridades competentes deverão ter em conta os diversos elementos a
considerar, notadamente a aptidão física da população que deverá atender à requisição
a natureza do itinerário a ser percorrido, assim como as condições climáticas.

3. As autoridades competentes deverão, outrossim, tomar medidas para que
o trajeto diário normal dos carregadores não ultrapasse distância correspondente à
duração média de um dia de trabalho de oito horas, ficando entendido que, para
determiná-la, dever-se-á levar em conta, não somente a carga a ser percorrida, mas
ainda, o estado da estrada, a época do ano e todos os outros elementos a considerar;
se for necessário impor horas de marcha suplementares aos carregadores, estas deverão
ser remuneradas em bases mais elevadas do que as normais.

Artigo 19

1. As autoridades competentes não deverão autorizar o recurso às culturas
obrigatórias a não ser com o fim de prevenir fome ou a falta de produtos alimentares e
sempre com a reserva de que as mercadorias assim obtidas constituirão propriedade dos
indivíduos ou da coletividade que os tiverem produzido.

2. O presente artigo não deverá tornar sem efeito a obrigação dos membros
da coletividade de se desobrigarem do trabalho imposto, quando a produção se achar
organizada segundo a lei e o costume, sobre base comunal e quando os produtos ou
benefícios provenientes da venda ficarem como propriedade da coletividade.

Artigo 20

As legislações que preveem repressão coletiva aplicável a uma coletividade
inteira por delitos cometidos por alguns dos membros, não deverão estabelecer trabalho
forçado ou obrigatório para uma coletividade como um dos métodos de repressão.

Artigo 21

Não se aplicará o trabalho forçado ou obrigatório para trabalhos subterrâneos
em minas.

Artigo 22

Os relatórios anuais que os Membros que retificam a presente convenção, se
comprometem a apresentar à Repartição Internacional do Trabalho, conforme as
disposições do artigo 22, da Constituição da Organização Internacional do Trabalho ,
sobre as medidas por eles tomadas para pôr em vigor as disposições da presente
convenção, deverão conter as informações mais completas possíveis, para cada território
interessado, sobre o limite da aplicação do trabalho forçado ou obrigatório nesse
território, assim como os pontos seguintes: para que fins foi executado esse trabalho;
porcentagem de enfermidades e de mortalidade; horas de trabalho; métodos de
pagamento dos salários e totais destes; assim como quaisquer outras informações a isso
pertinentes.

Artigo 23

1. Para pôr em vigor a presente convenção, as autoridades competentes
deverão promulgar uma regulamentação completa e precisa sobre o emprego do trabalho
forçado ou obrigatório.

2. Esta regulamentação deverá conter, notadamente, normas que permitam a
cada pessoa submetida a trabalho forçado ou obrigatório apresentar às autoridades todas
as reclamações relativas às condições de trabalho e lhes deem garantias de que essas
reclamações serão examinadas e tomadas em consideração.

Artigo 24

Medidas apropriadas deverão ser tomadas em todos os casos para assegurar
a estreita aplicação dos regulamentos concernentes ao emprego do trabalho forçado ou
obrigatório, seja pela extensão ao trabalho forçado ou obrigatório das atribuições de todo
organismo de inspeção já criado para a fiscalização do trabalho livre, seja por qualquer
outro sistema conveniente. Deverão ser igualmente tomadas medidas no sentido de que
esses regulamentos sejam levados ao conhecimento das pessoas submetidas ao trabalho
forçado ou obrigatório.

Artigo 25

O fato de exigir ilegalmente o trabalho forçado ou obrigatório será passível de
sanções penais, e todo Membro que ratificar a presente convenção terá a obrigação de
assegurar que as sanções impostas pela lei são realmente eficazes e estritamente aplicadas.

Artigo 26

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifica a
presente convenção, compromete-se a aplicá-la aos territórios submetidos à sua
soberania, jurisdição, proteção, suserania, tutela ou autoridade, na medida em que ele
tem o direito de subscrever obrigações referentes a questões de jurisdição interior.
Entretanto, se o Membro quer se prevalecer das disposições do artigo 35 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, deverá acompanhar sua ratificação de
declaração estabelecendo:

1) os territórios nos quais pretende aplicar integralmente as disposições da
presente convenção;

2) os territórios nos quais pretende aplicar as disposições da presente
convenção com modificações e em que consistem as ditas modificações;

3) os territórios para os quais reserva sua decisão.

2. A declaração acima mencionada será reputada parte integrante da
ratificação e terá idênticos efeitos. Todo Membro que formular tal declaração terá a
faculdade de renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte, às reservas feitas, em
virtude das alíneas 2 e 3 acima, na sua declaração anterior.

Artigo 27

As ratificações oficiais da presente convenção nas condições estabelecidas pela
Constituição da Organização Internacional do Trabalho serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 28

1. A presente convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada na Repartição Internacional
do Trabalho.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 29

Logo que as ratificações de dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho tiverem sido registradas na repartição Internacional do Trabalho, o Diretor-Geral
da Repartição notificará o fato a todos os Membros da Organização Internacional do
Trabalho. Será também notificado o registro das ratificações que lhe forem ulteriormente
comunicadas por todos os outros Membros da Organização.

Artigo 30

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la
no fim de um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
e por ele registrado. Essa denúncia não se tornará efetiva senão um ano depois de
registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, no prazo de um
ano, depois da expiração do período de 10 anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, está comprometido
por um novo período de cinco anos, e em seguida poderá denunciar a presente
convenção no fim de cada período de cinco anos nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 31

No fim de cada período de cinco anos a contar da entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral relatório sobre a aplicação da presente
convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a
questão da sua revisão total parcial.

Artigo 32

1. No caso de a Conferência Geral adotar nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção, a ratificação por um membro da nova convenção de
revisão acarretará de pleno direito denúncia da presente convenção, sem condições de
prazo, não obstante o artigo 30 acima, contanto que nova convenção de revisão tenha
entrado em vigor.

2. A partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

3. A presente convenção ficará, entretanto, em vigor na sua forma e teor para
os Membros que tiverem ratificado e não ratificarem a nova convenção de revisão.
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Artigo 33

Os textos francês e inglês da presente convenção farão fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção sobre trabalho forçado,
de 1930, tal qual foi modificada pela Convenção de revisão dos artigos finais, de
1946.

O texto original da convenção foi autenticado em 25 de julho, 1930, pelas
assinaturas de M. E. Mahnaim, Presidente da Conferência, e de M. Albert Thomas, Diretor
da Repartição Internacional do Trabalho.

A Convenção entrou em vigor inicialmente em 1º de maio de 1932.

Em fé do que autentiquei, com minha assinatura de acordo com as
disposições do artigo 6º da Convenção de revisão dos artigos finais, de 1946, neste
trigésimo primeiro dia de agosto de 1948, dois exemplares originais do texto da
convenção tal qual foi modificada. - Edward Phelan - Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho.

O texto da Convenção presente é cópia exata do texto autenticado pela
assinatura do Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
- C. W. Jenks - Consultor Jurídico da Repartição Internacional do Trabalho.

ANEXO XV

CONVENÇÃO Nº 81 DA OIT CONCERNENTE À INSPEÇÃO DO TRABALHO NA INDÚSTRIA
E NO COMÉRCIO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho e aí se tendo reunido em 19 de junho de 1947, em sua trigésima sessão.

Depois de adotar diversas disposições relativas à inspeção do trabalho na
indústria e no comércio, questão que constitui o quarto ponto de 1947, em sua trigésima
sessão,

Depois de decidir que essas proposições tomariam a forma de uma convenção
internacional,

Adota, neste décimo primeiro dia de julho de mil novecentos e quarenta e
sete, a convenção presente, que será denominada Convenção sobre a inspeção do
trabalho de 1947:

I PARTE

INSPEÇÃO DO TRABALHO NA INDÚSTRIA

Artigo 1º

Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho para a qual a
presente convenção está em vigor, deve ter um sistema de inspeção de trabalho nos
estabelecimentos industriais.

Artigo 2º

1 - O sistema de inspeção de trabalho nos estabelecimentos industriais se
aplicará a todos os estabelecimentos para os quais os inspetores de trabalho estão
encarregados de assegurar a aplicação das disposições legais relativas às condições de
trabalho e à proteção dos trabalhadores no exercício da profissão.

2 - A legislação nacional poderá isentar as empresas mineras e de transporte,
ou parte dessas empresas, da aplicação da presente convenção.

Artigo 3º

1 - O sistema de inspeção de trabalho será encarregado:

a) de assegurar a aplicação das disposições legais relativas às condições de
trabalho e à proteção dos trabalhadores no exercício de sua profissão, tais como as
disposições relativas à duração do trabalho, aos salários, à segurança, à higiene e ao
bem-estar, ao emprego das crianças e dos adolescentes e a outras matérias conexas, na
medida em que os inspetores são encarregados de assegurar a aplicação das ditas
disposições;

b) de fornecer informações e conselhos técnicos aos empregadores e
trabalhadores sobre os meios mais eficazes de observar as disposições legais;

c) de levar ao conhecimento da autoridade competente as deficiências ou os
abusos que não estão especificamente compreendidos nas disposições legais existente.

2 - se forem confiadas outras funções aos inspetores de trabalho, estas não
deverão ser obstáculo ao exercício de suas funções principais, nem prejudicar de
qualquer maneira a autoridade ou a imparcialidade necessárias aos inspetores nas suas
relações com os empregadores.

Artigo 4º

1 - Tanto quanto isso for compatível com a prática administrativa do Membro,
a inspeção do trabalho será submetida à vigilância e ao controle de uma autoridade
central.

2 - Se se tratar de Estado federativo, o termo "autoridade central" poderá
designar, seja autoridade federal, seja autoridade central de uma entidade federada.

Artigo 5º

A autoridade competente deverá tomar medidas apropriadas para favorecer:

a) a cooperação efetiva entre os serviços de inspeção, de uma parte, e outros
serviços governamentais e as instituições públicas e privadas que exercem atividades
análogas de outra parte;

b) a colaboração entre os funcionários da inspeção do trabalho e os
empregadores e os trabalhadores ou suas organizações.

Artigo 6º

O pessoal da inspeção será composto de funcionários públicos sujo estatuto e
condições de serviços lhes assegurem a estabilidade nos seus empregos e os tornem
independentes de qualquer mudança de governo ou de qualquer influência externa
indevida.

Artigo 7º

1 - Ressalvadas as condições às quais a legislação nacional submeta o
recrutamento dos membros dos serviços públicos, os inspetores do trabalho serão
recrutados unicamente sobre a base das aptidões para as funções.

2 - Os meios de verificar essas aptidões serão determinados pela autoridade
competente.

3 - Os inspetores de trabalho deverão receber formação apropriada, para o
exercício de suas funções.

Artigo 8º

Tanto as mulheres quanto os homens poderão ser nomeados membros do
pessoal do serviço de inspeção; se houver necessidade, poderão ser atribuídas tarefas
especiais aos inspetores e inspetoras.

Artigo 9º

Cada Membro tomará as medidas necessárias para assegurar a colaboração de
especialistas e técnicos devidamente qualificados, técnicos em medicina, em mecânica,
eletricidade e química para o funcionamento da inspeção segundo os métodos julgados
mais apropriados às condições nacionais, a fim de assegurar a aplicação das disposições
legais relativas à higiene e segurança dos trabalhadores no exercício de suas profissões,
e de se informar dos processos empregados, do material usado e dos métodos de
trabalho, sobre a higiene e a segurança dos trabalhadores.

Artigo 10

O número de inspetores de trabalho será suficiente para permitir o exercício
eficaz das funções de serviço de inspeção e será fixado tendo-se em conta:

a) a importância das tarefas que os inspetores terão de executar, notadamente;

i) o número, a natureza, a importância, e a situação dos estabelecimentos
sujeitos ao controle da inspeção;

ii) o número e a diversidade das categorias de trabalhadores ocupados nesses
estabelecimentos;

iii) o número e a complexidade das disposições legais cuja aplicação deve ser
assegurada;

b) os meios materiais de execução postos à disposição dos inspetores;

c) as condições práticas nas quais as visitas de inspeção deverão se efetuar
para ser eficazes.

Artigo 11

1. A autoridade competente tomará as medidas necessárias no sentido de
fornecer aos inspetores de trabalho:

a) escritórios locais organizados de maneira apropriada às necessidades do
serviço e acessíveis a todos os interessados;

b) facilidades de transporte necessário ao exercício de suas funções quando
não existirem facilidades de transporte público apropriado;

2) A autoridade competente tomará as medidas necessárias no sentido de
indenizar os inspetores de trabalho de todos os gastos de locomoção e todas as despesas
acessórias necessárias ao exercício de suas funções.

Artigo 12

1. Os inspetores de trabalho munidos de credenciais serão autorizados:

a) a penetrar livremente e sem aviso prévio, a qualquer hora do dia ou da
noite, em qualquer estabelecimento submetido à inspeção;

b) a penetrar durante o dia em todos os locais que eles possam ter motivo
razoável para supor estarem sujeitos ao controle de inspeção;

c) a proceder a todos exames, controles e inquéritos julgados necessários para
assegurar que as disposições legais são efetivamente observadas, e notadamente;

i) a interrogar, seja só ou em presença de testemunhas, o empregador ou
pessoal do estabelecimento sobre quaisquer matérias relativas à aplicação das disposições
legais;

ii) a pedir vistas de todos os livros, registros e documentos prescritos pela
legislação relativa às condições de trabalho, com o fim de verificar sua conformidade com
os dispositivos legais, de os copiar ou extrair dados;

iii) a exigir a afixação dos avisos previstos pelas disposições legais;

iv) a retirar ou levar para fim de análises, amostras de materiais e substâncias
utilizadas ou manipuladas, contanto que o empregador ou seu representante seja
advertido de que os materiais ou substâncias foram retiradas ou levadas para esse
fim.

2. por ocasião de uma visita de inspeção, o inspetor deverá informar o
empregador ou seu representante de sua presença, a menos que julgue que tal aviso
pode ser prejudicial à eficiência da fiscalização.

Artigo 13

1. Os inspetores de trabalho serão autorizados a providenciar medidas
destinadas a eliminar defeitos encontrados em uma instalação uma organização ou em
métodos de trabalho que eles tenham motivos razoáveis para considerar como ameaça
à saúde ou à segurança dos trabalhadores.

2. A fim de estarem aptos a provocar essas medidas, os inspetores terão o
direito, ressalvado qualquer recurso judiciário ou administrativo que possa prever a
legislação nacional, de ordenar ou de fazer ordenar:

a) que sejam feitas nas instalações, dentro do prazo de um prazo fixo, as
modificações necessárias a assegurar a aplicação escrita das disposições legais
concernentes à saúde e à segurança dos trabalhadores.

b) que sejam tomadas imediatamente medidas executivas no caso de perigo
iminente para a saúde e a segurança dos trabalhadores.

3. Se o procedimento fixado no § 2º não for compatível com a prática
administrativa e judiciária do Membro, os inspetores terão o direito, de dirigir-se à
autoridade competente para que ela formule prescrições ou faça tomar medidas de
efeito executório imediato.
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Artigo 14

A inspeção do trabalho deverá ser informada dos acidentes de trabalho e dos
casos de enfermidade profissional, nos casos e da maneira determinados pela legislação
nacional.

Artigo 15

Ressalvadas as exceções que a legislação nacional possa prever, os inspetores
de trabalho:

a) não terão direito a qualquer interesse direto ou indireto nas empresas
submetidas a seu controle;

b) serão obrigados, sob sanção penal ou de medidas disciplinares apropriadas,
a não revelar, mesmo depois de terem deixado o serviço, os segredos de fabricação ou
de comércio ou os processos de exploração de que possam ter conhecimento no
exercício de suas funções;

c) deverão tomar como absolutamente confidencial a fonte de queixas que
lhes tragam ao conhecimento um defeito de instalação ou uma infração às disposições
legais e deverão abster-se de revelar ao empregador ou a seu representante que sua
visita de inspeção resultou de alguma queixa.

Artigo 16

Os estabelecimentos deverão ser inspecionados com a frequência e o cuidado
necessários a assegurar a aplicação efetiva das disposições legais em questão.

Artigo 17

1. As pessoas que violarem ou negligenciarem a observância das disposições
legais de cuja execução estão incumbidos os inspetores de trabalho, serão passíveis de
perseguições legais imediatas sem aviso prévio. Entretanto, a legislação nacional poderá
prever exceções nos casos em que uma advertência deva ser feita a fim de remediar a
situação ou de se tomarem mediadas preventivas.

2. Os inspetores de trabalho terão a liberdade de fazer advertências ou de
conselhos, em vez de intentar ou recomendar ações.

Artigo 18

Sanções apropriadas por violação dos dispositivos legais cuja aplicação está
submetida ao controle dos inspetores de trabalho e por obstrução feita aos inspetores de
trabalho no exercício de suas funções, serão previstas pela legislação nacional e
efetivamente aplicadas.

Artigo 19

1. Os inspetores de trabalho ou os escritórios de inspeção locais, segundo o
caso, serão obrigados a submeter à autoridade central de inspeção relatórios periódicos
de caráter geral sobre os resultados de suas atividades.

2. Esses relatórios serão feitos segundo a maneira prescrita pela autoridade
central e tratarão dos assuntos indicados de tempo em tempo pela autoridade central;
eles deverão ser apresentados tão frequentemente quanto o prescreva a autoridade
central, e, em qualquer hipótese, pelo menos uma vez por ano.

Artigo 20

1. A autoridade central de inspeção publicará um relatório anual de caráter
geral sobre os trabalhos de inspeção submetidos a seu controle.

2. Esses relatórios serão publicados dentro de um prazo razoável que em
nenhum caso exceda de doze meses, a partir do fim do ano ao qual eles se referem.

3. Cópias dos relatórios anuais serão enviadas ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho dentro de um prazo razoável depois de seu aparecimento, mas,
em qualquer caso, num prazo que não exceda de três meses.

Artigo 21

O relatório anual publicado pela autoridade central de inspeção deverá tratar
dos seguintes assuntos:

a) as leis e regulamentos importantes para o serviço de inspeção do
trabalho;

b) pessoal do serviço de inspeção do trabalho;

c) estatísticas dos estabelecimentos submetidos à inspeção e número dos
trabalhadores ocupados nesses estabelecimentos;

d) estatísticas das visitas de inspeção;

e) estatísticas das infrações cometidas e das sanções impostas;

f) estatísticas dos acidentes de trabalho;

g) estatísticas das enfermidades profissionais;

Assim como sobre qualquer ponto referente a esses assuntos, na medida em
que esteja sob o controle da referida autoridade central.

II PARTE

INSPEÇÃO DO TRABALHO NO COMÉRCIO

Artigo 22

Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho para a qual esta
parte da presente convenção está em vigor deve possuir um sistema de inspeção de
trabalho nos seus estabelecimentos comerciais.

Artigo 23

O sistema de inspeção de trabalho nos estabelecimentos comerciais se aplica
aos estabelecimentos nos quais os inspetores de trabalho estão encarregados de
assegurar a aplicação dos dispositivos legais relativos às condições de trabalho e à
proteção dos trabalhadores no exercício de sua profissão.

Artigo 24

O sistema de inspeção de trabalho nos estabelecimentos comerciais deverá
satisfazer às disposições dos artigos 3º a 21 da presente convenção, na medida em que
forem aplicados.

III PARTE

MEDIDAS DIVERSAS

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifica a
presente convenção pode, em declaração anexa a sua ratificação, excluir a II Parte de sua
aceitação da convenção.

2. todo Membro que tiver feito tal declaração pode anulá-la em qualquer
tempo com declaração ulterior.

3. Todo Membro para o qual está em vigor uma declaração feita de
conformidade com o § 1º do presente artigo, indicará cada ano, no seu relatório anual
sobre a aplicação da presente convenção, o teor de sua legislação e de sua prática no
que se refere às disposições da Parte II da presente convenção, esclarecendo até que
ponto se puseram ou se pretendem pôr em prática as ditas disposições.

Artigo 26

No caso em que não haja certeza sobre se um estabelecimento, uma parte ou
um serviço de um estabelecimento estão submetidos à presente convenção, é a
autoridade competente que deve decidir a questão.

Artigo 27

Na presente convenção a expressão "disposições legais" compreende além da
legislação, as sentenças arbitrais e os contratos coletivos que têm força de lei, e cuja
aplicação os inspetores de trabalho estão encarregados de assegurar.

Artigo 28

Informações detalhadas concernentes a qualquer legislação nacional que
ponha, em vigor as disposições de presente convenção, deverão ser incluídas nos
relatórios anuais que devem ser apresentados conforme o artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 29

1. Quando o território de um Membro compreende vastas regiões onde, em
razão da pouca densidade da população ou do estado de seu desenvolvimento, a
autoridade competente considera impraticáveis os dispositivos da presente convenção,
ela pode isentar as ditas regiões da aplicação da convenção, seja de um modo geral, seja
com exceções que ela julgue apropriadas em relação a certos estabelecimentos ou certos
trabalhos.

2. Todo Membro deve indicar, no seu primeiro relatório anual sobre a
aplicação da presente convenção, que será apresentada em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, todas as regiões nas quais se
propõe a recorrer às disposições do presente artigo e deve dar as razões porque se
propõe recorrer a elas. Posteriormente, nenhum membro poderá recorrer às disposições
do presente artigo, salvo no que concerne às regiões que houver assim indicado.

3. Todo Membro que recorrer às disposições do presente artigo, deverá
indicar, nos seus relatórios anuais ulteriores, as regiões para as quais ele renuncia o
direito de recorrer às ditas disposições.

Artigo 30

1. No que concerne aos territórios mencionados no artigo 35 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho tal qual foi emendada instrumento de emenda
à Constituição da Organização Internacional do Trabalho de 1946, com exclusão dos
territórios citados nos parágrafos 4º e 5º do dito artigo assim emendado, todo Membro
da Organização que ratificar a presente convenção deverá comunicar ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, no mais breve prazo possível depois de sua
ratificação, uma declaração esclarecendo:

a) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar, sem modificação, as
disposições da convenção;

b) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar as disposições da
convenção com modificações, e em que consistem as ditas modificações;

c) os territórios aos quais a convenção é inaplicável, e, nesse caso, as razões
pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quais ele reserva sua decisão.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas "a" e "b" do parágrafo primeiro
do presente artigo serão reputados partes integrantes da ratificação e terão idênticos
efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte,
às reservas contidas na sua declaração anterior em virtude das alíneas "b", "c" e "d" do
parágrafo 1º do presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante os períodos em que a presente convenção
pode ser denunciada de conformidade com as disposições do artigo 34, comunicar ao
Diretor-Geral nova declaração modificando, em qualquer outro ponto os termos de
qualquer declaração anterior e esclarecendo a situação dos territórios que especificar.

Artigo 31

1. Quando as questões tratadas pela presente convenção entram no quadro
da competência própria das autoridades de um território não metropolitano, o Membro
responsável pelas relações internacionais desse território, em acordo com seu próprio
governo, poderá comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma
declaração de aceitação, em nome desse território, das obrigações da presente
convenção.

2. Uma declaração de aceitação das obrigações da presente convenção pode
ser comunicada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho:

a) por dois ou mais Membros da Organização para um território colocado sob
sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade internacional responsável pela administração de
um território em virtude das disposições da Carta das Nações Unidas ou de qualquer
outra disposição em vigor, com respeito a esse território.

3. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral do Bureau Internacional do
Trabalho, de conformidade com as disposições dos parágrafos precedentes do presente
artigo, devem indicar se as disposições da convenção serão aplicadas no território com ou
sem modificações; quando a declaração indica que as disposições da convenção se
aplicam sob reserva de modificações, ela deve especificar em que consistem as ditas
modificações.
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4. O Membro ou os Membros ou autoridade internacional interessados
poderão renunciar inteiramente ou em parte, em declaração ulterior, ao direito de
invocar uma modificação indicada em declaração anterior.

5. O Membro ou os Membros ou autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos em que a Convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do artigo 34, comunicar ao Diretor-Geral nova
declaração modificando em qualquer sentido os termos de qualquer declaração anterior
e esclarecendo a situação no que concerne à aplicação desta convenção.

IV PARTE

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 33

1. A presente convenção não obriga senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as retificações de dois
membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação for registrada.

Artigo 34

1. Todo Membro que ratifique a presente convenção pode denunciá-la no fim
de um período de 10 anos depois da data em que a convenção entrou em vigor pela
primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. Essa denúncia não terá efeito senão um ano depois de
registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do prazo
de um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionados no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, ficará
comprometido por um período de dez anos, e, posteriormente, poderá denunciar a
presente convenção no fim de cada período de dez anos nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 35

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificação aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização
sobre a data em que a presente convenção entrar em vigor.

Artigo 36

A Repartição Internacional do Trabalho enviará ao Secretário-Geral das Nações
Unidas, para fins de registro, de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações
Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações, declarações e atos de
denúncia que tiverem sido registrados conforme os artigos precedentes.

Artigo 37

À expiração de cada período de dez anos a contar da data da entrada em
vigor da presente convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 38

1. No caso em que a Conferência adote uma nova convenção de revisão total
ou parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha de outra
forma:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção de revisão provocará, de
pleno direito, não obstante o artigo 34 acima, denúncia imediata da presente convenção,
quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção não estará mais aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor em sua forma e
teor para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a convenção de
revisão.

Artigo 39

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima
sessão, realizada em Genebra e declarada encerrada a 11 de julho de 1947.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste décimo nono dia de julho de
1947:

O Presidente da Conferência, Cal Joachim Hambro.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Edward Phelan.

ANEXO XVI

CONVENÇÃO Nº 88 DA OIT CONCERNENTE À ORGANIZAÇÃO DO SERVIÇO DE
E M P R EG O

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e aí reunida em 17 junho de 1948, em sua trigésima primeira
sessão,

Depois de decidir adotar diversas proposições relativas à organização do
serviço de emprego, questão compreendida no quarto ponto da ordem do dia da
sessão,

Depois de decidir que essas proposições tomariam a forma de convenção
internacional,

Adota, neste nono dia de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a
convenção seguinte, denominada Convenção sobre o serviço de emprego, de 1948:

Artigo 1º

1. Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho para a qual a
presente convenção está em vigor deve manter e cuidar de que seja mantido um serviço
público e gratuito de emprego.

2. A tarefa essencial do serviço de emprego deve se realizar, em cooperação,
quando necessário, com outros organismos públicos e privados interessados, a melhor
organização possível do mercado de emprego como parte integrante do programa
nacional destinado a assegurar e a manter o pleno emprego, assim como a desenvolver
e a utilizar os recursos produtivos.

Artigo 2º

O Serviço de emprego deve ser constituído por um sistema nacional de
escritórios de emprego colocados sob o controle de uma autoridade nacional.

Artigo 3º

1. o Sistema deve compreender uma rede de escritórios locais e, se
necessário, de escritórios regionais em número suficiente para servir cada uma das
regiões geográficas do país, e comodamente situados para os empregadores e
empregados.

2. A organização da rede:

(a) deve ser objeto de exame geral:

i) quando ocorrem mudanças importantes na distribuição da atividade
econômica e da população trabalhadora;

ii) quando a autoridade competente considera que um exame geral é
desejável para apreciar a experiência adquirida no curso de um período experimental;

(b) deve ser revista quando tal exame tiver demonstrado a necessidade de
revisão.

Artigo 4º

1. Medidas apropriadas devem ser tomadas por meio das comissões
consultivas, no sentido de assegurar a cooperação de representantes dos empregadores
e dos trabalhadores e na organização e no funcionamento do serviço de emprego, assim
como no desenvolvimento da política do serviço de emprego.

2. Essas medidas devem prever a instituição de uma ou mais comissões
nacionais consultivas, e, se necessário, de comissões regionais e locais.

3. Os representantes dos empregadores e dos trabalhadores nessas comissões
devem ser designados em número igual depois de consulta às organizações
representativas de empregadores e empregados, onde tais organizações existam.

Artigo 5º

A política geral do serviço de emprego, quando se trata de encaminhar os
trabalhadores aos empregos disponíveis, deve ser desenvolvida depois de consulta aos
representantes de empregadores e de empregados por intermédio das comissões
consultivas previstas no artigo 4º.

Artigo 6º

O serviço de emprego deve ser organizado de maneira a assegurar a eficácia
do recrutamento e da colocação dos trabalhadores; para essa finalidade, deve:

a) ajudar os trabalhadores a encontrar emprego apropriado e os
empregadores a recrutar trabalhadores que convenham às necessidades das empresas;
mais particularmente, deve, conforme as regras formuladas sobre o plano nacional:

I) registrar os pretendentes a empregos, anotar suas qualificações
profissionais, sua experiência e seus gostos, interrogá-los para fins de emprego, examinar,
se necessário, suas aptidões físicas e profissionais, e ajudá-los a obter, se preciso, uma
orientação, uma formação ou readaptação profissional;

II) obter dos empregados informações precisas sobre os empregos vagos
notificados por eles ao serviço, e sobre as condições que devem preencher os
trabalhadores que procuram.

III) encaminhar para os empregos vagos os candidatos que possuam as
aptidões profissionais e físicas exigidas;

IV) organizar a compensação da oferta e da procura de emprego de um
escritório a outro, quando o escritório consultado em primeiro lugar não está em
condições de colocar convenientemente os candidatos ou de prover convenientemente os
empregos vagos ou quando outras circunstâncias o justifiquem;

b) tomar medidas apropriadas para:

I) facilitar a mobilidade profissional com o fim de ajustar a oferta da mão de
obra às possibilidades de emprego nas diversas profissões;

II) facilitar a mobilidade geográfica com o fim de auxiliar o deslocamento de
trabalhadores para as regiões que oferecem possibilidade de empregos convenientes;

III) facilitar as transferências temporárias de trabalhadores de uma região a
outra, com o fim de diminuir um desequilíbrio local e momentâneo entre a oferta e a
procura de mão de obra;

IV) facilitar de um país a outro os deslocamentos de trabalhadores que
tiverem sido aceitos pelos governos interessados;

c) recolher e analisar, em colaboração, se for necessário, com outras
autoridades assim como com os empregadores e os sindicatos, todas as informações de
que se dispõe sobre a situação do mercado de emprego e sua evolução provável no país
e nas diferentes indústrias, profissões ou regiões, e colocar rápida e sistematicamente
essas informações à disposição das autoridades públicas das organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, assim como o público;

d) colaborar na administração do seguro-desemprego e da assistência-
desemprego e na aplicação de outras medidas destinadas a amparar os
desempregados;

e) auxiliar, tanto quanto necessário, outros organismos públicos ou privados
na elaboração dos planos sociais e econômicos destinados a influenciar favoravelmente a
situação do emprego.
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Artigo 7º

Devem-se tomar medidas para:

a) facilitar, no meio dos diferentes escritórios de emprego, a especialização
por profissões e por indústrias, tais como a agricultura ou qualquer outro ramo de
atividade onde essa especialização possa ser útil;

b) atender de maneira satisfatória às necessidades de determinadas categorias
de pretendentes a emprego, tais como os inválidos.

Artigo 8º

Medidas especiais visando aos adolescentes devem ser tomadas e
desenvolvidas no quadro dos serviços de empregos e de orientação profissional.

Artigo 9º

1. O pessoal do serviço de empregos deve ser composto de agentes públicos
organizados sob um estatuto e condições de serviço que os façam independentes de toda
mudança de governo e de toda influência externa indevida, e que, observadas as
necessidades de serviço, lhes assegurem estabilidade no emprego.

2. Observadas as condições as quais a legislação nacional pode submeter o
recrutamento dos membros dos serviços públicos, os agentes do serviço de emprego
devem ser recrutados unicamente de acordo com suas aptidões para as funções.

3. Os meios de verificar essas aptidões devem ser determinadas pela
autoridade competente.

4. Os agentes do serviço de emprego devem receber formação apropriada
para o exercício de suas funções.

Artigo 10

Todas as medidas possíveis devem ser tomadas pelo serviço de emprego, e,
ser for o caso, por outras autoridades públicas em colaboração com as organizações de
empregadores e empregados, e com outros organismos interessados, para incentivar a
plena utilização do serviço de emprego pelos empregadores e trabalhadores sobre base
voluntária.

Artigo 11

As autoridades competentes devem tomar todas as medidas necessárias para
assegurar cooperação eficaz entre o serviço público e os escritórios de colocação privados
com fins não lucrativos.

Artigo 12

1. Quando o território de um Membro compreende vastas regiões, onde, em
razão da pouca densidade da população ou em razão do estado de seu desenvolvimento,
a autoridade competente considera impraticáveis as disposições da presente convenção,
ela pode isentar as ditas regiões da aplicação da convenção, seja de maneira geral, seja
com as exceções que julgar apropriada em relação a certos estabelecimentos ou certos
trabalhos.

2. Cada membro deverá indicar, no seu primeiro relatório anual sobre a
aplicação da presente convenção, que será apresentada em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, todas as regiões nas quais se
propõe a recorrer as disposições do presente artigo, e deve dar as razões pelas quais se
propõe a recorrer a elas. Depois disso, nenhum Membro poderá recorrer às disposições
do presente artigo, salvo no que concerne às regiões assim indicadas.

3. Todo Membro que recorrer às disposições do presente artigo deve indicar,
nos seus relatórios anuais ulteriores, todas as regiões para as quais renuncia ao direito
de recorrer às ditas disposições.

Artigo 13

1. No que concerne aos territórios mencionados pelo artigo 35 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, tal qual foi emendada na Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, de 1946, com exclusão dos territórios a que se
refere os parágrafos 4º e 5º do dito artigo emendado, todo Membro da Organização que
ratificar a presente convenção deverá comunicar ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, o mais brevemente possível, depois de sua ratificação,
declaração que indique:

a) os territórios nos quais se comprometem a aplicar, sem modificação, as
disposições da convenção;

b) os territórios nos quais se comprometem a aplicar as disposições da
convenção com modificações, e em que consistem essas modificações;

c) os territórios aos quais a convenção é inaplicável e, nesse caso, as razões
pelas quais é inaplicável;

d) os territórios para os quais reserva sua decisão.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a) e b) do parágrafo primeiro do
presente artigo serão reputados partes integrantes da ratificação e produzirão efeitos
idênticos.

3. Todo Membro poderá renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte,
a qualquer reserva contida em sua declaração anterior, em virtude das alíneas b), c) e d)
do parágrafo 1º do presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante os períodos no curso dos quais a presente
convenção pode ser denunciada conforme as disposições do artigo 17, comunicar ao
Diretor-Geral nova declaração modificando, em qualquer outro ponto, os termos de toda
declaração anterior e dando a conhecer a situação nos territórios que especificar.

Artigo 14

1. Quando as questões tratadas pela presente convenção entram no quadro
da própria competência das autoridades de um território não metropolitano, o Membro
responsável pelas relações internacionais desse território de acordo com o seu próprio
governo, poderá comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma
declaração de aceitação, em nome desse território, das obrigações da presente
convenção.

2. Uma declaração de aceitação das obrigações da presente convenção pode
ser comunicada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho:

a) por dois ou mais Membros da Organização para um território colocado sob
sua autoridade conjunta;

b) por qualquer autoridade internacional responsável pela administração de
um território em virtude das disposições da Carta das Nações Unidas ou de qualquer
outra disposição em vigor, a respeito desse território.

3. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, conforme as disposições dos parágrafos do presente artigo, devem indicar se as
disposições da convenção serão aplicadas no território com ou sem modificações; quando
a declaração indicar que as disposições da convenção se aplicam sob reserva de
modificações, ela deverá especificar em que consistem as ditas modificações.

4. O Membro ou Membros ou autoridade internacional interessados poderão
renunciar inteira ou parcialmente, em declaração ulterior, ao direito de invocar
modificação indicada em qualquer declaração anterior.

5. O Membro ou Membros ou autoridade internacional interessados poderão,
durante os períodos no curso dos quais a convenção pode ser denunciada conforme as
disposições do artigo 17, comunicar ao Diretor-Geral nova declaração modificando em
qualquer outro ponto os termos de toda declaração anterior e esclarecendo a situação no
que concerne a aplicação desta convenção.

Artigo 15

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 16

1. A presente convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 17

1. Todo Membro que tiver ratificando a presente convenção pode denunciá-
la no fim de um período de dez anos depois da data de entrada em vigor inicial da
convenção por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter sido
registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do prazo
de um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, será
obrigado por novo período de dez anos, e depois disso, poderá denunciar a presente
convenção no fim de cada período de dez anos nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 18

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações
que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização
para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 19

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para fim de registro, conforme o art. 102 da Carta das Nações
Unidas informações completas a respeito de todas as ratificações, declarações e atos de
denúncia que houver registrado conforme os artigos precedentes.

Artigo 20

À expiração de cada período de dez anos, a contar da entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho de administração do Bureau Internacional de Trabalho
deverá apresentar na Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente
convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do dia da Conferência a
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 21

1. No caso de a Conferência adotar nova convenção de revisão total ou parcial
da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha diferentemente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção de revisão acarretará, de
pleno direito, não obstante o artigo 17 acima, denúncia imediata da presente convenção
quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor.

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 22

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima
primeira sessão realizada em São Francisco e declarada encerrada em dez de julho de
1948.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste trigésimo primeiro dia de
agosto de 1948:

O Presidente da Conferência - Jastin Godart

O Diretor da Repartição Internacional do Trabalho - Edward Phelan
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ANEXO XVII

CONVENÇÃO Nº 89 DA OIT RELATIVA AO TRABALHO NOTURNO DAS MULHERES
OCUPADAS NA INDÚSTRIA (REVISTA EM 1948)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e aí se tendo reunido a 17 de junho de 1948, em sua trigésima
primeira sessão.

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à revisão
parcial da Convenção sobre o Trabalho noturno (mulheres), 1919, adotada pela
Conferência em sua primeira sessão, e da Convenção sobre o Trabalho noturno
(mulheres) (revista). 1934, adotada pela Conferência em sua décima oitava sessão,
questão que constitui o nono ponto da ordem do dia da sessão,

Considerando que essas proposições deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional,

Adota, neste nono dia de julho de mil novecentos e quarenta e oito, a
seguinte Convenção que será denominada Convenção sobre o trabalho noturno
(mulheres) (revistas), 1948.

I PARTE

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º

1. Para os fins da presente Convenção, serão consideradas como "empresas
industriais", notadamente:

(A) As minas, pedreiras e indústrias extrativas de toda natureza;

(B) As empresas nas quais os produtos são manufaturados, alterados, limpos,
reparados, decorados, acabados, preparados para a venda, destruídos ou demolidos, ou
nas quais as matérias sofrem uma transformação, compreendidas as empresas de
construção de navios, de produção, de transformação e de transmissão de eletricidade e
de força motriz em geral;

(C) As empresas de construção e de engenharia civil, compreendendo os
trabalhos de construção, reparação, manutenção, transformação e demolição.

2. A autoridade competente determinará a linha divisória entre a indústria de
um lado, a agricultura, o comércio e os trabalhos não industriais, de outro.

Artigo 2º

Para os fins da presente Convenção, o termo "noite", significa um período de
pelo menos onze horas consecutivas, compreendendo um intervalo denominado por
autoridade competente de pelo menos, sete horas consecutivas, intercalando-se entre
dez horas da noite e sete horas da manhã; a autoridade competente poderá prescrever
intervalos diferentes para regiões, indústrias, empresas ou ramos de indústria ou de
empresas, mas consultará as organizações de empregadores e de trabalhadores
interessados antes de determinar um intervalo que se inicie depois de onze horas da
noite.

Artigo 3º

As mulheres, sem distinção de idade, não poderão ser empregadas durante a
noite, em nenhuma empresa industrial, pública ou privada ou de dependência de uma
dessas empresas, excetuadas as empresas onde somente são empregados membros de
uma mesma família.

Artigo 4º

O Artigo 3º não será aplicado:

(A) em caso de força maior, quando em uma empresa se produza uma
interrupção de exploração impossível de prever e que não seja de caráter periódico;

(B) no caso em que o trabalho se faça com matérias primas ou matérias em
elaboração, que sejam suscetíveis de alteração rápida quando esse trabalho noturno é
necessário para salvar tais matérias de perda inevitável.

Artigo 5º

1. Quando, em razão de circunstâncias particularmente graves, o interesse
nacional o exigir, a interdição do trabalho noturno das mulheres poderá ser suspensa por
decisão do Governo, depois de consulta às organizações de empregadores e de
empregadas interessadas.

2. Tal suspensão deverá ser notificada ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, pelo governo interessado em seu relatório anual sobre a
aplicação da Convenção.

Artigo 6º

Nas empresas industriais sujeitas às influências das estações, e em todos os
casos em que circunstâncias excepcionais o exigirem, a duração do período noturno,
indicado no artigo 2º, poderá ser reduzida a dez horas durante sessenta dias do ano.

Artigo 7º

Nos países em que o clima torna o trabalho diurno particularmente penoso,
o período noturno pode ser mais curto que o fixado nos artigos acima, com a condição
de ser concedido um repouso compensador durante o dia.

Artigo 8º

A presente Convenção não se aplica:

(A) às mulheres que ocupam postos de responsabilidade de direção ou de
natureza técnica;

(B) às mulheres ocupadas em serviços de higiene e de bem-estar que não
executem normalmente trabalho manual.

II parte

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS PARA CERTOS PAÍSES

Artigo 9º

Nos países onde nenhum regulamento público se aplica ao emprego noturno
de mulheres em empresas industriais, o termo "noite" poderá provisoriamente, e por um
período máximo de três anos, designar, a critério do governo, um período de somente
dez horas, o qual compreenderá um intervalo, determinado pela autoridade competente,
de pelo menos, sete horas consecutivas e intercalados entre dez horas da noite e sete
horas da manhã.

Artigo 10

1. As disposições da presente Convenção aplicam-se à Índia, sob reserva das
modificações previstas no presente artigo.

2. As ditas disposições aplicam-se a todos os territórios nos quais o poder
legislativo da Índia tem competência para aplicá-las.

3. O termo "empresas industrias" compreenderá:

(A) as fábricas, definidas como tais na Lei sobre as fábricas da Índia (Indian
Factories Act);

(B) as minas às quais se aplique a Lei de minas da Índia (India Mines Act).

Artigo 11

1. As disposições da presente Convenção, aplicam-se ao Paquistão sob reserva
das modificações previstas no presente artigo.

2. As ditas disposições aplicam-se a todos os territórios aos quais o poder
legislativo do Paquistão tem competência para aplicá-las.

3. O termo "empresas industriais" compreenderá:

(A) As fábricas, definidas como tais na Lei sobre fábricas (Factories Act);

(B) As minas às quais se aplique a Lei de minas (Mines Act).

Artigo 12

1. A Conferência Internacional do Trabalho pode em qualquer sessão em que
a matéria esteja inscrita na ordem do dia, adotar por maioria de dois terços os projetos
de emenda a um ou a vários dos artigos precedentes da Parte II da presente
Convenção.

2. Tal projeto de emenda deverá indicar o Membro, ou os Membros aos quais
se aplique e deverá, no prazo de um ano, ou os Membros aos quais se aplique e deverá,
no prazo de um ano, ou, por circunstâncias excepcionais, no prazo de dezoito meses a
partir do encerramento da sessão da conferência, ser submetido pelo Membro ou
Membros aos quais se aplique, à autoridade ou autoridades às quais compete a matéria,
a fim de ser transformado em lei ou para que se tome medida de outra ordem.

3. O Membro que tiver obtido o consentimento da autoridade ou das
autoridades competentes comunicará sua ratificação formal da emenda ao Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho, para fins de registro.

4. Tal projeto de emenda, uma vez ratificado pelo Membro ou Membros aos
quais se aplica, entrará em vigor como ementa da presente Convenção.

III PARTE

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho para fins de registro.

Artigo 14

1. A presente Convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Daí por diante esta Convenção entrará em vigor para cada Membro, doze
meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 15

1. Todo Membro que haja ratificado a presente Convenção pode denunciá-la
ao expirar um período de dez anos contado depois da data da vigência inicial da
Convenção, em comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por ele registrado. A denúncia não entrará em vigor senão um ano depois de haver sido
registrada.

2. Todo Membro que haja ratificado a presente Convenção e que, no ano
seguinte à expiração do prazo de dez anos mencionado no parágrafo precedente, não
faça uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, ficará obrigado para um
novo período de dez anos, e daí por diante poderá denunciar a presente Convenção ao
fim de cada período de dez anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 16

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral pedirá a atenção dos Membros da Organização
para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 17

O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de registro, em conformidade com o artigo
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e
todos os atos de denúncia que houver registrado conforme os artigos precedentes.
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Artigo 18

Ao fim de cada período de dez anos, a contar da entrada em vigor da
presente Convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem da Conferência,
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 19

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção contendo a revisão total ou
parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra
maneira,

(A) a ratificação por um Membro da nova Convenção contendo a revisão
acarretará prejuízo, não obstante o artigo 15 acima, a denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de haver a nova Convenção contendo a revisão entrado em
vigor;

(B) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção contendo a
revisão, a presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficará, em todo caso, em vigor na sua forma e teor
para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a Convenção
contendo a revisão.

Artigo 20

As versões em francês e inglês do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima primeira
sessão realizada em São Francisco e que foi declarada encerrada aos dez dias do mês de
julho de 1948.

Em fé do que apuserem suas assinaturas aos trinta e um dias do mês de
agosto de 1948:

O Presidente da Conferência - Justin Godart

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - Edward Phelan

ANEXO XVIII

CONVENÇÃO Nº 95 DA OIT CONCERNENTE À PROTEÇÃO DO SALÁRIO ADOTADA PELA
CONFERÊNCIA EM SUA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO - GENEBRA 1º DE JULHO DE

1949

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de administração da Repartição
Internacional do Trabalho e aí se tendo reunido em 8 de junho de 1949, em sua
trigésima segunda sessão.

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção do
salário, questão que constitui o sétimo ponto na ordem do dia da sessão,

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional,

Adota, neste primeiro dia de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a
convenção seguinte, que será denominada Convenção para proteção do salário, de 1949.

Artigo 1º

Para os fins da presente convenção, o termo "salário" significa, qualquer que
seja a denominação ou modo de cálculo, a remuneração ou os ganhos susceptíveis de
serem avaliados em espécie ou fixados por acordo ou pela legislação nacional, que são
devidos em virtude de um contrato de aluguel de serviços, escrito ou verbal, por um
empregador a um trabalhador, seja por trabalho efetuado, ou pelo que deverá ser
efetuado, seja por serviços prestados ou que devam ser prestados

Artigo 2º

1. A presente convenção se aplica a todas as pessoas às quais um salário é
pago ou pagável.

2. A autoridade competente, depois de consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores, onde essas organizações existem, e estão diretamente
interessadas, poderá excluir da aplicação do todo ou de certas disposições da presente
convenção, as categorias de pessoas que trabalham em circunstâncias e em condições de
empregos tais que a aplicação de todas ou de certas das ditas disposições não seria
conveniente, e que não são empregadas em trabalhos manuais, ou que são empregadas
em serviços domésticos ou ocupações analógicas.

3. Cada membro deve indicar, no seu primeiro relatório anual sobre a
aplicação da presente convenção, que deve ser apresentado em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, toda categoria de pessoas que se
proponha a excluir da aplicação de todas ou de uma das disposições da convenção de
conformidade com os termos do parágrafo precedente. Posteriormente, nenhum Membro
poderá proceder a exclusões, salvo no que concerne às categorias de pessoas assim
indicadas.

4. Cada Membro que tiver indicado no seu primeiro relatório anual as
categorias de pessoas que se proponha a excluir da aplicação de todas ou de uma das
disposições da presente convenção deve indicar, em seus relatórios ulteriores, as
categorias de pessoas para as quais renuncia ao direito de recorrer à disposições do
parágrafo 2º do presente artigo, e qualquer progresso que possa ter havido na
possibilidade de aplicação da presente convenção a essas categorias de pessoas.

Artigo 3º

1. Os salários pagáveis em espécie serão pagos exclusivamente em moeda de
curso legal, o pagamento sob forma de ordem de pagamento, bônus, cupons ou sob toda
qualquer outra forma que se suponha representar a moeda de curso legal, será
proibida.

2. A autoridade competente poderá permitir ou prescrever o pagamento do
salário em cheque contra um banco ou em cheque ou vale postal, quando esse modo de
pagamento for de prática corrente ou necessário em razão de circunstâncias especiais,
quando uma convenção coletiva ou uma sentença arbitral o determinar, ou quando,
apesar de tais disposições, o trabalhador interessado consentir.

Artigo 4º

1. A legislação nacional, as convenções coletivas ou as sentenças arbitrais
podem permitir o pagamento parcial do salário em espécie nas indústrias ou nas
profissões em causa. O pagamento do salário sob forma de bebidas alcoólicas ou de
drogas nocivas não será admitido em caso algum.

2. Nos casos em que o pagamento parcial do salário em espécie é autorizado,
serão tomadas medidas apropriadas para que:

a) as prestações em espécie sirvam para o uso pessoal do trabalhador e de
sua família e lhes tragam benefício;

b) o valor atribuído a essas prestações seja justo e razoável

Artigo 5º

O salário será pago diretamente ao trabalhador interessado, a menos que a
legislação nacional; uma convenção coletiva ou uma sentença arbitral disponha
diferentemente ou que o trabalhador interessado aceite outro processo.

Artigo 6º

Fica o empregador proibido de restringir a liberdade do trabalhador de dispor
de seu salário da maneira que lhe convier.

Artigo 7º

Quando em uma empresa forem instaladas lojas para vender mercadorias aos
trabalhadores ou serviços a ela ligados e destinados a fazer-lhes fornecimento, nenhuma
pressão será exercida sobre os trabalhadores interessados para que eles façam uso
dessas lojas ou serviços.

2. Quando o acesso a outras lojas ou serviços não for possível, a autoridade
competente tomará medidas apropriadas no sentido de obter que as mercadorias sejam
vendidas e que os serviços sejam fornecidos a preços justos e razoáveis ou que as lojas
ou serviços estabelecidos pelo empregador não sejam explorados com fins lucrativos, mas
sim no interesse dos trabalhadores.

Artigo 8º

1. Descontos em salários não serão autorizados, senão sob condições e limites
prescritos pela legislação nacional ou fixados por convenção coletiva ou sentença
arbitral.

2. Os trabalhadores deverão ser informados, da maneira que a autoridade
competente considerar mais apropriada, das condições e limites nos quais tais descontos
puderem ser efetuados.

Artigo 9º

Fica proibido qualquer desconto dos salários cuja finalidade seja assegurar
pagamento direto ou indireto do trabalhador ao empregador, a representante deste ou
a qualquer intermediário (tal como um agente encarregado de recrutar a mão de obra),
com o fim de obter ou conservar um emprego.

Artigo 10

1. O salário não poderá ser objeto de penhora ou cessão, a não ser segundo
as modalidades e nos limites prescritos pela legislação nacional.

2. O salário deve ser protegido contra a penhora ou a cessão na medida
julgada necessária para assegurar a manutenção do trabalhador e de sua família.

Artigo 11

1. Em caso de falência ou de liquidação judiciária de uma empresa, os
trabalhadores seus empregados serão tratados como credores privilegiados, seja pelos
salários que lhes são devidos a título de serviços prestados no decorrer de período
anterior à falência ou à liquidação e que será prescrito pela legislação nacional, seja pelos
salários que não ultrapassem limite prescrito pela legislação nacional.

2. O salário que constitua crédito privilegiado será pago integralmente antes
que os credores comuns possam reivindicar sua parte.

3. A ordem de prioridade do crédito privilegiado constituído pelo salário, em
relação aos outros créditos privilegiados, deve ser determinada pela legislação
nacional.

Artigo 12

1. O salário será pago em intervalos regulares. A menos que haja outras
combinações satisfatórias que asseguram o pagamento do salário com intervalos
regulares, os intervalos nos quais o salário deve ser pago serão prescritos pela legislação
nacional fixados por convenção coletiva ou sentença arbitral.

2. Quando o contrato de trabalho terminar, a fixação, final da totalidade do
salário devido será feita de conformidade com a legislação nacional, com alguma
convenção coletiva ou uma sentença arbitral, ou, na falta de tal legislação, convenção ou
sentença, dentro de um prazo razoável, tendo-se em vista as disposições do contrato.

Artigo 13

1. O pagamento do salário, quando feito em espécie, será efetuado somente
nos dias úteis, e no local do trabalho ou na proximidade deste, a menos que a legislação
nacional, uma convenção coletiva ou uma sentença arbitral disponham diferentemente ou
que outras soluções do conhecimento dos trabalhadores interessados pareçam mais
apropriadas.

2. Fica proibido o pagamento do salário em bases ou estabelecimentos
similares e, se necessário prevenir abusos, nos estabelecimentos de venda a varejo e nas
casas de diversão, salvo quando se trate de pessoas ocupadas nesses
estabelecimentos.

Artigo 14

Se for o caso, serão tomadas medidas eficazes com o fim de informar os
trabalhadores de maneira apropriada e facilmente compreensível:

a) das condições de salário que lhes serão aplicáveis, antes que eles sejam
admitidos em um emprego, ou quando houver quaisquer mudanças nessas condições;

b) quando do pagamento do salário, dos elementos que constituem seu
salário pelo período de paga considerando, da medida em que esses elementos não
suscetíveis de variar.
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Artigo 15

A legislação que tornar efetivas as disposições da presente convenção deve:

a) ser levada ao conhecimento dos interessados;

b) indicar pessoas encarregadas de assegurar sua execução;

c) prescrever as sanções apropriadas em caso de infração;

d) estabelecer, em todos os casos previstos, registros em dia, segundo forma
e método apropriados.

Artigo 16

Os relatórios anuais que devem ser apresentados nos termos do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho conterão informações completas
sobre as medidas que tornem efetivas as disposições da presente convenção.

Artigo 17

1. Quando o território de um Membro compreende extensas regiões onde, em
razão da pouca densidade da população ou do estado de seu desenvolvimento, a
autoridade competente considera impraticáveis as disposições da presente convenção, ela
pode, depois de consultar as organizações de empregadores e de trabalhadores
interessados, onde tais organizações existam, isentar as ditas regiões da aplicação da
convenção, seja de maneira geral, seja com as exceções que julgar apropriadas em
relação a certas empresas ou a certos trabalhos.

2. Todo membro deverá indicar, em seu primeiro relatório anual sobre a
aplicação da presente convenção, que será apresentado, em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, todas as regiões nas quais se
propõe a recorrer às disposições do presente artigo, e deve dar razões por que se propõe
recorrer a elas. Posteriormente, nenhum Membro poderá recorrer às disposições do
presente artigo, salvo no que concerne às regiões que tenha assim indicado.

3. Todo Membro que recorrer às disposições do presente artigo deverá
reconsiderar, com intervalos que não excedam de três anos consultando as organizações
de empregadores e de empregados interessadas, onde tais organizações existem, a
possibilidade de estender a aplicação da presente convenção às regiões isentas em
virtude do parágrafo 1º.

Artigo 18

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 19

1. A presente convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 20

1. As declarações que forem comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho de conformidade com o parágrafo 2º do artigo 35 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho deverão indicar:

a) os territórios nos quais o Membro interessado se compromete a aplicar,
sem modificação, as disposições da convenção;

b) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar as disposições da
convenção com modificações, e em que consistem essas modificações;

c) os territórios aos quais a convenção é inaplicável e, nesse caso as razões
pelas quais ele é inaplicável;

d) os territórios para os quais reserva sua decisão, esperando exame mais
aprofundado da respectiva situação.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas "a" e "b" do parágrafo primeiro
do presente artigo serão reputados partes integrantes da ratificação e produzirão
idênticos efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte,
às reservas contidas em sua declaração anterior em virtude das alíneas "b", "c", e "d", do
parágrafo primeiro do presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante os períodos no curso dos quais a presente
convenção pode ser denunciada de conformidade com as disposições do artigo 22,
comunicar ao Diretor-Geral nova declaração modificando em qualquer outro ponto os
termos de qualquer declaração anterior e esclarecendo a situação dos territórios que
especificar.

Artigo 21

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho de conformidade com os parágrafos 4º e 5º do artigo 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho devem indicar se as disposições da convenção
serão aplicadas no território, com ou sem modificações; quando a declaração indicar que
as disposições da convenção serão aplicadas sob reserva de modificações, ela deve
especificar em que consistem as ditas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão renunciar, inteira ou parcialmente, em declaração ulterior, ao direito de invocar
modificação indicada em declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no curso dos quais a convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do artigo 22, comunicar ao Diretor-Geral nova
declaração modificando, em qualquer outro ponto, os termos de qualquer declaração
anterior e esclarecendo a situação no que concerne à aplicação desta convenção.

Artigo 22

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la
à expiração de um prazo de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da
convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
e por ele registrado. Tal denúncia não terá efeito senão um ano depois de registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro do prazo
de um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, estará
comprometido para um novo período de 10 anos e, posteriormente poderá denunciar a
presente convenção à expiração de cada período de dez anos nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organizada o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização
para a data da entrada em vigor da presente convenção.

Artigo 24

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado de conformidade com os artigos
precedentes.

Artigo 25

À expiração de cada período de dez anos, a contar da entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar a Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da
presente convenção e decidirá, se for o caso, inscrever na ordem do dia da Conferência
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 26

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção dispunha
diferentemente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção de revisão provocará, de
pleno direito, não obstante o artigo 22 acima, denúncia imediata da presente convenção
quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 27

A versão francesa e a inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua trigésima
segunda sessão, realizada em Genebra e declarada encerrada em 2 de julho de 1949.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste décimo oitavo dia de agosto de 1949:

O Presidente da Conferência - Guildhaume Myrddin-Evans.

O texto da presente Convenção é cópia exata do texto autenticado pelas
assinaturas do Presidente da Conferência Internacional do Trabalho e do Diretor-Geral da
Organização Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e completa pelo Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho - C. W Jenks, Consultor Jurídico da Repartição Internacional do
Trabalho.

ANEXO XIX

CONVENÇÃO Nº 99 DA OIT CONCERNENTE AOS MÉTODOS DE FIXAÇÃO DE SALÁRIO-
MÍNIMO NA AGRICULTURA, ADOTADA PELA CONFERÊNCIA EM SUA TRIGÉSIMA

QUARTA SESSÃO, GENEBRA, 28 DE JUNHO DE 1951

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e aí se tendo reunido em 6 de junho de 1951, em sua
trigésima quarta sessão,

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas aos meios de
fixação dos salários mínimos na agricultura, questão que constituí o oitavo ponto na
ordem do dia da sessão.

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional.

Adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos e cinquenta e
um, a presente convenção, que será denominada Convenção sobre os métodos de fixação
dos salários mínimos (agricultura), 1951:

Artigo 1º

1. Cada Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifica a
presente convenção se obriga a instituir ou a conservar os métodos apropriados que
permitam fixar os totais mínimos de salários para os trabalhadores empregados nas
empresas de agricultura e assim também as ocupações conexas.

2. Cada Membro que ratifica a presente convenção tem a liberdade, depois de
consultar as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores
interessadas, se houver, de determinar as empresas, as ocupações e as categorias de
pessoas às quais serão aplicados os métodos de fixação dos salários mínimos previstos no
parágrafo precedente.

3. A autoridade competente poderá excluir da aplicação do todo ou de certas
das disposições da presente convenção as categorias de pessoas às quais essas
disposições são inaplicáveis, em virtude de suas condições de emprego, tais como os
membros da família do empregador por ele empregados.

Artigo 2º

1. A legislação nacional, as convenções coletivas ou as sentenças arbitrais
poderão permitir o pagamento parcial do salário-mínimo in natura nos casos em que este
modo de pagamento é desejável ou de prática corrente.
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2. Nos casos em que o pagamento parcial do salário-mínimo in natura é
autorizado, devem ser tomadas medidas apropriadas a fim de que:

a) as prestações in natura sirvam ao uso pessoal do trabalhador e de sua
família e lhes tragam benefício;

b) o valor dessas prestações justo e razoável.

Artigo 3º

1. Cada Membro que ratifica a presente convenção terá a liberdade de
determinar, sob reserva das condições previstas nos parágrafos seguintes, os métodos de
fixação dos salários mínimos, assim como as modalidades de sua aplicação.

2. Antes que uma decisão seja tomada, deverá ser realizada ampla consulta
preliminar às organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores
interessados, se as houver, e a todas as pessoas especialmente qualificadas a esse
respeito por sua profissão ou suas funções, às quais a autoridade competente julgar útil
dirigir-se.

3. Os empregadores e trabalhadores interessados deverão participar da
aplicação dos métodos ou ser consultados ou ter o direito de serem ouvidos, sob a forma
e na medida que poderão ser determinadas pela legislação nacional, porém, em qualquer
caso, sobre a base da igualdade absoluta.

4. As taxas mínimas de salário que forem fixadas, serão obrigatórias para os
empregadores e trabalhadores interessados, e não poderão ser diminuídas.

5. A autoridade competente poderá, onde isso for necessário, admitir
derrogações individuais das taxas mínimas de salários, a fim de evitar a diminuição das
possibilidades de emprego dos trabalhadores de capacidade física ou mental reduzida.

Artigo 4º

1. Todo Membro que ratifica a presente convenção deverá tomar as medidas
que se impõem para que, de uma parte, os empregadores e trabalhadores interessados
tenham conhecimento das taxas mínimas dos salários em vigor e que os salários não
sejam inferiores às taxas mínimas aplicáveis; essas disposições devem compreender todas
as medidas de controle, de inspeção e de sanções necessárias e as mais adaptáveis as
condições da agricultura do país interessado.

2. Todo trabalhador ao qual as taxas mínimas são aplicáveis e que recebeu
salários inferiores a essas taxas, deverão ter o direito, por via judiciária ou outra
apropriada, de recuperar o montante da soma que lhe é devida, no prazo que poderá ser
fixado pela legislação nacional.

Artigo 5º

Todo Membro que ratifica a presente convenção deverá encaminhar cada ano
à Repartição Internacional do Trabalho uma exposição geral indicando as modalidades de
aplicação desses métodos, assim como os seus resultados. Esta exposição compreenderá
as indicações sumárias sobre as ocupações e os números aproximados de trabalhadores
submetidos a esta regulamentação, as taxas do salário-mínimo fixadas, e, em sendo o
caso, as outras medidas mais importantes relativas ao salário-mínimo.

Artigo 6º

As ratificações da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 7º

1. A presente convenção não obrigará senão os membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Distrito Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Depois disso, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 8º

1. As declarações que forem comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho de conformidade com o parágrafo 2º do artigo 35 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, deverão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Membro interessado se compromete a aplicar,
sem modificações, as disposições da convenção;

b) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar as disposições da
convenção, com as modificações e em que consistem essas modificações;

c) os territórios para os quais a convenção é inaplicável e, nesse caso, as
razões pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quais ele reserva sua decisão esperando um exame
mais profundo da respectiva situação.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a) e b) do primeiro parágrafo do
presente artigo serão reputadas partes integrantes da ratificação e produzirão idênticos
efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar, em nova declaração, no todo ou em parte,
a qualquer reserva contida em sua declaração anterior, em virtude das alíneas b) e c) do
primeiro parágrafo do presente artigo.

4. Todo Membro poderá, durante os períodos no curso dos quais a presente
convenção pode ser denunciada de conformidade com as disposições do artigo 10,
comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração modificando em qualquer ponto os
termos de toda declaração anterior e dando a conhecer a situação nos territórios que
especificar.

Artigo 9º

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho de conformidade com os parágrafos 4º e 5º do artigo 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, devem indicar se as disposições da convenção
serão aplicadas nos territórios com ou sem modificações; quando a declaração indica que
as disposições da convenção se aplicam sob reserva de modificações, ela deve especificar
em que consistem essas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão renunciar inteira ou parcialmente, em declaração ulterior, ao direito de invocar
uma modificação indicada em declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no curso dos quais a convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do artigo 10, comunicar ao Diretor-Geral uma nova
declaração modificando, em qualquer outro ponto, os termos de uma declaração anterior
e esclarecendo a situação no que concerne à aplicação desta convenção.

Artigo 10

1. Tendo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-
la à expiração de um período de dez anos depois da data em que entrou em vigor pela
primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá efeito um ano depois de registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro de um
prazo de um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, ficará
comprometido por um novo período de dez anos, e, depois disso, poderá denunciar a
presente convenção à expiração de cada período de dez anos nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 11

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificação aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização
para a data em que a presente convenção entrar em vigor.

Artigo 12

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, às informações completas a respeito de todas as ratificações e
de todos os atos de denúncia que tiver registrado de conformidade com os artigos
procedentes.

Artigo 13

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente convenção e examinará a oportunidade de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 14

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção e a menos que a convenção disponha o contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção de revisão acarretará, de
pleno direito, não obstante o artigo 10 acima, denúncia imediata da presente convenção,
quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta a ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 15

As versões em francês e inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico de convenção devidamente adotada
na Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima quarta
sessão realizada em Genebra em que foi declarada encerrada em 29 de junho de
1951.

Em fé do que apuseram as suas assinaturas, neste segundo dia de agosto de
1951.

O Presidente da Conferência, Rappard.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, David A. Morse.

O Texto de Convenção aqui apresentado é uma cópia autenticada pelas
assinaturas do Presidente da Conferência Internacional do Trabalho e do Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e completa, pelo Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho: C.W. Jenks, Consultor Jurídico da Repartição Internacional do
Trabalho.

ANEXO XX

CONVENÇÃO Nº 100 DA OIT CONCERNENTE À IGUALDADE DE REMUNERAÇÃO PARA
A MÃO DE OBRA MASCULINA E A MÃO DE OBRA FEMININA POR UM TRABALHO DE

IGUAL VALOR, ADOTADA PELA CONFERÊNCIA EM SUA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO,
EM GENEBRA A 29 DE JUNHO DE 1951.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e aí se tendo reunido em 6 de junho de 1951, em sua
trigésima quarta sessão,

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas ao princípio de
igualdade de remuneração para a mão de obra masculina e a mão de obra feminina por
trabalho de igual valor, questão que constitui o sétimo ponto da ordem do dia da
sessão,

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional,

Adotada neste vigésimo nono dia de junho de mil novecentos e cinquenta e
um, a presente convenção, que será denominada Convenção sobre a igualdade de
remuneração, de 1951.
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Artigo 1º

Para os fins da presente convenção:

a) o termo "remuneração" compreende o salário ou o tratamento ordinário,
de base, ou mínimo, e todas as outras vantagens, pagas direta ou indiretamente, em
espécie ou in natura pelo empregador ao trabalhador em razão do emprego deste
último;

b) a expressão "igualdade de remuneração para a mão de obra masculina e
a mão de obra feminina por um trabalho de igual valor", se refere às taxas de
remuneração fixas sem discriminação fundada no sexo.

Artigo 2º

1. Cada Membro deverá, por meios adaptados aos métodos em vigor para a
fixação das taxas de remuneração, incentivar e, na medida em que isto é compatível com
os ditos métodos, assegurar a aplicação a todos os trabalhadores do princípio de
igualdade de remuneração para a mão de obra masculina e a mão de obra feminina por
um trabalho de igual valor.

2. Este princípio poderá ser aplicado por meio:

a) seja da legislação nacional;

b) seja de qualquer sistema de fixação de remuneração estabelecida ou
reconhecido pela legislação;

c) seja de convenções coletivas firmadas entre empregadores e
empregados;

d) seja de uma combinação desses diversos meios.

Artigo 3º

1. Quando tal providência facilitar a aplicação da presente convenção, tomar-
se-ão medidas para desenvolver a avaliação objetiva dos empregados sobre a base dos
trabalhos que eles comportam.

2. Os métodos a seguir para esta avaliação poderão ser objeto de decisões,
seja da parte das autoridades competentes, no que concerne à fixação das taxas de
remuneração, seja, se as taxas de remuneração forem fixadas em virtude de convenções
coletivas, pelas partes destas convenções.

3. As diferenças entre as taxas de remuneração que correspondem, sem
consideração de sexo, a diferenças resultantes de tal avaliação objetiva nos trabalhos a
efetuar, não deverão ser consideradas como contrárias aos princípios de igualdade de
remuneração para a mão de obra masculina e a mão de obra feminina por um trabalho
de igual valor.

Artigo 4º

Cada Membro colaborará, da maneira que convier, com as organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, a fim de efetivar disposições da presente
convenção.

Artigo 5º

As gratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 6º

1. A presente convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Depois disso, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 7º

1. As declarações que forem comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, de conformidade com o parágrafo 2º do artigo 35 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, deverão esclarecer:

a) os territórios nos quais o Membro interessado se compromete a aplicar,
sem modificação, as disposições da convenção.

b) os territórios nos quais ele se compromete a aplicar as disposições da
convenção com modificações, e em que consistem as ditas modificações;

c) os territórios aos quais a convenção é inaplicável e, neste caso, as razões
pelas quais ela é inaplicável;

d) os territórios para os quais ele reserva sua decisão, esperando um exame
mais aprofundado da respectiva situação.

2. As obrigações mencionadas nas alíneas a) e b) do primeiro parágrafo do
presente artigo serão reputadas parte integrantes da ratificação e produzirão idênticos
efeitos.

3. Qualquer Membro poderá renunciar, por meio de nova declaração, a toda
ou parte das reservas contidas na sua declaração anterior em virtude das alíneas b), c)
e d) do primeiro parágrafo do presente artigo.

4. Qualquer Membro poderá, durante os períodos no curso dos quais a
presente convenção pode ser denunciada de conformidade com as disposições do artigo
9, comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração modificando em qualquer outro
ponto os termos de qualquer declaração anterior e dando a conhecer a situação nos
territórios que especificar.

Artigo 8º

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho de conformidade com os parágrafos 4 e 5 do artigo 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho devem indicar se as disposições da convenção
serão aplicadas no território com ou sem modificações; quando a declaração indica que
as disposições da convenção se aplicam sob reserva de modificações, ela deve especificar
em que consistem as ditas modificações.

2. O Membro ou Membros ou autoridade internacional interessados poderão
renunciar inteira ou parcialmente, em declaração ulterior, ao direito de invocar uma
modificação indicada em declaração anterior.

3. O Membro ou Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão, durante os períodos no curso dos quais a convenção pode ser denunciada de
conformidade com as disposições do artigo 9, comunicar ao Diretor-Geral nova
declaração modificando, em qualquer outro ponto, os termos de uma declaração anterior
e dando a conhecer a situação no que concerne à aplicação desta convenção.

Artigo 9º

1. Um Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la à
expiração de um período de dez anos após a data em que foi posta em vigor pela
primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão um ano depois de ter
sido registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente convenção, dentro de um
prazo de um ano após a expiração do período de dez anos mencionados no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, estará
obrigado por um novo período de dez anos e, depois disso, poderá denunciar a presente
convenção à expiração de cada período de dez anos nas condições previstas pelo
presente artigo.

Artigo 10

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicado, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para a data na qual a presente convenção entrar em vigor.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o artigo
102 da Carta das Nações Unidas, as informações completas a respeito de todas as
ratificações, de todas as declarações e de todos os atos de denúncia que tiver registrado
de conformidade com os artigos precedentes.

Artigo 12

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente convenção e examinará a oportunidade de inscrever, na ordem do dia
Conferência, a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso em que a Conferência adote uma nova convenção revendo, total
ou parcialmente, a presente convenção, a menos que a nova convenção disponha em
contrário:

a) ratificação por um Membro da nova convenção de revisão, implicará, de
pleno direito, não obstante o artigo 9º acima, denúncia imediata da presente convenção
quando a nova convenção de revisão tiver entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção de revisão, a
presente convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tiverem ratificado a
convenção de revisão.

Artigo 14

A versão francesa e a inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua trigésima quarta
sessão realizada em Genebra e que foi declarada encerrada em 29 de junho de 1951.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste segundo dia de agosto de 1951,

O Presidente da Conferência - Rappard.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse.

O Texto da Convenção apresentado aqui é cópia exata do texto autenticado
pelas assinaturas do Presidente da Conferência Internacional do trabalho e do Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Cópia certificada conforme e completa, pelo Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho: C. W. Jenks, Consultor Jurídico da Repartição Internacional do
Trabalho.
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ANEXO XXI

CONVENÇÃO N° 22 DA OIT CONCERNENTE AO CONTRATO DE ENGAJAMENTO DE
MARINHEIROS

(De acordo com as modificações estabelecidas pela Convenção relativa à
revisão dos artigos finais, 1946).

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida nesta cidade a 7 de junho de 1926, em sua nona sessão,

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao contrato de
engajamento de marinheiros, questão compreendida no primeiro ponto da ordem do dia
da sessão, e

Após ter decidido que essas proposições tomariam a forma de uma Convenção
Internacional, adota neste vigésimo quarto dia de junho de mil novecentos e vinte e seis,
a Convenção seguinte, que será denominada Convenção sobre o contrato de engajamento
de marinheiros, 1926, a ser ratificada pelos membros da Organização Internacional do
Trabalho, de acordo com as disposições da Constituição da Organização Internacional do
Trabalho:

Artigo 1º

1. A presente convenção se aplica a todos os navios para a navegação
marítima, matriculados no território de um dos Membros que tiver ratificado a Convenção,
e aos armadores, comandantes e marinheiros de tais navios.

2. Ela não se aplica:

a) aos navios de guerra.

b) aos navios do Estado que não estiverem empregados no comércio.

c) aos navios empregados na cabotagem nacional.

d) aos iates de recreio.

e) às embarcações compreendidas pela denominação de "Indian country craft".

f) aos barcos de pesca.

g) às embarcações de um deslocamento bruto inferior a 100 toneladas ou 300
metros cúbicos e, em se tratando de navios empregados no comércio nacional, de um
deslocamento inferior ao limite fixado para o regime particular de tais navios pela
legislação nacional em vigor no momento da adoção da presente convenção.

Artigo 2º

Tendo em vista a aplicação da presente convenção, os termos seguintes devem
ser compreendidos como segue:

a) o termo "navio" compreende todo navio ou embarcação de qualquer natureza,
de propriedade pública ou privada, empregado habitualmente na navegação marítima;

b) o termo "marinheiro" compreende toda pessoa empregada ou engajada a
bordo a qualquer título, e figurando no rol de equipagem, exceção feita dos comandantes,
dos pilotos, dos alunos dos navios-escola e dos aprendizes quando estes estiverem
vinculados por um contrato especial de aprendizado: ficam excluídas as equipagens da
frota de guerra e as outras pessoas a serviço permanente do Estado;

c) o termo "comandante" compreende toda pessoa que tiver o comando de um
navio e por ele for responsável, exceção feita dos pilotos;

d) o termo "navios empregados no comércio nacional" se aplica aos navios
empregados no comércio entre os portos de um dado país e os portos de um país vizinho
nos limites geográficos fixados pela legislação nacional.

Artigo 3º

1. O contrato de engajamento é assinado pelo armador ou seu representante e
pelo marinheiro. Devem ser concedidas facilidades ao marinheiro e, eventualmente, a seu
conselheiro para examinar o contrato de engajamento, antes de ser este assinado.

2. As condições nas quais o marinheiro assina o contrato devem ser fixadas pela
legislação nacional de maneira a assegurar o controle pela autoridade pública competente.

3. As disposições que precedem, concernentes à assinatura do contrato, são
consideradas como observadas se estiver certificado por um ato da autoridade competente
que as cláusulas do contrato foram apresentadas por escrito a essa autoridade, tendo sido
elas confirmadas tanto pelo armador ou seu representante como pelo marinheiro.

4. A legislação nacional deve adotar disposições para garantir que o marinheiro
compreenda o sentido das cláusulas do contrato.

5. O contrato não deve conter disposição alguma que seja contrária à legislação
nacional ou à presente Convenção.

6. A legislação nacional deve prever todas as outras formalidades e garantias
concernentes à conclusão do contrato julgadas necessárias para proteger os interesses do
armador e do marinheiro.

Artigo 4º

1. Devem ser adotadas medidas apropriadas em conformidade com a legislação
nacional, para garantir que o contrato de engajamento não contenha cláusula alguma pela
qual as partes convenham a priori na derrogação das regras normais de competência de
jurisdição.

2. Tal disposição não deve ser interpretada como excluindo o recurso à arbitragem.

Artigo 5º

1. Todo marinheiro deve receber um documento que faça menção de seu serviço
a bordo do navio. A legislação nacional deve determinar a forma desse documento, as
especificações que nele devam figurar e as condições nas quais ele deva ser estabelecido.

2. Tal documento não pode conter nenhuma apreciação da qualidade do
trabalho do marinheiro nem indicação sobre seu salário.

Artigo 6º

1. O contrato de engajamento pode ser concluído seja por período determinado,
seja por viagem, ou, permitindo a legislação nacional, por período indeterminado.

2. O contrato de engajamento deve indicar claramente os direitos e obrigações
respectivos de cada uma das partes.

3. Necessariamente deve fazer referência:

1) ao nome e prenomes do marinheiro, à data de seu nascimento ou sua idade,
bem como ao lugar do seu nascimento;

2) ao lugar e à data da conclusão do contrato;

3) à designação do navio ou dos navios a bordo do qual ou dos quais o
marinheiro se compromete a servir;

4) ao efetivo da equipagem do navio, caso a legislação nacional prescreva tal
menção;

5) à viagem ou às viagens a empreender, caso possam ser determinadas por
ocasião do engajamento;

6) ao serviço ao qual é destinado o marinheiro;

7) se possível, ao lugar e à data em que terá o marinheiro de se apresentar a
bordo para começar seu serviço;

8) aos víveres que cabem ao marinheiro, salvo o caso em que a legislação
nacional estipule um regime diferente;

9) ao montante do salário;

10) aos termos do contrato, ou seja:

a) se o contrato foi concluído por período determinado, a data fixada para o
termino do contrato;

b) se o contrato foi concluído por viagem, o porto de destino e a duração de
tempo a decorrer após a chegada, antes que o marinheiro possa ser despedido;

c) se o contratado foi concluído por período indeterminado, as condições nas
quais cada parte poderá denunciá-lo, bem como, após o aviso-prévio, a necessária duração
de tempo, que não deve ser menor para o armador do que para o marinheiro;

11) as férias pagas anuais concedidas ao marinheiro após um ano a serviço do
mesmo armador, caso a legislação nacional faça previsão de tais férias;

12) a todas as outras especificações que a legislação nacional possa impor.

Artigo 7º

Quando a legislação nacional prescrever a exigência a bordo de um rol de
equipagem, deve indicar que o contrato de engajamento será transcrito no rol de
equipagem ou a ele anexado.

Artigo 8º

A fim de permitir ao marinheiro ter conhecimento da natureza e da extensão
de seus direitos e obrigações, a legislação nacional deve adotar disposições que
determinem as medidas necessárias para que o marinheiro possa informar-se a bordo, de
modo preciso, sobre as condições de seu emprego, seja pela fixação das cláusulas do
contrato de engajamento em lugar facilmente acessível a equipagem, seja por qualquer
outra medida apropriada.

Artigo 9º

1. O contrato de engajamento por período indeterminado rescinde-se pela sua
denúncia por uma ou outra das partes em porto de carregamento ou de descarregamento
do navio, sob a condição de que seja observada a duração de tempo a decorrer após o
aviso-prévio, especificada no contrato, e que deve ser de 24 horas no mínimo.

2. O aviso-prévio deve ser dado por escrito; a legislação nacional deve
determinar as condições nas quais o aviso-prévio deve ser dado, de maneira a evitar
qualquer litígio ulterior entre as partes.

3. A legislação nacional deve determinar as circunstâncias excepcionais nas quais o
aviso-prévio, mesmo tendo sido dado a tempo, não terá por efeito a resolução do contrato.

Artigo 10

O contrato de engajamento seja ele concluído por viagem, por período
determinado ou por período indeterminado, será rescindido de pleno direito nos casos que
seguem:

a) consentimento mútuo das partes;

b) falecimento do marinheiro;

c) perda ou inavegabilidade absoluta do navio;

d) qualquer outra causa estipulada pela legislação nacional ou pela presente Convenção.

Artigo 11

A legislação nacional deve fixar as circunstâncias em que o armador ou o
comandante tem a faculdade de despedir imediatamente o marinheiro.

Artigo 12

A legislação nacional deve, igualmente, determinar as circunstâncias em que o
marinheiro tem a faculdade de pedir seu desembarque imediato.

Artigo 13

1. Provando o marinheiro ao armador ou a seu representante, seja que tem
possibilidade de obter o comando de navio ou emprego de oficial ou de oficial-mecânico
ou qualquer outro emprego mais elevado do que aquele que ocupa; seja que em
consequência de circunstâncias supervenientes a seu engajamento sua despedida de
interesse capital; pode pedir seu desligamento sob a condição de que assegure sem novos
gastos para o armador sua substituição por pessoa competente reconhecida como tal pelo
armador ou por seu representante;

2. Neste caso o marinheiro tem direito ao salário correspondente à duração de
seu serviço.
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Artigo 14

1. Seja qual for a causa do término ou da rescisão do contrato a dissolução de
qualquer compromisso deve ficar registrada no documento entregue ao marinheiro
conforme o artigo 5º e no rol de equipagem por uma referência especial que deve ser a
pedido de uma ou de outra das partes reconhecida devidamente pela autoridade pública
competente.

2. O marinheiro tem sempre o direito de obter do comandante um certificado
lavrado separadamente e que dê a conhecer a qualidade de seu trabalho ou que indique
pelo menos se ele satisfez inteiramente às obrigações de seu contrato.

Artigo 15

Compete à legislação nacional adotar medidas adequadas para assegurar a
observação das disposições da presente convenção.

Artigo 16

As ratificações oficiais da presente convenção de acordo com as condições
estabelecidas pela Constituição da Organização Internacional do Trabalho serão comunicadas
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 17

1. A presente convenção entrará em vigor depois que as ratificações de dois
Membros da Organização Internacional do Trabalho tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção apenas vinculará os Membros cuja ratificação tiver sido
registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

3. Em seguida a Convenção entrará em vigor para cada Membro na data em
que sua ratificação tiver sido registrada na Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 18

Tão logo as ratificações por dois Membros da Organização Internacional do
Trabalho sejam registradas na Repartição Internacional do Trabalho o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho notificará tal fato a todos os Membros da
Organização Internacional do Trabalho. Notificará igualmente o registro das ratificações
que lhe forem ulteriormente comunicadas por qualquer dos outros Membros da
Organização.

Artigo 19

Sob reserva das disposições do artigo 17, qualquer Membro que ratificar a
presente convenção se compromete a aplicar as disposições dos artigos 1º; 2º; 3º; 4º; 5º;
6º; 7º; 8º; 9º, 10; 11; 12; 13; 14 e 15 no mais tardar até 1 de janeiro de 1928 e adotar as
medidas que forem necessárias para tomar efetivas tais disposições.

Artigo 20

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a
presente convenção se compromete a aplica-la em suas colônias, possessões ou
protetorados, de acordo com as disposições do artigo 35 da Constituição Internacional do
Trabalho.

Artigo 21

Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-la
no término de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da
convenção por um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá efeito um ano após ter sido registrada na
Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 22

O Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho deverá,
ao menos uma vez em cada 10 anos, apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e decidirá se é oportuno inscrever na ordem do dia da
conferência a questão da revisão ou da modificação da referida Convenção.

Artigo 23

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção sobre o contrato de
engajamento de marinheiros, 1926, tal como foi modificada pela Convenção relativa à
revisão dos artigos finais, 1946.

O texto original da convenção foi autenticado, em 26 de julho de 1926, com as
assinaturas de Viscount Burnham, presidente da conferência, e de Albert Thomas, Diretor
da Repartição Internacional do Trabalho.

A entrada em vigor inicial da convenção teve lugar em 4 de abril de 1928.

Em fé do que eu autentiquei com a minha assinatura aplicando as disposições
do art. 6º da Convenção relativa à revisão dos artigos finais, 1946, neste trigésimo dia de
abril de 1948, dois exemplares originais do texto da convenção tal como foi modificada.

EDWARD PHELAN
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho

ANEXO XXII

CONVENÇÃO Nº 94 DA OIT SOBRE AS CLÁUSULAS DE TRABALHO NOS CONTRATOS
FIRMADOS POR AUTORIDADE PÚBLICA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo se reunido a 8 de junho de 1949, em sua trigésima
segunda sessão,

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas às cláusulas de trabalho
nos contratos feitos por uma autoridade pública, questão que constitui o sexto ponto da
ordem do dia da sessão,

Após ter decidido que essas proposições tomassem a forma de uma convenção
internacional, adota, neste vigésimo nono dia de junho de 1949, a convenção que segue, que
será denominada Convenção sobre as cláusulas de trabalho (contratos públicos), 1949.

Artigo 1º

1. A presente convenção se aplica aos contratos que preencham as condições
seguintes:

a) que ao menos uma das partes contratantes seja uma autoridade pública;

b) que a execução do contrato acarrete;

I) o gasto de fundos por uma autoridade pública;

II) o emprego de trabalhadores pela outra parte contratante;

c) que o contrato seja firmado para;

I) a construção, a transformação, a reparação ou a demolição de obras públicas;

II) a fabricação, a reunião, a manutenção ou o transporte de materiais,
apetrechos ou utensílios;

III) a execução ou fornecimento de serviços;

d) que o contrato seja firmado por uma autoridade central de um Membro da
Organização Internacional do Trabalho, para o qual esteja em vigor a convenção.

2. A autoridade competente determinará em que medida e sob que condições
a convenção se aplicará aos contratos firmados por autoridades que não sejam as
autoridades centrais.

3. A presente convenção se aplica aos trabalhos executados por
subcontratantes ou por cessionários de contratos; medidas apropriadas serão tomadas pela
autoridade competente para assegurar a aplicação da convenção aos referidos trabalhos.

4. Os contratos que acarretem um gasto de fundos públicos, em um montante
não superior a um limite determinado pela autoridade competente, ouvidas as
organizações de empregadores e de trabalhadores interessados, onde tais organizações
existam, poderão ficar isentos da aplicação da presente convenção.

5. A autoridade competente poderá, consultadas as organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais organizações existam, excluir do
campo de aplicação da presente convenção as pessoas que ocupem postos de direção ou
de caráter técnico ou científico, cujas condições de emprego não estejam regulamentadas
pela legislação nacional, por uma convenção coletiva ou por uma sentença arbitral, e que
não efetuem normalmente um trabalho manual.

Artigo 2º

1. Os contratos aos quais se aplica a presente convenção conterão cláusulas
garantindo aos trabalhadores interessados salários, inclusive os abonos, um horário de
trabalho, e outras condições de trabalho que não sejam menos favoráveis do que as
condições estabelecidas para um trabalho da mesma natureza, na profissão ou indústria
interessada da mesma região:

a) seja por meio de convenção coletiva ou por outro processo, resultado de
negociações entre organizações de empregadores e de trabalhadores, representativas de
uma porção substancial dos empregadores e dos trabalhadores da profissão ou da
indústria interessada;

b) seja por meio de sentença arbitral;

c) seja por meio de legislação nacional.

2. Quando as condições de trabalho mencionadas no parágrafo precedente não
estiverem regulamentadas segundo uma das modalidades acima indicadas, na região em
que o trabalho é efetuado, as cláusulas que deverão ser inseridas nos contratos garantirão
aos trabalhadores interessados salários, inclusive abonos, um horário de trabalho e outras
condições de trabalho que não sejam menos favoráveis do que:

a) sejam as condições estabelecidas por meio de convenção coletiva ou por
outro processo resultante de negociações por meio de sentença arbitral ou por meio de
legislação nacional para um trabalho da mesma natureza na profissão ou na indústria
interessadas da região análoga mais próxima;

b) seja o nível geral observado pelos empregadores pertencentes à mesma
profissão ou à mesma indústria que a parte com a qual é firmado o contrato, e que se
encontrem em circunstâncias análogas.

3. Os termos das cláusulas a inserir nos contratos e todas as modificações
desses termos serão determinados pela autoridade competente da maneira considerada
como mais bem adaptada às condições nacionais, consultadas as organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais organizações existam.

4. Medidas apropriadas, tais como a publicação de um aviso relativo ao rol de
condições ou qualquer outra medida, serão tomadas pela autoridade competente para
permitir aos proponentes ter conhecimento dos termos das cláusulas.

Artigo 3º

Quanto às disposições apropriadas relativas à saúde, à segurança e ao bem-
estar dos trabalhadores ocupados na execução de contratos ainda não forem aplicáveis em
virtude da legislação nacional e de uma convenção coletiva ou de uma sentença arbitral a
autoridade competente deve adotar medidas adequadas para assegurar aos trabalhadores
interessados condições de saúde, de segurança e de bem-estar justas e razoáveis.

Artigo 4º

As leis, regulamentos ou outros instrumentos dando cumprimento às
disposições da presente convenção:

a) devem:

I) ser levados ao conhecimento de todos os interessados.

II) precisar as pessoas encarregadas de assegurar a sua execução.

III) exigir sejam colocados cartazes em lugar visível nos estabelecimentos e
locais de trabalho, a fim de informar os trabalhadores de suas condições de trabalho;

b) devem, exceto quando estiverem em vigor outras medidas que garantam
aplicação efetiva das disposições consideradas, prever:
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I) a manutenção de registros adequados em que figurem o tempo de duração
do trabalho efetuado e os salários pagos aos trabalhadores interessados.

II) um regime de inspeção capaz de lhe assegurar a aplicação efetiva.

Artigo 5º

1. Sanções adequadas, tais como denegação de contrato ou qualquer outra
medida pertinente, serão aplicadas em caso de infração à observação e à aplicação das
disposições das cláusulas de trabalho inseridas nos contratos públicos.

2. Medidas apropriadas serão adotadas, seja pela retenção dos pagamentos
devidos em função dos termos do contrato, seja por qualquer outra maneira, a fim de
permitir que os trabalhadores interessados recebam os salários a que têm direito.

Artigo 6º

Os relatórios anuais que devem ser apresentados de acordo com o artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho conterão dados completos sobre as
medidas que deem aplicações às disposições da presente convenção.

Artigo 7º

1. Quando o território de um Membro compreenda vastas regiões em que, em
virtude do caráter disseminado de sua população ou do estado de seu desenvolvimento, a
autoridade competente considere impraticável a aplicação das disposições da presente
convenção, ela pode, consultadas as organizações de empregadores e de trabalhadores
interessadas, onde tais organizações existam, isentar as referidas regiões da aplicação da
convenção, seja de um modo geral, seja com as exceções que ela julgue apropriadas a
respeito de certas empresas ou de certos trabalhos.

2. Cada membro deve indicar, em seu primeiro relatório anual sobre a
aplicação da presente convenção, exigível em virtude do artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, toda região para a qual se proponha a recorrer às
disposições do presente artigo, e deve dar as razões por que o faz. Posteriormente,
nenhum membro poderá recorrer às disposições do presente artigo, salvo no que concerne
às regiões assim indicadas.

3. Todo membro que recorrer às disposições do presente artigo deve
reconsiderar, em intervalos que não excedam a três anos, e consultadas as organizações de
empregadores e de trabalhadores interessadas, onde tais organizações existam, a
possibilidade de estender a aplicação da presente convenção às regiões isentas em virtude
do parágrafo 1º.

4. Qualquer membro que recorra às disposições do presente artigo deve
indicar, em seus relatórios anuais ulteriores, as regiões em relação às quais renuncia ao
direito de recorrer às referidas disposições, e qualquer progresso que se possa ter
produzido no sentido da aplicação progressiva da presente convenção em tais regiões.

Artigo 8º

A autoridade competente poderá suspender temporariamente a aplicação das
disposições da presente convenção consultadas as organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, onde tais organizações existam, em caso de força maior ou de
acontecimentos que representem um perigo para o bem-estar ou para a segurança
nacionais.

Artigo 9º

1. A presente convenção não se aplica aos contratos firmados anteriormente à
entrada em vigor da convenção para o membro interessado.

2. A denúncia da convenção não afetará a aplicação das disposições com
relação aos contratos firmados antes que a denúncia se tenha tornado efetiva.

Artigo 10

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 11

1. A presente convenção apenas vinculará os Membros da Organização
Internacional cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após terem sido registradas
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros.

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor, para cada membro, doze meses
após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 12

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, deverão indicar:

a) os territórios para os quais o membro interessado se compromete a que as
disposições da convenção sejam aplicáveis sem modificação;

b) os territórios para os quais ele se compromete a que as disposições da
convenção sejam aplicáveis com modificações, e em que consistem as referidas
modificações;

c) os territórios nos quais a convenção é inaplicável, e em tais casos, as razões
pelas quais é ela inaplicável;

d) Os territórios para os quais se reserva sua decisão, na pendência de um
exame mais pormenorizado da situação dos referidos territórios.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas a) e b) do primeiro parágrafo do
presente artigo serão partes integrantes da ratificação e terão efeitos idênticos.

3. Qualquer Membro poderá renunciar, mediante nova declaração, a todas ou
a parte das reservas contidas em sua declaração anterior em virtude das alíneas b), c) e d)
do primeiro parágrafo do presente artigo.

4. Qualquer Membro poderá, no decorrer dos períodos em que a presente
convenção possa ser denunciada de acordo com o dispositivo no artigo 14, comunicar ao
Diretor-Geral uma nova declaração modificando, em qualquer sentido, os termos de
declarações anteriores, e indicando a situação em territórios determinados.

Artigo 13

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, devem indicar se as disposições da convenção serão aplicadas
no território com o sem modificações; sempre que a declaração indicar que as disposições
da convenção sejam aplicadas com a ressalva de modificações, deve especificar em que
consistem as referidas modificações.

2. O Membro, ou os Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão renunciar, total ou parcialmente, mediante declaração ulterior, ao direito de
invocar uma modificação indicada em declaração anterior.

3. O Membro, ou os Membros, ou a autoridade internacional interessados
poderão, no decorrer dos períodos em que a convenção possa ser denunciada, de acordo
com o disposto no artigo 14, comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração modificando
em qualquer sentido os termos de uma declaração anterior e indicando a situação no que
concerne à aplicação desta convenção.

Artigo 14

1. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente convenção, poderá
denunciá-la ao término de um período de dez anos após a data da sua vigência inicial,
mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e por ele
registrada. A denúncia surtirá efeito somente um ano após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro que houver ratificado a presente convenção, e no prazo de
um ano após o término do período de dez anos mencionados no parágrafo precedente não
tiver feito uso da faculdade de denúncia, prevista no presente artigo, estará vinculado por
um novo período de dez anos e, em seguida, poderá denunciar a presente convenção no
término de cada período de dez anos, segundo as condições previstas no presente artigo.

Artigo 15

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada o Diretor-Geral chamará a sua atenção para a data em que
a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 16

O Diretor-Geral da Repartição internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro nos termos do artigo 102 da Carta
das Nações Unidas, os dados completos com respeito a todas as ratificações, declarações e
atos de denúncia que houver registrado de acordo com os artigos precedentes.

Artigo 17

No término de cada período de dez anos, a partir da entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho da Administração da Repartição Internacional do Trabalho
deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente
convenção, e examinará a conveniência de inscrever na ordem do dia da Conferência a
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 18

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que importe na revisão total
ou parcial da presente e a menos que a nova convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção que fizer a revisão,
acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 14 acima, renúncia imediata da
presente, desde que a nova convenção tenha entrado em vigor.

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer a revisão,
a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente convenção permanecerá em vigor, todavia, na sua forma e conteúdo,
para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer a revisão.

Artigo 19

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima segunda
sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 2 de julho de 1949.

Em fé do que, assinaram a 18 de agosto de 1949.

O Presidente da Conferência - Guildhayme Myrddin-Evans

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse

ANEXO XXIII

CONVENÇÃO Nº 97 DA OIT, SOBRE OS TRABALHADORES MIGRANTES
(REVISTA EM 1949)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho;

Convocada em Genebra pelo conselho de Administração da Organização
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 8 de junho de 1949 em sua 32ª Sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à revisão da Convenção
sobre os Trabalhadores Migrantes, 1939, adotada pela Conferência em sua 25ª Sessão,
questão que se acha compreendida no 11º item da Ordem do Dia, da sessão.

Considerando que estas proposições devem tomar a forma de uma Convenção
Internacional,

Adota, neste primeiro dia de julho de 1949, a seguinte convenção que será
denominada Convenção sobre trabalhadores migrantes (revista), 1949;

Artigo 1º

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para o qual se ache
em vigor a presente convenção obriga-se a colocar à disposição da Repartição Internacional
do Trabalho e de qualquer outro Membro, quando o solicitem:

a) informações sobre a política e a legislação nacionais referentes a emigração
e imigração;

b) informações sobre disposições especiais relativas ao movimento de
trabalhadores migrante e às suas condições de trabalho e de vida;
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e) informações sobre os acordos gerais e os entendimentos especiais nestas
matérias, celebrados pelo Membro em apreço.

Artigo 2º

Todo Membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção obriga-se a
manter um serviço gratuito adequado incumbido de prestar auxílio aos trabalhadores
migrantes e, especialmente, de proporcionar-lhes informações exatas ou assegurar que
funcione um serviço dessa natureza.

Artigo 3º

1. Todo Membro para o qual se acha em vigor a presente Convenção obriga-se,
sempre que a legislação nacional o permita, a tomar todas as medidas cabíveis contra a
propaganda sobre a emigração e imigração que possa induzir em erro.

2. Para estes fins, colaborará, quando seja oportuno, com outros Membros
interessados.

Artigo 4º

Todo Membro deverá ditar disposições, quando for oportuno e dentro dos
limites de sua competência, com objetivo de facilitar a saída, a viagem e a recepção dos
trabalhadores migrantes.

Artigo 5º

Todo Membro para o qual se ache em vigor a presente convenção se obriga a
manter, dentro dos limites de sua competência, serviços médicos adequados, incumbidos
de:

a) certificar-se, quando necessário tanto no momento de sua saída como no de
sua chegada se é satisfatório o estado de saúde dos trabalhadores migrantes e dos
membros de suas famílias autorizados a acompanhá-los ou a eles reunir-se;

b) velar por que os trabalhadores migrantes e os membros de sua família
gozem de uma proteção médica adequada e de boas condições de higiene no momento de
sua saída, durante a viagem e a chegada ao país de destino.

Artigo 6º

1. Todo Membro para o qual se ache em vigor a presente convenção se obriga
a aplicar aos integrantes que se encontrem legalmente em seu território, sem
discriminação de nacionalidade, raça, religião ou sexo, um tratamento que não seja inferior
ao aplicado a seus próprios nacionais com relação aos seguintes assuntos:

a) sempre que estes pontos estejam regulamentados pela legislação ou
dependam de autoridades administrativas;

i) a remuneração, compreendidos os abonos familiares quando estes fizerem
parte da mesma, a difusão de trabalho, as horas extraordinárias, férias remuneradas,
restrições do trabalho a domicílio, idade de admissão no emprego, aprendizagem e
formação profissional, trabalhos das mulheres e dos menores;

ii) a filiação a organizações sindicais e gozo das vantagens que oferecem as
convenções coletivas do trabalho;

iii) a habitação;

b) a seguridade social (isto é, as disposições legais relativas aos acidentes de
trabalho, enfermidades profissionais, maternidade, doença, velhice e morte, desemprego e
encargos de família, assim como a qualquer outro risco que, se acordo com a legislação
nacional esteja coberto por um regime de seguridade social, sob reserva;

i) de acordos adequados visando à manutenção dos direitos adquiridos e dos
direitos de aquisição;

ii) de disposições especiais estabelecidas pela legislação nacional do país de
imigração sob auxílios ou frações de auxílio pagos exclusivamente pelos fundos públicos e
sobre subsídios pagos às pessoas que não reúnam as condições de contribuição exigidas
para a percepção de um benefício normal;

c) os impostos, taxas e contribuições, concorrentes ao trabalho percebidas em
relação à pessoa empregada;

d) as ações judiciais relativas às questões mencionadas na seguinte convenção.

2. No caso de Estado Federal, as disposições do presente Artigo deverão
aplicar-se sempre que as questões as quais se refiram estejam regulamentadas pela
legislação federal ou dependam das autoridades administrativas federais. A cada Membro
caberá determinar em que medida e em que condições serão estas disposições
regulamentadas pela legislação dos estados federados, províncias, cantões, aplicadas às
questões que estejam ou que dependam de suas autoridades administrativas. O Membro
indicará em seu relatório anual sobre a aplicação da Convenção e em que medida as
questões compreendidas no presente artigo se acham regulamentadas pela legislação
federal ou dependam da autoridades administrativas federais. No que diz respeito às
questões regulamentadas pela legislação dos Estados federados, províncias, cantões ou que
dependam de suas autoridades administrativas, o Membro agirá em conformidade com as
disposições constantes do parágrafo 7 "b" do Artigo 19 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 7º

1. Todo Membro para o qual se ache em vigor a presente convenção se obriga
a que seu serviço de emprego e seus demais serviços relacionados com as migrações
colaborem com os serviços correspondentes dos demais Membros.

2. Todo o Membro para a qual se ache em vigor a presente convenção se
obriga a garantir que as operações efetuadas por seu serviço público de emprego não
acarretem despesa alguma para os trabalhadores migrantes.

Artigo 8º

1. O trabalhador migrante que tenha sido admitido a título permanente e os
membros de sua família que tenham sido autorizados a acompanhá-lo ou a ele se reunirem
não poderão ser recambiados ao seu território de origem ou ao território de onde tenham
emigrado, quando por motivo de enfermidade ou acidente o trabalhador imigrante não
puder exercer seu trabalho, a menos que a pessoa interessada o deseje ou assim o estipule
um acordo internacional em que seja parte o Membro.

2. Quando os trabalhadores imigrantes forem admitidos de maneira
permanente deste a sua chegada ao país de imigração, a autoridade competente deste país
poderá decidir que as disposições do parágrafo 1º do presente artigo não tornarão efetivas
se não depois de transcorrido um período razoável o qual não será, em caso algum,
superior a cinco anos contados a partir da data de admissão de tais migrantes.

Artigo 9º

Todo Membro para o qual se ache em vigor a presente Convenção se obriga a
permitir, dentro limites fixados pela legislação nacional, sobre importação e exportação de
divisas a transferência de qualquer parte dos ganhos e das economias do trabalhador
migrante que este último deseja transferir.

Artigo 10

Quando o número de migrantes que se transferirem de um território de um
Membro para o de outro Membro for considerável, as autoridades competentes dos
territórios em questão deverão, sempre que isso seja necessário ou conveniente, celebrar
acordos para regular as questões de interesse comum que possam se apresentar na
aplicação dos disposições da presente Convenção.

Artigo 11

1. Para os efeitos da presente Convenção a expressão "trabalhador migrante"
designa toda pessoa que emigra de um país para outro com o fim de ocupar um emprego
que não será exercido por sua própria conta, e compreende qualquer pessoa normalmente
admitida como trabalhador migrante.

2. A presente Convenção se aplica:

a) aos trabalhadores fronteiriços;

b) à entrada, por um curto período, de pessoas que exerçam profissão liberal
e de artistas;

c) aos marítimos.

Artigo 12

As ratificações formais da seguinte Convenção serão comunicadas, para o
respectivo registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 13

1. A presente Convenção obrigará unicamente aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor 12 meses a contar da data em que as ratificações de dois
membros tenham sido registrados pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
membro, 12 meses após a data em que tenha sido registrada a sua ratificação.

Artigo 14

1. Todo Membro que ratificar a presente convenção poderá, mediante
declaração anexa à sua ratificação, excluir da mesma os diversos anexos da convenção ou
um dentre esses.

2. Com reserva dos termos de uma declaração assim comunicada as disposições
dos anexos terão mesmo efeito que as disposições da convenção.

3. Todo o Membro que formule uma declaração desta natureza poderá,
posteriormente, por meio de uma nova declaração, notificar ao Diretor-Geral a aceitação
dos diversos anexos mencionados na declaração, ou de um dentre esses a partir da data
de registro, por parte do Diretor-Geral, dessa notificação, as disposições de tais anexos
tornar-se-ão aplicáveis ao Membro em apreço.

4. Enquanto permanecer em vigor com relação a um anexo uma declaração
formulada de acordo com os termos do parágrafo 1º do presente Artigo, o Membro
poderá aceitar o referido anexo como se estivesse o valor de uma recomendação.

Artigo 15

7. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, de acordo com o parágrafo 2 do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, deverão indicar:

a) os territórios em relação aos quais o Membro interessado se obriga a que
sejam aplicadas sem modificações da convenção e de seus diversos anexos ou de um dos
mesmos;

b) os territórios em relação aos quais se obriga a que sejam aplicadas com
modificações as disposições da convenção e diversos anexos, ou de um deles, juntamente
com as especificações de tais modificações;

c) os territórios em relação aos quais a convenção e seus diversos anexos, ou
um deles, sejam inaplicáveis e o motivo de sua inaplicabilidade;

d) os territórios em relação aos quais reserva a sua decisão na expectativa de
um exame mais detido da situação.

2. As obrigações a que se referem, os itens "a" e "b" do parágrafo 1º do
presente Artigo serão considerados parte integrante da ratificação e produzirão idênticos
efeitos.

3. Todo Membro poderá renunciar, total ou parcialmente, mediante nova
declaração, a qualquer reserva formulada em sua primeira declaração em virtude dos itens
"b", "c" ou "d" do parágrafo 1º deste Artigo.

4. Durante os períodos em que esta convenção possa ser denunciada em
conformidade com as disposições do Artigo 17, todo Membro poderá comunicar ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho nova declaração, pela qual
modifique em qualquer outro aspecto, os termos de qualquer declaração anterior e faça
conhecer a situação em determinados territórios.

Artigo 16

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, em conformidade com os parágrafos 4 e 5 do Artigo 35 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, deverão indicar se as disposições da convenção e
de seus diversos anexos, ou de um deles, serão aplicadas ao território interessado com ou
sem modificações; quando a declaração indicar que as disposições da convenção e de seus
diversos anexos, ou de um deles, serão aplicadas com modificações, deverão aplicadas com
modificações, deverão especificar em que consistem tais modificações.

2. O Membro, os Membros ou a autoridade internacional interessados poderão
renunciar, total ou parcialmente, por meio de uma declaração posterior, ao direito de
invocar uma modificação indicada em qualquer outra declaração anterior.

3. Durante os períodos em que esta convenção, seus diversos anexos ou um
deles possam ser denunciados em conformidade com as disposições do Artigo 17, o
Membro, os Membros ou a autoridade internacional interessados poderão comunicar ao
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Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma declaração pela qual
modifiquem sob qualquer outro aspecto, os termos de qualquer declaração anterior e
indiquem a situação no que respeita às aplicações da Convenção.

Artigo 17

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção pode denunciá-la
ao expirar um período de dez anos, a contar da data de sua entrada inicial em vigor,
mediante ato comunicado, para o respectivo registro, ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho. A denúncia não se tornará efetiva senão depois de um ano a
contar data em que tenha sido registrada.

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, no prazo de
um ano a contar da expiração do período de 10 anos mencionado no parágrafo
precedente, não faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo, ficará obrigado por
um novo período de 10 anos e poderá sucessivamente denunciar o presente Convênio ao
expirar cada período de 10 anos, nas condições previstas neste artigo.

3. Enquanto o presente Convênio puder ser denunciado de acordo com as
disposições dos parágrafos precedentes, todo Membro para a qual a Convenção se ache
em vigor e que não a denuncie poderá comunicar ao Diretor-Geral, em qualquer momento,
uma declaração pela qual denuncie unicamente um dos anexos da referida Convenção.

4. A denúncia da presente Convenção, de seus diversos anexos ou de um deles
não prejudicará os direitos que tais instrumentos concedam ao migrante ou às pessoas de
sua família, se tiverem imigrado enquanto a convenção, seus diversos anexos, ou um dos
mesmos se achavam em vigor no território em que surge a questão da manutenção da
validade de tais direitos.

Artigo 18

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho de registro de quantas ratificações,
declarações, denúncias lhe sejam comunicadas por parte dos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização sobre o registro da 2ª ratificação
que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para a data de entrada em vigor da presente convenção.

Artigo 19

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em conformidade com o artigo
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os artigos
precedentes.

Artigo 20

Ao expirar cada período de 10 anos, a contar da data em que a presente
convenção entrar em vigor, a Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho deverá apresentar a Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da mesma,
e decidirá sobre a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão da
sua revisão total ou parcial.

Artigo 21

1. Em caso de adotar a Conferência uma nova convenção que importe na
revisão total ou parcial da presente, e a não ser que a nova Convenção contenha
disposições em contrário;

a) a ratificação por parte de um Membro da nova Convenção implicará, de
pleno direito na denúncia imediata da presente convenção, não obstante as disposições
constantes do Artigo 17, sempre que a nova convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção a presente
convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção continuará, entretanto, em vigor, na sua forma e
conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e que não ratifiquem a nova
convenção.

Artigo 22

1. A Conferência Internacional do Trabalho poderá, em qualquer sessão em que
a questão figure na ordem do dia, adotar, por maioria de dois terços um texto revisto de
um ou de vários dos anexos da presente Convenção.

2. Todo o Membro para o qual se ache em vigor a presente convenção deverá,
no prazo de um ano, ou na ocorrência de circunstância excepcionais, no prazo de 18
meses, a contar do encerramento da sessão da Conferência, submeter esse texto revisto à
autoridade ou às autoridades competentes, para que seja transformado em lei, ou sejam
adotadas outras medidas.

3. Esse texto revisto terá efeito, para cada Membro em relação ao qual cada
Membro em relação ao qual a presente convenção se ache em vigor, quando esse Membro
comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho uma declaração,
notificando a aceitação do texto revisto.

4. A partir da data de adoção do texto revisto, do anexo pela Conferência,
somente ficará aberto à aceitação dos membros o texto revisto.

Artigo 23

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

ANEXO A

REGULAMENTO, COLOCAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
IMIGRANTES QUE NÃO TENHAM SIDO CONTRATADOS EM VIRTUDE DE ACORDOS

SOBRE MIGRAÇÕES COLETIVAS CELEBRADAS SOB CONTROLE GOVERNAMENTAL

Artigo 1º

O presente anexo se aplica aos trabalhadores migrantes que não tenham sido
recrutados em virtude de acordos sobre migrações coletivas celebrados sob controle
governamental.

Artigo 2º

Para os fins do presente anexo.

a) o termo "recrutamento" significa:

I) o fato de contratar uma pessoa em um território, por conta de empregador
que se encontra em outro território;

II) o fato de se obrigar com relação a uma pessoa que se encontra em um
território a lhe assegurar emprego em outro território, assim como a adoção de medidas
relativas às operações compreendidas em I) e II), inclusive a procura e seleção de
emigrantes e os preparativos da saída;

b) o termo "introdução" significa todas as operações efetuadas com o fim de
garantir ou facilitar a chegada ou a admissão, em um território, de pessoas recrutadas nas
condições enunciadas na alínea a do presente artigo; e

c) o termo "colocação", significa quaisquer operações efetuadas para garantir
ou facilitar o emprego das pessoas introduzidas nas condições enunciadas na alínea "b"
deste artigo.

Artigo 3º

1. Todo Membro para o qual se ache em vigor o presente anexo e cuja legislação
autorize as operações de recrutamento, introdução e colocação, tal como se acham
definidas no artigo 2º, deverá regulamentar aquelas dentre tais operações que estejam
autorizadas por sua legislação, em conformidade com as disposições do presente artigo.

2. Com reserva das disposições estabelecidas no parágrafo seguinte, somente
terão direito a efetuar as operações de recrutamento, introdução e colocação:

a) os serviços públicos de colocação ou outros organismos oficiais do território
onde se realizem tais operações;

b) os organismos oficiais de um território distinto daquele onde se realizem as
operações, e que, estejam autorizados a efetuar tais operações nesse território, em virtude
de acordo entre os governos interessados, e

c) qualquer organismo instituído de conformidade com as disposições de um
instrumento internacional.

3. Na medida em que a legislação nacional ou um acordo bilateral o permitam,
as operações de recrutamento, introdução e colocação, poderão ser efetuadas;

a) pelo empregador ou pessoa que esteja a seu serviço e o representante com
reserva da aprovação e fiscalização da autoridade competente, se isso for necessário no
interesse do migrante;

b) por um serviço particular, se a autoridade competente do território onde
devam realizar-se tais operações tenha concedido ao mesmo uma autorização prévia, nos
casos segundo as modalidades que forem determinadas.

I) pela legislação desse território; ou

II) por um acordo entre a autoridade competente do território de emigração ou
qualquer organismo instituído em conformidade com as disposições de um instrumento
internacional e, de outro lado, a autoridade competente do território de imigração.

4. A autoridade competente do território onde se realizem as operações deverá
exercer fiscalização sobre as atividades das pessoas ou organismos munidos de autorização
expedida em virtude do parágrafo 3º, "b", com exceção das atividades de qualquer
organismo estabelecido em conformidade com as disposições de um instrumento
internacional cuja situação continue a ser regida nos termos de tal instrumento ou por
acordo celebrado entre esse organismo e a autoridade competente interessada.

5. Nenhuma das disposições do presente artigo deverá ser interpretada como
autorizando uma pessoa ou um organismo, que não seja a autoridade competente do
território de imigração, a permitir a entrada de um trabalhador migrante no território de
um Membro.

Artigo 4º

Todo Membro para o qual se ache em vigor este anexo se obriga a garantir que
as operações efetuadas pelos serviços públicos de emprego com relação ao recrutamento,
à introdução e à colocação dos trabalhadores migrantes sejam gratuitas.

Artigo 5º

1. Todo Membro para o qual se acha em vigor este anexo e que disponha de
um sistema para o controle dos contratos de trabalho celebrados entre um empregador ou
pessoa que o representante, e um trabalhador migrante, se obriga a exigir:

a) que um exemplar do contrato de trabalho seja remetido ao migrante antes
da saída, ou se os governos interessados assim o convierem, em um centro de recepção ao
chegar ao território de imigração;

b) que o contrato contenha disposições que indiquem as condições de trabalho
e, especialmente, a remuneração oferecida ao migrante;

c) que o migrante receba por escrito, antes de sua partida, mediante um
documento que a ele se refira individualmente, ou a um grupo de que faça parte,
informações sobre as condições gerais de vida e de trabalho a que estará sujeito no
território de imigração.

2. Se for entregue ao imigrante cópia do contrato à sua chegada ao território
de imigração, deverá o mesmo haver sido informado antes de sua partida, mediante um
documento que se refira a ele individualmente, ou a um grupo de que faça parte, sobre a
categoria profissional em que tenha sido contratado e as demais condições de trabalho,
especialmente o salário-mínimo garantido.

3. A autoridade competente deverá tomar as medidas necessárias para que se
cumpram as disposições dos parágrafos precedentes e se apliquem sanções no caso de
infração das mesmas.

Artigo 6º

As medidas adotadas de acordo com o art. 4º da convenção deverão
compreender, quando for cabível:

a) a simplificação das formalidades administrativas;

b) o estabelecimento de serviços de interpretação;

c) qualquer assistência necessária durante um período inicial, ao se
estabelecerem os migrantes e os membros de suas famílias autorizados a acompanhá-los
ou a eles se reunirem;
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d) a proteção, durante a viagem e especialmente a bordo de uma embarcação,
do bem-estar dos migrantes e dos membros de suas famílias autorizadas a acompanhá-los
ou a eles se reunirem.

Artigo 7º

1. Quando for elevado o número de trabalhadores migrantes que se transfiram
do território de um membro para outro, as autoridades competentes dos territórios
interessados deverão, sempre que seja necessário ou conveniente, elaborar acordos para
regular as questões de interesse comum que possam sugerir ao se aplicarem as disposições
do presente anexo.

2. Quando os membros dispuserem de um sistema para controlar os contratos
de trabalho, esses acordos deverão indicar os métodos a serem adotados para garantir a
execução das obrigações contratuais do empregador.

Artigo 8º

Serão aplicadas as devidas sanções a qualquer pessoa que promova a imigração
clandestina ou ilegal.

ANEXO II

RECRUTAMENTO, COLOCAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS TRABALHADORES
MIGRANTES QUE TENHAM SIDO RECRUTADOS EM VIRTUDE DE ACORDOS SOBRE

MIGRAÇÕES COLETIVAS CELEBRADOS SOB CONTROLE GOVERNAMENTAL

Artigo 1º

O presente anexo se aplica aos trabalhadores migrantes que tenham sido
recrutados em virtude de acordos sobre migrações coletivas celebrados sob controle
governamental.

Artigo 2º

Para os fins do presente anexo:

a) o termo "recrutamento" significa:

I) o contrato de uma pessoa, que se encontre em um território, por conta de
empregador em outro território em virtude de acordos relativos a migrações coletivas
celebrados sob controle governamental;

II) o fato de se obrigar com relação a uma pessoa, que se encontre em um
território, a lhe assegurar emprego em outro território, em virtude de acordos relativos a
migrações coletivas celebradas sob controle governamental, assim como a adoção de
medidas relativas às operações compreendidas nos itens I) e II), inclusive a procura e a
seleção de emigrantes e os preparativos para a sua partida;

b) o termo "introdução" significa quaisquer operações efetuadas com o fim de
assegurar ou facilitar a chegada ou a admissão em um território de pessoas recrutadas nas
condições enunciadas na alínea a) do presente artigo em virtude de acordos relativos à
migrações coletivas celebrados sob controle governamental.

c) o termo "colocação" significa quaisquer operações efetuadas com o fim de
assegurar ou facilitar o emprego de pessoas introduzidas nas condições mencionadas na
alínea b), deste artigo, em virtude de acordos relativos a migrações coletivas, celebradas
sob controle governamental.

Artigo 3º

1. Todo o Membro para o qual se ache em vigor o presente anexo e cuja
legislação autorize as operações de recrutamento, introdução e colocação, tal como se
acham definidas no artigo 2º, deverá regulamentar aquelas dentre tais operações que
estejam autorizadas por sua legislação em conformidade com as disposições do presente
artigo.

2. Com reserva das disposições estabelecidas no parágrafo seguinte, só terão
direito a efetuar as operações de recrutamento, introdução e colocação.

a) os serviços públicos de colocação ou outros organismos oficiais do território
onde se realizem tais operações;

b) os organismos oficiais de um território distinto daquele onde se realizarem
as operações e que estejam autorizados a realizá-las nesse território em virtude de um
acordo entre os governos interessados; e

c) qualquer organismo estabelecido de conformidade com as disposições de
instrumento internacional.

3. Na medida em que a legislação nacional ou um acordo bilateral o permitam
e com reserva, se for necessária, no interesse do migrante, da aprovação e fiscalização da
autoridade competente, as operações de recrutamento, introdução e colocação poderão
ser efetuadas:

a) pelo empregador ou por pessoa que esteja a seu serviço e que o represente;

b) serviços particulares.

4. O direito de efetuar as operações de recrutamento, introdução e colocação
deverá ser sujeito à autorização prévia da autoridade competente do território onde
devem realizar tais operações, nos casos e nas modalidades que forem determinados:

a) pela legislação desse território;

b) por acordo entre a autoridade competente do território de imigração ou
qualquer organismo estabelecido em conformidade com as disposições de um instrumento
internacional e, de outro lado, a autoridade competente do território de imigração.

5. A autoridade competente do território onde se realizem as operações
deverá, em conformidade com qualquer acordo celebrado pelas autoridades competentes
interessadas exercer fiscalização sobre as atividades das pessoas ou organismos munidos
de autorização expedida em virtude do parágrafo precedente, com exceção das atividades
de qualquer organismo estabelecido em conformidade com as disposições de um
instrumento internacional, cuja situação, continue a ser regulada pelos termos de tal
instrumento ou por acordo celebrado entre esse organismo e a autoridade competente
interessada.

6. Antes de autorizar a introdução de trabalhadores migrantes, a autoridade
competente do território de imigração deverá certificar-se de que não existe nesse
território número suficiente de trabalhadores disponíveis capazes de realizar o trabalho em
apreço.

7. Nenhuma das disposições do presente artigo deverá ser interpretada como
autorizando uma pessoa ou uma entidade que não seja a autoridade competente do
território de imigração a permitir a entrada de um trabalhador migrante no território de
um Membro.

Artigo 4º

1. Todo o Membro para a qual se ache em vigor este anexo se obriga a garantir
que as operações efetuadas pelos serviços públicos de emprego com relação ao
recrutamento, introdução e colocação dos trabalhadores migrantes sejam gratuitas.

2. As despesas administrativas acarretadas pelo recrutamento, introdução e
colocação não deverão ocorrer por conta do migrante.

Artigo 5º

Quando, para o transporte coletivo de migrantes de um país para outro, for
necessário passar em trânsito por um terceiro país, a autoridade competente do território
de trânsito deverá tomar medidas que facilitem a passagem em trânsito, a fim de evitar
atrasos e dificuldades administrativas.

Artigo 6º

1. Todo o Membro para a qual se ache em vigor este anexo e que disponha de
um sistema para controlar os contratos de trabalho celebrados entre um empregador, ou
uma pessoa que o represente, e um trabalhador migrante, se obriga a exigir:

a) que um exemplar do contrato de trabalho seja remetido ao migrante antes
da partida, ou se os governos interessados assim o convierem, em um centro recepção ao
chegar ao território de imigração;

b) que o contrato contenha disposições que indiquem as condições de trabalho
e, especialmente, a remuneração oferecida ao migrante;

c) que o migrante receba, por escrito, antes de sua partida, por meio de um
documento que a ele se refira individualmente, ou a um grupo de que faça parte,
informações sobre as condições gerais de vida e de trabalho a que estará sujeito no
território de imigração.

2. Se for entregue ao imigrante cópia do contrato na sua chegada ao território
de imigração, deverá o mesmo haver sido informado antes de sua saída, por meio de um
documento que a ele se refira individualmente, ou a um grupo de que faça parte, sobre a
categoria profissional em que tenha sido contratado e as demais condições de trabalho,
especialmente o salário-mínimo garantido.

3. A autoridade competente deverá tomar as medidas necessárias para que se
cumpram as disposições dos parágrafos precedentes e se apliquem sanções no caso de
infração das mesmas.

Artigo 7º

As medidas adotadas de acordo com o artigo 4º da Convenção deverá
compreender, quando for cabível:

a) a simplificação das formalidades administrativas;

b) o estabelecimento de serviços de interpretação;

c) qualquer assistência necessária durante um período inicial, ao se
estabelecerem os migrantes e os membros de suas famílias autorizados a acompanhá-los
ou a eles se reunirem;

d) a proteção, durante a viagem e especialmente a bordo de uma embarcação,
do bem-estar dos migrantes e dos membros de suas famílias autorizados a acompanhá-los
ou a eles se reunirem.

e) a autorização para liquidar e transferir a propriedade dos migrantes
admitidos em caráter permanente.

Artigo 8º

A autoridade competente deverá tomar medidas adequadas para prestar auxílio
aos trabalhadores migrantes, durante um período inicial, nas questões relativas a suas
condições de emprego e, quando for cabível, tais medidas serão tomadas em colaboração
com organizações voluntárias reconhecidas.

Artigo 9º

Se um trabalhador migrante, introduzido no território de um Membro em
conformidade com as disposições do art. 3º do presente anexo, não obtiver, por motivo
que não lhe seja imputável, o emprego para o qual foi recrutado ou outro emprego
conveniente, as despesas de seu regresso e dos membros de sua família que tenham sido
autorizados a acompanhá-lo ou a ele se reunirem, inclusive taxas administrativas, o
transporte e a manutenção até o ponto de destino e o transporte de artigos de uso
doméstico, não deverão correr por conta do migrante.

Artigo 10

Se a autoridade competente do território de imigração considerar que o
emprego para o qual o migrante foi recrutado em conformidade com o art. 2º do presente
anexo se tornou inadequado, deverá tomar as devidas providências para auxiliá-lo a
conseguir um emprego conveniente que não prejudique os trabalhadores nacionais, e
deverá adotar disposições que garantam sua manutenção enquanto aguarda outro
emprego, sua volta à região onde foi recrutado, se o migrante estiver de acordo ou tiver
aceito o regresso nessas condições ao ser recrutado, ou sua fixação noutro local.

Artigo 11

Se um trabalhador migrante que possuir a qualidade de refugiado ou de pessoa
descolada estiver em excesso em um emprego qualquer, em território de imigração onde
haja entrado em conformidade com o artigo 3º do presente anexo, a autoridade
competente deste território deverá fazer todo o possível para permitir-lhe a obtenção de
um emprego conveniente que não prejudique os trabalhadores nacionais, e deverá adotar
disposições que garantam sua manutenção, enquanto aguardar colocação em emprego
conveniente ou a sua fixação noutro local.

Artigo 12

1. As autoridades competentes dos territórios interessados deverão celebrar
acordos para regular as questões de interesse comum que possam surgir ao aplicarem as
disposições do presente anexo.

2. Quando os Membros dispuserem de um sistema para controle dos contratos
de trabalho, esses acordos deverão indicar os métodos a serem adotados para garantir a
execução das obrigações contratuais do empregador.

3. Esses acordos deverão prever, quando for cabível, uma colocação entre a
autoridade competente do território de imigração, ou um organismo estabelecido de acordo
com as disposições de um instrumento internacional, e de outro lado autoridade
competente do território de imigração, sobre a assistência que se deva prestar aos migrantes
com relação as suas condições de emprego, em virtude das disposições do art. 8º.
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Artigo 13

Serão aplicadas as devidas sanções a qualquer pessoa que promova a imigração
clandestina ou ilegal.

ANEXO III

IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS DE USO PESSOAL, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTO DOS
TRABALHADORES MIGRANTES

Artigo 1º

1. Os artigos de uso pessoal pertencentes aos trabalhadores migrantes
recrutados e aos membros de sua família que tenham sido autorizados a acompanhá-los,
ou a eles se reunirem deverão ser isentos de direitos aduaneiros ao entrarem no território
de imigração.

2. As ferramentas manuais portáteis e o equipamento portátil da espécie
normalmente possuída pelos trabalhadores para o exercício de seu ofício, pertencentes aos
trabalhadores migrantes e aos membros de sua família que tenham sido autorizados
acompanhá-los ou a eles se reunirem deverão ser isentos de direitos aduaneiros ao serem
introduzidos no território de imigração, com a condição de que ao serem importados possa
ser aprovado que as ferramentas e o equipamento em apreço são efetivamente de sua
propriedade ou de sua posse, que está e o seu uso contam já um espaço de tempo
apreciável e que se destinam a ser utilizados pelos imigrantes no exercício de sua
profissão.

Artigo 2º

1. Os artigos de uso pessoal pertencentes aos trabalhadores migrantes e aos
membros de sua família que tenham sido autorizados a acompanhá-los ou a eles se
reunirem, deverão ser isentos de direitos aduaneiros ao regressarem tais pessoas a seu
país de origem, sempre que tenham conservado a nacionalidade desse país.

2. As ferramentas manuais portáteis e o equipamento portátil da espécie
normalmente possuída pelos trabalhadores para o exercício de sua profissão, pertencentes
aos trabalhadores migrantes e aos membros de sua família autorizados a acompanhá-los
ou a eles se reunirem, deverão ser isentos de direito aduaneiros ao regressarem tais
pessoas a seu país de origem, sempre que tenham conservado a nacionalidade desse país
e com condição de que, ao serem importados, possa ser comprovado que tais ferramentas
e o referido equipamento sejam efetivamente de sua propriedade ou posse, que tenham
sido durante um espaço de tempo apreciável de sua propriedade ou posse a que se
destinem a ser utilizados pelos migrantes no exercício de sua profissão.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua trigésima segunda
sessão que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 2 de julho de 1949.

Em fé do que apuserem suas assinaturas, neste décimo oitavo (18º) dia de
agosto de 1949.

O Presidente da Conferência - Guildhaume Myrddin-Evans

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse

ANEXO XXIV

CONVENÇÃO Nº 103 DA OIT RELATIVA AO AMPARO À MATERNIDADE
(REVISTA EM 1952)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e aí se
tendo reunido em 4 de junho de 1952 em sua trigésima quinta sessão;

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas ao amparo à
maternidade, questão que constitui o sétimo ponto da ordem do dia da sessão;

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional, adota, neste vigésimo oitavo dia de junho de mil novecentos e
cinquenta e dois, a convenção presente, que será denominada Convenção sobre o amparo
à maternidade (revista), 1952.

Artigo I

1. A presente convenção aplica-se às mulheres empregadas em empresas
industriais bem como às mulheres empregadas em trabalhos não industriais e agrícolas,
inclusive às mulheres assalariadas que trabalham em domicílio.

2. Para os fins da presente convenção, o termo "empresas industriais" aplica-se
às empresas públicas ou privadas bem como a seus ramos (filiais) e compreende
especialmente:

a) as minas, pedreiras e indústrias extrativas de todo gênero;

b) as empresas nas quais produtos são manufaturados, modificados,
beneficiados, consertados, decorados, terminados, preparados para a venda, destruídos ou
demolidos, ou nas quais matérias sofrem qualquer transformação, inclusive as empresas de
construção naval, de produção, transformação e transmissão de eletricidade e de força
motriz em geral;

c) as empresas de edificação e de engenharia civil, inclusive os trabalhos de
construção, de reparação, de manutenção, de transformação e de demolição;

d) as empresas de transporte de pessoas ou de mercadorias por estrada de
rodagem, estrada de ferro, via marítima ou fluvial, via aérea, inclusive a conservação das
mercadorias em docas, armazéns, trapiches, entrepostos ou aeroportos.

3. Para os fins da presente convenção o termo "trabalhos não industriais"
aplica-se a todos os trabalhos realizados nas empresas e serviços públicos ou privados
seguintes, ou em relação com seu funcionamento:

a) os estabelecimentos comerciais;

b) os correios e os serviços de telecomunicações;

c) os estabelecimentos ou repartições cujo pessoal está empregado sobretudo
em trabalhos de escritórios;

d) tipografias e jornais;

e) os hotéis, pensões, restaurantes, clubes, cafés (salões de chá) e outros
estabelecimentos onde se servem bebidas, etc.;

f) os estabelecimentos destinados ao tratamento ou à hospitalização de
doentes, enfermos, indigentes e órfãos;

g) as empresas de espetáculos e diversões públicos;

h) o trabalho doméstico assalariado efetuado em casas particulares bem como
a todos os outros trabalhos não industriais aos quais a autoridade competente decidir
aplicar os dispositivos da convenção.

4. Para os fins da presente convenção, o termo "trabalhos agrícolas" aplica-se
a todos os trabalhos executados nas empresas agrícolas, inclusive as plantações (fazendas)
e nas grandes empresas agrícolas industrializadas.

5. Em todos os casos onde não parece claro se a presente convenção se aplica
ou não a uma empresa, a uma filial (ramo) ou a um trabalho determinados, a questão deve
ser decidida pela autoridade competente após consulta às organizações representativas de
empregadores e empregados interessadas, se existirem.

6. A legislação nacional pode isentar da aplicação da presente convenção as
empresas onde os únicos empregados são os membros da família do empregador de
acordo com a referida legislação.

Artigo II

Para os fins da presente convenção o termo "mulher" designa toda pessoa do
sexo feminino, qualquer que seja sua idade ou nacionalidade, raça ou crenças religiosas,
casada ou não, e o termo "filho" designa toda criança nascida de matrimônio ou não.

Artigo III

1. Toda mulher a qual se aplica a presente convenção tem o direito, mediante
exibição de um atestado médico que indica a data provável de seu parto, a uma licença de
maternidade.

2. A duração dessa licença será de doze semanas, no mínimo; uma parte dessa
licença será tirada, obrigatoriamente depois do parto.

3. A duração da licença tirada obrigatoriamente depois do parto será estipulada
pela legislação nacional; não será, porém nunca inferior a seis semanas; o restante da
licença total poderá ser tirado, segundo o que decidir a legislação nacional, seis antes da
data provável do parto, seja após a data da expiração da licença obrigatória ou seja ainda
uma parte antes da primeira destas datas e uma parte depois da segunda.

4. Quando o parto se dá depois da data presumida, a licença tirada
anteriormente se acha automaticamente prorrogada até a data efetiva do parto e a
duração da licença obrigatória depois do parto não deverá ser diminuída por esse
motivo.

5. Em caso de doença confirmada por atestado médico como resultante da
gravidez, a legislação nacional deve prever uma licença pré-natal suplementar cuja duração
máxima pode ser estipulada pela autoridade competente.

6. Em caso de doença confirmada por atestado médico como corolário de
parto, a mulher tem direito a uma prorrogação da licença após o parto cuja duração
máxima pode ser estipulada pela autoridade competente.

Artigo IV

1. Quando uma mulher se ausentar de seu trabalho em virtude dos dispositivos
do artigo três acima, ela tem direito a prestações em espécie e à assistência médica.

2. A percentagem das prestações em espécie será estipulada pela legislação
nacional de maneira a serem suficientes para assegurar plenamente a subsistência da
mulher e de seu filho em boas condições de higiene e segundo um padrão de vida
apropriada.

3. A assistência médica abrangerá assistência pré-natal, assistência durante o
parto e assistência após o parto prestado por parteira diplomada ou por médico, e bem
assim a hospitalização quando for necessária; a livre escolha do médico e livre escolha
entre um estabelecimento público ou privado serão respeitadas.

4. As prestações em espécie e a assistência médica serão concedidas quer nos
moldes de um sistema de seguro obrigatório quer mediante pagamento efetuados por
fundos públicos, em ambos os casos serão concedidos de pleno direito a todas as mulheres
que preencham as condições estipuladas.

5. As mulheres que não podem pretender, de direito, a quaisquer prestações,
receberão apropriadas prestações pagas dos fundos de assistência pública, sob ressalva das
condições relativas aos meios de existência prescritas pela referida assistência.

6. Quando as prestações em espécie fornecidas nos moldes de um sistema de
seguro social obrigatório são estipuladas com base nos proventos anteriores; elas não
poderão ser inferiores a dois terços dos proventos anteriores tomadas em consideração.

7. Toda contribuição devida nos moldes de um sistema de seguro social
obrigatório que prevê a assistência à maternidade e toda taxa calculada na base dos
salários pagos, que seria cobrada tendo em vista fornecer tais prestações, devem ser pagas
de acordo com o número de homens e mulheres empregados nas empresas em apreço,
sem distinção de sexo, sejam pagas pelos empregadores ou, conjuntamente, pelos
empregadores e empregados.

8. Em hipótese alguma, deve o empregador ser tido como pessoalmente
responsável pelo custo das prestações devidas às mulheres que ele emprega.

Artigo V

1. Se a mulher amamentar seu filho, será autorizada a interromper seu trabalho
com esta finalidade durante um ou vários períodos cuja duração será fixada pela legislação
nacional.

2. As interrupções do trabalho para fins de aleitamento, devem ser computadas
na duração do trabalho e remuneradas como tais nos casos em que a questão seja
regulamentada pela legislação nacional ou de acordo com estes, nos casos em que a
questão seja regulamentada por convenções coletivas, as condições serão estipuladas de
acordo com a convenção coletiva pertinente.
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Artigo VI

Quando uma mulher se ausentar de seu trabalho em virtude dos dispositivos
do art. 3º da presente convenção, é ilegal para seu empregador despedi-la durante a
referida ausência ou em data tal que o prazo do aviso prévio termine enquanto durar a
ausência acima mencionada.

Artigo VII

1. Todo membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a
presente convenção pode, por meio de uma declaração que acompanha sua ratificação,
prever derrogações no que diz respeito:

a) a certas categorias de trabalhos não industriais;

b) a trabalhos executados em empresas agrícolas outras que não plantações;

c) ao trabalho doméstico assalariado efetuado em casas particulares;

d) às mulheres assalariadas trabalhando em domicílio;

e) às empresas de transporte marítimo de pessoas ou mercadorias.

2. As categorias de trabalhos ou de empresas para as quais tenham aplicação
os dispositivos do parágrafo primeiro do presente artigo deverão ser designadas na
declaração que acompanha a ratificação da convenção.

3. Todo membro que fez tal declaração pode, a qualquer tempo anulá-la em
todo ou em parte, por uma declaração ulterior.

4. Todo membro, com relação ao qual está em vigor uma declaração feita nos
termos do parágrafo primeiro do presente artigo, indicará todos os anos no seu relatório
anual sobre a aplicação da presente convenção, a situação de sua legislação e de suas
práticas quanto aos trabalhos e empresas aos quais se aplica o referido parágrafo primeiro
em virtude daquela declaração precisando até que ponto deu execução ou se propõe a dar
execução à no que diz respeito aos trabalhos e empresas em apreço.

5. Ao término de um período de cinco anos após a entrada em vigor da
presente convenção, o Conselho Administrativo do Bureau Internacional do Trabalho
submeterá à Conferência um relatório especial com relação à aplicação dessas derrogações
e contendo as propostas que julgará oportunas em vista das medidas a serem tomadas a
este respeito.

Artigo VIII

As retificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo IX

1. A presente convenção será obrigatória somente para os Membros da
Organização Internacional do Trabalho, cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-
Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor 12 meses após terem sido registradas pelo
Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3. Em seguida a convenção entrará em vigor para cada Membro doze meses
após a data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo X

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, nos termos do parágrafo 2º do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, deverão indicar:

a) os territórios para os quais o Membro interessado se compromete a que as
disposições da convenção ou alguns de seus capítulos sejam aplicados sem modificação;

b) os territórios para os quais ele se compromete a que as disposições da
convenção ou alguns de seus capítulos sejam aplicados com modificações e em que
consistem tais modificações;

c) os territórios onde a convenção não poderá ser aplicada e, nesses casos, as
razões por que não pode ser aplicada;

d) os territórios para os quais reserva sua decisão na pendência de um exame
mais pormenorizado da situação dos referidos territórios.

2. Os compromissos mencionados nas alíneas "a" e "b" do primeiro parágrafo
do presente artigo serão partes integrantes da ratificação e produzirão efeitos idênticos.

3. Qualquer Membro poderá renunciar, mediante nova declaração, a todas ou
a parte das restrições contidas em sua declaração anterior, em virtude das alíneas "b", "c"
e "d" do parágrafo primeiro do presente artigo.

4. Qualquer Membro poderá, no decorrer dos períodos em que a presente
convenção possa ser denunciada de acordo com o disposto no artigo 12 comunicar ao
Diretor-Geral uma nova declaração modificado em qualquer sentido os termos de
declarações anteriores e indicando a situação em territórios determinados.

Artigo XI

1. As declarações comunicadas ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho, nos termos dos parágrafos 4º e 5º do artigo 35 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho, devem indicar se as disposições da convenção serão aplicadas
no território com ou sem modificações; sempre que a declaração indicar que as disposições
da Convenção sejam aplicadas com a ressalva de modificações, deve especificar em que
consistem as referidas modificações.

2. O Membro ou os Membros ou autoridade internacional interessados poderão
renunciar total ou parcialmente, mediante declaração ulterior, ao direito de invocar uma
modificação indicada em declaração anterior.

3. O Membro ou os Membros ou a autoridade internacional interessados
poderão, no decorrer dos períodos em que a convenção possa ser denunciada, de acordo
com o disposto no artigo 12, comunicar ao Diretor-Geral uma nova declaração que
modifique em qualquer sentido os termos de uma declaração anterior e indicando a
situação no que concerne à aplicação desta convenção.

Artigo XII

1. Qualquer Membro que houver ratificado a presente convenção poderá
denunciá-la ao término de um período de 10 anos após a data da sua vigência inicial,
mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrada. A denúncia surtirá efeito somente um ano após ter sido registrada.

2. Qualquer membro que houver ratificado a presente convenção e no prazo de
um ano após o término do período de 10 anos mencionado no parágrafo precedente não
fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, estará vinculado por um
novo período de 10 anos e, em seguida, poderá denunciar a convenção ao término de cada
período de 10 anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo XIII

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicado, o Diretor-Geral chamará a sua atenção para a data em que
a presente convenção entrará em vigor.

Artigo XIV

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro nos termos do art. 102 da
Carta das Nações Unidas, os dados completos com respeito a todas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que houver registrado de acordo com os artigos
precedentes.

Artigo XV

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente convenção e examinará a conveniência de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão da sua revisão, total ou parcial.

Artigo XVI

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que importe na revisão total
ou parcial da presente e a menos que a nova convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação, por um Membros, da nova convenção que fizer a revisão,
acarretará, de pleno direito, não obstante o art. 12 acima, denúncia imediata da presente,
desde que a nova convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da convenção que fizer a revisão, a
presente deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente convenção continuará em vigor, todavia, em sua forma e
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer a
revisão.

Artigo XVII

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto acima é o texto autêntico da convenção devidamente adotada na
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua trigésima quinta
sessão, que teve lugar em Genebra e que foi concluída a 28 de junho de 1952.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste quarto dia do mês de junho de 1952:

O Presidente da Conferência O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho

José de Segadas Viana David A. Morse

ANEXO XXV

CONVENÇÃO Nº 105 DA OIT CONCERNENTE À ABOLIÇÃO DO TRABALHO FORÇADO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em
Genebra, pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e
tendo-se reunido a 5 de junho de 1957, em sua quadragésima sessão;

Após ter examinado a questão do trabalho forçado, que constitui o quarto
ponto da ordem do dia da sessão;

Após ter tomado conhecimento das disposições da convenção sobre o trabalho
forçado, 1930;

Após ter verificado que a convenção de 1926, relativa à escravidão, prevê que
medidas úteis devem ser tomadas para evitar que o trabalho forçado ou obrigatório
produza condições análogas à escravidão, e que a convenção suplementar de 1956 relativa
a abolição da escravidão, do tráfego de escravos e de Instituições e práticas análogas à
escravidão visa a obter a abolição completa da escravidão por dívidas e da servidão;

Após ter verificado que convenção sobre a proteção do salário, 1940, declara
que o salário será pago em intervalos regulares e condena os modos de pagamento que
privam o trabalhador de toda possibilidade real de deixar seu emprego;

Após ter decidido adotar outras proposições relativas à abolição de certas
formas de trabalho forçado ou obrigatório que constituem uma violação dos direitos do
homem, da forma em que foram previstos pela Carta das Nações Unidas e enunciados na
declaração universal dos direitos do homem;

Após ter decidido que estas proposições tomariam a forma de uma convenção
internacional, adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinquenta e
sete, a convenção que se segue, a qual será denominada Convenção sobre a abolição do
trabalho forçado, 1957,

Artigo 1º

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a
presente convenção se compromete a suprimir o trabalho forçado ou obrigatório e a não
recorrer ao mesmo sob forma alguma;

a) como medida de coerção, ou de educação política ou como sanção dirigida
a pessoas que tenham ou exprimam certas opiniões políticas, ou manifestem sua oposição
ideológica, à ordem política, social ou econômica estabelecida;

b) como método de mobilização e de utilização da mão de obra para fins de
desenvolvimento econômico;

c) como medida de disciplina de trabalho;
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d) como punição por participação em greves;

e) como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa.

Artigo 2º

Qualquer Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a
presente convenção se compromete a adotar medidas eficazes, no sentido da abolição
imediata e completa do trabalho forçado ou obrigatório, tal como descrito no artigo 1º da
presente convenção.

Artigo 3º

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 4º

1. A presente convenção apenas vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação haja sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após terem sido registradas
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois membros.

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor para cada Membro, doze meses
após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 5º

1. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente convenção, poderá
denunciá-la ao término de um período de dez anos após a data da sua vigência inicial,
mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e por ele
registrada. A denúncia surtirá efeito somente em ano após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro que houver ratificado a presente convenção, e no prazo
de um ano após o término do período de dez anos mencionados no parágrafo precedente
não tiver feito uso da faculdade de denúncia, prevista no presente artigo, estará
vinculando por um novo período de dez anos e, em seguida, poderá denunciar a presente
convenção no término de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 6º

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
membros da Organização Internacional do Trabalho do registro que de todas as ratificações
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua atenção para a data em que
a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 7º

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos do artigo 102, da
Carta das Nações Unidas, os dados completos a respeito de todas as ratificações e atos de
denúncia que houver registrado de acordo com os artigos precedentes.

Artigo 8º

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente convenção, e examinará a conveniência de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 9º

1. Caso a Conferência adote uma convenção que importe na revisão total ou
parcial da presente, e a menos que a nova convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação, por um membro da nova convenção que fizer a revisão,
acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 5º acima, denúncia imediata da
presente desde que a nova convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer a revisão,
a presente deixará e de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente convenção permanente em vigor, todavia, sua forma e conteúdo,
para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer a revisão.

Artigo 10

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção farão igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima
sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 27 de junho de 1957.

Em fé dos que assinaram a 4 de julho de 1957.

O Presidente da Conferência - Harold Holt

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse

ANEXO XXVI

CONVENÇÃO Nº 106 DA OIT RELATIVA AO REPOUSO SEMANAL NO COMÉRCIO E NOS
ES C R I T Ó R I O S

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida nessa cidade a 5 de julho de 1957, em sua
quadragésima sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao repouso semanal no
comércio e nos escritórios, questão que constitui o quinto ponto da ordem do dia da
sessão;

Após ter decidido que essas proposições tomariam forma de uma convenção
internacional, adota, neste vigésimo sexto dia de junho de 1957, a seguinte convenção, que
será denominada Convenção sobre o Repouso Semanal (Comércio e Escritórios), 1957:

Artigo 1º

Enquanto não forem aplicadas, seja pela iniciativa dos organismos oficiais de
fixação de salários, seja por meio de convenções coletivas ou de sentenças arbitrais, seja
por qualquer outra maneira, condizente com a prática nacional e possivelmente apropriada

às condições nacionais, as disposições da presente convenção deverão ser aplicadas por
meio de legislação nacional.

Artigo 2º

A presente convenção se aplica a todo o pessoal, inclusive aprendizes de
estabelecimentos, instituições ou administrações abaixo mencionados, sejam eles privados
ou públicos:

a) os estabelecimentos comerciais;

b) os estabelecimentos, instituições ou administrações cujo pessoal se ocupe
principalmente de trabalho de escritório, inclusive os escritórios das profissões liberais;

c) na medida em que as pessoas interessadas não estejam ocupadas em
estabelecimentos mencionados no artigo 3º, nem submetidas à regulamentação nacional
ou a outras disposições reguladoras do repouso semanal na indústria, nas minas, nos
transportes ou na agricultura:

I) os serviços comerciais de qualquer outra espécie de estabelecimento;

II) os serviços de qualquer outro estabelecimento, nos quais o pessoal se ocupe
principalmente de um trabalho de escritório;

III) os estabelecimentos que se revistem ao mesmo tempo de um caráter
comercial e industrial.

Artigo 3º

1. A presente convenção aplicar-se-á igualmente ao pessoal dos seguintes
estabelecimentos que os Membros, ao ratificar a convenção, enumeração em uma
declaração anexa à ratificação:

a) os estabelecimentos, instituições e administrações fornecedoras de serviços
de ordem pessoal;

b) os serviços de correios e de telecomunicações;

c) os serviços de imprensa;

d) as empresas de espetáculos e de divertimentos públicos.

2. Qualquer Membro que ratifique a presente convenção poderá, em seguida,
remeter ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho declaração que indique
aceitar as obrigações da convenção para os estabelecimentos enumerados no parágrafo
precedente, que não tiverem sido mencionados eventualmente em uma declaração
anterior.

3. Qualquer membro que tiver ratificado a presente convenção deverá indicar,
em seus relatórios anuais a submeter em virtude do artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, em que medida aplicou ou pretende aplicar as
disposições da convenção no tocante àqueles estabelecimentos citados no parágrafo 1 do
presente artigo que não tiverem sido abrangidos por uma declaração feita de acordo com
os parágrafos 1 ou 2, e quais são os progressos que se verificaram no sentido da aplicação
progressiva da convenção e tais estabelecimentos.

Artigo 4º

1. Sempre que necessário, medidas apropriadas serão adotadas para
determinar a linha de demarcação entre os estabelecimentos aos quais se aplica a
presente convenção e os demais estabelecimentos.

2. Em todos os casos em que haja dúvida sobre a aplicação da presente
convenção a um determinado estabelecimento, instituição ou administração, a questão
será resolvida, seja pela autoridade competente após consulta às organizações
representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, caso existam, seja por
qualquer outro método de acordo com a legislação e a prática nacionais.

Artigo 5º

A autoridade competente ou o organismo apropriado, em cada país, poderá
excluir do campo de aplicação da presente convenção:

a) os estabelecimentos em que trabalhem somente os membros da família do
empregador, contanto que não sejam assalariados nem possam ser considerados como
tal;

b) as pessoas que ocupam um posto de alta direção;

Artigo 6º

1. Todas as pessoas às quais se aplica a presente convenção terão direito, sob
ressalva das derrogações previstas nos artigos seguintes, a um período de repouso
semanal, compreendendo um mínimo de vinte e quatro horas consecutivas, no decorrer de
cada período de sete dias.

2. O período de repouso semanal será, sempre que possível, concedido
simultaneamente a todas as pessoas interessadas de um mesmo estabelecimento.

3. O período de repouso semanal, sempre que possível, coincidirá com o dia da
semana reconhecido como o dia de repouso pela tradição ou pelos usos do país ou da
região.

4. As tradições e os usos das minorias religiosas serão respeitados, sempre que
possível.

Artigo 7º

1. Quando a natureza do trabalho, a índole dos serviços fornecidos pelo
estabelecimento, a importância da população a ser atendida ou o número das pessoas
empregadas não permitam a aplicação das disposições do artigo 6º, medidas poderão ser
tomadas, pela autoridade competente ou pelo organismo apropriado em cada país, para
submeter, se for o caso, determinadas categorias de pessoas ou de estabelecimentos,
compreendidas no campo de aplicação da presente convenção, a regimes especiais de
repouso semanal, levando em devida conta toda consideração social ou econômica
pertinente.

2. As pessoas às quais se aplicam esses regimes especiais terão direito, para
cada período de sete dias, a um repouso de duração total equivalente, pelo menos, ao
período previsto no artigo 6º.

3. As disposições do artigo 6º aplicar-se-ão, todavia, ao pessoal empregado nas
dependências de estabelecimentos submetidos a regimes especiais as quais, se autônomas,
estariam submetidas às disposições do precitado artigo.

4. Qualquer medida relativa à apuração das disposições dos parágrafos 1, 2 e 3
do presente artigo deverá ser objeto de consulta às organizações representativas dos
empregadores e dos trabalhadores interessadas, caso existam.
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Artigo 8º

Derrogações temporárias, totais ou parciais, (inclusive suspensões ou
diminuições de repouso), às disposições dos artigos 6 e 7, poderão ser autorizadas em cada
país, seja pela autoridade competente, seja de acordo com qualquer outro método
aprovado pela autoridade competente e em conformidade com a legislação e a prática
nacionais:

a) em caso de acidente, ocorrido ou iminente, e em caso de força maior ou de
trabalho urgentes a se realizarem nas instalações, mas unicamente na medida necessária
para evitar que um distúrbio grave venha prejudicar o funcionamento normal do
estabelecimento;

b) em caso de excesso extraordinário de trabalho, resultante de circunstâncias
especiais, sempre que não se possa normalmente esperar do empregador que recorra a
outras medidas;

c) para evitar a perda de mercadorias perecíveis.

2. Quando se tratar de determinar os casos em que as derrogações temporárias
poderão ser concedidas de conformidade com as disposições das alíneas b) e c) do
parágrafo precedente, as organizações representativas dos empregadores e dos
trabalhadores interessadas serão consultadas, caso existam.

3. Quando as derrogações temporárias tiverem sido aplicadas nas condições
previstas pelo presente artigo, um repouso compensatório, de duração total ao menos
igual àquela do período mínimo previsto no artigo 6º, será concedido aos interessados.

Artigo 9º

Na medida em que a regulamentação dos salários seja fixada pela legislação ou
dependa das autoridades administrativas, nenhuma redução do salário das pessoas
consideradas pela presente convenção deverá resultar da aplicação das medidas tomadas
em conformidade com a convenção.

Artigo 10

1. Medidas apropriadas serão tomadas para assegurar a boa aplicação das regras
ou disposições relativas ao repouso semanal, por inspeção adequada por outros meios.

2. Se os meios pelos quais se dá cumprimento às disposições da presente
convenção o permitirem, a aplicação efetiva das referidas disposições será assegurada pela
instituição de um sistema adequado de sanções.

Artigo 11

Qualquer Membro que ratifique a presente convenção fornecerá, em seus
relatórios anuais, exigíveis em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho:

a) listas das categorias de pessoas e de categorias de estabelecimentos
submetidos aos regimes especiais de repouso semanal previstos no artigo 7º;

b) dados sobre as condições em que as derrogações temporárias podem ser
concedidas em virtude das disposições do artigo 8º.

Artigo 12

Nenhuma das disposições da presente convenção afetará lei, sentença, costume
ou acordo que assegure condições mais favoráveis aos trabalhadores interessados do que
as previstas pela convenção.

Artigo 13

A aplicação das disposições da presente convenção poderá ser suspensa em
qualquer país, por ordem do Governo, em caso de guerra ou em caso de acontecimentos
que ponham em perigo a segurança nacional.

Artigo 14

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 15

1. A presente convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após terem sido registrados
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3. Em seguida, a convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses
após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 16

1. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente convenção, poderá
denunciá-la ao término de um período de dez anos, após a data da sua vigência inicial,
mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrada. A denúncia surtirá efeito somente um ano após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro, que houver retificado a presente convenção, e no prazo
de um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente
não tiver feito uso da faculdade de denúncia, prevista no presente artigo, estará vinculada
por uma segunda, poderá denunciar a presente convenção no término de cada período de
dez anos, segundo as condições previstas no presente artigo.

Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações e
denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registo da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua atenção para a data em que
a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos do artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, os dados completos com respeito a todas as ratificações e atos
de denúncia que houver registrado de acordo com os artigos precedentes.

Artigo 19

Sempre que julgar necessário o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente convenção e examinará a conveniência de inscrever na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que importe na revisão total
ou parcial da presente e a menos que a nova convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção que fizer a revisão
acarretará, de pleno direito, não obstante o artigo 16 acima, denúncia imediata da
presente, desde que a nova convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção que fizer a revisão,
a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente convenção permanecerá em vigor, todavia, na sua forma e
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer a
revisão.

Artigo 21

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima
sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 27 de junho de 1957.

Em fé do que, assinaram a 4 de julho de 1957.

O Presidente da Conferência - Harold Bolt

Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse

ANEXO XXVII

CONVENÇÃO Nº 113 DA OIT RELATIVA AO EXAME MÉDICO DOS PESCADORES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade a 3 de junho de 1959, em sua
quadragésima terceira Sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao exame médico dos
pescadores, questão que se acha compreendida no quinto ponto da ordem do dia da
Sessão;

Considerando que estas proposições devem tomar a forma de uma Convenção
Internacional;

Adota, neste décimo nono dia do mês de junho de mil novecentos e cinquenta
e nove, a seguinte convenção, que será denominada Convenção sobre o Exame Médico dos
Pescadores, 1959.

Artigo 1º

1. Para os fins da presente Convenção, o termo "barco de pesca" compreende
toda espécie de barco, navio ou embarcação, de propriedade pública ou privada, utilizada
para pesca marítima em água salgada.

2. A autoridade competente pode, após consulta às organizações interessadas
de pescadores e de armadores de barcos de pesca, se existirem, isentar da aplicação das
disposições da presente Convenção os navios, que, normalmente, não efetuam viagens
marítimas de duração superior a três dias.

3. A presente Convenção não se aplica à pesca em portos ou em estuários nem
às pessoas que se dedicam à pesca por esporte ou diversão.

Artigo 2º

Pessoa alguma poderá empregar-se a bordo de barco de pesca, em qualquer
serviço se não apresentar um certificado que ateste sua capacidade física para o trabalho
a ser realizado no mar, certificado esse assinado por médico autorizado pela autoridade
competente.

Artigo 3º

1. A autoridade competente determinará, após consulta às organizações
interessadas de pescadores e de armadores de barco de pesca, se existirem, a natureza do
exame médico a ser efetuado e as indicações que devem constar do certificado.

2. Para a determinação da natureza do exame serão levadas em conta a idade
do interessado e a natureza do trabalho a ser efetuado.

3. O certificado deverá atestar, principalmente, que o portador não sofre de
nenhuma doença que possa ser agravada, pelo serviço no mar ou o torne incapaz para
aquele serviço, ou traga riscos para a saúde de outras pessoas a bordo.

Artigo 4º

1. O certificado médico de pessoas com menos de vinte e um anos
permanecerá válido por um período que não exceda um ano, a contar da data da sua
expedição.

2. O certificado médico de pessoas com vinte e um anos, ou mais, permanecerá
válido por um período a ser fixado pela autoridade competente.

3. Se o período de validade de um certificado expirar durante uma viagem, o
certificado permanecerá válido até o término da viagem.
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Artigo 5º

No caso de ser recusada, a uma pessoa já examinada, a concessão de
certificado médico, tomar-se-ão providências no sentido de lhe possibilitar um novo
exame, por médico ou junta médica, com função de árbitros, sem dependência a qualquer
armador de barco de pesca ou a qualquer organização de pescadores ou de armadores de
barco de pesca.

Artigo 6º

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 7º

1. A presente Convenção apenas vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação haja sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após terem sido registradas
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3. Em seguida, a Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses
após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 8º

1. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente Convenção, poderá
denunciá-la ao término e um período de dez anos após a data da sua vigência inicial
mediante comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por
ele registrada. A denúncia surtirá efeito somente um ano após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro, que houver ratificado a presente Convenção, e no
prazo de um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo
precedente não tiver feito uso da faculdade de denúncia, prevista no presente Artigo,
estará vinculado por um novo período de dez anos, e em seguida, poderá denunciar
a presente Convenção no término de cada período de dez anos, nas condições
previstas no presente Artigo.

Artigo 9º

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará sua atenção para a
data em que a presente Convenção entrará em vigor.

Artigo 10

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro, nos termos do Artigo 102
da Carta das Nações Unidas, os dados completos a respeito de todas as ratificações e
atos de denúncia que houver registrado de acordo com os Artigos precedentes.

Artigo 11

Sempre que julgar necessário o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção, e examinará a conveniência de inscrever na ordem
do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 12

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que importe na revisão
total ou parcial da presente a menos que a nova Convenção disponha de outra
forma:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção que fizer a revisão
acarretará de pleno direito, não obstante o Artigo 8º acima, denúncia imediata da
presente desde que a nova Convenção tenha entrado em vigor.

b) a partir da data entrada em vigor da nova Convenção que fizer a revisão,
a presente deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em vigor, todavia na sua forma e
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a que fizer
a revisão.

Artigo 13

As versões francesas e inglesa do texto da presente Convenção farão
igualmente fé.

O texto que procede é o texto autêntico da Convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua
quadragésima terceira Sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 25 de
junho de 1959.

Em fé de que, assinaram a 15 de junho de 1959.

O Presidente da Conferência - Erik Dreyer

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. Morse

ANEXO XXVIII

CONVENÇÃO Nº 111 DA OIT SOBRE DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE EMPREGO E
P R O F I S S ÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida a 4 de junho de 1958, em sua quadragésima
segunda sessão;

Após ter decidido adotar diversas disposições relativas à discriminação em
matéria de emprego e profissão, assunto que constitui o quarto ponto da ordem do
dia da sessão;

Após ter decidido que essas disposições tomariam a forma de uma
convenção internacional;

CONSIDERANDO que a declaração de Filadélfia afirma que todos os seres
humanos, seja qual for a raça, credo ou sexo têm direito ao progresso material e
desenvolvimento espiritual em liberdade e dignidade, em segurança econômica e com
oportunidades iguais;

CONSIDERANDO, por outro lado, que a discriminação constitui uma violação
dos direitos enunciados na Declaração Universal dos Direitos do Homem, adota neste
vigésimo quinto dia de junho de mil novecentos e cinquenta e oito, a convenção
abaixo transcrita que será denominada Convenção sobre a discriminação (emprego e
profissão), 1958.

Artigo 1º

1. Para fins da presente convenção, o termo "discriminação" compreende:

a) Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo,
religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha por efeito
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de
emprego ou profissão;

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de
emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro interessado depois de
consultadas as organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando
estas existam, e outros organismos adequados.

2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações
exigidas para um determinado emprego não são consideradas como discriminação.

3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprego" e "profissão"
incluem o acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes profissões, bem
como as condições de emprego.

Artigo 2º

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor
compromete-se a formular e aplicar uma política nacional que tenha por fim promover,
por métodos adequados às circunstâncias e aos usos nacionais, a igualdade de
oportunidade e de tratamento em matéria de emprego e profissão, com objetivo de
eliminar toda discriminação nessa matéria.

Artigo 3º

Qualquer Membro para o qual a presente convenção se encontre em vigor
deve, por métodos adequados às circunstâncias e os usos nacionais:

a) Esforçar-se por obter a colaboração das organizações de empregadores e
trabalhadores e de outros organismos apropriados, com o fim de favorecer a aceitação
e aplicação desta política;

b) Promulgar leis e encorajar os programas de educação próprios a
assegurar esta aceitação e esta aplicação;

c) Revogar todas as disposições legislativas e modificar todas as disposições
ou práticas, administrativas que sejam incompatíveis com a referida política.

d) Seguir a referida política no que diz respeito a empregos dependentes do
controle direto de uma autoridade nacional;

e) Assegurar a aplicação da referida política nas atividades dos serviços de
orientação profissional, formação profissional e colocação dependentes do controle de
uma autoridade nacional;

f) Indicar, nos seus relatórios anuais sobre a aplicação da convenção, as
medidas tomadas em conformidades com esta política e os resultados obtidos.

Artigo 4º

Não são consideradas como discriminação qualquer medidas tomadas em
relação a uma pessoa que, individualmente, seja objeto de uma suspeita legítima de
se entregar a uma atividade prejudicial à segurança do Estado ou cuja atividade se
encontre realmente comprovada, desde que a referida pessoa tenha o direito de
recorrer a uma instância competente, estabelecida de acordo com a prática
nacional.

Artigo 5º

1. As medidas especiais de proteção ou de assistência previstas em outras
convenções ou recomendações adotadas pela Conferência Internacional do Trabalho
não são consideradas como discriminação.

2. Qualquer Membro pode, depois de consultadas às organizações
representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas existam, definir como
não discriminatórias quaisquer outras medidas especiais que tenham por fim
salvaguardar as necessidades particulares de pessoas em relação às quais a atribuição
de uma proteção ou assistência especial seja de uma maneira geral, reconhecida como
necessária, por razões tais como o sexo, a invalidez, os encargos de família ou o nível
social ou cultural.

Artigo 6º

Qualquer membro que ratificar a presente convenção compromete-se a
aplicá-la aos territórios não metropolitanos, de acordo com as disposições da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 7º

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 8º

1. A presente convenção somente vinculará Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. A convenção entrará em vigor doze meses após registradas pelo Diretor-
Geral as ratificações de dois dos Membros.

3. Em seguida, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após a data do registro da respectiva ratificação.
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Artigo 9º

1. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção pode
denunciá-la no término de um período de dez anos após a data da entrada em vigor
inicial da convenção por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registrado.

A denúncia só produzirá efeito um ano após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro que tiver ratificado a presente convenção que, no
prazo de um ano, depois de expirado o período de dez anos mencionados no
parágrafo anterior, e que não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente
artigo, ficará vinculado por um novo período de dez anos, e, em seguida, poderá
denunciar a presente convenção no término de cada período de dez anos, observadas
as condições estabelecidas no presente artigo.

Artigo 10

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada o Diretor-Geral chamará a atenção para a
data em que a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-geral das Nações Unidas para efeitos de registro de acordo com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações
e todos os atos de denúncia, que tiver registrado, nos termos dos artigos
precedentes.

Artigo 12

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará a Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que implique em
revisão total ou parcial da presente convenção e salvo disposição em contrário da nova
convenção:

A ratificação da nova convenção de revisão por um Membro implicará ipso
jure a denúncia imediata da presente convenção, não obstante o disposto no artigo 9º,
e sob reserva de que a nova convenção de revisão tenha entrada em vigor;

A partir da data da entrada em vigor da nova convenção, a presente
convenção deixa de estar aberta à ratificação dos Membros.

A presente convenção continuará, todavia, em vigor na sua forma e
conteúdo para os Membros que a tiverem ratificado, e que não ratificarem a
convenção de revisão.

Artigo 14

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua
quadragésima segunda sessão, que se reuniu em Genebra e que foi encerrada a 26 de
junho de 1958.

Em fé do que, assinaram a 5 de julho de 1958:
O Presidente da Conferência, B. K. DAS.
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, DAVID A. MORSE.

ANEXO XXIX

CONVENÇÃO Nº 115 DA OIT SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA AS RADIAÇÕES
I O N I Z A N T ES

Convenção (nº 115) relativa à proteção dos trabalhadores contra as
radiações ionizantes, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho na sua
quadragésima quarta sessão, Genebra, 22 de junho de 1960.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada
em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho,
e tendo-se ali reunido em 1º de junho de 1960, em sua quadragésima quarta
sessão.

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção
dos trabalhadores contra as radiações ionizantes, questão que constitui o quarto ponto
na ordem do dia da sessão;

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional, adota, nesse vigésimo segundo dia de junho de mil
novecentos e sessenta, a presente convenção, que será denominada Convenção sobre
a proteção contra as radiações, 1960:

PARTE I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a presente
convenção se compromete a aplicá-la por meio de leis ou regulamentos, coletâneas de normas
práticas ou por outras medidas apropriadas. Ao aplicar-se as disposições da convenção, a
autoridade competente consultará representantes dos empregados e trabalhadores.

Artigo 2º

1. A presente convenção se aplica a todas as atividades que acarretam a
exposição de trabalhadores às radiações ionizantes, durante o trabalho.

2. A presente convenção não se aplica às substâncias radioativas, seladas ou
não, nem aos aparelhos geradores de radiações ionizantes, que, em razão das fracas
doses de radiações ionizantes que podem emitir, ficarão isentos da sua aplicação
segundo um dos métodos a serem empregados para aplicar a convenção, previstos no
artigo 1º.

Artigo 3º

1. À luz da evolução dos conhecimentos, todas as medidas adequadas serão
tomadas para assegurar uma proteção eficaz dos trabalhadores contra as radiações
ionizantes, do ponto de vista da sua saúde e segurança.

2. Com esse fim, serão adotadas normas e medidas necessárias, e serão
postas à disposição as informações essenciais para a obtenção de uma proteção
eficaz.

3. Para que tal proteção eficaz seja assegurada:

a) as medidas para a proteção dos trabalhadores contra as radiações
ionizantes, adotadas após a ratificação da convenção por um Membro, deverão estar
de acordo com as disposições da convenção.

b) O Membro interessado deverá modificar, logo que possível, as medidas
que ele próprio houver adotado antes da ratificação da convenção, para que elas
fiquem de acordo com as disposições desta, e deverá estimular a modificação no
mesmo sentido de todas as outras medidas que igualmente existiam antes da
ratificação;

c) o Membro interessado deverá enviar ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, quando da ratificação da convenção, uma declaração
indicando de que maneira e a que categorias de trabalhadores se aplicam as
disposições da convenção, e deverá levar em conta, em seus relatórios sobre a
aplicação da convenção, todo progresso realizado nessa matéria;

d) ao término de um período de três anos após a entrada em vigor inicial
da presente convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho apresentará à Conferência um relatório especial relativo à aplicação da alínea
"b" do presente parágrafo, contendo as propostas que julgar oportunas em vista das
medidas a tomar a esse respeito.

PARTE II

MEDIDAS DE PROTEÇÃO

Artigo 4º

As atividades visadas no artigo 2º devem ser organizadas e executadas de
maneira a assegurar a proteção prevista nesta parte da convenção.

Artigo 5º

Todos os esforços devem ser feitos para reduzir ao nível mais baixo possível
a exposição dos trabalhadores às radiações ionizantes e qualquer exposição inútil deve
ser evitada por todas as partes interessadas.

Artigo 6º

1. As doses máximas admissíveis de radiações ionizantes provenientes de
fontes exteriores ou interiores ao organismo, assim como as quantidades máximas
admissíveis de substâncias radioativas introduzidas no organismo, serão fixadas, em
conformidade com a Parte I da presente convenção, para as diferentes categorias de
trabalhadores.

2. Essas doses e quantidades máximas admissíveis deverão ser
constantemente revistas à luz dos conhecimentos novos.

Artigo 7º

1. No que diz respeito aos trabalhadores que são diretamente dedicados a
trabalhos sob radiação, níveis adequados devem ser fixados, em conformidade com as
disposições do artigo 6º:

a) de um lado, para os que têm dezoito anos ou mais;

b) de outro lado, para os menores de dezoito anos.

2. Nenhum trabalhador com menos de dezesseis anos deverá ficar sujeito a
trabalhos que acarretem a emissão de radiações ionizantes.

Artigo 8º

Níveis adequados devem ser fixados, em conformidade com as disposições
do artigo 6º, para os trabalhadores que não são diretamente sujeitos a trabalhos sob
radiação, mas que permanecem ou passam em lugares onde podem estar expostos às
radiações ionizantes ou às substâncias radioativas.

Artigo 9º

1. Uma sinalização adequada dos perigos deve ser utilizada para indicar a
existência de riscos devido às radiações ionizantes. Todas as informações que possam
ser necessárias sobre o assunto devem ser fornecidas aos trabalhadores.

2. Todos os trabalhadores diretamente sujeitos a trabalhos sob radiação
devem ser devidamente instruídos, antes e durante a sujeição a trabalhos, acerca das
precauções a tomar para sua segurança e para a proteção de sua saúde, assim como
das razões que as motivam.

Artigo 10

A legislação deve prescrever a notificação, segundo as modalidades que
fixará, dos trabalhos que acarretem a exposição de trabalhadores às radiações, durante
o seu trabalho.

ARTIGO 11

Um controle adequado dos trabalhadores e dos lugares de trabalho deve
ser efetuado, a fim de medir a exposição dos trabalhadores às radiações ionizantes e
às substâncias radioativas, com o fim de verificar se os níveis fixados são
respeitados.

Artigo 12

Todos os trabalhadores diretamente sujeitos a trabalhos sob radiação devem
submeter-se a um exame médico apropriado antes ou pouco tempo depois da sujeição
a tais trabalhos, e submeter-se ulteriormente a exames médicos com intervalos
adequados.

Artigo 13

Serão determinados segundo um dos métodos a serem empregados para
aplicar a convenção, previstos no artigo 1º, os casos em que, atendendo à natureza ou
ao grau da exposição, devem ser tomadas rapidamente as medidas seguintes:

a) o trabalhador deve submeter-se a exame médico adequado;
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b) o empregador deve avisar a autoridade competente, em conformidade
com as diretivas dadas por esta última;

c) pessoas competentes em matéria de proteção contra as radiações devem
estudar as condições nas quais o trabalhador efetua o trabalho;

d) o empregador deve tomar todas as providências corretivas necessárias,
baseando-se nas verificações técnicas e nos pareceres médicos.

Artigo 14

Nenhum trabalhador deve ser sujeito, ou continuar a ser sujeito, a um
trabalho suscetível de expô-lo às radiações ionizantes, contrariamente a um laudo
médico autorizado.

Artigo 15

Todo Membro que ratificar a presente convenção se compromete a
encarregar serviços de inspeção apropriados do controle da aplicação das suas
disposições, ou a verificar se está garantida uma inspeção adequada.

PARTE III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 16

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e pelo mesmo registradas.

Artigo 17

1. A presente convenção só vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação houver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois Membros
houverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A seguir, esta convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses após a data em que sua ratificação houver sido registrada.

Artigo 18

1. Todo Membro que houver ratificado a presente convenção poderá
denunciá-la ao término de um período de cinco anos após a data da entrada em vigor
inicial da convenção, por uma comunicação dirigida ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e pelo mesmo registrada. A denúncia só produzirá efeito um
ano depois de haver sido registrada.

2. Todo Membro tendo ratificado esta convenção, que no prazo de um ano
após o término do período de cinco anos mencionado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, estará vinculado por
um novo período de cinco anos e, a seguir, poderá denunciar esta convenção ao
término de cada período de cinco, nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 19

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe houver sido comunicada, o Diretor-Geral pedirá a atenção dos
Membros da Organização para a data em que a presente convenção entrará em
vigor.

Artigo 20

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, em conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as
ratificações e todos os atos de denúncia que houver registrado, em conformidade com
os artigos precedentes.

Artigo 21

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e examinará se há necessidade de inscrever na ordem
do dia da Conferência questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 22

1. No caso de adotar a Conferência nova convenção contendo revisão total
ou parcial da presente convenção e a menos que a nova convenção disponha de
maneira diferente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção revista acarretará de
pleno direito, não obstante o artigo 18 acima, a denúncia imediata da presente
convenção, sob reserva de que a nova convenção revista haja entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista, a
presente convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção permanecerá e, todo caso em vigor, na sua forma
e teor, para os Membros que a houverem ratificado e que não ratificarem a convenção
revista.

Artigo 23

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção, devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quadragésima quarta
sessão, que se realizou em Genebra e foi declarada encerrada em 23 de junho de 1960.

ANEXO XXX

CONVENÇÃO Nº 116 DA OIT SOBRE REVISÃO DOS ARTIGOS FINAIS

Convenção nº 116, para a revisão parcial da Convenção Geral da
Organização Internacional do Trabalho em suas trinta e duas primeiras sessões com o
fim de unificar as disposições relativas ao preparo dos relatórios sobre a aplicação das
Convenções pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho,
adotado pela Conferência em sua quadragésima quinta sessão, Genebra, 26 de janeiro
de 1961.

A conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo-se ali reunido em 7 de junho de 1961, em sua
quadragésima quinta sessão;

Depois de haver decidido adotar certas proposições relativas à revisão
parcial das convenções adotadas pela Conferência Geral da Organização Internacional
do Trabalho em suas trinta e duas primeiras sessões, com o fim de unificar as
disposições relativas ao preparo dos relatórios sobre aplicação das convenções pelo
Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho;

CONSIDERANDO que essas proposições devem tomar a forma de uma
convenção internacional adotada neste vigésimo sexto dia de junho de mil novecentos
e sessenta e um, as seguinte Convenção será denominada Convenção contendo a
revisão dos artigos finais, 1961:

Artigo 1º

No texto das convenções adotadas pela Conferência Internacional do
Trabalho no curso das suas trinta e duas primeiras sessões, o artigo final que prevê
apresentação de um relatório sobre a aplicação da Convenção pelo Conselho de
Administração da Repartição Internacional do Trabalho à Conferência Geral será
omitido e substituído pelo seguinte artigo:

"Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e examinará se é necessário inscrever na ordem do
dia da Conferência em questão da sua revisão total ou parcial".

Artigo 2º

Todo Membro da Organização que, depois da entrada em vigor da presente
convenção, comunicar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho sua
ratificação formal de uma convenção adotada pela Conferência no curso das suas trinta
e duas primeiras sessões, será tido como havendo ratificado essa convenção, tal como
ela foi modificada pela presente convenção.

Artigo 3º

Dois exemplares da presente convenção serão firmados pelo Presidente da
Conferência e pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. Um desses
exemplares será depositado no arquivo da Repartição Internacional do Trabalho, o
outro será comunicado ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para registro, em
conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas. O Diretor-Geral enviará
uma cópia certificada da presente Convenção a cada um dos Membros da Organização
Internacional do Trabalho.

Artigo 4º

1. As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

2. A presente convenção entrará em vigor na data em que as ratificações
de dois Membros da Organização Internacional do Trabalho houverem sido recebidas
pelo Diretor-Geral.

3. Na data de entrada em vigor da presente convenção, assim como por
ocasião do recebimento subsequente de novas ratificações da presente convenção, o
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho dará conhecimento desse fato a
todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho e ao Secretário-Geral das
Nações Unidas.

4. Todo Membro que ratificar a presente convenção reconhecerá
automaticamente que as disposições da cláusula modificada, enunciada no artigo 1º
acima substituem, desde a entrada em vigor inicial do presente instrumentos, a
obrigação imposta ao Conselho de Administração, nos termos das convenções adotadas
pela Conferência em suas trinta e duas primeiras sessões, de apresentar a esta, com
intervalos fixados pelas mencionadas convenções, um relatório sobre a aplicação de
cada uma delas e de examinar ao mesmo tempo a oportunidade de inscrever na
ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 5º

Malgrado qualquer disposição que conste de alguma das convenções
adotadas pela Conferência no curso de suas trinta e duas primeiras sessões, a
ratificação da presente convenção por um Membro não acarretará de pleno direito a
denúncia de qualquer das mencionadas convenções, e a entrada em vigor da presente
convenção não terá por efeito impedir qualquer das mesmas convenções de novas
ratificações.

Artigo 6º

1. Caso a Conferência adote nova convenção contendo revisão total ou
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção disponha de maneira
diferente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção acarretará de pleno
direito a denúncia da presente convenção, sob reserva de que a nova convenção
revista, haja entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção, revista, a
presente convenção deixará de estar aberta à ratificação dos membros.

2. A presente convenção permanecerá em todo só em vigor em sua forma e teor,
para os Membros que a houverem ratificado e que não ratificarem a convenção revista.

Artigo 7º

As versões francesas e inglesas da presente convenção fazem igualmente
fé.

O texto que procede é o texto autêntico da Convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua
quadragésima quinta sessão, que se realizou em Genebra e foi declarada encerrada em
29 de junho de 1961.
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ANEXO XXXI

CONVENÇÃO Nº 117 DA OIT SOBRE OBJETIVOS E NORMAS BÁSICAS DA POLÍTICA
SOCIAL

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo realizado sua 46ª sessão em 6 de junho de
1962,

Tendo decidido adotar certas propostas relativas à revisão da Convenção
sobre Política Social (Territórios Não Metropolitanos), de 1947 - questão que constitui
o décimo item da agenda da sessão - principalmente com vistas a permitir que os
Estados independentes continuem a aplicá-la e a ratifiquem,

Considerando que estas propostas deveriam tomar a forma de uma
convenção internacional,

Considerando que o desenvolvimento econômico deve servir de base ao
progresso social,

Considerando que se devem empreender todos os esforços no campo
internacional regional ou nacional para assegurar uma assistência financeira e técnica
que salvaguarde os interesses das populações,

Considerando que, quando oportuno, deveriam ser adotadas medidas
internacionais, regionais ou nacionais no sentido de estabelecer condições de comércio
que estimulem a produção de rendimento elevado e permitam a manutenção de um
nível de vida razoável,

Considerando que devem ser tomadas todas as iniciativas possíveis no plano
internacional, regional ou nacional, através de medidas adequadas, para promover
melhoramentos em setores tais como a higiene pública, a habitação, a alimentação, a
instrução pública, o bem-estar infantil, a condição da mulher, as condições de trabalho,
a remuneração dos assalariados e dos produtores independentes, a proteção dos
trabalhadores migrantes, a segurança social, o funcionamento dos serviços públicos e
a produção em geral,

Considerando que devem ser tomadas todas as iniciativas possíveis para
interessar e associar a população, de maneira efetiva, na elaboração e na execução das
medidas conducentes ao progresso social,

Adota, aos vinte e dois dias de junho de mil novecentos e sessenta e dois,
a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre Política Social (Objetivos
e Normas Básicas), de 1962:

PARTE I

PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo I

1. Qualquer política deve visar primacialmente ao bem-estar e ao
desenvolvimento da população, bem como à promoção de suas aspirações de
progresso social.

2. Qualquer política de aplicação geral deverá ser formulada tomando na
devida conta suas repercussões sobre o bem-estar da população.

PARTE II

ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS DE VIDA

Artigo II

A elevação dos níveis de vida será considerada como o principal objetivo no
planejamento do desenvolvimento econômico.

Artigo III

1. Todas as medidas práticas e possíveis deverão ser tomadas, no
planejamento do desenvolvimento econômico, a fim de harmonizar tal desenvolvimento
a uma evolução sadia das comunidades interessadas.

2. Em particular, dever-se-ão empreender esforços para evitar a ruptura da
vida familiar e das unidades sociais tradicionais, especialmente mediante:

a) o estudo atento das causas e dos efeitos dos movimentos migratórios e
a adoção de medidas adequadas quando necessário;

b) o estímulo ao planejamento urbano nas regiões em que as necessidades
econômicas provoquem uma concentração populacional;

c) a prevenção e a eliminação do congestionamento nas zonas urbanas;

d) a melhoria das condições de vida nas regiões rurais e a implantação de
indústrias adequadas nas regiões rurais em que exista mão de obra disponível.

Artigo IV

Dentre as medidas a serem consideradas pelas autoridades competentes a
fim de aumentar a capacidade de produção e de elevar o nível de vida dos produtores
agrícolas, deverão figurar as seguintes:

a) a eliminação, na medida do possível, das causas do endividamento crônico;

b) o controle da cessão das terras cultiváveis a pessoas que não sejam agricultores,
a fim de que tal cessão só se faça quando servir aos mais altos interesses do país;

c) o controle, mediante a aplicação de legislação adequada, da propriedade
e do uso da terra e dos recursos naturais, a fim de assegurar, tomados na devida
conta, os direitos tradicionais, o seu emprego a serviço dos mais altos interesses da
população do país;

d) o controle das condições de arrendamento e de trabalho, a fim de
assegurar aos arrendatários e trabalhadores agrícolas o mais alto nível de vida possível
e uma parte equitativa das vantagens que possam decorrer de aumentos da
produtividade e dos preços;

e) a redução dos custos de produção e de distribuição por todos os meios
possíveis, em particular mediante a formação de cooperativas de produtores e  de
consumidores, as quais devem ser estimuladas e assistidas.

Artigo V

1. Deverão ser tomadas medidas no sentido de assegurar aos produtores
independentes e aos assalariados condições de vida que lhes permitam elevar seu nível
de vida por seus próprios esforços, e que garantam a manutenção de um nível de vida
mínimo determinado através de pesquisas oficiais sobre as condições de vida,
conduzidas em consulta com as organizações representativas dos empregadores e
empregados.

2. Na fixação do nível de vida mínimo, será necessário levar em conta as
necessidades familiares essenciais dos trabalhadores, inclusive a alimentação e seu
valor nutritivo, a habitação, o vestuário, os cuidados médicos e a educação.

PARTE III

DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS TRABALHADORES MIGRANTES

Artigo VI

Quando as circunstâncias de emprego dos trabalhadores exigirem que os
mesmos residam fora de seus lares, as condições de tais empregos deverão levar em
conta as necessidades familiares normais dos trabalhadores.

Artigo VII

Nos casos em que os recursos de mão de obra de uma área forem usados,
a título temporário, em favor de outra área, deverão ser tomadas medidas no sentido
de estimular a transferência de parte dos salários e poupanças dos trabalhadores da
região onde estão empregados para a região de onde provêm.

Artigo VIII

1. Nos casos em que os recursos de mão de obra de um país forem usados
em uma área submetida à outra administração, as autoridades competentes dos países
interessados deverão, sempre que necessário ou desejável, concluir acordos para reger
as matérias de interesse comum decorrentes da aplicação das disposições da presente
Convenção.

2. Tais acordos deverão estabelecer a proteção e as vantagens de que
gozarão os trabalhadores migrantes, as quais não serão menores do que as de que
gozam os trabalhadores residentes na região do emprego.

3. Tais acordos deverão estabelecer as facilidades a serem concedidas aos
trabalhadores a fim de capacitá-los a transferir parte de seus salários e poupanças para
seus lares.

Artigo IX

Nos casos em que os trabalhadores e suas famílias se desloquem de uma região
onde o custo de vida é baixo para uma região onde o custo de vida é mais elevado, dever-
se-á tomar em conta o aumento do custo de vida resultante da transferência em apreço.

PARTE IV

REMUNERAÇÃO DOS TRABALHADORES E QUESTÕES CONEXAS

Artigo X

1. Dever-se-á incentivar a fixação de níveis mínimos de salário mediante
acordos coletivos livremente negociados entre os sindicatos que representem os
trabalhadores interessados e seus empregadores ou organizações de empregadores.

2. Nos casos em que não existam métodos adequados para a fixação de
níveis mínimos de salário através de acordos coletivos, deverão ser tomadas as
medidas necessárias no sentido de permitir que os níveis de salário-mínimo sejam
fixados em consulta com os representantes de suas organizações respectivas, onde as
mesmas existam.

3. Serão tomadas as medidas adequadas no sentido de que os
empregadores e empregados interessados tenham conhecimento dos salários-mínimos
em vigor e de que os salários efetivamente pagos não sejam inferiores aos níveis
mínimos aplicáveis.

4. O trabalhador ao qual se aplique um salário-mínimo e que, após a
entrada em vigor do mesmo, receba salários inferiores a este nível, terá o direito de
recuperar, por via judicial ou outra via autorizada por lei, o montante que lhe seja
devido, no prazo que seja determinado pela legislação.

Artigo XI

1. Deverão ser tomadas as medidas necessárias, para assegurar que todos
os salários ganhos sejam devidamente pagos, e os empregadores serão obrigados a
manter registros do pagamento dos salários, a entregar aos trabalhadores
comprovantes de pagamento dos salários e a tomar quaisquer outras medidas
adequadas para facilitar a necessária supervisão.

2. Os salários só serão normalmente pagos em moeda que tenha curso
legal.

3. Os salários serão normalmente pagos diretamente ao próprio
trabalhador.

4. É proibida a substituição total ou parcial, por álcool ou outras bebidas
alcoólicas, dos salários devidos por serviços prestados pelos trabalhadores.

5. O pagamento de salários não poderá ser feito sob forma de bebidas
alcoólicas ou de crédito em uma loja, a não ser para os trabalhadores empregados na
mesma.

6. Os salários serão pagos regularmente em intervalos que permitam reduzir
a possibilidade de endividamento dos assalariados, a menos que exista um costume
local em contrário e que a autoridade competente se assegure de que os
trabalhadores desejam manter tal costume.

7. Nos casos em que a alimentação, a habitação, o vestuário e outros
suprimentos e serviços essenciais constituam parte da remuneração, a autoridade
competente tomará todas as medidas práticas e possíveis para assegurar que os
mesmos sejam adequados e seu valor em espécie seja calculado com exatidão.

8. Serão tomadas todas as medidas práticas e possíveis no sentido de
que:

a) os trabalhadores sejam informados de seus direitos em matéria de
salário;

b) sejam impedidas quaisquer deduções não-autorizadas dos salários;
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c) os montantes deduzíveis do salário a título de suprimentos e serviços, os quais
constituam parte integrante do salário, sejam limitados a seu justo valor em espécie.

Artigo XII

1. Os montantes máximos e o modo de repagamento dos adiantamentos
sobre os salários serão regulados pela autoridade competente.

2. A autoridade competente limitará o montante dos adiantamentos que
possam ser feitos a um trabalhador a fim de incitá-lo a aceitar um emprego; o
montante autorizado será claramente indicado ao trabalhador.

3. Qualquer adiantamento que exceda o montante fixado pela autoridade
competente será legalmente irrecuperável, não podendo ser recuperado mediante
retiradas feitas em data ulterior sobre os pagamentos devidos aos trabalhadores.

Artigo XIII

1. Serão incentivadas as formas voluntárias de poupança dos assalariados e
produtores independentes.

2. Serão tomadas todas as medidas práticas e possíveis para a proteção dos
assalariados e produtores independentes contra a usura, em particular mediante
medidas que visem à redução das taxas de juros sobre os empréstimos, bem como
mediante o controle das operações dos emprestadores e o estímulo aos sistemas de
empréstimos, para fins adequados, por meio de organizações cooperativas de crédito
ou por meio de instituições colocadas sob o controle da autoridade competente.

PARTE V

NÃO DISCRIMINAÇÃO EM MATÉRIA DE RAÇA, COR, SEXO, CRENÇA, ASSOCIAÇÃO
TRIBAL OU FILIAÇÃO SINDICAL

Artigo XIV

1. Um dos fins da política social será o de suprimir qualquer discriminação
entre trabalhadores fundada na raça, cor, sexo, crença, associação tribal ou filiação
sindical, em matéria de:

a) legislação e convenções de trabalho, as quais deverão oferecer um
tratamento econômico equitativo a todos aqueles que residam ou trabalhem
legalmente no país;

b) admissões aos empregos, tanto públicos quanto privados;

c) condições de recrutamento e promoção;

d) oportunidades de formação profissional;

e) condições de trabalho;

f) medidas relativas à higiene, à segurança e ao bem-estar;

g) disciplina;

h) participação na negociação de acordos coletivos;

i) níveis de salário, os quais deverão ser fixados de conformidade com o
princípio de retribuição idêntica por trabalho idêntico, no mesmo processo e na mesma
empresa.

2. Serão tomadas todas as medidas práticas e possíveis no sentido de
reduzir quaisquer diferenças nos níveis de salário resultante de discriminação fundada
na raça, cor, sexo, crença, associação tribal ou filiação sindical, mediante elevação dos
níveis aplicáveis aos trabalhadores de menor remuneração.

3. Os trabalhadores oriundos de um país e recrutados para trabalhar em
outro país poderão obter, além de seu salário, vantagens em espécie ou em bens para
fazer face a todas as despesas pessoais ou familiares decorrentes do emprego fora de
seus lares.

4. As disposições precedentes do presente artigo não prejudicarão as medidas
que a autoridade competente julgar necessário ou oportuno tomar com vistas a salvaguardar
a maternidade e assegurar a saúde, segurança e bem-estar das trabalhadoras.

PARTE VI

EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Artigo XV

1. Serão tomadas as disposições adequadas, na medida em que o permitam
as circunstâncias locais, a fim de desenvolver progressivamente um amplo programa de
educação, de formação profissional e de aprendizado, de modo a preparar eficazmente
as crianças e os adolescentes de ambos os sexos para ocupações úteis.

2. As leis e os regulamentos nacionais fixarão a idade de término do
período de escolaridade, bem como a idade mínima e as condições de emprego.

3. A fim de que a população infantil se possa beneficiar das oportunidades
de instrução existentes e a extensão de tais oportunidades não seja impedida pela
procura de trabalho infantil, o emprego de crianças que não tenham atingido a idade
de término do período de escolaridade será proibido durante as horas escolares, nas
regiões em que existam possibilidades de instrução suficiente para a maioria das
crianças em idade escolar.

Artigo XVI

1. A fim de assegurar uma produtividade elevada mediante o
desenvolvimento do trabalho especializado, deverá ser proporcionado o ensino de
novas técnicas de produção quando conveniente.

2. As autoridades competentes se encarregarão da organização ou do
controle de tal formação profissional, após consultarem as organizações de
empregadores e empregados do país de onde provêm os candidatos e do país onde
se realiza a formação em apreço.

PARTE VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo XVII

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo XVIII

A presente Convenção será obrigatória somente para aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo
Diretor-Geral.

2. A presente Convenção entrará em vigor doze meses após terem sido
registradas pelo Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3. Subsequentemente, esta Convenção entrará em vigor com respeito a cada
Membro doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido registrada.

Artigo XIX

A entrada em vigor da presente Convenção não implica a denúncia de pleno
direito da Convenção sobre Polícia Social (Territórios Não Metropolitanos) de 1947 por
qualquer Membro para o qual tal Convenção continue a vigorar, nem fechará a
mesmas a ulteriores ratificações.

Artigo XX

1. Um Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após expirado um prazo de dez anos a contar da data em que a mesma
tenha inicialmente entrado em vigor, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só será efetiva
um ano após ser registrada.

2. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não
tenha exercido a faculdade de denunciá-la um ano após a expiração do período de dez
anos mencionado no parágrafo precedente, estará obrigado por novo período de dez
anos, e subsequentemente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar cada
período de dez anos de conformidade com o disposto neste artigo.

Artigo XXI

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho os registros de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe seja comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo XXII

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fim de registro, conforme o art. 102 da Carta
das Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e atos de
denúncia que tenha registrado de conformidade com os artigos precedentes.

Artigo XXIII

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará o cabimento e a oportunidade de
colocar na agenda da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo XXIV

1. No caso da Conferência adotar nova Convenção que implique revisão
total ou parcial da presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha em
contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção que implique revisão
acarretará, não obstante o disposto no artigo 20 acima, a denúncia de pleno direito
da presente Convenção, desde que entre em vigor a nova Convenção que implique
revisão;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção que implique
revisão, a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em todo caso a vigorar na sua atual
forma e conteúdo para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratifiquem a
Convenção que implique revisão.

Artigo XXV

Os textos em francês e inglês da presente Convenção são igualmente autênticos.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quadragésima-sexta
sessão, realizada em Genebra e declarada encerrada aos vinte e oito de junho de 1962.

Em fé dos que apuseram suas assinaturas, aos trinta dias de junho de
1962;

O Presidente da Conferência, Jonh Lynch.

O Diretor-Geral da Repartição internacional do Trabalho, David A. Morse.

Conforme Luiz Dilermando de Castello Cruz, Terceiro-Secretário.

Confere: Branca Calvet de Azevedo, Documentarista.

ANEXO XXXII

CONVENÇÃO Nº 118 DA OIT SOBRE IGUALDADE DE TRATAMENTO DOS NACIONAIS
E NÃO NACIONAIS EM MATÉRIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e havendo se reunido ali a 6 de junho de 1962, em sua
quadragésima sexta sessão;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à igualdade de
tratamento dos nacionais e dos não nacionais em matéria de previdência social,
questão que constitui o quinto ponto da ordem do dia da sessão.

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção
internacional,

Adota, neste vigésimo oitavo dia do mês de junho de mil novecentos e
sessenta e dois, a convenção seguinte, doravante denominada Convenção sobre
Igualdade de Tratamento (Previdência Social), 1962:
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Artigo 1

Para os fins da presente convenção:

a) o termo "legislação" compreende as leis e regulamentos, assim como as
disposições estatutárias em matéria de previdência social;

b) o termo "prestações" visa quaisquer prestações, pensões, rendas e
inclusive quaisquer suplementos ou majorações eventuais;

c) os termos "prestações concedidas a título de regimes transitórios"
designam, quer prestações concedidas às pessoas que passaram uma certa idade na
data da entrada em vigor da legislação aplicável, quer as prestações concedidas, a
título transitório, em consideração à acontecimentos ocorridos ou períodos passados
fora dos limites atuais do território de um membro;

d) o termo "pensão por morte" significa qualquer soma entregue de uma
única vez em caso de morte;

e) o termo "residência" designa a residência habitual;

f) o termo "prescrito" significa determinado por ou em virtude da legislação
nacional, no sentido da alínea a acima;

g) o termo "refugiado" tem o significado a ele atribuído pelo artigo 1 da
Convenção de 28 de julho de 1951 relativa ao estatuto dos refugiados;

h) o termo "apátrida" tem o significado a ele atribuído pelo artigo primeiro
da Convenção de 28 de setembro de 1954, relativa ao estatuto dos apátridas.

Artigo 2

1. Qualquer Membro poderá aceitar as obrigações da presente Convenção
no que diz respeito a um ou a vários dos seguintes ramos da previdência social para
os quais possui uma legislação efetivamente aplicada em seu território a seus próprios
nacionais.

a) assistência médica;

b) auxílio-doença;

c) prestações de maternidade;

d) aposentadoria por invalidez;

e) aposentadoria por velhice;

f) pensão por morte;

g) prestações em caso de acidentes do trabalho e doenças profissionais;

h) seguro desemprego;

i) salário-família.

2. Qualquer Membro para o qual esta Convenção estiver em vigor deverá
aplicar as disposições da referida Convenção no que concerne ao ramo ou aos ramos
da previdência social para os quais aceitou as obrigações da Convenção.

3. Qualquer Membro deverá especificar em sua ratificação o ramo ou os
ramos da previdência social para os quais aceitou as obrigações da presente
Convenção.

4. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
subsequentemente notificar o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho
que aceita as obrigações da Convenção no que concerne a um ou mais ramos da
previdência social que não tenham sido especificados com a ratificação.

5. Os compromissos previstos no parágrafo precedente serão considerados
partes integrantes da ratificação e produzirão efeitos idênticos desde a data de sua
notificação.

6. Para os fins da aplicação da presente Convenção, qualquer Membro que
aceitar obrigações dela decorrentes e relativas a um ramo qualquer da previdência
social deverá comunicar, ocorrendo o caso, ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho das prestações previstas por sua legislação que ele considera
como:

a) prestações que não sejam aquelas cuja concessão depender, quer de uma
participação financeira direta das pessoas protegidas ou de seu empregador, quer de
uma condição de estágio profissional;

b) a comunicação prevista no parágrafo precedente deverá ser efetuada no
momento da ratificação ou da notificação prevista no parágrafo 4 do presente artigo
e, relativamente a qualquer legislação adotada posteriormente, num prazo de três
meses, a partir da adoção desta.

Artigo 3

1. Qualquer Membro, para o qual a presente convenção estiver em vigor,
concederá, em seu território, aos nacionais de qualquer outro Membro para o qual a
referida Convenção estiver igualmente em vigor, o mesmo tratamento que a seus
próprios nacionais de conformidade com sua legislação, tanto no atinente à sujeição
como ao direito às prestações, em qualquer ramo da previdência social para o qual
tenha aceitado as obrigações da Convenção.

2. No concernente às pensões por morte, esta igualdade de tratamento
deverá, ademais, ser concedida aos sobreviventes dos nacionais de um Membro para
o qual a presente Convenção estiver em vigor, independentemente da nacionalidade
desses sobreviventes.

3. Entretanto, no que concerne às prestações de um ramo de previdência
social determinado, um Membro poderá derrogar as disposições dos parágrafos
precedentes do presente artigo, com respeito aos nacionais de qualquer outro Membro
que, embora possua legislação relativa a este ramo, não concede, no referido ramo,
igualdade de tratamento aos nacionais do primeiro Membro.

Artigo 4

1. No que concerne ao benefício das prestações à igualdade de tratamento
deverá ser assegurada sem condição de residência. Entretanto, poderá ser subordinada
a uma condição de residência, no concernente às prestações de um ramo de
previdência social determinado, com relação aos nacionais de qualquer Membro cuja
legislação subordina a concessão das prestações do mesmo ramo a uma condição de
residência em seu território.

2. Não obstante as disposições do parágrafo precedente, o benefício das
prestações mencionadas no parágrafo 6 a) do artigo 2, com exclusão da assistência
médica, do auxílio-doença, das prestações em caso de acidentes de trabalho ou
doenças profissionais e salário-família, poderá ficar sujeito à condição de que o
beneficiário haja residido no território do Membro em virtude de cuja legislação a
prestação seja devida ou, se tratar de pensão por morte, que o falecido tenha aí
residido durante um prazo que não exceda, conforme o caso:

a) seis meses, imediatamente antes do pedido de prestação, no que
concerne às prestações de maternidade e seguro de desemprego;

b) cinco anos consecutivos, imediatamente antes do pedido de prestação no
que concerne às aposentadorias por invalidez ou antes, da morte, no que concerne às
pensões por morte;

c) dez anos após a idade de dezoito anos - dos quais cinco anos
consecutivos podem ser exigidos imediatamente antes do pedido da prestação - no que
concerne à aposentadoria por velhice.

3. Poderão ser prescritas disposições particulares no que concerne às
prestações concedidas a título de regimes transitórios.

4. As disposições pedidas para evitar a acumulação de prestações reguladas,
se necessário, por arranjos especiais entre os Membros interessados.

Artigo 5

1. Além das disposições do artigo 4, qualquer Membro que tenha aceitado
as obrigações da presente Convenção para um ou vários dos ramos de previdência
social de que trata o presente parágrafo, deverá assegurar a seus próprios nacionais
e aos nacionais de qualquer outro Membro que tiver aceito as obrigações da referida
convenção para um ramo correspondente em caso de residência no estrangeiro, o
serviço de aposentadoria por invalidez, de aposentadoria por velhice, de pensão por
morte e de auxílios funerais, assim como o serviço de rendas de acidentes de trabalho
e de doenças profissionais, sob reserva das medidas a serem tomadas para esse fim,
sempre que necessárias, de acordo com as disposições do artigo 8.

2. Entretanto, em caso de residência no estrangeiro, o serviço de
aposentadoria por invalidez, por velhice e de pensão por morte do tipo mencionado
no parágrafo 6 a) do artigo 2 poderá ficar sujeito à participação dos Membros
interessados no sistema de conservação dos direitos previstos no artigo 7.

3. As disposições do presente artigo não se aplicarão às prestações
concedidas a título de regimes transitórios.

Artigo 6

Além das disposições do artigo 4, qualquer Membro que houver aceitado as
disposições da presente Convenção no que concerne ao salário-família deverá garantir
o benefício do salário-família a seus próprios nacionais e aos nacionais de qualquer
Membro que houverem aceitado as obrigações da referida Convenção para o mesmo
ramo, relativamente às crianças (filhos) que residirem no território de um desses
Membros, nas condições e nos limites a serem fixados de comum acordo entre os
Membros interessados.

Artigo 7

1. Os Membros para os quais a presente Convenção estiver em vigor
deverão, sob reserva das condições a serem fixadas de comum acordo entre os
Membros interessados de acordo com as disposições do artigo 8, esforçar-se-ão em
participar de um sistema de conservação de direitos adquiridos e de direitos em curso
de aquisição, reconhecidos de conformidade com sua legislação aos nacionais dos
Membros para os quais a referida Convenção estiver em vigor, em relação a todos os
ramos da previdência social para os quais os Membros interessados houverem aceitado
as obrigações da Convenção.

2. Este sistema deverá prever principalmente a totalização dos períodos de
seguro, de emprego ou de residência e períodos assimilados para a aquisição, a
manutenção ou recuperação de direitos assim como para o cálculo das prestações.

3. Os encargos das aposentadorias por invalidez, de aposentadorias por
velhice e das pensões por morte assim liquidadas deverão, quer ser repartidas entre
os Membros interessados, quer ficar a cargo do Membro no território do qual os
beneficiários residam de conformidade com as modalidades a serem determinadas de
comum acordo entre os Estados interessados.

Artigo 8

Os Membros para os quais a presente Convenção tenha entrado em vigor
poderão satisfazer suas obrigações provenientes das disposições dos artigos 5 e 7, quer
pela ratificação da convenção sobre a conservação dos direitos a pensão dos
migrantes, 1935, quer pela aplicação entre si das disposições desta convenção, em
virtude de um acordo mútuo, quer por meio de qualquer instrumento multilateral ou
bilateral que garanta a execução das referidas obrigações.

Artigo 9

Os Membros podem derrogar a presente Convenção por meio de acordos
particulares sem prejuízo dos direitos e obrigações dos outros Membros e sob reserva
de regular a conservação dos direitos adquiridos e dos direitos em curso de aquisição
em condições que, em conjunto, sejam ao menos tão favoráveis que aquelas previstas
pela referida legislação.

Artigo 10

1. As disposições da referida convenção serão aplicadas aos refugiados e aos
apátridas sem condição de reciprocidade.

2. A presente convenção não se aplica aos regimes especiais dos
funcionários nem aos regimes das vítimas de guerra, nem à assistência pública.

3. A presente convenção não obriga nenhum Membro a aplicar suas
disposições às pessoas que, em virtude de instrumentos internacionais, serão isentos
da aplicação das disposições de sua legislação nacional de previdência social.

Artigo 11

Os Membros para os quais a presente convenção estiver em vigor deverão
prestar-se mutuamente, a título gratuito, a assistência administrativa solicitada para
facilitar a aplicação da referida convenção, assim como a execução de suas legislações
de previdência social respectivas.

Artigo 12

1. A presente convenção não se aplica às prestações devidas antes da
entrada em vigor, para o Membro interessado, das disposições da convenção
relativamente ao ramo de previdência social a cujo título forem devidas as referidas
prestações.
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2. À medida que a convenção se aplique às prestações devidas após a
entrada em vigor, para o Membro interessado, das disposições relativas ao ramo da
previdência social a cujo título forem devidas estas prestações, para acontecimentos
ocorridos antes da referida entrada em vigor, será determinada por meio de
instrumentos multilaterais ou bilaterais, em sua falta, pela legislação do Membro
interessado.

Artigo 13

A presente convenção não deve ser considerada como revisora de qualquer
das convenções existentes.

Artigo 14

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 15

1. A presente convenção só obrigará os Membros da Organização
Internacional cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois
Membros pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro
doze meses após a data em que sua ratificação for registrada.

Artigo 16

1. Qualquer Membro que haja ratificado a presente convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos desde a data da entrada em
vigor inicial da convenção por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só produzirá seus efeitos
um ano após o registro.

2. Qualquer Membro que haja ratificado a presente convenção e que,
dentro do prazo de um ano após a expiração de prazo de um ano após a expiração
de prazo de dez anos mencionado no parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade
de denúncia prevista pelo presente artigo ficará obrigado a novo período de dez anos
e posteriormente poderá denunciar a presente convenção após a expiração de cada
período de dez anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for endereçada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização a respeito da data na qual a presente convenção entrar em vigor.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações,
declarações e de todos os atos de denúncia que houver registrado de conformidade
com os artigos precedentes.

Artigo 19

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a necessidade de colocar na ordem do
dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. No caso em que a Conferência adotar uma nova convenção que reveja
total ou parcialmente a presente Convenção e, a menos que a nova convenção
disponha de outra maneira.

a) A ratificação por um Membro da nova convenção revisora implicará de
pleno direito, não obstante o artigo 16 acima referido, na denúncia imediata da
presente convenção, desde que a nova convenção revisora houver entrado em
vigor;

b) A partir da entrada em vigor da nova convenção revisora, a nova
convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em todo caso em vigor em sua forma
e teor para os Membros que a houverem ratificado e que não tenham ratificado a
convenção revisora.

Artigo 21

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua
quadragésima sexta sessão que se reuniu em Genebra e que foi declarada terminada
a 28 de junho de 1962.

Em fé do que apuserem suas assinaturas, neste trigésimo dia de junho de
1962:

O Presidente da Conferência - John Lynch

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A.
Morse.

ANEXO XXXIII

CONVENÇÃO NÚMERO 120 DA OIT SOBRE A HIGIENE NO COMÉRCIO E NOS
ES C R I T Ó R I O S

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e havendo aí se reunido a 17 de junho de 1964, na sua
quadragésima oitava sessão;

Após haver decidido adotar diversas propostas relativas à higiene no
comércio e nos escritórios, que constitui o quarto ponto da ordem do dia da
sessão;

Após haver decidido que algumas destas propostas tomariam a forma de
convenção internacional;

Adota, neste oitavo dia de julho de mil novecentos e sessenta e quatro, a seguinte
convenção, que será chamada Convenção sobre Higiene (comércio e escritórios), 1964.

PARTE I

OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Artigo I

A presente convenção aplica-se:

a) aos estabelecimentos comerciais;

b) aos estabelecimentos, instituições ou administrações em que os
trabalhadores se ocupam principalmente de trabalho de escritório;

c) a quaisquer serviços de outros estabelecimentos, instituições ou
administrações em que os trabalhadores se ocupam principalmente de atividades
comerciais ou de trabalhos de escritório, na medida em que não estiverem submetidas
à legislação nacional ou a outras disposições que disciplinem a higiene na indústria, nas
minas, nos transportes ou na agricultura.

Artigo II

A autoridade competente poderá, após consultar as organizações de
empregadores e de trabalhadores diretamente interessados, caso existam, excluir da
aplicação da totalidade ou algumas disposições da presente convenção determinadas
categorias de estabelecimentos, de instituições, de administrações ou de serviços
mencionados no art. 1, quando as circunstâncias e as condições de emprego sejam tais
que não convenha à aplicação da totalidade ou de algumas dessas disposições.

Artigo III

Em todos os casos em que não pareça ser duvidosa a aplicação da presente
Convenção a um estabelecimento, a uma instituição ou a uma administração
determinados, a questão será resolvida quer pela autoridade competente, após
consulta aos organismos representativos de empregadores e de trabalhadores
interessados, caso existam, quer de conformidade com qualquer outro método segundo
a legislação e a prática nacionais.

Artigo IV

Todo Membro que ratificar a presente convenção compromete-se:

a) a adotar e a manter em vigor uma legislação que assegure a aplicação
dos princípios gerais contidos na parte II;

b) a assegurar que, na medida em que as condições nacionais o permitam
e o tornem desejável, seja dado efeito às disposições da recomendação sobre higiene
(comércio e escritórios), 1964; ou a disposição equivalente.

Artigo V

A legislação que der efeito às disposições da presente convenção deverá ser
elaborada após consulta das organizações representativas dos empregadores e
trabalhadores interessados se existirem, o mesmo se dará com toda legislação que dê
efeito, na medida em que as condições nacionais o permitirem e o tornarem desejável,
às disposições da recomendação sobre higiene (comércio e escritório), 1964; ou a
disposições equivalentes.

Artigo VI

1. Deverão ser tomadas medidas apropriadas por meio de serviços de
inspeção adequados ou por outros meios para assegurar a aplicação efetiva das
legislações mencionadas no art. 5.

2. Se os meios pelos quais forem efetivadas as disposições da presente
convenção o permitirem, a aplicação efetiva destas legislações deverá ser assegurada
pela instituição de um sistema de sanções adequado.

PARTE II

PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo VII

Todos os locais utilizados pelos trabalhadores assim como o equipamento
destes locais deverão ser mantidos limpos e em bom estado.

Artigo VIII

Todos os locais utilizados pelos trabalhadores devem ser arejados
naturalmente ou ventilados artificialmente, ou ambos conjuntamente de uma maneira
satisfatória e apropriada, pelo suprimento de ar novo ou purificado.

Artigo IX

Todos os locais utilizados pelos trabalhadores deverão ser iluminados de
uma maneira satisfatória e apropriada; para os locais de trabalho, a iluminação deverá
ser na medida do possível natural.

Artigo X

Uma temperatura tão confortável e estável quanto as circunstâncias o
permitirem deverá ser mantida em todos os locais utilizados pelos trabalhadores.

Artigo XI

Todos os locais de trabalho deverão ser organizados de tal maneira que a
saúde dos trabalhadores não seja exposta a qualquer efeito nocivo.

Artigo XII

Água potável ou uma outra bebida sadia deverá ser posta em quantidade
suficiente à disposição dos trabalhadores.

Artigo XIII

Lavatórios apropriados e instalações sanitárias apropriadas deverão ser
providos em número suficiente e ser mantidos convenientemente.

Artigo XIV

Cadeiras apropriadas e em número suficiente deverão ser postas à disposição
dos trabalhadores; estes deverão, numa medida razoável, ter a possibilidade de utilizá-los.
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Artigo XV

Para permitir aos trabalhadores de mudar de roupa, de deixar e fazer secar
a roupa que não usam durante o trabalho, deverão ser providas e mantidas
convenientemente instalações apropriadas.

Artigo XVI

Os locais subterrâneos e os locais sem janelas em que um trabalho é
normalmente executado deverão corresponder a normas de higiene apropriadas.

Artigo XVII

Os trabalhadores deverão ser protegidos por medidas apropriadas e
praticáveis contra as substâncias e processos incômodos, insalubres ou tóxicos ou
perigosos, seja qual for a razão. Quando a natureza do trabalho o exigir, a autoridade
competente deverá prescrever a utilização de equipamentos de proteção individual.

Artigo XVIII

Os ruídos e as vibrações suscetíveis de produzir nos trabalhadores efeitos
nocivos deverão ser reduzidos na medida do possível por medidas apropriadas e
praticáveis.

Artigo XIX

Qualquer estabelecimento, instituição, administração ou serviço a que se aplicar
a presente Convenção deverá de conformidade com sua importância e riscos envolvidos:

a) quer possuir sua própria enfermaria ou seu próprio posto de primeiros
socorros;

b) quer possuir uma enfermaria ou um posto de primeiros socorros em
comum com outros estabelecimentos, instituições, administrações ou serviços;

c) quer possuir um ou vários armários, caixas ou estojos de primeiros socorros.

Artigo XX

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo XXI

1. A presente convenção não obrigará senão aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Daí por diante, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação for registrada.

Artigo XXII

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la no fim de um período de 10 anos depois da data da entrada inicial em
vigor da Convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registrado. Essa denúncia só terá efeito um ano depois
registrado.

2. Todo Membro que, tenho ratificado a presente Convenção dentro do
prazo de um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionados no
parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente
artigo ficará comprometido por novo período de 10 anos e, posteriormente, poderá
denunciar a presente Convenção no fim de cada período de 10 anos nas condições
previstas no presente artigo.

Artigo XXIII

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo XXIV

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o art.
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações, declarações e atos de denúncia que tiverem sido registrados conforme os
artigos precedentes.

Artigo XXV

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará decidirá da oportunidade de inscrever na
ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo XXVI

1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou parcial da
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção de revisão provocará,
de pleno direito, não obstante o art. 22 acima, denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova convenção de revisão tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, a
presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e teor,
para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção de revisão.

Artigo XXVII

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quadragésima
oitava sessão em Genebra e declarada encerrada a 9 de julho de 1964.

Em fé do que apuserem suas assinaturas, neste décimo terceiro dia de julho de 1964:

O Presidente da Conferência: Andrés Aguiar Mawdsley.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho: David A. Morse.

ANEXO XXXIV

CONVENÇÃO Nº 122 DA OIT SOBRE POLÍTICA DE EMPREGO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho;

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido ali a 17 de junho de 1964, em sua 48ª Sessão:

Considerando que a Declaração de Filadélfia reconhece a obrigação solene
da Organização Internacional do Trabalho de incentivar entre as nações do mundo
programas que procurem alcançar o pleno emprego e a elevação dos níveis de vida e
que o Preâmbulo da Organização prevê a luta contra o desemprego e a garantia de
um salário que assegure as condições de vida adequadas;

Considerando outrossim que nos termos da Declaração de Filadélfia cabe à
Organização Internacional do Trabalho examinar e considerar as repercussões das
políticas econômicas e financeiras sobre política de emprego à luz do objetivo
fundamental, segundo o qual "todos os seres humanos, qualquer que seja sua raça,
credo ou sexo, tem o direito de assegurar o seu bem-estar material e o seu
desenvolvimento espiritual dentro da liberdade e da dignidade da tranquilidade
econômica e com as mesmas possibilidades";

Considerando que a declaração universal dos direitos do homem prevê que
toda pessoa tem direito a trabalhar, à livre escolha de emprego, a condições justas e
favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego;

Tendo em conta os termos das convenções e recomendações internacionais
do trabalho existentes que estão diretamente relacionadas com a política do emprego
e em particular a convenção e a recomendação sobre o serviço do emprego em 1949,
a recomendação sobre a formação profissional em 1962, assim como a convenção e a
recomendação concernente à discriminação (emprego e profissão), em 1958;

Considerando que estes instrumentos deveriam estar localizados dentro de
um contexto mais largo de um programa internacional visando assegurar a expansão
econômica fundada sobre o pleno emprego, produtivo e livremente escolhido;

Depois de haver decidido adotar as diversas proposições à política do
emprego que são as compreendidas no oitavo item da agenda da sessão;

Depois de haver decidido que estas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional;

Adota, neste dia 9 de julho de 1964, a convenção seguinte, que será
denominada Convenção sobre Política do Emprego, 1964:

Artigo I

1. Em vista de estimular o crescimento e o desenvolvimento econômico, de
elevar os níveis de vida, de atender às necessidades de mão de obra e de resolver o
problema do desemprego e do subemprego, todo membro formulará e aplicará, como
um objetivo essencial, uma política ativa visando promover o pleno emprego, produtivo
e livremente escolhido.

2. Essa política deverá procurar garantir:

a) que haja trabalho para todas as pessoas disponíveis e em busca de trabalho;

b) que este trabalho seja o mais produtivo possível;

c) que haja livre escolha de emprego e que cada trabalhador tenha todas
as possibilidades de adquirir as qualificações necessárias para ocupar um emprego que
lhe convier e de utilizar, neste emprego, suas qualificações, assim como seus dons,
qualquer que seja sua raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou
origem social.

3. Essa política deverá levar em conta o estado e o nível de desenvolvimento
econômico assim como a relação entre os objetivos de emprego, e os outros objetivos econômicos
e sociais, e será aplicada através de métodos adaptados às condições e usos nacionais.

Artigo II

Todo Membro deverá, através de métodos adaptados às condições do país
e na medida em que estas o permitirem:

a) determinar e rever regularmente, nos moldes de uma política econômica e social
coordenada, as medidas a adotar com o fim de alcançar os objetivos enunciados no artigo I;

b) tomar as disposições que possam ser necessárias à aplicação destas
medidas, inclusive quando for o caso, a elaboração de programas.

Artigo III

Na aplicação da presente convenção, os representantes dos centros
interessados nas medidas a tomar, e em particular os representantes dos
empregadores e dos trabalhadores, deverão ser consultados a respeito das políticas de
emprego com o objetivo de levar em conta plenamente sua experiência e opinião, e
assegurar sua total cooperação para formular e obter apoio para tal política.

Artigo IV

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo V

1. A presente Convenção não obrigará senão aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Depois disso, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo VI

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente Convenção pode denunciá-
la à expiração de um período de 10 anos depois da data em que entrou em vigor pela
primeira vez, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrada.
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2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção, dentro de um
prazo de um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo, ficará
comprometido por um novo período de 10 anos e, depois disso, poderá denunciar a presente
à expiração de cada período de 10 anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo VII

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Notificando aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização para a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo VIII

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações, declarações e atos de denúncia que forem registrados de conformidade
com os artigos presentes.

Artigo IX

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a oportunidade de inscrever na ordem
do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo X

1. No caso em que a Conferência adote uma nova Convenção de revisão
total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
de outra maneira:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção de revisão acarretará,
de pleno direito, não obstante o artigo IX acima, denúncia imediata da presente
Convenção, quando a nova Convenção de revisão tiver entrado em vigor:

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor, na forma e no
conteúdo, para os Membros que a tiverem ratificado e não tiverem ratificado a
Convenção de revisão.

Artigo XI

A versão francesa e a inglesa do texto da presente Convenção fazem igual fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na sua quadragésima
oitava sessão realizada em Genebra e que foi declarada encerrada a 19 de julho de 1964.

Em fé do que apuserem suas assinaturas, neste 13º (décimo terceiro), dia
de julho de 1964:

O Presidente da Conferência - Andrés Aguiar Mawdsley.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A.
Morse.

ANEXO XXXV

CONVENÇÃO Nº 127 DA OIT RELATIVA AO PESO MÁXIMO DAS CARGAS QUE
PODEM SER TRANSPORTADAS POR UM SÓ TRABALHADOR

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido a 7 de junho de 1967, em sua
quinquagésima primeira sessão;

Havendo decidido adotar diversas proposições relativas ao peso máximo das
cargas que possam ser transportadas por um só trabalhador, questão essa que
constitui o item seis da agenda da sessão;

Havendo decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
convenção internacional;

Adota, neste dia 28 de junho de 1967, a seguinte Convenção, que receberá
a denominação de Convenção sobre o Peso Máximo, 1967:

Artigo I

Para os fins de aplicação da presente Convenção:

a) a expressão "transporte manual de cargas" designa todo transporte no
qual o peso da carga é suportado inteiramente por um só trabalhador; ela compreende
o levantamento e a deposição da carga;

b) a expressão "transporte manual regular de carga" designa toda atividade
consagrada de maneira contínua ou essencial ao transporte manual de cargas ou que
inclua normalmente, mesmo de forma descontínua, o transporte manual de cargas;

c) a expressão "trabalhador jovem" designa todo trabalhador com idade
inferior a dezoito anos.

Artigo II

1. A presente Convenção se aplica ao transporte manual regular de
cargas.

2. A presente Convenção se aplica a todos os setores de atividade
econômica para os quais o Membro interessado tenha um sistema de inspeção de
trabalho.

Artigo III

O transporte manual, por um trabalhador, de cargas cujo peso seria
suscetível de comprometer sua saúde ou sua segurança não deverá ser exigido nem
admitido.

Artigo IV

Para os fins de aplicação do princípio enunciado no art. 3 acima, os
Membros levarão em conta todas as condições nas quais o trabalho deverá ser
executado.

Artigo V

Cada Membro tomará as medidas necessárias para que todo trabalhador
designado para o transporte manual regular de cargas outras que não as leves, receba,
antes dessa designação, treinamento ou instruções satisfatórios quanto aos métodos de
trabalho que deverá utilizar com vistas a salvaguardar sua saúde e prevenir
acidentes.

Artigo VI

Com vistas a limitar ou facilitar o transporte manual de cargas, deverão ser
usados meios técnicos apropriados tanto quanto possível.

Artigo VII

1. A designação de mulheres e de trabalhadores jovens para o transporte
manual de cargas outras que as leve, deverá ser limitada.

2. Quando mulheres e trabalhadores jovens forem designados para o
transporte normal de cargas, o peso máximo destas cargas deverá ser nitidamente
inferior àquele admitido para os homens.

Artigo VIII

Cada Membro tomará, por via legislativa ou qualquer outro método de
acordo com a prática e as condições nacionais e consultando os organismos mais
representativos dos empregadores e empregados interessados, as medidas necessárias
para levar a efeito as disposições da presente Convenção.

Artigo IX

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo X

1. A presente convenção não obrigará senão aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ele entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Daí por diante, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo XI

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção poderá
denunciá-la após um período de dez anos depois da data da entrada em vigor inicial
da Convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá efeito um ano depois de
registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção, não fizer uso da
faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, dentro do prazo de um ano após a
expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente, ficará
comprometido por novo período de dez anos e, em seguida, poderá denunciar a presente
Convenção no fim de cada período de dez anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo XII

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização sobre a data em que a presente Convenção entrará em
vigor.

Artigo XIII

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fim de registro, de conformidade com o art.
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e de todos os atos de denúncia que tiverem sido registrados conforme os
artigos precedentes.

Artigo XIV

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo XV

1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou parcial da
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação por Membro da nova Convenção de revisão provocará de
pleno direito, não obstante o artigo 11 acima, a denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova Convenção de revisão tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, a
presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção permanecerá, em qualquer caso, em vigor em sua forma
e teor para os Membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a Convenção de revisão.

Artigo XVI

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho na quinquagésima
primeira sessão realizada em Genebra e declarada encerrada a 29 de junho de
1967.
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EM FÉ DO QUE, apuseram suas assinaturas, neste trigésimo dia de junho de 1967:

O Presidente da Conferência - G. Tesemma

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A. M

ANEXO XXXVI

CONVENÇÃO Nº 125 DA OIT SOBRE CERTIFICADOS DE CAPACIDADE DOS
P ES C A D O R ES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho e, tendo ali se reunido, a 1º de junho de 1966, em sua quinquagésima sessão;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre certificados de
capacidade de pescadores, questão incluída no item sexto da agenda da sessão;

Tendo em mente as disposições da Convenção sobre certificados de capacidade
dos oficiais, 1936, segundo a qual ninguém poderá exercer ou ser contratado para exercer a
bordo de um navio, a qual se aplica a referida Convenção, as funções de capitão ou patrão,
de oficial de ponte chefe de quarto, de chefe mecânico e de oficial mecânico chefe de
quarto, sem ser titular de um certificado que prove sua capacidade de exercer tais funções,
expedido ou aprovado pela autoridade do território onde estiver matriculado o navio;

Considerando que a experiência demonstrou ser conveniente a adoção de
normas internacionais suplementares relativas às condições mínimas para a obtenção de um
certificado de capacidade que autorize seu titular a servir a bordo de barcos de pesca;

Após ter decidido que tais propostas tomariam a forma de uma convenção
internacional; adota, neste vigésimo primeiro dia de junho de mil novecentos e
sessenta e seis, a seguinte Convenção denominada Convenção sobre certificados de
capacidade dos pescadores, 1966:

PARTE I

Campo de Aplicação e Definições

Artigo 1

Para os fins da presente Convenção, a expressão "barcos de pesca" refere-
se a todos os navios e barcos, qualquer que seja sua natureza, de propriedade privada
ou pública, destinados à pesca marítima em água salgada e matriculados num território
para o qual esta Convenção esteja em vigor, com exceção dos:

a) Navios e barcos de arqueação bruta registrada inferior a 25 toneladas;

b) navios e barcos destinados a pesca da baleia ou a operações
análogas;

c) navios e barcos utilizados a pesca esportiva e recreativa;

d) navios de pesquisa ou de proteção à pesca.

Artigo 2

A autoridade competente poderá, após consultar, caso existam, as
organizações de armadores de pesca e de pescadores, prever modificações à presente
Convenção em relação aos navios de pesca costeira, conforme estipula a legislação
nacional.

Artigo 3

Para os fins da presente Convenção, os seguintes termos terão o significado
que, aqui se lhes atribui:

a) patrão: qualquer pessoa encarregada do comando de um barco de
pesca;

b) imediato: qualquer pessoa que exerça o comando subordinado de um
barco de pesca, inclusive as pessoas, com exceção dos pilotos, que possam ser, a
qualquer momento, chamados a assegurar a navegação de um barco de pesca;

c) mecânico: qualquer pessoa que for responsável pela direção permanente
do serviço de propulsão mecânica de um barco de pesca.

Parte II

Concessão de Certificados

Artigo 4

Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá adotar normas
para a obtenção de um certificado de capacidade que habilite seu titular a exercer as
funções de patrão, de imediato ou de mecânico a bordo de um barco de pesca.

Artigo 5

1. Todos os barcos de pesca aos quais a presente Convenção se aplica
deverão embarcar obrigatoriamente um patrão que possua um certificado.

2. Todos os navios de pesca de arqueação bruta superior a 100 toneladas
utilizados em operações ou em zonas a serem definidas pela legislação nacional,
deverão obrigatoriamente embarcar um imediato que possua um certificado.

3. Todos os barcos de pesca cujo motor desenvolver uma potência superior
à determinada pela autoridade competente após consulta às organizações de
armadores de pesca e das organizações de pescadores, caso existam, deverão
obrigatoriamente embarcar um mecânico que possua um certificado; ficando
entendido, entretanto, que o patrão ou o imediato podem exercer a função de
mecânico, em certos casos, desde que possua certificado de mecânico.

4. Os certificados concedidos aos patrões, imediatos e mecânicos poderão
ser certificados completos ou restritos, de conformidade com o tamanho, tipo,
natureza e área de operação dos barcos de pesca, segundo o que determinar a
legislação nacional.

5. A autoridade competente poderá, em casos específicos, autorizar um
barco de pesca a fazer-se ao mar sem ter a bordo todo o pessoal necessário munido
de certificados se a referida autoridade julgar que não há disponibilidade suficiente de
pessoal qualificado e que no caso específico, não se corre risco ao permitir-se que o
barco se faça ao mar.

Artigo 6

1. A idade mínima prescrita pela legislação nacional para a concessão de um
certificado de competência não deverá ser inferior a:

a) vinte anos para os patrões;

b) dezenove para os imediatos;

c) vinte anos para os mecânicos;

2. A idade mínima poderá, no entanto, ser fixada em dezoito anos para os
patrões e os imediatos que sirvam a bordo de barco destinado à pesca costeira, e para
os mecânicos que sirvam a bordo de barco de pesca pequeno cujo motor desenvolve
potência inferior a limite determinado pela autoridade competente, após consulta às
organizações de armadores de pesca e às de pescadores, caso existam.

Artigo 7

O mínimo de experiência profissional exigido pela legislação nacional para a
concessão de um certificado de imediato não poderá ser inferior a três anos de
navegação com serviço de ponte.

Artigo 8

1. O mínimo de experiência profissional exigido pela legislação nacional para
a concessão de um certificado de patrão não deverá ser inferior a quatro anos de
navegação no serviço de ponte.

2. A autoridade competente poderá, após consulta às organizações de armadores
de pesca e às de pescadores, caso existam, exigir que parte desse serviço seja cumprido
como imediato habilitado; se, nos termos da legislação nacional, a concessão de certificados
de capacidade de diversos graus, completos ou restritos, for prevista para os patrões, a
natureza dos serviços prestados como imediato habilitado ou a natureza do diploma que se
possua durante a prestação desses serviços poderá consequentemente variar.

Artigo 9

1. O mínimo de experiência profissional exigido pela legislação nacional para
a concessão de um certificado de mecânico, não deverá ser inferior a três anos de
navegação na sala de máquinas.

2. Um período mais curto de navegação poderá ser fixado quando se tratar
de um patrão ou de um imediato já portadores de certificado.

3. No caso dos pequenos barcos de pesca referidos no § 2 do artigo 6, a
autoridade competente, após consulta à organização de armadores de pesca e às
organizações de pescadores, caso existam, pode fixar um período de navegação
limitado a doze meses.

4. O trabalho em uma oficina mecânica pode ser considerado como
equivalente ao período de navegação a que se referem os §§ 1, 2 e 3, para
qualificação para obtenção de certificado.

Artigo 10

O temo despendido pelos candidatos num curso de formação profissional
reconhecido poderá ser descontado dos períodos de navegação exigidos em virtude dos
artigos 7, 8 e 9 acima, na medida em que não ultrapassem doze meses.

Parte III

Exames

Artigo 11

Nos exames, organizados e supervisionados pela autoridade competente
para verificar se os candidatos aos vários certificados de capacidade preenchem os
requisitos para exercer as funções correspondentes a estes últimos, deverão ser
demonstrados conhecimentos suficientes, correspondentes às categorias e graus dos
certificados, de matérias como:

a) para os patrões e imediatos:

i) matérias náuticas gerais inclusive, marinharia, manobras de navio,
salvaguarda da vida humana no mar e um bom conhecimento das regras para prevenir
abalroamento no mar;

ii) navegação prática, inclusive a utilização de instrumentos e de sistemas de
navegação, eletrônicos e mecânicos;

iii) segurança de trabalho, principalmente na manipulação dos aparelhos de pesca.

b) para os mecânicos:

i) teoria, operação, manutenção e reparação das máquinas a vapor ou dos
motores de combustão interna assim como equipamentos auxiliares;

ii) utilização, manutenção e reparação das instalações de refrigeração, de
bombas de incêndio, de cabrestantes de convés assim como outros equipamentos
mecânicos de barcos de pesca, inclusive os efeitos sobre a estabilidade;

iii) noções fundamentais sobre as instalações elétricas do barco;
manutenção e reparação das máquinas e dos aparelhos elétricos dos barcos de
pesca;

iv) medidas de segurança técnicas e manobras de salvamento, inclusive o
uso de equipamento de salvamento e do material de luta contra o fogo.

Artigo 12

Os exames para a obtenção de certificados para os patrões e os imediatos
previstos no artigo 11, item a, poderão igualmente versar sobre as seguintes
matérias:

a) técnicas de pesca, inclusive quando conveniente, utilização dos aparelhos
eletrônicos de detecção de peixes e utilização, manutenção e reparação do
equipamento de pesca;

b) estocagem, lavagem e tratamento de peixes a bordo.

Artigo 13

Durante o período de três anos que se seguir à data da entrada em vigor
da legislação nacional que tornar efetiva às disposições da presente Convenção,
poderão ser concedidos certificados de capacidade a pessoas que não houverem
prestado um dos exames previstos nos artigos 11 e 12 desta Convenção, mas que
possuírem, de fato, uma experiência prática suficiente da função correspondente ao
certificado em apreço, desde que nenhuma falta técnica tenha sido registrada contra
essas pessoas.
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Parte IV

Medidas de Execução

Artigo 14

1. Qualquer Membro deverá assegurar, por um sistema de inspeção eficaz
a aplicação da legislação que tornar efetiva as disposições da presente Convenção.

2. A legislação nacional que tornar efetiva as disposições da presente Convenção
deverá prever os casos em que as autoridades de um Membro puderem deter qualquer
barco matriculado em seu território em virtude de infração à referida legislação.

Artigo 15

1. A legislação nacional que tornar efetiva as disposições da presente
Convenção deverá prever sanções penais a serem aplicadas aos casos em que esta
legislação não for respeitada.

2. Estas sanções penais ou disciplinares deverão ser prescritas contra:

a) o armador ou seu agente ou o patrão que contratar uma pessoa que não
for titular de um certificado exigido;

b) uma pessoa que obtiver por fraude ou documentos falsos um contrato
para exercer funções que exijam um certificado sem ser titular do competente
certificado.

Parte V

Disposições Finais

Artigo 16

As ratificações formais da presente convenção deverão ser comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 17

1. A presente Convenção só obrigará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Daí por diante, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação for registrada.

Artigo 18

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la no fim de um período de 10 anos depois da data da entrada inicial em
vigor da Convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registrado. Essa denúncia só terá efeito um ano depois de
registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção dentro do
prazo de um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionados no
parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente
artigo, ficará comprometido por novo período de 10 anos, e, posteriormente, poderá
denunciar a presente Convenção no fim de cada período de 10 anos nas condições
previstas no presente artigo.

Artigo 19

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização sobre a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo 20

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados conforme os artigos
precedentes.

Artigo 21

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 22

1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou parcial da
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação por Membro da nova Convenção de revisão provocará, de
pleno direito, não obstante o artigo 20 acima, denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova convenção de revisão tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, a
presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor em sua forma
e teor, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção
de revisão.

Artigo 23

As versões em francês e em inglês do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua
quinquagésima sessão reunida em Genebra e declarada encerrada em 22 de junho de
1966.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste vigésimo quarto dia de
junho de 1966.

O Presidente da Conferência - L.Chajn.

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho - David A.
Morse.

ANEXO XXXVII

CONVENÇÃO Nº 124 DA OIT CONCERNENTE AO EXAME MÉDICO PARA
DETERMINAÇÃO DA APTIDÃO DOS ADOLESCENTES A EMPREGO EM TRABALHOS

SUBTERRÂNEOS NAS MINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido e 2 de junho de 1965, em sua
quadragésima nona sessão;

Havendo decidido adotar diversas proposições relativas ao exame médico de
aptidão dos adolescentes ao emprego nos trabalhos subterrâneos nas minas, questão
essa que constitui o item quatro da agenda da sessão;

Considerando que a convenção sobre exame médico dos adolescentes
(indústria), de 1964, que se aplica às minas, prevê que as crianças e adolescentes com
menos de dezoito anos só poderão ser admitidos no emprego por uma empresa
industrial após serem considerados aptos ao emprego do qual eles se ocuparão depois
de um exame médico completo, que as crianças e adolescentes só poderão continuar
no emprego após passarem por sucessivos exames médicos com intervalos não
superior a um ano e que a legislação nacional deverá conter dispositivos que obriguem
a exames médicos suplementares.

Considerando que a convenção dispõe, além disso, que para os trabalhos
que envolvam riscos elevados para a saúde, o exame médico de aptidão ao emprego
e reexames periódicos deverão ser exigidos até a idade de vinte e um anos pelo
menos, e que a legislação nacional deverá, tanto determinar os empregos ou
categorias de empregos aos quais esta obrigação se aplica, quanto conferir à uma
autoridade competente o poder de as determinar;

Considerando que em vista dos riscos que apresentam para a saúde os trabalhos
subterrâneos nas minas, cabe adotar normas internacionais que exijam um exame médico
de aptidão ao emprego subterrâneo nas minas assim como exames médicos periódicos até
a idade de vinte e um anos, e que especifiquem a natureza destes exames;

Havendo decidido que estas normas tomariam a forma de uma convenção
internacional,

Adota neste dia 23 de junho de 1965, a convenção seguinte, que receberá a
denominação de Convenção sobre Exame Médico dos Adolescentes (trabalhos subterrâneos), 1965:

Artigo I

1. Para os fins de aplicação da presente convenção, o termo "mina" designa
qualquer empresa, seja pública ou privada, cuja finalidade seja a extração de
substâncias situadas sob a superfície do solo, e que comporte o emprego subterrâneo
de pessoas.

2. As disposições da presente convenção relativas ao emprego ou ao
trabalho subterrâneo nas minas cobrem o emprego ou o trabalho subterrâneo nas
pedreiras.

Artigo II

1. Um exame médico completo e exames periódicos ulteriores a intervalos
que não ultrapassem doze meses serão exigidos para pessoas com idade inferior a 21
anos, para determinação de sua aptidão para o emprego e trabalho subterrâneo nas
minas.

2. A adoção de outras medidas relativas à supervisão médica de
adolescentes entre dezoito e vinte anos será, contudo, permitida quanto a autoridade
competente julgar por conselho médico, que tais medidas são equivalentes às exigidas
no parágrafo 1, ou mais eficazes, e depois de consultar as organizações mais
representativas de empregadores e trabalhadores interessados em obter sua
concordância.

Artigo III

1. Os exames médicos previstos no artigo II devem:

a) ser efetuados sob a responsabilidade e supervisão de médico qualificado
aprovado pela autoridade competente;

b) ser atestados de maneira apropriada.

1. Uma radiografia dos pulmões será exigida no início do exame médico e
da mesma forma, se isto for considerado necessário do ponto de vista médico, por
ocasião de reexames ulteriores.

2. Os exames médicos exigidos pela presente convenção não deverão
envolver gastos nem para os adolescentes nem para seus parentes ou tutores.

Artigo IV

1. Todas as medidas necessárias, inclusive a adoção de sanções apropriadas,
deverão ser tomadas pela autoridade competente para assegurar a aplicação efetiva
das disposições da presente convenção.

2. Qualquer Membro que ratifique a presente convenção compromete-se a
dispor de um sistema de inspeção apropriado para fiscalizar a aplicação das disposições
da convenção ou a fazer com que uma inspeção apropriada seja levada a efeito.

3. A legislação nacional deverá determinar as pessoas encarregadas de
assegurar a execução das disposições da presente convenção.

4. O empregador deverá manter registros que estejam à disposição dos
inspetores e que indicarão, para cada pessoa com menos de vinte e um anos de idade
empregada ou trabalhando sob a terra:

a) a data de nascimento, devidamente atestada na medida do possível;

b) indicações sobre a natureza da tarefa;

c) um certificado atestando a aptidão para o emprego, mas que não forneça
nenhuma indicação de ordem médica.

5. O empregador deverá colocar à disposição dos representantes dos
trabalhadores, sob sua solicitação, as informações mencionadas no parágrafo 4.
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Artigo V

A autoridade competente de cada país deverá consultar as organizações
mais representativas de empregadores e trabalhadores mais interessados antes de
determinar a política geral de aplicação da presente convenção e adotar uma
regulamentação destinada a dar seguimento a esta.

Artigo VI

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo VII

1. A presente Convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor doze meses depois que as ratificações de dois
membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Daí por diante, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro doze
meses depois da data em que sua ratificação for registrada.

Artigo VIII

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la no fim de um período de 16 anos depois da data da entrada inicial em
vigor da Convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registrado. Essa denúncia só terá efeito um ano depois de
registrada.

2. Todo Membro que tendo ratificado a presente Convenção dentro do
prazo de um ano depois da expiração do período de 10 anos mencionados no
parágrafo precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente
artigo, ficará comprometido por novo período de 10 anos, e, posteriormente, poderá
denunciar a presente Convenção no fim de cada período de 10 anos nas condições
previstas no presente artigo.

Artigo IX

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização sobre a data em que a presente Convenção entrar em vigor.

Artigo X

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados conforme os artigos
precedentes.

Artigo XI

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo XII

1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou parcial da
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação por Membro da nova Convenção de revisão provocará, de
pleno direito, não obstante o artigo 8 acima, denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova convenção de revisão tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção de revisão, a
presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos membros.

2. A presente Convenção ficará em qualquer caso, em vigor em sua forma e teor,
para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção de revisão.

Artigo XIII

As versões em francês e em inglês do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quadragésima
nona sessão em Genebra e declarada encerrada a 23 de junho de 1965.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste vigésimo quarto dia de
junho de 1965.

O Presidente da Conferência, S. Hashim Raza

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, David A. Morse

ANEXO XXXVIII

CONVENÇÃO Nº 131 DA OIT SOBRE A FIXAÇÃO DE SALÁRIOS MÍNIMOS COM
REFERÊNCIA ESPECIAL AOS PAÍSES EM DESENVOLVIMENTO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

CONVOCADA a Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho e ali reunida, em sua quinquagésima quarta sessão, a 3 de junho de 1970;

CONSTATANDO os termos da Convenção sobre Métodos de Fixação de
Salários Mínimos, 1928, e da Convenção sobre Igualdade de Remuneração, 1951, que
tem sido amplamente ratificadas, assim como da Convenção sobre métodos de fixação
de salários mínimos, 1951;

CONSIDERANDO que essas convenções trouxeram valiosa contribuição para a
proteção de grupos de assalariados desprotegidos;

CONSIDERANDO a conveniência atual de adotar um novo instrumento,
complementar a essas convenções, que assegure uma proteção aos assalariados contra
os salários excessivamente baixos e que, embora de aplicação geral, leve em conta
especialmente as necessidades dos países em desenvolvimento;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre métodos de fixação de
salários mínimos e problemas conexos, com referência especial aos países em
desenvolvimento, questão que constitui o quinto item da ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de convenção
internacional, adota, neste vigésimo segundo dia de junho de mil novecentos e setenta, a
seguinte Convenção que será denominada Convenção sobre fixação de salários mínimos, 1970.

Artigo 1º

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratificar a
presente Convenção comprometer-se-á a estabelecer um sistema de salários mínimos
que proteja todos os grupos de assalariados cujas condições de trabalho forem tais
que seria aconselhável assegurar-lhes a proteção.

2. A autoridade competente em cada país deverá, de acordo com as
organizações representativas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, se
existirem, ou após consultá-las amplamente, determinar o grupo de assalariados, que
devem ser abrangidos.

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção comunicará, no primeiro
relatório sobre a aplicação da presente Convenção que apresentar, em virtude do artigo 22
da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, os grupos de assalariados que
não estiverem protegidos em virtude do presente artigo, dando os motivos da exclusão e
indicará nos relatórios subsequentes o estado de sua legislação e da sua prática no que se
refere aos grupos não protegidos, especificando em que medida está tornando a convenção
efetiva ou se propõe a torná-la efetiva, no que se refere aos mencionados grupos.

Artigo 2º

1. Os salários mínimos terão força de lei e não poderão ser diminuídos; sua
não-aplicação acarretará a aplicação de sanções, penais ou outras, apropriadas contra
a pessoa ou as pessoas responsáveis.

2. Sem prejuízo das disposições do parágrafo 1 acima, a liberdade de
negociação coletiva deverá ser amplamente respeitada.

Artigo 3º

Os elementos tomados em consideração para determinar o nível dos
salários mínimos deverão, na medida do que for possível e apropriado, respeitadas a
prática e as condições nacionais, abranger:

a) as necessidades dos trabalhadores e de suas famílias, tendo em vista o
nível geral dos salários no país, o custo da vida; as prestações de previdência social
e os níveis de vida comparados de outros grupos sociais;

b) os fatores de ordem econômica, inclusive as exigências de desenvolvimento
econômico, a produtividade e o interesse que existir em atingir e manter um alto nível de emprego.

Artigo 4º

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá instituir e/ou
manter métodos adaptados às condições e às necessidades do país, que permitam fixar
e reajustar periodicamente os salários mínimos pagáveis aos grupos dos assalariados
protegidos em virtude do artigo 1º acima.

2. Serão adotadas disposições para consultar amplamente as organizações
representativas dos empregadores e de trabalhadores interessados, ou na falta dessas
organizações, os representantes dos empregadores e dos trabalhadores interessados a
respeito do estabelecimento e da aplicação dos métodos acima referidos ou das
modificações que lhes forem introduzidas.

3. Nos casos indicados tendo em vista a natureza dos métodos existentes
de fixação de salários, serão adotadas igualmente disposições para permitir que
participem diretamente em sua aplicação:

a) os representantes de organizações de empregadores e de trabalhadores
ou, na falta dessas organizações, os representantes dos empregadores e dos
trabalhadores interessados, devendo esta participação efetuar-se em pé de
igualdade;

b) as pessoas cuja competência para representar os interesses gerais do país
for reconhecida e que forem nomeadas após ampla consulta às organizações
representativas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, se essas
organizações existirem e se semelhante consulta estiver em conformidade com a
legislação e a prática nacionais.

Artigo 5º

Para assegurar a aplicação efetiva de todas as disposições sobre salários
mínimos, serão adotadas medidas apropriadas, tais como um sistema adequado de
inspeção, complementado por quaisquer outras medidas necessárias.

Artigo 6º

A presente Convenção não deverá ser considerada revisora de qualquer
convenção existente.

Artigo 7º

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 8º

1. A presente Convenção só obrigará os Membros da Organização
internacional do Trabalho, cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro pelo Diretor-Geral do depósito da sua ratificação.

Artigo 9º

1. Todo Membro, que ratificar a presente Convenção, poderá denuncia-la
após a expiração de um período de dez anos, contados da entrada em vigor inicial,
mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por ele registrado. A denúncia só surtirá efeitos um ano após o registro.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, dentro do prazo de um ano,
após a expiração do período de dez anos previsto no parágrafo anterior, ficará
obrigado por novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente artigo.
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Artigo 10

1. Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da OIT o registro de todas as ratificações e denúncias que lhe forem
comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização para a data da entrada em vigor a presente Convenção.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas para fins de registro, de conformidade com o artigo
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncias que tiverem sido registrados de conformidade com os
artigos anteriores.

Artigo 12

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a conveniência de inscrever, na ordem
do dia da Conferência, a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso em que a Conferência adotar uma nova convenção de revisão
total ou parcial da Presente Convenção e a menos que a nova convenção disponha de
outro modo:

a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção revisora implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto no artigo 9 acima, na denúncia imediata da
presente Convenção, quando a nova convenção tiver entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova convenção revisora, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará, em qualquer caso, em vigor em sua
forma e teor atuais para os Membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a
convenção revisora.

Artigo 14

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção serão
igualmente autênticas.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua quinquagésima quarta
sessão, realizada em Genebra e que foi declarada encerrada a 25 de junho de 1970.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, neste vigésimo-quinto dia de
junho de 1970.

O Presidente da Conferência, V. Manickavasagam

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Wilfred Jenks

ANEXO XXXIX

CONVENÇÃO Nº 148 DA OIT SOBRE A PROTEÇÃO DOS TRABALHADORES CONTRA
OS RISCOS PROFISSIONAIS DEVIDOS À CONTAMINAÇÃO DO AR, AO RUÍDO E ÀS

VIBRAÇÕES NO LOCAL DE TRABALHO

Convenção Sobre a Proteção dos Trabalhadores Contra os Riscos
Profissionais Devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído e às Vibrações no Local de
Trabalho.

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se ali reunido em 1º de junho de 1977, em sua
sexagésima terceira reunião;

Lembrando as disposições das Convenções e Recomendações Internacionais
do Trabalho pertinentes, em especial, a Recomendação sobre a Proteção da Saúde dos
Trabalhadores, 1953; a Recomendação sobre os Serviços de Medicina do Trabalho,
1959; a Convenção e a Recomendação sobre a Proteção contra as Radiações, 1960; a
Convenção e a Recomendação sobre a Proteção da Maquinaria, 1963; a Convenção
sobre as Prestações em Caso de Acidentes do Trabalho e Enfermidades Profissionais,
1964; a Convenção e a Recomendação sobre a Higiene (Comércio e Escritórios), 1964;
a Convenção e a Recomendação sobre o Câncer Profissional, 1974;

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas ao meio
ambiente de trabalho: contaminação atmosférica, ruído e vibrações, questão que
constitui o quarto ponto da Agenda da reunião, e

Depois de haver decidido que as referidas propostas tomassem a forma de
uma Convenção internacional, adota, aos vinte de junho do ano de mil novecentos e
setenta e sete, a presente Convenção, que poderá ser mencionada como a Convenção
sobre o Meio Ambiente de Trabalho (Contaminação do Ar, Ruído e Vibrações),
1977:

Parte I

Campo de Aplicações e Definições

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos de atividade
econômica.

2. Todo Membro que ratifique a presente Convenção, depois de consultar
as organizações representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, se
tais organizações existirem, poderá excluir de sua aplicação os ramos de atividade
econômica em que tal aplicação apresente problemas especiais de certa
importância.

3. Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá enumerar, no
primeiro relatório que apresente sobre a aplicação da Convenção, de acordo com o
Artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, os ramos que
houvessem sido excluídos em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os
motivos da referida exclusão, e indicando em relatórios subsequentes o estado da
legislação e da prática sobre os ramos excluídos e o grau em que se aplica ou se
propõe a aplicar a Convenção a tais ramos.

Artigo 2

1. Todo Membro poderá, em consulta com as organizações representativas
de empregadores e de trabalhadores, se tais organizações existirem, aceitar
separadamente as obrigações previstas na presente Convenção, no que diz respeito:

a) à contaminação do ar;

b) ao ruído;

c) às vibrações.

2. Todo Membro que não aceite as obrigações previstas na Convenção a
respeito de uma ou várias categorias de riscos deverá indicá-las no instrumento de
ratificação e explicar os motivos de tal exclusão no primeiro relatório sobre a aplicação
da Convenção, que submeta nos termos do Artigo 22 da Constituição da Organização
Internacional do Trabalho. Nos relatórios subsequentes deverá indicar o estado da
legislação e da prática sobre qualquer categoria de riscos que tenha sido excluída, e
o grau em que aplica ou se propõe aplicar a Convenção a tal categoria.

3. Todo Membro que, no momento da ratificação, não tenha aceito as
obrigações previstas na Convenção, relativas a todas as categorias de riscos, deverá
posteriormente notificar o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho,
quando julgue que as circunstâncias o permitem, que aceita tais obrigações com
respeito a uma ou várias das categorias anteriormente excluídas.

Artigo 3

Para fins da presente Convenção:

a) a expressão "contaminação do ar", compreende o ar contaminado por
substâncias que, qualquer que seja seu estado físico, sejam nocivas à saúde ou
contenham qualquer outro tipo de perigo;

b) o termo "ruído" compreende qualquer som que possa provocar uma
perda de audição ou ser nocivo à saúde ou contenha qualquer outro tipo de
perigo;

c) o termo "vibrações" compreende toda vibração transmitida ao organismo humano
por estruturas sólidas e que seja nociva à saúde ou contenha qualquer outro tipo de perigo.

Parte II

Disposições Gerais

Artigo 4

1. A legislação nacional deverá dispor sobre a adoção de medidas no local
de trabalho para prevenir e limitar os riscos profissionais devidos à contaminação do
ar, ao ruído e às vibrações, e para proteger os trabalhadores contra tais riscos.

2. Para a aplicação prática das medidas assim prescritas poder-se-á recorrer à adoção
de normas técnicas, repertórios de recomendações práticas e outros meios apropriados.

Artigo 5

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, a autoridade
competente deverá atuar em consulta com as organizações interessadas mais
representativas de empregadores e de trabalhadores.

2. Os representantes dos empregadores e dos trabalhadores estarão
associados na elaboração das modalidades de aplicação das medidas prescritas de
acordo com o Artigo 4.

3. Na aplicação das medidas prescritas em virtude da presente Convenção,
deverá ser estabelecida colaboração mais estreita possível, em todos os níveis, entre
empregadores e trabalhadores.

4. Os representantes do empregador e os representantes dos trabalhadores
da empresa deverão ter a possibilidade de acompanhar os agentes de inspeção no
controle da aplicação das medidas prescritas de acordo com a presente Convenção, a
menos que os agentes de inspeção julguem, à luz das diretrizes gerais da autoridade
competente, que isso possa prejudicar a eficácia de seu controle.

Artigo 6

1. Os empregadores serão responsáveis pela aplicação das medidas prescritas.

2. Sempre que vários empregadores realizem simultaneamente atividade no
mesmo local de trabalho, terão o dever de colaborar para aplicar as medidas
prescritas, sem prejuízo da responsabilidade de cada empregador quanto à saúde e à
segurança dos trabalhadores que emprega. Nos casos apropriados, a autoridade
competente deverá prescrever os procedimentos gerais para efetivar esta
colaboração.

Artigo 7

1. Deverá obrigar-se aos trabalhadores a observância das normas de
segurança destinadas a prevenir e a limitar os riscos profissionais devidos à
contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho, e a assegurar a
proteção contra tais riscos.

2. Os trabalhadores ou seus representantes terão direito a apresentar
propostas, receber informações e orientação, e a recorrer a instâncias apropriadas, a
fim de assegurar a proteção contra riscos profissionais devidos à contaminação do ar,
ao ruído e às vibrações no local de trabalho.

Parte III

Medidas de Prevenção e de Proteção

Artigo 8

1. A autoridade competente deverá estabelecer os critérios que permitam
os riscos da exposição à contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de
trabalho, e a fixar, quando cabível, com base em tais critérios, os limites de
exposição.

2. Ao elaborar os critérios e ao determinar os limites de exposição, a
autoridade competente deverá tomar em consideração a opinião de pessoas
tecnicamente qualificadas, designadas pelas organizações interessadas mais
representativas de empregadores e de trabalhadores.

3. Os critérios e limites de exposição deverão ser fixados, completados e
revisados a intervalos regulares, de conformidade com os novos conhecimentos e
dados nacionais e internacionais, e tendo em conta, na medida do possível, qualquer
aumento dos riscos profissionais resultante da exposição simultânea a vários fatores
nocivos no local de trabalho.
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Artigo 9

Na medida do possível, dever-se-á eliminar todo risco devido à
contaminação do ar, ao ruído e às vibrações no local de trabalho:

a) mediante medidas técnicas aplicadas às novas instalações e aos novos
métodos de sua elaboração ou de sua instalação, ou mediante medidas técnicas
aduzidas às instalações ou operações existentes, ou quando isto não seja possível;

b) mediante medidas complementares de organização do trabalho.

Artigo 10

Quando as medidas adotadas em conformidade com o Artigo 9 não
reduzam a contaminação do ar, o ruído e as vibrações no local de trabalho a limites
especificados de acordo com o Artigo 8, o empregador deverá proporcionar e
conservar em bom estado o equipamento de proteção pessoal apropriado. O
empregador não deverá obrigar um trabalhador a trabalhar sem o equipamento de
proteção pessoal previsto neste Artigo.

Artigo 11

1. O estado de saúde dos trabalhadores expostos ou que possam estar
expostos aos riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído e às vibrações
no local de trabalho deverá ser objeto de controle, a intervalos apropriados, segundo
as modalidades e nas circunstâncias fixadas pela autoridade competente. Este controle
deverá compreender um exame médico anterior ao emprego e exames periódicos,
conforme determine a autoridade competente.

2. O controle previsto no parágrafo 1 do presente Artigo não deverá
implicar em despesa para o trabalhador.

3. Quando, por razões médicas, seja desaconselhável a permanência de um
trabalhador em uma função sujeita à exposição à contaminação do ar, ao ruído ou às
vibrações, deverão ser adotadas todas as medidas compatíveis com a prática e as
condições nacionais para transferi-lo para outro emprego adequado ou para assegurar-
lhe a manutenção de seus rendimentos, mediante prestações da previdência social ou
por qualquer outro meio.

4. As medidas tomadas para aplicar a presente Convenção não deverão
afetar desfavoravelmente os direitos dos trabalhadores previstos na legislação sobre a
previdência social ou seguros sociais.

Artigo 12

A atualização de processos, substâncias, máquinas ou materiais - que serão
especificados pela autoridade competente - que impliquem em exposição dos
trabalhadores aos riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído e às
vibrações no local de trabalho, deverá ser comunicada à autoridade competente, a
qual poderá, conforme o caso, autorizá-la, de conformidade com as modalidades
determinadas, ou proibi-la.

Artigo 13

Todas as pessoas interessadas:

a) deverão ser apropriada e suficientemente informadas sobre os riscos
profissionais que possam originar-se no local de trabalho devido à contaminação do ar,
ao ruído e às vibrações;

b) deverão receber instruções suficientes e apropriadas quanto aos meios
disponíveis para prevenir e limitar tais riscos, e proteger-se dos mesmos.

Artigo 14

Deverão ser adotadas medidas, tendo em conta as condições e os recursos
nacionais, para promover a pesquisa no campo da prevenção e limitação dos riscos
devidos à contaminação do ar, ao ruído e ou às vibrações no local de trabalho.

Parte IV

Medidas de Aplicação

Artigo 15

Segundo as modalidades e nas circunstâncias fixadas pela autoridade competente,
o empregador deverá designar pessoa competente ou recorrer a serviço especializado,
comum ou não a várias empresas, para que se ocupe das questões de prevenção e limitação
da contaminação do ar, do ruído e das vibrações no local de trabalho.

Artigo 16

Todo membro deverá:

a) adotar, por via legislativa ou por qualquer outro método conforme a
prática e as condições nacionais, as medidas necessárias, incluído o estabelecimento de
sanções apropriadas, para dar efeito às disposições da presente Convenção;

b) promover serviços de inspeção apropriados para velar pela aplicação das
disposições da presente Convenção ou certificar-se de que se exerce uma inspeção adequada.

Artigo 17

As ratificações formais desta Convenção deverão ser comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para registro.

Artigo 18

1. Esta Convenção será obrigatória apenas para aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas junto
ao Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor 12 meses após a data em que tenham
sido registradas junto ao Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro,
doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido registrada.

Artigo 19

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá, no término
de um período de dez anos, a partir da data em que entrou em vigor pela primeira
vez, denunciar a Convenção em seu conjunto ou uma ou várias das categorias de riscos
a que se refere o Artigo 2, através de um ato comunicado ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, para registro. Tal denúncia surtirá efeito um ano
depois da data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que não exerça,
durante o ano seguinte à expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
anterior, o direito de denúncia previsto neste Artigo, estará obrigado por outro período
de dez anos e, a partir de então, poderá denunciar esta Convenção ao término de
cada período de dez anos, nos termos previstos neste artigo.

Artigo 20

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho deverá comunicar
a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao comunicar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros para a data em que a
Convenção entrará em vigor.

Artigo 21

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e de conformidade com o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atos de denúncia registrados por ele, de acordo com os
termos dos Artigos precedentes.

Artigo 22

Toda vez que julgue necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a aplicação da
Convenção e examinará a conveniência de ser colocada na Agenda da Conferência a
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 23

1. Caso a Conferência adote nova Convenção que modifique total ou
parcialmente a presente Convenção, então, a menos que a nova Convenção determine
em contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção modificativa implicará,
ipso jure, na denúncia imediata da presente Convenção, não obstante as
determinações do Artigo 19, quando a nova Convenção modificativa tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção modificativa, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção entrará em vigor, em sua forma e conteúdo originais,
para aqueles Membros que a tenham ratificado, mas que não tenham ratificado a
Convenção modificativa.

Artigo 24

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

ANEXO XL

CONVENÇÃO N° 142 DA OIT SOBRE A ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL E A FORMAÇÃO
PROFISSIONAL NO DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

A Conferência Geral pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho, e tendo-se ali reunido a 4 de junho de 1975, em sua sexagésima Sessão, e

Tendo decidido sobre a adoção de certas propostas a respeito do
desenvolvimento dos recursos humanos: orientação profissional e formação
profissional, constante do sexto item da Agenda da Sessão, e

Tendo determinado essas propostas tornassem a forma de uma Convenção
Internacional, adota, a vinte e três de junho do ano de mil novecentos e setenta e
cinco, a seguinte Convenção, que poderá ser mencionada como Convenção sobre o
Desenvolvimento de Recursos Humanos, 1975:

Artigo 1

1. Todo Membro deverá adotar e desenvolver políticas e programas coordenados
e abrangentes de orientação profissional e de formação profissional, estreitamente ligados
ao emprego, em particular através dos serviços públicos de emprego.

2. Essas políticas e programas deverão ter em devida conta:

(a) as necessidades de emprego, oportunidades e programas em âmbito regional;

(b) o estágio e o nível de desenvolvimento econômico, social cultura; e

(c) o relacionamento recíproco entre o desenvolvimento de recursos
humanos e outros objetivos econômicos, sociais e culturais.

3. As políticas e os programas deverão ser implementados através de
métodos que sejam apropriados às condições nacionais.

4. As políticas e os programas deverão ser destinados a melhorar a
capacidade do indivíduo de compreender e influenciar, individual ou coletivamente, o
trabalho e o meio ambiente social.

5. As políticas e os programas deverão encorajar e habilitar todas as
pessoas, em bases iguais e sem qualquer tipo de discriminação, a desenvolver e  a
utilizar suas capacidades para o trabalho em seus melhores interesses e de acordo com
suas próprias aspirações, tendo em conta as necessidades da sociedade.

Artigo 2

Tendo em vista os fins acima referidos, todo Membro deverá estabelecer e
desenvolver sistemas abertos, flexíveis e complementares de educação vocacional
técnica e geral, de orientação profissional e educacional e de formação profissional,
tenham nestas atividades lugar dentro ou fora do sistema de educação formal.

Artigo 3

1. Todo Membro deverá desenvolver gradualmente seus sistemas de
orientação profissional, incluindo informação constante sobe emprego, com vista a
possibilitar a disponibilidade de informações abrangentes e de orientação mais ampla
possível para todas as crianças, jovens e adultos, incluindo programas apropriados para
pessoas com defeitos físicos e incapazes.

2. Essas informações e orientação deverão abranger a escolha de uma
ocupação, formação profissional e oportunidades educacionais correlatas, a situação e
emprego e as perspectivas de emprego, perspectivas de promoção, condições de
trabalho nos vários setores da atividade econômica, social e cultural e em todos os
níveis de responsabilidade.
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3. A informação e orientação deverão ser implementadas por informações
sobre aspectos gerais de acordos coletivos e dos direitos e deveres de todos aqueles
que se encontrarem sob égide das leis trabalhistas; esta informação deverá ser
formada de acordo com a prática e a lei nacionais, tendo em conta as respectivas
funções e deveres das organizações de trabalhadores e empregados interessadas.

Artigo 4

Todo membro deverá gradualmente estender, adaptar e harmonizar seus
sistemas de formação profissional, de modo a atender às necessidades de formação
profissional durante toda a vida, não só dos jovens, mas também dos adultos em todos
os setores da economia e ramos da atividade econômica e em todos os níveis técnicos
e de responsabilidade.

Artigo 5

Políticas e programas de orientação profissional e de formação profissional
deverão ser formulados e implementados em cooperação com as organizações de
empregadores e trabalhadores e, quando apropriado e de acordo com a lei e a prática
nacionais, com outros órgãos interessados.

Artigo 6

As ratificações formais desta Convenção deverão ser comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para registro.

Artigo 7

1. Esta Convenção será obrigatória apenas para aqueles membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas junto
ao Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor 12 meses após a data em que tenham
sido registradas junto ao Diretor-Geral.

3. A partir de então, essa Convenção entrará em vigor para qualquer
Membro, doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido registrada.

Artigo 8

1. Um Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la
depois da expiração de dez anos a partir da data em que a Convenção entrou em vigor
pela primeira vez, através de ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho, para registro. Tal denúncia surtirá efeito um ano depois da
data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificação esta Convenção e que não exerça,
durante o ano seguinte à expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo
anterior, o direito de denúncia previsto neste Artigo, estará obrigado por outro período
de dez anos e, a partir de então, poderá denunciar esta Convenção ao término de
cada período de dez anos, nos termos previstos neste Artigo.

Artigo 9

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho deverá comunicar
a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao comunicar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros para a data em que a
Convenção entrará em vigor.

Artigo 10

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, pormenores completos de todas as ratificações e atos de
denúncia registrados por ele, de acordo com os termos dos Artigos precedentes.

Artigo 11

Com a frequência que julgar necessária, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral relatório sobre a
aplicação desta Convenção e examinará a conveniência de ser colocada na Agenda da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 12

1. Caso a Conferência adote nova Convenção que modifique total ou
parcialmente a presente Convenção, então, a menos que a nova Convenção determine
em contrário:

(a) a ratificação por um Membro da nova Convenção modificativa implicará,
ipso jure, na denúncia imediata da presente Convenção, não obstante as
determinações do Artigo 8 acima, quando a nova Convenção modificativa tenha
entrado em vigor;

(b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção modificativa,
a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção permanecerá em vigor, em qualquer circunstância, em
sua forma e conteúdo originais, para aqueles Membros que a tenham ratificado, mas
não tenham ratificado a Convenção modificativa.

Artigo 13

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO XLI

CONVENÇÃO N° 152 DA OIT RELATIVA À SEGURANÇA E HIGIENE NOS TRABALHOS
PORTUÁRIOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido em 6 de julho de 1979, em sua
sexagésima quinta sessão

Registrando as disposições das Convenções e recomendações internacionais
pertinentes e especialmente as da Convenção sobre a indicação do peso dos pacotes
transportados por navio, 1929, da Convenção sobre a proteção das máquinas, 1963 e
da Convenção sobre o ambiente de trabalho (poluição do ar, barulhos e vibrações),
1977;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à revisão da
convenção (nº 32) sobre a proteção dos estivadores contra os acidentes (revista), 1932,
questão que constitui o quarto ponto da agenda da sessão;

Considerando que tais propostas deverão concretizar-se, adota, neste
vigésimo quinto dia do mês de junho do ano de mil e novecentos e setenta e nove,
a Convenção abaixo que será denominada Convenção sobre a segurança e higiene nos
trabalhos portuários, 1979.

PARTE I

Área de Aplicação e Definições

Artigo 1º

A expressão "trabalhos portuários" designa, para os fins da presente
Convenção, em seu conjunto ou separadamente, as operações de carregamento ou
descarregamento de todo navio bem como todas as operações conexas; a definição de
tais operações deverá ser fixada pela legislação ou prática nacionais. As organizações
de empregadores e trabalhadores interessados deverão ser consultadas quando da
elaboração ou revisão dessa definição ou nela se associarem de qualquer outra
maneira.

Artigo 2º

1. Quando se tratar quer de estivagens efetuadas num lugar onde o tráfico
for irregular e limitado a navios de baixo calado, quer de estivagem relativa a barcos
pesqueiros ou a certas categorias de pesqueiros, cada Membro pode conceder isenções
totais ou parciais ao disposto na presente Convenção, contanto que:

a) os trabalhos sejam efetuados em condições seguras;

b) a autoridade competente tenha se certificado, após consulta às
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, que a isenção pode
razoavelmente ser concedida, levando em conta todas as circunstâncias.

2. Certas exigências particulares da III parte da presente Convenção podem
ser modificadas se, após consulta às organizações de empregadores e trabalhadores
interessadas, a autoridade competente se tiver certificado que as modificações
garantem vantagens equivalentes e de que, em seu conjunto, a proteção dessa
maneira assegurada não for inferior àquela que resultaria da aplicação integral das
disposições da presente Convenção.

3. As derrogações totais ou parciais consideradas no parágrafo 1 deste
Artigo e as modificações importantes consideradas no parágrafo 2, bem como as
razões que as motivaram, deverão ser indicadas nos relatórios sobre a aplicação da
Convenção que devem ser apresentados por força do Artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 3º

Para os fins da presente Convenção:

a) pelo termo "trabalhador", entende-se toda pessoa ocupada nos trabalhos
portuários;

b) pela expressão "pessoa competente", entende-se toda pessoa que tenha
os conhecimentos e experiência requeridos para o cumprimento de uma ou várias
funções específicas, e aceitável enquanto tal pela autoridade competente.

c) pela expressão "pessoa responsável", entende-se toda pessoa designada
pelo empregador, o capitão do navio ou o proprietário do aparelho, de acordo com o
caso, para assegurar a execução de uma ou várias funções específicas e que tenha
conhecimento e experiência suficientes bem como a autoridade exigida para que tenha
as condições para desempenhar convenientemente esta ou estas funções;

d) pela expressão "pessoa autorizada" entende-se toda pessoa autorizada
pelo empregador, o capitão do navio ou uma pessoa responsável, para realizar uma ou
mais tarefas específicas e que possua conhecimentos técnicos e experiência
necessárias;

e) pela expressão "aparelhos de içar", consideram-se todos os aparelhos de
carga, fixados ou móveis, utilizados em terra ou a bordo do navio para suspender,
levantar ou arriar as cargas ou deslocá-las de um lugar para outro em posição
suspensa ou levantada, incluindo rampas de cais acionadas pela força motriz;

f) pela expressão "acessório de estivagem", considera-se todo acessório por
meio do qual uma carga pode ser fixada num aparelho de içar, mas que não seja parte
integrante do aparelho ou da carga.

g) pelo termo "navio", consideram-se navios, barcos, barcaças, lanchões,
bote de descarga e hovercafts de quaisquer categorias, com exclusão dos vaso de
guerra.

PARTES II

Disposições Gerais

Artigo 4º

1. A legislação nacional deverá dispor, no tocante às estivagens quais
medidas, conforme as disposições da Parte III desta Convenção, serão tomadas
visando:

a) a organização e manutenção dos locais de trabalho e dos materiais bem
como a utilização de métodos de trabalho que ofereçam garantias de segurança e
salubridade;

b) a organização e a manutenção, em todos os locais de trabalho, de meios
de acesso que garantam a segurança dos trabalhadores;

c) a informação, formação e controle indispensáveis para garantir a
proteção dos trabalhadores contra os riscos de acidente ou de prejuízos para a saúde
que resultem de seu emprego ou que sobrevenham no exercício desse:

d) a fornecimento, aos trabalhadores, de todo equipamento de proteção
individual, de todo o vestuário de proteção e de todos os meios de salvamento que
poderão ser, no limite do razoável, exigidos quando não tiver possível prevenir, de
outra maneira, os riscos de acidente ou prejuízos para a saúde.

e) a organização e manutenção dos meios adequados e suficientes de
primeiros socorros e salvamento.

f) a elaboração e estabelecimento de procedimentos adequados destinados
a fazer frente a todas as situações de emergência que possam advir.

2. As medidas a serem tomadas para a implementação desta Convenção
deverão visar:
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a) as prescrições gerais relativas à construção, equipamento e manutenção
das instalações portuárias e outros lugares onde se efetuam as estivagens;

b) a luta contra os incêndios e as explosões e sua prevenção;

c) os meios de se chegar sem perigo aos navios, porões, plataformas,
materiais e aparelhos de içar;

d) o transporte dos trabalhadores;

e) a abertura e fechamento das escotilhas, a proteção das escotilhas e o
trabalho nos porões;

f) a construção, manutenção e utilização dos aparelhos de içar e de estivagem;

g) a construção, manutenção e utilização das plataformas;

h) as enxárcias e a utilização dos mastros de carga dos navios;

i) o teste, exame, inspeção e certificação, quando preciso for, dos aparelhos
de içar, dos acessórios de estivagem (inclusive as correntes e cordame) bem como as
lingas e outros dispositivos de levantamento que formam parte integrante da carga.

j) a estivagem de diferentes tipos de carga;

k) o enfeixamento e o armazenamento das mercadorias;

l) as substâncias perigosas e outros riscos do ambiente de trabalho;

m) o equipamento de proteção individual e o vestuário de proteção;

n) as instalações sanitárias, banheiros e serviços de bem-estar;

o) a fiscalização médica;

p) os primeiros socorros e os meios de salvamento;

q) a organização da segurança e da higiene;

r) a formação dos trabalhadores;

s) a declaração e a investigação em caso de acidente de trabalho e doença
profissional.

3. A aplicação prática das prescrições decorrentes do parágrafo 1 deste
Artigo deverá ser assegurada por ou apoiar-se em normas técnicas ou compêndios de
diretrizes práticas aprovadas pela autoridade competente, ou por outros métodos
adequados compatíveis com a prática e as condições nacionais.

Artigo 5º

1. legislação nacional deverá responsabilizar as pessoas adequadas -
empregadores, proprietários, capitães de navio ou quaisquer outras pessoas, de acordo
com o caso - pela aplicação das medidas previstas no parágrafo 1º do Artigo 4º
acima.

2. Cada vez que vários empregadores se entregarem simultaneamente a
atividades num mesmo local de trabalho, deverão colaborar visando a aplicação das
medidas prescritas, sem prejuízo de responsabilidade de cada empregador para com a
saúde e segurança dos trabalhadores por ele empregados. Nos casos adequados, a
autoridade competente prescreverá as modalidades gerais de tal colaboração.

Artigo 6º

1. Disposições deverão ser tomadas para que os trabalhadores:

a) sejam obrigados a não estorvarem indevidamente o funcionamento de
um dispositivo de segurança previsto para sua própria proteção ou a de outras
pessoas, ou não o empregarem de modo incorreto;

b) tomem razoavelmente conta de sua própria segurança e a das outras
pessoas suscetíveis de serem afetadas por suas ações ou omissões no trabalho;

c) comuniquem sem demora a seu superior hierárquico imediato toda
situação da qual tenham razões para pensar que essa possa apresentar um risco
qualquer que não possam eles próprios corrigir, a fim de que medidas corretivas
possam ser tomadas.

2. Poderão os trabalhadores ter direito, em todo local de trabalho, a dar
sua contribuição para a segurança do trabalho dentro das limitações do controle que
possam exercer sobre os materiais e métodos de trabalho e expressar opiniões sobre
procedimentos de trabalho adotados, contanto que esses tenham em vista a segurança.
Na medida em que isso seja adequado e conforme a legislação e a prática nacionais,
quando comitês de segurança e higiene tiverem sido criados por força do Artigo 37
desta Convenção, esse direito será exercido por intermédio de tais comitês.

Artigo 7º

1. Dando efeito às disposições desta Convenção por meio de uma legislação
nacional ou por qualquer outro meio adequado de conformidade com a prática e as
condições nacionais, a autoridade competente deverá atuar após consulta às
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas.

2. Deverá ser instituída estreita colaboração entre empregadores e trabalhadores
ou seus representantes com vistas à aplicação das medidas previstas no parágrafo 1 do Artigo
4º acima.

PARTE III

Medidas Técnicas

Artigo 8º

Quando um local de trabalho apresentar risco para a segurança ou a saúde,
medidas eficientes deverão ser implementadas (fechamento, balizamento ou outros
meios adequados, inclusive, se necessário, suspensão do trabalho) com vistas a
proteger os trabalhadores até que esse lugar não apresente mais riscos.

Artigo 9º

1. Todos os locais onde as estivagens forem efetuadas e todas as vias de
acesso a tais locais deverão ser iluminados de forma adequada e suficiente.

2. Todo obstáculo suscetível de apresentar risco para o deslocamento de um
aparelho de içar, de um veículo ou de uma pessoa deverá - se não puder ser retirado
por motivos de ordem prática - ser correta e visivelmente demarcado e, se preciso for,
suficientemente iluminado.

Artigo 10

1. Todos os solos empregados para a circulação de veículos ou o
enfeixamento dos produtos ou mercadorias deverão ser dispostos para esse fim e
corretamente conservados.

2. Quando produtos ou mercadorias forem engavelados, arrimados,
desengavelados ou desarrimados, essas operações deverão ser efetuadas
ordenadamente e com precaução, levando em consideração a natureza e o
condicionamento ou das mercadorias.

Artigo 11

1. Corredores suficientemente largos deverão ser dispostos para permitirem
a utilização sem perigo dos veículos e aparelhos de estivagem.

2. Corredores distintos para os pedestres deverão ser dispostos, quando for
necessário e possível; tais corredores deverão ter largura suficiente e, na medida do
possível, separados dos corredores usados pelos veículos.

Artigo 12

Meios adequados e suficientes de combate ao incêndio deverão estar à
disposição para serem utilizados onde as estivagens estiverem sendo efetuadas.

Artigo 13

1. Todas as partes perigosas das máquinas deverão ser eficientemente
protegidas à menos que estejam localizadas ou agenciadas de modo a oferecer a
mesma segurança do que se estivessem eficientemente protegidas.

2. Medidas eficientes deverão ser tomadas para que, em caso de emergência, a
alimentação em energia de cada máquina possa ser cortada rapidamente, se necessário for.

3. Quando for necessário proceder, numa máquina, a trabalhos de limpeza,
manutenção ou reparo comportando um risco qualquer para uma pessoa, a máquina
deverá ser parada antes do início de tal trabalho e medidas suficientes deverão ser
tomadas de modo a garantir que a máquina não possa ser acionada antes do término
do trabalho, entendendo-se que uma pessoa responsável poderá acioná-la para teste
ou regulagem que não seriam possíveis caso a máquina estivesse parada.

4. Somente pessoa autorizada poderá:

a) retirar um protetor quando o trabalho a ser efetuado assim o exigir;

b) retirar um dispositivo de segurança ou o tornar inoperante para fins de
limpeza, regulagem ou reparo.

5. Quando um protetor tiver sido retirado, precauções suficientes deverão ser
tomadas, e o protetor deverá ser reposto em seu lugar assim que for praticamente realizável.

6. Quando um dispositivo de segurança tiver sido retirado ou tornado
inoperante, deverá ser reposto em lugar ou posto para funcionar assim que for
praticamente realizável, e medidas deverão ser tomadas para que a referida instalação
não possa funcionar de modo intempestivo ou ser utilizada todo o tempo em que o
dispositivo de segurança não tiver sido recolocado em seu lugar ou não estiver em
condição de funcionamento.

7. Para os fins do presente Artigo, o termo "máquina" compreende todo
aparelho de içar, painel de porão acionado mecanicamente ou aparelhagem acionada
por força motriz.

Artigo 14

Todos os materiais e instalações elétricas deverão ser construídos, dispostos,
explorados e conservados de modo a que seja prevenido qualquer perigo e estar de
acordo com as normas que poderão ter sido reconhecidas pela autoridade
competente.

Artigo 15

Quando um navio for carregado ou descarregado do bordo para o cais ou
do bordo de outro navio, meios adequados de acesso ao navio que ofereçam garantias
de segurança, corretamente instaladas e fixadas, deverão ser organizados e
disponíveis.

Artigo 16

1. Quando trabalhadores tiverem que ser transportados por água para um
navio ou para outro lugar e ser trazidos de volta, medidas suficientes deverão ser
previstas para garantir a segurança de seu embarque, transporte e desembarque; as
condições a serem preenchidas pelas embarcações a serem utilizadas para essa
finalidade deverão ser especificadas.

2. Quando trabalhadores tiverem que ser transportados por terra para um
local de trabalho e trazidos de volta, os meios de transporte e a serem providenciados
pelo empregador deverão oferecer garantias de segurança.

Artigo 17

1. O acesso ao porão ou ao convés de mercadorias deverá ser
assegurado:

a) por uma escada fixa ou, quando isto não for praticamente possível, por
uma escada de mão afixada, por meio de ganchos ou por degraus aços de dimensões
adequadas, com resistência suficiente e construção adequada;

b) por qualquer outro meio aceitável pela autoridade competente.

2. Na medida em que for possível e praticamente realizável, os meios de
acesso especificados no presente Artigo deverão ser separados da área da escotilha.

3. Os trabalhadores não deverão usar nem ser obrigados a usar os meios
de acesso ao porão ou ao convés de mercadorias de um navio diferentes dos que
estão especificados no presente Artigo.

Artigo 18

1. Nenhum painel de porão nem barrote deverá ser utilizado, a menos que
seja de construção sólida, de resistência suficiente para a utilização que deve ser feita
e mantido em bom estado de conservação.

2. Os painéis de porão manobrados com o auxílio de um aparelho de içar
deverão ser providos de fixações adequadas e facilmente acessíveis para que sejam
pendurados neles as lingas ou qualquer outro acessório.
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3. Os painéis de porão e os barrotes deverão, contanto que não sejam
intermutáveis, ser claramente marcados indicando a escotilha a que pertencem bem
como sua posição sobre essa.

4. Somente uma pessoa autorizada (cada vez que for possível praticamente,
um membro da tripulação) deverá estar em condições de abrir ou fechar os painéis de
porão acionados por força motriz; esses não deverão ser abertos ou fechados
enquanto a manobra apresentar perigo para quem quer que seja.

5. As disposições do parágrafo 4 acima deverão aplicar-se, mutatis
mutandis, às instalações de bordo acionadas pela força motriz tais como: porta
instalada no casco, rampa, convés-garagem escamoteável ou outro dispositivo
análogo.

Artigo 19

1. Medidas suficientes deverão ser tomadas para proteger toda abertura
que possa apresentar risco de queda para os trabalhadores ou os veículos num convés
ou na entreponte onde trabalhadores devem exercer sua atividade.

2. Toda escotilha, que não estiver provida de uma tampa de altura e
resistência suficientes, deverá ser fechada ou seu parapeito reposto no lugar quando
não estiver mais em serviço, salvo durante as interrupções do trabalho de curta
duração, e uma pessoa responsável deverá ser encarregada de vigiar para que essas
medidas sejam observadas.

Artigo 20

1. Todas as medidas necessárias deverão ser tomadas a fim de garantir a
segurança dos trabalhadores obrigados a permanecer no porão ou na entre ponte de
mercadorias de navio quando veículos motorizados forem aí usados ou que operações
de carga e descarga forem efetuadas com a ajuda de aparelhos motorizados.

2. Os painéis de porão e os barrotes não deverão ser retirados ou repostos
quando os trabalhos estiverem sendo executados no porão situado abaixo da escotilha.
Antes de se proceder a operações de carga ou descarga, os painéis de porão e os
barrotes que não estiverem convenientemente fixados, deverão ser retirados.

3. Uma ventilação suficiente deverá ser assegurada no porão ou na
entreponte de mercadorias mediante circulação de ar fresco, com a fresco, com a
finalidade de prevenir os riscos de prejuízo à saúde causados pelas fumaças expelidas
por motores de combustão interna ou de outras fontes.

4. Disposições suficientes, inclusive meios de evacuação sem perigo, deverão ser
previstos para a proteção das pessoas quando operações de carga ou descarga de
carregamentos a granel sólidos estiverem sendo efetuados num porão ou numa entreponte,
ou quando um trabalhador for chamado a trabalhar numa tremonha a bordo.

Artigo 21

Todo aparelho de içar, todo acessório de estivagem e todo cabo de
guindaste ou dispositivo de levante que sejam parte integrante de uma carga deverão
ser:

a) de uma concepção e construção cuidadosas, de resistência adequada à
sua utilização, com manutenção que os conserve em bom estado e, nos casos dos
aparelhos de içar para os quais torna-se necessário, corretamente instalados;

b) utilizados de modo correto e seguro; especialmente, não deverão ser
carregados acima de sua carga máxima, exceto em se tratando de testes efetuados
regulamentarmente e sob a direção de pessoa competente.

Artigo 22

1. Todo aparelho de içar e todo acessório de estivagem deverão ser
submetidos a testes efetuados de acordo com a legislação nacional por uma pessoa
competente antes de sua entrada em serviço e depois de qualquer modificação ou
reparo importantes efetuados em uma parte suscetível de afetar sua segurança.

2. Os aparelhos de içar que fazem parte do equipamento de um navio serão
submetidos a novo teste, pelo menos uma vez em cada cinco anos.

3. Os aparelhos de içar do cais serão submetidos a novo teste nos
intervalos prescritos pela autoridade competente.

4. No término de cada teste de um aparelho de içar ou de um acessório
de estivagem efetuado de acordo com as disposições do presente Artigo, o aparelho
ou o acessório deverá ser objeto de exame minucioso e será lavrado um atestado pela
pessoa que aplicou o referido teste.

Artigo 23

1. Não obstante as disposições do Artigo 22, todo aparelho de içar e todo
acessório de estivagem deverão periodicamente ser objeto de exame minucioso e
deverá ser lavrado um atestado por pessoa competente; tais exames deverão ser feitos
pelo menos uma vez em cada 12 meses.

2. Para efeito do parágrafo 4 do Artigo 22 e do parágrafo 1 acima, entende-
se por exame minucioso, o exame visual detalhado efetuado por pessoa competente,
complementado, se preciso for, por outros meios ou medidas adequadas com vistas a
chegar a uma conclusão fundamentada quanto à segurança do aparelho de içar ou do
acessório de estivagem examinado.

Artigo 24

1. Qualquer acessório de estivagem deverá ser inspecionado regularmente
antes de ser utilizado, ficando entendido que as lingas perdidas ou descartáveis não
deverão ser reutilizadas. No caso de cargas pré-lingadas, as lingas deverão ser
inspecionadas tantas vezes quanto isso for razoável e praticamente possível.

2. Para efeito do parágrafo 1 acima, entende-se por inspeção, um exame visual
efetuado por pessoa responsável, com vistas a decidir, na medida em que se possa dessa
maneira ter segurança, se a utilização do acessório ou da linga pode prosseguir sem riscos.

Artigo 25

1. Termos devidamente autenticados que atestam uma presumível e
suficiente segurança do funcionamento dos aparelhos de içar e dos acessórios da
estivagem em pauta deverão ser conservados, em terra ou a bordo, dependendo do
caso, especificando a carga máxima de utilização, a data e os resultados dos testes,
exames minuciosos e inspeções mencionados nos Artigos 22, 23 e 24 acima, ficando
entendido que, no caso das inspeções mencionadas no parágrafo 1 do Artigo 24 acima,
um termo será lavrado somente quando a inspeção tiver revelado um defeito.

2. Um registro dos aparelhos de içar e dos acessórios de estivagem deverá
ser lançado do modo prescrito pela autoridade competente, levando em consideração
o modelo recomendado pela Repartição Internacional do Trabalho.

3. O registro deverá incluir os certificados expedidos ou reconhecidos pela
autoridade competente, ou cópias autenticadas dos referidos certificados lavrados do
modo prescrito pela autoridade competente, levando em conta modelos recomendados
pela Repartição Internacional do Trabalho no que se refere, de acordo com o caso, ao
exame minucioso ou à inspeção dos aparelhos de içar ou dos acessórios de
estivagem.

Artigo 26

1. Com vistas a garantir o reconhecimento mútuo das disposições tomadas
pelos Membros que tenham ratificado a presente Convenção no tocante ao teste,
exame minucioso, inspeção e estabelecimento dos certificados relativos aos aparelhos
de içar e aos acessórios de estivagem que fazem parte do equipamento de um navio,
bem como os termos relativos aos mesmos.

a) a autoridade competente de todo Membro que tenha ratificado a
Convenção deverá designar ou reconhecer de qualquer outro modo, pessoas ou
entidades, nacionais ou internacionais competentes encarregadas de efetuar os testes
e os exames minuciosos ou outras atividades conexas, em condições tais que estas
pessoas ou entidades só continuem a ser designadas ou reconhecidas se cumprirem
suas funções de maneira satisfatória;

b) qualquer membro que tenha ratificado a Convenção deverá aceitar ou
reconhecer as pessoas ou entidades designadas ou reconhecidas de qualquer outro
modo por força da alínea a) acima, ou deverá concluir acordos de reciprocidade no
que tange tal aceitação ou reconhecimento, com a ressalva de que, em ambos os
casos, as referidas pessoas ou entidades cumpram satisfatoriamente suas funções.

2. Nenhum aparelho de içar, acessório de estivagem ou outro aparelho de
estivagem deverá ser utilizado se:

a) a autoridade competente não estiver convencida, com base num
certificado de teste ou exame ou de um termo autenticado, de acordo com o caso, de
que o teste, exame ou inspeção necessários tenham sido efetuados de acordo com as
disposições da presente Convenção.

b) o parecer da autoridade competente considerar que a utilização do
aparelho ou acessório não oferece garantias de segurança suficientes.

3. O parágrafo 2 acima não deverá ser aplicado de modo a que sejam
atrasadas a carga ou a descarga de um navio cujo equipamento utilizado satisfaça a
autoridade competente.

Artigo 27

1. Todo aparelho de içar (outro que mastro de carga de navio) que tenha
uma única carga máxima de utilização e todo acessório de estivagem, deverão trazer,
de modo preciso, a indicação de sua carga máxima de utilização gravada com buril ou,
quando isso não for praticável, mediante outros meios adequados.

2. Todo aparelho de içar (outro que mastro de carga de navio), tendo mais de
uma carga máxima de utilização, deverá ser equipado com dispositivos eficientes que
possibilitem ao condutor determinar a carga máxima em todas as condições de utilização.

3. Todo mastro de carga de navio (que não seja mastro guindaste) deverá
trazer a indicação, de modo preciso, das cargas máximas de utilização aplicáveis
quando for usado o mastro de carga:

a) sozinho;

b) com uma roldana inferior;

c) acoplado a outro mastro de carga em todas as posições possíveis da roldana.

Artigo 28

Todo navio deverá conservar a bordo os planos de enxárcia e todos os
outros documentos necessários para possibilitar a enxárcia correta dos mastros de
carga e de seus acessórios.

Artigo 29

As palhetas e outros dispositivos análogos destinados a conter carregar as
cargas deverão ser construção sólida e resistência suficiente e não apresentar defeito
visível de maneira a tornar perigosa sua utilização.

Artigo 30

As cargas não deverão ser nem suspensas nem arriadas se não estiverem
ligadas ou fixadas de outro modo ao aparelho de içar de maneira a oferecer garantias
de segurança.

Artigo 31

1. O planejamento dos terminais de containers e a organização do trabalho
nesses terminais deverão ser concebidos de modo a que, na medida em que for
razoável e praticamente possível, seja garantida a segurança dos trabalhadores.

2. Os navios que transportam containers deverão ser equipados com meios
que possibilitem a segurança dos trabalhadores que procedem à preensão e
depreensão dos containers.

Artigo 32

1. As cargas perigosas deverão ser acondicionadas, marcadas e rotuladas,
estivadas, armazenadas ou arrimadas de acordo com as disposições dos regulamentos
internacionais aplicáveis ao transporte de mercadorias perigosas por água e a
estivagem das mercadorias perigosas nos portos.

2. As substâncias perigosas só deverão ser estivadas armazenadas ou
arrimadas se forem acondicionadas, marcadas e rotuladas de acordo com os
regulamentos internacionais aplicáveis ao transporte de tais substância.

3. Se recipientes ou containers que contenham substâncias perigosas forem
quebrados ou danificados a ponto de apresentarem algum risco, as operações de
estivagem diferentes das que são necessárias para eliminar o perigo, deverão ser
suspensas na região ameaçada e os trabalhados colocados em local protegido até que
o risco tenha sido eliminado.

4. Medidas suficientes deverão ser tomadas para prevenir a exposição dos
trabalhadores a substâncias ou agentes tóxicos ou nocivos, ou a atmosferas
apresentando insuficiência de oxigênio ou risco de explosão.

5. Quando trabalhadores forem chamados para ocuparem espaços
confinados nos quais podem haver substâncias tóxicas ou nocivas, ou nos quais pode
manifestar-se insuficiência de oxigênio, medidas suficientes deverão ser tomadas para
prevenir riscos de acidentes e prejuízo à saúde.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600069

69

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Artigo 33

Precauções adequadas deverão ser tomadas para proteger os trabalhadores
contra os efeitos perigosos de barulho excessivo nos locais de trabalho.

Artigo 34

1. Quando uma proteção suficiente contra os riscos de acidente ou de
prejuízo à saúde não puder ser garantida por outros meios, os trabalhadores deverão
estar providos dos equipamentos de proteção individual e do vestuário de proteção
que podem ser razoavelmente exigidos para lhes possibilitar a execução do trabalho
com toda a segurança e deverão ser obrigados a fazer uso adequado desse
material.

2. Os trabalhadores deverão ser convidados a cuidar de tais equipamentos
de proteção individual e deste vestuário de proteção.

3. Os equipamentos de proteção individual e o vestuário de proteção
deverão ser convenientemente conservados pelo empregador.

Artigo 35

Em previsão de acidentes, meios suficientes, inclusive pessoa qualificado,
deverão estar facilmente disponíveis para salvar qualquer pessoa em perigo,
administrar os primeiros socorros e evacuar os feridos em toda a medida em que for
razoável e praticamente possível sem piorar seu estado.

Artigo 36

1. Todo Membro deverá determinar por via da legislação nacional ou
qualquer outro meio adequado de acordo com a prática e as condições nacionais e
após consultas às organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas:

a) os riscos profissionais para os quais convém prever um exame médico
prévio ou exames médicos periódicos, ou ambos os tipos de exames;

b) levando em conta a natureza e o grau dos riscos incorridos e das
circunstâncias particulares, o intervalo máximo no qual os exames periódicos devem
ser efetuados;

c) no caso de trabalhadores expostos a riscos profissionais particulares para
a saúde, o alcance dos exames especiais considerados necessários;

d) as medidas adequadas para assegurar um serviço de medicina do
trabalho para os trabalhadores.

2. Os exames médicos e especiais efetuados por força do parágrafo 1 acima
serão sem ônus para os trabalhadores.

3. As verificações feitas por ocasião dos exames médicos e especiais
deverão permanecer confidenciais.

Artigo 37

1. Comitês de segurança e higiene incluindo representantes dos
empregadores e dos trabalhadores deverão ser criados em todos os portos em que
haja número elevado de trabalhadores. Se necessário for, esses comitês deverão ser
igualmente instituídos nos outros portos.

2. A implantação, a composição e as funções desses comitês deverão ser
determinadas por meio da legislação nacional ou qualquer outro meio adequado de
acordo com a prática e as condições nacionais, após consulta às organizações de
empregadores e trabalhadores interessadas e à luz das condições locais.

Artigo 38

1. Nenhum trabalhador deverá ser empregado na estivagem sem ter
recebido treinamento ou formação suficiente quanto aos riscos em potencial inerentes
a seu trabalho e quanto às principais precauções a serem tomadas.

2. Somente as pessoas com pelo menos 18 anos de idade e que possuam
as aptidões e experiências necessárias ou as pessoas que estejam recebendo
treinamento quando convenientemente supervisionadas poderão guiar os aparelhos de
içar e outros aparelhos de estivagem.

Artigo 39

Com vistas a contribuir na prevenção dos acidentes de trabalho e das
doenças profissionais, medidas deverão ser tomadas para que esses sejam declarados
à autoridade competente, e se necessário tornarem-se objeto de uma investigação.

Artigo 40

De acordo com a legislação ou a prática nacionais, instalações sanitárias e
banheiros adequados e mantidos convenientemente limpos deverão ser previstos em
número suficiente em todas as docas e a distâncias razoáveis dos locais de trabalho
onde isto for praticamente realizável.

PARTE IV

Aplicação

Artigo 41

Cada Membro que ratificar a presente Convenção deverá:

a) especificar as obrigações em matéria de segurança e higiene do trabalho
das pessoas e órgãos relativos às estivagens;

b) tomar as medidas necessárias e principalmente prever as sanções
adequadas, para garantir a aplicação das disposições da presente Convenção;

c) incumbir determinados serviços de inspeção adequados, da aplicação das
medidas a serem tomadas de acordo com as disposições da presente Convenção ou
verificar se está assegurada uma inspeção adequada.

Artigo 42

1. A legislação nacional deverá determinar os prazos nos quais as
disposições da presente Convenção tornar-se-ão aplicáveis no que se refere a:

a) a construção ou equipamento dos navios:

b) a construção de equipamentos de todo aparelho de içar ou de estivagem
situado no cais;

c) a construção de todo acessório de estivagem.

2. Os prazos determinados de acordo com o parágrafo 1 acima não deverão
ultrapassar quatro anos a contar da data da ratificação da presente Convenção.

PARTE V

Disposições finais

Artigo 43

A presente Convenção é relativa à revisão da Convenção sobre Proteção dos
Estivadores contra os Acidentes, 1929, e da Convenção sobre a Proteção dos
Estivadores contra os Acidentes (revista), 1932.

Artigo 44

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para seu
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 45

1. A presente Convenção obrigará unicamente os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. A presente Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que
as ratificações de dois Membros tiveram sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse referido momento, a presente Convenção entrará em vigor,
para cada Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação.

Artigo 46

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la
no término de um período de dez anos, à partir da data em que tenha entrado
inicialmente em vigor, mediante uma comunicação formal, para seu registro, ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia produzirá efeito
somente um ano após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de
um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo anterior,
não tiver feito uso do direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado por um
novo período de dez anos e, em seguida, poderá denunciar esta Convenção no término
de cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 47

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe tenham sido comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicação, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data em que entrará em vigor a presente
Convenção.

Artigo 48

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins do registro e de acordo com o Artigo 102
da Carta das Nações, informações completas sobre todas as ratificações, declarações e
documentos de renúncia que tenha registrado de acordo com os artigos anteriores.

Artigo 49

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará a conferência um relatório sobre a
aplicação da Convenção e examinará a conveniência de incluir na agenda da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 50

1. No caso de que a Conferência adote uma nova Convenção que implique
a revisão total ou parcial da presente, e a menos que a nova convenção contenha
disposições em contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da Revisão da Convenção implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
Artigo 46, sempre que a nova Revisão da Convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Revisão da Convenção,
a presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma e conteúdo
atuais, para os Membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a Revisão da Convenção.

Artigo 51

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO XLII

CONVENÇÃO Nº 162 DA OIT SOBRE A UTILIZAÇÃO DO ASBESTO COM SEGURANÇA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada
em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do Trabalho e
tendo ali se reunido a 4 de junho de 1986, em sua septuagésima segunda Sessão;

Observando o disposto nas Convenções e a Recomendações Relativas ao
Trabalho, em particular a Convenção e a Recomendação sobre o Câncer Profissional,
1974; a Convenção e a Recomendação sobre o ambiente do Trabalho (poluição do ar,
ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre a Segurança e a Saúde
dos Trabalhadores, 1981; a Convenção e a Recomendação sobre os Serviços de Saúde
no Trabalho, 1985; a Lista de Doenças Profissionais, conforme revista em 1980, anexo
à Convenção sobre Indenizações em Caso de Acidentes de Trabalho e de doenças
Profissionais, 1964, bem como o Racueil de directives pratiques sur la sécurité dans 1
utilisation de l'amiante, publicado pela Repartição Internacional do Trabalho em 1984,
que estabelecem os princípios de uma política e da ação em nível nacional;

Após ter decidido adotar diversas propostas concernentes à segurança no
emprego do amianto, questão que constituiu o quarto ponto da agenda da sessão;
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Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional,

Adota neste vigésimo quarto dia do mês de junho de mil novecentos e oitenta e
seis, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre o Amianto em 1986.

PARTE I

Definições e Campo de Aplicação

Artigo 1

1 - A presente Convenção se aplica a todas as atividades que impliquem a
exposição de trabalhadores ao amianto durante o desempenho das suas tarefas.

2 - Um Membro que ratifique a presente Convenção pode, após consulta a
organizações mais representativas de empregadores e de empregados interessadas, e
com base em uma avaliação dos riscos existentes para a saúde, bem como das
medidas de segurança aplicadas, excluir ramos específicos da atividade econômica de
certas empresas do âmbito de aplicação de determinados dispositivos da Convenção,
desde que se certifiquem que a aplicação deles aqueles ramos ou àquelas empresas
não é necessária.

3 - Quando decidir pela exclusão de ramos específicos da atividade
econômica ou de certas empresas, a autoridade competente deverá ter em conta a
frequência, a duração e o nível da exposição, bem como o tipo de trabalho e as
condições existentes no local de trabalho.

Artigo 2

Para fins da presente Convenção:

a) o termo "amianto" refere-se à forma fibrosa dos silicatos minerais que
pertencem às rochas metamórficas do grupo das serpentinas, ou seja, a crisotila
(amianto branco), e do grupo das anfíbolas, isto é, a actinolita, a amosita (amianto
azul), a tremolita, ou todo composto que contenha um ou mais desses elementos
minerais;

b) a expressão "pó de amianto" refere-se às partículas de amianto em
suspensão no ar ou as partículas de amianto em repouso, suscetíveis de ficarem em
suspensão no ar nos locais de trabalho;

c) a expressão "pó de amianto no ar" refere-se, para fins de medição, às
partículas de poeira medidas por meio de uma avaliação gravimétrica ou por outro
método equivalente;

d) a expressão "partículas respiráveis de amianto" refere-se à fibras de
amianto cujo diâmetro seja inferior a 3 nanômetros e cuja relação
comprimento/diâmetro seja superior a 3:1. Somente as fibras de comprimento superior
a 5 nanômetros serão levadas em conta para fins de mensuração;

e) a expressão "exposição de amianto" refere-se ao fato de ser exposto,
durante o trabalho, às fibras respiráveis de amianto ou ao pó de amianto em
suspensão no ar, independentemente de essas fibras ou esse pó provirem do amianto
ou de minérios, materiais ou produtos que contenham amianto;

f) a expressão "os trabalhadores" abrange os membros de cooperativas de produção;

g) a expressão "representantes dos trabalhadores" refere-se aos
representantes dos trabalhadores reconhecidos como tal pela legislação, ou prática
nacionais, conforme a Convenção Relativa aos Representantes dos Trabalhadores,
1971.

PARTE II

Princípios Gerais

Artigo 3º

1 - A legislação nacional deve prescrever as medidas a serem tomadas para
prevenir e controlar os riscos, para a saúde, oriundos da exposição profissional ao
amianto, bem como para proteger os trabalhadores contra tais riscos.

2 - A legislação nacional, adotada em virtude da aplicação do parágrafo 1
do presente Artigo deverá ser submetida a revisão periódica, à luz do desenvolvimento
técnico e do aumento do conhecimento científico.

3 - A autoridade competente poderá suspender, temporariamente, as
medidas prescritas em virtude do parágrafo 1 do presente Artigo, segundo condições
e prazos a serem fixados após consulta às organizações mais representativas dos
empregadores e dos empregados interessadas.

4 - Quando de derrogações estabelecidas de acordo com o parágrafo do
presente Artigo, a autoridade competente deverá zelar por que sejam tomadas as
precauções necessárias para proteger a saúde dos trabalhadores.

Artigo 4º

A autoridade competente deverá consultar as organizações mais
representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, a respeito das
medidas a serem tomadas para levar a efeito as disposições da presente
Convenção.

Artigo 5º

1 - A aplicação da legislação adotada de acordo com o Artigo 3 da presente
Convenção deverá ser garantida por um sistema de inspeção suficiente e adequado.

2 - A legislação nacional deverá prever as medidas necessárias, entre as
quais a aplicação de sanções adequadas, para garantir a implementação efetiva da
presente Convenção, bem como a observância das suas disposições.

Artigo 6º

1 - Os empregados serão considerados responsáveis pela aplicação das
medidas prescritas.

2 - Toda vez que dois ou mais empregadores se encontrarem simultaneamente
desenvolvendo atividades em certo local de trabalho, deverão colaborar no sentido da
aplicação das medidas prescritas, sem prejuízo da responsabilidade de cada um concernente
à saúde e à segurança dos trabalhadores que empregar. A autoridade competente deverá
estabelecer as modalidades gerais dessa colaboração, desde que necessário.

3 - Os empregados devem, em colaboração como serviços de saúde e de
segurança no trabalho, e após consulta aos representantes dos trabalhadores
interessados elaborar os procedimentos a serem seguidos em situações de
emergência.

Artigo 7º

Os trabalhadores devem, dentro do limite de suas responsabilidades,
respeitar as normas de segurança e higiene prescritas para prevenir e controlar os
riscos para a saúde que comporta a exposição profissional ao amianto, bem como,
para protegê-los desses riscos.

Artigo 8º

Da mesma forma, os empregadores e os trabalhadores ou seus
representantes deverão colaborar tão estreitamente quanto possível, em todos os
níveis na empresa, no sentido de aplicação das medidas prescritas de acordo com a
presente Convenção.

PARTE III

Medidas de Proteção e de Prevenção

Artigo 9º

A legislação nacional adotada de acordo com o Artigo 3 da presente
Convenção deverá prever que a exposição ao amianto deverá ser evitada ou controlada
por um ou mais dos meios a seguir:

a) a sujeição do trabalho suscetível de provocar a exposição do trabalhador
ao amianto às disposições que prescrevem medidas técnicas de prevenção, bem como
métodos de trabalho adequados, particularmente referentes à higiene do local de
trabalho;

b) a prescrição de regras e de procedimentos especiais, entre os quais
autorizações para o uso de amianto ou de certos produtos que contenham amianto,
ou, ainda, para certos tipos de trabalho.

Artigo 10

Quando necessárias para proteger a saúde dos trabalhadores, e viáveis do ponto
de vista técnico, as seguintes medidas deverão ser previstas pela legislação nacional:

a) sempre que possível, a substituição do amianto ou de certos tipos de
amianto ou de certos produtos que contenham amianto por outros materiais ou
produtos, ou, então, o uso de tecnologias alternativas desde que submetidas à
avaliação científica pela autoridade competente e definidas como inofensivas ou menos
perigosas.

b) a proibição total ou parcial do uso do amianto ou de certos tipos de
amianto ou de certos produtos que contenham amianto para certos tipos de
trabalho.

Artigo 11

1 - O uso do crocidolito e de produtos que contenham essa fibra deverá ser proibido.

2 - A autoridade competente deverá ser habilitada, após consulta às
organizações mais representativas de empregadores e empregados interessadas, a abrir
exceções à proibição prevista no parágrafo 1, supra, sempre que os métodos de substituição
não forem razoáveis e praticamente realizáveis e sob condição de que as medidas tomadas
visando a garantir a saúde dos trabalhadores não sejam postas em risco.

Artigo 12

1 - A pulverização do amianto deverá ser proibida em todas suas
formas.

2 - A autoridade competente deverá ser habilitada, após consulta às
organizações mais representativas de empregadores e empregados interessadas, a abrir
exceções à proibição prevista no parágrafo 1, supra, sempre que os métodos de
substituição não forem razoáveis e praticamente realizáveis e sob a condição de que
as medidas tomadas visando a garantir a saúde não sejam postas em risco.

Artigo 13

A legislação nacional deverá prever que os empregadores notifiquem à
autoridade competente, conforme modalidades e grau por esta definidos, acerca de
certos tipos de trabalho que impliquem exposição ao amianto.

Artigo 14

Os produtores e os fornecedores de amianto, da mesma forma que os
fornecedores de produtos que contenham amianto, deverão ser responsáveis pela
etiquetagem adequada dos recipientes e, quando conveniente, dos produtos, em língua
e estilo facilmente apreendida pelos trabalhadores e pelos usuários interessados,
conforme prescrições da autoridade competente.

Artigo 15

1 - A autoridade competente deverá fixar os limites da exposição dos
trabalhadores ao amianto ou de outros tipos de critérios de avaliação do local de
trabalho em termos de exposição ao amianto.

2 - Os limites de exposição ou outros critérios de exposição deverão ser
fixados, revistos e atualizados periodicamente, à luz do desenvolvimento tecnológico e
do aumento do conhecimento técnico e científico.

3 - Em todo local de trabalho em que o empregado for exposto ao amianto, o
empregador deverá adotar todas as medidas adequadas para evitar essa exposição ou para
controlar a emissão de pó de amianto no ar, no sentido de assegurar-se da observância dos
limites de exposição ou de outros critérios concernentes à exposição, bem como, diminuir
tais níveis a ponto que a observância referida seja razoável se efetivamente factível.
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4 - No caso de que as medidas adotadas em conformidade com o parágrafo
3 do presente Artigo não sejam suficientes para conter a exposição ao amianto dentro
dos limites de exposição ou a conformar-se a outros critérios de exposição fixados no
quadro da aplicação do disposto no parágrafo 1 do presente Artigo, o empregador
deverá fornecer, manter e, se necessário, substituir, sem custo para os empregados,
equipamento de proteção respiratório adequado, bem como trajes de proteção
especiais, quando for o caso. O equipamento de proteção respiratório deverá
conformar-se às normas estabelecidas pela autoridade competente e não ser utilizado
senão como medida complementar, temporária, de urgência ou excepcional, não se
constituindo em substituto do controle técnico.

Artigo 16

Cada empregador deverá ser responsável pelo estabelecimento e implementação
de medidas práticas para a prevenção e o controle das exposições dos trabalhadores ao
amianto, e para sua proteção contra os riscos dela decorrentes.

Artigo 17

1 - A demolição das instalações ou obras que contenham matérias isolantes
de amianto, bem como a eliminação do amianto de construções ou obras em que este
possa vir a ficar em suspensão, não deverão ser empreendidas senão por
empregadores ou empreiteiros reconhecidos pela autoridade competente como estando
qualificados para a exceção desse gênero de serviço, de acordo com o disposto na
presente Convenção, e devidamente habilitados para tal.

2 - Antes de iniciar os trabalhos de demolição, o empregador ou
empreiteiro deverá elaborar plano de trabalho que especifique as medidas a adotar,
principalmente aquelas que visem a:

a) fornecer toda a segurança possível aos empregados;

b) limitar a emissão de pó de amianto no ar;

c) providenciar a eliminação dos dejetos que contenham amianto de acordo
com o Artigo 19 da presente da presente Convenção.

3 - Os trabalhadores ou seus representantes deverão ser consultados a
respeito do plano de trabalho referido no parágrafo 2, supra.

Artigo 18

1 - Desde que as roupas pessoais dos trabalhadores estão sujeitas a
contaminação por amianto, o empregador deverá, segundo a legislação nacional e em
consulta com os representantes dos trabalhadores, fornecer roupas de trabalho
adequadas que não poderão ser levadas para fora do local de trabalho.

2 - A manipulação e a limpeza das roupas de trabalho e dos trajes de
proteção especiais após o uso devem ser efetuadas em condições sujeitas a controle,
de acordo com as exigências da autoridade competente, a fim de evitar a emissão de
pó de amianto.

3 - A legislação nacional deverá proibir o transporte das roupas de trabalho,
dos trajes de proteção especiais e do equipamento de proteção individual ao domicílio
do trabalhador.

4 - O empregador deve responsabilizar-se pela limpeza, pela manutenção e
pela boa ordem das roupas de trabalho, dos trajes de proteção especial e do
equipamento de proteção individual.

5 - O empregador deverá pôr à disposição dos empregados expostos ao amianto
instalações de banho, ducha ou lavabos no local de trabalho, conforme for mais adequado.

Artigo 19

1 - Segundo a legislação e a prática nacionais, o empregador deverá
eliminar os resíduos que contenham amianto de molde a não apresentar risco nem
para saúde dos trabalhadores interessados - entre os quais aquelas que manipulam o
amianto - nem para população em geral ou para os habitantes das proximidades da
firma.

2 - Medidas adequadas devem ser tomadas pela autoridade competente e
pelos empregadores para evitar a poluição do meio ambiente, em geral, pelo pó de
amianto no local de trabalho.

PARTE IV

Monitoramento do Ambiente de Trabalho e de Saúde dos Trabalhadores

Artigo 20

1 - Sempre que necessário à proteção da saúde dos trabalhadores, o
empregador deverá medir a concentração de pó de amianto em suspensão no ar nos
locais de trabalho e vigiar a exposição dos trabalhadores ao amianto a intervalos e
conforme métodos especificados pela autoridade competente.

2 - Os registros concernentes à vigilância do meio de trabalho e da
exposição dos trabalhadores ao amianto deverão ser conservados durante um período
determinado pela autoridade competente.

3 - Os trabalhadores interessados, seus representantes e os serviços de
inspeção deverão ter acesso aos registros referidos.

4 - Os trabalhadores ou seus representantes devem ter o direito de requer a vigilância
do meio de trabalhar e solicitar à autoridade competente os resultados dessa vigilância.

Artigo 21

1 - Os trabalhadores que estão ou foram expostos ao amianto devem
poder-se beneficiar, segundo a legislação e a prática nacionais, de exames médicos
necessários ao controle da sua saúde em função do risco profissional, bem como ao
diagnóstico das doenças profissionais provocadas pela exposição ao amianto.

2 - A vigilância sanitária dos trabalhadores, concernentes ao uso do
amianto, não deve implicar quaisquer ônus para estes; ela deverá ser gratuita e ter
lugar, na medida do possível, durante o horário de trabalho.

3 - Os trabalhadores devem ser informados convenientemente e adequadamente
dos resultados dos seus exames médicos, bem como, receber aconselhamento individual a
respeito do seu estado de saúde em relação com sua atividade.

4 - Quando a permanência em função que implique exposição ao amianto
for desaconselhada por motivos médicos, todos os esforços deverão ser empreendidos,
de modo compatível com a prática e as condições nacionais, para oferecer aos
trabalhadores interessados outros meios de conservar sua renda.

5 - A autoridade competente deverá estruturar sistema de notificação das
doenças profissionais causadas pelo amianto.

PARTE V

Informações e Educação

Artigo 22

1 - A autoridade competente deverá, em consulta e em colaboração com as
organizações mais representáveis de empregadores e de trabalhadores interessadas,
adotar disposições adequadas para promover a difusão de informações e a educação de
todas as pessoas envolvidas, no que respeita aos riscos provocados pela exposição ao
amianto, assim como os métodos de prevenção e controle.

2 - A autoridade competente deve zelar para que os empregadores tenham
estabelecido por escrito uma política e procedimentos relativos às medidas de educação e
de treinamento periódico dos trabalhadores sobre os riscos oriundos amianto e os
métodos de prevenção e controle.

3 - O empregador deve zelar para que todos os trabalhadores expostos ou que
possam vir a ser exposto ao amianto sejam informados a respeito dos riscos inerentes ao
seu trabalho e das medidas de prevenção assim como dos métodos corretos de trabalho,
e que receba, um treinamento contínuo nesta matéria.

Artigo 23

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e por ele registradas.

Artigo 24

1 - A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2 - Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois membros por parte do Diretor-Geral posteriormente.

3 - Esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses após o
registro da sua ratificação.

Artigo 25

1- Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-
lo após a exploração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante
ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2 -Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da
faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo dentro do prazo de um ano após a
expiração do período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por novo
período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar
cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 26

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e
denúncias que lhe sejam comunicadas pelos membros da Organização.

2 - Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros para a
data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 27

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta
das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações ou atos
de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 28

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na ordem
do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 29

1 - Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente
a presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista, implicará de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 25, supra, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da convenção revista, a presente Convenção
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros;

2 - A presente convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua
forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a
convenção revista.

Artigo 30

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO XLIII

CONVENÇÃO N° 161 DA OIT RELATIVA AOS SERVIÇOS DE SAÚDE DO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho;

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do
Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1985, em sua septuagésima primeira sessão;

Observando que a proteção dos trabalhadores contra as doenças profissionais
e as doenças em geral e contra os acidentes de trabalho constitui uma das tarefas da
Organização Internacional do Trabalho em virtude da sua Constituição;
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Observando as Convenções e Recomendações Internacionais do Trabalho sobre
a matéria, em particular a Recomendação sobre a Proteção da Saúde dos Trabalhadores,
1953; a Recomendação sobre os Serviços Médicos do Trabalho, 1959; a Convenção Relativa
aos Representantes dos Trabalhadores, 1971, bem como a Convenção e a Recomendação
sobre a Seguridade da Saúde dos Trabalhadores, 1981, documentos que estabelecem os
princípios de uma política nacional e de uma ação em nível nacional;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre os serviços médicos no
trabalho, questão que constitui o quarto ponto da agenda da sessão;

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional.

Adotada, neste vigésimo sexto dia de junho de mil novecentos e oitenta e
cinco, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre os Serviços de Saúde
do Trabalho, 1985.

PARTE I

Princípios de uma Política Nacional

Artigo 1

Para os fins da presente Convenção:

a) a expressão "serviços de saúde no trabalho" designa um serviço investido de
funções essencialmente preventivas e encarregado de aconselhar o empregador, os
trabalhadores e seus representantes na empresa em apreço, sobre:

i) os requisitos necessários para estabelecer e manter um ambiente de trabalho
seguro e salubre, de molde a favorecer uma saúde física e mental ótima em relação com
o trabalho;

ii) a adaptação do trabalho às capacidades dos trabalhadores, levando em conta
seu estado de sanidade física e mental;

b) a expressão "representantes dos trabalhadores na empresa" designa as
pessoas reconhecidas como tal em virtude da legislação ou da prática nacional.

Artigo 2

A luz das condições e da prática nacionais e em consulta com as organizações
de empregadores e de trabalhadores mais representativas, onde estas existam, todo
Membro deverá definir, pôr em prática e reexaminar periodicamente uma política nacional
coerente com relação aos serviços de saúde no trabalho.

Artigo 3

1 - Todo Membro se compromete a instituir, progressivamente, serviços de
saúde no trabalho para todos os trabalhadores, entre os quais se contam os do setor
público, e os cooperantes das cooperativas de produção, em todos os ramos da atividade
econômica e em todas as empresas; as disposições adotadas deverão ser adequadas e
corresponder aos riscos específicos que prevalecem nas empresas.

2 - Se os serviços de saúde no trabalho não puderem ser instituídos
imediatamente para todas as empresas, todo Membro em questão deverá, em consulta
com a organizações de empregadores mais representativas, onde elas existam, elaborar
planos que visam a instituição desses serviços.

3 - Todo Membro em questão deverá, no primeiro relatório sobre a aplicação
da Convenção que está sujeito a apresentar em virtude do Artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, indicar os planos que tenha elaborado em função
do parágrafo 2 do presente Artigo e expor, em relatórios ulteriores, todo progresso obtido
com vistas à sua aplicação.

Artigo 4

A autoridade competente deverá consultar as organizações de empregadores e
de trabalhadores mais representativas, sempre que elas existam, a respeito das medidas a
serem adotadas para pôr em prática as disposições da presente Convenção.

PARTE II

Funções

Artigo 5

Sem prejuízo da responsabilidade de cada empregador a respeito da saúde e da
segurança dos trabalhadores que emprega, e tendo na devida conta a necessidade de
participação dos trabalhadores em matéria de segurança e saúde no trabalho, os serviços
de saúde no trabalho devem assegurar as funções, dentre as seguintes, que sejam
adequadas e ajustadas aos riscos da empresa com relação à saúde no trabalho:

a) identificar e avaliar os riscos para a saúde, presentes nos locais de trabalho;

b) vigiar os fatores do meio de trabalho e as práticas de trabalho que possam
afetar a saúde dos trabalhadores, inclusive as instalações sanitárias, as cantinas e as áreas
de habitação, sempre que esses equipamentos sejam fornecidos pelo empregador;

c) prestar assessoria quanto ao planejamento e à organização do trabalho,
inclusive sobre a concepção dos locais de trabalho, a escolha, a manutenção e o estado das
máquinas e dos equipamentos, bem como, sobre o material utilizado no trabalho;

d) participar da elaboração de programa de melhoria das práticas de trabalho,
bem como dos testes e da avaliação de novos equipamentos no que concerne aos aspectos
da saúde;

e) prestar assessoria nas áreas da saúde, da segurança e da higiene no trabalho, da
ergonomia e, também, no que concerne aos equipamentos de proteção individual e coletiva;

f) acompanhar a saúde dos trabalhadores em relação com o trabalho;

g) promover a adaptação do trabalho aos trabalhadores;

h) contribuir para as medidas de readaptação profissional;

i) colaborar na difusão da informação, na formação e na educação mas áreas da
saúde e da higiene no trabalho, bem como na da ergonomia;

j) organizar serviços de primeiros socorros e de emergência;

k) participar da análise de acidentes de trabalho e das doenças profissionais.

PARTE III

Organização

Artigo 6

Com vistas à instituição de serviços de saúde no trabalho deverão ser adotadas
iniciativas:

a) pela via da legislação;

b) por intermédio de convenções coletivas ou de outros acordos entre
empregadores e trabalhadores interessados;

c) por todos os demais meios aprovados pela autoridade competente após consultas
junto a organizações representativas de empregadores e trabalhadores interessados.

Artigo 7

1 - Os serviços de saúde no trabalho podem ser organizados, conforme o caso,
seja como serviços para uma só empresa seja como serviços que atendem a diversas
empresas.

2 - De acordo com as condições e a prática nacionais, os serviços de saúde no
trabalho poderão ser organizados:

a) pelas empresas ou grupos de empresas interessadas;

b) pelos poderes públicos ou serviços oficiais;

c) pelas instituições de seguridade social;

d) por todo outro organismo habilitado por autoridade competente;

e) por qualquer combinação das possibilidades precedentes.

Artigo 8

O empregador, os trabalhadores e seus representantes, quando estes existam,
devem cooperar e participar na organização de serviços de saúde no trabalho e de outras
medidas a eles relativas, em bases equitativas.

PARTE IV

Condições de Funcionamento

Artigo 9

1- De acordo com a legislação e a prática nacionais, os serviços de saúde no
trabalho deverão ser multidisciplinares. A composição do pessoal deverá ser determinada
em função da natureza das tarefas a executar.

2 - Os serviços de saúde deverão desempenhar suas funções em colaboração
com os outros serviços da empresa.

3 - Medidas deverão ser tomadas, de acordo com a legislação e a prática
nacionais, para assegurar uma cooperação e uma coordenação adequadas entre os serviços
de saúde no trabalho e, na medida em que for cabível, com os demais serviços envolvidos
na prestação de serviços de saúde.

Artigo 10

O pessoal prestador de serviços de saúde no trabalho deverá gozar de
independência profissional completa com relação ao empregador, aos trabalhadores e aos seus
representantes, quando estes existirem, no que tange às funções estabelecidas no Artigo 5.

Artigo 11

A autoridade competente deverá determinar as qualificações exigidas do
pessoal chamado a prestar serviços de saúde no trabalho em função da natureza das
tarefas e executar e de acordo com a legislação e a prática nacionais.

Artigo 12

O acompanhamento da saúde dos trabalhadores em relação com o trabalho
não deverá acarretar para estes e qualquer ônus; deverá ser gratuito e ter lugar, na
medida do possível, durante o expediente de trabalho.

Artigo 13

Todos os trabalhadores devem ser informados dos riscos para a saúde
inerentes a seu trabalho.

Artigo 14

Os serviços de saúde no trabalho devem ser informados, pelo empregador e
pelos trabalhadores, de todo fator conhecido e de todo fator suspeito do ambiente de
trabalho, que possa ter efeitos sobre a saúde dos trabalhadores.

Artigo 15

Os serviços de saúde no trabalho devem ser informados dos casos de doença
entre os trabalhadores e das faltas ao serviço por motivos de saúde, a fim de estarem
aptos a identificar toda relação que possa haver entre as causas da doença ou da falta e
os riscos à saúde que possam existir no local de trabalho não deverá ser instado, pelo
empregador, no sentido de averiguar o fundamento ou as razões de faltas ao serviço.

PARTE V

Disposições Gerais

Artigo 16

A legislação nacional deverá designar a autoridade ou autoridades encarregadas
de supervisionar o funcionamento dos serviços de saúde no trabalho e de prestar-lhes
assessoramento, uma vez instituídos.

Artigo 17

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 18

1 - A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.
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2 - Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3 - Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após o registro de sua ratificação.

Artigo 19

1 - Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-
la após a expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor mediante
ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2 - Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da
faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo dentro do prazo de um ano após a
expiração do período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por novo
período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar
cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 20

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e
denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização.

2 - Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros para a
data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 21

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta
das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações ou atos
de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 22

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na ordem
do dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 23

1 - Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente
a presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha contrariamente.

a) A ratificação, por um membro, da nova Convenção revista, implicará de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 19, supra, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revistam a presente Convenção
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua forma e teor
atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção revista.

Artigo 24

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO XLIV

CONVENÇÃO N° 145 DA OIT SOBRE A CONTINUIDADE DO EMPREGO DA GENTE DO
MAR

A Conferência da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Bureau
Internacional do Trabalho e tendo-se reunido naquela cidade, em 13 de outubro de 1976,
na sua sexagésima segunda sessão;

Tendo anotado os termos da Parte IV (Regularidade do emprego e da renda) da
recomendação sobre o emprego da gente do mar (evolução técnica), 1970;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à continuidade do
emprego da gente do mar, questão que constitui o quarto ponto da agenda da sessão;

Após ter decido que essas propostas tomariam a forma de uma Convenção
Internacional, adota, neste vigésimo oitavo dia de outubro de mil novecentos e setenta e
seis, a Convenção seguinte, a ser denominada Convenção Sobre a Continuidade do
Emprego (Gente do Mar), 1976.

Artigo 1

1 - A presente Convenção se aplica às pessoas que estão disponíveis de
maneira regular para um trabalho de gente do mar e que tiram deste trabalho a sua renda
anual principal.

(1) Data de entrada em vigor: 3 de maio de 1979.

2 - Para os fins da presente Convenção, a expressão "gente do mar" designa
pessoas definidas como tais pela legislação ou prática nacionais ou por convenções
coletivas e que estão habitualmente empregadas como membros da equipe de bordo de
um navio marítimo que não seja:

a) navio de guerra;

b) navio de pesca ou para operações que se vinculam diretamente à pesca, à
caça da baleia ou a operações similares.

3 - A legislação nacional determinará quando um navio será considerado navio
marítimo para os fins da presente Convenção.

4 - As organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas devem
ser consultadas, quando da elaboração e da revisão das definições estabelecidas em virtude
dos parágrafos 2 e 3 seguintes, ou ser associadas a tal tarefa de qualquer outra maneira.

Artigo 2

1 - Em cada Estado membro em que existe uma atividade marítima, incumbe à
política nacional encorajar todos os meios interessados em assegurar à gente do mar
qualificada, na medida do possível, um emprego contínuo e regular e, desta forma,
fornecer aos armadores uma mão de obra estável e competente.

2 - Todos os esforços devem ser feitos para assegurar à gente do mar, seja um
mínimo de períodos de emprego, seja um mínimo de renda ou de alocação em numerário, cuja
amplitude e natureza dependerão da situação econômica e social do país de que se trata.

Artigo 3

Entre as medidas a serem adotadas para atingir os objetivos enunciados no
Artigo 2 da presente convenção poderiam figurar:

a) contratos ou acordos que preveem emprego contínuo ou regular a serviço de
uma empresa de navegação ou de uma Associação de armadores; ou

b) disposições que visem à assegurar a regularização do emprego graças ao
estabelecimento e à manutenção de registros por categoria de gente do mar qualificada.

Artigo 4

1 - Quando a continuidade do emprego da gente do mar depender apenas do
estabelecimento e manutenção de registros ou relações, estes registros e relações devem
compreender todas as categorias profissionais da gente do mar segundo modalidades que
a legislação ou prática nacionais ou as convenções coletivas o determinarem.

2 - A gente do mar inscrita em tal registro ou em tal relação terá prioridade de
contratação para a navegação.

3 - A gente do mar inscrita em tal registro ou em tal relação deverá manter-se
pronta para trabalhar segundo as modalidades que a legislação ou prática nacionais ou as
convenções coletivas o determinarem.

Artigo 5

1 - Na medida em que a legislação nacional o permita, o efetivo dos registros
e das relações de gente do mar será revisto periodicamente, a fim de ser fixado em um
nível correspondente às necessidades da atividade marítima.

2 - Quando uma redução do efetivo de tal registro ou, de tal relação tornar-se
necessária, todas as medidas úteis serão tomadas com vistas a prevenir ou atenuar os
efeitos prejudiciais à gente do mar, tendo em vista a situação econômica e social do país
de que se trata.

Artigo 6

Cada Estado membro fará com que as regras apropriadas sobre a segurança,
higiene, bem-estar e formação profissional dos trabalhadores sejam aplicadas à gente do mar.

Artigo 7

Na medida em que não forem postas em aplicação por meio de convenções
coletivas, sentenças arbitrais ou qualquer outra maneira conforme à prática nacional, as
disposições da presente Convenção serão aplicadas pela legislação nacional.

Artigo 8

Ratificações

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral do Bureau Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 9

Entrada em Vigor

1 - A presente Convenção só se aplicará aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2 - Sua entrada em vigor se dará doze meses após a ratificação de dois
Membros terem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3 - A partir de então, a Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após a data em que ratificação respectiva tiver sido registrada.

Artigo 10

1 - Todo Membro, que tiver ratificado a presente Convenção, pode denunciá-lo
ao expirar um período de dez anos após a data de vigência inicial da Convenção, por meio
de uma comunicação ao Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho a ser por ele
registrada. A denúncia só terá efeito um ano após o respectivo registro.

2 - Todo Membro, que tiver ratificado a presente Convenção, e que, no prazo
de um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não tiver feito uso da faculdade de denúncia prevista no presente Artigo, ficará obrigado
por um novo período de dez anos, podendo, a partir de então, denunciar a presente
Convenção ao final de cada período de dez anos nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 11

Notificações das ratificações aos Membros

1 - O Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as notificações e
denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2 - Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos mesmos para a data
em que a presente Convenção entrará em vigor.

Artigo 12

Comunicação à Organização das Nações Unidas

O Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho comunicará ao Secretário-
Geral das Nações Unidas, para fins de registro conforme o Artigo 102 da Carta das Nações
Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e todos os atos de denúncia que
tiver registrado de acordo com os Artigos precedentes.
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Artigo 13

Cada vez que julgar necessário, o conselho de Administração do Bureau
Internacional do Trabalho apresentará, à Conferência Geral, um relatório sobre a aplicação
da presente Convenção, e examinará se cabe inscrever, na agenda da Conferência, a
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 14

Efeito da revisão da convenção

1 - No caso de a conferência adotar uma nova Convenção com revisão total ou
parcial da presente Convenção e se a nova Convenção não dispuser de outra maneira:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção com revisão, acarretaria,
de pelo direito e não obstante o Artigo 3 acima, a denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova convenção com revisão tenha entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção com revisão, a
presente Convenção deixaria de estar aberta à ratificação dos Membros.

2 - Em todo caso, a presente Convenção permaneceria em vigor, na sua forma
e conteúdo, para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratificassem a
Convenção com revisão.

Artigo 15

Textos que fazem fé

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem igualmente fé.

ANEXO XLV

CONVENÇÃO Nº 159 DA OIT SOBRE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL E EMPREGO DE
PESSOAS DEFICIENTES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Escritório internacional
do Trabalho realizada nessa cidade em 1 de junho de 1983, em sua sexagésima nona reunião;

Tendo tomado conhecimento das normas internacionais existentes e contidas
na Recomendação sobre a habilitação e reabilitação profissionais dos deficientes, 1955, e
na Recomendação sobre o desenvolvimento dos recursos humanos, 1975;

Tomando conhecimento de que, desde a adoção da Recomendação sobre a
habilitação e reabilitação profissionais dos deficientes, 1955, foi registrado um significativo
progresso na compreensão das necessidades da reabilitação, na extensão e organização
dos serviços de reabilitação e na legislação e no desempenho de muitos Países Membros
em relação às questões cobertas por essa recomendação;

Considerando que a Assembleia Geral das Nações Unidas proclamou 1981 o ano
Internacional das Pessoas Deficientes, com o tema "Participação plena e igualdade", e que
um programa mundial de ação relativo às pessoas deficientes permitiria a adoção de medidas
eficazes a nível nacional e internacional para atingir as metas da "participação plena" das
pessoas deficientes na vida social e no desenvolvimento, assim como de "igualdade";

Depois de haver decidido que esses progressos tornaram oportuna a
conveniência de adotar novas normas internacionais sobre o assunto, que levem em
consideração, em particular, a necessidade de assegura, tanto nas zonas rurais como nas
urbanas, a igualdade de oportunidade e tratamento a todas as categorias de pessoas
deficientes no que se refere a emprego e integração na comunidade;

Depois de haver determinado que estas proposições devam ter a forma de uma
Convenção, adota com a data de vinte de junho de mil novecentos e oitenta e três, a
presente Convenção sobre reabilitação e emprego (pessoas deficientes), 1983.

PARTE I

Definições e Campo de Aplicação

Artigo 1

1 - Para efeitos desta Convenção, entende-se por "pessoa deficiente" todas as
pessoas cujas possibilidades de obter e conservar um emprego adequado e de progredir no
mesmo fiquem substancialmente reduzidas devido a uma deficiência de caráter físico ou
mental devidamente comprovada.

2 - Para efeitos desta Convenção, todo o País Membro deverá considerar que
a finalidade da reabilitação profissional é a de permitir que a pessoa deficiente obtenha e
conserve um emprego e progrida no mesmo, e que se promova, assim a integração ou e
reintegração dessa pessoa na sociedade.

3 - Todo País Membro aplicará os dispositivos desta Convenção através de
medidas adequadas às condições nacionais e de acordo com a experiência (costumes, uso
e hábitos) nacional.

4 - As proposições desta Convenção serão aplicáveis a todas as categorias de
pessoas deficientes.

PARTE II

Princípios da Política de Reabilitação Profissional e Emprego Para Pessoas Deficientes

Artigo 2

De acordo com as condições nacionais, experiências e possibilidades nacionais,
cada País Membro formulará, aplicará e periodicamente revisará a política nacional sobre
reabilitação profissional e emprego de pessoas deficientes.

Artigo 3

Essa política deverá ter por finalidade assegurar que existam medidas
adequadas de reabilitação profissional ao alcance de todas as categorias de pessoas
deficientes e promover oportunidades de emprego para as pessoas deficientes no mercado
regular de trabalho.

Artigo 4

Essa política deverá ter como base o princípio de igualdade de oportunidades
entre os trabalhadores deficientes e dos trabalhadores em geral. Dever-se-á respeitar a
igualdade de oportunidades e de tratamento para os trabalhadores deficientes. As medidas
positivas especiais com a finalidade de atingir a igualdade efetiva de oportunidades e de
tratamento entre os trabalhadores deficientes e os demais trabalhadores, não devem ser
vistas como discriminatórias em relação a estes últimos.

Artigo 5

As organizações representativas de empregadores e de empregados devem ser
consultadas sobre aplicação dessa política e em particular, sobre as medidas que devem
ser adotadas para promover a cooperação e coordenação dos organismos públicos e
particulares que participam nas atividades de reabilitação profissional. As organizações
representativas de e para deficientes devem, também, ser consultadas.

PARTE III

Medidas a Nível Nacional para o Desenvolvimento de Serviços de Reabilitação
Profissional e Emprego para Pessoas Deficientes

Artigo 6

Todo o País Membro, mediante legislação nacional e por outros procedimentos,
de conformidade com as condições e experiências nacionais, deverá adotar as medidas
necessárias para aplicar os Artigos 2, 3, 4 e 5 da presente Convenção.

Artigo 7

As autoridades competentes deverão adotar medidas para proporcionar e
avaliar os serviços de orientação e formação profissional, colocação, emprego e outros
semelhantes, a fim de que as pessoas deficientes possam obter e conservar um emprego
e progredir no mesmo; sempre que for possível e adequado, serão utilizados os serviços,
existentes para os trabalhadores em geral, com as adaptações necessárias.

Artigo 8

Adotar-se-ão medidas para promover o estabelecimento e desenvolvimento de
serviços de reabilitação profissional e de emprego para pessoas deficientes na zona rural
e nas comunidades distantes.

Artigo 9

Todo País Membro deverá esforçar-se para assegurar a formação e a
disponibilidade de assessores em matéria de reabilitação e outro tipo de pessoal
qualificado que se ocupe da orientação profissional, da formação profissional, da colocação
e do emprego de pessoas deficientes.

PARTE IV

Disposições Finais

Artigo 10

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas para o
devido registro, ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho.

Artigo 11

1 - Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Países Membros da
Organização Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham sido registradas pelo
Diretor-Geral.

2 - Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois dos
Países Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3 - A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada País
Membro, doze meses após a data em que tenha sido registrada sua ratificação.

Artigo 12

1 - Todo País Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá suspender,
por um período de dez anos, a partir da data em que tenha sido posta inicialmente em
vigor, mediante um comunicado ao Diretor-Geral do Trabalho, para o devido registro. A
suspensão somente passará a vigorar um ano após a data em que tenha sido registrada.

2 - Todo País Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de
um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo anterior, não
tenha feito uso do direito de suspensão previsto neste Artigo será obrigado, durante um
novo período de dez anos, e no ano seguinte poderá suspender esta Convenção na
expiração de cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 13

1 - O Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho notificará todos os
Países Membros da Organização Internacional do Trabalho, o registro de número de
ratificações, declarações e suspensões que lhe forem comunicadas por aqueles.

2 - Ao notificar os Países Membros da Organização, o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Países
Membros da Organização sobre a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 14

O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, os efeitos do registro e de acordo com o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações, declarações
e ofícios de suspensão que tenha registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 15

Cada vez que considere necessário, o Conselho Administrativo do Escritório
Internacional do Trabalho apresentará na Conferência um relatório sobre a aplicação da
Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a
questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 16

1 - No caso de a conferência adotar uma nova Convenção que implique uma
revisão total ou parcial da presente, e a menos que uma nova convenção contenha
dispositivos em contrário:

a) a ratificação, por um País Membro, de novo Convênio, implicará, ipso jure, a
notificação imediata deste Convênio, não obstante as disposições contidas no Artigo 12,
sempre que o novo Convênio tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor o novo Convênio, o presente
Convênio cessará para as ratificações pelos Países Membros.

2 - Este Convênio continuará em vigor, em todo caso, em sua forma e conteúdo atuais,
para os Países Membros, que o tenham ratificado e não ratifiquem um Convênio revisado.

Artigo 17

As versões inglesa e francesa do texto deste Convênio são igualmente
autênticas.
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ANEXO XLVI

CONVENÇÃO Nº 135 DA OIT SOBRE A PROTEÇÃO DE REPRESENTANTES DE
T R A BA L H A D O R ES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo-se reunido, naquela cidade em 2 de junho de 1971, em
sua quinquagésima sexta Sessão;

Registrando as disposições da Convenção sobre o Direito de Organização e
Negociação Coletiva, 1949, que protege os Trabalhadores contra quaisquer atos de
discriminação que tendam a atingir a liberdade sindical em matéria de emprego;

Considerando que é desejável que sejam adotadas disposições complementares
no que se refere aos representantes dos trabalhadores;

Após ter resolvido adotar diversas propostas relativas à proteção dos
representantes dos trabalhadores na empresa e às facilidades a lhes serem concedidas,
questão essa que constitui o quinto ponto da ordem do dia da Sessão:

Após haver resolvido que essas propostas tomariam a forma de Convenção
Internacional, adota, neste vigésimo terceiro dia do mês de junho do ano de mil
novecentos e setenta e um, a Convenção abaixo que será denominada Convenção Relativa
aos Representantes dos Trabalhadores, 1971:

Artigo 1º

Os representantes dos trabalhadores na empresa devem ser beneficiados com
uma proteção eficiente contra quaisquer medidas que poderiam vir a prejudicá-los,
inclusive o licenciamento, e que seriam motivadas por sua qualidade ou suas atividades
como representantes dos trabalhadores, sua filiação sindical, ou participação em atividades
sindicais, conquanto ajam de acordo com as leis, convenções coletivas ou outros arranjos
convencionais vigorando.

Artigo 2º

1 - Facilidades devem ser concedidas, na empresa, aos representantes dos
trabalhadores, de modo a possibilitar-se o cumprimento rápido e eficiente de suas funções.

2 - Em relação a esse ponto, devem ser levadas em consideração as
características do sistema de relações profissionais que prevalecem no país bem como das
necessidades, importância e possibilidades da empresa interessada.

3 - A concessão dessas facilidades não deve entrar o funcionamento eficiente
da empresa interessada.

Artigo 3º

Para os fins da presente Convenção, os termos "representantes dos trabalhadores"
designam pessoas reconhecidas como tais pela legislação ou a prática nacionais, quer sejam:

a) representantes sindicais, a saber representantes nomeados ou eleitos por
sindicatos;

b) ou representantes eleitos, a saber representantes livremente eleitos pelos
trabalhadores da empresa, conforme as disposições da legislação nacional ou de convenções
coletivas, e cujas funções não se estendam a atividades que sejam reconhecidas, nos países
interessados, como dependendo das prerrogativas exclusivas dos sindicatos.

Artigo 4º

A legislação nacional, as convenções coletivas, as sentenças arbitrais ou as
decisões judiciárias poderão determinar o tipo ou os tipos de representantes dos
trabalhadores que devam ter direito à proteção ou às facilidades visadas pela presente
Convenção.

Artigo 5º

Quando uma empresa contar ao mesmo tempo com representes sindicais e
representantes eleitos, medidas adequadas deverão ser tomadas, cada vez que for
necessário, para garantir que a presença de representantes eleitos não venha a ser
utilizada para o enfraquecimento da situação dos sindicatos interessados ou de seus
representantes e para incentivar a cooperação, relativa a todas as questões pertinentes,
entre os representantes eleitos, por uma Parte, e os sindicatos interessados e seus
representantes, por outra Parte.

Artigo 6º

A aplicação das disposições da Convenção poderá ser assegurada mediante a
legislação nacional, convenção coletivas e todo outro modo que seria conforme à prática
nacional.

Artigo 7º

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por esse registradas.

Artigo 8º

1 - Serão vinculadas por esta Convenção apenas os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2 - Vigorará doze meses após os registros, pelo Diretor-Geral, das ratificações
de dois Membros.

3 - Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro, doze
meses após a data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 9º

1 - Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção pode denunciá-la
no término de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da
Convenção, mediante um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia tomará efeito somente um ano após ter sido
registrada.

2 - Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, no prazo
de um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo anterior, não
fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo, ficará vinculado por novo
período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção no
término de posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção no término de cada
período de dez anos nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 10

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações
e denúncias que lhe serão comunicadas pelos Membros da Organização.

2 - Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para a data em que a presente Convenção entrará em vigor.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, informações completas relativas a todas as ratificações e ato de
denúncia que tiverem sido registrados nos termos dos Artigos anteriores.

Artigo 12

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação
da presente Convenção e examinará se é caso para que se inclua, na agenda da
Conferência, a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1 - No caso em que a Conferência adotasse nova Convenção sobre a revisão
total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de
outra maneira:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção sobre a revisão,
acarretaria, de pleno direito, não obstante o Artigo 9º acima, denúncia imediata da
presente Convenção, ressalvando-se que a nova convenção sobre a revisão tenha entrado
em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção sobre a revisão, a
presente Convenção deixaria de ser aberta à ratificação dos Membros.

2 - A presente Convenção permaneceria, em todo caso, em vigor em sua forma
e teor para os Membros que a tivessem ratificado e não ratificassem a convenção sobre a
revisão.

Artigo 14

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quinquagésima
sexta sessão que se realizou em Genebra e foi declarada encerrada em 23 de junho de
1971.

Em fé de que apuseram suas assinaturas, neste trigésimo dia do mês de junho
de 1971:

O Presidente da Conferência, Pierre Waline

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Wilfred Jenks

Artigo 21

Efeito da Revisão da Convenção

1 - Caso a Conferência adote uma nova Convenção com revisão total ou parcial
da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção não disponha de forma
diferente:

a) a ratificação por um Membro da nova convenção com revisão acarretaria de
pleno direito, não obstante o Artigo 3º acima, a denúncia imediata da presente Convenção,
sob reserva de que a nova Convenção com revisão tenha entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção com revisão a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2 - Em todo caso, a presente Convenção permaneceria em vigor, na sua forma
e conteúdo, para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratificassem a
Convenção com revisão.

Artigo 22

Textos que Fazem Fé

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

ANEXO XLVII

CONVENÇÃO Nº 139 DA OIT SOBRE A PREVENÇÃO E O CONTROLE DE RISCOS
PROFISSIONAIS CAUSADOS PELAS SUBSTÂNCIAS OU AGENTES CANCERÍGENOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 5 de junho de 1974, em sua
quinquagésima nona reunião;

Tendo tomado conhecimento das disposições da Convenção e da
Recomendação sobre a proteção contra as radiações, de 1960, e da Convenção e da
Recomendação sobre o benzeno, de 1971;

Considerando que é oportuno estabelecer normas internacionais sobre a
proteção contra substâncias ou agentes cancerígenos;
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Tendo em conta esforço empreendido por outras organizações internacionais,
em especial a organização Mundial da Saúde e do Centro Internacional de Investigações
sobre o Câncer, com os quais colabora a Organização Internacional do Trabalho;

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas à prevenção e
controle dos riscos profissionais causados por substâncias ou agentes cancerígenos,
questão que constitui o quinto ponto da ordem do dia da reunião, e

Depois de ter decidido que tais proposições se revistam da forma de uma
Convenção Internacional, adota com a data de vinte e quatro de junho de mil novecentos
e setenta e quatro, a presente Convenção, que poderá ser citada com a Convenção sobre
o câncer profissional, de 1974:

Artigo 1

1 - Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá determinar
periodicamente as substâncias e agentes cancerígenos aos quais estará proibida a
exposição no trabalho, ou sujeita a autorização ou controle, e aqueles a que se devam
aplicar outras disposições da presente Convenção.

2 - A exceções a esta proibição apenas poderão ser concedidas mediante
autorização que especifique em cada caso as condições a serem cumpridas.

3 - Ao determinar as substâncias e agentes a que se refere o parágrafo 1 do
presente Artigo, deverão ser levados em consideração os dados mais recentes contidos nos
repertórios de recomendações práticas ou guias que a Secretaria Internacional do Trabalho
possa elaborar, assim como a informação proveniente de outros organismos competentes.

Artigo 2

1 - Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá procurar de todas
as formas substituir as substâncias e agentes cancerígenos a que possam estar expostos os
trabalhadores durante seu trabalho por substâncias ou agentes não cancerígenos ou por
substâncias menos nocivas. Na escolha das substâncias ou agentes de substituição deve-se
levar em conta suas propriedades cancerígenas, tóxicas e outras.

2 - O número de trabalhadores expostos às substâncias ou agentes
cancerígenos e a duração e os níveis dessa exposição devem ser reduzidos ao mínimo
compatível com a segurança.

Artigo 3

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá prescrever as
medidas a serem tomadas para proteger os trabalhadores contra os riscos de exposição a
substâncias ou agentes cancerígenos e deverá assegurar o estabelecimento de um sistema
apropriado de registros.

Artigo 4

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas para
que os trabalhadores que tenham estado, estejam ou corram o risco de vir a estar expostos
a substâncias ou agentes cancerígenos recebam toda a informação disponível sobre os
perigos que representam tais substâncias e sobre as medidas a serem aplicadas.

Artigo 5

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas para
assegurar que sejam proporcionados aos trabalhadores os exames médicos ou os exames
ou investigações de natureza biológica ou de outro tipo, durante ou depois do emprego,
que sejam necessários para avaliar a exposição ou o estado de saúde com relação aos
riscos profissionais.

Artigo 6

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá:

a) adotar, por via legislativa ou por qualquer outro método conforme a prática
e as condições nacionais, e em consulta com as organizações internacionais de
empregadores e de trabalhadores mais representativas, as medidas necessárias para
efetivar as disposições da presente Convenção;

b) indicar a que organismos ou pessoas incumbe, de acordo com a prática
nacional, a obrigação de assegurar o cumprimento das disposições da presente Convenção;

c) compromete-se a proporcionar os serviços de inspeção apropriados para
velar pela aplicação das disposições da presente Convenção ou certificar-se de que se
exerce uma inspeção adequada.

Artigo 7

As ratificações formais da presente Convenção apresentadas, para seu registro,
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 8

1 - Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2 - Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de dois
dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3 - A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses após a data em que tenha sido realizada sua ratificação.

Artigo 9

1 - Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-lo ao
expirar um período de dez anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor,
mediante uma Ata Comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Organização
Internacional do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até um ano após a data em que
tenha sido registrada.

2 - Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, num prazo de um
ano após a expiração do mencionado período de dez anos, não faça uso do direito de
denúncia previsto neste Artigo ficará obrigado durante um novo período de dez anos,
podendo, futuramente, denunciar esta Convenção ao expirar cada período de dez anos,
nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 10

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de quantas ratificações,
declarações e denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização.

2 - Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda ratificação
que tenha sido comunicada, o Diretor-Geral comunicará aos Membros da Organização a
data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro e em conformidade com o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncia que tenham sido registradas de acordo com os
Artigos precedentes.

Artigo 12

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação da
Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência a
questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1 - Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique a revisão total
ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições em
contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no Artigo
9, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção revisora, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2 - Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a
Convenção revisora.

Artigo 14

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO XLVIII

CONVENÇÃO Nº 160 DA OIT SOBRE ESTATÍSTICAS DO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e congregada naquela cidade em 7 de junho de 1985 em sua
septuagésima primeira reunião;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à revisão da Convenção
sobre estatísticas de salários e horas de trabalho, 1938 (nº 63), questão que constitui o
quinto ponto da ordem do dia da reunião; e

Após ter decidido que essas propostas deverão tomar a forma de uma
Convenção Internacional, adota, com data de vinte e cinco de junho de mil novecentos e
oitenta e cinco, a presente Convenção que poderá ser mencionada como a Convenção
sobre Estatísticas do Trabalho, 1985:

I - Disposição Gerais

Artigo 1

Qualquer Membro que ratificar a presente Convenção obriga-se a recolher,
compilar e publicar regularmente estatísticas básicas do trabalho, que, segundo seus
recursos, se ampliarão progressivamente para abarcar as seguintes matérias:

a) população economicamente ativa, emprego, desemprego, se houver, e,
quando possível, subemprego visível;

b) estrutura e distribuição da população economicamente ativa, que possam
servir para análises pormenorizadas e como dados de referência;

c) média de ganhos e média de horas de trabalho (horas efetivamente
trabalhadas ou horas remuneradas) e, se pertinente, taxas de salários por tempo e horas
normais de trabalho;

d) estrutura e distribuição dos salários;

e) custo da mão de obra;

f) índices de preços ao consumidor;

g) gastos das unidades familiares ou então gastos das famílias e, se possível,
rendimentos das unidades familiares ou então rendimentos das famílias;

h) lesões provocadas por acidentes de trabalho e, na medida do possível,
enfermidades provocadas por acidentes de trabalho;

i) conflitos do trabalho.

Artigo 2

Ao elaborarem ou revisarem os conceitos, definições e metodologia utilizados
na coleta, compilação e publicação das estatísticas requeridas em virtude da presente
Convenção, os Membros deverão levar em conta as últimas normas e diretrizes
estabelecidas sob os auspícios da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 3

Para a elaboração ou revisão dos conceitos, definições e metodologia utilizados
na coleta, compilação e publicação das estatísticas requeridas em virtude da presente
Convenção, dever-se-á fazer consulta às organizações representativas de empregadores e
de trabalhadores, quando existirem, com o objetivo de levar em conta suas necessidades
e assegurar sua colaboração.

Artigo 4

Nenhuma disposição da presente Convenção imporá a obrigação de publicar ou
comunicar dados que, de uma maneira ou de outra, pressuponham o vazamento de
informação relativa a sua publicação e, em particular:
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a) a informação de referência adequada aos meios de difusão utilizados (títulos
e números de referência, no caso de publicações impressas; ou descrições
correspondentes, no caso de dados difundidos por meio de outros condutos);

b) as datas ou períodos mais recentes das diferentes classes de estatísticas
disponíveis, e as data de sua publicação ou difusão.

Artigo 5

Em conformidade com as disposições da Convenção, as descrições
pormenorizadas das fontes, conceitos, definições e metodologia utilizados para coletar e
compilar as estatísticas deverão:

a) a informação de referência adequada aos meios de difusão utilizados (títulos
e números de referência, no caso de publicações impressas; ou descrições
correspondentes, no caso de dados difundidos por meio de outros condutos);

b) as datas ou períodos mais recentes das diferentes classes de estatísticas
disponíveis, e as datas de sua publicação ou difusão.

Artigo 6

Em conformidade com as disposições da Convenção, as descrições
pormenorizadas das fontes, conceitos, definições e metodologia utilizados para coletar e
compilar as estatísticas deverão:

a) ser elaboradas e atualizadas de maneira a refletirem as alterações significativas;

b) ser encaminhadas à Repartição Internacional do Trabalho logo que possível; e

c) ser publicadas pelos serviços nacionais competentes.

II - Estatísticas Básicas do Trabalho

Artigo 7

Deverão ser compiladas estatísticas contínuas da população economicamente
ativa, do emprego, do desemprego, se pertinente, e, na medida do possível, do
subemprego visível, de maneira a que reflitam uma visão global do país.

Artigo 8

Deverão ser compiladas estatísticas da estrutura e distribuição da população
economicamente ativa de maneira a que reflitam uma visão global do país.

Artigo 9

1 - Deverão ser compiladas estatísticas contínuas das médias de ganhos e das
médias de horas de trabalho (horas efetivamente trabalhadas ou horas remuneradas) que
abarquem todas as categorias importantes de operários e empregados, e todos os principais
ramos de atividades econômica, e de maneira a que reflitam uma visão global do país.

2 - Deverão ser compiladas, quando apropriado estatísticas das taxas de salário
por tempo das horas normais de trabalho, que abarquem as ocupações ou grupos de
ocupações importantes nos principais ramos de atividade econômica, e de maneira que
representem o composto do país.

Artigo 10

Deverão ser compiladas estatísticas da estrutura e distribuição dos salários que
abarquem as categorias importantes de operários e empregados dos principais ramos de
atividade econômica.

Artigo 11

Deverão ser compiladas estatísticas do custo da mão de obra relativa aos
principais ramos de atividade econômica. Quando for possível, essas estatísticas deverão
ser coerentes com os dados sobre o emprego e horas de trabalho (horas efetivamente
trabalhadas ou horas remuneradas) do mesmo campo.

Artigo 12

Deverão ser calculados índices dos preços ao consumidor para medir as
variações registradas com o transcurso do tempo nos preços de artigos representativos dos
padrões de consumo de grupos significativos ou do conjunto da população.

Artigo 13

Deverão ser compiladas estatísticas dos gastos das unidades familiares ou, se
pertinente, dos gastos das famílias e, quando possível, dos rendimentos das unidades
familiares ou então dos rendimentos das famílias, que abarquem todas as categorias e
tamanhos de unidades familiares privadas ou famílias, de maneira a que reflitam uma visão
global do país.

Artigo 14

1 - Deverão ser compiladas estatísticas de lesões provocadas por acidentes de
trabalho de maneira a que reflitam uma visão global do país. Essas estatísticas deverão
abarcar, quando possível, todos os ramos de atividades econômica.

2 - Na medida do possível, deverão ser compiladas estatísticas de enfermidades
provocadas por acidentes de trabalho que abarquem todos os ramos de atividade
econômica, e de que reflitam uma visão global do país.

Artigo 15

Deverão ser compiladas estatísticas sobre conflitos do trabalho de maneira a
que reflitam uma visão global do país. Essas estatísticas deverão abarcar, quando possível,
todos os ramos de atividade econômica.

III - Aceitação das Obrigações

Artigo 16

1 - Em virtude das obrigações gerais a que se refere a Parte I, qualquer
Membro que ratificar a presente Convenção deverá aceitar as obrigações emanadas de um
ou vários dos Artigos da Parte II.

2 - Ao ratificar a Convenção qualquer Membro deverá especificar o Artigo ou os
Artigos da Parte II cujas obrigações aceita.

3 - Qualquer Membro que tiver ratificado a Convenção deverá poder notificar
ulteriormente ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho que aceita as
obrigações da Convenção com relação a um ou vários dos Artigos da Parte II que não tiver
especificado na ratificação. Essas notificações terão força de ratificação a partir da data de
seu encaminhamento.

4 - Qualquer Membro que tiver ratificado a Convocação deverá declarar em
seus relatórios sobre a aplicação da Convenção, apresentados em virtude do Artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, o estágio de sua legislação e prática
sobre as matérias incluídas nos Artigos da Parte II a respeito dos quais não tenha aceitado
as obrigações da Convenção especificando a medida em que aplica ou se propõe aplicar as
disposições da Convenção no tocante a essas matérias.

Artigo 17

1 - Qualquer Membro poderá inicialmente limitar a certas categorias de
trabalhadores, setores da economia, ramos de atividade econômica ou áreas geográficas o
campo das estatísticas a que se referem o artigo ou artigos da Parte II a respeito dos quais
aceitou as obrigações da Convenção.

2 - Qualquer Membro que limitar o campo das estatísticas em conformidade
com o parágrafo 1 do presente Artigo deverá indicar em seu primeiro relatório sobre a
aplicação da Convenção apresentado em virtude do Artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, o artigo ou os artigos da Parte II a que se aplica a
limitação, expressando a natureza e os motivos da mesma, e declarar nos relatórios
ulteriores em que medida ampliou ou se propõe a ampliar esse campo a outras categorias
de trabalhadores, setores da economia, ramos de atividade econômica ou áreas
geográficas.

3 - Após haver efetuado consulta às organizações representativas de
empregadores e de trabalhadores interessadas, qualquer Membro poderá, a cada ano, em
uma declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho no
mês que se segue à data da entrada em vigor inicial da Convenção, introduzir limitações
ulteriores do campo técnico das estatísticas abarcadas pelo artigo ou artigos da Parte II a
respeito dos quais aceitou as obrigações da Convenção. Essas declarações terão efeito um
ano após a data de seu registro. Qualquer Membro que introduzir essas limitações deverá
indicar em seus relatórios sobre a aplicação da Convenção, apresentados em virtude do
Artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, as particularidades a
que se faz referência no parágrafo 2 do presente Artigo.

Artigo 18

Esta Convenção revisa a Convenção sobre estatísticas de salários e horas de
trabalho, 1938.

IV - Disposições Finais

Artigo 19

As ratificações formais da presente Convenção serão encaminhadas, para
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 20

1 - Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

2 - Entrará em vigor doze meses após a data em que tiverem sido registradas
pelo Diretor-Geral as ratificações de dois Membros.

3 - A partir daquele momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses após a data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 21

1 - Qualquer Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-lo
quando da expiração de um período de dez anos a partir da data em que tiver entrado
inicialmente em vigor, mediante comunicação encaminhada, para registro, ao Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia não terá efeito até um ano após a
data em que tiver sido registrada.

2 - Qualquer Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de
um ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso do direito de denúncia previsto no presente Artigo ficará obrigado durante
um novo período de dez anos, e, a partir de então, poderá denunciar esta Convenção
quando da expiração a partir de então, poderá denunciar esta Convenção quando da
expiração de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

3 - Após ter feito consulta às organizações representativas de empregadores e
de trabalhadores interessadas, qualquer Membro que tiver ratificado esta Convenção
poderá, quando da expiração do período de cinco anos contados a partir da data de
entrada em vigor da Convenção, em uma declaração encaminhada ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, retirar sua aceitação das obrigações da Convenção
no que diz respeito a um ou mais dos artigos da Parte II, sempre que, como mínimo,
mantenha sua aceitação dessas obrigações no que diz respeito a um desses artigos. Essa
declaração não terá efeito até um ano após a data de seu registro.

4 - Qualquer Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo um
ano após a expiração do período de cinco anos mencionado no parágrafo precedente, não
fizer uso da faculdade nele prevista, focará obrigado, em virtude dos artigos da Parte II a
respeito dos quais tenha aceitado as obrigações da Convenção, durante um novo período
de cinco anos, e, a partir de então, poderá suspender sua aceitação dessas obrigações
quando da expiração de cada período de cinco anos, nas condições previstas no presente
Artigo.

Artigo 22

1 - O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho a respeito do registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe forem encaminhadas pelos Membros da
Organização.

2 - Ao notificar os Membros da Organização a respeito do registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido encaminhada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 23

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho encaminhará ao
Secretário-Geral das nações Unidas, para fins de registro e em conformidade com o Artigo
102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e documentos de denúncia que tiver registrado de acordo com os Artigos
precedentes.
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Artigo 24

Cada vez que assim julgar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a
aplicação da Convenção e examinará a conveniência de incluir na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 25

1 - No caso de Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma
revisão total ou parcial da presente, e, a menos que a nova Convenção contenha
disposições em contrário:

a) a ratificação, por Membro, de nova Convenção revisora implicará, ipso jure,
a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no Artigo 21
supra, sempre que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revisora, a
presente convenção deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2 - Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma e
conteúdo atuais, para os Membros que não tiverem ratificado ou que não ratifiquem a
Convenção revisora.

Artigo 26

As versões em inglês e em francês do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO XLIX

CONVENÇÃO N° 147 DA OIT SOBRE NORMAS MÍNIMAS DA MARINHA MERCANTE

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo-se
reunido naquela cidade em 13 de outubro de 1976, em sua sexagésima segunda sessão;

Lembrando as disposições da Recomendação sobre a Contratação dos
Marítimos (navios estrangeiros), 1958, e da Recomendação sobre as Condições de Vida,
Trabalho e Segurança dos Marítimos, 1958;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas aos navios em que
prevalecem condições inferiores às normas, especialmente àqueles que estão matriculados
sob bandeira de cortesia, questão essa que constitui o quinto item da agenda da
sessão;

Após ter decidido que essas propostas concretizar-se-iam na forma de uma
convenção internacional, adota, neste vigésimo nono dia do mês de outubro do ano de mil
novecentos e setenta e seis, a convenção abaixo, que será denominada Convenção sobre
a Marinha Mercante (normas mínimas) 1976.

Artigo 1º

1. Ressalvando as disposições em contrário que se encontram neste Artigo, a
presente Convenção se aplica a todo navio marítimo, de propriedade pública ou particular,
destinado, para fins comerciais, ao transporte de mercadorias ou de passageiros ou
utilizado para outros fins comerciais.

2. A legislação nacional determinará quando um navio será considerado navio
marítimo para os fins da presente Convenção.

3. A presente Convenção se aplica aos rebocadores do mar.

4. A presente Convenção não se aplica:

a) aos navios nos quais a vela é o principal meio de propulsão, quer sejam ou
não equipados com máquina auxiliar;

b) aos navios que se dedicam à pesca, caça de baleia ou operações similares;

c) aos navios de pequeno calado nem aos navios tais como as plataformas de
foragem e exploração quando não forem utilizadas para a navegação; a decisão relativa
aos navios que são mencionados pelo presente dispositivo será tomada pela autoridade
competente de cada país, em consulta com as mais representativas organizações dos
armadores e dos marítimos.

5. Nenhum dispositivo da presente Convenção deverá ser considerado como
alargando a área de aplicação das Convenções discriminadas no anexo à presente
Convenção ou de qualquer das disposições dessas.

Artigo 2º

Todo Membro que ratificar a presente Convenção se compromete a:

a) promulgar uma legislação relativa aos navios matriculados em seu território
e que se refira a:

i) as normas de segurança, inclusive as que se referem à competência da
tripulação, duração do trabalho e seu efetivo a fim de resguardar a vida humana a bordo
dos navios;

ii) um regime adequado de previdência social;

iii) as condições de emprego a bordo e os arranjos relativos à vida a bordo, na
medida em que, em sua opinião, não estão protegidos por convenções coletivas ou
determinadas por tribunais competentes de modo a que vincule da mesma maneira os
armadores e os marítimos interessados, e verificar que as disposições de tal legislação
equivalem, em seu conjunto, às convenções ou aos artigos de convenções aos quais é feita
referência no anexo à presente Convenção, na medida em que o Membro não tiver
obrigação de aplicar as referidas convenções;

b) exercer efetivamente sua jurisdição ou controle nos navios matriculados em
seu território no que se refira a:

i) normas de segurança, inclusive às que se referem à competência da
tripulação, duração do trabalho e seus efetivos, prescritos pela legislação nacional;

ii) a implementação do regime de previdência social prescrito pela legislação
nacional;

iii) as condições de emprego a bordo e os arranjos relativos à vida a bordo
prescritos pela legislação nacional ou determinados por tribunais competentes de modo a
que vinculem do mesmo modo os armadores e os marítimos interessados;

c) verificar que medidas que visem assegurar um controle eficiente das outras
condições de emprego a bordo e outros arranjos relativos à vida a bordo sejam, quando o
Membro não exceder jurisdição efetiva, acordados entre os armadores ou suas

organizações e organizações marítimos constituídas de acordo com as disposições
fundamentais da Convenção sobre a Liberdade e Proteção do Direito Sindical, 1948, e da
Convenção sobre o Direito de Organização e Negociação Coletiva, 1949;

d) fazer com que:

i) existam procedimentos adequados, submetidos à supervisão geral da
autoridade competente e que deem sequência, eventualmente, a consultas tripartites
entre essa autoridade e as organizações representativas de armadores e marítimos,
referentes ao recrutamento dos marítimos em navios matriculados em seu território bem
como ao exame das queixas depositadas sobre esse assunto;

ii) existam procedimentos adequados, submetidos à supervisão geral da
autoridade competente e que deem sequência, eventualmente, a consultas tripartites
entre essa autoridade e as organizações representativas de armadores e marítimos
referentes ao exame de toda queixa relativa à contratação, em seu território, de marítimos
estrangeiros em navios matriculados num país estrangeiro, sejam transmitidas rapidamente
pela autoridade competente à autoridade competente do país em que está matriculado o
navio, com cópia para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho;

e) fazer com que os marítimos contratados em navios matriculados em seu
território sejam convenientemente qualificados ou treinados para as funções para as quais
são recrutados, levando em conta a Recomendação sobre a Formação Profissional dos
Marítimos, 1970;

f) verificar, mediante inspeções ou outros meios adequados que os navios
matriculados em seu território estejam conforme com as convenções internacionais do
trabalho aplicáveis e vigentes que ratificaram a legislação exigida pela alínea a) deste
Artigo e, na medida em que, tendo em vista a legislação nacional, for considerado
conveniente às convenções coletivas;

g) abrir inquérito oficial sobre todos os acidentes marítimos graves em que
estejam implicados navios matriculados em seu próprio território, especialmente quando
tiver havido ferimento ou perda de vida humana, devendo o relatório final desse inquérito
normalmente ser tornado público.

Artigo 3º

Todo Membro que tiver ratificado a presente Convenção informará seus
nacionais, na medida possível, dos problemas que podem resultar de uma contratação em
navio matriculado em um Estado que não tenha ratificado a referida Convenção, até que
tenha adquirido a convicção de que normas equivalentes àquelas fixadas por esta
Convenção estejam sendo aplicadas. As medidas tomadas para esses fins pelo Estado que
ratificar a presente Convenção não deverão estar em contradição com o princípio de livre
circulação dos trabalhadores estipulado pelos tratados aos quais esses dois Estados podem
ser partes.

Artigo 4º

1. Se um Membro, que tiver ratificado a presente Convenção e no porto do
qual um navio faz escala no decurso normal de suas atividades ou por razão inerente à sua
explicação, receber uma queixa ou adquirir a prova de que esse navio não está de acordo
com as normas que se encontram na presente Convenção, após a entrada em vigor dessa
Convenção, poderá enviar um relatório ao governo do país em que está matriculado o
navio, com cópia para o Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, e tomar as
medidas necessárias para retificar toda situação a bordo que se constitua claramente em
perigo para a segurança e a saúde.

2. Ao tomar tais medidas, o Membro deverá informar imediatamente o
representante marítimo, consular ou diplomático mais próximo do Estado da bandeira e
solicitar a presença desse representante se possível. Não deverá reter ou retardar
indevidamente o navio.

3. Para os fins do presente Artigo, entende-se por "queixa" toda informação
apresentada por um membro da tripulação, um órgão profissional, uma associação, um
sindicato ou, de modo geral, qualquer pessoa tendo interesse na segurança do navio,
inclusive sob o aspecto de riscos relativos à segurança e saúde da tripulação.

Artigo 5º

1. A presente Convenção está aberta à ratificação dos Membros que são partes
nos instrumentos internacionais discriminados abaixo ou, no que se refere aos
mencionados na alínea c), que tiverem aplicado as disposições das mesmas:

a) a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar,
1960, ou a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, ou
toda Convenção que revise essas duas Convenções;

b) a Convenção Internacional sobre as Linhas de Carga, 1966, ou toda
Convenção que a revise;

c) as normas internacionais para prevenir as abordagens no mar, de 1960, ou
a Convenção sobre as Normas Internacionais para prevenir as abordagens no mar, 1972,
ou toda Convenção que revise esses instrumentos internacionais.

2. A presente Convenção está, outrossim, aberta à ratificação de todo Membro
que se comprometa, por ocasião da referida ratificação, a satisfazer as condições às quais
seja subordinada a ratificação no parágrafo anterior e que ainda não as preencha.

3. As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por aquele registradas.

Artigo 6º

1. A presente Convenção vinculará apenas os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. A Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que tiverem sido
registradas as ratificações de pelo menos dez Membros cuja tonelagem bruta some
conjuntamente 25 por cento da frota mercante mundial.

3. Posteriormente, essa Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 7º

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la no
término de um período de dez anos, a partir da data em que tenha entrado inicialmente
em vigor, mediante uma comunicação formal, para seu registro, ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia produzirá efeito somente um ano após a
data em que tenha sido registrada.
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2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, no prazo de
um ano após o término do período de dez anos mencionados no parágrafo anterior, não
tenha feito uso do direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado durante um
novo período de dez anos e em seguida poderá denunciar a presente Convenção no
término de cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 8º

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho, o registro de todas as ratificações,
declarações e denúncias que lhe tenham sido comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Quando tiverem sido cumpridas as condições enunciadas no parágrafo 2º do
Artigo 6º, o Diretor-Geral chamará a atenção de todos os Membros da Organização sobre
a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 9º

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para os fins do registro de acordo com o Artigo 102
da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e documentos de denúncia que tenha registrado de acordo com os artigos
anteriores.

Artigo 10

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma comunicação formal sobre a
aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na agenda da Conferência
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 11

1. No caso em que a Conferência adote um a convenção que implique uma
revisão total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposição
em contrário:

a) a ratificação, por um Membro da Revisão da Convenção, implicará, ipso jure,
a denúncia imediata desta Convenção não obstante as disposições contidas no Artigo 7,
sempre que a nova Revisão da Convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Revisão da Convenção, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma e conteúdo
atuais, para os Membros que tenham ratificado e não ratifiquem a Revisão da Convenção.

Artigo 12

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

ANEXO L

CONVENÇÃO Nº 136 DA OIT SOBRE A PROTEÇÃO CONTRA OS RISCOS DE INTOXICAÇÃO
PROVOCADOS PELO BENZENO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, Convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho e tendo
ali se reunido em 2 de junho de 1971, em sua quinquagésima sexta Sessão;

Após haver decidido adotar diversas propostas sobre proteção contra os riscos
provocados pelo benzeno, questão que constitui o sexto item da ordem do dia da sessão;

Após haver decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de
Convenção Internacional, adota neste 23 de junho de 1971, a seguinte Convenção que será
denominada Convenção sobre Benzeno, 1971;

Artigo 1

A presente Convenção aplicar-se-á a todas as atividades que acarretem
exposição dos trabalhadores:

a) ao hidrocarboneto aromático benzeno C H, doravante denominado "benzeno";

b) aos produtos cuja taxa em benzeno ultrapassar 1 por cento em volume,
doravante denominados "produtos contendo benzeno".

Artigo 2

1. Sempre que estiverem disponíveis produtos sucedâneos inofensivos ou
menos nocivos, eles deverão substituir o benzeno ou os produtos contendo benzeno.

2. O parágrafo 1 não será aplicado:

a) à produção de benzeno;

b) ao emprego de benzeno em trabalhos de síntese química;

c) ao emprego de benzeno em combustíveis;

d) aos trabalhadores de análise ou de pesquisas em laboratórios.

Artigo 3

1. A autoridade competente em cada País poderá permitir derrogação
temporária à percentagem fixada na alínea b do artigo 1 e às disposições do parágrafo 1
do artigo 2 da presente Convenção, nos limites e nos prazos a serem determinados após
consulta às organizações mais representativas dos empregados e dos trabalhadores
interessados, se existirem.

2. Nesses casos, o Membro interessado indicará nos relatórios sobre a aplicação
da presente Convenção que está obrigado a apresentar, em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, o estágio de sua legislação e de sua
prática relativas às derrogações e aos progressos realizados a fim de atingir a plena
aplicação das disposições da Convenção.

3. Decorrido um período de três anos, após a entrada em vigor inicial da
presente Convenção, o Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
apresentará um relatório especial sobre a aplicação dos parágrafos 1 e 2 do presente
artigo e que contenham as propostas que julgar oportunas a fim de serem adotadas as
medidas pertinentes.

Artigo 4

1. A utilização do benzeno e de produtos contendo benzeno deverá ser proibida
em certos trabalhos a serem determinados pela legislação nacional.

2. Esta proibição deverá, pelo menos, incluir a utilização de benzeno e de
produtos contendo benzeno como solventes ou diluentes, exceto em operações que se
efetuem em sistemas fechados ou por outros processos que apresentem as mesmas
condições de segurança.

Artigo 5

Deverão ser adotadas medidas de prevenção técnica e de higiene do trabalho,
a fim de assegurar proteção eficaz dos trabalhadores expostos ao benzeno ou a produtos
contendo benzeno.

Artigo 6

1. Nos locais em que forem fabricados, manipulados e utilizados benzeno ou
produtos contendo benzeno, deverão ser adotadas toda as medidas necessárias para
impedir o escapamento de vapores de benzeno na atmosfera dos locais de trabalho.

2. Quando os trabalhadores estiverem expostos ao benzeno ou a produtos
contendo benzeno, o empregador deverá garantir que a concentração de benzeno na
atmosfera dos locais de trabalho não ultrapasse um máximo a ser fixado pela autoridade
competente em um nível que não exceda o valor teto de 25 partes por milhão (80 mg/m3).

3. A autoridade competente deverá expedir instruções sobre a maneira de
proceder para determinar a concentração de benzeno na atmosfera dos locais de trabalho.

Artigo 7

1. Os trabalhadores que impliquem a utilização de benzeno e de produtos
contendo benzeno deverão ser feitos, na medida do possível, em sistemas fechados.

2. Quando não for possível o uso de sistemas fechados, os locais de trabalho
onde forem utilizados o benzeno ou produtos contendo benzeno deverão ser munidos de
meios eficazes para assegurar a saída de vapores de benzeno na medida necessária à
proteção da saúde dos trabalhadores.

Artigo 8

1. Os trabalhadores que venham a ter contato com benzeno líquido ou
produtos líquidos contendo benzeno deverão estar munidos de meios de proteção
individual adequados contra riscos de absorção cutânea.

2. Os trabalhadores que, por razões especiais, se acharem expostos à
concentração de benzeno na atmosfera dos locais de trabalho que ultrapassem o máximo
previsto no parágrafo 2 do artigo 6 da presente Convenção, deverão estar munidos de
meios de proteção individual adequados contra riscos de aspiração de vapores de benzeno;
deverá ser limitado, na medida do possível, o tempo de exposição.

Artigo 9

1. Quando trabalhadores forem empregados em trabalhos que acarretarem
exposição ao benzeno ou a produtos contendo benzeno deverão ser submetidos:

a) exame médico completo de aptidão, anterior ao emprego, abrangendo o
exame de sangue;

b) a exames posteriores periódicos que compreendam exames biológicos
(inclusive exame de sangue) e cuja frequência seja determinada pela legislação nacional.

1. Após consulta às organizações mais representativas dos empregadores e dos
trabalhadores interessados, se existirem, a autoridade competente em cada país poderá
permitir derrogações nas obrigações referidas no parágrafo 1 do presente artigo em
relação a determinadas categorias de trabalhadores.

Artigo 10

1. Os exames médicos previstos no parágrafo 1 do artigo 9 da presente
Convenção deverão:

a) ser efetuados sob a responsabilidade de médico especializado, aprovado pela
autoridade competente com a assistência especializado, aprovado pela autoridade
competente com a assistência, se for necessária, de laboratórios competentes;

b) ser atestados de modo apropriado.

2. Esses exames não deverão acarretar despesas para os interessados.

Artigo 11

1. As mulheres em estado de gravidez, atestado por médico, e as mães em
período de amamentação não deverão ser empregadas em trabalhos que acarretem
exposição ao benzeno ou produtos contendo benzeno.

2. Os menores de dezoito anos não poderão prestar serviço em trabalhos que
acarretem exposição ao benzeno ou a produtos contendo benzeno; entretanto, essa
proibição poderá não se aplicar a menos que receberem instrução ou treinamento e que
estiverem sob controle técnico ou médico, adequado.

Artigo 12

A palavra "benzeno" e os símbolos de perigo necessários deverão estar claramente
visíveis sobre todo recipiente contendo benzeno ou produtos contendo benzeno.

Artigo 13

Cada Membro deverá adotar as medidas indispensáveis para que todo
trabalhador, exposto ao benzeno ou a produtos contendo benzeno, receba instruções
apropriadas a respeito das medidas de prevenção a serem tomadas, a fim de proteger a
saúde ou de evitar os acidentes, assim como a respeito de todas as medidas a serem
adotadas no caso em que se manifestarem sintomas de intoxicação.

Artigo 14

Cada Membro que ratificar a presente Convenção:

a) tomará, por meio de legislação ou de qualquer outro método compatível
com a pratica e as condições nacionais, as medidas necessárias para tornar efetivas as
disposições da presente Convenção;

b) designará, de conformidade com a prática nacional, pessoas a quem caberá
a obrigação de assegurar a aplicação das disposições da presente Convenção;
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c) comprometer-se-á a incumbir os serviços de inspeção apropriados do
controle da aplicação das disposições da presente Convenção, ou a garantir que uma
inspeção adequada está sendo executada.

Artigo 15

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-
Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 16

1. A presente Convenção só obrigará os Membros da Organização Internacional
do Trabalho, cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações
de dois Membros pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze
meses após, o registro, pelo Diretor-Geral, do respectivo instrumento de ratificação.

Artigo 17

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção, poderá denunciá-la, após
a expedição de um período de dez anos, contados da entrada em vigor inicial, mediante
ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. A denúncia só surtirá efeitos um ano após o registro.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção, e não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, dentro prazo de um ano, após a
expiração do período de dez anos previsto no parágrafo anterior ficará obrigado por novo
período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar
cada período de dez anos, nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 18

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações e
denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao modificar aos Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da Organização
para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 19

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro de conformidade com o artigo
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações
e atos de denúncia que tiverem sido registrados, de conformidade com os artigos
anteriores.

Artigo 20

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a conveniência de inscrever, na ordem do
dia da Conferência, a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 21

1. No caso em que a Conferência venha a adotar uma nova Convenção de
revisão total ou parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
de outro modo:

a) a ratificação, por um Membro da nova Convenção revista implicará, de pleno
direito, não bastante o disposto no artigo 17 acima, a denúncia imediata da presente
Convenção, quando a nova Convenção tiver entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará, em qualquer caso, em vigor em sua forma
e disposição atuais para os Membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a
Convenção revista.

Artigo 22

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção serão igualmente
autenticadas.

O texto que precede é o autêntico da Convenção devidamente adotada pela
Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quinquagésima sexta
Sessão, realizada em Genebra e que foi declarada encerrada em 23 de junho de 1971.

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, em 30 de junho de 1971.

Presidente da Conferência, Pierre Wline

Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Wifred Jenks

ANEXO LI

CONVENÇÃO Nº 155 DA OIT SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES E O
MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada em
Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e
reunida nessa cidade em 3 de junho de 1981, na sua sexagésima sétima Sessão;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à segurança, à higiene e
ao meio ambiente de trabalho, questão que constitui o sexto item da agenda da reunião, e

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção
Internacional, adota, na data de 22 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá
ser citada como a Convenção sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores, 1981:

PARTE 1. ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica.

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá mediante consulta
prévia, tão cedo quanto possível, às organizações representativas de empregadores e de
trabalhadores interessados, excluir total ou parcialmente da sua aplicação determinadas
áreas de atividade econômica, tais como o transporte marítimo ou a pesca, nas quais essa
aplicação apresentar problemas especiais de uma certa importância.

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no
primeiro relatório sobre a aplicação da Convenção que submeter, em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização internacional do Trabalho, as áreas de atividades econômica que
tiverem sido excluídas em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos dessa
exclusão e descrevendo as medidas adotadas para assegurar a proteção suficiente dos
trabalhadores nas áreas excluídas, e deverá indicar nos relatórios subsequentes todo
progresso que for realizado no sentido de uma aplicação mais abrangente.

Artigo 2

1. A presente Convenção aplica-se a todos os trabalhadores das áreas de
atividade econômica abrangidas.

2. Todo o Membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante
consulta prévia, tão cedo quanto possível, às organizações representativas de
empregadores e de trabalhadores interessadas, excluir parcial ou totalmente da sua
aplicação categorias limitadas de trabalhadores que apresentariam problemas particulares
para sua aplicação.

3. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no
primeiro relatório sobre a aplicação que submeter, em virtude do artigo 22 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, as categorias limitadas de trabalhadores que
tiverem sido excluídas em virtude do parágrafo 2 deste artigo, explicando os motivos dessa
exclusão, e deverá indicar nos relatórios subsequentes todos os progressos realizados no
sentido de uma aplicação mais abrangente.

Artigo 3

Para os fins da presente Convenção:

a) a expressão "áreas de atividade econômica" abrange todas as áreas em que
existam trabalhadores empregados, inclusive a administração pública;

b) o termo "trabalhadores" abrange todas as pessoas empregadas, incluindo os
funcionários públicos;

c) a expressão "local de trabalho" abrange todos os lugares onde os
trabalhadores devem permanecer ou onde têm que comparecer, e que esteja sob o
controle, direto ou indireto, do empregador;

d) o termo "regulamentos" abrange todas as disposições às quais a autoridade
ou as autoridades competentes tiverem dado força de lei;

e) o termo "saúde", com relação ao trabalho, abrange não só a ausência de
afecções ou de doenças, mas também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde
e estão diretamente relacionados com a segurança e a higiene no trabalho.

PARTE II. PRINCÍPIOS DE UMA POLÍTICA NACIONAL

Artigo 4

1. Todo Membro deverá, em consulta às organizações mais representativas de
empregadores e de trabalhadores, e levando em conta as condições e a prática nacionais,
formular, pôr em prática e reexaminar periodicamente uma política nacional coerente em
matéria de segurança e saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho.

2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes e os danos à saúde
que forem consequência do trabalho, tenham relação com a atividade de trabalho, ou se
apresentarem durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida que for razoável e
possível, as causas dos riscos inerentes ao meio ambiente de trabalho.

Artigo 5

A política à qual se faz referência no artigo 4 da presente Convenção deverá
levar em consideração as grandes esferas de ação que se seguem, na medida em que
possam afetar a segurança e a saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho:

a) projeto, teste, escolha, substituição, instalação, arranjo, utilização e
manutenção dos componentes materiais do trabalho (locais de trabalho, meio ambiente de
trabalho, ferramentas, maquinário e equipamento; substâncias e agentes químicos,
biológicos e físicos; operações e processos);

b) relações existentes entre os componentes materiais do trabalho e as pessoas
que o executam ou supervisionam, e adaptação do maquinário, dos equipamentos, do
tempo de trabalho, da organização do trabalho e das operações e processos às
capacidades físicas e mentais dos trabalhadores;

c) treinamento, incluindo o treinamento complementar necessário,
qualificações e motivação das pessoas que intervenham, de uma ou de outra maneira, para
que sejam atingidos níveis adequados de segurança e higiene;

d) comunicação e cooperação em níveis de grupo de trabalho e de empresa e
em todos os níveis apropriados, inclusive até no nível nacional;

e) a proteção dos trabalhadores e de seus representantes contra toda medida
disciplinar por eles justificadamente empreendida de acordo com a política referida no
artigo 4 da presente Convenção.

Artigo 6

A formulação da política referida no artigo 4 da presente Convenção deverá
determinar as respectivas funções e responsabilidades, em matéria de segurança e saúde dos
trabalhadores e meio ambiente de trabalho, das autoridades públicas, dos empregadores,
dos trabalhadores e de outras pessoas interessadas, levando em conta o caráter
complementar dessas responsabilidades, assim como as condições e a prática nacionais.

Artigo 7

A situação em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores e meio
ambiente de trabalho deverá ser examinada, em intervalos adequados, globalmente ou
com relação a setores determinados, com a finalidade de se identificar os principais
problemas, elaborar meios eficazes para resolvê-los, definir a ordem de prioridade das
medidas que for necessário adotar, e avaliar os resultados.
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PARTE III. AÇÃO EM NÍVEL NACIONAL

Artigo 8

Todo Membro deverá adotar, por via legislativa ou regulamentar ou por
qualquer outro método de acordo com as condições e a prática nacionais, e em consulta
às organizações representativas de empregadores e de trabalhadores interessadas, as
medidas necessárias para tornar efetivo o artigo 4 da presente Convenção.

Artigo 9

O controle da aplicação das leis e dos regulamentos relativos à segurança, à
higiene e ao meio ambiente de trabalho deverá estar assegurado por um sistema de
inspeção das leis ou dos regulamentos.

Artigo 10

Deverão ser adotadas medidas para orientar os empregadores e os
trabalhadores com o objetivo de ajudá-los a cumprirem com suas obrigações legais.

Artigo 11

Com a finalidade de tornar efetiva a política referida no artigo 4 da
presente Convenção, a autoridade ou as autoridades competentes deverão garantir a
realização progressiva das seguintes tarefas:

a) a determinação, quando a natureza e o grau de risco assim o
requererem, das condições que regem a concepção, a construção e o
acondicionamento das empresas, sua colocação em funcionamento, as transformações
mais importantes que forem necessárias e toda modificação dos seus fins iniciais, assim
como a segurança do equipamento técnico utilizado no trabalho e a aplicação de
procedimentos definidos pelas autoridades competentes;

b) a determinação das operações e processos que serão proibidos, limitados
ou sujeitos à autorização ou ao controle da autoridade ou autoridades competentes,
assim como a determinação das substâncias e agentes aos quais estará proibida a
exposição no trabalho, ou bem limitada ou sujeita à autorização ou ao controle da
autoridade ou autoridades competentes; deverão ser levados em consideração os riscos
para a saúde decorrentes da exposição simultâneas a diversas substâncias ou
agentes;

c) o estabelecimento e a aplicação de procedimentos para a declaração de
acidentes de trabalho e doenças profissionais por parte dos empregadores e, quando
for pertinente, das instituições seguradoras ou outros organismos ou pessoas
diretamente interessadas, e a elaboração de estatísticas anuais sobre acidentes de
trabalho e doenças profissionais.

d) a realização de sindicâncias cada vez que um acidente de trabalho, um
caso de doença profissional ou qualquer outro dano à saúde ocorrido durante o
trabalho ou com relação ao mesmo possa indicar uma situação grave;

e) a publicação anual de informações sobre as medidas adotadas para a
aplicação da política referida no artigo 4 da presente Convenção e sobre os acidentes
de trabalho, os casos de doenças profissionais ou outros danos à saúde ocorridos
durante o trabalho ou com relação ao mesmo;

f) levando em consideração as condições e possibilidades nacionais, a
introdução ou o desenvolvimento de sistemas de pesquisa dos agentes químicos, físicos
ou biológicos no que diz respeito aos riscos que eles representaram para a saúde dos
trabalhadores.

Artigo 12

Deverão ser adotadas medidas de conformidade com a legislação e a prática
nacionais a fim de assegurar que aquelas pessoas que projetam, fabricam, importam,
fornecem ou cedem, sob qualquer título, maquinário, equipamentos ou substâncias
para uso profissional:

a) tenham certeza, na medida do razoável e possível, de que o maquinário,
os equipamentos ou as substâncias em questão não implicarão perigo algum para a
segurança e a saúde das pessoas que fizerem uso correto dos mesmos;

b) facilitem informações sobre a instalação e utilização corretas do
maquinário e dos equipamentos e sobre o uso correto de substâncias, sobre os riscos
apresentados pelas máquinas e os materiais, e sobre as características perigosas das
substâncias químicas, dos agentes ou dos produtos físicos ou biológicos, assim como
instruções sobre a forma de prevenir contra os riscos conhecidos;

c) façam estudos e pesquisas, ou se mantenham a par de qualquer outra
forma, da evolução dos conhecimentos científicos e técnicos necessários para cumprir
com as obrigações expostas nos itens a) e b) do presente artigo.

Artigo 13

De conformidade com a pratica e as condições nacionais, deverá ser
protegido, de consequências injustificadas, todo trabalhador que julgar necessário
interromper uma situação de trabalho por considerar, por motivos razoáveis, que ela
envolve um perigo iminente e grave para sua visa ou sua saúde.

Artigo 14

Medidas deverão ser adotadas no sentido de promover, de maneira
conforme à pratica e às condições nacionais, a inclusão das questões de segurança,
higiene e meio ambiente de trabalho em todos os níveis de ensino e de treinamento,
incluídos aqueles do ensino superior, técnico, médico e profissional, com o objetivo de
satisfazer as necessidades de treinamento de todos os trabalhadores.

Artigo 15

1. A fim de se assegurar a coerência da política referida no artigo 4 da
presente Convenção e das medidas adotadas para aplicá-la, todo Membro deverá
implementar, mediante consulta prévia, tão cedo quanto possível, com as organizações
mais representativas de empregadores e de trabalhadores e, quando for apropriado,
com outros organismos, disposições de acordo com a prática e as condições nacionais
a fim de conseguir a necessária coordenação entre as diversas autoridades e os
diversos organismos encarregados de tornar efetivas as Partes II e III da presente
Convenção.

2. Quando as circunstâncias requererem e a prática e as condições nacionais
permitirem, essas disposições deverão incluir o estabelecimento de um organismo central.

IV. AÇÃO EM NÍVEL DE EMPRESA

Artigo 16

1.Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e
possível, garantam que os locais de trabalho, o maquinário, os equipamentos e as
operações e processos que estiverem sob seu controle são seguros e não envolvem
risco algum para a segurança e a saúde dos trabalhadores.

2. Deverá ser exigido dos empregadores que, na medida que for razoável e
possível, garantam que os agentes e as substâncias químicas, físicas e biológicas que
estiverem sob seu controle não envolvem riscos para a saúde quando são tomadas
medidas de proteção adequadas.

3. Quando for necessário, os empregadores deverão fornecer roupas e
equipamentos de proteção adequados a fim de prevenir, na medida que for razoável
e possível, os riscos de acidentes ou de efeitos prejudiciais para a saúde.

Artigo 17

Sempre que duas ou mais empresas desenvolverem simultaneamente
atividades num mesmo local de trabalho, as mesmas terão o dever de colaborar na
aplicação das medidas previstas na presente Convenção.

Artigo 18

Os empregadores deverão prever, quando for necessário, medidas para lidar
com situações de urgência e com acidentes, incluindo meios adequados para a
administração de primeiros socorros.

Artigo 19

Deverão ser adotadas disposições, em nível de empresa, em virtude das quais:

a) os trabalhadores, ao executarem seu trabalho, cooperem com o
cumprimento das obrigações que correspondem ao empregador;

b) os representantes dos trabalhadores na empresa cooperem com o
empregador no âmbito da segurança e higiene do trabalho;

c) os representantes dos trabalhadores na empresa recebam informação
adequada acerca das medidas tomadas pelo empregador para garantir a segurança e
a saúde, e possam consultar as suas organizações representativas sobre essa
informação, sob condição de não divulgarem segredos comerciais;

d) os trabalhadores e seus representantes na empresa recebam treinamento
apropriado no âmbito da segurança e da higiene do trabalho;

e) os trabalhadores ou seus representantes e, quando for o caso, suas
organizações representativas na empresa estejam habilitados, de conformidade com a
legislação e a prática nacionais, para examinarem todos os aspectos da segurança e da
saúde relacionados com seu trabalho, e sejam consultados nesse sentido pelo
empregador. Com essa finalidade, e em comum acordo, poder-se-á recorrer a
conselheiros técnicos alheios à empresa;

f) o trabalhador informará imediatamente o seu superior hierárquico direto
sobre qualquer situação de trabalho que, a seu ver e por motivos razoáveis, envolva
um perigo iminente e grave para sua vida ou sua saúde. Enquanto o empregador não
tiver tomado medidas corretivas, se forem necessárias, não poderá exigir dos
trabalhadores a sua volta a uma situação de trabalho onde exista, em caráter contínuo,
um perigo grave ou iminente para sua vida ou sua saúde.

Artigo 20

A cooperação entre os empregadores e os trabalhadores ou seus
representantes na empresa deverá ser um elemento essencial das medidas em matéria
de organização, e de outro tipo, que forem adotadas para a aplicação dos artigos 16
a 19 da presente Convenção.

Artigo 21

As medidas de segurança e higiene do trabalho não deverão implicar
nenhum ônus financeiro para os trabalhadores.

PARTE V. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 22

A presente Convenção não revisa nenhuma das Convenções ou
recomendações internacionais do trabalho existentes.

Artigo 23

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para seu
registro, ao Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 24

1. Esta Convenção obrigará exclusivamente aqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cuja ratificações tiverem sido registradas pelo
Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses após a data em que as ratificações de
2 (dois) membros tiverem sido registrados pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, a Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, 12 (doze) meses após a data na qual a sua ratificação tiver sido
registrada.

Artigo 25

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao
fim do período de 10 (dez) anos, a contar da data em que tiver entrado inicialmente
em vigor, através de um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho e por ele registrado. A denúncia não terá efeito senão 1 (um) ano depois
da data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificado esta Convenção e que no prazo de
1 (um) ano após a expiração do período de 10 (dez) anos mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista no presente artigo,
permanecerá obrigado durante um novo período de 10 (dez) anos e, sucessivamente,
poderá denunciar esta Convenção no fim de cada período de 10 (dez) anos, nas
condições prevista neste artigo.

Artigo 26

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias a ele comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral fará notar aos Membros da
Organização a data em que a presente Convenção entrará em vigor.
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Artigo 27

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos do registro da segunda ratificação e
de conformidade com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, um relatório completo
sobre todas as ratificações, declarações e atos de denúncia que ele tiver registrado, de
acordo com os artigos precedentes.

Artigo 28

Sempre que o considerar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à conferência um relatório sobre a
aplicação da convenção e considerará a conveniência de incluir na agenda da
Conferência a questão de sua total ou parcial revisão.

Artigo 29

1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção que implique a
revisão total ou parcial da presente, e a não ser que a nova Convenção contenha
disposições em contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora implicará,
ipso jure, a denúncia imediata da presente Convenção, não obstante as disposições
contidas no artigo 25, sempre que a nova Convenção revista tiver entrado em
vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção revisora, a
presente Convenção deixará de estar aberta para ratificação por parte dos
Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em vigor em todos os casos, em sua
forma e conteúdo atuais, para aqueles Membros que a tiverem ratificado e que não
ratificarem a Convenção revisora.

Artigo 30

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO LII

CONVENÇÃO Nº 119 DA OIT SOBRE PROTEÇÃO DAS MÁQUINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo-se aí reunido em 5 de junho de 1963, em sua
quadragésima sétima Sessão;

Após haver decidido adotar diversas proposições relativas à proibição de
venda, locação das máquinas desprovidas de dispositivos de proteção apropriados,
questão que constitui o quarto ponto da ordem do dia da sessão;

Após haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma
Convenção Internacional; adota neste 25 de junho de 1963, a seguinte Convenção que
será denominada Convenção sobre a Proteção das Máquinas, 1963:

PARTE I

Disposições Gerais

Artigo I

1. Todas as máquinas, novas ou de segunda mão, movidas por forças não-
humanas, serão consideradas máquinas para os fins de aplicação da presente Convenção.

2. A autoridade competente em cada país determinará se e em que medida
as máquinas, novas ou de segunda mão, movidas pela força humana, apresentam
perigos para a integridade física dos trabalhadores e devem ser consideradas máquinas
para fins de aplicação da presente Convenção. Estas decisões deverão ser tomadas
após consulta às organizações mais representativas de empregadores e de
trabalhadores interessados. A iniciativa da consulta poderá ser tomada por qualquer
dessas organizações.

3. As disposições da presente Convenção:

Só se aplicarão aos veículos rodoviários ou ferroviários em movimento, na
medida em que estiver em causa a segurança dos operadores,

Só se aplicarão às máquinas agrícolas móveis na medida em que estiver em causa
a segurança dos trabalhadores cujo emprego esteja em conexão com essas máquinas.

PARTE II

Venda, Locação, Cessão a Qualquer outro Título e Exposição

Artigo 2

1. A venda e a locação de máquinas cujos elementos perigosos,
especificados nos parágrafos 3 e 4 do presente artigo, estiverem desprovidos de
dispositivos de proteção apropriados, deverão ser proibidas pele legislação nacional e
ou impedidas por outras medidas igualmente eficazes.

2. A cessão a qualquer outro título e a exposição de máquinas cujos
elementos perigosos, especificados nos parágrafos 3 e 4 do presente artigo, estiverem
desprovidos de dispositivos de proteção apropriados, deverão, na medida determinada
pela autoridade competente, ser proibidas pela legislação ou impedidas por outras
medidas igualmente eficazes. Entretanto, a retirada provisória, durante a exposição de
uma máquina, de dispositivos de proteção, para fins de demonstração, não será
considerada como uma infração à presente disposição, com a condição que as
preocupações apropriadas sejam tomadas para proteger as pessoas contra qualquer
risco.

3. Todos os parafusos de meia rosca, parafusos de fixação, e chaves, assim
como outras peças que formem saliências nas partes móveis das máquinas que forem
sucessíveis igualmente de apresentarem perigo para as pessoas que entrarem em
contato com as mesmas, quando estiverem em movimento deverão ser desenhados
embutidos ou protegidos a fim de prevenir esses perigos.

4. Todos os volantes, engrenagens, cones ou cilíndricos de fricção,
excêntricos, polias, correias, correntes, pinhões, roscas sem fim, bielas e corrediças,
assim como os trates (inclusive as extremidades) e outras peças de transmissão que
forem suscetíveis igualmente de apresentar perigo para as pessoas que entrarem em
contato com esses elementos quando estes estiverem em movimento deverão ser
desenhados ou protegidos a fim de prevenir estes perigos. Os controles das máquinas
deverão ser desenhados ou protegidos a fim de prevenir qualquer perigo.

Artigo 3

1. As disposições do artigo 2 não se aplicarão às maquinas ou suas partes
perigosas especificadas naquele artigo que:

a. oferecem, em virtude de sua construção, segurança idêntica à que
apresentariam dispositivos de proteção apropriados;

b. são destinados a ser instalados ou colocados de maneira que, em virtude
da sua instalação ou colocação, oferecem segurança idêntica à que apresentariam
dispositivos de proteção apropriadas.

2. A proibição de venda, locação, transferência a qualquer outro título ou
exibição da maquinaria prevista no parágrafo 1 e 2 do artigo 2 não se aplica à máquinas
que, pelo simples motivo de que as máquinas sejam desenhadas de tal maneira que os
requisitos dos parágrafos 3 e 4 daquele artigo não estejam plenamente preenchidos durante
as operações de manutenção, de lubrificação, de mudança de peças e regulagem, se tais
operações puderem ser realizadas de conformidade com as normas de segurança usuais.

3. As disposições do artigo 2 não prejudiciais à venda ou à cessão, a
qualquer outro título, das máquinas para armazenagem, destruição ou
recondicionamento. Entretanto, tal maquinaria não será vendida, alugada ou transferida
a qualquer outro título ou exibida após ser armazenada ou reconhecida a não ser que
esteja protegida de conformidade com as referidas disposições.

Artigo 4

A obrigação de aplicar as disposições do artigo 2 deverá recair sobre o
vencedor, o locador, a pessoa a que cabe a máquina a qualquer outro título ou o
expositor, assim como, nos casos apropriados, de conformidade com a legislação
nacional, sobre os respectivos mandatários. O fabricante que vende, aluga, cede a
qualquer outro título ou expõe as máquinas terá a mesma obrigação.

Artigo 5

1. Todo Membro poderá prever uma derrogação temporária às disposições do artigo 2.

2. As condições e a duração desta derrogação temporária, que não pode
ultrapassar 3 (três) anos a partir da entrada em vigor da presente Convenção para o
Membro interessado, deverão ser determinadas pela legislação nacional ou por outras
medidas igualmente eficazes.

3. Para fins de aplicação do presente artigo, a autoridade competente
deverá consultar as organizações mais representativas de empregadores e
trabalhadores interessados, assim como, se for o caso, as organizações dos
fabricantes.

PARTE III

Utilização

Artigo 6

1. A utilização das máquinas das quais qualquer dos elementos perigosos,
inclusive as partes móveis (zona de operação) está sem os dispositivos de proteção
apropriados, deverá ser proibida pela legislação nacional ou impedida por outras
medidas igualmente eficazes. Entretanto, quando esta interdição não poder ser
plenamente respeitada sem impedir a utilização da máquina, ela deve, não obstante,
aplica-se na medida em que esta utilização o permitir.

2. As máquinas deverão ser protegidas de maneira que a regulamentação e
as normas nacionais de segurança e de higiene de trabalho sejam respeitadas.

Artigo 7

A obrigação de aplicar as disposições do artigo 6 deverão recair sobre o
empregador.

Artigo 8

1. As disposições do artigo 6 não se aplicam às máquinas ou aos elementos
das máquinas que, em virtude de sua construção, de sua instalação ou de sua
colocação, ofereçam segurança idêntica à que apresentariam dispositivos de proteção
apropriados.

2. As disposições do artigo 6 e do artigo 11 não prejudicarão as operações
de manutenção, de lubrificação, de mudanças das partes móveis ou de regulagem das
máquinas ou elementos de máquinas, efetuadas de conformidade com as normas
usuais de segurança.

Artigo 9

Todo Membro poderá prever uma derrogação temporária às disposições do
artigo 6.

1. As condições e a duração desta derrogação temporária, que não poderá
ultrapassar 3 (três) anos a partir da entrada em vigor da presente Convenção para o
Membro interessado, deverão ser determinadas pela legislação nacional ou por outras
medidas igualmente eficazes.

2. Para os fins de aplicação do presente artigo, a autoridade competente
deverá consular as organizações mais representativas de empregadores e de
trabalhadores interessados.

Artigo 10

1. O empregador deverá tomar as medidas para pôr os trabalhadores ao
corrente da legislação nacional relativa à proteção das máquinas e deverá informá-las,
de maneira apropriada, dos perigos provenientes da utilização das máquinas, assim
como das precauções a serem tomadas.

2. O empregador deve estabelecer e manter os ambientes em condições tais
que os trabalhadores que lidem com as máquinas das quais trata a presente
Convenção não corra perigo algum.

Artigo 11

1. Nenhum trabalhador deverá utilizar uma máquina sem que os dispositivos
de proteção de que é provida estejam montados. Não poderá ser solicitado a qualquer
trabalhador que utilize uma máquina sem que os dispositivos de proteção que é
provida estejam montados.

2. Nenhum trabalhador deverá tornar inoperante o dispositivo de proteção
de que seja provida a máquina que utilizar. Os dispositivos de proteção de que seja
provida uma máquina destinada a ser utilizada por um trabalhador não devem ser
tornados inoperantes.
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Artigo 12

A ratificação da presente Convenção não prejudicará os direitos dos trabalhadores
provenientes das legislações nacionais de previdência social ou de seguro social.

Artigo 13

A disposição da presente parte da Convenção que se relacionam com as
obrigações dos empregadores e dos trabalhadores aplicar-se-ão, se a autoridade competente
assim o decidir, e, na medida por ela fixada, aos trabalhadores independentes.

Artigo 14

Para os fins de aplicação da presente parte desta Convenção, o termo
"empregador" designa igualmente, quando for o caso, o mandatário do empregador no
sentido que lhe dê a legislação nacional.

PARTE IV

Medidas de Aplicação

Artigo 15

1. Todas as medidas necessárias, inclusive medidas que prevejam sanções
apropriadas, deverão ser tomadas para assegurar a aplicação efetiva das disposições da
presente Convenção.

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção compromete-se a
encarregar os serviços de inspeção apropriados do controle da aplicação de suas
disposições ou de verificar que seja assegurada uma inspeção adequada.

Artigo 16

Qualquer legislação nacional que efetivar as disposições da presente
Convenção deverá ser elaborada pela autoridade competente após consulta às
organizações mais representativas de empregados e empregadores interessados assim
como, ocorrendo o caso, às organizações de fabricantes.

PARTE V

Campo de Aplicação

Artigo 17

1. As disposições da presente Convenção aplicar-se-ão a todos os setores da
atividade econômica, a menos que o membro que ratificar a Convenção não restrinja
a aplicação por uma declaração anexa à sua ratificação.

2. No caso de uma declaração que restrinja assim a aplicação das
disposições da presente Convenção:

a) as disposições da Convenção devem aplicar-se ao menos às empresas ou
aos setores de atividade econômica que a autoridade competente, após consulta aos
serviços de inspeção do trabalho e às organizações mais representativas de
empregadores e empregados interessadas, considere como grande utilizadores de
máquinas; a iniciativa da consulta poderá ser tomada por qualquer das referidas
organizações;

b) o Membro deverá indicar, nos relatórios a serem submetidos por força
do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, quais foram os
pregressos realizados com vistas a maior aplicação das disposições da Convenção.

3. Todo Membro que fizer uma declaração de conformidade com o
parágrafo 1 acima poderá, a qualquer momento, anulá-la total ou parcialmente, por
uma declaração posterior.

PARTE VI

Disposições Finais

Artigo 18

As ratificações formais da presente Convenção deverão ser comunicadas ao
Diretor-Geral de Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 19

1. A presente Convenção não obrigará senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. A presente Convenção entrará em vigor 12 (doze) meses depois que as
ratificações de 2 (dois) Membros tiverem sido registrados pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro 12
(doze) meses depois da data em que sua ratificação for registrada.

Artigo 20

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la ao fim de um período de 10 (dez) anos depois da data da entrada inicial
em vigor da Convenção, por ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrado. Essa denúncia só terá efeito 1 (um) ano
depois de registrada.

2. Todo Membro que, tendo ratificação a presente Convenção dentro do
prazo de 1 (um) ano depois da expiração do período de 10 (dez) anos mencionados
no parágrafo presente, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente
artigo, ficará comprometido por um novo período de 10 (dez) anos, e, posteriormente,
poderá denunciar a presente Convenção ao fim de cada período de 10 (dez) anos nas
condições previstas no presente artigo.

Artigo 22

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho enviará ao
Secretário-Geral das nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados conforme os artigos
precedentes.

Artigo 23

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 24

1. Caso a Conferência adote nova Convenção de revisão total ou parcial da
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outra forma:

a) a ratificação por Membro de nova Convenção revista provocará, de pleno
direito, não obstante o artigo 20 acima, denúncia imediata da presente Convenção, sob
reserva de que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção revista a
presente Convenção não estará mais aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção ficará, em qualquer caso, em vigor em sua forma
e teor, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção
revista.

Artigo 25

As versões em francês e em inglês ao texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O texto precedente é o texto autêntico da Convenção devidamente adotada
pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho em sua quadragésima
sétima, em Genebra e declarada encerrada em 26 de junho de 1963.

ANEXO LIII

CONVENÇÃO Nº 154 DA OIT SOBRE O INCENTIVO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA,
ADOTADA EM GENEBRA, EM 19 DE JUNHO DE 1981

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 3 de junho de 1981, em sua
sexagésima sétima reunião;

Reafirmando a passagem da Declaração da Filadélfia onde reconhece-se "a
obrigação solene de a Organização Internacional do Trabalho de estimular, entre todas
as nações do mundo, programas que permitam (...) alcançar o reconhecimento efetivo
do direito de negociação coletiva", e levando em consideração que tal princípio é
"plenamente aplicável a todos os povos";

Tendo em conta a importância capital das normas internacionais contidas na
Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito de Sindicalização, de
1948; na Convenção sobre o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de
1949; na Recomendação sobre os Tratados Coletivos, de 1951; na Recomendação sobre
Conciliação e Arbitragem Voluntárias, de 1951; na Convenção e na Recomendação
sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, de 1978; e na Convenção e
na Recomendação sobre a Administração do Trabalho, de 1978;

Considerando que deveriam produzir-se maiores esforços para realizar os
objetivos de tais normas e especialmente os princípios gerais enunciados no artigo 4º
da Convenção sobre o Direito de Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e
no parágrafo 1 da Recomendação sobre os Contratos Coletivos, de 1951;

Considerando, por conseguinte, que essas normas deveriam ser
complementadas por medidas apropriadas baseadas nas ditas normas e destinadas a
estimular a negociação coletiva livre e voluntária;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao incentivo à negociação
coletiva, questão esta que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião; e

Depois de ter decidido que tais proposições devem se revestir da forma de uma
convenção internacional, adota, com a data de 19 de junho de 1981, a presente Convenção,
que poderá ser citada como a Convenção sobre a Negociação Coletiva, de 1981:

PARTE I. CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade
econômica.

2. A legislação ou a prática nacionais poderão determinar até que ponto as
garantias previstas na presente Convenção são aplicáveis às Forças Armadas e à
Polícia.

3. No que se refere à Administração Pública, a legislação ou a prática
nacionais poderão fixar modalidades particulares de aplicação desta Convenção.

Artigo 2

Para efeito da presente Convenção, a expressão "negociação coletiva"
compreende todas as negociações que tenham lugar entre, de uma parte, um
empregador, um grupo de empregadores ou uma organização ou várias organizações
de empregadores, e, de outra parte, uma ou várias organizações de trabalhadores, com
o fim de:

a) fixar as condições de trabalho e emprego; ou

b) regular as relações entre empregadores e trabalhadores; ou

c) regular as relações entre os empregadores ou suas organizações e uma
ou várias organizações de trabalhadores, ou alcançar todos estes objetivos de uma só
vez.

Artigo 3

1. Quando a lei ou a prática nacionais reconhecerem a existência de
representantes de trabalhadores que correspondam à definição do anexo "b" do artigo
3 da Convenção sobre os Representantes dos Trabalhadores, de 1971, a lei ou a
prática nacionais poderão determinar até que ponto a expressão "negociação coletiva"
pode igualmente se estender, no interesse da presente Convenção às negociações com
tais representantes.

2. Quando, em virtude do que dispõe o parágrafo 1 deste artigo, a
expressão "negociação coletiva" incluir também as negociações com os representantes
dos trabalhadores a que se refere o parágrafo mencionado, deverão ser adotadas, se
necessário, medidas apropriadas para garantir que a existência destes representantes
não seja utilizada em detrimento da posição das organizações de trabalhadores
interessadas.
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PARTE II. MÉTODOS DE APLICAÇÃO

Artigo 4

Na medida em que não se apliquem por meio de contratos coletivos, laudos
arbitrais ou qualquer outro meio adequado à prática nacional, as disposições da
presente Convenção deverão ser aplicadas por meio da legislação nacional.

PARTE III. ESTÍMULO À NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Artigo 5

1. Deverão ser adotadas medidas adequadas às condições nacionais no
estímulo à negociação coletiva.

2. As medidas a que se refere o parágrafo 1 deste artigo devem prover
que:

a) a negociação coletiva seja possibilitada a todos os empregadores e a todas as
categorias de trabalhadores dos ramos de atividade a que se aplique a presente Convenção;

b) a negociação coletiva seja progressivamente estendida a todas as
matérias a que se referem os anexos "a", "b" e "c" do artigo 2 da presente
Convenção;

c) seja estimulado o estabelecimento de normas de procedimentos
acordadas entre as organizações de empregadores e as organizações de
trabalhadores;

d) a negociação coletiva não seja impedida devido à inexistência ou ao
caráter impróprio de tais normas;

e) os órgãos e os procedimentos de resolução dos conflitos trabalhistas
sejam concedidos de tal maneira que possam contribuir para o estímulo à negociação
coletiva.

Artigo 6

As disposições da presente Convenção não obstruirão o funcionamento de
sistemas de relações de trabalho, nos quais a negociação coletiva ocorra num quadro
de mecanismos ou de instituições de conciliação ou de arbitragem, ou de ambos, nos
quais tomem parte voluntariamente as partes na negociação coletiva.

Artigo 7

As medidas adotadas pelas autoridades públicas para estimular o desenvolvimento
da negociação coletiva deverão ser objeto de consultas prévias e, quando possível, de acordos
entre as autoridades públicas e as organizações patronais e as de trabalhadores.

Artigo 8

As medidas previstas com o fito de estimular a negociação coletiva não
deverão ser concebidas ou aplicadas de modo a obstruir a liberdade de negociação
coletiva.

PARTE IV. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 9

A presente Convenção não revê nenhuma Convenção ou Recomendação
Internacional de Trabalho existentes.

Artigo 10

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, a fim de serem registradas.

Artigo 11

1. Esta Convenção obrigará apenas os Membros da Organização
Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses após a data em que as ratificações de
2 (dois) Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir do referido momento, esta Convenção entrará em vigor, para
cada Membro, 12 (doze) meses após a data que tenha sido registrada sua
ratificação.

Artigo 12

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao
término de um período de 10 (dez) anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor,
mediante ato comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Secretaria Internacional do
Trabalho. A denúncia só surtirá até 1 (um) ano após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de
1 (um) ano após a expiração do período de 10 (dez) anos mencionado no parágrafo
precedente, não faça uso do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado
durante um novo período de 10 (dez) anos e, futuramente, poderá denunciar esta
Convenção por ocasião da expiração de cada período de 10 (dez) anos, nas condições
previstas neste artigo.

Artigo 13

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas ratificações,
declarações e denúncias que lhe tenham sido comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará aos Membros da
Organização sobre a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 14

O Diretor-Geral da Secretaria Internacional do Trabalho apresentará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, de acordo com o registro e de conformidade com
o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncia que, de acordo com os artigos
precedentes, tenham sido registradas.

Artigo 15

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação
da Convenção e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 16

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique uma revisão
total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições
contrárias:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
artigo 12, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção revista, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, para aqueles
Membros que a tenham ratificado, em sua forma e conteúdo atuais, e não tenham
ratificado a Convenção revista.

Artigo 17

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção serão
igualmente autênticas.

ANEXO LIV

CONVENÇÃO Nº 133 DA OIT SOBRE ALOJAMENTO A BORDO DE NAVIOS
(ADOTADA EM GENEBRA, EM 30 DE OUTUBRO DE 1970)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 14 de outubro de 1970, em sua
quinquagésima quinta sessão;

Tendo constatado que a Convenção sobre Alojamento da Tripulação a Bordo
(revista), 1949, fixa normas pormenorizadas sobre tais assuntos como camarotes,
refeitórios, salas de recreio, ventilação, aquecimento, iluminação e instalações
sanitárias a bordo de navios;

Considerando que, à luz da evolução rápida das características de
construção e da exploração dos navios modernos, os alojamentos da tripulação podem
ser aperfeiçoados;

Depois de haver decidido adotar diversas propostas sobre alojamento da
tripulação, questão que constitui o segundo ponto da ordem do dia da sessão;

Depois de haver decidido que estas propostas devem tomar a forma de
uma convenção internacional, complementar à Convenção sobre Alojamento da
Tripulação (revista), 1949, adota neste trigésimo dia de outubro de mil novecentos e
setenta a seguinte Convenção doravante denominada Convenção sobre Alojamento da
Tripulação (Disposições Complementares), 1970:

PARTE I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1

1. A presente Convenção aplicar-se-á a qualquer navio empregado na
navegação marítima, de propriedade pública ou privada, utilizado, para fins comerciais;
no transporte de mercadorias ou de passageiros ou em qualquer outro fim comercial,
que estiver registrado num território em que a presente Convenção vigorar e cuja
quilha tiver sido batida - ou cuja construção se achar em estágio equivalente na data
ou após a data da entrada em vigor da Convenção nesse território.

2. Caberá à legislação nacional determinar as condições em que um navio
possa ser considerado navio empregado na navegação marítima, para os fins de
aplicação da presente Convenção.

3. A presente Convenção aplicar-se-á aos rebocadores, na medida em que
isso for razoável e possível.

4. A presente Convenção não se aplicará:

a) aos navios de arqueação inferior a 1.000 toneladas;

b) aos navios em que a vela for o meio principal de propulsão, mesmo
equipado de motores auxiliares;

c) aos navios utilizados na pesca, na pesca da baleia ou em operações análogas;

d) aos aerobarcos e deslizadores a colchão de ar.

5. Entretanto, a presente Convenção aplicar-se-á, na medida em que isso for
razoável e possível:

a) aos navios de 200 a 1.000 toneladas;

b) ao alojamento de pessoas empregadas no trabalho normal de bordo nos
navios utilizados na pesca da baleia ou em operações análogas.

6. A plena aplicação de qualquer das prescrições referidas no artigo 3
poderá ser modificada, em relação a qualquer navio, se a autoridade competente, após
consulta às organizações de armadores e/ou aos armadores e aos sindicatos bona fide
dos marítimos, considerar que essas modificações trarão vantagens que resultem no
estabelecimento de condições que, em seu conjunto, não sejam menos favoráveis que
as que decorreriam da plena aplicação da presente Convenção. Os pormenores sobre
todas as modificações dessa natureza serão comunicadas pelo Membro interessado ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

7. Outrossim, a autoridade competente determinará, após consulta às
organizações de armadores e/ou aos armadores e aos sindicatos bona fide dos
marítimos, em que medida, tendo em conta as necessidades de acomodações para
pessoal de folga, podem ser feitas exceções ou derrogações às disposições da presente
Convenção. No que diga respeito:

a) às barcas (ferry-boats), aos navios abastecedores e aos navios similares
que não dispõem da mesma tripulação permanente de modo contínuo;

b) aos navios empregados na navegação marítima; quando o pessoal do
serviço de reparos seja embarcado temporariamente, além da tripulação;

c) aos navios empregados na navegação marítima, utilizados em viagens de
curta duração, que permitam diariamente aos membros da tripulação ou retornar às
suas residências, ou beneficiarem-se de vantagens análogas.
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Artigo 2

Para os fins da presente Convenção:

a) o termo "navio" significa qualquer embarcação que se aplique a presente
Convenção;

b) o termo "tonelada" significa toneladas brutas de registro;

c) o termo "navio de passageiros" significa um navio para o qual esteja
válido: i) um certificado de segurança de navio de passageiros expedido de
conformidade com as disposições em vigor da Convenção Internacional para a
Salvaguarda da Vida Humana no Mar; ou II) um certificado para transporte de
passageiro;

d) o termo "oficial" significa qualquer pessoa, com exceção de capitão, que
tenha Carta de Oficial, de conformidade com a legislação nacional ou, na ausência de
tal legislação, de acordo com os contratos coletivos ou com o costume;

e) a expressão "pessoal subalterno" significa qualquer membro da tripulação
que não seja oficial;

f) o termo "graduado" significa qualquer membro do pessoal subalterno que
exerça uma função de supervisão ou que assuma responsabilidade especial e que seja
considerado como tal pela legislação nacional ou, na ausência de tal legislação, pelos
contratos coletivos ou pelo costume;

g) a expressão "adulto" significa uma pessoa de mais de 18 anos;

h) a expressão "alojamento de tripulação" abrange os camarotes, refeitórios,
instalações sanitárias, enfermarias e salas de recreação previstos para uso da
tripulação;

i) o termo "prescrito" significa prescrito pela legislação nacional ou pela
autoridade competente;

j) o termo "aprovado" significa aprovado pela autoridade competente;

k) a expressão "novo registro" significa novo registro, por ocasião da
mudança simultânea de bandeira e propriedade de navio.

Artigo 3

Todo Membro, para o qual vigorar a presente Convenção, compromete-se a
fazer cumprir, no que se refere aos navios a que se aplica a presente Convenção:

a) as disposições das Partes II e III da Convenção sobre Alojamento da
Tripulação a Bordo (revista), 1949;

b) as disposições da Parte II da presente Convenção.

Artigo 4

1. Todo Membro parte na presente Convenção compromete-se a manter em
vigor leis ou regulamentos que assegurem sua aplicação.

2. Essas leis ou regulamentos:

a) obrigarão a autoridade competente a notificar a todos os interessados as
disposições adotadas;

b) determinarão as pessoas encarregadas de assegurar-lhes a aplicação;

c) prescreverão sanções adequadas em caso de infração;

d) preverão a instituição e a manutenção de um regime de inspeção
apropriado a assegurar efetivamente as disposições adotadas;

e) obrigarão a autoridade competente a consultar periodicamente
organizações de armadores e/ou aos armadores e aos sindicatos bona fide dos
marítimos, com a finalidade de elaborar os regulamentos e de colaborar na medida do
possível, com partes interessadas na aplicação desses regulamentos.

PARTE II

DISPOSIÇÕES SOBRE ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO

Artigo 5

1. A área, por pessoa, de qualquer camarote, destinado ao pessoal
subalterno não será inferior a:

a) 3,75 metros quadrados (40,36 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 1.000 toneladas, mas inferior a 3.000 toneladas;

b) 4,25 metros quadrados (45,75 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 3.000 toneladas, mas inferior a 10.000 toneladas;

c) 4,75 metros quadrados (51,13 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for superior a 10.000 toneladas.

2. A área por pessoa, de qualquer camarote destinado a dois membros do
pessoal subalterno não será inferior a:

a) 2,75 metros quadrados (29,60 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 1.000 toneladas, mas inferior a 3.000 toneladas;

b) 3,25 metros quadrados (34,98 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 3.000 toneladas, mas inferior a 10.000 toneladas;

c) 3,75 metros quadrados (40,36 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 10.000 toneladas.

3. A área dos camarotes destinados ao pessoal subalterno a bordo dos
navios de passageiros não será inferior a:

a) 2,35 metros quadrados (25,30 pés quadrados), por pessoa, a bordo de
navios cuja arqueação for igual ou superior a 1.000 toneladas, mas inferior a 3.000
toneladas;

b) a bordo de navios cuja arqueação for igual ou superior a 3.000
toneladas:

i) 3,75 metros quadrados (40,36 pés quadrados) para camarotes
individuais;

ii) 6,00 metros quadrados (64,58 pés quadrados) para camarotes de duas pessoas;

iii) 9,00 metros quadrados (96,88 pés quadrados) para camarotes de três pessoas;

iv) 12,00 metros quadrados (129,17 pés quadrados) para camarotes de quatro pessoas.

4. Dois membros do pessoal subalterno, no máximo, poderão ocupar o mesmo
camarote, salvo nos navios de passageiros, em que este número não deverá exceder a quatro.

5. Os graduados disporão de camarotes individuais, ou camarotes para duas
pessoas.

6. Nos camarotes destinados aos oficiais que não dispuserem de salão
particular, a área, por pessoa, não deverá ser inferior a 6,50 metros quadrados (69,96
pés quadrados) a bordo de navios cuja arqueação for inferior a 3.000 toneladas e não
será inferior a 7,50 metros quadrados (80,73 pés quadrados) a bordo de navios cuja
arqueação for igual ou superior a 3.000 toneladas.

7. A bordo de navios, que não forem de passageiros, cada membro adulto
da tripulação disporá de um camarote individual, quando as dimensões do navio, a
atividade a que for destinado e seu traçado tornem isso razoável e possível.

8. Quando isso for possível em navios cuja arqueação for igual ou superior
a 3.000 toneladas, o chefe das máquinas e o imediato disporão além do camarote, de
um salão particular contíguo.

9. O espaço ocupado pelos beliches, armários, cômodas e cadeiras será
computado no cálculo da área. Os espaços exíguos ou que não aumentarem, de modo
efetivo, o espaço disponível para circulação e que não puderem ser utilizados para a
colocação de móveis, não será compreendido nesse cálculo.

10. As dimensões internas de um beliche não poderão ser inferiores a 1,90
metros por 0,80 metro (6 pés e 6 polegadas por 2 pés e 7,50 polegadas).

Artigo 6

1. A área dos refeitórios utilizados pelos oficiais ou pelo pessoal não será
inferior a 1 metro quadrado (10,76 pés quadrados) por lugar sentado planejado.

2. Todo refeitório estará equipado com mesas e cadeiras aprovadas, fixas ou
móveis, em número suficiente para acomodar o maior número possível dos membros
da tripulação, que as utilizarem concomitantemente.

3. As seguintes instalações poderão ser utilizadas a qualquer momento,
quando os membros da tripulação estiverem a bordo:

a) uma geladeira facilmente acessível e de capacidade suficiente para o
número de pessoas que utilizarem os refeitórios;

b) instalações para bebidas quentes;

c) instalações de distribuição de água gelada.

4. A autoridade competente poderá permitir exceções às disposições dos
parágrafos 1 e 2 do presente artigo sobre os traçados dos refeitórios, na medida em
que as condições especiais existentes a bordo de passageiros possam exigi-lo.

Artigo 7

1. Locais de recreação situados em lugar apropriado e mobiliado de modo
conveniente serão previstos para oficiais e pessoal subalterno. Quando não existirem
tais locais fora dos refeitórios, estes serão planejados, mobiliados e equipados para
abrigar salões de recreio.

2. Os locais de recreação serão equipados, no mínimo, de biblioteca e de
instalações para ler, escrever e, se possível, para jogos.

3. Nos navios cuja arqueação for igual ou superior a 8.000 toneladas, deverá
ser instalada uma sala de fumar ou uma biblioteca em que possam ser projetados
filmes ou colocada uma televisão, assim como uma sala para passatempos ou para
jogos; deverá ser estudada a possibilidade de construção de uma piscina.

4. Quando os locais de recreação forem planejados, a autoridade
competente deverá estudar a possibilidade da instalação de uma cantina.

Artigo 8

1. A bordo de todo navio, deverá ser previsto, em lugar apropriado para os
oficiais e o pessoal subalterno, no mínimo, um vaso sanitário e uma banheira e/ou
chuveiro, para cada seis pessoas ou menos, que não dispuserem de instalações
sanitárias conforme os parágrafos 2 a 4 deste artigo. Quando forem empregadas
mulheres a bordo de um navio, serão previstas para elas instalações sanitárias
separadas.

2. A bordo de navios cuja arqueação for igual ou superior a 5.000
toneladas, mas inferior a 15.000 toneladas, cinco camarotes individuais, pelo menos,
para uso de oficiais, disporão de banheiro particular contíguo com vaso sanitário,
banheiro e/ou chuveiro e pia com água doce corrente quente e fria; a pia poderá ser
instalada dentro do camarote; outrossim, a bordo de navios cuja arqueação for igual
ou superior a 10.000 toneladas, mas inferior a 15.000 toneladas, os camarotes de
todos os outros oficiais disporão de banheiros particulares ou com comunicação direta
e equipados do mesmo modo.

3. A bordo de navios cuja arqueação for superior ou igual a 15.000
toneladas, os camarotes individuais de oficiais disporão de banheiro particular contíguo,
provido de vaso sanitário, banheira e/ou chuveiro e pia com água doce corrente,
quente e fria; a pia poderá ser instalada no camarote.

4. A bordo de navios cuja arqueação for superior ou igual a 25.000
toneladas, que não sejam navios de passageiros, cada dois membros do pessoal
subalterno disporão de banheiro instalado, ou entre dois camarotes, ou na frente da
entrada de dois camarotes contíguos; esse banheiro será provido de vaso sanitário,
banheira e/ou chuveiro e pia com água doce corrente, quente e fria.

5. A bordo de navios cuja arqueação for igual ou superior a 5.000 toneladas,
que não sejam navios de passageiros, cada camarote utilizado por oficiais ou pelo pessoal
subalterno, será provido de pia com água doce corrente quente e fria, salvo se existir uma
pia num banheiro instalado conforme dispõem os parágrafos 2, 3 e 4 do presente artigo.

6. A bordo de todo navio, serão previstas instalações para lavar roupas,
secá-las e passá-las a ferro em proporção ao efetivo da tripulação e à duração normal
da viagem, para os oficiais e o pessoal subalterno. Essas instalações estarão situadas
na medida do possível, em locais de fácil acesso dos camarotes dos interessados.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600086

86

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

7. Essas instalações consistirão em:

a) máquinas de lavar;

b) máquinas de secar ou locais para secar convenientemente aquecidos e ventilados;

c) ferros de passar e tábuas de passar ou seus equivalentes.

Artigo 9

1. A bordo de navios cuja arqueação for igual ou superior a 1.600
toneladas, deverão ser instalados:

a) um compartimento separado, contendo vaso sanitário e pia com água
doce corrente, quente e fria de fácil acesso do passadiço para uso dos que lá
estiverem de serviço;

b) um vaso sanitário e uma pia com água doce corrente, quente e fria, de
fácil acesso da praça de máquinas, se não existirem tais instalações na proximidade da
estação de controle da praça de máquinas.

2. A bordo de navios cuja arqueação for igual ou superior a 1.600 toneladas
- com exceção dos navios em que forem instalados camarotes individuais e banheiros
particulares ou semi-particulares para todo o pessoal do serviço de máquinas - deverão
ser previstas instalações para trocar de roupa que serão:

a) situadas fora da praça de máquinas, mas de fácil acesso desta praça;

b) equipadas de armários individuais e de banheiras e/ou chuveiros e pias
com água doce corrente, quente e fria.

Artigo 10

Em todas as acomodações da tripulação em que se deva assegurar a
liberdade de circulação, o pé direito não será inferior a 1,98 metros (6 pés e 6
polegadas); entretanto, a autoridade competente poderá permitir certa redução dessa
dimensão, para todo espaço ou parte de espaço dessas acomodações, quando o julgar
razoável e quando essa redução não prejudicar o conforto da tripulação.

Artigo 11

1. As acomodações destinadas ao alojamento da tripulação serão
convenientemente iluminadas.

2. Sem prejuízo dos planos especiais autorizados para navios de passageiros,
os camarotes e refeitórios serão providos de iluminação natural, assim como de
iluminação artificial adequada.

3. Todo navio será provido de uma instalação que permita iluminar a eletricidade
o alojamento da tripulação. Se não existirem a bordo duas fontes independentes de
produção de eletricidade, um sistema suplementar de iluminação de socorro será previsto,
por meio de lâmpadas ou aparelhos de iluminação de modelo apropriado.

4. Nos camarotes, cada beliche será munido de uma lâmpada elétrica de
cabeceira.

5. A autoridade competente adotará normas apropriadas de iluminação
natural e artificial.

Artigo 12

A bordo de navios em que a composição da tripulação deva levar em conta,
sem discriminação, os interesses da tripulação que possuam práticas religiosas e sociais
diversas, a autoridade competente poderá, após consulta às organizações de armadores
e/ou aos armadores e aos sindicatos bona fide dos marítimos e sem prejuízo de
acordo entre uns e outros, permitir modificações às disposições dos parágrafos 1 a 4
e 7 do artigo 5 e dos parágrafos 1 e 4 do artigo 8 da presente convenção, desde que
não provoquem situações que em seu conjunto, seriam menos favoráveis que as que
decorreriam da plena aplicação da convenção. Os pormenores de todas as modificações
dessa natureza serão comunicados pelo membro interessado ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho, que as transmitirá aos membros da Organização
Internacional do Trabalho.

PARTE III

APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO AOS NAVIOS EXISTENTES

Artigo 13

1. No caso de um navio completamente terminado na data em que a
presente convenção entrar em vigor no país em que o navio estiver matriculado e que
não corresponder às disposições da presente convenção, autoridade competente, após
consulta às organizações de armadores e/ou armadores e aos sindicatos bona fide dos
marítimos, poderá exigir que lhe sejam efetuadas, a fim de serem obedecidas às
disposições da convenção, as modificações que julgar razoáveis e possíveis - tendo em
consideração, em especial, os problemas de caráter técnico, econômico e outros que
suscitar a aplicação dos artigos 5, 8 e 10 - quando:

a) o navio for novamente registrado;

b) forem feitas modificações importantes de estrutura ou reparos de maior
porte no navio, em virtude da aplicação de um plano pré-estabelecido, e não em
virtude de acidente ou caso de urgência.

2. No caso de um navio em construção e/ou em transformação na data em
que a presente convenção entrar em vigor no território em que o navio estiver
registrado, a autoridade competente poderá, após consulta às organizações de
armadores e/ou aos armadores e aos sindicatos bona fide dos marítimos, exigir que
lhe sejam efetuadas, a fim de serem obedecidas às disposições da convenção, as
modificações que julgar razoáveis e possíveis, tendo em consideração, em especial, os
problemas técnicos, econômicos e outros que suscitar a aplicação dos artigos 5, 8 e
10; essas modificações constituirão aplicação definitiva dos termos da Convenção.

3. Quando um navio - a menos que se trate de um navio referido nos
parágrafos 1 e 2 do presente artigo ou ao qual a presente Convenção for aplicada no
decorrer da construção - for registrado novamente no território após a data da entrada
em vigor da presente convenção nesse território, a autoridade competente poderá,
após consulta às organizações de armadores e/ou aos armadores e aos sindicatos bona
fide dos marítimos, exigir que lhe sejam efetuadas, a fim de serem obedecidas às
disposições da convenção, as modificações que julgar razoáveis e possíveis, tendo em
consideração, em especial, os problemas técnicos, econômicos e outros que suscitar a
aplicação dos artigos 5, 8 e 10; essas modificações constituirão aplicação definitiva dos
termos da convenção.

PARTE IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 14

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 15

1. A presente convenção só obrigará os membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação for registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta convenção entrará em vigor doze meses após a data em que forem
registradas as ratificações de doze membros, cada um deles possuindo uma marinha
mercante de arqueação superior a 1 milhão de toneladas, inclusive pelo menos quatro
membros que possuam, cada um deles, uma marinha mercante de arqueação de, pelo
menos, 2 milhões de toneladas.

3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, para cada membro,
seis meses após a data do registro de sua ratificação.

Artigo 16

1. Todo membro que ratificar a presente convenção poderá denunciá-la
após a expiração de um período de dez anos, contados da data da entrada em vigor
inicial, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo membro que, tendo ratificado a presente convenção, não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo dentro do prazo de um ano,
após a expiração do período de dez anos previsto no parágrafo anterior, ficará
obrigado por novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente convenção, ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os membros da Organização Internacional do Trabalho e registro de todas as
ratificações de denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros da
Organização.

2. Ao notificar aos membros da Organização Internacional do Trabalho o
registro da última das ratificações necessárias à entrada em vigor da convenção, o
Diretor-Geral chamará a atenção dos membros da organização para a data em que a
presente convenção entrar em vigor.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados, de conformidade com os
artigos anteriores.

Artigo 19

Sempre que julgar necessário, o Conselho da Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e decidirá da oportunidade de inscrever em sua
ordem do dia a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. No caso em que a conferência adotar uma nova convenção de revisão total ou
parcial da presente convenção, e a menos que a nova convenção dispuser de outro modo:

a) a ratificação por um membro da nova Convenção revista implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto no artigo 16 acima, na denúncia imediata da
presente convenção, quando a nova convenção revisora tiver entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revista, a presente
convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará de qualquer maneira em vigor em sua
forma e teor atuais para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem
a convenção revista.

Artigo 21

As versões inglesa e francesa do texto da presente convenção serão
igualmente autênticas.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua
quinquagésima quinta sessão, realizada em Genebra e que foi declarada encerrada em
30 de outubro de 1970.

ANEXO LV

CONVENÇÃO Nº 140 DA OIT SOBRE LICENÇA REMUNERADA PARA ESTUDOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 5 de junho de 1974, em sua
quinquagésima nona sessão;

Tendo em conta que o artigo 26 da Declaração Universal dos Direitos
Humanos proclama que toda pessoa tem direito à educação;

Tendo em conta, além disso, que as disposições existentes nas atuais
recomendações internacionais do trabalho em matéria de formação profissional e de
proteção dos representantes dos trabalhadores, que preveem licenças temporárias para
os trabalhadores ou a concessão àqueles de tempo livre, a fim de que participem de
programas de formação ou de educação;

Considerando que a necessidade de educação e formação permanentes em
relação ao desenvolvimento científico e técnico e a transformação constante do
sistema de relações econômicas e sociais exigem uma regulação adequada da licença
com fins de educação e de formação, com o propósito de responder aos novos
objetivos, aspirações e necessidades de caráter social, econômico, tecnológico e
cultural;
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Reconhecendo que a licença remunerada para estudos deveria ser
considerada um meio que permitiria responder às necessidades reais de cada
trabalhador na sociedade contemporânea;

Considerando que a licença remunerada para estudos deveria conceber-se
em função de uma política de educação e formação permanentes, cuja aplicação
deveria ser efetivada de maneira progressiva e eficaz;

Depois de ter decidido adotar diversas proposições relativas à licença
remunerada para estudos, questão que constitui o quarto ponto de sua ordem do dia,
e

Depois de ter decidido que tais proposições assumam a forma de uma
convenção internacional, adota, com a data de 24 de junho de 1974, a presente
Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a Licença Remunerada
para estudos, de 1974:

Artigo 1º

Para efeito da presente Convenção, a expressão "licença remunerada de
estudos" significa uma licença concedida aos trabalhadores, com fins educativos, por
um período determinado, durante as horas de trabalho e com o pagamento de
prestações econômicas adequadas.

Artigo 2º

Cada Membro deverá formular e levar a cabo uma política para estimular,
de acordo com os métodos apropriados às condições e práticas nacionais, e por
etapas, se assim for necessário, a concessão de licença remunerada com o objetivo
de:

a) formação profissional em todos os níveis;

b) educação geral, social ou cívica;

c) educação sindical.

Artigo 3º

A política a que se refere o artigo anterior deverá ter por objetivo
contribuir, segundo diferentes modalidades, se assim for necessário, para:

a) a aquisição, desenvolvimento e adaptação das qualificações profissionais
e funcionais e ao incentivo ao emprego e à segurança no emprego, em condições de
desenvolvimento científico e técnico e de transformação econômica e estrutural;

b) a participação ativa e competente dos trabalhadores e seus
representantes na vida da empresa e da comunidade;

c) a promoção humana, social e cultural dos trabalhadores; e

d) de maneira geral, favorecer uma educação e uma formação permanentes
e apropriadas que facilitem a adaptação dos trabalhadores às exigências da vida
atual.

Artigo 4º

Esta política deverá levar em conta o grau de desenvolvimento e as
necessidades particulares do país e dos diferentes setores de atividade e deverá
coordenar-se com as políticas gerais em matéria de emprego, educação e formação
profissional e com as políticas relativas à duração do trabalho, e levar em
consideração, nos casos devidos, as variações sazonais na duração ou no volume do
trabalho.

Artigo 5º

A concessão da licença remunerada para estudos poderá se dar mediante a
legislação nacional, os contratos coletivos, os laudos arbitrais, ou de qualquer outro
modo compatível com a prática nacional.

Artigo 6º

As autoridades públicas, as organizações de empregadores e de
trabalhadores e as instituições ou organismos dedicados à educação ou à formação
deverão associar seus esforços, de acordo com as condições e práticas nacionais, para
elaborar e pôr em prática a política destinada a estimular a licença remunerada de
estudos.

Artigo 7º

O financiamento dos sistemas de licença remunerada para estudos deverá
efetuar-se de forma regular, adequada e de acordo com a prática nacional.

Artigo 8º

A licença remunerada para estudos não deverá ser negada aos trabalhadores por
motivos de raça, cor, sexo, religião, opinião pública, ascendência nacional ou origem social.

Artigo 9º

Quando for necessário, deverão ser estabelecidas disposições especiais sobre
a licença remunerada para estudos:

a) nos casos em que categorias particulares de trabalhadores, tais como os
trabalhadores de pequenas empresas, os trabalhadores rurais e outros que vivam em
zonas isoladas, os trabalhadores por turnos ou os trabalhadores com responsabilidades
familiares, tenham dificuldade para ajustar-se ao sistema geral;

b) nos casos em que categorias particulares de empresas, como as empresas
pequenas ou as empresas sazonais, tenham dificuldade para ajustar-se ao sistema
geral, na certeza de que os trabalhadores destas empresas não serão privados do
benefício da licença remunerada de estudos.

Artigo 10

As condições de elegibilidade dos trabalhadores a serem beneficiados pela
licença remunerada de estudos poderão variar segundo os objetivos da licença
remunerada para estudos, sejam:

a) a formação profissional em todos os níveis;

b) a educação geral, social ou cívica;

c) a educação sindical.

Artigo 11

O período da licença remunerada para estudos deverá coincidir com um
período de trabalho efetivo, para efeito de que sejam determinados os direitos a
tributos sociais e outros direitos que derivem da relação de emprego de acordo com
o previsto na legislação nacional, os contratos coletivos, os laudos arbitrais ou qualquer
outro método compatível com a prática nacional.

Artigo 12

As ratificações da presente Convenção serão comunicadas, para seu registro,
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 13

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de
dois dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses após a data em que tenha sido realizada sua ratificação.

Artigo 14

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la
ao expirar um período de 10 (dez) anos, a partir da data em que tenha entrado em
vigor, mediante comunicação, para efeito de registro, ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até um ano após a data em
que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, num prazo de
um ano após expirar o mencionado período de 10 (dez) anos, não faça uso do direito
de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo período de 10 (dez)
anos, podendo, futuramente, denunciar esta Convenção apenas ao expirar cada período
de 10 (dez) anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 15

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de quantas
notificações, declarações e denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da organização para a data em que entrará em vigor a nova Convenção.

Artigo 16

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeito de registro e em conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncia que tenham sido registradas de acordo
com os artigos precedentes.

Artigo 17

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação
da Convenção e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 18

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique a revisão
total ou parcial do presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposição em
contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
artigo 14, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção revista, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a
Convenção revista.

Artigo 19

As versões inglesa e francesa do texto da Convenção são igualmente autênticas.

ANEXO LVI

CONVENÇÃO Nº 137 DA OIT SOBRE AS REPERCUSSÕES SOCIAIS DOS NOVOS
MÉTODOS DE MANIPULAÇÃO DE CARGOS NOS PORTOS

A Conferência-Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do
Trabalho, em Genebra, onde se reuniu em 6 de junho de 1973, em sua quinquagésima
oitava sessão;

Considerando que os métodos de processamento de carga nos portos se
modificaram e continuam a se modificar - por exemplo, a adoção de unidades de carga, a
introdução de técnicas de transbordo horizontal (roll on/roll off), o aumento da mecanização
e automatização - enquanto que novas tendências aparecem no fluxo das mercadorias, e
que semelhantes modificações deverão ser ainda mais acentuadas no futuro;

Considerando que essas mudanças, ao acelerarem o transporte da carga e
reduzirem o tempo passado pelos navios nos portos e os custos dos transportes, podem
beneficiar a economia do país interessado, em geral, e contribuir para elevar o nível de vida;

Considerando que essas mudanças têm também repercussões consideráveis
sobre o nível de emprego nos portos e sobre as condições de trabalho e vida dos
portuários e que medidas deveriam ser adotadas para evitar ou reduzir os problemas
que decorrem das mesmas;

Considerando que os portuários deveriam beneficiar-se das vantagens que
representam os novos métodos de processamento de carga e que, por conseguinte, o
estudo e a introdução desses métodos deveriam ser acompanhados da elaboração e da
adoção de disposições, tendo por finalidade a melhoria duradoura de sua situação, por
meios como a regularização do emprego, a estabilização da renda e por outras
medidas relativas a condições de vida e de trabalho dos interessados e à segurança e
higiene do trabalho portuário;
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Depois de ter resolvido adotar diversas moções relativas às repercussões
sociais dos novos métodos de processamento de carga nos portos, que constituem o
quinto item da agenda da Sessão;

Depois de ter resolvido que essas moções tomariam a forma de uma
Convenção internacional, adota, neste vigésimo quinto dia de junho de mil e
novecentos e setenta e três, a Convenção abaixo que será denominada Convenção
sobre o Trabalho Portuário, de 1973.

Artigo 1

1. A Convenção se aplica às pessoas que trabalham de modo regular como
portuários, e cuja principal fonte de renda anual provém desse trabalho.

2. Para os fins da presente Convenção, as expressões "portuários" e
"trabalho portuário" designam pessoas e atividades definidas como tais pela legislação
ou a prática nacionais. As organizações de empregadores e de trabalhadores
interessadas devem ser consultadas por ocasião da elaboração e da revisão dessas
definições ou serem a ela associadas de qualquer outra maneira; deverão, outrossim,
ser levados em conta os novos métodos de processamento de carga e suas
repercussões sobre as diversas tarefas dos portuários.

Artigo 2

1. Incumbe à política nacional estimular todos os setores interessados para
que assegurem aos portuários, na medida do possível, um emprego permanente ou
regular.

2. Em todo caso, um mínimo de períodos de emprego ou um mínimo de
renda deve ser assegurado aos portuários, sendo que sua extensão e natureza
dependerão da situação econômica e social do país ou do porto de que se tratar.

Artigo 3

1. Registros serão estabelecidos e mantidos em dia para todas as categorias
profissionais de portuários na forma determinada pela legislação ou a prática
nacionais.

2. Os portuários matriculados terão prioridade para a obtenção de trabalho
nos portos.

3. Os portuários matriculados deverão estar prontos para trabalhar de
acordo com o que for determinado pela legislação ou a prática nacionais.

Artigo 4

1. Os efetivos dos registros serão periodicamente revistos a fim de fixa-los
em um nível que corresponda às necessidades do porto.

2. Quando uma redução dos efetivos de um registro se tornar necessária,
todas as medidas úteis serão tomadas, com a finalidade de prevenir ou atenuar os
efeitos prejudiciais aos portuários.

Artigo 5

Para obter dos novos métodos de processamento de carga o máximo de
vantagens sociais, incumbe à política nacional estimular os empregadores ou suas
organizações, por um lado, e as organizações de trabalhadores, por outro, a
cooperarem para a melhoria da eficiência do trabalho nos portos, com a participação,
se for o caso, das autoridades competentes.

Artigo 6

Os Membros farão com que as regras adequadas, referentes à segurança, higiene,
bem-estar e formação profissional dos trabalhadores, sejam aplicadas aos portuários.

Artigo 7

Exceto nos casos em que forem implementadas mediante convênios
coletivos, sentenças arbitrais ou qualquer outro modo conforme à prática nacional, as
disposições da presente Convenção deverão ser aplicadas pela legislação nacional.

Artigo 8

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 9

1. A presente Convenção vinculará apenas os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. A presente Convenção entrará em vigor 12 (doze) meses após terem sido
registradas, pelo Diretor-Geral, as ratificações de dois Membros.

3. Posteriormente, está Convenção entrará em vigor para cada Membro, 12
(doze) meses depois da data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 10

1. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la, ao expirar um período de 10 (dez) anos após a data de entrada em vigor
inicial da Convenção, mediante um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só se tornará efetiva 1 (um)
após ter sido registrada.

2. Qualquer Membro que tenha ratificado a presente Convenção que, no prazo de
1 (um) ano, após expirar o período de 10 (dez) anos mencionado no parágrafo anterior, não
fizer uso da faculdade de denúncia, prevista pelo presente Artigo, ficará vinculado por um
novo período de 10 (dez) anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao
término de cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 11

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização sobre a data na qual a presente Convenção entrará em
vigor.

Artigo 12

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as ratificações
e atos de denúncia que tiverem sido registrados nos termos dos artigos
precedentes.

Artigo 13

Cada vez que o julgar necessário, o Conselho Administrativo da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção, e examinará a conveniência de inscrever na agenda
da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 14

1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção, com revisão total
ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção o determine de outra
maneira:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista acarretará de
pleno direito, não obstante o Artigo 10 acima, denúncia imediata da presente
Convenção, sob reserva de que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção revista, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em todo caso em vigor, em sua
forma e teor, para os Membros que a tiverem ratificado e que não tenham ratificado
a Convenção revista.

Artigo 15

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

ANEXO LVII

CONVENÇÃO Nº 141 DA OIT RELATIVA ÀS ORGANIZAÇÕES DE TRABALHADORES
RURAIS E SUA FUNÇÃO NO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL

(ADOTADA EM 23 DE JUNHO DE 1975, EM GENEBRA)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada
em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
e tendo ali se reunido em 4 de junho de 1975, em sua 60º Sessão;

Reconhecendo que, por causa de sua importância no mundo, torna-se
urgente associar os trabalhadores rurais à ação de desenvolvimento econômico e
social, com o fim de melhorar suas condições de trabalho e de vida, de modo
duradouro e eficaz;

Verificando que, em numerosos países do mundo e especialmente nos em
desenvolvimento, a terra é utilizada de modo muito insuficiente e a mão de obra é
extremamente subempregada e que tais fatos exigem que os trabalhadores rurais
sejam estimulados a constituir organizações livres, viáveis e capazes de proteger e
defender os interesses de seus membros e de assegurar sua contribuição efetiva ao
desenvolvimento econômico e social;

Considerando que a existência de tais organizações pode e deve contribuir
para diminuir a contínua escassez de gêneros alimentícios em várias regiões do
mundo;

Reconhecendo que a reforma agrária é, em grande número de países em
desenvolvimento, um fator essencial à melhoria das condições de trabalho e de vida
dos trabalhadores rurais e que, portanto, as organizações desses trabalhadores
deveriam cooperar e participar ativamente na implementação dessa reforma;

Recordando os termos das Convenções e Recomendações Internacionais do
Trabalho existentes - especialmente a Convenção sobre o direito de Associação
(Agricultura), 1921, a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a Proteção do Direito
Sindical, 1948, e a Convenção sobre o Direito de Associação e de Negociação Coletiva,
1949 - que afirmam o direito de todos os trabalhadores, inclusive os rurais, de
constituir organizações livres e independentes, assim como as disposições de
numerosas convenções e recomendações internacionais do trabalho aplicáveis aos
trabalhadores rurais, que determinam principalmente a participação das organizações
dos trabalhadores em sua implementação;

Considerando o interesse comum pela reforma agrária e o desenvolvimento
rural por parte da Organização das Nações Unidas e das Agências Especializadas,
especialmente a Organização Internacional do Trabalho e a Organização das Nações
Unidas a Alimentação e a Agricultura;

Considerando que as normas seguintes foram elaboradas em cooperação
com a Organização das Nações Unidas para Alimentação e a Agricultura e que para
evitar repetição terá prosseguimento a cooperação com esse organismo e a
Organização das Nações Unidas, com o fim de promover e assegurar a aplicação dessas
normas;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre organizações de
trabalhadores rurais e seu papel no desenvolvimento econômico e social, assunto que
constitui o quarto ponto da agenda da sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma
Convenção Internacional, adota, neste 23 de junho de 1975, a seguinte Convenção, que
será denominada Convenção sobre as Organizações de Trabalhadores Rurais, 1975:

Artigo 1

A presente Convenção aplica-se a todos os tipos de organizações de
trabalhadores rurais, inclusive as que não se restringem a esses trabalhadores, mas que
os representem.

Artigo 2

1. Para fins da presente Convenção, o termo "trabalhadores rurais" significa
quaisquer pessoas que se dediquem em aéreas rurais, as atividades agrícolas,
artesanais ou outras conexas ou assemelhadas, quer como assalariados, quer como
observância do disposto no parágrafo 2 do presente artigo, como pessoas que
trabalhem por conta própria, tais como parceiros-cessionários, meeiros e pequenos
proprietários residentes.

2. A presente Convenção aplica-se somente aos parceiros-cessionários,
meeiros ou pequenos proprietários residentes, cuja principal fonte de renda seja a
agricultura e que trabalhem eles próprios a terra, com ajuda apenas da família ou,
ocasionalmente, de terceiros, e que:
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a) não empreguem mão de obra permanentemente, ou

b) não empreguem mão de obra sazonal numerosa, ou

c) não tenham suas terras cultivadas por meeiros ou parceiros-
cessionários.

Artigo 3

1. Todas as categorias de trabalhadores rurais, tanto de assalariados como
de pessoas que trabalhem por conta própria, deverão ter o direito de constituir, sem
autorização prévia, organizações de sua própria escolha, assim como o de se afiliar a
essas organizações, com a única condição de se sujeitarem aos estatutos das
mesmas.

2. Os princípios da liberdade sindical deverão ser respeitados plenamente;
as organizações de trabalhadores rurais deverão ser independentes e de caráter
voluntário e não deverão ser submetidas a qualquer ingerência, coação ou medida
repressiva.

3. A aquisição de personalidade jurídica pelas organizações de trabalhadores
rurais não poderá estar subordinada a condições de tal natureza que restrinjam a
aplicação das disposições dos parágrafos 1 e 2 do presente artigo.

4. No exercício dos direitos que lhes são reconhecidos pelo presente artigo,
os trabalhadores rurais e suas organizações deverão respeitar a legislação local como
as outras pessoas ou coletividades organizadas.

5. A legislação nacional não deverá prejudicar, nem ser aplicada de modo
a prejudicar, as garantias no presente artigo.

Artigo 4

Um dos objetivos da política nacional de desenvolvimento rural deve ser
facilitar a constituição e o desenvolvimento, em base voluntária, de organizações de
trabalhadores rurais, poderosas e independentes, como meio eficaz de assegurar que
esses trabalhadores rurais, sem discriminação - como definida na Convenção sobre
Discriminação (Emprego e Profissão), 1958 - participem do desenvolvimento econômico
e social e se beneficiem com as vantagens dele decorrentes.

Artigo 5

1. Para habilitar as organizações de trabalhadores rurais a desempenhar o
seu papel no desenvolvimento econômico e social, todo membro que ratifique a
presente Convenção deverá adotar e aplicar uma política que vise a encorajar essas
organizações, principalmente com objetivo de eliminar os obstáculos que se opõem à
sua constituição, ao seu desenvolvimento e ao exercício de suas atividades lícitas,
assim com a discriminação de ordem legislativa e administrativa a que possam ser
submetidas as organizações de trabalhadores rurais e seus membros.

2. Todo membro que ratificar a presente Convenção deverá assegurar que
a legislação nacional não se opõe, respeitadas as condições específicas do setor rural,
à constituição e ao desenvolvimento das organizações de trabalhadores rurais.

Artigo 6

Deverão ser tomadas providências para promover a mais ampla
compreensão possível da necessidade de desenvolver as organizações de trabalhadores
rurais e a contribuição que possam prestar para a melhoria das possibilidades de
emprego e das condições gerais de trabalho e de vida nas regiões rurais, assim como
para o aumento e melhor distribuição da renda nacional.

Artigo 7

As ratificações da presente Convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 8

1. A presente Convenção somente obrigará os membros da Organização
Internacional do Trabalho, cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor 12 (doze) meses após o registro das
ratificações de dois membros pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada membro, 12
(doze) meses após o registro de sua ratificação.

Artigo 9

1. Todo membro que ratificar a presente Convenção poderá denunciá-la ao
expirar um período de 10 (dez) anos contado da sua entrada em vigor inicial, mediante
um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele
registrado. A denúncia somente terá efeito 1 (um) ano após o registro.

2. Todo membro que, tendo ratificado a presente Convenção, não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo, dentro do prazo de 1 (um) ano
após a expiração do período de 10 (dez) anos previsto no parágrafo anterior, ficará
obrigado por novo período de 10 (dez) anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de 10 (dez) anos, nas condições previstas
no presente artigo.

Artigo 10

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos membros
da Organização para a data em que a presente Convenção entrará em vigor.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados, de acordo com os artigos
anteriores.

Artigo 12

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e considerará a conveniência de inscrever na ordem
do dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção que acarreta
revisão total ou parcial da presente Convenção e, salvo disposição em contrário da
nova Convenção:

a) a ratificação por um membro da nova Convenção revista, não obstante
o disposto no artigo 9 acima, implicará, de pleno direito, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar, aberta à ratificação dos membros.

2. A presente Convenção continuará, em todo o caso, em vigor em sua
forma e teor atuais para os membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a
Convenção revista.

Artigo 14

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção farão igualmente fé.

ANEXO LVIII

CONVENÇÃO Nº 126 DA OIT SOBRE ALOJAMENTO A BORDO DOS NAVIOS DE
P ES C A

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo se reunido naquela cidade em 1º de junho de 1966,
em sua quinquagésima sessão;

Após decidir adotar diversas propostas referentes ao alojamento a bordo
dos navios de pesca, questão que se encontra incluída no sexto item da agenda da
sessão;

Após decidir que essas propostas tomariam a forma de convenção
internacional, adota, neste vigésimo primeiro dia do mês de junho de mil e novecentos
e sessenta e seis, a convenção abaixo que será denominada Convenção sobre o
Alojamento a Bordo dos Navios de Pesca, 1966.

PARTE I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1º

1. A presente Convenção se aplica a todos os navios e barcos marítimos
com propulsão mecânica, quaisquer que sejam, de propriedade pública ou privada,
dedicados à pesca marítima em águas salgadas e registrados num território para o qual
esteja vigorando a presente convenção.

2. A legislação nacional determinará as condições nas quais os navios e barcos serão
considerados navios e barcos marítimos para os fins da aplicação da presente convenção.

3. A presente convenção não se aplica aos navios e barcos que desloquem
menos de 75 toneladas; todavia, quando a autoridade competente decidir, após
consulta às organizações de armadores de pesca e organizações de pescadores, caso
existam, que isso é razoável e exequível, a convenção aplicar-se-á aos navios e barcos
que desloquem de 25 a 75 toneladas.

4. A autoridade competente pode, após consulta às organizações de
armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, utilizar como critério
o comprimento em lugar da arqueação para os fins da presente convenção, nesse caso
a convenção não se aplica aos navios e barcos com comprimento inferior a 24,4
metros (80 pés). Todavia, quando a autoridade o decidir, após consulta às organizações
de armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam que isso é razoável
e exequível, a convenção aplicar-se-á aos navios e barcos com 13,7 a 24,4 metros (45
a 80 pés) de comprimento.

5. A convenção não se aplica:

a) aos navios e barcos normalmente utilizados para a pesca desportiva ou o lazer;

b) aos navios e barcos cujo principal meio de propulsão for à vela, mas que
sejam equipados com motores auxiliares;

c) aos navios e barcos dedicados à pesca da baleia ou a operações
análogas;

d) aos navios de pesquisa ou proteção às pesqueiras.

6. As seguintes disposições não se aplicam aos navios que, normalmente,
não voltam ao seu porto de registro durante períodos inferiores a trinta e seis horas
e cuja tripulação não vive em permanência a bordo quando se encontram no
porto:

a) art. 9º, § 4º;

b) art. 10;

c) art. 11;

d) art. 12;

e) art. 13, § 1º;

f) art. 14;

g) art. 16.

Todavia, os navios mencionados acima deverão ser equipados com
instalações sanitárias suficientes e instalações necessárias a fim de que a tripulação
possa tomar suas refeições, preparar alimentos e descansar.

7. Poderão ser derrogadas à plena aplicação das disposições da Parte III da
presente convenção em relação a qualquer navio se, após consulta às organizações de
armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, a autoridade
competente julgar que as modalidades da derrogação acarretarão vantagens que
tenham por efeito estabelecer condições que, em seu conjunto, não serão menos
favoráveis do que aquelas que teriam decorrido da plena aplicação da convenção.
Detalhes relativos a todas as derrogações dessa natureza serão comunicados pelo
Membro interessado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho que
informará aos Membros da Organização Internacional do Trabalho.
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Artigo 2º

Para os fins da presente convenção:

a) os termos "navios de pesca" ou "barcos" designam todo navio ou barco
ao qual se aplica esta convenção;

b) o termo "toneladas" significa as toneladas de arqueação bruta;

c) o termo "comprimento" significa a distância entre, por um lado, o ponto de
interseção da frente da roda de proa e da linha que prolonga o convés, e, por outro lado, a parte
de ré do cabeçote do cadaste, ou a frente do macho do leme, quando não houver cadaste;

d) o termo "oficial" significa toda pessoa, com exclusão do patrão, que seja
considerado oficial de acordo com a legislação nacional ou, na falta de tal legislação,
de acordo as convenções coletivas ou o costume;

e) o termo "pessoal subalterno" significa todo membro da tripulação outro
do que um oficial;

f) o termo "alojamento da tripulação" compreende os postos de descanso,
refeitórios e instalações sanitárias previstas para o uso da tripulação;

g) o termo "prescrito" significa prescrito pela legislação nacional ou pela
autoridade competente;

h) o termo "aprovado" significa aprovado pela autoridade competente;

i) o termo "novo registro" significa novo registro por ocasião de mudança
simultânea de bandeira e propriedade de um navio.

Artigo 3º

1. Todo Membro para o qual a presente Convenção está vigorando,
compromete-se a manter em vigor uma legislação adequada para assegurar a aplicação
das disposições contidas nas Partes II, III e IV da Convenção.

2. A referida legislação:

a) obrigará a autoridade competente a notificar a todos os interessados as
disposições que serão tomadas;

b) especificará as pessoas que serão encarregadas de zelar pela sua aplicação;

c) preverá a instituição e conservação de um regime de fiscalização próprio
para assegurar efetivamente a observação das disposições tomadas;

d) prescreverá sanções adequadas para toda infração;

e) obrigará a autoridade competente a consultas periódicas com as
organizações de armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, com
vistas à elaboração dos regulamentos e colaboração em toda medida possível com as
partes interessadas na aplicação desses regulamentos.

PARTE II

ESTABELECIMENTO DAS PLANTAS E FISCALIZAÇÃO DO ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO

Artigo 4º

Antes do início da construção de um navio de pesca e antes que seja
modificado de modo importante, ou reconstruído, o alojamento da tripulação a bordo
de navio de pesca existente, as plantas detalhadas desse alojamento, acompanhadas de
todas as informações úteis, serão submetidas para aprovação à autoridade
competente.

Artigo 5º

1. A autoridade competente inspecionará todo navio de pesca e assegurar-se-á
que o alojamento da tripulação está conforme as condições exigidas pela legislação quando:

a) for feito o primeiro registro ou novo registro do navio;

b) o alojamento da tripulação tiver sido modificado de modo importante ou
reconstruído;

c) quer uma organização de pescadores reconhecida e representando toda
ou parte da tripulação, quer um número ou uma percentagem prescrita dos membros
da tripulação, se tiver queixado à autoridade competente, na forma prescrita e
bastante cedo para evitar todo atraso ao navio de pesca, que o alojamento da
tripulação não está conforme as disposições da convenção.

2. A autoridade competente poderá levar a efeito inspeções periódicas cada
vez que o desejar.

PARTE III

PRESCRIÇÕES RELATIVAS AO ALOJAMENTO DA TRIPULAÇÃO

Artigo 6º

1. A localização, os meios de acesso, a construção e a disposição do
alojamento da tripulação em relação às outras partes do navio de pesca serão tais que
assegurarão segurança suficiente, proteção contra as intempéries e o mar, bem como
um isolamento contra o calor, o frio, o barulho excessivo e os odores ou emanações
provenientes das outras partes do navio.

2. As diferentes partes do alojamento da tripulação deverão ser providas de
saídas de emergência na medida que for necessário.

3. Será evitada, em toda a medida do possível, toda abertura direta ligando
os postos de descanso ao porão para peixe ou farinha de peixe, às salas das máquinas
ou caldeiras, cozinhas, depósito de lanternas, almoxarifado para as tintas, almoxarifado
do convés e da máquina e outros almoxarifados gerais, os secadores, locais dedicados
aos cuidados de higiene coletivos ou sanitários. As partes de divisórias que separam
esses locais dos postos de descanso, bem como as divisórias externas a esses serão
convenientemente edificadas de aço ou todo outro material aprovado, e serão
impermeáveis à água e gases.

4. As paredes externas dos postos de descanso e refeitórios terão
conveniente isolamento térmico. Os encaixes de máquinas, bem como as divisórias que
limitam as cozinhas ou outros locais que produzam calor, serão convenientemente
isolados termicamente cada vez que esse calor poderá incomodar nas instalações e nas
coxias adjacentes. Medidas serão igualmente tomadas para realizar uma proteção
contra o calor liberado pelas tubulações de vapor e água quente.

5. As divisórias internas serão construídas num material aprovado, que não
possa abrigar insetos repelentes.

6. Os postos de descanso, refeitórios, salas de lazer e coxias situadas no
interior do alojamento da tripulação serão convenientemente isolados de modo a
evitar toda condensação ou calor excessivo.

7. As principais tubulações de vapor e escapamento dos guindastes e outros
aparelhos auxiliares semelhantes não deverão passar pelo alojamento da tripulação
nem pelas coxias que levam a esse alojamento, a menos que tecnicamente seja
impossível evitá-lo. Nesse último caso, as tubulações deverão ser convenientemente
isoladas termicamente e colocados em encaixe.8. Os painéis ou pranchas internos serão
feitos de material cuja superfície possa facilmente ser conservada em estado de
limpeza. As tábuas unidas por encaixe e lingueta ou qualquer outra forma de
construção que possa dar abrigo a insetos repelentes não deverão ser utilizadas.

9. A autoridade competente decidirá em que medida dispositivos destinados
a prevenir incêndios ou retardar sua propagação deverão ser tomados na construção
do alojamento.

10. As paredes e tetos dos postos de descanso e refeitórios deverão poder
ser facilmente mantidos em estado de limpeza e, se forem pintados, sê-los com cor
clara; o emprego de coberturas à base de cal será proibido.

11. As paredes internas serão refeitas ou consertadas, quando for
necessário.

12. Os materiais e modo de construção dos revestimentos de convés em
todo local destinado ao alojamento da tripulação deverão ser aprovados; esses
revestimentos deverão ser impermeáveis à umidade e sua conservação em estado de
limpeza deverá ser fácil.

13. Os convés descobertos cobrindo o alojamento da tripulação serão
revestidos de isolamento de madeira ou material análogo.

14. Quando os revestimentos de convés forem de matéria compósita, as
juntas com as paredes serão arredondadas de modo a evitar as frestas.

15. Dispositivos suficientes serão previstos para o escoamento das águas.

16. Todas as medidas possíveis serão tomadas para impedir a penetração de
moscas e outros insetos no alojamento da tripulação.

Artigo 7º

1. Os postos de descanso e os refeitórios serão convenientemente
ventilados.

2. O sistema de ventilação será regulável, de modo a manter o ar em
condições satisfatórias e assegurar circulação suficiente por qualquer tempo e sob
todos os climas.

3. Todo navio pesqueiro, dedicado de modo regular à navegação nos
trópicos ou em outras regiões em que reinem condições climáticas similares, será
equipado, na medida em que as referidas condições assim o exigirem, ao mesmo
tempo por meios mecânicos de ventilação e ventiladores elétricos, ficando entendido
que um único desses meios poderá ser utilizado nos locais onde esse meio assegure
ventilação satisfatória.

4. Todo navio pesqueiro dedicado à navegação fora dessas áreas será
equipado ou com um sistema de ventilação mecânica ou ventiladores elétricos. A
autoridade competente poderá dispensar desse dispositivo todo barco que navegue
normalmente em mares frios dos hemisférios norte e sul.

5. A força motriz necessária para fazer funcionar os sistemas de ventilação
previstos nos parágrafos 3 e 4 deverá estar disponível, na medida em que isto for
exequível durante todo tempo em que a tripulação morar ou trabalhar a bordo, e isso
no caso em que o exigirem as circunstâncias.

Artigo 8º

1. Uma instalação conveniente de calefação será prevista para o alojamento
da tripulação na medida em que as condições climáticas assim o exigirem.

2. A instalação de calefação deverá funcionar, na medida em que for
exequível, quando a tripulação viver ou trabalhar a bordo ou se as circunstâncias o
exigirem.

3. Serão proibidos os sistemas de calefação com chama exposta.

4. A instalação de calefação deverá estar em condição de manter, no
alojamento da tripulação, a temperatura a nível satisfatório nas condições normais de
tempo e clima que o navio venha a encontrar durante a navegação; a autoridade
competente deverá prescrever as condições a serem realizadas.

5. Os radiadores ou outros aparelhos de calefação serão colocados - e
eventualmente providos de proteção e equipados com dispositivos de segurança - de
modo a evitar o risco de incêndio e não constituir uma fonte de perigo ou incômodo
para os ocupantes dos locais.

Artigo 9º

1. Todos os locais reservados para a tripulação serão convenientemente
iluminados. A iluminação natural nos locais de morada deverá possibilitar a pessoa com
acuidade visual normal ler, por tempo claro e durante o dia, um jornal impresso
comum em todo ponto de espaço disponível para a circulação. Um sistema de
iluminação artificial, dando o mesmo resultado, será instalado, quando não será
possível obter iluminação natural conveniente.

2. Todo navio será provido, tanto quanto possível, de uma instalação que
possibilite a iluminação elétrica do alojamento da tripulação. Se não existir a bordo
duas fontes independentes de produção de eletricidade, um sistema suplementar de
iluminação de emergência será previsto mediante lâmpadas ou aparelhos de iluminação
de modelo adequado.

3. A iluminação artificial será disposta de modo a que os ocupantes do local
se beneficiem ao máximo da mesma.

4. Além da iluminação normal do camarote, deverá haver para cada beliche
uma iluminação individual que possibilite a leitura.

5. Uma iluminação azulada permanente deverá, além disso, ser prevista, nos
postos de descanso, durante a noite.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600091

91

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Artigo 10

1. Os postos de descanso serão situados no meio ou à ré da embarcação;
em casos especiais, a autoridade competente poderá autorizar a instalação dos postos
de descanso à proa da embarcação - mas, em caso algum, além da divisória de
abordagem - quando em qualquer outro sítio não seria razoável ou prático, em virtude
do tipo da embarcação, suas dimensões ou serviço para o qual é destinada.

2. A área por ocupante de todo posto de descanso, deduzida a área
ocupada pelos beliches e os armários, não será inferior às seguintes cifras:

a) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou superior a 25
toneladas, mas inferior a 50 toneladas... 0,5 metro quadrado (5,4 pés quadrados);

b) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou superior a 50
toneladas, mas inferior a 100 toneladas... 0,75 metro quadrado (8,1 pés quadrados);

c) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou superior a 100
toneladas, mas inferior a 250 toneladas... 0,9 metro quadrado (9,7 pés quadrados);

d) a bordo das embarcações cuja arqueação for igual ou superior a 250
toneladas... 1 metro quadrado (10,8 pés quadrados).

3. Se decidir a autoridade competente, de acordo com o art. 1º, parágrafo
4, empregar, para os fins da presente convenção, adotar o critério de comprimento,
a área por ocupante de qualquer posto de descanso, deduzidas as áreas ocupadas
pelos beliches e os armários, não será inferior às seguintes cifras:

a) a bordo das embarcações cujo comprimento for igual ou superior a 13,7
metros (45 pés), mas inferior a 19,8 metros (65 pés)... 0,5 metro quadrado (5,4 pés
quadrados);

b) a bordo das embarcações cujo comprimento for igual ou superior a 19,8
metros (65 pés), mas inferior a 26,8 metros (88 pés)... 0,75 metro quadrado (8,1 pés
quadrados);

c) a bordo das embarcações cujo comprimento for igual ou superior a 26,8
metros (88 pés), mas inferior a 35,1 metros (115 pés)... 0,9 metro quadrado (9,7 pés
quadrados);

d) a bordo das embarcações cujo comprimento for igual ou superior a 35,1
metros (115 pés)... 1 metro quadrado (10,8 pés quadrados).

4. O pé direito dos postos de descanso da tripulação deverá ter, em todos
os casos em que for possível, pelo menos 1,9 metro (seis pés três polegadas).

5. Os postos de descanso serão em número suficiente para que cada turno
da tripulação disponha de um ou vários postos distintos; todavia, a autoridade
competente poderá conceder derrogações a essa disposição no que se refere às
embarcações de pequeno deslocamento.

6. O número de pessoas autorizadas a ocupar cada posto de descanso não
ultrapassará as seguintes cifras máximas:

a) oficiais: um ocupante por camarote, se possível, e em caso algum mais
do que dois;

b) pessoal subalterno: duas ou três pessoas por posto se possível, o número
dos ocupantes não devendo, em caso algum, ultrapassar as seguintes cifras:

i) a bordo de embarcações cuja arqueação for igual ou superior a 250
toneladas: quatro pessoas;

ii) a bordo das embarcações cuja arqueação seja inferior a 250 toneladas:
seis pessoas.

7. Se a autoridade competente decidir de acordo com o artigo 1º, parágrafo
4, empregar, para os fins da presente Convenção, o critério do comprimento, o
número dos membros do pessoal subalterno autorizados a ocupar cada posto de
descanso não deverá, em caso algum, ultrapassar as seguintes cifras:

a) a bordo de embarcações cujo comprimento for igual ou superior a 35,1
metros (115 pés): quatro pessoas;

b) a bordo de embarcações cujo comprimento for inferior a 35,1 (115 pés):
seis pessoas.

8. Em casos especiais, a autoridade competente poderá autorizar
derrogações às disposições dos parágrafos 6 e 7, quando, por força do tipo de
embarcações, suas dimensões e serviço para o qual for destinado, a aplicação dessas
disposições não seria razoável ou prática.

9. O número máximo de pessoas a serem alojadas em posto de descanso
será indicado, de modo legível e indelével, num lugar do posto onde a inscrição poderá
ser facilmente vista.

10. Os membros da tripulação disporão de beliches individuais.

11. Os beliches não serão colocados lado a lado de modo a que só se possa
ter acesso a um deles passando por cima de outro.

12. A sobreposição de mais de dois beliches é proibida. No caso em que
beliches forem colocados ao longo do costado da embarcação, será proibido sobrepor
beliches no lugar em que uma vigia for situada acima de um beliche.

13. Quando beliches forem superpostos, o beliche inferior não será colocado
a menos de 0,3 metro (12 polegadas) acima do assoalho; o beliche superior será
disposto à meia altura mais ou menos entre o fundo do beliche inferior e parte
inferior dos barrotes do teto.

14. As dimensões internas mínimas de um beliche serão tanto quando
possível de 1,9 metros sobre 0,68 metro (6 pés 3 polegadas sobre 2 pés 3
polegadas).

15. O quadro de um beliche e, eventualmente, à tábua de balanço serão de
material aprovado, duro, liso e não suscetível de corrosão ou abrigar insetos
repelentes.

16. Se quadros tubulares forem utilizados na construção dos beliches, serão
absolutamente fechados e sem furos que possam se constituir em acesso para os
insetos repelentes.

17. Todo beliche será provido ou de estrado elástico, ou de fundo elástico
e de colchão estofado, ambos de matéria provada. A utilização, para enchimento de
colchão, de palha ou outro material de natureza a abrigar insetos repelentes será
proibida.

18. Quando beliches forem superpostos, um fundo impermeável ao pó, de
madeira, lona ou outro material conveniente, será afixado abaixo do beliche
superior.

19. Todo posto de descanso será arrumado e mobiliado de modo a que seja
facilitada a sua boa manutenção e assegurar conforto razoável a seus ocupantes.

20. A mobília compreenderá, para cada ocupante, um armário provido de
dispositivo de fechamento por cadeado e de um varão que possibilite pendurar roupas
em cabides. A autoridade competente zelará para que esses armários sejam tão
espaçosos quanto possível.

21. Todo posto de descanso será provido de mesa ou escrivaninha de
modelo fixo, com dobradiças ou corrediço, e, em função das necessidades, de assentos
confortáveis.

22. O material será construído com material liso e duro, que não possa
deformar-se ou corroer-se ou dar abrigo a insetos repelentes.

23. A mobília compreenderá, para cada ocupante, uma gaveta ou um
espaço equivalente de capacidade, quando possível, pelo menos igual a 0,056 metros
cúbicos (2 pés cúbicos).

24. As vigias dos postos de descanso serão guarnecidas com cortinas.

25. Todo posto de descanso será provido de um espelho, de pequenos
armários para os apetrechos de higiene, de uma estante para livros e de número
suficiente de ganchos para roupa.

26. Na medida do possível, os beliches serão distribuídos de modo a que
sejam separados os turnos e que um homem do turno diurno não compartilhe do
mesmo posto do que os homens que vão para seu turno.

Artigo 11

1. Refeitórios separados dos postos de descanso serão instalados a bordo de
todos os navios de pesca com uma tripulação com mais de dez pessoas. Cada vez que
isso for possível, o mesmo deverá ocorrer nas embarcações com uma tripulação menos
numerosa, todavia, se isso não for possível, o refeitório poderá ser conjugado ao posto
de descanso.

2. A bordo das embarcações que praticam a pesca em alto mar e tenham
uma tripulação de mais de vinte pessoas, um refeitório separado poderá ser previsto
para o patrão e os oficiais.

3. As dimensões e o equipamento dos refeitórios deverão ser suficientes
para o número provável de pessoas que farão uso deles ao mesmo tempo.

4. Todo refeitório será provido de mesas e assentos aprovados em número
suficiente para o número provável de pessoas que farão uso deles ao mesmo
tempo.

5. Os refeitórios serão colocados tão perto quanto possível da cozinha.

6. Uma instalação conveniente para a lavagem dos utensílios de mesa, bem
como armários suficientes para a arrumação desses utensílios, serão previstos quando
as copas não forem diretamente acessíveis pelos refeitórios.

7. O tampo das mesas e dos assentos serão de material resistente à
umidade, sem gretas e de fácil limpeza.

8. Na medida do possível, os refeitórios serão planejados, mobiliados e
equipados de modo a poder servir de salas de lazer.

Artigo 12

1. Instalações sanitárias suficientes, incluindo pias de lavar as mãos, bem
como banheiras ou duchas, serão instaladas a bordo de todo navio de pesca.

2. Instalações sanitárias para todos os membros da tripulação que não
ocuparem camarotes ou postos que possuam uma instalação sanitária particular serão,
na medida em que for possível, previstas para cada serviço, a razão de:

a) uma banheira ou uma ducha para cada oito pessoas, pelo menos;

b) um sanitário para cada oito pessoas, pelo menos;

c) uma pia para seis pessoas ou menos.

Todavia, se o número das pessoas de um serviço ultrapassar em menos da
metade do número indicado, um múltiplo exato daquele número, o excedente poderá
ser desprezado para a aplicação da presente disposição.

3. Água doce, quente e fria ou meios para aquecer a água serão fornecidos
em todos os locais comuns destinados aos cuidados de higiene. A autoridade
competente terá a faculdade de determinar, após consulta às organizações de
armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, a quantidade mínima
de água doce a ser fornecida por homem e por dia.

4. As pias e as banheiras serão de dimensões suficientes e de material
aprovado, com superfície lisa, não suscetível de rachar, descascar ou corroer-se.

5. O arejamento de todo sanitário far-se-á por comunicação direta com o ar
livre, independentemente de toda outra parte dos locais de habitação.

6. O equipamento sanitário colocado nos sanitários será de modelo
aprovado e provido de descarga possante, em constante estado de funcionamento a
qualquer momento e que possa ser acionada individualmente.

7. Os canos de descida e descarga serão de dimensões suficientes e
instalados de modo a reduzir ao máximo, os riscos de obstrução e facilitar a limpeza.
Não deverão atravessar tanques de água doce ou água potável nem, se for possível,
passar sob os tetos dos refeitórios e postos de descanso.

8. As instalações sanitárias destinadas a serem utilizadas por mais de uma
pessoa obedecerão às seguintes prescrições.

a) os revestimentos do solo serão de material durável aprovado, de fácil
limpeza e impermeáveis à umidade, serão providos de sistema eficiente de escoamento
das águas;

b) as divisórias serão de aço ou qualquer outro material estanque numa
altura de pelo menos 0,23 metro (9 polegadas) a contar do convés;

c) os locais serão suficientemente iluminados, aquecidos e ventilados;
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d) os sanitários serão situados em lugar facilmente acessível a partir dos
postos de descanso e dos locais destinados aos cuidados de higiene, mas serão
separados dos mesmos, não abrirão diretamente nos postos de descanso nem numa
passagem que constituiria somente um acesso entre o posto de descanso e os
sanitários, todavia, essa última disposição não será aplicável aos sanitários situados
entre dois postos de descanso, cujo número total de ocupantes não ultrapassar
quatro;

e) se vários sanitários forem instalados num mesmo local, serão
suficientemente fechados para assegurar seu isolamento.

9. Meios de lavagem e secagem de roupa serão previstos num local
separado dos postos de descanso, refeitórios e sanitários e suficientemente ventilados
e aquecidos, providos de varal e outros dispositivos para estender a roupa.

Artigo 13

1. Na medida do possível, um camarote especial isolado será previsto para
o caso em que um membro da tripulação se ferir ou adoecer. Uma enfermaria será
prevista nas embarcações que deslocam pelo menos 500 toneladas. Se a autoridade
competente decidir, de acordo com o artigo primeiro, parágrafo 4, empregar para fins
da presente convenção, o critério de comprimento, uma enfermaria será prevista nas
embarcações cujo comprimento seja, pelo menos, 45,7 metros (150 pés).

2. Todo navio de pesca que não levar médico deverá ser provido de uma
farmácia de bordo, do tipo aprovado, acompanhada de instruções facilmente
compreensíveis. A autoridade competente deverá levar em conta, a esse respeito, a
recomendação sobre as farmácias de bordo, 1958, e recomendações sobre consultas
médicas no mar, 1958.

Artigo 14

Guarda-roupas, em número suficiente e convenientemente arejados
destinados a receber as capas de chuva, serão instalados na parte externa dos postos
de descanso, mas serão facilmente acessíveis desses últimos.

Artigo 15

O alojamento da tripulação será mantido em estado de limpeza e nas
condições de habitabilidade conveniente, não servirá de lugar para armazenar
mercadorias ou abastecimento que não sejam propriedade pessoal de seus
ocupantes.

Artigo 16

1. Os navios de pesca serão equipados com instalações adequadas para a
preparação dos alimentos, colocadas tanto quanto possível numa cozinha separada.

2. A cozinha terá dimensões suficientes e será bem iluminada e
ventilada.

3. A cozinha será equipada com todos os utensílios necessários armários e
estantes, pias e escorredores de louça feitos de material inoxidável e dotados de
dispositivos de escoamento sanitário. A cozinha será alimentada em água potável por
canalizações, quando a alimentação for feita sob pressão, disposições deverão ser
tomadas para evitar os recalques. Se a cozinha não tiver abastecimento de água
quente, será dotada de uma instalação de aquecimento de água.

4. A cozinha será equipada com o material necessário a fim de que, em
qualquer momento, possam ser preparadas bebidas quentes para a tripulação.

5. Será prevista uma dispensa de volume adequado, deverá ser ventilada e
pode ser conservada seca e fresca, para evitar que os mantimentos estraguem. Se
necessário for, geladeira ou outros meios de estocagem com baixa temperatura serão
previstos.

6. Os botijões de gás butano ou propano utilizados, eventualmente, para a
cozinha deverão ser colocados no convés aberto.

PARTE IV

APLICAÇÃO DESTA CONVENÇÃO AOS NAVIOS DE PESCA EXISTENTES

Artigo 17

1. Ressalvando as disposições dos parágrafos 2, 3, e 4 deste artigo, a
presente convenção aplicar-se-á aos navios de pesca cuja quilha tiver sido montada
posteriormente à entrada em vigor da convenção para o território no qual está
registrada a embarcação.

2. No caso em que um navio de pesca inteiramente terminado na data em
que a convenção entrará em vigor no território em que a embarcação está registrada
e que está aquém das prescrições formuladas na Parte III da convenção, a autoridade
competente poderá, após consulta às organizações de armadores de pesca e
organizações de pescadores, caso existam, exigir que sejam feitas na embarcação, para
fazer com que preencha as exigências desta convenção, tais modificações que julgar
possíveis, levando em conta problemas práticos que estarão em jogo quando:

a) a embarcação for novamente registrada;

b) importantes modificações de estrutura ou consertos maiores forem feitos
na embarcação consequentemente a plano preestabelecido, e não consequentemente
a acidente ou caso de urgência.

3. No caso em que um navio de pesca em construção ou em reforma na
data em que a presente convenção entrar em vigor para o território em que está
registrado, a autoridade competente poderá, após consultas às organizações de
armadores de pesca e organizações de pescadores, caso existam, exigir que sejam
feitas, à embarcação, para fazer com que sejam respeitadas as exigências da
convenção, determinadas modificações que julgar possíveis, levando em conta
problemas práticos que entrará em jogo; essas modificações constituirão uma aplicação
definitiva dos termos desta convenção, a menos que não seja levado a efeito novo
registro da embarcação.

4. Quando um navio de pesca - a menos que se trate de embarcação
mencionada nos parágrafos 2 e 3 deste artigo ou a qual a presente convenção era
aplicável no decurso da construção - for novamente registrado num território após a
data na qual entrou em vigor a presente convenção, a autoridade competente poderá,
após consulta às organizações de armadores de pesca ou organizações de pescadores,
caso existam, exigir que sejam feitas, as embarcações com vistas a torná-la conforme
as exigências da convenção, tais modificações que julgará possível, levando em conta
os problemas práticos que entrarão em jogo. Essas modificações constituirão uma
aplicação definitiva dos termos da convenção, a menos que seja levado a efeito novo
registro do navio.

PARTE V

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 18

Nada na presente convenção afetará lei alguma, sentença, costume ou
acordo entre os armadores da pesca e os pescadores que assegure condições mais
favoráveis do que as previstas nesta convenção.

Artigo 19

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 20

1. A presente Convenção vinculará apenas os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses após que as ratificações de dois Membros
tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor para cada Membro
doze meses após a data do registro da sua ratificação.

Artigo 21

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção pode denunciá-
la no termo de um período de dez anos após a data da entrada em vigor inicial da
Convenção, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só tomará efeito um ano após ter sido
registrado.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, num
prazo de um ano após o termo do período de dez anos mencionado no parágrafo
anterior, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo ficará
vinculado, por um período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente
Convenção no termo de cada período de dez anos nas condições previstas no presente
artigo.

Artigo 22

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data na qual a presente Convenção entrará em
vigor.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo com o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, informações completas a relativamente a todas as
ratificações e todos atos de denúncia que tiverem sido registrados, de acordo com os
artigos anteriores.

Nota: Essa disposição não se encontra nas Convenções nºs 1-67, mas aplica-
se a essas convenções por força do artigo 1°, parágrafo 3, da Convenção (n° 80) sobre
a revisão dos artigos finais, 1946.

Artigo 24

Cada vez que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral, um relatório sobre a
presente Convenção examinará se é o caso de inscrever, na agenda da Conferência, a
questão de sua revisão total ou parcial.

Nota: Nas Convenções nºs 1-98, o texto inicial dessa disposição previa um
relatório do Conselho de Administração no termo de cada período de dez anos a
contar da data de entrada em vigor. Foi substituído, nessas Convenções, pelo texto
atual nos termos da Convenção (n° 116) relativa à revisão dos artigos finais, 1961.

Artigo 25

1. No caso em que a Conferência adotaria uma nova Convenção relativa à
total ou parcial da presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha de
outra maneira:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção relativa à nova
Convenção, acarretaria de pleno direito, não obstante o artigo 3º acima, denúncia
imediata desta Convenção, ressalvando-se que a nova Convenção relativa à revisão
tenha entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção relativa à
revisão, a presente Convenção deixaria de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em todo caso, em vigor em sua
forma e conteúdo, para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratificassem
a Convenção relativa à revisão.

Nota: essa disposição não se encontra nas Convenções nºs 1-26. As
Convenções nºs 27-33 não contêm o membro da frase "e a menos que a nova
Convenção disponha de outra forma".

Artigo 26

As versões em francês e em inglês do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

Nota: Nas Convenções nºs 1-67, essa disposição tem a seguinte redação.
"Os textos francês e inglês da presente Convenção farão fé um e outro".

O PRESIDENTE DA CONFERÊNCIA, L. Chajn

O DIREITOR GERAL DA REPARTIÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, David A. Morse
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ANEXO LIX

CONVENÇÃO Nº 144 DA OIT SOBRE CONSULTAS TRIPARTITES PARA PROMOVER A
APLICAÇÃO DAS NORMAS INTERNACIONAIS DO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 2 de junho de 1976, em sua
61ª reunião;

Recordando as disposições das convenções e recomendações internacionais
do trabalho existentes - e em particular a Convenção sobre a Liberdade Sindical e a
Proteção ao Direito de Sindicalização, de 1948; a Convenção sobre o Direito de
Sindicalização e de Negociação Coletiva, de 1949, e a Recomendação sobre a Consulta
(Ramos de Atividade Econômica no Âmbito Nacional), de 1960 - que afirmam o direito
dos empregadores e dos trabalhadores de estabelecer organizações livres e
independentes e pedem para que sejam adotadas medidas para promover consultas
efetivas no âmbito nacional entre as autoridades públicas e as organizações de
empregadores e de trabalhadores, bem como as disposições de numerosas convenções
e recomendações internacionais do trabalho que dispõem que sejam consultadas as
organizações de empregadores e de trabalhadores sobre as medidas a serem tomadas
para torná-las efetivas;

Tendo considerado o quarto ponto da ordem do dia da reunião, intitulado
"Estabelecimento de Mecanismos Tripartites para Promover a Aplicação das Normas
Internacionais do Trabalho", e tendo decidido adotar certas propostas relativas a
consultas tripartites para promover a aplicação das normas internacionais do trabalho,
e

Depois de ter decidido que tais proposições se revistam da forma de uma
Convenção Internacional, adota, com a data de 21 de junho de 1976, a presente
Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a Consulta Tripartite
(Normas Internacionais do Trabalho), de 197'.

Artigo 1

Na presente Convenção a expressão "organizações representativas" significa
as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores, que gozem do
direito de liberdade sindical.

Artigo 2

1. Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho que ratifique a
presente Convenção compromete-se a pôr em prática procedimentos que assegurem
consultas efetivas, entre os representantes do Governo, dos empregadores e dos
trabalhadores, sobre os assuntos relacionados com as atividades da Organização
Internacional do Trabalho a que se refere ao artigo 5, parágrafo 1, adiante.

2. A natureza e a forma dos procedimentos a que se refere o parágrafo 1
deste artigo deverão ser determinados em cada país de acordo com a prática nacional,
depois de ter consultado as organizações representativas, sempre que tais organizações
existam e onde tais procedimentos ainda não tenham sido estabelecidos.

Artigo 3

1. Os representantes dos empregadores e dos trabalhadores, para efeito dos
procedimentos previstos na presente Convenção, serão eleitos livremente por usas
organizações representativas, sempre que tais organizações existam.

2. Os empregadores e os trabalhadores estarão representados em pé de
igualdade em qualquer organismo mediante o qual sejam levadas a cabo as
consultas.

Artigo 4

1. A autoridade competente será responsável pelos serviços administrativos
de apoio aos procedimentos previstos na presente Convenção.

2. Celebrar-se-ão os acordos apropriados entre a autoridade competente e
as Organizações representativas, sempre que tais organizações existam, para financiar
a formação de que possam ter necessidade os que tomem parte nestes
procedimentos.

Artigo 5

1. O objetivo dos procedimentos previstos na presente Convenção será o de
celebrar consultas sobre:

a) as respostas dos Governos aos questionários relativos aos pontos
incluídos na ordem do dia da Conferência Internacional do Trabalho e os comentários
dos Governos sobre os projetos de texto a serem discutidos na Conferência;

b) as propostas que devam ser apresentadas à autoridade ou autoridades
competentes relativas à obediência às convenções e recomendações, em conformidade
com o artigo 19 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho;

c) o reexame, dentro de intervalos apropriados, de Convenções não
ratificadas e de recomendações que ainda não tenham efeito, para estudar que
medidas poderiam tomar-se para colocá-las em prática e promover sua retificação
eventual;

d) as questões que possam levantar as memórias que forem comunicadas à
Secretaria Internacional do Trabalho em virtude do artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho;

e) as propostas de denúncias de convenções ratificadas.

2. A fim de garantir o exame adequado das questões a que se refere o
parágrafo 1 deste artigo, as consultas deverão celebrar-se dentro de intervalos
apropriados e fixados de comum acordo e pelo menos uma vez por ano.

Artigo 6

Quando se julgar apropriado, após consulta às organizações representativas,
sempre que tais organizações existam, a autoridade competente apresentará um
informe sobre o funcionamento dos procedimentos previstos na presente
Convenção.

Artigo 7

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para
efeito de registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 8

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as ratificações
de 2 (dois) dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, 12 (doze) meses após a data em que tenha sido realizada sua ratificação.

Artigo 9

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la ao expirar um período de 10 (dez) anos, a partir da data em que tenha
entrado em vigor, mediante uma ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral
da Organização Internacional do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até 1 (um) ano
após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, em um prazo
de 1 (um) ano após a expiração do mencionado período de 10 (dez) anos, não faça
uso do direito de denúncia previsto neste artigo ficará obrigado durante um novo
período de 10 (dez) anos, podendo, futuramente, denunciar esta Convenção ao expirar
cada período de 10 (dez) anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 10

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de quantas
ratificações, declarações e denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará aos Membros da
Organização sobre a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações, e atos de denúncia que tenham sido registradas de acordo
com os artigos precedentes.

Artigo 12

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Secretaria
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a aplicação
da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da Conferência
a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique a revisão
total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições
em contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
artigo 9, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entre em vigor a nova Convenção revista, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a
Convenção revista.

Artigo 14

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

ANEXO LX

CONVENÇÃO Nº 170 DA OIT RELATIVA À SEGURANÇA NA UTILIZAÇÃO DE
PRODUTOS QUÍMICOS NO TRABALHO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional
do Trabalho e tendo ali se reunido a 6 de junho de 1990, na sua septuagésima sétima sessão;

Tomando nota das Convenções e Recomendações internacionais do trabalho
sobre a matéria e, em particular, a Convenção e a Recomendação sobre o benzeno,
1971; a Convenção e a Recomendação sobre o câncer profissional, 1974; a Convenção
e a Recomendação sobre o meio ambiente no trabalho (poluição do ar, ruído e
vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre segurança e saúde dos
trabalhadores, 1981; a Convenção e a Recomendação relativa aos serviços de saúde no
trabalho, 1985; a Convenção e a Recomendação sobre o asbesto, 1986, e a lista de
doenças profissionais, na sua versão emendada de 1980, que se encontra como anexo
à Convenção sobre os benefícios em caso de acidentes do trabalho e doenças
profissionais, 1964;

Observando que a proteção dos trabalhadores contra os efeitos nocivos dos
produtos químicos contribui também para a proteção do público em geral e do meio
ambiente;

Observando que o acesso dos trabalhadores à informação acerca dos
produtos químicos utilizados no trabalho responde a uma necessidade e é um direito
dos trabalhadores;

Considerando que é essencial prevenir as doenças e os acidentes causados
pelos produtos químicos no trabalho ou reduzir a sua incidência:

a) garantindo que todos os produtos químicos sejam avaliados a fim de se
determinar o perigo que apresentam;

b) proporcionando aos empregadores sistemas que lhes permitam obter dos
fornecedores informações sobre os produtos químicos utilizados no trabalho, de forma
a poderem pôr em prática programas eficazes de proteção dos trabalhadores contra os
perigos provocados pelos produtos químicos;

c) proporcionando aos trabalhadores informações sobre os produtos
químicos utilizados nos locais de trabalho, bem como as medidas adequadas de
prevenção que lhes permitam participar eficazmente dos programas de proteção, e

d) estabelecendo as orientações básicas desses programas para garantir a
utilização dos produtos químicos em condições de segurança.
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Fazendo referência à necessidade de uma cooperação no âmbito do
Programa Internacional de Segurança nos Produtos Químicos entre a Organização
Internacional do Trabalho, o Programa das Nações Unidas para a Meio Ambiente e a
Organização Mundial da Saúde, bem como com a Organização das Nações Unidas para
o Desenvolvimento Industrial, e observando os instrumentos, códigos e diretrizes
pertinentes promulgados por estas organizações;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à segurança na
utilização de produtos químicos no trabalho, questão que constitui o quinto item na
agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção internacional, adota, neste vigésimo quinto dia do mês de junho de mil
novecentos e noventa, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre
Produtos Químicos, 1990:

PARTE I

ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todos os ramos da atividade econômica
em que são utilizados produtos químicos.

2. Com consulta prévia junto às organizações mais representativas de
empregadores e trabalhadores interessadas, e com base em uma avaliação dos peritos
existentes e das medidas de proteção que deverão ser aplicadas, a autoridade
competente de todo Membro que ratificar a Convenção:

a) poderá excluir da aplicação da Convenção, ou de algumas das suas
disposições, determinados ramos da atividade econômica, empresas ou produtos:

I) quando a sua aplicação apresentar problemas especiais de suficiente
importância, e

II) quando a proteção outorgada no seu conjunto, em conformidade àquela
que resultaria da aplicação, na íntegra, das disposições da Convenção;

b) deverá estabelecer disposições especiais para proteger as informações
confidenciais, cuja divulgação, a um concorrente poderia resultar prejudicial para a
atividade do empregador, sob a condição de que a segurança e a saúde dos
trabalhadores não fiquem comprometidas.

3. A Convenção não se aplica aos artigos que, sob condições de utilização
normais ou razoavelmente previsíveis, não expõem os trabalhadores a um produto
químico perigoso.

4. A Convenção não se aplica aos organismos, mas aplica-se, sim, aos
produtos químicos derivados dos organismos.

Artigo 2

Para fins da presente Convenção:

a) a expressão "produtos químicos" designa os elementos e compostos
químicos, e suas misturas, sejam naturais, sejam sintéticos;

b) a expressão "produtos químicos perigosos" abrange todo produto químico
que tiver sido classificado como perigoso em conformidade com o Artigo 6, ou sobre
o qual existam informações pertinentes indicando que ele implica risco;

c) a expressão "utilização de produtos químicos no trabalho" implica toda
atividade de trabalho que poderia expor um trabalhador a um produto químico, e
abrange:

I) a produção de produtos químicos;

II) o manuseio de produtos químicos;

III) o armazenamento de produtos químicos;

IV) o transporte de produtos químicos;

V) a eliminação e o tratamento dos resíduos de produtos químicos;

VI) a emissão de produtos químicos resultantes do trabalho;

VII) a manutenção, a reparação e a limpeza de equipamentos e recipientes
utilizados para os produtos químicos;

d) a expressão "ramos da atividade econômica" aplica-se a todos os ramos
onde existam trabalhadores empregados, inclusive a administração pública;

e) o termo "artigo" designa todo objeto que seja fabricado com uma forma
ou um projeto específico, ou que esteja na sua forma natural, e cuja utilização
dependa total ou parcialmente das características de forma ou projeto;

f) a expressão "representantes dos trabalhadores" designa as pessoas
reconhecidas como tais pela legislação ou a prática nacionais, em conformidade com
a convenção sobre os representantes dos trabalhadores, 1971.

PARTE II

PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 3

Deverão ser consultadas as organizações mais representativas de
empregadores e de trabalhadores interessadas acerca das medidas destinadas a levar
a efeito as disposições da Convenção.

Artigo 4

Todo Membro deverá, em consulta com as organizações mais
representativas de empregadores e de trabalhadores, e levando na devida conta as
condições e práticas nacionais, formular, pôr em prática e reexaminar periodicamente
uma política coerente de segurança na utilização de produtos químicos no trabalho.

Artigo 5

A autoridade competente, se for justificado por motivos de segurança e
saúde, deverá poder proibir ou restringir a utilização de certos produtos químicos
perigosos, ou exigir notificação e autorização prévias para a utilização desses
produtos.

PARTE III

CLASSIFICAÇÃO E MEDIDAS CONEXAS

Artigo 6

Sistema de Classificação

1. A autoridade competente, ou os organismos aprovados ou reconhecidos
pela autoridade competente, em conformidade com as normas nacionais ou
internacionais, deverão estabelecer sistemas e critérios específicos apropriados para
classificar todos os produtos químicos em função do tipo e do grau dos riscos físicos
e para a saúde que os mesmos oferecem, e para avaliar a pertinência das informações
necessárias para determinar a sua periculosidade.

2. As propriedades perigosas das misturas formadas por dois ou mais
produtos químicos poderão ser determinadas avaliando os riscos que oferecem os
produtos químicos que as compõem.

3. No caso do transporte, tais sistemas e critérios deverão levar em
consideração as Recomendações das Nações Unidas relativas ao transporte de
mercadorias perigosas.

4. Os sistemas de classificação e a sua aplicação deverão ser
progressivamente ampliados.

Artigo 7

ROTULAÇÃO E MARCAÇÃO

1. Todos os produtos químicos deverão portar uma marca que permita a
sua identificação.

2. Os produtos químicos perigosos deverão portar, ainda, uma etiqueta
facilmente compreensível para os trabalhadores, que facilite informações essenciais
sobre a sua classificação, os perigos que oferecem e as precauções de segurança que
devam ser observadas.

3.1 As exigências para rotular ou marcar os produtos químicos, de acordo
com os parágrafos 1 e 2 do presente Artigo, deverão ser estabelecidas pela autoridade
competente ou por um organismo aprovado ou reconhecido pela autoridade
competente, em conformidade com as normas nacionais ou internacionais.

3.2 No caso do transporte, tais exigências deverão levar em consideração as
Recomendações das Nações Unidas relativas ao transporte de mercadorias perigosas.

Artigo 8

FICHAS COM DADOS DE SEGURANÇA

1. Os empregadores que utilizem produtos químicos perigosos deverão
receber fichas com dados de segurança que contenham informações essenciais
detalhadas sobre a sua identificação, seu fornecedor, a sua classificação, a sua
periculosidade, as medidas de precaução e os procedimentos de emergência.

2. Os critérios para a elaboração das fichas com dados de segurança
deverão ser estabelecidos pela autoridade competente ou por um organismo aprovado
ou reconhecido pela autoridade competente, em conformidade com as normas
nacionais ou internacionais.

3. A denominação química ou comum utilizada para identificar o produto
químico na ficha com dados de segurança deverá ser a mesma que aparece na
etiqueta.

Artigo 9

RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

1. Os fornecedores, tanto se tratando de fabricantes ou importadores como
de distribuidores de produtos químicos, deverão assegurar-se de que:

a) os produtos químicos que fornecem foram classificados de acordo com o
Artigo 6, com base no conhecimento das suas propriedades e na busca de informações
disponíveis ou avaliados em conformidade com o parágrafo 3 do presente Artigo;

b) esses produtos químicos ostentem uma marca que permita a sua
identificação, em conformidade com o parágrafo 1 do Artigo 7;

c) os produtos químicos perigosos que são fornecidos sejam etiquetados em
conformidade com o parágrafo 2 do Artigo 7;

d) sejam preparadas e proporcionadas aos empregadores, de acordo com o
parágrafo 1 do Artigo 8, fichas com dados de segurança relativas aos produtos
químicos perigosos.

2. Os fornecedores de produtos químicos perigosos deverão zelar para que
sejam preparadas e fornecidas aos empregadores, segundo método acorde com a
legislação e a prática nacionais, as etiquetas e as fichas com dados de segurança,
revisadas sempre que surgirem novas informações pertinentes em matéria de saúde e
segurança.

3. Os fornecedores de produtos químicos que ainda não tenham sido
classificados em conformidade com o Artigo 6 deverão identificar os produtos que
fornecem e avaliar as propriedades desses produtos químicos se baseando nas
informações disponíveis, com a finalidade de se determinar se são perigosas.

PARTE IV

RESPONSABILIDADE DOS EMPREGADORES

Artigo 10

I D E N T I F I C AÇ ÃO

1. Os empregadores deverão assegurar-se de que todos os produtos
químicos utilizados no trabalho estejam etiquetados ou marcados, de acordo com o
previsto no Artigo 7, e de que as fichas com dados de segurança foram
proporcionadas, segundo é previsto no Artigo 8, e colocadas à disposição dos
trabalhadores e de seus representantes.

2. Quando os empregadores receberem produtos químicos que não tenham
sido etiquetados ou marcados de acordo com a previsto no Artigo 7 ou para os quais
não tenham sido proporcionadas fichas com dados de segurança, conforme está
prevista no Artigo 8, deverão obter informações pertinentes do fornecedor ou de
outras fontes de informação razoavelmente disponíveis, e não deverão utilizar os
produtos químicos antes de obterem essas informações.
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3. Os empregadores deverão assegurar-se de que somente sejam utilizados
aqueles produtos classificados de acordo com o previsto no Artigo 6 ou identificados
ou avaliados segundo o parágrafo 3 do Artigo 9 e etiquetados ou marcados em
conformidade com o Artigo 7, bem como de que sejam tomadas todas as devidas
precauções durante a sua utilização.

Artigo 11

TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS QUÍMICOS

Os empregadores deverão zelar para que, quando sejam transferidos
produtos químicos para outros recipientes ou equipamentos, seja indicado o conteúdo
destes últimos a fim de que os trabalhadores fiquem informados sobre a identidade
desses produtos, dos riscos que oferece a sua utilização e de todas as precauções de
segurança que devem ser adotadas.

Artigo 12

E X P O S I Ç ÃO

Os empregadores deverão:

a) se assegurar de que seus trabalhadores não fiquem expostos a produtos
químicos acima dos limites de exposição ou de outros critérios de exposição para a
avaliação e o controle do meio ambiente de trabalho estabelecidos pela autoridade
competente ou por um organismo aprovado ou reconhecido pela autoridade
competente, em conformidade com as normas nacionais ou internacionais;

b) avaliar a exposição dos trabalhadores aos produtos químicos perigosos;

c) vigiar e registrar a exposição dos trabalhadores a produtos químicos
perigosos quando isso for necessário, para proteger a sua segurança e a sua saúde, ou
quando estiver prescrito pela autoridade competente;

d) assegurar-se de que os dados relativos à vigilância do meio ambiente de
trabalho e da exposição dos trabalhadores que utilizam produtos químicos perigosos
sejam conservados durante o período prescrito pela autoridade competente e estejam
acessíveis para esses trabalhadores e os seus representantes.

Artigo 13

CONTROLE OPERACIONAL

1. Os empregadores deverão avaliar os riscos dimanantes da utilização de
produtos químicos no trabalho, e assegurar a proteção dos trabalhadores contra tais
riscos pelos meios apropriados, e especialmente:

a) escolhendo os produtos químicos que eliminem ou reduzam ao mínimo
o grau de risco;

b) elegendo tecnologia que elimine ou reduza ao mínimo o grau de
risco;

c) aplicando medidas adequadas de controle técnico;

d) adotando sistemas e métodos de trabalho que eliminem ou reduzam ao
mínimo o grau de risco;

e) adotando medidas adequadas de higiene do trabalho;

f) quando as medidas que acabam de ser enunciadas não forem suficientes,
facilitando, sem ônus para o trabalhador, equipamentos de proteção pessoal e roupas
protetoras, assegurando a adequada manutenção e zelando pela utilização desses
meios de proteção.

2. Os empregadores deverão:

a) limitar a exposição aos produtos químicos perigosos para proteger a
segurança e a saúde dos trabalhadores;

b) proporcionar os primeiros socorros;

c) tomar medidas para enfrentar situações de emergência.

Artigo 14

E L I M I N AÇ ÃO

Os produtos químicos perigosos que não sejam mais necessários e os
recipientes que foram esvaziados, mas que possam conter resíduos de produtos
químicos perigosos, deverão ser manipulados ou eliminados de maneira a eliminar ou
reduzir ao mínimo os riscos para a segurança e a saúde, bem como para o meio
ambiente, em conformidade com a legislação e a prática nacionais.

Artigo 15

INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO

Os empregadores deverão:

a) informar aos trabalhadores sobre os perigos que oferece a exposição aos
produtos químicos que utilizam no local de trabalho;

b) instruir os trabalhadores sobre a forma de obterem e usarem as
informações que aparecem nas etiquetas e nas fichas com dados de segurança;

c) utilizar as fichas com dados de segurança, juntamente com as
informações específicas do local de trabalho, como base para a preparação de
instruções para os trabalhadores, que deverão ser escritas se houver oportunidade;

d) proporcionar treinamento aos trabalhadores, continuamente, sobre os
procedimentos e práticas a serem seguidas com vistas à utilização segura de produtos
químicos no trabalho.

Artigo 16

CO O P E R AÇ ÃO

Os empregadores, no âmbito das suas responsabilidades, deverão cooperar
da forma mais estreita que for possível com os trabalhadores ou seus representantes
com relação à segurança na utilização dos produtos químicos no trabalho.

PARTE V

OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES

Artigo 17

1. Os trabalhadores deverão cooperar da forma mais estreita que for
possível com seus empregadores no âmbito das responsabilidades destes últimos e
observar todos os procedimentos e práticas estabelecidos com vistas à utilização
segura de produtos químicos no trabalho.

2. Os trabalhadores deverão adotar todas as medidas razoáveis para
eliminar ou reduzir ao mínimo, para eles mesmos e para os outros, os riscos que
oferece a utilização de produtos químicos no trabalho.

PARTE VI

DIREITOS DOS TRABALHADORES E SEUS REPRESENTANTES

Artigo 18

1. Os trabalhadores deverão ter o direito de se afastar de qualquer perigo
derivado da utilização de produtos químicos quando tiverem motivos razoáveis para
acreditar, que existe um risco grave e iminente para a sua segurança ou a sua saúde,
e deverão indicá-la sem demora ao seu supervisor.

2. Os trabalhadores que se afastem de um perigo, em conformidade com as
disposições do parágrafo anterior, ou que exercitem qualquer outro direito em
conformidade com esta Convenção, deverão estar protegidos contra as consequências
injustificadas desse ato.

3. Os trabalhadores interessados e os seus representantes deverão ter o
direito de obter:

a) informações sobre a identificação dos produtos químicos utilizados no
trabalho, as propriedades perigosas desses produtos, as medidas de precaução que
devem ser tomadas, a educação e a formação;

b) as informações contidas nas etiquetas e os símbolos;

c) as fichas com dados de segurança;

d) quaisquer outras informações que devam ser conservadas em virtude do
disposto na presente Convenção.

4. Quando a divulgação, a um concorrente, de identificação específica de
um ingrediente de um composto químico puder resultar prejudicial para a atividade do
empregador, ele poderá, ao fornecer as informações mencionadas no parágrafo 3,
proteger a identificação do ingrediente, de acordo com as disposições estabelecidas
pelas autoridades competentes, em conformidade com o Artigo 1, parágrafo 2, item
b.

PARTE VII

RESPONSABILIDADES DOS ESTADOS EXPORTADORES

Artigo 19

Quando em um Estado Membro exportador a utilização de produtos
químicos perigosos tenha sido total ou parcialmente proibida por razões de segurança
e saúde no trabalho, esse Estado deverá levar esse fato e as razões que o motivaram
ao conhecimento de todo país ao qual exporta.

Artigo 20

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para seu
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 21

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro da sua ratificação.

Artigo 22

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos contados da entrada em
vigor mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o seu
registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo dentro do prazo de um ano
após a expiração do período de dez anos previstos pelo parágrafo anterior, ficará
obrigado por um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente Artigo.

Artigo 23

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
membros para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 24

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos
anteriores.
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Artigo 25

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na
agenda da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 26

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente
a presente Convenção e a menos que a nova convenção disponha contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 22, supra, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor.

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua
forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem
a Convenção revista.

Artigo 27

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO LXI

CONVENÇÃO Nº 163 DA OIT SOBRE O BEM-ESTAR DOS TRABALHADORES
MARÍTIMOS NO MAR E NO PORTO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho;

CONVOCADA em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 1987, em
sua septuagésima quarta reunião;

RECORDANDO as disposições da Recomendação sobre as condições da
estada dos trabalhadores marítimos nos portos, 1936, e da Recomendação sobre o
bem-estar dos trabalhadores marítimos, 1970;

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas sobre o bem-estar dos
trabalhadores marítimos no mar e no porto, questão que constitui o segundo ponto da
pauta da reunião, e

Depois de ter decidido que tais propostas assumissem a forma de uma
convenção internacional, aprova, em oito de outubro de mil novecentos e oitenta e
sete, a presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre o Bem-
Estar dos Trabalhadores Marítimos, 1987.

Artigo 1

1. Para efeitos da presente Convenção:

a) a expressão "trabalhadores marítimos" ou "marinheiros" designa todas as
pessoas empregadas, com qualquer cargo, a bordo de um navio dedicado à navegação
marítima, de propriedade pública ou privada, que não seja um navio de guerra;

b) a expressão "meios e serviços de Bem-Estar" designa meios e serviços de
Bem-Estar, culturais, recreativos e informativos.

2. Todo Membro determinará, por meio de sua legislação nacional e
consultando previamente as organizações representativas de armadores e trabalhadores
marítimos, quais os navios registrados em seu território que devem ser considerados
como dedicados à navegação marítima para efeitos das disposições da presente
Convenção referentes a meios e serviços de Bem-Estar a bordo de navios.

3. Na medida em que considerar viável, e consultando previamente as
organizações representativas de armadores de embarcações de pesca e de pescadores,
a autoridade competente deverá aplicar disposições da presente Convenção à pesca
marítima comercial.

Artigo 2

1. Todo Membro para o qual esteja em vigor a presente Convenção
compromete-se a zelar para que sejam providenciados os meios e serviços de Bem-
Estar adequados aos trabalhadores marítimos, tanto nos portos como a bordo de
navios.

2. Todo Membro cuidará para que sejam tomadas as medidas necessárias
para financiar os meios e serviços de Bem-Estar providenciados em conformidade com
as disposições da presente Convenção.

Artigo 3

1. Todo Membro se compromete a cuidar para que sejam providenciados
meios e serviços de Bem-Estar nos portos apropriados do país para todos os
marinheiros, sem distinção de nacionalidade, raça, cor, sexo, religião, opinião pública
ou origem social, e independentemente do Estado em que estiver registrado o navio
a bordo do qual estejam empregados.

2. Todo membro determinará, consultando previamente as organizações
representativas de armadores e de trabalhadores marítimos, os portos que devem ser
considerados apropriados para os efeitos deste Artigo.

Artigo 4

Todo Membro compromete-se a cuidar de que os meios e serviços de Bem-
Estar instalados em todo navio dedicado à navegação marítima, de propriedade pública
ou privada, registrado em seu território, sejam acessíveis a todos os trabalhadores
marítimos que se encontrarem a bordo.

Artigo 5

Os meios e serviços de Bem-Estar serão revistos com frequência no intuito
de assegurar que sejam apropriados, levando-se em conta a evolução das necessidades
dos trabalhadores marítimos, decorrente de progressos técnicos, funcionais ou de outra
natureza que se verifiquem na indústria do transporte marítimo.

Artigo 6

Todo Membro se compromete:

a) cooperar com os demais Membros com vistas a garantir a aplicação da
presente Convenção;

b) cuidar de que as partes envolvidas e interessadas na promoção do Bem-
Estar dos trabalhadores marítimos no mar e no porto cooperem entre si.

Artigo 7

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 8

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas Ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as Ratificações de
dois Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir do dito momento, esta Convenção entrará em vigor para cada
Membro doze meses depois da data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 9

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la, ao
expirar um período de dez anos contado a partir da data em que tiver entrado em
vigor inicialmente, por meio de uma ata comunicada, para o devido registro, ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia só surtirá efeito um
ano após a data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um
ano após a expiração do período de dez anos mencionados no parágrafo precedente,
não fizer uso do direito de denúncia previsto neste artigo, ficará obrigado durante um
novo período de dez anos, e a seguir poderá denunciar esta Convenção ao cabo de
cada período de dez anos, nas condições previstas neste artigo.

Artigo 10

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
Organização para data em que entrará em vigor o presente Acordo.

Artigo 11

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e conforme o artigo 102
da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e atas de denúncia que tiver registrado em conformidade com os artigos
precedentes.

Artigo 12

Cada vez que estimar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a
aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na pauta da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique uma revisão
total ou parcial da presente, e a menos que o novo acordo contenha disposições em
contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção não obstante as disposições contidas no
artigo 9, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revisora, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor, em todos os casos, com sua forma
e conteúdos atuais, para os Membros que não tiverem ratificado e não ratificarem a
Convenção revisora.

Artigo 14

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO LXII

CONVENÇÃO Nº 166 DA OIT SOBRE A REPATRIAÇÃO DOS TRABALHADORES
MARÍTIMOS (REVISADA)

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

CONVOCADA em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e REUNIDA na mesma cidade em 24 de setembro de 1987,
em sua septuagésima quarta reunião;

OBSERVANDO que, desde a aprovação da Convenção sobre a repatriação
dos trabalhadores marítimos, 1926, e da Recomendação sobre a repatriação de
capitães e aprendizes, 1926, a evolução da indústria do transporte marítimo tornou
necessária a revisão da Convenção com vistas a incorporar-lhe elementos apropriados
da Recomendação;

OBSERVANDO, ademais, que se registraram consideráveis progressos na
legislação e prática nacionais com vistas a assegurar a repatriação dos trabalhadores
marítimos em diversos casos não contemplados pela Convenção sobre a repatriação
dos trabalhadores marítimos, 1926;

CONSIDERANDO que, tendo-se em conta o aumento geral do emprego de
marinheiros na indústria do transporte marítimo, seria, por conseguinte, conveniente
aprovar novas disposições, por meio de um novo instrumento internacional, em relação
a certos aspectos complementares da repatriação dos trabalhadores marítimos;
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Depois de ter decidido aprovar diversas propostas relativas à revisão da
Convenção sobre a repatriação dos trabalhadores marítimos, 1926 (nº 23), e da
Recomendação sobre a repatriação de capitães e aprendizes, 1926 (nº 27), questão que
constitui o quinto ponto da pauta da reunião, e

Depois de ter decidido que tais propostas assumissem a forma de uma
Convenção Internacional, aprova, em nove de outubro de mil novecentos e oitenta e
sete, à presente convenção, que poderá ser citada como a convenção sobre a
repatriação dos trabalhadores marítimos (revisada), 1987;

Parte I. Campo de Aplicação e Definições

Artigo 1

1. A presente Convenção é aplicável a todo navio dedicado à navegação
marítima, de propriedade pública ou privada, registrado no território de todo Membro
para o qual a Convenção esteja em vigor e normalmente destinado à navegação
marítima comercial, bem como aos armadores e aos marinheiros de tais navios.

2. Na medida em que considerar viável, e consultando previamente as
organizações representativas de armadores de embarcações de pesca e de pescadores,
a autoridade competente deverá aplicar as disposições da presente Convenção à pesca
marítima comercial.

3. Caso existirem dúvidas acerca de se, para efeitos da Convenção, um
navio deve ou não ser considerado como destinado à navegação marítima comercial,
ou à pesca marítima comercial, a questão será resolvida pela autoridade competente,
consultando-se previamente as organizações interessadas de armadores, de
trabalhadores marítimos e de pescadores.

4. Para efeitos da presente Convenção os termos "trabalhadores marítimos"
ou "marinheiros" designam todas as pessoas empregadas, com qualquer cargo, a bordo
de um navio dedicado à navegação marítima ao qual seja aplicável a presente
Convenção.

Parte II. Direitos

Artigo 2

1. Todo marinheiro terá direito a ser repatriado nas circunstâncias
seguintes:

a) quando um contrato por tempo determinado ou para uma viagem
específica expirar no exterior;

b) quando expirar o período de aviso prévio dado conforme as cláusulas do
contrato de alistamento ou do contrato de trabalho do marinheiro;

c) em caso de doença, acidente ou qualquer outro motivo médico que exija
sua repatriação, desde que tenha a correspondente autorização médica para viajar;

d) em caso de naufrágio;

e) quando o armador não puder continuar cumprindo suas obrigações legais
ou contratuais como empregador do marinheiro devido a falência, venda do navio,
mudança do registro do navio ou qualquer outro motivo análogo;

f) quando um navio se dirigir a uma zona de guerra, tal como definida pela
legislação nacional ou pelos acordos coletivos, aonde o marinheiro não concordar em
ir;

g) em caso de término ou interrupção do emprego do marinheiro como
consequência de um laudo arbitral ou de um acordo coletivo, ou em caso de término
do emprego por qualquer outro motivo similar.

2. A legislação nacional ou os acordos coletivos deverão determinar a
duração máxima do período de serviço a bordo ao cabo do qual o marinheiro tem
direito à repatriação. Tal período será inferior a doze meses. Ao terminar este período
máximo, deverão ser levados em conta os fatores que afetam o meio ambiente de
trabalho dos trabalhadores marítimos. Todo Membro deverá esforçar-se para reduzir
esse período, na medida do possível, em função das mudanças tecnológicas, e poderá
inspirar-se nas recomendações formuladas pela Comissão Paritária Marítima.

Parte III. Destino

Artigo 3

1. Todo Estado Membro para o qual a presente Convenção estiver em vigor
determinará, através de sua legislação nacional, os pontos de destino aos quais os
trabalhadores marítimos poderão ser repatriados.

2. Os pontos de destino assim determinados incluirão o lugar que o
marinheiro aceitou como local de contratação, o lugar estipulado por acordo coletivo,
o país de residência do marinheiro ou qualquer outro lugar acertado entre as partes
no momento, da contratação. O marinheiro terá direito a escolher, entre os diferentes
pontos de destino determinados o local ao qual deseja ser repatriado.

Parte IV. Disposições para a Repatriação

Artigo 4

1. Caberá ao armador a responsabilidade de organizar a repatriação por
meios apropriados e rápidos. O meio de transporte normal será a via aérea.

2. O armador arcará com as despesas de repatriação.

3. Quando a repatriação tiver sido motivada pelo fato de um marinheiro ter
sido declarado culpado, em conformidade com a legislação nacional ou os acordos
coletivos, de uma infração grave em relação às obrigações decorrentes de seu
emprego, nenhuma disposição da presente Convenção prejudicará o direito ao
ressarcimento total ou parcial pelo marinheiro do custo de sua repatriação, em
conformidade com a legislação nacional ou os acordos coletivos.

4. As despesas com que o armador deverá arcar incluirão:

a) a passagem até o ponto de destino escolhido para a repatriação, em
conformidade com o artigo 3 supra;

b) o alojamento e a alimentação do momento em que o marinheiro
abandonar o navio até sua chegada ao ponto de destino escolhido para a
repatriação;

c) a remuneração e os benefícios do marinheiro do momento em que o
marinheiro abandonar o navio até sua chegada ao ponto de destino escolhido para a
repatriação se for previsto pela legislação nacional ou pelos acordos coletivos;

d) o transporte de 30kg de bagagem pessoal do marinheiro até o ponto de
destino escolhido para a repatriação;

e) o tratamento médico, caso necessário, até que o estado de saúde do
marinheiro permita-lhe viajar até o ponto de destino escolhido para a repatriação.

5. O armador não poderá exigir do marinheiro, no início de seu emprego,
nenhum adiantamento com vistas a arcar com as despesas de sua repatriação, como
tampouco poderá deduzi-las da remuneração ou de outros benefícios a que o
marinheiro tiver direito, salvo nas condições estipuladas no parágrafo 3 supra.

6. A legislação nacional não obstaculizará o direito do armador a obter do
empregador de trabalhadores marítimos não empregados por ele o ressarcimento das
despesas com a repatriação dos mesmos.

Artigo 5

Se um armador não tomar as providências necessárias para a repatriação de
um marinheiro que a ela tiver direito ou não arcar com os custos da mesma:

a) a autoridade competente do Membro em cujo território o navio estiver
registrado organizará a repatriação do marinheiro e assumirá o custo da mesma; caso
não o fizer, o Estado de cujo território o marinheiro tiver de ser repatriado ou o
Estado do qual o marinheiro for nacional poderão organizar sua repatriação e obter do
Membro em cujo território o navio estiver registrado o ressarcimento do custo da
mesma;

b) o Membro em cujo território o navio estiver registrado poderá obter do
armador ressarcimento dos gastos ocasionados pela repatriação do marinheiro;

c) os gastos de repatriação não correrão em nenhum caso por conta do
marinheiro, salvo nas condições estipuladas no parágrafo 3 do artigo 4 supra;

Parte V. Outras Disposições

Artigo 6

Os trabalhadores marítimos que tiverem de ser repatriados deverão poder
obter passaporte e outros documentos de identidade com vistas à repatriação.

Artigo 7

Não deverá ser descontado das férias remuneradas a que fizerem jus os
trabalhadores marítimos o tempo gasto na espera da repatriação nem o tempo gasto
na viagem de repatriação.

Artigo 8

A repatriação será considerada efetuada quando os trabalhadores marítimos
tiverem sido desembarcados em um ponto de destino determinado em conformidade
com as disposições do artigo 3 supra, ou quando o marinheiro não reivindicar seu
direito à repatriação dentro de um prazo razoável de tempo que será definido através
de legislação nacional ou acordo coletivo.

Artigo 9

As disposições do presente Acordo serão levadas a efeito por intermédio da
legislação nacional, sempre que já não forem aplicadas em virtude de acordos coletivos
ou de qualquer outra maneira apropriada, tendo-se em conta as condições
nacionais.

Artigo 10

Todo Membro facilitará a repatriação, bem como a substituição a bordo,
dos trabalhadores marítimos que servirem em navios que atracam em seus portos ou
que cruzam suas águas territoriais ou vias internas de navegação.

Artigo 11

A autoridade competente de todo Membro para o qual a presente
Convenção estiver em vigor cuidará, mediante um controle apropriado, de que os
armadores de navios registrados em seu território cumpram as disposições do Acordo,
e fornecerá a informação pertinente à Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 12

O texto da presente Convenção deverá estar à disposição dos membros da
tripulação, em um idioma apropriado, em todo navio registrado no território de um
Membro para o qual a Convenção estiver em vigor.

Parte VI. Disposições Finais

Artigo 13

A presente Convenção revê a Convenção sobre a repatriação dos
trabalhadores marítimos, 1926.

Artigo 14

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para fins
de registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 15

1. Esta Convenção obrigará unicamente aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

3. A partir desse momento, esta Convenção estará em vigor, para cada
Membro, doze meses após a data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 16

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao
expirar um período de dez anos contado a partir da data em que tiver entrado em
vigor inicialmente, por meio de uma ata comunicada, para o devido registro, ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia só surtirá efeito um
ano depois da data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um
ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso do direito de denúncia previsto neste artigo, ficará obrigado durante um
novo período de dez anos, e a seguir poderá denunciar esta Convenção ao cabo de
cada período de dez anos, nas condições previstas neste artigo.
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Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da
organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização o registro da segunda ratificação
que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros da
organização para a data em que entrará em vigor a presente Convenção.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncia que tiver registrada conforme os artigos
precedentes.

Artigo 19

Cada vez que estimar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a
aplicação da Convenção e considerará a conveniência de incluir na pauta da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1 Caso a Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma revisão
total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições
em contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção não obstante as disposições contidas no
artigo 16, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revisora, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor, em todos os casos, com sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que não tiverem ratificado e não ratificarem a
Convenção revisora.

Artigo 21

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO LXIII

CONVENÇÃO Nº 164 DA OIT RELATIVA À PROTEÇÃO DA SAÚDE E A ASSISTÊNCIA
MÉDICA AOS TRABALHADORES MARÍTIMOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida na mesma cidade em 24 de setembro de 1987, em
sua septuagésima quarta reunião;

Recordando as disposições da Convenção sobre o exame médico dos
trabalhadores marítimos, 1946; da Convenção sobre o alojamento da tripulação
(revisada), 1949; da Convenção sobre o alojamento da tripulação (disposições
complementares), 1970; da Recomendação sobre as farmácias a bordo dos navios,
1958; da Recomendação sobre consultas médicas em alto-mar, 1958, e da Convenção
e da Recomendação sobre a prevenção de acidentes (trabalhadores marítimos),
1970;

Recordando os termos do Acordo internacional sobre normas de formação,
titulação e plantão para os trabalhadores marítimos, 1978, no referente à formação em
primeiros socorros em caso de acidentes ou doenças que possam ocorrer a bordo;

Observando que, para que a ação realizada na esfera da proteção da saúde
e a assistência médica aos trabalhadores marítimos seja bem-sucedida, é importante
que a Organização Internacional do Trabalho, a Organização Marítima Internacional e
a Organização Mundial da Saúde mantenham uma estreita cooperação dentro de suas
respectivas esferas;

Observando que, por conseguinte, as normas que se seguem foram
elaboradas com a cooperação da Organização Marítima Internacional e da Organização
Mundial da Saúde, e que está prevista a continuidade da cooperação com tais
organizações no que tange à aplicação destas normas;

Depois de ter decidido aprovar diversas propostas sobre a proteção da
saúde e a assistência médica aos trabalhadores marítimos, questão que constitui o
quarto ponto da pauta da reunião, e

Depois de ter decidido que tais propostas assumissem a forma de uma
convenção internacional, aprova, em oito de outubro de mil novecentos e oitenta e
sete, a presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a
Proteção da Saúde e a Assistência Médica (trabalhadores marítimos), 1987.

Artigo 1

1. A presente Convenção se aplica a todo navio dedicado à navegação
marítima, de propriedade pública ou privada, registrado no território de um Membro
para o qual a Convenção estiver em vigor e destinado normalmente à navegação
marítima comercial.

2. Na medida em que considerar viável, e consultando previamente as
organizações representativas de armadores de embarcações de pesca e de pescadores,
a autoridade competente deverá aplicar as disposições da presente Convenção à pesca
marítima comercial.

3. Caso existirem dúvidas acerca de se, para efeitos da presente Convenção,
uma embarcação deve ou não ser considerada como destinada à navegação marítima
comercial, ou à pesca marítima comercial, a questão será resolvida pela autoridade
competente, consultando-se previamente as organizações interessadas de armadores,
de trabalhadores marítimos e de pescadores.

4. Para os efeitos da presente Convenção, os termos "trabalhadores
marítimos" ou "marinheiros" designam todas as pessoas empregadas, com qualquer
cargo, a bordo de um navio dedicado à navegação marítima ao qual for aplicável o
presente Acordo.

Artigo 2

A presente Convenção será levada a efeito por intermédio da legislação
nacional, dos acordos coletivos, regimentos internos, laudos arbitrais, sentenças
judiciais ou qualquer outro meio apropriado às condições nacionais.

Artigo 3

Todo Membro deverá prever, através de sua legislação nacional, que os
armadores sejam considerados responsáveis pela manutenção dos navios em condições
sanitárias e higiênicas adequadas.

Artigo 4

Todo membro deverá zelar pela aprovação das medidas que garantam a
proteção da saúde e a assistência médica aos trabalhadores marítimos a bordo. Tais
medidas deverão:

a) garantir a aplicação aos trabalhadores marítimos de todas as disposições
gerais sobre a proteção da saúde no trabalho e a assistência médica que interessem
à profissão de marinheiro, bem como das disposições especiais relativas ao trabalho a
bordo;

b) ter por objetivo proporcionar aos trabalhadores marítimos uma proteção
da saúde e uma assistência médica o mais próxima que for possível das que
geralmente desfrutam os trabalhadores de terra;

c) garantir aos trabalhadores marítimos o direito de consultar sem demora
um médico nos portos de escala, quando isto for possível;

d) garantir que, conforme a legislação e a prática nacionais, a assistência
médica e a proteção sanitária sejam prestadas gratuitamente aos marinheiros inscritos
na lista de tripulantes;

e) não se limitar ao tratamento dos marinheiros doentes ou acidentados,
mas incluir também medidas de caráter preventivo e dar particular atenção à
elaboração de programas de promoção da saúde e de educação sanitária, com vistas
a que os próprios trabalhadores marítimos possam contribuir ativamente para a
redução de frequência das enfermidades passíveis de afetá-los.

Artigo 5

1. Todo navio ao qual for aplicável a presente Convenção deverá transportar
uma farmácia de bordo.

2. O conteúdo dessa farmácia e o equipamento médico de bordo serão
determinados pela autoridade competente, levando em conta fatores como o tipo de
navio, o número de pessoas a bordo e a natureza, destino e duração das viagens.

3. Ao aprovar ou rever as disposições nacionais relativas ao conteúdo da
farmácia e do equipamento médico de bordo, a autoridade competente deverá levar
em conta as recomendações internacionais nesse âmbito, como as edições mais
recentes do guia médico Internacional de Bordo e a Lista de Medicamentos Essenciais,
publicados pela Organização Mundial da Saúde, bem como dos progressos realizados
em matéria de conhecimentos médicos e métodos de tratamentos aprovados.

4. A adequada manutenção da farmácia e de seu conteúdo, e do
equipamento médico de bordo, bem como sua inspeção periódica a intervalos
regulares não superiores a doze meses, ficarão a cargo de pessoas responsáveis
designadas pela autoridade competente que zelarão pelo controle da data de
vencimento e das condições de conservação dos medicamentos.

5. A autoridade competente garantirá que o conteúdo da farmácia figure
numa lista e esteja etiquetado utilizando nomes genéricos, além dos nomes de marca,
data de vencimento e condições de conservação, e de que esteja de acordo com o que
estipula o guia médico empregado em escala nacional.

6. A autoridade competente cuidará de que, quando um carregamento
classificado como perigoso não tiver sido incluído na edição mais recente do guia de
primeiros socorros para uso em caso de acidentes relacionados com mercadorias
perigosas, publicado pela Organização Marítima Internacional, seja proporcionada ao
capitão, aos trabalhadores marítimos e a outras pessoas interessadas a informação
necessária para a natureza das substâncias, os riscos que encerram, os equipamentos
de proteção pessoal necessários, os procedimentos médicos pertinentes e os antídotos
específicos. Os antídotos específicos e os equipamentos de proteção pessoal devem ser
levados a bordo sempre que forem transportadas mercadorias perigosas.

7. Em caso de emergência, quando um medicamento receitado a um
marinheiro pelo pessoal médico qualificado não figurar na farmácia de bordo, o
armador deverá tomar todas as medidas necessárias com vistas a obtê-lo o mais
depressa possível.

Artigo 6

1. Todo navio ao qual for aplicável a presente Convenção deverá levar um
guia médico de bordo aprovado pela autoridade competente.

2. O guia médico deverá explicar como deve ser utilizado o conteúdo da
farmácia e sua concepção deve ser tal que permita que o pessoal não médico atenda
aos doentes ou feridos a bordo, com ou sem consulta médica por rádio ou
satélite.

3. Ao aprovar ou rever o guia médico de bordo em uso no país, a autoridade
competente deverá levar em conta as recomendações internacionais nesta matéria, inclusive
as edições mais recentes do guia médico internacional de bordo e do Guia de primeiros
socorros para uso em caso de acidentes relacionados com mercadorias perigosas.

Artigo 7

1. A autoridade competente deverá assegurar, por meio de um sistema
preestabelecido, que, a qualquer hora do dia ou da noite, os navios em alto-mar possam efetuar
consultas médicas por rádio ou satélite, inclusive com assessoramento de especialistas.

2. Tais consultas médicas, incluindo a transmissão de mensagens médicas
por rádio ou satélite entre um navio e as pessoas de terra que dão a assessoria,
deverão ser gratuitas para todos os navios, independentemente do território em que
estejam registrados.

3. Com vistas a garantir a otimização do uso dos meios disponíveis para
efetuar consultas médicas por rádio ou satélite:

a) todos os navios a que for aplicável a presente Convenção e que
disponham de instalação de rádio deverão levar a bordo uma lista completa das
estações de rádio através das quais podem ser feitas consultas médicas;

b) todos os navios a que for aplicável a presente Convenção e que
disponham de um sistema de comunicação por satélite deverão levar a bordo uma lista
completa das estações terrestres costeiras através das quais podem ser feitas consultas
médicas;

c) estas listas devem ser mantidas atualizadas e sob a custódia da pessoa
encarregada das comunicações.
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4. Os trabalhadores marítimos que pedirem assessoramento médico por
rádio ou satélite deverão ser instruídos no uso do guia médico de bordo e da seção
médica da edição mais recente do Código internacional de sinais publicado pela
Organização Marítima Internacional, a fim de que possam compreender a informação
necessária exigida pelo médico consultado e pelo assessoramento dele recebido.

5. A autoridade competente providenciará para que os médicos que derem
assessoramento médico de acordo com este Artigo recebam uma formação apropriada
e conheçam as condições de bordo.

Artigo 8

1. Todos os navios aos quais for aplicável a presente Convenção, tenham
cem ou mais marinheiros a bordo e normalmente façam travessias internacionais de
mais de três dias de duração deverão contar, entre os membros da tripulação, com um
médico encarregado de prestar assistência médica.

2. A legislação nacional deverá estipular quais os outros navios que devem
ter um médico entre os membros de sua tripulação, levando em conta, entre outros
fatores, a duração, a natureza e as condições da travessia, bem como o número de
marinheiros a bordo.

Artigo 9

1. Todos os navios aos quais for aplicáveis a presente Convenção e não
tiverem nenhum médico a bordo deverão levar entre sua tripulação uma ou várias
pessoas especialmente encarregadas de prestar assistência médica e administrar
medicamentos como parte de suas obrigações normais.

2. As pessoas, que não sejam médicos, encarregadas da assistência médica
a bordo deverão ter concluído de maneira satisfatória um curso de formação teórica
e prática em matéria de assistência médica, aprovado pela autoridade competente.
Este curso consistirá:

a) para navios de menos de 1.600 toneladas de porte bruto que
normalmente possam ter acesso a uma assistência médica qualificada e a serviços
médicos num prazo de oito horas, numa formação elementar que permita que essas
pessoas tomem as medidas imediatas necessárias em caso de acidentes ou doenças
que possam ocorrer a bordo e façam uso de assessoramento médico por rádio ou
satélite;

b) para todos os demais navios, numa formação médica do mais alto nível,
que abranja uma formação prática nos serviços de emergência ou de acidentados de
um hospital, quando for possível, e uma formação em técnicas de sobrevivência como
a terapia endovenosa, que permita que essas pessoas participem eficazmente de
programas coordenados de assistência médica a navios que se encontrem navegando
e assegurem aos doentes e feridos um nível satisfatório de assistência médica durante
o período em que provavelmente tiverem de permanecer a bordo. Sempre que for
possível, esta formação deverá ser ministrada sob a supervisão de um médico que
conheça e compreenda profundamente os problemas médicos dos trabalhadores
marítimos e as condições inerentes à profissão de marinheiro e que possua um
conhecimento especializado dos serviços médicos por rádio ou satélite.

3. Os cursos aos quais o presente Artigo faz referência deverão basear-se no
conteúdo das edições mais recentes do guia médico internacional de bordo, do Guia
de primeiros socorros para uso em caso de acidentes relacionados com mercadorias
perigosas, do Documento que deve servir de guia - Guia internacional para a formação
dos trabalhadores marítimos, publicado pela Organização Marítima Internacional, e da
seção médica do Código internacional de sinais, bem como de guias nacionais
análogos.

4. As pessoas às quais o parágrafo 2 deste Artigo faz referência e os demais
trabalhadores marítimos que a autoridade competente vier a designar deverão seguir,
de cinco em cinco anos aproximadamente, cursos de aperfeiçoamento que lhes
permitam conservar e atualizar seus conhecimentos e competências, bem como se
manter a par dos novos progressos.

5. Todos os trabalhadores marítimos deverão receber, no decorrer de sua
formação profissional marítima, uma preparação sobre as medidas que devem ser
tomadas em caso de acidentes ou outra emergência médica a bordo.

6. Além da pessoa ou das pessoas encarregadas de dar assistência médica
a bordo, um ou mais membros determinados da tripulação deverão receber uma
formação elementar em matéria de assistência médica que lhes permita tomar as
medidas imediatas necessárias em caso de acidentes ou doenças que possam ocorrer
a bordo.

Artigo 10

Todos os navios aos quais seja aplicável a presente Convenção prestarão, quando
for viável, toda a assistência médica necessária a qualquer navio que vier a solicitá-la.

Artigo 11

1. Todo navio de 500 toneladas ou mais de porte bruto que levar quinze
ou mais marinheiros a bordo e efetuar uma travessia de mais de três dias deverá
dispor de uma enfermaria independente a bordo. A autoridade competente poderá
isentar deste requisito os navios de cabotagem.

2. O presente Artigo será aplicado, sempre que for possível e razoável, aos
navios de 200 a 500 toneladas de porte bruto e aos rebocadores.

3. O presente Artigo não será aplicado aos navios com propulsão
principalmente a vela.

4. A enfermaria deve estar situada de maneira tal que seja de fácil acesso
e que seus ocupantes possam estar confortavelmente alojados e receber assistência
médica com bom ou mau tempo.

5. A enfermaria deverá ser concebida de modo a facilitar as consultas e os
primeiros socorros.

6. A entrada, os beliches, a iluminação, a ventilação, a calefação e o
abastecimento de água da enfermaria deverão ser dispostos de modo a garantir o
conforto e facilitar o tratamento de seus ocupantes.

7. A autoridade competente determinará o número de beliches que devem
ser instalados na enfermaria.

8. Os ocupantes da enfermaria devem dispor de sanitários para seu uso
exclusivo situados na própria enfermaria ou em sua proximidade imediata.

9. A enfermaria não poderá ser destinada a outro uso que não seja a
assistência médica.

Artigo 12

1. A autoridade competente deverá adotar um modelo de relatório médico
para os trabalhadores marítimos, para o uso de médicos de bordo, capitães de navios
ou pessoas encarregadas da assistência médica a bordo e de hospitais ou médicos em
terra.

2. Esse modelo de relatório deve ser especialmente concebido para facilitar
a troca, entre navio e terra, de informação pessoal médica e informação conexa sobre
marinheiros em caso de doença ou acidente.

3. A informação contida nos relatórios médicos deverá ter caráter
confidencial e ser utilizada apenas para o tratamento dos trabalhadores marítimos.

Artigo 13

1. Os Membros para os quais a presente Convenção estiver em vigor
deverão cooperar mutuamente com vistas a promover a proteção da saúde e a
assistência médica aos trabalhadores marítimos a bordo de navios.

2. Tal cooperação poderia consistir no seguinte:

a) desenvolver e coordenar os esforços de busca e salvamento e organizar
a pronta assistência médica e a evacuação de pessoas gravemente doentes ou feridas
a bordo de navios por meios tais como sistemas de sinalização periódica da posição
dos navios, centros de coordenação de operações de salvamento e serviços de
helicópteros para caso de emergência, conforme as disposições do Acordo Internacional
de 1979 sobre Busca e Salvamento Marítimos, o Manual de Buscas e Salvamento para
Navios Mercantes e o Manual de Buscas e Salvamento da OMI, elaborados pela
Organização Marítima Internacional;

b) utilizar ao máximo os navios pesqueiros com médico a bordo e os navios
estacionados no mar que possam prestar serviços hospitalares e fornecer meios de
salvamento;

c) compilar e manter em dia uma lista internacional de médicos e centros
de assistência médica disponíveis no mundo inteiro para prestar assistência médica de
emergência aos trabalhadores marítimos;

d) desembarcar os trabalhadores marítimos num porto com vistas a um
tratamento de emergência;

e) repatriar no mais breve prazo possível os trabalhadores marítimos
hospitalizados no exterior, de acordo com o parecer médico dos médicos responsáveis
pelo caso, levando em conta o desejo e as necessidades do marinheiro;

f) tomar as providências necessárias para que seja dada assistência pessoal
aos trabalhadores marítimos durante sua repatriação, de acordo com o parecer médico
dos médicos responsáveis pelo caso, levando em conta o desejo e as necessidades do
marinheiro;

g) procurar criar, para os trabalhadores marítimos, centros sanitários que:

i) efetuem pesquisas sobre o estado de saúde, o tratamento médico e a
assistência sanitária preventiva dos trabalhadores marítimos;

ii) formem o pessoal médico e sanitário em medicina marítima.

h) compilar e avaliar estatísticas relativas a acidentes, doenças e óbitos de
origem profissional de trabalhadores marítimos e incorporá-las aos sistemas nacionais
existentes de estatísticas de acidentes, doenças e óbitos de origem profissional de
outras categorias de trabalhadores, harmonizando-as, ao mesmo tempo, com tais
sistemas;

i) organizar intercâmbios internacionais de informação técnica, de material
de formação e de pessoal docente, bem como cursos, seminários e grupos de trabalho
internacionais em matéria de formação;

j) assegurar a todos os trabalhadores marítimos serviços de saúde e de
acompanhamento médico, de caráter curativo e preventivo, que lhes sejam
especialmente destinados nos portos, ou colocar à sua disposição serviços gerais de
saúde, médicos e de reabilitação;

k) tomar as providências cabíveis para repatriar o mais breve possível os
corpos ou as cinzas dos marinheiros falecidos, conforme o desejo de seus parentes
mais próximos.

3. A cooperação internacional no âmbito da proteção da saúde e a
assistência médica aos trabalhadores marítimos deverá basear-se em acordos bilaterais
ou multilaterais, ou em consultas entre Estados Membros.

Artigo 14

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 15

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de
dois Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor para cada
Membro doze meses depois da data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 16

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la ao
expirar um período de dez anos contado a partir da data em que tiver entrado em
vigor inicialmente, por meio de uma ata comunicada, para o devido registro, ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia só surtirá efeito um
ano depois da data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um
ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso do direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado durante um
novo período de dez anos, e a seguir poderá denunciar esta Convenção ao cabo de
cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 17

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da
Organização.
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2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data em que entrará em vigor a presente
Convenção.

Artigo 18

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e conforme o Artigo 102
da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e atas de denúncia que tiver registrado conforme os Artigos
precedentes.

Artigo 19

Cada vez que estimar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência uma memória sobre a
aplicação desta Convenção, e considerará a conveniência de incluir na pauta da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 20

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique uma revisão
total ou parcial da presente, e a menos que a nova Convenção contenha disposições
em contrário:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
Artigo 16, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revisora, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação por parte dos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor, em todos os casos, com sua forma
e conteúdos atuais, para os Membros que não tiverem ratificado e não ratificarem a
Convenção revisora.

Artigo 21

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

ANEXO LXIV

CONVENÇÃO Nº 168 DA OIT RELATIVA À PROMOÇÃO DO EMPREGO E A
PROTEÇÃO CONTRA O DESEMPREGO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição
Internacional do Trabalho, e tendo ali se reunido a 1 de junho de 1988 na sua
Septuagésima Quinta Reunião;

Sublinhando a importância do trabalho e do emprego produtivo em toda
sociedade, em razão não só dos recursos que criam para a comunidade, mas também
da renda que proporcionam aos trabalhadores, do papel social que lhes outorgam e do
sentimento de satisfação pessoal que lhes infundem;

Observando as normas internacionais existentes na área do emprego e da
proteção contra o desemprego (Convenção e Recomendação sobre o Desemprego,
1934; Recomendação sobre o Desemprego (menores), 1935; Recomendação sobre a
Segurança dos Meios de Vida, 1944; Convenção sobre a Seguridade Social (Norma
Mínima), 1952; Convenção e Recomendação sobre a Política do Emprego, 1964;
Convenção e Recomendação sobre o Desenvolvimento dos Recursos Humanos, 1975;
Convenção e Recomendação sobre a Administração do Trabalho, 1978; e
Recomendação sobre a Política do Emprego (Disposições Complementares), 1984);

Considerando a amplitude do desemprego e do subemprego, que afetam
diversos países do mundo em todos os níveis de desenvolvimento, e, particularmente,
os problemas dos jovens, grande parte dos quais procura um primeiro emprego;

Considerando que, desde a adoção dos instrumentos internacionais relativos
à proteção contra o desemprego, acima citados, produziram-se, na legislação e na
prática de numerosos Membros, importantes mudanças que tornam necessária a
revisão das normas existentes, particularmente a Convenção sobre o Desemprego,
1934, e a adoção de novas normas internacionais sobre à promoção do pleno
emprego, produtivo e livremente escolhido, por todos os meios apropriados, inclusive
a seguridade social;

Observando que as disposições relativas aos benefícios por desemprego da
Convenção sobre a Seguridade Social (Norma Mínima), 1952, fixam nível de proteção
superado atualmente pela maior parte dos regimes de indenização existentes nos
países industrializados e que ainda não foram complementados por normas mais
elevadas, diferentemente das relativas a outros benefícios, mas que os princípios em
que está baseada esta Convenção continuam válidos e que suas normas ainda podem
constituir um objetivo que deve ser atingido por certos países em desenvolvimento em
condições de instituir um regime de indenização de desemprego;

Reconhecendo que as políticas que fomentam o crescimento estável
sustentado e no inflacionário, uma resposta flexível à mudança e a criação e promoção
de todas as formas de emprego produtivo e livremente escolhido, incluindo as
pequenas empresas, as cooperativas, o trabalho autônomo e as iniciativas locais em
prol do emprego - inclusive mediante a redistribuição dos recursos atualmente
consagrados ao financiamento de atividades puramente assistências, em benefícios de
atividades suscetíveis de promoverem o emprego, principalmente a orientação, a
formação e a readaptação profissionais - oferecem a melhor proteção contra os efeitos
nefastos do desemprego involuntário; que, não obstante, o desemprego involuntário
existe, sendo portanto importante que os sistemas de seguridade social proporcionem
uma ajuda ao emprego e um apoio econômico às pessoas desempregadas por razões
involuntárias.

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas ao fomento do
emprego e à seguridade social, questão que constitui o quinto item da agenda da
sessão, visando em particular, a revisão da Convenção sobre o Desemprego, 1934,
e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional, adota, neste 21 de junho de 1988, a seguinte Convenção que
será denominada Convenção Relativa à Promoção do Emprego e à Proteção contra o
Desemprego, 1988.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1

Para os fins da presente Convenção:

a) o termo "legislação" abrange as leis e regulamentos, bem como as
disposições estatutárias em matéria de seguridade social;

b) o termo "prescrito" significa determinado pela legislação nacional ou em
virtude dela.

Artigo 2

Todo Membro deverá adotar medidas apropriadas para coordenar o seu
regime de proteção contra o desemprego e a sua política de emprego. Para esse fim,
deverá providenciar que o seu sistema de proteção contra o desemprego e, em
particular, as modalidades de indenização do desemprego, contribuam para a
promoção do pleno emprego produtivo, livremente escolhido, e que não tenham como
resultado dissuadir os empregadores de oferecerem emprego produtivo, nem os
trabalhadores de procurá-lo.

Artigo 3

As disposições da presente Convenção serão aplicadas em consulta e
colaboração com as organizações patronais e de trabalhadores, em conformidade com
a prática nacional.

Artigo 4

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante uma
notificação que acompanhe a sua ratificação, excluir das obrigações resultantes desta
ratificação as disposições da Parte VII.

2. Todo Membro que tiver formulado uma declaração dessa índole poderá
anulá-la em qualquer momento mediante uma declaração posterior.

Artigo 5

1. Todo Membro poder-se-á amparar no máximo, mediante declaração
explicativa anexa à sua ratificação, em duas da execuções temporárias previstas no
parágrafo 4 do artigo 10, no parágrafo 3 do artigo 11, no parágrafo 2 do artigo 15,
no parágrafo 2 do artigo 18, no parágrafo 4 do artigo 19, no parágrafo 2 do artigo
23, no parágrafo 2 do artigo 24 e no parágrafo 2 do artigo 25. Essa declaração deverá
enunciar as razões que justifiquem essas exceções.

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, um Membro cujo sistema de
seguridade social, em razão do seu alcance limitado, assim justificar, poder-se-á
amparar, mediante uma declaração que acompanhe a sua ratificação, nas exceções
temporárias previstas no parágrafo 4 do artigo 10, no parágrafo 3 do artigo 11, no
parágrafo 2 do artigo 15, no parágrafo 2 do artigo 18, no parágrafo 4 do artigo 19,
no parágrafo 2 do artigo 23, no parágrafo 2 do artigo 24 e no parágrafo 2 do artigo
25. Essa declaração deverá enunciar as razões que justifiquem essas exceções.

3. Todo Membro que tiver formulado uma declaração em aplicação do
parágrafo 2, nos relatórios sobre a aplicação desta Convenção que terá que apresentar
em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho,
deverá indicar, com relação a cada uma das exceções em que se tiver amparado:

a) que subsistem as razões pelas quais se amparou nessa exceção;

b) que renuncia, a partir de uma data determinada, a se amparar na
exceção mencionada.

4. Todo Membro que tiver formulado uma declaração desta índole em
aplicação do parágrafo 1 ou do parágrafo 2 deverá, de acordo com o objetivo de sua
declaração e quando as circunstâncias permitirem:

a) cobrir a contingência de desemprego parcial;

b) aumentar o número de pessoas protegidas;

c) incrementar o valor das indenizações;

d) reduzir a duração do prazo de espera;

e) ampliar a duração do pagamento das indenizações;

f) adaptar os regimes legais de seguridade social às condições da atividade
profissional dos trabalhadores em tempo parcial;

g) se esforçar para garantir a assistência médica aos beneficiários das
indenizações de desemprego e a seus dependentes, e

h) tentar garantir que sejam levados em conta os períodos durante os quais
são pagas essas indenizações para a aquisição do direito aos benefícios da seguridade
social e, conforme o caso, para o cálculo dos benefícios de invalidez, de idade
avançada e de sobreviventes.

Artigo 6

1. Todo Membro deverá garantir a igualdade de tratamento para todas as
pessoas protegidas, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, religião,
opinião pública, ascendência nacional, nacionalidade, origem étnica ou social, invalidez
ou idade.

2. As disposições do parágrafo 1 não constituirão empecilho para a adoção
das medidas especiais que estejam justificadas pela situação de grupos determinados,
dentro do marco dos regimes objetos do parágrafo 2 do artigo 12, ou que estejam
destinadas a satisfazer as necessidades específicas de categorias de pessoas que
encontram problemas particulares no mercado de trabalho, em particular, de grupos
desfavorecidos, nem para a conclusão entre Estados de acordos bilaterais ou
multilaterais relativos a benefícios de desemprego, com caráter de reciprocidade.
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II. PROMOÇÃO DE EMPREGO PRODUTIVO

Artigo 7

Todo Membro deverá formular, como objetivo prioritário, uma política
destinada a promover pleno emprego, produtivo e livremente escolhido, por todos os
meios adequados, inclusive a seguridade social. Esses meios deverão incluir, entre
outros, os serviços de emprego e a formação e a orientação profissionais.

Artigo 8

1. Todo Membro deverá se esforçar para adotar, com reserva da legislação
e da prática nacionais, medidas especiais para fomentar possibilidades suplementares
de emprego e a ajuda ao emprego bem como para facilitar o emprego produtivo e
livremente escolhido de determinadas categorias de pessoas desfavorecidas que
tenham ou possam ter dificuldades para encontrar emprego duradouro, como as
mulheres, os trabalhos jovens, os deficientes físicos, os trabalhadores de idade
avançada, os desempregados durante um período longo, os trabalhadores migrantes
em situação regular e os trabalhadores afetados por reestruturações.

2. Todo Membro deverá especificar, nos relatórios que terá de apresentar
em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, as
categorias de pessoas em cujo favor se compromete a fomentar medidas de
emprego.

3. Todo Membro deverá procurar estender progressivamente a promoção do
emprego produtivo a um número maior de categorias que àquele inicialmente
coberto.

Artigo 9

As medidas referidas nesta Parte deverão estar inspiradas na Convenção e
na Recomendação sobre Desenvolvimento de Recursos Humanos, 1975, e na
Recomendação sobre a Política do Emprego (disposições Complementares) 1984.

III. CONTINGÊNCIAS COBERTAS

Artigo 10

1. As contingências cobertas deverão abranger, nas condições prescritas, o
desemprego total, definido como a perda de rendimentos devido à impossibilidade de
obter um emprego conveniente, levando na devida conta as disposições do parágrafo
2 do artigo 21, para uma pessoa apta para trabalhar, disponível para o trabalho e
efetivamente a procura de emprego.

2. Além disso, todo Membro deverá tentar estender a proteção da
Convenção, nas condições prescritas, às seguintes contingências:

a) a perda de rendimentos devido ao desemprego parcial, definido como
uma redução temporária da duração normal ou legal do trabalho;

b) a suspensão ou a redução de rendimentos como consequência de uma
suspensão temporária do trabalho, sem término da relação de trabalho,
particularmente por motivos econômicos, tecnológicos, estruturais ou análogos.

3. Todo Membro deverá tentar prever o pagamento de indenizações àqueles
trabalhadores em tempo parcial que estejam efetivamente a procura de emprego em
regime de tempo integral. O total de indenizações e dos rendimentos procedentes do
seu emprego em tempo parcial poderá ser tal que os encoraje a aceitarem um
emprego em regime de tempo integral.

4. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, poderá ser diferida a aplicação dos parágrafos 2 e 3.

IV. PESSOAS PROTEGIDAS

Artigo 11

1. As pessoas protegidas deverão abranger categorias prescritas de
assalariados que representem, em total, pelo menos 85 por cento do conjunto de
assalariados, incluindo os funcionários públicos e os aprendizes.

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, poderão ser excluídos da
proteção os funcionários públicos cujo emprego esteja garantido pela legislação
nacional até a idade normal de aposentadoria.

3. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, as pessoas protegidas deverão abranger:

a) categoria prescritas de assalariados; ou então

b) se o nível de desenvolvimento o justificar especialmente, categorias prescritas
de assalariados que constituam 50 por cento, pelo menos, do conjunto de assalariados que
trabalham em empresas industriais que empreguem pelo menos vinte pessoas.

V. MÉTODOS DE PROTEÇÃO

Artigo 12

1. Todo Membro poderá determinar o método ou os métodos de proteção
mediante os quais se propõe a levar a efeito as disposições da Convenção, se tratando
de regimes contributivos ou não contributivos, a não ser que seja disposto de outra
maneira na presente Convenção.

2. Contudo, se a legislação de um Membro der proteção a todos os
residentes cujos recursos durante a contingência não ultrapassarem os limites
prescritos, a proteção outorgada poder-se-á limitar em função dos recursos do
beneficiário de sua família, em conformidade coma as disposições do artigo 16.

VI. INDENIZAÇÕES QUE DEVEM SER ATRIBUÍDAS

Artigo 13

Os benefícios abonados aos desempregados na forma de pagamentos
periódicos poderão ser subordinados aos métodos de proteção.

Artigo 14

Em caso de desemprego total, deverão ser abonadas indenizações na forma
de pagamentos periódicos calculados de maneira a facilitar ao beneficiário uma
indenização parcial e transitória por sua perda de rendimentos e, ao mesmo tempo,
evitar efeitos dissuasivos para o trabalho e a geração de empregos.

Artigo 15

1. Em caso de desemprego total e de suspensão de rendimentos como
consequência de uma suspensão temporária do trabalho, sem término da relação de
trabalho, se esta última contingência estiver coberta, deverão ser abonadas
indenizações na forma de pagamentos periódicos calculados da seguinte forma:

a) quando essas indenizações sejam calculadas na base de contribuições
pagas pela pessoa protegida ou no seu nome, ou em função de seus rendimentos
anteriores, elas serão fixadas em pelo menos 50 por cento dos rendimentos anteriores
dentro do limite eventual de tetos de indenização ou de rendimentos referidos, por
exemplo, ao salário de um operário qualificado ou ao salário médio dos trabalhadores
na região em questão;

b) quando essas indenizações sejam calculadas independentemente das
contribuições ou dos rendimentos anteriores, elas serão fixadas em 50 por cento, pelo
menos, do salário-mínimo legal ou do salário de um trabalhador ordinário, ou na
quantia mínima indispensável para cobrir as despesas essenciais, adotando-se o valor
mais elevado.

2. Quando tiver sido formulada uma declaração em virtude do artigo 5, o
montante das indenizações deverá ser pelo menos igual a:

a) 45 por centro dos rendimentos anteriores; ou então

b) 45 por cento do salário-mínimo legal ou do salário de um trabalhador
ordinário, sendo que essa porcentagem no poderá ser inferior à quantia mínima
indispensável para cobrir as despesas essenciais.

3. Quando for apropriado, as porcentagens especificadas nos parágrafos 1 e
2 poderão ser atingidas comparando-se os pagamentos periódicos líquidos de impostos
e de contribuições com os rendimentos líquidos e impostos e de contribuições.

Artigo 16

Não obstante as disposições do artigo 15, as indenizações pagas após o
período inicial especificado no item a) do parágrafo 2 do artigo 19 e as indenizações
pagas por um Membro cuja legislação satisfaça as condições do parágrafo do artigo 12
poderão ser fixadas levando em conta outros recursos dos quais o beneficiário e sua
família possam dispor além de um limite fixado, de acordo com uma escala prescrita.
Em qualquer caso, essas indenizações, em conjunto com quaisquer outros benefícios a
que possam ter direito, deverão garantir para eles condições de vida saudável e dignas,
de acordo com as normas nacionais.

Artigo 17

1. Se a legislação de um Membro subordinar o direito a indenização de
desemprego ao cumprimento de um período de qualificação, esse período não poderá
ter duração superior àquela que se julgar necessária para se evitar abusos.

2. Todo Membro deverá procurar adaptar esse período de qualificação às
condições da atividade profissional dos trabalhadores em regime de temporada.

Artigo 18

1. Se a legislação de um Membro prever que em caso de desemprego total
as indenizações só começarão a ser abonadas após a expiração de um prazo de espera,
a duração desse prazo não deverá ser superior a sete dias.

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, a duração do prazo de espera deverá ser superior a dez dias.

3. Quando se tratar de trabalhadores por temporada, o prazo de espera
previsto no parágrafo 1 poderá ser adaptado às condições da sua atividade
profissional.

Artigo 19

1. As indenizações atribuídas em caso de desemprego completo e de
suspensão de rendimentos como consequência de uma suspensão temporária de
trabalho, sem término da relação de trabalho, deverão ser abonadas enquanto
durarem essas contingências.

2. Não obstante, em caso de desemprego total:

a) a duração inicial do pagamento das indenizações previstas no artigo 15
poderá ficar limitada a vinte de seis semanas por cada caso de desemprego ou a trinta
e nove semanas no transcurso de qualquer período de vinte e quatro meses;

b) se o desemprego continuar após a expiração desse período inicial de
indenização, a duração do pagamento das indenizações, calculadas, se for apropriado,
em função dos recursos de beneficiário e da sua família, em conformidade com as
disposições do artigo 16, poderá ficar limitada a um período prescrito.

3. Se a legislação de um Membro prever que a duração inicial do
pagamento das indenizações previstas no artigo 15 seja escalonada segundo a duração
do período de qualificação, a média dos períodos previstos para o pagamento das
indenizações deverá chegar a, pelo menos, vinte e seis semanas.

4. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, a duração do pagamento das indenizações poderá ficar limitada a treze semanas
durante um período de doze meses ou a uma média de treze semanas se a legislação
prever que a duração inicial do pagamento seja escalonada segundo a duração do
período de qualificação.

5. No caso previsto no item b) do parágrafo 2, todo membro deverá
procurar conceder aos interessados uma ajuda complementar apropriada a fim de lhes
permitir encontrarem novamente um emprego produtivo e livremente escolhido,
recorrendo, em particular, às medidas especificadas na Parte II.

6. A duração do pagamento das indenizações abonadas aos trabalhadores
de temporada poderá ser adaptada às condições de sua atividade profissional, sem
prejuízo das disposições do item b) do parágrafo 2.

Artigo 20

As indenizações a que tiver direito uma pessoa protegida nas contingências
de desemprego total ou parcial ou de suspensão de rendimentos como consequência
de uma suspensão temporária de trabalho, sem término da relação de trabalho,
poderão ser denegadas, suprimidas, suspensas ou reduzidas, em medida prescrita:

a) enquanto o interessado não se encontrar no território do Membro;

b) quando, de acordo com o julgamento da autoridade competente, o
interessado tiver contribuído deliberadamente para ser despedido;

c) quando, segundo o julgamento da autoridade competente, o interessado
tiver abandonado voluntariamente seu emprego, sem motivo legítimo;
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d) durante um conflito trabalhista, quando o interessado tenha interrompido
seu trabalho para participar dele ou quando for impedido de trabalhar como
consequência direta de uma suspensão do trabalho devido a esse conflito;

e) quando o interessado tenha intentado conseguir ou tiver conseguido
fraudulentamente as indenizações,

f) quando o interessado tenha desconsiderado, sem motivo legítimo, os
serviços disponíveis em matéria de colocação, orientação, formação e reciclagem ou
reinserção profissionais em um emprego conveniente;

g) enquanto o interessado estiver cobrando algum outro benefício de
manutenção dos rendimentos previstos pela legislação do membro em questão, com
exceção de um benefício familiar, sob a condição de que a parte da indenização que
for suspensa não ultrapasse o outro benefício.

Artigo 21

1. As indenizações a que tiver direito uma pessoa protegida em caso de
desemprego total ou parcial poderão ser denegadas, suprimidas, suspensas ou
reduzidas, na medida prescrita, quando o interessado se negar a aceitar um emprego
conveniente.

2. No julgamento do caráter conveniente de um emprego será levado em
conta, especialmente, em condições prescritas e na medida apropriada, a idade do
desempregado, a antiguidade na sua profissão anterior, a experiência adquirida, a
duração do desemprego, a situação do mercado de emprego, as repercussões desse
desemprego sobre a situação pessoal e familiar do interessado e o fato do emprego
estar disponível como consequência direta de uma suspensão do trabalho devido a um
conflito trabalhista em andamento.

Artigo 22

Quando uma pessoa protegida tiver recebido diretamente do seu
empregador ou de qualquer outra fonte, em virtude da legislação ou de um convênio
coletivo, unia indenização de demissão cujo principal objetivo seja contribuir para
compensar a perda de rendimentos sofrida no caso de desemprego total:

a) as indenizações de desemprego a que tiver direito o interessado poderão
ser suspendas por um período equivalente àquele durante o qual a indenização por
demissão permita compensar a perda de rendimentos sofrida; ou então;

b) a indenização de demissão poderá ser reduzida em quantia equivalente
ao valor convertido em um pagamento único das indenizações de desemprego a que
o interessado teria direito durante um período equivalente àquele durante o qual a
indenização de demissão permite compensar a perda de rendimento sofrida.

Conforme cada Membro escolher.

Artigo 23

1. Todo Membro cuja legislação prever o direito à assistência médica e o
subordinar, direta ou indiretamente, a uma condição de atividade profissional, deverá
se esforçar para garantir, em condições prescritas, a assistência médica aos
beneficiários de indenização de desemprego e aos seus dependentes.

2. Quando estiver em vigor uma declaração feita em virtude do artigo 5,
poderá ser diferida a aplicação do parágrafo 1.

Artigo 24

1. Todo Membro deverá procurar, em condições prescritas, garantir aos
beneficiários de indenizações de desemprego que sejam levados em consideração os
períodos em que essas indenizações são abonadas:

a) para aquisição do direito e, segundo o caso, o cálculo dos benefícios de
invalidez, idade avançada e de sobreviventes;

b) para a aquisição do direito à assistência médica, aos auxílios de doença
e de maternidade, bem como aos benefícios familiares, uma vez que o desemprego
terminar, quando a legislação do membro preveja esses benefícios e subordine, direta
ou indiretamente o direito às mesmas a uma condição ou atividade profissional.

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, poderá ser diferida a aplicação do parágrafo 1.

Artigo 25

1. Todo Membro deverá assegurar a adaptação dos regimes legais de
seguridade social relacionados com o exercício de uma atividade profissional às
condições da atividade profissional dos trabalhadores em regime de tempo parcial cujo
período de trabalho ou cujos rendimentos, em condições prescritas, não possam ser
considerados insignificantes.

2. Quando estiver em vigor uma declaração formulada em virtude do artigo
5, poderá ser diferida a aplicação do parágrafo 1.

VII. Disposições Particulares para os Novos Solicitantes de Emprego

Artigo 26

1. Os Membros deverão ter em mente que existem diversas categorias de
pessoas que procuram emprego as quais nunca foram reconhecidas como
desempregadas ou tenham deixado de sê-lo, ou que nunca tenham pertencido a
regimes de indenização de desemprego ou deixado de pertencer aos mesmos.
Portanto, pelo menos três das dez categorias de pessoas a procura de emprego,
mostradas a seguir, deverão desfrutar de benefícios sociais, nas condições prescritas e
de acordo com as mesmas:

a) os jovens que concluíram sua formação profissional;

b) os jovens que concluíram seus estudos;

c) os jovens que concluíram seu serviço militar obrigatório;

d) toda pessoa ao término de um período de dedicação à educação de um
filho ou ao cuidado de um doente, um inválido ou um ancião;

e) as pessoas cujo cônjuge tiver falecido, quando tiverem direito a um
benefício de sobrevivente;

f) as pessoas divorciadas ou separadas;

g) os ex-doentes;

h) os adultos, inclusive os inválidos, que tenham concluído um período de
formação;

i) os trabalhadores migrantes ao voltarem a seu país de origem, com
reserva dos direitos que tiverem adquirido em virtude da legislação do último país
onde trabalharam;

j) as pessoas que anteriormente tenham trabalhado como autônomos.

2. Todo Membro deverá especificar, nos relatórios que terá de apresentar
em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, as
categorias de pessoas relacionadas no parágrafo 1 que está se comprometendo a
proteger.

3. Todo Membro deverá procurar estender progressivamente a proteção a
um número de categorias de pessoas superior àquele que aceitou inicialmente.

VIII. Garantias Jurídicas Administrativas e Financeiras

Artigo 27

1. Todo solicitante terá direito a apresentar uma reclamação perante o
organismo que administra o regime de benefícios e a interpor posteriormente um recurso
perante um órgão independente em caso de denegação, supressão, suspensão ou redução
das indenizações ou de desacordo com relação ao seu valor. Dever-se-á informar por escrito
ao solicitante sobre os procedimentos aplicáveis, que deverão ser simples e rápidos.

2. O procedimento de recurso deverá permitir ao solicitante, em
conformidade com a legislação e a prática nacionais, ser representado ou assessorado
por uma pessoa qualificada, escolhida por ele mesmo, um delegado de uma
organização representativa dos trabalhadores ou um delegado de uma organização
representativa das pessoas protegidas.

Artigo 28

Todo Membro assumirá uma responsabilidade geral pela boa administração
das instituições e serviços encarregados da aplicação da Convenção.

Artigo 29

1. Quando a administração for confiada a um departamento governamental
responsável perante o poder legislativo, os representantes das pessoas protegidas e
dos empregadores participarão da administração, em condições prescritas, com caráter
consultivo.

2. Quando a administração não tiver sido confiada a um departamento
governamental responsável perante o poder legislativo:

a) os representantes das pessoas protegidas participarão da administração,
ou estarão associadas a ela com caráter consultivo, nas condições prescritas:

b) a legislação nacional poderá, também, prever a participação de
representantes dos empregadores;

c) a legislação poderá, também, prever a participação de representantes das
autoridades públicas.

Artigo 30

Quando o Estado e o sistema de seguridade social conceder subvenções
com a finalidade de salvaguardar empregos, os Membros deverão adotar as medidas
necessárias para garantir que essas subvenções sejam destinadas exclusivamente ao fim
previsto, e prevenir toda fraude ou abuso por parte dos beneficiários.

Artigo 31

A presente Convenção revisa a Convenção sobre o Desemprego, 1934.

Artigo 32

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 33

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro da sua ratificação.

Artigo 34

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos contados da entrada em
vigor mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente artigo dentro do prazo de um ano
após a expiração do período de dez anos previsto no parágrafo precedente, ficará
obrigado por novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente artigo.

Artigo 35

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 36

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações,
declarações ou atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os artigos
anteriores.
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Artigo 37

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na
agenda da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 38

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista, implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto pelo artigo 34, supra, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua
forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem
a Convenção revista.

Artigo 39

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO LXV

CONVENÇÃO Nº 146 DA OIT SOBRE FÉRIAS REMUNERADAS ANUAIS DA GENTE DO MAR

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Bureau
Internacional do Trabalho e tendo-se reunido naquela cidade, em 13 de outubro de
1976, na sua sexagésima segunda sessão;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à revisão da
convenção (nº 91) de férias remuneradas dos marinheiros (revista), 1949, à luz da
Convenção (nº 132) sobre férias remuneradas (revista), 1970, sem por isso se limitar
necessariamente a esse texto, questão que constitui o segundo ponto da agenda;

Após ter decidido que essas propostas tomarão a forma de uma convenção
internacional,

Adota, neste vigésimo nono dia de outubro de mil novecentos e setenta e
seis, a seguinte convenção, a ser denominada Convenção sobre Férias Remuneradas
Anuais (Gente do Mar), 1976.

Artigo 1

As disposições da presente convenção deverão ser aplicadas através das
legislações nacionais, na medida em que não forem postas em aplicação, seja por via
de convenções coletivas, sentenças arbitrais ou decisões judiciais, seja por organismos
oficiais de fixação de salários, ou de qualquer outra maneira conforme a prática
nacional e apropriada às condições específicas de cada país.

Artigo 2

1. A presente convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas como gente do mar.

2. Para os fins da presente convenção, a expressão "gente do mar" designa
pessoas empregadas em qualquer função a bordo de um navio marítimo matriculado
no território de um Estado que tiver ratificado a presente convenção, que não seja:

a) navio de guerra;

b) navio de pesca ou para operações que se vinculam diretamente à pesca,
à caça de baleia ou a operações similares.

3. A legislação nacional determinará quais navios são considerados navios
marítimos, para os fins da presente convenção, após consulta às organizações de
armadores e de gente do mar interessada, caso existam.

4. Todo Membro que ratificar a presente convenção pode, após consulta às
organizações de empregadores e de trabalhadores interessados, caso existam, estender
seu campo de aplicação, com as modificações que se fizerem necessárias pelas
condições próprias à indústria concernente, às pessoas excluídas da definição de gente
do mar pelo parágrafo 2, item (b), ou a certas categorias da mesma.

5. Todo membro que, de acordo com o parágrafo 4 do presente artigo,
estender, no momento da ratificação, o campo de aplicação da presente convenção,
deverá especificar, numa declaração anexa à mencionada ratificação, as categorias
visadas por essa extensão e, no momento oportuno, as modificações que se fizerem
necessárias.

6. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção pode, ademais,
notificar ulteriormente o Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho, por meio
de uma declaração que estenderá o campo de aplicação da convenção a outras
categorias além das especificadas no momento da ratificação.

1) Data de entrada em vigor: 13 de junho de 1979

7. Na medida em que for necessário, a autoridade competente ou qualquer
organismo apropriado em cada país poderá, após consulta às organizações de
armadores e de gente do mar interessadas, caso existam, tomar medidas para excluir,
da aplicação da presente convenção, categorias limitadas de pessoas empregadas a
bordo de navios marítimos.

8. Todo membro que ratificar a presente convenção deverá, no primeiro
relatório sobre a aplicação da mesma que deve apresentar em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, indicar, justificando
devidamente, as categorias que forem objeto de exclusão na aplicação dos parágrafos
3 e 7 do presente artigo e expor, nos relatórios ulteriores, o estado de sua legislação
e de sua prática quanto às referidas categorias, precisando em que medida se aplicou
ou se propõe aplicar a presente convenção no que concerne às categorias em
questão.

Artigo 3

1. A gente do mar a que se aplica a presente convenção terá direito a
férias remuneradas anuais de uma duração mínima determinada.

2. Todo Membro que ratificar a presente convenção deverá especificar a
duração das férias anuais em declaração anexa à sua ratificação.

3. A duração das férias não deverá em nenhum caso ser superior a trinta
dias civis por um ano de serviço.

4. Todo Membro que ratificar a presente convenção poderá informar ao
Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho, por uma declaração ulterior, que
ele aumentará a duração das férias definidas, no momento de sua ratificação.

Artigo 4

A gente do mar que cumpriu, durante determinado ano, um período de
serviço com duração superior ao período requerido para ter direito à totalidade das
férias prescritas no artigo 3 acima, terá direito, pelo mencionado ano, a férias
remuneradas anuais com duração proporcionalmente reduzida.

2. Para fins da presente convenção, o termo "ano" significa um ano civil ou
qualquer outro período de mesma duração.

Artigo 5

1. A forma de cálculo do período de serviço, para fins de determinação do
direito a férias será fixada pela autoridade competente ou pelo organismo apropriado
em cada país.

2. Em condições a serem determinadas pela autoridade competente ou pelo
organismo apropriado em cada país, o serviço efetuado fora do contrato marítimo será
computado como período de serviço.

3. Em condições a serem determinadas pela autoridade competente ou pelo
organismo apropriado em cada país, as ausências de trabalho para participar de um
curso reconhecido de formação profissional marítima ou por motivos independentes da
vontade da gente do mar interessada, tal como doença, acidente ou maternidade,
serão computadas como período de serviço.

Artigo 6

Não serão computados nas férias remuneradas anuais mínimas prescritas no
parágrafo 3 do artigo 3 da presente convenção:

a) os dias feriados oficiais e costumeiros, reconhecidos como tais no país da
bandeira, situando-se ou não no período de férias remuneradas anuais;

b) os períodos de impossibilidade de trabalho em consequência de doenças,
acidentes ou maternidade, nas condições a serem determinadas pela autoridade
competente ou organismo apropriado de cada país;

c) as autorizações temporárias para permanência em terra concedidas à
gente do mar durante o contrato;

d) as autorizações compensatórias de qualquer outra natureza, em condições a
serem determinadas pela autoridade competente ou pelo organismo apropriado de cada país.

Artigo 7

1. A gente do mar que tirar férias objeto da presente convenção deve,
durante toda a duração das mencionadas férias, receber pelo menos, sua remuneração
normal (inclusive quando esta remuneração comportar prestação in natura, o valor em
espécie correspondente às mesmas), calculada segundo método determinado pela
autoridade competente ou organismo apropriado de cada país.

2. Os montantes devidos, de acordo com o parágrafo 1º acima, deverão ser
pagos à gente do mar interessada antes de suas férias, a menos que esteja disposto de forma
diferente na legislação nacional ou em acordo entre o empregador e a gente do mar.

3. A gente do mar que deixa o serviço do empregador ou é dispensada
antes de ter tirado férias que lhe são devidas, deve receber, por cada dia de férias
devidas, a remuneração prevista no parágrafo 1º do presente artigo.

Artigo 8

1. O fracionamento das férias remuneradas anuais ou a acumulação do
período de férias adquiridas no curso de um ano com a de férias ulteriores, poderá
ser autorizado pela autoridade competente ou organismo apropriado em cada país

2. Sob reserva do parágrafo 1º do presente artigo, e a menos que não
esteja acordado de outra forma entre o empregador e a gente do mar interessada, as
férias remuneradas anuais prescritas pela presente convenção devem consistir de um
período ininterrupto.

Artigo 9

Em casos excepcionais, disposições podem ser tomadas, pela autoridade
competente ou pelo organismo apropriado de cada país, para substituir as férias anuais
devidas em virtude da presente convenção por uma indenização em espécie
equivalente pelo menos à remuneração prevista no artigo 7.

Artigo 10

1. A época em que as férias serão tiradas será determinada pelo
empregador após consulta, e, na medida do possível, com o acordo individual da gente
do mar interessada ou de seus representantes, a menos que a mesma seja fixada por
regulamento, convenções coletivas, sentenças arbitrais ou de qualquer outra maneira
conforme a prática nacional.

2. A gente do mar não poderá ser induzida, sem seu consentimento, a tirar
férias anuais que lhe são devidas num lugar que não seja o mesmo de sua contratação
ou de recrutamento, prevalecendo o que for mais próximo de seu domicílio, salvo se
uma convenção coletiva ou a legislação nacional dispuserem de forma diferente.

3. A gente do mar que for obrigada a tirar suas férias anuais quando se
encontra em um lugar diferente do autorizado no parágrafo 2 do presente artigo, terá
direito a transporte gratuito até o lugar de contratação ou de recrutamento,
prevalecendo o que for mais próximo de seu domicílio. A sua manutenção durante a
viagem e os custos relacionados diretamente com a viagem correrão por conta do
empregador e o tempo de viagem não será deduzido das férias anuais devidas à gente
do mar interessada.

Artigo 11

Será considerado como nulo e não existente, qualquer acordo sobre a
renúncia ao direito a férias remuneradas anuais mínimas prescritas pelo artigo 3,
parágrafo 3, ou, salvo nos casos excepcionais prescritos no artigo 9 da presente
convenção, a renúncia às mencionadas férias.

Artigo 12

A gente do mar em férias anuais só será convocada em casos de extrema
urgência e após ter recebido um aviso prévio com antecedência razoável.
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Artigo 13

Medidas efetivas, adaptadas aos meios pelos quais é dado efeito às
disposições da presente convenção, deverão ser tomadas por meio de uma inspeção
adequada ou por qualquer outro modo a fim de assegurar a aplicação correta e o
respeito às regras ou disposições relativas a férias remuneradas.

Artigo 14

A presente convenção revê a convenção de férias remuneradas de
marinheiros (revista), 1949.

Artigo 15

Ratificações

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho e serão por ele registradas.

Artigo 16

Entrada em vigor

1. A presente convenção só se aplicará aos Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Sua entrada em vigor se dará doze meses após a ratificação de dois
Membros terem sido registradas pelos Diretor-Geral.

3. A partir de então, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após a data em que sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 17

Denúncia

1. Todo membro que tiver ratificado a presente convenção pode denunciá-
la ao expirar um período de dez anos após a data de vigência inicial da convenção,
através de uma comunicação ao Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho a
ser por ele registrada. A denúncia só terá efeito um ano após o respectivo
registro.

2. Todo Membro que tiver ratificado a presente convenção e que, no prazo de
um ano após o término do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente, não
tiver feito uso da faculdade de denúncia previsto no presente artigo, estará obrigado por
um novo período de dez anos, podendo, a partir de então, denunciar a presente convenção
ao término de cada período de dez anos nas condições previstas no presente artigo.

Artigo 18

Notificação das ratificações aos Membros

1. O Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho notificará todos os
Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as ratificações
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
mesmos para a data em que a presente convenção entrará em vigor.

Artigo 19

Comunicação à Organização das Nações Unidas

1. O Diretor-Geral do Bureau Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro conforme o artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e todos os
atos de denúncia que ele tiver registrado, conforme os artigos precedentes.

Artigo 20

Revisão

Cada vez que julgar necessário o Conselho de Administração do Bureau
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente convenção e examinará a oportunidade de se inscrever, na
agenda da Conferência, a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 21

Efeito da revisão da convenção

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção com revisão total ou
parcial da presente convenção, a menos que a nova convenção não disponha de forma
diferente:

a) ratificação por um Membro da nova convenção com revisão acarretaria
de pleno direito, não obstante o artigo 3 acima, a denúncia imediata da presente
convenção, sob reserva de que a nova convenção com revisão tenha entrado em
vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova convenção com revisão a
presente convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

Em todo caso, a presente convenção permaneceria em vigor, na sua forma
e conteúdo, para os Membros que a tivessem ratificado e que não ratificassem a
convenção com revisão.

Artigo 22

Textos que fazem fé

As versões francesa e inglesa do texto da presente convenção fazem
igualmente fé.

ANEXO LXVI

CONVENÇÃO Nº 132 DA OIT RELATIVA ÀS FÉRIAS ANUAIS REMUNERADAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pela Administração da Repartição Internacional do
Trabalho, e tendo-se reunido em sua Quinquagésima-Quarta Sessão em 3 de junho de 1970, e

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas a férias remuneradas,
assunto que constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Tendo determinado que estas propostas tomarão a forma de uma
Convenção Internacional, adota, em 24 de junho de 1970, a seguinte Convenção que
será denominada Convenção sobre Férias Remuneradas (revista), 1970:

Artigo 1

As disposições da presente Convenção, caso não sejam postas em execução
por meio de acordos coletivos, sentenças arbitrais ou decisões judiciais, seja por
organismos oficiais de fixação de salários, seja por qualquer outra maneira conforme
a prática nacional e considerada apropriada, levando-se em conta as condições próprias
de cada país, deverão ser aplicadas através de legislação nacional.

Artigo 2

1. A presente Convenção aplicar-se-á a todas as pessoas empregadas, à
exceção dos marítimos.

2. Quando necessário, a autoridade competente ou qualquer órgão
apropriado de cada país poderá, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, onde existirem, proceder à exclusão do âmbito da
Convenção de categorias determinadas de pessoas empregadas, desde que sua
aplicação cause problemas particulares de execução ou de natureza constitucional ou
legislativa de certa importância.

3. Todo Membro que ratifique a Convenção deverá, no primeiro relatório
sobre sua aplicação, o qual ele é obrigado a apresentar em virtude do Artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, indicar, com base em motivos
expostos, as categorias que tenham sido objeto de exclusão em decorrência do
parágrafo 2 deste Artigo, e expor nos relatórios ulteriores o estado de sua legislação
e de sua prática quanto às mencionadas categorias, precisando em que medida a
Convenção foi executada ou ele se propõe a executar em relação às categorias em
questão.

Artigo 3

1. Toda pessoa a quem se aplique a presente Convenção terá direito a
férias anuais remuneradas de duração mínima determinada.

2. Todo Membro que ratifique a Convenção deverá especificar a duração
das férias em uma declaração apensa à sua ratificação.

3. A duração das férias não deverá em caso algum ser inferior a 3 (três)
semanas de trabalho, por 1 (um) ano de serviço.

4. Todo Membro que tiver ratificado a Convenção poderá informar ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, por uma declaração ulterior, que
ele aumenta a duração do período de férias especificado no momento de sua
ratificação.

Artigo 4

1. Toda pessoa que tenha completado, no curso de 1 (um) ano
determinado, um período de serviço de duração inferior ao período necessário à
obtenção de direito à totalidade das férias prescritas no Artigo terceiro acima terá
direito, nesse ano, a férias de duração proporcionalmente reduzidas.

2. Para os fins deste Artigo o termo "ano" significa ano civil ou qualquer
outro período de igual duração fixado pela autoridade ou órgão apropriado do país
interessado.

Artigo 5

1. Um período mínimo de serviço poderá ser exigido para a obtenção de
direito a um período de férias remuneradas anuais.

2. Cabe à autoridade competente e ao órgão apropriado do país interessado
fixar a duração mínima de tal período de serviço, que não poderá em caso algum
ultrapassar 6 (seis) meses.

3. O modo de calcular o período de serviço para determinar o direito a
férias será fixado pela autoridade competente ou pelo órgão apropriado de cada
país.

4. Nas condições a serem determinadas pela autoridade competente ou pelo
órgão apropriado de cada país, as faltas ao trabalho por motivos independentes da
vontade individual da pessoa empregada interessada tais como faltas devidas a
doenças, a acidente, ou a licença para gestantes, não poderão ser computadas como
parte das férias remuneradas anuais mínimas previstas no parágrafo 3 do Artigo 3 da
presente Convenção.

Artigo 6

1. Os dias feriados oficiais ou costumeiros, quer se situem ou não dentro
do período de férias anuais, não serão computados como parte do período de férias
anuais remuneradas previsto no parágrafo 3 do Artigo 3 acima.

2. Em condições a serem determinadas pela autoridade competente ou pelo
órgão apropriado de cada país, os períodos de incapacidade para o trabalho resultantes
de doença ou de acidentes não poderão ser computados como parte do período
mínimo de férias anuais previsto no parágrafo 3, do Artigo 3 da presente
Convenção.

Artigo 7

1. Qualquer pessoa que entre em gozo de período de férias previsto na
presente Convenção deverá receber, em relação ao período global, pelo menos a sua
remuneração média ou normal (incluindo-se a quantia equivalente a qualquer parte
dessa remuneração em espécie, e que não seja de natureza permanente, ou seja
concedida quer o indivíduo esteja em gozo de férias ou não), calculada de acordo com
a forma a ser determinada pela autoridade competente ou órgão responsável de cada
país.

2. As quantias devidas em decorrência do parágrafo 1 acima deverão ser
pagas à pessoa em questão antes do período de férias, salvo estipulação em contrário
contida em acordo que vincule a referida pessoa e seu empregador.

Artigo 8

1. O fracionamento do período de férias anuais remuneradas pode ser
autorizado pela autoridade competente ou pelo órgão apropriado de cada país.

2. Salvo estipulação em contrário contida em acordo que vincule o
empregador e a pessoa empregada em questão, e desde que a duração do serviço
desta pessoa lhe dê direito a tal período de férias, numa das frações do referido
período deverá corresponder pelo menos a duas semanas de trabalho ininterruptos.
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Artigo 9

1. A parte ininterrupta do período de férias anuais remuneradas
mencionada no parágrafo 2 do Artigo 8 da presente Convenção deverá ser outorgada
e gozada dentro de no máximo 1 (um) ano, e o resto do período de férias anuais
remuneradas dentro dos próximos 18 (dezoito) meses, no máximo, a contar do término
do ano em que foi adquirido o direito de gozo de férias.

2. Qualquer parte do período de férias anuais que exceder o mínimo
previsto poderá ser postergada com o consentimento da pessoa empregada em
questão, por um período limitado além daquele fixado no parágrafo 1 deste Artigo.

3. O período mínimo de férias e o limite de tempo referidos no parágrafo
2 deste Artigo serão determinados pela autoridade competente após consulta às
organizações de empregadores e trabalhadores interessadas, ou através de negociação
coletiva ou por qualquer outro modo conforme à prática nacional, sendo levadas em
conta as condições próprias de cada país.

Artigo 10

1. A ocasião em que as férias serão gozadas será determinada pelo
empregador, após consulta à pessoa empregada interessada em questão ou seus
representantes, a menos que seja fixada por regulamento, acordo coletivo, sentença
arbitral ou qualquer outra maneira conforme à prática nacional.

2. Para fixar a ocasião do período de gozo das férias serão levadas em
conta as necessidades do trabalho e as possibilidades de repouso e diversão ao alcance
da pessoa empregada.

Artigo 11

Toda pessoa empregada que tenha completado o período mínimo de serviço
que pode ser exigido de acordo com o parágrafo 1 do Artigo 5 da presente Convenção
deverá ter direito em caso de cessação da relação empregatícia, ou a um período de
férias remuneradas proporcional à duração do período de serviço pelo qual ela não
gozou ainda tais férias, ou a uma indenização compensatória, ou a um crédito de férias
equivalente.

Artigo 12

Todo acordo relativo ao abandono do direito ao período mínimo de férias
anuais remuneradas previsto no parágrafo 3 do Artigo 3 da presente Convenção ou
relativo à renúncia ao gozo das férias mediante indenização ou de qualquer outra
forma, será, dependendo das condições nacionais, nulo de pleno direito ou
proibido.

Artigo 13

A autoridade competente ou órgão apropriado de cada país poderá adotar
regras particulares em relação aos casos em que uma pessoa empregada exerça,
durante suas férias, atividades remuneradas incompatíveis com o objetivo dessas
férias.

Artigo 14

Medidas efetivas apropriadas aos meios pelos quais se dará efeito às
disposições da presente Convenção devem ser tomadas através de uma inspeção
adequada ou de qualquer outra forma, a fim de assegurar a boa aplicação e o respeito
às regras ou disposições relativas às férias remuneradas.

Artigo 15

1. Todo Membro pode depositar as obrigações da presente Convenção
separadamente:

a) em relação às pessoas empregadas em setores econômicos diverso da
agricultura;

b) em relação às pessoas empregadas na agricultura.

2. Todo membro precisará, em sua ratificação, se aceita as obrigações da
Convenção em relação às pessoas indicadas na alínea a do parágrafo 1 acima ou em
relação às pessoas mencionadas na alínea b do referido parágrafo, ou em relação a
ambas categorias.

3. Todo membro que na ocasião da sua ratificação não tiver aceitado as
obrigações da presente Convenção senão em relação às pessoas mencionadas na alínea
a ou senão em relação às pessoas mencionadas na alínea b do parágrafo 1 acima,
poderá, ulteriormente, notificar ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho que aceita as obrigações da Convenção em relação a todas as pessoas a que
se aplica a presente Convenção.

Artigo 16

A presente Convenção contém revisão da Convenção sobre Férias
Remuneradas, 1936, e a Convenção sobre Férias Remuneradas (Agricultura), 1952, nos
seguintes termos:

a) a aceitação das obrigações da presente Convenção em relação às pessoas
empregadas nos setores econômicos diversos da Agricultura, por um Membro que é
parte da Convenção sobre Férias Remuneradas, 1936, acarreta, de pleno direito, a
denúncia imediata desta última Convenção;

b) a aceitação das obrigações da presente Convenção sobre Férias
Remuneradas (Agricultura), 1952, acarreta, de pleno direito, a denúncia imediata desta
última Convenção;

c) a entrada em vigor da presente Convenção não coloca obstáculo à
ratificação da Convenção sobre Férias Remuneradas (Agricultura), 1952.

Artigo 17

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para fins de registro.

Artigo 18

1. A presente Convenção não vincula senão os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Ela entrará em vigor 12 (doze) meses após o registro pelo Diretor-Geral,
das ratificações de dois Membros.

3. Subsequentes à presente Convenção entrará em vigor para cada Membro
12 (doze) meses após a data do registro de sua ratificação.

Artigo 19

1. Todo Membro que tiver ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-lo ao término de um período de 10 (dez) anos contados da data da entrada
em vigor inicial da Convenção por um ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrado. A denúncia só terá efeito 1 (um) ano
após ter sido registrada.

2. Todo membro que tenha ratificado a presente Convenção e que, dentro
de 1 (um) ano após o término do período de 10 (dez) anos mencionado no parágrafo
precedente, não tenha feito uso do seu direito de denúncia previsto por este Artigo,
estará vinculado por um novo período de 10 (dez) anos e, subsequentemente, poderá
denunciar a presente Convenção ao término de cada período de 10 (dez) anos nas
condições revistas neste Artigo.

Artigo 20

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros da Organização.

2. Quando notificar os Membros da Organização sobre o registro da
segunda ratificação a ele comunicada, o Diretor-Geral deverá chamar a atenção dos
Membros da Organização para a data da entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 21

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, para fins de registro, de acordo
com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as
ratificações e atos de denúncias registrados por ele de acordo com as disposições dos
Artigos precedentes.

Artigo 22

Quando julgar necessário, o Corpo Dirigente da Repartição Internacional do
Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da presente
Convenção e examinará a conveniência de colocar na agenda da Conferência a questão
de sua revisão total ou parcial.

Artigo 23

1. No caso de a Conferência adotar uma nova Convenção que revise a
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha em contrário:

a) a ratificação por um membro da nova Convenção contendo a revisão
acarreta a denúncia imediata da presente Convenção, não obstante as disposições do
Artigo 19 acima, se e quando a nova Convenção entrar em vigor;

b) a partir da data da entrada em vigor da nova Convenção que contém a
revisão, será vedada a ratificação da presente Convenção pelos Membros.

2. A presente Convenção, em todo caso, será mantida em vigor, quanto a
sua forma e conteúdo em relação aos Membros que a houverem ratificado mas não
houverem ratificado a Convenção revisora.

Os textos em francês e em inglês do texto da presente Convenção fazem
igualmente fé.

O Texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente
adotada na Conferência Geral da Organização do Trabalho, em sua quinquagésima
quarta sessão, realizada em Genebra e declara encerrada a vinte e cinco de junho de
1970.

Em fé do que apuseram suas assinaturas, no dia vinte e cinco de junho de 1970.

O Presidente da Conferência, V. Manickavasagam

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Wilfred Jenks

ANEXO LXVII

CONVENÇÃO Nº 134 DA OIT RELATIVA À PREVENÇÃO
DE ACIDENTES DE TRABALHO DOS MARÍTIMOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e ali reunida a 14 de outubro de 1970, em sua
quinquagésima quinta sessão;

Havendo notado os termos das convenções e recomendações internacionais
do trabalho existentes aplicáveis ao trabalho a bordo e nos portos e referentes à
prevenção de acidentes de trabalho dos marítimos, e em especial os da Recomendação
sobre Inspeção do Trabalho (Marítimos), 1926, os termos da Recomendação sobre
Prevenção de Acidentes Industriais, 1929, os termos da Convenção sobre Proteção dos
Portuários contra Acidentes (Revista), 1932, da Convenção sobre Exame Médico dos
Marítimos, 1946, e da Convenção e Recomendação sobre Proteção das Máquinas,
1963;

Havendo notado os termos da Convenção para a Salvaguarda da Vida
Humana no Mar, 1960, e da regulamentação anexa à Convenção sobre Linhas de
Carga, revista em 1966, que preveem medidas de segurança a serem adotadas a bordo
de navios para assegurar a proteção das pessoas que ali trabalharem;

Havendo decidido adotar diversas propostas sobre prevenção de acidentes a
bordo dos navios no mar e nos portos, questão que constitui o quinto ponto da ordem
do dia da sessão;

Havendo decidido que essas propostas devem tomar a forma de Convenção
Internacional;

Havendo verificado que, para o sucesso da ação a ser empreendida no
campo da prevenção de acidentes a bordo de navios, é necessária uma estreita
colaboração, nos campos respectivos, entre a Organização Internacional do Trabalho e
a Organização Marítima Consultiva Intergovernamental;

Havendo constatado que as seguintes normas foram consequentemente
elaboradas em cooperação com a Organização Marítima Consultiva Intergovernamental
e que é proposto o prosseguimento da colaboração com essa Organização no que se
refere à aplicação dessas normas; adota, neste trigésimo dia de outubro de mil
novecentos e setenta, a seguinte convenção, que será denominada Convenção sobre
Prevenção de Acidentes (Marítimos), 1970:
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Artigo 1

1. Para os fins da presente Convenção, a expressão "marítimos" aplica-se a
qualquer pessoa empregada, em qualquer condição, a bordo de um navio, que não
seja navio de guerra e que esteja registrado num território em que vigore esta
Convenção e que se destine normalmente à navegação marítima.

2. Em caso de dúvida quanto à questão de saber se certas categorias de
pessoas devem ser consideradas como marítimos para os fins da Convenção, esta
questão será resolvida, em cada país, pela autoridade competente, após consulta às
organizações de armadores e de marítimos interessadas.

3. Para os fins da presente Convenção, a expressão "acidentes de trabalho"
aplica-se aos acidentes de que são vítimas os marítimos em virtude ou por ocasião de
seu emprego.

Artigo 2

1. Em cada país marítimo, a autoridade competente deverá tomar as
medidas necessárias para que sejam feitos inquéritos e relatórios apropriados dos
acidentes de trabalho e elaboradas e analisadas estatísticas pormenorizadas sobre
esses acidentes.

2. Todos os acidentes de trabalho deverão ser assinalados e as estatísticas
não deverão se cingir aos acidentes mortais ou aos acidentes em que o próprio navio
for atingido.

3. As estatísticas deverão abranger o número, a natureza, as causas e as
consequências dos acidentes de trabalho e especificar a parte do navio, por exemplo,
convés, máquinas ou locais do serviço geral, e o local, por exemplo, no mar ou no
porto, em que o acidente se produzir.

4. A autoridade competente deverá proceder a um inquérito sobre as
causas e as circunstâncias de acidentes de trabalho que provocarem perdas de vidas
humanas ou lesões corporais graves, assim como de todos os outros acidentes
previstos na legislação nacional.

Artigo 3

A fim de obter uma base sólida para a prevenção de acidentes que sejam
provocados por riscos inerentes ao trabalho marítimo, deverão ser empreendidas
pesquisas sobre a evolução geral em matéria de acidentes desse caráter, bem como
sobre os riscos revelados pelas estatísticas.

Artigo 4

1. As disposições sobre prevenção de acidentes de trabalho deverão ser
previstas por meio de legislação, compilações de instruções práticas ou de outros
instrumentos apropriados.

2. Essas disposições deverão referir-se a todas as disposições gerais sobre
prevenção de acidentes de trabalho e higiene do trabalho que forem suscetíveis de ser
aplicadas ao trabalho dos marítimos e deverão especificar as medidas a serem
adotadas para a prevenção dos acidentes que forem inerentes ao emprego
marítimo.

3. Essas disposições deverão, em particular, versar sobre as matérias
seguintes:

a) disposições gerais e disposições básicas;

b) características estruturais do navio;

c) máquinas;

d) medidas especiais de segurança sobre ou abaixo do convés;

e) equipamentos de carga e de descarga;

f) prevenção e extinção de incêndios;

g) âncoras, amarras e cabos;

h) cargas e lastro;

i) equipamento individual de proteção.

Artigo 5

1. As disposições sobre prevenção de acidentes referidas no Artigo 4
deverão indicar claramente as obrigações que armadores, os marítimos e outras
pessoas interessadas têm de obedecê-las.

2. De modo geral, toda obrigação que couber ao armador de fornecer
material de proteção e de outros dispositivos de prevenção de acidentes deverá vir
acompanhada das instruções para a utilização do dito material e dos dispositivos de
prevenção de acidentes pelo pessoal de bordo, passando seu uso a constituir obrigação
para o dito pessoal.

Artigo 6

1. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para assegurar, mediante
inspeção adequada ou outros meios, a aplicação das medidas referidas no Artigo 4.

2. Deverão ser adotadas medidas apropriadas para que as disposições
referidas no Artigo 4 sejam respeitadas.

3. As autoridades encarregadas da inspeção e do controle da aplicação das
disposições referidas no artigo 4 deverão estar familiarizadas com o trabalho marítimo
e suas práticas.

4. A fim de facilitar a aplicação das disposições referidas no Artigo 4, o
texto dessas disposições ou seu resumo deverá ser levado ao conhecimento dos
marítimos por meio, por exemplo, de afixação a bordo em locais bem visíveis.

Artigo 7

Deverão ser adotadas disposições para a designação de uma ou mais
pessoas qualificadas ou a constituição de um comitê qualificado, escolhidos entre os
membros da tripulação do navio e responsáveis, sob a autoridade do capitão, para
prevenção de acidentes.

Artigo 8

1. A autoridade competente, com a colaboração das organizações de
armadores e de marítimos, deverá adotar programas de prevenção de acidentes de
trabalho.

2. A aplicação desses programas deverá ser organizada de tal forma que a
autoridade competente, os outros organismos interessados, os armadores e os
marítimos ou seus representantes possam tomar neles parte ativa.

3. Serão criadas, em especial, comissões mistas, nacionais ou locais,
encarregadas de prevenção de acidentes, ou grupos especiais de trabalho, em que
estejam representadas as organizações de armadores e de marítimos.

Artigo 9

1. A autoridade competente deverá incentivar e, na medida do possível,
tendo em vista as condições especiais de cada país, prever o ensino da prevenção de
acidentes e de higiene do trabalho nos programas dos centros de formação
profissional, destinados aos marítimos de diversas funções e categorias; esse ensino
deverá fazer parte do próprio ensino profissional.

2. Outrossim, todas as medidas apropriadas deverão ser adotadas, por
exemplo, por meio de avisos oficiais que contenham as instruções necessárias, para
chamar a atenção dos marítimos para determinados riscos.

Artigo 10

Os membros esforçar-se-ão, se necessário com a ajuda de organizações
intergovernamentais e de outras organizações internacionais, em cooperar para atingir
o maior grau possível de uniformização de todas as outras disposições que visarem à
prevenção de acidentes de trabalho.

Artigo 11

As ratificações formais da presente convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 12

1. A presente convenção só obrigará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros pelo Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro de sua ratificação.

Artigo 13

1. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá denunciá-la
após a expiração de um período de dez anos, contados da data da entrada em vigor
inicial, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que, tendo ratificado a presente Convenção, não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo, dentro do prazo de um ano,
após a expiração do período de dez anos previsto no parágrafo anterior, ficará
obrigado por novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente Artigo.

Artigo 14

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe for comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização para a data da entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 15

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fim de registro, de conformidade com o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informações completas a respeito de todas as
ratificações e atos de denúncia que tiverem sido registrados, de conformidade com os
artigos anteriores.

Artigo 16

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá da oportunidade de inscrever na ordem do
dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 17

1. No caso de a Conferência adotar nova Convenção de revisão total ou
parcial da presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha de outro
modo:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora implicará, de
pleno direito, não obstante o Artigo13 acima, na denúncia imediata da presente
Convenção, sob a condição de que a nova quando a nova convenção entre em
vigor;

b) a partir da entrada em vigor da nova Convenção revisora, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente convenção continuará, em todo caso, em vigor, em sua forma
e teor atuais para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a
Convenção revisora.

Artigo 18

As versões em inglesa e francesa do texto da presente convenção serão
igualmente autênticas.

O texto que precede é o texto autêntico da Convenção devidamente
adotada pela Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, em sua
quinquagésima quinta sessão, realizada em Genebra e declarada encerrada a 30 de
outubro de 1970.

Em fé do que, apuseram suas assinaturas, neste trigésimo dia de outubro
de 1970.

O Presidente da Conferência, Nagendra Singh

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, Wilfred Jenks
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ANEXO LXVIII

CONVENÇAO Nº 182 E A RECOMENDAÇÃO Nº 190 DA OIT RELATIVAS À PROIBIÇÃO DAS
PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL E A AÇÃO IMEDIATA PARA SUA ELIMINAÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua
octogésima sétima reunião;

CONSIDERANDO a necessidade de adotar novos instrumentos para a
proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da
ação nacional e internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais,
como complemento da Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão
ao emprego 1973, que continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho
infantil;

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho
infantil requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da
educação básica gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho
as crianças afetadas e assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo
tempo em que são atendidas as necessidades de suas famílias;

RECORDANDO a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada
pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996;

RECONHECENDO que o trabalho infantil é em grande parte causado pela
pobreza e que a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado
conducente ao progresso social, em particular à mitigação da pobreza e à educação
universal;

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela
Assembleia Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989;

RECORDANDO a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos
fundamentais no trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do
Trabalho em sua 86ª reunião, celebrada em 1998;

RECORDANDO que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto
de outros instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho
forçado, 1930, e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da
escravidão, o tráfico de escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão,
1956;

TENDO decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil,
questão que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e

TENDO determinado que essas propostas tornem a forma de uma
convenção internacional,

ADOTA, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e
nove, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores
formas de trabalho infantil, 1999:

Artigo 1

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas
imediatas e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de
trabalho infantil, em caráter de urgência.

Artigo 2

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa
menor de 18 anos.

Artigo 3

Para efeitos da presente Convenção, a expressão "as piores formas de
trabalho infantil" abrange:

a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, tais
como a venda e tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e
o trabalho forçado ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de
crianças para serem utilizadas em conflitos armados;

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição,
a produção de pornografia ou atuações pornográficas;

c) a utilização, recrutamento ou a oferta de crianças para a realização para
a realização de atividades ilícitas, em particular a produção e o tráfico de
entorpecentes, tais com definidos nos tratados internacionais pertinentes; e,

d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em que é realizado,
é suscetível de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças.

Artigo 4

1. Os tipos de trabalhos a que se refere o Artigo 3, d), deverão ser
determinados pela legislação nacional ou pela autoridade competente, após consulta às
organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas e levando em
consideração as normas internacionais na matéria, em particular os parágrafos 3 e 4
da Recomendação sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999.

2. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregados
e de trabalhadores interessadas, deverá localizar os tipos de trabalho determinados
conforme o parágrafo 1º deste Artigo.

3. A lista dos tipos de trabalho determinados conforme o parágrafo 1º deste
Artigo deverá ser examinada periodicamente e, caso necessário, revista, em consulta
com às organizações de empregados e de trabalhadores interessadas.

Artigo 5

1. Todo Membro, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores, deverá estabelecer ou designar mecanismos apropriados para monitorar
a aplicação dos dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção.

Artigo 6

1. Todo membro deverá elaborar e implementar programas de ação para
eliminar, como medida prioritária, as piores formas de trabalho infantil.

2. Esses programas de ação deverão ser elaborados e implementados em
consulta com as instituições governamentais competentes e as organizações de
empregadores e de trabalhadores, levando em consideração as opiniões de outros
grupos interessados, caso apropriado.

Artigo 7

1. Todo Membro deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir
a aplicação efetiva e o cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a presente
Convenção, inclusive o estabelecimento e a aplicação de sanções penais ou outras
sanções, conforme o caso.

2. Todo Membro deverá adotar, levando em consideração a importância para a
eliminação de trabalho infantil, medidas eficazes e em prazo determinado, com o fim de:

a) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil;

b) prestar a assistência direta necessária e adequada para retirar as crianças
das piores formas de trabalho infantil e assegurar sua reabilitação e inserção social;

c) assegurar o acesso ao ensino básico gratuito e, quando for possível e
adequado, à formação profissional a todas as crianças que tenham sido retiradas das
piores formas de trabalho infantil;

d) identificar as crianças que estejam particularmente expostas a riscos e
entrar em contato direto com elas; e,

e) levar em consideração a situação particular das meninas.

3. Todo Membro deverá designar a autoridade competente encarregada da
aplicação dos dispositivos que colocam em vigor a presente Convenção.

Artigo 8

Os Membros deverão tomar medidas apropriadas para apoiar-se
reciprocamente na aplicação dos dispositivos da presente Convenção por meio de uma
cooperação e/ou assistência internacionais intensificadas, as quais venham a incluir o
apoio ao desenvolvimento social e econômico, aos programas de erradicação da
pobreza e à educação universal.

Artigo 9

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 10

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral
da Repartição Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor 12 (doze) meses depois da data em que as ratificações
de 2 (dois) dos Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, 12 (doze) meses após a data em que tenha sido registrada sua
ratificação.

Artigo 11

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la
ao expirar um período de dez anos, a partir da data em que tenha entrado em vigor,
mediante ata comunicada, para registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional
do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até 1 (um) ano após a data em que tenha
sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de
um ano após a expiração do período de dez anos mencionados no parágrafo
precedente, não faça uso do direito de denúncia previsto neste Artigo ficará obrigado
durante um novo período de dez anos, podendo, sucessivamente, denunciar esta
Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas neste
Artigo.

Artigo 12

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as
ratificações e atas de denúncia que lhe forem comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar os Membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral informará os Membros da
Organização sobre a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 13

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho apresentará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e em conformidade com
o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, informação completa sobre todas as
ratificações e atas de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos
precedentes.

Artigo 14

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da Convenção e examinará a conveniência de incluir na agenda da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 15

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que revise, total ou
parcialmente, a presente, e a menos que a nova Convenção contenha dispositivos em
contrário:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revisora implicará ipso
jure a denúncia imediata desta Convenção, não obstante os dispositivos contidos no
Artigo 11, desde que a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data em que entrar em vigor a nova Convenção revigora, a
presente Convenção cessará de estar à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer hipótese, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado, mas não tenham
ratificado a Convenção revisora.
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Artigo 16

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO 190

Recomendação sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil
e a Ação Imediata para a sua Eliminação

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999, em sua
octogésima sétima reunião:

Tendo adotado a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999;

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil,
questão que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma recomendação
que complemente a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999,

Adota, nesta data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e
nove, a seguinte Recomendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre
as Piores Formas de Trabalho Infantil, 1999.

1. Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da
Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999 (doravante denominada "a
Convenção"), e deveriam ser aplicados em conjuntos com os mesmos.

I. PROGRAMAS DE AÇÃO

1. Os programas de ação mencionados no artigo 6 da Convenção deveriam
ser elaborados e implementados em caráter de urgência, em consulta com as
instituições governamentais competentes e as organizações de empregadores e de
trabalhadores, levando em consideração as opiniões das crianças diretamente afetadas
pelas piores formas de trabalho infantil, de suas famílias e, caso apropriado, de outros
grupos interessados comprometidos com os objetivos da Convenção e da presente
Recomendação. Os objetivos de tais programas deveriam ser, entre outros:

a) identificar e denunciar as piores formas de trabalho infantil;

b) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil ou
retirá-las dessas formas de trabalho, protegê-las de represálias e garantir sua
reabilitação e inserção social através de medidas que atendam às suas necessidades
educacionais, físicas e psicólogas;

c) dispensar especial atenção;

i) às crianças mais jovens;

ii) às meninas;

iii) ao problema do trabalho oculto, no qual as meninas estão
particularmente expostas a riscos; e,

iv) a outros grupos de crianças que sejam especialmente vulneráveis ou
tenham necessidades particulares;

d) identificar as comunidades nas quais as crianças estejam especialmente
expostas a riscos, entrar em contato direto e trabalhar com elas, e

e) informar, sensibilizar e mobilizar a opinião públicas e os grupos
interessados, inclusive as crianças e suas famílias.

II. TRABALHO PERIGOSO

1. Ao determinar e localizar onde se praticam os tipos de trabalho a que se refere
o artigo 3, d) da Convenção, deveriam ser levadas em consideração, entre outras coisas:

a) os trabalhos em que a criança ficar exposta a abusos de ordem física,
psicológica ou sexual;

b) os trabalhos subterrâneos, debaixo d'água, em alturas perigosas ou em
locais confinados;

c) os trabalhos que se realizam com máquinas, equipamentos e ferramentas
perigosos, ou que impliquem a manipulação ou transporte manual de cargas
pesadas;

d) os trabalhos realizados em um meio insalubre, no qual as crianças
estiverem expostas, por exemplo, a substâncias, agentes ou processos perigosos ou a
temperaturas, níveis de ruído ou de vibrações prejudiciais à saúde, e

e) os trabalhos que sejam executados em condições especialmente difíceis,
como os horários prolongados ou noturnos, ou trabalhos que retenham
injustificadamente a criança em locais do empregador.

4. No que concerne os tipos de trabalho a que se faz referência no Artigo
3, d) da Convenção e no parágrafo 3 da presente Recomendação, a legislação nacional
ou a autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, poderá autorizar o emprego ou trabalho a partir da idade
de 16 anos, desde que fiquem plenamente garantidas a saúde, a segurança e a moral
dessas crianças e que tenham recebido instruções ou formação profissional adequada
e específica na área da atividade correspondente.

III. APLICAÇÃO

5. 1) Deveriam ser compilados e mantidos atualizados dados estatísticos e
informações pormenorizadas sobre a natureza e extensão do trabalho infantil, de modo
a servir de base para o estabelecimento das prioridades da ação nacional dirigida à
eliminação do trabalho infantil, em particular à proibição e à eliminação de suas piores
formas, em caráter de urgência.

2) Na medida do possível, essas informações e esses dados estatísticos
deveriam incluir dados desagregados por sexo, faixa etária, ocupação, setor de
atividade econômica, situação no emprego, frequência escolar e localização geográfica.
Deveria ser levada em consideração a importância de um sistema eficaz de registros
de nascimentos, que compreenda a expedição de certidões de nascimento.

3) Deveriam ser compilados e mantidos atualizados os dados pertinentes em
matéria de violação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e a eliminação
das piores formas de trabalho infantil.

6. A compilação e o processamento das informações e dos dados a que se
refere o parágrafo 5 anterior deveriam ser realizados com o devido respeito ao direito
à privacidade.

7. As informações compiladas conforme o disposto no parágrafo 5 anterior
deveriam ser comunicadas periodicamente à Repartição Internacional do Trabalho.

8 . Os Membros, após consulta às organizações de empregadores e de
trabalhadores, deveriam estabelecer ou designar mecanismos nacionais apropriados
para monitorar a aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e  a
eliminação das piores formas de trabalho infantil.

9. Os Membros deveriam assegurar que as autoridades competentes
incumbidas da aplicação das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação
das piores formas de trabalho infantil colaborem entre si e coordenem suas
atividades.

10. A legislação nacional ou autoridade competente deveria determinar a
quem será atribuída a responsabilidade em caso de descumprimento das normas
jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das piores formas de trabalho
infantil.

11. Os Membros deveriam colaborar, na medida em que for compatível com
a legislação nacional, com os esforços internacionais tendentes à proibição e
eliminação das piores formas de trabalho infantil, em caráter de urgência,
mediante:

a) a compilação e o intercâmbio de informações relativas a atos delituosos,
incluídos aqueles que envolvam redes internacionais;

b) a investigação e a instauração de inquérito contra aqueles que estiverem
envolvidos na venda e tráfico de crianças ou na utilização, recrutamento ou oferta de
crianças para a realização de atividades ilícitas, prostituição, produção de pornografia
ou atuações pornográficas; e,

c) o registro dos autores de tais delitos.

12. Os Membros deveriam adotar dispositivos com o fim de considerar atos
delituosos as piores formas de trabalho infantil que são indicadas a seguir:

a) todas as formas de escravidão ou as práticas análogas à escravidão, como
a venda e o tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o
trabalho forçado ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de
crianças para serem utilizadas em conflitos armados;

b) a utilização, recrutamento ou oferta de crianças para a prostituição, a
produção de pornografia ou atuações pornográficas; e,

c) a utilização, recrutamento ou oferta de criança para a realização de
atividades ilícitas, em particular para a produção e tráfico de entorpecentes, tais com
definidos nos tratados internacionais pertinentes, ou para a realização de atividades
que impliquem o porte ou o uso ilegais de armas de fogo ou outras armas.

13. Os Membros deveriam assegurar que sejam impostas sanções, inclusive
de caráter penal, quando proceda, em caso de violação das normas jurídicas nacionais
sobre a proibição e a eliminação de qualquer dos tipos de trabalho a que se refere
o artigo 3 d) da Convenção.

14. Quando apropriado, os Membros também deveriam estabelecer em
caráter de urgência outras medidas penais, civis ou administrativas para garantir a
aplicação efetiva das normas jurídicas nacionais sobre a proibição e eliminação das
piores formas de trabalho infantil, tais como a supervisão especial das empresas que
tiverem utilizado as piores formas de trabalho infantil e, nos casos de violação
reiterada, a revogação temporária ou permanente das licenças para operar.

15. Dentre outras medidas voltadas para a proibição e eliminação das piores
formas de trabalho infantil, poderiam ser incluídas as seguintes:

a) informar, sensibilizar e mobilizar o público em geral e, em particular, os
dirigentes políticos nacionais e locais, os parlamentares e as autoridades judiciárias;

b) tornar partícipes e treinar as organizações de empregadores e
trabalhadores e as organizações da sociedade civil;

c) dar formação adequada aos funcionários públicos competentes, em
particular aos fiscais e aos funcionários encarregados do cumprimento da lei, bem
como a outros profissionais pertinentes;

d) permitir a todo Membro que processe em seu território seus nacionais
por infringir sua legislação nacional sobre a proibição e eliminação imediata das piores
formas de trabalho infantil, ainda que estas infrações tenham sido cometidas fora de
seu território;

e) simplificar os procedimentos judiciais e administrativos e assegurar que
sejam adequados e rápidos;

f) estimular o desenvolvimento de políticas empresariais que visem à
promoção dos fins da Convenção;

g) registrar e difundir as melhores práticas em matéria de eliminação do
trabalho infantil;

h) difundir, nos idiomas e dialetos correspondentes, as normas jurídicas ou
de outro tipo sobre o trabalho infantil;

i) prever procedimentos especiais para queixas, adotar medidas para
proteger da discriminação e de represálias aqueles que denunciem legitimamente toda
violação dos dispositivos da Convenção, criar serviços telefônicos de assistência e
estabelecer centros de contato ou designar mediadores;

j) adotar medidas apropriadas para melhorar a infraestrutura educativa e a
capacitação de professores que atendam às necessidades dos meninos e das meninas,
e

k) na medida do possível, levar em conta, nos programas de ação nacionais,
a necessidade de:

i) promover o emprego e a capacitação profissional dos pais e adultos das
famílias das crianças que trabalham nas condições referidas na Convenção, e

ii) sensibilizar os pais sobre o problema das crianças que trabalham nessas
condições.

16. Uma cooperação e/ou assistência internacional maior entre os Membros
destinada a proibir e eliminar efetivamente as piores formas de trabalho infantil
deveria complementar os esforços nacionais e poderia, segundo proceda, desenvolver-
se e implementar-se em consulta com as organizações de empregadores e de
trabalhadores. Essa cooperação e/ou assistência internacional deveria incluir:

a) a mobilização de recursos para os programas nacionais ou
internacionais;
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b) a assistência jurídica mutua;

c) a assistência técnica, inclusive o intercâmbio de informações, e

d) o apoio ao desenvolvimento econômico e social, aos programas de
erradicação da pobreza e à educação universal.

ANEXO LXIX

CONVENÇÃO Nº 174 E A RECOMENDAÇÃO Nº 181 DA OIT SOBRE
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES INDUSTRIAIS MAIORES

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, e congregada naquela cidade em 2 de junho de 1993, na
sua 80ª reunião;

Tomando nota das convenções e recomendações internacionais do trabalho
pertinentes, e em particular a Convenção e Recomendação sobre Segurança e Saúde
dos trabalhadores, 1981 e a Convenção e a Recomendação sobre os Produtos químicos,
1990, e destacando a necessidade de adotar um enfoque global e coerente;

Tomando nota também do Repertório de recomendações práticas para a
prevenção de acidentes industriais maiores, publicado pela OIT em 1991;

Considerando a necessidade de zelar por que sejam adotadas medidas
apropriadas para:

a. prevenir os acidentes maiores;

b. reduzir ao mínimo os riscos de acidentes maiores;

c. reduzir ao mínimo as consequências desses acidentes maiores;

Considerando as causas desses acidentes, particularmente os erros de
organização, os fatores humanos, as avarias ou deficiências de uma peça, os desvios
a respeito das condições normais de funcionamento, as interferências externas e os
fenômenos naturais;

Referindo-se à necessidade de colaboração, no âmbito do Programa
Internacional de Segurança nas Substâncias Químicas, entre a Organização Internacional
do Trabalho, o Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente e a Organização
Mundial da Saúde, assim como com outras organizações intergovernamentais
pertinentes;

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas à prevenção
dos acidentes industriais, tema que constitui o quarto ponto da ordem do dia da
reunião, e

Depois de decidir que essas propostas revistam a forma de uma Convenção
Internacional,

Adota com data de vinte e dois de junho de mil novecentos e noventa e
três, a seguinte convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a
Prevenção de Acidentes Industriais Maiores, 1993:

PARTE I
CAMPO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção tem por objetivo a prevenção de acidentes
industriais maiores que envolvam substâncias perigosas e a limitação das consequências
de referidos acidentes.

2. A Convenção se aplica a instalações expostas a riscos de acidentes
maiores.

3. A Convenção não se aplica:

a) às instalações nucleares e fábricas de tratamento de substâncias
radioativas, à exceção dos setores de referidas instalações nos quais sejam
manipuladas substâncias não radioativas;

b) às instalações militares;

c) ao transporte fora da instalação distinto do transporte por tubos.

4. Todo Membro que ratifique a presente Convenção poderá, depois de
consulta às organizações representativas de empregadores e de trabalhadores
interessadas, e a outras partes interessadas, que possam ser afetadas, excluir de seu
campo de aplicação aquelas instalações ou setores da atividade econômica nas quais
se disponha de uma proteção equivalente.

Artigo 2

Quando se apresentarem problemas particulares de certa magnitude que
impossibilitem pôr em prática o conjunto de medidas preventivas e de proteção previstas
pela Convenção, todo Estado Membro deverá formular, sob consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores e com outras partes interessadas que possam ser
afetadas, planos com vistas à aplicação por etapas de referidas medidas, num prazo fixo.

Artigo 3

1. Para efeitos da presente Convenção:

a) a expressão "substância perigosa" designa toda substância ou mistura
que, em razão de propriedades químicas, físicas ou toxicológicas, seja uma só ou em
combinação com outras, represente perigo;

b) a expressão "quantidade limite" diz respeito de uma substância ou
categoria de substâncias perigosas a quantidade fixada pela legislação nacional com
referência às condições específicas que, se for ultrapassada, identifica uma instalação
exposta a riscos de acidentes maiores;

c) a expressão "instalação exposta a riscos de acidentes maiores" designa
aquela que produz, transforma, manipula, utiliza, descarta ou armazena, de maneira
permanente ou transitória, uma ou várias substâncias ou categorias de substâncias
perigosas, em quantidades que ultrapassem a quantidade limite;

d) a expressão "acidente maior" designa todo evento inesperado, como uma
emissão, um incêndio ou uma explosão de grande magnitude, no curso de uma
atividade dentro de uma instalação exposta a riscos de acidentes maiores, envolvendo
uma ou mais substâncias perigosas e que exponha os trabalhadores, a população ou
o meio ambiente a perigo de consequências imediatas ou de médio e longo prazos;

e) a expressão "relatório de segurança" designa um documento escrito que
contenha informação técnica, de gestão e de funcionamento relativa aos perigos e aos
riscos que comporta uma instalação exposta a riscos de acidentes maiores e à sua
prevenção, e que justifique as medidas adotadas para a segurança da instalação;

f) o termo "quase acidente" designa qualquer evento inesperado que
envolva uma ou mais substâncias perigosas que poderia ter levado a um acidente
maior, caso ações e sistemas atenuantes não tivessem atuado.

PARTE II

PRINCÍPIOS GERAIS

Artigo 4

1. Todo Estado-Membro deverá formular, adotar e revisar periodicamente,
considerando a legislação, as condições e a prática nacionais, e em consulta com as
organizações mais representativas de empregadores e de trabalhadores, e com outras
partes interessadas que possam ser afetadas, uma política nacional coerente relativa à
proteção dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, contra os riscos de
acidentes maiores.

2. Esta política deverá ser aplicada mediante disposições preventivas e de
proteção para as instalações expostas a riscos de acidentes maiores e, quando for
possível, deverá promover a utilização de melhores tecnologias de segurança
disponíveis.

Artigo 5

1. A autoridade competente ou um organismo aprovado ou reconhecido
pela autoridade competente deverá realizar uma prévia consulta com as organizações
mais representativas de empregadores e de trabalhadores e com outras partes
interessadas que possam ser afetadas, estabelecer um sistema para a identificação das
instalações expostas a riscos de acidentes maiores segundo se definem no artigo 3, c),
baseado numa lista de substâncias perigosas ou de categorias de substâncias perigosas,
ou de ambas, que inclua suas quantidades limites respectivas, de acordo com a
legislação nacional ou com as normas internacionais.

2. O sistema mencionado no parágrafo 1 acima deverá ser revisto e
atualizado.

Artigo 6

A autoridade competente, após consultar às organizações representativas de
empregadores e de trabalhadores interessadas, deverá adotar disposições especiais
para proteger as informações confidenciais que lhe são transmitidas ou colocadas à
disposição de conformidade com qualquer dos artigos 8, 12, 13 ou 14, cuja revelação
poderia causar prejuízo às atividades do empregador, sempre e quando referida
confidencialidade não implique perigo grave para os trabalhadores, a população ou o
meio ambiente.

PARTE III

RESPONSABILIDADES DOS EMPREGADORES

I D E N T I F I C AÇ ÃO

Artigo 7

Os empregadores deverão identificar, de conformidade com os sistemas
mencionados no artigo 5, toda instalação exposta a riscos de acidentes maiores
submetidas a seu controle.

N OT I F I C AÇ ÃO

Artigo 8

1. Os empregadores deverão notificar à autoridade competente toda
instalação exposta a riscos de acidentes maiores que tiverem identificado:

a) dentro de um prazo fixo em caso de instalação já existente;

b) antes de colocá-la em funcionamento em caso de nova instalação.

2. Os empregadores deverão também notificar à autoridade competente o
fechamento definitivo de uma instalação exposta a riscos de acidentes industriais
maiores antes de que este ocorra.

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À INSTALAÇÃO

Artigo 9

Relativo a cada instalação exposta a riscos de acidentes maiores, os
empregadores deverão estabelecer e manter um sistema documentado de prevenção
de riscos de acidentes maiores no qual estejam previstos:

a) a identificação e o estudo dos perigos e a avaliação dos riscos,
considerando também as possíveis interações entre as substâncias;

b) medida técnicas que compreendam o projeto, os sistemas de segurança,
a construção, a escolha de substâncias químicas, o funcionamento, a manutenção e a
inspeção sistemática da instalação;

c) medidas de organização que compreendam a formação e instrução do
pessoal, o fornecimento de equipamentos de proteção destinados a garantir sua
segurança, alocação de pessoal, hora de trabalho, a definição de responsabilidades e
o controle sobre os prestadores de serviço e os trabalhadores temporários no local da
instalação;

d) planos e procedimentos de emergência que compreendam:

i) a preparação de planos e procedimentos de emergência eficazes, com
inclusão dos procedimentos médicos de emergência, para ser aplicado no local em caso
de acidente maior ou de risco de acidente maior, a verificação e avaliação periódica
de sua eficácia e sua revisão quando for necessário;

ii) informar sobre os possíveis acidentes e os planos de emergência locais,
às autoridades e aos organismos encarregados de estabelecer os planos e
procedimentos de emergência para proteger à população e ao meio ambiente na parte
externa da instalação;

iii) quaisquer consultas necessárias com tais autoridades e organismos;

e) medidas destinadas a limitar as consequências de um acidente maior;

f) a consulta com os trabalhadores e seus representantes;
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g) a melhoria do sistema, incluindo medidas para agrupar informações e
analisar acidentes e quase acidentes. A experiência assim adquirida deverá ser
discutida com os trabalhadores e seus representantes e deverá ser registrada, de
conformidade com a legislação e prática nacional.

RELATÓRIO DE SEGURANÇA

Artigo 10

1. Os empregadores deverão preparar um Relatório de Segurança de acordo
com as disposições do artigo 9.

2. O relatório deverá ser redigido:

a) para as instalações já existentes que estiverem expostas a riscos de
acidentes maiores, dentro do prazo posterior à notificação que prescreva a legislação
nacional;

b) qualquer nova instalação exposta a riscos de acidentes maiores, antes de
entrar em operação.

Artigo 11

Os empregadores deverão rever, atualizar e modificar o Relatório de
Segurança:

a) em caso de uma modificação que tenha uma influência significativa sobre
o nível de segurança da instalação ou nos procedimentos de trabalho da mesma, ou
sobre as quantidades de substâncias perigosas presentes;

b) quando o desenvolvimento em conhecimentos técnicos ou em avaliação
dos perigos os tornem necessários;

c) nos intervalos prescritos pela legislação nacional;

d) quando solicitado pela autoridade competente.

Artigo 12

Os empregadores deverão enviar ou disponibilizar à autoridade competente
os relatórios de segurança referidos nos artigos 10 e 11.

OCORRÊNCIA DE ACIDENTE

Artigo 13

Os empregadores deverão informar à autoridade competente e aos demais
órgãos designados para esse fim, tão logo um acidente ocorra.

Artigo 14

1. Após um acidente maior, os empregadores deverão, dentro de um prazo
estabelecido previamente, apresentar à autoridade competente um relatório detalhado
no qual sejam analisadas as causas do acidente e sejam indicadas suas consequências
locais, assim como todas as medidas adotadas para atenuar seus efeitos.

2. O relatório deverá incluir recomendações detalhando as ações a serem
tomadas para prevenir a reincidência.

PARTE IV

RESPONSABILIDADES DAS AUTORIDADES COMPETENTES

PLANOS PARA CASOS DE EMERGÊNCIA FORA DAS INSTALAÇÕES

Artigo 15

Considerando a informação fornecida pelo empregador, a autoridade
competente deverá garantir que os procedimentos e planos de emergência que contêm
as condições para proteção da população e do meio ambiente fora do local onde
estiver situada cada instalação exposta a riscos de acidentes maiores sejam
estabelecidos e atualizados em intervalos apropriados e coordenados com autoridades
e organismos relevantes.

Artigo 16

A autoridade competente deverá zelar para que:

a) informações sobre medidas de segurança e o comportamento apropriado
a ser adotado em caso de acidente esteja difundido entre a população passível de ser
afetada por este acidente, sem que seja necessário solicitá-lo e que tais informações
sejam atualizadas e novamente divulgadas em intervalos apropriados;

b) seja dado alarme o mais rápido possível quando ocorrer um acidente maior;

c) quando as consequências de um acidente maior possam ultrapassar as
fronteiras, seja proporcionada aos Estados afetados a informação requerida nas alíneas
a) e b) com a finalidade de contribuir às medidas de cooperação e coordenação.

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES EXPOSTAS A RISCOS DE ACIDENTES MAIORES

Artigo 17

A autoridade competente deverá estabelecer uma política global de
localização que tenha prevista uma separação adequada entre as instalações que
estiverem expostas a riscos de acidentes maiores e as áreas de trabalho, as áreas
residenciais e os serviços públicos, e medidas apropriadas para as instalações
existentes. Tal política deverá refletir-se nos princípios gerais enunciados na Parte II
desta Convenção.

Inspeção

Artigo 18

1. A autoridade competente deverá dispor de pessoal devidamente treinado
e qualificado que tenha a competência adequada e com o apoio técnico e profissional
suficiente para inspecionar, investigar, avaliar e assessorar assuntos tratados nesta
Convenção e garantir a conformidade com a legislação nacional.

2. Os representantes do empregador e os representantes dos trabalhadores
da instalação exposta a riscos de acidentes maiores deverão ter a possibilidade de
acompanhar aos inspetores quando controlem a aplicação das medidas prescritas em
virtude da presente Convenção, a não ser que os inspetores estimem, à luz das
diretrizes gerais da autoridade competente, que isso possa prejudicar o cumprimento
de suas funções de controle.

Artigo 19

A autoridade competente deverá ter direito a suspender qualquer atividade
que represente ameaça iminente de acidente maior.

PARTE V

DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES E DE SEUS REPRESENTANTES

Artigo 20

Numa instalação exposta a riscos de acidentes maiores, os trabalhadores e
seus representantes deverão ser consultados mediante mecanismos apropriados de
cooperação, com o fim de garantir um sistema de seguro de trabalho. Em particular,
os trabalhadores e seus representantes deverão:

a) estar suficiente e adequadamente informados dos riscos que representa
a referida instalação e suas possíveis consequências;

b) estar informados sobre qualquer instrução ou recomendação feita por
autoridade competente;

c) ser consultados para a preparação dos seguintes instrumentos e ter
acesso aos mesmos:

i) o Relatório de Segurança;

ii) os planos e procedimentos de emergência;

iii) os relatórios sobre os acidentes;

d) ser regularmente instruído e treinado nas práticas e procedimentos de
acidentes maiores e de controle de desenvolvimentos que possam resultar em um
acidente maior e aos procedimentos de emergência a serem seguidos em tais
casos;

e) dentro de suas atribuições, e sem que de modo algum isso possa prejudicá-
los, adotar medidas corretivas e em caso necessário, interromper a atividade quando
fundamentando em seu treinamento e experiência, tenham justificativa razoável para
acreditar que existe risco iminente de acidente maior, e, informar seu supervisor ou acionar
o alarme quando apropriado, antes ou assim que possível depois de tomar tal ação;

f) discutir com o empregador qualquer perigo potencial que eles considerem
que pode causar um acidente maior e ter direito de informar à autoridade competente
sobre os referidos perigos.

Artigo 21

Os trabalhadores empregados no local de uma instalação exposta a riscos
de acidentes maiores deverão:

a) cumprir todos os procedimentos e práticas relativos à prevenção de
acidentes maiores e ao controle de acontecimentos que possam originar um acidente
maior nas instalações expostas a referidos riscos;

b) cumprir com todos os procedimentos de emergência caso um acidente maior ocorra.

PARTE VI

RESPONSABILIDADE DOS PAÍSES EXPORTADORES

Artigo 22

Quando num Estado Membro exportador o uso das substâncias, tecnologias
ou procedimentos perigosos tiver sido proibido por ser fonte potencial de um acidente
maior, referido Estado deverá pôr à disposição de todo país importador a informação
relativa a essa proibição e as razões pelas quais estão motivadas.

PARTE VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 23

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 24

1. Esta Convenção obrigará unicamente àqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tiver registrado o Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois
Membros tiverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir desse momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses após a data em que tiver sido registrada sua ratificação.

Artigo 25

1. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção poderá denunciá-la à
expiração de um período de dez anos, a partir da data em que tiver entrado
inicialmente em vigor, mediante Ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho. A denúncia não terá efeito até um ano após a
data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um
ano após a expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não fizer uso do direito de denúncia previsto neste Artigo fica obrigado durante um
novo período de dez anos, e no sucessivo poderá denunciar esta Convenção à
expiração de cada período de dez anos, nas condições previstas neste Artigo.

Artigo 26

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas
ratificações, declarações e denúncias lhe forem comunicadas pelos Membros da
Organização

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos Membros
da Organização sobre a data em que entrará em vigor a presente Convenção.
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Artigo 27

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro e de conformidade com o
artigo 102 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncias que tiver registrado de acordo com os
artigos precedentes.

Artigo 28

Cada vez que considere necessário, o Conselho de Administração da
Organização Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um Relatório
sobre a aplicação da Convenção, deverá analisar a conveniência de incluir na ordem do
dia da Conferência a questão para revisões em sua totalidade ou em parte.

Artigo 29

1. Deveria a Conferência Geral adotar uma nova Convenção revisando-a no
total ou em parte, a menos que a nova Convenção contenha disposições em
contrário:

a) a ratificação, por um membro, da nova convenção implicará, ipso jure, a
denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no artigo 25
acima, se e quando esta Convenção revisada entrar em vigor;

b) a partir da data em que estiver em vigor a nova Convenção revisada, a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em qualquer caso, em sua forma e
conteúdo atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e não ratifiquem a
Convenção revisada.

Artigo 30

As versões inglesa e francesa do texto da Convenção são igualmente
legítimas.

Versão aprovada pela Comissão Tripartite:

Marcelo Kos Silveira Campos Roberto Odilon Horta

Joaquim da Costa Amaro Gerrit Gruezner

Rui de Oliveira Magrini Fernando Vieira Sobrinho

Maria de Fátima Cantídio Mota Sérgio Paixão Pardo

Carlos Machado de Freitas (CETESH/ENSP/FIOCRUZ)

RECOMENDAÇÃO Nº 181

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Organização
Internacional do Trabalho e reunida em sua 80ª Sessão, em 2 de junho de 1993;

Depois de decidir adotar determinadas propostas relativas à prevenção de
acidentes industriais maiores, tema que constitui o quarto ponto da ordem do dia da
reunião; e

Depois de determinar que essas propostas revistam a forma de
Recomendação complementar à Convenção sobre a Prevenção de Acidentes Industriais
Maiores, 1993;

Adota em vinte e dois de junho de mil novecentos e noventa e três a
seguinte Recomendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre a
Prevenção de Acidentes Industriais Maiores, 1993.

1. As disposições da presente Recomendação deverão aplicar-se em
conjunto com aquelas da Convenção sobre a Prevenção de Acidentes Industriais
Maiores, 1993 (doravante denominada "Convenção").

2. (1) A Organização Internacional do Trabalho, em cooperação com outras
organizações internacionais, intergovernamentais e não governamentais relevantes,
deverá providenciar o intercâmbio internacional de informações no que se refere a:

a) boas práticas de segurança em instalações expostas a riscos de acidentes
maiores, inclusive gerenciamento de segurança e segurança do processo;

b) acidentes maiores;

c) experiências obtidas a partir de quase acidentes;

d) tecnologias e processos proibidos por motivo de segurança e saúde;

e) organização e técnicas médicas que permitam lidar com as consequências
de um acidente maior;

f) mecanismos e procedimentos utilizados por autoridades competentes com
vistas à aplicação da Convenção e da presente Recomendação.

(2) Os Membros deverão, na medida do possível, informar a Organização
Internacional do Trabalho sobre as questões relacionadas no subparágrafo (1) acima.

3. A política nacional prevista pela Convenção, bem como a legislação
nacional ou outras medidas que visem à sua aplicação deverão ser, quando pertinente,
orientadas pelo Código de práticas da OIT sobre a Prevenção de acidentes Industriais
Maiores, publicado em 1991.

4. Os Membros deverão formular políticas que visem a abordar os riscos e
perigos de acidentes maiores e suas consequências nos setores e atividades excluídos
do campo de aplicação da Convenção por força de seu Artigo 1, parágrafo 3.

5. Reconhecendo que um acidente maior poderia implicar sérias
consequências em termos de seu impacto sobre a vida humana e o meio ambiente, os
Membros deverão incentivar a criação de sistemas para indenizar os trabalhadores tão
rapidamente quanto possível após a ocorrência do evento, bem como a abordar, de
forma adequada, os efeitos sobre a população e o meio ambiente.

6. De conformidade com a Declaração Tripartite de Princípios referente a
Empresas Multinacionais e Política Social, adotada pelo Conselho de Administração da
Organização Internacional do Trabalho, uma empresa nacional ou multinacional com
mais de um estabelecimento deverá fornecer medidas de segurança, relativas à
prevenção de acidentes maiores e ao controle de acontecimentos que possam resultar
em um acidente maior, aos trabalhadores, sem discriminação, em todos os seus
estabelecimentos, independentemente do local ou país em que estejam situados.

ANEXO LXX

CONVENÇÃO Nº 138 DA OIT, SOBRE IDADE MÍNIMA DE ADMISSÃO AO EMPREGO,
COMPLEMENTADA PELA RECOMENDAÇÃO Nº 146

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua quinquagésima oitava reunião;

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas à idade mínima para
admissão a emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião;

Considerando os dispositivos das seguintes Convenções:

Convenção sobre a idade mínima (indústria), de 1919;

Convenção sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1920;

Convenção sobre a idade mínima (agricultura), de 1921;

Convenção sobre a idade mínima (estivadores e foguistas), de 1921;

Convenção sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1932;

Convenção (revista) sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1936;

Convenção (revista) sobre a idade mínima (indústria), de 1937;

Convenção (revista) sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de
1937;

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), de 1959, e a

Convenção sobre a idade mínima (trabalho subterrâneo), de 1965;

Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral
sobre a matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a
limitados setores econômicos, com vistas à total abolição do trabalho infantil;

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção
internacional, adota, no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte
Convenção, que pode ser citada como a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973:

Artigo 1º

Todo País Membro em que vigore esta Convenção, compromete-se a seguir
uma política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve
progressivamente, a idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível
adequado ao pleno desenvolvimento físico e mental do adolescente.

Artigo 2º

1. Todo Membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração
anexa à ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu
território e nos meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o
disposto nos Artigos 4º e 8º desta Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a
essa idade será admitida a emprego ou trabalho em qualquer ocupação.

2. Todo País Membro que ratificar esta Convenção poderá notificar ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, por declarações subsequentes,
que estabelece uma idade mínima superior à anteriormente definida.

3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1º deste Artigo não será
inferior à idade de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese,
não inferior a quinze anos.

4. Não obstante o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo, o País Membro,
cuja economia e condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas,
poderá, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores
concernentes, se as houver, definir, inicialmente, uma idade mínima de quatorze
anos.

5. Todo País Membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de
conformidade com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a
serem apresentados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, declaração:

a) de que subsistem os motivos dessa providência ou

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir
de uma determinada data.

Artigo 3º

1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para a admissão a
qualquer tipo de emprego ou trabalho que, por sua natureza ou circunstâncias em que
for executado, possa prejudicar a saúde, a segurança e a moral do adolescente.

2. Serão definidos por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade
competente, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores
concernentes, se as houver, as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica
o parágrafo 1 deste Artigo.

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, a lei ou
regulamentos nacionais ou a autoridade competente poderá, após consultar as
organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver,
autorizar emprego ou trabalho a partir da idade de dezesseis anos, desde que estejam
plenamente protegidas a saúde, a segurança e a moral dos adolescentes envolvidos e
lhes seja proporcionada instrução ou treinamento adequado e específico no setor da
atividade pertinente.

Artigo 4º

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, na medida do
necessário, excluir da aplicação desta Convenção um limitado número de categorias de
emprego ou trabalho a respeito das quais se levantarem reais e especiais problemas
de aplicação.
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2. Todo País Membro que ratificar esta Convenção arrolará em seu primeiro
relatório sobre sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição
da Organização Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido
excluídas de conformidade com o parágrafo 1 deste Artigo, dando as razões dessa
exclusão, e indicará, nos relatórios subsequentes, a situação de sua lei e prática com
referência às categorias excluídas e a medida em que foi dado ou se pretende dar
efeito à Convenção com relação a essas categorias.

3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este
Artigo, emprego ou trabalho protegido pelo Artigo 3 desta Convenção.

Artigo 5º

1. O País Membro, cuja economia e condições administrativas não estiverem
suficientemente desenvolvidas, poderá, após consulta às organizações de empregadores
e de trabalhadores, se as houver, limitar inicialmente o alcance de aplicação desta
Convenção.

2. Todo País Membro que se servir do disposto no parágrafo 1 deste Artigo
especificará, em declaração anexa à sua ratificação, os setores de atividade econômica
ou tipos de empreendimentos aos quais aplicará os dispositivos da Convenção.

3. Os dispositivos desta Convenção serão aplicáveis, no mínimo, a:
mineração e pedreira; indústria manufatureira; construção; eletricidade, água e gás;
serviços sanitários; transporte, armazenamento e comunicações; plantações e outros
empreendimentos agrícolas de fins comerciais, excluindo, porém, propriedades
familiares e de pequeno porte que produzam para o consumo local e não empreguem
regularmente mão de obra remunerada.

4. Todo País Membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta
Convenção, nos termos deste Artigo:

a) indicará em seus relatórios, nos termos do Artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, a situação geral com relação ao emprego ou
trabalho de adolescentes e crianças nos setores de atividade excluídos do alcance de
aplicação desta Convenção e todo progresso que tenha sido feito no sentido de uma
aplicação mais ampla de seus dispositivos;

b) poderá, em qualquer tempo, estender formalmente o alcance de
aplicação com uma declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho.

Artigo 6º

Esta Convenção não se aplicará a trabalho feito por crianças e adolescentes
em escolas de educação vocacional ou técnica ou em outras instituições de
treinamento em geral ou a trabalho feito por pessoas de no mínimo quatorze anos de
idade em empresas em que esse trabalho for executado dentro das condições
prescritas pela autoridade competente, após consulta com as organizações de
empregadores e de trabalhadores concernentes, onde as houver, e constituir parte
integrante de:

a) curso de educação ou treinamento pelo qual é principal responsável uma
escola ou instituição de treinamento;

b) programa de treinamento principalmente ou inteiramente executado em
uma empresa, que tenha sido aprovado pela autoridade competente, ou

c) programa de orientação vocacional para facilitar a escolha de uma
profissão ou de um tipo de treinamento.

Artigo 7º

1. As leis ou regulamentos nacionais poderão permitir o emprego ou
trabalho a pessoas entre treze e quinze anos em serviços leves que:

a) não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento, e

b) não prejudiquem sua frequência escolar, sua participação em programas
de orientação vocacional ou de treinamento aprovados pela autoridade competente ou
sua capacidade de se beneficiar da instrução recebida.

2. As leis ou regulamentos nacionais poderão também permitir o emprego
ou trabalho a pessoas com, no mínimo, quinze anos de idade e que não tenham ainda
concluído a escolarização obrigatória em trabalho que preencher os requisitos
estabelecidos nas alíneas a) e b) do parágrafo 1º deste Artigo.

3. A autoridade competente definirá as atividades em que o emprego ou
trabalho poderá ser permitido nos termos dos parágrafos 1º e 2º deste Artigo e
estabelecerá o número de horas e as condições em que esse emprego ou trabalho
pode ser desempenhado.

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste Artigo, o País
Membro que se tiver servido das disposições do parágrafo 4º do Artigo 2º poderá,
enquanto continuar assim procedendo, substituir as idades de treze e quinze anos
pelas idades de doze e quatorze anos e a idade de quinze anos pela idade de quatorze
anos dos respectivos Parágrafos 1º e 2º deste Artigo.

Artigo 8º

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de
empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante
licenças concedidas em casos individuais, permitir exceções para a proibição de
emprego ou trabalho provida no Artigo 2º desta Convenção, para finalidades como a
participação em representações artísticas.

2. Licenças dessa natureza limitarão o número de horas de duração do
emprego ou trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido.

Artigo 9º

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive
a instituição de sanções apropriadas, para garantir a efetiva vigência dos dispositivos
desta Convenção.

2. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente
designarão as pessoas responsáveis pelo cumprimento dos dispositivos que colocam em
vigor a Convenção.

3. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente
prescreverão os registros ou outros documentos que devem ser mantidos e postos à
disposição pelo empregador; esses registros ou documentos conterão nome, idade ou
data de nascimento, devidamente autenticados sempre que possível, das pessoas que
emprega ou que trabalham para ele e tenham menos de dezoito anos de idade.

Artigo 10

1. Esta Convenção revê, nos termos estabelecidos neste Artigo, a Convenção
sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção sobre a Idade Mínima
(Marítimos), de 1920; a Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921; a
Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921; a Convenção
sobre a Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1932; a Convenção (revista) sobre
a Idade Mínima (Marítimos), de 1936; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima
(Indústria), de 1937; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não-
Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959 e a
Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965.

2. A entrada em vigor desta Convenção não priva de ratificações ulteriores
as seguintes convenções: Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de
1936; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria) de 1937; a Convenção
(revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1937; a Convenção sobre
a Idade Mínima (Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho
Subterrâneo), de 1965.

3. A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção
(revista), sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1920; a Convenção sobre a Idade
Mínima, (Agricultura), de 1921 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e
Foguistas), de 1921, não estarão mais sujeitas a ratificações ulteriores quando todos
seus participantes assim estiverem de acordo pela ratificação desta Convenção ou por
declaração enviada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

4. Quando as obrigações desta Convenção forem aceitas -

a) por um País Membro que faça parte da Convenção (revista) sobre a
Idade Mínima (Indústria), de 1937, e que tenha fixado uma idade mínima de admissão
ao emprego não inferior a quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, isso
implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção;

b) com referência ao emprego não-industrial, conforme definido na
Convenção sobre Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1932, por um País
Membro que faça parte dessa Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata
da referida Convenção;

c) com referência ao emprego não industrial, conforme definido na
Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937, por um
País Membro que faça parte dessa Convenção e for fixada uma idade mínima de não
menos de quinze anos nos termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso
jure a denúncia imediata daquela Convenção;

d) com referência ao emprego marítimo, por um País Membro que faça
parte da Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936, e for fixada
uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta
Convenção, ou País Membro definir que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao
emprego marítimo, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção;

e) com referência ao emprego em pesca marítima, por um País Membro
que faça parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959 e for
especificada uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo
2º desta Convenção, ou o País Membro especificar que o Artigo 3º desta Convenção
aplica-se ao emprego em pesca marítima, isso implicará ipso jure a denúncia imediata
daquela Convenção;

f) por um País Membro que for parte da Convenção sobre a Idade Mínima
(Trabalho Subterrâneo), de 1965 e for especificada uma idade mínima de não menos
de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o País Membro
estabelecer que essa idade aplica-se a emprego subterrâneo em minas, por força do
Artigo 3º desta Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela
Convenção, a partir do momento em que esta Convenção entrar em vigor.

5. A aceitação das obrigações desta Convenção -

a) implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de
1919, de conformidade com seu Artigo 12;

b) com referência à agricultura, implicará a denúncia da Convenção sobre a
Idade Mínima (Indústria), de 1919, de conformidade com seu Artigo 12;

c) com referência ao emprego marítimo, implicará a denúncia da Convenção
sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1920, de conformidade com seu Artigo 10, e da
Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921, de conformidade
com seu Artigo 12, a partir do momento em que esta Convenção entrar em vigor.

Artigo 11

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro,
ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 12

1. Esta Convenção obrigará unicamente os Países Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tiverem sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data de registro,
pelo Diretor-Geral, das ratificações de dois Países Membros.

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor, para todo País
Membro, doze meses depois do registro de sua ratificação.

Artigo 13

1. O País Membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final
de um período de dez anos, a contar da data de sua entrada em vigor, mediante
comunicação ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho, para registro. A
denúncia não terá efeito antes de se completar um ano a contar da data de seu
registro.

2. Todo País Membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um
ano após expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver
exercido o direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado a um novo
período de dez anos e, daí por diante, poderá denunciar esta Convenção ao final de
cada período de dez anos, nos termos deste Artigo.

Artigo 14

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho dará ciência a
todos os Países Membros da Organização do registro de todas as ratificações e
denúncias que lhe forem comunicadas pelos Países Membros da Organização.

2. Ao notificar os Países Membros da Organização sobre o registro da
segunda ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral lhes chamará a
atenção para a data em que a Convenção entrará em vigor.
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Artigo 15

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para registro, nos termos do Artigo 102 da Carta
das Nações Unidas, informações pormenorizadas sobre todas as ratificações e atos de
denúncia por ele registrado, conforme o disposto nos artigos anteriores.

Artigo 16

O Conselho de Administração da Repartição do Trabalho apresentará à
Conferência Geral, quando considerar necessário, relatório sobre o desempenho desta
Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta da Conferência a questão
de sua revisão total ou parcial.

Artigo 17

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total
ou parcialmente esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro
modo,

a) A ratificação, por um País Membro, da nova convenção revisora
implicará, ipso jure, a partir do momento em que entrar em vigor a convenção
revisora, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante os dispositivos do Artigo
13;

b) Esta Convenção deixará de estar sujeita à ratificação pelos Países
Membros a partir da data de entrada em vigor da convenção revisora;

c) Esta Convenção continuará a vigorar, na sua forma e conteúdo, nos
Países Membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção revisora.

Artigo 18

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente
autênticas.

RECOMENDAÇÃO Nº 146

RECOMENDAÇÃO Nº 146 SOBRE IDADE MÍNIMA DE ADMISSÃO AO EMPREGO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua quinquagésima oitava reunião;

Ciente de que a efetiva eliminação do trabalho infantil e a progressiva
elevação da idade mínima para admissão a emprego constituem apenas um aspecto da
proteção e do progresso de crianças e adolescentes;

Considerando o interesse de todo o sistema das Nações Unidas por essa
proteção e esse progresso;

Tendo adotado a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973;

Desejosa de melhor definir alguns elementos de políticas do interesse da
Organização Internacional do Trabalho;

Tendo decidido adotar algumas propostas relativas à idade mínima para
admissão a emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião;

Tendo decidido que essas propostas tomem a forma de uma recomendação
suplementar à Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, adota, no vigésimo sexto dia
de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte Recomendação, que pode ser
citada como a Recomendação sobre a Idade Mínima, de 1973:

l. POLÍTICA NACIONAL

1. Para assegurar o sucesso da política nacional definida no Artigo 1º da
Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, alta prioridade deveria ser conferida à
identificação e atendimento das necessidades de crianças e adolescentes em políticas
e em programas nacionais de desenvolvimento, e à progressiva extensão de medidas
coordenadas necessárias para criar as melhores condições possíveis para o
desenvolvimento físico e mental de crianças e adolescentes.

2. Nesse contexto, especial atenção deveria ser dispensada às seguintes
áreas de planejamento e de políticas:

a) O firme compromisso nacional com o pleno emprego, nos termos da
Convenção e da Recomendação sobre a Política de Emprego, de 1964, e a tomada de
medidas destinadas a promover o desenvolvimento voltado para o emprego, tanto nas
zonas rurais como nas urbanas;

b) A progressiva extensão de outras medidas econômicas e sociais
destinadas a atenuar a pobreza onde quer que exista e a assegurar às famílias padrões
de vida e de renda tais que tornem desnecessário o recurso à atividade econômica de
crianças;

c) O desenvolvimento e a progressiva extensão, sem qualquer discriminação,
de medidas de seguridade social e de bem-estar familiar destinadas a garantir a
manutenção da criança, inclusive de salários-família;

d) O desenvolvimento e a progressiva extensão de meios adequados de
ensino, e de orientação vocacional e treinamento apropriados, em sua forma e
conteúdo, para as necessidades das crianças e adolescentes concernentes;

e) O desenvolvimento e a progressiva extensão de meios apropriados à
proteção e ao bem-estar de crianças e adolescentes, inclusive de adolescentes
empregados, e à promoção de seu desenvolvimento.

3. Deveriam ser objeto de especial atenção as necessidades de crianças e
adolescentes sem família, ou que não vivam com suas próprias famílias, e de crianças
e adolescentes migrantes que vivem e viajam com suas famílias. As medidas tomadas
nesse sentido deveriam incluir a concessão de bolsas de estudo e treinamento.

4. Deveria ser obrigatória e efetivamente assegurada a frequência escolar
integral ou a participação em programas aprovados de orientação profissional ou de
treinamento, pelo menos até a idade mínima especificada para admissão a emprego,
conforme disposto no Artigo 2 da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973.

5. (1) Atenção deveria ser dispensada a medidas tais como treinamento
preparatório, isento de riscos, para tipos de emprego ou trabalho nos quais a idade
mínima prescrita, nos termos do Artigo 3 da Convenção sobre a Idade Mínima, de
1973, seja superior à idade em que cessa a escolarização obrigatória integral.

(2) Medidas análogas deveriam ser consideradas quando as exigências
profissionais de uma determinada ocupação incluem uma idade mínima para admissão
superior à idade em que termina a escolarização obrigatória integral.

II. IDADE MÍNIMA

6. A idade mínima definida deveria ser igual para todos os setores de uma
atividade econômica.

7. (1) Os Países Membros deveriam ter como objetivo a elevação
progressiva, para dezesseis anos, da idade mínima, para admissão a emprego ou
trabalho, especificada em cumprimento do Artigo 2º da Convenção sobre a Idade
Mínima, de 1973.

(2) Onde a idade mínima para emprego ou trabalho coberto pelo Artigo 2º
da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, estiver abaixo de 15 anos, urgentes
providências deveriam ser tomadas para elevá-las a esse nível.

8. Onde não for imediatamente viável definir uma idade mínima para todo
emprego na agricultura e em atividades correlatas nas áreas rurais, uma idade mínima
deveria ser definida no mínimo para emprego em plantações e em outros
empreendimentos agrícolas referidos no Artigo 5º, parágrafo 3º, da Convenção sobre
a Idade Mínima, de 1973.

III. EMPREGO OU TRABALHO PERIGOSO

9. Onde a idade mínima para admissão a tipos de emprego ou de trabalho
que possam comprometer a saúde, a segurança e a moral de adolescentes estiver
ainda abaixo de dezoito anos, providências imediatas deveriam ser tomadas para elevá-
la a esse nível.

10. (1) Na definição dos tipos de emprego ou de trabalho a que se refere
o Artigo 3º da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, deveriam ser levadas em
conta as pertinentes normas internacionais de trabalho, como as que dizem respeito
a substâncias, agentes ou processos perigosos (inclusive radiações ionizantes),
levantamento de cargas pesadas e trabalho subterrâneo.

(2) Deveria ser reexaminada periodicamente, em particular à luz dos
progressos científicos e tecnológicos, e revista, se necessário, a lista dos tipos de
emprego ou de trabalho em questão.

11. Onde não foi imediatamente definida, nos termos do Artigo 5º da
Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, uma idade mínima para certos setores da
atividade econômica ou para certos tipos de empreendimentos, dispositivos adequados
sobre a idade mínima deveriam ser aplicáveis, nesse particular, a tipos de emprego ou
trabalho que ofereçam riscos para adolescentes.

IV. CONDIÇÕES DE EMPREGO

12. (1) Medidas deveriam ser tomadas para assegurar que as condições em
que estão empregados ou trabalham crianças e adolescentes com menos de dezoito
anos de idade alcancem padrões satisfatórios e neles sejam mantidas. Essas condições
deveriam estar sob rigoroso controle.

(2) Medidas também deveriam ser tomadas para proteger e fiscalizar as
condições em que crianças e adolescentes recebem orientação profissional ou
treinamento dentro de empresas, instituições de treinamento e escolas de ensino
profissional ou técnico, e para estabelecer padrões para sua proteção e
desenvolvimento.

13. (1) Com relação à aplicação do parágrafo anterior e em cumprimento do
Artigo 7º, parágrafo 3º, da Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973, especial
atenção deveria ser dispensada:

a) ao provimento de uma justa remuneração, e sua proteção, tendo em
vista o princípio de salário igual para trabalho igual;

b) à rigorosa limitação das horas diárias e semanais de trabalho, e à
proibição de horas extras, de modo a deixar tempo suficiente para a educação e
treinamento (inclusive o tempo necessário para os deveres de casa), para o repouso
durante o dia e para atividades de lazer;

c) à concessão, em possibilidade de exceção, salvo em situação de real
emergência, de um período consecutivo mínimo de doze horas de repouso noturno, e
de costumeiros dias de repouso semanal;

d) à concessão de férias anuais remuneradas de pelo menos quatro
semanas e, em qualquer hipótese, não mais curtas do que as concedidas a adultos;

e) à proteção por regimes de seguridade social, inclusive regimes de
prestação em caso de acidentes de trabalho e de doenças de trabalho, assistência
médica e prestação de auxílio-doença, quaisquer que sejam as condições de emprego
ou de trabalho;

f) à manutenção de padrões satisfatórios de segurança e de saúde e
instrução e supervisão apropriadas.

(2) O inciso (1) deste parágrafo aplica-se a marinheiros adolescentes na
medida em que não se encontram protegidos em relação a questões tratadas pelas
convenções ou recomendações internacionais do trabalho concernentes especificamente
ao emprego marítimo.

V. APLICAÇÃO

14. (1) As medidas para garantir a efetiva aplicação da Convenção sobre a
Idade Mínima, de 1973, e desta Recomendação deveriam incluir:

a) o fortalecimento, na medida em que for necessário, da fiscalização do
trabalho e de serviços correlatos, como, por exemplo, o treinamento especial de fiscais
para detectar e corrigir abusos no emprego ou trabalho de crianças e adolescentes;

b) o fortalecimento de serviços destinados à melhoria e a fiscalização do
treinamento dentro das empresas.

(2) Deveria ser ressaltado o papel que pode ser desempenhado por fiscais
no suprimento de informações e assessoramento sobre os meios eficazes de aplicar
dispositivos pertinentes, bem como na efetiva execução de tais dispositivos.

(3) A fiscalização do trabalho e a fiscalização do treinamento em empresas
deveriam ser estreitamente coordenadas com vistas a assegurar a maior eficiência
econômica e, de um modo geral, os serviços de administração do trabalho deveriam
funcionar em estreita colaboração com os serviços responsáveis pela educação,
treinamento, bem-estar e orientação de crianças e adolescentes.

15. Atenção especial deveria ser dispensada:

a) à aplicação dos dispositivos relativos aos tipos perigosos de emprego ou
trabalho, e

b) à prevenção do emprego ou trabalho de crianças e adolescentes durante
as horas de aula, enquanto for obrigatório a educação ou o treinamento.
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16. Deveriam ser tomadas as seguintes medidas para facilitar a verificação
de idades:

a) As autoridades públicas deveriam manter um eficiente sistema de
registros de nascimento, que inclua a emissão de certidões de nascimento;

b) Os empregadores deveriam ser obrigados a manter, e pôr à disposição
da autoridade competente, registros ou outros documentos indicando os nomes e
idades ou datas de nascimento, devidamente autenticados se possível, não só de
crianças e adolescentes por eles empregados, mas também daqueles que recebem
orientação ou treinamento em suas empresas;

c) Crianças e adolescentes que trabalhem nas ruas, em estabelecimentos ao
ar livre, em lugares públicos, ou exerçam ocupações ambulantes ou em outras
circunstâncias que tornem impraticável a verificação de registros de empregadores,
deveriam portar licenças ou outros documentos que atestem que eles preenchem as
condições necessárias para o trabalho em questão.

ANEXO LXXI

CONVENÇÃO Nº 171 DA OIT RELATIVA AO TRABALHO NOTURNO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 6 de junho de 1990, em sua
septuagésima sétima sessão;

Tomando nota das disposições das Convenções e Recomendações
internacionais do trabalho sobre o trabalho noturno dos menores e, em particular, das
disposições da Convenção e da Recomendação sobre o trabalho noturno dos menores
(trabalhos não industriais), 1964; da Convenção (revista) sobre o trabalho noturno dos
menores (indústrias), 1984, e da Recomendação sobre o trabalho noturno dos menores
(agricultura), 1921;

Tomando nota das disposições das Convenções internacionais do trabalho
sobre o trabalho noturno da mulher e, em particular, aquelas da Convenção (revista)
sobre o trabalho noturno (mulheres), 1948, e de seu Protocolo de 1990; da
Recomendação sobre o trabalho noturno das mulheres (agricultura), 1921, e do
parágrafo 5 da Recomendação sobre a proteção da maternidade, 1952;

Tomando nota das disposições da Convenção sobre a discriminação
(emprego e ocupação), 1958;

Tomando nota das disposições da Convenção sobre a proteção da
maternidade (revista), 1952;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre o trabalho noturno,
questão que constitui o quarto item da agenda da sessão; e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção internacional, adota, nesse vigésimo sexto dia do mês de junho de mil
novecentos e noventa, a seguinte Convenção, que será denominada Convenção sobre
o Trabalho Noturno, 1990:

Artigo 1

Para os fins da presente Convenção:

a) a expressão "trabalho noturno" designa todo trabalho que seja realizado
durante um período de pelo menos sete horas consecutivas, que abranja o intervalo
compreendido entre a meia noite e as cinco horas da manhã, e que será determinado
pela autoridade competente mediante consulta prévia com as organizações mais
representativas dos empregadores e de trabalhadores ou através de convênios
coletivos;

b) a expressão "trabalhador noturno" designa todo trabalhador assalariado
cujo trabalho exija a realização de horas de trabalho noturno em número substancial,
superior a um limite determinado. Esse número será fixado pela autoridade
competente mediante consulta prévia com as organizações mais representativas de
empregadores e de trabalhadores, ou através de convênios coletivos.

Artigo 2

1. Esta Convenção aplica-se a todos os trabalhadores assalariados, com
exceção daqueles que trabalham na agricultura, a pecuária, a pesca, os transportes
marítimos e a navegação interior.

2. Todo Membro que ratificar a presente Convenção poderá excluir total ou
parcialmente da sua área de aplicação, com consulta prévia junto às organizações
representativas dos empregadores e dos trabalhadores interessados, categorias
limitadas de trabalhadores, quando essa aplicação apresentar, no caso das categorias
citadas, problemas particulares e importantes.

3. Todo Membro que fizer uso da possibilidade prevista no parágrafo 2
deste Artigo deverá indicar as categorias particulares de trabalhadores assim excluídas,
e as razões da sua exclusão, nos relatórios relativos à aplicação da Convenção que
apresentar em virtude do Artigo 22 da Constituição da OIT. Também deverá indicar
todas as medidas que tiver adotado a fim de estender progressivamente as disposições
da Convenção a esses trabalhadores.

Artigo 3

1. Deverão ser adotadas, em benefício dos trabalhadores noturnos, as
medidas específicas exigidas pela natureza do trabalho noturno, que abrangerão, no
mínimo, aquelas mencionadas nos Artigos 4 a 10, a fim de proteger a sua saúde,
ajudá-los a cumprirem com suas responsabilidades familiares e sociais, proporcionar
aos mesmos possibilidades de melhoria na sua carreira e compensá-los de forma
adequada. Essas medidas deverão também ser adotadas no âmbito da segurança e da
proteção da maternidade, a favor de todos os trabalhadores que realizam trabalho
noturno.

2. As medidas a que se refere o parágrafo anterior poderão ser aplicadas
de forma progressiva.

Artigo 4

1. Se os trabalhadores solicitarem, eles poderão ter direito a que seja
realizada uma avaliação do seu estado de saúde gratuitamente e a serem assessorados
sobre a maneira de atenuarem ou evitarem problemas de saúde relacionados com seu
trabalho:

a) antes de sua colocação em trabalho noturno;

b) em intervalos regulares durante essa colocação;

c) no caso de padecerem durante essa colocação problemas de saúde que
não sejam devidos a fatores alheios ao trabalho noturno.

2. Salvo declaração de não serem aptos para o trabalho noturno, o teor
dessas avaliações não será comunicado a terceiros sem o seu consentimento, nem
utilizado em seu prejuízo.

Artigo 5

Deverão ser colocados à disposição dos trabalhadores que efetuam trabalho
noturno serviços adequados de primeiros socorros, inclusive disposições práticas que
permitam que esses trabalhadores, em caso necessário, sejam transladados
rapidamente até um local onde possam receber tratamento adequado.

Artigo 6

1. Os trabalhadores noturnos que, por razões de saúde, sejam declarados
não aptos para o trabalho noturno serão colocados, quando for viável, em função
similar para a qual estejam aptos.

2. Se a colocação nessa função não for viável, serão concedidos a esses
trabalhadores os mesmos benefícios que a outros trabalhadores não aptos para o
trabalho ou que não podem conseguir emprego.

3. Um trabalhador noturno declarado temporariamente não apto para o
trabalhado noturno gozará da mesma proteção contra a demissão ou a notificação de
demissão que os outros trabalhadores que não possam trabalhar por razões de
saúde.

Artigo 7

1. Deverão ser adotadas medidas para assegurar que existe uma alternativa
do trabalho noturno para as trabalhadoras que, a falta dessa alternativa, teriam que
realizar esse trabalho:

a) antes e depois do parto, durante o período de, pelo menos, dezesseis
semanas, das quais oito, pelo menos, deverão ser tomadas antes da data estimada
para o parto;

b) com prévia apresentação de certificado médico indicando que isso é
necessário para a saúde da mãe ou do filho, por outros períodos compreendidos;

i) durante a gravidez;

ii) durante um lapso determinado além do período posterior ao parto
estabelecido em conformidade com o item a) do presente parágrafo, cuja duração será
determinada pela autoridade competente e prévia consulta junto às organizações mais
representativas dos empregadores e de trabalhadores.

2. As medidas referidas no parágrafo 1 do presente Artigo poderão consistir
da colocação em trabalho diurno quando for viável, a concessão dos benefícios de
seguridade social ou a prorrogação da licença maternidade.

3. Durante os períodos referidos no parágrafo 1 do presente Artigo:

a) não deverá ser demitida, nem receber comunicação de demissão, a
trabalhadora em questão, salvo por causas justificadas não vinculadas à gravidez ou ao
parto;

b) os rendimentos da trabalhadora deverão ser mantidos em nível suficiente
para garantir o sustento da mulher e do seu filho em condições de vida adequadas.
A manutenção desses rendimentos poderá ser assegurada mediante qualquer uma das
medidas indicadas no parágrafo 2 deste Artigo, por qualquer outra medida apropriada,
ou bem por meio de uma combinação dessas medidas;

c) a trabalhadora não perderá benefícios relativos a grau, antiguidade e
possibilidades de promoção que estejam vinculados ao cargo de trabalho noturno que
desempenha regularmente.

4. As disposições do presente Artigo não deverão ter como efeito a redução
da proteção e os benefícios relativos à licença maternidade.

Artigo 8

A compensação aos trabalhadores noturnos em termos de duração do
trabalho, remuneração ou benefícios similares deverá reconhecer a natureza do
trabalho noturno;

Artigo 9

Deverão ser previstos serviços sociais apropriados para os trabalhadores
noturnos e, quando for preciso, para aqueles trabalhadores que realizarem um trabalho
noturno.

Artigo 10

1. Antes de se introduzir horários de trabalho que exijam os serviços de
trabalhadores noturnos, o empregador deverá consultar os representantes dos
trabalhadores interessados acerca dos detalhes desses horários e sobre as formas de
organização do trabalho noturno que melhor se adaptem ao estabelecimento e ao seu
pessoal, bem como sobre as medidas de saúde no trabalho e os serviços sociais que
seriam necessários. Nos estabelecimentos que empregam trabalhadores noturnos, essas
consultas deverão ser realizadas regularmente.

2. Para os fins deste Artigo, a expressão "representantes dos trabalhadores"
designa as pessoas reconhecidas como tais pela legislação ou prática nacionais, de
acordo com a Convenção sobre os representantes dos Trabalhadores, 1971.

Artigo 11

1. As disposições da presente Convenção poderão ser aplicadas mediante a
legislação nacional, convênios coletivos, laudos arbitrais ou sentenças judiciais, através
de uma combinação desses meios ou de qualquer outra forma conforme as condições
e a prática nacionais. Deverão ser aplicadas por meio da legislação na medida em que
não sejam aplicadas por outros meios.

2. Quando as disposições desta Convenção forem aplicadas por meio da
legislação, deverão ser previamente consultadas as organizações mais representativas
de empregadores e de trabalhadores.

Artigo 12

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 13

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.
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2. Esta Convenção entrará em vigor em doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro da sua ratificação.

Artigo 14

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos contado da entrada em vigor
mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e
por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo dentro do prazo de um ano
após a expiração do período de dez anos previstos no parágrafo anterior, ficará
obrigado por novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente Artigo.

Artigo 15

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 16

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos
anteriores.

Artigo 17

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na
agenda da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 18

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção e a menos que a nova Convenção disponha
contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista, implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 22, a denúncia imediata da presente
Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor.

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso, em sua forma e teor
atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificaram a Convenção revista.

Artigo 19

As versões inglesa e francesa do texto da presente convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO LXXII

CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT SOBRE POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido a 7 de junho de 1989, em sua
septuagésima sexta sessão;

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na
Recomendação sobre populações indígenas e tribais, 1957;

Lembrando os termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional
dos Direitos Civis e Políticos e dos numerosos instrumentos internacionais sobre a
prevenção da discriminação;

Considerando que a evolução do direito internacional desde 1957 e as
mudanças sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões
do mundo fazem com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse
assunto, a fim de se eliminar a orientação para a assimilação das normas
anteriores;

Reconhecendo as aspirações desses povos a assumir o controle de suas
próprias instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e
fortalecer suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde
moram;

Observando que em diversas partes do mundo esses povos não podem
gozar dos direitos humanos fundamentais no mesmo grau que o restante da população
dos Estados onde moram e que suas leis, valores, costumes e perspectivas têm sofrido
erosão frequentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à
diversidade cultural, à harmonia social e ecológica da humanidade e à cooperação e
compreensão internacionais;

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a
colaboração das Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura
e a Alimentação, da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a
Cultura e da Organização Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista
Interamericano, nos níveis apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o
propósito de continuar essa colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação
destas disposições;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da
Convenção sobre populações Indígenas e Tribais, 1957 (n.º 107), o assunto que
constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção Internacional que revise a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957,
adota, neste vigésimo sétimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e nove, a seguinte
Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e Tribais, 1989:

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se:

a) aos povos tribais em países independentes, cujas condições sociais,
culturais e econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional, e que
estejam regidos, total ou parcialmente, por seus próprios costumes ou tradições ou por
legislação especial;

b) aos povos em países independentes, considerados indígenas pelo fato de
descenderem de populações que habitavam o país ou uma região geográfica
pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento
das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam
todas as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte
delas.

2. A consciência de sua identidade indígena ou tribal deverá ser considerada
como critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as
disposições da presente Convenção.

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser
interpretada no sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que
possam ser conferidos a esse termo no direito internacional.

Artigo 2º

1. Os governos deverão assumir a responsabilidade de desenvolver, com a
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática com vistas a
proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade.

2. Essa ação deverá incluir medidas:

a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de
igualdade, dos direitos e oportunidades que a legislação nacional outorga aos demais
membros da população;

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e
culturais desses povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes
e tradições, e as suas instituições;

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças
sócio - econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais
membros da comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e
formas de vida.

Artigo 3º

1. Os povos indígenas e tribais deverão gozar plenamente dos direitos
humanos e liberdades fundamentais, sem obstáculos nem discriminação. As disposições
desta Convenção serão aplicadas sem discriminação aos homens e mulheres desses
povos.

2. Não deverá ser empregada nenhuma forma de força ou de coerção que
viole os direitos humanos e as liberdades fundamentais dos povos interessados,
inclusive os direitos contidos na presente Convenção.

Artigo 4º

1. Deverão ser adotadas as medidas especiais que sejam necessárias para
salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos
povos interessados.

2. Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos
livremente pelos povos interessados.

3. O gozo sem discriminação dos direitos gerais da cidadania não deverá
sofrer nenhuma deterioração como consequência dessas medidas especiais.

Artigo 5º

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção:

a) deverão ser reconhecidos e protegidos os valores e práticas sociais,
culturais religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na
devida consideração a natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto
coletiva como individualmente;

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos;

c) deverão ser adotadas, com a participação e cooperação dos povos
interessados, medidas voltadas a aliviar as dificuldades que esses povos experimentam
ao enfrentarem novas condições de vida e de trabalho.

Artigo 6º

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos
deverão:

a) consultar os povos interessados, mediante procedimentos apropriados e,
particularmente, através de suas instituições representativas, cada vez que sejam
previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-los diretamente;

b) estabelecer os meios através dos quais os povos interessados possam
participar livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população
e em todos os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos
administrativos e de outra natureza responsáveis pelas políticas e programas que lhes
sejam concernentes;

c) estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e
iniciativas dos povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para
esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser
efetuadas com boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de
se chegar a um acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas.

Artigo 7º

1. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias
prioridades no que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que
ele afete as suas vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras
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que ocupam ou utilizam de alguma forma, e de controlar, na medida do possível, o
seu próprio desenvolvimento econômico, social e cultural. Além disso, esses povos
deverão participar da formulação, aplicação e avaliação dos planos e programas de
desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-los diretamente.

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e
educação dos povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser
prioritária nos planos de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles
moram. Os projetos especiais de desenvolvimento para essas regiões também deverão
ser elaborados de forma a promoverem essa melhoria.

3. Os governos deverão zelar para que, sempre que for possível, sejam
efetuados estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a
incidência social, espiritual e cultural e sobre o meio ambiente que as atividades de
desenvolvimento, previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados desses
estudos deverão ser considerados como critérios fundamentais para a execução das
atividades mencionadas.

4. Os governos deverão adotar medidas em cooperação com os povos
interessados para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles
habitam.

Artigo 8º

1. Ao aplicar a legislação nacional aos povos interessados deverão ser
levados na devida consideração seus costumes ou seu direito consuetudinário.

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e
instituições próprias, desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos
fundamentais definidos pelo sistema jurídico nacional nem com os direitos humanos
internacionalmente reconhecidos. Sempre que for necessário, deverão ser estabelecidos
procedimentos para se solucionar os conflitos que possam surgir na aplicação deste
princípio.

3. A aplicação dos parágrafos 1 e 2 deste Artigo não deverá impedir que os
membros desses povos exerçam os direitos reconhecidos para todos os cidadãos do
país e assumam as obrigações correspondentes.

Artigo 9º

1. Na medida em que isso for compatível com o sistema jurídico nacional
e com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos, deverão ser respeitados
os métodos aos quais os povos interessados recorrem tradicionalmente para a
repressão dos delitos cometidos pelos seus membros.

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre
questões penais deverão levar em conta os costumes dos povos mencionados a
respeito do assunto.

Artigo 10

1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros
dos povos mencionados, deverão ser levadas em conta as suas características
econômicas, sociais e culturais.

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o
encarceramento.

Artigo 11

A lei deverá proibir a imposição, a membros dos povos interessados, de
serviços pessoais obrigatórios de qualquer natureza, remunerados ou não, exceto nos
casos previstos pela lei para todos os cidadãos.

Artigo 12

Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus
direitos, e poder iniciar procedimentos legais, seja pessoalmente, seja mediante os seus
organismos representativos, para assegurar o respeito efetivo desses direitos. Deverão
ser adotadas medidas para garantir que os membros desses povos possam
compreender e se fazer compreender em procedimentos legais, facilitando para eles,
se for necessário, intérpretes ou outros meios eficazes.

PARTE II - TERRAS

Artigo 13

1. Ao aplicarem as disposições desta parte da Convenção, os governos
deverão respeitar a importância especial que para as culturas e valores espirituais dos
povos interessados possui a sua relação com as terras ou territórios, ou com ambos,
segundo os casos, que eles ocupam ou utilizam de alguma maneira e, particularmente,
os aspectos coletivos dessa relação.

2. A utilização do termo "terras" nos Artigos 15 e 16 deverá incluir o
conceito de territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões que os povos
interessados ocupam ou utilizam de alguma outra forma.

Artigo 14

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade
e de posse sobre as terras que tradicionalmente ocupam. Além disso, nos casos
apropriados, deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos
interessados de utilizar terras que não estejam exclusivamente ocupadas por eles, mas
às quais, tradicionalmente, tenham tido acesso para suas atividades tradicionais e de
subsistência. Nesse particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos povos
nômades e dos agricultores itinerantes.

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para
determinar as terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a
proteção efetiva dos seus direitos de propriedade e posse.

3. Deverão ser instituídos procedimentos adequados no âmbito do sistema
jurídico nacional para solucionar as reivindicações de terras formuladas pelos povos
interessados.

Artigo 15

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas
suas terras deverão ser especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o direito
desses povos a participarem da utilização, administração e conservação dos recursos
mencionados.

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos
recursos do subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes nas terras, os
governos deverão estabelecer ou manter procedimentos com vistas a consultar os
povos interessados, a fim de se determinar se os interesses desses povos seriam
prejudicados, e em que medida, antes de se empreender ou autorizar qualquer

programa de prospecção ou exploração dos recursos existentes nas suas terras. Os
povos interessados deverão participar sempre que for possível dos benefícios que essas
atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano que possam
sofrer como resultado dessas atividades.

Artigo 16

1. Com reserva do disposto nos parágrafos a seguir do presente Artigo, os
povos interessados não deverão ser transladados das terras que ocupam.

2. Quando, excepcionalmente, o translado e o reassentamento desses povos
sejam considerados necessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos
mesmos, concedido livremente e com pleno conhecimento de causa. Quando não for
possível obter o seu consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser
realizados após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela legislação
nacional, inclusive enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os povos
interessados tenham a possibilidade de estar efetivamente representados.

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a
suas terras tradicionais assim que deixarem de existir as causas que motivaram seu
translado e reassentamento.

4. Quando o retorno não for possível, conforme for determinado por acordo
ou, na ausência de tais acordos, mediante procedimento adequado, esses povos
deverão receber, em todos os casos em que for possível, terras cuja qualidade e cujo
estatuto jurídico sejam pelo menos iguais aqueles das terras que ocupavam
anteriormente, e que lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir seu
desenvolvimento futuro. Quando os povos interessados prefiram receber indenização
em dinheiro ou em bens, essa indenização deverá ser concedida com as garantias
apropriadas.

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e
reassentadas por qualquer perda ou dano que tenham sofrido como consequência do
seu deslocamento.

Artigo 17

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos sobre
a terra entre os membros dos povos interessados estabelecidas por esses povos.

2. Os povos interessados deverão ser consultados sempre que for
considerada sua capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma
os seus direitos sobre essas terras para fora de sua comunidade.

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se
aproveitar dos costumes dos mesmos ou do desconhecimento das leis por parte dos
seus membros para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das terras a eles
pertencentes.

Artigo 18

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada
nas terras dos povos interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por
pessoas alheias a eles, e os governos deverão adotar medidas para impedirem tais
infrações.

Artigo 19

Os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados
condições equivalentes às desfrutadas por outros setores da população, para fins
de:

a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que
dispunham sejam insuficientes para lhes garantir os elementos de uma existência
normal ou para enfrentarem o seu possível crescimento numérico;

b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras
que esses povos já possuam.

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO

Artigo 20

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em
cooperação com os povos interessados, medidas especiais para garantir aos
trabalhadores pertencentes a esses povos uma proteção eficaz em matéria de
contratação e condições de emprego, na medida em que não estejam protegidas
eficazmente pela legislação aplicável aos trabalhadores em geral.

2. Os governos deverão fazer o que estiver ao seu alcance para evitar
qualquer discriminação entre os trabalhadores pertencentes aos povos interessados e
os demais trabalhadores, especialmente quanto a:

a) acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de
promoção e ascensão;

b) remuneração igual por trabalho de igual valor;

c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os
benefícios da seguridade social e demais benefícios derivados do emprego, bem como
a habitação;

d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as
atividades sindicais para fins lícitos, e direito a celebrar convênios coletivos com
empregadores ou com organizações patronais.

3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que:

a) os trabalhadores pertencentes aos povos interessados, inclusive os
trabalhadores sazonais, eventuais e migrantes empregados na agricultura ou em outras
atividades, bem como os empregados por empreiteiros de mão de obra, gozem da
proteção conferida pela legislação e a prática nacionais a outros trabalhadores dessas
categorias nos mesmos setores, e sejam plenamente informados dos seus direitos de
acordo com a legislação trabalhista e dos recursos de que dispõem;

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a
condições de trabalho perigosas para sua saúde, em particular como consequência de
sua exposição a pesticidas ou a outras substâncias tóxicas;

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a
sistemas de contratação coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão por
dívidas;

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de
oportunidade e de tratamento para homens e mulheres no emprego e de proteção
contra o acossamento sexual.
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4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços adequados de
inspeção do trabalho nas regiões donde trabalhadores pertencentes aos povos
interessados exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o cumprimento das
disposições desta parte da presente Convenção.

INDÚSTRIAS RURAIS

Artigo 21

Os membros dos povos interessados deverão poder dispor de meios de
formação profissional pelo menos iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22

1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária
de membros dos povos interessados em programas de formação profissional de
aplicação geral.

2. Quando os programas de formação profissional de aplicação geral
existentes não atendam às necessidades especiais dos povos interessados, os governos
deverão assegurar, com a participação desses povos, que sejam colocados à disposição
dos mesmos programas e meios especiais de formação.

3. Esses programas especiais de formação deverão estar baseados no
entorno econômico, nas condições sociais e culturais e nas necessidades concretas dos
povos interessados. Todo levantamento neste particular deverá ser realizado em
cooperação com esses povos, os quais deverão ser consultados sobre a organização e
o funcionamento de tais programas. Quando for possível, esses povos deverão assumir
progressivamente a responsabilidade pela organização e o funcionamento de tais
programas especiais de formação, se assim decidirem.

Artigo 23

1. O artesanato, as indústrias rurais e comunitárias e as atividades
tradicionais e relacionadas com a economia de subsistência dos povos interessados, tais
como a caça, a pesca com armadilhas e a colheita, deverão ser reconhecidas como
fatores importantes da manutenção de sua cultura e da sua autossuficiência e
desenvolvimento econômico. Com a participação desses povos, e sempre que for
adequado, os governos deverão zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas essas
atividades.

2. A pedido dos povos interessados, deverá facilitar-se aos mesmos, quando
for possível, assistência técnica e financeira apropriada que leve em conta as técnicas
tradicionais e as características culturais desses povos e a importância do
desenvolvimento sustentado e equitativo.

PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24

Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente
aos povos interessados e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25

1. Os governos deverão zelar para que sejam colocados à disposição dos
povos interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses povos os
meios que lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua própria
responsabilidade e controle, a fim de que possam gozar do nível máximo possível de
saúde física e mental.

2. Os serviços de saúde deverão ser organizados, na medida do possível, em
nível comunitário. Esses serviços deverão ser planejados e administrados em
cooperação com os povos interessados e levar em conta as suas condições econômicas,
geográficas, sociais e culturais, bem como os seus métodos de prevenção, práticas
curativas e medicamentos tradicionais.

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e ao
emprego de pessoal sanitário da comunidade local e se centrar no atendimento
primário à saúde, mantendo ao mesmo tempo estreitos vínculos com os demais níveis
de assistência sanitária.

4. A prestação desses serviços de saúde deverá ser coordenada com as
demais medidas econômicas e culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 26

Deverão ser adotadas medidas para garantir aos membros dos povos
interessados a possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis, pelo menos
em condições de igualdade com o restante da comunidade nacional.

Artigo 27

1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos
interessados deverão ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles a fim de
responder às suas necessidades particulares, e deverão abranger a sua história, seus
conhecimentos e técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais aspirações
sociais, econômicas e culturais.

2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros
destes povos e a sua participação na formulação e execução de programas de
educação, com vistas a transferir progressivamente para esses povos a responsabilidade
de realização desses programas, quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de
criarem suas próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições
satisfaçam as normas mínimas estabelecidas pela autoridade competente em consulta
com esses povos. Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados para essa
finalidade.

Artigo 28

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos
interessados a ler e escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais
comumente falada no grupo a que pertençam. Quando isso não for viável, as
autoridades competentes deverão efetuar consultas com esses povos com vistas a se
adotar medidas que permitam atingir esse objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos
tenham a oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas
oficiais do país.

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas
dos povos interessados e promover o desenvolvimento e prática das mesmas.

Artigo 29

Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o de lhes
ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar plenamente e em
condições de igualdade na vida de sua própria comunidade e na da comunidade nacional.

Artigo 30

1. Os governos deverão adotar medidas de acordo com as tradições e
culturas dos povos interessados, a fim de lhes dar a conhecer seus direitos e
obrigações especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, às
questões de educação e saúde, aos serviços sociais e aos direitos derivados da
presente Convenção.

2. Para esse fim, dever-se-á recorrer, se for necessário, a traduções escritas
e à utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses povos.

Artigo 31

Deverão ser adotadas medidas de caráter educativo em todos os setores da
comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto
com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que
poderiam ter com relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados esforços
para assegurar que os livros de História e demais materiais didáticos ofereçam uma
descrição equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas dos povos
interessados.

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS

Artigo 32

Os governos deverão adotar medidas apropriadas, inclusive mediante
acordos internacionais, para facilitar os contatos e a cooperação entre povos indígenas
e tribais através das fronteiras, inclusive as atividades nas áreas econômica, social,
cultural, espiritual e do meio ambiente.

PARTE VIII - ADMINISTRAÇÃO

Artigo 33

1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente
Convenção abrange deverá se assegurar de que existem instituições ou outros
mecanismos apropriados para administrar os programas que afetam os povos
interessados, e de que tais instituições ou mecanismos dispõem dos meios necessários
para o pleno desempenho de suas funções.

2. Tais programas deverão incluir:

a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com
os povos interessados, das medidas previstas na presente Convenção;

b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades
competentes e o controle da aplicação das medidas adotadas em cooperação com os
povos interessados.

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 34

A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para pôr em efeito
a presente Convenção deverão ser determinadas com flexibilidade, levando em conta
as condições próprias de cada país.

Artigo 35

A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar os
direitos e as vantagens garantidos aos povos interessados em virtude de outras
convenções e recomendações, instrumentos internacionais, tratados, ou leis, laudos,
costumes ou acordos nacionais.

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 36

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 38

1. A presente Convenção somente vinculará os Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das
ratificações de dois Membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro,
doze meses após o registro da sua ratificação.

Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após a expiração de um período de dez anos contados da entrada em
vigor mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Trabalho e por ele registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso
da faculdade de denúncia prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo de um
ano após a expiração do período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará
obrigado por um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente Artigo.

Artigo 40

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segundo
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos
Membros da Organização para a data de entrada em vigor da presente Convenção.
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Artigo 41

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, as informações completas referentes a quaisquer ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado de acordo com os Artigos
anteriores.

Artigo 42

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e decidirá sobre a oportunidade de inscrever na
agenda da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
contrariamente:

a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 39, supra, a denúncia imediata da
presente Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção
deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua
forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem
a Convenção revista.

Artigo 44

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO LXXIII

CONVENÇÃO Nº 176 E A RECOMENDAÇÃO Nº 183 DA OIT SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE NAS MINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convocada
em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
e reunida nessa cidade em 6 de junho de 1995, em sua Octogésima Segunda
Reunião;

Tomando nota das convenções e recomendações internacionais do trabalho
pertinentes, e em particular a Convenção sobre a abolição do trabalho forçado, 1957;
a Convenção e Recomendação sobre a proteção contra as radiações, 1960; a
Convenção e Recomendação sobre a proteção da maquinaria, 1963; a Convenção e a
Recomendação sobre as prestações em caso de acidentes de trabalho e doenças
profissionais, 1964; a Convenção e a Recomendação sobre a idade mínima (trabalho
subterrâneo), 1965; a Convenção sobre o exame médico dos menores (trabalho
subterrâneo), 1965; a Convenção e a Recomendação sobre o meio ambiente de
trabalho (contaminação do ar, ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a
Recomendação sobre seguridade e saúde dos trabalhadores, 1981; a Convenção e
Recomendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a Convenção e
Recomendação sobre seguridade e saúde na construção, 1988; a Convenção e a
Recomendação sobre produtos químicos, 1990, e a Convenção e Recomendação sobre
a prevenção de acidentes industriais maiores, 1993;

Considerando que os trabalhadores têm a necessidade e o direito de serem
informados, de receberem formação, bem como de serem realmente consultados e de
participarem na preparação e na aplicação de medidas de segurança e saúde relativas
aos perigos e riscos presentes na indústria mineradora;

Reconhecendo que é desejável prevenir todo acidente mortal, lesão ou
menoscabo da saúde dos trabalhadores ou da população, ou prejuízo ao meio
ambiente que tenha origem nas operações mineradoras;

Levando em conta a necessidade de cooperação entre a Organização
Internacional do Trabalho, a Organização Mundial da Saúde, a Agência Internacional de
Energia Atômica e outras instituições competentes e tomando nota dos instrumentos,
repertórios de recomendações práticas, códigos e diretrizes pertinentes publicados por
estas organizações;

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas à segurança e
saúde nas minas, tema que constitui o quarto ponto da ordem do dia da reunião;
e

Depois de haver decidido que estas propostas revistam a forma de uma
convenção internacional,

Adota, em vinte e dois de junho de mil novecentos e noventa e cinco, a
seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre segurança e
saúde nas minas, 1995;

I. DEFINIÇÕES

Artigo 1º

1. Aos efeitos da presente Convenção, o termo "mina" engloba:

(a) as instalações, subterrâneas ou de superfície, nas que se realizam, em
particular, as seguintes atividades:

(i) a exploração de minérios, excluídos o gás e o petróleo, que implique a
alteração do solo por meios mecânicos;

(ii) a exploração de minérios, excluídos gás e petróleo;

(iii) a preparação, incluídas a trituração, a moagem, a concentração ou a
lavagem do material extraído, e

(b) todas as máquinas, equipamentos, acessórios, instalações, edifícios e
estruturas de engenharia civil utilizados em relação com as atividades a que se refere
a alínea (a) anterior.

2. Aos efeitos da presente Convenção, o termo "empregador" designa a
toda pessoa física ou jurídica que emprega um ou mais trabalhadores em uma mina,
e conforme o caso, ao encarregado da exploração, ao empreiteiro principal, ao
empreiteiro ou ao subempreiteiro.

II. ALCANCE E MEIOS DE APLICAÇÃO

Artigo 2º

1. A presente Convenção se aplica a todas as minas.

2. Prévia consulta com as organizações mais representativas de
empregadores e de trabalhadores interessadas, a autoridade competente de um
Membro que ratifique a Convenção:

(a) poderá excluir da aplicação da Convenção, ou de algumas de suas
disposições, certas categorias de minas se a proteção conferida em seu conjunto
nessas minas, de conformidade com a legislação e a prática nacionais, não é inferior
a que resultaria da aplicação integral das disposições da Convenção;

(b) deverá estabelecer, em caso de exclusão de certas categorias de minas
em virtude da alínea (a) anterior, planos para estender progressivamente a cobertura
a todas as minas.

3. Todo Membro que ratifique a presente Convenção e se acolha à
possibilidade prevista na alínea (a) do parágrafo 2 anterior deverá indicar, nos
relatórios sobre a aplicação da Convenção que apresente em virtude do artigo 22 da
Constituição da Organização Internacional do Trabalho, toda categoria específica de
minas que tenha sido excluída e os motivos desta exclusão.

Artigo 3º

Considerando as condições e práticas nacionais e prévia consulta com as
organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores interessadas, o
Membro deverá formular, aplicar e revisar periodicamente uma política nacional
coerente em matéria de segurança e saúde nas minas, em especial no concernente às
medidas adotadas para fazer as disposições da presente Convenção.

Artigo 4º

1. As medidas destinadas a garantir a aplicação da Convenção deverão
estabelecer-se por meio da legislação nacional.

2. Quando procedente, esta legislação nacional deverá ser completada
com:

(a) normas técnicas, diretrizes ou repertórios de recomendações práticas;
ou

(b) outros meios de aplicação de acordo com a prática nacional, segundo
estabeleça a autoridade competente.

Artigo 5º

1. A legislação nacional mencionada no parágrafo 1 do Artigo 4º deverá
designar a autoridade competente encarregada de vigiar e regular os diversos aspectos
de segurança e saúde nas minas.

2. Esta legislação nacional deverá conter disposições relativas a:

(a) a vigilância da segurança e saúde nas minas;

(b) a inspeção das minas por inspetores designados para esse efeito pela
autoridade competente;

(c) os procedimentos para a notificação e a investigação dos acidentes fatais
ou graves, os incidentes perigosos e desastres acontecidos nas minas, segundo sejam
definidos na legislação nacional;

(d) a compilação e publicação de estatísticas sobre os acidentes, doenças
profissionais e os incidentes perigosos, segundo sejam definidos na legislação
nacional;

(e) a possibilidade de a autoridade competente suspender ou restringir, por
motivos de segurança e saúde, as atividades mineradoras, enquanto não houverem
sido corrigidas as circunstâncias causantes da suspensão ou da restrição, e

(f) o estabelecimento de procedimentos eficazes que garantam o exercício
dos direitos dos trabalhadores e seus representantes, a serem consultados acerca das
questões e a participar nas medidas relativas à segurança e saúde no local de
trabalho.

3. Esta legislação nacional deverá dispor que a fabricação, o
armazenamento, o transporte e o uso de explosivos e detonadores de minas sejam
realizados por pessoas competentes e autorizadas, ou sob sua supervisão direta.

4. Esta legislação nacional deverá especificar:

(a) as exigências em matéria de salvamento nas minas, primeiros socorros
e serviços médicos adequados;

(b) a obrigação de proporcionar e manter em condições apropriadas
respiradores de salvamento àqueles que trabalham em minas subterrâneas de carvão
e, em caso necessário, em outras minas subterrâneas;

(c) as medidas de proteção que garantam a segurança das explorações
mineiras abandonadas, a fim de eliminar ou reduzir ao mínimo os riscos que
apresentam para a segurança e saúde;

(d) os requisitos para o armazenamento, o transporte e a eliminação, em
condições de segurança, das substâncias perigosas utilizadas no processo de produção
e dos resíduos produzidos nas minas, e

(e) quando proceda, a obrigação de facilitar e manter em condições
higiênicas um número suficiente de equipamentos sanitários e de instalações para
lavar-se, trocar de roupas e comer.

III. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO NA MINA

A. RESPONSABILIDADES DOS EMPREGADORES

Artigo 6º

Ao adotar as medidas de prevenção e proteção previstas nessa parte da
Convenção, o empregador deverá avaliar os riscos e tratá-los na seguinte ordem de
prioridade:

(a) eliminar os riscos;

(b) controlar os riscos em sua fonte;

(c) reduzir os riscos ao mínimo mediante medidas que incluam a elaboração
de métodos de trabalho seguros;
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(d) enquanto perdure a situação de risco, prever a utilização de
equipamentos de proteção pessoal, levando em consideração o que seja razoável,
praticável e factível e o que esteja em consonância com a prática e o exercício da
devida diligência.

Artigo 7º

O empregador deverá adotar as disposições necessárias para eliminar ou
reduzir ao mínimo os riscos para a segurança e saúde presentes nas minas que estão
sob seu controle e, em particular:

(a) assegurar-se de que a mina é desenhada, construída e dotada de
equipamentos elétricos, mecânicos e de outra índole, incluindo um sistema de
comunicação, de tal maneira que seja garantida uma exploração segura e um meio
ambiente de trabalho salubre;

(b) assegurar-se de que a mina seja posta em serviço, seja explorada, seja
mantida e seja clausurada de modo que os trabalhadores possam realizar tarefas
encomendadas sem pôr em perigo sua segurança e saúde e nem as de terceiras
pessoas;

(c) adotar medidas para manter a estabilidade do terreno nas áreas as que
as pessoas têm acesso por razões de trabalho;

(d) estabelecer, sempre que possível, duas vias de saída de qualquer lugar
subterrâneo do trabalho, cada uma delas comunicada com uma via independente de
saída à superfície;

(e) assegurar a vigilância, a avaliação e a inspeção periódicas do meio
ambiente de trabalho para identificar os diferentes riscos a que possam estar expostos
os trabalhadores, e avaliar o grau de exposição a tais riscos;

(f) assegurar um sistema de ventilação adequado em todas as explorações
subterrâneas às que esteja permitido o acesso;

(g) nas zonas expostas a riscos especiais, preparar e aplicar um plano de
ação e procedimentos que garantam a segurança do sistema de trabalho e proteção
dos trabalhadores;

(h) adotar medidas e precauções adequadas à índole da exploração
mineradora para prevenir, detectar e combater o início e a propagação de incêndios
e explosões; e

(i) garantir a interrupção das atividades e a evacuação dos trabalhadores
para um lugar seguro em caso de grave perigo para a segurança e a saúde dos
mesmos.

Artigo 8º

O empregador deverá preparar um plano de ação de urgência específica,
para cada mina, destinado a enfrentar os desastres naturais e industriais
razoavelmente previsíveis.

Artigo 9º

Quando os trabalhadores estiverem expostos a riscos físicos, químicos ou
biológicos, o empregador deverá:

(a) informar os trabalhadores de maneira compreensível dos riscos
relacionados com seu trabalho, dos perigos que estes implicam para sua saúde e dos
meios de prevenção e proteção aplicáveis;

(b) tomar as medidas necessárias para eliminar ou reduzir ao mínimo os
perigos derivados da exposição a estes riscos;

(c) proporcionar e manter, sem nenhum custo para os trabalhadores, o
equipamento, roupa, caso seja necessário, e outros dispositivos de proteção adequados
que se definam na legislação nacional, quando a proteção contra os riscos de acidente
ou dano para a saúde, incluída a exposição a condições adversas, não possa ser
garantida por outros meios; e

(d) proporcionar aos trabalhadores que tenham sofrido uma lesão ou
doença no local de trabalho primeiros socorros in situ, um meio adequado de
transporte desde o local de trabalho e acesso a serviços médicos adequados.

Artigo 10

O empregador deverá velar para que:

(a) os trabalhadores disponham, sem nenhum custo para eles, de programas
apropriados de formação e readaptação e de instruções compreensíveis em matéria de
segurança e saúde, bem como em relação às tarefas que lhe são atribuídas;

(b) sejam realizadas, de acordo com a legislação nacional, a vigilância e o
controle adequados em cada turno que permitam garantir que a exploração da mina
se efetue em condições de segurança;

(c) seja estabelecido um sistema que permita saber com precisão e em
qualquer momento, os nomes de todas as pessoas que estão sob terra, assim como
a localização provável das mesmas;

(d) sejam investigados todos os acidentes e incidentes perigosos, de
conformidade com a legislação nacional, e sejam adotadas as medidas corretivas
apropriadas; e

(e) seja apresentado à autoridade competente relatório sobre os acidentes
e incidentes perigosos, de acordo com o disposto na legislação nacional.

Artigo 11

De acordo com os princípios gerais de saúde no trabalho e de acordo com
a legislação nacional, o empregador deverá assegurar que seja realizada de maneira
sistemática a vigilância da saúde dos trabalhadores expostos aos riscos próprios das
atividades mineradoras.

Artigo 12

Quando dois ou mais empregadores realizem atividades numa mesma mina,
o empregador responsável pela mina deverá coordenar a aplicação de todas as
medidas relativas à segurança e saúde dos trabalhadores e terá igualmente a
responsabilidade principal no que concerne a segurança das operações. O anterior não
isentará a cada um dos empregadores da responsabilidade de aplicar todas as medidas
relativas à segurança e à saúde dos trabalhadores.

B. DIREITOS E OBRIGAÇÕES

DOS TRABALHADORES E SEUS REPRESENTANTES

Artigo 13

1. A legislação nacional a que se refere o Artigo 4º deverá conceder aos
trabalhadores o direito a:

(a) notificar os acidentes, os incidentes perigosos e os riscos ao empregador
e à autoridade competente;

(b) pedir e obter, sempre que existir um motivo de preocupação em
matéria de segurança e saúde, que o empregador e a autoridade competente efetuem
inspeções e investigações;

(c) conhecer os riscos existentes no local de trabalho que possam afetar sua
saúde ou segurança, e estar informado a respeito;

(d) obter informação relativa a sua segurança ou saúde que esteja sob a
responsabilidade do empregador ou da autoridade competente.

(e) retirar-se de qualquer setor da mina quando houver motivos
razoavelmente fundados para pensar que a situação apresenta um perigo para sua
segurança ou saúde, e

(f) eleger, coletivamente, os representantes de segurança e saúde.

2. Os representantes de segurança e saúde aludidos na alínea (f) do
parágrafo 1 acima citado deverão ter, de acordo com a legislação nacional, direito
a:

(a) representar os trabalhadores em todos os aspectos relativos a segurança
e saúde no local de trabalho, incluindo, nesse caso, o exercício dos direitos que
figuram no parágrafo 1 acima citado:

(i) participar em inspeções e investigações realizadas pelos empregadores e
pela autoridade competente no local de trabalho, e

(ii) supervisionar e investigar assuntos relativos a segurança e saúde.

(b) recorrer a conselheiros e peritos independentes;

(c) fazer oportunamente consultas com o empregador acerca de questões
relativas à segurança e a saúde, incluídas as políticas e os procedimentos nesta
matéria;

(d) consultar a autoridade competente, e

(e) receber notificação dos acidentes e incidentes perigosos pertinentes aos
setores para os quais tenham sido eleitos.

3. Os procedimentos para o exercício dos direitos previstos nos parágrafos
1 e 2 anteriores deverão determinar-se:

(a) na legislação nacional; e

(b) mediante consultas entre os empregadores e trabalhadores e seus
representantes.

4. A legislação nacional deverá garantir que os direitos previstos nos
parágrafos 1 e 2 anteriores possam exercer-se sem dar lugar a discriminação nem
represálias.

Artigo 14

A legislação nacional deverá prever que os trabalhadores tenham, em
função de sua formação, a obrigação de:

(a) acatar as medidas de segurança e saúde prescritas;

(b) velar, de maneira razoável, pela própria segurança e saúde e pelas das
pessoas que possam vir a ser afetadas por suas ações ou omissões no trabalho,
incluídos a utilização e o cuidado adequados da roupa de proteção, as instalações e
os equipamentos postos a sua disposição com esse fim;

(c) informar no ato ao seu chefe direto de qualquer situação que considere
que possa representar um risco para sua saúde e segurança ou para as de outras
pessoas e que não possam resolver adequadamente eles mesmos; e

(d) cooperar com o empregador para permitir que sejam cumpridos os
deveres e as responsabilidades assinados a este em virtude das disposições da
presente Convenção.

C. COOPERAÇÃO

Artigo 15

Deverão adotar-se medidas, de acordo com a legislação nacional, para
fomentar a cooperação entre os empregadores e os trabalhadores e seus
representantes, destinadas a promover a segurança e a saúde nas minas.

IV. APLICAÇÃO

Artigo 16

O Membro deverá:

(a) adotar todas as medidas necessárias, incluídas sanções e medidas
corretivas apropriadas para garantir a aplicação efetiva das disposições da Convenção,
e

(b) facilitar serviços de inspeção adequados com objetivo de supervisionar a
aplicação das medidas que se adotarão em virtude da Convenção, e dotar recursos
necessários para o cumprimento de suas tarefas.

V. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 17

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas, para seu
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 18

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas ratificações houver registrado o Diretor-Geral da
Repartição Internacional do Trabalho.
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2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações de
dois Membros houverem sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Desde este momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses depois da data em que houver sido registrada sua ratificação.

Artigo 19

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la à
expiração do período de dez anos, a partir da data em que foi posto inicialmente em
vigor, mediante uma ata comunicada, para seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho. A denúncia não surtirá efeito até um ano depois da data em
que foi registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo de um
ano depois da expiração do período de dez anos mencionado no parágrafo precedente,
não faça uso do direito de denúncia previsto nesse artigo ficará obrigado durante novo
período de dez anos, e o sucessivo poderá denunciar esta Convenção a expiração de
cada período de dez anos, nas condições previstas nesse artigo.

Artigo 20

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de quantas
ratificações, declarações e denúncias lhe comuniquem os Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe houver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização sobre a data em que entrará em vigor a presente
Convenção.

Artigo 21

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas para efeito de registro e de conformidade com o
artigo 12 da Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as
ratificações, declarações e atas de denúncia que houverem sido registradas de acordo
com os artigos precedentes.

Artigo 22

Cada vez que o estime necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a
aplicação da Convenção, e considerará a conveniência de incluir na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 23

1. Em caso de a Conferência adotar uma nova Convenção que implique uma
revisão total ou parcial da presente, e a menos que a nova convenção contenha
disposições em contrário:

(a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção revista implicará, ipso
jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições contidas no
Artigo 19, sempre que a nova convenção revista haja entrado em vigor;

(b) a partir da data em que entrar em vigor a nova convenção revista, a
presente Convenção cessará de estar aberta a ratificação por seus Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma e
conteúdo atuais, para os Membros que não houverem ratificado e os que tiverem
ratificado a convenção revista.

Artigo 24

As versões inglesa e francesa do texto desta Convenção são igualmente oficiais.

RECOMENDAÇÃO 183 SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE NAS MINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho
e reunida em Genebra, em 6 de junho de 1995, em sua octogésima segunda reunião;

Tomando nota das convenções e recomendações internacionais do trabalho
pertinentes, e em particular a Convenção sobre a abolição do trabalho forçado, 1957;
a Convenção e Recomendação sobre a proteção contra as radiações, 1960; a
Convenção e Recomendação sobre a proteção da maquinaria, 1963; a Convenção e a
Recomendação sobre as prestações em caso de acidentes de trabalho e doenças
profissionais, 1964; a Convenção e a Recomendação sobre a idade mínima (trabalho
subterrâneo), 1965; a Convenção sobre o exame médico dos menores (trabalho
subterrâneo), 1965; a Convenção e a Recomendação sobre o meio ambiente de
trabalho (contaminação do ar, ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a
Recomendação sobre seguridade e saúde dos trabalhadores, 1981; a Convenção e
Recomendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a Convenção e
Recomendação sobre seguridade e saúde na construção, 1988; a Convenção e a
Recomendação sobre produtos químicos, 1990, e a Convenção e Recomendação sobre
a prevenção de acidentes industriais maiores, 1993;

Considerando que os trabalhadores têm a necessidade e o direito de ser
informados, de receber treinamento, bem como de ser consultados e de participar na
preparação e implementação de medidas de segurança e saúde relacionadas com os
perigos e os riscos presentes na indústria de mineração;

Reconhecendo a relevância de que se reveste a prevenção de qualquer
acidente mortal, lesão ou menosprezo à saúde dos trabalhadores ou da população,
bem como qualquer dano ao meio ambiente resultante das atividades mineradoras;

Tendo em conta a necessidade de cooperação entre a Organização
Internacional do Trabalho, a Organização Mundial da Saúde, a Agência Internacional de
Energia Atômica e outras instituições correlatas, e considerando, ainda, os
instrumentos, as listas de recomendações práticas, os códigos e as diretrizes
pertinentes divulgados pelos referidos organismos;

Após haver decidido pela aprovação de diversas propostas relativas à
segurança e à saúde nas áreas de mineração, tema que se insere como quarto item
da ordem do dia da sessão; e

Após haver decidido que tais propostas constituam uma recomendação que
complemente a Convenção sobre segurança e saúde nas minas,

Aprova, com data de vinte e dois de junho de mil novecentos e noventa e
cinco, a seguinte Recomendação, que poderá ser denominada Recomendação sobre
segurança e saúde nas minas, 1995:

I. DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da
Convenção sobre segurança e saúde em áreas de mineração, de 1995 (doravante
denominado "o Convênio"), devendo ser aplicados em conjunto com os deste
último;

2. A presente Recomendação aplica-se a todas as áreas de mineração.

3. 1) Tendo em vista as condições e a prática nacionais, e consultados os
organismos mais representativos de empregadores e de trabalhadores, caberá a
qualquer Membro formular, aplicar e revisar, periodicamente, uma política compatível
com a questão da segurança e saúde nas áreas de mineração.

2) As consultas previstas no Artigo 3º da Convenção deverão incluir
consultas aos organismos mais representativos de empregadores e de trabalhadores
quanto às consequências, para a segurança e para a saúde dos trabalhadores, da
duração da jornada de trabalho, do trabalho noturno e do trabalho por turnos. Após
as referidas consultas, caberá ao Membro adotar as medidas necessárias concernentes
ao horário de trabalho e, em particular, com a jornada máxima de trabalho e com a
duração mínima dos períodos de descanso diário.

4. A autoridade competente deverá dispor de pessoal devidamente
qualificado, especializado e competente, que conte com o apoio técnico e profissional
exigido para o desempenho das funções de inspeção, investigação, avaliação e
assessoramento relativamente às questões abordadas pela Convenção e para assegurar
o cumprimento da legislação nacional.

5. Deverão ser adotadas medidas de fomento e promoção de:

a) investigação e intercâmbio, nos âmbitos nacional e internacional, das
informações referentes à segurança e à saúde nas áreas de mineração;

b) prestação de assistência específica, por parte da autoridade competente,
às pequenas empresas mineradoras, com vistas a contribuir para:

i) transferência de tecnologia;

ii) adoção de programas preventivos de segurança e saúde;

iii) fomento da cooperação e das consultas entre empregadores e
trabalhadores e seus respectivos representantes, e

c) implementação de programas ou sistemas de reabilitação e reintegração
dos trabalhadores que tenham sido vítimas de lesões ou doenças profissionais.

6. Os dispositivos que digam respeito à vigilância da segurança e da saúde
em áreas de mineração, previstos no item 2 do Artigo 5 da Convenção, deverão
abranger, quando oportuno, os relativos a:

a) capacitação e treinamento;

b) inspeção da mina, bem como de seus equipamentos e instalações;

c) supervisão do manuseio, transporte, armazenagem e uso de explosivos e
substâncias perigosas utilizados ou gerados no processo de produção;

d) realização de tarefas em instalações e equipamentos elétricos, e

e) supervisão dos trabalhadores.

7. Os dispositivos constantes no item 4 do Artigo 5 da Convenção poderão
incluir a obrigação de que os fornecedores de equipamentos, acessórios, produtos e
substâncias perigosas a serem utilizados na mina garantam que estes obedecem às
normas nacionais sobre segurança e saúde, identifiquem claramente, com etiquetas, os
respectivos produtos e forneçam dados e instruções inteligíveis.

8. As disposições em matéria de salvamento nas áreas de mineração, bem
como de primeiros socorros adequados e serviços médicos de urgência, a que se refere
a letra a) do item 4 do Artigo 5 da Convenção, poderão abranger:

a) medidas relativas à organização;

b) equipamento a ser adotado;

c) normas de capacitação;

d) treinamento dos trabalhadores e sua participação em exercícios ou
testes;

e) suficiente quantidade de pessoas capacitadas, que deverão estar disponíveis;

f) eficiente sistema de comunicação;

g) eficaz sistema de alarme para aviso em caso de perigo;

h) estabelecimento e conservação de meios de evacuação e salvamento;

i) formação de um ou vários grupos de salvamento na mina;

j) controles médicos periódicos da aptidão e, inclusive, treinamento
periódico dos integrantes dos citados grupos;

k) assistência prestada por equipe médica, inclusive transporte, aos
trabalhadores vitimados por lesão ou doença no local de trabalho - sem qualquer ônus
para estes;

l) coordenação com as autoridades locais;

m) medidas destinadas a promover a cooperação internacional nesse setor
de atividade.

9. O previsto na letra b) do item 4 do Artigo 5 da Convenção poderá
abranger as especificações e as normas relativas ao tipo de equipamentos de
autossalvamento a serem fornecidos e, em especial, quando se tratar de minas
expostas a escapamentos repentinos de gás, assim como de outros tipos de minas,
quando necessário, o fornecimento de aparelhos respiratórios individuais.
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10. Na legislação nacional deverão estar incluídas medidas referentes à
utilização e à manutenção da aparelhagem de controle a distância, em condições de
segurança.

11. A legislação nacional deverá especificar que ao empregador caberá adotar as
medidas apropriadas à proteção dos trabalhadores que realizam suas tarefas sozinhos ou isolados.

II. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO NA MINA

12. Caberá ao empregador avaliar os perigos e analisar os riscos, para
elaboração e aplicação, o que convier, dos respectivos sistemas de monitoramento.

13. De conformidade com a letra c) do Artigo 7 da Convenção, o empregador deverá
adotar todas as medidas adequadas à manutenção da estabilidade do terreno, mediante:

a) vigilância e controle da movimentação dos sedimentos;

b) providências para uma eficaz sustentação da cobertura (abóbada), das
paredes e do solo das obras, salvo nas áreas em que os métodos de extração
selecionados permitam o desmoronamento controlado do terreno;

c) vigilância e controle das paredes das minas a céu aberto, a fim de evitar
queda ou deslizamento de cascalho durante a escavação, bem como expor os
trabalhadores a situações de perigo; e

d) segurança de que as represas, os depósitos de decantação de resíduos ou
qualquer outro tipo de depósito estejam bem planejados, construídos e observados,
para prevenir deslizamentos ou desmoronamentos.

14. Em consonância com o disposto na letra d) do Artigo 7 da Convenção,
as vias de saída deverão ser as mais livres possíveis, devendo ser adotadas medidas,
inclusive com o fornecimento do equipamento necessário, para garantir pronta e
segura evacuação dos trabalhadores em caso de perigo.

15. Nos termos da letra f) do Artigo 7 da Convenção, todas as explorações
mineradoras subterrâneas às quais os mineiros tenham acesso, assim como outras
áreas, conforme o caso, deverão ser ventiladas de maneira adequada à manutenção de
uma atmosfera:

a) em que tenha sido eliminado ou reduzido ao mínimo o risco de
explosão;

b) em que as condições de trabalho sejam adequadas, considerados os
métodos de trabalho utilizados e o esforço físico a que se sujeitam os trabalhadores,
e

c) cuja qualidade se ajuste às normas nacionais sobre resíduos em
suspensão, gases, radiações e condições climáticas; quando não houver normas
nacionais sobre o assunto, o empregador deverá levar em conta as normas
internacionais.

16. Os riscos especiais mencionados na letra g) do Artigo 7 da Convenção
e que exigem plano de ação e procedimentos específicos, poderão consistir em:

a) incêndios e explosões nas minas;

b) escapamento instantâneo de gás;

c) irrupção de água e de materiais semissólidos;

e) desprendimento de rochas;

f) movimentos sísmicos na área de trabalho;

g) riscos relacionados com o trabalho realizado nas proximidades de
escavações perigosas ou em condições geológicas particularmente difíceis;

h) falha na ventilação.

17. As providências passíveis de serem adotadas pelos empregadores, em função
do disposto na letra h) do Artigo 7 da Convenção deverão incluir, conforme o caso, a
proibição de que as pessoas levem consigo, para a área de exploração subterrânea, qualquer
objeto ou substância capaz de provocar incêndios, explosões ou outros acidentes perigosos.

18. De conformidade com o definido na letra i) do Artigo 7 da Convenção,
as instalações mineiras deverão contar, sempre que necessário, com suficiente
quantidade de locais incombustíveis, independentes, para servir de refúgio aos
trabalhadores em situações de emergência. Tais refúgios deverão ser facilmente
identificáveis e acessíveis, em especial em condições de pouca visibilidade.

19. O plano de ação em situações de emergência, previsto no Artigo 8 da
Convenção, poderia compreender:

a) esquemas específicos nas áreas de demarcação;

b) dispositivos para interrupção das atividades e evacuação dos
trabalhadores;

c) treinamento adequado sobre os procedimentos de emergência e a
utilização dos equipamentos;

d) adequada proteção da população e do meio ambiente;

e) fornecimento de informações - com realização de consultas, se for o caso
-a organismos e organizações pertinentes.

20. Os fatores de risco referidos no Artigo 9 da Convenção poderão consistir em:

a) poeira ambiental;

b) gases inflamáveis, tóxicos, nocivos e de outro tipo presentes nas
minas;

c) vapores e substâncias perigosas;

d) gases de escapamento de motores a diesel;

e) falta de oxigênio;

f) radiações procedentes dos estratos rochosos, dos equipamentos e de outras fontes;

g) ruído e vibrações;

h) temperaturas extremas;

i) excesso de umidade;

j) insuficiência de iluminação ou de ventilação;

k) os resultantes de trabalhos a grande altura, a grande profundidade ou
em espaços confinados;

l) os associados à manipulação de ferramentas ou equipamentos;

m) os relacionados com a utilização de máquinas e com instalações
elétricas;

n) os decorrentes da combinação de qualquer dos riscos mencionados.

21. As medidas previstas no Artigo 9 da Convenção poderão
compreender:

a) dispositivos de caráter técnico e organizacional aplicáveis às atividades
mineradoras ou às instalações, máquinas, equipamentos, acessórios ou estruturas;

b) quando não for possível recorrer aos dispositivos citados na letra a),
acima, outras medidas eficazes, inclusive utilização de equipamentos de proteção
individual e de roupas especiais de proteção, sem ônus para o trabalhador;

c) quando identificados riscos e perigos para a função reprodutora,
treinamento e adoção de disposições específicas de caráter técnico e organizacional,
inclusive, conforme o caso, direito à transferência para outras tarefas, sem redução de
salário, especialmente durante períodos tais como gravidez e amamentação, quando o
organismo se torna mais vulnerável a riscos;

d) vigilância e inspeções periódicas das áreas que ofereçam riscos ou
passíveis de apresentar riscos.

22. O equipamento e outros dispositivos de proteção referidos na letra c)
do Artigo 9 da Convenção poderão abranger:

a) estruturas de proteção contra tombamento ou queda de objetos;

b) cintos e roupas especiais;

c) compartimentos estanques pressurizados;

d) refúgios independentes, para salvamento;

e) duchas de socorro e outras fontes, para lavagem dos olhos.

23. Na aplicação do definido na letra b) do Artigo 10 da Convenção, aos
empregadores caberá:

a) certificar-se de que são inspecionados de modo adequado todos os locais
de trabalho na mina, particularmente as condições climáticas, as condições de solo, o
maquinário, o equipamento e seus acessórios, incluídas, quando necessário, inspeções
antes de cada turno, e

b) proceder ao registro das inspeções realizadas, das deficiências
eventualmente detectadas e das respectivas medidas corretivas, tendo-o sempre à
disposição na mina;

24. Conforme o caso, a vigilância sanitária referida no Artigo 11 da
Convenção deverá abranger, sem ônus para o trabalhador e sem que este seja objeto
de qualquer tipo de discriminação ou represália:

a) a possibilidade de que seja realizado um exame médico na admissão e
exames médicos periódicos, em relação às tarefas que tenha de executar, e

b) quando possível, a reintegração ou a reabilitação dos trabalhadores que
não estejam em condições de realizar suas tarefas normais devido a alguma lesão ou
doença profissional.

25. De acordo com o definido na letra e) do item 4 do Artigo 5 da
Convenção, os empregadores deverão, conforme o caso, facilitar e manter, sem ônus
para os trabalhadores:

a) banheiros, duchas, lavabos e vestiários adequados e em número
suficiente, separados, se for o caso, para homens e mulheres;

b) instalações adequadas para guarda, lavagem e secagem de roupa;

c) suficiente volume de água potável, em locais convenientes; e

d) locais apropriados e higiênicos para alimentação.

III. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS TRABALHADORES E SEUS REPRESENTANTES

26. Tendo em vista o disposto no Artigo 13 da Convenção, os trabalhadores
e seus representantes em questões de segurança e saúde deverão, sempre que
oportuno, ter à sua disposição informações que deverão incluir:

a) quando for o caso, comunicado sobre qualquer visita à mina de
representante da autoridade competente e relacionada com a segurança e a saúde;

b) relatórios sobre as inspeções efetuadas pela autoridade competente ou
pelo empregador, inclusive no que se refere às inspeções do maquinário e dos
equipamentos;

c) cópias das ordens ou instruções que digam respeito à segurança e à
saúde emitidas pela autoridade competente;

d) informes elaborados pela autoridade competente, ou pelo empregador,
acerca de acidentes, lesões, casos de menosprezo à saúde e incidentes que envolvam
segurança e saúde;

e) dados e comunicados acerca de todos os riscos eventualmente existentes
na área de trabalho, inclusive os relacionados com material, substâncias ou agentes
perigosos, tóxicos ou nocivos utilizados na mina;

f) qualquer outra documentação relativa à segurança e à saúde e que o
empregador deva conservar;

g) comunicação imediata dos acidentes e outros incidentes que envolvam perigo; e

h) exames médicos realizados em função dos riscos presentes no local de trabalho.

27. Os dispositivos aprovados em consonância com o definido na letra e) do
item 1 do Artigo 13 da Convenção poderão prever:

a) comunicação aos supervisores e aos representantes da área de segurança
e da saúde sobre o perigo a que se refere o dispositivo acima citado;

b) participação de representantes credenciados dos empregadores e de
representantes dos trabalhadores quando da busca de soluções;
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c) intervenção, quando necessário, de um representante da autoridade
competente, para ajudar na solução de problemas;

d) preservação do salário do trabalhador e, se for o caso, transferência
deste para outra função;

e) comunicação a qualquer trabalhador solicitado a trabalhar na área em
questão sobre a recusa de outro trabalhador em fazê-lo, como também acerca das
razões de tal recusa.

28. Na aplicação do disposto no item 2 do Artigo 13 da Convenção, os
direitos dos representantes em questões de segurança e saúde deverão incluir,
conforme o caso, o direito a:

a) receber treinamento adequado durante a jornada de trabalho, sem
redução de salário, a fim de que tomem conhecimento de seus direitos e de suas
atribuições na qualidade de representantes de segurança e saúde, bem como das
questões relacionadas com a segurança e com a saúde;

b) dispor de instalações adequadas para o exercício de suas funções;

c) receber seu salário normal durante o tempo dedicado ao exercício de
seus direitos e funções, e

d) prestar assistência e assessoria a qualquer trabalhador que se tenha
retirado de seu local de trabalho por considerá-lo um risco à sua segurança e à sua
saúde.

29. Os representantes em questões de segurança e saúde deverão, quando
for o caso, anunciar com a devida antecedência, ao empregador, sua intenção de
supervisionar ou investigar questões relativas à segurança e à saúde, de conformidade
com o previsto na letra b) do item 2 do Artigo 13 da Convenção.

30. 1) Toda pessoa terá o dever de:

a) abster-se de desconectar, trocar ou retirar de maneira arbitrária os
dispositivos de segurança instalados em máquinas, equipamentos, acessórios,
ferramentas, instalações e edifícios, e

b) utilizar corretamente tais dispositivos de segurança.

2) Os empregadores terão a obrigação de facilitar treinamento e instruções
adequadas aos trabalhadores, a fim de que estes possam cumprir com os deveres
descritos no subitem 1), acima.

IV. COOPERAÇÃO

31. As medidas destinadas a fomentar a cooperação prevista no Artigo 15
da Convenção deverão incluir:

a) criação de mecanismos de cooperação, tais como comitês de segurança
e saúde, com representação paritária de empregadores e trabalhadores e com os
poderes e as funções que lhes são inerentes, inclusive realizar inspeções conjuntas;

b) indicação, pelo empregador, de pessoas que possuam qualificações e
experiência adequadas à promoção da segurança e da saúde;

c) treinamento dos trabalhadores e de seus representantes em questões de
segurança e saúde;

d) implantação, de maneira permanente, de programas de conscientização
em matéria de segurança e saúde para os trabalhadores;

e) permanente intercâmbio de informações e experiência sobre segurança e
saúde nas minas;

f) consulta do empregador aos trabalhadores e seus representantes, quando
da implementação de políticas e procedimentos em matéria de segurança e saúde;

g) inclusão, pelo empregador, de representantes dos trabalhadores nas investigações
de acidentes e incidentes perigosos, previstos na letra d) do Artigo 10 da Convenção.

V. OUTRAS DISPOSIÇÕES

32. Não deverá ocorrer nenhum tipo de discriminação ou represália contra
o trabalhador que exerça os direitos que lhe são conferidos pela legislação nacional ou
os que tenham sido fixados mediante acordo entre empregadores e trabalhadores e
seus representantes.

33. Deverá ser prestada a necessária atenção às consequências que da
atividade mineradora possam resultar para o meio ambiente circundante e para a
segurança da população. Em particular, deverão ser bem controlados os
desmoronamentos, as vibrações e os desprendimentos de rochas, bem como os
agentes poluidores da água, do ar ou do solo, além de ser efetuado um seguro e
eficaz gerenciamento do descarte de escombros e da restauração dos locais da
mineração.

ANEXO LXXIV

CONVENÇÃO Nº 167 E A RECOMENDAÇÃO Nº 175 DA OIT
SOBRE A SEGURANÇA E SAÚDE NA CONSTRUÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido em 1 de junho de 1988, em sua
septuagésima quinta sessão;

Observando as Convenções e Recomendações internacionais do trabalho
sobre a matéria e, em particular, a Convenção e Recomendação sobre as prescrições
de segurança (edificação), 1937; a Recomendação sobre colaboração para prevenir os
acidentes (edificações), 1937; a Convenção e a Recomendação sobre proteção de
maquinaria, 1963; a Convenção e a Recomendação sobre o peso máximo, 1967; a
Convenção e a Recomendação sobre o câncer profissional, 1974; a Convenção e a
Recomendação sobre o meio ambiente no trabalho (poluição do ar, ruído e vibrações),
1977; a Convenção e a Recomendação sobre segurança e saúde dos trabalhadores,
1981; a Convenção e Recomendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a
Convenção e a Recomendação sobre os asbestos, 1986 e lista de doenças profissionais,
na sua versão modificada de 1980, anexada à Convenção sobre os benefícios no caso
de acidentes do trabalho, 1964;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a segurança e a saúde na
construção, que constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma
Convenção internacional que revise o Convênio sobre as prescrições de segurança
(edificação), 1937,

Adota, neste vigésimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e oito, a
presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre Segurança e
Saúde na Construção, 1988:

I. ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1º

1. A presente Convenção aplica-se a todas as atividades de construção, isto
é, os trabalhos de edificação, as obras públicas e os trabalhos de montagem e
desmonte, inclusive qualquer processo, operação e transporte nas obras, desde a
preparação das obras até a conclusão do projeto.

2. Todo membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante
prévia consulta com as organizações mais representativas de empregadores e de
trabalhadores interessadas, se houver, excluir da aplicação da Convenção ou de
algumas das suas aplicações determinados ramos de atividade econômica ou empresas
a respeito das quais sejam expostos problemas especiais que possuam certa
importância, sob a condição de se garantir mais um meio ambiente de trabalho seguro
e saudável.

3. A presente Convenção aplica-se também aos trabalhadores autônomos
que a legislação nacional possa designar.

Artigo 2º

Para os fins da presente Convenção:

(a) a expressão "construção" abrange:

i) a edificação, incluídas as escavações e a construção, as transformações
estruturais, a renovação, o reparo, a manutenção (incluindo os trabalhos de limpeza e
pintura) e a demolição de todo tipo de edifícios e estruturas;

ii) as obras públicas, inclusive os trabalhos de escavações e a construção,
transformação estrutural, reparo, manutenção e demolição de, por exemplo,
aeroportos, embarcadouros, portos, canais, reservatórios, obras de prevenção contra as
águas fluviais e marítimas e avalanches, estradas e autoestradas, ferrovias, pontes,
túneis, viadutos e obras relacionadas com a prestação de serviços, como comunicações,
captação de águas pluviais, esgotos e fornecimentos de água e energia;

iii) a montagem e o desmonte de edifícios e estruturas a base de elementos
pré-fabricados, bem como a fabricação desses elementos nas obras ou nas suas
imediações;

(b) a expressão "obras" designa qualquer lugar onde sejam realizados
quaisquer dos trabalhos ou operações descritos no item (a), anterior;

(c) a expressão "local de trabalho" designa todos os sítios onde os
trabalhadores devem estar ou para onde devam estar ou para onde devam se dirigir
devido ao seu trabalho e que se encontrem sob o controle de um empregador no
sentido do item (e);

(d) a expressão "trabalhador" designa qualquer pessoa empregada na
construção;

(e) a expressão "empregador" designa:

i) qualquer pessoa física ou jurídica que emprega um ou vários
trabalhadores em uma obra; e

ii) segundo for o caso, o empreiteiro principal, o empreiteiro e o
subempreiteiro;

(f) a expressão "pessoa competente" designa a pessoa possuidora de
qualificações adequadas, tais como formação apropriada e conhecimentos, experiência
e aptidões suficientes para executar funções específicas em condições de segurança. As
autoridades competentes poderão definir os critérios para a designação dessas pessoas
e determinar as obrigações que devam ser a elas atribuídas;

(g) a expressão "andaimes" designa toda estrutura provisória fixa, suspensa
ou móvel, e os componentes em que ela se apoie, a qual sirva de suporte para os
trabalhadores e materiais ou permita o acesso a essa estrutura, excluindo-se os
aparelhos elevadores definidos no item (h);

(h) a expressão "aparelho elevador" designa todos os aparelhos, fixos ou
móveis, utilizados para içar ou descer pessoas ou cargas;

(i) a expressão "acessório içamento" designa todo mecanismo ou
equipamento por meio do qual seja possível segurar uma carga ou um aparelho
elevador, mas que não seja parte integrante do aparelho nem da carga.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 3º

Dever-se-á consultar as organizações mais representativas de empregadores
e de trabalhadores acerca das medidas que serão necessárias adotar para levar a
efeito as disposições do presente Convênio.

Artigo 4º

Todo membro que ratificar a presente Convenção compromete-se, com base
em uma avaliação dos riscos que existam para a segurança e a saúde, a adotar e
manter em vigor legislação que assegure a aplicação das disposições da Convenção.

Artigo 5º

1. A legislação que for adotada em conformidade com o Artigo 4º da
presente Convenção poderá prever a sua aplicação prática mediante normas técnicas
ou repertórios de recomendações práticas ou por outros métodos apropriados, em
conformidade com as condições e a prática nacionais.

2. Ao levar a efeito o Artigo 4º da presente Convenção e o parágrafo 1 do
presente Artigo, todo membro deverá levar na devida conta as normas pertinentes
adaptadas pelas organizações internacionais reconhecidas na área de normalização.

Artigo 6º

Deverão ser adotadas medidas para assegurar a cooperação entre
empregadores e trabalhadores, em conformidade com as modalidades que a legislação
nacional definir, a fim de fomentar a segurança e a saúde nas obras.

Artigo 7º

A legislação nacional deverá prever que os empregadores e os trabalhadores
autônomos estarão obrigados a cumprir no local de trabalho as medidas prescritas em
matéria de segurança e saúde.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600123

123

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Artigo 8º

1. Quando dois ou mais empregadores estiverem realizando atividades
simultaneamente na mesma obra:

(a) a coordenação das medidas prescritas em matéria de segurança e saúde
e, na medida em que for compatível com a legislação nacional, a responsabilidade de
zelar pelo cumprimento efetivo de tais medidas recairá sobre o empreiteiro principal
ou sobre outra pessoa ou organismo que estiver exercendo controle efetivo ou tiver
a principal responsabilidade pelo conjunto de atividades na obra;

(b) quando o empreiteiro principal, ou a pessoa ou organismo que estiver
exercendo o controle efetivo ou tiver a responsabilidade principal pela obra não estiver
presente no local de trabalho deverá, na medida em que isso for compatível com a
legislação nacional, atribuir a uma pessoa ou um organismo competente, presente na
obra, a autoridade e os meios necessários para assegurar no seu nome a coordenação
e a aplicação das medidas no item (a);

(c) cada empregador será responsável pela aplicação das medidas prescritas
aos trabalhadores sob a sua autoridade.

2. Quando empregadores ou trabalhadores autônomos realizarem atividades
simultaneamente em uma mesma obra terão a obrigação de cooperarem na aplicação
das medidas prescritas em matéria de segurança e saúde que a legislação nacional
determinar.

Artigo 9º

As pessoas responsáveis pela concepção e o planejamento de um projeto de
construção deverão levar em consideração a segurança e a saúde dos trabalhadores da
construção, em conformidade com a legislação e a prática nacionais.

Artigo 10

A legislação nacional deverá prever que em qualquer local de trabalho os
trabalhadores terão o direito e o dever de participarem no estabelecimento de
condições seguras de trabalho na medida em que eles controlem o equipamento e os
métodos de trabalho adotados, naquilo que estes possam afetar a segurança e a
saúde.

Artigo 11

A legislação nacional deverá estipular que os trabalhadores terão a obrigação de:

(a) cooperar da forma mais estreita possível com seus empregadores na
aplicação das medidas prescritas em matéria de segurança e de saúde;

(b) zelar razoavelmente pela sua própria segurança e saúde e aquela de
outras pessoas que possam ser afetadas pelos seus atos ou omissões no trabalho;

(c) utilizar os meios colocados à sua disposição e não utilizar de forma
indevida nenhum dispositivo que lhes tiver sido proporcionado para sua própria
proteção ou proteção dos outros;

(d) informar sem demora ao seu superior hierárquico imediato e ao
delegado de segurança dos trabalhadores, se houver, sobre qualquer situação que a
seu ver possa conter riscos e que não possam contornar adequadamente eles
mesmos;

(e) cumprir as medidas prescritas em matéria de segurança e saúde.

Artigo 12

1. A legislação nacional deverá estabelecer que todo trabalhador terá o
direito de se afastar de uma situação de perigo quando tiver motivos razoáveis para
acreditar que essa situação contém risco imediato e grave para a sua segurança e sua
saúde, e a obrigação de informar o fato sem demora ao seu superior hierárquico.

2. Quando existir um risco iminente para a segurança dos trabalhadores, o
empregador deverá adotar medidas imediatas para interromper as atividades e, se for
necessário, providenciar a evacuação dos trabalhadores.

III. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

Artigo 13

SEGURANÇA NOS LOCAIS DE TRABALHO

1. Deverão ser adotadas todas as precauções adequadas para garantir que
todos os locais de trabalho sejam seguros e estejam isentos de riscos para a segurança
e saúde dos trabalhadores.

2. Deverão ser facilitados, mantidos em bom estado e sinalizados, onde for
preciso, meios seguros de acesso e de saída em todos os locais de trabalho.

3. Deverão ser adotadas todas as precauções adequadas para proteger as
pessoas presentes em uma obra, ou em suas imediações, de todos os riscos que
possam se derivar da mesma.

Artigo 14

ANDAIMES E ESCADAS DE MÃO

1. Quando o trabalho não puder ser executado com plena segurança no
nível do chão ou a partir do chão ou de uma parte de um edifício ou de outra
estrutura permanente, deverão ser montados e mantidos em bom estado andaimes
seguros e adequados ou se recorrer a qualquer outro meio igualmente seguro e
adequado.

2. Havendo falta de outros meios seguros de acesso a locais de trabalho em
pontos elevados, deverão ser proporcionadas escadas de mão adequadas e de boa
qualidade. Elas deverão estar convenientemente presas para impedir todo movimento
involuntário.

3. Todos os andaimes e escadas de mão deverão ser construídos e utilizados
em conformidade com a legislação nacional.

4. Os andaimes deverão ser inspecionados por uma pessoa competente nos
casos e nos momentos prescritos pela legislação nacional.

Artigo 15

APARELHOS ELEVADORES E ACESSÓRIOS DE IÇAMENTO

1. Todo aparelho elevador e todo acessório de içamento, inclusive seus
elementos constitutivos, peças para fixação e ancoragem e suportes deverão:

(a) ser bem projetados e construídos, estar fabricados com materiais de boa
qualidade e ter a resistência apropriada para o uso ao qual estejam destinados;

(b) ser instalados e utilizados corretamente;

(c) ser mantidos em bom estado de funcionamento;

(d) ser examinados e submetidos a teste por pessoa competente nos
momentos e nos casos prescritos pela legislação nacional; os resultados dos exames e
testes devem ser registrados;

(e) ser manipulados pelos trabalhadores que tiverem recebido treinamento
adequado em conformidade com a legislação nacional.

2. Não deverão ser içadas, descidas nem transportadas pessoas por meio de
nenhum aparelho elevador, a não ser que ele tenha sido construído e instalado com
esse objetivo, em conformidade com a legislação nacional, exceto no caso de uma
situação de urgência em que for preciso evitar riscos de ferimentos graves ou acidente
mortal, quando o aparelho elevador puder ser utilizado com absoluta segurança.

Artigo 16

VEÍCULOS DE TRANSPORTE E MAQUINARIA DE MOVIMENTAÇÃO
DE TERRA E DE MANIPULAÇÃO DE MATERIAIS

1. Todos os veículos e toda a maquinaria de movimentação de terra e de
manipulação de materiais deverão:

(a) ser bem projetados e construídos, levando em conta, na medida do
possível, os princípios de ergonomia;

(b) ser mantidos em bom estado;

(c) ser corretamente utilizados;

(d) ser manipulados por trabalhadores que tiverem recebido treinamento
adequado em conformidade com a legislação nacional.

2. Em todas as obras em que forem utilizados veículos e maquinaria de
movimentação de terra ou de manipulação de materiais:

(a) deverão ser facilitadas vias de acesso seguras e apropriadas para
eles;

(b) deverá ser organizado e controlado o trânsito de forma a garantir sua
utilização em condições de segurança.

Artigo 17

INSTALAÇÕES, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS MANUAIS

1. As instalações, as máquinas e os equipamentos, inclusive as ferramentas
manuais, sejam ou não acionadas por motor, deverão:

(a) ser bem projetadas e construídas, levando em conta, na medida do
possível, os princípios de ergonomia;

(b) ser mantidos em bom estado;

(c) ser utilizados exclusivamente nos trabalhos para os quais foram
concebidos, a não ser que a sua utilização para outros fins, diversos daqueles
inicialmente previstos, tenha sido objeto de uma avaliação completa por parte de
pessoa competente que tenha concluído que essa utilização não apresente riscos;

(d) ser manipulados pelos trabalhadores que tenham recebido treinamento
apropriado.

2. Nos casos apropriados, o fabricante ou o empregador fornecerá
instruções adequadas para uma utilização segura, em forma inteligível para os
usuários.

3. As instalações e os equipamentos a pressão deverão ser examinados e
submetidos a teste por pessoa competente, nos casos e momentos prescritos pela
legislação nacional.

Artigo 18

TRABALHOS NAS ALTURAS, INCLUINDO OS TELHADOS

1. Sempre que for necessário para prevenir um risco, ou quando a altura da
estrutura ou seu declive ultrapassarem o que for determinado pela legislação nacional,
deverão ser adotadas medidas preventivas para evitar quedas de trabalhadores e de
ferramentas ou outros materiais ou objetos.

2. Quando os trabalhadores precisarem trabalhar próximos ou sobre
telhados ou qualquer outra superfície revestida com material frágil através do qual
possam cair, deverão ser adotadas medidas preventivas para que eles não pisem
inadvertidamente nesse material frágil ou possam cair através dele.

Artigo 19

ESCAVAÇÕES, POÇOS, ATERROS, OBRAS SUBTERRÂNEAS E TÚNEIS

Nas escavações, poços, aterros, obras subterrâneas ou túneis deverão ser
tomadas precauções adequadas:

(a) colocando o escoramento adequado ou recorrendo a outros meios para
evitar que os trabalhadores tenham risco de desabamento ou desprendimento de terra,
rochas ou outros materiais;

(b) para prevenir os perigos de quedas de pessoas, materiais ou objetos, ou
irrupção de água na escavação, poço, aterro, obra subterrânea ou túnel;

(c) para assegurar ventilação suficiente em todos os locais de trabalho a fim
de se manter uma atmosfera pura, apta para a respiração, e de se manter a fumaça,
gases, vapores, poeira ou outras impurezas em níveis que não sejam perigosos ou
nocivos para a saúde e estejam de acordo com os limites fixados pela legislação
nacional;

(d) para que os trabalhadores possam se colocar a salvo no caso de
incêndio ou de uma irrupção de água ou de materiais;
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(e) para evitar aos trabalhadores riscos derivados de eventuais perigos
subterrâneos, particularmente a circulação de fluídos ou a existência de bolsões de gás,
procedendo à realização de pesquisas apropriadas a fim de localizá-los.

Artigo 20

PRÉ-BARRAGENS E CAIXÕES DE AR COMPRIMIDO

1. As pré-barragens e os caixões de ar comprimido deverão:

(a) ser bem construídos, estar fabricados com materiais apropriados e
sólidos e ter suficiente resistência;

(b) estar providos de meios que permitam aos trabalhadores se pôr a salvo
no caso de irrupção de água ou de materiais.

2. A construção, a colocação, a modificação ou o desmonte de uma pré-
barragem ou caixão de ar comprimido deverão ser realizados exclusivamente sob a
supervisão direta de pessoa competente.

3. Todas as pré-barragens e os caixões de ar comprimido serão examinados
por pessoa competente, a intervalos prescritos.

Artigo 21

TRABALHOS EM AR COMPRIMIDO

1. Os trabalhos em ar comprimido deverão ser realizados exclusivamente
nas condições prescritas pela legislação nacional.

2. Os trabalhos em ar comprimido deverão ser realizados exclusivamente
por trabalhadores cuja aptidão física tiver sido comprovada mediante exame médico,
e na presença de pessoa competente para supervisionar o desenvolvimento das
operações.

Artigo 22

ARMAÇÕES E FORMAS

1. A montagem de armações e dos seus elementos, de formas, de escoras
e de escapamentos somente deverá ser realizada sob a supervisão de pessoa
competente.

2. Deverão ser tomadas precauções adequadas para proteger os
trabalhadores dos riscos devidos à fragilidade ou instabilidade temporárias de uma
estrutura.

3. As formas, os escoramentos e os escapamentos deverão ser projetados,
construídos e conservados de maneira a sustentarem com segurança todas as cargas
a que possam ser submetidos.

Artigo 23

TRABALHOS POR CIMA DE UMA SUPERFÍCIE DE ÁGUA

Quando forem realizados trabalhos por cima ou na proximidade de uma
superfície de água deverão ser adotadas disposições adequadas para:

(a) impedir que os trabalhadores possam cair na água;

(b) salvar qualquer trabalhador em perigo de afogamento;

(c) proporcionar meios de transporte seguros e suficientes.

Artigo 24

TRABALHOS DE DEMOLIÇÃO

Quando a demolição de um prédio ou estrutura possa conter riscos para os
trabalhadores ou para o público:

(a) serão tomadas precauções e serão adotadas métodos e procedimentos
apropriados, inclusive aqueles necessários para a remoção de rejeitos ou resíduos, em
conformidade com a legislação nacional;

(b) os trabalhos deverão ser planejados e executados exclusivamente sob a
supervisão de pessoa competente.

Artigo 25

I LU M I N AÇ ÃO

Em todos os locais de trabalho ou em qualquer outro local de obra por
onde o trabalhador tiver que passar deverá haver iluminação suficiente e apropriada,
incluindo, quando for o caso, luminárias portáteis.

Artigo 26

E L E T R I C I DA D E

1. Todos os equipamentos e instalações elétricas deverão ser construídos,
instalados e conservados por pessoa competente, e utilizados de maneira a prevenir
qualquer perigo.

2. Antes de se iniciar obras de construção, bem como durante a sua
execução, deverão ser adotadas medidas adequadas para verificar a existência de
algum cabo ou aparelho elétrico sob tensão nas obras, por cima ou sob elas, e
prevenir qualquer risco que a sua existência possa implicar para os trabalhadores.

3. A colocação e a manutenção de cabos e aparelhos elétricos nas obras
deverão responder às normas e regras técnicas aplicadas em nível nacional.

Artigo 27

E X P LO S I V O S

Os explosivos somente deverão ser guardados, transportados, manipulados ou utilizados:

(a) nas condições prescritas pela legislação nacional;

(b) por pessoa competente, que deverá adotar as medidas necessárias para
evitar qualquer risco de lesões para os trabalhadores e para outras pessoas.

Artigo 28

RISCOS PARA A SAÚDE

1. Quando um trabalhador possa estar exposto a qualquer risco químico,
físico, ou biológico, em grau que possa resultar perigoso para sua saúde, deverão ser
tomadas medidas apropriadas de prevenção à exposição.

2. A exposição referida no parágrafo 1 do presente Artigo deverá ser
prevenida:

(a) substituindo as substâncias perigosas por substâncias inofensivas ou
menos perigosas, sempre que isso for possível; ou

(b) aplicando medidas técnicas à instalação, à maquinaria, aos equipamentos
ou aos processos; ou

(c) quando não for possível aplicar os itens (a) nem (b), recorrendo a outras
medidas eficazes, particularmente ao uso de roupas e equipamentos de proteção pessoal.

3. Quando trabalhadores precisarem penetrar em uma zona onde possa
haver uma substância tóxica ou nociva, ou cuja atmosfera possa ser deficiente em
oxigênio ou ser inflamável, deverão ser adotadas medidas adequadas para prevenir
todos os riscos.

4. Não deverão ser destruídos nem eliminados de outra forma os materiais
residuais nas obras se isso puder ser prejudicial para a saúde.

Artigo 29

PRECAUÇÕES CONTRA INCÊNDIOS

1. O empregador deverá adotar todas as medidas adequadas para:

(a) evitar o risco de incêndio;

(b) extinguir rápida e eficazmente qualquer surto de incêndio;

(c) assegurar a evacuação rápida e segura das pessoas.

2. Deverão ser previstos meios suficientes e apropriados para se armazenar
líquidos, sólidos e gases inflamáveis.

Artigo 30

ROUPAS E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO PESSOAL

1. Quando não for possível garantir por outros meios a proteção adequada
contra riscos de acidentes ou danos para a saúde, inclusive aqueles derivados da
exposição a condições adversas, o empregador deverá proporcionar e manter, sem
custo para os trabalhadores, roupas e equipamentos de proteção pessoal adequados
aos tipos de trabalho e riscos, em conformidade com a legislação nacional.

2. O empregador deverá proporcionar aos trabalhadores os meios
adequados para possibilitar o uso dos equipamentos de proteção pessoal e assegurar
a correta utilização dos mesmos.

3. As roupas e os equipamentos de proteção pessoal deverão estar
ajustados às normas estabelecidas pela autoridade competente, levando em conta, na
medida do possível, os princípios de ergonomia.

4. Os trabalhadores terão a obrigação de utilizar e tratar de maneira
adequada as roupas e os equipamentos de proteção pessoal que lhes sejam
fornecidos.

Artigo 31

PRIMEIROS SOCORROS

O empregador será responsável por garantir em todo momento a
disponibilidade de meios adequados e de pessoal com formação adequada para prestar
os primeiros socorros. Deverão ser tomadas as providências necessárias para garantir
a remoção dos trabalhadores feridos, no caso de acidentes, ou tomados de mal súbito
para poder proporcionar aos mesmos a assistência médica necessária.

Artigo 32

B E M - ES T A R

1. Em toda obra ou a distância razoável da mesma dever-se-á dispor de
abastecimento suficiente de água potável.

2. Em toda obra ou a distância razoável da mesma, e em função do número
de trabalhadores e da duração do trabalho, deverão ser proporcionados e mantidos os
seguintes serviços.

(a) instalações sanitárias e de higiene pessoal;

(b) instalação para mudar de roupa e para guardá-la e secá-la;

(c) locais para refeições e para o abrigo durante interrupções do trabalho
provocadas pela intempérie.

3. Deveriam ser previstas instalações sanitárias e de higiene pessoal
separadamente para os trabalhadores e as trabalhadoras.

Artigo 33

INFORMAÇÃO E FORMAÇÃO

Dever-se-á facilitar aos trabalhadores, de maneira suficiente e adequada:

(a) informação sobre os riscos para sua segurança e sua saúde aos quais
possam estar expostos nos locais de trabalho;

(b) instrução e formação sobre os meios disponíveis para prevenirem e
controlarem esses riscos e se protegerem dos mesmos.

Artigo 34

NOTIFICAÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS

A legislação nacional deverá estipular que os acidentes e doenças
profissionais sejam notificados à autoridade competente dentro de um prazo.
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IV. APLICAÇÃO

Artigo 35

Cada Membro deverá:

(a) adotar as medidas necessárias, inclusive o estabelecimento de sanções e
medidas corretivas apropriadas, para garantir a aplicação efetiva das disposições da
presente Convenção;

(b) organizar serviços de inspeção apropriados para supervisionar a aplicação
das medidas que forem adotadas em conformidade com a Convenção e dotar esses
serviços com os meios necessários para realizar a sua tarefa, ou verificar que inspeções
adequadas estejam sendo efetuadas.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 36

A presente Convenção revisa a Convenção sobre as prescrições de segurança
(edificação), 1937.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas para seu
registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

Artigo 38

1. Esta Convenção obrigará somente àqueles Membros da Organização
Internacional do Trabalho cujas retificações tenham sido registradas pelo Diretor-
Geral.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois
Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir do referido momento, esta Convenção entrará em vigor, para
cada Membro, doze meses após a data em que tiver sido registrada a sua
ratificação.

Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-la
no final de um período de dez anos, a partir da data em que tiver entrado
inicialmente em vigor, mediante ato comunicado ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho e por ele registrada. A denúncia só surtirá efeito um ano
após a data em que tiver sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo de
um ano após a expiração do período de dez anos, mencionado no parágrafo
precedente, não fizer uso do direito de denúncia previsto neste Artigo, ficará obrigado
durante um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente
Convenção ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no presente
Artigo.

Artigo 40

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará a todos
os Membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as
ratificações, declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da
Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
Membros da Organização para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 41

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em conformidade com o
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as informações completas referente a
quaisquer ratificações, declarações e atos de denúncia.

Artigo 42

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um relatório sobre a aplicação da
Convenção e considerará a conveniência de incluir na agenda da Conferência a questão
da sua revisão total ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha
contrariamente:

(a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará, de
pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 34, a denúncia imediata da presente
Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;

(b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor em qualquer caso, em sua forma e
teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e não ratificarem a Convenção revista.

Artigo 44

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO 175 SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE NA CONSTRUÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional do
Trabalho, realizou, em Genebra, sua septuagésima quinta sessão, e

Tendo em vista importantes Convenções e Recomendações internacionais do
trabalho sobre a matéria e, em particular, a Convenção e Recomendação sobre as
prescrições de segurança (edificação), 1937; a Recomendação sobre colaboração para
prevenir os acidentes (edificações), 1937; a Convenção e a Recomendação sobre
proteção de maquinaria, 1963; a Convenção e a Recomendação sobre o peso máximo,
1967; a Convenção e a Recomendação sobre o câncer profissional, 1974; a Convenção
e a Recomendação sobre o meio ambiente no trabalho (poluição do ar, ruído e
vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre segurança e saúde dos
trabalhadores, 1981; a Convenção e Recomendação sobre os serviços de saúde no

trabalho, 1985; a Convenção e a Recomendação sobre os asbestos, 1986 e lista de
doenças profissionais, na sua versão modificada de 1980, anexada à Convenção sobre
os benefícios no caso de acidentes do trabalho, 1964, e

Tendo decidido pela aprovação de algumas propostas sobre segurança e
saúde na construção - quarto item da agenda da Sessão - e

Havendo determinado que tais propostas tomarão a forma de uma
Recomendação, complementando a Convenção sobre Segurança e Saúde na
Construção,

Adota, em vinte de junho de mil novecentos e oitenta e oito, a seguinte
Recomendação, que pode ser denominada Recomendação sobre Segurança e Saúde na
Construção, de 1988.

I. ESCOPO E DEFINIÇÕES

1. O disposto na Convenção sobre Segurança e Saúde em Edificações, de
1988 (doravante referida como Convenção), bem como na presente Recomendação,
aplicar-se-á, especialmente, a:

(a) edificações, engenharia civil, construção e demolição de edifícios e
estruturas pré-fabricados, nos termos do que dispõe o Artigo 2 (a) da Convenção;

(b) fabricação e montagem de sondas petrolíferas e de instalações em alto-
mar enquanto sob execução em terra;

2. Para os fins da presente Recomendação:

(a) o termo "construção" abrange:

(i) a edificação, incluídas as escavações e a construção, as transformações
estruturais, a renovação, o reparo, a manutenção (incluindo os trabalhos de limpeza e
pintura) e a demolição de todo tipo de edifícios e estruturas;

(ii) as obras públicas, inclusive os trabalhos de escavações e a construção,
transformação estrutural, reparo, manutenção e demolição de, por exemplo,
aeroportos, embarcadouros, portos, canais, reservatórios, obras de prevenção contra as
águas fluviais e marítimas e avalanches, estradas e autoestradas, ferrovias, pontes,
túneis, viadutos e obras relacionadas com a prestação de serviços, como comunicações,
captação de águas pluviais, esgotos e fornecimentos de água e energia;

(iii) a montagem e o desmonte de edifícios e estruturas pré-fabricados, bem
como a fabricação de peças pré-fabricadas no canteiro de obras;

(b) a expressão "canteiro de obras" designa qualquer local em que esteja
sendo realizada qualquer das atividades indicadas na letra (a), acima;

(c) a expressão "local de trabalho" designa todos os lugares em que os
trabalhadores precisam estar ou aos quais precisam ir em razão de seu trabalho e que
estejam sob controle de um empregador, nos termos do disposto na letra (f),
abaixo;

(d) o termo "trabalhador" designa qualquer pessoa empregada na
construção;

(e) a expressão "representantes dos trabalhadores" refere-se a pessoas
reconhecidas como tal por legislação ou prática nacional;

(f) o termo "empregador" significa:

(i) qualquer pessoa física ou jurídica que empregue um ou mais
trabalhadores em canteiro de obras; e

(ii) conforme o caso, empresa, empreiteiro ou subempreiteiro;

(g) a expressão "pessoa especializada" refere-se a pessoa com qualificações,
ou seja, formação adequada e conhecimentos, experiência e aptidão suficientes para o
exercício de funções específicas em condições de segurança. As autoridades
competentes poderão definir os critérios para a indicação de tais pessoas e os deveres
que a elas devam ser atribuídos;

(h) o termo "andaime" designa qualquer estrutura provisória, fixa, suspensa
ou móvel, com seus respectivos componentes, destinada a servir de apoio a
trabalhadores e materiais ou para permitir acesso a qualquer estrutura desse tipo, sem
que constitua um "mecanismo de içamento" como o definido na letra (i), abaixo;

(i) a expressão "elevador" designa qualquer mecanismo, fixo ou móvel,
utilizado para içar ou baixar pessoas ou cargas;

(j) a expressão "mecanismo de içamento" designa qualquer mecanismo ou
guincho por meio do qual seja possível acoplar uma carga a um elevador, mas que não
seja parte integrante do equipamento ou da carga.

3. O disposto na presente Recomendação deverá aplicar-se igualmente a
tantos trabalhadores autônomos quantos os especificados em legislação ou normas
nacionais.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS

4. Da legislação e das normas nacionais deverá constar a obrigatoriedade,
tanto para empregadores quanto para trabalhadores autônomos, de manter o local de
trabalho seguro e saudável e de obedecer às medidas sanitárias e de segurança nelas
prescritas.

5. (1) Sempre que dois ou mais empregadores assumirem atividades em um
canteiro de obras, estarão obrigados a cooperar uns com os outros, assim como com
quaisquer outras pessoas que participem da obra, aí incluído o proprietário, ou seu
representante, em atendimento às exigências sanitárias e de segurança.

(2) A responsabilidade final pela coordenação das medidas sanitárias e de
segurança no canteiro de obras será da empresa ou de qualquer outra pessoa
responsável pela execução da obra.

6. As providências a serem adotadas para garantia de cooperação entre
empregadores e trabalhadores, com vistas a assegurar condições de saúde e segurança
em canteiros de obras, deverão ser constar de legislação ou normas nacionais ou ser
determinadas pela autoridade competente. Tais providências deverão incluir:

(a) criação de comissões de saúde e de segurança, representativas de
empregadores e trabalhadores e com poderes e atribuições a serem definidos;

(b) eleição ou indicação de representantes dos trabalhadores para questões
de segurança, com poderes e atribuições a serem definidos;

(c) indicação, pelo empregador, de pessoas devidamente qualificadas e
experientes na formulação de condições de segurança e de saúde;
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(d) treinamento de representante para questões de segurança, bem como
de integrantes da comissão de segurança.

7. As pessoas vinculadas ao design e ao planejamento de um projeto de
construção deverão levar em conta a segurança e a saúde dos trabalhadores da obra,
obedecendo ao disposto em legislação, normas e prática nacionais.

8. O design do equipamento a ser utilizado no canteiro de obras, bem como
as ferramentas, o equipamento de proteção e outros similares, deverá atender a
princípios ergonômicos.

III. MEDIDAS PREVENTIVAS E DE PROTEÇÃO

9. A obra deverá ser planejada, preparada e realizada de tal modo que:

(a) riscos passíveis de surgir no local de trabalho sejam prevenidos o mais
rapidamente possível;

(b) posições e movimentos excessiva ou desnecessariamente extenuantes sejam evitados;

(c) a organização de tarefas leve em conta a segurança e a saúde dos
trabalhadores;

(d) os materiais e os produtos utilizados sejam adequados, do ponto de
vista da segurança e da saúde;

(e) os métodos de trabalho visem à proteção dos trabalhadores contra
efeitos nocivos de agentes químicos, físicos e biológicos.

10. Das leis e normas nacionais deverá constar a exigência de notificação à
autoridade competente sobre a extensão, duração ou características da obra.

11. Aos trabalhadores deverão ser assegurados o direito e o dever, em
qualquer canteiro de obras, de garantir seguras condições de trabalho,
proporcionalmente ao controle que exercerem sobre o equipamento e sobre os
métodos de trabalho, bem como de manifestar opinião sobre os procedimentos
adotados, sempre que estes possam vir a afetar sua segurança e sua saúde.

SEGURANÇA DE LOCAIS DE TRABALHO

12. Programas de organização do local de trabalho deverão ser criados e
implementados nos canteiros de obras, o que inclui:

(a) adequada estocagem de materiais e equipamento;

(b) periódica remoção de lixo e entulho;

13. Onde os trabalhadores não possam ser protegidos contra quedas de
locais altos por quaisquer outros meios:

(a) redes de segurança ou tapumes deverão ser instalados e mantidos;
ou

(b) correias de proteção deverão ser fornecidas e utilizadas.

14. O empregador deverá proporcionar aos trabalhadores os meios
necessários à utilização de equipamento de proteção individual, além de garantir seu
uso de forma adequada. O tipo de equipamento e da roupa de proteção deverão estar
de acordo com os padrões fixados pela autoridade competente e atendendo, tanto
quanto possível, princípios ergonômicos.

15. (1) A segurança do maquinário e do equipamento do canteiro de obras
deverá ser verificada e testada, por tipo ou unidade, por pessoa especializada.

(2) A legislação e as normas nacionais deverão levar em conta a
possibilidade de doenças ocupacionais serem causadas pela utilização de maquinário,
equipamentos e sistemas cujo design não obedeça a princípios ergonômicos.

A N DA I M ES

16. Qualquer andaime e respectivas peças devem ser constituídos de
material adequado e robusto, de dimensão e potência apropriados aos fins a que se
destinem, além de mantidos em condições apropriadas.

17. Qualquer andaime deve ser projetado, içado e conservado de forma a
prevenir desmoronamentos ou acidentes quando corretamente utilizado.

18. As plataformas, os passadiços e as escadas dos andaimes deverão ter
características de dimensão e fabricação tais que garantam a proteção dos que neles
trabalham, a fim de evitar quedas de trabalhadores e o risco de serem atingidos por
ferramentas ou outros objetos.

19. Nenhum andaime poderá ser sobrecarregado ou utilizado para fins
diversos daqueles a que se destina.

20. Nenhum andaime poderá ser içado, substancialmente alterado ou
desmontado senão por pessoa especializada ou sob a supervisão desta.

21. Em consonância com legislação e normas nacionais, os andaimes
deverão ser inspecionados e as respectivas conclusões devidamente registradas por
pessoa especializada:

(a) antes de iniciada sua utilização;

(b) a partir de então, em intervalos periódicos;

(c) após qualquer alteração, interrupção de uso, exposição a fatores
climáticos ou condições sísmicas, ou quaisquer outras circunstâncias passíveis de afetar
sua potência ou estabilidade.

GUINCHOS E MECANISMOS DE IÇAMENTO

22. A legislação e as normas nacionais deverão dispor sobre guinchos e
mecanismos de içamento, os quais deverão ser examinados e testados por pessoa
especializada:

(a) antes de serem colocados em uso pela primeira vez;

(b) após sua montagem no local de trabalho;

(c) subsequentemente, nos períodos previstos pela referidas legislação e
normas nacionais;

(d) após qualquer alteração substancial ou reparo.

23. As conclusões dos exames e dos testes realizados em guinchos e em
componentes do mecanismo de içamento realizados em consonância com o disposto
no Parágrafo 22, acima, deverão ser registradas e colocadas à disposição da autoridade
competente, bem como de empregadores e trabalhadores ou seus representantes.

24. Qualquer guincho destinado a um único tipo de carga, assim como cada
componente do mecanismo de içamento, deverá ter a indicação clara do peso máximo
capaz de ser suportado.

25. Cada guincho destinado a cargas de peso variável deverá ser provido de
meios eficazes que indiquem claramente a seu condutor a carga máxima e as
condições em que poderá ser utilizado.

26. Nenhum guincho ou mecanismo de içamento poderá ser utilizado com
carga ou cargas superiores à sua capacidade, salvo para fins de teste realizado por
pessoa especializada ou sob sua supervisão.

27. Cada guincho e cada componente de mecanismo de içamento terá que
estar apropriadamente instalado, a fim de, inter alia, propiciar espaço suficiente e
seguro entre qualquer peça móvel e objetos fixos e assegurar a estabilidade do
equipamento.

28. Sempre que necessário para fins de proteção contra riscos, nenhum
mecanismo de içamento será utilizado sem os devidos dispositivos de sinalização.

29. Nos termos da legislação e das normas nacionais, os condutores e
operadores de tais equipamentos deverão:

(a) ter um limite mínimo de idade;

(b) ser devidamente treinados e qualificados.

30. Os condutores e operadores de veículos e de equipamento de
aterragem ou de manuseio de materiais deverão ser pessoas treinadas e avaliadas de
acordo com os requisitos de legislação nacional.

31. Deverão existir dispositivos de sinalização ou outros mecanismos de
controle para proteção contra riscos eventualmente resultantes da movimentação de
veículos e de equipamento de aterragem ou do manuseio de materiais, especialmente
no que se refere a veículos e equipamentos em manobras de marcha à ré.

32. Medidas preventivas deverão ser adotadas para evitar que veículos e
equipamentos de aterragem e de manuseio de materiais se precipitem em escavações
ou na água.

33. Sempre que necessário, os equipamentos de aterragem e de manuseio
de materiais deverão estar adequados às estruturas projetadas, a fim de proteger o
respectivo operador contra riscos de tombamento da máquina e de queda de
material.

ESCAVAÇÕES, POÇOS, ATERROS, OBRAS SUBTERRÂNEAS E TÚNEIS

34. Nenhum escoramento ou outro tipo de apoio para qualquer parte de
escavação, poço, aterro, obra subterrânea ou túnel poderá ser feito, alterado ou
desmontado, a não ser sob supervisão de pessoa especializada.

35. (1) Qualquer parte de uma escavação, poço, aterro, obra subterrânea ou
túnel em que haja trabalhadores terá que ser inspecionada por pessoa especializada,
nos períodos e nos casos determinados por legislação e normas nacionais, registradas
as respectivas conclusões.

(2) Os trabalhos não poderão ser iniciados antes de tal inspeção.

TRABALHOS COM AR COMPRIMIDO

36. Segundo o Artigo 21 da Convenção, as medidas concernentes a trabalho
com ar comprimido deverão incluir dispositivos que regulamentem as condições em
que o trabalho deva ser realizado, bem como a instalação e o equipamento a serem
utilizados, a supervisão médica e o controle de trabalhadores, além do tempo de
duração do trabalho.

37. Uma pessoa só pode ter permissão para trabalhar em caixões de ar
comprimido se este houver sido inspecionado por especialista, em atendimento à
legislação e às normas nacionais, e os resultados da inspeção tiverem sido
devidamente registrados.

EMPILHAMENTO

38. Toda empilhadeira deverá ser de bom design e de fabricação confiável,
obedecidos, tanto quanto possível, princípios ergonômicos, e ser submetida à
necessária manutenção.

39. As tarefas de empilhamento deverão ser realizadas sob supervisão de
pessoa especializada.

TRABALHO SOBRE ÁGUA

40. As disposições relacionadas com trabalho sobre água, contidas no Artigo
23 da Convenção, deverão incluir, onde couber, previsão e utilização de:

(a) tapume, redes de proteção e cintos de segurança;

(b) coletes salva-vidas, salva-vidas, botes (a motor, se necessário) e boias;

(c) proteção contra riscos tais como presença de répteis e outros
animais.

RISCOS À SAÚDE

41. (1) Um sistema de informação deverá ser provido pela autoridade
competente, com base em conclusões de pesquisa científica internacional, para
conhecimento, por parte de arquitetos, empreiteiros, empregadores e representantes
de empregados, de quaisquer riscos à saúde decorrentes da utilização de substâncias
utilizadas na construção civil.

(2) Aos fabricantes e representantes de produtos utilizados na construção
civil deverão ser prestadas informações sobre eventuais riscos à saúde a eles
associados, bem como sobre precauções a serem tomadas.

(3) Sempre que necessário utilizar material contendo substâncias nocivas e
quando da remoção e despejo de lixo, deverá ser salvaguardada a saúde de
trabalhadores e do público e preservado o meio ambiente, em conformidade com o
previsto na respectiva legislação nacional.

(4) Substâncias perigosas devem ter claramente identificadas e marcadas,
por meio de etiquetas, suas características e as instruções sobre seu uso.
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(5) A autoridade competente determinará quais substâncias nocivas deverão
ter seu uso proibido na indústria da construção civil.

42. A autoridade competente manterá registros sobre o monitoramento do
ambiente de trabalho e sobre a avaliação da saúde dos trabalhadores com a
periodicidade prevista em legislação nacional.

43. O içamento manual de pesos excessivos que apresente riscos à
segurança e à saúde deverá ser evitado mediante a redução do peso, com uso de
dispositivos mecânicos ou outros meios.

44. Sempre que introduzidos novos produtos, equipamento e métodos de
trabalho, especial atenção deve ser dada à necessidade de informação aos trabalhadores e
de treinamento destes no que se refere às implicações em termos de segurança e saúde.

AMBIENTES PERIGOSOS

45. As medidas relativas a ambientes perigosos, prescritas no Artigo 28,
parágrafo 3, da Convenção, deverão incluir a exigência de permissão ou autorização
prévia, por escrito, de pessoa especializada, ou de qualquer outro sistema por meio do
qual se verifique o acesso a qualquer ambiente perigoso, somente podendo ser
aplicadas após a conclusão dos procedimentos específicos.

PRECAUÇÃO CONTRA INCÊNDIOS

46. Onde se tornar necessário proteção contra perigo, os trabalhadores
deverão ser devidamente treinados nas ações a serem adotadas em caso de incêndio,
inclusive no que respeita a meios de evacuação.

47. Onde necessário, deverá haver sinais visuais que indiquem claramente
as vias de evacuação em caso de incêndio.

RISCOS DE RADIAÇÃO

48. Rígidas normas de segurança deverão ser elaboradas e colocadas em
prática pela autoridade competente, no que concerne aos trabalhadores envolvidos na
manutenção, renovação, demolição ou desmonte de quaisquer edificações em que haja
risco de exposição a radiações ionizantes, em especial em indústria de energia
nuclear.

PRIMEIROS SOCORROS

49. O provimento de instalações e de pessoal de primeiros socorros, nos
termos do que dispõe o Artigo 31 da Convenção, deverá estar previsto em legislação
e normas nacionais elaboradas após consulta às competentes autoridades sanitárias e
aos organismos mais representativos dos respectivos empregadores e trabalhadores.

50. Onde o trabalho envolver risco de afogamento, asfixia ou choque
elétrico, o pessoal da área de primeiros socorros deverá ser especializado no uso de
técnicas de ressuscitamento e outras destinadas ao salvamento de vidas, bem como
em procedimentos de resgate.

B E M - ES T A R

51. Quando conveniente, e dependendo do número de trabalhadores, da
duração do trabalho e de sua localização, deverá haver instalações adequadas para
obtenção ou preparação de alimentos e bebidas no local da obra ou próximo a esta,
caso de algum modo indisponíveis.

52. Adequadas instalações para moradia dos trabalhadores deverão ser
colocadas à disposição destes, quando se tratar de obras distantes de seus lares e
onde o transporte entre o local da obra e suas casas ou qualquer outro tipo de
acomodação não estejam disponíveis. De igual modo, deverá haver instalações
sanitárias separadas para homens e mulheres, bem como locais para higiene pessoal
e dormitórios.

IV. IMPLICAÇÃO QUANTO A RECOMENDAÇÕES ANTERIORES

53. A presente Recomendação substitui a Recomendação sobre Prescrições
de Segurança (Edificações), de 1937, e a Recomendação sobre colaboração para a
prevenção de acidentes (Edificações), de 1937.

ANEXO LXXV

CONVENÇÃO Nº 178 DA OIT RELATIVA À INSPEÇÃO DAS CONDIÇÕES
DE VIDA E DE TRABALHO DOS TRABALHADORES MARÍTIMOS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo do Escritório
Internacional do Trabalho, e congregada em 8 de outubro de 1996 em sua octogésima
quarta sessão e;

Observando as mudanças ocorridas no setor marítimo e as alterações
conseguintes nas condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos desde a
adoção da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1926 e;

Observando as disposições da Convenção e a Recomendação sobre a Inspeção
do Trabalho, 1947; da Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Mineração e
Transporte), 1947, e da Convenção sobre a Marinha Mercante (Padrões Mínimos), 1976 e;

Observando a entrada em vigor, em 16 de novembro de 1994, da
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, 1982;

Havendo decidido pela adoção de certas propostas relativas à revisão da
Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1926, sendo
este o primeiro Item da ordem do dia desta sessão, e;

Havendo decidido que essas propostas deverão tomar a forma de uma
convenção internacional, para aplicação apenas por parte do Estado da bandeira;

Adota, no dia vinte e dois de outubro de mil novecentos e noventa e seis,
a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre a Inspeção do
Trabalho (Trabalhadores Marítimos), 1996:

PARTE I. ESCOPO E DEFINIÇÕES

Artigo 1º

1. Reservadas as disposições contrárias que figurem neste artigo, esta
Convenção se aplica a todo navio utilizado para navegação marítima, de propriedade
pública ou privada, que esteja registrado no território de um país Membro para o qual
a Convenção esteja em vigor e que esteja destinado a fins comerciais para o
transporte de mercadorias ou de passageiros ou que seja utilizado para qualquer outro
fim comercial.

Para fins dessa Convenção, um navio registrado no território de dois países
Membros será considerado como registrado no território do país Membro cuja
bandeira esteja portando.

2. As legislações nacionais deverão determinar quais navios deverão ser
considerados como de utilização para navegação marítima para fins desta
Convenção.

3. Esta Convenção se aplica a reboques de alto mar.

4. Esta Convenção não se aplica a embarcações de menos de 500 toneladas
brutas, nem às que não sejam utilizadas para navegação, como plataformas de
perfuração e de extração de petróleo. A autoridade de coordenação central ficará
encarregada de decidir, em consulta com as organizações mais representativas de
armadores e de trabalhadores marítimos, quais embarcações deverão ser incluídas
neste dispositivo.

5. Na medida em que a autoridade de coordenação central considere
factível, após haver consultado as organizações representativas dos proprietários de
navios pesqueiros e dos pescadores, as disposições desta Convenção deverão ser
aplicadas às embarcações utilizadas para a pesca marítima comercial.

6. No caso de dúvida quanto à utilização de um navio para operações
marítimas comerciais ou para a pesca marítima comercial para fins desta Convenção,
a questão será resolvida pela autoridade de coordenação central, após haver
consultado com as organizações interessadas de armadores, trabalhadores marítimos e
pescadores.

7. Para fins desta Convenção:

(a) o termo autoridade de coordenação central refere-se aos ministros,
departamentos do governo ou outras autoridades públicas com poder para determinar
e supervisionar a aplicação de regulamentos, ordens ou outras instruções legais, que
se refiram à inspeção das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos
em qualquer navio registrado no território do país Membro;

(b) o termo inspetor significa qualquer servidor público ou outro funcionário
público encarregado da inspeção de qualquer aspecto das condições de vida e de
trabalho dos trabalhadores marítimos, assim como toda e qualquer pessoa
devidamente credenciada que realize trabalhos de inspeção para uma instituição ou
organização autorizada pela autoridade de coordenação central, de acordo com o
disposto no parágrafo 3 do Artigo 2;

(c) o termo disposições legais inclui, além das leis e regulamentações, os
laudos arbitrais e os acordos coletivos que tenham força de lei;

(d) o termo "trabalhadores marítimos" refere-se a qualquer pessoa
empregada a qualquer título a bordo de um navio utilizado para navegação marítima
e ao qual se aplique esta Convenção. No caso de dúvida sobre que categorias de
pessoas deverão ser consideradas trabalhadores marítimos para fins desta Convenção,
a questão será resolvida pela autoridade de coordenação central, após consultar as
organizações interessadas de armadores e trabalhadores marítimos.

(e) o termo condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos
refere-se a condições tais como as relativas aos padrões de manutenção e limpeza das
áreas de alojamento e trabalho no navio, de idade mínima, itens acordados,
alimentação e serviço de bordo, acomodação da tripulação, recrutamento, guarnições,
nível de qualificação, horas de trabalho, exames médicos, prevenção de acidentes de
trabalho, cuidados médicos, afastamento por doença ou acidente, bem-estar social e
questões afins, repatriação, condições de emprego e de trabalho regidos pela legislação
nacional e a liberdade de associação conforme definida na Convenção da Organização
do Trabalho sobre a Liberdade de Associação e a Proteção do Direito de Organização
Sindical, 1948.

II. ORGANIZAÇÃO DA INSPEÇÃO

Artigo 2º

1. Todo país Membro para o qual a presente Convenção esteja em vigor
deverá ter em funcionamento um sistema de inspeção das condições de vida e de
trabalho dos trabalhadores marítimos.

2. A autoridade de coordenação central se encarregará de coordenar as
inspeções pertinentes, de maneira exclusiva ou em parte, sobre as condições de vida
e de trabalho dos trabalhadores marítimos, assim como de fixar os princípios que
devam ser observados.

3. A autoridade de coordenação central será responsável, em todos os
casos, pela inspeção das condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos.
Poderá autorizar instituições públicas ou outras organizações, as quais reconheça como
competentes e independentes, para que efetuem, em seu nome, inspeções das
condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos e deverá ter atualizada
e disponível para o público uma lista dessas instituições ou organizações
autorizadas.

Artigo 3º

1. Todo país Membro deverá assegurar-se de que todos os navios
registrados em seu território sejam inspecionados em intervalos que não excedam o
prazo máximo de três anos, ou anualmente se possível for, para verificar que as
condições de trabalho e de vida dos trabalhadores marítimos a bordo estejam em
conformidade com a legislação nacional.

2. Se um país Membro receber uma denúncia ou obtiver provas de que um
navio registrado em seu território não esteja em conformidade com a legislação
nacional em relação às condições de trabalho e de vida dos trabalhadores marítimos,
deverá o país Membro tomar as medidas cabíveis para inspecionar o navio dentro do
menor prazo possível.

3. Nos casos de alterações substanciais na construção do navio ou nos
alojamentos, o navio deverá ser inspecionado no prazo de três meses a partir da
realização das referidas alterações.

Artigo 4º

Cada país Membro deverá designar inspetores que estejam qualificados para
o exercício de suas funções e deverá adotar as medidas necessárias para assegurar-se
de que o número de inspetores seja suficiente para cumprir com os requisitos desta
Convenção.

Artigo 5º

1. Os inspetores deverão ter o status jurídico e as condições de trabalho
necessários para garantir sua independência em relação às mudanças no governo e a
qualquer influência exterior indevida.

2. Os inspetores devidamente credenciados estarão autorizados para:
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(a) subir a bordo de um navio registrado no território do país Membro e
entrar nos locais necessários para realizar a inspeção;

(b) realizar quaisquer exames, testes ou investigação que considerem
necessários para certificar-se do estrito cumprimento das disposições legais;

(c) exigir que sejam reparadas as deficiências;

(d) quando tenham motivos para acreditar que uma deficiência representa
um sério risco para a segurança e a saúde dos trabalhadores marítimos, proibir,
reservado o direito de recorrer a uma autoridade judicial ou administrativa, que um
navio abandone o porto até que tenham sido adotadas as medidas necessárias, não
devendo ser este impedido de sair ou detido além do tempo necessário e
justificável.

Artigo 6º

1. No caso de realização de uma inspeção ou da adoção de medidas com
base nesta Convenção, deve ser feito tudo o possível para evitar que o navio seja
detido ou retido indevidamente.

2. No caso de que um navio seja detido ou retido indevidamente, o
armador ou o comandante do navio terá direito a uma indenização para compensar
quaisquer perdas ou prejuízos sofridos. Sempre que sejam alegadas a detenção ou
retenção indevidas de um navio, o ônus da prova recairá sobre o armador ou
comandante do navio.

III. SANÇÕES

Artigo 7º

1. A legislação nacional estipulará sanções adequadas, que serão
devidamente aplicadas, nos casos de violação das disposições legais aplicadas pelos
inspetores e em casos de obstrução a seu trabalho quando no exercício de sua
função.

2. Os inspetores terão poder discricionário para advertir e aconselhar, em
lugar de instituir ou recomendar um procedimento.

IV. RELATÓRIOS

Artigo 8º

1. A autoridade de coordenação central fará registros das inspeções sobre
as condições de vida e de trabalho dos trabalhadores marítimos.

2. A autoridade de coordenação central publicará um relatório anual sobre as
atividades de inspeção, incluindo uma lista das instituições e organizações autorizadas a
realizar inspeções em seu nome. Este relatório será publicado dentro de um prazo razoável,
que não deverá ser superior a seis meses contados do fim do ano a que se refira.

Artigo 9º

1. Os inspetores apresentarão um relatório de cada inspeção à autoridade
de coordenação central. O capitão do navio deverá receber uma cópia do referido
relatório em inglês ou no idioma utilizado no navio e outra cópia deverá ficar exposta
no quadro de avisos do navio para informação dos trabalhadores marítimos ou ser
enviada aos seus representantes.

2. No caso de realização de uma investigação relativa a um incidente maior,
o relatório será apresentado no menor prazo possível, e sempre dentro do prazo
máximo de um mês a partir do término da inspeção.

V. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

Esta Convenção substitui a Recomendação sobre a Inspeção do Trabalho
(Trabalhadores Marítimos), 1926.

Artigo 11

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas ao Diretor-Geral
do Escritório Internacional do Trabalho, para efetuação de seus registros.

Artigo 12

1. Esta Convenção será obrigatória apenas para os países Membros da
Organização Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas com
o Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de dois países.

Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. Subsequentemente, a Convenção entrará em vigor, para cada país
Membro, doze meses após a data em que sua ratificação tenha sido registrada.

Artigo 13

1. Todo país Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá denunciá-
la após um período de dez anos, a partir da data em que tenha inicialmente entrado
em vigor, mediante um ato comunicado ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do
Trabalho, para que seja efetuado seu registro. A denúncia não terá efeito até um ano
após a data em que tenha sido registrada.

2. Todo país Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo
de um ano após o término do período de dez anos, mencionado no parágrafo anterior,
não tenha exercido seu direito de denúncia, previsto neste artigo, ficará obrigado a
cumprir um novo prazo de dez anos, quando então poderá denunciar esta Convenção
ao término de cada período de dez anos, com base nos termos deste artigo.

Artigo 14

1. O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho notificará todos os
países Membros da Organização Internacional do Trabalho sobre o registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos países Membros da
Organização.

2. Ao notificar os países Membros da Organização sobre o registro da
segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção
dos países Membros da Organização sobre a data em que entrará em vigor esta
Convenção.

Artigo 15

O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme estipulado no
Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as informações detalhadas sobre todas as
ratificações e denúncias que tenham sido registradas de acordo com os artigos
anteriores.

Artigo 16

O Conselho Administrativo do Escritório Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência, sempre que considerar necessário, um relatório sobre a
aplicação da Convenção, e avaliará a conveniência de incluir na ordem do dia da
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 17

1. Caso a Conferência adote uma nova convenção que implique em uma
revisão total ou parcial desta Convenção, e a menos que a nova convenção contenha
disposições em contrário:

(a) a ratificação, por parte de um país Membro, da nova convenção revisora
implicará, ipso jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante as disposições
contidas no Artigo 13, acima, quando da entrada em vigor da nova convenção
revisora;

(b) a partir da data em que entre em vigor a nova convenção revisora, esta
Convenção não mais estará aberta à ratificação de países Membros.

2. Esta Convenção permanecerá em vigor, em sua forma e conteúdo
efetivos, para os países Membros que a tenham ratificado e que não ratifiquem a
convenção revisora.

Artigo 18

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente
válidas.

ANEXO LXXVI

CONVENÇÃO Nº 151 E A RECOMENDAÇÃO Nº 159 SOBRE AS RELAÇÕES
DE TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, reunida em 7 de junho de 1978, na sua 64ª sessão;

Considerando as disposições da Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à
Proteção do Direito de Sindicalização, 1948, da Convenção Relativa ao Direito de
Organização e Negociação Coletiva, 1949, e da Convenção e da Recomendação
Relativas aos Representantes dos Trabalhadores, 1971;

Recordando que a Convenção Relativa ao Direito de Organização e
Negociação Coletiva, 1949, não abrange determinadas categorias de trabalhadores da
Administração Pública e que a Convenção e a Recomendação sobre os Representantes
dos Trabalhadores, 1971, se aplicam aos representantes dos trabalhadores no ambiente
de trabalho;

Considerando a notável expansão das atividades da Administração Pública
em muitos países e a necessidade de relações de trabalho harmoniosas entre as
autoridades públicas e as organizações de trabalhadores da Administração Pública;

Verificando a grande diversidade dos sistemas políticos, sociais e
econômicos dos Estados Membros, assim como a das respectivas práticas (por
exemplo, no que se refere às funções respectivas dos governos centrais e locais, às das
autoridades federais, estaduais e provinciais, bem como às das empresas que são
propriedade pública e dos diversos tipos de organismos públicos autônomos ou
semiautônomos, ou ainda no que diz respeito à natureza das relações de trabalho);

Considerando os problemas específicos levantados pela delimitação da
esfera de aplicação de um instrumento internacional e pela adoção de definições para
efeitos deste instrumento, em virtude das diferenças existentes em numerosos países
entre o trabalho no setor público e no setor privado, assim como as dificuldades de
interpretação que surgiram a respeito da aplicação aos funcionários públicos das
pertinentes disposições da Convenção Relativa ao Direito de Organização e Negociação
Coletiva, 1949, e as observações através das quais os órgãos de controle da OIT
chamaram repetidas vezes a atenção para o fato de certos Governos aplicarem essas
disposições de modo a excluir grandes grupos de trabalhadores da Administração
Pública da esfera de aplicação daquela Convenção;

Após ter decidido adotar diversas propostas relativas à liberdade sindical e
aos processos de fixação das condições de trabalho na Administração Pública, questão
que constitui o quinto ponto da ordem do dia da sessão;

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção
internacional;

Adota, no dia 27 de junho de 1978, a seguinte Convenção, que será
denominada Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública,
1978:

PARTE I

ÂMBITO DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1

1. A presente Convenção aplica-se a todas as pessoas empregadas pelas
autoridades públicas, na medida em que não lhes sejam aplicáveis disposições mais
favoráveis de outras convenções internacionais do trabalho.

2. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas
pela presente Convenção se aplicarão aos trabalhadores da Administração Pública de
alto nível, cujas funções são normalmente consideradas de formulação de políticas ou
de direção ou aos trabalhadores da Administração Pública cujas responsabilidades
tenham um caráter altamente confidencial.

3. A legislação nacional determinará o modo pelo qual as garantias previstas
pela presente Convenção se aplicarão às forças armadas e à polícia.

Artigo 2

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "trabalhadores da
Administração Pública" designa toda e qualquer pessoa a que se aplique esta
Convenção, nos termos do seu Artigo 1
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Artigo 3

Para os efeitos da presente Convenção, a expressão "organização de
trabalhadores da Administração Pública" designa toda a organização, qualquer que seja
a sua composição, que tenha por fim promover e defender os interesses dos
trabalhadores da Administração Pública.

PARTE II

PROTEÇÃO DO DIREITO DE ORGANIZAÇÃO

Artigo 4

1. Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir de uma
proteção adequada contra todos os atos de discriminação que acarretem violação da
liberdade sindical em matéria de trabalho.

2. Essa proteção deve aplicar-se, particularmente, em relação aos atos que
tenham por fim:

a) Subordinar o emprego de um trabalhador da Administração Pública à
condição de este não se filiar a uma organização de trabalhadores da Administração
Pública ou deixar de fazer parte dessa organização;

b) Demitir um trabalhador da Administração Pública ou prejudicá-lo por
quaisquer outros meios, devido à sua filiação a uma organização de trabalhadores da
Administração Pública ou à sua participação nas atividades normais dessa
organização.

Artigo 5

1. As organizações de trabalhadores da Administração Pública devem
usufruir de completa independência das autoridades públicas.

2. As organizações de trabalhadores da Administração Pública devem
usufruir de uma proteção adequada contra todos os atos de ingerência das autoridades
públicas em sua formação, funcionamento e administração.

3. São particularmente considerados atos de ingerência, no sentido do
presente Artigo, todas as medidas tendentes a promover a criação de organizações de
trabalhadores da Administração Pública dominadas por uma autoridade pública ou a
apoiar organizações de trabalhadores da Administração Pública por meios financeiros
ou quaisquer outros, com o objetivo de submeter essas organizações ao controle de
uma autoridade pública.

PARTE III

GARANTIAS A SEREM CONCEDIDAS ÀS ORGANIZAÇÕES
DE TRABALHADORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Artigo 6

1. Devem ser concedidas garantias aos representantes das organizações
reconhecidas de trabalhadores da Administração Pública, de modo a permitir-lhes cumprir rápida
e eficientemente as suas funções, quer durante as suas horas de trabalho, quer fora delas.

2. A concessão dessas garantias não deve prejudicar o funcionamento
eficiente da Administração ou do serviço interessado.

3. A natureza e a amplitude dessas garantias devem ser fixadas de acordo
com os métodos mencionados no Artigo 7 da presente Convenção ou por quaisquer
outros meios adequados.

PARTE IV

PROCEDIMENTOS PARA FIXAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO

Artigo 7

Devem ser tomadas, quando necessário, medidas adequadas às condições
nacionais para encorajar e promover o desenvolvimento e utilização plenos de
mecanismos que permitam a negociação das condições de trabalho entre as
autoridades públicas interessadas e as organizações de trabalhadores da Administração
Pública ou de qualquer outro meio que permita aos representantes dos trabalhadores
da Administração Pública participarem na fixação das referidas condições.

PARTE V

SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Artigo 8

A solução de conflitos surgidos em razão da fixação das condições de
trabalho será buscada de maneira adequada às condições nacionais, por meio da
negociação entre as partes interessadas ou por mecanismos que deem garantias de
independência e imparcialidade, tais como a mediação, a conciliação ou a arbitragem,
instituídos de modo que inspirem confiança às partes interessadas.

PARTE VI

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS

Artigo 9

Os trabalhadores da Administração Pública devem usufruir, como os outros
trabalhadores, dos direitos civis e políticos que são essenciais ao exercício normal da
liberdade sindical, com a única reserva das obrigações referentes ao seu estatuto e à
natureza das funções que exercem.

PARTE VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho para registro.

Artigo 11

1. A presente Convenção obriga apenas os membros da Organização
Internacional do Trabalho cuja ratificação tiver sido registrada junto ao Diretor-
Geral.

2. A Convenção entrará em vigor doze meses após a data em que as
ratificações de dois membros forem registradas junto ao Diretor-Geral.

3. Em seguida, esta Convenção entrará em vigor para cada membro doze
meses após a data em que a sua ratificação tiver sido registrada.

Artigo 12

1. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção pode
denunciá-la, decorrido um período de dez anos após a data inicial de entrada em vigor
da Convenção, por comunicação, para seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição
Internacional do Trabalho. A denúncia apenas produzirá efeito um ano depois de ter
sido registrada.

2. Qualquer membro que tiver ratificado a presente Convenção e que, no
prazo de um ano após ter expirado o período de dez anos mencionado no Parágrafo
anterior, não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelo presente Artigo ficará
obrigado por um novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a
presente Convenção ao final de cada período de dez anos, nas condições previstas no
presente Artigo.

Artigo 13

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará todos
os membros da Organização Internacional do Trabalho do registro de todas as
ratificações e denúncias que lhe forem comunicadas pelos membros da Organização.

2. Ao notificar os membros da Organização do registro da segunda
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a atenção dos
membros da Organização para a data em que a presente Convenção entrará em
vigor.

Artigo 14

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro, de acordo com o Artigo
102 da Carta das Nações Unidas, informações completas sobre todas as ratificações e
atos de denúncia que tiver registrado de acordo com os Artigos anteriores.

Artigo 15

Sempre que o considere necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência Geral um relatório
sobre a aplicação da presente Convenção e examinará a oportunidade de inscrever na
ordem do dia da Conferência a questão da sua revisão total ou parcial.

Artigo 16

1. No caso de a Conferência adotar uma nova convenção que reveja total
ou parcialmente a presente Convenção, e salvo disposição em contrário da nova
Convenção:

a) A ratificação, por um membro, da nova Convenção revista acarretará, de
pleno direito, não obstante o disposto no Artigo 12, a denúncia imediata da presente
Convenção, desde que a nova convenção revista tenha entrado em vigor;

b) A partir da data da entrada em vigor da nova convenção revista a
presente Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção permanecerá em todo o caso em vigor, na sua forma e
conteúdo, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção revista.

Artigo 17

As versões francesa e inglesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO Nº 159 SOBRE AS RELAÇÕES DE TRABALHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 1978

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho, reunida naquela cidade em 7 de junho de 1978 em sua
sexagésima quarta reunião;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à liberdade sindical
e procedimentos para determinar a liberdade sindical e procedimentos para determinar
as condições de emprego na Administração Pública, questão que constitui o quinto
ponto da ordem do dia da reunião, e

Após ter decidido que tais proposições se revistam da forma de uma
recomendação que complete a Convenção sobre as relações de trabalho na
administração pública, 1978, adota, com data vinte e sete de junho de mil e
novecentos e setenta e oito, a presente Recomendação, que poderá ser citada como
a Recomendação sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978:

1.

1) Nos países em que existam procedimentos para o reconhecimento das
organizações de trabalhadores da Administração Pública com vistas a determinar as
organizações às quais são atribuídos direitos preferenciais ou exclusivos aos efeitos
previstos nas Partes III, IV e V da Convenção sobre as Relações de Trabalho na
Administração Pública, 1978, tal determinação deveria basear-se em critérios objetivos
e pré-estabelecidos respeito do caráter representativo dessas organizações.

2) Os procedimentos referidos na alínea 1) do presente Parágrafo deveriam
ser de tal natureza que não estimulem a proliferação de organizações que cubram as
mesmas categorias de trabalhadores da Administração Pública.

2.

1) Em caso de negociação das condições de trabalho de conformidade com
a Parte IV da Convenção sobre as Relações de Trabalho na Administração Pública,
1978, os indivíduos ou órgãos competentes para negociar em nome da autoridade
pública, e os procedimentos para pôr em prática as condições de trabalho
estabelecidas, deveriam ser previstos pela legislação nacional ou por outros meios
apropriados.

2) No caso em que outros mecanismos, que não a negociação, forem
utilizados para permitir aos representantes dos trabalhadores da Administração Pública
participar na fixação das condições de trabalho, o procedimento para assegurar essa
participação e para determinar de maneira definitiva tais condições deveria ser previsto
pela legislação nacional ou por outros meios apropriados.

3. Ao se concluir um acordo entre a autoridade pública e uma organização
de trabalhadores da Administração Pública, em conformidade com o Parágrafo 2, alínea
1), da presente Recomendação, seu período de vigência e/ou seu procedimento de
término, renovação ou revisão deve ser especificado.
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4. Ao determinar a natureza e alcance das garantias que deveriam ser
concedidas aos representantes das organizações de trabalhadores da Administração
Pública, em conformidade com o Artigo 6, Parágrafo 3, da Convenção sobre as
Relações de Trabalho na Administração Pública, 1978, deveria considerar-se a
Recomendação sobre os Representantes dos Trabalhadores, 1971.

ANEXO LXXVII

CONVENÇÃO Nº 185 (REVISADA) E ANEXOS QUE TRATA DO NOVO
DOCUMENTO DE IDENTIDADE DO TRABALHADOR MARÍTIMO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração do Escritório
Internacional do Trabalho e reunida na mencionada cidade em 3 de junho de 2003, em
sua nonagésima primeira reunião;

Consciente da ameaça continuada à proteção dos passageiros e da
tripulação, à segurança das embarcações, e ao interesse dos Estados e das pessoas;

Consciente, também, do mandato fundamental da Organização, que consiste
em promover condições de trabalho decentes;

Considerando que, em decorrência do caráter global da indústria do
transporte marítimo, a gente do mar necessita de proteção especial;

Reconhecendo os princípios consagrados na Convenção sobre os
Documentos de Identidade da Gente do Mar, 1958, relativos à facilitação da entrada
da gente do mar no território dos Membros, quando a entrada tenha como finalidade
o gozo de uma autorização para desembarcar, o trânsito, o reembarque em outra
embarcação ou a repatriação;

Tomando nota do disposto na Convenção da Organização Marítima
Internacional sobre a Facilitação do Trânsito Marítimo Internacional, 1965, com
emendas, e, particularmente, as Normas 3.44 e 3.45;

Tomando nota, ainda, de que na Resolução A/RES/57/219 da Assembleia
Geral das Nações Unidas, relativa à proteção dos direitos humanos e às liberdades
fundamentais na luta contra o terrorismo, é afirmado que os Estados devem assegurar
que as medidas adotadas para o combate ao terrorismo estejam de acordo com os
compromissos assumidos na esfera do direito internacional, em particular das normas
internacionais referentes aos direitos humanos e dos refugiados, bem como ao direito
internacional humanitário;

Consciente de que a gente do mar trabalha e vive em embarcações
dedicadas ao comércio internacional, e de que o acesso às instalações em terra e a
autorização para desembarcar são elementos decisivos para o bem-estar da gente do
mar e, em consequência, para o alcance de uma navegação mais segura e de maior
limpeza dos oceanos;

Consciente, também, de que a possibilidade de desembarcar é essencial
para a entrada e saída de uma embarcação ao término do período de serviço
acordado;

Tomando nota das emendas à Convenção Internacional para a Segurança da
Vida Humana no Mar, 1974, modificada, relativas às medidas especiais destinadas à
melhoria da segurança e da proteção marítimas, que foram adotadas pela Conferência
Diplomática da Organização Marítima Internacional de 12 de dezembro de 2002;

Tendo decidido adotar um conjunto de propostas referentes a um sistema
mais seguro de identificação da gente do mar, questão que constitui o item sete da
ordem do dia da reunião;

Tendo decidido que essas propostas tomarão a forma de uma Convenção
internacional pela qual se revisa a Convenção sobre os documentos de identidade da
gente do mar, 1958, adota, com data de dezenove de junho de dois mil e três, a
seguinte Convenção, que intitular-se-á Convenção sobre os Documentos de Identidade
da Gente do Mar (revisada), 2003:

Artigo 1

ÂMBITO DE APLICAÇÃO

1. Para os efeitos da presente Convenção, o termo marítimo e a locução
gente do mar designam toda e qualquer pessoa empregada, contratada ou que
trabalhe em qualquer função a bordo de uma embarcação, que não seja de guerra e
que esteja dedicada habitualmente à navegação marítima.

2. Havendo dúvida sobre se alguma categoria de pessoas deve ou não ser
considerada como gente do mar para os efeitos da presente Convenção, corresponderá
à autoridade competente para expedir os documentos de identidade da gente do mar,
do Estado da nacionalidade do marítimo ou de sua residência permanente, resolver
essa questão, com observância do disposto na presente Convenção, e após prévia
consulta junto às organizações de armadores e de gente do mar interessadas.

3. Mediante prévia consulta junto às organizações representativas dos
armadores de embarcações pesqueiras e das pessoas empregadas a bordo destas
últimas, a autoridade competente poderá aplicar o disposto na presente Convenção à
pesca marítima comercial.

Artigo 2

EXPEDIÇÃO DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE DA GENTE DO MAR

1. Todo Membro para o qual esteja em vigor a presente Convenção deverá
expedir a todos seus nacionais que exerçam a profissão de marítimo, e apresente o
requerimento correspondente, um documento de identidade da gente do mar
conforme o disposto no artigo 3 da presente Convenção.

2. Salvo exista na presente Convenção disposição em contrário, a expedição
dos documentos de identidade da gente do mar poderá ser subordinada às mesmas
condições que as preceituadas na legislação nacional para a expedição dos documentos
de viagem.

3. Todo Membro poderá também expedir o documento de identidade da
gente do mar, mencionado no parágrafo 1, à gente do mar à qual tenha outorgado
a condição de residente permanente em seu território. Os residentes permanentes
viajarão sempre conforme o disposto no parágrafo 7 do artigo 6.

4. Todo Membro deverá zelar para que os documentos de identidade da
gente do mar sejam expedidos sem demoras indevidas.

5. Caso seja indeferido o requerimento, o marítimo terá direito a interpor
recurso administrativo.

6. A presente Convenção será aplicada sem prejuízo das obrigações
contraídas por cada Membro em decorrência das disposições internacionais relativas
aos refugiados e aos apátridas.

Artigo 3

CONTEÚDO E FORMA

1. O documento de identidade da gente do mar, ao qual se aplica a
presente Convenção, deverá ajustar-se, em seu conteúdo, ao modelo apresentado no
anexo I. A forma do documento e os materiais utilizados para sua confecção deverão
reunir as especificações gerais indicadas no mencionado modelo, que deverão estar
baseadas nos critérios estabelecidos a seguir. O Anexo I poderá ser emendado, quando
necessário, desde que as emendas sejam consistentes com os parágrafos seguintes, em
consonância com o Artigo 8 a seguir, em particular com o objetivo de levar em
consideração desenvolvimentos tecnológicos. Quando se decida adotar uma emenda,
deverá ser especificada a data a partir da qual essa surtirá efeito, considerando a
necessidade de conceder aos Membros tempo suficiente para que procedam à revisão
necessária de seus documentos nacionais de identidade da gente do mar e dos
procedimentos correspondentes.

2. O documento de identidade da gente do mar deverá ser simples,
confeccionado com material resistente, levando em consideração as condições que
possam prevalecer no mar e será legível por meios mecânicos. Os materiais utilizados
deverão:

a) impedir, na medida do possível, toda alteração ou falsificação do
documento e permitir detectar facilmente toda modificação do mesmo, e

b) ser geralmente acessíveis para os governos com custo o mais módico
possível, sem prejuízo da confiabilidade necessária para alcançar o propósito enunciado
na alínea a) acima.

3. Os Membros levarão em consideração todas as diretrizes aplicáveis que
a Organização Internacional do Trabalho tenha elaborado em relação às normas
tecnológicas destinadas a facilitar a aplicação de uma norma internacional comum.

4. O documento de identidade da gente do mar não será maior do que um
passaporte normal.

5. No documento de identidade da gente do mar constarão o nome da
autoridade que tenha expedido o mesmo, as indicações que permitam um rápido
contato com essa autoridade, a data e o local de expedição do documento, bem como
as seguintes menções:

a) este é um documento de identidade da gente do mar para efeitos da
Convenção sobre os documentos de identidade da gente do mar (revisada), 2003, da
Organização Internacional do Trabalho;

b) este documento é autônomo e não é um passaporte.

6. O período máximo de validade do documento de identidade da gente do
mar será determinado de acordo com a legislação do Estado que o tenha expedido,
e não poderá ser, em nenhum caso, superior a dez anos, sem prejuízo de que seja
renovado após os primeiros cinco anos.

7. No documento da gente do mar deverão constar exclusivamente os
seguintes dados, relativos ao titular:

a) nome completo (nomes e sobrenomes, quando for o caso);

b) sexo;

c) data e local de nascimento;

d) nacionalidade;

e) particularidades físicas que possam facilitar a identificação;

f) fotografia digital ou original, e

g) assinatura.

8. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 7 acima, também será exigida a
incorporação ao documento de identidade da gente do mar um modelo digital ou
outra representação biométrica do titular, de acordo com as características enunciadas
no anexo I, em conformidade com os seguintes requisitos:

a) que os dados biométricos possam ser obtidos sem que isso implique
invasão da privacidade do titular, incômodos, risco para sua saúde, ou lesão de sua
dignidade;

b) que os dados biométricos sejam visíveis no documento e não possam ser
reconstituídos a partir do molde ou de outras representações;

c) que o material necessário para prover e verificar os dados biométricos
seja fácil de utilizar e, de forma geral, acessível para os governos a um baixo
custo;

d) que o material necessário para verificar os dados biométricos possa ser
utilizado com facilidade e confiabilidade nos portos e em outros lugares, inclusive a
bordo das embarcações, onde as autoridades competentes costumam proceder às
verificações de identidade, e

e) que o sistema no qual tenham que ser utilizados os dados biométricos
(incluindo o material, as tecnologias e os procedimentos de utilização) permita obter
resultados uniformes e confiáveis em matéria de autenticação da identidade.

9. Todos os dados relativos ao marítimo que constem do documento de
identidade deverão ser visíveis. Os marítimos deverão ter fácil acesso às máquinas que
lhes permitam examinar os dados referentes aos mesmos e que não possam ser
simplesmente lidos à vista. O mencionado acesso deverá ser provido pela autoridade
expedidora, ou em seu nome.

10. O conteúdo e a forma do documento de identidade da gente do mar
deverá estar conforme às normas internacionais pertinentes citadas no anexo I.

Artigo 4

BASE DE DADOS ELETRÔNICA NACIONAL

1. Todo Membro zelará para que sejam conservados em uma base de dados
eletrônica os dados de cada documento da gente do mar que tenha sido expedido,
suspenso ou retirado. Deverão ser adotadas as providências necessárias para proteger
essa base de dados de toda e qualquer ingerência ou acesso não autorizado.
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2. Em cada referência figurarão apenas os dados que sejam essenciais para
a verificação do documento de identidade ou a condição do marinheiro, sem ignorar
o direito à privacidade deste último e em atenção a todas as disposições aplicáveis em
matéria de proteção de dados. Esses dados serão indicados no anexo II da presente
Convenção, que poderá ser emendado da forma prevista no artigo 8 seguinte, tendo
presente a necessidade de outorgar aos Membros tempo suficiente para que procedam
à revisão que seus sistemas nacionais de bases de dados possam requerer.

3. Cada Membro instaurará procedimentos que permitam a todos os
marítimos, aos quais haja expedido documento de identidade da gente do mar,
examinar e comprovar gratuitamente a validade de todos os dados a eles referentes
que se encontrem retidos ou armazenados na base de dados eletrônica, bem como
realizar, quando for o caso, as retificações necessárias.

4. Cada Membro designará um ponto focal permanente para a resposta às
consultas realizadas pelos serviços de imigração ou outras autoridades competentes de
todos os Membros da Organização, com relação à autenticidade e à validade dos
documentos de identidade da gente do mar expedidos pela autoridade de que se trate.
Os dados relativos ao ponto focal permanente deverão ser comunicados ao Escritório
Internacional do Trabalho, o qual manterá uma lista a ser comunicada a todos os
Membros da Organização.

5. Os serviços de imigração ou outras autoridades competentes dos Estados
Membros da Organização deverão ter acesso, de maneira imediata e a qualquer
momento, aos dados mencionados no parágrafo 2 supra, seja por meios eletrônicos,
seja por meio do ponto focal mencionado no parágrafo 4 supra.

6. Para efeitos da presente Convenção, serão estabelecidas restrições
apropriadas a fim de garantir que nenhum dado, em particular fotografias, possa ser
compartilhado, a não ser que se encontre em funcionamento mecanismo que garanta
o cumprimento das normas aplicáveis em matéria de proteção de dados e de
privacidade.

7. Os Membros deverão assegurar-se de que os dados pessoais registrados
na base de dados não sejam utilizados para finalidades distintas da verificação dos
documentos de identidade da gente do mar.

Artigo 5

CONTROLE DE QUALIDADE E AVALIAÇÕES

1. Os requisitos mínimos relativos aos processos e procedimentos de
expedição dos documentos de identidade da gente do mar, incluídos os procedimentos
de controle de qualidade, estão indicados no anexo III da presente Convenção. Nos
mencionados requisitos, estão previstos os resultados obrigatórios que cada Membro
deverá obter na administração de seu sistema de expedição dos documentos de
identidade da gente do mar.

2. Serão instaurados processos e procedimentos a fim de garantir a
segurança necessária:

a) na produção e entrega dos documentos de identidade em branco;

b) na custódia e na manipulação dos documentos de identidade que
estejam em branco ou preenchidos, bem como a responsabilidade por esses
documentos;

c) no processamento dos requerimentos, no preenchimento dos documentos
de identidade que estejam em branco pela autoridade expedidora e os serviços
responsáveis pela expedição e na entrega dos documentos de identidade da gente do
mar;

d) na operação e manutenção da base de dados, e

e) no controle de qualidade dos procedimentos e das avaliações
periódicas.

3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 2 supra, o anexo III poderá ser
modificado nas formas previstas no artigo 8, tendo presente a necessidade de
conceder aos Membros tempo suficiente para que realizem quaisquer revisões
necessárias de seus processos e procedimentos.

4. Cada Membro realizará, no máximo a cada cinco anos, uma avaliação
independente da administração de seu sistema de expedição de documentos de
identidade da gente do mar, inclusive dos procedimentos de controle de qualidade. Os
relatórios relativos a estas avaliações, dos quais poderá ser suprimida toda informação
de caráter confidencial, deverão ser encaminhados ao Diretor-Geral do Escritório
Internacional do Trabalho, com cópia para as organizações representativas dos
armadores e da gente do mar do Membro de que se trate. Esse requisito de
informação será cumprido sem prejuízo das obrigações contraídas pelos Membros em
virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional do Trabalho.

5. O Escritório Internacional do Trabalho disponibilizará aos Membros esses
relatórios de avaliação. Toda divulgação que não esteja autorizada em virtude da presente
Convenção exige o consentimento prévio do Membro que tenha apresentado o relatório.

6. O Conselho de Administração do Escritório Internacional do Trabalho, que
atuará com base em toda a informação pertinente e de acordo com as disposições que
ele mesmo tenha adotado, deverá aprovar a relação dos Membros que cumprem
plenamente os requisitos mínimos indicados no parágrafo 1 supra.

7. A relação deverá estar, a todo e qualquer momento, à disposição dos
Membros da Organização, e será atualizada conforme o recebimento de informações
pertinentes. Os Membros serão imediatamente notificados, em conformidade com os
procedimentos indicados no parágrafo 8, nos casos em que a inclusão de um Membro
na lista seja contestada com base em fundamentação procedente.

8. De acordo com os procedimentos instaurados pelo Conselho de
Administração, serão adotadas as disposições necessárias a fim de que os Membros
excluídos da relação, ou que possam restar excluídos da mesma, bem como os governos dos
Membros interessados que tenham ratificado o Convenção e as organizações representantes
dos armadores e da gente do mar, possam comunicar suas opiniões ao Conselho de
Administração em observância às disposições anteriormente indicadas, e a fim de que
qualquer discrepância seja resolvida oportunamente, de maneira equitativa e imparcial.

9. O reconhecimento dos documentos de identidade da gente do mar
expedidos por um Membro fica subordinado a que esse cumpra com os requisitos
mínimos mencionados no parágrafo 1 supra.

Artigo 6
FACILITAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA DESEMBARCAR, DO TRÂNSITO E DO

REEMBARQUE DA GENTE DO MAR

1. A gente do mar será reconhecida como tal, para efeitos desta Convenção,
quando seja titular de um documento de identidade da gente do mar válido e
expedido de acordo com as disposições da presente Convenção por um Membro para
o qual este instrumento esteja em vigor, salvo se existirem razões claras para duvidar
da autenticidade do documento de identidade da gente do mar.

2. A comprovação, as investigações e as formalidades com isso relacionadas,
necessárias para garantir que o marítimo cuja entrada esteja sendo requerida em
virtude dos parágrafos 3 a 6 ou dos parágrafos 7 a 9 infra é o titular de um

documento de identidade da gente do mar expedido de acordo com os requisitos do
presente Convenção, não deverão implicar gasto algum para o marítimo, nem para os
armadores.

Permissão para desembarque

3. A comprovação, as investigações e as formalidades mencionadas no parágrafo
2 supra deverão ser efetuadas da forma mais breve possível, contanto que as autoridades
competentes tenham recebido com suficiente adiantamento o aviso de chegada do titular.
Nesse aviso serão mencionados os dados indicados na seção 1 do anexo II.

4. Todo Membro para o qual a presente Convenção esteja em vigor
autorizará, da forma mais breve possível, e salvo que existam motivos claros para
duvidar da autenticidade do documento de identidade do marítimo, a entrada em seu
território aos marítimos titulares de um documento de identidade da gente do mar
válido, quando tal entrada seja requerida a fim de permitir o gozo de uma autorização
temporária para desembarcar pelo tempo de duração da escala da embarcação.

5. A mencionada entrada será autorizada sempre que tenham sido
cumpridos os trâmites pertinentes à chegada da embarcação e que as autoridades
competentes não tenham motivo algum para indeferir a autorização de desembarque
por motivos de higiene, segurança pública, ordem pública, ou de segurança
nacional.

6. Para o gozo da autorização de desembarque dos marítimos não será
necessária a titularidade de um visto. Os Membros que não estejam em condições de
implementar plenamente esse requisito deverão garantir que em sua legislação, ou em
sua prática, estejam previstas disposições que sejam essencialmente equivalentes.

Trânsito e reembarque.

7. Cada Membro para o qual a presente Convenção esteja em vigor
autorizará igualmente, o mais breve possível, a entrada em seu território dos
marítimos titulares de um documento de identidade da gente do mar válido,
suplementado por um passaporte, quando a entrada tenha por objetivo:

a) o embarque em sua embarcação ou o reembarque em outra
embarcação;

b) o trânsito para embarcar em sua embarcação em outro país ou para sua
repatriação, ou qualquer outro fim aprovado pelas autoridades do Membro
interessado.

8. A entrada será autorizada, salvo que existam motivos claros para duvidar
da autenticidade do documento de identidade da gente do mar, e sempre que as
autoridades competentes não tenham motivos para indeferir a entrada por motivos de
higiene, segurança pública, ordem pública, ou de segurança nacional.

9. Antes de autorizar a entrada em seu território para um dos fins
determinados no parágrafo 7 supra, todo Membro poderá exigir evidência satisfatória,
inclusive documental, das intenções do marinheiro e de sua capacidade para cumpri-
las. O Membro também poderá limitar a estadia do marinheiro a um período que seja
considerado razoável para atender a esse fim.

Artigo 7
POSSE CONTINUADA E RETIRADA

1. O documento de identidade da gente do mar estará sempre na posse do
titular, salvo quando esteja sob a custódia do capitão da embarcação de que se trate,
com o consentimento escrito do marítimo.

2. O documento de identidade da gente do mar será imediatamente
retirado pelo Estado que o tenha expedido, caso fique determinado que o marítimo
titular tenha deixado de reunir as condições requeridas na presente Convenção para
sua expedição. Os procedimentos para suspender ou retirar os documentos de
identidade da gente do mar deverão ser elaborados após prévia consulta com as
organizações representativas dos armadores e da gente do mar e compreenderão vias
de recurso administrativo.

Artigo 8
MODIFICAÇÃO DOS ANEXOS

1. Sem prejuízo do previsto nas disposições pertinentes da presente
Convenção, a Conferência Internacional do Trabalho, assessorada por um órgão
marítimo tripartite da Organização Internacional do Trabalho, devidamente constituído,
poderá modificar os anexos do Convenção. A correspondente decisão será adotada pela
maioria de dois terços dos delegados presentes na Conferência, incluindo pelo menos
a metade dos Membros que tenham ratificado esta Convenção.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
notificar ao Diretor-Geral, por escrito e dentro do prazo de seis meses, contados da
data da adoção da emenda que a modificou, que esta última não entrará em vigor
para o mencionado Membro, ou entrará em vigor em data posterior, mediante prévia
notificação escrita.

Artigo 9
DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA

Todo Membro que seja parte da Convenção sobre os documentos de
identidade da gente do mar, 1958, e esteja adotando medidas com vistas à ratificação
da presente Convenção, de acordo com o Artigo 19 da constituição da Organização
Internacional do Trabalho, poderá notificar o Diretor-Geral da sua intenção de aplicar
a presente Convenção em caráter provisório. Todo documento de identidade da gente
do mar expedido por um Membro nessa situação será considerado, para efeitos da
presente Convenção, como um documento de identidade da gente do mar expedido
em virtude da mesma, desde que se cumpram os requisitos exigidos nos Artigos 2 a
5 da presente Convenção e que o Membro interessado aceite documentos de
identidade da gente do mar expedidos de acordo com a mencionada Convenção.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10

Pela presente Convenção é revisada a Convenção sobre os documentos de
identidade da gente do mar, 1958.

Artigo 11

As ratificações formais da presente Convenção serão encaminhadas, para
seu registro, ao Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho.

Artigo 12

1. A presente Convenção obrigará unicamente àqueles Membros da
Organização Internacional do Trabalho cuja ratificação tenha sido registrada pelo
Diretor-Geral.
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2. Entrará em vigor seis meses depois da data em que o Diretor-Geral tenha
registrado a ratificação da Convenção por dois Membros.

3. A partir desse momento, a presente Convenção entrará em vigor, para
cada Membro, seis meses depois da data em que este tenha registrado sua
ratificação.

Artigo 13

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá
denunciá-la após o decurso de um período de dez anos, contados da data de sua
entrada em vigor inicial, mediante um ato encaminhado ao Diretor-Geral para seu
registro. A denúncia surtirá efeito doze meses após a data em que tenha sido
registrada.

2. Os Membros que tenham ratificado a presente Convenção e que, no
prazo de um ano, contado desde o final do período de dez anos mencionado no
parágrafo anterior, não tenham usado do direito de denúncia previsto neste Artigo,
ficarão obrigados durante um novo período de dez anos e, no sucessivo, poderão
denunciar a presente Convenção ao final de cada período de dez anos, nas condições
previstas neste Artigo.

Artigo 14

1. O Diretor-Geral notificará a todos os Membros o registro de quantas
ratificações, declarações e atos de denúncia lhe sejam encaminhados pelos
Membros.

2. Ao notificar os Membros do registro da segunda ratificação da presente
Convenção, o Diretor-Geral levará à sua atenção a data de entrada em vigor da
Convenção.

3. O Diretor-Geral notificará a todos os Membros o registro de qualquer
modificação dos anexos que tenha sido adotada em virtude do Artigo 8, bem como as
correlatas notificações.

Artigo 15

O Diretor-Geral do Escritório Internacional do Trabalho encaminhará ao
Secretário-Geral das Nações Unidas, para efeitos de registro conforme o Artigo 102 da
Carta das Nações Unidas, uma informação completa sobre todas as ratificações,
declarações e atos de denúncia que tenha registrado em virtude dos Artigos
anteriores.

Artigo 16

O Conselho de Administração do Escritório Internacional do Trabalho
apresentará à Conferência, sempre que considere necessário, um relatório sobre a
aplicação da presente Convenção e examinará a conveniência de incluir na ordem do
dia da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial, considerando também o
disposto no Artigo 8.

Artigo 17

1. Caso a Conferência adote uma nova Convenção que implique revisão
total ou parcial da presente, e a menos que na nova Convenção se disponha outra
coisa:

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção revisora suporá, ipso
jure, a denúncia imediata da presente Convenção, independentemente do disposto no
Artigo 13, se e quando a nova Convenção revisora tenha entrado em vigor;

b) a partir da data de entrada em vigor da nova Convenção revisora, a
presente Convenção cessará de estar aberta à ratificação pelos Membros.

2. A presente Convenção permanecerá vigente em todo caso, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que a tenham ratificado e não ratifiquem a
Convenção revisora.

Artigo 18

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

ANEXO

ANEXO I
MODELO PARA O DOCUMENTO DE IDENTIDADE DA GENTE DO MAR

O documento de identidade da gente do mar, cuja forma e conteúdo é
descrita a seguir, será confeccionado com materiais de boa qualidade que, na medida
do possível e atendendo a considerações como o custo, não sejam facilmente
acessíveis para o público. No documento não se reservará mais espaço que o
necessário para inscrever toda a informação preceituada na Convenção.

Nele deverão constar o nome do Estado expedidor e a seguinte frase:

"Este é um documento de identidade da gente do mar para os efeitos da
Convenção sobre os Documentos da Gente do Mar (revisada), 2003, da Organização
Internacional do Trabalho. Este documento é autônomo e não é um passaporte."

A(s) página(s) prevista(s) para os dados indicados a seguir, em negrito,
estarão protegidas por uma lâmina ou revestimento, ou mediante a utilização de uma
tecnologia de imagem e um material de base que garantam resistência equivalente
contra toda substituição da fotografia e demais dados biográficos.

O material utilizado na produção do documento, suas dimensões e a
disposição dos dados adequar-se-ão às normas da Organização de Aviação Civil
Internacional (OACI) aplicáveis aos passaportes de leitura mecânica, de acordo com o
indicado na 3.ª parte do documento 9303 (2.ª edição, 2002), ou na 1.ª parte do
documento 9303 (5.ª edição, 2003).

Entre as demais características relativas à segurança, deverá ser incluída, ao
menos, uma das seguintes:

Filigranas, marcas ultravioleta, tintas e desenhos de cores especiais, imagens
perfuradas, hologramas gravados em laser, microimpressão e plastificação por calor.

Os dados que deverão constar nas páginas previstas para os dados do
documento de identidade da gente do mar serão exclusivamente os seguintes:

I. Autoridade expedidora:

II. Número(s) de telefone, correio eletrônico e site Web da autoridade:

III. Data e local de expedição:

------------fotografia digital ou original do titular ----------

a) Nome completo do titular:

b) Sexo:

c) Data e local de nascimento:

d) Nacionalidade:

e) Toda característica física cuja indicação possa facilitar a identificação:

f) Assinatura do titular:

g) Data de validade:

h) Tipo ou designação do documento:

i) Número de documento único:

j) Número de identidade pessoal (facultativo):

k) Molde biométrico correspondente a uma impressão papiloscópica digital
em forma de números em um código de barras, de acordo com uma norma que será
posteriormente elaborada:

l) Zona de leitura mecânica, de acordo com as normas de segurança fixadas
pela OACI em seu documento 9303, anteriormente citado.

IV. Selo ou timbre oficial da autoridade expedidora.

Explicação dos dados

Os incisos acima indicados poderão ser traduzidos para o idioma ou para os
idiomas do Estado que tenha expedido o documento de identidade da gente do mar.
Quando o idioma nacional não seja o espanhol, o francês, ou o inglês, o título dos
incisos figurará também traduzido a um dos mencionados idiomas.

Todos os dados que devam ser introduzidos no documento deverão ser
inscritos usando caracteres latinos.

Os dados enumerados anteriormente reunirão as seguintes características:

I. Autoridade expedidora: Código ISO correspondente ao Estado expedidor;
nome e endereço completo do escritório encarregado da expedição, bem como nome
e cargo da pessoa que tenha autorizado a expedição.

II. O número de telefone, o endereço de correio eletrônico e a página de
Internet devem corresponder aos links com o ponto focal mencionado na
Convenção.

III. Data e local de expedição: a data será indicada com números arábicos
de dois dígitos, pela seguinte ordem: dia/mês/ano (por exemplo, 31/12/03). O lugar
será inscrito como no passaporte nacional.

---- Dimensões da fotografia: conforme indicado no documento 9303 da OACI ---

a) Nome completo do titular: quando proceda, primeiro serão inscritos os
sobrenomes do marítimo, seguidos de seus nomes.

b) Sexo: especificar "M" para masculino, o "F" para feminino.

c) Data e local de nascimento: a data será indicada com algarismo arábicos
de dois dígitos, pela ordem indicada (dia/mês/ano). O local será inscrito como no
passaporte nacional.

d) Declaração da nacionalidade: deverá indicar a nacionalidade.

e) Características físicas: toda particularidade visível cuja indicação possa
facilitar a identificação.

f) Assinatura do titular.

g) Data de validade: a data será indicada com algarismos arábicos de dois
dígitos, na seguinte ordem: dia/mês/ano.

h) Tipo ou designação do documento: um código composto de letras
maiúsculas, escritas com caracteres latinos (S).

i) Número de documento único: código do país (ver I supra) seguido, para
cada documento, de um número de inventário alfanumérico que tenha, no máximo,
nove caracteres.

j) Número de identidade pessoal: o número de identidade do marinheiro
será facultativo e não será composto de mais de 14 caracteres alfanuméricos.

k) Molde biométrico: posteriormente, será determinada uma característica
específica.

l) Zona de leitura mecânica, de acordo com as características indicadas no
documento 9303 da OACI anteriormente citado.

ANEXO II
BASE DE DADOS ELETRÔNICA

Os dados que deverão ser fornecidos para cada assentamento aberto na base de
dados eletrônica, que todos os Membros terão de manter atualizada em virtude dos parágrafos
1, 2, 6 e 7 do Artigo 4 da presente Convenção, serão exclusivamente os seguintes:

Seção 1

1. Autoridade expedidora indicada no documento de identidade.

2. Nome completo do titular, tal como consta do documento de
identidade.

3. Número único do documento.

4. Data de validade, suspensão ou retirada do documento de identidade.

Seção 2

5. Molde biométrico que figure no documento de identidade.

6. Fotografia.

7. Detalhes sobre qualquer solicitação de informação referente aos
documentos de identidade da gente do mar.
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ANEXO III
REQUISITOS, PROCEDIMENTOS E PRÁTICAS RECOMENDADOS EM RELAÇÃO À

EXPEDIÇÃO DOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE DA GENTE DO MAR

O presente anexo estabelece requisitos mínimos relativos aos procedimentos
que deverão ser adotados, de acordo com o Artigo 5 da presente Convenção, por
todos os Membros, para a expedição dos documentos de identidade da gente do mar
(doravante "DIM"), incluídos os procedimentos de controle de qualidade.

Na Parte A, são enunciados os resultados mínimos obrigatórios que cada
Membro deve atingir ao implementar um sistema de expedição de DIM.

Na Parte B são recomendados procedimentos e práticas que permitirão
alcançar os resultados mencionados. Mesmo que essa Parte não seja revestida de
caráter obrigatório, os Membros deverão levá-la plenamente em consideração.

Parte A. Resultados obrigatórios

1. Produção e entrega dos DIM em branco

Encontram-se implementados processos e procedimentos com vistas a
garantir a segurança necessária na produção e a entrega dos DIM, dentre os quais os
seguintes:

a) que todos os DIM em branco tenham uma qualidade uniforme e reúnam
as características de conteúdo e de forma indicadas no anexo I;

b) que os materiais utilizados para a produção dos DIM estejam protegidos
e controlados;

c) que os DIM em branco estejam protegidos, controlados e identificados e
que seu estado possa ser determinado em todo momento durante os processos de
produção e entrega;

d) que aqueles que produzam os DIM em branco disponham dos meios
necessários para cumprir adequadamente suas obrigações relacionadas com a produção
e a entrega dos DIM em branco;

e) que o transporte dos DIM em branco, desde o local onde esses sejam
produzidos, até o local de funcionamento da autoridade expedidora, seja objeto de
medidas de segurança.

2. Custódia, manipulação e responsabilidade dos DIM em branco ou
preenchidos

Encontram-se implementados processos e procedimentos a fim de garantir
a segurança necessária na custódia, manipulação e responsabilidade dos DIM em
branco ou preenchidos, entre os quais os seguintes:

a) que a autoridade expedidora controle a custódia e a manipulação dos
DIM em branco ou preenchidos;

b) que os DIM em branco, preenchidos ou anulados, inclusive os utilizados
como modelo, estejam protegidos, controlados e identificados e possam ser localizados
a qualquer momento;

c) que o pessoal envolvido no processo cumpra os requisitos de
confiabilidade, integridade e lealdade requeridas em seu emprego e receba formação
idônea;

d) que as responsabilidades correspondentes aos funcionários habilitados
sejam distribuídas de forma a evitar a expedição de DIM não autorizados.

3. Tramitação dos requerimentos; suspensão ou retirada dos DIM;
procedimentos de recurso

Encontram-se implementados processos e procedimentos para garantir a
segurança necessária ao processamento dos requerimentos, ao preenchimento dos DIM
em branco pela autoridade e unidades responsáveis por sua expedição e à entrega dos
DIM, inclusive:

a) processos de verificação e aprovação, para que na primeira vez em que
seja requerido um DIM ou no requerimento de sua renovação, a expedição somente
seja realizada mediante:

i) os requerimentos devidamente preenchidos com todos os dados exigidos
no anexo I;

ii) comprovação da identidade do requerente, de acordo com a legislação e
a prática do Estado expedidor;

iii) comprovação da nacionalidade ou da residência permanente do requerente;

iv) comprovação de que o requerente é gente do mar, nos termos do
disposto no Artigo 1;

v) a garantia de que aos requerentes, especialmente àqueles que ostentem
mais de uma nacionalidade ou que tenham a condição de residentes permanentes, não
lhes seja expedido mais do que um DIM;

vi) a verificação, com o devido respeito aos direitos e liberdades
fundamentais contemplados em instrumentos internacionais, de que o requerente não
representa uma ameaça para a segurança;

b) Processos que assegurem:

i) que os dados indicados nos itens do anexo II sejam introduzidos na base
de dados no momento em que são expedidos os DIM correspondentes;

ii) que os dados, a fotografia, a assinatura e os dados biométricos do
requerente correspondam ao mesmo, e

iii) os dados, a fotografia, a assinatura e os dados biométricos do
requerente se refiram ao requerimento do documento de identidade no decorrer da
elaboração do DIM, bem como durante sua expedição e sua entrega;

c) a adoção rápida de procedimentos para atualizar a base de dados cada
vez que seja suspenso ou retirado um DIM;

d) a implementação de um sistema de prorrogação ou de renovação para
atender às situações em que o marinheiro precise de que seu DIM seja prorrogado ou
renovado, ou caso tenha-se extraviado o DIM;

e) a determinação mediante consulta às organizações de armadores e da
gente do mar das circunstancias nas quais os DIM podem ser suspensos ou
retirados;

f) implementação de procedimentos de recurso eficazes e transparentes.

4. Operação, segurança e manutenção da base de dados

Encontram-se implementados processos e procedimentos a fim de garantir
a segurança da operação e da manutenção da base de dados, inclusive os
seguintes:

a) que a base de dados esteja protegida contra violação e todo acesso não
autorizado;

b) que os dados estejam em dia, protegidos contra a perda de informação
e possam ser consultados a qualquer momento por solicitação do ponto focal;

c) que as bases de dados não sejam anexadas a outras bases de dados; nem
sejam copiadas, vinculadas ou reproduzidas; que os dados consignados na base de dados
não sejam utilizados para efeitos diversos da autenticação da identidade da gente do mar;

d) que sejam respeitados os direitos da pessoa, inclusive:

i) à privacidade na coleta, armazenamento, manipulação e comunicação dos dados, e

ii) de acesso a seus próprios dados e a que se retifique oportunamente
todo e qualquer erro.

5. Controle da qualidade dos procedimentos e avaliações periódicas

a) Encontram-se implementados processos e procedimentos a fim de
garantir a segurança do controle de qualidade dos procedimentos e das avaliações
periódicas, inclusive o monitoramento dos processos para garantir que sejam cumpridas
as normas de eficiência exigidas no que diz respeito à:

i) produção e entrega dos DIM em branco;

ii) custódia, manipulação e responsabilidade dos DIM em branco, inválidos
ou preenchidos;

iii) tramitação dos requerimentos, o preenchimento dos DIM em branco pela
autoridade e as unidades responsáveis pela expedição e entrega, e

iv) operação, segurança e manutenção da base de dados.

b) São efetuadas verificações periódicas para comprovar a confiabilidade do
sistema de expedição e dos procedimentos, bem como sua conformidade com o
prescrito na presente Convenção, e

c) Encontram-se implementados procedimentos para proteger o sigilo da
informação consignada nos relatórios relativos às avaliações periódicas, enviados por
outros Membros que tenham ratificado a presente Convenção.

Parte B. procedimentos e práticas recomendados

1. Produção e entrega dos DIM em branco

1.1. No interesse da segurança e uniformidade dos DIM, a autoridade
competente deverá designar uma fonte eficaz para a fabricação dos documentos em
branco que expedirá o Membro de que se trate; e

1.2. Caso os documentos em branco tenham de ser produzidos no local de
funcionamento da autoridade responsável pela expedição dos DIM ("autoridade
expedidora"), serão aplicadas as disposições da seção 2.2.

1.3. Se, para esses efeitos, for designada uma empresa externa, a
autoridade competente deverá:

1.3.1. Verificar que a empresa oferece inquestionáveis integridade,
estabilidade financeira e confiabilidade;

1.3.2. Exigir que a empresa designe todos os empregados que tomem parte
na produção dos DIM em branco;

1.3.3. Exigir da empresa o oferecimento de evidências que demonstrem
haver sido implementados sistemas adequados para garantir a confiabilidade,
integridade e lealdade dos funcionários designados e demonstre garantir a cada um
deles meios de subsistência e uma segurança de emprego adequados;

1.3.4. Firmar com a empresa um contrato por escrito, o qual deverá, sem
prejuízo da responsabilidade própria da autoridade no que tange aos DIM, estabelecer
as especificações e orientações referentes à seção 1.5 abaixo, e exigir da empresa
que:

1.3.4.1. Zele para que somente os empregados encarregados, os quais
ficarão obrigados a manter rigoroso sigilo, possam atuar na produção dos DIM em
branco;

1.3.4.2. Adote todas as precauções necessárias para o transporte seguro dos
DIM em branco, desde suas instalações até as da autoridade expedidora. A empresa
não poderá se eximir dessa responsabilidade aduzindo que não tenham sido
negligentes nesse respeito;

1.3.4.3. Faça acompanhar a cada envio uma descrição exata de seu
conteúdo. Nesta descrição deverão ser mencionados, particularmente, os números de
referência dos DIM compreendidos em cada lote;

1.3.5. Zele para que, no contrato, seja incluída uma disposição que preveja
seu término caso o contratado inicial não possa continuar a cumpri-lo;

1.3.6. Verifique, antes de firmar o contrato, que a empresa esteja em
condições de cumprir devidamente todas as obrigações mencionadas.

1.4. Caso os DIM em branco tenham que ser fornecidos por uma autoridade
ou empresa situada fora do território do Estado Membro, sua autoridade competente
poderá encarregar uma autoridade facultada para tanto no país estrangeiro, para que
vele pelo cumprimento dos requisitos recomendados na presente seção.

1.5. A autoridade competente deverá, inter alia:

1.5.1. Estabelecer especificações detalhadas de todos os materiais a serem
utilizados na produção dos DIM em branco. Esses materiais deverão conformar-se às
especificações gerais estabelecidas no anexo I da presente Convenção;

1.5.2. Estabelecer especificações precisas em relação à forma e ao conteúdo
dos DIM em branco, conforme o indicado no anexo I;

1.5.3. Zelar para que essas especificações garantam uniformidade na
impressão dos DIM em branco, na eventualidade de que sejam utilizadas
subsequentemente máquinas de impressão diversas;
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1.5.4. Oferecer diretrizes claras para a geração de um número de referência
único, o qual deverá estar impresso em cada DIM em branco de forma sequencial, de
acordo com o anexo I, e

1.5.5. Determinar as normas precisas que devam ser cumpridas na custódia
de todos os materiais durante o processo de produção.

2. Custódia, manipulação e responsabilidade sobre os DIM em branco ou
preenchidos

2.1. Todas as operações que compõem o processo de expedição (inclusive
a custódia dos DIM em branco, anulados ou preenchidos, bem como dos instrumentos
e materiais utilizados para preenchê-los; a tramitação dos requerimentos; a expedição
dos DIM e a manutenção e a segurança das bases de dados) deverão ser realizados
sob o controle direto da autoridade expedidora.

2.2. A autoridade expedidora deverá preparar uma avaliação de todos os
funcionários que atuem no processo de expedição e manter, para cada um deles, um
registro relativo às suas confiabilidade, integridade e lealdade.

2.3. A autoridade expedidora deverá assegurar que nenhum funcionário que
atue no processo de expedição pertença ao mesmo núcleo familiar imediato que outro
funcionário também atuante no processo.

2.4. A autoridade expedidora deverá definir adequadamente as
responsabilidades individuais de cada funcionário que atue no processo de
expedição.

2.5. Nenhum funcionário deverá estar encarregado de realizar sozinho todas
as operações necessárias à tramitação de um requerimento de DIM e na preparação
dos DIM correspondentes. Um funcionário que distribua requerimentos a um outro
responsável pela expedição de um DIM não deverá intervir no processo de expedição.
Deverá existir rotatividade entre os funcionários encarregados das diversas tarefas
relacionadas com o trâmite dos requerimentos de DIM e com sua expedição.

2.6. A autoridade expedidora deverá elaborar um regulamento interno, no
qual se assegure que:

2.6.1. Os DIM em branco sejam conservados em um lugar seguro e sejam
distribuídos unicamente quando proceda, para atender às necessidades diárias
previstas, e somente aos funcionários responsáveis por preenchê-los para personalizá-
los, ou então aos funcionários especialmente habilitados. Os DIM em branco que não
tenham sido utilizados deverão ser devolvidos ao final de cada dia; entre as medidas
destinadas a garantir a segurança dos DIM deverão estar compreendidos dispositivos
que permitam prevenir os acessos não autorizados e detectar intrusões.

2.6.2. Todo DIM em branco que tenha sido utilizado como modelo ficará
fora de uso e marcado como tal.

2.6.3. Será mantido diariamente um registro, a ser conservado em um lugar
seguro, que permitirá determinar a localização dos DIM em branco e dos DIM
preenchidos que ainda estejam por expedir. Do registro constarão, igualmente, quais os
documentos que se encontram em um lugar seguro e quais tramitam em poder de tal
ou qual funcionário. O registro deverá ser mantido por um funcionário que não atue
no manuseio dos DIM em branco, ou dos DIM que ainda não tenham sido
expedidos.

2.6.4. Ninguém, exceto os funcionários responsáveis por preencher os DIM
em branco, ou algum funcionário especialmente habilitado, deverá ter acesso aos DIM
em branco, nem aos instrumentos e materiais utilizados para preenchê-los.

2.6.5. Os DIM preenchidos serão conservados em um lugar seguro e serão
entregues exclusivamente ao funcionário responsável por expedi-los, ou a algum
funcionário especialmente habilitado.

2.6.5.1. Os funcionários especialmente habilitados devem limitar-se aos
seguintes:

a) as pessoas que atuem mediante autorização por escrito do chefe
executivo da autoridade, ou de qualquer pessoa que o represente oficialmente, e

b) o auditor mencionado na seção 5 infra e as pessoas nomeadas para
executar as auditorias ou qualquer outro controle.

2.6.6. Estará terminantemente proibido que funcionários atuem no processo
de expedição de um DIM requerido por um Membro de sua família ou por um amigo
próximo.

2.6.7. O furto ou roubo de um DIM ou dos instrumentos ou materiais
utilizados para preenchê-lo, consumado ou em grau de tentativa, deverá ser notificado
sem demora às autoridades policiais para sua oportuna investigação.

2.7. Erros ocorridos no processo de expedição deverão acarretar a anulação
do DIM de que se trate, que não poderá ser retificado e expedido.

3. Tramitação dos requerimentos; suspensão ou retirada dos DIM; procedimentos de recurso

3.1. A autoridade expedidora deverá zelar para que todos os funcionários
encarregados de examinar os requerimentos de DIM tenham recebido a formação
adequada para detecção de fraudes e utilização da tecnologia informática
necessária.

3.2. A autoridade expedidora deverá elaborar um regulamento de acordo
com o qual os DIM somente serão expedidos mediante: apresentação do
correspondente formulário de requerimento, devidamente preenchido e assinado pelo
marítimo interessado, comprovação da identidade, nacionalidade ou residência
permanente do requerente, bem como de sua condição de gente do mar.

3.3. O requerimento deverá conter todos os dados indicados como
obrigatórios no anexo I da presente Convenção. No formulário de requerimento deverá
ser advertido aos requerentes que poderão ser objeto de ações e sanções penais, caso
formulem declarações cientes de que essas são falsas.

3.4. No momento do primeiro requerimento de um DIM e, ulteriormente,
sempre que se considere necessário por motivo de uma renovação:

3.4.1. O requerente deverá, pessoalmente, apresentar o requerimento,
devidamente preenchido mas sem assinatura, a um funcionário designado pela
autoridade expedidora;

3.4.2. O funcionário encarregado deverá manter sob seu controle uma
fotografia digital ou original, bem como os dados biométricos que sejam solicitados do
requerente;

3.4.3. O requerimento deverá ser assinado na presença do funcionário
encarregado, e

3.4.4. O funcionário encarregado deverá, então, encaminhar o requerimento
diretamente à autoridade expedidora, para que essa lhe dê o devido
processamento.

3.5. A autoridade expedidora deverá adotar as medidas adequadas para
garantir a segurança e o sigilo da fotografia digital ou original, bem como dos dados
biométricos.

3.6. A comprovação de identidade do requerente deverá ser ajustada à
legislação e à prática do Estado expedidor do documento. Poderia consistir em uma
fotografia recente do requerente, cuja semelhança deverão certificar o armador, o
capitão da embarcação ou qualquer outro empregador do requerente, ou, ainda, o
diretor do estabelecimento de formação do requerente.

3.7. O passaporte do requerente ou o certificado de sua admissão como
residente permanente deverão ser suficientes para certificar a nacionalidade ou a
residência permanente do mesmo.

3.8. Deverá ser solicitado aos requerentes que declarem outra ou outras
nacionalidades que ostentem, que afirmem que nenhum outro Membro tenha recebido
deles um requerimento de DIM, nem lhes tenha expedido um DIM.

3.9. Enquanto o requerente seja titular de um DIM, não deverá ser
expedido outro DIM.

3.9.1. Deverá ser aplicado um sistema de renovação antecipado quando um
marítimo saiba de antemão, atendendo ao período em que deva prestar seu serviço,
que não estará em condições de apresentar requerimento de renovação quando
chegue o término do período de validade do seu DIM.

3.9.2. Deverá ser aplicado um sistema de prorrogação dos DIM quando este
resulte necessário por haver sido prorrogado de forma imprevista o período de
serviço.

3.9.3. Deverá ser aplicado um sistema de substituição em caso de extravio
de um DIM. Caberá expedir um documento provisório apropriado.

3.10. Para certificar sua condição de gente do mar, tal como está definido
este conceito no Artigo 1 da presente Convenção, o requerente deverá apresentar ao
menos:

3.10.1. Um antigo DIM ou seu documento de marítimo, ou

3.10.2. Um certificado de capacidade, qualificação e titulação profissional,
ou de outra formação pertinente, ou,

3.10.3. Outras provas igualmente convincentes.

3.11. Deverão ser requeridas provas complementares quando seja
considerado pertinente.

3.12. Todos os requerimentos deverão ser submetidos ao menos às
seguintes comprovações, que serão realizadas por um funcionário competente da
autoridade expedidora dos DIM:

3.12.1. Comprovação de que o requerimento está completo e não padece
de incoerência alguma que induza a duvidar da veracidade das declarações;

3.12.2. Comprovação de que os dados proporcionados e a assinatura
correspondem aos que figuram no passaporte do requerente ou em outro documento
confiável;

3.12.3. Comprovação, junto às autoridades que tenham expedido o
passaporte ou outra autoridade competente, da autenticidade do passaporte ou outros
documentos apresentados. Quando existam dúvidas razoáveis acerca da autenticidade
do passaporte, deverá ser remetido o original do mesmo à autoridade competente.
Nos demais casos, poderá ser enviada uma cópia das páginas pertinentes;

3.12.4. Quando proceda, comparação da fotografia proporcionada com a
fotografia digital mencionada na seção 3.4.2. supra;

3.12.5. Comprovação da autenticidade manifesta do certificado mencionado
na seção 3.6 supra;

3.12.6. Comprovação de que as provas mencionadas na seção 3.10
confirmam que o requerente é gente do mar;

3.12.7. Comprovação, mediante consulta à base de dados mencionada no
Artigo 4 da Convenção, de que ainda não foi expedido um DIM a uma pessoa cujos
dados correspondam aos do requerente. Quando o requerente tenha ou possa ter mais
de uma nacionalidade, ou sua residência permanente esteja fora do país de sua
nacionalidade, deverão ser efetuadas as indagações necessárias perante as autoridades
competentes do outro ou dos outros países interessados.

3.12.8. Comprovação, nas bases de dados nacionais ou internacionais
pertinentes, às quais a autoridade expedidora possa ter acesso, de que não haja
pessoas cujas características correspondam às do requerente que representem risco
potencial para a segurança.

3.13. O funcionário mencionado na seção 3.12 supra deverá preparar notas
sucintas para constância dos resultados correspondentes a cada uma das comprovações
mencionadas e destacar os fatos que permitiram concluir que o requerente é gente do mar.

3.14. Uma vez completada a comprovação do requerimento, esse deverá ser
encaminhado ao funcionário responsável pelo preenchimento do DIM que será
expedido ao requerente, junto com os documentos complementares e as notas para
registro.

3.15. O DIM devidamente preenchido, que deverá estar acompanhado pelo
devido expediente que tramite em poder da autoridade expedidora, deverá ser
submetido, então, à aprovação de um funcionário superior da mencionada
autoridade.

3.16. O funcionário superior somente deverá dar a sua aprovação se, após
prévio exame ao menos das notas para registro, esteja convencido de que tenham sido
corretamente aplicados os procedimentos pertinentes e de que é justificada a
expedição do DIM ao requerente.

3.17. Essa aprovação deverá ser outorgada por escrito e deverá estar
acompanhada pelas explicações requeridas acerca de qualquer aspecto do
requerimento que mereça particular atenção.

3.18. O DIM (junto com o passaporte ou outro documento similar
proporcionado) deverá ser entregue diretamente ao requerente, contra recibo.
Também poderá ser enviado a ele ou, caso seja assim requerido, a seu capitão ou
empregador, mediante uma comunicação postal confiável com aviso de recebimento.
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3.19. Quando for expedido um DIM ao requerente, os dados indicados no
anexo II da Convenção deverão ser introduzidos na base de dados mencionada no
Artigo 4 do mencionado instrumento.

3.20. No regulamento da autoridade expedidora deverá ser especificado
prazo máximo de recepção, contado da data do envio. Caso não seja recebido o aviso
de recebimento dentro do mencionado prazo, após prévia notificação ao marítimo,
deverá ser introduzida uma anotação apropriada na base de dados e se deverá
informar oficialmente que o DIM foi extraviado. Isto deve ser informado ao
marinheiro.

3.21. Todas as anotações, particularmente as notas sucintas para constância
(mencionadas na seção 3.13 supra) e as explicações mencionadas na seção 3.17
deverão ser mantidas em um lugar seguro durante o período de validade do DIM e
um período adicional de três anos. Estas anotações e explicações exigidas na seção
3.17 deverão ser registradas em outra base de dados interna, com acesso permitido:
a) às pessoas responsáveis pelas operações de controle, b) aos funcionários
encarregados de examinar os requerimentos de DIM, e c) para fins de treinamento.

3.22. Quando for recebida informação que permita supor que um DIM
tenha sido expedido de forma errônea ou que as condições de sua expedição tenham
perdido vigência, tal fato deverá ser prontamente notificado à autoridade expedidora,
visando sua pronta retirada.

3.23. Quando um DIM tenha sido suspenso ou retirado, a autoridade
expedidora deverá atualizar imediatamente sua base de dados a fim de que nela
conste que a validade do mencionado DIM não é mais reconhecida.

3.24. Quando um requerimento de DIM for indeferido, ou seja decidida a
suspensão ou a retirada de um DIM, o requerente deverá ser informado oficialmente
de seu direito a recurso e de todos os motivos que fundamentaram a decisão.

3.25. Os procedimentos de recurso deverão ser os mais céleres possíveis e
garantir uma consideração equitativa e cuidadosa do caso.

4. Exploração, proteção e atualização da base de dados

4.1. A autoridade expedidora deverá adotar as medidas e o regulamento
necessários visando à aplicação do Artigo 4 da presente Convenção e, particularmente,
garantir:

4.1.1. A disponibilidade de um ponto focal ou de acesso eletrônico à base
de dados 24 horas por dia, nos sete dias da semana, em virtude do disposto nos
parágrafos 4, 5 e 6 do Artigo 4 do Convenção;

4.1.2. A segurança da base de dados;

4.1.3. O respeito aos direitos da pessoa no armazenamento, na gestão e na
comunicação dos dados;

4.1.4. O respeito ao direito do marinheiro de comprovar a exatidão dos
dados referentes a ele ou ela e a que esses possam ser oportunamente retificados
caso seja detectado algum erro nos mesmos;

4.2. A autoridade expedidora deverá instaurar procedimentos adequados
para proteger a base de dados, particularmente:

4.2.1. A obrigação de realizar, periodicamente, cópias de segurança da base
de dados, as quais serão armazenadas em suportes informáticos mantidos em um local
seguro, fora das instalações da autoridade expedidora, e

4.2.2. Permitir unicamente aos funcionários especialmente habilitados ter
acesso às entradas da base de dados ou modificar essas últimas, após terem sido
confirmadas pelo funcionário responsável pelas mesmas.

5. Controle da qualidade dos procedimentos e avaliações periódicas

5.1. A autoridade expedidora deverá nomear como auditor um funcionário
superior de reconhecida integridade, lealdade e confiabilidade, que não participe na
custódia nem na gestão dos DIM, a fim de que:

5.1.1. Controle de forma contínua a aplicação dos requisitos mínimos;

5.1.2. Avise imediatamente toda e qualquer deficiência na aplicação;

5.1.3. Preste assessoria ao diretor e aos funcionários interessados sobre as
melhorias que poderiam ser introduzidas no procedimento de expedição dos DIM, e

5.1.4. Apresente à direção um relatório sobre o controle de qualidade
mencionado supra. O Auditor deverá, se possível, ser familiarizado com todas as
operações a serem monitoradas.

5.2. O auditor se reportará diretamente ao chefe executivo da autoridade
expedidora.

5.3. Todos os funcionários da autoridade expedidora, incluído o chefe
executivo, deverão fornecer ao auditor qualquer documento ou informação por ele
considerada pertinente para o desempenho de suas funções.

5.4. A autoridade expedidora deverá adotar as disposições oportunas para
que os funcionários possam expressar livremente sua opinião ao auditor, sem temor de
sofrer consequências decorrentes dessa.

5.5. No exercício de seu mandato, o auditor deverá prestar especial atenção
às seguintes tarefas:

5.5.1. Comprovar que os recursos, os locais, o equipamento e o pessoal são
suficientes para que a autoridade expedidora possa desempenhar de forma eficaz suas
funções;

5.5.2. Zelar para que sejam adequadas as disposições adotadas para a
custódia segura dos DIM em branco ou preenchidos;

5.5.3. Zelar para que tenham sido adotados o regulamento, as disposições
e os procedimentos previstos nas seções 2.6, 3.2, 4 e 5.4 supra;

5.5.4. Zelar para que os funcionários interessados conheçam e
compreendam devidamente o regulamento, os procedimentos e as disposições acima
mencionados;

5.5.5. Supervisionar detidamente e de forma aleatória cada ação realizada
no tratamento de casos específicos, inclusive as correlativas anotações e expedientes,
desde a recepção do requerimento de um DIM até a conclusão do procedimento de
expedição;

5.5.6. Verificar a eficácia das medidas de segurança adotadas para a
custódia dos DIM em branco, os instrumentos e materiais;

5.5.7. Verificar, caso seja necessário, com a ajuda de um perito de
confiança, a segurança e veracidade dos dados armazenados, e zelar para que seja
cumprido o requisito do acesso nas 24 horas do dia, os sete dias da semana;

5.5.8. Investigar toda notificação confiável que indique a possível expedição
ilícita, falsificação, ou obtenção fraudulenta de um DIM, visando a encontrar a
irregularidade interna ou a deficiência dos sistemas que possa ter acarretado ou
facilitado uma expedição ilícita, uma falsificação ou uma fraude;

5.5.9. Investigar as queixas nas quais, considerando os requisitos previstos
nos parágrafos 2, 3 e 5 do Artigo 4 da presente Convenção, aleguem um acesso
inadequado à informação da base de dados, ou erros na mencionada informação;

5.5.10. Zelar para que o chefe executivo da autoridade expedidora adote
medidas oportunas e eficazes para introduzir as melhorias assinaladas em relação aos
procedimentos de expedição e aos aspectos deficientes;

5.5.11. Manter um registro dos controles de qualidade que tenham sido
efetuados, e

5.5.12. Certificar-se de que verificações gerenciais dos controles de
qualidade tenham sido realizadas e que seja mantido um registro dos mesmos.

5.6. O chefe executivo da autoridade expedidora deverá assegurar que se
proceda a uma avaliação periódica da confiabilidade do sistema e dos procedimentos
de expedição, bem como de sua conformidade com os requisitos da presente
Convenção. Nessa avaliação deverão ser considerados os seguintes elementos:

5.6.1. As conclusões de toda verificação do sistema e dos procedimentos de
expedição;

5.6.2. Os relatórios e resultados das investigações e demais indicações sobre
a eficácia das medidas corretivas adotadas para resolver as deficiências ou
descumprimentos comunicados em matéria de segurança;

5.6.3. O registro dos DIM expedidos, perdidos, anulados ou danificados;

5.6.4. A informação registrada sobre o funcionamento do controle de
qualidade;

5.6.5. A informação registrada sobre os problemas advertidos em relação à
confiabilidade ou segurança da base eletrônica de dados, inclusive os requerimentos de
informação na base de dados;

5.6.6. Os efeitos das mudanças introduzidas no sistema e o procedimento
de expedição, devidos às melhoras ou inovações tecnológicas experimentadas nos
procedimentos de expedição dos DIM;

5.6.7. As conclusões dos exames efetuados pela chefia executiva, e

5.6.8. O controle dos procedimentos realizados, com vistas a garantir que
sejam efetuados em consonância com os princípios e direitos fundamentais do
trabalho, de acordo com os instrumentos da OIT pertinentes.

5.7. Deverão ser instaurados procedimentos e processos a fim de prevenir
toda divulgação não autorizada dos relatórios oferecidos por outros Estados
membros.

5.8. Em todos os procedimentos e processos de comprovação se deverá
garantir que as técnicas de produção e as práticas de segurança, inclusive os
procedimentos de controle das existências, são suficientes para cumprir os requisitos
enunciados no presente anexo.

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 554, de 5 de novembro de 2019. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 902, de 5 de novembro de 2019.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
DESPACHO Nº 667, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

DELEGO ao Procurador-Geral do Banco Central a competência prevista no § 4°
do art. 1º da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, a ser exercida exclusivamente no
procedimento conciliatório instaurado perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Administração Federal (CCAF) - NUP nº 00400.001903/2018-32 - para autorizar a
celebração de acordo ou transação.

ANDRÉ LUIZ DE ALMEIDA MENDONÇA
Advogado-Geral da União

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA Nº 170, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O CHEFE DA DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DA SUPERINTENDÊNCIA
FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 265, do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA),
aprovado através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU
de 12 de abril de 2018, nos termos da Instrução Normativa 6, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no DOU de 17 de janeiro de 2018 e o que consta do processo
21044.004049/2019-13, resolve:

Art. 1º - CANCELAR a Habilitação nº 025/2013 concedida ao (a) Médico (a)
Veterinário(a) THOMAZ GARCIA DUQUE para colheita e envio de amostras para diagnóstico
do Mormo no âmbito do Estado do Espírito Santo, concedida pela Portaria SFA-ES
042/2018, de 09.05.2018. Os demais nomes constantes no Anexo da Portaria SFA - ES
042/2018 permanecem inalterados.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FARINA DE FREITAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO MATO GROSSO

PORTARIA Nº 4.925, DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado
de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs,
aprovado pela Portaria N. º 561, de 11 de abril de 2018 e, considerando o que consta no
Decreto - Lei N.º 818, de 05 de setembro de 1969 e na Instrução Normativa nº 22, de 20
de Junho de 2013. , resolve:

Art. 1º Cancelar a habilitação para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para
fins de trânsito intra e interestadual de aves e ovos férteis nos Municípios de Nova Mutum,
Nova Marilândia, São José do Rio Claro, Diamantino, Arenápolis, Lucas do Rio Verde e
Nortelândia - Mato Grosso do Médico Veterinário HAMILTON FONTOURA DE ARRUDA
JUNIOR, inscrito no CRMV-MT sob nº 5647, presente na Portaria nº 2024, de 25/06/2018,
publicada no Diário Oficial da União - seção 1 de 29/06/2018.

Publique-se e cumpra-se

JOSE DE ASSIS GUARESQUI

PORTARIA Nº 5.132, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere o
Regimento Interno das SFAs, aprovado pela Portaria nº 561, de 11 de abril de 2018 e,
considerando o que consta no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Habilitar a Médica Veterinária ANNA CAROLINA ANSILIERO DE OLVEIRA
COELHO RIGHETTO, inscrita no CRMV-MT sob n.º 2992, para fornecer Guia de Trânsito
Animal (GTA) para fins de trânsito intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM
EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as
normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 2º Habilitar o Médico Veterinário CARLOS HENRIQUE BECKER RIBEIRO,
inscrito no CRMV-MT sob n.º 5056, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins
de trânsito intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 3º Habilitar o Médico Veterinário DIEGO CARDOSO PIOVEZAN, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 3397, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS
NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em
vigor.

Art. 4º Habilitar o Médico Veterinário EDSON YOSHIO KAMEYA, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 3054, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS
NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em
vigor.

Art. 5º Habilitar o Médico Veterinário GABRIEL PEREIRA DA SILVA GUEDES,
inscrito no CRMV-MT sob n.º 6152, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins
de trânsito intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 6º Habilitar a Médica Veterinária GRAZIELE NATEL CUENCA, inscrita no CRMV-
MT sob n.º 6128, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra-
estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO
ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 7º Habilitar o Médico Veterinário HACKSON NATÃ RODRIGUES CÔRREA,
inscrito no CRMV-MT sob n.º 5800, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins
de trânsito intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 8º Habilitar o Médico Veterinário LUCAS GUEDES SILVA, inscrito no CRMV-MT
sob n.º 4897, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra-estadual
de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO
MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 9º Habilitar a Médica Veterinária QUEIDI MARA PRUNZEL, inscrita no CRMV-
MT sob n.º 5896, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra-
estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO
ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 10º Habilitar o Médico Veterinário RICARDO REBULI PAVINI, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 5980, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO
ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 11º Habilitar o Médico Veterinário THIAGO DOUGLAS DE MELO, inscrito no
CRMV-MT sob n.º 6032, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito
intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO
ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

Art. 12º Habilitar o Médico Veterinário UEDER EMANUEL CABRAL DA SILVA,
inscrito no CRMV-MT sob n.º 4929, para fornecer Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins
de trânsito intra-estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO, observando as normas e
dispositivos sanitários legais em vigor.

JOSE DE ASSIS GUARESQUI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MINAS GERAIS

DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA
SERVIÇO DE SANIDADE VEGETAL

PORTARIA Nº 7, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O Chefe do Serviço de Sanidade Vegetal da Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso XVI do Artigo 267 do Regimento Interno da secretaria
Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2018.

Considerando o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de
novembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989 e no Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002; e

Considerando o constante dos autos do processo nº 21028.011078/2019-30,
resolve:

Art. 1º Credenciar sob o número BR MG 740, a empresa MTB - GREEN
CONTROLE DE PRGAS EIRELI , inscrita no CNPJ: 41.806.514/0001-16, localizada à Rua Ignês
Favato nº200, Distrito Industrial, CEP: 38.402-340 Uberlândia/MG para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e fitossanitários no transito
internacional de vegetais e suas partes, executar os Tratamentos de fumigação em
contêineres com Fosfina ( FEC-FOSFINA); Fumigação em silos Herméticos com Fosfina (FSH-
FOSFINA); e Fumigação em Câmaras de lona com Fosfina (FCL-FOSFINA).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria terá validade por 01 (hum)
ano, em conformidade ao que a respeito estabelece o Artigo 1º, Parágrafo 4º, do Anexo I
da Instrução Normativa SDA nº66/2006

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PETER ALEX HONZAK

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA
E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando das
atribuições que lhe confere os artigos 262 e 292, do Regimento Interno da Secretaria
Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicada no DOU de 13/04/2018,
combinado com a Portaria nº 1.393/18, de 21/08/2018, publicada no DOU de
23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2º da Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013, e o constante dos autos do processo 21042.010657/2019-87,
resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GABRIELA PIOVESAN ZANIN, CRMV-
RS 17136, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande do
Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,
aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que
haja parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação do Estado do
Rio Grande do Sul (SEAPI).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO TODESCHINI

PORTARIA Nº 358, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, usando das
atribuições que lhe confere os artigos 262 e 292, do Regimento Interno da Secretaria
Executiva, Portaria nº 561/18, de 11/04/2018, publicada no DOU de 13/04/2018,
combinado com a Portaria nº 1.393/18, de 21/08/2018, publicada no DOU de
23/08/2018, e considerando o disposto no art. 2º da Instrução Normativa nº 22, de 20
de junho de 2013, e o constante dos autos do processo 21042.010657/2019-87,
resolve:

HABILITAR, o(a) Médico(a) Veterinário(a) GUILHERME NUNES BOLZAN,
CRMV-RS 13866, para emitir Guia de Trânsito Animal (GTA) no Estado do Rio Grande
do Sul.

Esta habilitação restringe-se à emissão de GTA através do sistema
informatizado utilizado no Estado do Rio Grande do Sul, e está limitada às espécies,
aos municípios e aos estabelecimentos constantes no processo supracitado, desde que
haja parecer favorável da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irrigação do Estado do
Rio Grande do Sul (SEAPI).

A emissão de GTA deve ocorrer em conformidade com os manuais próprios
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e com atendimento aos demais
dispositivos legais que regem a matéria.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BERNARDO TODESCHINI

CO R R EG E D O R I A - G E R A L

DESPACHO DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

TERMO DE JULGAMENTO
Referência: Processo SEI nº 21000.031695/2018-89
Interessado: Corregedoria-Geral do MAPA

Considerando o que consta dos autos epigrafados, notadamente a
manifestação aposta na Nota Técnica Nº 146/2019/CORREG/MAPA (8914461), a qual
acolho e agrego a esta decisão, para dela ser parte integrante, à guisa de
fundamentação, independentemente de sua transcrição, nos termos do § 1º do art. 50
da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como fundado nas disposições da Lei
nº 12.846/13 e do Decreto 8.420/15, em razão da delegação Ministerial contida no
inciso I, do art. 1º da Portaria GM/MAPA nº 122, de 18 de junho de 2019,
resolvo:

a) rejeitar o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização de Pessoa Jurídica - CPAR, inserto no documento SEI n° 6651096.

b) ordenar à Equipe de Apoio Administrativo Correcional que, após a
publicação deste decisum no Diário Oficial da União, proceda a recondução, com
membros distintos, da Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização de
Pessoa Jurídica - CPAR, tendente a apurar os fatos indicados nos autos do Processo SEI
de nº 21000.031695/2018-89, em razão da significativa deficiência da instrução
probatória, conforme delineado na aludida Nota Técnica.

NÉLIO DO AMPARO MACABU JÚNIOR
Corregedor-Geral

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ

R E T I F I C AÇÕ ES

Na Portaria INCRA/SR-09/PR/nº 17 de, 01 de agosto do ano de 2001,
publicada no Diário Oficial da União nº 171 de 05 de setembro do ano de 2001 na
Seção 1 página 104 que criou o Projeto de Assentamento denominado Sétimo
Garibaldi, código SIPRA PR0384000 localizado no município de Terra Rica/PR, onde se
lê: 851,8400 ha, (oitocentos e cinquenta um hectares e oitenta e quatro ares) leia-se:
850,4681 ha, (oitocentos e cinquenta hectares, quarenta e seis ares e oitenta e um
centiares), onde se lê: 63 (sessenta e três) leia-se: 38 (trinta e oito) unidades agrícolas
familiares.

Na Portaria INCRA/SR-09/PR nº 6 de, 23 de fevereiro do ano de 1995, publicada
no Diário Oficial da União nº 40 de 24 de fevereiro do ano de 1995 na Seção 1 página 2616
que criou o Projeto de Assentamento denominado Matida, código SIPRA PR0095000
localizado no município de Jundiaí do Sul/PR, onde se lê: com área de 1.969,3112ha (um mil,
novecentos e sessenta e nove hectares, trinta e um ares e doze centiares) leia-se:
1.980,2092 (um mil, novecentos e oitenta hectares, vinte ares e noventa e dois centiares).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600137

137

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.099, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER n. 01007/2019/ CO N J U R -
MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº 71000.064662/2017-11, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade "FUNDAÇÃO ESPÍRITA
JUDAS ISCARIOTES", de Franca/SP, para manter a decisão exarada pela Secretária Nacional
de Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 41, de 27 de fevereiro de 2018, art.
2º, item 21, publicada no Diário Oficial da União, de 28 de fevereiro de 2018, que indeferiu
o seu pedido de renovação de certificação de entidade beneficente de assistência social,
por não atuar preponderantemente no âmbito da assistência social, em descumprimento
aos requisitos de certificação presentes no art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de
2009, c/c art. 10, § 1º, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 2.100, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER n. 00825/2019/ CO N J U R -
MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº 71000.124940/2015-26, resolve:

Art. 1º Improver o recurso interposto pela entidade "ASSOCIAÇÃO DE CEGOS
SANTA LUZIA", de Belo Horizonte/MG, para manter a decisão da Secretária Nacional de
Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 63, de 26 de março de 2018, publicada
no Diário Oficial da União, de 27 de março de 2018, que indeferiu o pedido de renovação
da certificação de entidade beneficente de assistência social, em razão do descumprimento
do disposto no art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

PORTARIA Nº 2.101, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, com base no § 1º do art. 14 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, c/c art. 57, II, da Lei nº 13.844, de 18 de junho
de 2019, e considerando os fundamentos constantes do PARECER n. 00962/2019/ CO N J U R -
MC/CGU/AGU, exarado nos autos do Processo nº 71000.081839/2017-35, resolve:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pela entidade "CENTRO DE CULTURA
PROFESSOR LUIZ FREIRE", de Olinda/PE, para manter a decisão exarada pela Secretária
Nacional de Assistência Social, consubstanciada na Portaria nº 63, art. 1º, item 49, de 26
de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União, de 27 de março de 2018, que
indeferiu o seu pedido de concessão da certificação de entidade beneficente de assistência
social, por não comprovação dos requisitos previstos nos arts. 2º e 3º da Lei 8.742, de 07
de dezembro de 1993, art. 18 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e art. 38 do
Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSMAR GASPARINI TERRA

SECRETARIA EXECUTIVA
COMISSÃO TÉCNICA

DELIBERAÇÃO Nº 1.323, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados no anexo I, aprovados nas reuniões
ordinárias realizadas em 04/09/2019 e 02/10/2019,
e na reunião extraordinária realizada em
17/10/2019.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO DA CIDADANIA (Secretaria
Especial do Esporte - Decreto 9.674 de 02 de janeiro de 2019) de que trata a Lei nº 11.438
de 29 de dezembro de 2006, instituída pela Portaria nº 357, de 20 de fevereiro de 2019,
considerando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados no anexo I, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em 04/09/2019 e 02/10/2019, e na reunião
extraordinária realizada em 17/10/2019.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo aprovado, das
respectivas regularidades fiscais e tributárias nas esferas federal, estadual e municipal, nos
termos do parágrafo único do art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007
decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de 2006 e do Decreto
nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos expressos,
mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIO LUIS GOMES DA SILVA GASTAUD
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 71000.036067/2019-49
Proponente: Associação Esportiva Dínamo Esporte Clube
Título: Formando Atletas e Cidadãos VII
Registro: 02MG080352010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 17.997.875/0001-02
Cidade: Araxá UF: MG
Valor autorizado para captação: R$ 2.525.258,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 64156-1
Período de Captação até: 17/10/2021

2 - Processo: 71000.029652/2019-92
Proponente: Associação Roraimense Internacional de Boxe
Título: Boxe Olímpico Internacional
Registro: 02RR094592011
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.962.907/0001-92
Cidade: Boa Vista UF: RR
Valor autorizado para captação: R$ 699.960,51
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4263 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 68344-2
Período de Captação até: 02/10/2021

3 - Processo: 71000.029567/2019-24
Proponente: Associação Roraimense Internacional de Boxe
Título: Boxe Olímpico Roraimense

Registro: 02RR094592011
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.962.907/0001-92
Cidade: Boa Vista UF: RR
Valor autorizado para captação: R$ 281.369,64
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4263 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 68000-1
Período de Captação até: 04/09/2021

4 - Processo: 71000.040106/2019-11
Proponente: Associação Roraimense Internacional de Boxe
Título: Esporte o Legado Sustentável
Registro: 02RR094592011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 04.962.907/0001-92
Cidade: Boa Vista UF: RR
Valor autorizado para captação: R$ 216.262,23
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4263 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 67999-2
Período de Captação até: 04/09/2021

5 - Processo:71000.039870/2019-35
Proponente: Associação Roraimense Internacional de Boxe
Título: Projeto Esporte na Escola
Registro: 02RR094592011
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 04.962.907/0001-92
Cidade: Boa Vista UF: RR
Valor autorizado para captação: R$ 211.369,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4263 DV: 3 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 67958-5
Período de Captação até: 04/09/2021

6 - Processo: 71000.041337/2019-33
Proponente: Confederação Brasileira de Ginástica Estética de Grupo
Título: Ginasticando Carapicuíba
Registro: 02SP159742016
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.428.773/0001-27
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 729.006,76
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0916 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 55465-0
Período de Captação até: 02/10/2021

7 - Processo:71000.043575/2019-83
Proponente: Fundação Tênis
Título: Tênis e Cidadania SP
Registro: 02RS003742007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 05.022.246/0001-88
Cidade: Porto Alegre UF: RS
Valor autorizado para captação: R$ 547.803,67
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1249 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 69905-5
Período de Captação até: 17/10/2021

8 - Processo: 71000.038666/2019-05
Proponente: Instituto ASR - Alfenas Siqueira Racing
Título: Kart Londrina
Registro: 02PR138632014
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 18.841.533/0001-61
Cidade: Cascavel UF: PR
Valor autorizado para captação: R$ 162.937,59
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3508 DV: 4 Conta Corrente (Bloqueada)
vinculada nº 50652-4
Período de Captação até: 02/10/2021

R E T I F I C AÇ ÃO

Processo Nº 71000.037970/2019-27.
No Diário Oficial da União nº 196, de 09 de outubro de 2019, na Seção 1,

página 05 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº 1313/2019, ANEXO I, onde se lê: Dados
Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1526 DV: 1 Conta Corrente (Bloqueada) vinculada nº
1526-1, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1526 DV: 1 Conta Corrente
(Bloqueada) vinculada nº 27756-8 e onde se lê: Período para Captação até: 02/10/2021,
leia-se: Período para Captação até: 12/05/2021.

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA
SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA Nº 94, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 2.123, de 26 de julho de 2019 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de
18 de dezembro de 2009, resolve:

Art. 1º Homologar os projetos audiovisuais, relacionados nos anexos desta
Portaria, que após terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela
Lei n.º 8.313/1991, Decreto n.º 5.761/2006 e a Instrução Normativa vigente, passam para
a fase de obtenção de doações e patrocínios.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO FADEL RIHAN

ANEXO I (Artigo 18, §1º)

193064 - A HISTÓRIA ABDOSENSE
Instituto Humaniza
CNPJ/CPF: 14.164.259/0001-82
Processo: 01400.007594/2019-58
Cidade: Barracão - RS
Valor Aprovado: R$ 130.416,00
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produção de filme documentário, média-metragem, com duração de
aproximadamente 52 minutos, em HD, sobre a história cultural da comunidade
Abdonense. E a realização de uma apresentação teatral, fomentando a cultura, somada
ao registro vídeo gráfico, narrando a história Abdonense.

193065 - Cedro/CE, 100 anos de história
M. Margarita Hernández Pascual
CNPJ/CPF: 00.993.636/0001-81
Processo: 01400.007595/2019-01
Cidade: Fortaleza - CE
Valor Aprovado: R$ 434.739,25
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
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Resumo do Projeto: Realizar um documentário de média metragem de até 30 minutos,
que será executado com base em pesquisa e levantamento de dados históricos sobre os
100 anos de fundação e emancipação do município de Cedro, enfatizando suas
contribuições socioeconômicas e culturais para a região Centro-sul do Ceará. Formato:
Full HD. Classificação Indicativa: Livre.

193066 - A Arte e sua Proteção Autoral.
ZS TRES MARIAS AUDIO VISUAIS LTDA
CNPJ/CPF: 03.041.821/0001-64
Processo: 01400.007596/2019-47
Cidade: Belo Horizonte - MG
Valor Aprovado: R$ 77.118,25
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este trabalho destina-se a conceituar o fazer artístico, apresentar a
posição de artistas frente a suas criações e seus processos criativos e apontar as formas
que os artistas podem encontrar para proteger suas criações. Terá duração de 15
minutos e será produzido em HDCam, Full HD.

193067 - IN EDIT BRASIL 2020 - 12º Festival Internacional do Documentário Musical
In Brasil Produção Cultural Ltda
CNPJ/CPF: 62.446.224/0001-89
Processo: 01400.007597/2019-91
Cidade: São Paulo - SP
Valor Aprovado: R$
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Realizado com sucesso desde 2009, o IN-EDIT BRASIL é o primeiro
festival de cinema dedicado exclusivamente ao gênero do documentário musical no país.
Na programação, são exibidos essencialmente filmes em longa-metragem inéditos no
circuito comercial, mas há também filmes em curta metragem e títulos históricos,
apresentados em mostras especiais. Além dos filmes, o festival realiza palestras e debates
com diretores, músicos e produtores, promovendo formação, reflexão e um contato
criativo entre as linguagens cinematográfica e musical. Com 11 edições realizadas em São
Paulo, o IN-EDIT BRASIL já se tornou um dos eventos culturais mais prestigiados da
agenda paulistana, tendo recebido o prêmio APCA, da Associação Paulista dos Críticos de
Arte, e o prêmio Melhores do Ano, do Guia da Folha, como melhor Mostra de Cinema,
no voto do leitor. Na última edição, em 2019, o público total do evento superou os 22
mil espectadores. Em sua 12ª edição, prevista para junho de 2020, o festival exibirá cerca
de 55 títulos (25 nacionais e 30 estrangeiros) em 12 dias de programação espalhada por
diversas salas da capital paulista.

193068 - Universitária: CULTURA E SABER
Fundação Theodoreto Souto
CNPJ/CPF: 47.035.266/0001-33
Processo: 01400.007598/2019-36
Cidade: São Carlos - SP
Valor Aprovado: R$ 199.819,00
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O Projeto "CULTURA E SABER" visa a elaboração de uma
programação sócio cultural e de entretenimento que a emissora educativa Rádio
Universitária FM, situada na cidade de São Carlos, São Paulo com abrangência em mais
de quarenta Cidades, tem como objetivo disponibilizar em sua grade de programação, em
que já faz hoje, um amplo espaço para que entidades assistenciais de sua Cidade e
Região tenham um canal direto de comunicação com a sociedade em geral, bem como
levando informação, cultura e orientações para uma audiência em todas as faixas etárias
além de uma programação musical bem eclética variando entre flashbacks nacionais e
internacionais com maior ênfase para a música nacional em suas várias vertentes. O
Projeto terá duração de 12 meses iniciando no ano de 2020, onde faremos a elaboração,
produção, execução e programação diária.

193069 - Beira: além das margens do Rio Uruguai
Três Quadros Filmes
CNPJ/CPF: 13.704.733/0001-59
Processo: 01400.007599/2019-81
Cidade: Chapecó - SC
Valor Aprovado: R$ 195.490,51
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Filme documentário de 52 minutos, com captação em 4K nos
idiomas português e espanhol, sobre o Rio Uruguai, que ao longo dos seus 2.200 km
cruza o Sul do Brasil e os países vizinhos Argentina e Uruguai.As águas do Rio Uruguai
são delimitadoras de fronteiras importantes ao longo de seu percurso. Muito mais que
separar as margens, elas criam uma unidade identitária da população fronteiriça,
articulando territórios e construindo uma identidade de pertencimento ao local. Este
filme vai percorrer toda a extensão do Rio Uruguai em busca de personagens brasileiros,
argentinos e uruguaios, que têm sua vida marcada pela presença do rio e que, com ele,
herdaram características de um modo de vida que integra as fronteiras por onde suas
águas passam.

193070 - AudioVisuArte
João Marcos da Silva politof
CNPJ/CPF: 116.137.707-74
Processo: 01400.007600/2019-77
Cidade: Cachoeiras de Macacu - RJ
Valor Aprovado: R$ 199.629,94
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O projeto AudioVisuArte, idealizado por João Politof, produzirá três
(03) curtas-metragens (até 15 minutos de duração) através de capacitação audiovisual
(curso) itinerante de adolescentes e jovens entre 16 e 22 anos, que serão selecionados
através de cadastros e entrevistas. A exibição dos curtas-metragens será realizada em
eventos de lançamento e posteriormente distribuídos através dos meios mais populares
da atualidade e adequados às regiões contempladas. Formato de captura e finalização
dos filmes: Vídeo digital Tamanho 1080P ou 720P; Codec h264; Arquivo.MP4 ou
QuickTime; Cadência de 29,97FPS ou 24FPS.

193071 - Polodoc - Documentário
Renato Dutra da Silva
CNPJ/CPF: 24.009.909/0001-79
Processo: 01400.007601/2019-11
Cidade: Indaiatuba - SP
Valor Aprovado: R$ 599.999,40
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Trata-se da produção de um média metragem, de gênero
documental (produto Principal), com 26 minutos, e formato de finalização em 4K,
baseado nos registros e documentos (fotos/textos/depoimentos) do projeto PoloDoc, que
documentará a primeira matriz multidimensional do mundo. Um berço de registros
concebidos a partir da ideia algorítmica de construção documental. O registro estará
baseado fundamentalmente em depoimentos de personagens anônimos, sobre suas
percepções históricas de vida, com abordagens de amplo espectro sociocultural,
organizados a partir das prioridades necessárias para construir um panorama profundo da
memória coletiva. A classificação de faixa etária deste projeto será a partir dos 10
anos.

193072 - Rede Brazucah
Cynthia Alario Rodrigues dos Santos
CNPJ/CPF: 293.149.138-13
Processo: 01400.007602/2019-66
Cidade: São Paulo - SP
Valor Aprovado: R$ 309.008,96

Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Rede Brazucah é um circuito de exibição gratuito de filmes em
espaços públicos, aliado a um programa de formação de estudantes/ jovens como
agentes culturais. Em 2020 o projeto será realizado em 2 cidades brasileiras. O projeto
objetiva realizar 24 sessões de cinema em 12 dias de atividades, promover a circulação
de 2 longas-metragens e 10 curtas-metragens, atingir 4.800 pessoas e capacitar 60 jovens
como agentes culturais e desenvolvedores de conteúdo através de 36 horas de encontros
presenciais de capacitação e 40 horas a distância.

193074 - Sons e Imagens da Bahia
Sociedade de Promoção da Casa de Oswaldo Cruz
CNPJ/CPF: 31.157.860/0001-67
Processo: 01400.007604/2019-55
Cidade: Rio de Janeiro - RJ
Valor Aprovado: R$ 513.711,55
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a realização de oficinas audiovisuais e digitais
para crianças e adolescentes, das escolas públicas da periferia de Salvador, na Bahia. As
oficinas serão divididas em três módulos: Roteiro, Produção e Edição. Haverá no final a
exibição dos vídeos em escolas públicas, centros culturais e unidades de saúde das
comunidades. O projeto também prevê duas mostras, para divulgação dos vídeos
produzidos, durante as oficinas.

193075 - Estúdio Hammer - A Fantástica Fábrica de Horror
Voa - Comunicação e Cultura LTDA
CNPJ/CPF: 15.012.162/0001-17
Processo: 01400.007605/2019-08
Cidade: Rio de Janeiro - RJ
Valor Aprovado: R$ 400.000,00
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A mostra Estúdio Hammer - A Fantástica Fábrica de Horror é a
primeira mostra a ser realizada no Brasil dos filmes clássicos de horror produzidos pelo
Estúdio Hammer, abrangendo a produção dos anos 1950, passando pelo auge nos anos
1960 até o início da decadência nos anos 1970. Serão cerca de 32 longas-metragens - em
35mm e em mídia digital -, nos CCBBs do Rio de Janeiro, São Paulo e Brasília, durante
4 semanas e 56 sessões, mais a produção de folders com o detalhamento das sessões,
um catálogo exclusivo para a mostra, um debate com intérprete de libras, um curso
sobre o cinema de horror dos Estúdios Hammer e uma sessão com audiodescrição e
legendas descritivas.

193076 - A Sombra do Ninja
Carla Roberta Martins Donadone
CNPJ/CPF: 080.518.969-63
Processo: 01400.007606/2019-44
Cidade: Umuarama - PR
Valor Aprovado: R$ 496.442,51
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: A proposta visa a produção da média metragem de ficção, "A
Sombra do Ninja", com 62 minutos de duração, filmado e finalizado em Full HD. A
história ocorre em diferentes linhas temporais e narra a história de Tanoshi e Lima,
vizinhos e ninjas. Enquanto Lima lida com a solução do caso de uma série de
assassinatos, Tanoshi foge do Japão e chega ao Brasil. Suas histórias se cruzam e, assim,
conhecemos a arte ninja.

193078 - Abelha: a pequena gigante
IMAGEM ESSENCIAL PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME
CNPJ/CPF: 05.135.030/0001-29
Processo: 01400.007608/2019-33
Cidade: São Paulo - SP
Valor Aprovado: R$ 199.901,25
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Produção de filme curta-metragem, gênero ficção, com a duração de
15 minutos, formato de finalização/resolução do vídeo Full HD, sobre a importância das
abelhas para a vida em nosso planeta, voltado para o público infantil, será uma obra em
live action num cenário desenhado com narrativa e música. Realização de evento de
lançamento do curta com a presença dos criadores, artistas convidados e patrocinadores.
Realização, como contrapartida social, de mostras em escolas públicas, atingindo de 800
a 1000 crianças.

193079 - Festival de Cinema de Trancoso - Terceira Edição
Flávia Barbalho Paulino
CNPJ/CPF: 027.711.226-50
Processo: 01400.007609/2019-88
Cidade: Belo Horizonte - MG
Valor Aprovado: R$ 395.180,50
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Um festival de cinema realizado a céu aberto e de frente para o
mar, em frente ao Centro Histórico do Distrito de Trancoso, Porto Seguro, local onde se
deu o marco da colonização europeia em nosso país. A Terceira edição do Festival, tem
como tema central: Cidadãos pensantes por um mundo melhor debatidos e expostos sob
a perspectiva da cultura, da arte, e da educação, atendendo o público de todas as idades;
são filmes que variam do tema familiar, ao religioso, drogas, tabus, preconceitos, morte,
música, política e erótico.

193080 - PROJETO BUSHIDÔ
SIMONIDES MANOEL DOS SANTOS JUNIOR
CNPJ/CPF: 051.852.367-52
Processo: 01400.007610/2019-11
Cidade: Nova Friburgo - RJ
Valor Aprovado: R$ 199.909,12
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: O PROJETO BUSHIDÔ é um documentário média metragem de 60
minutos que irá mostrar a evolução do Jiu-Jitsu Brasileiro no município de Nova Friburgo-
RJ através da trajetória do atleta Junior Santos que foi o primeiro lutador friburguense
de jiu-jitsu a competir internacionalmente. Trajetória esta oriunda de uma tradição das
artes marciais em um município de tradição operária e agrícola do interior no clima de
extremo frio da região serrana do Estado do Rio de Janeiro. Tradição esta que muitos
desconhecem e será investigada no documentário, remontando desde as competições de
boxe no início do século XX. Em formatos HDCAM SR, HDCAM Standard, HD EXTERNO
(HD externo com conexão USB 2.0 ou IEEE1394 (FireWire), não vinculado a software
proprietário para ser reconhecido ou Fita de dados LTO - 5.

ANEXO II

193073 - FALANDO DE MÚSICA
Isabelle Anchieta de Melo
CNPJ/CPF: 045.499.046-40
Processo: 01400.007603/2019-19
Cidade: Nova Lima - MG
Valor Aprovado: R$ 311.162,39
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: FALANDO DE MÚSICA é uma produção de uma websérie de 32 episódios,
com a duração de 11 minutos cada, a ser veiculados em canais como YouTube e playlists no
Spotify, que irá apresentar, discutir, debater, mostrar e tornar acessível conteúdos exclusivos
sobre música clássica - suas conexões, pertinências e abrangência. E como contrapartida
social oferecer uma palestra sobre "A história da música Clássica no Brasil".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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193077 - Websérie Passageiro do Tempo
ANIMGRAFS SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 69.095.453/0001-45
Processo: 01400.007607/2019-99
Cidade: São Paulo - SP
Valor Aprovado: R$ 199.983,04
Prazo de Captação: 06/11/2019 à 31/12/2019
Resumo do Projeto: Criação da Websérie "Passageiro do Tempo" composta por 21
episódios com o tempo médio de 12 minutos. O propósito da Websérie será resgatar a
história de pessoas, famílias, comunidades e organizações. A forma de colocar isto em
prática será a partir da recuperação, organização, compartilhamento e preservação de
fotografias. Demonstraremos que o cuidado com os acervos particulares de fotografias
auxilia as pessoas a terem uma visão melhor e mais completa do seu passado, com
resultados muito positivos, como por exemplo, na melhoria na saúde mental. Outros
episódios abordarão uma extensa pesquisa sobre a história, evolução e curiosidades da
fotografia no Brasil e no mundo, levando a uma imersão neste fascinante universo. Para
concluir, ofereceremos um curso que ensinará de forma didática técnicas de restauração
e colorização digital de fotografias. A disponibilização de todo o conteúdo da Websérie
ocorrerá por nove meses.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
DIRETORIA COLEGIADA
DIRETOR PRESIDENTE

DESPACHO Nº 83-E, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições previstas no art. 13, III, do Anexo ao Decreto nº. 8.283, de
3 de julho de 2014, torna pública as Deliberações de Diretoria Colegiada a seguir:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as
proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos das leis indicadas, cujo prazo
de captação se encerra em 31/12/2023.

19-0390 AS AVENTURAS DE LINO - 1ª TEMPORADA.
Processo: 01416.008640/2019-67
Proponente: START DESENHOS ANIMADOS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.915.899/0001-02
Valor total aprovado: R$ 3.412.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3423-1 conta corrente: 28193-X
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 31/10/2019.

19-0391 AS AVENTURAS DE LINO - 2ª TEMPORADA.
Processo: 01416.008641/2019-10
Proponente: START DESENHOS ANIMADOS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.915.899/0001-02
Valor total aprovado: R$ 3.268.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3423-1 conta corrente: 28192-1
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 31/10/2019.

19-0392 AS AVENTURAS DE LINO - 3ª TEMPORADA.
Processo: 01416.008642/2019-56
Proponente: START DESENHOS ANIMADOS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.915.899/0001-02
Valor total aprovado: R$ 3.268.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3423-1 conta corrente: 28191-3
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 28/10/2019.

19-0393 AS AVENTURAS DE LINO - 4ª TEMPORADA.
Processo: 01416.008643/2019-09
Proponente: START DESENHOS ANIMADOS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 60.915.899/0001-02
Valor total aprovado: R$ 3.267.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 3423-1 conta corrente: 28189-1
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 31/10/2019.

19-0395 DIDI BABÁ E OS QUARENTA LADRÕES.
Processo: 01416.008896/2019-74
Proponente: RT2A PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.998.046/0001-28
Valor total aprovado: R$ 6.391.550,00
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 3.000.000,00
Banco: 001 - agência: 2434-1 conta corrente: 6010-0
Aprovado pela Deliberação do Diretor-Presidente Substituto em 28/10/2019.

Art. 2º As deliberações produzem efeitos a partir da data desta publicação.

ALEX BRAGA

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO
COORDENAÇÃO DE GESTÃO FINANCEIRA
DESPACHO Nº 14-E, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A COORDENADORA DE GESTÃO FINANCEIRA da ANCINE, no uso das atribuições
legais conferidas pela Portaria n° 01-E, publicada em D.O.U. em 21/02/2018; e em
cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de 20 de julho de 1993, na Medida Provisória
nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, no Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de 2002,
e considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE,
decide:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos projetos
audiovisuais relacionados abaixo, para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar
recursos nos termos dos artigos indicados, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2019.

18-0054 UM TIO QUASE PERFEITO 2.
Processo: 01416.000178/2018-79
Proponente: ARPOADOR AUDIOVISUAL LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 15.367.770/0001-44
Valor total aprovado: R$ 6.890.617,50
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 300.000,00 para R$ 418.263,11
Banco: 001 - agência: 3441-X conta corrente: 18762-3
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.500.000,00

12-0413 MALÊS.
Processo: 01580.022925/2012-32
Proponente: TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ

CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: R$ 9.360.630,79
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 350.000,00 para R$ 1.350.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 19892-7
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00 para R$
1.500.000,00
Banco: 001 - agência: 1572-5 conta corrente: 19896-X
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.000.000,00

13-0013 RELATO DE UM CERTO ORIENTE.
Processo: 01580.037427/2012-94
Proponente: MATIZAR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 04.939.205/0001-98
Valor total aprovado: R$ 5.393.200,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.000.000,00 para R$
1.630.540,00
Banco: 001 - agência: 0087-6 conta corrente: 35072-9
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 1.818.500,00 para R$
1.900.000,00
Banco: 001 - agência: 0087-6 conta corrente: 35085-0
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93:de R$ 212.040,00 para R$ 0,00

19-0245 PEDÁGIO.
Processo: 01416.005622/2019-23
Proponente: BIÔNICA CINEMA E TV LTDA ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 07.570.789/0001-65
Valor total aprovado: R$ 5.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 750.000,00 para R$ 800.000,00
Banco: 001 - agência: 4055-X conta corrente: 13598-4
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 1.000.000,00
Banco: 001 - agência: 4055-X conta corrente: 13815-0
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 2.000.000,00 para R$
1.900.000,00
Banco: 001 - agência: 4055-X conta corrente: 13600-X

14-0130 DUETTO.
Processo: 01580.005280/2014-35
Proponente: NEXUS CINEMA E VÍDEO LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP CNPJ: 53.976.478/0001-18
Valor total aprovado: R$ 8.087.958,11
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 600.000,00 para R$ 950.000,00
Banco: 001 - agência: 3569-6 conta corrente: 18605-8
Valor aprovado no Art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 700.000,00
Banco: 001 - agência: 3569-6 conta corrente: 18607-4
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.854.879,45

Art. 2º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de sua publicação.

ELISA FARIAS SAUWEN DE ALMEIDA

R E T I F I C AÇ ÃO

No Despacho Decisório nº 12-E de 29/10/2019, publicada no DOU nº. 212 de
01/11/2019, Seção 1, página 23, em relação ao projeto "ECONOMIA CIRCULAR", para
considerar o seguinte:

Onde se lê:
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 2000.000,00.
Leia-se:
Valor aprovado no Art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00 para R$ 200.000,00

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
PORTARIA Nº 43, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Dispõe sobre a instituição da Política de Gestão de
Riscos da Fundação Biblioteca Nacional.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, aprovado pelo Decreto nº 8.297, de 15
de agosto de 2014, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2014,
resolve:

Art.1º Fica aprovada a Política de Gestão de Riscos da Fundação Biblioteca
Nacional (FBN), conforme Deliberação nº 01 da Diretoria Colegiada, de 24 de outubro de
2019, em atendimento ao disposto no art. 17 da Instrução Normativa Conjunta nº 1, de 10
de maio de 2016, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da
Controladoria-Geral da União, e em consonância com o item 10.4 do Planejamento
Estratégico da FBN 2019 - 2022.

Art. 2º A Política de Gestão de Riscos encontra-se anexo à presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELENA SEVERO

ANEXO

POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL
I N T R O D U Ç ÃO
A presente Política de Gestão de riscos visa sintetizar uma declaração das

intenções e diretrizes gerais no que se refere à gestão de riscos no âmbito da Fundação
Biblioteca Nacional, considerando-se o contexto e as peculiaridades da organização.

Esse documento se pautará prioritariamente pela Instrução Normativa Conjunta
MP/CGU Nº 01/2016, e subsidiariamente pela ISO 31000 (2009) e pelo COSO ICIF 2013,
parâmetros internacionais nesse tema.

ASPECTOS GERAIS
Princípios e objetivos organizacionais.
A Fundação Biblioteca Nacional (FBN) é um órgão vinculado ao Ministério da

Cidadania, responsável pela execução da política governamental de captação, guarda,
preservação e difusão da produção intelectual do país.

Suas competências definidas em seu estatuto, aprovado por meio do Decreto
nº 8.297, de 15 de agosto de 2014, bem como em seu Regimento Interno, podem ser
sintetizadas em duas linhas mestras de atuação: a primeira diz respeito à salvaguarda da
memória cultural bibliográfica brasileira, reconhecido mundialmente como um verdadeiro
tesouro, englobando todas as ações referentes à sua preservação; e a segunda, concerne
ao fomento à produção e difusão do conhecimento.

Dessa forma, a Fundação Biblioteca Nacional tem como principais ações: captar,
preservar e difundir os registros da memória bibliográfica e documental nacional; atuar
como centro referencial de informações bibliográficas; registrar obras intelectuais e
averbar a cessão dos direitos patrimoniais do autor; assegurar o cumprimento da legislação
relativa ao Depósito Legal; promover a cooperação nacional e internacional em
consonância com seus objetivos institucionais; e fomentar a produção de conhecimento
por meio de pesquisa, elaboração e circulação bibliográficas referentes à sua missão.

Segundo o Planejamento Estratégico da entidade, período de 2019-2022, a
missão deste é "garantir o direito à memória bibliográfica e documental do país" e a sua
visão é "ser referência nacional e internacional na preservação e acesso ao patrimônio
bibliográfico e documental brasileiro".

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Integração da gestão de riscos com o planejamento estratégico.
A Fundação Biblioteca Nacional adotará como estratégia de implantação da

gestão de riscos um processo gradual e paulatino, partindo de processos mais centrais,
para promover a indução da melhoria da cultura de risco, bem como para que os efeitos
positivos sejam percebidos pela gestão.

Nesse sentido, dado que os aspectos de salvaguarda e difusão do acervo são
centrais nos documentos que espelham os objetivos da Fundação, o processo de
implementação de riscos começará pelo Centro de Coleções e Serviços aos Leitores (CCSL),
que segundo o artigo 30 do Regimento Interno da instituição, tem como competências:

I) definir estratégias e desenvolver projetos para a promoção do acesso e a
difusão do acervo da Fundação Biblioteca Nacional;

II) executar as atividades relativas à identificação, à organização, ao inventário,
ao cadastramento, à guarda e à manutenção do acervo da Fundação Biblioteca
Nacional;

III) definir estratégias e coordenar as ações de orientação e assessoria no uso
de fontes de referência e informação, bem como na elaboração de bibliografias
especializadas;

IV) definir estratégias para o estabelecimento de condições adequadas de
armazenamento, guarda, manutenção e atualização do acervo;

V) coordenar, em âmbito nacional, o Plano Nacional de Recuperação de Obras
Raras - Planor; e

VI) definir estratégias e coordenar as ações de processamento biblioteconômico
do acervo bibliográfico e documental retrospectivo e especial e do acervo de publicações
seriadas, corrente e retrospectivo.

As competências do CCSL são transversais e se referem diretamente aos
aspectos de salvaguarda do acervo e difusão aos pesquisadores, ensejando um trabalho
inicial nesse setor, para que contribua também, nesse desiderato, com a aprendizagem
organizacional e a validação de abordagens, essenciais na gestão de riscos.

2.3. Periodicidade de identificação, avaliação, tratamento e monitoramento dos
riscos

O CCSL desenvolverá o mapeamento dos principais processos, focando na
totalidade do acervo, bem como a identificação dos riscos, a sua avaliação e a construção
do plano de tratamento, com a previsão de finalização desse produto em 05 meses, a ser
aprovado pelos gestores das áreas (chefes, coordenadores e coordenador-geral) e
apresentado na Diretoria Colegiada, e com previsão de monitoramento semestral.

2.4. Avaliação da gestão de riscos, integração dos órgãos responsáveis e
responsabilidades.

O desempenho da gestão de riscos será objeto de apresentação periódica nas
reuniões da Diretoria Colegiada, informando o andamento do processo, e a Auditoria
Interna, no ano de 2020, realizará atividade de avaliação com a finalidade de emitir opinião
sobre a adequação do processo de gestão de riscos no âmbito da Fundação Biblioteca
Nacional, analisando a implementação do piloto e ainda, o potencial indutivo deste nos
demais processos da casa.

Os Coordenadores do CCSL serão líderes do processo de implementação da
gestão de riscos naquela coordenação, contando com o apoio técnico da Auditoria Interna
da FBN, reportando-se no processo a sua chefia imediata e periodicamente à Diretoria
Colegiada, tendo autonomia para efetuar articulações com outros setores que tenham
ações relacionadas aos controles necessários diante dos riscos identificados, como a
Coordenação Geral de Planejamento e Administração (CGPA).

Após a conclusão da implementação no CCSL, o processo seguirá para o Centro
de Processamento e Preservação (CPP), para o Centro de Cooperação e Difusão (CCD), para
o Centro de Pesquisa e Editoração (CPE), para a Coordenação Geral de Planejamento e
Administração (CGPA) e para o Escritório de Direitos Autorais (EDA) e a Biblioteca Euclides
da Cunha (BEC), nessa ordem.

2.5. Metodologia e ferramentas para o apoio à gestão de riscos.
O processo se pautará nos cânones da norma ISO 31000 (2009) e terá como

ferramentas a análise documental, a entrevista e o Brainstorming para a identificação dos
riscos, decompondo estes no processo de análise, e classificando-os pelo impacto e pela
probabilidade, para após confrontar estes com o nível tolerável de risco, identificar as
ações necessárias (respostas aos riscos) e compor o Plano Integrado de Tratamento.

Durante o período de 2019, a CGPA, em parceria com a Auditoria Interna,
promoverá capacitações sobre a temática, visando fortalecer a cultura de gestão de riscos
na organização, servindo-se de parcerias com outros órgãos e entidades, bem como com
as escolas de governo.

DISPOSIÇÕES FINAIS.
Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação desta Política serão

solucionados pela Presidência da FBN, ouvida a Auditoria Interna.
A presente política foi aprovada pela Presidência da FBN, conforme Processo

SEI nº 01430.000543/2018-67, e entrará em vigor na data da aprovação, devendo ser
reformulada anualmente.

FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES
PORTARIA Nº 180, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES, nomeado por meio do
Decreto de 29 de março de 2019/PR, publicado no Diário Oficial da União de 01 de
abril de 2019, seção 02, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto n.º
6.853/2009, de 15 de maio de 2009, resolve:

Art. 1 - Tornar público o resultado final da habilitação e o resultado inicial
da etapa de Classificação, considerando o previsto nos itens 9.8 e 11.9 do Edital de
Seleção Pública n° 02/2019 publicado na Seção 3 no Diário Oficial da União - DOU nº
211, de 03 de setembro de 2019.

RESULTADO FINAL DE HABILITAÇÃO

. Nome Município e Estado

. Everton Bispo dos Santos S a l v a d o r / BA

. Amanda da Silva Moreira S a l v a d o r / BA

. Paula J. Sales Marinho dos Santos S a l v a d o r / BA

. Ronald de Jesus Castro S a l v a d o r / BA

RESULTDO INICIAL DE CLASSIFICAÇÃO

. Nome Município e Estado Média
Geral

. Everton Bispo dos Santos S a l v a d o r / BA 23,75

. Amanda da Silva Moreira S a l v a d o r / BA 30,50

. Paula J. Sales Marinho dos
Santos

S a l v a d o r / BA 24,25

. Ronald de Jesus Castro S a l v a d o r / BA 24,25

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VANDERLEI LOURENÇO FRANCISCO

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.851-SEI, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.070953/2017-11, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 182/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.344/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica atuante neste MC TIC,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 2017, a permissão outorgada à
Studio Radiodifusão Ltda., nos termos da Portaria nº 325, de 17 de dezembro de 1987,
publicada no Diário Oficial da União de 21 de dezembro de 1987, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Blumenau, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.318, DE 19 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.005590/2018-15, de 31 de janeiro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Coontrol Tecnologia em Combustão Ltda. - EPP,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº 17.286.644/0001-90, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para medição da vazão mássica de sólidos, baseado em técnica
digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.005590/2018-15, de 31 de janeiro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.324, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.078233/2017-95, de 14 de dezembro de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa CTRLTECH - Conversão de Energia S.A., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o
nº03.394.691/0001-43, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Retificador de Corrente Alternada para Corrente Contínua, baseado em
técnica digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução
do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.
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Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.078233/2017-95, de 14 de dezembro de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.326, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
0120.073267/2018, de 10 DE dezembro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Flashcompras Fabricação, Comércio, Importação e
Exportação de Eletroeletrônicos Eireli, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 13.210.431/0001-24, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte
bem:

- Aparelho de radionavegação, com uso de GPS, baseado em técnica digital.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os

sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.073267/2018-74, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.331, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.018243/2017-71, de 28 de março de 2017, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Brustec Metalúrgica Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
09.019.836/0001-02, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Conversor estático de corrente alternada para corrente contínua, baseado
em técnica digital para Lâmpadas a diodo emissor de luz (LED).

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução
do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.018243/2017-71, de 28 de março de 2017.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.338, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.052776/2018-63, de 31 de agosto de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa MPT Fios e Cabos Especiais S.A., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 74.531.997/0001-
42, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Cabo de fibra óptica, constituído de fibras embainhadas individualmente, com
revestimento externo de material dielétrico.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.052776/2018-63, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.342, DE 22 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.0581177/2018-53, de 26 de setembro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Recognition Companhia Brasileira de Automação
Bancária, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ/MF sob o nº 68.118.462/0002-22, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o
Decreto nº 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes bens:

I - Terminal de autoatendimento bancário; e
II - Mecanismo processador depositário de cheques.
§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os

sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.058177/2018-53, de 26 de setembro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.360, DE 23 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro
de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no
Processo MCTIC nº 01250.005586/2018-57, de 31 de janeiro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Coontrol Tecnologia em Combustão Ltda. - EPP,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº17.286.644/0001-90, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº
5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:
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- Balança para pesagem da vazão mássica de sólidos, baseada em técnica
digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os
acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para
interconexão e de alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem
mencionado neste artigo, conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem empregados na industrialização do bem
relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução
do Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no
art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.005586/2018-57, de 31 de janeiro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer
tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir
qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.363, DE 23 DE JULHO DE 2019

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais de que trata
o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.005593/2018-59, de 31 de janeiro de 2018, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Coontrol Tecnologia em Combustão Ltda. - EPP,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob
o nº17.286.644/0001-90, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho para medição do nível de umidade de sólidos, baseado em técnica
digital.

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Portaria, os acessórios, os
sobressalentes, as ferramentas, os manuais de operação e os cabos para interconexão e de
alimentação que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado neste
artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem relacionado no art.
1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na nota fiscal devem
constar do processo MCTIC nº 01250.005593/2018-59, de 31 de janeiro de 2018.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo,
sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de
1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições
estabelecidas no Decreto nº 5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.571, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº
3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência
atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do processo
MCTIC no 01250.034553/2019-03, de 15 de julho de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV do
art. 22 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais
de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº
573, de 3 de junho de 2014, publicada em 4 de junho de 2014, à Inovação Tecnologia Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
08.575.594/0001-70.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do inadimplemento,
deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 573, de 3 de junho

de 2014, publicada em 4 de junho de 2014.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.572, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº
3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência
atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta do processo
MCTIC no 01250.034563/2019-31, de 15 de julho de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no § 1º do art. 36
do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 1.106,
de 31 de dezembro de 2010, publicada em 13 de janeiro de 2011; MCT/MDIC/MF nº 784, de 01
de novembro de 2012, publicada em 05 de novembro de 2012; MCTI/MDIC/MF nº 55, de 24 de
janeiro de 2013, publicada em 25 de janeiro de 2012 e MCTI/MDIC/MF nº 375, de 24 de abril de
2013, publicada em 25 de abril de 2013, à Invix do Brasil Sistemas Eletrônicos Ltda., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
11.005.595/0001-94.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do inadimplemento,
deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da Lei no 8.248, 23 de
outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 1.106, de

31 de dezembro de 2010, publicada em 13 de janeiro de 2011; MCT/MDIC/MF nº 784, de 01 de
novembro de 2012, publicada em 05 de novembro de 2012; MCTI/MDIC/MF nº 55, de 24 de
janeiro de 2013, publicada em 25 de janeiro de 2012 e MCTI/MDIC/MF nº 375, de 24 de abril de
2013, publicada em 25 de abril de 2013.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.574, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.070639/2018-19, de 29 de
novembro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, a pedido da interessada, a habilitação à fruição dos incentivos
fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906, de 2006, de titularidade da empresa Fujitsu
do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF sob o nº 43.456.599/0016-61, concedida por seguinte Portaria
Interministerial:

. Portaria Interministerial MCTI/MDIC Data Publicação no D.O.U.

. 1.366 15/12/2014 16/12/2014

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. lº do Decreto nº
5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.575, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela Portaria MCTIC nº
3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme delegação de competência
atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º,
do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo
MCTIC nº 01250.070724/2018-79, 29 de novembro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, a pedido da interessada, a habilitação à fruição dos incentivos
fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906, de 2006, de titularidade da empresa Cellcom
Brasil Indústria e Comércio de Baterias para Celulares Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 07.317.890/0002-90, concedida
por seguinte Portaria Interministerial:
. Portaria Interministerial MCTI/MDIC/MF Data Publicação no D.O.U.
. 315 11/05/2011 12/05/2011
. 292 25/03/2014 26/03/2014
. 422 17/04/2014 17/04/2014
. 478 26/06/2015 29/06/2015

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. lº do Decreto nº 5.906,
de 2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do inadimplemento,
deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991, e
no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600143

143

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.576, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.030127/2019-92, de 18 de
junho de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigência estabelecida no inciso IV do
art. 22 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº
1.408, de 30 de dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014 e MCTI/MDIC
nº 554, de 13 de julho de 2015, publicada em 14 de julho de 2015, à Duratex S.A, inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no
97.837.181/0044-87.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº 1.408, de

30 de dezembro de 2014, publicada em 31 de dezembro de 2014 e MCTI/MDIC nº 554, de
13 de julho de 2015, publicada em 14 de julho de 2015.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.578, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.068581/2018-35, de 20 de
novembro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, a pedido da interessada, a habilitação à fruição dos incentivos
fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906, de 2006, de titularidade da empresa Oreste
& Barbosa Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF sob o nº 26.163.880/0001-00, concedida por seguinte Portaria
Interministerial:

. Portaria Interministerial MCTIC/MDIC Data Publicação no D.O.U.

. 5.443 13/09/2017 21/09/2017

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. lº do Decreto nº
5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.579, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.012460/2019-10, de 18 de março de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias
Interministeriais MCTI/MDIC/MF nº 275, de 26 de abril de 2012, publicada em 27 de
abril de 2012 e MCTI/MDIC nº 1.148, de 22 de outubro de 2014, publicada em 23 de
outubro de 2014, à INNOV Serviços e Computadores S.A, inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 12.383.558/0001-
82.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto
no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 275,

de 26 de abril de 2012, publicada em 27 de abril de 2012 e MCTI/MDIC nº 1.148, de
22 de outubro de 2014, publicada em 23 de outubro de 2014.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.580, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.011328/2019-91, de 12 de
março de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no § 1º do
art. 36 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que
trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF
nº 503, de 11 de agosto de 2008, publicada em 13 de agosto de 2008 e MCT/MDIC/MF nº
294, de 04 de maio de 2009, publicada em 05 de maio de 2009, à CEI - Controles
Eletrônicos Inteligentes Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 01.295.130/0001-61.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 503, de

11 de agosto de 2008, publicada em 13 de agosto de 2008 e MCT/MDIC/MF nº 294, de 04
de maio de 2009, publicada em 05 de maio de 2009.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.581, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.017320/2019-38, de 12 de abril
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias
Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 831, de 17 de dezembro de 2002, publicada em 18 de
dezembro de 2002 e MCT/MDIC/MF nº 884, de 31 de dezembro de 2002, publicada em 02
de janeiro de 2003, à empresa então denominada K. Takaoka Indústria e Comércio Ltda,
cuja atual denominação é KTK Indústria, Importação, Exportação e Comércio de
Equipamentos Hospitalares Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Economia - CNPJ sob o no 61.489.381/0001-09.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 831, de

17 de dezembro de 2002, publicada em 18 de dezembro de 2002 e MCT/MDIC/MF nº 884,
de 31 de dezembro de 2002, publicada em 02 de janeiro de 2003.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.582, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.016632/2019-24, de 9 de abril
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria
Interministerial MCT/MDIC/MF nº 632, de 22 de setembro de 2006, publicada em 26 de
setembro de 2006, à empresa então denominada Planac Computadores Ltda., cuja atual
denominação é Grand Corp Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 07.819.128/0001-20.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 632, de 22

de setembro de 2006, publicada em 26 de setembro de 2006.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.583, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.021771/2019-70, de 6 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigência estabelecida no inciso IV do
art. 22 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que trata
o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 472,
de 19 de junho de 2009, publicada em 22 de junho de 2009, à Marlin Comércio de
Computadores Eireli, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 04.216.558/0002-40.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 472, de 19 de

junho de 2009, publicada em 22 de junho de 2009.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.584, DE 1º DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.022474/2019-41, de 7 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22, art. 33 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias
Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 465, de 26 de julho de 2006, publicada em 28 de julho
de 2006; MCT/MDIC/MF nº 333, de 30 de maio de 2007, publicada em 31 de maio de
2007; MCT/MDIC/MF nº 482, de 30 de julho de 2008, publicada em 31 de julho de 2008;
MCT/MDIC/MF nº 913, de 9 de dezembro de 2008, publicada em 11 de dezembro de 2008;
MCT/MDIC/MF nº 247, de 15 de abril de 2009, publicada em 16 de abril de 2009;
MCT/MDIC/MF nº 639, de 3 de agosto de 2009, publicada em 4 de agosto de 2009;
MCT/MDIC/MF nºs 1.078 e 1.079, ambas de 22 de dezembro de 2009, publicadas em 23
de dezembro de 2009; MCT/MDIC/MF nº 405, de 24 de maio de 2010, publicada em 25 de
maio de 2010; MCT/MDIC/MF nº 785, de 1º de novembro de 2012, publicada em 5 de
novembro de 2012; MCTI/MDIC/MF nº 65, de 28 de janeiro de 2013, publicada em 29 de
janeiro de 2013; MCTI/MDIC nºs 297 e 298, ambas de 25 de março de 2014, publicadas em
26 de março de 2014; MCTI/MDIC nºs 310 e 311, ambas de 26 de março de 2014,
publicadas em 27 de março de 2014; MCTI/MDIC nº 479, de 6 de maio de 2014, publicada
em 7 de maio de 2014; MCTI/MDIC nº 649, de 25 de junho de 2014, publicada em 27 de
junho de 2014; MCTI/MDIC nº 1.195, de 30 de outubro de 2014, publicada em 31 de
outubro de 2014; MCTI/MDIC nº 135, de 18 de março de 2015, publicada em 19 de março
de 2015 e MCTI/MDIC nº 407, de 12 de junho de 2015, publicada em 15 de junho de 2015,
à Braview Indústria de Produtos Eletrônicos do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 05.943.963/0001-42.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 465, de

26 de julho de 2006, publicada em 28 de julho de 2006; MCT/MDIC/MF nº 333, de 30 de
maio de 2007, publicada em 31 de maio de 2007; MCT/MDIC/MF nº 482, de 30 de julho
de 2008, publicada em 31 de julho de 2008; MCT/MDIC/MF nº 913, de 9 de dezembro de
2008, publicada em 11 de dezembro de 2008; MCT/MDIC/MF nº 247, de 15 de abril de
2009, publicada em 16 de abril de 2009; MCT/MDIC/MF nº 639, de 3 de agosto de 2009,
publicada em 4 de agosto de 2009; MCT/MDIC/MF nºs 1.078 e 1.079, ambas de 22 de
dezembro de 2009, publicadas em 23 de dezembro de 2009; MCT/MDIC/MF nº 405, de 24
de maio de 2010, publicada em 25 de maio de 2010; MCT/MDIC/MF nº 785, de 1º de
novembro de 2012, publicada em 5 de novembro de 2012; MCTI/MDIC/MF nº 65, de 28 de
janeiro de 2013, publicada em 29 de janeiro de 2013; MCTI/MDIC nºs 297 e 298, ambas
de 25 de março de 2014, publicadas em 26 de março de 2014; MCTI/MDIC nºs 310 e 311,
ambas de 26 de março de 2014, publicadas em 27 de março de 2014; MCTI/MDIC nº 479,
de 6 de maio de 2014, publicada em 7 de maio de 2014; MCTI/MDIC nº 649, de 25 de
junho de 2014, publicada em 27 de junho de 2014; MCTI/MDIC nº 1.195, de 30 de outubro
de 2014, publicada em 31 de outubro de 2014; MCTI/MDIC nº 135, de 18 de março de
2015, publicada em 19 de março de 2015 e MCTI/MDIC nº 407, de 12 de junho de 2015,
publicada em 15 de junho de 2015.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.594, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no

uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.022309/2019-90, de 7 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22, art. 33 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias
Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 172, de 28 de março de 2008, publicada em 31 de
março de 2008; MCT/MDIC/MF nº 710, de 14 de setembro de 2010, publicada em 16 de
setembro de 2010 e MCTI/MDIC/MF nº 113, de 30 de janeiro de 2013, publicada em 1º de
fevereiro de 2013, à Brasint Indústria Eletrônica Comércio Importação e Exportação Ltda.,
para a sua matriz e filial 02, inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob os nºs 07.813.902/0001-96 e 07.813.902/0002-77,
respectivamente.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 172, de

28 de março de 2008, publicada em 31 de março de 2008; MCT/MDIC/MF nº 710, de 14
de setembro de 2010, publicada em 16 de setembro de 2010 e MCTI/MDIC/MF nº 113, de
30 de janeiro de 2013, publicada em 1º de fevereiro de 2013.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.595, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.022247/2019-16, de 7 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e art. 33, do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF nº 480, de 19 de junho de 2009, publicada em 22 de junho de 2009;
MCTI/MDIC nº 602, de 06 de junho de 2014, publicada em 10 de junho de 2014 e
MCTI/MDIC 224, de 10 de abril de 2015, publicada em 13 de abril de 2015, à Bassetti
Comércio, Indústria e Serviços de Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 09.190.368/0001-34.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 480, de

19 de junho de 2009, publicada em 22 de junho de 2009; MCTI/MDIC nº 602, de 06 de
junho de 2014, publicada em 10 de junho de 2014 e MCTI/MDIC 224, de 10 de abril de
2015, publicada em 13 de abril de 2015.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.596, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.021876/2019-29, de 6 de maio de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso
IV do art. 22 e § 1º do art. 36, do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição
dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias
Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 590, de 18 de agosto de 2003, publicada em 20 de
agosto de 2003; MCT/MDIC/MF nº 519, de 06 de agosto de 2007, publicada em 07 de
agosto de 2007 e MCT/MDIC/MF nº 661, de 26 de agosto de 2010, publicada em 30
de agosto de 2010, à MIC Suporte Indústria Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 71.461.495/0001-02.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto
no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o
da Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 590,

de 18 de agosto de 2003, publicada em 20 de agosto de 2003; MCT/MDIC/MF nº 519,
de 06 de agosto de 2007, publicada em 07 de agosto de 2007 e MCT/MDIC/MF nº
661, de 26 de agosto de 2010, publicada em 30 de agosto de 2010.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.597, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.076482/2018-27, de 20 de
dezembro de 2018, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas nos arts. 36 e
42 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata
o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCTIC/MDIC nº 386,
de 15 de abril de 2014, publicada em 16 de abril de 2014; MCTIC/MDIC nºs 1.651 e 1.652,
ambas de 29 de março de 2017, publicadas em 30 de março de 2017 e MCTIC/MDIC nºs
2.269, 2.270 e 2.271, de 28 de abril de 2017, publicadas em 02 de maio de 2017, à Madis
Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda., inscritas no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nos 61.092.565/0001-30 e 61.092.565/0022-65,
para sua matriz e filial 22, respectivamente.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCTIC/MDIC nº 386, de

15 de abril de 2014, publicada em 16 de abril de 2014; MCTIC/MDIC nºs 1.651 e 1.652,
ambas de 29 de março de 2017, publicadas em 30 de março de 2017 e MCTIC/MDIC nºs
2.269, 2.270 e 2.271, de 28 de abril de 2017, publicadas em 02 de maio de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.598, DE 2 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.022985/2019-63, de 8 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto
no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 81, de 22 de janeiro
de 2016, publicada em 25 de janeiro de 2016, à Falker Automação Agrícola Ltda., inscrita
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
07.736.144/0001-50.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 81, de 22 de

janeiro de 2016, publicada em 25 de janeiro de 2016.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.616, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.023803/2019-71, de 10 de maio de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso
IV do art. 22, art. 33 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à
fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 660, de 26 de agosto de 2010, publicada em
30 de agosto de 2010, à Thevear Eletrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 62.034.608/0001-94.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto
no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o
da Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 660, de

26 de agosto de 2010, publicada em 30 de agosto de 2010.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.617, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.023759/2019-08, de 10 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº 1.025,
de 02 de outubro de 2013, publicada em 03 de outubro de 2013 e MCTI/MDIC nº 427, de
17 de abril de 2014, publicada em 22 de abril de 2014, à Schneider Electric Brasil Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº
82.743.287/0027-43.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCTI/MDIC nº 1.025, de

02 de outubro de 2013, publicada em 03 de outubro de 2013 e MCTI/MDIC nº 427, de 17
de abril de 2014, publicada em 22 de abril de 2014.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.619, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº no 01250.023734/2019-04, de 10 de
maio de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 e §
1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de
que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº
114, de 29 de janeiro de 2014, publicada em 30 de janeiro de 2014, à S&V Consultoria,
Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos e Software Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 01.730.203/0001-
04.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 114, de 29 de

janeiro de 2014, publicada em 30 de janeiro de 2014.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.620, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.023192/2019-61, de 9 de maio de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33
do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que trata
o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 94,
de 15 de fevereiro de 2006, publicada em 16 de fevereiro de 2006, à Mauell Serviços
de Tecnologia Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 62.941.281/0002-15.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto
no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o
da Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 94, de 15

de fevereiro de 2006, publicada em 16 de fevereiro de 2006.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.621, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.023230/2019-86, de 9 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1o Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e art. 33 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais
de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCTIC/MDIC nº 1645, de 29 de março de 2017, publicada em 30 de março de 2017, à
Memowise Tecnologia Indústria Eletrônica Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 08.806.700/0001-80.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4ºFica revogada a Portaria Interministerial MCTIC/MDIC nº 1645, de 29 de

março de 2017, publicada em 30 de março de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.622, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.023259/2019-68, de 9 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no art. 33 do
Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto
no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1290, de 16 de
dezembro de 2013, publicada em 17 de dezembro de 2013, à Omron Componentes
Automotivos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 07.760.479/0001-03.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 1290, de 16 de

dezembro de 2013, publicada em 17 de dezembro de 2013.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.624, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.023331/2019-57, de 9 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e art. 33 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais
de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCTIC/MDIC nº 3377, de 19 de agosto de 2016, publicada em 22 de agosto de 2016, à
Renatec Quadros Elétricos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 12.006.252/0001-07.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCTIC/MDIC nº 3377, de 19 de

agosto de 2016, publicada em 22 de agosto de 2016.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.625, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA,
conforme delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio
de 2019, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26
de setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC nº
01250.023412/2019-57, de 9 de maio de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso
IV do art. 22, art. 33 e § 1º do art. 36 do Decreto no 5.906/2006, a habilitação à
fruição dos incentivos fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedida pela
Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 616, de 19 de setembro de 2007, publicada
em 20 de setembro de 2007, à Reycom Indústria e Comércio de Produtos de
Informática Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o nº 07.839.070/0001-87.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto
no 5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o
da Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF nº 616, de

19 de setembro de 2007, publicada em 20 de setembro de 2007.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 3.630, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

Cancelamento de habilitações à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, conforme delegação de competência atribuída pela
Portaria MCTIC nº 3.217, de 12 de julho de 2019, e o SECRETÁRIO ESPECIAL DE
PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, conforme
delegação de competência atribuída pela Portaria ME nº 263, de 3 de maio de 2019, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006,
e considerando o que consta no Processo MCTIC nº 01250.022921/2019-62, de 8 de maio
de 2019, resolvem:

Art.1º Cancelar, por descumprimento de exigências estabelecidas no inciso IV
do art. 22 e art. 33 do Decreto no 5.906/2006, as habilitações à fruição dos incentivos
fiscais de que trata o Decreto no 5.906/2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF nº 81, de 23 de janeiro de 2012, publicada em 07 de fevereiro de 2012 e
MCT/MDIC/MF nº 770, de 30 de outubro de 2012, publicada em 31 de outubro de 2012,
à Daiken Automação Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o nº 07.952.832/0001-57.

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art. 1o do Decreto no
5.906/2006, usufruídos pela empresa, relativos aos tributos do período do
inadimplemento, deverão ser ressarcidos em conformidade com o disposto no art. 9o da
Lei no 8.248, 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto 5.906/2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias Interministeriais MCT/MDIC/MF nº 81, de

23 de janeiro de 2012, publicada em 07 de fevereiro de 2012 e MCT/MDIC/MF nº 770, de
30 de outubro de 2012, publicada em 31 de outubro de 2012.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário Executivo do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações

CARLOS ALEXANDRE DA COSTA
Secretário Especial de Produtividade, Emprego
e Competitividade do Ministério da Economia

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
PORTARIA Nº 5.377-SEI, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 73, inciso XVII do Anexo XI da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, considerando o
Processo Administrativo nº 01250.041337/2019-14, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação de Radiodifusão Sonora e Cultural de São
Pedro do Iguaçu, a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Avenida São
Paulo, n° 987 - Centro para a Rua Cuiabá, n° 358 - Centro, na localidade de São Pedro
do Iguaçu / PR. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n° 474 / 2005
publicada no Diário Oficial da União em 09 de novembro de 2005, a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo
Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 42 / 2007, publicado no Diário
Oficial da União em 29 de março de 2007, conforme consta nos autos do Processo de
Autorização n° 53740.000612/2001.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade,
em razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude
em 24°55'50"S e longitude 53°51'44"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 5.717-SEI, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 73, inciso XVII, do Anexo XI, da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo
Administrativo nº 01250.047489/2019-12, resolve:

Art. 1o Autorizar a Associação Comunitária de Radiodifusão para
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim a transferir o local de instalação do
sistema irradiante da Rua João Maroni, n° 15 - Centro para a Estrada da Torre, s/n° - Área
Rural, na localidade de Manhumirim / MG. A entidade foi autorizada pela Portaria de
Autorização n° 392/2002, publicada no Diário Oficial da União, em 26 de março de 2002,
a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi
deliberado pelo Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 408/2004, publicado
no Diário Oficial da União, em 13 de agosto de 2004, conforme consta nos autos do
Processo de Autorização n° 53710.001200/1998.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
20°21'47"S e longitude 41°58'04"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIA Nº 5.572-SEI, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 73, inciso XVII, do Anexo XI, da Portaria nº 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União, de 28 de janeiro de 2019, considerando o Processo
Administrativo nº 01250.053294/2019-10, resolve:

Art. 1º Autorizar a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social
de Livramento a transferir o local de instalação do sistema irradiante da Rua Presidente
João Pessoa, s/n° - Centro para a Rua Dom Expedito de Oliveira, s/n° - Centro, na
localidade de Livramento / PB. A entidade foi autorizada pela Portaria de Autorização n°
216/2003, publicada no Diário Oficial da União, em 18 de junho de 2003, a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária. O referido ato de autorização foi deliberado pelo
Congresso Nacional, conforme Decreto Legislativo nº 552/2005, publicado no Diário Oficial
da União, em 16 de junho de 2005, conforme consta nos autos do Processo de Autorização
n° 53103.000098/2002.

Parágrafo único. O sistema irradiante da estação transmissora da entidade, em
razão do disposto no caput, localizar-se-á nas coordenadas geográficas com latitude em
07°22'34"S e longitude 36°56'45"W.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53900.011020/2016 Associação Comunitária Dos Menores
Carentes De Ibiapina - CE

R A D CO M Ibiapina CE Multa 935,06 Art. 11 da Lei n° 9.612/98. Portaria DECEF n° 1182 de
16/09/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.031663/2017 Fundação Tv Educativa Rio Doce RTV Governador Valadares MG Multa 3.740,26 Art. 27 c/c art. 31, ambos do
Decreto nº 5.371/05.

Portaria DECEF n° 1431 de
16/09/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIA Nº 3.928, DE 08 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar à Entidade, abaixo relacionada, a penalidade de multa e suspensão, que por este ato fica convertida em multa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.035540/2012 Fundação Nossa Senhora Do
Rócio

OM Curitiba pr Multa 18.094,48 Art. 38, "e" da Lei nº 4.117/62, e art. 28, item
12, alínea "i" do Decreto nº 52.795/63.

Portaria DECEF n° 3928 de
08/10/2019

Portaria MC n° 112/2013

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIAS DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 26 da Portaria
n° 112, de 22 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 23 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar os processos sem aplicação de sanção.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53542.002589/2016 Associação Movimento Comunitário Rádio Regional Navegantes Fm R A D CO M Aripuanã MT Portaria DECEF n° 4426 de 10/10/2019

. 53516.002780/2016 Associação Comunitária Vale Do Laranjinha De Ribeirão Do Pinhal R A D CO M Ribeirão do Pinhal PR Portaria DECEF n° 4427 de 10/10/2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 01250.000280/2016 Associação Movimento Rádio Comunitária -
Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura
Radio Nova Bofete-Rnb-Fm

R A D CO M Bofete SP Multa 1.870,13 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4329 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.000260/2016 Associação De Comunicação E Educação De
Marco

R A D CO M Marco CE Multa 2.805,19 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4367 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.000272/2016 Associação Comunitária Dos Pequenos
Produtores Rurais Do Município De Itaquitinga
- PE

R A D CO M Itaquitinga PE Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4386 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53536.000567/2016 Tv Ponta Verde Ltda TV Maceió AL Multa 2.404,45 Alínea "g", do item 7.1, da Portaria
nº 310/06.

Portaria DECEF n° 4396 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.000606/2016 Associação Comunitária, Cultural E Educativa
De Rádio Difusão De Itumirim - Acreditar

R A D CO M Itumirim MG Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4399 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.006176/2016 Associação Comunitária Do Bairro Vinhosa R A D CO M Itaperuna RJ Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4401 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.005442/2016 Associação Cultural Comunitária De José
Bonifácio

R A D CO M José Bonifácio SP Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4406 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.063149/2016 Associação Cultural De Penha R A D CO M Penha SC Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4412 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.005187/2016 Associação Dos Moradores Do Loteamento
Bonanza II

R A D CO M Moreno PE Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4430 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.006353/2016 Associação Comunitária E Cultural De Salvador
Do Sul

R A D CO M Salvador do Sul RS Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4452 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.005753/2016 Associação Cultural Sebastião Cândido Rios De
Trindade - Goiás,

R A D CO M Trindade GO Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4493 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.005353/2016 Rádio Comunitária Diamantina Fm De
Governador Edison Lobão - MA

R A D CO M Governador Edson Lobão MA Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4501 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.060286/2016 Associação Comunitária De Desenvolvimento
Artístico E Cultural De Humaitá

R A D CO M Humaitá AM Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4725 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.005275/2016 Associação Cultural E Comunitária De
Locutores Aperibeenses (Accla)

R A D CO M Aperibé RJ Multa 1.870,13 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4821 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.000224/2016 Fundação Deoclécio Mendes Do Amaral R A D CO M Brasileira PI Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4875 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 53900.058811/2016 Associação Comunitária De Comunicação E
Cultura De Jucurutu,

R A D CO M Jucurutu RN Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 4939 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.000010/2016 Associação Comunitária João Kominek R A D CO M Itaiópolis SC Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 5031 de
10/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIAS DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 01250.065009/2017 Associação Beneficente Cultural E De
Desenvolvimento De Ipaporanga - Abcd

R A D CO M Ipaporanga CE Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 5451 de
17/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

. 01250.065001/2017 Associação Comunitária De Comunicação
Onda Livre

R A D CO M Santana AP Multa 935,06 Art. 40, VI do Decreto nº
2.615/1998

Portaria DECEF n° 5460 de
17/10/2019

Portaria MC n° 112/2013
Portaria MC n° 294/2015

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA UNIÃO

DESPACHO Nº 560-SEI, DE 17 DE MAIO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no processo nº
53900.004711/2016-41, resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
TRIÂNGULO MINEIRO, CNPJ nº 10.695.891/0001-00, permissionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Uberaba/MG, utilizando o canal 282 E (duzentos e oitenta e dois - Educativo).
A autorização para funcionamento em caráter provisório fica condicionada à autorização
para uso da radiofrequência.

THIAGO AGUIAR SOARES

DESPACHO Nº 742-SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E CONSIGNAÇÕES DA
UNIÃO, no uso de suas atribuições, e considerando o que consta no processo nº
53000.011167/2014-76, resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da SENADO FEDERAL, CNPJ nº 00.530.279/0001-15, consignatária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens Digital, na localidade de Curitiba/PR, utilizando o canal
20D (vinte - Digital), autorizando, ainda, seu funcionamento em caráter provisório, o qual
fica condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

THIAGO AGUIAR SOARES

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL
PORTARIA Nº 3.688-SEI, DE 10 DE OUTUBRO 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VI, art. 1º, da Portaria nº 5.153, de 27 de setembro de
2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem
como o que consta no Processo nº 53000.020863/2011-21, resolve:

Art. 1º Consignar a TELEVISÃO CRUZ ALTA LTDA., autorizatária do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter primário, na localidade de IBIRUBÁ/RS, o canal 35
(trinta e cinco), correspondente à faixa de frequência de 596 a 602 MHz, para transmissão
digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO FERREIRA LIMA

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS
DESPACHO Nº 1.059-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO FRATERN I DA D E ,
inscrita no CNPJ sob o nº 94.958.063/0001-07, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de SANTA CRUZ DO SUL/RS, por meio do canal 15 (quinze), visando
a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.049148/2019-
81 e da Nota Técnica nº 18198/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.079-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da ID TV S.A., inscrita no CNPJ sob
o nº 16.936.928/0001-12, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão Digital,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na localidade
de CASCAVEL/PR, por meio do canal 26 (vinte e seis), visando a retransmissão dos seus
próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.042706/2019-
88 e da Nota Técnica nº 18377/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

DESPACHO Nº 1.102-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria nº 6.197, de 05
de dezembro de 2018, na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012 e no Art. 3º Inciso I
da Portaria nº 5153/2019/SEI-MCTIC, de 27 de setembro de 2019, resolve aprovar o local
de instalação da estação, a utilização dos equipamentos da TV IMPERADOR LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.° 46.721.148/0001-16, autorizatária do Serviço de Retransmissão de
Televisão Digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na localidade de ITIRAPINA/SP, por meio do canal 28 (vinte e oito), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em caráter provisório, condicionado à
autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.047876/2019-
59 e da Nota Técnica nº 18668/2019/SEI-MCTIC.

SAMIR DE OLIVEIRA CUNHA RAMOS

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA
PORTARIA Nº 274, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Regulamenta a Política Nacional de Desenvolvimento
de Pessoas (PNDP) no âmbito da Agência Espacial
Brasileira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei nº 8.854, de 10 de fevereiro de 1994, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, e na Instrução Normativa nº 201, de 11 de
setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Regulamentar a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas
(PNDP) de que trata o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, no âmbito da Agência
Espacial Brasileira (AEB).

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Seção I
Art. 2º A PNDP tem como objetivo promover o desenvolvimento dos

servidores públicos nas competências necessárias à consecução da excelência na atuação
dos órgãos e das entidades da administração pública federal, direta, autárquica e
fundacional.

Seção II
Das definições
Art. 3º Para fins desta Portaria, entende-se por:
I - ação de desenvolvimento ou capacitação: toda e qualquer ação voltada

para o desenvolvimento de competências, organizada de maneira formal, realizada de
modo individual ou coletivo, presencial ou à distância, com supervisão, orientação ou
tutoria;

II - ações transversais: ações comuns a servidores em exercício em diversos
órgãos ou entidades no âmbito do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal
( S I P EC ) ;

III - competências transversais: competências comuns aos servidores em
exercício em diferentes unidades;

IV - diagnóstico de competências: a identificação do conjunto de
conhecimentos, habilidades e condutas necessários ao exercício do cargo ou da função;

V - Agência Espacial Brasileira (AEB): autarquia vinculada ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), criada em fevereiro de 1994,
responsável por formular, coordenar e executar a Política Espacial Brasileira; e

VI - programa de treinamento regularmente instituído: qualquer ação de
desenvolvimento promovida ou apoiada pela Agência Espacial Brasileira.

Seção III
Dos instrumento do PNDP
Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas

(PNDP):
I - Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP): instrumento com a finalidade

de elencar as ações de desenvolvimento necessárias à consecução dos objetivos
institucionais;

II - Relatório anual de execução do PDP: instrumento com a finalidade de
reunir informações sobre a execução e a avaliação das ações previstas no PDP do
exercício anterior e a sua realização;

III - Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento: instrumento com a
finalidade de organizar as propostas constantes dos PDP dos órgãos e entidades, que
conterá as ações transversais de desenvolvimento da administração pública federal;

IV - relatório consolidado de execução do PDP: instrumento com a finalidade
de consolidar as informações constantes dos relatórios anuais de execução do PDP; e

V - modelos, metodologias, ferramentas informatizadas e as trilhas de
desenvolvimento, conforme as diretrizes estabelecidas pelo órgão central do SIPEC.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS (PDP)
Seção I
Da elaboração do PDP
Subseção I
Das competências e responsabilidades
Art. 5º Compete à Coordenação de Gestão de Pessoas elaborar, anualmente,

os seus respectivos PDP os quais vigorarão no exercício seguinte, com a finalidade de
elencar as ações de desenvolvimento necessárias à consecução de seus objetivos
institucionais, bem como deverá:

I - dar ampla divulgação da PNDP;
II - utilizar o Levantamento de Necessidades de Capacitação ou diagnóstico de

competências, quando houver, com a participação obrigatória das unidades, com o intuito
de verificar as lacunas de desenvolvimento dos servidores;

III - garantir que a oferta das ações de desenvolvimento aconteça de maneira
equânime a todos os servidores, privilegiando a alternância;

IV - preencher, fazer ajustes e a revisão final do PDP;
V - enviar o PDP para aprovação do SIPEC;
VI - coordenar e executar os trâmites de revisão do PDP; e,
VII - orientar todos os servidores envolvidos na elaboração e na execução do

PDP quanto às diretrizes definidas no art. 6º desta Portaria.
Parágrafo único. A elaboração, o monitoramento e a avaliação do PDP serão

realizados por meio de sistema informatizado disponibilizado pelo órgão central do
S I P EC .

Subseção II
Das diretrizes e das informações necessárias para a elaboração do PDP
Art. 6º Quando da sua elaboração, o PDP deverá:
I - alinhar as ações de desenvolvimento e a estratégia da Agência Espacial

Brasileira;
II - estabelecer objetivos e metas institucionais como referência para o

planejamento das ações de desenvolvimento;
III - atender às necessidades administrativas operacionais, táticas e

estratégicas, vigentes e futuras;
IV - nortear o planejamento das ações de desenvolvimento de acordo com os

princípios da economicidade e da eficiência;
V - preparar os servidores para as mudanças de cenários internos e externos

da AEB;
VI - preparar os servidores para substituições decorrentes de afastamentos,

impedimentos legais ou regulamentares do titular e da vacância do cargo;
VII - ofertar ações de desenvolvimento de maneira equânime aos

servidores;
VIII - acompanhar o desenvolvimento do servidor durante sua vida

funcional;
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IX - gerir os riscos referentes à implementação das ações de
desenvolvimento;

X - monitorar e avaliar as ações de desenvolvimento para o uso adequado dos
recursos públicos; e

XI - analisar o custo-benefício das despesas realizadas no exercício anterior
com as ações de desenvolvimento.

Parágrafo único. Preferencialmente, a elaboração do PDP será precedida por
diagnóstico de competências.

Art. 7º Deverá constar do PDP:
I - a descrição das necessidades de desenvolvimento que serão contempladas

no exercício seguinte, incluídas as necessidades de desenvolvimento de capacidades de
direção, chefia, coordenação e supervisão;

II - o público-alvo de cada ação de desenvolvimento;
III - as ações de desenvolvimento previstas para o exercício seguinte, com a

respectiva carga horária estimada;
IV - o custo estimado das ações de desenvolvimento;
V - se a ação de desenvolvimento é considerada transversal ou não;
VI - a competência associada à necessidade de desenvolvimento descrita;
VII - a quantidade prevista de servidores que terão suas necessidades

desenvolvidas para cada ação de desenvolvimento descrita, devendo ser individualmente
considerado o servidor contemplado com mais de uma ação para o período;

VIII - a(s) unidade(s) onde atuam os servidores que compõem o público-alvo
previsto;

IX - a(s) unidade(s) da federação onde estão lotados os servidores que
compõem o público-alvo previsto;

X - o enfoque da ação de desenvolvimento a ser realizada para atender à
necessidade descrita;

XI - se a ação de desenvolvimento tem relação com algum Sistema
Estruturante do Poder Executivo Federal;

XII - o tipo de aprendizagem e sua especificação;
XIII - a modalidade da ação de desenvolvimento;
XIV - o título da ação, se já houver previsão;
XV - a carga horária total individual prevista;
XVI - o ano previsto para o término da ação;
XVII - se a ação é gratuita;
XVIII - se a ação pode ser atendida por Escola de Governo ou unidade

equivalente do órgão ou entidade do servidor; e
XIX - outras informações que o órgão julgar pertinentes.
Art. 8º Para cada necessidade de desenvolvimento, a Coordenação de Gestão

de Pessoas acompanhará e registrará no PDP as seguintes informações:
I - as necessidades de desenvolvimento que foram atendidas com o registro

das ações de desenvolvimento previstas e realizadas, integral ou parcialmente;
II - as necessidades de desenvolvimento que não foram atendidas e a

justificativa do não atendimento;
III - se a ação foi realizada no país ou no exterior;
IV - o custo de execução das ações de desenvolvimento realizadas;
V - as despesas com diárias e passagens, quando houver;
VI - a carga horária realizada;
VII - a quantidade de servidores capacitados;
VIII - a avaliação da execução; e
IX - informações que permitam avaliar se a ação conseguiu suprir a

necessidade de desenvolvimento.
Parágrafo único. A fim de identificar se as ações de capacitação atenderam às

necessidades de desenvolvimento, os servidores capacitados em conjunto com as
respectivas chefias imediatas deverão realizar as avaliações de impacto, ou equivalentes,
segundo os modelos previamente disponibilizados pela Coordenação de Gestão de
Pessoas.

Art. 9º A Coordenação de Gestão de Pessoas deverá elaborar e encaminhar as
respectivas propostas de PDP ao órgão central do SIPEC após aprovação do Presidente da
Agência Espacial Brasileira.

Parágrafo único. O ato de aprovação de que trata o caput poderá ser delegado
ao Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração (DPOA), vedada a
subdelegação.

Art. 10. O envio dos PDP devidamente aprovados ao órgão central do SIPEC
deverá ser realizado até o dia 15 de junho de cada ano civil, ou no dia útil
subsequente.

Subseção III
Da revisão do PDP
Art. 11. O PDP poderá ser revisado, motivadamente, para inclusão, alteração

ou exclusão de conteúdo e observará as seguintes etapas:
I - aprovação pelo Presidente da Agência Espacial Brasileira;
II - envio ao órgão central do SIPEC no quinto dia útil do mês; e
III - devolução, pelo órgão central do SIPEC, à Agência Espacial Brasileira até

trinta dias após o recebimento.
§ 1º As ações de desenvolvimento que forem objeto de revisão no PDP

deverão se adequar às orientações do órgão central do SIPEC, após a devolução de que
trata o inciso III.

§ 2º O ato de aprovação de que trata o inciso I poderá ser delegado ao
Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração (DPOA), vedada a subdelegação.

Seção II
Da execução do PDP
Subseção I
Do acompanhamento da execução do PDP
Art. 12. A Coordenação de Gestão de Pessoas será a responsável por

acompanhar a execução do PDP, cabendo-lhe apoiar e orientar as chefias imediatas e os
servidores acerca do cumprimento das disposições desta Portaria.

Art. 13. Após o recebimento dos PDP's, o órgão central do SIPEC disponibilizará
manifestação técnica para orientar a execução das ações de desenvolvimento relacionadas
ao PDP.

Parágrafo único. O órgão central do SIPEC deverá encaminhar a manifestação
técnica sobre o PDP até o dia 30 de novembro de cada ano civil ou no dia útil
subsequente, que deverá conter:

I - as orientações para as ações não transversais de desenvolvimento, que
poderão ser ofertadas pelos órgãos e entidades, de maneira direta ou indireta;

II - a lista de ações transversais que serão providas pela Escola Nacional de
Administração Pública (ENAP), pelas Escolas de Governo do Poder Executivo federal, e que
não poderão ser executadas diretamente pelos órgãos e entidades; e

III - outras informações que o órgão central do SIPEC julgar pertinentes.
Art. 14. As ações de desenvolvimento deverão se adequar às orientações do

órgão central e aquelas que ultrapassarem o exercício de execução aprovadas poderão ser
executadas nos anos posteriores independentemente da manifestação técnica do órgão
central.

Parágrafo único. O órgão central do SIPEC poderá solicitar informações e
alterações sobre o conteúdo dos PDP da Agência Espacial Brasileira.

Art. 15. O órgão central do SIPEC encaminhará à Escola Nacional de
Administração Pública (ENAP) o Plano Consolidado de Ações de Desenvolvimento,
produzido a partir da organização das propostas constantes dos PDP dos órgãos e das
entidades, que conterá as ações transversais de desenvolvimento da administração pública
federal.

Parágrafo único. O órgão central do SIPEC enviará o Plano Consolidado de
Ações de Desenvolvimento à ENAP até o dia 20 de agosto de cada ano civil, ou no dia
útil subsequente.

Art. 16. A Coordenação de Gestão de Pessoas realizará o acompanhamento e
a divulgação interna do cronograma de ações de desenvolvimento de forma a garantir
que os servidores possam se inscrever nas ações de desenvolvimento constantes do
PDP.

Parágrafo único. As unidades de que trata o caput deverão buscar parcerias
com instituições reconhecidas, no Brasil e no exterior, e divulgar internamente cursos e
capacitações que estejam alinhados às ações de desenvolvimento constantes do PDP da
Agência Espacial Brasileira.

Art. 17. No caso de impossibilidade de atendimento das ações transversais
pela ENAP, ou pelas Escolas de Governo do Poder Executivo federal, a Administração
Central e as Unidades de Pesquisa poderão contratar as ações por meio de processo
administrativo com a justificativa da despesa, a comprovação da impossibilidade de
atendimento por Escola do Governo e observada a legislação vigente.

Art. 18. A Agência Espacial Brasileira poderá contratar as ações de
desenvolvimento não transversais mediante abertura de processo administrativo, com a
justificativa da necessidade da despesa, observadas as diretrizes do Decreto nº 9.991, de
28 de agosto de 2019, as orientações contidas na manifestação técnica do órgão central
do SIPEC e a legislação vigente.

Art. 19. As contratações de que trata os arts. 17 e 18 serão realizadas de
acordo com as orientações da Coordenação de Gestão de Pessoas.

Art. 20. Na execução do PDP, compete aos servidores, juntamente com o
apoio da chefia imediata:

I - participar das ações para as quais se inscreveu;
II - compartilhar os conhecimentos obtidos, sempre que possível;
III - utilizar os conhecimentos obtidos no desenvolvimento do trabalho, sempre

que possível; e
IV - fornecer à Coordenação de Gestão de Pessoas informações que permitam

avaliar se a ação conseguiu suprir a necessidade de desenvolvimento.
Parágrafo único. Em atendimento ao disposto nos incisos II e III, a Agência

Espacial Brasileira buscará incentivar e oportunizar a disseminação do conhecimento
obtido pelos seus servidores.

Art. 21. Na execução do PDP, compete à chefia imediata do servidor:
I - estimular a participação de todos os servidores sob sua gestão nas ações de

desenvolvimento ofertadas pela AEB;
II - acompanhar a eficácia da ação de desenvolvimento na aplicação prática

dos conhecimentos adquiridos pelos servidores; e
III - apoiar o servidor na disseminação do conhecimento obtido nas ações de

desenvolvimento.
Subseção II
Do relatório anual de execução do PDP
Art. 22. A Coordenação de Gestão de Pessoas encaminhará ao órgão central o

relatório anual de execução do PDP, que conterá as informações sobre a execução e a
avaliação das ações previstas no PDP do exercício anterior e a sua realização.

Art. 23. O relatório anual de execução do PDP deverá ser enviado ao órgão
central do SIPEC até o dia 31 de janeiro, ou no dia útil subsequente, do ano civil posterior
ao da execução do PDP.

Art. 24. O Relatório Anual de Execução do PDP deverá conter, no mínimo:
I - a quantidade total de ações de desenvolvimento realizadas;
II - a quantidade total de ações de desenvolvimento que foram previstas e não

foram realizadas;
III - a quantidade de ações transversais realizadas;
IV - a quantidade de ações não transversais realizadas;
V - a quantidade de ações realizadas no exterior;
VI - a quantidade total de participações em ações de desenvolvimento;
VII - a quantidade total de servidores em exercício;
VIII - a quantidade total de servidores capacitados em cada ação de

desenvolvimento;
IX - a quantidade e os fundamentos das revisões realizadas no PDP no

decorrer do ano;
X - o total de despesas realizadas com ações de desenvolvimento,

discriminando separadamente:
a) diárias e passagens; e
b) custos diretamente relacionados à ação de desenvolvimento;
XI - dentre os servidores que foram capacitados, informações discriminadas

acerca do:
a) nível de escolaridade antes da ação de capacitação;
b) cargo efetivo; e
c) cargo em comissão ou função de confiança, quando for o caso.
XII - a análise do impacto das ações de desenvolvimento realizadas sobre o

desempenho do órgão ou entidade;
XIII - a análise do custo-benefício das ações de desenvolvimento realizadas;

e
XIV - os fornecedores das ações de desenvolvimento que não tiverem sido

realizadas pela ENAP ou pelas demais Escolas de Governo do Poder Executivo federal.
Art. 25. As informações e dados obtidos no Relatório Anual de Execução do

PDP da Administração Central e das Unidades de Pesquisa deverão ser utilizados para o
aprimoramento do PDP do ano seguinte.

Art. 26. Caso a Coordenação de Gestão de Pessoas não envie o Relatório Anual
de Execução do PDP ficará impedida de encaminhar o PDP do ano subsequente enquanto
não for suprida a omissão.

Art. 27. Caberá ao órgão central do SIPEC avaliar os relatórios anuais de
execução dos PDP da Agência Espacial Brasileira e, se necessário:

I - orientar o correto planejamento e execução dos PDP subsequentes; e
II - solicitar informações adicionais ou justificativas quanto à execução das

ações de desenvolvimento.
Art. 28. O órgão central do SIPEC elaborará, até 31 de março de cada ano civil,

ou no dia útil subsequente, o Relatório Consolidado de Execução dos PDP, com base nos
relatórios anuais de execução recebidos dos órgãos e entidades.

Parágrafo único. O relatório previsto no caput servirá como instrumento de
análise e de monitoramento da implementação da PNDP.

Subseção III
Da gestão de riscos das ações de desenvolvimento
Art. 29. Além da elaboração, implementação e monitoramento do PDP, a

Coordenação de Gestão de Pessoas realizará a gestão de riscos das ações de
desenvolvimento previstas, cujas etapas são:

I - identificação dos eventos de riscos;
II - avaliação dos riscos;
III - definição das respostas aos riscos; e
IV - implementação de medidas de controle.
CAPÍTULO III
DO COMITÊ DE ASSESSORAMENTO DAS AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO E

GESTÃO DE PESSOAS - CA-DGP
Seção I
Da instituição e das atribuições
Art. 30. Fica instituído o Comitê de Assessoramento das Ações de

Desenvolvimento e Gestão de Pessoas (CA-DGP) no âmbito da Agência Espacial Brasileira,
conforme determina o §1º do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990.

Parágrafo único. A forma de instituição do Comitê se dará por meio de
Portaria específica do Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração (DPOA).

Art. 31. São atribuições do CA-DGP:
I - assessorar a Coordenação de Gestão de Pessoas:
a) na implementação da PNDP;
b) na elaboração, revisão, execução e monitoramento do PDP no âmbito da

Agência Espacial Brasileira; e
c) na definição dos critérios específicos dos editais de seleção para

afastamento dos servidores para participação em programa de pós-graduação stricto
sensu.

II - deliberar, com base nos critérios e nas diretrizes estabelecidas nesta
Portaria, nos regulamentos constantes nos editais e na legislação vigente, sobre as
solicitações de afastamentos para participação nos programas de pós-graduação, e as
demandas de participação que implicarem em competição decorrente de limitações
financeiras, número de vagas ou quaisquer outras restrições;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019110600150

150

Nº 215, quarta-feira, 6 de novembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

III - propor, quando couber, a formação de grupos de trabalho no âmbito da
AEB, com a incumbência, dentre outras, de auxiliar a Coordenação de Gestão de Pessoas
e o CA-DGP, a fim de realizar as ações dispostas nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste
artigo.

Parágrafo único. Norma operacional disporá sobre a composição, organização,
funcionamento, atribuições e outras matérias inerentes aos grupos de trabalho de que
trata o inciso III.

Seção II
Da composição, organização e funcionamento
Art. 32. O CA-DGP será composto por:
I - um membro titular com respectivo suplente pertencente aos órgãos de

assistência direta e imediata ao Presidente da Agência Espacial Brasileira;
II - um membro titular e respectivo suplente de cada Diretoria finalística;
III - dois membros titulares e respectivos suplentes da Diretoria de

Planejamento, Orçamento e Administração (DPOA), sendo um necessariamente da
Coordenação de Gestão de Pessoas;

Parágrafo único. Além dos membros elencados nos incisos I ao V do caput,
comporá o CA-DGP o Coordenador de Gestão de Pessoas, na qualidade de presidente, e
seu substituto, na qualidade de presidente substituto quando das ausências e
impedimentos daquele.

Art. 33. As indicações dos membros deverão recair, necessariamente, sobre
aqueles servidores que exercem funções estratégicas relacionadas à gestão das unidades
representadas a fim de contribuir efetivamente com a implementação da Política Nacional
de Desenvolvimento de Pessoas.

Parágrafo único. A indicação que não observar o disposto no caput será
devolvida à unidade de origem a fim de que se realize a adequação.

Art. 34. O ato de designação do membro será realizado pelo dirigente máximo
da unidade e nas ausências e impedimentos deste, pelo Diretor de Orçamento,
Planejamento e Administração (DPOA).

Art. 35. Os membros do colegiado terão mandato de 2 (dois) anos, permitida
a recondução.

Art. 36. A fim de garantir a continuidade dos trabalhos, as indicações e
pedidos de recondução deverão ser realizados dois meses antes do término do
mandato.

Art. 37. O membro que vier a substituir o membro anterior antes do término
do mandato deste, deverá concluir o período do mandato do seu antecedente.

Art. 38. O CA-DGP reunir-se-á:
I - ordinariamente, a cada semestre; e
II - extraordinariamente, sempre que for convocado pelo seu presidente ou

por, no mínimo, um terço dos seus membros.
Art. 39. O CA-DGP reunir-se-á em sessão fechada, com a presença de pelo

menos a metade mais um dos seus membros titulares e, na ausência desses, de seus
suplentes.

Art. 40. O CA-DGP deliberará por maioria simples dos membros presentes e ao
presidente caberá o voto de qualidade.

Art. 41. Das reuniões do CA-DGP será lavrada a Ata.
Art. 42. É facultado aos membros apresentarem declaração de voto,

acompanhada de argumentação que a justifique, cujo teor será registrado ou anexado à
At a .

Art. 43. O presidente poderá convidar, em seu nome ou por indicação dos
membros, servidores para colaborar com informações relevantes sobre matéria submetida
à apreciação do CA-DGP.

Art. 44. A participação dos membros nas reuniões do CA-DGP é considerada
como serviço público de natureza relevante, não remunerado.

Art. 45. As reuniões do CA-DGP contarão com uma Secretaria Executiva, sob
responsabilidade da Coordenação de Gestão de Pessoas, a quem compete:

I - prestar suporte técnico, administrativo e logístico;
II - elaborar, arquivar e divulgar as Atas das reuniões do colegiado;
III - manter organizada a correspondência;
IV - acompanhar os mandatos dos membros do colegiado; e
V - exercer outras atividades pertinentes por solicitação do Presidente.
CAPÍTULO IV
DOS AFASTAMENTOS PARA PARTICIPAÇÃO EM AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO
Seção I
Das definições e das regras gerais para os afastamentos em geral
Art. 46. Considera-se afastamento para participação em ações de

desenvolvimento a:
I - licença para capacitação, nos termos do disposto no art. 87 da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1990;
II - participação em programa de treinamento regularmente instituído,

conforme o disposto no inciso IV do caput do art. 102 da Lei nº 8.112, de 1990;
III - participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País,

conforme o disposto no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990; e
IV - realização de estudo no exterior, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº

8.112, de 1990.
Art. 47. Os afastamentos de que trata o art. 47 poderão ser concedidos, entre

outros critérios, quando a ação de desenvolvimento:
I - estiver prevista no PDP da Agência Espacial Brasileira;
II - estiver alinhada ao desenvolvimento do servidor nas competências

relativas:
a) ao seu órgão de exercício ou de lotação;
b) à sua carreira ou cargo efetivo; e
c) ao seu cargo em comissão ou à sua função de confiança;
III - o horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabilizar o

cumprimento da jornada semanal de trabalho do servidor.
Parágrafo único. Os pedidos de afastamento formulados pelos servidores

poderão ser processados a partir da data de aprovação do PDP da Agência Espacial
Brasileira.

Art. 48. Todos os afastamentos previstos no art. 46 deverão ter suas ações
previstas no PDP da Agência Espacial Brasileira.

Art. 49. A aprovação do PDP pela autoridade competente não dispensa a
abertura de processo de solicitação do afastamento.

Seção II
Da instrução dos processos de afastamento
Subseção I
Das regras e informações gerais
Art. 50. A Coordenação de Gestão de Pessoas é responsável pela orientação

e instrução dos processos de que trata esta Subseção.
Art. 51. Quando das situações descritas nos incisos I ao IV do art. 46, o

processo de afastamento do servidor deverá ser instruído com:
I - as seguintes informações sobre a ação de desenvolvimento:
a) local em que será realizada;
b) carga horária prevista;
c) período do afastamento previsto, incluído o período de trânsito, se

houver, sendo dispensada a apresentação prévia de documentos comprobatórios;
d) instituição promotora, quando houver;
e) custos previstos relacionados diretamente com a ação, se houver; e
f) custos previstos com diárias e passagens, se houver.
II - justificativa quanto ao interesse da administração pública naquela ação,

visando o desenvolvimento do servidor;
III - cópia do trecho do PDP do órgão onde está indicada aquela

necessidade de desenvolvimento;
IV - manifestação da chefia imediata do servidor, com sua concordância

quanto à solicitação;
V - manifestação da unidade de gestão de pessoas do órgão ou da área do

servidor, indicando sua concordância e aprovação justificada quanto à solicitação;
VI - pedido de exoneração do cargo em comissão ou dispensa da função de

confiança, nos casos em que o afastamento for superior a trinta dias consecutivos;

VII - anuência do Presidente da Agência Espacial Brasileira; e
VIII - publicação do ato de concessão do afastamento, quando for o

caso.
Parágrafo único. Os procedimentos e as informações complementares sobre

os pedidos de afastamento serão tratadas em norma operacional e em editais, quando
for caso.

Art. 52. Nos afastamentos superiores a trinta dias consecutivos, ficará
suspenso o pagamento das parcelas referentes às gratificações e adicionais vinculados
à atividade ou ao local de trabalho e que não façam parte da estrutura remuneratória
básica do seu cargo efetivo a contar do primeiro dia de afastamento.

§ 1º A suspensão do pagamento de que trata o caput não implica na
dispensa da concessão das referidas gratificações e adicionais.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às parcelas legalmente
vinculadas ao desempenho individual do cargo efetivo ou ao desempenho
institucional.

§ 3º O servidor requererá, conforme o caso, a exoneração ou a dispensa do
cargo em comissão ou função de confiança eventualmente ocupado, a contar da data
de início do afastamento.

Art. 53. O servidor deverá comprovar a participação efetiva na ação que
gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades,
devendo apresentar:

I - certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II - relatório de atividades desenvolvidas; e
III - cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com

assinatura do orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação de que trata este

artigo sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento à Agência
Espacial Brasileira, na forma da legislação vigente.

Art. 54. Apenas serão concedidos os afastamentos de que trata o art. 46
quando demonstrado que o horário ou o local da ação de desenvolvimento inviabiliza
o cumprimento da jornada semanal de trabalho do servidor.

Parágrafo único. Torna-se inviável o cumprimento da jornada semanal de
trabalho do servidor quando a carga horária diária da ação de desenvolvimento for
igual ou superior à jornada diária de trabalho do servidor.

Art. 55. A ação de desenvolvimento que for realizada durante a jornada de
trabalho e não gere o afastamento do servidor deverá constar no PDP para fins de
planejamento e registro do desenvolvimento da necessidade.

Subseção II
Das regras e informações específicas do afastamento para pós-graduação

stricto sensu e estudo no exterior
Art. 56. Os afastamentos para participar de ações de desenvolvimento

observarão os seguintes prazos:
I - pós-graduação stricto sensu:
a) mestrado: até vinte e quatro meses;
b) doutorado: até quarenta e oito meses; e
c) pós-doutorado: até doze meses; e
II - estudo no exterior: até quatro anos.
§ 1º Os afastamentos para realização de programas de mestrado e

doutorado somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no
âmbito da AEB há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado,
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para
tratar de assuntos particulares, para gozo de licença para capacitação ou com
fundamento neste artigo, nos dois anos anteriores à data da solicitação de
afastamento.

§ 2º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no âmbito da AEB
há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com
fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de
afastamento.

Art. 57. Poderá ser concedida a prorrogação do prazo de afastamento
quando concedido em período inferior àqueles estabelecidos nos incisos I e II do artigo
anterior, mediante:

I - apresentação da solicitação e da justificativa de prorrogação no prazo
mínimo de sessenta dias antes do término da concessão inicial;

II - apresentação do documento fornecido pela instituição de ensino onde
se realiza o curso com a comprovação da necessidade de prorrogação, observados os
prazos máximos fixados para cada modalidade; e

II - autorização da chefia imediata e dos demais superiores hierárquicos até
o dirigente máximo da unidade.

Art. 58. O afastamento fica limitado ao período estritamente necessário ao
cumprimento do objeto previsto para participação no Programa, devendo o servidor
retornar ao exercício do seu cargo no primeiro dia útil subsequente ao término do
prazo autorizado, apresentando-se à Coordenação de Gestão de Pessoas para
providências pertinentes.

Parágrafo único. Ao retornar do afastamento, o servidor deverá ser lotado
na unidade de origem ou em outra compatível com o conhecimento adquirido.

Art. 59. Além do período de afastamento, poderá ser concedido, quando for
o caso, período de trânsito, necessário e imprescindível, devidamente comprovado,
para que o servidor alcance o destino final e posterior retorno, em função de
deslocamento.

Art. 60. O servidor beneficiado pelos afastamentos dispostos nos incisos I e
II do art. 56 desta Portaria terão que permanecer no exercício das suas funções após
o seu retorno por um período igual ao do afastamento concedido.

§ 1º Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou
aposentadoria antes de cumprido o período de permanência de que que trata o caput,
deverá ressarcir à Agência Espacial Brasileira na forma do art. 47 da Lei nº 8.112, de
1990, dos gastos com seu aperfeiçoamento.

§ 2º Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu
afastamento no período previsto, aplica-se o disposto no § 1º deste artigo, salvo na
hipótese comprovada de força maior ou de caso fortuito, a critério do Presidente da
Agência Espacial Brasileira.

§ 3º Nos casos de desistência, justificada ou não, abandono ou
desligamento do curso, sem imediata comunicação à Coordenação de Gestão de
Pessoas, deverá ser instaurado processo administrativo disciplinar, sem prejuízo das
demais sanções previstas nesta Portaria.

Art. 61. Caso o servidor afastado tenha que alterar a área do conhecimento,
Programa de Pós-Graduação ou instituição de ensino, deverá enviar a proposta de
alteração contendo o projeto de pesquisa atualizado e a justificativa consubstanciada
à Coordenação de Gestão de Pessoas.

§ 1º A proposta será submetida ao colegiado constituído para esse fim, que
se manifestará quanto ao mérito e à conveniência de se manter o afastamento,
podendo realizar procedimentos e/ou solicitar documentos que julgar necessários à
instrução do processo.

§ 2º Na hipótese de as alterações não serem aprovadas, o servidor terá
prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o histórico escolar ou documentação
equivalente comprovando a regular participação no Programa, demonstrando a
manutenção e o andamento do projeto de pesquisa.

Art. 62. Os afastamentos para participação em programa de pós-graduação
stricto sensu serão autorizados com ônus limitado, isto é, quando implicarem direito
apenas ao vencimento ou salário e demais vantagens do cargo, função ou emprego.

Art. 63. O projeto de pesquisa a ser desenvolvido durante o afastamento
estará alinhado à área de atribuição do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da
função de confiança do servidor ou à área de competências da sua unidade de
exercício.

Art. 64. Os afastamentos para participar de programas de pós-graduação
stricto sensu serão precedidos de processo seletivo e da análise e deliberação do
colegiado de que trata o art. 30 desta Portaria.
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Art. 65. São deveres do servidor autorizado a se afastar:
I - dedicar-se exclusivamente ao curso, ficando vedado seu envolvimento em

quaisquer outras atividades acadêmicas ou profissionais, salvo na hipótese de
acumulação lícita de cargos;

II - apresentar, semestralmente, à Coordenação de Gestão de Pessoas, o
histórico escolar ou documentação equivalente comprovando a regular participação no
Programa;

III - apresentar à Coordenação de Gestão de Pessoas diploma, certificado de
conclusão de curso ou documento equivalente no prazo estabelecido no art. 53 desta
Portaria; e

IV - cumprir outras obrigações estabelecidas pela Agência Espacial Brasileira
relativas ao acompanhamento durante o afastamento e à posterior disseminação de
conhecimentos adquiridos no curso.

Art. 66. Os casos omissos serão objeto de manifestação do Comitê de
Assessoramento das Ações de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas - CA-DGP,
cabendo a decisão final ao Presidente da Agência Espacial Brasileira.

Subseção III
Do processo seletivo para afastamento para pós-graduação stricto sensu e

estudo no exterior
Art. 67. O processo seletivo de que trata o art. 64 e estudo no exterior

desta Portaria observará as regras constantes em norma operacional e nos editais,
quando for o caso.

Subseção IV
Das regras e informações específicas da licença para capacitação
Art. 68. A licença para capacitação poderá ser concedida para:
I - ações de desenvolvimento presenciais ou à distância;
II - elaboração de monografia, trabalho de conclusão de curso, dissertação

de mestrado ou tese de doutorado;
III - participação em curso presencial ou intercâmbio para aprendizado de

língua estrangeira, quando recomendável ao exercício de suas atividades, conforme
atestado pela chefia imediata; ou

IV - curso conjugado com:
a) atividades práticas em posto de trabalho, em órgão ou entidade da

administração pública direta ou indireta dos entes federativos, dos Poderes da União
ou de outros países ou em organismos internacionais; ou

b) realização de atividade voluntária em entidade que preste serviços dessa
natureza, no País ou no exterior.

§ 1º As ações de desenvolvimento de que trata o inciso I do caput poderão
ser organizadas de modo individual ou coletivo.

§ 2º No caso previsto na alínea "a" do inciso IV do art. 68, todos os custos
diretos ou indiretos com inscrição, deslocamento, hospedagem e realização da ação de
desenvolvimento serão de exclusiva responsabilidade do servidor, salvo quando
houver:

I - disponibilidade orçamentária;
II - interesse da administração; e
III - aprovação da Agência Espacial Brasileira.
§ 3º Para requerer a licença para capacitação no caso previsto na alínea "a"

do inciso IV do art. 68 serão necessários os seguintes documentos, além de observar
a disposição do art. 53 desta Portaria:

I - Acordo de Cooperação Técnica assinado pelos órgãos ou entidades
envolvidas ou instrumento aplicável; e

II - Plano de Trabalho elaborado pelo servidor, contendo, no mínimo, a
descrição de:

a) objetivos da ação na perspectiva de desenvolvimento para o servidor;
b) resultados a serem apresentados ao órgão ou entidade onde será

realizada a ação;
c) período de duração da ação;
d) carga horária semanal; e
e) cargo e nome do responsável pelo acompanhamento do servidor na

Agência Espacial Brasileira e no órgão ou entidade onde será realizada a ação.
§ 4º A utilização da licença para capacitação para o caso previsto na alínea

"b" do inciso IV do art. 68 poderá ser realizada em:
I - órgãos da administração pública federal direta, autárquica e fundacional

que tenham programa de voluntariado vigente; ou
II - instituições públicas ou privadas de qualquer natureza, na forma de que

trata o Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019.
§ 5º Além daqueles documentos previstos no art. 50, o processo para

concessão de licença para capacitação para curso conjugado com a realização de
atividade voluntária deverá ser instruído com a declaração da instituição onde será
realizada a atividade voluntária, informando:

I - a natureza da instituição;
II - a descrição das atividades de voluntariado a serem desenvolvidas;
III - a programação das atividades;
IV - a carga horária semanal e total; e
V - o período e o local de realização.
§ 6º Na hipótese de concessão da licença para capacitação para realização

de curso conjugado com atividade voluntária, de que trata a alínea "b" do inciso IV do
caput do art. 68, deverão ser observados os critérios já estabelecidos na legislação
vigente, respeitados os procedimentos dispostos em norma operacional.

§ 7º Norma operacional disporá acerca dos critérios e procedimentos de
que trata o parágrafo anterior.

Art. 69. A licença para capacitação poderá ser parcelada em, no máximo,
seis períodos e o menor período não poderá ser inferior a quinze dias.

Art. 70. Quando a licença para capacitação for concedida de forma
parcelada, deverá ser observado o interstício mínimo de sessenta dias entre quaisquer
períodos de gozo de licença para capacitação.

Art. 71. A licença para capacitação somente poderá ser concedida quando
a carga horária total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja
superior a 30 horas semanais.

Art. 72. Fica estabelecido o quantitativo máximo de dois por cento dos
servidores em exercício que poderão usufruir a licença para capacitação
simultaneamente e o eventual resultado fracionário será arredondado para o número
inteiro imediatamente superior.

Art. 73. A concessão de licença para capacitação caberá ao Presidente da
Agência Espacial Brasileira, que considerará:

I - se o afastamento do servidor inviabilizará o funcionamento do órgão ou
da entidade; e

II - os períodos de maior demanda de força de trabalho.
§ 1º Além de considerar as disposições dos incisos I e II do caput, o

Presidente da Agência Espacial Brasileira concederá a licença para capacitação após a
manifestação:

I - da chefia imediata do servidor que avaliará a compatibilidade entre a
solicitação e o planejamento dos afastamentos de toda força de trabalho da unidade;
e

II - da Coordenação de Gestão de Pessoas que avaliará a relevância da ação
de desenvolvimento para a instituição e o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão.

§ 2º Para fins de concessão da licença para capacitação, a Coordenação de
Gestão de Pessoas deverá fazer constar do processo e levar em conta para a
manifestação de que trata o inciso II do §1º deste artigo as seguintes informações:

I - tempo de efetivo exercício; e
II - existência de períodos de afastamento por licença para tratar de

assuntos particulares, períodos de gozo de licença para capacitação ou de afastamentos
relacionados no art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990.

Art. 74. O ato de concessão de que trata o art. 73 poderá ser delegado ao
Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 75. O servidor somente poderá se ausentar das atividades do local de
exercício após a publicação do ato de concessão da licença para capacitação.

Art. 76. A Coordenação de Gestão de Pessoas deverá observar o prazo de
30 dias, a contar da data de apresentação dos documentos necessários, para a decisão
final sobre o pedido e a publicação do eventual deferimento.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput será contabilizado a partir do
momento em que todos os documentos necessários para a análise da solicitação
constarem do processo adequadamente.

Art. 77. Para solicitar a utilização de saldo remanescente oriundo de
interrupção de licença para capacitação, o servidor deverá instruir novo processo de
solicitação, demonstrando, em relação ao período remanescente, o cumprimento dos
requisitos para concessão da licença para capacitação previstos nesta Portaria.

Subseção V
Das regras e informações específicas dos programas de treinamento

regularmente instituídos
Art. 78. Os treinamentos regularmente instituídos são quaisquer ações de

desenvolvimento promovidas ou apoiadas pela Agência Espacial Brasileira ou por
qualquer outro órgão ou pela entidade.

Parágrafo único. A Coordenação de Gestão de Pessoas poderá regulamentar
procedimentos e informações complementares para a matéria disposta no caput,
observando a forma disposta no § 7º do art. 68 desta Portaria.

Art. 79. Aplica-se o interstício mínimo de 60 dias à concessão de
participação em programa de treinamento regularmente instituído.

CAPÍTULO V
DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS PARA CONTRATAÇÃO DE CURSOS DE

C A P AC I T AÇ ÃO
Art. 80. As despesas com ações de desenvolvimento de pessoas para a

contratação, a prorrogação ou a substituição contratual, a inscrição, o pagamento da
mensalidade, as diárias e as passagens poderão ser realizadas somente após a
manifestação técnica do órgão central do SIPEC sobre o PDP.

Parágrafo único. Os processos de contratação de curso deverão ser
encaminhados à Coordenação de Gestão de Pessoas, com 45 dias de antecedência.

Art. 81. A participação em ação de desenvolvimento de pessoas que
implicar despesa com diárias e passagens somente poderá ser realizada se o custo
total for inferior ao custo de participação em evento com objetivo similar na própria
localidade de exercício.

§ 1º Exceções ao disposto no caput poderão ser avaliadas pela Coordenação
de Gestão de Pessoas, mediante justificativa e aprovação do Presidente da Agência
Espacial Brasileira.

§ 2º O ato de aprovação de que trata o parágrafo anterior poderá ser
delegado ao Diretor de Planejamento, Orçamento e Administração.

§ 3º A Coordenação de Gestão de Pessoas poderá regulamentar
procedimentos e informações complementares para a matéria disposta no caput,
observando a forma disposta no § 7º do art. 68 desta Portaria.

CAPÍTULO VI
DOS REEMBOLSOS DE DESPESAS REALIZADAS POR SERVIDOR
Art. 82. O Presidente da Agência Espacial Brasileira poderá, em caráter

excepcional, deferir o reembolso da inscrição do servidor em ações de
desenvolvimento, atendidas as seguintes condições:

I - a solicitação de reembolso tenha sido efetuada antes da inscrição na
ação de desenvolvimento;

II - existência de disponibilidade financeira e orçamentária;
III - atendimento das condições previstas nesta Portaria para a realização da

ação de desenvolvimento; e
IV - existência de justificativa do requerente, com a concordância da

administração, sobre a imprescindibilidade da ação de desenvolvimento para os
objetivos organizacionais do órgão.

Art. 83. O processo administrativo para autorização de reembolso de
inscrição e de mensalidade, além de demonstração do cumprimento dos requisitos
previstos no art. 82 desta Portaria, deverá ser instruído com:

I - justificativa da relevância da ação de desenvolvimento alinhada aos
objetivos organizacionais do órgão ou da entidade; e

II - indicação do motivo pelo qual não foi possível realizar as despesas pelo
órgão em tempo hábil.

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso IV do art. 82, considera-se
imprescindível a ação de desenvolvimento cuja não realização possa acarretar prejuízos
concretos ao desempenho dos objetivos organizacionais da Agência Espacial
Brasileira.

CAPÍTULO VII
DA DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DE CAPACITAÇÃO
Art. 84. As despesas com ações de desenvolvimento de pessoas serão

divulgadas na internet, de forma transparente e objetiva, incluídas as despesas com
manutenção de remuneração nos afastamentos para ações de desenvolvimento.

Art. 85. O Presidente da Agência Espacial Brasileira deverá promover a
publicidade das despesas mensais a que se refere o art. 80 até o 10º dia útil do mês
subsequente, de forma transparente e objetiva ao cidadão, discriminando:

I - nome do servidor para a qual foi destinada a despesa;
II - tipo da despesa:
a) se diárias e passagens;
b) se mensalidade;
c) se inscrição; e
d) se contratação, prorrogação ou substituição contratual.
III - despesas com manutenção da remuneração do servidor durante o

afastamento para realizar a ação de desenvolvimento;
IV - valor total de cada tipo de despesa;
V - número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica e razão

social do fornecedor para cada tipo de despesa;
VI - período da ação de desenvolvimento; e
VII - a necessidade de desenvolvimento descrita no PDP.
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, a Agência Espacial

Brasileira deverá utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem,
sendo obrigatória a divulgação em seus sítios eletrônicos oficiais na falta de outros
sistemas integrados de transparência.

CAPÍTULO VIII
DAS CONCESSÕES E BENEFÍCIOS
Art. 86. Com vistas à manutenção do quadro de pessoal qualificado e

comprometido com a eficiência, a eficácia e a transparência enquanto atributos
inerentes ao processo de atuação da Agência Espacial Brasileira, contribuindo para o
incremento dos níveis de qualidade e produtividade organizacional, o Presidente da
Agência Espacial Brasileira publicará normativos próprios dispondo sobre critérios e
procedimentos para a concessão de incentivos:

I - à pós-graduação stricto sensu; e
II - ao estudo de idiomas estrangeiros.
CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 87. As ações de desenvolvimento de pessoas em andamento e

aprovadas até o dia 05 de setembro de 2019 deverão observar as regras vigentes à
época na qual se deu a aprovação e aquelas que embora a análise processual tenha
sido iniciada, mas que não foram aprovadas, em caráter definitivo, até a data
estipulada deverão ser readequadas na forma do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, da Instrução Normativa nº 201, de 2019, e desta Portaria.

Art. 88. Os casos omissos serão objeto de decisão do Presidente da Agência
Espacial Brasileira, após manifestação do órgão central do SIPEC, quando for o caso.

Art. 89. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DE MOURA
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO
ATOS DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Outorgar autorização de uso da(s) radiofrequência(s) associada à autorização
para execução de Serviço Limitado Privado à(ao):

Nº 6.872 - JURANDIR PROENÇA LOPES, CPF 753.931.828-72;

Nº 6.878 - CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP, CNPJ
43.776.517/0001-80

MARCELO SCACABAROZI
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ATO Nº 6.695, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53528.003889/2019-12.
Expede autorização à MUNICIPIO DE SANTANA DO LIVRAMENTO, CNPJ nº

88.124.961/0001-59, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

SIDNEY OCHMAN
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA E SERGIPE
ATO Nº 6.702, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Extinguir, por cassação, a autorização do Serviço Radioamador, expedida à JOSÉ
DA ROCHA PINTO, CPF 001.882.205-34, tendo em vista a perda de condição indispensável
à manutenção da autorização.

ATO Nº 6.740, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à JEMSON SEGURANÇA E
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA, CNPJ/CPF: 06.144.803/0001-04, associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

JORGEAN FERREIRA LEAL
Gerente

Substituto

ATO Nº 6.945, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Revisar o Ato nº 6.536 de 18 de outubro de 2019, publicado no Diário Oficial
da União em 25 de outubro de 2019, seção 1, página 19, para desconstituir a Cassação da
autorização do Serviço Limitado Móvel Aeronáutico das entidades a seguir relacionadas:
(CPF/CNPJ; Entidade; Fistel) / 15189020000120; BATA BAHIA TAXI AÉREO LTDA;
06020274624 / 04868541000197; SEMEAR COMERCIAL AGRÍCOLA LTDA; 50404017606.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 6.971, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Expede autorização à A P B SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº
29.571.720/0001-99, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

ATO Nº 6.938, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Decretar a extinção da Autorização para uso de Radiofrequência, declarando
extinta por renúncia, a Autorização do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito e
para uso próprio, da entidade VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A, CNPJ nº
10.656.452/0021-23.

FÁBIO ALEXANDRE OLIVEIRA LAGO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
ATO Nº 6.733, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53548.001280/2019-71.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência à CARGILL AGRICOLA S A, CNPJ

nº 60498706028833, associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.823, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53548.001255/2019-97.
Outorga autorização para uso de radiofreqüência à INVIOLAVEL DOURADOS

LTDA, CNPJ nº 13460395000157, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 6.918, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 53548.001398/2019-07.
Outorga autorização para uso de radiofrequência à SOCIEDADE VICENTE

PALLOTTI, CNPJ 95602942001047, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO
ATO Nº 6.507, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) ao(à) senhor(a) AMAURI
GOMES DE ALBUQUERQUE, CNPJ/CPF nº 001.340.197-17, associada à autorização para
execução do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 6.508, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RADIO E TELEVISAO
BANDEIRANTES DO RIO DE JANEIRO LTDA, CNPJ/CPF nº 33.050.733/0001-90, associada à
autorização para execução do Serviço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 6.593, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RADIO DIFUSORA
PORTO REAL LTDA, CNPJ nº 29.813.896/0001-00, associada à autorização para execução do
Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO
ATOS DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

Nº 6.089 - Processo nº 53500.036570/2019-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO MARCO ZERO LTDA,

CNPJ 01.105.259/0001-60, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Oiapoque/AP.

Nº 6.090 - Processo nº 53500.037960/2019-79.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à FUNDACAO EDUCATIVA E

CULTURAL RIO VERDE, CNPJ 19.057.660/0001-37, executante do Serviço de Retransmissão
de Radiodifusão de Sons e Imagens - Digital, na localidade de Araraquara/SP.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATOS DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.120 - Processo nº 53500.034260/2019-22.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO PARAIBA LTDA,

CNPJ 08.584.526/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de Sousa/PB.

Nº 6.123 - Processo nº 53500.034981/2019-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO PARAIBA LTDA,

CNPJ 08.584.526/0001-78, executante do Serviço de Retransmissão de Radiodifusão de
Sons e Imagens, na localidade de Pombal/PB.

Nº 6.134 - Processo nº 53500.038971/2019-76.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO EDUCADORA

TRABALHISTA LTDA, CNPJ 25.336.611/0001-36, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Onda Média, na localidade de Ubá/MG.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATOS DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.195 - Processo nº 53500.036510/2019-69.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

LONDRINA, CNPJ 78.640.489/0001-53, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, na localidade de Londrina/PR.

Nº 6.199 - Processo nº 53500.037916/2019-69.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE

DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Bragança/PA .

Nº 6.200 - Processo nº 53500.037921/2019-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à TELEVISAO INDEPENDENTE

DE SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA, CNPJ 61.413.092/0001-26, executante do Serviço de
Retransmissão de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Afogados da
Ingazeira/PE.

Nº 6.211 - Processo nº 53500.039274/2019-32.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SCALA FM STEREO DE BELO

HORIZONTE LTDA, CNPJ 20.480.448/0001-67, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Belo Horizonte/MG.

Nº 6.215 - Processo nº 53500.039471/2019-51.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à EXITUS SISTEMA DE

COMUNICACAO LTDA, CNPJ 03.820.753/0001-31, executante do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Ribeirão Bonito/SP.

LUIZA MARIA THOMAZONI LOYOLA GIACOMIN
Superintendente

Substituta

ATOS DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.450 - Processo nº 53504.011174/2019-10.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 25/09/2019, a autorização outorgada

à ELIEZER DO AMARAL SANTIAGO EIRELI, CNPJ/MF nº 19.338.170/0001-09, por intermédio
do Ato nº 4887, de 31/07/2017, publicado no DOU de 11/08/2017, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.452 - Processo nº 53504.006756/2019-76.
Transfere, de forma onerosa, a autorização do Serviço Limitado Privado

expedida à ASSOCIAÇÃO DISK-TAXI RADIO TAXI DE SANTOS, CNPJ nº 05.264.265/0001-10,
por meio do Ato nº 1524, de 04/03/2013, publicado no DOU em 12/03/2013, para a
ASSOCIAÇÃO ONDA AZUL RADIO TAXI DOS MOTORISTAS DE SANTOS, CNPJ nº
55.680.243/0001-00, bem como a outorga de autorização de uso da(s) radiofrequência(s)
associada(s) à autorização para execução do serviço.

VINICIUS OLIVEIRA CARAM GUIMARÃES
Superintendente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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GERÊNCIA DE OUTORGA E LICENCIAMENTO DE ESTAÇÕES
ATO Nº 6.293, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53500.036301/2019-15.
Expede autorização à YES FIBRA TELECOMUNICACOES LTDA - EPP, CNPJ/MF nº

28.776.518/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 6.339, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53500.038420/2019-11.
Expede autorização à FELIPE TOMAZELLI, CNPJ nº 08.471.127/0001-09, para explorar

o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 18 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.553 - Processo nº 53500.041703/2019-31.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 14/10/2019, a autorização outorgada

à Vox Telecomunicações do Brasil Ltda, CNPJ/MF nº 09.665.785/0001-96, por intermédio
do Ato n° 5615, de 16/09/2013, publicado no DOU de 01/10/2013, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.554 - Processo nº 53500.017420/2015-45.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 19/10/2019, a autorização outorgada

à Avantek Tecnologia da Informação Eireli, CNPJ/MF nº 22.995.319/0001-37, por
intermédio do Ato n° 254, de 30/01/2016, publicado no DOU de 05/02/2016, para explorar
o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território
nacional.

Nº 6.555 - Processo nº 53500.060200/2017-01.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 02/10/2019, a autorização outorgada

à NATURAL - TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, CNPJ/MF nº 26.970.096/0001-04,
por intermédio do Ato n° 10882, de 02/08/2017, publicado no DOU de 07/08/2017, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6.560 - Processo nº 53500.067082/2017-54.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 01/10/2019, a autorização outorgada

à BYTE LOG SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ/MF nº 27.731.830/0001-45, por
intermédio do Ato nº 11276, de 14/08/2017, publicado no DOU de 28/08/2017, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 6.608, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53504.011720/2019-12.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 09/10/2019, a autorização outorgada

à FIORILLI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, CNPJ/MF nº 10.518.315/0001-89, por
intermédio do Ato n° 8263, de 26/04/2017, publicado no DOU de 04/05/2017, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATO Nº 6.653, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 53500.041362/2019-02.
Expede autorização à ELETRO SAT TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº

09.329.858/0001-79, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.703 - Processo nº 53500.041113/2019-17.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 09/10/2019, a autorização outorgada

à LUIZ CARLOS KERN, CNPJ/MF nº 04.928.035/0001-46, por intermédio do Ato n° 10243, de
17/12/2014, publicado no DOU de 26/12/2014, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.708 - Processo nº 53500.036957/2019-38.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 13/09/2019, a autorização outorgada

à ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS DE TAXI DE LUIS EDUARDO MAGALHAES, CNPJ/MF nº
07.169.339/0001-65, por intermédio do Ato n° 9809, de 04/12/2014, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.727 - Autoriza TIM S/A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de
25/10/2019 a 02/11/2019.

Nº 6.729 - Processo nº 53500.041883/2019-51.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 15/10/2019, a autorização outorgada à

AMPLAS NET PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº 08.184.812/0001-46, por intermédio
do Ato n°4515, de 31/07/2008, publicado no DOU de 05/08/2008, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.742 - Autoriza RICALLRADIO TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 06.072.154/0001-75,
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 29/10/2019 a 30/10/2019.

Nº 6.743 - Autoriza TIM S/A, CNPJ nº 02.421.421/0001-11, a realizar operação temporária
de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de
30/10/2019 a 28/12/2019.

Nº 6.744 - Autoriza VIASAT BRASIL SERVICOS DE COMUNICACOES LTDA, CNPJ nº
27.001.440/0001-10, a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade de Gavião Peixoto/SP, no período de 01/11/2019 a 30/12/2019.

Nº 6.745 - Processo nº 53500.039469/2019-82.
Expede autorização à TSCM NET ANGRA TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF

nº 31.150.034/0001-96, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.746 - Processo nº 53500.037857/2019-29.
Expede autorização à FIBER SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº

31.687.563/0001-23, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.748 - Autoriza NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL TELECOMUNICACOES
LTDA, CNPJ nº 01.108.177/0034-37, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 26/10/2019 a 31/10/2019.

Nº 6.749 - Autoriza FUNDAÇÃO CANAL 20, CNPJ nº 04.083.151/0001-01, a realizar
operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Santa Cruz do
Sul/RS, no período de 02/11/2019 a 02/11/2019.

Nº 6.750 - Autoriza INTERNATIONAL PUBLICITY - INTERPUB EVENTOS LTDA, CNPJ nº
59.825.885/0001-00, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 11/11/2019 a 18/11/2019.

Nº 6.751 - Autoriza INTERNATIONAL PUBLICITY - INTERPUB EVENTOS LTDA, CNPJ nº
59.825.885/0001-00, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 11/11/2019 a 18/11/2019.

Nº 6.752 - Autoriza INTERNATIONAL PUBLICITY - INTERPUB EVENTOS LTDA, CNPJ nº
59.825.885/0001-00, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 11/11/2019 a 18/11/2019.

Nº 6.753 - Autoriza INTERNATIONAL PUBLICITY - INTERPUB EVENTOS LTDA, CNPJ nº
59.825.885/0001-00, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 11/11/2019 a 18/11/2019.

Nº 6.754 - Autoriza INTERNATIONAL PUBLICITY - INTERPUB EVENTOS LTDA, CNPJ nº
59.825.885/0001-00, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de São Paulo/SP, no período de 11/11/2019 a 18/11/2019.

Nº 6.758 - Processo nº 53500.030346/2019-86.
Declara extinta, por renúncia, a partir de 01/08/2019, a autorização outorgada

à VIVIANE PRISCILA AVERSA FERNANDES - ME, CNPJ/MF nº 13.535.541/0001-66, por
intermédio do Ato nº 4265, de 01/07/2015, publicado no DOU de 09/07/2015, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6.760 - Processo nº 53500.042365/2019-55.
Expede autorização à NETINFOMAX PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº

33.590.114/0001-98, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.761 - Processo nº 53500.043164/2019-75.
Expede autorização à GKG NET TELECON LTDA, CNPJ/MF nº 22.214.070/0001-

85, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 6.763 - Processo nº 53500.041659/2019-60.
Expede autorização à MARCELO ZACHEO FRANCISCO, CNPJ/MF nº

12.580.414/0001-16, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.764 - Processo nº 53500.037847/2019-93.
Expede autorização à UP BYTES SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF nº

30.881.936/0001-30, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.765 - Processo nº 53500.037307/2019-18.
Expede autorização à UBYGIGA TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 34.263.516/0001-

40, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 6.766 - Processo nº 53500.041442/2019-50.
Expede autorização à BRASIL NETSERVICES LTDA, CNPJ/MF nº 04.964.868/0001-

62, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.767 - Processo nº 53500.039488/2019-17.
Expede autorização à YOU TELECOM PROVEDOR DE INTERNET LTDA, CNPJ/MF

nº 33.056.058/0001-06, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.768 - Processo nº 53500.037701/2019-48.
Expede autorização à TVF INTERNET RAPIDA LTDA, CNPJ/MF nº

34.596.821/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.769 - Processo nº 53500.041068/2019-92.
Expede autorização à OPTICO TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº

22.166.139/0001-42, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.770 - Processo nº 53500.039606/2019-89.
Expede autorização à LOAD NET SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA, CNPJ/MF

nº 30.968.526/0001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.820 - Processo nº 53500.043537/2019-16.
Expede autorização à ACESSE COMUNICACAO EIRELI, CNPJ nº 10.462.644/0001-

55, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6.821 - Autoriza a Embaixada do Japão a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação, durante visita do Senhor Shinzo Abe, Primeiro-Ministro do Japão, na
cidade de Brasília/DF, no período de 14/11/2019 a 19/11/2019.

Nº 6.822 - Autoriza a Embaixada da República da África do Sul a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, durante visita do Senhor Cyril
Ramaphosa, Presidente da República da África do Sul, na cidade de Brasília/DF, no período
de 02/11/2019 a 15/11/2019.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ATOS DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 6.839 - Autoriza CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47, a realizar operação
temporária de equipamentos de radiocomunicação, na cidade de Brasília/DF, no período de
31/10/2019 a 29/12/2019.

Nº 6.840 - Processo nº 53500.038049/2019-89.
Expede autorização à BLOG COMERCIO DE ARTIGOS DE INFORMATICA LTDA,

CNPJ/MF nº 07.433.901/0002-05, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.841 - Processo nº 53500.041166/2019-20.
Expede autorização à ALCOM TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ/MF nº

13.143.977/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.845 - Processo nº 53500.042897/2019-92.
Expede autorização à TM TECNOLOGIA DA COMUNICACAO LTDA, CNPJ nº

10.227.328/0001-07, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.848 - Processo nº 53500.039527/2019-78.
Expede autorização à NVOIP PLATAFORMA DE TELEFONIA LTDA, CNPJ/MF nº

30.910.196/0001-12, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de
serviço Local, Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de
Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.849 - Processo nº 53500.044031/2019-16.
Expede autorização à BRAVA ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA DE REDES DE

TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ/MF nº 04.838.161/0001-00, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.850 - Processo nº 53500.043286/2019-61.
Expede autorização à G DO CARMO DE S WANDERLEY, CNPJ/MF nº

30.623.113/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.855 - Processo nº 53500.041030/2019-10.
Expede autorização à UP TELECOMUNICACOES DO BRASIL EIRELI, CNPJ/MF nº

23.088.825/0001-05, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.856 - Processo nº 53500.041228/2019-01.
Expede autorização à WG TELECOM LTDA, CNPJ/MF nº 23.654.492/0001-34,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o
território nacional.

Nº 6.857 - Processo nº 53500.043680/2019-08.
Expede autorização à DOMINUS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

INFORMARTICA & ESTETICA LTDA, CNPJ/MF nº 14.495.120/0001-11, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 6.870 - Processo nº 53500.034231/2019-61.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s) à NEXTEL

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº 66.970.229/0001-67, associada à Autorização
para explorar o Serviço Móvel Pessoal.

Nº 6.879 - Processo nº 53500.035475/2019-61.
Expede autorização à SOLUTIONS TELECOM PROVEDOR DE INTERNET LTDA -

ME, CNPJ/MF nº 26.961.067/0001-86, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.880 - Processo nº 53500.042363/2019-66.
Expede autorização à FIRECONNECT SERVICOS DE COMUNICACAO

MULTIMIDIA LTDA, CNPJ/MF nº 34.705.325/0001-91, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.881 - Processo nº 53500.040241/2019-35.
Expede autorização à PLANICIE NET TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº

21.919.155/0001-04, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.890 - Processo nº 53500.041005/2019-36.
Expede autorização à ANDERSON LOPES DA SILVA, CNPJ/MF nº

27.336.980/0001-54, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.891 - Processo nº 53500.041648/2019-80.
Expede autorização à S.R.M. PROVEDOR DE ACESSO A REDE E INTERNET

LTDA, CNPJ/MF nº 32.356.899/0001-76, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.892 - Processo nº 53500.039743/2019-13.
Expede autorização à NORTE TELECOMUNICACOES MULTIMIDIA LTDA, CNPJ

nº 12.973.083/0001-84, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.894 - Processo nº 53500.040477/2019-71.
Expede autorização à MACEIO NET LTDA, CNPJ/MF nº 34.228.043/0001-40,

para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 6.895 - Processo nº 53500.036493/2019-60.
Expede autorização à FIBRA.COM NETWORKS LTDA, CNPJ/MF nº

33.672.533/0001-79, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 6.896 - Processo nº 53500.039671/2019-12.
Expede autorização à V. MACOSKI & CIA LTDA, CNPJ/MF nº

13.568.556/0001-20, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

ATOS DE 2 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 6.903 - Processo nº 53500.043166/2019-64.
Expede autorização à IDC TELECOM EIRELI, CNPJ/MF nº 09.617.942/0001-98,

para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas Áreas de Prestação
equivalente às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 6.904 - Processo nº 53500.041345/2019-67.
Expede autorização à G DE OLIVEIRA LIMA SERVICOS DE TELECOMUNICOES,

CNPJ/MF nº 24.548.343/0001-53, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia,
por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

RENATO SALES BIZERRA AGUIAR
Gerente

Ministério da Defesa

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 1.955/GC4, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Declara o caráter militar dos Empreendimentos e das
Atividades realizadas na parcela de área do Tombo
PA.002-001, destinados ao preparo e emprego da
Força Aérea Brasileira.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atribuição que lhe conferem os
incisos I e XIV do art. 23, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada
pelo Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009, nos termos da Lei Complementar Nº 97, de
9 de junho de 1999, da alínea "f" do inciso XIV do art. 7º da Lei Complementar nº 140, de
8 de dezembro de 2011, na Portaria Normativa Nº 15/MD, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando o que consta do Processo nº 67606.022256/2019-48, resolve:

Art. 1º Declarar o caráter militar dos Empreendimentos e das Atividades,
destinados ao preparo e emprego da Força Aérea Brasileira, na parcela de área do Tombo
PA.002-001, totalizando 41.851,188m², referentes à ÁREA 4 (com 5.991,183m²), à ÁREA 5
(com 30.313,161m²) e à ÁREA 8 (com 5.546,844m²), nos limites do DTCEA-BE,
administradas pelo Comando da Aeronáutica.

§ 1º Os Empreendimentos a que se refere o caput compreende a seguinte
Organização Militar, que tem a seus encargos, dentre outras, a respectiva atividade, já
prevista em legislação específica:

I - Destacamento de Controle do Espaço Aéreo em Belém (DTCEA-BE)
Prestar serviços de tráfego aéreo, telecomunicações, informação aeronáutica e

meteorológica, nas diversas localidades de interesse da aviação civil e militar, sendo uma
Organização da estrutura do Departamento de Controle do Espaço Aéreo.

Art. 2º Os Empreendimentos e Atividades, presentes e futuros, não destinados
ao preparo e emprego da Força, dentro das ÁREAS declaradas do Tombo constantes no
Art. 1º, deverão observar as legislações específicas em vigor, conforme cada caso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ten Brig Ar ANTONIO CARLOS MORETTI BERMUDEZ

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO
PORTARIA DECEA Nº 193/DGCEA, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a Aceitação do Sistema de
Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) da
Gerência de Navegação Aérea da Costa do Sol
Operadora Aeroportuária S/A - EPTA Cabo Frio.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 214, inciso IV, do Regimento Interno do
Comando da Aeronáutica, aprovado pela Portaria n° 1.049/GC3, de 11 de novembro de
2009, e o art. 10, inciso IV, do Regulamento do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo, ROCA 20-7, aprovado pela Portaria n° 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013 e,
ainda, considerando o que consta do processo n° 67600.001694/2018-41, resolve:

Art. 1° Tornar pública a Aceitação do Sistema de Gerenciamento da Segurança
Operacional (SGSO) da Gerência de Navegação Aérea da Costa do Sol Operadora
Aeroportuária S/A - EPTA Cabo Frio.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ten Brig Ar JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS

PORTARIA DECEA Nº 194/DGCEA, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a Aceitação do Sistema de
Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) da
Gerência de Navegação Aérea da INFRAMERICA -
EPTA São Gonçalo do Amarante.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 214, inciso IV, do Regimento Interno do
Comando da Aeronáutica, aprovado pela Portaria n° 1.049/GC3, de 11 de novembro de
2009, e o art. 10, inciso IV, do Regulamento do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo, ROCA 20-7, aprovado pela Portaria n° 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013 e,
ainda, considerando o que consta do processo n° 67600.009398/2016-27, resolve:

Art. 1° Tornar pública a Aceitação do Sistema de Gerenciamento da Segurança
Operacional (SGSO) da Gerência de Navegação Aérea da INFRAMERICA - EPTA São Gonçalo
do Amarante.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ten Brig Ar JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS

PORTARIA DECEA Nº 195/DGCEA, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a Aceitação do Sistema de
Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO)
da REYCO Sistemas e Serviços de Sinalização
LTDA .

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 214, inciso IV, do Regimento Interno do
Comando da Aeronáutica, aprovado pela Portaria n° 1.049/GC3, de 11 de novembro de
2009, e o art. 10, inciso IV, do Regulamento do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo, ROCA 20-7, aprovado pela Portaria n° 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013
e, ainda, considerando o que consta do processo n° 67600.023811/2017-47, resolve:

Art. 1° Tornar pública a Aceitação do Sistema de Gerenciamento da
Segurança Operacional (SGSO) da REYCO Sistemas e Serviços de Sinalização LTDA .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ten Brig Ar JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS
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PORTARIA DECEA Nº 196/DGCEA, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a Aceitação do Sistema de
Gerenciamento da Segurança Operacional (SGSO) da
AMD Estações de Telecomunicações e de Tráfego
Aéreo LTDA.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 214, inciso IV, do Regimento Interno do
Comando da Aeronáutica, aprovado pela Portaria n° 1.049/GC3, de 11 de novembro de
2009, e o art. 10, inciso IV, do Regulamento do Departamento de Controle do Espaço
Aéreo, ROCA 20-7, aprovado pela Portaria n° 1.668/GC3, de 16 de setembro de 2013 e,
ainda, considerando o que consta do processo n° 67600.050517/2019-70, resolve:

Art. 1° Tornar pública a Aceitação do Sistema de Gerenciamento da Segurança
Operacional (SGSO) da AMD Estações de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo LTDA .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Ten Brig Ar JEFERSON DOMINGUES DE FREITAS

COMANDO DO EXÉRCITO
COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
2º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

8º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
PORTARIA Nº 9 - SALC, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

UASG - 160171.
O Ordenador de Despesas do 8 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO,

no exercicio de suas atribuicoes resolve:
Credenciar a OCS J G DOS SANTOS SAATKAMP (LABORATÓRIO SANTOS), CNPJ Nr

22.226.532/0001-84, para prestar servicos de saude na especialidade de laboratorio de
analises clinicas, de acordo o Termo de Adesao Nr 09/2019 ao Edital de Credenciamento
Nr 01/2019. Processo: 64046006626/2019-02. Inexigibilidade Nr 03/2019.

MARCELLO VENICIUS MOTA LINHARES - Cel

PORTARIA Nº 10 - SALC, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

UASG - 160171.
O Ordenador de Despesas do 8 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO,

no exercicio de suas atribuicoes resolve:
Credenciar a OCS CEMESP-CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ Nr

02.053.462/0001-00, para prestar servicos de saude na especialidade de radiologista
(mamografia, ultrassonografia e densitometria ossea), de acordo o Termo de Adesao Nr
10/2019 ao Edital de Credenciamento Nr 01/2019. Processo: 64046006626/2019-02.
Inexigibilidade Nr 03/2019.

MARCELLO VENICIUS MOTA LINHARES - Cel

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 325/MB, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria nº 237/MB, de 3 de agosto de
2016, que delega competência aos Titulares dos
Órgãos de Direção-Geral, de Direção Setorial, de
Assistência Direta e Imediata, Vinculados e de outras
Organizações Militares da Marinha.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, alterada pela Lei
Complementar nº 136, de 25 de agosto de 2010, combinados com o inciso I do art. 26 do
anexo I do Decreto nº 5.417, de 13 de abril de 2005, resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações na Portaria nº 237/MB, de 3 de agosto
de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 149, de 4 de agosto de 2016, Seção
1, páginas 14 a 20:

I - No inciso VI do art. 1º do anexo C, onde se lê:
" VI - Julgar, em última instância, na esfera administrativa da Marinha, os

recursos de praças Fuzileiros Navais, relativos à:
a) movimentação por interesse próprio ou motivo social;
b) concessão de licenças (LESM, LTIP, LTSP e LTSPF);
c) concessão de medalhas (Militar e Mérito Anfíbio); e
d) inclusão em cursos de carreira."
Leia-se:
" VI - Julgar, em última instância, na esfera administrativa da Marinha, os

recursos de militares Fuzileiros Navais, relativos à:
a) movimentação por interesse próprio ou motivo social;
b) concessão de licenças (LESM, LTIP, LTSP e LTSPF);
c) concessão de medalhas (Militar e Mérito Anfíbio);
d) inclusão em cursos de carreira; e
e) conversão em pecúnia de períodos de férias regulamentares não gozados e

não computados em dobro para efeitos de inatividade."
II - No anexo F:
a) Inciso VII do art. 1º, onde se lê:
" VII - Julgar, em última instância, na esfera administrativa da Marinha, os

recursos de praças do Corpo de Praças da Armada (CPA) e do Corpo Auxiliar de Praças
(CAP), relativos à:

a) movimentação por interesse próprio ou motivo social;
b) concessão de licenças (LESM, LTIP, LTSP e LTSPF);
c) concessão de medalhas Militar e Mérito Marinheiro; e
d) inclusão em cursos de carreira."
Leia-se:
" VII - Julgar, em última instância, na esfera administrativa da Marinha, os

recursos de militares, exceto Fuzileiros Navais, relativos à:
a) movimentação por interesse próprio ou motivo social;
b) concessão de licenças (LESM, LTIP, LTSP e LTSPF);
c) concessão de medalhas (Militar e Mérito Marinheiro);
d) inclusão em cursos de carreira; e
e) conversão em pecúnia de períodos de férias regulamentares não gozados e

não computados em dobro para efeitos de inatividade."
b) Alínea ac do inciso VI do art. 2º, onde se lê:
" ac) designação de militares para a prestação de tarefa por tempo certo e a

sua prorrogação de prazo, nas OM do setor da DGPM, nas OM diretamente subordinadas
ao Comandante da Marinha e nos órgãos e organizações militares extramarinha, bem
como a sua exoneração, sendo a possibilidade de subdelegação restrita aos Almirantes
subordinados;"

Leia-se:
" ac) designação de militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, nas OM do setor da DGPM e nos órgãos e organizações militares
extramarinha, bem como a sua exoneração, sendo a possibilidade de subdelegação restrita
aos Almirantes subordinados;"

III - No anexo I:
a) Incluir, no § 1º do art. 1º, o seguinte inciso:

"IV - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua
prorrogação de prazo, no TM, bem como sua exoneração."

b) Incluir, no § 1º do art. 2º, o seguinte inciso:
"XII - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, no GCM, bem como sua exoneração."
c) Incluir, no § 1º do art. 3º, o seguinte inciso:
"VI - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, na CPO, bem como sua exoneração."
d) Incluir, no § 1º do art. 4º, o seguinte inciso:
"VI - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, no CIM, bem como sua exoneração."
e) Incluir, no § 1º do art. 5º, o seguinte inciso:
"VIII - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, na SECIRM, bem como sua exoneração."
f) Incluir, no § 1º do art. 6º, o seguinte inciso:
"IV - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, na PEM, bem como sua exoneração."
g) Incluir, no § 1º do art. 7º, o seguinte inciso:
"IX - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, no CCSM, bem como sua exoneração."
h) Incluir, no § 1º do art. 8º, o seguinte inciso:
"VII - Designar militares para a prestação de tarefa por tempo certo e sua

prorrogação de prazo, no CCIMAR, bem como sua exoneração."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

ILQUES BARBOSA JUNIOR
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

DESPACHO MB Nº 22/2019

Processo nº: 61074.010278/2019-34
Autorização para visita de Navios de Guerra a Portos e Águas Jurisdicionais Brasileiras
Embaixada da Espanha no Brasil.

Nos termos do art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº
90/1997, com redação dada pela Lei Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de outubro de
2015; e Portaria nº 137/2018, deste Estado-Maior, AUTORIZO a visita do Navio-Veleiro
Escola (A-71) "JUAN SEBASTIÁN DE ELCANO", pertencente à Marinha Espanhola ao porto
do Rio de Janeiro-RJ, no período de 10 a 15 de dezembro de 2019.

Vice-Almirante ARTHUR FERNANDO BETTEGA CORRÊA
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada

DESPACHO MB Nº 23/2019

Processo nº: 61074.010380/2019-30
Autorização para visita de Navios de Guerra a Portos e Águas Jurisdicionais Brasileiras
Embaixada do Uruguai no Brasil.

Nos termos do art. 4º, caput e parágrafo único, da Lei Complementar nº
90/1997, com redação dada pela Lei Complementar nº 149/2015; c/c art. 1º da Portaria
Normativa nº 1.130/MD, de 20 de maio de 2015; Portaria nº 439/MB, de 1º de outubro de
2015; e Portaria nº 137/2018 deste Estado-Maior, AUTORIZO as visitas dos Navios ROU 01
"URUGUAY", ROU 31 "TEMERARIO" e ROU 34 "AUDAZ", da Armada da República Oriental
do Uruguai, ao porto de Itajaí - SC, no período de 5 a 9 de dezembro de 2019.

Vice-Almirante ARTHUR FERNANDO BETTEGA CORRÊA
Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada

Ministério do Desenvolvimento Regional

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO INTEGRADO,

FUNDOS E INCENTIVOS FISCAIS
RESOLUÇÃO Nº 9, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A Subsecretária de Planejamento Integrado, Fundos e Incentivos Fiscais -
SPFI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso XXIX, do art. 7º, da Seção
I, do Capítulo III, do Anexo I do Decreto nº 9.666, de 2 de janeiro de 2019;

Considerando que a Empresa Agropecuária Riacho Novo S.A., inscrita no
CNPJ (MF) sob o nº 02.737.927/0001-34, teve projeto aprovado por meio da Resolução
Condel/Sudam nº 9.002, de 28 de dezembro de 1998, tendo por objetivo a exploração
da bovinocultura voltada à produção de novilhos (as) precoces para abate, através das
práticas de cruzamento Industrial e inseminação artificial, com criação em regime de
semi-confinamento, no Município de Almas, Estado do Tocantins, mediante aporte de
recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que após fiscalização in loco, que gerou o Relatório de
Acompanhamento Físico-Contábil - REAFC nº 47, de 1º de novembro de 2012, foram
detectadas irregularidades na implantação do projeto e na aplicação dos recursos
recebidos, caracterizadoras de indícios de desvio de recursos do Finam;

Considerando que em razão daqueles indícios, observando o disposto no art.
13 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, foi instaurado o respectivo processo
administrativo apuratório, onde a empresa foi regularmente notificada a apresentar
defesa escrita em face das acusações que lhe foram imputadas, deixando, contudo,
transcorrer in albis o prazo de defesa;

Considerando que as análises técnicas realizadas sobre os fatos e
circunstâncias que determinaram a abertura do processo foram unânimes em afirmar
a ocorrência de desvio dos recursos recebidos;

Considerando que uma vez encerrada a fase de defesa, com a conclusão
pela efetiva ocorrência de desvio de recursos, a empresa foi notificada a apresentar
Recurso tanto por meio de notificação pessoal, quanto por meio de edital publicado
no Diário oficial da União e em jornal de grande circulação do local do
empreendimento, porém, que uma vez mais manteve-se em silêncio;

Considerando, assim, a plena observância do devido processo legal, ampla
defesa e contraditório, com fundamento no artigo 12, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº
8.167, de 17 de janeiro de 1991, e tomando por base os motivos expostos na
Proposição de cancelamento nº 09 (1448604), acatada pelo
Despacho/CGFI/SPFI/SECEX/MDR (1448609):, resolve:

CANCELAR os incentivos financeiros do Finam aprovados em favor de
Agropecuária Riacho Novo S.A., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 02.737.927/0001-34,
por desvio de recursos, determinando providências de recolhimento das quantias
recebidas ao Banco Operador, calculadas na forma da lei.

CILENE DE JESUS JARDIM DÓREA
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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Institui os procedimentos relativos à priorização para
emissão dos pareceres previstos na legislação que
rege os procedimentos de prestação de contas final
dos recursos transferidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Regional, relativos às
transferências obrigatória ou voluntária, sem análise
de prestação de contas, firmadas anteriormente à
Portaria nº 215, de 4 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL e
O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no exercício das atribuições
estabelecidas no artigo 4º, incisos III, IV e XVI, e 12, incisos V e VII, todos do Anexo I do
Decreto n. 9.666, de 02 de janeiro de 2019, alterado pelo Decreto n. 9.688, de 23 de
janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na legislação que disciplina os procedimentos
de prestação de contas final dos recursos transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento
Regional, no artigo 30 do Decreto-Lei n. 4.657, de 04 de setembro de 1942, alterado pela
Lei n. 13.655, de 25 de abril de 2018, e na Portaria nº 215, de 4 de abril de 2017, e
considerando a necessidade de normatizar sob critérios técnicos objetivos a ordem de
priorização das análises técnicas das prestações de contas no âmbito da Secretaria
Nacional de Proteção e Defesa Civil, resolvem:

Art. 1º Os procedimentos relativos à priorização de análise e emissão dos
pareceres previstos nas normas que regem os procedimentos de prestação de contas final
dos recursos transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, relativos às
transferências obrigatórias ou voluntárias, sem análise de prestação de contas, no âmbito
do Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil (DOP) da Secretaria Nacional de
Proteção e Defesa Civil (SEDEC), firmadas com o Ministério do Desenvolvimento Regional,
anteriores à Portaria nº 215, de 4 de abril de 2017, passam a ser regidos por esta
Instrução Normativa.

Parágrafo único. Para transferências posteriores à entrada em vigor da Portaria
nº 215, de 4 de abril de 2017, a análise e emissão dos pareceres inerentes à prestação de
contas serão realizadas de forma sistematizada após o encerramento da vigência do
respectivo termo firmado no âmbito do Sistema Integrado de Informações sobre Desastres
- S2ID.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º Para fins desta Instrução Normativa considera-se:
I - Parecer Técnico Conclusivo: parecer elaborado na fase de análise técnica da

prestação de contas final, após constatação pela Coordenação-Geral de Prestação de
Contas de Convênios de que essa foi apresentada;

II - Parecer Técnico Definitivo: parecer técnico elaborado para reavaliação dos
fatos geradores de glosa, mediante apresentação pelo convenente de recurso
administrativo; e

III - Esfera controladora: esfera judicial e administrativa relacionada às decisões
e atos de órgãos de controle.

CAPÍTULO II
DA METODOLOGIA DE RANQUEAMENTO
Art. 3º A metodologia de ranqueamento será aplicada a todos os processos

identificados e os que forem acrescidos, que compreendam o passivo existente no
Departamento de Obras de Proteção e Defesa Civil.

Art. 4° A metodologia de ranqueamento basear-se-á em uma nota a qual será
aplicada em processos com características homogêneas.

Art.5º Ficam estabelecidas categorias de processos com características
homogêneas, inclusive de acordo com a fase de instrução processual.

Parágrafo único. As categorias são definidas em função do montante
autorizado para transferência e o tipo de parecer a ser emitido, passando os processos a
compor seis listagens.

I - A categorização em função do montante autorizado baseia-se na
distribuição da curva de Pareto, também conhecida como curva ABC ou 80-20, sendo os
processos agrupados em três categorias intituladas como de alta, média e baixa
complexidade;

II - A categorização em função do tipo de parecer, segue o rito processual
estabelecido nas normas que regem os procedimentos de prestação de contas final dos
recursos transferidos pelo Ministério do Desenvolvimento Regional, sendo os processos
agrupados em duas categorias: processos pendentes de emissão de Parecer Técnico
Conclusivo e processos pendentes de emissão de Parecer Técnico Definitivo.

Art. 6º A nota de ranqueamento tem como objetivo refletir o grau de risco
inerente à manutenção da situação processual em aberto e será estabelecida ponderando
os seguintes elementos:

I - prazo decorrido com o processo em aberto, sendo considerado o número de
dias passados após o final da vigência até a data de inclusão do processo na fila de
priorização;

II - significância do valor total de recursos aportados pela União;
III - relevância do impacto da decisão ou ato praticado por órgãos de controle

na esfera controladora; e
IV - escala de onerosidade temporal da avaliação, baseada na complexidade

normativa aplicada para realização da análise técnica.
Art. 7º A ponderação dos elementos que compõem a nota de ranqueamento

será fixada pela Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, de forma a refletir uma
nota maior para processos com:

I - maior lapso temporal desde o encerramento da vigência;
II - maior valor autorizado para a transferência;
III - existência de impositivos de órgãos de controle; e
IV - menor complexidade, considerando os marcos regulatórios legais aplicados

para a análise de cada instrumento de repasse.
Art. 8º O emprego da metodologia de ranqueamento de processos será

acompanhada e avaliada periodicamente pelo Departamento de Obras de Proteção e
Defesa Civil, visando ao seu constante aprimoramento.

CAPÍTULO III
DA PUBLICIDADE
Art. 9º As listas de processos ranqueados deverão ser publicadas em sítio

eletrônico do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Parágrafo único. As listas previstas no caput deverão ser atualizadas

mensalmente, contemplando:
I - a atualização do status da evolução da distribuição e data da emissão dos

pareceres de cada processo; e
II - a inclusão de novos processos recebidos durante o mês de referência da

listagem.
Art. 10 A partir da publicação desta Instrução Normativa, novos processos

identificados serão enquadrados em uma das seis filas, conforme metodologia descrita no
Art. 5º, sendo posicionado na última posição de sua fila, não implicando em
reordenamento dos processos constantes de listagens já divulgadas.

Art. 11 Processos específicos, sobre os quais seja identificada decisão de
autoridade judiciária ou determinação legal de órgãos de controle para apresentação da
conclusão da análise da prestação de contas, com expresso prazo para cumprimento,
serão distribuídos prioritariamente, independentemente de já estarem ou não incluídos
nas listas de processos ranqueados.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 12 São atribuições da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, como

dirigente da unidade responsável pelo processo:
I - definição da métrica específica para aferição da nota de ranqueamento,

segundo os diretrizes definidas nesta Instrução Normativa;

II - organização e atualização das listas de processos, ordenadas segundo as
notas de ranqueamento estabelecidas nesta Instrução Normativa, e posterior
disponibilização para fins de publicação em sítio eletrônico do Ministério;

III - execução das análises de prestação de contas segundo a ordem
estabelecida;

IV - inserção nos processos formalmente, em cada caso, e de forma expressa,
da fundamentação para alteração da ordem de análise estabelecida, ou inclusão de novo
processo não constante da listagem com prioridade sobre os processos já relacionados e
ordenados, por força de ato e decisão na esfera controladora, segundo as hipóteses
previstas nesta Instrução Normativa; e

V - proposição de subsídios à formulação; ou formulação direta de informações
acerca da aplicação da metodologia constante desta Instrução Normativa para remessa
aos órgãos de controle externo.

Art. 13 Cabe à Secretaria Executiva, como unidade responsável pela gestão
operacional do Ministério, contemplar, no planejamento anual das unidades
descentralizadas, ações destinadas à realização de análises e emissão de pareceres
previstos nesta Instrução Normativa, observadas as disponibilidades técnica e operacional
dessas unidades.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 14 O enquadramento dos processos segundo a metodologia estabelecida

no Capítulo II deverá ser efetuado em até 30 dias, contados a partir da publicação desta
Instrução Normativa.

Art. 15 Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Nacional de Proteção
e Defesa Civil.

Art. 16 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO BIANCAMANO GUIMARÃES

ALEXANDRE LUCAS ALVES

PORTARIA Nº 2.576, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DO MINISTÉRIO DO
DESENVOLVIMENTO REGIONAL, nomeado pela Portaria n. 830, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no DOU, de 25 de janeiro de 2019, Seção II, Edição Extra A, consoante delegação
de competência conferida pela Portaria n. 412, de 12 de fevereiro de 2019, publicada no
DOU, de 19 de fevereiro de 2019, Seção 1, e tendo em vista as disposições da Lei n.
12.340, de 1º de dezembro de 2010, da Portaria n. 624, de 23 de novembro de 2017, e,
ainda, o contido no Processo Administrativo n. 59052.002968/2019-26, resolve:

Art. 1° Prorrogar o prazo de execução das ações de resposta previsto no art. 3°
da Portaria n. 1.045, de 17 de abril de 2019, que autorizou empenho e transferência de
recursos ao Município de Santa Luzia - MG, para ações de Defesa Civil, para até
28/12/2019.

Art. 2° Ficam ratificados os demais dispositivos da Portaria acima citada, não
alterados por esta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALEXANDRE LUCAS ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
D ES P AC H O

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA,
no exercício da competência delegada pelo art. 3º, inciso I, da Resolução ANA nº 74, de
1º/10/2018, torna público que, no período de 28/10 a 03/11/2019, foram requeridas e
encontram-se em análise as seguintes solicitações de outorga preventiva e de direito de
uso de recursos:

ABDIAS ALVES NETO, rio Piranhas, Município de São Bento/PB, irrigação.
ACLECIANO DA SILVA MENEZES, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
ADAILSON OLIVEIRA DE AZEVEDO, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
ADAUTO ALVES DA SILVA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
ADAUTO MENEZES DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
ADEMAR LEITE BRAZ, UHE Paulo Afonso IV, Município de Glória/BA,

irrigação.
AILTON SOARES DA SILVA, rio São Francisco, Município de Santa Maria da Boa

Vista/PE, irrigação.
ALANE KALINE FERNANDES DE ARAUJO, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
ALDEGARDES FERREIRA DOS SANTOS, rio Jequitinhonha, Município de

Almenara/MG, irrigação.
ALDO ANTONIO BERNARDINO MADUREIRA, rio Verde Grande, Município de

Verdelândia/MG, irrigação
ALEX SANDRO BASILIO DE ANDRADE, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto

Rodrigues/RN, irrigação.
ANTONIO BATISTA DE SOUZA, rio Sabugi, Município de São João do Sabugi/RN, irrigação.
ANTONIO DANTAS LESSA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
ANTONIO INACIO DA SILVA, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
ANTONIO PEREIRA CAETANO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, rio São Francisco, Município de Juazeiro/BA, irrigação.
ARI TOLEDO FOLETTO, rio Uruguai, Município de Itaqui/RS, irrigação,

transferência.
ARIELSON PEREIRA MELO, rio Alcobaça ou Itanhém, Município de Medeiros

Neto/BA, irrigação.
ARIOSVALDO MELO DA SILVA, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN, irrigação.
ASSUELE AFONSO DA SILVA, rio são Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA, rio São Francisco, Município de Juazeiro/BA, irrigação.
BIOENERGIA SAO LUIZ LTDA, rio Alcobaça ou Itanhém, Município de Medeiros

Neto/BA, termoelétrica.
CARLOS MAGNO LOPES DE OLIVEIRA, rio Doce, Município de Tumiritinga/MG, irrigação.
CARLOS MAGNO LOPES DE OLIVEIRA, rio Doce, Município de Tumiritinga/MG,

irrigação, criação animal.
CLAUDENIR PEREIRA DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de

Petrolândia/PE, irrigação.
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER, Igarapé Uanamará,

Município de Normandia/RR, abastecimento público.
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE, rio Piranhas

ou Açu, Município de Açu/RN, abastecimento público.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA, rio Urucuia,

Município de Urucuia/MG, irrigação.
COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA, rio

Muriaé, Município de Campos dos Goytacazes/RJ, irrigação.
DAGOBERTO FELIX FERREIRA, rio Jequitinhonha, Município de

Jequitinhonha/MG, irrigação.
DAMIAO ALBINO DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de

Carnaubais/RN, irrigação.
DEBORA PEREIRA DE PADUA E SILVA, UHE Marechal Mascarenhas de Moraes,

Município de Delfinópolis/MG, irrigação.
EDELCIO NATAN DA SILVEIRA, UHE Furnas, Município de Cristais/MG, irrigação.
EDINALVA DIAS MENEZES, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
EDSON ALVES DA SILVA, Ribeirão Manteninha, Município de Mantenópolis/ES, irrigação.
Eduardo Jacusiel Miranda, UHE Manso, Município de Nova Brasilândia/MT, aquicultura.
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ELIENAI LACERDA, UHE São Simão, Município de Gouvelândia/GO,
aquicultura.

ELVIS PADILHA GOMES, rio Guaporé, Município de Pimenteiras do Oeste/RO, mineração.
EOLO FERNANDES DE SOUZA, rio São Francisco, Município de Petriolina/PE, irrigação.
EXPEDITO EPITACIO DE MOURA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
FABIO VIANA DE ARAUJO, rio Moxotó, Município de Jatobá/PE, irrigação.
FILOMENO PEREIRA DA CRUZ, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
FLAVIO DA SILVA BARROS, rio são Francisco, Município de Petrolina/PE, irrigação.
FRANCINETE MANOEL DA SILVA, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
FRANCISCA LIRA CAVALCANTE, rio Piranhas, município de São Bento/PB, irrigação.
FRANCISCA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de

Pendencias/RN, irrigação.
FRANCISCO ASSIS DE MEDEIROS, Açude Santo Antônio, Município de São João

do Sabugi/RN, irrigação.
FRANCISCO BATISTA DE ARAUJO, rio Piranhas, Município de Jardim de

Piranhas/RN, irrigação.
FRANCISCO BATISTA DE LEMOS JUNIOR, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto

do Rodrigues/RN, irrigação.
FRANCISCO BATISTA DE LEMOS, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
FRANCISCO BATISTA DE LEMOS, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
FRANCISCO CARNEIRO DE ANDRADE FILHO, rio Piranhas, município de São

Bento/PB, irrigação.
FRANCISCO CÉLIO MOURA PERZENTINO, UHE Luiz Gonzaga, Município de

Glória/BA, irrigação, alteração.
FRANCISCO FERNANDES LESSA FILHO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
FRANCISCO PAIVA DA SILVA, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN, irrigação.
FRANCISCO SALUSTIANO DE SOUZA, rio Piranhas ou Açu, Município de Afonso

Bezerra/RN, irrigação.
FRANSUAR SOUSA DOS SANTOS, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
FREDSON FRANCISCO LOPES PEREIRA, rio São Francisco, município de

Petrolândia/PE, irrigação.
FUNDACAO RENOVA, Ribeirão da Onça, Município de Governador

Valadares/MG, outros usos.
G & M RECICLAGEM LTDA - ME, rio Pomba, Município de Cataguases/MG, indústria.
GERALDO DE MELO ANTUNES, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
GERALDO MAGELA DE MELO, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN, irrigação.
GERMANO ALVES LINS, Açude São Gonçalo, Município de Marizópolis/PB, irrigação.
GETULIO BESSA DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
GILBERTO DA CUNHA PEIXOTO, UHE Itapebi, Município de Salto da Divisa/MG, irrigação.
GILMO FERREIRA DA SILVA, UHE Luiz Gonzaga, município de Petrolândia/PE, irrigação.
HAMILTON PACHECO PEREIRA, rio Pardo, Município de Berizal/MG, irrigação.
IRANILSON MARTINS DE ASSIS, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
ISAIAS MORAIS DA COSTA, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
ITAMAR MOURA DE ASSIS, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
IVAN ELIAS DANTAS, rio Piranhas, município de São Bento/PB, irrigação.
IVAN NOBERTO GOMES, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto Rodrigues/RN, irrigação.
IZABEL DE SOUZA PEREIRA LIMA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
IZAEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
JAIME PEREIRA DE BARROS, UHE Luiz Gonzaga, Município de Petrolândia/PE, irrigação.
JANDIRA MARIA DA SILVA FARIAS, UHE Luiz Gonzaga, Município de Glória/BA, irrigação.
JANUNCIO AZEVEDO DE BRITO, rio Sabugi, Município de São João do Sabugi/RN, irrigação.
JENIVALDO OLIVEIRA DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
JOAO AMBROSIO DA SILVA NETO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto

Rodrigues/RN, irrigação.
JOAO BATISTA CAVALCANTE DE MELO, rio Piranhas ou Açu, Município de

Carnaubais/RN, irrigação.
JOAO BATISTA DE MEDEIROS SIMOES, Açude Carnaúba, Município de São João

do Sabugi/RN, irrigação.
JOÃO BOSCO ALVES, UHE Luiz Gonzaga, Município de Glória/BA, irrigação.
JOAO CABOCLO DA SILVA NETO, rio São Francisco, Município de Juazeiro/BA, irrigação.
JOAO ELIAS ALVES, rio Piranhas, Município de São Bento/PB, irrigação.
JOÃO EMÍLIO ARIFA SILVA, rio Jequitinhonha, Município de Jequitinhonha/MG, irrigação.
JOAO SILVINO DO NASCIMENTO, UHE Luiz Gonzaga, Município de Rodelas/BA, irrigação.
JOELMA ANA DE MEDEIROS, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
JOICE JONES DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de Afonso

Bezerra/RN, irrigação.
JORGE SOARES DE MENEZES, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
JOSE AILTON DA SILVA, rio Piranhas ou Açu, Município de Carnaubais/RN, irrigação.
JOSE ARIOVALDO PIONORIO DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de

Curaçá/BA, irrigação.
JOSE DE ARIMATEIA PINHEIRO DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de

Alto do Rodrigues/RN, irrigação.
JOSE DIAS DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
JOSÉ EMÍDIO ARRUDA, rio São Francisco, Município de Martinho Campos/MG,

irrigação, transferência.
JOSE ESTEVAM DO REGO NETO, rio Piranhas, Município de Jardim de

Piranhas/RN, irrigação.
JOSE HUGO CONCEICAO DOS SANTOS, rio São Francisco, Município de

Curaçá/BA, irrigação.
JOSE MARIA DE MEDEIROS, rio Sabugi, Município de São João do Sabugi/RN, irrigação
JOSE MARIA DE MEDEIROS, rio Sabugi, Município de São João do Sabugi/RN, irrigação.
JOSE RIVALTAN SILVA DA CUNHA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
JOSIMAR GERMANO DE ARAUJO, rio Piranhas, Município de Jardim de

Piranhas/RN, irrigação.
KV ENERGIA LTDA, CGH Juína Zero, rio Juína , Município de Lacerda/MT,

aproveitamento hidrelétrico.
LEANDRO ARIFA MOURÃO, rio Jequitinhonha, Município de Jequitinhonha/MG,

irrigação, transferência.
LEONIA MARROCOS TEIXEIRA DE ARAUJO, rio Piranhas ou Açu, Município de

Pendências/RN, irrigação.
LISNEI CLAUDICEI PAGIN, rio Moji-Guaçu, Município de Santa Rita do Passa

Quatro/SP, irrigação.
LUIZ ALBERTO ARAUJO CANDEIA, UHE Luiz Gonzaga, Município de

Petrolândia/PE, irrigação.
LUIZ GUARIM DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
LUZENILSON FRANCISCO DA SILVA, rio Piranhas, município de São Bento/PB, irrigação.
MANOEL JOSE SOBRINHO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
MANOEL MATEUS FILHO, rio Piranhas ou Açu, Município de Afonso Bezerra/RN, irrigação.
MANOEL NETO DA CUNHA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
MANOEL SANTOS SILVA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
MARCELO DOS SANTOS SILVA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
MARCELO FERNANDES MARIZ, rio Piranhas, município de São Bento/PB, irrigação.

MARIA DALVA DO NASCIMENTO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do
Rodrigues/RN, irrigação.

MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE OLIVEIRA, UHE Porto Colêmbia, Município de
Conceição das Alagoas/MG, irrigação

MARIA DE LOURDES MACEDO, rio Piranhas, Município de São Bento/PB, irrigação.
MARIA DO SOCORRO SA DOS SANTOS SILVA, rio São Francisco, Município de

Curaçá/BA, irrigação.
MARIA UMBELINA NASCIMENTO, rio São Francisco, Município de Rodelas/BA, irrigação.
MARINETE VERISSIMO DE MELO, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
MAYARA TATIELLE DE OLIVEIRA, UHE Luis Gonzaga, Município de

Petrolândia/PE, irrigação.
MIGUEL ALVES DE CARVALHO, rio Pardo, Município de São João do Paraíso/MG, irrigação.
MILSON DANTAS DE SOUZA, rio Piranhas, município de São Bento/PB,

irrigação.
MILTON VALE DA SILVA, rio Sabugi, Município de Caicó/RN, irrigação.
N. F. IRRIGACAO RURAL, AQUICULTURA E PISCICULTURA LTDA, barragem

Carpina, Município de Lagoa de Itaenga/PE, aquicultura.
OLAVO RAIMUNDO MOTA, rio Piranhas, Município de São Bento/PB, irrigação.
PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
PEDRO FIRMINO ROCHA DE MELO, rio Piranhas ou Açu, Município de

Carnaubais/RN, irrigação.
PEDRO SOARES DA SILVA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
RAIZES AGROPECUARIA LTDA, rio Uruguai, Município de Itaqui/RS, irrigação.
RANILSON TAVARES DE MELO JUNIOR, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto

do Rodrigues/RN, irrigação.
RASSENDIL DA CUNHA PEIXOTO, rio Jequitinhonha, Município de Jequitinhonha, irrigação.
RENATA ROSA DE ALMEIDA, UHE Marechal Mascarenhas de Moraes, Município

de Delfinópolis/MG, irrigação.
ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA, UHE Água Vermelha, Município de

Cardoso/SP, irrigação.
ROBSON NUNES OLIVEIRA, UHE Luiz Gonzaga, Município de Petrolândia/PE, irrigação.
ROSIMERY SAMPAIO DA SILVA, rio São Francisco, Município de Curaçá/BA, irrigação.
RUI BESSA DE OLIVEIRA, rio Piranhas ou Açu, Município de Alto do

Rodrigues/RN, irrigação.
SAULO COSTA ARRUDA, ALISSON ALENCAR COSTA ARRUDA, rio São Francisco,

Município de Martinho Campos/MG, irrigação.
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA, rio São Francisco,

Município de Juazeiro/BA, aquicultura.
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA, UHE Porto Primavera,

Município de Brasilândia/MS e Panorama/SP, aquicultura.
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA, UHE Santo Antônio,

Município de Porto Velho/RO, aquicultura.
SECRETARIA DE AQUICULTURA E PESCA - SAP/MAPA, UHE São Simão,

Municípios de Inaciolândia, Paranaiguara, Quirinópolis e São Simão/GO, aquicultura.
TIAGO DA SILVA SOUZA, rio São Francisco, Município de Cabrobó/PE, irrigação.
TIAGO DAVID DA CRUZ ALVES, UHE Luiz Gonzaga, Município de Glória/BA,

irrigação, transferência.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES
S EC R E T A R I A - G E R A L

R E T I F I C AÇ ÃO

No EXTRATO DA RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 65, DE 9 DE SETEMBRO 2019 ,
publicado no DOU nº 214, de 05/11/2019, Seção 1, página 33, onde se lê: "JOSIVAN
CARDOSO MORENO, Diretor-Presidente do IGARN" leia-se: "FRANCISCO CARAMURU PAIVA,
Diretor-Presidente do IGARN" e onde se lê: "JOÃO FERNANDES DA SILVA, Diretor-Presidente
da AESA", leia-se: "PORFÍRIO CATÃO CARTAXO LOUREIRO, Diretor-Presidente da AESA".

Ministério da Economia

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO
E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 8.959, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VI, do art. 15, da Portaria
nº 83, de 28 de agosto de 2019, de acordo com o art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398,
de 21 de dezembro de 1987, e com base no Anexo I, Cláusula Oitava, da Portaria nº
113, de 12 de julho de 2017, resolve:

Art.1o Autorizar a Prefeitura Municipal de Vila Velha a executar as obras de
Requalificação dos Quiosques da Orla de Itapoã/Itaparica, em Vila Velha/ES, conforme
elementos constantes do Processo n.º 04947.001011/2019-04.

Art.2° As obras referem-se ao acordo firmado entre o Ministério Público
Federal e o Município de Vila Velha, e preveem a demolição e redução do número de
quiosque existentes com substituição por novos quiosques com área reduzida,
objetivando menor impacto e ordenamento desse tipo de comércio na orla.

Art.3° Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria não eximem o
cessionário de obter todos os licenciamentos, autorizações e alvarás necessários às
intervenções de que trata o art. 2º desta Portaria, bem como de observar
rigorosamente a legislação e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações previstas neste
artigo, ou a ocorrência de eventuais irregularidades durante o seu percurso, inclusive
nos aspectos relacionados à execução física ou financeira, acarretará o cancelamento
desta autorização, sem o prejuízo das ações administrativas, civis ou penais aos
agentes causadores do descumprimento.

Art. 4º As obras realizadas pela Prefeitura Municipal de Vila Velha não
gerarão quaisquer acréscimos patrimoniais a seus ativos, incorporando-se tais
agregações de valores, decorrentes das intervenções, ao patrimônio imobiliário da
União.

Art. 5º O Município de Vila Velha ficará responsável pela manutenção e
proteção da área disponibilizada para a implantação dos quiosques bem como de todo
o serviço prestado no local, devendo ser comunicado à Superintendência do Patrimônio
da União no Estado do Espírito Santo - SPU/ES, qualquer alteração no projeto e/ou em
sua execução.

Art. 6º Durante o período de execução das obras a que se refere o artigo
1°, é obrigatória a fixação de uma (01) placa junto ao canteiro de obras, em local
visível, com os seguintes dizeres: "Autorização de obras concedida pela Secretaria de
Coordenação e Governança do Patrimônio da União".

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCIO PASSOS COSTA FURTADO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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SECRETARIA ESPECIAL DE COMÉRCIO
EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS

COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
E DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
RESOLUÇÃO Nº 6, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 1, de 25 de março de 2013,
que credencia a Fundação Amazonas Sustentável -
FAS para a execução de atividades de pesquisa e
desenvolvimento para os fins previstos no inciso I do
§ 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro
de 1991 e dá outras providências.

O Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA,
na 59ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019 na cidade de Manaus-AM,
tendo em vista o disposto no art. 46 do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de 2006,

CONSIDERANDO os termos do parecer técnico nº 3/2019/COATE/CGTEC/SAP
constante dos autos do processo nº 52710.000292/2013-09, resolve:

Art. 1º Habilitar para os fins de execução de projetos para os fins descritos no
inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, os seguintes
Núcleos de Conservação e Sustentabilidade presentes em Reservas de Desenvolvimento
Sustentável e Áreas de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas, como laboratórios de
Pesquisa e Desenvolvimento, em atendimento ao item 1.6 da Resolução CAPDA n° 05, de
07 de dezembro de 2010, da Fundação Amazonas Sustentável - FAS:

I. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade João Derickx:
Localização: município de Carauari - AM / Bauana.
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Uacari.

II. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Agnelo Bittencourt
Município/Comunidade: Iranduba-AM/Tumbira
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Rio Negro.

III. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Uatumã:
Município/Comunidade: Itapiranga-AM/São Francisco do Caribi;
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Uatumã.

IV. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade José Marcio Correa Ayres:
Município/Comunidade: Uarini-AM/Punã;
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Mamirauá.

V. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Assy Manana:
Município/Comunidade: Manaus-AM/Três Unidos;
Área de Proteção Ambiental Rio Negro.

VI. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Samuel Benchimol:
Município/Comunidade: Novo Aripuanã-AM;
Boa Frente Reserva de Desenvolvimento Sustentável Juma.

VII. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Victor Civita:
Município/Comunidade: Novo Aripuanã-AM/Abelha;
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Juma.

VIII. Núcleo de Conservação e Sustentabilidade Bertha Becker:
Município/Comunidade: Carauari-AM/Campina;
Reserva de Desenvolvimento Sustentável: Uacari

Art. 2º O inciso II do Art. 2° da Resolução n° 01, de 25 de março de 2013 passa
a vigorar com a seguinte redação:

"II- as atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas nos convênios e seus
termos aditivos, celebrados com empresas beneficiárias dos incentivos da Lei n° 8.387, de
1991, deverão ser executadas na FUNDAÇÃO AMAZONAS SUSTENTÁVEL- FAS, em seu
estabelecimento em Manaus e Núcleos de Conservação e Sustentabilidade relacionados no
Art. 1°"

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

IGOR MANHÃES NAZARETH
Coordenador do Comitê

RESOLUÇÃO Nº 8, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova o Regimento Interno do Comitê das Atividades
de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia.

O COORDENADOR DO COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO NA AMAZÔNIA, na 59ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de
outubro de 2019, na cidade de Manaus/AM, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê das Atividades de Pesquisa e
Desenvolvimento na Amazônia, nos termos do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as Resoluções nº 4, de 25 de março de 2013, e nº 6,

de 12 de setembro de 2017, do Comitê das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na
Amazônia.

IGOR MANHÃES NAZARETH

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO NA AMAZÔNIA

CAPÍTULO I
DO OBJETO
Art. 1º Este Regimento Interno regula o funcionamento do Comitê das

Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia - CAPDA, conforme os arts. 26-
A, 26-B, 26-C, 26-D, 26-E, 26-F, 26-G do Decreto nº 6.008, de 29 de dezembro de
2006.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2º O CAPDA é órgão deliberativo, vinculado ao Ministério da Economia.
Art. 3º Os membros do CAPDA e os respectivos suplentes serão designados

pelo Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Ec o n o m i a .

Art. 4º O CAPDA é composto por:
I - um representante do Ministério da Economia, indicado pela Secretaria de

Desenvolvimento
da Indústria, Comércio, Serviços e Inovação da Secretaria Especial de

Produtividade, Emprego e
Competitividade, que o coordenará;
II - um representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações;
III - um representante da SUFRAMA, que exercerá as funções de Secretário-

Executivo do CAPDA;
IV - um representante da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial -

ABDI;
V - um representante do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social - BNDES;
VI - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;
VII - um representante das Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação

privadas;
VIII - dois representantes do Polo Industrial de Manaus; e
IX - um representante da comunidade científica da Amazônia Ocidental.
§ 1º O Governo do Estado do Amazonas poderá, a seu critério, indicar um

representante para integrar o CAPDA, na qualidade de membro titular.

§ 2º O Estado do Acre, o Estado do Amapá, o Estado de Rondônia e o Estado
de Roraima poderão, a seu critério, indicar um representante para integrar o CAPDA, na
qualidade de membro titular, observado o disposto no § 3º.

§ 3º O membro de que trata o § 2º será indicado sucessivamente pelos
respectivos Governadores, para um mandato de dois anos, observada a seguinte
ordem:

I - Estado do Acre;
II - Estado do Amapá;
III - Estado de Rondônia; e
IV - Estado de Roraima.
§ 4º Cada membro do CAPDA terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
§ 5º Os membros do CAPDA e os respectivos suplentes de que tratam os

incisos I ao VI do caput serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades que
representam.

§ 6º Os membros do CAPDA e os respectivos suplentes de que trata o inciso
VIII do caput serão indicados pelo Superintendente da SUFRAMA.

§ 7º Os membros do CAPDA e os respectivos suplentes de que tratam os
incisos VII e IX do caput serão indicados pelo Ministro de Estado da Economia, escolhidos
dentre os candidatos sugeridos por cada ICT credenciada pelo CAPDA, a quem compete
sugerir dois nomes.

§ 8º A falta de indicação de membro, titular ou suplente, não impedirá o
funcionamento regular do CAPDA.

§ 9º A participação no CAPDA será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 10. O CAPDA, por intermédio de seu Coordenador, recomendará ao
Secretário Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da
Economia a substituição de qualquer um de seus membros que deixar de comparecer a
duas reuniões consecutivas ou a três alternadas, durante o ano, sem motivo
justificado.

§ 11. É vedada a criação de subgrupos pelo CAPDA.
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 5º Compete ao CAPDA:
I - elaborar o seu regimento interno;
II - gerir os recursos de que trata o inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387,

de 1991;
III - definir os critérios, credenciar e descredenciar as Instituições Científicas,

Tecnológicas e de
Inovação, as incubadoras e as aceleradoras, para os fins previstos neste

Decreto;
IV - definir os programas e projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação

a serem contemplados com recursos do FNDCT, indicar os prioritários e avaliar os
resultados dos projetos desenvolvidos;

V - aprovar a consolidação dos relatórios de que trata este Decreto,
resguardadas as informações sigilosas das empresas e instituições;

VI - estabelecer critérios de controle para que as despesas operacionais de
implementação, manutenção, acompanhamento, avaliação e divulgação de resultados
relativas às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação previstas neste Decreto,
incidentes sobre o FNDCT, observem o limite de cinco por cento dos recursos arrecadados
anualmente;

VII - estabelecer os programas e as áreas que serão considerados prioritários,
e definir as diretrizes para o funcionamento, o acompanhamento e a vigência dos
programas;

VIII - avaliar os resultados dos programas e projetos desenvolvidos;
IX - definir as normas e diretrizes para apresentação e julgamento dos projetos

de pesquisa, desenvolvimento e inovação de que trata o art. 5º;
X - coordenar a elaboração e a implementação de políticas para a gestão das

atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de que tratam o Decreto-Lei nº 288,
de 1967, e a Lei nº 8.387, de

1991;
XI - estabelecer diretrizes relacionadas às atividades de pesquisa,

desenvolvimento e inovação de que tratam o Decreto-Lei nº 288, de 1967, e a Lei nº
8.387, de 1991; e

XII - promover debates e consultas públicas sobre os temas de que trata a Lei
nº 8.387, de 1991.

§ 1º A SUFRAMA dará publicidade aos atos do CAPDA de que trata o inciso III
do caput e elaborará a consolidação de que trata o § 8º do art. 2º da Lei nº 8.387, de
1991.

§ 2º 2º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 8.387,
de 1991, poderão ser utilizados no que for pertinente ao suporte técnico, administrativo
e financeiro ao CAPDA, limitados a cinco por cento dos recursos arrecadados
anualmente.

Art. 6º Compete ao Coordenador do CAPDA:
I - representar o CAPDA no Comitê de Coordenação dos Fundos;
II - elaborar, em conjunto com o demais membros, o calendário anual de

reuniões ordinárias e submetê-lo, para compatibilização com as demais ações verticais, ao
Comitê de Coordenação dos Fundos Setoriais;

III - elaborar, em concordância com as orientações do Comitê de Coordenação
dos Fundos Setoriais, a pauta das reuniões ordinárias;

IV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias;
V - assinar, em nome do CAPDA, a ata e outros documentos por ele

aprovados;
VI - convidar a participar das reuniões, consultados os demais membros , sem

direito a voto, pessoas que possam contribuir para a discussão dos assuntos da pauta;
VII - solicitar ao Secretário Especial de Produtividade, Emprego e

Competitividade do Ministério da Economia a substituição de membros, quando for
caso;

VIII - exercer, além do voto ordinário, o voto de qualidade em caso de
empate;

IX - encaminhar ao Comitê de Coordenação dos Fundos o documento de
diretrizes estratégicas do Fundo, o plano de investimentos anual e os relatórios anuais de
desempenho;

X - encaminhar ao Comitê de Coordenação dos Fundos Setoriais os termos de
referência para orientar a implementação de ações verticais a serem apoiadas pelo
CAPDA; e

Parágrafo único. Ao suplente do representante do Ministério da Economia
compete substituir o Coordenador em seus impedimentos.

Art. 7º Compete ao Secretário do CAPDA:
I - secretariar as sessões de reunião e os expedientes que entender necessário,

de acordo com as deliberações do Comitê;
II - preparar o expediente e expedir a correspondência;
III - lavrar as atas e proceder a leitura do expediente nas sessões;
IV - promover a publicação das deliberações do Comitê;
V - providenciar a convocação para as reuniões ordinárias e extraordinárias;

e
VI - exercer quaisquer outras atividades que lhe forem conferidas pelo

Coordenador.
Art. 8º Compete aos demais membros do CAPDA:
I - elaborar pareceres, propostas e sugestões sobre assuntos atribuídos à sua

responsabilidade;
II - propor ao Coordenador a convocação de reuniões extraordinárias, desde

que fundamentadas por exposição de motivos;
III - indicar o nome de profissionais, especialistas ou consultores que possam

ser convidados a participar das reuniões do Comitê e contribuir para a discussão de
assuntos de interesse das ações verticais;

IV - identificar e selecionar, no âmbito de sua representação, áreas e temas
prioritários e relevantes com vistas a subsidiar as decisões do CAPDA;
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V - promover a articulação entre a política governamental do setor
considerado e as ações do Fundo;

VI - apresentar relatórios e informações requeridas pelo CAPDA relativas à sua
área de representação; e

VII - garantir e facilitar a ampla e efetiva contribuição da comunidade científica
e do setor empresarial nas atividades do Fundo, trazendo à discussão do CAPDA os temas
e as prioridades apontadas.

CAPÍTULO IV
DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES
Art. 9º O CAPDA se reunirá em caráter ordinário a cada três meses e em

caráter extraordinário sempre que convocado por seu Coordenador ou por requerimento
de dois terços de seus membros.

§ 1º As reuniões ocorrerão com a presença da maioria absoluta de seus
membros.

§ 2º Os membros que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente ou por meio de videoconferência, a critério do seu Coordenador, e os
membros que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por
meio de videoconferência.

§ 3º As reuniões do CAPDA serão presididas pelo representante do Ministério
da Economia, na sua ausência, por qualquer um dos membros, segundo sua indicação.

§ 4º As reuniões ordinárias são convocadas com a antecedência mínima de 15
(quinze) dias corridos, e as extraordinárias com a antecedência mínima de 7 (sete) dias
corridos, sendo a respectiva pauta distribuída aos membros juntamente com a
convocação.

Art. 10. As reuniões do CAPDA serão registradas em atas e em sínteses no
caso das deliberações que, após aprovação e assinatura, serão encaminhadas às agências
executoras e disponibilizadas no portal da SUFRAMA e arquivadas pela Secretária-
Executiva.

§ 1º Nas atas serão admitidas declarações de voto em separado.
§ 2º As atas serão numeradas sequencialmente.
Art. 11. As deliberações serão aprovadas por maioria simples, tendo cada

membro titular ou suplente direito a um voto
§ 1º. Serão considerados válidos os votos proferidos por membros

participantes por meio de teleconferência ou equivalente, devendo tal ocorrência ser
registrada em ata.

§ 2º Excepcionalmente, o Comitê poderá autorizar votação por meio
eletrônico, devendo registrar em ata:

I - as matérias da pauta abrangidas pela votação; e
II - na reunião subsequente, os votos eletrônicos dos membros e a respectiva

decisão.
§ 3º Os representantes suplentes poderão participar das discussões nas

deliberações do CAPDA e sua presença será computada para contagem de quórum.
Art. 12. Os membros do CAPDA não poderão participar da análise de propostas

de ações a serem financiadas com recursos do Fundo Setorial apresentadas ao Comitê por
sua instituição de vínculo ou nas quais sejam consultores, devendo, conforme avaliação do
Coordenador retirar-se do recinto durante a apreciação das mesmas.

CAPITULO V
DAS ATIVIDADES TÉCNICAS
Art. 13. O CAPDA, para o desempenho de suas atribuições, poderá convidar

especialistas e representantes de outros Ministérios para participarem de suas reuniões,
sem direito a voto, e poderá, ainda, solicitar e utilizar suporte técnico por grupos
consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes de ICTs ligadas, direta ou
indiretamente, às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

§ 1º A lista de convidados e o convite será feito pela Secretaria Executiva em
nome do Coordenador do CAPDA.

§ 2º Os convidados a participar das reuniões ordinárias e extraordinárias terão
acesso ao conteúdo de caráter público bem como às discussões de ordem geral, conforme
previsto em pauta previamente enviada pela Secretaria Executiva do CAPDA.

§ 3º Em virtude de possíveis conflitos de interesses, conforme avaliação do
Coordenador, os convidados deverão retirar-se do recinto durante a apreciação de
matérias e votações.

§ 4º A publicidade das deliberações e discussões reservadas aos membros do
Comitê será dada por meio das atas de reuniões após a assinatura do Coordenador e
aprovação pelos membros.

5º Quaisquer esclarecimentos sobre as deliberações deverão ser solicitados à
Secretária Executiva do Comitê.

Art. 14. O CAPDA poderá utilizar subsídios técnicos apresentados por grupos
consultivos, especialistas do setor produtivo, integrantes da comunidade acadêmica e de
áreas técnicas ligadas direta ou indiretamente às atividades de pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico.

Art. 15. O apoio técnico e administrativo ao CAPDA será realizado por uma
Secretaria Técnica constituída pela SUFRAMA especificamente para este fim.

Parágrafo único. Sempre que julgar oportuno, o CAPDA poderá solicitar à
Secretaria Técnica a realização de estudos considerados relevantes, bem como outras
atividades de natureza técnica que julgar necessárias.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Será promovida ampla divulgação dos atos do CAPDA, das ações

financiadas pelo Fundo e das avaliações de resultados dessas ações.
Art. 17. O Ministério da Economia providenciará, por meio da SUFRAMA, o

suporte necessário ao funcionamento do CAPDA e para a implementação de suas
decisões.

Art. 18. As alterações neste Regimento serão decididas por deliberação da
maioria qualificada de dois terços dos membros do CAPDA.

Art. 19. Os casos não previstos neste Regimento serão decididos pelo
Coordenador do CAPDA, que poderá submetê-los à exame do Comitê.

RESOLUÇÃO Nº 9, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece os Programas Prioritários para
Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento.

O COMITÊ DAS ATIVIDADES DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA AMAZÔNIA
- CAPDA, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 26-B do Decreto nº 6.008, de 29
de dezembro de 2006; e considerando o deliberado na 59ª Reunião Ordinária, de 29 de
outubro de 2019;, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos Programas Prioritários para investimentos em
pesquisa e desenvolvimento na área de atuação da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA.

Art. 2º Fica estabelecido o Programa Prioritário de ECONOMIA DIGITAL,
abrangendo:

I - Inteligência artificial;
II - Internet das coisas;
III - Análise e tratamento de grandes volumes de dados (big data);
IV - Cibersegurança;
V - Realidade aumentada e realidade virtual;
VI - Computação nas nuvens; e
VII - Building Information Modelling - BIM.
§ 1º As tecnologias de informação e comunicação poderão ser aplicadas às

áreas de saúde, educação, agronegócio, segurança, energia, mobilidade e
telecomunicações.

§ 2º As definições específicas das áreas de abrangência previstas nos incisos I
a VI seguem as previstas na Resolução nº 40, de 10 de maio de 2018, do Conselho de
Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus.

§ 3º Consideram-se atividades abrangidas pelo programa estabelecido pelo
caput àquelas relacionadas ao desenvolvimento e apoio a projetos de empresas nascentes
de base tecnológica (startups) dedicados às tecnologias da Indústria 4.0.

§ 4º As atividades previstas no inciso VII do caput consistem no conjunto de
tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de
modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, de forma a servir a todos os
participantes de empreendimento, potencialmente durante todo o ciclo de vida da
construção, podendo abranger:

a) modelagem de objetos BIM;
b) elaboração dos modelos de arquitetura e de modelos de engenharia;
c) detecção de interferências físicas e funcionais;
d) extração de quantitativos;
e) geração de documentação gráfica;
f) orçamentação e planejamento e controle da execução de obras;
g) atualização do modelo e de suas informações como construído; e
h) serviços de gerenciamento e de manutenção de empreendimento após sua

construção.
Art. 3º Fica estabelecido o Programa Prioritário de BIOECONOMIA, que consiste

no desenvolvimento de soluções para a exploração econômica sustentável da
biodiversidade, abrangendo:

I - Prospecção de princípios ativos e novos materiais a partir da biodiversidade
amazônica;

II - Biologia sintética engenharia metabólica, nanobiotecnologia, biomimética e
bioinformática;

III - Processos, produtos e serviços destinados aos diversos setores da
bioeconomia;

IV - Tecnologias de suporte aos sistemas produtivos regionais ambientalmente
saudáveis;

V - Tecnologias de biorremediação, tratamento e reaproveitamento de
resíduos;

VI - Negócios de impacto social e ambiental; e
VII - O estabelecimento ou aprimoramento de Incubadoras e Parques de

Bioindústrias.
Art. 4º Fica estabelecido o Programa Prioritário de FORMAÇÃO DE RECURSOS

HUMANOS, abrangendo:
I - Engenharias;
II - Computação e tecnologias da informação;
III - Bioeconomia;
IV - Pesca e aquicultura;
V - Produção agropecuária e agroflorestal sustentável;
VI - Fármacos e cosméticos;
III - Energias renováveis;
VIII - Ciência e tecnologia dos alimentos; e
IX - Empreendedorismo.
Art. 5º Fica estabelecido o Programa Prioritário de FOMENTO AO

EMPREENDEDORISMO INOVADOR, que consiste no desenvolvimento de um ecossistema de
empreendedorismo inovador, abrangendo:

I - Cultura empreendedora;
II - Estruturação de novos negócios;
III - Desenvolvimento de competências e habilidades em gestão de negócios

inovadores;
IV - Capacitação empreendedora;
V - Preparação de aceleradoras e incubadoras;
VI - Incentivo ao capital empreendedor;
VII - Escalonamento (scale-up): aceleração de empresas inovadoras de alto

crescimento; e
VIII - Investimento corporativo em capital de risco (corporate venture):

incentivo aos investimentos em negócios inovadores nascentes.
Art. 6º Fica estabelecido o Programa Prioritário de INDÚSTRIA 4.0 E

MODERNIZAÇÃO INDUSTRIAL, que consiste no desenvolvimento de um ecossistema voltado
para a indústria 4.0 e a manufatura do futuro, abrangendo:

I - Sistemas ciber-físicos;
II - Sistemas inteligentes e manufatura;
III - Automação de processos industriais;
IV - Impressão 3D;
V - Robótica;
VI - Fábricas inteligentes;
VII - Inteligência artificial;
VIII - Cibersegurança;
IX - Análise e tratamento de grandes volumes de dados (big data);
X - Realidade virtual; e
XI - Novas técnicas de manufatura enxuta e digitalização industrial.
Art. 7º Fica revogada a Resolução nº 4, de 11 de setembro de 2018, do Comitê

das Atividades de Pesquisa e Desenvolvimento na Amazônia.
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial da União.

IGOR MANHÃES NAZARETH
Coordenador do Comitê

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE PESSOAL

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 102, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O Diretor do Departamento de Gestão dos Sistemas de Pessoal, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 143 , inciso I , do Decreto Nº 9.745, de 8 de
abril de 2019, considerando a Portaria nº 424/GM, de 21 de agosto de 2019, que dispõe
sobre medidas de racionalização de gastos e redução de despesas para o exercício de 2019
no âmbito do Ministério da Economia, autarquias e fundações vinculadas e a dificuldade
nos repasses de recursos para os outros Órgãos da Administração Pública Federal, a
Secretaria De Gestão e Desempenho de Pessoal - SGP, resolve:

Art. 1º Orientar os órgãos e entidades integrantes do Sistema de Pessoal Civil
da Administração Federal (SIPEC) quanto ao uso do certificado digital, no processo de
assinatura dos documentos digitalizados relativos ao assentamento funcional digital, para
utilização das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico Nº07/2018.

CAPÍTULO I
DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
Art. 2º Após o recebimento do romaneio, a Contratada inicia o procedimento

de higienização, digitalização no padrão PDF/A com OCR. Na sequência, apõe a assinatura
digital utilizando-se de certificado ICP-Brasil, na forma prevista no Artigo 3º da Lei 12.682,
de 09 de julho de 2012, nos arquivos gerados, observando-se sempre os procedimentos
arquivísticos.

Parágrafo único. A empresa contratada, após a digitalização das pastas
funcionais, deverá comunicar o término da atividade à unidade de gestão de pessoas
( U P AG ) .

Art.3º Após o término da digitalização dos documentos pela empresa
contratada, as unidades de gestão de pessoas (UPAGs) deverão assinar digitalmente os
documentos.

Art.4º Para a assinatura digital dos documentos a UPAG poderá utilizar
Certificado Digital Pessoa Jurídica da própria UPAG ou Certificado Digital Pessoa Física do
servidor da unidade.

§ 1º A assinatura digital será realizada nos equipamentos da empresa
contratada para posterior upload dos arquivos no Sistema de Gestão do Assentamento
Funcional Digital - SGAFD.

Art.5º Após o processo de assinatura digital a empresa contratada deverá gerar
os arquivos observando:
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1- Nomear o arquivo com o seguinte padrão: número do Orgão/Upag (14
posições numéricas), CPF (11 posições numéricas); matricula(7 posições numéricas); data
de ingresso (oito posições numéricas, sem barras); identificador documentos "4" e seção
"4", todos separados pelo caractere "_" conforme exemplo:

Documento em PDF:
40106000000019_05423737346_2012269_20130403_0001_0001.pdf
2- Criar pasta do servidor inserindo o arquivo dos documentos no seguinte

padrão: número do Orgão/Upag (14 posições numéricas), CPF (11 posições numéricas);
matricula(7 posições numéricas); data de ingresso (oito posições numéricas, sem barras) ,
todos separados pelo caractere "_" conforme exemplo:

Pasta de arquivamento:
40106000000019_05423737346_2012269_20130403
3- Criar arquivo compactado com os documentos dos servidores no seguinte

padrão: expressão "SGS_IMAGENS_ROMANEIO", número do romaneio (3 posições
numéricas), expressão "UPAG", número do orgão/Upag (14 posições numéricas), todos
separados pelo caractere "_", mais a extensão ".zip" conforme exemplo:

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA

ATO COTEPE/ICMS Nº 59, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Divulga relação das empresas depositárias na forma da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 14/17.

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente
do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 2º da cláusula sexta do Ajuste SINIEF 14/17, de 29 de setembro de 2017,

CONSIDERANDO, a solicitação apresentada pela Empresa BAE System Serviços de Avionicos LTDA, recebida no dia 26.10.2019,
CONSIDERANDO a manifestação favorável do Estado de São Paulo, registrada no processo SEI nº 12004.101176/2019-45, torna público:
Art. 1º Fica divulgada, na forma do Anexo Único deste ato, relação de empresas depositárias que manterão estoque dos depositantes, em atendimento ao § 2º da cláusula sexta

do Ajuste SINIEF 14/17, de 29 de setembro de 2017.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2019.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

ANEXO ÚNICO

. D E P O S I T A N T ES DEPOSITÁRIOS

. Item Razão Social Ato COTEPE/ICMS Razão Social Endereço Dados Cadastrais CNAE

. 1 BAE Systems Serviços de Avionicos Ltda Ato COTEPE/ICMS 32/19 Linha
88 UF: SP

Rockwell Collins do Brasil Ltda Rua Ambrósio Molina, 1090, Bloco F, Eugênio de Melo, São José dos Campos (SP) I.E.: 645.112.080.119
CNPJ: 02.048.100/0001-13

33.16-3-01
33.16-3-02

Arquivo Compactado:

S G S _ I M AG E N S _ R O M A N E I O _ 3 9 9 _ U P AG _ 4 0 1 0 6 0 0 0 0 0 0 0 1 9 . z i p

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.6º Demais orientações sobre os procedimentos de digitalização de pastas

funcionais estão disponíveis no Portal do Servidor, endereço eletrônico:

https://www.servidor.gov.br/gestao-de-pessoas/assentamento-funcional-digital

Art. 7º Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

VIVALDE CUNHA RESENDE

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS

PORTARIA Nº 740, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A SUBSECRETÁRIA DE RELAÇÕES FINANCEIRAS INTERGOVERNAMENTAIS DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54 do ANEXO I do Decreto nº 9.679
de 02 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 6º, § 2º da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, no art. 1º da Lei nº 11.533, de 25 de outubro de 2007, no art. 7º da
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 2º e 3º da Lei nº 12.348, de 15 de dezembro de 2010, no art. 6º da Lei nº 12.872, de 24 de outubro de 2013, e na Portaria
STN nº 738, de 23 de outubro de 2018, torna público:

Art. 1º Os valores da Receita Líquida Real - RLR dos entes que não assinaram o aditivo contratual referente ao art. 1º da Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016,
e dos Municípios a serem utilizados como base de cálculo dos pagamentos a serem efetuados no mês de novembro de 2019.

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. AMAZONAS 13.308.570.843,24 1.109.047.570,27
. BA H I A 32.429.172.809,16 2.702.431.067,43
. DISTRITO FEDERAL 18.175.245.296,16 1.514.603.774,68
. M A R A N H ÃO Faltam Dados Faltam Dados
. RORAIMA 3.325.154.074,56 277.096.172,88

R$ 1,00

. MUNICÍPIOS RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)

. Apucarana/PR Faltam Dados Faltam Dados

. Bauru/SP 690.357.401,28 57.529.783,44

. Blumenau/SC 759.163.527,96 63.263.627,33

. Campina Grande/PB Faltam Dados Faltam Dados

. Caxias/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Coelho Neto/MA Faltam Dados Faltam Dados

. Cristalina/GO Faltam Dados Faltam Dados

. Diadema/SP 819.169.857,84 68.264.154,82

. Guarapuava/PR Faltam Dados Faltam Dados

. J u a z e i r o / BA Faltam Dados Faltam Dados

. Maringá/PR 1.163.548.407,12 96.962.367,26

. Mirador/PR Faltam Dados Faltam Dados

. S e r r a / ES 1.002.136.099,92 83.511.341,66

. Valinhos/SP 421.204.395,96 35.100.366,33

§ 1º A apuração da RLR dos Municípios se restringe àqueles que não foram relacionados no Anexo I ou no Anexo II da Portaria STN nº 738, de 23 de outubro de 2018, e que
possuem contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001, e/ou da Lei nº 8.727, de 5 de novembro
de 1993.

§ 2º A situação "Faltam Dados" no campo do valor da RLR indica que o ente da Federação não apresentou a documentação necessária ao respectivo cálculo, conforme estabelece
o contrato de refinanciamento de dívidas firmado com a União, ao amparo da Medida Provisória nº 2.185-35, de 2001, e/ou da Lei nº 8.727 de 1993, e/ou da Lei nº 9.496, de 11 de setembro
de 1997.

Art. 2º O valor da RLR calculado em decorrência de medida liminar obtida pelo Estado a ser utilizado como base de cálculo dos pagamentos efetuados no mês de novembro de
2019, é:

R$ 1,00
. ES T A D O S RLR 12 MESES RLR MÉDIA MENSAL (1/12 AVOS)
. BA H I A 31.654.780.766,64 2.637.898.397,22

Art. 3º A RLR é calculada a partir da receita realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele que se está apurando. A RLR MÉDIA MENSAL corresponde
à média aritmética simples dos doze meses usados no cálculo.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos financeiros para o mês de novembro de 2019.

PRICILLA MARIA SANTANA
SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA Nº 8.365, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 45, § 1o, inciso III, alínea "a", da Lei no 13.707, de 14 de agosto de 2018,
e

Considerando a classificação incorreta de Identificador de Resultado Primário na Lei nº 13.888, de 17 de outubro de 2019, constante de despesa a ser classificada no
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, o Identificador de Resultado Primário no que concerne ao Ministério do Desenvolvimento Regional.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEORGE SOARES
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ANEXO I

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2068 Saneamento Básico 28.400.000

P R OJ E T O S
17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de

Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50
mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

28.400.000

17 512 2068 1N08 0010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de
Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50
mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento - Na
Região Norte

28.400.000

S 4 3 30 0 300 28.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.400.000
TOTAL - GERAL 28.400.000

ANEXO II

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
2068 Saneamento Básico 28.400.000

P R OJ E T O S
17 512 2068 1N08 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de

Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50
mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento

28.400.000

17 512 2068 1N08 0010 Apoio à Implantação, Ampliação ou Melhorias de Sistemas de
Esgotamento Sanitário em Municípios com População Superior a 50
mil Habitantes ou Municípios Integrantes de Regiões
Metropolitanas ou de Regiões Integradas de Desenvolvimento - Na
Região Norte

28.400.000

S 4 2 30 0 300 28.400.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 28.400.000
TOTAL - GERAL 28.400.000

SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO
SECRETARIA DE TRABALHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 5.610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta do Processo nº 46220.003400/2019-00, protocolizado no dia
18/04/2019, resolve:

Conceder autorização à empresa KABLIN S/A, inscrita no CNPJ 89.637.490/0136-
38, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 116, KM 247, área industrial,
na cidade de Lages/SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias
para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.256, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta do Processo nº 4220.007263/2019-74, protocolizado no dia
10/07/2019, resolve:

Conceder autorização á empresa TRITEC INDUSTRIAL DE PLÁSTICOS LTDA,
inscrita no CNPJ Nº 11.490.214/0001-00, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua:
Pastor Albert Schneider nº 1777, Bairro Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul/SC,
nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação
de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados
os requisitos do artigo 1 da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002.
Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará
sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.328, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta do Processo nº 46220.006225/20190-02, protocolizado no dia
25/06/2019, resolve:

Conceder autorização à empresa PIKOLIN BRASIL INDÚSTRIA DE COLCHÕES
LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.663.920/0001-49, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado
a BR 280, Km 58, centro, na cidade de Guaramirim/SC, nos exatos termos estabelecidos no
parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos
em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.331, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta do Processo nº 46220.007490/2019-08, protocolizado no dia
16/07/2019, resolve:

Conceder autorização à empresa MAGGIOR TÊXTIL EIRELI, inscrita no CNPJ nº
02.044.069/0001-42, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 470, Km
66,5, nº 3715, Bairro Encanto Norte, na cidade de Indaial/SC, nos exatos termos
estabelecido no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos
em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.333, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta no Processo nº 46220.009348/2019-97, protocolizado no dia
05/09/2019, resolve:

Conceder autorização à empresa CONFECÇÕES EVANILDA LTDA, inscrito no
CNPJ nº 81.377.343/0001-71, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Birmania nº 101, Bairro das Nações, na cidade de Timbó/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
revogação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando
se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do
Decreto n] 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente
retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A
presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das
exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por
regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.338, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO EM SANTA CATARINA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria Ministerial nº 1.095,2010,
de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e considerando que consta do Processo
nº 46220.007681/2019-21, protocolizado no dia 19/07/2019, resolve:

Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS ROSANA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 83.633.552/0001-64, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado
a Rua: Monteiro Lobato nº 615, Bairro Industrial, na cidade de Timbó/SC, nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
de intervalo destinado ao repouso e alimentação. Considerando se tratar de fiscalização
indireta, conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002.
Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização
estará sujeita ao cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na
mencionada Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.340, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO EM SANTA CATARINA, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria Ministerial nº 1.095/2010,
de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e considerando o que consta do
Processo nº 46220005877/2018-31, protocolizado no dia 08/08/2018, resolve:

Conceder autorização à empresa SAN MARCOS REEVSTIMENTOS CERÂMICOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.952.525/0001-15, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e a alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado
na Rodovia BR 101, Km 348, Costa da Lagoa, na cidade de Jaguaruna/SC, nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos a contar
da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante
de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo
destinado ao repouso e a alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta,
conforme disciplinado no artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos
em epígrafe, sob pena de destruição. A presente autorização estará sujeita ao
cancelamento em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

PORTARIA Nº 6.345, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, de 08/07/2015, publicada no DOU de 20/05/2010 e
considerando o que consta no Processo/SEI nº10263.101092/2019-25, resolve:

Conceder autorização à empresa TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S/A, inscrita no
CNPJ nº 82.636.986/0001-55, para reduzir o intervalo intrajornada ao repouso e a
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado a Rua: Paulo Kuehnrich
nº 68, na cidade de Blumenau/SC , nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71 da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante de acompanhamento de
saúde dos trabalhadores submetidos à redução de intervalo destinado ao repouso e
alimentação. Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no
artigo 30, parágrafo 1º do Decreto nº 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias
para a requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição. A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho.

CLEY CAPISTRANO MAIA DE LIMA

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE,
EMPREGO E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INOVAÇÃO

PORTARIA Nº 9.068, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Inclusão de novos modelos de produtos na
habilitação provisória para fruição dos benefícios
fiscais da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991,
conforme disposto no § 1º do art. 23-A do Decreto
nº 5.906, de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria MDIC nº 267, de
30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP nº 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC nº 01250.052776/2018-63, e no processo ME nº
19687.103582/2019-50, da empresa MPT Fios e Cabos Especiais S/A., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº 74.531.997/0001-42,
resolve:

Art. 1º Incluir, no art. 1º da Portaria SDCI/MDIC nº 100, de 05 de novembro de
2018, os modelos de produto a seguir:

. PRODUTO M O D E LO S

. CFOA-SM-ARD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-MM-ARD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-ARD-S ZFO - K - Z(De 2 a
576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-ARD-

. S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-BLI A/B-ARD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-SM-ARD-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-ARD-S ZFO - K -
TS

. - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-
ARD-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-BLI-ARD-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-ARD-S ZFO - K -

. TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-
ARD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-MM-ARD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-NZD-ARD-G ZFO - K - Z(De 2

. a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-ARD-G ZFO -
K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI

A/B-ARD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-SM-ARDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48

. Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-ARDU-S ZFO - K -
Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-

ARDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-BLI-ARDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-ARDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-ARDU-S ZFO - K - TS
- Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-
ARDU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-ARDU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a
48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-ARDU-S ZFO - K
- TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI
A/B-ARDU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) -

. K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DD-S ZFO - K -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DD-
S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou

. LSZH); CFOA-BLI-DD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DD-S ZFO - K - TS
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-

. MM-DD-S ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-NZD-DD-S ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,
RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DD-S ZFO - K - TS Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-

. DD-S ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-SM-DD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-MM-DD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras)
- K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DD-G ZFO - K - Z(De 2
a

. 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DD-G ZFO - K
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-
DD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-SM-DDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DDU-S ZFO - K -
Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DDU-S
ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG

. ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DDU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DDU-S ZFO - K - TS - Z(De

2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DDU-S ZFO
- K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou

. LSZH); CFOA-NZD-DDU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DDU-S ZFO - K - TS - Z(De 2
a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DDU-S
ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou

. LSZH); CFOA-SM-DDR-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,
RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DDR-S ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DDR-S ZFO - K -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-

. BLI-DDR-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-BLI A/B-DDR-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DDR-S ZFO - K - TS - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-

. DDR-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-NZD-DDR-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DDR-S ZFO - K - TS - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI

. A/B-DDR-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-SM-DDR-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DDR-G ZFO - K - Z(De 2 a
576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-

. DDR-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-BLI-DDR-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DDR-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DDRU-S ZFO - K -

. Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-
DDRU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-NZD-DDRU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-BLI-DDRU-S ZFO - K - Z(De 2

. a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DDRU-S
ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-
SM-DDRU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-MM-DDRU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a

. 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DDRU-S ZFO -
K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-

BLI-DDRU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DDRU-S ZFO - K - TS - Z(De

. 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DE-S ZFO -
K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-

DE-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-NZD-DE-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DE-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras)
- K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DE-S ZFO - K - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DE-S ZFO - K
- TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou

. LSZH); CFOA-MM-DE-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DE-S ZFO - K - TS - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DE-S ZFO - K
- TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
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. LSZH); CFOA-BLI A/B-DE-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DE-G ZFO - K - Z(De 2 a 576

Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DE-G ZFO - K -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-

. NZD-DE-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-BLI-DE-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DE-G ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DEU-S ZFO - K

. - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-
DEU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-NZD-DEU-S ZFO - K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG
ou LSZH); CFOA-BLI-DEU-S ZFO - K - Z(De 2 a

. 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DEU-S ZFO
- K - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-
DEU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-MM-DEU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a

. 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DEU-S ZFO - K
- TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-
DEU-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou
LSZH); CFOA-BLI A/B-DEU-S ZFO - K - TS - Z(De 2

. a 48 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DER-S ZFO - K
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-
DER-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-NZD-DER-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DER-S ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DER-S ZFO - K
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DER-
S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DER-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DER-S ZFO - K - TS
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DER-
S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,

. RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DER-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a
576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DER-G ZFO - K
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,
RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DER-G ZFO - K -

. Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DER-
G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
CFOA-BLI-DER-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,
CO G
ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DER-G ZFO - K - Z(De 2 a

. 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DMD-S ZFO -
K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-

DMD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
C FOA -
NZD-DMD-S ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -

. K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DMD-S ZFO - K - Z(De 2 a
576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DMD-S ZFO
- K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-
SM-
DMD-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -

. K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-MM-DMD-S ZFO - K - TS - Z(De
2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DMD-S
ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
C FOA - B L I -
DMD-S ZFO - K - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) -

. K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI A/B-DMD-S ZFO - K - TS -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-SM-DMD-
G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH);
C FOA -
MM-DMD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -

. K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-NZD-DMD-G ZFO - K - Z(De 2 a
576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI-DMD-G ZFO - K
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC, COG ou LSZH); CFOA-BLI
A/B-
DMD-G ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC,

. COG ou LSZH); CFOA-SM-ASY-S ZFO - K - KP - Y(De 30 a
200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
MM-ASY-S ZFO - K - KP - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASY-S ZFO - K - KP -

. Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou
RT); CFOA-BLI-ASY-S ZFO - K - KP - Y(De 30 a 200METROS) -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASY-S ZFO
- K - KP - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576

. Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-SM-ASY-S ZFO - K - KP - TS -
Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou
RT); CFOA-MM-ASY-S ZFO - K - KP - TS - Y(De 30 a 200METROS)
- Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASY-

. S ZFO - K - KP - TS - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI-ASY-S ZFO - K - KP - TS -
Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou
RT); CFOA-BLI A/B-ASY-S ZFO - K - KP - TS - Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
SM-ASY-G ZFO - K - KP - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-MM-ASY-G ZFO - K - KP - Y(De
30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou

. Cabo de fibra óptica, constituído
de fibras embainhadas
individualmente, com revestimento
externo de material dielétrico

RT); CFOA-NZD-ASY-G ZFO - K - KP - Y(De 30 a 200METROS) -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI-ASY-G ZFO

- K - KP - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR,
RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASY-G ZFO - K - KP - Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
SM-ASY-S ZFO - K -Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-MM-ASY-S ZFO - K -Y(De 30 a
200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-NZD-ASY-S ZFO - K -Y(De 30 a 200METROS) - Z(De
2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI-ASY-S ZFO - K -
Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou
RT); CFOA-BLI A/B-ASY-S ZFO - K -Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
SM-ASY-S ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASY-S ZFO - K - TS - Y(De
30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-BLI-ASY-S ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASY-S
ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras)
- K(NR, RC ou RT); CFOA-SM-ASY-G ZFO - K -Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
MM-ASY-G ZFO - K -Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASY-G ZFO - K -Y(De 30 a
200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-BLI-ASY-G ZFO - K -Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASY-G ZFO - K
-Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(NR, RC ou
RT); CFOA-SM-ASUY-S ZFO - K - Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
MM-ASUY-S ZFO - K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASUY-S ZFO - K - Y(De 30
a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-BLI-ASUY-S ZFO - K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De
1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASUY-S ZFO -
K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC

ou RT); CFOA-SM-ASUY-S ZFO - K - TS - Y(De 30 a
. 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-

MM-ASUY-S ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a
48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASUY-S ZFO - K - TS -
Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-BLI-ASUY-S ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) -
Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASUY-S

ZFO - K - TS - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) -
K(NR, RC ou RT); CFOA-SM-ASUY-G ZFO - K - Y(De 30 a

. 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
MM-ASUY-G ZFO - K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48
Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-ASUY-G ZFO - K - Y(De 30
a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou

. RT); CFOA-BLI-ASUY-G ZFO - K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De
1 a 48 Fibras) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-ASUY-G ZFO -
K - Y(De 30 a 200METROS) - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(NR, RC

ou RT);CFOA-SM-LV-AS-S ZFO - K - CMOYKN - Z(De
. 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-

MM-LV-AS-S ZFO- K - CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De
5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-LV-AS-S ZFO - K -
CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR,

. RC ou RT); CFOA-BLI-LV-AS-S ZFO - K - CMOYKN - Z(De 2 a 576
Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-LV-
AS-S ZFO - K - CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a
30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-SM-LV-AS-S ZFO -

. K - CMOYKN - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) -
K(NR, RC ou RT); CFOA-MM-LV-AS-S ZFO- K - CMOYKN - TS -
Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT);

CFOA-NZD-LV-AS-S ZFO - K - CMOYKN - TS - Z(De 2 a 576
. Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI-LV-AS-

S ZFO - K - CMOYKN - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a
30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI A/B-LV-AS-S ZFO - K -
CMOYKN - TS - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a

. 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-SM-LV-AS-G ZFO - K - CMOYKN
- Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30N) - K(NR, RC ou RT);
CFOA-MM-LV-AS-G ZFO- K - CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) -

Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-NZD-LV-AS-G
Z FO

. - K - CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) -
K(NR, RC ou RT); CFOA-BLI-LV-AS-G ZFO - K - CMOYKN - Z(De
2 a 576 Fibras) - Y(De 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOA-
BLI A/B-LV-AS-G ZFO - K - CMOYKN - Z(De 2 a 576 Fibras) -
Y(De

. 5,0 a 30KN) - K(NR, RC ou RT); CFOT-SM-UB ZFO - K - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH) ; CFOT-MM-UB ZFO
- K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-
NZD-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR,

. COP ou LSZH); CFOT-BLI-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-BLI A/B-UB ZFO - K - Z(De 2
a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-SM-UB ZFO -
K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSZH); CFOT-MM-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSZH); CFOT-NZD-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-BLI-UB ZFO - K - TS
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSZH); CFOT-BLI A/B-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-SM-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-MM-UT ZFO - K -
Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-

. NZD-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou
LSZH); CFOT-BLI-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR,
COP ou LSZH); CFOT-BLI A/B-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras)
- K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-SM-UT ZFO - K - TS

. Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-MM-UT
ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH);
CFOT-NZD-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR,
COP ou LSZH); CFOT-BLI-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a

. 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOT-BLI A/B-UT ZFO
- K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-
SM-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou
LSZH); CFOI-MM-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG,

. COR, COP ou LSZH); CFOI-NZD-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI-UB ZFO - K -
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI
A/B-UB ZFO - K - Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP
ou

. LSZH); CFOI-SM-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSZH); CFOI-MM-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-NZD-UB ZFO - K - TS
Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-

. BLI-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) - K(COG, COR, COP
ou LSZH); CFOI-BLI A/B-UB ZFO - K - TS Z(De 2 a 576 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-SM-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48

Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-MM-UT ZFO - K
. - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-NZD-

UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH);
CFOI-BLI-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP
ou LSZH); CFOI-BLI A/B-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48

. Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-SM-UT ZFO - K - TS
Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-MM-UT
ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH);
CFOI-NZD-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,

. COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI A/B-UT ZFO - K
- TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-SM-
MF ZFO - K - Z(De 1 a 288 Fibras) - K(COG, COR, COP

. ou LSZH); CFOI-MM-MF ZFO - K - Z(De 1 a 288 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-NZD-MF ZFO - K - Z(De 1 a
288 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI-MF ZFO - K
- Z(De 1 a 288 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); CFOI-BLI

. A/B-MF ZFO - K - Z(De 1 a 288 Fibras) - K(COG, COR, COP ou
LSZH); CFOAC-SM-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSHZ); CFOAC-MM-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-NZD-
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. UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ);
CFOAC-BLI-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP
ou LSHZ); CFOAC-BLI A/B-UT ZFO - K - Z(De 1 a 48 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-SM-UT ZFO - K - TS

. Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-MM-
UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou
LSHZ); CFOAC-NZD-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSHZ); CFOAC-BLI-UT ZFO - K - TS Z(De 1

. a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-
BLI A/B-UT ZFO - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSHZ); CFOAC-SM-UT ZFO FIG8 - K - Z(De 1
a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-MM-UT
ZFO FIG8 - K - Z(De 1 a

. 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-NZD-UT ZFO
FIG8 - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ);
CFOAC-BLI-UT ZFO FIG8 - K - Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR,
COP ou LSHZ); CFOAC-BLI A/B-UT ZFO FIG8 - K - Z(De

. 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-SM-UT ZFO
FIG8 - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ);
CFOAC-MM-UT ZFO FIG8 - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSHZ); CFOAC-NZD-UT ZFO

. FIG8 - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ);
CFOAC-BLI-UT ZFO FIG8 - K - TS Z(De 1 a 48 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSHZ); CFOAC-BLI A/B-UT ZFO FIG8 - K - TS Z(De
1 a 48 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSHZ); CFOAC-SM-CM-AR ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSHZ)CFOAC-SM-CM-AR ZFO - K - Z(De 1
a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-MM-CM-AR
ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSHZ); CFOAC-NZD-CM-AR ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-BLI-CM-AR ZFO - K - Z(De 1
a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-BLI A/B-CM-
AR ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSHZ); CFOAC-SM-CM-CO ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-MM-CM-CO ZFO - K - Z(De
1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-NZD-CM-CO
ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSHZ); CFOAC-BLI-CM-CO ZFO - K - Z(De 1 a 12 Fibras) -
K(COG, COR, COP ou LSHZ); CFOAC-BLI A/B-CM-CO ZFO - K -
Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSHZ); COA-SM-DP-
Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR,
CO P

. ou LSZH); COA-MM-DP-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a
12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); COA-NZD-DP-Y- ZFO -
K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

LSZH); COA-BLI-DP-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) -
. Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); COA-BLI A/B-

DP-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSZH); COA-SM-MF-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) -
Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou

. LSZH); COA-MM-MF-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12
Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); COA-NZD-MF-Y- ZFO - K -

Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou
LSZH); COA-BLI-MF-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) -

. Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG, COR, COP ou LSZH); COA-BLI A/B-
MF-Y- ZFO - K - Y(De 16 a 30) - Z(De 1 a 12 Fibras) - K(COG,
COR, COP ou LSZH)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO LEIPNITZ ENE

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 59, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Baixa, de ofício, a inscrição no CNPJ sob o nº
14.492.080/0001-54

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANÁPOLIS - GO,
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 340 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, publicada no
DOU de 11 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018 e, considerando o que consta do
processo administrativo nº 13116.723925/2018-12, declara:

Art. 1º - BAIXADA, de ofício, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº 14.492.080/0001-54 da empresa BRASLEATHER - COMÉRCIO DE COUROS E
SUBPRODUTOS ANIMAIS LTDA, por inexistência de fato, de acordo com o art. 29, inciso II,
alínea "b", itens 1 e 2, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de
2018.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

SÉRGIO FERREIRA NASCIMENTO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, AUGUSTO OLIVEIRA DA
SILVA NETO, Matrícula Siapecad nº 19644, no uso das atribuições delegadas pelo Delegado
da Alfândega da Receita Federal do Brasil em Fortaleza/CE conferidas aos Auditores-Fiscais
lotados na Seção de Assessoramento Técnico - SAATA, através da Portaria nº 03, de 09 de
janeiro de 2018 (DOU de 12/01/2018) para decidir e expedir Ato Declaratório Executivo
com vistas à inclusão de pessoas físicas no Registro de Despachante Aduaneiro e Ajudante
de Despachante Aduaneiro, combinado com o § 3º, do art. 810, do Decreto nº 6.759, de
05 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro - DOU de 06/02/2009), e dos artigos 302,
inciso IX e 314, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012 (DOU de
17/05/2012), declara:

Art. 1º Incluído no Registro de Despachante Aduaneiro:

. NOME CPF P R O C ES S O

. HELDER OLIVEIRA DOS SANTOS 928.287.793-00 11131.720480/2019-78

Art. 2º Incluído no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro:

. NOME CPF P R O C ES S O

. MARINEUZA DE SOUSA NOBRE 881.196.023-15 11131.720681/2019-75

Art. 3º O Despachante e o Ajudante de Despachante Aduaneiro
retromencionados deverão, também, incluir seus dados cadastrais, mediante utilização de
certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado de Intervenientes no Comércio

Exterior - CAD-ADUANA, para sua efetivação junto ao Registro Informatizado de
Despachante Aduaneiro e Ajudante de Despachante Aduaneiro, de acordo com o ADE-
COANA nº 16, de 08/06/2012, publicado no DOU de 11/06/2012, alterado pelos ADE-
COANA nº 03, de 15 de maio de 2019.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA NETO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA

PORTARIA Nº 156, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna insubsistente exclusão de pessoa jurídica no
REFIS e efetua nova exclusão.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA/PB, tendo em
vista a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de
31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº
9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril
de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de
maio de 2009, resolve:

Art. 1º Tornar insubsistente a exclusão da pessoa jurídica SIMPLES SISTEMAS
METODOS E PROC ELETRONICO LTDA - ME, CNPJ: 08.952.848/0001-22, efetuada pela
Portaria nº 148, publicada no DOU de 24 de novembro de 2017.

Art. 2º Proceder à nova exclusão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso XI, da Lei nº
9.964/2000, combinado com o art. 2º, inciso XI da Resolução CG/REFIS nº 09/2001, a
pessoa jurídica SIMPLES SISTEMAS METODOS E PROC ELETRONICO LTDA - ME, CNPJ nº
08.952.848/0001-22, com efeitos a partir de 01 de outubro de 2006, conforme despacho
decisório exarado no processo administrativo nº 14747-720.097/2017-16.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HAMILTON SOBRAL GUEDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 5ª REGIÃO FISCAL
PORTARIA Nº 225, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Revoga as Portarias SRRF05 nº 170/2019 e nº
191/2019, em função da suspensão de vigência da
Portaria RFB nº 1.549/2019 por disposição da
Portaria RFB nº 1.768/2019.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 5ª REGIÃO
FISCAL, no uso das competências que lhe são conferidas pelos artigos 233, 283, 335 e 340
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o estabelecido pela
Portaria RFB nº 1.768, de 17 de outubro de 2019, que determinou a suspensão de vigência
da Portaria RFB nº 1.549, de 11 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Ficam revogadas:
I - a Portaria SRRF05 nº 170, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário

Oficial da União, de 23 de setembro de 2019, Seção 1, página 46; e,
II - a Portaria SRRF05 nº 191, de 4 de outubro de 2019, , publicada no Diário

Oficial da União, de 8 de outubro de 2019, Seção 1, página 29.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

FRANCISCO LESSA RIBEIRO JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 12, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede o Registro Especial para operação com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, em exercício na
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACAJU(SE), no uso da competência
atribuída pelo art. 5º da Portaria RFB nº 1.098, de 08 de agosto de 2013, com fundamento
no disposto nos arts. 5º e 8º, inciso IV e § 2º, da Instrução Normativa (IN) RFB nº 1817,
de 20 de julho de 2018, publicada no DOU de 24 de julho de 2018, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo nº 10510.720958/2019-32, resolve:

Art. 1º CONCEDER, pelo prazo de 3 (três anos), ao estabelecimento da pessoa
jurídica ABC DISTRIBUIDORA DE PAPEL SALVADOR LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
04.019.810/0002-21, situado na Av. Augusto Franco nº 999, Bairro Cirurgia, Aracaju/SE, CEP
nº 49055-555, o Registro Especial de Controle de Papel Imune (Regpi) nº DP-05201/00004,
para operação com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na
atividade de DISTRIBUIDOR.

Art. 2º O estabelecimento em referência deve cumprir as disposições previstas
na IN RFB nº 1817, de 2018, e demais atos normativos que regem a matéria, sob pena de
cancelamento do Registro Especial, nos termos do Art. 11 da referida Norma.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

NOLI FREIRE DE MENEZES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a redução do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica e adicionais não restituíveis e sem efeito o
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO nº 03, de 17 de
janeiro de 2017.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CONTAGEM (MG), no uso
das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09 de outubro de 2017,
publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro, de 2017, e tendo em vista
o disposto art. 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002 e,
ainda, no que ficou apurado no processo administrativo nº 13603.723399/2018-91,
declara:

Art. 1º Sem efeito o ADE nº 03, de 17 de janeiro de 2017, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) de 23 de janeiro de 2017.

Art. 2º Observado o estabelecido no artigo 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho
de 1963, alterados pelos artigos 1º da Lei nº 8.874, de 29 de abril de 1994, 3º da Lei nº
9.532, de 10 de dezembro de 1997, 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto
2001, alterado pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, e pela Lei
12.995/2014, bem como no Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002 e artigo 60 da
Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002, o estabelecimento FILIAL da
pessoa jurídica BELO BEKAERT ARAMES LTDA, CNPJ nº 61.074.506/0025-07, faz jus à
redução de 75% (setenta e cinco por cento), a partir do ano-calendário de 2016 até o ano-
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calendário de 2025, do Imposto sobre a Renda e adicionais não restituíveis, calculados com
base no lucro de exploração.

Art. 3º. O benefício ora reconhecido refere-se à modernização de
empreendimento, conforme especificado no LAUDO CONSTITUTIVO nº 104/2018, expedido
pelo Ministério da Integração Nacional, devendo ser calculado com base no lucro da
exploração e tendo como objeto a fabricação de arames trefilados, galvanizados,
plastificados e seus derivados, na capacidade instalada de 181.400 toneladas/ano.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GOVERNADOR VALADARES
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 47, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GOVERNADOR
VALADARES (MG), no uso das atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017 tendo em vista o disposto no art. 23 do Decreto nº 8.533,
de 30 de setembro de 2015, e o que consta no dossiê nº 10100.001596/0319-90,
declara:

Art. 1º. Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica LEANDRO
BARCELOS DA FONSECA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.141.817/0001-04, titular de projeto
de realização de investimentos destinados a auxiliar produtores rurais de leite no
desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua atividade, aprovado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período de vigência de
30/11/2018 a 01/10/2021, com base nas análises técnicas constantes nos autos do
Processo nº 21028.013189/2018-18.

Art. 2º. A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO CARLOS NADER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 56, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a habilitação definitiva no Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.533, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA (MG), no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 340, do Regimento Interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017
tendo em vista o disposto no art. 23 do Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, e
o que consta no dossiê nº 10010.032303/0919-10, declara:

Art. 1º Habilitada definitivamente no âmbito do Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, a pessoa jurídica
COOPERATIVA AGRO PECUARIA DE VOLTA GRANDE DE RESP LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
26.039.537/0001-59, titular de projeto de realização de investimentos destinados a auxiliar
produtores rurais de leite no desenvolvimento da qualidade e da produtividade de sua
atividade, aprovado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com período
de vigência de 30/04/2019 a 30/03/2022, com base nas análises técnicas , constantes nos
autos do Processo nº 21028.006520/2019-14.

Art. 2º A fruição dos benefícios instituídos pelo Programa Mais Leite Saudável,
fica condicionada ao cumprimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do Decreto nº
8.533, de 30 de setembro de 2015, e ao atendimento das exigências impostas pelo art. 31
do mesmo Decreto.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

LEONARDO COUTO SOBRAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara a redução do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica e adicionais não restituíveis.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MONTES CLAROS (MG),
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 270 e 340 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, de 09
de outubro de 2017, publicado no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de outubro, de
2017, e tendo em vista o disposto art. 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23
de dezembro de 2002 e, ainda, no que ficou apurado no processo administrativo nº
10670.722804/2019-42, declara:

Art. 1ºObservado o estabelecido no artigo 13 da Lei nº 4.239, de 27 de
junho de 1963, alterados pelos artigos 1º da Lei nº 8.874, de 29 de abril de 1994, 3º
da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 1º da Medida Provisória nº 2.199-14,
de 24 de agosto 2001, alterado pelo artigo 32 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro
de 2005, e pela Lei 12.995/2014, bem como no Decreto nº 4.213, de 26 de abril de
2002 e artigo 60 da Instrução Normativa SRF nº 267, de 23 de dezembro de 2002,
reconhece que a pessoa jurídica RIMA INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 18.279.158/0001-08,
faz jus à redução de 75% (setenta e cinco por cento), a partir do ano calendário de
2018 até o ano calendário de 2027, do Imposto sobre a Renda e adicionais não
restituíveis, calculados com base no lucro de exploração.

Art. 2º. O benefício ora reconhecido refere-se à modernização de
empreendimento, conforme especificada no LAUDO CONSTITUTIVO nº 196/2018,
expedido pelo Ministério da Integração Nacional, devendo ser calculado com base no
lucro da exploração, tendo como objeto:

1. a Fabricação de peças fundidas em magnésio e alumínio, na capacidade
instalada de 3.556.560 peças/ano;

2. a Fabricação de magnésio metálico e suas ligas na capacidade instalada
de 18.000 toneladas/ano;

3. a Fabricação de pó de magnésio e mistura de dessulfurantes a base de
magnésio em pó na capacidade instalada de 21.996 toneladas/ano;

4. fabricação de ferro ligas na capacidade de 19.704 toneladas/ano.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FILIPE ARAUJO FLORENCIO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAGUAÍ

PORTARIA Nº 48, DE 2 DE NOVEMBRO DE 2019

Disciplina as rotinas operacionais a serem adotadas
pelos Recintos alfandegados jurisdicionados pela
Alfândega do Porto de Itaguaí.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE
ITAGUAÍ, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 336, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº
430,de 9 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União, de 11 de outubro de
2017, resolve:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Os procedimentos a serem adotados pelos recintos alfandegados

jurisdicionados pela Alfândega do Porto de Itaguaí (ALF/IGI) observarão o disposto nesta
Portaria.

Parágrafo único. Cada recinto alfandegado será responsável pela adoção de
controles internos próprios para cumprimento das disposições desta Portaria, cabendo à
ALF/IGI, a qualquer momento, realizar fiscalização e auditoria nos controles adotados pelo
recinto alfandegado.

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS RECINTOS ALFANDEGADOS
Art. 2º O horário de funcionamento dos recintos alfandegados é:
I- de 9h às 12h e de 13h às 18h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados,

para o despacho aduaneiro de mercadorias:
a) importadas;
b) destinadas à exportação;
c) sujeitas à internação; e
d) em trânsito aduaneiro.
II- ininterruptamente (24horas) para:
a) movimentação de cargas nos armazéns e nos pátios;
b) entrega de mercadorias desembaraçadas pela RFB;
c) recebimento de cargas para exportação;
d) operação de carga/descarga, de manutenção, de abastecimento e de

fornecimento de provisões de bordo em navios e semelhantes; e
e) embarque, desembarque ou trânsito de viajantes procedentes do exterior ou

a ele destinados.
III- ininterruptamente (24horas) para entrega e/ou recebimento de:
a) cargas em tráfego de cabotagem (cargas nacionais);
b) cargas em trânsito aduaneiro; e
c) contêineres vazios.
DO BLOQUEIO DA CARGA
Art. 3º O recinto alfandegado deverá proceder ao bloqueio, no sistema de

controle de cargas, daquelas que tenham tempo de depósito maior do que:
I- 90 dias, contados a partir de sua descarga de cada embarcação no recinto

alfandegado de zona primária;
II- 45 dias, após esgotar-se o prazo de sua permanência em regime de

entreposto aduaneiro ou em recinto alfandegado de zona secundária;
§ 1º Até o quinto dia do vencimento dos prazos definidos neste artigo, o

concessionário ou permissionário do recinto alfandegado deverá informar à Seção de
Vigilância e Controle Aduaneiro (Savig) o Número Identificador de Carga (NIC), o
Conhecimento Eletrônico (CE) e o Registro do contêiner das mercadorias, para que seja
dado início ao processo de perdimento.

§ 2º A Seção de Vigilância e Controle Aduaneiro (Savig) procederá ao bloqueio
total do CE no módulo de controle de carga aquaviária do Siscomex Carga, com base nas
informações prestadas pelo concessionário ou permissionário do recinto alfandegado.

Art. 4º Os recintos alfandegados jurisdicionados pela ALF/IGI, em seu sistema
de controle de carga, deverão criar perfil de sistema exclusivo para Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil, cujo acesso se dará por certificação digital, para liberação de
saída de contêineres em situação de bloqueio no Siscomex, inacessível a qualquer
funcionário do respectivo recinto.

§ 1º O prazo para implementação do perfil de sistema estabelecido no caput é
de 60 (sessenta) dias contados da publicação desta portaria.

§ 2º Enquanto não implementado o controle previsto no caput, a saída de
contêineres bloqueados no Siscomex só poderá ser permitida, havendo autorização
expressa exarada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil lotado na ALF/IGI em
dossiê digital criado para esse fim.

DA ENTREGA DE MERCADORIAS EM REGIME DE TRÂNSITO ADUANEIRO
Art. 5º Salvo determinação expressa da ALF/IGI, nenhum recinto alfandegado

está autorizado a:
I- informar, ao importador, o NIC de cargas sujeitas ao regimento especial de

trânsito aduaneiro, sem que o referido regime tenha sido concluído;
II- proceder à entrega de mercadorias sujeitas ao regime aduaneiro especial de

trânsito
aduaneiro de passagem, sem que o referido regime tenha sido concluído.
DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO DEPOSITÁRIO
Art. 6º Os contêineres descarregados nos recintos alfandegados devem ter seus

pesos aferidos em balanças eletrônicas devidamente certificadas por órgãos de controle.
Art. 7º O depositário, imediatamente após a descarga do item de carga que se

apresentar com divergência de lacre ou de peso superior a 5%, para mais ou para menos,
deverá registrar a ocorrência em termo próprio e encaminhá-lo ao Chefe da Seção de
Despacho Aduaneiro (Sadad) que, a seu critério, poderá proceder ao bloqueio no sistema
e determinar a abertura da Ação Fiscal correspondente.

§ 1º A pesagem também deverá ocorrer no momento da saída e da chegada
das mercadorias submetidas ao Regime de Trânsito Aduaneiro, permanecendo a obrigação
de comunicar ao Chefe da Sadad quaisquer divergências, nos termos do caput.

Art. 8º Para o controle de operações, será disponibilizado pelo administrador
da área ou do recinto sob controle aduaneiro sistema informatizado que permita a
verificação da programação de embarcações e da localização física de cargas pela
A L F/ I G I .

DAS CARGAS EM TRÁFEGO DE CABOTAGEM
Art. 9º O depósito ou a desunitização das cargas, nacionais ou nacionalizadas,

em tráfego de cabotagem, entendido como aquele transporte efetuado entre portos e
aeroportos nacionais,

somente poderão ser efetuados nos recintos alfandegados mediante
autorização expressa do Chefe da Seção de Vigilância e Controle Aduaneiro (Savig).

Art. 10 O prazo para depósito das cargas em tráfego de cabotagem será de, no
máximo, 10 (dez) dias corridos.

Art. 11 O recinto alfandegado deverá possuir área demarcada destinada
exclusivamente às cargas em tráfego de cabotagem, a qual será definida em conjunto com
a ALF/IGI.

DA ABERTURA E DESUNITIZAÇÃO DE UNIDADES DE CARGAS
Art. 12 Cabe ao fiel depositário a responsabilidade sobre o controle de

desunitização e regularidade das informações, inclusive quanto à habilitação do solicitante,
que deverá ser o consignatário, importador, exportador, beneficiário ou seus
representantes.

Art. 13 O depositário poderá realizar a desunitização de carga, dispensada a
anuência prévia da RFB, desde que atendidas as seguintes condições cumulativas:

I- inexista registro no Siscomex Carga de bloqueio total ou relativo à operação
de desunitização para o contêiner;

II- a informação da desconsolidação tenha sido concluída no Siscomex Carga, no
caso de CE genérico;

III- não haja divergência ou ausência de lacres apostos nas unidades de
carga;

IV- não haja qualquer outra determinação em contrário da fiscalização
aduaneira ou ordem judicial; e
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V- não haja impedimento ou restrição por parte dos órgãos anuentes.
§ 1º No caso do inciso III, caberá ao fiel depositário a verificação da integridade

dos lacres apostos nas unidades de carga devendo, no caso de constatação de ausência ou
divergência, comunicar o fato imediatamente à fiscalização aduaneira, ficando suspenso o
procedimento até manifestação da autoridade aduaneira.

§ 2º A apuração da divergência de que trata o § 1º será realizada de acordo
com as informações constantes:

I- do conhecimento de carga ou documento de efeito equivalente, quando se
tratar de unidade de carga que ainda não tenha sido objeto de verificação por parte da
Receita Federal do Brasil ou inspeção de outro órgão;

II- da declaração de trânsito aduaneiro, quando se tratar de mercadoria
procedente de outro recinto ou ponto de fronteira;

III- de documentação formalizada pelo próprio fiel depositário, quando se tratar
de unidade de carga que já tenha sido objeto de verificação por parte da Receita Federal
ou inspeção de outro órgão, observado o disposto nos § 4º e § 5º deste artigo, e art.
17.

§ 3º A abertura e desunitização de unidade de carga para inspeção de
mercadoria pelos órgãos e agências da administração pública, conforme estabelecido no
art. 6º da IN SRF nº 680/2006, está dispensada da anuência prévia da ALF/IGI, desde que
atendidas as condições estabelecidas neste artigo e observado o disposto no § 5º, quando
houver retirada de amostra.

§ 4º A retirada de amostra para realização da inspeção efetuada pelos
competentes órgãos e agências da administração pública federal deverá ser registrada,
com as assinaturas do importador ou seu representante, do servidor dos órgãos e/ou
agência da administração pública responsável pela inspeção, do depositário e, havendo
acompanhamento fiscal, do servidor designado pelo Chefe da Seção de Despacho
Aduaneiro (Sadad).

§ 5º O registro a que se refere o § 5º será mantido em poder do fiel
depositário para apresentação à RFB quando solicitado.

Art. 14 No caso de determinação judicial para a devolução da unidade de carga
vazia ao armador ou ao seu representante legal, o recinto deverá promover a
desunitização em tempo suficiente para atender a ordem judicial.

§ 1º É responsabilidade do recinto alfandegado que promover a desunitização
comunicar o armador ou o seu representante legal a retirada da unidade de carga
vazia.

§ 2º O recinto responsável pelo procedimento comunicará imediatamente à
ALF/IGI o término da operação de desunitização bem como a entrega da unidade de
carga.

Art. 15 As mercadorias referentes às declarações já desembaraçadas deverão
ser imediatamente removidas dos armazéns.

Art. 16 A operação de desunitização das unidades de carga deverá ser gravada
pelo recinto alfandegado de acordo com o que estabelecido pelo art. 17, § 2º, da Portaria
RFB nº 3.518/2011.

Art. 17 As unidades de carga selecionadas pelo Auditor-Fiscal para a
conferência aduaneira deverão ser desunitizadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
a partir da solicitação do interessado diretamente ao depositário, obedecido o rito
estabelecido na Portaria ALF/IGI nº. 40, de 24 de setembro de 2019.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no caput se aplica aos demais casos de
desunitização, exceto em situações excepcionais, em que seja requerido pela fiscalização
aduaneira prazo inferior, e para determinações judiciais, em que o prazo é o mencionado
na referida decisão.

Art. 18 O depositário deverá manter à disposição da fiscalização, pelo prazo de
cinco anos, relatórios acerca dos procedimentos de abertura e desunitização que efetuar,
contendo no mínimo as

seguintes informações:
I- tipo e número de identificação da unidade de carga;
II- número do CE;
III- data e hora do início e do término do procedimento;
IV- identificação dos lacres retirados;
V- identificação dos novos lacres apostos, se for o caso; e
VI- identificação e assinatura das pessoas que efetivaram e acompanharam o

procedimento.
Art. 19 Somente com autorização expressa do Chefe da Seção de Despacho

Aduaneiro (Sadad) poderá ser realizada a desunitização que visa atender o requerimento
do importador para verificação das mercadorias efetivamente recebidas do exterior, para
dirimir dúvidas quanto ao tratamento tributário ou aduaneiro, inclusive no que se refere à
sua perfeita identificação com vistas à classificação fiscal e à descrição detalhada, nos
termos do art. 10 da IN SRF n° 680, de

2 de outubro de 2006.
Art. 20 O AFRFB ou ATRFB que tiver conhecimento de fato ou indício de

irregularidade que requeira cautelas fiscais, poderá, a qualquer tempo, sustar o
procedimento de abertura e desunitização da unidade de carga, determinando ao fiel
depositário ou a qualquer interveniente as providências necessárias.

Art. 21 Caberá ao depositário informar à fiscalização os sinais de avaria, a
constatação de falta ou acréscimo de volume observados no procedimento de
desunitização, consignando o fato em relatório de contagem.

DAS PENALIDADES
Art. 22 O descumprimento de qualquer das disposições indicadas nesta Portaria

implicará a aplicação das penalidades definidas no artigo 76 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e na

alínea "d" do inciso VII do art. 107 do DecretoLei nº 37, de 18 de novembro de
1966, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 As disposições desta Portaria deverão ser afixadas pelos

administradores dos recintos alfandegados em local visível e de destaque em todas as
dependências a que tenham acesso os destinatários da norma.

Art. 24 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
da União.

JOSE ALEX NOBREGA DE OLIVEIRA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Declara inapta a inscrição de ALUMBRAS ALUMINIO DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e a
inidoneidade dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso das
atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo 42 da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de
27 de dezembro de 2018 e os incisos II e III do artigo 340 combinados com o caput do artigo
270 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, publicada no D.O.U. de 11 de outubro de
2017, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 30.848.352/0001-62 no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica da empresa ALUMBRAS ALUMINIO DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI por
não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do artigo 81 da Lei 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e no inciso II do artigo 41 da Instrução Normativa RFB nº
1.863/2018 conforme o constante do Processo Administrativo nº 15540.720027/2019-09.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em favor de terceiro
interessado, os documentos por ela emitidos a partir da publicação do presente ato, em
virtude do contido no art. 48 da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachantes
Aduaneiros do CPF que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI NA 7ª REGIÃO
FISCAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho
de 2010, com fundamento no § 3° do art. 810 do Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de
2009, e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de
2011, combinado com o § 2º do art. 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.273, de 6 de
junho de 2012, resolve:

Art. 1° Incluir no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, com
fundamento no § 4º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, alterado
pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010, o seguinte CPF:

NOME: LUIS CLAUDIO FRANCISCO DOS SANTOS
CPF: 015.917.737-50
e-Processo: 17284.721251/2018-22
Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RICARDO ROMANINI ALCHAAR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE COMÉRCIO EXTERIOR NO RIO DE JANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 148, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Inclusão no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro das inscrições que menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE COMÉRCIO EXTERIOR - DECEX, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 340, III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430/2017, publicada no D.O.U. de 11 de outubro de 2017,
seção 1, página 22, com fulcro no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de
2009, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de
2010, e nos termos do art. 12 da Instrução Normativa RFB nº 1.209, de 7 de novembro de
2011, declara:

Art. 1º - Incluídos no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro as
seguintes inscrições:

. NOME CPF P R O C ES S O

. ALESSANDRO AFONSO DOS SANTOS 084.394.667-90 15444.720246/2019-78

. ALLAN DE CARVALHO ALHADEF 162.812.917-43 10715.722570/2019-70

. CICERA EUDIANA VIEIRA BEZERRA 881.751.201-00 10715.722859/2019-99

. EDSON VENANCIO DE SOUZA RIBEIRO 140.203.577-22 18470.730582/2019-08

. GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE MOURA 124.437.537-35 18470.720532/2019-12

. HERCILIO CUNHA DO NASCIMENTO 084.572.877-61 10715.723024/2019-56

. JOAO CARLOS CORREIA PINHEIRO 035.560.237-76 12448.727307/2019-08

. JOSE LUCAS VIANA FRANCA 173.659.177-09 15444.720248/2019-67

. KAMILA RAYANA MACIEL DOS ANJOS 139.916.927-08 10715.722424/2019-44

. LUCAS GONCALVES SILVA 128.009.347-19 10715.722860/2019-13

. MAGNO DE CARVALHO CORREA 091.502.597-33 10715.720955/2019-01

. MARCOS VINICIUS GOMES CARPINTER 029.325.697-75 15444.720247/2019-12

. RICARDO VAIMBERG 005.560.397-18 12448.726570/2018-91

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RUY AFONSO LOPES SALDANHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Prorroga até 10 de abril de 2020 o Alfandegamento
do Recinto que menciona

O SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência estabelecida pelo inciso II do art. 26 da
Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e considerando o que consta do
processo nº 11128.723624/2017-35, declara:

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de alfandegamento das Instalações Portuárias
de Uso Público localizadas no Porto Organizado de Santos, situado no Cais do Saboó, s/nº
- Ponto 1 - Pátios 1, 2 e 3 - Santos/SP, com área de 31.179 m², administradas por
TERMARES TERMINAIS MARÍTIMOS ESPECIALIZADOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
53.730.495/0001-70, até 10 de abril de 2020, ou até que se encerre o processo licitatório
da área em questão, o que ocorrer primeiro, conforme o Contrato de Transição DIPRE-
DINEG/12.2019 celebrado entre a União, por intermédio da Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, e a administradora.

Art. 2º. O alfandegamento destina-se a operações de importação e exportação
para cargas gerais, refrigeradas, químicas, conteinerizadas e desunitizadas no regime
aduaneiro comum.

Art. 3º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este alfandegamento
poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como
poderá ser extinto a pedido do interessado e não impede a RFB de revê-lo para adequá-
lo às normas aplicáveis.

Art. 4º. Permanecem inalteradas e em vigor as demais disposições contidas no
Ato Declaratório Executivo SRF nº 11, de 27 de fevereiro de 1997, publicado no D.O.U. de
03/03/1997.

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União, produzindo efeitos a partir de 14 de outubro de 2019.

GIOVANNI CHRISTIAN NUNES CAMPOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declarar inapta a inscrição no CNPJ da empresa que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
31, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2016 (DOU de
28.12.2018) e o inciso VIII do art. 340 da Portaria MF nº 430/2017 (DOU de 11.10.2017),
que aprova o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo em
vista o disposto no Processo Administrativo nº 19482.720047/2017-01, resolve:

Art. 1º. Declarar inapta a inscrição no CNPJ da empresa ICX BRASIL
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, sob o número 13.469.678/0001-60, com fundamento
no art. 80, § 1o, inciso I da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.941/2009, e
no artigo 29, inciso II, alínea b, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º. Por força do disposto no art. 82 da Lei nº 9.430/96 e no art. 48, § 3o,
inciso III, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, são considerados inidôneos, não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica a partir de 10/08/2018.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declarar inapta a inscrição no CNPJ da empresa que
menciona.

O DELEGADO ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE VIRACOPOS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo
31, da Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2016 (DOU de
28.12.2018) e o inciso VIII do art. 340 da Portaria MF nº 430/2017 (DOU de 11.10.2017),
que aprova o Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e tendo em
vista o disposto no Processo Administrativo nº 19482.720008/2019-67, resolve:

Art. 1º. Declarar inapta a inscrição no CNPJ da empresa G&D SANTIAGO
INFORMÁTICA EIRELI, sob o número 11.309.554/0001-91, com fundamento no art. 81, § 1o,
inciso I da Lei nº 9.430/96, e no artigo 41, inciso III, da Instrução Normativa RFB nº
1.863/2018.

Art. 2º. Por força do disposto no art. 82 da Lei nº 9.430/96 e no art. 48, § 3o,
inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, são considerados inidôneos, não
produzindo efeitos tributários em favor de terceiro interessado, os documentos emitidos
pela pessoa jurídica a partir de 13/08/2018.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CAMILO PINHEIRO CREMONEZ
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Autoriza o fornecimento de selos de controle de
bebidas para importação.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ/SP, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos art. 340, incisos III e VIII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2017, retificada em 28
de dezembro de 2017, e tendo em vista o estabelecido nos arts. 1º a 3º e 49 a 51 da
Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013, e o que consta no dossiê
nº 13839.001330/99-61, declara:

Artigo 1º - Autorizar o fornecimento de 21.600 (Vinte e um mil e seiscentos)
selos de controle "Uísque/Amarelo", para produto estrangeiro a ser selado no exterior, ao
contribuinte DUBAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ nº 61.576.849/0001-
00, inscrito no Registro Especial para atividade de Importador de bebidas alcoólicas, sob nº
08124/055 - ADE nº 03, de 22 de Janeiro de 2010, conforme pedidos protocolados em
01/10/2019 e 28/10/2019, de acordo com a tabela abaixo:

. Marca Comercial Características do produto Unidades Caixas

. Cutty Sark Caixas com 12 garrafas de vidro não retornável de
1.000 ml de uísque de graduação alcoólica de 40%

21.600 1.800

Artigo 2º - O importador terá o prazo de quinze dias, contados da publicação
deste Ato Declaratório Executivo, para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los nesta
Delegacia da Receita Federal do Brasil.

Artigo 3º - Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o artigo 2º
deste Ato Declaratório Executivo, fica sem efeito a autorização para a importação.

Artigo 4º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANTONIO ROBERTO MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 63, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara inaptidão de empresa perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e inidoneidade dos
documentos fiscais por ela emitidos.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA - SP, matrícula
SIAPECAD nº 1197395, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6˚, inciso I, alínea "b" da Lei
n˚ 10.593/2002, e considerando o disposto no § 5º do artigo 81 da Lei nº 9.430/1996 e artigo
41, inciso II, da Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27/12/2018, e o contido no processo
administrativo fiscal nº 13888.725.080/2019-31, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da
pessoa jurídica ALEXANDRE APARECIDO BENEDICTO, CNPJ 20.443.590/0001-34, com
fundamento no art. 81, § 5º,da Lei nº 9.430/1996 c/c o art. 41, inciso II, da IN RFB nº
1.863/2018, em decorrência da não localização da pessoa jurídica no endereço constante do
CNPJ e tudo o mais que consta no processo administrativo acima mencionado:

Art. 2º Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos pela empresa a
partir da data de publicação deste ADE.

Art. 3.° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO EDUARDO TAVANTI CASTILHO
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 65, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilita a pessoa jurídica no Programa Mais Leite
Saudável.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o disposto
no art. 9ºA da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, nos arts. 621 a 657 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019, na Portaria SRRF08 nº 436, de 12 de julho de 2019, na Portaria DRF
Sorocaba nº 72, de 25 de setembro de 2019, e no processo administrativo nº
10100.000829/0518-81, declara:

Art. 1º Habilitada de maneira definitiva no Programa Mais Leite Saudável a
seguinte pessoa jurídica:

. Nome Empresarial: LATICÍNIOS MATINAL LTDA

. CNPJ: 47.081.427/0001-25

. Processo MAPA: 21052.001355/2018-18

. Prazo de execução: 01/01/2018 a 31/12/2020

Art. 2º Cessa a vigência da habilitação provisória, estando convalidados os seus
efeitos.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data do protocolo
do relatório de conclusão do projeto de investimento.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilita a pessoa jurídica no Programa Mais Leite
Saudável.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o disposto
no art. 9ºA da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, nos arts. 621 a 657 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019, na Portaria SRRF08 nº 436, de 12 de julho de 2019, na Portaria DRF
Sorocaba nº 72, de 25 de setembro de 2019, e no processo administrativo nº
10010.072350/0419-74, declara:

Art. 1º Habilitada de maneira definitiva no Programa Mais Leite Saudável a
seguinte pessoa jurídica:

. Nome Empresarial: LATICÍNIOS ZACARIAS LTDA

. CNPJ: 60.570.488/0001-14

. Processo MAPA: 21052.001218/2019-64

. Prazo de execução: 01/01/2019 a 31/12/2021

Art. 2º Cessa a vigência da habilitação provisória, estando convalidados os seus
efeitos.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data do protocolo
do relatório de conclusão do projeto de investimento.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilita a pessoa jurídica no Programa Mais Leite
Saudável.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, considerando o disposto
no art. 9ºA da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, no Decreto nº 8.533, de 30 de
setembro de 2015, nos arts. 621 a 657 da Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de
outubro de 2019, na Portaria SRRF08 nº 436, de 12 de julho de 2019, na Portaria DRF
Sorocaba nº 72, de 25 de setembro de 2019, e no processo administrativo nº
10100.007333/0519-10, declara:

Art. 1º Habilitada de maneira definitiva no Programa Mais Leite Saudável a
seguinte pessoa jurídica:

. Nome Empresarial: AGROPECUÁRIA TUIUTI S.A.

. CNPJ: 46.732.210/0001-75

. Processo MAPA: 21028.010670/2018-33

. Prazo de execução: 01/04/2019 a 01/03/2022

Art. 2º Cessa a vigência da habilitação provisória, estando convalidados os seus
efeitos.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data do protocolo
do relatório de conclusão do projeto de investimento.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

REINALDO DE PAIVA LOPES
DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE BRASIL

DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 208, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Concede habilitação no Regime Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do
Sistema Público de Escrituração Digital (Recof-Sped)
à pessoa jurídica que especifica.

A DELEGADA ADJUNTA DA DELEX - DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE FISCALIZAÇÃO DE COMÉRCIO EXTERIOR EM SÃO PAULO, no uso das
atribuições do artigo 340 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 8º
e 9º da Instrução Normativa RFB nº 1.612, de 26 de Janeiro de 2016, declara:

Art. 1º Fica a empresa Rhodia Poliamida Especialidades S.A., por meio dos
estabelecimentos 15.179.682/0022-43, 15.179.682/0025-96, 15.179.682/0028-39,
15.179.682/0029-10 e 15.179.682/0032-15, habilitada a operar o Regime Especial de
Entreposto Industrial sob Controle Informatizado do Sistema Público de Escrituração Digital
(Recof-Sped), nos termos e condições estabelecidos pela Instrução Normativa RFB n° 1.612,
de 26 de janeiro de 2016, e pela Portaria Coana nº 47/2016, de 30 de junho de 2016.

Art. 2º A habilitação a que se refere o artigo anterior é concedida a título
precário, podendo ser cancelada ou suspensa a qualquer momento, nos casos de
descumprimento das condições estabelecidas ou de infringência de disposições legais ou
regulamentares, sem prejuízo da aplicação de penalidade específica.

Art. 3º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo DELEX nº 103, de 31 de
agosto de 2018, publicado no Diário Oficial da União em 05 de setembro de 2018.

Art. 4º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MIRELA BATISTA
EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 2

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 181, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

Declara inaptidão de empresa perante o Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas e inidoneidade dos
documentos fiscais por ela emitidos.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA DIVISÃO DE
FISCALIZAÇÃO II/EQFIS 02, DA DELEGACIA ESPECIAL DA RFB DE FISCALIZAÇÃO DE
COMÉRCIO EXTERIOR E INDÚSTRIA - DELEX/SPO, matrícula SIAPECAD nº 1454025, no
exercício da competência delegada pelo art. 11º, inciso II da Portaria DELEX/SPO Nº 94, DE
29 DE AGOSTO DE 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU) em 03/09/2019,
resolve:

Declarar INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
da pessoa jurídica abaixo identificada, com fundamento no art. 81 da Lei nº 9430/96 c/c
o art. 41, inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 1.863/2018, combinado com o art. 43,
inciso I da mesma IN, pela não localização da empresa confirmada pelo não recebimento
de 2 correspondências enviadas pela RFB, comprovado pela devolução do Aviso de
Recebimento (AR) dos Correios e tudo o mais que consta no processo administrativo
abaixo mencionado:

Empresa: COOPERCOUSIN COOPERATIVA AGRICOLA PRIMAVERA
CNPJ: 11.081.368/0001-48
Processo: 10314-720.577/2019-70
Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos pela empresa a

partir da data de publicação deste ADE

KARINA NICOLAU SAMAAN
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 9ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 160, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Habilita a Pessoa Jurídica que especifica, no Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas
Exportadoras (Recap), instituído pelos artigos 12 a 16
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL lotada na
Superintendência da Receita Federal do Brasil da 9ª REGIÃO FISCAL - COORDENAÇ ÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art. 6º da Lei nº 10.593,
de 6 dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007), o inciso VIII do art.
286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1º e 4º da Portaria SRRF09 nº 178,
de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098, de 08 de agosto de 2013
(alterações posteriores), tendo em vista o disposto nos artigos 12 a 16 da Lei nº 11.196, de
21 de novembro de 2005, com a redação dada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de
2012, e considerando o que consta dos autos do processo nº 10930.721360/2019-10,
resolve:

Art. 1º Habilitar a Pessoa Jurídica VANCOUROS INDUSTRIA E COMERCIO DE
COUROS LTDA, CNPJ 03.731.287/0001-18, no Regime Especial de Aquisição de Bens de
Capital para Empresas Exportadoras (Recap).

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

CRISTINA AYUMI DA ROCHA RODRIGUES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 161, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Cancela adesão ao Programa Empresa Cidadã.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, lotado na Superintendência da
Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal - COORDENAÇÃO REGIONAL DE CONTROLE DE
BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições que lhe
conferem a alínea "b" do inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002
(Redação dada pela Lei nº 11.457, de 2007) o inciso VIII do artigo 286 do Regimento
Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 9 de outubro de 2017, os artigos 1º e 4º da Portaria SRRF09 nº178, de 3 de abril
de 2019, e o artigo 5º da Portaria RFB nº 1098, de 8 de agosto de 2013, tendo em vista
o disposto § 4º da Instrução Normativa RFB nº 991, de 21 de janeiro de 2010, com a
redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.292, de 20 de setembro de 2012 e do
processo nº 16511.721651/2017-63; resolve:

Art. 1º Cancelar a adesão ao Programa Empresa Cidadã, instituído pela Lei nº
11.770, de 9 de setembro de 2008, da pessoa jurídica ROSSI MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA,
CNPJ nº 05.360.952/0001-30, domiciliada na Avenida do Estado, nº 3.325, sala 01, centro
Balneário Camboriú, Santa Catarina.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo produzirá efeitos a partir de
01/11/2017.

MARCOS WANDERLEY SOUZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 163, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Concede cancelamento da habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi) à empresa que menciona.

A AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, lotada na COORDENAÇÃO
REGIONAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS FISCAIS E REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO DA
9ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea "b" do inciso I do art.
6° da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002 (Redação dada pela Lei n° 11.457, de
2007), o inciso VIII do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, os arts. 1°
e 4° da Portaria SRRF09 nº 178, de 3 de abril de 2019, e o art. 5º da Portaria RFB nº 1098,
de 08 de agosto de 2013, tendo em vista o disposto no § 2º do art. 588 da IN RFB nº
1.911, de 11 de outubro de 2019, e o que consta do processo nº 10925.722517/2017-31,
declara:

Art. 1º Concedido o cancelamento da habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura (Reidi), para a pessoa jurídica
ENERGETICA ZORTEA LTDA, CNPJ nº 12.296.654/0001-93, relativa ao projeto CGH Barra
Grande, aprovado para enquadramento no regime pela Portaria nº 236, de 7 de agosto de
2017, do Ministério de Estado de Minas e Energia (DOU Nº 152, de 09/08/2017, Seção 1,
Pág. 104).

Art. 2º Cancelado o Ato Declaratório Executivo nº 44, de 11 de setembro de
2017, da Delegacia da Receita Federal do Brasil (RFB) em Joaçaba - SC, publicado no DOU
Nº 177, de 14/09/2017, Seção 1, Pág. 35, através do qual fora concedida a habilitação ao
regime.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União - DOU.

TAÍS BRITO SANTANA
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Inclui no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro.

A CHEFE DO CENTRO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE DA ALFÂNDEGA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da competência conferida pelo
§ 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e, pelos poderes
delegados pela Portaria ALF/CTA nº 47, de 21 de fevereiro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro WILSON
LUIS CAMPEZ, CPF 075.001.039-80, nº de processo 15165.721649/2019-71.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

MICHELI MITIKO MATSUNAGA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DO RIO GRANDE
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Declara baixa da inscrição de empresa perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas e inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DO
RIO GRANDE/RS, no exercício da competência delegada pelo art. 340 da Portaria MF nº
430, de 2017, resolve::

Art. 1º Declarar BAIXADA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, com fundamento no art. 80 da Lei nº
9.430/96 c/c arts. 29, inc. II, e 31 da IN RFB nº 1.863/2018, por inexistência de fato e tudo
o mais que consta no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: GEDALIS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 12.422.899/0001-10
Processo: 11050.720732/2018-88
Art. 2º Declara-se a inidoneidade dos documentos fiscais emitidos pela empresa

a partir da data de publicação deste ADE.

MARCOS GONÇALVES COLARES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 14, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Declara cancelada a adesão ao Programa Empresa
Cidadã da Pessoa Jurídica mencionada.

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NOVO HAMBURGO/RS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 286, III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro
de 2017, pelo parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 13.464, de 10 de julho de 2017, pela
alínea 'b' do inciso I do artigo 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, em caráter
privativo, tendo em vista o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa nº 991, de 21 de
janeiro de 2010, o pedido formulado pela interessada, e com base no Despacho Decisório
DRF/NHO/SEORT nº 632/2019, exarado no processo administrativo nº 13054.720791/2016-
80, declara:

Art. 1º - Fica CANCELADA a adesão ao Programa Empresa Cidadã, instituído
pela Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, e regulamentado pelo Decreto nº 7.052, de
23 de dezembro de 2009, da pessoa jurídica GETER PARTICIPAÇÕES EIRELI, CNPJ:
92.690.833/0001-40, situada à Avenida Borges de Medeiros, nº 650, bairro Colonial, no
Município de Sapucaia do Sul/RS.

Art. 2º. Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS ZANETTI LONDON

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16, DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

Concede habilitação definitiva ao Programa Mais
Leite Saudável, instituído pelo Decreto nº 8.566, de
30 de setembro de 2015.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 16 da Instrução Normativa RFB n° 1.590, de 5 de
novembro de 2015, e tendo em vista o que consta no Processo Dossiê nº
13033.008956/2019-32, resolve:

Art. 1º Conceder a habilitação definitiva ao Programa Mais Leite Saudável,
instituído pelo Decreto nº 8.533, de 30 de setembro de 2015, à pessoa jurídica abaixo
identificada:

. Empresa: INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS SARANDI LTDA.

. CNPJ: 12.110.088/0001-83

. Edital de aprovação de Projeto de Investimento emitido pela Secretaria de Mobilidade
Social, do Produtor Rural e do Cooperativismo, subordinada ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, publicado no DOU nº 156, de 14/08/2019, seção 3, página 4,
com período de execução de 01/08/2019 a 31/07/2020.

Art. 2º A empresa habilitada fica obrigada a cumprir todos requisitos
estabelecidos na legislação que rege a matéria, sob pena de cancelamento da
habilitação.

Art. 3º Esta habilitação será cancelada automaticamente na data de
protocolização do relatório de conclusão do projeto de investimento aprovado por meio do
processo nº 21042.008538/2019-64, independentemente da publicação de ato pela RFB.

Art. 4º O presente Ato Declaratório Executivo entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

LEANDRO TESSARO RAMOS

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO ALEGRE
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante
Aduaneiro.

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PORTO
ALEGRE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 340 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430,
de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na IN/RFB nº1.209, de 07 de
novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009,
com nova redação dada pelo artigo 1º do Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:

Art. 1º INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachante Aduaneiro:

. CPF NOME P R O C ES S O

. 456.022.200-20 ALGIMIRO EDSON RODRIGUES DA
S I LV A

13033.030775/2019-92

Art. 2º O Ajudante de Despachante Aduaneiro deverá incluir seus dados
cadastrais, mediante utilização de certificado digital, no Cadastro Aduaneiro Informatizado
de Intervenientes no Comércio Exterior- sistema CAD-ADUANA, para fins de sua efetivação
no Registro Informatizado de Ajudantes de Despachante Aduaneiro, de acordo com a IN
RFB nº 1.273, de 06 de junho de 2012 e ADE COANA nº 27, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua
publicação.

GASTÃO FIGUEIRA TONDING.
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BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÁREA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE RESOLUÇÃO E DE AÇÃO SANCIONADORA
PORTARIA Nº 105.297, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Chefe e os Chefes Adjuntos do Departamento de Resolução e de Ação
Sancionadora (Derad) no uso das atribuições conferidas pelo arts. 23, 25, 94-B, e 94-C do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, com a redação dada pela Portaria nº
105.173, de 24 de outubro de 2019, com fundamento nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº
200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979, no art.
12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, na Portaria nº 105.123, de 22 de outubro de
2019, e no Voto BCB nº 103/2018, de 24 de abril de 2018, resolvem:

Art. 1º Fica delegada competência ao Chefe Adjunto da Gerência de Ação
Sancionadora e de Governança (Gepag) para:

I - decidir sobre arquivamento e aplicação da pena de multa, relativamente a
processos administrativos sancionadores de competência do Derad;

II - autorizar a transferência de recursos em favor da Secretaria do Tesouro
Nacional, recebidos de instituições financeiras que têm dívidas com a Reserva para o
Desenvolvimento Institucional do Banco Central (Redi-BC) parceladas ao amparo da Lei nº
12.249, de 11 de junho de 2010.

Art. 2º Fica delegada competência aos Gerentes Técnicos e aos Chefes de
Subunidade para:

I - firmar contrato de adiantamento de recursos para o custeio dos processos
de liquidação extrajudicial, cuja execução da despesa tenha sido previamente autorizada;

II - decidir sobre prorrogação de prazo para apresentação, pelo responsável
pelo regime de resolução, do relatório previsto nos arts. 11 e 20 da Lei nº 6.024, de 13 de
março de 1974, e art. 5º, alínea "c" do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de
1987;

III - decidir a prestação de contas do responsável pelo regime de resolução de
instituição com ativo patrimonial inferior a R$100 milhões (cem milhões de reais), na data-
base examinada;

IV - decidir sobre a aplicação da pena de multa no valor de até R$500.000,00
(quinhentos mil reais), relativamente a processos administrativos sancionadores de
competência do Derad; e

V - acolher pedidos de parcelamento de créditos do Banco Central passíveis de
inscrição e cobrança como dívida ativa, de que trata a Portaria nº 105.123, de 22 de
outubro de 2019, cuja formalização tenha ocorrido antes do vencimento, e firmar os
respectivos termos de parcelamento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 104.957, de 8 de outubro de 2019.

CLIMÉRIO LEITE PEREIRA

AARÃO DIAMANTINO OLIVEIRA

FERNANDO LIMA PEREIRA DUTRA

VIVIAN GRASSI SAMPAIO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II EM BELO HORIZONTE

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - NO RIO DE JANEIRO - NORTE
DESPACHO Nº 34, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Processo nº 00966.001009/2016 - 03. Assunto: Escritura de compra e venda do imóvel situado
à Rua Max Yantok nº 187 (antiga Rua M) lote 778 Ilha do Governador, na cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro OUTORGANTE VENDEDOR: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, inscrito sob o CNPJ nº 29.979.036/0614-41, representado pelo Gerente Executivo
Alexandre Maia de Carvalho OUTORGANTE COMPRADOR: Luigi Garofalo e sua mulher Maria
de Lourdes da Cruz Cardoso Garofalo, inscrito(a) no CPF/MF sob nº 175.091.147-72
LAVRATURA: 18º Ofício de Notas, Livro 7457-ES, Fls. nº 081/082, Ato 045 em 24/05/2017
VALOR DA VENDA: NCr$ 7.259,00 (sete mil, duzentos e cinquenta e nove cruzeiros novos) à
época da promessa de compra e venda em 07/04/1968. REGISTRO DO SERVIÇO NOTARIAL:
11º Ofício de Registro de Imóveis, Matrícula nº 98.822, R.8 de 30/09/2019

DINA KELLER FERREIRA MATIAS
Gerente-Executiva

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 943, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.001669/2019-83, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
Previdenciários FusanPrev, CNPB nº 1982.0005-38, administrado pela Fundação Sanepar de
Previdência e Assistência Social - FUSAN.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
PORTARIA Nº 7.556, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS -
SUSEP, no uso da competência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio
da Portaria nº 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea "a"
do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com a
Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de 2015, e o que consta do processo Susep
nº 15414.629152/2019-12, resolve:

Art. 1º Aprovar a transferência do controle acionário e da ingerência efetiva
nos negócios de MARKEL SEGURADORA DO BRASIL S.A., CNPJ nº 26.609.195/0001-65,
com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, para os Senhores CARLOS ALBERTO
CAPUTO, GABRIEL BOYER NOGUEIRA LIMA E RODRIGO MOTRONI DE ALMEIDA, na
forma do contrato de compra e venda de ações firmado em 26 de junho de 2019 e
do acordo de quotistas celebrado em 15 de julho de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

PORTARIA Nº 7.557, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
considerando o disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro de
2007, com base no artigo 11, Anexo I, da Resolução CNSP nº 330, de 09 de dezembro de
2015, e o que consta do Processo SUSEP nº 15414.629640/2019-20, resolve:

Art. 1º Cancelar, a pedido, o cadastro de TRANSAMERICA INTERNATIONAL RE
(BERMUDA) LTD., CNPJ n.º 09.539.939/0001-01, sociedade organizada e existente de
acordo com as leis de Bermuda, como ressegurador admitido, concedido pela portaria
Susep nº 3.099, de 17 de novembro de 2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS
PORTARIA Nº 878, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 20 do Decreto nº
7.139, de 29 de março de 2010, e e os §§ 2º e 5° do art. 33 do Decreto nº 6.008,
de 29 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 52710.002102/2012-07, os
termos da Nota Técnica nº 83/2019 - COATE/CGTEC/SAP;

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 52710.002102/2012-07, os
termos da Nota Técnica nº 18/2019 - COATE/CGTEC/SAP e a constatação de
inadimplência referente aos investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento na
Amazônia, como contrapartida do usufruto dos incentivos fiscais previstos no art. 2º da
Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, que deveriam ter sido realizados pela
empresa IITA INDUSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLÓGICA DA AMAZÔNIA LTDA.,
produtora de bens de informática na Zona Franca de Manaus, no ano-calendário 2011;
e

CONSIDERANDO esgotado o prazo estabelecido pelo art. 24, § 1º da
Resolução nº 71, de 6 de maio 2016, sem que a empresa se pronunciasse sobre a
regularização referente aos investimentos em atividades de P&amp;amp;D, resolve:

Art. 1º Suspender, por 90 dias, com base no § 2º do art. 33 do Decreto n°
6.008, de 2006, disciplinado pelo § 4º do art. 27 da Resolução SUFRAMA nº 71, de 6
de maio de 2016, os incentivos fiscais concedidos à linha do produto de informática,
abaixo listado, da empresa IITA INDUSTRIA DE IMPRESSORAS TECNOLÓGICA DA
AMAZÔNIA LTDA., beneficiária do incentivo previsto no art. 2° da Lei n° 8.387, de 30
de dezembro de 1991, que deixou de realizar investimentos em P&D conforme dispõe
o art. 5º do Decreto n° 6.008, de 2006.

. DESCRIÇÃO DO PRODUTO /CÓDIGO SUFRAMA DOCUMENTO APROBATÓRIO

. Impressora de Transferência Térmica/0312 Resolução nº 040 de 06/03/2009

Art. 2º A suspensão vigorará até que sejam adimplidas as obrigações,
hipótese em que se dará a reabilitação, ou, caso contrário, expire-se o prazo
estabelecido, quando serão cancelados os benefícios por meio de Resolução do
Conselho de Administração da SUFRAMA - CAS, com ressarcimento previsto no art. 33
do Decreto nº 6.008, de 2006, relativo aos tributos do período de inadimplemento.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR

PORTARIA Nº 880, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Aprova o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da
empresa FLEX IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS, no uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a
Resolução nº 204, de 6 de agosto de 2019, do Conselho de Administração da
SUFRAMA, em seu Inciso II do Art. 9º; os termos do Parecer Técnico de Projeto nº
217/2019 - COAPA/CGPRI/SPR, da Superintendência Adjunta de Projetos da SUFRAMA;
e o que consta no processo SEI-SUFRAMA nº 52710.008308/2019-17, de 9 de agosto
de 2019, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de DIVERSIFICAÇÃO da empresa FLEX
IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA.
(CNPJ: 22.798.094/0001-29 e Inscrição SUFRAMA: 20.0105.66-3), na Zona Franca de
Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto nº 217/2019 - COAPA/CGPRI/SPR,
para produção de APARELHO RECEPTOR DE TELEVISÃO, SEM DISPOSITIVO DE
VISUALIZAÇÃO, PRÓPRIO PARA REPRODUÇÃO A PARTIR DA INTERNET (código SUFRAMA
nº 1994), recebendo os incentivos previstos nos artigos 7º e 9º do Decreto-Lei nº 288,
de 28 de fevereiro de 1967, com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro
de 1991, e legislação posterior.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II)
relativo às matérias-primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e
outros insumos de origem estrangeira, utilizados na fabricação do produto a que se
refere o Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme
parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com
redação dada pela Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

Art. 3º ESTABELECER os limites de importação de insumos anuais, para o
produto a que se refere o Art. 1º desta Portaria, em:

. Discriminação Valor em US$ 1.00

. 1º ANO 2º ANO 3º ANO

. APARELHO RECEPTOR DE TELEVISÃO, SEM
DISPOSITIVO DE VISUALIZAÇÃO, PRÓPRIO PARA
REPRODUÇÃO A PARTIR DA INTERNET

3,481,440 3,829,584 4,212,542

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos
incentivos concedidos, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais
cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto a que se refere o Art.
1º desta Portaria, do Processo Produtivo Básico definido pela Portaria Interministerial
nº 322 - MDIC/MCTI, de 31 de dezembro de 2014, alterada pelas de nº 375 -
MDIC/MCTI, de 1º de dezembro de 2015, nº 46 - MDIC/MCTIC, de 8 de junho de 2017,
nº 68 - MDIC/MCTIC, de 21 de setembro de 2017, e nº 19 - MDIC/MCTIC, de 5 de
abril de 2018;

II - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente,
conforme disciplina a Legislação nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal;

III - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as
normas em vigor; e

IV - o cumprimento das exigências contidas na Resolução nº 204, de 6 de
agosto de 2019, do Conselho de Administração da SUFRAMA, bem como as demais
Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR
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Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1.919, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o artigo 9º da Portaria Normativa MEC nº 18,
de 6 de novembro de 2014, a qual dispõe sobre os
procedimentos para a adesão de mantenedoras de
Instituições de Educação Superior e a emissão de
Termo Aditivo aos processos seletivos do Programa
Universidade para Todos - Prouni.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e no Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005,
resolve:

Art. 1º A Portaria Normativa MEC nº 18, de 6 de novembro de 2014, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9º Somente poderão ser ofertadas bolsas adicionais nos cursos com
conceito 3, 4 ou 5 no Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - Sinaes,
instituído pela Lei nº 10.861, de 2004.

................................................................................................................................
§ 5º Na modalidade de Ensino a Distância - EAD, somente poderão ser

ofertadas bolsas adicionais integrais, observadas demais disposições deste artigo." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.921, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o art. 2º da Lei nº
9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004, o
Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas nº 20 e 23, de
21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 304/2019, da Câmara de
Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo nº
23000.000073/2010-87.

Art. 2º Fica descredenciada, a pedido, a Faculdade Metodista do Sul Paulista
(cód. 660), credenciada pelo Decreto de 28 de março de 1995, publicado em 29 de março
de 1995, situada à Rua Prefeito Felipe Marinho, nº 110, bairro Jardim Ferrari, no município
de Itapeva, estado de São Paulo, mantida pelo Centro Educacional Wesleyano do Sul
Paulista (cód. 2017), CNPJ nº 45.457.744/0001-78.

Art. 3º Fica ao encargo da mantenedora Centro Educacional Wesleyano do Sul
Paulista (cód. 2017), CNPJ nº 45.457.744/0001-78, a guarda permanente do acervo
acadêmico, em condições adequadas de conservação, de fácil acesso e pronta consulta.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.922, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no art. 25, inciso II da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e no art. 2º, inciso II e § 2º do Decreto nº 3.644, de 30 de outubro de 2000, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 23000.040502/2018-14, resolve:

Art. 1º Fica destinada, para fins de reversão voluntária, a vaga do cargo de
Professor do Magistério Superior, com as seguintes especificações:

. Unidade Universidade Federal do Amazonas

. Quantitativo de vagas para reversão voluntária 01

. Código da Vaga 748405

. Cargo Professor do Magistério Superior

. Nível Classe 7 - Nível 2

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.928, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 537/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201702167.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Processus (PFD) para a oferta de cursos
na modalidade a distância, com sede à Quadra SEPS 708/907, s/n, Asa Sul, em Brasília,
no Distrito Federal, mantida pela Associação Educacional dos Trabalhadores de Brasília
(CNPJ 00.116.962/0001-00).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.929, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 575/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201802774.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Engenharia Unopar de Palmas, a ser
instalada na Quadra 202 Sul Avenida NS 2, nº 2, Bloco A, bairro Plano Diretor Sul, no
município Palmas, no estado do Tocantins, mantida por União de Ensino Unopar Ltda.
(CNPJ 03.568.170/0001-65).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.930, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 540/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201803182.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Brain Business School (FBBS), a ser
instalada na Rua Joaquim Floriano, nº 838, bairro Itaim Bibi, no município de São Paulo,
no estado de São Paulo, mantida por Brain Educação Ltda. (CNPJ 28.929.707/0001-04).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.931, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 525/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201803578.

Art. 2º Fica credenciada a Escola Superior de Itabira, a ser instalada na Rua
Sizenando de Barros, nº 27, Centro, no município de Itabira, no estado de Minas Gerais,
mantida pela FACEB Educação Ltda. (CNPJ 03.099.921/0001-41).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.932, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 594/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201719414.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Palmas (FAPAL), com sede na Acsu-
Se 40, Conjunto 2, Lote 7/8, Centro, no Município de Palmas, no Estado do Tocantins,
mantida por Assupero Ensino Superior Ltda. (CNPJ 06.099.229/0001-01).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de
2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.933, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 607/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
200804014.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Cristo Rei (FACCREI), com sede na
Rodovia PR 160, KM 04, Saída para Leópolis, Conjunto Universitário, no município de
Cornélio Procópio, no estado do Paraná, mantida pela Sociedade de Educação S/S Ltda.
(CNPJ 30.114.776/0001-01).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 3
(três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.934, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 584/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201603359.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de João Pessoa (Unipê) para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à BR 230, Km 22, s/n,
Bairro de Água Fria, no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, mantido pelo IPE
Educacional Ltda. (CNPJ 08.679.557/0001-02).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição, no
polo de apoio presencial Unipê - Cajazeiras, sito na Praça Ana de Albuquerque, nº 11,
Centro, no Município de Cajazeiras, no Estado da Paraíba e em polos EaD constantes do
Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio
de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.935, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03
de setembro de 2018 e a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 631/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201506288.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Arthur Sá Earp Neto (Fase) para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância, com sede à Avenida Barão do Rio Branco,
nos 905 a 1.003, Centro, no Município de Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Fundação Octacílio Gualberto (CNPJ 34.034.959/0001-60).
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Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede da instituição e
em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto
nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.936, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 687/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201604286.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Farias Brito para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância, localizado à Rua Castro Monte, nº 1.364,
Bairro de Varjota, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, mantido pela Organização
Educacional Farias Brito Ltda. (CNPJ 74.000.738/0001-95).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição, no
polo de apoio presencial CAMPUS FFB CENTRAL, sito na Rua Barão do Rio Branco,
CAMPUS FFB CENTRAL, nº 2.424, bairro de Fátima, município de Fortaleza, estado do
Ceará, e em polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16,
do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº
11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.937, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; o Decreto n°
9.057, de 25 de maio de 2017; as Portarias Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em
03 de setembro de 2018; a Portaria Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017
resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 688/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201700808.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Antônio Eufrásio de Toledo de
Presidente Prudente (Toledo Prudente) para a oferta de cursos superiores na modalidade
a distância, com sede à Praça Raul Furquim, nº 9, Bairro de Vila Furquim, no Município
de Presidente Prudente, no Estado de São Paulo, mantido pela Associação Educacional
Toledo (CNPJ 03.318.018/0001-24).

Art. 3º As atividades presenciais serão realizadas na sede da Instituição e em
polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em conformidade com o art. 16, do Decreto nº
9.057, de 25 de maio de 2017 e art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de
junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Vistos os autos do processo em referência e com fulcro no art. 2º da Lei nº
9.131, de 24 de novembro de 1995, bem como no Parecer no 01406/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, cujos
fundamentos se adota, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, o Ministro de Estado da Educação deixa de homologar o Parecer CNE/CES nº
511/2019, da Câmara de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, que
examinou recurso interposto pela Faculdade Maranhense São José dos Cocais, com sede na
Rua 1, nº 290, bairro Loteamento Boa Vista, no município de Timon, no estado do
Maranhão, mantida pela Sociedade Maranhense de Ensino Superior - SS - EPP, mantendo-
se os efeitos da decisão exarada pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior - SERES, expressa na Portaria nº 1.255, de 7 de dezembro de 2017, publicada no
Diário Oficial da União em 11 de dezembro de 2017, que indeferiu o funcionamento do
curso de Segurança do Trabalho, tecnológico, da mencionada Instituição, conforme consta
do Processo nº 00732.002570/2019-98 (Registro e-MEC 201606963).

Vistos os autos do processo em referência, com fulcro no art. 2º da Lei nº
9.131, de 24 de novembro de 1995, bem como no Parecer nº 01373/2019/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica deste Ministério da Educação, cujos fundamentos
adoto, nos termos do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, deixo de
homologar o Parecer CNE/CES nº 509/2019, do Conselho Educação Superior, do Conselho
Nacional de Educação, que examinou recurso interposto pelo Centro Universitário Maurício
de Nassau de Salvador, com sede na avenida Tamburugy, nº 88, bairro Patamares, no
município de Salvador, no estado da Bahia, mantida pela Sociedade Baiana de Ensino
Superior Ltda. - ABES, mantendo os efeitos da decisão exarada pela Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação - SERES, expressa
na Portaria nº 117, de 02 de outubro de 2018, que indeferiu o funcionamento do curso de
Biomedicina, bacharelado, da mencionada Instituição, conforme consta do Processo nº
00732.002583/2019-67 (Registro e-MEC 201413290).

ABRAHAM WEINTRAUB
Ministro

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 636/2019, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso interposto pela
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Itapetininga, para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo os efeitos do Despacho SERES nº 9, de 26 de fevereiro de 2019, que
aplicou a penalidade de descredenciamento da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de
Itapetininga, mantida pela AEI - Organização Superior de Ensino Ltda., ambas com sede no
município de Itapetininga, no estado de São Paulo, conforme consta do Processo nº
23000.000526/2013-18 (Registro e-MEC nº 200803931).

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de
Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer CNE/CES nº 459/2019, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, que conheceu do recurso para, no mérito, negar-
lhe provimento, mantendo os efeitos da Portaria SERES nº 778, de 31 de outubro de 2018, que
aplicou a penalidade de descredenciamento e desativação do curso da Faculdade de Ciências
Médicas da Bahia, com sede na Rua da Mata, nº 1/b, bairro Coroa Vermelha, no município de
Santa Cruz Cabrália, no estado da Bahia, mantida pelo Centro Educacional do Sul da Bahia Ltda.
- ME, com sede no município de Ipatinga, no estado de Minas Gerais, conforme consta do
Processo nº 23709.000233/2016-14.

ABRAHAM WEINTRAUB

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA Nº 538, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Portaria nº 343, de 12 de julho de 2019, que estabelece o calendário anual de abertura do protocolo de ingresso de processos
regulatórios no Sistema e-MEC em 2019.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 9.665, de 02 de janeiro de 2019,

acolhendo integralmente o Ofício nº 150/2019/CGDIRES/DPR/SERES/SERES-MEC, inclusive como motivação e, tendo em vista a atribuição que lhe confere o art. 10 da Portaria nº

1.421, de 28 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º O Anexo I da Portaria nº 343, de 12 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações:

ANEXO I

. Ato Regulatório Período de protocolo
do pedido no Sistema

e - M EC

Parecer Final/Secretaria

. Previsão Condicionalidades ao Processo

. Autorização de curso em processo não
vinculado a credenciamento de IES (Presencial
e EaD)

De 3 de outubro a 14
de novembro de 2019

Até 31 de janeiro de 2020 (processos com dispensa de visita) - Sem diligências instauradas
- Ausência de sobrestamento;
- Sem ocorrência de
recursos/impugnações no fluxo
processual;

. Até 31 de outubro de 2020 (processos com avaliação in loco)

. Reconhecimento de curso (Presencial e EaD) De 3 de outubro a 14
de novembro de 2019

Até 31 de outubro de 2020 - Denominação de curso consolidada
no sistema regulatório;

- Manifestação do conselho profissional,
quando pertinente; e

. Credenciamento de IES, credenciamento como
centro universitário, credenciamento de
campus fora de sede e autorização* de curso
em processo vinculado a credenciamento de
IES (Presencial e EaD)

De 3 de outubro a 14
de novembro de 2019

Até 31 de outubro de 2020

. - Avaliação realizada e resultado
satisfatório em todas as dimensões
(com visita de avaliação in loco).

. Recredenciamento de IES (Presencial e EaD) De 3 de outubro a 14
de novembro de 2019

Até 31 de outubro de 2020

*As autorizações de curso vinculadas a processos de credenciamento aguardarão a conclusão destes para que possam ser finalizados.

Art. 2º As demais disposições permanecem inalteradas.

Art. 3º Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

ATAIDE ALVES
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA
PORTARIA Nº 1.594, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA - RS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de outubro de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2012, e reconduzida pelo Decreto
Presidencial de 28 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
novembro de 2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve:

I - Revogar a Portaria nº 729/2018, publicada no Diário Oficial da União de 18
de maio de 2018, e publicada no Boletim de Serviço Maio/2018, referente à delegação de
poderes à Chefe de Gabinete.

II - Delegar os poderes e as competências abaixo listados à Chefia de Gabinete
da Reitoria do Instituto Federal Farroupilha:

-Assinar e despachar a correspondência oficial; -Autorizar concessão de diárias
e passagens;

-Aprovar e assinar relatórios de viagens; -Autorizar requisição para a aquisição
de bens e serviços;

-Indicar servidores para integrar comissões e grupos de trabalho; -Assinar
Portarias e Ordens de Serviço.

-Receber e encaminhar documentos, inclusive Mandados de Segurança,
Notificações e Processos Institucionais.

CARLA COMERLATO JARDIM

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

CAMPUS ALTA FLORESTA
PORTARIA Nº 2.747, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A REITORA SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, designada
pela Portaria IFMT nº 877, de 20.04.2017, publicada no D.O.U. em 25.04.2017, e
considerando os fatos apurados no PAAI - Processo Administrativo de Apuração de
Irreguralidade nº. 23747.000174.2019-62 (IFMT - Campus Alta Floresta). resolve:

Art.1 Aplicar sanção à empresa LIDERANÇA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA-ME
inscrita no CNPJ sob o nº. 16.968.052/0001-96, na modalidade de Impedimento e Licitar e
contratar com a Administração e Descredenciamento no SICAF pelo período de 06 (seis)
meses, a contar do registro no SICAF, com base prevista no Art. 7º da lei nº 10.520/02 e
do Art. 28 do Decreto Federal nº 5.450/05.

Art.2º A aplicação da sanção se dá, motivada em síntese, por ter descumprido
obrigação estabelecida no item 6.1.5.2 do manual de fiscalização de contratos e itens
16.1.1, 16.1.2, 16.1.4 e 16.3.6 do termo de referência anexo do Edital do Pregão (SRP)
02/2017 UASG: 158972 (IFMT- Campus Alta Floresta), Termo de Contrato nº 10/2018, não
prestação da garantia contratual, pela ocorrência de não entrega de uniformes e
Equipamentos de Proteção Individual, não pagamento de salários e de obrigações
trabalhistas ao funcionário em conformidade com a legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Cientifique-se e cumpra-se.

GLÁUCIA MARA DE BARROS

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA
PORTARIA Nº 497, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que
lhe são conferidas pela Portaria n.º 1594/GR, de 14 de setembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de setembro de 2016, Seção 2, e pela Portaria n.º
0899/GR/2015, publicada no Boletim de Serviço/Reitoria n.º 06A, de 18/06/2015,
considerando o Processo Administrativo nº 23229.000743.2019-29, resolve:

Art. 1.º Aplicar à empresa QUALITY CONFECÇÕES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.246.463/0001-99, com fulcro
nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993, e art. 7.º da Lei n.º 10.520/2002, as penalidades
de: a) multa moratória, não compensatória, de 10% (dez por cento), calculada sobre o
valor total da Nota de Empenho 2015NE800284, e b) Suspensão temporária do direito de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Instituto
Federal de Roraima, pelo prazo de 02 (dois) anos.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

RESOLUÇÕES DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Nº 7.873 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.582, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (09) DEGEO/EM; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001715/2018-12, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 15 de novembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Estratigrafia, do Departamento
de Geologia (DEGEO) da Escola de Minas, de que trata o Edital PROAD nº 24/2018 (09),
cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE n.º 7.582.

Nº 7.874 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.591, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (02) DEDIR/EDTM; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001713/2018-15,resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 15 de novembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Direito Público / Direito
Processual do Trabalho e Direito Previdenciário, do Departamento de Direito (DEDIR) da
Escola de Direito, Turismo e Museologia, de que trata o Edital PROAD nº 24/2018 (02),
cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE n.º 7.591.

Nº 7.875 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.592, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (01) DEDIR / EDTM; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001714/2018-60, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 15 de novembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Direito Privado, do

Departamento de Direito (DEDIR) da Escola de Direito, Turismo e Museologia, de que
trata o Edital PROAD nº 24/2018 (01), cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE
n.º 7.592.

Nº 7.876 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.642, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (03) DETUR/EDTM; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001711/2018-26, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 19 de dezembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Assistente A, Nível 1, para a área de Turismo, do Departamento
de Turismo (DETUR) da Escola de Direito, Turismo e Museologia, de que trata o Ed i t a l
PROAD nº 24/2018 (03), cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE n.º 7.642.

Nº 7.877 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.641, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (36) DECBI/ICEB; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001732/2018-41, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 20 de dezembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Bioquímica / Metabolismo e
Bioenergética, do Departamento de Ciências Biológicas (DECBI) do Instituto de Ciências
Exatas e Biológicas, de que trata o Edital PROAD nº 24/2018 (36), cujo resultado foi
homologado pela resolução CEPE n.º 7.641.

Nº 7.878 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.607, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
24/2018 (05) DEFAR/EF; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001707/2018-98, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 15 de novembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Farmacotecnia, do
Departamento de Farmácia (DEFAR) da Escola de Farmácia, de que trata o Edital PROAD
nº 24/2018 (05), cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE n.º 7.607.

Nº 7.879 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.637, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
46/2018 (26) DEFAR/EF; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.005137/2016-13, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 20 de dezembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Adjunto A, Nível 1, para a área de Química Farmacêutica, do
Departamento de Farmácia (DEFAR) da Escola de Farmácia, de que trata o Edital PROAD
nº 46/2018 (26), cujo resultado foi homologado pela resolução CEPE n.º 7.637.

Nº 7.880 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando a resolução CEPE nº 7.581, que homologou o
resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos de que trata o Edital PROAD nº
46/2018 (45) DECGP/EMED; Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.005162/2016-05, resolve:

Prorrogar por um ano, a partir de 15 de novembro de 2019, a validade do
Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, denominação Auxiliar, Nível 1, para a área de Ginecologia e Obstetrícia, do
Departamento de Cirurgia, Ginecologia e Obstetrícia e Propedêutica (DECGP) da Escola de
Medicina, de que trata o Edital PROAD nº 46/2018 (45), cujo resultado foi homologado
pela resolução CEPE n.º 7.581.

Nº 7.881 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001917/2019-37, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto
A, nível 1, para a área de Elétrica/Automação Eletrônica de Processos Elétricos e
Industriais do Departamento de Engenharia Elétrica (DEELT) do Instituto de Ciências
Exatas e Aplicadas (ICEA), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (28), de 03 de maio
de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual foi
aprovada a candidata:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Wendy Yadira Eras Herrera 1ª 32,10

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.882 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001930/2019-96, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Engenharia Mecânica/Processos de Fabricação, Seleção Econômica do
Departamento de Engenharia Mecânica (DEMEC) da Escola de Minas (EM), de que trata
o Edital PROAD nº 39/2019 (14), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de
maio de 2019, com suas retificações, no qual foram aprovados (as) os (as) candidatos
(as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Vinícius Carvalho Teles 1º 34,59

. Clarissa Barros da Cruz 2º 31,37

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados
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. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.883 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001931/2019-31, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos realizado
para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a área de
Geotécnica do Departamento de Engenharia Urbana (DEURB) da Escola de Minas (EM), de
que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (15), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU
em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual não houve candidatos
aprovados.

Nº 7.884 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de
suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001932/2019-85, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos realizado
para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a área de
Infraestrutura de Transportes do Departamento de Engenharia Urbana (DEURB) da Escola
de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (16), de 03 de maio de 2019,
publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual não houve
candidatos aprovados.
Nº 7.885 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001933/2019-20, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Mecânica das Rochas do Departamento de Engenharia Urbana (DEURB) da
Escola de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (17), de 03 de maio
de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual
foi aprovado o candidato:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Pedro Manuel Alameda Hernández 1º 33,66

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.886 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001934/2019-74, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Assistente A, nível 1, para
a área de Planejamento e Organização do Sistema de Transporte do Departamento de
Engenharia Urbana (DEURB) da Escola de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº
39/2019 (18), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com
suas retificações, no qual foram aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Bárbara Abreu Matos 1º 31,99

. Victor Hugo Gomes Albino 2º 30,86

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.887 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001935/2019-19, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Planejamento Urbano e Regional do Departamento de Engenharia Urbana
(DEURB) da Escola de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (19), de
03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações,
no qual foram aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Christiano Ottoni Carvalho 1º 34,37

. Yuri Queiroz Abreu Torres 2º 30,49

. Flora d'El Rei Lopes Passos 3º 26,80

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.888 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001936/2019-63, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Saneamento Ambiental do Departamento de Engenharia Urbana (DEURB) da
Escola de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (20), de 03 de maio
de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual
foram aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Tamara Daiane de Souza 1º 35,90

. Elson Silva Galvão 2º 34,97

. Gabriela Polezer 3º 26,80

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.889 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001908/2019-46, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Arquitetura e Urbanismo/Projeto de Arquitetura e Urbanismo do Departamento
de Arquitetura e Urbanismo (DEARQ) da Escola de Minas (EM), de que trata o Edital
PROAD nº 39/2019 (07), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio
de 2019, com suas retificações, no qual foi aprovada a candidata:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Ana Paula Silva de Assis 1ª 36,04

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.890 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
2310.001929/2019-61, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Paleontologia Estratigráfica do Departamento de Geologia (DEGEO) da Escola
de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (12), de 03 de maio de 2019,
publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual foram
aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Igor Martins Venâncio Padilha de Oliveira 1º 24,6

. Filipe Giovanini Varejão 2º 22,8

. Darlly Érika Silva dos Reis 3º 14,8

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.891 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001907/2019-00, resolve:

Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Assistente A, nível 1, para
a área de Engenharia Civil - Subáreas: Fundações e Escavações; Obras de Terra e
Enrocamento do Departamento de Engenharia Civil (DECIV) da Escola de Minas (EM),
de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (08), de 03 de maio de 2019, publicado no
DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual houve aprovados.

Nº 7.892 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de
Ouro Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no
uso de suas atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº
23109.001909/2019-91, resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a
área de Engenharia Sanitária do Departamento de Engenharia Ambiental (DEAMB) da
Escola de Minas (EM), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (06), de 03 de maio
de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual
foram aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Marina de Medeiros Machado 1º 34,6

. Joyce Elanne Mateus Celestino 2º 31,7

. Fábio Ribeiro de Oliveira 3º 28,4

. Teresa Bezerra Meira 4º 27,7
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. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a
partir da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto
no item 11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.
Nº 7.893 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001937/2019-16,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Auxiliar A, nível 1, para a área
de Clínica Médica do Departamento de Clínicas Pediátrica e do Adulto (DECPA) da Escola
de Medicina (EMED), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (21), de 03 de maio de 2019,
publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual foram aprovadas
as candidatas:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Graciella Santos de Oliveira Rodrigues 1ª 8,07

. Thatiane Costa Silva 2ª 7,30

. Lígia Araújo Milanez 3ª 7,28

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.894 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001938/2019-52,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a área
de Ciências da Saúde/Epidemiologia do Departamento de Medicina de Família, Saúde
Mental e Coletiva (DEMSC) da Escola de Medicina (EMED), de que trata o Edital PROAD nº
39/2019 (23), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com
suas retificações, no qual foram aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Isis Eloah Machado 1º 35,47

. Luiz Henrique Arroyo 2º 29,91

. Aline Priscila Batista 3º 27,71

. Crizian Saar Gomes 4º 27,10

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.895 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001923/2019-94,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A,
nível 1, para a área de Probabilidade e Estatística do Departamento de Estatística (DEEST)
do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas (ICEB), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019
(31), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas
retificações, no qual foi aprovada a candidata:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Carolina Silva Pena 1ª 34,43

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.896 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001920/2019-51,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A,
nível 1, para a área de Sistemas da Informação do Departamento de Computação ( D ECO M )
do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas (ICEB), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019
(30), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas
retificações, no qual foi aprovado o candidato:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Vander Luís de Souza Freitas 1º 34,20

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.897 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001915/2019-48,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de docente, Classe A, denominação Adjunto A, nível 1, para a área
de Ciências da Saúde/Nutrição (DENCS) da Escola de Nutrição (ENUT), de que trata o Edital
PROAD nº 39/2019 (25), de 03 de maio de 2019, publicado no DOU em 06 de maio de
2019, com suas retificações, no qual foram aprovadas as candidatas:

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Renata Adrielle Lima Vieira 1ª 34,83

. Sílvia Fernandes Maurício 2ª 30,79

. Mayla Cardoso Fernandes Toffolo 3ª 30,34

. Tássia Batista Pessato 4ª 27,77

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

Nº 7.898 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro
Preto, em sua 395ª reunião ordinária, realizada em 29 de outubro de 2019, no uso de suas
atribuições legais, Considerando o disposto no Processo UFOP nº 23109.001910/2019-15,
resolve:

Art. 1º Homologar o resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos
realizado para o cargo de Professor Magistério Superior, Classe A, denominação Adjunto A,
nível 1, para a área de Parasitologia do Departamento de Análises Clínicas (DEACL) da
Escola de Farmácia(EFAR), de que trata o Edital PROAD nº 39/2019 (05), de 03 de maio de
2019, publicado no DOU em 06 de maio de 2019, com suas retificações, no qual foram
aprovados (as) os (as) candidatos (as):

. AMPLA CONCORRÊNCIA

. Nome Classificação Nota final

. Rodrigo Dian de Oliveira Aguiar Soares 1º 32,53

. Maria Fantinatti Fernandes da Silva 2º 29,95

. Angélica Rosa Faria 3º 29,47

. CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

. Não houve candidatos aprovados

. CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

. Não houve candidatos aprovados

Art. 2º O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que
trata esta resolução será de (01) um ano, prorrogável por igual período, contado a partir
da data da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme disposto no item
11.4 do Edital PROAD nº 39/2019.

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA
Presidente do Conselho

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIA Nº 4.062, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições
legais e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFS C a r ,
aprovado pela Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991
e pelo art. 27 do Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de
29/11/2007, publicada no DOU de 30/11/2007, considerando a Resolução COAD nº 6,
de 08 de outubro de 2019, resolve:

Art. 1º - Aprovar a alteração da estrutura organizacional da Pró-Reitoria de
Administração.

Art. 2º - Extinguir a Pró-Reitoria Adjunta de Administração Multicampi
(ProAdjAMC) e atribuir as funções à Pró-Reitoria de Administração.

Art. 3º - Extinguir a Assessoria da ProAd (As/ProAd) e atribuir as funções à
Pró-Reitoria de Administração.

Art. 4º - Alterar a denominação da Secretaria Executiva da ProAd (SE/ProAd)
para Secretaria de Apoio da ProAd, com a sigla SA/ProAd.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as
disposições em contrário.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN
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PORTARIA Nº 4.131, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela
Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela Portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, considerando os termos do Ofício nº 43/2019/ProAd, de 31 de
outubro de 2019, resolve:

Art. 1º - Remanejar as seguintes funções gratificadas:
- FG-3 do Serviço de Orçamento e Finanças do DeA-Ar - Departamento de

Administração Araras para Seção de Administradores de Edifício (SeAEd/DiMan/PU) - UORG 123;
- FG-3 do Serviço de Patrimônio do DeA-Ar - Departamento de Administração

Araras para Seção de Manutenção Geral Sul (SeMGS/DiMan/PU) - UORG 120;
- FG-3 do Serviço de Compras do DeA-So - Departamento de Administração

Sorocaba para Seção de Oficina de Serralheria (SeOS/DiMan/PU) - UORG 246;
- FG-3 do Serviço de Patrimônio do DeA-So - Departamento de Administração

Sorocaba para Seção de Urbanização (SeUrb/DisG/PU) - UORG 132.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 01 de novembro de 2019,

revogando-se as disposições em contrário.

WANDA APARECIDA MACHADO HOFFMANN

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA Nº 1.453, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no Processo nº. 23113.022459/2015-87; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para
Professor Titular-Livre do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. João
Cardoso Nascimento Júnior, objeto do Edital nº. 008/2019, publicado no D.O.U. em
20/05/2019, e publicado no Correio de Sergipe em 21/05/2019, conforme informações que
seguem:

. Matérias de Ensino Grande Área da Saúde

. Disciplinas Internato em Medicina da Família e Comunidade

. Cargo/Nível Professor Titular-Livre - Nível Único

. Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

. Resultado Final

. Ampla Concorrência 1º LUGAR: AMÉLIA MARIA RIBEIRO DE JESUS - 94,75
2° LUGAR: NATHALIE OLIVEIRA DE SANTANA - 69,35

. Cotas (Lei nº 12.990/14) Nenhum candidato aprovado

. Cotas (Decreto nº 3.298/99) Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
PORTARIAS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Vice-Reitora da Universidade Federal de Viçosa, no uso de suas atribuições,
conferidas pela Portaria nº 0641/2019, de 07/06/2019, publicada no Diário Oficial da União
de 10/06/2019, resolve

Nº 1.315 - Aplicar à empresa SOFIA AQUINO SOARES - ME, CNPJ no 28.757.445/0001-30, a
pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 2 (dois) anos e 8
(oito) meses, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, cumulada
com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos contratos representados pela Notas
de Empenho no 2018NE804121, 2018NE804122 e 2018NE804123, com sua consequente
rescisão, com fincas no art. 7o da Lei no 10.520/2002 e nos subitens 20.1, 20.1.6, 20.2 e
20.2.2 do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 12/2018, Ata de Registro
de Preços nº 52/2018, determinando, ainda, o registro das punições e o
descredenciamento junto ao Sicaf, além do cancelamento do registro do fornecedor, com
arrimo no subitem 20.6 do referido Edital. (Processo 000235/2019)

Nº 1.316 - Aplicar à empresa ULTRA COMMERCE DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ
no 12.003.969/0001-03, a pena de impedimento de licitar e contratar com a União pelo
prazo de 3 (três) anos e 2 (dois) meses, a contar da publicação desta Portaria no Diário
Oficial da União, cumulada com multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos contratos
representados pelas Notas de Empenho no 2018NE802083, 2018NE802106, 2018NE802522
e 2018NE803822, com sua consequente rescisão, com fincas no art. 7o da Lei no

10.520/2002 e nos subitens 19.1, 19.1.6, 19.2 e 19.2.2 do Edital de Pregão Eletrônico para
Registro de Preços no 26/2018, Ata de Registro de Preços nº 161/2018, determinando,
ainda, o registro das punições e o descredenciamento junto ao Sicaf, além do
cancelamento do registro do fornecedor, com arrimo no subitem 19.6 do referido Edital.
(Processo 013317/2018)

Nº 1.317 - Anular a Portaria nº 1.137/2019, de 16/09/2019, publicada no DOU de
18/09/2019, Seção 1, p. 48. (Processo 004755/2019)

REJANE NASCENTES

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 4.711, de 31 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial nº
214, de 05 de novembro de 2019, Seção 1, página 52, na origem onde se lê: "...
SECRETARIA DE TRANSPORTES TERRESTRES", leia-se: "... SECRETARIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 4.726, de 31 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
nº 214, de 05 de novembro de 2019, Seção 1, página 53, na origem onde se lê: "...
SECRETARIA DE TRANSPORTES TERRESTRES", leia-se: "... SECRETARIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES".

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
RESOLUÇÃO Nº 530, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera a Resolução nº 515, de 08 de maio de 2019.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XI e XLVI, da

mencionada Lei, e considerando o que consta do processo nº 00058.026839/2019-21,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada, realizada em 5
de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º A Resolução nº 515, de 8 de maio de 2019, que dispõe sobre os
procedimentos de inspeção de segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita
nos aeroportos e dá outras providências, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
maio de 2019, Seção 1, páginas 30 e 31, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 19. O operador de aeródromo possui até 5 de maio de 2020 para
implementar o procedimento de inspeção de agentes públicos de forma randômica e as
medidas de segurança aplicáveis aos policiais dos órgãos de segurança pública.

Parágrafo único. Até a implementação do procedimento de inspeção de agentes
públicos de forma randômica ou até 5 de maio de 2020, o que ocorrer primeiro, os
servidores da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia,
no exercício de suas atividades nas áreas restritas de segurança, devidamente credenciados
pelo operador aeroportuário, estarão sujeitos ao mesmo procedimento de inspeção de
segurança aplicável aos servidores da Polícia Federal." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 531, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Revoga a IAC 1502-699.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de 27
de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X e XLVI, da
mencionada Lei e considerando o que consta do processo nº 00058.031197/2018-09,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada, realizada em 5
de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Revogar:
I - a Instrução de Aviação Civil - IAC 1502-0699, que "estabelece procedimentos

com vistas à avaliação da regularidade, da pontualidade e da eficiência operacional das
empresas brasileiras de transporte aéreo regular"; e

I - a Portaria nº 366/DGAC, de 30 de junho de 1999, publicada no Diário Oficial
da União de 30 de setembro de 1999, Seção 1, página 8, que aprovou a IAC 1502-0699.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO Nº 532, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Revoga as IACs 2504-0388 e 2505-0891.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso V, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto no art. 8º, incisos X, XI e XLVI, da
mencionada Lei e considerando o que consta do processo nº 00058.014967/2018-41,
deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa da Diretoria Colegiada, realizada em 5
de novembro de 2019, resolve:

Art. 1º Revogar:
I - a Instrução de Aviação Civil - IAC 2504-0388, intitulada "Prioridade para

integrantes do Departamento de Polícia Federal (DPF) no uso do transporte aéreo civil",
efetivada em 24 de março de 1988;

II - a IAC 2505-0891, intitulada "Preferência para embarque para os membros
do Ministério Público da União e para funcionários do Gabinete Militar da Presidência da
República", efetivada em 29 de agosto de 1991; e

III - a Portaria nº 64/SOP, de 25 de fevereiro de 1988, publicada no Diário
Oficial da União de 14 de março de 1988, Seção 1, página 4077, que efetivou a IAC 2504-
0388.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 156, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Outorga de renovação da concessão para exploração
de serviço de transporte aéreo público regular.

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no
exercício da competência que lhe foi outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de
27 de setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, e na Resolução nº 377, de 15 de março de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00066.013835/2019-83, deliberado e aprovado na 17ª Reunião Deliberativa de
Diretoria Colegiada, realizada em 5 de novembro de 2019, decide:

Art. 1º Renovar a outorga de concessão para a exploração de serviço de
transporte aéreo público regular de passageiros, cargas e mala postal, à sociedade
empresária GOL LINHAS AÉREAS S.A., CNPJ nº 07.575.651/0001-59, com sede social no Rio
de Janeiro (RJ).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 3.372, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL -
ANAC, no uso da atribuição que lhe confere o art. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, tendo em vista o disposto na Portaria nº 1.153, de 15 de abril
de 2019, que instituiu a 1ª Edição do Prêmio InovANAC Security, e considerando o
que consta do processo nº 00058.006732/2019-66, resolve:

Art. 1º Divulgar o resultado da 1ª Edição do Prêmio InovANAC Security,
com fundamento na decisão da Comissão Julgadora, nos termos do Regulamento
aprovado pela Portaria nº 1.153, de 15 de abril de 2019.

Art. 2º Os vencedores por categoria são:

. Categoria Título Autor(es)

. Ações de
inovação

Sistema de Reconhecimento Facial Integrado ao credenciamento Gustavo Catelli Vieira da
Silva

. Ideias inovadoras Melhor orientação das obrigações Augusto César Alves da
Cunha

Art. 3º Por decisão da Comissão Julgadora são concedidas menções
honrosas às seguintes ações e ideias inovadoras:

. Categoria Título Autor(es)

. Ações de
inovação

Sistema de Relatos de Security Sabrina Verônica dos Santos

. Ideias inovadoras Proposta de redução do risco de roubos de carga aérea em
aeroportos

Nestor Santos Paes Ribeiro

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE CONTINUADA

GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO
PORTARIA Nº 3.370, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018, tendo em vista o
disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145) e na Lei nº 7565,
de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo nº
00058.041661/2018-67, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de Manutenção
nº 1910-61/ANAC, emitido em favor da organização de manutenção de produto
aeronáutico AEROBAT MANUTENÇÃO DE AERONAVES EIRELI.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede
mundial de computadores - endereço: www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AMÉRICO CAMPOS FILHO

PORTARIA Nº 3.405, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145)
e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00065.043050/2019-45, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de Manutenção
nº 1910-31/ANAC, emitido em favor da organização de manutenção de produto
aeronáutico PRATT & WHITNEY CANADA DO BRASIL LTDA

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede
mundial de computadores - endereço: www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA

PORTARIA Nº 3.409, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO SUBSTITUTO, no uso da
atribuição que lhe confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1942, de 22 de junho de 2018,
tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145)
e na Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00065.014068/2018-59, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Organização de Manutenção
nº 1910-32/ANAC, emitido em favor da organização de manutenção de produto
aeronáutico WEST STAR AVIATION.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível no sítio da ANAC na rede
mundial de computadores - endereço: www2.anac.gov.br/certificacao/AvGeral/AIR145Bases.asp.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIANO DOS SANTOS NASCIMENTO SILVA
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 3.422, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no
uso competência que lhe confere o art. 14 da Resolução nº 167, de 17 de agosto de 2010,
tendo em vista o disposto no Anexo 17 da Convenção de Aviação Civil Internacional,
promulgada pelo Decreto nº 21.713, de 27 de agosto de 1946, e no art. 36 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, e considerando o que consta do processo n°
00058.036295/2019-13, resolve:

Art. 1º Aprovar a Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra Atos de
Interferência Ilícita nº 03-2019, Revisão A (DAVSEC nº 03-2019A), que estabelece
parâmetros quantitativos e procedimentais para realização da inspeção de segurança
randômica em agentes públicos nos aeródromos civis públicos brasileiros, para os fins do
disposto na Resolução nº 515, de 8 de maio de 2019.

Art. 2º A Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra Atos de Interferência
Ilícita de que trata o art. 1º desta Portaria contém informações sigilosas, de modo que o
acesso, a divulgação e o tratamento dessas informações é restrito às pessoas com
necessidade de conhecê-las, observados os procedimentos estabelecidos em
regulamentação específica sobre a matéria.

§ 1º Incluem-se entre as pessoas com necessidade de conhecimento da
informação de que trata o caput, os representantes designados de operadores de
aeródromos e dos órgãos de segurança pública responsáveis pelas atividades de polícia nos
aeródromos.

§ 2º As partes não sigilosas da Diretriz de Segurança da Aviação Civil contra
Atos de Interferência Ilícita encontram-se publicadas no Boletim de Pessoal e Serviço - BPS
desta Agência e na sua página "Legislação", disponíveis na rede mundial de computadores
(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA
SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL
PORTARIA Nº 3.402, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL, no uso da atribuição que
lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão
F, aprovado pela Portaria nº 1.260, de 24 de abril de 2019, tendo em vista o disposto
no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei nº 7.565,
de 29 de dezembro de 1999, e considerando o que consta do processo nº
00066.024619/2019-63. resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar a pedido do Certificado de Operador
Aéreo (COA) nº 2015-01-00BO-01-01 emitido em favor da sociedade empresária Helic
Fly Táxi Aéreo e Serviços Aéreos Especializados Ltda.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOEL SEBASTIAO MAIA JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS
RESOLUÇÃO Nº 7.353, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS -
ANTAQ, no uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento
Interno, considerando o que consta do Processo nº 50300.018417/2019-31 e tendo em
vista a aprovação por parte do Superintendente de Outorgas, conforme delegação de
competência contida na Portaria nº 236/2019-DG, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa N
STORKI TRANSPORTES MARÍTIMOS - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.281.880/0001-80, de
que trata o Termo de Autorização nº 1.309-ANTAQ e a Resolução nº 4.845-ANTAQ, ambos
de 10/06/2016, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem
apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

E COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHO Nº 58, DE 10 DE SETEMBRO DE 2019

Processo nº 50300.010628/2017-63. Fiscalizada: M.P.S. SERVIÇOS MARÍTIMOS EIRELI - EPP, CNPJ
nº 17.992.525/0001-53. Objeto e Fundamento legal: Aplicar a penalidade de multa pecuniária
no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais), pela prática da infração tipificada
no inciso XIII do art. 21 da Resolução nº 2.510/2012-ANTAQ, vigente à época.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA
Gerente

DESPACHO Nº 63, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Processo nº 50300.005003/2019-41. Fiscalizada: OSMAIR SOCORRO DOS SANTOS - ME,
CNPJ nº 45.135.456/0001-05. Objeto e Fundamento legal: Aplicar a penalidade de multa
pecuniária no valor total de R$ 1.815,00 (mil oitocentos e quinze reais), pelo cometimento
das infrações tipificadas nos incisos V, XV, XX (duas vezes) e XXXIV do art. 23 da Resolução
nº 1.274/2009-ANTAQ.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA
Gerente

DESPACHO Nº 68, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019

Processo nº 50300.005004/2019-96. Fiscalizada: ESTALEIRO DE CONSTRUÇÃO N AV A L
AREALVA LTDA, CNPJ nº 73.148.785/0001-18. Objeto e Fundamento legal: Aplicar a
penalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 7.342,28 (sete mil trezentos e quarenta
e dois reais e vinte e oito centavos), pela prática das infrações tipificadas nos incisos III, V,
VI, IX, XVIII, XXII e XX (duas vezes) do art. 23 da Resolução nº 1.274/2009-ANT AQ .

ALEXANDRE GOMES DE MOURA
Gerente

UNIDADE REGIONAL DE SALVADOR-BA
DESPACHO Nº 15, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Processo nº 50300.004739/2019-01. Fiscalizada: EVERALDO JOÃO DOS REIS - ME, CNPJ nº
06.310.532/0001-01. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de advertência, pelo
cometimento de infração capitulada no inciso III do art. 34 da Resolução Normativa nº
1 8 / 2 0 1 7 - A N T AQ .

ALFEU LUEDY
Chefe

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO

DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA
PORTARIA Nº 354, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

O Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária, da Agência
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade
com a Resolução ANTT nº 5.818, de 3 de maio de 2018.

Alterar o Art. 1º da Portaria n.º 188, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de junho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte
redação: "Autorizar a implantação de sítio de telecomunicações na faixa de domínio da
Rodovia BR101/SC, sob concessão à Concessionária Autopista Litoral Sul, no km 229+100m,
Sentido Sul, em Palhoça/SC, de interesse da Polícia Rodoviária Federal.". Processo nº
50500.326091/2019-66.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
O inteiro teor da Portaria acima encontram-se disponível no sítio da ANTT na

rede mundial de computadores - Endereço www.antt.gov.br

MARCELO ALCIDES DOS SANTOS.

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ
DELIBERAÇÃO Nº 98, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

A Diretoria Executiva da Companhia Docas do Pará - CDP, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias;

CONSIDERANDO a CI/ATEMIR nº 60 de 07 de outubro de 2019;
CONSIDERANDO o que dispõe a estrutura tarifária vigente, homologada pela

Resolução ANTAQ nº 4148/2015;
CONSIDERANDO Resolução ANTAQ nº 32/2019, em seu Art. 32, § 2º, anexo II;
CONSIDERANDO Nota Técnica nº 03/2019 da Comissão de Tarifas (anexa), que

entende coerência na aplicação da cobrança na Av. Salgado Filho-Miramar.
CONSIDERANDO a decisão da DIREXE em sua 1256ª Reunião Ordinária, ocorrida

no dia 01/11/2019; delibera:
I - Normatizar a cobrança (Tabela VII - item 5 - Serviços Diversos), pelo uso das

infraestruturas ao acesso rodoviário disponibilizado Av. Salgado Filho, conforme descrição abaixo:
II - Estabelecer para movimentação de mercadorias de natureza Granel Líquido,

através de Caminhões Tarifa de R$ 5,33/t.
III - Estabelecer para movimentação de mercadoria de natureza Granel Sólido,

através de caminhões Tarifa de R$ 3,95/t.
IV - Estabelecer para movimentação de mercadoria de natureza Carga Geral,

através de caminhões Tarifa de R$ 3,22/t.
V - Essa Deliberação entrará em vigor a partir de 01/12/2019.

EDUARDO HENRIQUE PINTO BEZERRA
Diretor-Presidente

MAURO HENRIQUE BARREIROS DOS SANTOS
Diretor Administrativo Financeiro

MARIA HELENA MOSCOSO DA SILVA
Diretora de Gestão Portuária
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 6.247, DE 11 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/80581 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALFA LIDER VIGILÂNCIA LTDA,
CNPJ nº 08.820.394/0001-36, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no Paraná, com Certificado de
Segurança nº 2267/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.278, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/91915 -
DELESP/DREX/SR/PF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO
UNIVERSITÁRIA E CULTURAL DA BAHIA, CNPJ nº 13.970.322/0001-05 para atuar na
Bahia.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.349, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/46782 - DP F/ A N S / G O,
resolve:

Conceder autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa AJL AGRONEGOCIO JOSIDITH LTDA, CNPJ nº
19.321.410/0001-62, para atuar em Goiás.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.350, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/63381 - DP F/ P H B / P I ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO PA R N A I BA
SHOPPING CENTER, CNPJ nº 18.661.514/0001-53 para atuar no Piauí.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.369, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/89481 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FORÇA E APOIO SEGURANÇA PRIVADA LTDA,
CNPJ nº 02.983.749/0001-21, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:

12 (doze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA

INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº 57.524.399/0001-27:
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.425, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/94525 - DP F/ F I G / P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ
nº 00.116.506/0007-56, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
220 (duzentas e vinte) Munições calibre 38
100 (cem) Munições calibre 12
10 (dez) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.476, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/92710 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO
SHOPPING CENTER IGUATEMI, CNPJ nº 53.991.378/0001-60 para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 2388/2019, expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.501, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/65184 - DP F/ R P O / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CANAMOR AGRO-
INDUSTRIAL E MERCANTIL S/A, CNPJ nº 57.017.436/0002-91 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.508, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/77465 -
DELESP/DREX/SR/PF/PA, resolve:

Conceder autorização à empresa BOXER SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI ME,
CNPJ nº 13.155.084/0001-84, sediada no Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
96 (noventa e seis) Munições calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.525, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/88711 - DP F/ P N G / P R ,
resolve:

Conceder autorização à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ
nº 00.116.506/0011-32, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
239 (duzentas e trinta e nove) Munições calibre 38
384 (trezentas e oitenta e quatro) Munições calibre 12
10 (dez) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis de borracha ou plástico
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR
PORTARIA Nº 24, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Institui o Selo Participação, a ser conferido aos fornecedores
que aderirem à Plataforma consumidor.gov.br.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 9.662, de 1º
de janeiro de 2019, e a Portaria nº 1.840, de 21 de agosto de 2012, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
no Decreto nº 8.573, de 19 de novembro de 2015, resolve:

Art. 1º Fica criado o Selo Participação, no âmbito da Secretaria Nacional do
Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Parágrafo único. O selo de que
trata o caput será conferido aos fornecedores que aderirem à plataforma
Consumidor.gov.br.

Art. 2º A avaliação dos fornecedores com vistas à concessão do direito de
utilização do selo de que trata o caput deverá observar os seguintes critérios: I -
Participação na plataforma Consumidor.gov.br por período não inferior a um ano; e II -
Atendimento integral aos compromissos firmados por meio do respectivo termo de adesão
à plataforma Consumidor.gov.br. Parágrafo único. Outros critérios poderão ser adotados
para avaliação dos fornecedores, desde que previamente aprovados pela maioria absoluta
dos membros do Comitê Gestor do Consumidor.gov.br, de que trata o art. 4º do Decreto
nº 8.573, de 2015.

Art. 3º Desde que atendidos os critérios estabelecidos no art. 2º e observadas
as especificações de identidade visual definidas no Anexo I, ficam os fornecedores
autorizados a utilizar o Selo Participação a partir da data de adesão à plataforma. § 1º O
Selo Participação terá validade permanente, condicionada sua manutenção ao atendimento
dos critérios de que trata o art. 2º. § 2º O não atendimento aos critérios estabelecidos no
art. 2º ensejará a perda do direito de uso do selo, na forma de regulamento específico a
ser editado por esta Secretaria.

Art. 4º O uso indevido do Selo Participação caracterizará publicidade enganosa,
de acordo com o art. 37, § 1º da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
sujeitando o infrator às penalidades previstas nos arts. 55 a 60 do mesmo diploma
normativo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO BENETTI TIMM

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DESPACHO Nº 750/2019

Despacho nº 750/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON
REPRESENTANTE: CONSUMIDOR
REPRESENTADO: Atlântico fundo de investimentos em direitos creditórios - não padronizados
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 08001.008282/2013-18

Em acolhimento às razões técnicas consubstanciadas na Nota Técnica n.
205/2019/CSA-SENACON/CGCTSA/DPDC/SENACON/MJ elaborada pela Coordenação-Geral
de Consultoria Técnica e Sanções Administrativas (8898214), adotando-as inclusive como
razão de decidir e, deste modo, considerando a gravidade da lesão causada aos
consumidores em todo o País, a vantagem auferida e a condição econômica da empresa,
nos termos do artigo 57 da Lei n. 8.078/90 e artigos 25, II, e 26, inciso III, do Decreto n.
2.181/97, aplico à empresa Atlântico Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios - Não
Padronizado a sanção de multa no valor de 457.794,06 (quatrocentos e cinquenta e sete
mil setecentos e noventa e quatro reais e seis centavos)., em razão de violação aos artigos
4º, I e III; 6º, IV; 42 do Código de Defesa do Consumidor.

Assim, determino que a Representada deposite o valor definitivo da multa em
favor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos, nos termos da Resolução CFDD nº 30, de 26
de novembro de 2013, consoante determina o artigo 29 do Decreto n. 2.181/97, alterado
pelo Decreto n.º 9.360/2018.

Nos termos do artigo 13, da Portaria nº 8, de 05 abril de 2017, a Guia de
Recolhimento da União (GRU) para pagamento do valor da multa aplicada no âmbito do
processo administrativo que tramite no Departamento de Proteção e Defesa do
Consumidor, deverá ser expedida pela parte interessada. A parte é responsável pelos
dados lançados na GRU, inclusive quando houver impossibilidade de identificação do
pagamento por incoerências no seu preenchimento. O fornecedor deverá seguir as
instruções do Anexo I dessa portaria. É dever da parte juntar aos autos cópia da GRU no
prazo de 5 (cinco) dias a partir do recolhimento, a fim de que seja arquivado o processo.
A falta de identificação de pagamento da multa, dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
ensejará a inscrição do débito em dívida ativa da União.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Intime-se a empresa para ciência e cumprimento da presente Decisão.
Determino, por fim, a expedição de ofício circular aos órgãos e entidades integrantes do
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, dando ciência e encaminhando cópia da
presente decisão.

FERNANDO MENEGUIN
Diretor

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL
DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, deferiu
os seguintes pedidos de autorização de residência, constantes dos ofícios ao MRE nº
0506/2019 de 31/10/2019, 0507/2019 de 31/10/2019, 0508/2019 de 01/11/2019,
0509/2019 de 01/11/2019, 0512/2019 de 04/11/2019 e 0513/2019 de 04/11/2019,
respectivamente:

Residência Prévia - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039017750201965 Requerente: C. R. SELVONI Prazo: 2 Ano(s)

Imigrante: MARSELA ASIMETAJ Data Nascimento: 07/11/1981 Passaporte: BA4858288 País:
ALBÂNIA Mãe: VJOLLCA Pai: PELLUMB; Processo: 47039018316201901 Requerente:
PLANAL ENGENHARIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SILVIO EDGAR ASSIS FERNAN D ES
Data Nascimento: 01/12/1982 Passaporte: PP284735 País: PORTUGAL Mãe: ANA CRISTINA
TEIXEIRA ASSIS FERNANDES Pai: SILVINO CUSTÓDIO MARTINS FERNANDES DE ASSIS;
Processo: 47039019550201947 Requerente: MICO INTERNATIONAL BRAZIL
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JI HOON MOON
Data Nascimento: 09/11/1990 Passaporte: M31741698 País: CORÉIA DO SUL Mãe: YANG
HEE SOOK Pai: MOON YOUNG SUN; Processo: 47039019552201936 Requerente: MICO
INTERNATIONAL BRAZIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: BYUNG SEUNG KANG Data Nascimento: 06/11/1958 Passaporte: M63093522
País: CORÉIA DO SUL Mãe: SIN JA KIM Pai: YUN HWAN KANG; Processo:
47039019909201986 Requerente: TATA CONSULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: THENMOZHI MANICKARAJ Data Nascimento: 17/05/1980 Passaporte:
M3573435 País: ÍNDIA Mãe: Jeyalakshmi Pai: Manickaraj; Processo: 47039019907201997
Requerente: BELMOND BRASIL HOTEIS SA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Andrea Daniela
Emmerling Data Nascimento: 20/07/1981 Passaporte: C4YMC7P02 País: ALEMANHA Mãe:
Anne-Elise Margarete Melzig Pai: Peter Emmerling; Processo: 47039019957201974
Requerente: SIS EHPAD BRASIL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES EIRELI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: antoine alexis vens Data Nascimento: 25/06/1987 Passaporte: 18DH00509 País:
FRANÇA Mãe: Sylvie Martine Anne-Marie Gossye Pai: Raymond Willy Gilbert Vens;
Processo: 47039020068201950 Requerente: N & F DECORACOES E ACABAMENTOS EIRELI
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Giuseppe Peralta Data Nascimento: 13/06/1979 Passaporte:
YB1905579 País: ITÁLIA Mãe: Agata Laudicina Pai: Carlos Peralta; Processo:
47039020128201934 Requerente: LOFT BRASIL TECNOLOGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: LOUIS EDMOND MARKHAM Data Nascimento: 06/06/1992 Passaporte:
EP936173 País: BÉLGICA Mãe: DOMINIQUE MARIE THÉRÈSE JEAN STALLAERTS Pai: HENRY
MICHAEL MARKHAM; Processo: 47039020138201970 Requerente: STERLITE BRAZIL
PARTICIPACOES S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ashok Amrutlal Gandhi Data Nascimento:
04/07/1975 Passaporte: Z5604397 País: ÍNDIA Mãe: Kanchanbai Amrutlal Gandhi Pai:
Amrutlal Chandanmal Gandhi; Processo: 47039020186201968 Requerente: ASS O C I AC AO
CHINESA DE EDUCACAO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LIU ZHEN Data Nascimento:
23/03/1980 Passaporte: E22780741 País: CHINA Mãe: PING LI Pai: GUANGLIN LIU;
Processo: 47039020301201902 Requerente: BANCO ANDBANK (BRASIL) S.A. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: EMILIO ALONSO BUENO Data Nascimento: 03/07/1976 Passaporte:
PAJ479874 País: ESPANHA Mãe: ANTONIA BUENO GONZALEZ-ALBO Pai: EUSEBIO ALONSO
TABOADA; Processo: 47039021040201930 Requerente: HUAWEI DO BRASIL
TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: XING LAI Data Nascimento:
29/04/1988 Passaporte: G41805711 País: CHINA Mãe: KEMEI TIAN Pai: HUADE TANG;
Processo: 47039021086201959 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: YASUHIKO TAKAHASHI Data Nascimento: 01/06/1970 Passaporte: TR5621882
País: JAPÃO Mãe: HIROKO TAKAHASHI Pai: KATSUHIKO TAKAHASHI; Processo:
47039021088201948 Requerente: TOYOTA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
ATSUSHI HIRABAYASHI Data Nascimento: 12/05/1968 Passaporte: TS4290804 País: JAPÃO
Mãe: IKUKO HIRABAYASHI Pai: KEN HIRABAYASHI; Processo: 47039021134201917
Requerente: SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
RUFAT SOHRAB OGLU SALMANOV Data Nascimento: 23/03/1975 Passaporte: 566783080
País: EUA Mãe: NAIDA ISLAM SALMANOVA Pai: SOHRAB MAGOMED SALMANOV; Processo:
47039021140201966 Requerente: AISIN AUTOMOTIVE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
TERUYUKI MAEGAWA Data Nascimento: 21/03/1979 Passaporte: TS3890463 País: JAPÃO
Mãe: SETSUKO MAEGAWA Pai: MUNEKAZU MAEGAWA; Processo: 47039021197201965
Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALI ABUBAKER AKAK
Data Nascimento: 20/08/1993 Passaporte: 558213713 País: GRÃ BRETANHA Mãe: KHADIJA
AKAK Pai: ABUBAKER AKAK; Processo: 47039021223201955 Requerente: HUAWEI DO
BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YALING ZENG Data
Nascimento: 28/05/1981 Passaporte: G60894980 País: CHINA Mãe: ZUXIANG LI Pai:
XIANGMIN ZENG; Processo: 47039021239201968 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: TETSUYA YOSHIDA Data Nascimento: 06/11/1986
Passaporte: TS0996855 País: JAPÃO Mãe: NORIKO YOSHIDA Pai: TOSHIAKI YOSHIDA ;
Processo: 47039021267201985 Requerente: 99 TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: HUICHUN WU Data Nascimento: 19/02/1985 Passaporte: EG3970146 País:
CHINA Mãe: Xiugang Wu Pai: Peijing Sun; Processo: 47039021322201937 Requerente:
ASSOCIACAO BRITANICA DE EDUCACAO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: THERESA MARIE
PANGARI Data Nascimento: 30/12/1971 Passaporte: LL040029 País: NOVA ZELÂNDIA Mãe:
PAULINE MARIE PANGARI Pai: PETER MICHAEL PANGARI; Processo: 47039021447201967
Requerente: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: LEI
WANG Data Nascimento: 09/01/1981 Passaporte: EA5361533 País: CHINA Mãe: XIUJU
WANG Pai: PINGQI WANG; Processo: 47039021471201904 Requerente: HUAWEI GESTAO E
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: HON GY U
XU Data Nascimento: 17/10/1975 Passaporte: EG3514808 País: CHINA Mãe: XIUZHI JIA Pai:
YANGCHUN XU; Processo: 47039021521201945 Requerente: PANASONIC DO BRASIL
LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DAISUKE KEIMOTO Data Nascimento: 25/12/1981
Passaporte: TS4398213 País: JAPÃO Mãe: Kayoko Keimoto Pai: Yuji Keimoto; Processo:
47039021518201921 Requerente: ASSOCIACAO ESCOLA SUICO-BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: CHRISTA LUISA SCAPOZZA Data Nascimento: 16/01/1967 Passaporte: X1716676
País: SUIÇA Mãe: BETTINA MARIA SCAPOZZA Pai: LUCIANO SPARTACO SCAPOZZA;
Processo: 47039021581201968 Requerente: ZHENGCHANG DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: YAJUN NI Data Nascimento: 23/11/1980 Passaporte: EF8220031 País:
CHINA Mãe: JINDI JU Pai: XIAOTU NI; Processo: 47039021584201900 Requerente: LIFAN
DO BRASIL AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FEI ZHANG Data Nascimento:
17/12/1974 Passaporte: E06350053 País: CHINA Mãe: HE QIU'EN Pai: ZHANG CAILO N G ;
Processo: 47039021641201942 Requerente: EDF EN DO BRASIL PARTICIPACOES LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: NICOLAS ANDRE ROBERT LECOMTE Data Nascimento:
17/07/1982 Passaporte: 17EH71098 País: FRANÇA Mãe: MARIE-FRANÇOISE DOMINIQUE
BAILLY Pai: XAVIER CLEMENT LECOMTE; Processo: 47039021638201929 Requerente:
NORSK HYDRO ENERGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Plamen Stoyanov Mavrodiev Data
Nascimento: 07/10/1980 Passaporte: 384676854 País: BULGÁRIA Mãe: Maria Vasileva
Mavrodieva Pai: Stoyan Mavrodiev Mavrodiev.

Residência Prévia - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
2º):

Processo: 47039019283201916 Requerente: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: Michael Howard Wooten Data Nascimento: 02/07/1981 Passaporte:
641145459 País: EUA; Processo: 47039019837201977 Requerente: AMDOCS (BRASIL)
LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Ayush Pathak Data Nascimento: 10/10/1995
Passaporte: R4036101 País: ÍNDIA; Processo: 47039019974201910 Requerente: VIVANTE

S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Christopher Lee Benstead Data Nascimento: 06/08/1972
Passaporte: 507785271 País: INGLATERRA; Processo: 47039020106201974 Requerente:
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICOS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARCO
TAFFURELLI Data Nascimento: 14/05/1982 Passaporte: YA9816683 País: ITÁLIA; Processo:
47039020324201917 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHUNCHENG LUO Data Nascimento: 28/01/1996 Passaporte:
E52196603 País: CHINA; Processo: 47039020327201942 Requerente: TRANSOCEAN BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Jared Curtis Tillman Data Nascimento: 29/12/1982
Passaporte: 533140030 País: EUA; Processo: 47039020329201931 Requerente: SALCOMP
INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SHUAIC H AO
MU Data Nascimento: 12/12/1995 Passaporte: EE5395607 País: CHINA; Processo:
47039020469201918 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAGNVALD EEG Data Nascimento: 08/05/1974 Passaporte:
34113942 País: NORUEGA; Processo: 47039020592201921 Requerente: OSM DO BRASIL
GERENCIAMENTO DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Bollary
Anak Bada Data Nascimento: 14/08/1981 Passaporte: K50692044 País: MALÁSIA Imigrante:
Joseph Anak Kuda Data Nascimento: 19/03/1981 Passaporte: K39751906 País: MALÁSIA
Imigrante: Kalabo Anak Umping Data Nascimento: 15/03/2016 Passaporte: K37308066
País: MALÁSIA Imigrante: Khor Chun Wei Data Nascimento: 19/03/1996 Passaporte:
A37153619 País: MALÁSIA Imigrante: Musa Anak Ginda Data Nascimento: 15/05/1968
Passaporte: K36756730 País: MALÁSIA Imigrante: Philip Anak Ajol Data Nascimento:
11/11/1990 Passaporte: K34863414 País: MALÁSIA Imigrante: Philip Anak Ambu Data
Nascimento: 21/11/1984 Passaporte: K53181613 País: MALÁSIA Imigrante: Raphael Anak
Enggong Data Nascimento: 20/10/1995 Passaporte: K52593872 País: MALÁSIA Imigrante:
Thomas Anak Bangkong Data Nascimento: 19/07/1983 Passaporte: K34862039 País:
MALÁSIA; Processo: 47039020627201921 Requerente: SALCOMP INDUSTRIAL ELETRONICA
DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Zejiu Xue Data Nascimento: 02/02/1987
Passaporte: EI4738996 País: CHINA; Processo: 47039020633201989 Requerente: SALCOMP
INDUSTRIAL ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HE ZHU Data
Nascimento: 12/02/1991 Passaporte: EE3782480 País: CHINA; Processo:
47039020706201932 Requerente: OILGEAR DO BRASIL HYDRAULICA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: NOAH JACOB THOMPSON Data Nascimento: 29/09/1996 Passaporte: 526009463
País: EUA; Processo: 47039020708201921 Requerente: BOBST LATINOAMERICA DO SUL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MAMADOU ALIOU DIALLO Data Nascimento: 10/10/1986
Passaporte: 18AF30688 País: FRANÇA; Processo: 47039020727201958 Requerente:
HORNBECK OFFSHORE NAVEGACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JULIO CESAR
RESTREPO ECHEVERRI Data Nascimento: 02/07/1988 Passaporte: AO878975 País:
COLÔMBIA; Processo: 47039020731201916 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETR O L EO
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KOKI KORA Data Nascimento: 05/08/1983
Passaporte: TS4522511 País: JAPÃO; Processo: 47039020749201918 Requerente: FOXCONN
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YONGSHENG TIAN Data
Nascimento: 12/09/1986 Passaporte: E14388173 País: CHINA; Processo:
47039020741201951 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: IAIN FREDERICK WHEELER Data Nascimento:
14/06/1979 Passaporte: 511292888 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039020766201955
Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
CHAOBING WU Data Nascimento: 27/04/1984 Passaporte: E02552782 País: CHINA;
Processo: 47039020763201911 Requerente: HONEYWELL DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: JEONGYEOL LEE Data Nascimento: 18/03/1979 Passaporte: M65336771 País:
CORÉIA DO SUL; Processo: 47039020775201946 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: DAEMAN KIM Data Nascimento: 12/11/1987
Passaporte: M17579874 País: CORÉIA DO SUL Imigrante: SEUNG HWAN LEE Data
Nascimento: 22/11/1973 Passaporte: M62943683 País: CORÉIA DO SUL Imigrante: SIWOOK
KIM Data Nascimento: 22/06/1992 Passaporte: M44489671 País: CORÉIA DO SUL;
Processo: 47039020778201980 Requerente: VIASTORE SYSTEMS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: KAI UWE HAUKE Data Nascimento: 25/09/1974 Passaporte: C86HPCGYP País:
ALEMANHA; Processo: 47039020783201992 Requerente: GE POWER & WATER
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA E TRATAMENTO DE AGUA LTDA. Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: JOAO NUNO MAXIMINO MIMOSO Data Nascimento: 19/05/1981
Passaporte: P697509 País: PORTUGAL; Processo: 47039020786201926 Requerente:
ENGINEERING DO BRASIL S/A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ANTONIO POTENZA Data
Nascimento: 05/01/1979 Passaporte: YA2701792 País: ITÁLIA; Processo:
47039020788201915 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: KE LIU Data Nascimento: 08/08/1991 Passaporte: EE6511072 País:
CHINA; Processo: 47039020792201983 Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA
Prazo: até 17/05/2020 Imigrante: Juan Antonio Ramirez Gonzalez Data Nascimento:
19/05/1988 Passaporte: G05377731 País: MÉXICO; Processo: 47039020799201903
Requerente: BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: até 17/05/2020 Imigrante: David
Alexander Middler Data Nascimento: 17/01/1979 Passaporte: 524537563 País: GRÃ
BRETANHA; Processo: 47039020811201971 Requerente: HYUNDAI MOTOR BRASIL
MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KYOUNG MO KIM Data
Nascimento: 06/04/1974 Passaporte: M85601046 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039020826201930 Requerente: PULSE MONITORAMENTO ESTRUTURAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JESUS MARTIN ARREDONDO GARCIA Data Nascimento: 20/07/1981
Passaporte: G28142241 País: MÉXICO; Processo: 47039020815201950 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: PATRICIO MAXIMILIANO
GUZMÁN PAREDES Data Nascimento: 05/01/1982 Passaporte: F14653060 País: CHILE;
Processo: 47039020819201938 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: TORSTEIN SKORPEN MYHRE Data Nascimento: 25/12/1978 Passaporte:
34161880 País: NORUEGA; Processo: 47039020825201995 Requerente: EQUINOR BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ENRIQUE EUGENIO GARCIA Data Nascimento:
20/10/1967 Passaporte: 495151895 País: EUA; Processo: 47039020829201973 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: NICHOLAS ENGELSEN S P R AT T
Data Nascimento: 24/04/1984 Passaporte: 34110328 País: NORUEGA; Processo:
47039020843201977 Requerente: PULSE MONITORAMENTO ESTRUTURAL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Imigrante: JOHN HENRY DE WELTDEN WELDON Data Nascimento: 04/11/1981
Passaporte: 548182727 País: INGLATERRA; Processo: 47039020841201988 Requerente:
FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FAN YANG Data
Nascimento: 28/06/1993 Passaporte: EF9880452 País: CHINA Imigrante: RUI LI Data
Nascimento: 27/03/1991 Passaporte: EA8476875 País: CHINA Imigrante: SHUKUN XIE Data
Nascimento: 16/03/1996 Passaporte: E97077070 País: CHINA Imigrante: ZHIPING LEI Data
Nascimento: 21/11/1990 Passaporte: E11369275 País: CHINA; Processo:
47039020832201997 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: ATLE NORDLAND Data Nascimento: 29/05/1969 Passaporte: 31527678 País:
NORUEGA; Processo: 47039020838201964 Requerente: EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: HALVOR FLATLAND Data Nascimento: 07/12/1968 Passaporte:
30715038 País: NORUEGA; Processo: 47039020839201917 Requerente: EQUINOR BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: REIDAR ODDVAR MONGSTAD Data Nascimento:
23/10/1975 Passaporte: 559730180 País: EUA; Processo: 47039020844201911 Requerente:
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAY MILTON GUTHRIE Data
Nascimento: 15/06/1959 Passaporte: 548356237 País: EUA; Processo: 47039020845201966
Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
JUNWEI CAI Data Nascimento: 05/08/1988 Passaporte: E73665862 País: CHINA; Processo:
47039020848201908 Requerente: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
AMAL BENZAAZOUA Data Nascimento: 11/02/1992 Passaporte: BU9018245 País:
MARROCOS; Processo: 47039020853201911 Requerente: PULSE MONITORAMENTO
ESTRUTURAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SHANE TOUSSAINT ANTONIO FRASER Data
Nascimento: 03/07/1987 Passaporte: 539465023 País: INGLATERRA; Processo:
47039020868201971 Requerente: MHI COMPRESSOR DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: RYO NAKAZAWA Data Nascimento: 10/04/1988 Passaporte: TK3911730 País:
JAPÃO; Processo: 47039020871201994 Requerente: ABB LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante:
ALEKSEI VASILEV Data Nascimento: 27/04/1974 Passaporte: 720871446 País: RÚSSIA;
Processo: 47039020874201928 Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE
FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ENDRE SJURSETH HELLESMARK Data Nascimento:
02/08/1981 Passaporte: 32305910 País: NORUEGA; Processo: 47039020878201914
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: GILBERT GUSTAVO VILLCA MAMANI Data Nascimento: 29/01/1985 Passaporte:
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A801446 País: BOLÍVIA; Processo: 47039020892201918 Requerente: EQUINOR BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ricky Monroy Data Nascimento: 02/09/1978
Passaporte: 646387215 País: EUA; Processo: 47039020900201918 Requerente: MCKAY
SONDAGENS BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: TE ATURANGI NEPIA POI Data
Nascimento: 27/09/1987 Passaporte: LT728631 País: NOVA ZELÂNDIA; Processo:
47039020905201941 Requerente: SUMIRIKO DO BRASIL INDUSTRIA DE BORRACHAS LT DA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KAZUTO SHIRATORI Data Nascimento: 21/03/1994 Passaporte:
MU4729058 País: JAPÃO; Processo: 47039020906201995 Requerente: SUMIRIKO DO
BRASIL INDUSTRIA DE BORRACHAS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YASUTAKE HAT A N A K A
Data Nascimento: 11/06/1979 Passaporte: TS3266604 País: JAPÃO; Processo:
47039020938201991 Requerente: FOXCONN BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: DONGWON LEE Data Nascimento: 28/06/1984 Passaporte: M94565383
País: CORÉIA DO SUL Imigrante: KWANGSIK WOO Data Nascimento: 23/01/1983
Passaporte: M79952899 País: CORÉIA DO SUL Imigrante: MINWOO JEONG Data
Nascimento: 20/01/1987 Passaporte: M04537553 País: CORÉIA DO SUL Imigrante:
TAEYEONG KIM Data Nascimento: 05/03/1992 Passaporte: M58684601 País: CORÉIA DO
SUL Imigrante: YONGHYUN KIM Data Nascimento: 23/04/1991 Passaporte: M87386130
País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039021001201932 Requerente: SIEMENS GAMES A
ENERGIA RENOVAVEL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: RAMON RUIX BOCHONS Data
Nascimento: 17/04/1977 Passaporte: PAK132043 País: ESPANHA; Processo:
47039021013201967 Requerente: MARINE PRODUCTION SYSTEMS DO BRASIL LTDA Prazo:
12 Mês(es) Imigrante: Bernardo Ortiz Canul Data Nascimento: 24/05/1989 Passaporte:
G24100701 País: MÉXICO; Processo: 47039021018201990 Requerente: EQUINOR BRASIL
ENERGIA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Trond Arne Hassel Data Nascimento:
24/10/1989 Passaporte: 28246574 País: NORUEGA; Processo: 47039021020201969
Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PEDRO MIGUEL PIRES CABRAL Data Nascimento: 05/06/1995
Passaporte: CA464034 País: PORTUGAL; Processo: 47039021022201958 Requerente:
TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: MARK PETER COLLINS Data Nascimento: 03/11/1962 Passaporte: 511223174
País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021033201938 Requerente: EDP RENOVAVEIS
BRASIL S/A Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SARA CAMPORRO VAZQUEZ Data Nascimento:
05/04/1978 Passaporte: AAB584056 País: ESPANHA.
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Processo: 47039020655201949 Requerente: KRAUSS MAFFEI DO BRASIL LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: FABRIZIO FILETI Data Nascimento: 07/12/1984 Passaporte:
YA7731173 País: ITÁLIA; Processo: 47039020950201903 Requerente: GENERAL MOTORS
DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: HYUNCHUL CHO Data Nascimento:
26/02/1985 Passaporte: M83117042 País: CORÉIA Imigrante: SECHEOL OH Data
Nascimento: 25/04/1992 Passaporte: M83388320 País: CORÉIA; Processo:
47039021058201931 Requerente: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo: 133 Dia(s) Imigrante:
MIRSEL HASANIC Data Nascimento: 23/09/1988 Passaporte: B1810281 País: BÓSNIA
HERZEGOVINA; Processo: 47039021065201933 Requerente: NESTLE BRASIL LTDA. Prazo:
140 Dia(s) Imigrante: KASIM TUFEKCIC Data Nascimento: 02/09/1962 Passaporte:
B2235035 País: BÓSNIA HERZEGOVINA; Processo: 47039021199201954 Requerente:
SONARDYNE BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JADE MICHELLE WINTERBOTTOM
Data Nascimento: 26/03/1986 Passaporte: 511314300 País: EUA; Processo:
47039021203201984 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MARCOS NICOLAS SUELDO Data Nascimento: 17/02/1990 Passaporte: AAG158616 País:
ARGENTINA; Processo: 47039021214201964 Requerente: DAHUA TECHNOLOGY BRASIL
COMERCIO E SERVICOS EM SEGURANCA ELETRONICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
XINGREN YI Data Nascimento: 04/10/1985 Passaporte: E15189879 País: CHINA; Processo:
47039021247201912 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: SHINJI YAMADA Data Nascimento: 11/03/1963 Passaporte: TK3412908 País:
JAPÃO; Processo: 47039021249201901 Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TORU DOZONO Data Nascimento: 21/11/1961 Passaporte:
TK5715495 País: JAPÃO; Processo: 47039021251201972 Requerente: NISSAN DO BRASIL
AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YOSHIYUKI TOYODA Data Nascimento:
10/08/1963 Passaporte: TK9859277 País: JAPÃO; Processo: 47039021253201961
Requerente: NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: YASUAKI
YOSHIDA Data Nascimento: 29/11/1963 Passaporte: TK5746217 País: JAPÃO; Processo:
47039021262201952 Requerente: SDEPCI PROJETOS E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MINGPU DU Data Nascimento: 15/01/1988 Passaporte:
EH3302730 País: CHINA; Processo: 47039021279201918 Requerente: CELULOSE NIPO
BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MEIPA MITSUI Data Nascimento:
16/04/1988 Passaporte: MU9976049 País: JAPÃO; Processo: 47039021280201934
Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: RANA GAMAL FARID BADAWY ELSHABASY Data Nascimento:
08/07/1993 Passaporte: A21136383 País: REPÚBLICA ÁRABE DO EGITO; Processo:
47039021282201923 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MAKOTO KIHARA Data Nascimento: 01/01/1984 Passaporte: TK2280689
País: JAPÃO; Processo: 47039021284201912 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SHO KUKIZAKI Data Nascimento: 25/09/1990
Passaporte: MU4557833 País: JAPÃO; Processo: 47039021286201910 Requerente:
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: DAISUKE SHIMIZU
Data Nascimento: 10/10/1984 Passaporte: MU8812201 País: JAPÃO; Processo:
47039021288201909 Requerente: MAHLE METAL LEVE S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
STEVEN THOMAS GRISE Data Nascimento: 17/05/1952 Passaporte: 538596363 País: EUA;
Processo: 47039021289201945 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: SHINYA YOKOYAMA Data Nascimento: 05/12/1990 Passaporte:
MU9415378 País: JAPÃO; Processo: 47039021303201919 Requerente: YAMAHA MOT O R
COMPONENTES DA AMAZONIA LTDA Prazo: 56 Dia(s) Imigrante: CHÍNH NGUYÊN CÔNG
Data Nascimento: 01/01/1985 Passaporte: C1077744 País: VIETNÃ Imigrante: CUÔNG
NGUYÊN MANH Data Nascimento: 05/03/1985 Passaporte: C5771410 País: VIETNÃ
Imigrante: CÔNG NGUYÊN CHÍ Data Nascimento: 10/07/1986 Passaporte: C5783310 País:
VIETNÃ Imigrante: THÁI NGUYÊN HÔNG Data Nascimento: 08/09/1977 Passaporte:
B4868237 País: VIETNÃ Imigrante: THÁI NGUYÊN XUÂN Data Nascimento: 20/10/1983
Passaporte: C5814393 País: VIETNÃ Imigrante: THÃNG MAI XUÂN Data Nascimento:
13/09/1975 Passaporte: C5442356 País: VIETNÃ; Processo: 47039021290201970
Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
MASAHIRO TAKAGI Data Nascimento: 17/06/1963 Passaporte: MU9850119 País: JA P ÃO ;
Processo: 47039021291201914 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MASATO YAMAGUCHI Data Nascimento: 13/12/1992
Passaporte: MU8805056 País: JAPÃO; Processo: 47039021294201958 Requerente:
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: TOMONOBU YUJI
Data Nascimento: 25/02/1991 Passaporte: MU9509291 País: JAPÃO; Processo:
47039021295201901 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A CENIBRA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: MASANORI ODA Data Nascimento: 02/03/1970 Passaporte: MU2964352
País: JAPÃO; Processo: 47039021296201947 Requerente: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S A
CENIBRA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KANEHISA MAKINO Data Nascimento: 06/07/1952
Passaporte: TK8820064 País: JAPÃO; Processo: 47039021305201908 Requerente: PIRELLI
PNEUS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHRISTIAN AMANN Data Nascimento:
29/07/1963 Passaporte: C3044VW90 País: ALEMANHA Imigrante: FRANK VOLKER LO R E N Z
Data Nascimento: 18/07/1965 Passaporte: C307XW8TG País: ALEMANHA Imigrante:
RAINER HEINRICH DEICHMANN Data Nascimento: 08/05/1956 Passaporte: C30F6KCV1 País:
ALEMANHA; Processo: 47039021307201999 Requerente: SHELL BRASIL PETROLEO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: BRETT J BAROUSSE Data Nascimento: 09/03/1967 Passaporte:
516396251 País: EUA; Processo: 47039021311201957 Requerente: SIG COMBIBLOC DO
BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JAN ANDREAS BROCKERHOFF Data Nascimento:
29/09/1991 Passaporte: C76L3P5Y0 País: ALEMANHA; Processo: 47039021315201935
Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Dan
Rolf Anton Fällgren Data Nascimento: 10/03/1987 Passaporte: 89673650 País: SUÉCIA;
Processo: 47039021316201980 Requerente: VALMET CELULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Lars Daniel Jonasson Data Nascimento: 01/12/1980
Passaporte: 91409310 País: SUÉCIA; Processo: 47039021318201979 Requerente: EMBRAER
S.A. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: GIOVANNI CAPELLI Data Nascimento: 27/08/1981

Passaporte: YB4152806 País: ITÁLIA; Processo: 47039021320201948 Requerente: FALCARE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: STEFAN WILHELMUS
LAMBERTUS DAHMEN Data Nascimento: 12/11/1981 Passaporte: NX0176P09 País:
HOLANDA; Processo: 47039021319201913 Requerente: EMBRAER S.A. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: GIOVANNI LICINI Data Nascimento: 25/07/1968 Passaporte: YB1105773 País:
ÍNDIA; Processo: 47039021323201981 Requerente: FALCARE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: KENNON BRYSON OWENSBY Data Nascimento:
20/12/1976 Passaporte: 552085538 País: EUA; Processo: 47039021339201994 Requerente:
SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ANDREAS MICHAEL BLASS Data
Nascimento: 02/03/1966 Passaporte: U4510670 País: ÁUSTRIA; Processo:
47039021340201919 Requerente: DAHUA TECHNOLOGY BRASIL COMERCIO E SERVICOS EM
SEGURANCA ELETRONICA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Sichao Wang Data
Nascimento: 08/04/1991 Passaporte: EG4653045 País: CHINA; Processo:
47039021342201916 Requerente: SCANIA LATIN AMERICA LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: REINHARD BAUMGARTNER Data Nascimento: 08/10/1958 Passaporte: P4981404
País: ÁUSTRIA; Processo: 47039021345201941 Requerente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: AUREL-FLORIN COZMA Data Nascimento:
30/03/1983 Passaporte: 055907373 País: ROMÊNIA; Processo: 47039021375201958
Requerente: CAMERON TECNOLOGIA DE CONTROLE DE FLUXO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: WILLIANS RAMON RODRIGUEZ DIAZ Data Nascimento: 17/09/1979 Passaporte:
157808634 País: VENEZUELA; Processo: 47039021421201919 Requerente: COMAU DO
BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Giuseppe di Marco Data
Nascimento: 19/03/1965 Passaporte: YA5661314 País: ITÁLIA; Processo:
47039021428201931 Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ISMAIL ERBIL Data Nascimento: 01/03/1961 Passaporte: C86H04KTT País: ALEMANHA;
Processo: 47039021429201985 Requerente: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: FLORIAN ALEXANDER GRITSCH Data Nascimento: 22/04/1992 Passaporte:
C8GX1RVP9 País: ALEMANHA; Processo: 47039021435201932 Requerente: ROBERT BOSCH
LIMITADA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MAXIMILIAN GRAF Data Nascimento: 11/01/1994
Passaporte: C91JMH03Z País: ALEMANHA; Processo: 47039021451201925 Requerente:
PIRELLI PNEUS LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: CHIA-CHI CHEN Data Nascimento:
05/09/1978 Passaporte: 313710880 País: TAIWAN Imigrante: SAN-CHIH LIN Data
Nascimento: 04/03/1977 Passaporte: 310723664 País: TAIWAN Imigrante: SHIH-HSUEH
CHEN Data Nascimento: 30/06/1988 Passaporte: 306953407 País: TAIWAN Imigrante: SSU-
CHING HSU Data Nascimento: 31/10/1993 Passaporte: 312465649 País: TAIWAN; Processo:
47039021456201958 Requerente: CORBION PRODUTOS RENOVAVEIS LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: EMANUEL SONNENHUBER Data Nascimento: 22/01/1982 Passaporte:
CFF2LW12 País: ALEMANHA; Processo: 47039021458201947 Requerente: CORBION
PRODUTOS RENOVAVEIS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARCUS WILHELMUS ANNA
HOUBEN Data Nascimento: 05/09/1968 Passaporte: BN41HR8B4 País: HOLANDA; Processo:
47039021491201977 Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
ANDY DE SCHRIJVER Data Nascimento: 16/09/1977 Passaporte: EM415750 País: B É LG I C A ;
Processo: 47039021545201902 Requerente: CAM DO BRASIL CONSTRUCAO
EQUIPAMENTOS MECANICOS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Roberto Romano Data
Nascimento: 26/05/1973 Passaporte: YA5941055 País: ITÁLIA; Processo:
47039021554201995 Requerente: KOMATSU BRASIL INTERNATIONAL LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: Takahiro Ueda Data Nascimento: 21/09/1969 Passaporte: MU9034141
País: JAPÃO; Processo: 47039021555201930 Requerente: KOMATSU BRASIL
INTERNATIONAL LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Hiroto Kato Data Nascimento:
15/09/1989 Passaporte: TS4578328 País: JAPÃO; Processo: 47039021566201910
Requerente: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ROBERTO ARGE N T AT I
Data Nascimento: 12/08/1960 Passaporte: YA4064768 País: ITÁLIA; Processo:
47039021568201917 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JOSE MANUEL PEDRAZA DE LA
CRUZ Data Nascimento: 22/11/1968 Passaporte: AR203769 País: COLÔMBIA; Processo:
47039021569201953 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MANLIO ROLANDO GARZON
CORREA Data Nascimento: 01/05/1979 Passaporte: PE123215 País: COLÔMBIA; Processo:
47039021573201911 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS INTERNATIONAL
SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: PEDRO AVILA SANTIAGO Data
Nascimento: 13/12/1976 Passaporte: G24276323 País: MÉXICO; Processo:
47039021579201999 Requerente: INGETEAM LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: JUAN JOSE
BAUTISTA LOPEZ Data Nascimento: 10/02/1987 Passaporte: PAI892798 País: ESPANHA;
Processo: 47039021582201911 Requerente: FIELDCORE SERVICE SOLUTIONS
INTERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: MARCOS
TEODORO VIERA GARCIA Data Nascimento: 19/05/1981 Passaporte: 131263206 País:
VENEZUELA .
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Processo: 47039017535201964 Requerente: NOVELIS DO BRASIL LTDA. Prazo:
180 Dia(s) Imigrante: SANDY MARIANO RECORDINO Data Nascimento: 17/10/1968
Passaporte: BN8DP95 País: HOLANDA; Processo: 47039021346201996 Requerente:
SEALION DO BRASIL NAVEGACAO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: EWAN COOPER Data
Nascimento: 06/04/1992 Passaporte: 556321454 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039021361201934 Requerente: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: Christian Onda dela Chica Data Nascimento: 17/03/1978 Passaporte:
P1607974A País: FILIPINAS; Processo: 47039021444201923 Requerente: SMS GROUP
METALURGIA DO BRASIL LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: NICHOLAS MICHAEL DONEY
Data Nascimento: 06/12/1987 Passaporte: 557189178 País: EUA; Processo:
47039021485201910 Requerente: VEBRATEC REPRESENTACOES LTDA. Prazo: 180 Dia(s)
Imigrante: DINO SCARAMUZZA Data Nascimento: 04/01/1978 Passaporte: YA6893451 País:
ITÁLIA; Processo: 47039021585201946 Requerente: SADA SIDERURGIA LTDA Prazo: 180
Dia(s) Imigrante: QINGTAO HUANG Data Nascimento: 16/03/1992 Passaporte: EB3026251
País: CHINA; Processo: 47039021684201928 Requerente: ENGINEERING DO BRASIL S/A.
Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: ERJON TOPI Data Nascimento: 19/12/1981 Passaporte:
YB2715046 País: ITÁLIA.

Residência Prévia - RN 04 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039018018201911 Requerente: CITIC CONSTRUCOES DO BRASIL

LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ZHUO FU Data Nascimento: 08/08/1966 Passaporte: PE
1139097 País: CHINA; Processo: 47039020503201946 Requerente: ACG DO BRASIL S/A
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: SANTOSH VANKATRAO KANGULKAR Data Nascimento:
11/02/1986 Passaporte: R1323208 País: ÍNDIA.

Residência Prévia - RN 05 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039021442201934 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA

MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Anna DAntoni Data Nascimento:
04/07/1987 Passaporte: YB2168425 País: ITÁLIA Imigrante: Carlo Miani Data Nascimento:
30/06/1990 Passaporte: YA3433274 País: ITÁLIA Imigrante: Martina Capuano Data
Nascimento: 08/10/1988 Passaporte: YA9520455 País: ITÁLIA Imigrante: Raffaele
Mastrovito Data Nascimento: 01/03/1973 Passaporte: YB0055668 País: ITÁLIA; Processo:
47039021441201990 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Mariusz Mazwa Data Nascimento: 19/11/1971
Passaporte: EB4510524 País: POLÔNIA Imigrante: Rodolfo Alberto Granados Rodriguez
Data Nascimento: 23/12/1962 Passaporte: 105960042 País: COSTA RICA; Processo:
47039021617201911 Requerente: PULLMANTUR CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: ALVARO ADRIEL LICONA MESTAS Data Nascimento: 25/01/1995
Passaporte: 116970270 País: PERU Imigrante: HUGO ENRIQUE FONSECA TORIBIO Data
Nascimento: 28/09/1989 Passaporte: G32372981 País: MÉXICO Imigrante: JULIO CESAR
NUNEZ TUESTA Data Nascimento: 19/06/1993 Passaporte: 117148028 País: PERU;
Processo: 47039021634201941 Requerente: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E
TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Ignacio Raul Bergero Data Nascimento:
18/05/1991 Passaporte: 35973090N País: ARGENTINA Imigrante: Ronald Abrahan Alava
Zambrano Data Nascimento: 11/09/1993 Passaporte: 0923625628 País: EQUADOR
Imigrante: Thomas Pisani Data Nascimento: 18/11/1968 Passaporte: YA6492565 País:
ITÁLIA Imigrante: Vanna Marinelli Data Nascimento: 10/04/1995 Passaporte: 176879259
País: CROÁCIA; Processo: 47039021661201913 Requerente: COSTA CRUZEIROS AG E N C I A
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Imigrante: Maria Jose Ortiz Saenz Data
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Nascimento: 28/07/1994 Passaporte: YA6131127 País: ITÁLIA Imigrante: Maria Refano
Data Nascimento: 11/08/1988 Passaporte: YA4451853 País: ITÁLIA.

Residência Prévia - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039018519201999 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS Prazo: até 31/01/2021 Imigrante: LOWIE JULIO HEREDERO VIGONTE Data
Nascimento: 28/03/1990 Passaporte: P6776791A País: FILIPINAS; Processo:
47039019717201970 Requerente: PETRO RIO JAGUAR PETROLEO LTDA Prazo: até
31/12/2020 Imigrante: JEFFERY ALLAN RESCH Data Nascimento: 19/12/1961 Passaporte:
531272332 País: EUA; Processo: 47039020427201979 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: P I OT R
SOBCZAK Data Nascimento: 05/06/1976 Passaporte: EK0691929 País: POLÔNIA; Processo:
47039020676201964 Requerente: SPECTRUM GEO DO BRASIL SERVICOS GEOFISICOS LTDA.
Prazo: até 12/05/2020 Imigrante: EDWARD JOHN JARRETT Data Nascimento: 06/05/1960
Passaporte: PA6710287 País: AUSTRÁLIA; Processo: 47039020724201914 Requerente:
ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 15/04/2020 Imigrante: JOHN MICHAEL
DYE Data Nascimento: 18/02/1979 Passaporte: 482904532 País: EUA; Processo:
47039020867201926 Requerente: OOG-TKP PRODUCAO DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
01/08/2021 Imigrante: Marnix Christiaan Hertogh Data Nascimento: 28/10/1984
Passaporte: BM370PJ61 País: HOLANDA; Processo: 47039020893201954 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ALBERTO PITINO Data
Nascimento: 15/11/1983 Passaporte: YA5576305 País: ITÁLIA; Processo:
47039020909201929 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
28/08/2020 Imigrante: DIOVANNI LOPEZ ABAD Data Nascimento: 27/01/1981 Passaporte:
P3143699B País: FILIPINAS; Processo: 47039020914201931 Requerente: PETR O L EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: AMBROSIO JR CONDES ENCISO
Data Nascimento: 23/12/1972 Passaporte: EC4924592 País: FILIPINAS; Processo:
47039020918201910 Requerente: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Marco Pieter Johannes van Brenkelen Data Nascimento:
14/06/1969 Passaporte: NP4F61570 País: HOLANDA; Processo: 47039020919201964
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: FELIPE
LOOD Data Nascimento: 26/05/1979 Passaporte: P3508613A País: FILIPINAS; Processo:
47039020921201933 Requerente: FUGRO BRASIL - SERVICOS SUBMARINOS E
LEVANTAMENTOS LTDA. Prazo: até 20/11/2020 Imigrante: DAVIE TOGONON ENGCOY Data
Nascimento: 10/08/1970 Passaporte: EC7425996 País: FILIPINAS Imigrante: EAMONN
JEROM TAGAYLO PUPOS Data Nascimento: 11/01/1971 Passaporte: P2260299A País:
FILIPINAS Imigrante: ENRICO SANTOS AGSAWAY Data Nascimento: 08/06/1985 Passaporte:
EC6245142 País: FILIPINAS Imigrante: EROSE JHUN PANGLAO ANDALES Data Nascimento:
15/02/1994 Passaporte: EC6599974 País: FILIPINAS Imigrante: JERMAINE MOSTERO
MAGALLANES Data Nascimento: 08/12/1984 Passaporte: P1336850A País: FILIPINAS
Imigrante: RAYMOND ICBAN MACASPAC Data Nascimento: 11/04/1988 Passaporte:
P6192965A País: FILIPINAS; Processo: 47039020922201988 Requerente: TOTAL E&P DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Kazeem Adeshina Adepoju Data Nascimento:
22/08/1978 Passaporte: A09837043 País: NIGÉRIA; Processo: 47039020924201977
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: CARE TILOS
MEDALLE Data Nascimento: 17/01/1996 Passaporte: EC5304998 País: FILIPINAS; Processo:
47039020931201979 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: JUDDEMER QUIETA BAUTISTA Data Nascimento: 02/07/1987 Passaporte:
P7429364A País: FILIPINAS; Processo: 47039020941201912 Requerente: BW LNG SERVICOS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Armando Gali Perez Data Nascimento:
30/08/1963 Passaporte: P6726304A País: FILIPINAS Imigrante: Ian Benedict Aguinaldo
Manding Data Nascimento: 12/10/1989 Passaporte: EC6550026 País: FILIPINAS Imigrante:
Reynald Llanera Fontillas Data Nascimento: 18/05/1974 Passaporte: P7115848A País:
FILIPINAS Imigrante: Roland Rodriguez Bellingan Data Nascimento: 17/09/1989 Passaporte:
P5807665A País: FILIPINAS; Processo: 47039021000201998 Requerente: CGG DO BRASIL
PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Alexey Usov Data Nascimento:
22/10/1976 Passaporte: 759977412 País: RÚSSIA; Processo: 47039021024201947
Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JEROME MURDOCK BOUDREAU Data Nascimento: 11/12/1962
Passaporte: AC642405 País: CANADÁ; Processo: 47039021026201936 Requerente: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
PIETER JAN FRANSE Data Nascimento: 14/12/1965 Passaporte: NN14P1DD5 País:
HOLANDA; Processo: 47039021027201981 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA ,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MOMCHIL LILYA N OV
MIROV Data Nascimento: 05/04/1980 Passaporte: 385682446 País: BULGÁRIA; Processo:
47039021035201927 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/05/2020 Imigrante: VASILEIOS TSEPERIS Data Nascimento: 08/03/2000 Passaporte:
AP4694883 País: GRÉCIA; Processo: 47039021042201929 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Tomasz Andrzej Muchlado Data
Nascimento: 03/02/1972 Passaporte: EK8796509 País: POLÔNIA; Processo:
47039021047201951 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
10/07/2020 Imigrante: BERNARDO MARIGOCIO LACDAO Data Nascimento: 22/09/1979
Passaporte: P4991936A País: FILIPINAS; Processo: 47039021050201975 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 29/09/2020 Imigrante: Gustavo Enrique
Rivera Soto Data Nascimento: 26/11/1985 Passaporte: 084746474 País: VENEZUELA;
Processo: 47039021053201917 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: Georgios Giallouris Data Nascimento: 04/04/1980 Passaporte:
AM1822923 País: GRÉCIA; Processo: 47039021054201953 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ANTHONY JOHN QUIÑANOLA
CABAÑOG Data Nascimento: 01/06/1995 Passaporte: P0477844B País: FILIPINAS; Processo:
47039021057201997 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
03/06/2020 Imigrante: Roy Aslaksen Data Nascimento: 16/09/1958 Passaporte: 32292644
País: NORUEGA; Processo: 47039021055201906 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: VACLAV LECH FERNANDEZ TESALONA Data
Nascimento: 12/01/1994 Passaporte: P1756668A País: FILIPINAS; Processo:
47039021060201919 Requerente: TEEKAY PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA .
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rafal Czeslaw Dzienisz Data Nascimento: 04/09/1977
Passaporte: EK2190365 País: POLÔNIA; Processo: 47039021069201911 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/09/2021 Imigrante: KRISHNA KU M A R
VELAYUDHAN NAIR Data Nascimento: 04/02/1972 Passaporte: S1507048 País: ÍNDIA;
Processo: 47039021067201922 Requerente: GOLAR POWER LATAM SERVICOS MARITIMOS
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Joaquin Guevarra Alondra Data Nascimento: 26/07/1974
Passaporte: P2160007A País: FILIPINAS; Processo: 47039021075201979 Requerente: KNOT
MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: George Lanaja Lagare Data
Nascimento: 25/08/1986 Passaporte: P0843568B País: FILIPINAS Imigrante: Hernie Hope
Dela Costa Francisco Data Nascimento: 29/09/1993 Passaporte: P4268607A País: FILIPINAS
Imigrante: Nicolai Mikal Saetran Data Nascimento: 03/07/1989 Passaporte: 32321465 País:
NORUEGA Imigrante: Oddmund Vestboe Data Nascimento: 01/06/1956 Passaporte:
33470688 País: NORUEGA Imigrante: Paul Aries Cañon Namoc Data Nascimento:
02/04/1991 Passaporte: P0234006B País: FILIPINAS; Processo: 47039021079201957
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/09/2021 Imigrante:
VIKASH RANJAN Data Nascimento: 14/12/1979 Passaporte: N 2046704 País: ÍNDIA;
Processo: 47039021090201917 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 16/09/2020 Imigrante: Vedran Perusic Data Nascimento: 17/08/1975 Passaporte:
198056317 País: CROÁCIA; Processo: 47039021089201992 Requerente: PETROL EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/08/2020 Imigrante: DENYS KOLESOV Data
Nascimento: 23/12/1976 Passaporte: FM046001 País: UCRÂNIA; Processo:
47039021091201961 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
29/09/2020 Imigrante: Marco Vinicio Zamora Mendoza Data Nascimento: 04/04/1987
Passaporte: 070128015 País: VENEZUELA; Processo: 47039021099201928 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 19/08/2020 Imigrante: DUMBADZE
GIORGI Data Nascimento: 18/04/1997 Passaporte: 17AB62361 País: GEÓRGIA; Processo:
47039021102201911 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
31/01/2021 Imigrante: SCOTT LESLIE DAVIDSON Data Nascimento: 25/09/1968 Passaporte:
560748612 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021103201958 Requerente: SU B S EA 7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 20/06/2021 Imigrante: CONSTANTIN LUNGU Data
Nascimento: 27/05/1990 Passaporte: 053627203 País: ROMÊNIA Imigrante: SO R I N - DA N I E L
ION Data Nascimento: 10/12/1991 Passaporte: 055447566 País: ROMÊNIA; Processo:

47039021115201982 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 10/05/2020
Imigrante: Kuttappa Kongettira Ponnapa Data Nascimento: 08/05/1989 Passaporte:
K1701350 País: ÍNDIA Imigrante: Vinod Kumar Konala Data Nascimento: 03/08/1992
Passaporte: K3759817 País: ÍNDIA; Processo: 47039021116201927 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 12/09/2021 Imigrante: STEFAN-MANUEL FUSARU
Data Nascimento: 27/12/1971 Passaporte: 053791499 País: ROMÊNIA; Processo:
47039021117201971 Requerente: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
31/01/2021 Imigrante: SIMON JAMES NICHOLSON Data Nascimento: 03/11/1971
Passaporte: 550743822 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021119201961 Requerente:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 31/01/2021 Imigrante: ADAM BARNETT
Data Nascimento: 18/09/1973 Passaporte: 558346323 País: GRÃ BRETANHA; Processo:
47039021121201930 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/06/2020 Imigrante: NIKOLAOS BEMPIS Data Nascimento: 07/02/1957 Passaporte:
AN0857465 País: GRÉCIA; Processo: 47039021123201929 Requerente: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 10/07/2020 Imigrante: ACE VERGEL RUTAQUIO
RUTAS Data Nascimento: 30/07/1984 Passaporte: P3026796B País: FILIPINAS; Processo:
47039021131201975 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
19/08/2020 Imigrante: Givi Oragvelidze Data Nascimento: 11/02/1996 Passaporte:
17AA84845 País: GEÓRGIA; Processo: 47039021136201906 Requerente: PETROL EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 16/09/2020 Imigrante: GRZEGORZ PIOTR
BRACZYNSKI Data Nascimento: 01/12/1975 Passaporte: EG5393293 País: POLÔNIA;
Processo: 47039021145201999 Requerente: BETA LULA CENTRAL OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Nicholas John Gillard Data Nascimento: 17/01/1962
Passaporte: 761250968 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021155201924 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/06/2020 Imigrante: LOUIE LOZ A N O
AGUSTIN Data Nascimento: 05/02/1972 Passaporte: P3363243A País: FILIPINAS; Processo:
47039021152201991 Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até
01/08/2021 Imigrante: Christopher John Swift Data Nascimento: 04/10/1983 Passaporte:
510850280 País: GRÃ BRETANHA; Processo: 47039021157201913 Requerente: PROSAFE
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Christian Dean Kevin Mateo Garces
Data Nascimento: 27/07/1989 Passaporte: P8717988A País: FILIPINAS Imigrante: Floribert
Viagedor Rizo Data Nascimento: 27/11/1982 Passaporte: P8600649A País: FILIPINAS;
Processo: 47039021160201937 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo:
até 08/06/2020 Imigrante: WARLITO JR PENALOSA TINGSON Data Nascimento: 13/11/1971
Passaporte: P7190175A País: FILIPINAS; Processo: 47039021250201928 Requerente:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Jean Strenja Data Nascimento:
09/05/1972 Passaporte: 133463267 País: CROÁCIA; Processo: 47039021265201996
Requerente: SPECTRUM GEO DO BRASIL SERVICOS GEOFISICOS LTDA. Prazo: até
12/05/2020 Imigrante: EDGARDO PARAJAS NATIVIDAD Data Nascimento: 27/09/1962
Passaporte: P7866273A País: FILIPINAS; Processo: 47039021271201943 Requerente: CGG
DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Arthur Edward Bonlie
Data Nascimento: 09/07/1967 Passaporte: 566120146 País: EUA; Processo:
47039021278201965 Requerente: GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCACOES
LTDA Prazo: até 09/09/2021 Imigrante: Roman Arante Perez Data Nascimento: 08/03/1972
Passaporte: EC7727979 País: FILIPINAS; Processo: 47039021281201989 Requerente:
PROSAFE SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Danilo Alcoran Griengo
Data Nascimento: 03/12/1972 Passaporte: P2216895B País: FILIPINAS; Processo:
47039021293201911 Requerente: KNOT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Dmitry Gavrilenko Data Nascimento: 22/09/1983 Passaporte: 75 4280998 País:
RÚSSIA Imigrante: Francis Rhey Dulla Franco Data Nascimento: 31/05/1977 Passaporte:
P0331817A País: FILIPINAS Imigrante: Jurence Manlukot Duran Data Nascimento:
25/05/1989 Passaporte: P3362899A País: FILIPINAS Imigrante: Mitchell John Ursua De Juan
Data Nascimento: 17/12/1987 Passaporte: P7108461A País: FILIPINAS; Processo:
47039021298201936 Requerente: JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até
03/10/2021 Imigrante: Arthur Serrano Tisbe Data Nascimento: 03/09/1960 Passaporte:
EC7322238 País: FILIPINAS Imigrante: Raffy Kaquilala Villaceran Data Nascimento:
04/05/1992 Passaporte: P3558340A País: FILIPINAS Imigrante: Victor Agena Reyes Data
Nascimento: 26/08/1977 Passaporte: P3665548A País: FILIPINAS Imigrante: Zaldy Parido
Jaculba Data Nascimento: 30/12/1974 Passaporte: P8028676A País: FILIPINAS; Processo:
47039021301201911 Requerente: OOS INTERNATIONAL DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: GIDEON BENJAMIN KATEY Data Nascimento: 26/03/1985
Passaporte: G2422585 País: GANA Imigrante: KANHAIYA SINGH Data Nascimento:
18/10/1980 Passaporte: Z3415934 País: ÍNDIA; Processo: 47039021302201966 Requerente:
JAN DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 19/05/2021 Imigrante: Sherwin David
Odoño Data Nascimento: 27/02/1979 Passaporte: P6615390A País: FILIPINAS; Processo:
47039021412201928 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: ALEXIS JESUS MARCANO BLANCO Data Nascimento: 17/08/1993
Passaporte: 126336649 País: VENEZUELA; Processo: 47039021414201917 Requerente:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante: ERICK SANTOS
CATUIZA Data Nascimento: 04/03/1985 Passaporte: EC3937257 País: FILIPINAS; Processo:
47039021415201961 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
15/07/2021 Imigrante: JAVIER JOSE ROBERTO FREITAS DE NOBREGA Data Nascimento:
21/05/1997 Passaporte: 072998292 País: VENEZUELA; Processo: 47039021420201974
Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/07/2021 Imigrante:
MASSIMO ANTONIO IMPERATO ARZOLAR Data Nascimento: 13/01/1993 Passaporte:
131556919 País: VENEZUELA; Processo: 47039021426201941 Requerente: TEEK AY
PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jacek Zwolenkiewicz
Data Nascimento: 20/05/1974 Passaporte: EL2702453 País: POLÔNIA; Processo:
47039021439201911 Requerente: BW LNG SERVICOS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Darius Mehoy Dacalos Data Nascimento: 08/06/1973 Passaporte: EC 7 5 1 2 2 7 5
País: FILIPINAS Imigrante: Raymund Melendez Ventura Data Nascimento: 02/04/1985
Passaporte: P0383773B País: FILIPINAS; Processo: 47039021448201910 Requerente:
VENTURA PETROLEO S.A. Prazo: até 26/08/2021 Imigrante: Dmitrij Andrejev Data
Nascimento: 26/07/1979 Passaporte: 24650537 País: LITUÂNIA; Processo:
47039021450201981 Requerente: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA. Prazo: até 17/06/2020 Imigrante: FLORENTINO SAN BUENAVENTURA
TORRES Data Nascimento: 20/06/1960 Passaporte: P8617057A País: FILIPINAS; Processo:
47039021513201907 Requerente: TEEKAY PETROJARL I SERVICOS DE PETROLEO LTDA .
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Mateusz Patryk Gorny Data Nascimento: 14/11/1986
Passaporte: EC2282237 País: POLÔNIA; Processo: 47039021512201954 Requerente: KNOT
MANAGEMENT DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Matias Jr. Respecia Lagahit
Data Nascimento: 01/11/1973 Passaporte: P5407278A País: FILIPINAS; Processo:
47039021517201987 Requerente: TUPI NORDESTE OPERACOES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Waleed John Georgie Data Nascimento: 03/10/1952 Passaporte:
511031603 País: GRÃ BRETANHA.

Residência Prévia - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo
2º):

Processo: 47039019050201913 Requerente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: DAEWOONG CHOI Data
Nascimento: 04/05/1983 Passaporte: M65167396 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039021061201955 Requerente: EPSON PAULISTA LTDA Prazo: Indeterminado,
condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual
mandato, quando for o caso, Imigrante: TAKESHI YASUE Data Nascimento: 14/03/1966
Passaporte: TR 9.799.040 País: JAPÃO Imigrante: TAKESHI YASUE Data Nascimento:
14/03/1966 Passaporte: TR 9.799.040 País: JAPÃO.

Residência Prévia - RN 16 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039020961201985 Empresa: RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES

S.A. Prazo: 4 Mês(es) Estrangeiro: JOSÉ EDUARDO SOARES MONIZ Data Nascimento:
06/05/1952 Passaporte: CA711547 País: PORTUGAL.

Residência Prévia - RN 36 - Resolução Normativa, de 21/11/2018 (Artigo 2º,
Alínea a):

Processo: 47039020884201963 Requerente: Peter Andrea Lavetti Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: Peter Andrea Lavetti Data Nascimento: 03/09/1960 Passaporte:
531026514 País: EUA Mãe: Vilma Lavetti Kohn Pai: Robert Rothenberg Kohn.

Residência - RN 02 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039019196201951 Requerente: NTW RECIFE - CONTABILIDADE

LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: FERNANDO MANUEL DA RESSURREIÇÃO DE MOURA Data
Nascimento: 19/07/1964 Passaporte: P353552 País: PORTUGAL Mãe: MARIA DE LU R D ES
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MARQUES DA RESSURREIÇÃO DE MOURA Pai: Não informado; Processo:
47039019613201965 Requerente: DIGITRACK MOBILIDADE E TECNOLOGIA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Imigrante: DANIEL BORROTO BAZAN Data Nascimento: 21/07/1984 Passaporte:
I788889 País: CUBA Mãe: LOURDES ZOE BAZAN DEL TORO Pai: DANIEL NICANOR BORROTO
ACOSTA; Processo: 47039019675201977 Requerente: BOM NEGOCIO ATIVIDADES DE
INTERNET LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: SCOTT BROWNLIE Data Nascimento:
18/12/1988 Passaporte: 542783579 País: GRÃ BRETANHA Mãe: HELEN MCCRONE
BROWNLIE Pai: GEORGE BROWNLIE; Processo: 47039020498201971 Requerente:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Jorge Alfredo Javier Tejada Ponce Data Nascimento: 17/03/1973 Passaporte:
216320674 País: PERU Mãe: Elma Eliana Ponce Nunez de Tejada Pai: Alfredo Tejada
Maura; Processo: 47039020672201986 Requerente: FBK 2 COMUNICACAO VISUAL
CENOGRAFIA E PDV EIRELI Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MARVIN AKBARI AFKHAMI Data
Nascimento: 16/05/1989 Passaporte: YA3562712 País: ITÁLIA Mãe: AKRAM MEHR A FZ A N
Pai: ABDOULLAH AKBARI AFKHAMI; Processo: 47039020912201942 Requerente: ING BANK
N V Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: BASTIAAN ABRAHAM CHRISTIAN BIERENS Data Nascimento:
31/12/1979 Passaporte: NWH946F71 País: HOLANDA Mãe: CORNELIA CHRISTINA JOHANNA
DE JONGE Pai: MATTHIJS ABRAHAM BIERENS; Processo: 47039021520201909 Requerente:
ECOLAB QUIMICA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: ARMANDO JOSE PADRON BRAVO Data
Nascimento: 28/09/1972 Passaporte: 146292163 País: VENEZUELA Mãe: MARIA DEL VALLE
BRAVO ALCALA Pai: ARMANDO PADRON BONAFINA; Processo: 47039021076201913
Requerente: ACG DO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: MAHESH BABAJI DALVI Data
Nascimento: 30/10/1972 Passaporte: Z3332328 País: ÍNDIA Mãe: CHANDRAPRABHA BABAJI
DALVI Pai: BABAJI DHONDU DALVI; Processo: 47039021077201968 Requerente: ES CO L A
BRITANICA DE ARTES CRIATIVAS S.A Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: KEVIN JOHN FENEMORE
Data Nascimento: 05/06/1982 Passaporte: 801342946 País: INGLATERRA Mãe: SUSAN
THARGARET FENEMORE Pai: IAN HARRY FENEMORE; Processo: 47039021092201914
Requerente: HYOSUNG BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE FIBRAS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: MINHYANG KIM Data Nascimento: 30/07/1991 Passaporte: M07153199 País:
CORÉIA DO SUL Mãe: YOUNG AE JUN Pai: SUNG GUEN KIM; Processo:
47039021097201939 Requerente: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ELIA VERONICA
DIAZ AMPUDIA Data Nascimento: 07/02/1973 Passaporte: G14818471 País: MÉXICO Mãe:
MARIA PATRICIA AMPUDIA Pai: SERGIO DIAZ; Processo: 47039021135201953 Requerente:
PANTOS DO BRASIL LOGISTICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: INBEOM KANG Data
Nascimento: 03/04/1994 Passaporte: M13821582 País: CORÉIA Mãe: GILSOON CHOI Pai:
JUNGGU KANG.

Residência - RN 03 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 3º):
Processo: 47039020526201951 Requerente: CSP - COMPANHIA SIDERURGICA

DO PECEM Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JUTAE JEON Data Nascimento: 07/06/1969
Passaporte: M64945563 País: CORÉIA DO SUL.

Residência - RN 06 - Resolução Normativa, de 08/12/2017:
Processo: 47039020568201991 Requerente: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE

PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Anil Uttam Pednekar Data Nascimento:
15/06/1977 Passaporte: Z5048759 País: ÍNDIA; Processo: 47039021031201949 Requerente:
CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: Durbadal Chatterjee Data
Nascimento: 15/05/1978 Passaporte: K4383631 País: ÍNDIA; Processo:
47039021350201954 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
27/07/2020 Imigrante: ACHIM VASILIEV Data Nascimento: 15/09/1963 Passaporte:
054214380 País: ROMÊNIA; Processo: 47039021356201921 Requerente: PETROL EO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/07/2020 Imigrante: NICOLAE SORINEL MIHAI
Data Nascimento: 21/12/1972 Passaporte: 054391682 País: ROMÊNIA; Processo:
47039021373201969 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
31/05/2020 Imigrante: DARIUSZ KOSTECKI Data Nascimento: 01/07/1976 Passaporte:
EH3546034 País: POLÔNIA.

Residência - RN 11 - Resolução Normativa, de 08/12/2017 (Artigo 6º):
Processo: 47039017177201990 Requerente: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA

Prazo: Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em
contrato ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: NAMSU KIM Data
Nascimento: 15/11/1969 Passaporte: M39398435 País: CORÉIA DO SUL; Processo:
47039018897201972 Requerente: KB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo:
Indeterminado, condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato
ao fim do atual mandato, quando for o caso, Imigrante: SANG SOG GIM Data Nascimento:
18/03/1968 Passaporte: M71702080 País: CORÉIA DO SUL; Processo: 47039019263201937
Requerente: CANBRAS MINERALS LTDA Prazo: Indeterminado, condicionado à
apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual mandato,
quando for o caso, Imigrante: CHRISTOPHER FRASER GOODMAN Data Nascimento:
24/04/1975 Passaporte: 560829098 País: INGLATERRA; Processo: 47039019923201980
Requerente: SAGE BRASIL SOFTWARE S.A. Prazo: Indeterminado Imigrante: MARIA
ANTONIA MELO COSTA Data Nascimento: 30/09/1958 Passaporte: CA582446 País:
PORTUGAL; Processo: 47039020598201906 Requerente: IMPERIAL HOLDING
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: IGNASI ALEMANY DEL CA S T I L LO
Data Nascimento: 29/07/1966 Passaporte: AAE565445 País: ESPANHA; Processo:
47039020809201901 Requerente: NEC LATIN AMERICA S.A. Prazo: Indeterminado,
condicionado à apresentação de nova designação em ata ou em contrato ao fim do atual
mandato, quando for o caso, Imigrante: MASAZUMI TAKATA Data Nascimento: 19/06/1963
Passaporte: TZ1211283 País: JAPÃO; Processo: 47039021083201915 Requerente: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
SEONG MIN LEE Data Nascimento: 05/01/1967 Passaporte: M79608326 País: CORÉIA DO
SUL.

Residência - RN 13 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039018699201917 Requerente: ENERBRAS ENERGIAS RENOVAVEIS

LTDA. Prazo: Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à
comprovação do plano de investimento ou de negócios, Imigrante: PEDRO FERREIRA
PINTO Data Nascimento: 05/04/1981 Passaporte: CA520711 País: PORTUGAL; Processo:
47039019315201975 Requerente: DENTE DESIGN LABORATORIO DE PROTESE LTDA. Prazo:
Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação do
plano de investimento ou de negócios, Imigrante: BEAT RUDOLF WINKLER Data
Nascimento: 01/05/1960 Passaporte: X1609210 País: SUIÇA; Processo:
47039020684201919 Requerente: ESSTECH SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA Prazo:
Indeterminado, ficando condicionada a continuidade da residência à comprovação do
plano de investimento ou de negócios, Imigrante: SEUNG JU KIM Data Nascimento:
13/07/1968 Passaporte: M63192006 País: CORÉIA DO SUL.

Residência - RN 14 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039015339201955 Instituição: INSTITUTO IRMAS MISSIONARIAS DE

N S CONSOLADORA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MADALENA XAVIER Data Nascimento:
23/04/1964 Passaporte: 15AH22388 País: MOÇAMBIQUE; Processo: 47039017727201971
Instituição: PROVINCIA DOS MISSIONARIOS COMBONIANOS DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: MOSSI KUAMI ANOUMOU Data Nascimento: 21/05/1993 Passaporte: EB413338
País: TOGO; Processo: 47039017958201984 Instituição: INSTITUTO DAS FILHAS DE
SANT'ANA-NORTE - INFISA-N Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Igraça André Data Nascimento:
10/04/1991 Passaporte: N2279275 País: ANGOLA; Processo: 47039019198201940
Instituição: DIOCESE DE OURINHOS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jaisy Veettikunnel Joseph
Data Nascimento: 28/04/1981 Passaporte: P9826888 País: ÍNDIA; Processo:
47039019199201994 Instituição: DIOCESE DE OURINHOS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Lissiamma Chirapurathu Michael Data Nascimento: 25/05/1963 Passaporte: S2016770 País:
ÍNDIA; Processo: 47039019206201958 Instituição: DIOCESE DE OURINHOS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Sunita Ekka Data Nascimento: 15/06/1983 Passaporte: P6733291 País: ÍNDIA;
Processo: 47039020790201994 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Gillian Paige Maxwell
Data Nascimento: 10/02/2000 Passaporte: 597406451 País: EUA; Processo:
47039020837201910 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Bethzairah Sanchez Alvarado
Data Nascimento: 21/03/1999 Passaporte: 580626607 País: EUA; Processo:
47039020935201957 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Dennis Howard Broderick Data
Nascimento: 28/07/1951 Passaporte: 526207231 País: EUA; Processo: 47039020940201960
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS

ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Janet Adams Broderick Data Nascimento:
21/03/1952 Passaporte: 512051327 País: EUA; Processo: 47039020954201983 Instituição:
ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Jose Alexandrino Fernandes Albuquerque Barroso Data
Nascimento: 17/12/1999 Passaporte: CA148853 País: PORTUGAL; Processo:
47039020988201978 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Briton Charles Homer Data
Nascimento: 23/06/1999 Passaporte: 583749529 País: EUA; Processo: 47039020999201958
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Sergio Alessandro Aldana Cano Data Nascimento:
28/05/1998 Passaporte: 299387976 País: GUATEMALA;

Processo: 47039021002201987 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGRE JA
DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Ammon
Alexander Julia Data Nascimento: 05/06/2000 Passaporte: 574757710 País: EUA; Processo:
47039021003201921 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Timothy Robert Roos Data
Nascimento: 11/05/2000 Passaporte: 594846104 País: EUA; Processo: 47039021006201965
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: David Luram Suarez Valencia Data Nascimento:
06/04/2000 Passaporte: G29102226 País: MÉXICO; Processo: 47039021008201954
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Phillip Mark Mason Data Nascimento: 17/04/2000
Passaporte: 565191560 País: EUA; Processo: 47039021064201999 Instituição: ASSOCIACAO
BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Whitney Kaye Hogge Data Nascimento: 09/11/1998 Passaporte: 586038019 País:
EUA; Processo: 47039021066201988 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE
JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: McKinley Jean
Hughes Data Nascimento: 26/10/1999 Passaporte: 591257488 País: EUA; Processo:
47039021125201918 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Aidan Charles Hahl Data
Nascimento: 20/09/1999 Passaporte: 582565034 País: EUA; Processo: 47039021150201900
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Rudney Ferreira Bartolomeu Data Nascimento:
13/08/1993 Passaporte: PA000782 País: CABO VERDE; Processo: 47039021162201926
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Julio Duwualier Alvarado Zepeda Data
Nascimento: 02/03/1999 Passaporte: 110601 3067871 País: GUATEMALA; Processo:
47039021231201900 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Hunter Ashton Taylor Data
Nascimento: 05/04/1999 Passaporte: 594367288 País: EUA; Processo: 47039021237201979
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS
ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Durk Burdell Merrell Data Nascimento:
06/12/1951 Passaporte: 561272584 País: EUA; Processo: 47039021256201903 Instituição:
ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Joan L Merrell Data Nascimento: 27/04/1956 Passaporte:
561278613 País: EUA; Processo: 47039021263201905 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA
D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
Mark J Haslam Data Nascimento: 07/08/1944 Passaporte: 586744801 País: EUA; Processo:
47039021266201931 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO
DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Kathleene Anne Haslam Data
Nascimento: 16/07/1948 Passaporte: 586736275 País: EUA; Processo: 47039021321201992
Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA ARAUTOS DO EVANGELHO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
JOSÉ GABRIEL CORZO GARCIA PARDO Data Nascimento: 01/06/1952 Passaporte:
AAF164462 País: ESPANHA; Processo: 47039021404201981 Instituição: ASSOC I AC AO
BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Jess Anthony Castellano Data Nascimento: 02/02/1994 Passaporte: 590628846
País: EUA; Processo: 47039021405201926 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA
DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Helaman
Jared Romero Zapata Data Nascimento: 15/11/2000 Passaporte: F684209 País: HONDURAS;
Processo: 47039021406201971 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Luis Emilio Visoni
Martinez Data Nascimento: 25/08/2000 Passaporte: 281872465 País: GUATEMALA;
Processo: 47039021409201912 Instituição: ASSOCIACAO BRASILEIRA D'A IGREJA DE JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Nancy Luis Cortes Data
Nascimento: 19/04/1999 Passaporte: G30361573 País: MÉXICO; Processo:
47039021422201963 Instituição: ORGANIZACAO RELIGIOSA SAO JOAO CALABRIA Prazo: 365
Dia(s) Imigrante: QUINTINO PADRE SAMACACA Data Nascimento: 12/05/1992 Passaporte:
N2385032 País: ANGOLA; Processo: 47039021430201918 Instituição: EXERCITO DE
SALVACAO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: JORGE LUIS MARZAN Data Nascimento: 03/11/1956
Passaporte: 519750288 País: EUA.

Residência - RN 20 - Resolução Normativa, de 22/12/2017:
Processo: 47039017913201918 Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

CAMPINAS Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: YING ZOU Data Nascimento: 06/04/1984 Passaporte:
G39773922 País: CHINA; Processo: 47039020002201960 Requerente: FAZAL-E-ASIM Prazo:
2 Ano(s) Imigrante: FAZAL-E-ASIM Data Nascimento: 07/06/1987 Passaporte: AQ8806922
País: PAQUISTÃO; Processo: 47039021549201982 Requerente: UNIVERSIDADE DE SAO
PAULO Prazo: 10 Mês(es) Imigrante: El Hadji Yaya Tall Data Nascimento: 11/10/1987
Passaporte: A01745060 País: SENEGAL.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 03/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039019741201917 Requerente: METROBARRA S.A. Prazo: 1 Ano(s)
Imigrante: Jianwen Xu Data Nascimento: 16/02/1994 Passaporte: PE1099816 País: CHINA
Mãe: Jing Li Pai: Haizhong Xu; Processo: 47039019987201981 Requerente: AZZ WSI DO
BRASIL LTDA. Prazo: até 20/08/2020 Imigrante: TOMASZ PIOTR BEDNAREK Data
Nascimento: 13/04/1979 Passaporte: EK4869449 País: POLÔNIA Mãe: MARIANNA
BEDNAREK Pai: ANTONI BEDNAREK; Processo: 47039020125201909 Requerente: HARRIS
PYE BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Lukasz Wyrabkiewicz Data Nascimento:
18/01/1982 Passaporte: EE5679986 País: POLÔNIA Mãe: Anna Helena Wyrabkiewicz Pai:
Andrzej Wyrabkiewicz; Processo: 47039020261201991 Requerente: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: até 20/01/2021 Imigrante: CRAIG GARRETH LLOYD Data
Nascimento: 12/02/1969 Passaporte: 538879110 País: GRÃ BRETANHA Mãe: SANDRA
ELIZABETH LLOYD Pai: FRANK WILLIAM DAVID LLOYD; Processo: 47039020426201924
Requerente: XYPD DO BRASIL EMBALAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: YU-PING
CHANG Data Nascimento: 25/03/1990 Passaporte: 303094848 País: CHINA Mãe: WEI JUNG
CHUNG Pai: CHIN CHI CHANG; Processo: 47039020436201960 Requerente: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: até 19/12/2020 Imigrante: JUN KUWASAKI
Data Nascimento: 14/04/1983 Passaporte: TR4803416 País: JAPÃO Mãe: TAEKO KU W A S A K I
Pai: FUMITO KUWASAKI; Processo: 47039020440201928 Requerente: XYPD DO BRASIL
EMBALAGENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: MIN-HAN LEE Data Nascimento: 21/09/1989
Passaporte: 306347575 País: CHINA Mãe: CHUN-HSIANG LIAO Pai: CHUN-TIEN LEE;
Processo: 47039020712201990 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL
LTDA Prazo: até 25/10/2020 Imigrante: LYLE ROMERO SARIO Data Nascimento: 01/08/1990
Passaporte: EC6030597 País: FILIPINAS Mãe: LETECIA SALIBONGCOGON ROMERO Pai: ROEL
ROBLE SARIO.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 04/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039019881201987 Requerente: FENDERCARE SERVICOS MARINHOS
DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Bennett Menezes Data Nascimento:
05/11/1969 Passaporte: 534803739 País: GRÃ BRETANHA Mãe: Sheila Menezes Pai: John
Menezes; Processo: 47039019904201953 Requerente: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ROBERTO POCAFASSO Data Nascimento:
15/02/1978 Passaporte: YB2673917 País: ITÁLIA Mãe: Carmela Berardi Pai: Piergiacomo
Pocafasso; Processo: 47039019961201932 Requerente: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO
BRASIL LTDA Prazo: até 23/01/2021 Imigrante: RAMON BALABA RUBA Data Nascimento:
19/04/1973 Passaporte: EC6379169 País: FILIPINAS Mãe: NIEVES LIBED BALABA Pai: OSIAS
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PORLUCAS RUBA; Processo: 47039019962201987 Requerente: MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: até 08/01/2021 Imigrante: JOSELITO AGAHAN GA LV EZ
Data Nascimento: 12/01/1959 Passaporte: P4471097A País: FILIPINAS Mãe: LEONILA FAMA
AGAHAN Pai: JOSE TEODORO GALVEZ.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 06/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039015878201994 Requerente: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo:
até 09/02/2020 Imigrante: Rajeshkumar Ramji Patel Data Nascimento: 10/12/1974
Passaporte: N2291926 País: ÍNDIA Mãe: Jayaben Ramji Patel Pai: Ramji Karsan Patel;
Processo: 47039020630201945 Requerente: INTERNACIONAL MARITIMA LTDA Prazo: até
21/08/2020 Imigrante: MACIEJ RYSZARD PROCHNICKI Data Nascimento: 19/09/1976
Passaporte: ED5618775 País: POLÔNIA Mãe: Elzbieta Prochnicka Pai: Andrzej Prochnicki;
Processo: 47039020709201976 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA
Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: PRATEEK BAIJAL Data Nascimento: 29/07/1978
Passaporte: Z3983963 País: ÍNDIA Mãe: JASPAL BAIJAL Pai: ASHOK BAIJAL; Processo:
47039020735201902 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até
30/01/2020 Imigrante: ANATOLIJ PODSIVALOV Data Nascimento: 12/11/1983 Passaporte:
24150476 País: LITUÂNIA Mãe: IRINA PODSIVALOVA Pai: NIKOLAJ PODSIVALOV; Processo:
47039020738201938 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até
30/01/2020 Imigrante: CHAD JUNIOR HENDERSON Data Nascimento: 08/02/1973
Passaporte: M00296118 País: REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL Mãe: URSULA HENDERSON
Pai: KEITH HENDERSON; Processo: 47039020736201949 Requerente: ENSCO DO BRASIL
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: ANDRZEJ KLEIN Data Nascimento:
19/10/1960 Passaporte: EN0263882 País: POLÔNIA Mãe: TERESA WEIER Pai: JOZEF KLEIN;
Processo: 47039020739201982 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA
Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: ARNOUT VAN MAANEN Data Nascimento: 05/01/1983
Passaporte: BWHPJ14F6 País: HOLANDA Mãe: IFONNA VAN MAANEN SLOT Pai: ALBERT
VAN MAANEN; Processo: 47039020746201984 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: IAN GRANT HEPBURN Data Nascimento:
21/10/1954 Passaporte: 518213244 País: GRÃ BRETANHA Mãe: HELEN INGLIS HEPBURN
Pai: LAWRENCE HEPBURN; Processo: 47039020744201995 Requerente: ENSCO DO BRASIL
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: ROBERT CHLUSCIK Data
Nascimento: 28/04/1978 Passaporte: EE3366239 País: POLÔNIA Mãe: Krystyna Chluscik Pai:
Jozef Chluscik; Processo: 47039020751201997 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: MARIO STIMAC Data Nascimento: 15/03/1978
Passaporte: 047309247 País: CROÁCIA Mãe: NADA STIMAC Pai: ZLATKO STMAC; Processo:
47039020752201931 Requerente: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até
30/01/2020 Imigrante: JOSE DE JESUS BECERRA VALADEZ Data Nascimento: 16/07/1978
Passaporte: G20942118 País: MÉXICO Mãe: MARIA DE LA LUZ VALADEZ CASILLA Pai: JOSE
DE JESUS BECERRA GOMEZ; Processo: 47039020754201921 Requerente: ENSCO DO BRASIL
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: ALEXANDRU AXAN Data
Nascimento: 26/11/1981 Passaporte: 052793475 País: ROMÊNIA Mãe: ALEXANDRA AXAN
Pai: COSTEL AXAN; Processo: 47039020756201910 Requerente: ENSCO DO BRASIL
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: GEANI ANGHELUTA Data
Nascimento: 07/08/1967 Passaporte: 055469225 País: ROMÊNIA Mãe: ELENA ANG H E LU T A
Pai: PANAINTE ANGHELUTA; Processo: 47039020777201935 Requerente: ENSCO DO BRASIL
PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: VITALIJ KOROVIN Data
Nascimento: 27/07/1976 Passaporte: 24211451 País: LITUÂNIA Mãe: IRENA GRIGORIJ
KOROVINA Pai: IVAN ALEKSEJ KOROVIN; Processo: 47039020779201924 Requerente: ENSCO
DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: até 30/01/2020 Imigrante: ARNOUD FRANS
KRAEGER Data Nascimento: 11/10/1967 Passaporte: NWPDH4PJ0 País: HOLANDA Mãe:
HANNY KRAEGER WOLFF Pai: GUSTAV ADOLF KRAEGER.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2019:

Processo: 47039021216201953 Instituição: MITRA DIOCESANA DE VALENCA
Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LAURE MARIE ANDREE THERESE BRIERE Data Nascimento:
24/12/1964 Passaporte: 13CR90700 País: FRANÇA Mãe: ANNE MARIE JEANNE JOSEPHE
FOURNIER Pai: GEORGES EMILE CLAIR BRIERE; Processo: 47039021269201974 Instituição:
IGREJA DO DEUS VIVO COLUNA E BALUARTE DA VERDADE Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: KEREN
EUNICE URBINA OBANDO Data Nascimento: 23/02/1996 Passaporte: C01831754 País:
NICARÁGUA Mãe: ALMA NYDIA OBANDO ROBLERO Pai: CELINO DEL CARMEN URBINA
BRIZUELA; Processo: 47039021376201901 Instituição: MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO DE
JANEIRO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JADWIGA RENATA KUTA Data Nascimento: 09/08/1979
Passaporte: EE1476354 País: POLÔNIA Mãe: Irina Lis Pai: Stanslaw Kuta; Processo:
47039021410201939 Instituição: SOCIEDADE DE CRISTO Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
BERNADETA GORKA Data Nascimento: 11/04/1964 Passaporte: ES2138710 País: P O LÔ N I A
Mãe: TERESA GORKA Pai: TADEUSZ GORKA.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 15/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039021169201948 Requerente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL
LECRISTO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: ALESSI MADELA HERNANDEZ GONZALEZ Data
Nascimento: 17/06/2000 Passaporte: G17198574 País: MÉXICO Mãe: HORTENCIA
GONZALEZ ROA Pai: ALNEY EDUARDO HERNANDEZ CASSANI.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 17/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039020244201953 Requerente: XIAOXIAO LI Prazo: 2 Ano(s)
Imigrante: Xiaoxiao Li Data Nascimento: 10/06/1985 Passaporte: SE0346757 País: CHINA
Mãe: Fang Chen Pai: Jing Li.

Residência - RN 30 - RENOVAÇÃO DE RESIDÊNCIA (RN 20/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039020820201962 Requerente: UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA
Prazo: 24 Mês(es) Imigrante: MANUEL ALEJANDRO IX BALAM Data Nascimento: 17/02/1986
Passaporte: G27023899 País: MÉXICO Mãe: NATALIA DEL SOCORRO BALAM CHAN Pai: LUIS
AMADO IX POOL.

Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN02/2017) - Resolução Normativa,
de 12/06/2018:

Processo: 47039018140201989 Requerente: ZTT DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Imigrante: PENGFEI ZUO Data Nascimento: 01/03/1987 Passaporte:
E45190569 País: CHINA Mãe: YIN ZHU SHI Pai: HUA JIAN ZUO; Processo:
47039018368201979 Requerente: ZTT DO BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Imigrante:
YUQI QIAN Data Nascimento: 26/01/1991 Passaporte: E46066097 País: CHINA Mãe: QIN
XIU QIAN Pai: LONG XI WANG; Processo: 47039019998201961 Requerente: SUMITOMO
RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: AKIRA TAKEHARA Data
Nascimento: 17/03/1964 Passaporte: TK4356629 País: JAPÃO Mãe: MIYOKO TAKEHARA Pai:
MASAO TAKEHARA; Processo: 47039020386201911 Requerente: SUMITOMO RUBBER DO
BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Imigrante: YO NARISADA Data Nascimento: 27/01/1978
Passaporte: TR9444983 País: JAPÃO Mãe: HIROKO NARISADA Pai: RYOICHI NARISADA .

Residência - RN 30 - ALTERAÇÃO DE PRAZO (RN 14/2017) - Resolução
Normativa, de 12/06/2018:

Processo: 47039020917201975 Instituição: RAINÉRIO SAPALO MARTINHO Prazo:
Indeterminado Imigrante: RAINÉRIO SAPALO MARTINHO Data Nascimento: 17/07/1982
Passaporte: N1914456 País: ANGOLA Mãe: ADRIANA DOS SANTOS Pai: MARTINHO
CHIYONGA .

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante FERNANDO PEREZ SERRABONA GARCIA a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na MAC INVESTIMENTOS S.A. Processo: 47039.019330/2019-13,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.007684/2019-15.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante FERNANDO PEREZ SERRABONA GARCIA a exercer concomitantemente o
cargo de Diretor na MAPFRE INVESTIMENTOS LTDA. Processo: 47039.019336.2019.91,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.007684/2019-15.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante SHUNSUKE OTANI a exercer concomitantemente o cargo de Gerente Geral
na MA COFFEE TRADING (BRAZIL) LTDA. Processo: 47039.019641/2019-82, anteriormente
autorizado através do Processo: 47039.002086/2016-15.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante HIROYUKI HONDA a exercer concomitantemente o cargo de Conselheiro na
OURO FINO QUIMICA S.A. Processo: 47039.019663/2019-42, anteriormente autorizado
através do Processo: 47039.002445/2019-79.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições, autoriza
o (a) Imigrante CHANGWEI CHEN a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
STATE GRID SERVICOS DE ENGENHARIA S.A. Processo: 47039.021132/2019-10,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.002258/2016-42.

O Coordenador-Geral de Imigração Laboral, no uso de suas atribuições,
indeferiu os seguintes pedidos de autorização de residência:

Processo: 47039020270201981 Requerente: JC AVIAMENTOS LTDA Prazo: 10
Ano(s) Imigrante: LANJUAN CHENG Passaporte: E14219022; Processo: 47039021113201993
Requerente: VM OPENLINK COMUNICACAO MULTIMIDIA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Imigrante:
JORGE MARTIN DOMINGUEZ Passaporte: PAG189520; Processo: 47039021195201976
Requerente: MARCELA SANTOS PIMENTEL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: JUNIOR BIBEFU
MANGALA Passaporte: OP0569403; Processo: 47039021595201981 Requerente: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DARREN CHARLES HENDERSON
Passaporte: 488613338; Processo: 47039021205201973 Requerente: TECHNIP BRASIL -
ENGENHARIA; INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: 180 Dia(s) Imigrante:
FRANKLIN PALCES CHAN Passaporte: EC8164820; Processo: 47039021765201928
Requerente: MARIA ASSUNTA LONGO Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: LONGO MARIA ASSUNTA
Passaporte: YB1748370; Processo: 47039020888201941 Requerente: NARI BRASIL HOLDING
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: AI LI Passaporte: PE1967371; Processo:
47039017879201973 Requerente: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
08/12/2019 Imigrante: Nathaniel Gulmatico Cordero Passaporte: P1547366A; Processo:
47039013915201920 Requerente: CONEXAO SP-MADRID CENTRO DE CONDICIONAMENTO
FISICO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Imigrante: Ignacio Delgado Andujar Passaporte: PAB588942;
Processo: 47039015451201996 Requerente: COBREMAX INDUSTRIA E COMERCIO LT DA
Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DENIS MERALDO MAZZER Passaporte: YA0241878; Processo:
47039021045201962 Requerente: CLINICA DE OLHOS DR. WALDEMAR OLIVEIRA LTDA
Prazo: Indeterminado Imigrante: DARIEL RAMOS HERNANDEZ Passaporte: E223538;
Processo: 47039019491201915 Requerente: YOGIE YOHANES Prazo: Indeterminado
Imigrante: YOGIE YOHANES Passaporte: AP790112; Processo: 47039018632201974
Requerente: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA Prazo: até 01/08/2021 Imigrante: Igor
Kostiuk Passaporte: EX764498; Processo: 47039021273201932 Requerente: ES S E N Z A
ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado
Imigrante: Zhongbiao Chen Passaporte: G47746950; Processo: 47039016738201933
Requerente: DOREEN ABRAFI OPOKU Prazo: Indeterminado Imigrante: DOREEN ABRAFI
OPOKU Passaporte: 210542976; Processo: 47039015276201937 Requerente: IGREJA DE
DEUS SOCIEDADE MISSIONARIA MUNDIAL Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: DASOM LEE
Passaporte: M37747906; Processo: 47039017538201906 Requerente: ALBERTO
PANICHELLA Prazo: 2 Ano(s) Imigrante: Alberto Panichella Passaporte: YB3406851;
Processo: 47039020030201987 Requerente: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Imigrante: PING WEI Passaporte: E50815042.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

R E T I F I C AÇÕ ES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 189, de 30/09/2019, Seção 1, p. 68, Processo: 47039.016866/2019-
87, onde se lê: Mãe: GLADYS CECILIA RODRIGUEZ DURANGO; Pai: AUDARIO ENRIQUE
GUTIERREZ LUBO, leia-se: Mãe: GLADYS RODRIGUEZ; Pai: ENRIQUE GUTIERREZ LUB O.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 186, de 25/09/2019, Seção 1, p. 56, Processo: 47039.017773/2019-
70, onde se lê: Pai: HENRICH NETTEBROCK, leia-se: Pai: HEINRICH NETTEBROCK.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 212, de 01/11/2019, Seção 1, p. 130, Processo: 47039.018573/2019-
34, onde se lê: Imigrante: LIBIE ORAYEOR ELODIE SOME, leia-se: Imigrante: LIBIE OROYEOR
ELODIE SOME.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 208, de 25/10/2019, Seção 1, p. 60, Processo: 47039.020191/2019-
71, onde se lê: Prazo: 2 Meses, leia-se: Prazo: 2 Anos.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração Laboral, o deferimento
publicado no DOU nº. 208, de 25/10/2019, Seção 1, p. 60, Processo: 47039.020195/2019-
59, onde se lê: Prazo: 2 Meses, leia-se: Prazo: 2 Anos.

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
D ES P AC H O S

Despacho nº 10777/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): AMIRA MOHAMAD BARAKAT
Processo nº: 08389.000477/2018-27

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista a ilegitimidade postulatória do
procurador, nos termos do Inciso VI, do Art. 485, do CPC e a intempestividade da peça
recursal, descumprindo o disposto no Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10778/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): EKATERINA KNELLER
Processo nº 08460.001886/2018-31

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que a requerente não comprovou ter
residência em território nacional pelo prazo mínimo previsto em lei, nos termos do Art.
65, incisos II e III da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10664/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): WISAM ALHANNA
Processo nº: 08280.016381/2018-99

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência em território nacional pelo prazo mínimo previsto em lei, nos termos do Art.
65, inciso II da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10665/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): RASHA MATAR ALKAEI
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Processo nº: 08505.041513/2017-58
No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de

junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência em território nacional pelo prazo mínimo previsto em lei, nos termos do Art.
65 c/c Art. 66, inciso II, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10686/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Processo nº: 08125.001064/2013-56
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: MOHAMAD RIAD ZABAD

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, pelo
descumprimento do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10749/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Processo nº 08506.012670/2017-46
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: GAKOULA KISSANTOU

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, por não atender o naturalizando ao disposto nos
incisos III e VI, do Art. 112, da Lei nº 6.815/80.

Despacho nº 10727/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): SOFIA PAOLA PARRA BECERRA
Processo: 08354.000291/2019-56

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10529/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): MOHAMAD HUSSEIN KOSMAS
Processo: 08389.009321/2017-21

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10525/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): HALA ALHADDAD
Processo: 08389.015729/2017-31

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10522/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): HAISSAM MOHAMAD MELHEM
Processo: 08389.006666/2017-22

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10504/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): DIRK SCHARTEN
Processo: 08460.002292/2018-47

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10501/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado(a): PEDRO JESUS ECHEGARAY LARREA
Processo: 08495.003969/2018-67

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10493/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): HUSSEIN NASSER NASSER
Processo: 08505.023624/2017-82

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10473/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): CLETUS JEREMAIH OBAH
Processo: 08505.061578/2018-09

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10455/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): JEHAD SLIBI
Processo: 08389.002496/2019-79

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10582/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Destino: CGPMIG
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: DILSON ZITITI KITOKO

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos, nos termos do Art. 67
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10546/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Processo nº 08505.024062/2018-75
Assunto: Pedido de Naturalização
Interessado: NESTOR GIRON DIAZ

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência no Brasil há mais de 15 (quinze) anos ininterruptos, nos termos do Art. 67
da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10521/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): TONY EJIKE UCHENDU
Processo nº 08505.063671/2017-69

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, já que o estrangeiro não atende a exigência de saber
comunicar-se em língua portuguesa, nos termo do art. 65, inciso III da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 10539/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): DEEPA UTTAM CHANDANI
Processo nº 08389.009878/2017-61

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista a ilegitimidade postulatória do
procurador, nos termos do Inciso VI, do Art. 485, do CPC e a intempestividade da peça
recursal, descumprindo o disposto no Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10606/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: YASIR ARAFAT
Processo nº 08491.001075/2017-91

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida, pelo não cumprimento do requisito: comunicar-se em língua portuguesa, nos
termos do inciso III, do art. 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10605/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: MAX TOGNI

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão
recorrida, por não atender o interessado o disposto no artigo 65, II c/c art. 66 da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 10594/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: IBRAHIM ALJALLAB
Processo nº 08505.009851/2017-03

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelo não cumprimento dos requisitos: comunicar-se em língua portuguesa e ter
residência em território nacional pelo prazo mínimo de 1 ano, imediatamente anterior
ao pedido de naturalização, nos termos do incisos II e III, do art. 65 c/c art. 66, inciso
III, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10573/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: ISSA SENE
Processo nº 08701.007230/2017-61

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não atendeu o
requisito comunicar-se em língua portuguesa, nos termos do art. 65, inciso III, da Lei
13.445/2017.

Despacho nº 10560/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): AKBAD AHMAD GHOTME
Processo nº 08389.006862/2017-05
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a ausência de legitimidade para recorrer, nos
termos do Inciso VI, do Art. 485, do CPC.

Despacho nº 10559/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento do Pedido de Naturalização
Interessado: CHISOM CHRISTIAN NWABUNWANNE
Processo nº 08505.055548/2017-74

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não cumpriu os
requisitos: saber ler e escrever a língua portuguesa e não possuir condenação penal,
nos termos dos incisos III e IV, do art. 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10469/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessada: LAYALI MOHSEN BARAKAT
Processo nº 08389.011711/2017-61

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a ilegitimidade postulatória do procurador, nos
termos do inciso VI, do Art. 485, do CPC.

Despacho nº 10456/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: ZIAD KHALAF MANSOUR
Processo nº 08503.000520/2018-09

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não cumpriu com
os requisitos do Art. 67 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10506/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
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Interessado(a): MIKHAEL BELKOVSKY
Processo nº 08505.016201/2019-78

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, já que o estrangeiro não atende o disposto no
Parágrafo Único, do Art. 70, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10507/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): PEDRO LUIS MORALES VIAMONTE
Processo nº 08280.007119/2018-53

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou ter
residência em território nacional pelo prazo mínimo previsto em lei, nos termos do Art.
65 c/c Art. 66, inciso III, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10339/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): KASSEM NESSAR
Processo nº 08115.012606/2018-40

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a ausência de legitimidade para recorrer, nos
termos do Inciso VI, do Art. 485, do CPC.

Despacho nº 10312/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: RABIH ALI EL SAYED SALEH
Processo nº 08389.003609/2017-91

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conhecimento do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, pelo
descumprimento do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10275/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): PHILIP CHUKWUEMEKA OGBODO
Processo nº 08460.017818/2017-11

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, já que o estrangeiro não atende a exigência de saber
comunicar-se em língua portuguesa, nos termo do art. 65, inciso III da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 10272/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção do indeferimento do Pedido de Naturalização
Interessado(a): MOHNED ABDULHAMID MOHAMED T BIN HMOUDA
Processo nº 08280.009560/2017-99

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, já que o estrangeiro não atende ao disposto nos
incisos II e III do Art. 65 c/c inciso II do Art. 66 da Lei nº 13.445/2017.

Despacho nº 10271/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): ISIAKA ALABI ADEWALE
Processo nº 08505.042848/2017-93

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, já que o estrangeiro não atende a exigência de saber
comunicar-se em língua portuguesa, nos termo do art. 65, inciso III da Lei nº
13.445/2017.

Despacho nº 10131/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): JEAN PIERRE WENGER
Processo: 08270.011165/2018-76

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10076/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Destino: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: HASSAN AL MOUKDAD
Processo: 08391.006157/2017-51

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, por não atender o interessado o disposto no § 2º,
do Art. 233, do Decreto 9199/2017, e o inciso II, do Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10068/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado: PEDRO CUESTA UNKHOFF
Processo: 08091.001931/2016-31

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, conheço
do recurso e, quanto ao mérito, nego-lhe provimento, mantendo-se a decisão recorrida
pelos seus próprios fundamentos, tendo em vista que o requerente não comprovou
que sabe comunicar-se em língua portuguesa, contrariando o disposto no inciso III, do
Art. 65 da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10045/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de indeferimento de Pedido de Naturalização
Interessado(a): RAHIK AHMED ABDELMOSSIF NASR MAHMOUD
Processo: 08495.000557/2019-56

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10039/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): MELQUIADES ALMENARES SANCHEZ
Processo: 08506.013468/2018-12

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10034/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado(a): IKECHUKWU SUNDAY NKEECHI
Processo: 08505.024942/2018-41
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

Despacho nº 10030/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Manutenção de Indeferimento
Interessado: INDY PLANCHER
Processo: 08389.010516/2018-02
Despacho do Coordenador Geral de Política Migratória:

No uso da competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de
junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de 21 de junho de 2019, não
conheço do recurso, tendo em vista a intempestividade da peça recursal, nos termos
do Art. 232 do Decreto 9.199/2017.

FLÁVIO HENRIQUE DINIZ OLIVEIRA
Coordenador-Geral

COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS
PORTARIA Nº 944, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08001.006024/2017-21, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIANO CHULIA LOZANO, de
nacionalidade espanhola, filho de Maria Soledad Jose, nascido no Reino de Espanha, em
29 de agosto de 1979, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 12 (doze) anos e 10 (dez) meses, a
partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 945, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.010537/2016-76, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, NICOLAS CRUZ MAMANI, de nacionalidade
boliviana, filho de Martin Cruz e de Daria Mamani, nascido em Potosi, no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 30 de abril de 1970, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 21 (vinte)
anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 946, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.010301/2013-97, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARIA ANTONIA LEON, de nacionalidade
italiana e naturalizada venezuelana, filha de Elsie Leon, nascida em Roma, na República
Italiana, em 10 de março de 1961, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 31 (trinta e um) anos, 7
(sete) meses e 12(doze) dias, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 947, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.017083/2010-79, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CLARA CACERES YALE, de nacionalidade
boliviana, filha de Francisco Caceres Fernandez e de Margarita Yale Helafaya, nascida em
Santa Cruz, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 18 de agosto de 1989, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 948, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08018.017660/2009-99, do Ministério da Justiça e Segurança Pública,
resolve:

REVOGAR o ato que determinou a expulsão do nacional marfinense
ALESCANDER KOFFI, de nacionalidade marfinense, nascido na Costa do Marfim, em 25 de
abril de 1970, consubstanciado pela Portaria n° 853, de 13 de março de 2014, publicada
no Diário Oficial da União do dia 14 subsequente, que determinou a sua expulsão do
território nacional, tendo em vista a comprovação de amparo legal pelo artigo 55, II, "a",
da Lei nº 13.445/17.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 949, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.023208/2009-66, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:
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EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LONEDA CIRTAUTAITE, de nacionalidade
lituana, filha de Juoros Cirtautaite e de Vilma Cirtautaite, nascida em Silalei Raj, na
República da Lituânia, em 22 de julho de 1984, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete)
anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 950, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.003696/2008-01, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, JOSÉ MARIA CANGA, de nacionalidade
angolana, filho de José Canga e Maria Kuselo, nascido Luanda, na República de Angola,
em 24 de maio de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 951, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo no08000.018552/2006-80, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2o, da Lei no 13.445, de 24 de maio de 2017, LIZETE AUGUSTIN CELESTIJN, de
nacionalidade holandesa, filha de Gerit Jonhannes Wiielfred Diellingen e de Julianita
Modesta Ryke, nascida em Curaçau, em 10 de junho de 1964, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 7 (sete)
anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 952, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o art. 1o, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP no432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.011470/2004-42, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei no 13.445, de24 de maio de 2017, ANTHONY UNSWORTH, de nacionalidade
inglesa, filho de Robert Wnsworth e de Mary Unsworth, nascido em Manchester,
Inglaterra, em 19 de maio de 1941, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 953, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.001287/2002-77, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, HUGO CESAR RECALDE MARTINEZ, de
nacionalidade paraguaia, filho de Heleno Recalde Caceres e de Maria del Pilar Martinez de
Recalde, nascido em Doctor Juan Manuel Frutos, na República do Paraguai, em 1º de
novembro de 1978, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 958, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.005619/2013-56, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, DIEGO LUIS MENDOZA SANTACRUZ, de
nacionalidade paraguaia, filho de Francisco Venancio Mendoza Fernandes e Blanca Estela
Santacruz e Barra, nascido em Caqguazú, na República do Paraguai, em 28 de março de
1987, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de
reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 959, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08704.003320/2012-48, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, ZAMANTULI MBELE, de nacionalidade sul-
africana, filha de Ntombizodwa Mbele e Vukayhbamb Mbele, nascida na República da
África do Sul, em 5 de outubro de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário,
com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 11 (onze) anos e 8 (oito)
meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 960, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.007934/2011-45, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, IDDY SHAMTE HAMISI, de nacionalidade
tanzaniana, filho de Fatuma Iddy e de Shamte Omary, nascido em Nyamagana, na
República Unida da Tanzânia, em 12 de dezembro de 1985, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 26 (vinte e seis) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 961, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.010184/2008-02, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RIVER ROMAN TOMICHA, de nacionalidade
boliviana, filho de Guillermo Roman Charupa e de Concepcion Tomicha Aghila, nascido em
San Matias, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 15 de dezembro de 1986, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País
ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo
período de 3 (três) anos e 10 (dez) meses, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 962, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08018.004325/2004-16, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, RABIH MOHAMAD HACHEM, de
nacionalidade libanesa, filho de Mohamed Hachem e de Hadla Hachem, nascido no Vale
de Bekaa, na República do Líbano, em 21 de abril de 1972, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 15 (quinze) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 963, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.007578/2004-31, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CARLOS ALBERTO SALVATIERRA JUSTINI A N O,
de nacionalidade boliviana, filho de Carlos Alberto Salvatierra Hurtado e de Marta
Justiniano Vaca, nascido em Santa Cruz de La Sierra, no Estado Plurinacional da Bolívia,
em 21 de março de 1983, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o
impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 8 (oito) anos, a partir de sua
saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 964, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 08000.007576/2004-41, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, LEONARDO JIMENEZ BENITEZ , de
nacionalidade paraguaia, filho de Celestino Jimenez Benitez e de Doroteia Jiminez
Esquivero, nascido em Naranjay, na República do Paraguai, em 23 de setembro de 1980,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver
sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no
Brasil pelo período de 16 (dezesseis) anos, a partir de sua saída.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 954, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, resolve:

TORNAR DEFINITIVA a nacionalidade brasileira concedida, por naturalização, à
pessoa abaixo relacionada, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal
de 1988, e em conformidade com o Art. 70, Parágrafo único, da Lei nº 13.455/2017,
regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos
outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

KARIM BOU KAMEL, natural do Líbano, nascido em 07 de outubro de 1999, filho de
Imad Sleiman Bou Kamel e de Saoussan Naim Zaiour, residente no Estado do Espírito Santo
(Processo nº 08286.000766/2019-65).

A pessoa referida nesta Portaria deverá comparecer perante a Justiça Eleitoral para
o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que regulamenta
a Lei nº 13.445/2017

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 955, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por Naturalização Provisória, às pessoas
abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, inciso II, alínea "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 70 da Lei nº 13.455/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil, até 2 (dois) anos após atingir a maioridade, nos termos do Parágrafo único do referido
artigo:

MIRA AHMAD - Y246623-V, natural do Líbano, nascida em 15 de maio de 2015, filha
de Hassan Ahmad e de Marwa Abou Hamdan, residente no Distrito Federal (Processo nº
08385.018956/2019-11) e
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BIERR OSAMA KHOURY que ao amparo no artigo 71, § 1º, da Lei 13.445 de 2017, foi
deferida a solicitação de adaptação de nome, passando a chamar-se PIERRE OSAMA KHOURY -
G448660-Y, natural da Síria, nascido em 01 de setembro de 2011, filho de Osama Khoury e de

Hanady Gamil Mitry, residente no Estado do Paraná (Processo nº 08385.018956/2019-11).

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 956, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

AIDA ANA TORRES VILLALON - G159878-H, natural de Cuba, nascida em 25 de
novembro de 1977, filha de Vicente Aurelio Torres Gomez e de Isabel Cristina Villalon Artires,
residente no Estado do Acre (Processo n° 08797.000227/2019-66);

AJIBOLA RACHEAL EMIOLA - V665818-5, natural da Nigéria, nascida em 01 de
novembro de 1981, filha de Aderemi Emiola e de Omolara Emiola, residente no Estado do
Paraná (Processo n° 08385.014718/2019-36);

ALBERTO SOSA PONS - V971652-6, natural de Cuba, nascido em 26 de outubro de
1971, filho de Abigail Sosa Laforte e de Maria Dolores Pons Ibanes, residente no Estado do
Ceará (Processo n° 08270.010218/2019-12);

ALONA SRYHULETS SANTOS FERREIRA - G096501-P, natural da Ucrânia, nascida em
08 de julho de 1993, filha de Oleh Skryhulets e de Tetyana Skryhulets, residente no Estado do
Rio Grande do Norte (Processo n° 08420.008235/2019-29);

ALUJY SUAREZ RIVERO SELING - G007284-J, natural de Cuba, nascida em 02 de
fevereiro de 1967, filha de Jose Raul Suarez Destrade e de Lucia Nancy Rivero Hernandez,
residente no Estado do Paraná (Processo n° 08096.002407/2019-80);

AMANI FUAD HUSSEIN HUSEIN - G100647-0, natural da Palestina, nascida em 30 de
outubro de 1986, filha de Fuad Hussein Hassan e de Fathiya Abdaljawwad, residente no Estado
do Rio Grande do Sul (Processo n° 08434.001182/2018-85);

ANGELA OKWUOMA UNACHUKWU - V582434-X, natural da Nigéria, nascida em 21
de junho de 1978, filha de Pius Unachukwu e de Appolonia Unachukwu, residente no Estado de
São Paulo (Processo n° 08505.066257/2017-10);

ANTONIO VICENTE POMBAL - V654172-1, natural da Angola, nascido em 02 de
maio de 1976, filho de Antonio Manuel Pombal Junior e de Francisca Jose, residente no Estado
do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.010112/2018-09);

ARTEM ANDRIANOV - V948074-3, natural da Ucrânia, nascido em 26 de agosto de
1980, filho de Yuriy Andrianov e de Olga Andrianova, residente no Distrito Federal (Processo n°
08280.009938/2019-16);

CAROL ANDREA ASIS VIEIRA - V645771-H, natural do Uruguai, nascida em 11 de
julho de 1972, filha de Carlos Andres Asis Fros e de Guillermina Esther Vieira de Asis, residente
no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08097.000977/2019-25);

CHARLES PETION - V944871-Y, natural do Haiti, nascido em 15 de fevereiro de
1985, filho de Julio Petion e de Jeanine Rubes, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08385.018883/2019-67);

DONOVALDO LEON JIMENEZ - V972384-0, natural de Cuba, nascido em 09 de
agosto de 1978, filho de Ramon Leon Amorin e de Maria Victoria Jimenez Mendez, residente no
Estado de São Paulo (Processo n° 08504.003648/2019-97);

ELISEU ANTONIO PAULINO CA - V772368-C, natural da Guine Bissau, nascido em 10
de outubro de 1986, filho de Paulino Ca e de Amelia Lopes, residente no Estado do Ceará
(Processo n° 08270.015465/2018-24);

FABIANA HEGINES BERON MOREIRA - V647733-F, natural do Uruguai, nascida em
16 de dezembro de 1977, filha de Nenson Beron e de Analia Moreira, residente no Estado do
Rio Grande do Sul (Processo n° 08441.000091/2019-14);

GIOSIA SAMUELA MESSINA - V739174-E, natural da Itália, nascida em 11 de
setembro de 1976, filha de Santo Messina e de Giuseppina Consoli, residente no Estado do Rio
de Janeiro (Processo n° 08457.006266/2016-85);

JORGE MANUEL DINIS - V276583-N, natural de Moçambique, nascido em 24 de
novembro de 1959, filho de Gregorio Taumaturgo do Rosario Dinis e de Filoteia Irene do
Perpetuo S da Silveira, residente no Estado da Bahia (Processo n° 08255.003542/2019-72);

LUIS JOSE AULAR VASQUEZ - V818050-5, natural da Venezuela, nascido em 26 de
maio de 1983, filho de Milvida Enma Aular Vasquez, residente no Estado de Minas gerais
(Processo n° 08701.001369/2019-62);

MANUELA FRANCESCONI - V562526-3, natural da Itália, nascida em 06 de outubro
de 1965, filha de Mario Francesconi e de Maria Morelli, residente no Estado do Ceará (Processo
n° 08270.018204/2018-66);

MARIA JACKELÍN GIL OZUNA - V994846-3, natural da Venezuela, nascida em 24 de
março de 1980, filha de Jose Rodrigo Gil Malpica e de Elide Osuna de Gil, residente no Estado
de Santa Catarina (Processo n° 08492.004707/2019-21);

MARIAN DE LA ROSA HERRERA - G059136-V, natural de Cuba, nascida em 22 de
novembro de 1995, filha de Victor de la Rosa Santana e de Odalis Herrera Enriquez, residente
no Estado do Pará (Processo n° 08360.010423/2017-15);

MOHAMAD EL KHATIB MOHAMAD ABDOUNI - W638712-G, natural do Líbano,
nascido em 20 de fevereiro de 1941, filho de Abdo El Khatib Abdouni e de Mariam Hindi,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.046658/2017-45);

NABOTE MWANAFIOTI INOCENT MOISES - F059604-W, natural da Rep Dem do
Congo, nascido em 06 de junho de 1985, filho de Nabote Mwanafioti Inocent e de Lisabeth
Kavula Katembo, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08385.018891/2019-11);

OLA BARADE - G393000-4, natural da Síria, nascida em 29 de maio de 1985, filha de
Zakrya Barade e de Gada Al Grewati, residente no Estado de São Paulo (Processo n°
08504.001464/2019-92);

OSAMA KHOURY - G448656-P, natural da Síria, nascido em 01 de janeiro de 1982,
filho de Antonious Khoury e de Marsel Abid Al Ahad, residente no Estado do Paraná (Processo
n° 08385.018963/2019-12);

PATRICK MAIGNANT - G032013-K, natural do Haiti, nascido em 18 de outubro de
1981, filho de Joseph Maignant e de Dilia Gaston, residente no Estado de São Paulo (Processo
n° 08506.001213/2019-98);

PAUL RENE MARTIN VANZER - G039243-5, natural do Peru, nascido em 17 de
outubro de 1964, filho de Victor Rene Gonzales Zegarra e de Elena Aguilar de Gonzales,
residente no Estado de Santa Catarina (Processo n° 08492.005036/2019-15);

ROBERTO DE SANTIS - V910215-W, natural da Itália, nascido em 16 de junho de
1989, filho de Luigi de Santis e de Elisa Serafini, residente no Estado de Minas Gerais (Processo
n° 08354.000389/2019-11);

SANDRA LUCIA MAZUR - G112304-E, natural da Argentina, nascida em 28 de agosto
de 1969, filha de Julio Mazur e de Alice Cecilia Berent, residente no Estado de Santa Catarina
(Processo n° 08492.002719/2019-11);

YILIEN ELIZABET PANTOJA PEREZ DA SILVA - G008815-9, natural de Cuba, nascida
em 07 de novembro de 1985, filha de Rosendo Roberto Pantoja Bring e de Juana Reina Perez
Hernandez, residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08508.004395/2019-39);

YOANDRIS ZAYAS ROMERO - G005414-5, natural de Cuba, nascido em 20 de março
de 1984, filho de Hector Luis Zayas Duarte e de Victoria Romero Varona, residente no Estado de
Rondônia (Processo n° 08478.000910/2019-14) e

ZENAIDA MILAGRITOS BATICH DOS SANTOS - V525662-4, natural do Peru, nascida
em 28 de outubro de 1979, filha de Jonh Peter Santos Fernandez e de Felicita Vilma Palomino
Arana Santos, residente no Estado do Paraná (Processo n° 08385.018617/2019-34).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça Eleitoral
para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que
regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

PORTARIA Nº 957, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, resolve:

CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da Constituição Federal, e em conformidade com o
Art. 67 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do Brasil:

CHANG CHIU LAN - V312802-C, natural da China, nascida em 10 de janeiro de 1967,
filha de Chang Ta Sheng e de Chang Chen Su, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08385.018772/2019-51);

CONSUELO GUINDALINA LOAYZA BENCHIMOL BARBOSA - V048117-0, natural da
Bolívia, nascida em 19 de julho de 1969, filha de Guido Luis Loayza Rocabado e de Delfica Dorado
de Loayza, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo n° 08460.005684/2019-49);

DAVID PAUL VARGAS ROJAS - Y081087-7, natural do Peru, nascido em 14 de abril de
1969, filho de Jesus Amador Vargas Palomino e de Raquel Rojas de Vargas, residente no Estado
de Rondônia (Processo n° 08477.000014/2019-57);

GIAN LUCA PURGATO - V383739-K, natural da Itália, nascido em 15 de março de
1977, filho de Germano Purgato e de Maria Rita Rossi, residente no Estado do Rio Grande do
Norte (Processo n° 08420.000716/2019-96);

HAROLD TAKUYA YAMAGUCHI ISLA - V185899-2, natural do Peru, nascido em 01 de
outubro de 1977, filho de Yoshiteru Yamaguchi Sakaguchi e de Martha Isla de Yamaguchi,
residente no Estado do Amazonas (Processo n° 08240.024544/2018-83);

HENRIQUE CHIN WEI KEEN - V022136-1, natural de Moçambique, nascido em 23 de
agosto de 1974, filho de Sui Line e de Theng Come, residente no Estado do Paraná (Processo n°
08385.018929/2019-48);

MYRON KEITH UNRUH - W541388-Z, natural dos Estados Unidos, nascido em 06 de
outubro de 1970, filho de John Homer Unruh e de Joan Rachel Unruh, residente no Estado do
Goiás (Processo n° 08795.000100/2018-86) e

RAFIA ALI SAKER SAKER - V393035-D, natural do Panamá, nascida em 31 de
dezembro de 1985, filha de Ali Saker e de Ferial Saker, residente no Estado do Paraná (Processo
n° 08389.006964/2018-01).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça Eleitoral
para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº 9.199/2017, que
regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 156/2019/DNN_Igualdade_de_Direitos/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANDRÉ ALEXANDRE DE JESUS MARQUES.
Processo nº 08018.004363/2019-55

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos
termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 157/2019/DNN_Igualdade_de_Direitos/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENA JUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOAQUIM FERNANDO BARBOSA PINHEIRO.
Processo nº 08018.003960/2019-62

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada
pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, de
21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento de exigência, nos
termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

ALEXANDRE RABELO PATURY

D ES P AC H O S

Despacho nº 10110/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Interessado: ADELIS ZUNIGA ARAOZ
Processo nº 08492.007831/2018-67

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10702/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: LAUDET OSCAR
Processo nº 08212.004944/2018-18

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10718/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: EDUARDO CANDIDO FRANCO ROSELL
Processo nº 08477.001407/2018-05

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 6599/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: SILVIA MARTA SOARES BORGES
Processo nº 08320.012015/2018-47

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10741/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessada: JANCARLA EVELYN RICO MUNOZ
Processo: 08255.018187/2018-55

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10663/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MILTON ELVIS ZAVALLOS ALCAHUAMAM
Processo: 08255.018192/2018-68

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.
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Despacho nº 10661/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANDRE JOSEPH PHILIPPE GELINAS
Processo: 08255.009297/2018-26

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10900/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: WILFRIDO FIGUEREDO MORAN
Processo nº 08477.001373/2018-41

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10884/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: EDNA MARIA SANCHES VAZ
Processo: 08270.002415/2019-68

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo previsto em
lei, nos termos do Art. 65 c/c Art. 66, inciso III, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10883/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento de Naturalização
Interessado: RAFFAELE MANNA
Processo: 08460.000683/2018-27

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou ter residência em território nacional pelo prazo mínimo
previsto em lei, nos termos do Art. 65 c/c Art. 66, inciso III, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10853/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: CARLOS JOSE RAUL MANUEL
Processo: 08460.005090/2019-38

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10794/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: NANCY CUAHTECONTZI DELINT NUNES
Processo: 08433.000736/2019-18
O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência delegada pela
Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da
União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não cumprimento
de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10842/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Migrações: Pedido de Naturalização
Interessado: AGUSTIN JOSE ZAPATA INDRIAGO
Processo: 08240.01505/2019-99

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, por não atender o
naturalizando ao disposto no artigo 65 e inciso III do artigo 66 da Lei nº
13.445/17.

Despacho nº 10849/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Indeferimento do pedido
Interessada: AHMED I M ALBHAISI
Processo: 08354.002180/2019-84

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, indefere o pedido, tendo em vista que a
requerente não comprovou domínio da Língua Portuguesa, contrariando o disposto no
inciso III, do artigo 65, da Lei 13.445/2017.

Despacho nº 10917/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: INDIRA SOUSA CASSAMA
Processo: 08460.003249/2019-80

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10921/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: MATTHEW ANIEDI OKON
Processo: 08460.000996/2019-66

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10892/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: MAGDY MOHAMED ABDELAZIZ AHMED TAIL
Processo: 08386.001342/2018-17

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10722/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: YUSNELYS ALVAREZ CUTINO
Processo: 08504.009767/2018-72

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10804/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido de Naturalização.
Interessado: RICHARD NYEMBO KAMANDA
Processo: 08240.011975/2017-07

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10805/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: NADINE MANKELE
Processo: 08460.000426/2018-95

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista o não
cumprimento de exigência, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10806/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: JOSE MIGUEL GOMEZ TAMAYO
Processo: 08089.002331/2018-09

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10807/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: ANDRES ALBERTO VILLALBA
Processo: 08096.008653/2018-64

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10808/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Arquivamento do pedido
Interessado: KERNST NORMIL
Processo: 08240.022394/2018-73

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, arquiva o pedido, tendo em vista a falta
de cumprimento de exigências, nos termos do artigo 40 da Lei 9.784/99.

Despacho nº 10729/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito despacho de arquivamento
Interessado: ELISEU ANTONIO PAULINO CA
Processo: 08270.015465/2018-24

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve: Tornar sem efeito o Despacho nº
7888/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 1, p. 765.

Despacho nº 10745/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ
Assunto: Tornar sem efeito despacho de arquivamento
Interessado: ANTONIO VICENTE POMBAL
Processo: 08460.010112/2018-09

O COORDENADOR DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso da competência
delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no Diário
Oficial da União, de 21 de junho de 2019, resolve: Tornar sem efeito o Despacho nº
4913/2019/DNN_Naturalizacao/DNN/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, publicado no Diário
Oficial da União, Seção 1, p. 410.

ALEXANDRE RABELO PATURY

DIVISÃO DE RESIDÊNCIA
D ES P AC H O

Considerando a não apresentação da documentação solicitada no prazo fixado
por esta Divisão, e tendo em vista o disposto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, determino o
ARQUIVAMENTO deste processo nº 08255.017548/2018-46 - ANTONIO ANILLI.

MARTHA PACHECO BRAZ
Chefe

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHOS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362,
de 1° de março de 2016, resolve:

Nº 3.375 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO CANOPUS, com
sede em PEDRO OSORIO - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.784.519/0001-61, conforme
DESPACHO nº 3374/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10097229), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao
acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000779/2019-03.

Nº 3.377 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO CIVIL PATRIA
BRASIL, com sede em JOINVILLE - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.257.553/0001-36,
conforme DESPACHO nº 3376/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10097354), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000847/2019-26.

Nº 3.379 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO NESTOR DE PAULA,
com sede em SAO LEOPOLDO - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.234.010/0001-30,
conforme DESPACHO nº 3378/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10099046), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000810/2019-06.

Nº 3.381 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE ACOES SOCIAIS
EM SAUDE E CIDADANIA BIO SCAN - INSTITUTO BIO SCAN, com sede em CARIACICA - ES,
inscrita no CNPJ sob o nº 09.385.975/0001-50, conforme Despacho 3380 (10099407),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000752/2019-11.

Nº 3.385 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO DE CIENCIAS
FUTURAS - ICF , com sede em GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 04.732.850/0001-
35 -, conforme Despacho 3383 (10099879) considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
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patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000698/2019-03.

Nº 3.391 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DA COMUNIDADE ATIVA
DE MACHADINHO DO OESTE, com sede em MACHADINHO D'OESTE-RO, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.451.793/0001-89, conforme Despacho nº 3306/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10062409),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000637/2019-38.

Nº 3.392 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO BRASIL REALIZAR,
com sede em CANOAS - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 07.598.449/0001-42, conforme
DESPACHO nº 3390/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10100806), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao
acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000778/2019-51.

Nº 3.394 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social CENTRO INTEGRADO DE
FOMENTO A EDUCACAO E A TECNOLOGIA, com sede em SAO LUIS - MA, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.660.758/0001-68, conforme DESPACHO nº 3389/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ
(10100796), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAI X A DA
perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000775/2019-17.

Nº 3.399 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social A MAR DE DENTRO -
AMBIENTE E EDUCACAO, com sede em PORTO ALEGRE - RS, inscrita no CNPJ sob o nº
04.527.067/0001-30, conforme DESPACHO nº 3393/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10101061),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000813/2019-31.

Nº 3.401 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social SAREN-SOCIEDADE
ASSISTENCIAL DA REGIAO NORDESTE, com sede em PORTO ALEGRE - RS, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.616.702/0001-67, conforme DESPACHO nº 3400/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ
(10101374), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAI X A DA
perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000821/2019-88.

Nº 3.406 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS
CIDADAOS ATINGIDOS PELO DESEMPREGO, com sede em FLORIANOPOLIS - SC, inscrita no
CNPJ sob o nº 07.818.706/0001-04, conforme DESPACHO nº
3405/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10101829), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000845/2019-37.

Nº 3.413 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social REDE GOIANA DE
MICROCREDITO - BANCO DO POVO, com sede em GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.398.058/0001-59, conforme DESPACHO nº 3407/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ
(10101973) considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante
a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá
observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000770/2019-94.

Nº 3.418 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE CAMINHOES DE TRES CACHOEIRAS, com sede em TRES CACHOEIRAS -

RS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.216.282/0001-12, conforme DESPACHO nº
3417/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10102475), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000737/2019-64.

Nº 3.420 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social SEARA VIDA SERVICOS DE
ENSINO APOIO RESGATE E AUXILIO, com sede em GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.286.006/0001-90, conforme nº Despacho 3419 (10102613), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000769/2019-60.

Nº 3.422 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO SELECTA, com sede em
GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.974.822/0001-50, conforme Despacho 3421
(10106264), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a
Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar
o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000726/2019-84.

Nº 3.428- Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DE
MICROFINANCAS DAS VILAS ESPERANCA INDUSTRIAL PRIMAVERA E SARNEY, com sede em
SAO LUIS - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.989.615/0001-43, conforme Despacho 3426
(10107210), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAI X A DA
perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000768/2019-15.

Nº 3.432 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO PRATA DA CASA,
com sede em SAO LUIS - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.030.446/0001-57, conforme
Despacho 3429 (10108122), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra
BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a
entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000766/2019-26.

Nº 3.437 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social SOCIEDADE AMBIENTALISTA
DE AGUAS LINDAS DE GOIAS DR. ENIO ROCHA, com sede em AGUAS LINDAS DE GOIAS
- GO, inscrita no CNPJ sob o nº 02.303.023/0001-09, conforme Despacho 3435
(10108563), considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAI X A DA
perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade
deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº
08026.000765/2019-81

Nº 3.443 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DOS
TRABALHADORES APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DE ERECHIM, com sede em
ERECHIM - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.740.515/0001-30, conforme DESPACHO nº

3442/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10110586), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000739/2019-53.

Nº 3.446 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO GRAMADO
VERDE, com sede em GRAMADO - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 09.420.821/0001-51,
conforme DESPACHO nº 3444/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10110939), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000741/2019-22.

Nº 3.449 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO INSTITUTO DE
POLITICAS E DESENVOLVIMENTO - ASSOCIACAO IPD, com sede em IJUI - RS, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.372.061/0001-91, conforme DESPACHO nº
3447/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10111186), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000743/2019-11.

Nº 3.452 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO INTE R N AC I O N A L
DE ESTUDANTES EM CIENCIAS ECONOMICAS E COMERCIAIS DE SANTA CRUZ DO SUL, com
sede em SANTA CRUZ DO SUL - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.384.245/0001-13,
conforme DESPACHO nº 3450/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10111411), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000745/2019-19.

Nº 3.459- Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO DAS VITIMAS EM
ACIDENTES DE TRANSITO, com sede em GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº
02.301.243/0001-95, conforme Despacho 3455 (10111822), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao
acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000696/2019-14.

Nº 3.461 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO DA MULHER DA REGIAO SUL DO R.G.DO SUL, com sede em PELOTAS
- RS, inscrita no CNPJ sob o nº 03.133.319/0001-83, conforme DESPACHO nº
3458/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10111865), considerando que a situação cadastral da
Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao acervo
patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000747/2019-08.

Nº 3.464 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social ASSOCIACAO PLANEJAR, com
sede em SANTA MARIA - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 10.840.608/0001-88, conforme
DESPACHO nº 3463/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10112040), considerando que a situação
cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil. Quanto ao
acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº
9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000748/2019-44.

Nº 3.468 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social BANCO DE ALIMENTOS DE
SANTA CRUZ DO SUL, com sede em SANTA CRUZ DO SUL - RS, inscrita no CNPJ sob o nº
06.073.580/0001-23, conforme DESPACHO nº 3466/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10112203),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000749/2019-99.

Nº 3.531 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO CONSU E LO
NASSER, com sede em GOIANIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.628.429/0001-41,
conforme Despacho nº 3530/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10122984), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000707/2019-58.

Nº 3.733- Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social INSTITUTO AGAPE DE APOIO
SOCIAL, com sede em GOIANAPOLIS - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 06.227.109/0001-42,
conforme Despacho nº 3522/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10121428), considerando que a
situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita Federal do Brasil.
Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o disposto no art.
4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000716/2019-49.

Nº 3.735 - Tornar pública a PERDA da qualificação, como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), de OFÍCIO, da Entidade Social OSCIP DA SAUDE E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE NAZARIO, com sede em NAZARIO - GO, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.601.678/0001-43, conforme Despacho nº 3439/2019/DPJUS/SENAJUS/MJ (10109656),
considerando que a situação cadastral da Entidade encontra BAIXADA perante a Receita
Federal do Brasil. Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá observar o
disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo SEI/MJ nº 08026.000761/2019-01.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA,
no uso das atribuições conferidas pelo inciso VIII do art. 16 do Anexo I do Decreto nº
9.662, de 1º de janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362,
de 1° de março de 2016, resolve:

Nº 3.729 - Tornar público o INDEFERIMENTO da qualificação como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social FUNDAÇÃO A N G E LO
REDIVO, com sede em Araranguá - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 04.706.170/0001-47,
conforme Nota Técnica nº 352/2019/OSCIP-OE/DAE-ENAM/CPJ-ENAJUS/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ aprovada pelo Despacho nº 693/2019/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. De acordo com o art. 4º, inciso III da Portaria MJ nº 362, de
1 de março de 2016, a entidade possui o prazo de sessenta (60) dias para apresentar
pedido de reconsideração. Processo SEI/MJ nº 08000.042822/2019-98.

Nº 3.759- Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil de
Interesse Público (OSCIP), a pedido da interessada, da entidade social REDE PERMANENTE
PELA PAZ, com sede em GOIÂNIA - GO, inscrita no CNPJ sob o nº 05.134.512/0001-64,
conforme Nota Técnica nº 463/2019/DPJ/CPJ/CGAJUD/DPJUS/SENAJUS aprovada pelo
Despacho nº 887/2019/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Quanto ao acervo patrimonial
disponível, a entidade deverá observar o disposto no art. 4º da Lei nº 9.790/99. Processo
SEI/MJ nº 08000.050418/2019-98.

ANNALINA CAVICCHIOLO TRIGO
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COORDENAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
PORTARIA Nº 180, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição Federal;
artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº 1.189, de
03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve classificar:

Filme: LIQUID VOICES - A HISTÓRIA DE MATHILDA SEGALESCU (Brasil - 2019)
Produtor(es): Kirsebom Producoes Artisticas Ltda.
Diretor(es): Kirsebom Producoes Artisticas Ltda.
Distribuidor(es): KIRSEBOM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 18 (dezoito) anos
Gênero: Ficção
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência e Nudez
Processo: 08017.001397/2019-06
Requerente: KIRSEBOM PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.

Filme: VERLUST (Brasil - 2019)
Produtor(es): Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda
Diretor(es): Esmir Filho
Distribuidor(es): Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos
Contém: Drogas , Nudez e Conteúdo Sexual
Processo: 08017.001472/2019-21
Requerente: CASA DE CINEMA DE PORTO ALEGRE LTDA

Filme: LIBERDADE É UMA GRANDE PALAVRA (Brasil / Uruguai - 2018)
Produtor(es): Oriental Features
Diretor(es): Guillermo Rocamora
Distribuidor(es): ELO COMPANY
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Documentário
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001507/2019-21
Requerente: SABRINA NUDELIMAN WAGON

Filme: MAIS QUE VENCEDORES (OVERCOMER, Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): Kendrick Brothers/Faithstep Films/Affirm Films/Provident Films
Diretor(es): Alex Kendrick
Distribuidor(es): 360 ENTRETENIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE FILMES LTDA. // CANZIÓN FILMS
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Drogas
Processo: 08017.001523/2019-14
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Teaser: JUMANJI - PRÓXIMA FASE (JUMANJI - THE NEXT LEVEL, Estados Unidos da América - 2019)
Produtor(es): Ted Field
Diretor(es): Jake Kasdan
Distribuidor(es): COLUMBIA TRISTAR FILMES DO BRASIL LTDA.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Aventura/Comédia
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001644/2019-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Trailer: JOVEM AHMED (LE JEUNE AHMED, Bélgica / França - 2019)
Produtor(es): Jean-Pierre/Luc Dardenne/Denis Freyd
Diretor(es): Jean-Pierre/Luc Dardenne
Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 12 (doze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001650/2019-13
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA.

Trailer: A DIVISÃO (Brasil - 2019)
Produtor(es): Afroreggae Audiovisual
Diretor(es): Vicente Amorim
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Downtown Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Drama/Policial
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 14 (catorze) anos
Contém: Violência
Processo: 08017.001659/2019-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Trailer: PLUFT, O FANTASMINHA (Brasil - 2019)
Produtor(es): Raccord Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda.
Diretor(es): Rosane Svartman
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: livre
Gênero: Drama/Comédia
Classificação Atribuída: livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.001660/2019-59
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI

Filme: CRÔNICAS DE NATAL (THE CHRISTMAS CHRONICLES, Estados Unidos da América - 2018)
Diretor(es): Clay Kaytis
Distribuidor(es): NETFLIX
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Gênero: Comédia
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de 10 (dez) anos
Contém: Violência , Atos criminosos e Drogas Lícitas
Processo: 08026.000330/2019-37

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A Coordenadora de Classificação Indicativa, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o disposto nos artigos 21, inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, inciso I, da Constituição
Federal; artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, e com fundamento na Portaria MJ nº
1.189, de 03 de agosto de 2018 e na Portaria DPJUS nº 1 de 22 de abril de 2019, resolve.

Nº 243/2019
Processo MJ nº: 08017.001295/2000-72
Filme: A LISTA DE SCHINDLER

CONSIDERANDO que a classificação indicativa da obra poderá ser revista, de
ofício ou mediante solicitação fundamentada, nos termos do Artigo 46 da Portaria MJ nº
1.189, de 03 de agosto de 2018.

CONSIDERANDO que o filme "A LISTA DE SCHINDLER" possui classificação "não
recomendado para menores de 14 (catorze) anos", para o segmento de DVD/Vídeo,
conforme processo 08017.001295/2000-72.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa outrora atribuída segue critérios
que já não se encontram em consonância com a legislação vigente.

CONSIDERANDO que o Artigo 20 da Portaria MJ 1.189/2018 estabelece que "a
classificação indicativa, uma vez atribuída pelo Ministério da Justiça, é válida para todos os
veículos".

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V), resolve:

Revisar a classificação da obra "A LISTA DE SCHINDLER", alterando-a para "não
recomendado para menores de 16 (dezesseis) anos" por conter violência e drogas lícitas,
sendo aplicada a decisão, de forma uniforme, a todas as matrizes diversas.

Nº 244/2019
Processo MJ nº: 08017.000589/2006-72
Filme: MONTY PYTHON - EM BUSCA DO CÁLICE SAGRADO

CONSIDERANDO que esta Coordenação decidiu intensificar o monitoramento do
segmento de vídeo por demanda, podendo reclassificar, de ofício, obra audiovisual
autoclassificada, nos termos do Artigo 30, Parágrafo Único, da Portaria MJ nº 1.189, de 03
de agosto de 2018.

CONSIDERANDO que o filme "MONTY PYTHON - EM BUSCA DO CÁLICE
SAGRADO", disponível na plataforma NETFLIX, possui classificação "não recomendado para
menores de 18 (dezoito) anos", para o segmento de DVD/Vídeo, conforme processo
08017.000589/2006-72.

CONSIDERANDO que a classificação indicativa outrora atribuída segue critérios
que já não se encontram em consonância com a legislação vigente.

CONSIDERANDO que o Artigo 20 da Portaria MJ 1.189/2018 estabelece que "a
classificação indicativa, uma vez atribuída pelo Ministério da Justiça, é válida para todos os
veículos".

CONSIDERANDO que a decisão final sobre a classificação atribuída fundamenta-
se no previsto na Portaria MJ nº 1.189, de 3 de agosto de 2018, em especial no artigo 9°,
que especifica que a classificação indicativa tem como eixos temáticos os conteúdos de
sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta em seu parágrafo único que
o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos no caput deste artigo,
determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras, nos termos dos Guias
Práticos de Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no fato de que a
atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases descritiva e
contextual (artigo 16, inciso V), resolve:

Revisar a classificação da obra "MONTY PYTHON - EM BUSCA DO CÁLICE
SAGRADO", alterando-a para "não recomendado para menores de 14 (catorze) anos" por
conter violência e conteúdo sexual, sendo aplicada a decisão, de forma uniforme, a todas
as matrizes diversas.

PATRÍCIA GRASSI OSÓRIO

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTRO SINDICAL
COORDENAÇÃO DE TÉCNICA DE REGISTRO SINDICAL

DESPACHO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Coordenador de Técnica de Registro Sindical, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 1º da Portaria n.º 115/2019, em cumprimento a decisão judicial processo n.º
0000015-08.2018.5.10.0010, procedente da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
10ª Região - (fls. SEI 10061374), considerando a regularidade do processo, com
fundamento na Nota Técnica n.º 932/2019/DARS/CTRS/CGRS-DPJUS/DPJUS/SENA JUS/MJ,
resolve: dar publicidade do requerido pelo Sindicato das Empresas de Transporte de
Cargas, Logística e Distribuidoras de Mercadorias e Produtos da Mata Norte de
Pernambuco, (SINTRANORTE), CNPJ 26.705.943/0001-03, nos autos do processo de pedido
de registro sindical n.º 46213.002081/2017-34, para representação da categoria econômica
das empresas de Transportes de cargas, logística, Distribuidora de Mercadorias e Produtos,
com abrangência Intermunicipal, nos municípios de Aliança, Aracoiba, Buenos Aires,
Camutanga, Chã de Alegria, Carpina, Condado, Ferreiros, Glória de Goitá, Goiana, Ilha de
Itamaracá, Itambé, Itaquitinga, Itapissuma, Lagoa do Carro, Lagoa de Itaenga, Limoeiro,
Macaparana, Machados, Nazaré da Mata, Paudalho, São Vicente Ferrer, Timbaúba,
Tracunhaém, Vicência e base territorial no Estado de Pernambuco, nos termos dos arts. 18
e 19 da Portaria 501/2019, para fins de abertura do prazo de 30 (trinta) dias para
impugnações.

PAULO EDSON ROSÁRIO SILVA
Substituto

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 1.424 - Ato de Concentração nº 08700.005194/2019-72. Requerentes: Belpremium Comércio
de Automóveis e Motocicletas Ltda. e Saga Pantanal Comércio de Veículos Ltda. Advogados:
Daniel Mesquita e Roberto de Castro Pimenta. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.426 - Ato de Concentração nº 08700.004857/2019-31. Requerentes: ETS Participações
e Investimentos S.A e Liq Participações S.A. Advogados: Marcio C. S. Bueno e Ed u a r d o
Caminati Anders. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.428 - Ato de Concentração nº 08700.005123/2019-70. Requerentes: Mitsubishi Heavy
Industries e Primetals Technologies. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio
M. Barbosa e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.430 - Ato de Concentração nº 08700.004979/2019-28. Requerentes: Hospital Santa
Lúcia S.A. e Serviços Hospitalares Yuge S.A. Advogados: Ana de Oliveira Frazão Vieira de
Mello, Angelo Gamba Prata de Carvalho e outros. Decido pela aprovação sem restrições.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral
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Ministério do Meio Ambiente
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 635, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Revoga a Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista a edição pelo Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes e pelo Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama da Instrução
Normativa Conjunta nº 8, de 27 de setembro de 2019, e o que consta nos autos do
Processo SEI 02000.008727/2018-06, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 55, de 17 de fevereiro de 2014, publicada no
Diário Oficial da União em 18 de fevereiro de 2014, seção 1, página 60.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

RICARDO SALLES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

PORTARIA Nº 3.922, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso de suas atribuições legais e, em
conformidade com o art. 23, inciso VIII, do Decreto nº 8.973, de 24 de janeiro de 2017, e
o que dispões o art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;

Considerando as competências atribuídas às Superintendências Estaduais e das
Gerências Executivas e Unidades Técnicas sob sua jurisdição pelo Regimento Interno do
Ibama, aprovado pela Portaria do Ibama Nº 14, de 29 de junho de 2017; e

Considerando o disposto no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
resolve:

Art. 1º Delegar as competências da Superintendência do Ibama no Distrito
Federal à Superintendência do Ibama no Estado de Goiás.

Art. 2º Criar a Unidade Técnica de 2º Nível do Distrito Federal e Entorno, com
sede no Distrito Federal.

Parágrafo Único. Compete a Unidade Técnica de 2º Nível do Distrito Federal e
Entorno executar as ações do Ibama no território do Distrito Federal e nos territórios dos
municípios do Estado de Goiás de Flores, Alvorada do Norte, Simolândia, Buritinópolis,
Mambaí, Sítio da Abadia, Damianópolis, Iaciara, Posse, Guarani, Nova Roma, São Domingos,
Divinópolis, Monte Alegre e Campos Belos, sendo subordinada à Superintendência do
Ibama no Estado de Goiás.

Art. 3º Os atos praticados por delegação de competência deverão indicar esta
Portaria nos seus fundamentos, nos termos do art. 14, § 3º, da Lei nº 9.784/1999.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO FORTUNATO BIM

Ministério de Minas e Energia
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48403.834452/1993. Interessada: Varginha Mineração e Loteamentos Ltda.
Assunto: Recurso Hierárquico interposto com fulcro no art. 56, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999, em face de Decisão da Senhora Secretária-Adjunta de Geologia,
Mineração e Transformação Mineral - SGM, de 23 de setembro de 2019, que denega
Pedido de Reconsideração e mantém o indeferimento do Requerimento de Concessão de
Lavra apresentado pela Interessada. Despacho: Nos termos do Parecer nº
319/2019/CONJUR-MME/CGU/AGU, aprovado pelos Despachos nº 1375/2019/CONJUR-
MME/CGU/AGU e nº 1377/2019/CONJUR-MME/CGU/AGU, que adoto como fundamento
desta Decisão, conheço e nego provimento ao Recurso.

BENTO ALBUQUERQUE
Ministro

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
PORTARIA Nº 332, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art.
1º, inciso VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, e no art. 4º da Portaria MME
nº 364, de 13 de setembro de 2017, resolve:

Processo nº 48340.004929/2019-00. Interessada: PCH BV II - Geração de
Energia S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 22.091.543/0001-02. Objeto: Aprovar como
Prioritário, na forma do art. 2o, § 1o, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de
2016, o projeto de ampliação da Pequena Central Hidrelétrica denominada Boa Vista II,
cadastrada com o Código Único de Empreendimento de Geração - CEG -
PCH.PH.PR.000273-9.01, objeto da Resolução Autorizativa ANEEL nº 7.242, de 13 de agosto
de 2018, de titularidade da interessada, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de
junho de 2011. A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico http://www.mme.gov.br/web/guest/projetos-prioritarios.

REIVE BARROS DOS SANTOS

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 2.989, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições regimentais, tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.002803/2017-41, decide não conhecer do Recurso Administrativo interposto pela
São João Transmissora de Energia S.A., em face do Despacho no 2.765, de 8 de
outubro 2019, que manteve o cancelamento dos Termos de Liberação Parciais que
autorizaram a entrada em operação comercial provisória, a partir de 31 de agosto de
2016, do empreendimento referente ao Contrato de Concessão de Serviço Público de
Transmissão nº 8/2013-ANEEL.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 2.975, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº: 48500.005658/2017-50. Interessado: Prospecto Participações e Negócios Ltda.
e Vila Energia Renovável Ltda. Decisão: (i) registrar a adequabilidade aos estudos de
inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) da PCH
Cachimbo, com 9.502,20 kW de Potência Instalada, localizada no rio Braço Sul, integrante
da sub-bacia 17, cuja casa de força localiza-se no município de Guarantã do Norte, estado
do Mato Grosso. A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 2.983, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Processos nº 48500.004963/2019-96. Interessado: Linear Comercializadora de Energia
Ltda.. Decisão: Autorizar a Linear Comercializadora de Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob nº 31.781.135/0001-65, a atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no
âmbito da CCEE. A íntegra deste despacho consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHOS DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Nº 3.002 - Processo nº: 48500.003505/2018-59. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 1, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.040755-0.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.003 - Processo nº: 48500.003506/2018-01. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 2, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.040756-9.01, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.004 - Processo nº: 48500.003507/2018-48. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 3, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.040757-7.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.005 - Processo nº: 48500.003508/2018-92. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 4, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.040758-5.01, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.006 - Processo nº: 48500.005498/2019-19. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 5, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) nº
UFV.RS.MG.046087-7.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.007 - Processo nº: 48500.005499/2019-55. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 6, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.046088-5.01, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.008 - Processo nº: 48500.005500/2019-41. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 7, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.046089-3.01, com 30.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.009 - Processo nº: 48500.005501/2019-96. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 8, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.046090-7.01, com 20.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Nº 3.010 - Processo nº: 48500.005502/2019-31. Interessado: SER - Sistemas de Energia
Renovável Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da
UFV Vereda 9, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.046091-5.01, com 10.000 kW de Potência Instalada, localizada no município de
Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará disponível em
www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.015, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.004336/2017-93. Interessados: Construtora Quebec S.A. e SPE Quartel I
Geradora de Energia Elétrica S.A. Decisão: alterar a titularidade do Despacho n° 323 /2019
e do Despacho n° 2.724/2017, referentes à PCH Quartel I, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MG.030616-9.01, excluindo a empresa Construtora Quebec S.A e incluindo a
empresa SPE Quartel I Geradora de Energia Elétrica S.A. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.016, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.004339/2017-27. Interessados: Construtora Quebec S.A. e SPE
Quartel II Geradora de Energia Elétrica S.A. Decisão: alterar a titularidade do Despacho
n° 321/2019 e do Despacho n° 2.725/2017, referentes à PCH Quartel II, cadastrada sob
o CEG PCH.PH.MG.030617-7.01, excluindo a empresa Construtora Quebec S.A e
incluindo a empresa SPE Quartel II Geradora de Energia Elétrica S.A. A íntegra deste
Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente
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DESPACHO Nº 3.017, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.004340/2017-51. Interessados: Construtora Quebec S.A. e SPE Quartel
III Geradora de Energia Elétrica S.A. Decisão: alterar a titularidade do Despacho n°
322/2019 e do Despacho n° 2.726/2017, referentes à PCH Quartel III, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MG.030618-5.01, excluindo a empresa Construtora Quebec S.A e incluindo a
empresa SPE Quartel III Geradora de Energia Elétrica S.A. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
DESPACHO Nº 3.068, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Processo nº 48500.003919/2017-05. Interessados: Oliveira Energia Geração e Serviços Ltda.
Decisão: Liberar as unidades geradoras para início da operação em teste a partir do dia 6
de novembro de 2019. Usina: UTE Pauini - COE. Unidades Geradoras: UG1 a UG8, de 487
kW cada, UG9 de 1.376 kW, UG10 e UG11, de 321 kW cada, totalizando 5.914 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de Pauini, estado do Amazonas. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

GENTIL NOGUEIRA DE SÁ JÚNIOR
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
DESPACHO Nº 2.691, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Processos nº 48500.003008/2019-31 e 48500.002005/2018-08. Interessada: JAAC Materiais
e Serviços de Engenharia Ltda. Decisão: (i) considerar atendida, pela Interessada, a
exigência de envio dos documentos comprobatórios de formalização da operação anuída
pelo Despacho citado; (ii) estabelecer que o Termo Aditivo ao Contrato de Concessão para
Prestação do Serviço Público de Transmissão de Energia Elétrica nº 02/2015-ANEEL, deverá
ser assinado pela concessionária, em até 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste
despacho. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em:
www.aneel.gov.br/biblioteca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA
Superintendente de Fiscalização Econômica e Financeira

IVO SECHI NAZARENO
Superintendente de Concessões, Permissões e Autorizações

de Transmissão e Distribuição

DESPACHO Nº 3.025, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Portaria nº 4.659 de 18 de julho de 2017, considerando o disposto na Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996; na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de
2012; e o que consta do Processo nº 48500.003005/2019-06, decide prorrogar, em até 120
(cento e vinte) dias, o prazo estabelecido no Despacho nº 1.991, de 18 de julho de 2019,
para implementação de transferência de controle societário da SPE Transmissora de
Energia Linha Verde I S.A.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

DESPACHO Nº 3.026, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas
por meio da Portaria nº 4.659 de 18 de julho de 2017, considerando o disposto na Lei nº
9.427, de 26 de dezembro de 1996; na Resolução Normativa nº 484, de 17 de abril de
2012; e o que consta do Processo nº 48500.003204/2019-14, decide prorrogar, em até 120
(cento e vinte) dias, o prazo estabelecido no Despacho nº 1.918, de 5 de julho de 2019,
para implementação de transferência de controle societário da SPE Transmissora de
Energia Linha Verde II S.A.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA
DESPACHO Nº 3.066, DE 5 DE NOVEMBRO DE 20199

Processo n. 48500.004886/2018-93. Interessados: Concessionárias de transmissão,
consumidores livres e autoprodutores e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas
referentes ao encargo da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, para o mês de
SETEMBRO de 2019. Prazo para recolhimento: até o dia 10 de DEZEMBRO de 2019. A
íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

DESPACHO Nº 3.067, DE 5 NOVEMBRO DE 2019

Processo n. 48500.005696/2018-93. Interessados: Concessionárias de transmissão,
consumidores livres e autoprodutores e Eletrobrás. Decisão: Fixar os valores das quotas de
custeio referentes ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica -
PROINFA, para o mês de JANEIRO de 2020. Prazo para recolhimento: até o dia 10 de
DEZEMBRO de 2019. A íntegra deste Despacho está juntada aos autos e estará disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

DAVI ANTUNES LIMA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO
DESPACHO Nº 3.001, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DA
AGÊNCIA NACIONA DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 3.924, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta
do Processo no 48500.005619/2019-14, decide indeferir o pedido da Companhia
Paranaense de Energia - Copel Distribuição S.A., referente ao aumento do Montante de Uso
do Sistema de Transmissão para o ponto de conexão Realeza Sul, em 138 kV, fora do prazo
regulamentar estabelecido na Resolução Normativa nº 666, de 23 de junho de 2015.

LEONARDO MENDONÇA OLIVEIRA DE QUEIROZ

DESPACHO Nº 3.018, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DA
AGÊNCIA NACIONA DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas pela Portaria nº 3.924, de 29 de março de 2016, e tendo em vista
o que consta do Processo no 48500.005493/2019-88, decide determinar que o
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS considere 0 (zero) o valor do Montante

de Uso do Sistema de Transmissão - MUST, a partir de 1º de janeiro de 2019, no
ponto de conexão Paranaíba, em 230 kV, contratado pela CELG Distribuição S.A. ,
devendo isto ser refletido no Contrato de Uso do Sistema de Transmissão nº
80/2002.

LEONARDO MENDONÇA OLIVEIRA DE QUEIROZ

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE ALAGOAS

D ES P AC H O
Relação nº 41/2019

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
844.037/2015-RENATO DE LIMA E SILVA-OF. N°5/2019/GER-AL
844.038/2015-JOSE GUIARON SILVA-OF. N°4/2019/GER-AL
844.038/2015-JOSE GUIARON SILVA-OF. N°4/2019/GER-AL
844.039/2015-JORGE JACOB SANDER-OF. N°3/2019/GER-AL
844.071/2015-JORGE JACOB SANDER-OF. N°2/2019/GER-AL

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
006.648/1965-BRASKEM S.A-OF. N°223/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
844.084/2012-CERÂMICA ROGI LTDA - AI N°32/2019

FERNANDO JOSE DA COSTA BISPO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DE PARAÍBA
D ES P AC H O

Relação nº 57/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pesquisa(101)
846.096/2019-HELCIO CHARLES CARVALHO DE MEDEIROS
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
846.137/2019-DETEX DESMONTE TECNICO C EXPLOSIVOS LTDA
846.193/2019-MARIA APARECIDA BATISTA LIMA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.166/2019-CONTRAL COMERCIO E TRANSPORTE DE AREIA LTDA ME-OF.

N°17/2019/SEREM/GER-PB
Defere pedido de reconsideração(182)
846.131/2016-JOÃO FERREIRA DA SILVA FILHO

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
846.109/2016-ELIZÂNGELA ARAÚJO GAMBARRA- Alvará n°3142/2019 -

Cessionario:846.188/2019-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA NÓBREGA- CPF ou CNPJ
055.971.024-00

846.109/2016-ELIZÂNGELA ARAÚJO GAMBARRA- Alvará n°3142/2019 -
Cessionario:846.187/2019-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA NÓBREGA- CPF ou CNPJ
055.971.024-00

846.065/2018-RAIMUNDO CRONEMBERGER FILHO- Alvará n°6057/2018 -
Cessionario:48071.846136/2019-70-DETEX DESMONTE TÉCNICO C EXPLOSIVOS LTDA- CPF
ou CNPJ 02.494.891/0001-05

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pesquisa(197)
846.037/2016-F&C MINERAÇÃO LTDA ME
Nega provimento a defesa apresentada(242)
846.378/2008-EMPROGEO LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
846.184/2015-ALBUQUERQUE E GUNDIM LTDA-OF. N°07/2019-SEREM-PB/GER-PB
846.248/2016-ROCHA E COSTA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°26/2019/SEREM-

PB/GER-PB
846.049/2018-F&C MINERAÇÃO LTDA ME-OF. N°09/2019/SEREM-PB/GER-PB
declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
846.494/2012-MIBRA MINÉRIOS LTDA.-Alvará N°5645/2014
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
846.018/2003-THOR NORDESTE GRANITOS LTDA- Cessionário:DESMONTEC

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ 06.036.357/0001-06- Alvará
n°5877/2016

846.435/2008-JOÃO BATISTA FERREIRA- Cessionário:JACKILENE FERREIRA DA
SILVA- CPF ou CNPJ 175.927.538-71- Alvará n°18311/2008

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
846.083/2017-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA-BONITO DE SANTA FÉ/PB - Guia n° SEI 70/SEREM-PB/2019-3.120t/ano-QUARTZITO-
Validade:06/11/2020

846.151/2017-MINERAÇÃO COTO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA-JUAZEIRINHO/PB, SÃO VICENTE DO SERIDÓ/PB, TENÓRIO/PB - Guia n° SEI 062/SEREM-
PB/2019-6.240t/ano-QUARTZITO- Validade:14/12/2020

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
846.228/2017-CORTEZ ENGENHARIA LTDA -Alvará N°2520/2018
846.229/2017-CORTEZ ENGENHARIA LTDA -Alvará N°2521/2018
846.230/2017-CORTEZ ENGENHARIA LTDA -Alvará N°2522/2018
846.073/2019-CORTEZ ENGENHARIA LTDA -Alvará N°3141/2019
846.104/2019-JACKSON JOSÉ CORDEIRO DO AMARAL FIRMINO -Alvará N°4917/2019
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização de pesquisa(324)
846.239/2017-ROCHA E COSTA MINERAÇÃO LTDA-ALVARÁ N°2515/2018
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou pagamento

30 dias(638)
846.137/2016-TASSO ROBERTO DE ARAUJO NÓBREGA-AI N°140/2019-ANM/PB
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para pagamento ou interposição

de recurso: 30 dias(644)
846.378/2008-EMPROGEO LTDA - AI N°328/2016-SEFAM/DNPM/PB

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.212/2003-PEDREIRAS DO BRASIL S A-OF. N°5/2019/SEREM-PB e 10/2019/SEREM-PB

Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(571)
846.029/2017-LARA MIRANDA RIBEIRO- Cessionário:LARA MIRANDA RIBEIRO-

CNPJ 30.597.936/0001-02- PLG n°011/2017

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
846.084/2016-DJ COMERCIO E EXTRAÇÃO MINERAL LTDA-OF. N°14/2019/SEREM-PB/GER-PB

VLADIMIR DE SOUZA MELO
Gerente

Substituto
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D ES P AC H O
Relação nº 60/2019

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pesquisa.(139)
846.131/2016-JOÃO FERREIRA DA SILVA FILHO- DOU de 09/09/2016

VLADIMIR DE SOUZA MELO
Gerente

Substituto
GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO PARÁ

D ES P AC H O
Relação nº 226/2019

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publicação:(730)
850.868/2018-GREIPHIL MINAS LTDA-Registro de Licença N° 50/2019 -

Vencimento em 01/11/2023
850.211/2019-MANOEL DONIZETE DE MORAES-Registro de Licença N° 48/2019

- Vencimento em 05/04/2021
850.363/2019-O. SILVA DOS SANTOS ME-Registro de Licença N° 49/2019 -

Vencimento em 03/10/2021
850.642/2019-IZAIAS FRANÇA DE SOUZA-Registro de Licença N° 46/2019 -

Vencimento em 29/08/2024
850.646/2019-CRB TERRAPLENAGEM LTDA EPP-Registro de Licença N° 51/2019

- Vencimento em 05/09/2020
850.675/2019-PINHEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CERÂMICA LTDA.-Registro

de Licença N° 47/2019 - Vencimento em 26/08/2020
850.695/2019-AREAL PARANÁ LTDA-Registro de Licença N° 53/2019 -

Vencimento em 23/10/2021

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
850.950/2007-CERÂMICA GUERREIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP-

Registro de Licença N° 015/2008 - Vencimento em 03/10/2021
850.991/2010-CONSTRUTORA E BRITAGEM MIL ANOS LTDA- Registro de Licença

N° 02/2011 - Vencimento em 31/12/2020

MARIA DO ROSÁRIO MIRANDA COSTA
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL DA ANM NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
D ES P AC H O

Relação nº 134/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial de direitos(175)
810.525/2017-DP2 COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP-

Alvará n°6820/2017 - Cessionario:810.581/2019-Comércio e Extração Capivara Ltda- CPF
ou CNPJ 91.282.509/0001-20

810.790/2018-CAPELA RS MINERAÇÃO LTDA- Alvará n°658/2019 -
Cessionario:810.240/2019-Sulmin Mineração e Extração Eireli- CPF ou CNPJ 29.581.764/0001-08

Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direitos(193)
811.290/2010-MINERAÇÃO RS LTDA.
810.161/2011-MINERAÇÃO RS LTDA.
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
810.036/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°14/2019
810.037/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°16/2019
810.038/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°17/2019
810.039/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°18/2019
810.040/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°19/2019
810.041/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°20/2019
810.042/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°22/2019
810.043/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°23/2019
810.044/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°024/82019
810.045/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°25/2019
810.046/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°26/2019
810.047/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°043/2019
810.048/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°42/2019
810.049/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°41/2019
810.050/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°40/2019
810.051/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°39/2019
810.052/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°38/2019
810.053/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°37/2019
810.054/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°36/2019
810.055/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°35/2019
810.056/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°34/2019
810.057/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°33/2019
810.058/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°32/2019
810.059/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°31/2019
810.060/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°30/2019
810.061/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°29/2019
810.062/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°28/2019
810.063/2016-ARO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°27/2019
810.613/2016-CONSTRUTORA MAESTRO LTDA.-OF. N°67/2019
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direitos(281)
810.890/2014-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA- Cessionário:Novo

Horizonte Mineração Industria e Comercio Ltda Me- CPF ou CNPJ 28.503.626/0001-30-
Alvará n°8695/2018

810.320/2018-HENRIQUE AGUIAR BURGER- Cessionário:Otae Mineradora
Ltda- CPF ou CNPJ 28.503.626/0001-30- Alvará n°5032/2019

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.102/2010-ANDRÉ FERNANDES DO AMARAL & CIA LTDA-OF. N°11/2019
810.091/2015-AREEIRA CIROLINI LTDA ME-OF. N°69/2019
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de Registro de

Licença(750)
810.773/2008-CERÂMICA VALE REAL LTDA

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 141/2019

Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
810.965/2014-LURANE PARTICIPAÇÕES LTDA - Registro de Licença N°

162/2015 - Publicado no DOU de 21/07/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.328/1984-CONSTRUTORA SULTEPA S.A.-OF. N°75/2019/SEFAM - RS/GER - RS
810.323/2008-DE MARCO MINERAÇÃO LTDA-OF. N°76/2019/SEFAM - RS/GER - RS
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30 dias(722)
810.437/1998-UNIBRITA INDUSTRIA LTDA ME-OF. N°338 e 339/2019 -

GERÊNCIA REGIONAL/RS
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
810.567/2005-CERÂMICA CONTE LTDA. - ME- Registro de Licença N°

021/2006 - Vencimento em 05/08/2023
810.930/2006-OLARIA MUÇUM LTDA- Registro de Licença N° 038/2007 -

Vencimento em 22/07/2022
810.811/2008-EXTRA AREIA - EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA LTDA.-

Registro de Licença N° 047/2009 - Vencimento em 16/06/2024
810.753/2009-GILMAR STELLA ME- Registro de Licença N° 147/2009 -

Vencimento em 25/04/2029
811.004/2012-PJ EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA- Registro de Licença N°

239/2012 - Vencimento em 01/08/2027
Determina arquivamento processo adm. cancelamento Registro de Licença(1178)
811.004/2012-PJ EXTRAÇÃO DE PEDRAS LTDA-811004/2012

RONALDO MOSSMANN
Gerente

D ES P AC H O
Relação nº 142/2019

Fase de Licenciamento
Torna sem efeito despacho de indeferimento(769)
810.753/2009-GILMAR STELLA ME- Publicado DOU de 26/09/2019

RONALDO MOSSMANN
Gerente

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA Nº 470, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, com base
na e nas deliberações tomadas na 999ª Reunião de Diretoria, realizada em 31 de
outubro de 2019, e:

Considerando que a Superintendência de Produção de Combustíveis reúne
as condições técnicas necessárias para autorizar as atividades objeto desta Portaria,
dentro do requerido pela complexidade técnica da indústria do petróleo, gás natural e
biocombustíveis;

Considerando que, de acordo com a legislação em vigor, em especial o
Decreto nº 2.953, de 28 de janeiro de 1999, a Diretoria da ANP é competente para
apreciar, em última instância, matéria interposta pelo agente econômico interessado;
e

Considerando que a ANP tem a obrigação de assegurar a transparência de
suas ações, resolve:

Art. 1º Delegar competência ao titular da Superintendência de Produção de
Combustíveis e, nos seus impedimentos, a seu substituto legal, para praticar os
seguintes atos administrativos:

I - autorizar o exercício das atividades de produção de biocombustíveis e de
produção de combustíveis em centrais de matérias-primas petroquímicas;

II - autorizar a construção e a operação, nos casos de modificação e de
ampliação de capacidade, a transferência de titularidade e o arrendamento ou a cessão
de instalações de refinarias de petróleo e de unidades de processamento de gás
natural;

III - autorizar a construção, operação, modificação, ampliação de capacidade
e transferência de titularidade de instalações produtoras de solventes, instalações de
formulação de combustíveis e instalações produtoras de combustível líquido por meio
de processo alternativo;

IV - autorizar a operação de instalações produtoras de biocombustíveis;
V - cancelar ou revogar as autorizações de refinadores de petróleo,

processadores de gás natural, produtores de biocombustíveis, produtores de solventes,
formuladores de combustíveis, produtores de combustível líquido por meio de processo
alternativo e produtores de combustíveis em centrais de matérias-primas
petroquímicas.

Art. 2º Os atos administrativos praticados, nos termos do artigo 1º, deverão
ser informados à Diretoria Colegiada da ANP, trimestralmente, mediante relatório
consolidado.

Art. 3º Fica revogada a Portaria ANP nº 447, de 31/10/2017, publicada no
Diário Oficial da União em 01/11/2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 135/2019

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho publicado(192)
810.476/2018-PEDREIRA PEDRA NEGRA LTDA.- DOU de 04/09/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesquisa(1280)
811.432/2011-TECNARGILAS MINERAÇÃO E BENEFICIAMENTO LTDA - Publicado

DOU de 03/10/2019, Relação n° 124/2019, Seção 1, pág. - ONDE SE LÊ: "APROVA
RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA, de acordo com o Inciso I, do art. 30 do C. M. e Inciso I,
do art. 26 do Decreto nº 9.406 (317)", LEIA-SE: "APROVA RELATÓRIO FINAL DE PESQUISA ,
COM REDUÇÃO DE ÁREA, de acordo com o Inciso I, do art. 30 do C. M. e Inciso I, do art.
26 do Decreto nº 9.406 (291)."

RONALDO MOSSMANN
Gerente

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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DESPACHO Nº 929, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições, com base na Resolução ANP nº 758,
de 23 de novembro de 2018, e nas deliberações tomadas na 999ª Reunião de Diretoria,
realizada em 31 de outubro de 2019, torna público o credenciamento da empresa abaixo
discriminada como firma inspetora para realizar a Certificação da Produção e da
Importação Eficiente de Biocombustíveis no âmbito do RenovaBio instituído pela Lei nº
13.576, de 26 de dezembro de 2017.

. Nº de Credenciamento Razão Social CNPJ Processo

. 009 Associação Brasileira de Normas Técnicas 33.402.892/0001-06 48610.213792/2019-47

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA
Diretor-Geral

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA

DESPACHO Nº 924, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna público o restabelecimento da autorização
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos ao LINE
AUTO ABASTECEDORA LTDA - EPP, CNPJ nº 00.195.917/0001-99, conforme Processo nº
48610.202605/2018-19.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 925, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Lei
9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no
inciso XI do artigo 3º da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº
RJ0031762 para o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo,
pertencente ao POSTO DE GASOLINA SAO PEDRO DE TERESÓPOLIS LTDA, inscrito no CNPJ
sob o nº 00.220.690/0001-94, pelas razões constantes no Processo Administrativo
48610.003275/2014-57.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 926, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Lei 9.847, de
26 de outubro de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso XI do
artigo 3º da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº ES0102003 para
o exercício da atividade de revenda varejista de combustível automotivo, pertencente ao
POSTO DE COMBUSTIVEIS IRIRI LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.835.317/0001-64, pelas
razões constantes no Processo Administrativo 48610.005306/2017-57.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 927, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Lei 9.847,
de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de reincidência nas infrações previstas nos
incisos VIII e XV do artigo 3º da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização
nº GLP/TO0206508 para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, pertencente ao ARLINDO CARLOS VERA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.701.742/0003-
92, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº 48600.003425/2017-94.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 928, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Lei 9.847, de 26
de outubro de 1999, pela ocorrência de reincidência na infração prevista no inciso VIII do
artigo 3º da mencionada Lei, torna pública a revogação da autorização nº GLP/MG0183857
para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, pertencente
a P. DOS S. SOUZA DISTRIBUIDORA DE GÁS, inscrito no CNPJ sob o nº 11.147.620/0001-74,
pelas razões constantes do Processo Administrativo nº 48600.001959/2017-86.

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 930, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP nº 51, de 02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes
autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP,
observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por
instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas
às quantidades máximas de armazenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo
corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento
aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR
15514:2007, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, adotada pela resolução
ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLPAL0345645 ADEILSON PEREIRA DOS SANTOS 03441674456 29.200.652/0001-51 48610.007524/2019-98

. GLPSP0345599 AL MURACCA PANIFICACAO 33.433.018/0001-36 48610.007337/2019-12

. GLPAM0345602 ALEX PEREIRA GOMES 34.064.093/0001-30 48610.007336/2019-60

. GLPPR0345633 ALINE DA SILVA DIAS - GAS 33.255.937/0002-48 48610.007476/2019-38

. GLPSE0345695 ANDRE ALVES DE JESUS GAS 27.631.765/0001-86 48610.007517/2019-96

. GLPRJ0345574 APERIGAS COMERCIO DE GAS LTDA 33.397.117/0001-00 48610.007417/2019-60

. GLPMG0345612 BIANOR XAVIER DE ALMEIDA JUNIOR 34.431.773/0001-44 48610.007588/2019-99

. GLPSC0345595 CHAMA GAS DISTRIBUIDORA LTDA. 09.174.686/0004-54 48610.007423/2019-17

. GLPPI0345606 CLECIO MARCOS ELOI CAVALCANTE 33.518.488/0001-00 48610.007491/2019-86

. GLPPR0345664 CLEONICE FERNANDES TORRES DE SOUSA REVENDA DE
GAS

33.909.002/0001-57 48610.007429/2019-94

. GLPGO0345571 CLEUSA ALVES PEREIRA DE SOUZA 02.202.984/0002-08 48610.007374/2019-12

. GLPRS0345624 COMERCIAL DE GAS GRAMADO LTDA 27.745.456/0001-37 48610.006811/2019-81

. GLPSP0345733 CORNELIO & SILVA LTDA 33.727.395/0001-88 48610.005889/2019-88

. GLPRN0345697 COSME DANTAS 33.753.931/0001-10 48610.006157/2019-13

. G L P BA 0 3 4 5 5 6 3 DERYNADJA BATISTA SANTOS SOUZA 11.320.437/0002-00 48610.007376/2019-10

. GLPSE0345597 DISTRIBUIDORA PAPALEGUAS EIRELI 32.843.907/0001-09 48610.006961/2019-94

. GLPMG0345649 DONIZETE COMERCIO DE GAS LTDA 21.317.667/0001-92 48610.007545/2019-11

. GLPSE0345661 EMERSON DA SILVA CARVALHO 19.621.669/0001-29 48610.007314/2019-08

. GLPPR0345583 ERASMO CARLOS CORREIA 27.594.984/0001-32 48610.006674/2019-84

. GLPSP0345536 EUROPA EMPREENDIMENTOS LTDA. 67.964.429/0004-12 48610.006474/2019-21

. GLPGO0345639 EZEQUIAS SOARES DE AZEVEDO 33.181.638/0001-25 48610.007332/2019-81

. G L P ES 0 3 4 5 5 3 4 F. C. ROSADO COMERCIO DE GAS E AGUA 34.291.622/0001-38 48610.007383/2019-11

. GLPMG0345654 F. H. DE ALMEIDA SERVICOS E COMERCIO DE GAS EIRELI 14.280.073/0005-12 48610.007541/2019-25

. GLPMG0345629 FERNANDA CAMPOS REZENDE 34.074.197/0001-25 48610.007613/2019-34

. GLPPA0345548 FERNANDO BONI EIRELI 33.038.329/0001-09 48610.007378/2019-09

. GLPDF0345608 FRESH COMERCIO DE GAS EIRELI 34.032.099/0001-25 48610.007578/2019-53

. GLPGO0345593 GICELE DE SOUZA MONTEIRO - EXPRESSO GAS II - EIRELI 33.853.481/0001-37 48610.007422/2019-72

. GLPMG0345614 IGOR VICENTE 15.135.758/0001-04 48610.007604/2019-43

. GLPMG0345641 IRAN GERALDO DE OLIVEIRA 05011385604 20.584.633/0001-00 48610.007521/2019-54

. GLPMA0345725 J. A. COMBUSTIVEIS LTDA 30.293.995/0003-59 48610.007620/2019-36

. GLPGO0345668 J. FONTANA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E GAS EIRELI 15.106.557/0001-89 48610.004531/2019-38

. GLPPB0345538 J PEREIRA PACHU FILHO GAS 34.891.352/0001-04 48610.007381/2019-14

. GLPRN0345550 J. VICTOR DA SILVA SOUSA 33.923.896/0001-30 48610.006602/2019-37

. GLPSE0345637 JENIFER DE JESUS NABUCO LINS 33.561.166/0001-36 48610.007530/2019-45

. GLPMG0345672 JESSICA DO NASCIMENTO MACEDO 34.036.705/0001-80 48610.006770/2019-22

. GLPMG0345713 JOAQUIM BRAGA SOBRINHO 20.541.116/0003-07 48610.007531/2019-90

. GLPMG0345676 JOSE APARECIDO OLIVEIRA SILVA 05762692639 23.196.143/0001-16 48610.009863/2018-28

. GLPMG0345581 JOSE DA ROCHA BRANDAO NETO 34.064.307/0001-78 48610.007420/2019-83

. GLPSP0345692 JOSE MARIA SOBRINHO 03775601627 31.944.319/0001-07 48610.005340/2019-93

. GLPMG0345643 JR DA SILVA GAS 34.667.973/0001-09 48610.007567/2019-73

. GLPMG0345578 JRM DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 33.519.548/0001-00 48610.007421/2019-28

. GLPMT0345565 K R MARQUES GAS 34.721.171/0001-21 48610.007375/2019-67

. GLPPR0345647 KAMILA MARLENE ORLOSKI DA SILVA 34.784.106/0001-45 48610.007526/2019-87

. GLPPE0345616 L E DA SILVA GAS EIRELI 33.438.328/0001-43 48610.007605/2019-98

. GLPMT0345589 LIGUE GAS E AGUA EIRELI 33.810.430/0001-28 48610.006692/2019-66

. GLPPE0345715 M. FLORENCIO DA SILVA EIRELI 33.722.924/0001-50 48610.007633/2019-13

. GLPMS0345540 MARIO CESAR DOS SANTOS 32.099.926/0001-72 48610.007342/2019-17

. GLPPE0345559 MAYLLA MURYELLE BATISTA E SILVA 29.595.242/0002-38 48610.007377/2019-56

. GLPRN0345620 MEGA DISTRIBUIDORA DE GLP E TRANSPORTE LTDA 29.174.783/0002-92 48610.007606/2019-32

. GLPPA0345674 MENESES COMERCIO DE GAS LTDA 84.193.945/0005-90 48610.003421/2019-59

. GLPSP0345670 MONICA GIORGI 09.172.364/0001-23 48610.005865/2019-29

. GLPAL0345546 MONIQUE MICHELLE SILVA DE ARAUJO CAVALCANTE 14.948.470/0001-96 48610.006356/2019-13

. GLPSC0345720 NELMA ANTONIO DA SILVA ARCENO 02709997959 31.275.583/0001-97 48610.007532/2019-34

. GLPSP0345532 NIVALDO SANTOS DA SILVA COMERCIO DE GAS E AGUA 34.480.017/0001-05 48610.007345/2019-51

. GLPSP0345711 NUNES E FAUSTINO COMERCIO DE GAS E BEBIDAS LTDA 34.895.066/0001-09 48610.007540/2019-81

. GLPCE0345610 OSANIAS MOREIRA DE FREITAS 05.911.837/0001-06 48610.006480/2019-89

. GLPPA0345739 P. MENDONCA 07.066.564/0001-76 48610.007659/2019-53

. GLPSP0345576 PAULO MIGUEL PUGA 29.985.573/0001-01 48610.007431/2019-63

. GLPMG0345735 PEDRO DO ROCIO MARTINS DE AGUIAR - COMERCIO DE
GAS

34.248.660/0001-08 48610.006399/2019-07

. GLPSP0345622 PIKE COMERCIO DE GAS DE TATUI II EIRELI 33.599.599/0001-80 48610.007428/2019-40

. GLPSP0345618 PIKE COMERCIO DE GAS DE TATUI II EIRELI 33.599.599/0002-61 48610.007427/2019-03

. GLPPA0345658 POSTO CAPITAL LTDA 26.626.875/0001-97 48610.007625/2019-69

. G L P BA 0 3 4 5 5 6 7 POSTO LIDERY COMERCIO LTDA 26.784.077/0001-93 48610.006670/2019-04

. GLPMA0345727 R CANTANHEDE DE SOUSA 31.126.638/0001-05 48610.003656/2019-41

. GLPMG0345631 RASOU COMERCIO VAREJISTA DE GAS EIRELI 31.833.757/0001-90 48610.007311/2019-66

. GLPRJ0345737 RMF DISTRIBUIDORA DE GLP LTDA 32.450.064/0001-80 48610.005957/2019-17

. G L P ES 0 3 4 5 5 4 3 ROGERIO COSTA - RC GAS 08.375.452/0006-74 48610.007379/2019-45

. GLPSC0345741 ROSMERI DUTRA 33.957.449/0001-00 48610.007489/2019-15

. GLPSP0345604 SANDRA REGINA MARKIONI CAMPOS 08.725.206/0002-71 48610.007527/2019-21

. GLPPE0345635 SANDRO T DOS SANTOS RIBEIRO COMERCIO EIRELI 29.533.380/0002-92 48610.007309/2019-97

. GLPMG0345718 SENINHA GAS EIRELI 33.384.639/0001-77 48610.006600/2019-48

. GLPPE0345743 SERGIO ALEXANDRE ALBUQUERQUE NEVES 33.956.649/0001-30 48610.007663/2019-11

. G L P BA 0 3 4 5 7 3 1 SUIAME SILVA SOUZA 30.645.843/0001-06 48610.007618/2019-67

. GLPRS0345587 SUPERMERCADO WAGNER LTDA. 93.801.330/0006-71 48610.005697/2019-71

. GLPSP0345699 THESCO SUPERMERCADOS EIRELI 11.060.176/0001-55 48610.004727/2019-22

. GLPMG0345656 UELTON P DOS SANTOS 34.475.307/0001-60 48610.007315/2019-44

. GLPSP0345652 V.F.S COMERCIO DE GAS LTDA 08.210.961/0002-13 48610.007543/2019-14

. GLPSP0345729 WESLEY JUNIOR NOBRE DIAS 34.638.393/0001-85 48610.007533/2019-89

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 931, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna pública a outorga das seguintes autorizações
para o exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/AM0195636 A. C. C. BRELAZ & CIA. LTDA 06.194.226/0001-57 48610.007243/2019-35

. PR/MG0195632 AUTO POSTO CATAGUASES LTDA 34.697.279/0001-26 48610.007762/2019-01

. PR/PR0195569 AUTO POSTO CENTRAL KFW LTDA 35.000.630/0001-40 48610.007729/2019-73

. PR/GO0195641 AUTO POSTO GLOBAL ARENA LTDA 29.952.796/0001-64 48610.007358/2019-20

. PR/PR0195529 AUTO POSTO MATRIZ SANTA RITA LTDA 24.671.068/0001-60 48610.007548/2019-47

. P R / ES 0 1 9 5 5 2 8 AUTO POSTO SERAFIM LTDA 04.038.132/0001-63 48610.006317/2018-35

. PR/SP0195628 AUTO POSTO START ARICANDUVA LTDA 34.335.573/0001-98 48610.007754/2019-57

. PR/RS0195630 BONATTO & SCHMIDT LTDA 34.035.165/0001-10 48610.007756/2019-46

. PR/AP0195644 C G ANDRADE NONATO 33.677.498/0001-80 48610.007847/2019-81

. PR/MG0195643 CAMARU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 34.023.027/0001-11 48610.007809/2019-29

. PR/RS0195633 CENTRAL DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 96.134.945/0006-80 48610.007356/2019-31

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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. PR/MT0195531 COMERCIAL AMAZONIA DE PETROLEO EIRELI 09.001.879/0026-19 48610.007504/2019-17

. PR/RO0195609 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PAI E FILHO EIRELI 33.654.888/0001-35 48610.006617/2019-03

. PR/SP0195634 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 47.508.411/2593-03 48610.007189/2019-28

. PR/CE0195568 F. VIEIRA BRAGA 31.946.303/0001-25 48610.007717/2019-49

. PR/MA0195642 FABRIL COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 34.765.660/0001-85 48610.007777/2019-61

. PR/RS0195550 FAGUNDES & FONSECA LTDA 34.371.954/0001-22 48610.007681/2019-01

. PR/GO0195608 L. J. V. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI 32.524.592/0001-37 48610.007137/2019-51

. PR/GO0195588 LUMA AUTO POSTO LTDA 19.072.777/0001-90 48610.007556/2019-93

. PR/MA0195548 MACEDO COELHO E ALCANTARA LTDA 29.701.204/0001-31 48610.007135/2019-62

. P R / BA 0 1 9 5 6 3 1 MALHADO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

17.496.133/0002-84 48610.007016/2019-18

. PR/PI0195639 N B CASSIANO EIRELI 31.635.547/0002-78 48610.007676/2019-91

. PR/PA0195530 NAPIN AUTO POSTO DE COMBUSTIVEL LTDA 29.591.790/0001-09 48610.007582/2019-11

. PR/RO0195590 O. L. DA SILVA EIRELI 28.862.177/0001-16 48610.007751/2019-13

. PR/RN0195549 PARELHAS GAS LTDA 24.206.617/0036-56 48610.007190/2019-52

. P R / BA 0 1 9 5 6 4 0 ROBEVANIO DE ANDRADE BATISTA 30.492.298/0001-65 48610.007402/2019-00

. PR/PR0195629 TJW - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 34.351.400/0001-63 48610.007755/2019-00

. PR/SP0195637 VALDIR NATALINO ANDREETA 21.017.607/0001-54 48610.003501/2019-12

. PR/MT0195589 VALE DA SERRA COMBUSTIVEIS LTDA. 33.855.749/0002-50 48610.007619/2019-10

. PR/SC0195635 VERANEA CRISTINA DIRKSEN 07.354.934/0001-70 48610.007594/2019-46

. PR/CE0195638 WJ CHAVES COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 22.780.990/0001-60 48610.007639/2019-82

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 932, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base no Art. 7°, IV,
da Resolução ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, torna público o cancelamento, POR
SUCESSÃO EMPRESARIAL, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustíveis automotivos.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/RS0093022 ALENCAR S DE SOUZA & CIA LTDA 13.117.905/0001-98 48610.003502/2011-00

. PR/CE0007075 ANDRADE EVANGELISTA & CIA. LTDA. 07.573.769/0001-48 48610.005950/2001-68

. PR/RO0089022 AUTO POSTO SOBERANA LTDA. - EPP. 08.970.868/0002-07 48610.017647/2010-07

. PR/MT0025332 COMERCIO DE COMBUSTIVEIS AGUA BOA LTDA 01.514.992/0002-19 48610.006324/2002-71

. PR/RN0222025 E. L. POSTOS LTDA 00.859.797/0002-68 48610.000009/2008-24

. PR/RS0187787 JULIANO ARNECKE EIRELI 27.968.555/0001-88 48610.006846/2018-39

. PR/PR0031799 MARODIN & CIA LTDA 79.846.820/0001-59 48610.002834/2003-59

. PR/AP0167122 MIX DERIVADOS DE PETROLEO LTDA - ME 17.745.187/0001-55 48610.010864/2014-91

. PR/MA0005742 NEW FABRIL COMBUSTIVEIS LTDA 02.844.297/0001-05 48610.004156/2001-13

. PR/MG0123642 POSTO CAMURU LTDA 05.372.345/0001-90 48610.011913/2012-41

. PR/SP0194322 RAFAEL HENRIQUE ANDREETA 07.764.888/0001-88 48610.002649/2006-15

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 933, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, com base na Resolução
ANP n°41 de 05 de novembro de 2013, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
30, inciso I, alínea d, item 2, torna público o cancelamento da seguinte autorização para o
exercício da atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos:

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. PR/DF0029892 SINDICATO DOS PERMISSIONARIOS DE TAXIS E
MOTORISTAS AUXILIARES DO DISTRITO FEDERAL

00.031.708/0002-90 48610.006521/2000-27

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 934, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base no Art.
30, da Resolução ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, torna público o
cancelamento, POR SUCESSÃO EMPRESARIAL, das seguintes autorizações para o
exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/RJ0236785 ALESSANDRO CRETON MOTA ME 25.366.908/0001-
44

48610.011658/2016-61

. GLP/AM0244095 ALMIR FRANCISCO MORAES SOARES DE MOURA -
ME

18.002.625/0002-
39

48610.001519/2018-91

. GLP/MG0234645 CLEITON V DE PAULA - ME 24.517.581/0001-
00

48610.005903/2016-09

. GLP/MG0221820 COMERCIO DE GAS VIEIRA & SILVA LTDA - ME 18.134.144/0001-
04

48610.006990/2013-61

. GLP/MT0222670 CONTI COMERCIO DE GAS LTDA 14.751.930/0002-
72

48610.009824/2013-16

. GLP/PR0216789 JOSÉ ANTONIO BARBÃO ME. 13.836.698/0001-
21

48610.009196/2012-98

. GLP/AL0228474 L. J. P. SAMPAIO - ME 19.714.084/0001-
53

48610.000784/2015-17

. 0 0 1 / G L P / ES 0 0 1 8 0 4 4 LILI SCHROEDER 08.409.563/0001-
40

48610.012448/2007-15

. GLP/RS0183058 MUNDIAL COMERCIO DE GAS E ACESSÓRIOS LTDA -
ME

08.907.622/0001-
00

48610.000757/2010-21

. GLP/MT0241278 SUAIL FERREIRA DE SOUZA 00366751131 26.345.809/0001-
49

48610.008902/2017-99

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 935, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
30, I, c, torna público o cancelamento, por requerimento do agente econômico, das
seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. 001/GLP/PB0013918 BSB BANCARIOS COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS LTDA 07.176.121/0001-38 48610.008386/2005-69

. 001/GLP/GO0017502 MM COMÉRCIO DE GLP LIMITADA 08.483.290/0001-83 48610.011492/2007-91

. GLPRS0305281 SELSO ROGERIO KOSSMANN 57590109053 29.985.642/0001-79 48610.009804/2018-50

. GLP/RN0224280 SILVA E LIMA COMERCIO DE GAS LTDA - ME 17.327.152/0001-04 48610.000721/2014-71

CEZAR CARAM ISSA

DESPACHO Nº 936, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE DE DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,com base na Resolução
ANP n°51 de 30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art.
30, inciso I, alínea d, item 1, torna público o cancelamento da seguinte autorização para o
exercício da atividade de revenda varejista de GLP.

. Nº de Registro Razão Social CNPJ Processo

. GLP/SP0236834 LEILA DE OLIVEIRA MARCELINO LEANDRO 25.376.896/0001-39 48610.011591/2016-64

CEZAR CARAM ISSA

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 2.860, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
a ser disponibilizado ao Estado de São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Título VIII, Capítulo II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único
de Saúde;

Considerando o Ofício s/nº, de 04 de maio de 2019, da Prefeitura de Franca (SP), e
Considerando a Resolução da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de

São Paulo, CIB/SP nº 58/2017, de 29 de setembro de 2017, que aprova a liberação de
recursos financeiros para a Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca/SP, CNES
2705982, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, no montante de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) a ser
disponibilizado ao Estado de São Paulo, em parcela única.

Art. 2º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas
necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º ao Fundo Estadual de
Saúde de São Paulo, em parcela única.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.118, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Dá publicidade ao resultado de análise de
prestação de contas anual de projeto executado
no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS,
de 28 de setembro de 2017, e considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de
17 de setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa
com Deficiência (PRONAS/PCD) e a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988,
de 17 de abril de 2013, resolve:

Art. 1º Fica publicado o seguinte resultado da análise de prestação de
contas anual de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD):

Razão Social: Instituto Olga Kos de Inclusão Cultural
CNPJ: 08.745.680/0001-84
Município/UF: São Paulo/SP
Título do projeto: COR e RITMO - Arte Inclusiva
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS)
Tipo de análise: execução física
Período analisado: exercício de 2018
Processo NUP: 25000.179396/2016-13
Embasamento: Parecer de Mérito nº 493/2019-CGSPD/DAET/SAES/MS (0011860151)
Resultado: APROVADO
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

JOÃO GABBARDO DOS REIS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 62, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de incorporação do fumarato de
dimetila para tratamento de primeira linha da esclerose múltipla remitente-recorrente,
apresentada pela Biogen Brasil Produtos Farmacêuticos Ltda nos autos do processo NUP
25000.076028/2019-67. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 50, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão de incorporar o aflibercepte
para o tratamento de pacientes com edema macular
diabético, condicionada à negociação de preço a
partir da proposta apresentada pelo demandante e à
elaboração do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.030817/2019-51, 0011789303.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Incorporar o aflibercepte para o tratamento de pacientes com edema
macular diabético, condicionada à negociação de preço a partir da proposta apresentada
pelo demandante e à elaboração do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 52, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar o
secuquinumabe como primeira etapa de terapia
biológica para o tratamento da artrite psoríaca ativa
em pacientes adultos na primeira etapa de terapia
biológica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Ref.: 25000.040428/2019-34, 0012047556.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o secuquinumabe para o tratamento da artrite psoríaca
ativa em pacientes adultos na primeira etapa de terapia biológica no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela
Conitec, caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise
efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 53, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão de ampliar o uso do
dolutegravir para o tratamento de pacientes
coinfectados com HIV e tuberculose, conforme
estabelecido pelo Ministério da Saúde, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.106417/2019-24, 0012048420.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos
arts. 20 e 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica ampliado o uso do dolutegravir para o tratamento de pacientes
coinfectados com HIV e tuberculose, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011, o prazo máximo
para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único em Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível
no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

PORTARIA Nº 54, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Torna pública a decisão de não incorporar o
secuquinumabe como primeira etapa de terapia
biológica para o tratamento da espondilite
anquilosante ativa em pacientes adultos no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Ref.: 25000.047642/2019-11, 0012049181.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS

EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e, nos termos dos arts.
20 e 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o secuquinumabe como primeira etapa de terapia biológica
para o tratamento da espondilite anquilosante ativa em pacientes adultos no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec) sobre essa tecnologia estará disponível no
endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/.

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de avaliação pela Conitec,
caso sejam apresentados fatos novos que possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
DESPACHO Nº 142, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 47, IV, aliado ao art. 53, III e IX, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve, ad referendum, prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 8 de novembro
de 2019, o prazo para que sejam apresentadas críticas e sugestões ao texto das propostas
de Resolução da Diretoria Colegiada que dispõe sobre a rotulagem nutricional dos
alimentos embalados, e de Instrução Normativa que estabelece os requisitos técnicos para
declaração da rotulagem nutricional nos alimentos embalados, objeto das Consultas
Públicas nº 707 e 708, respectivamente, de 13 de setembro de 2019, publicadas no Diário
Oficial da União de 16 de setembro de 2019, Seção 1, págs. 84 e 85.

WILLIAM DIB

GERÊNCIA-GERAL DE RECURSOS
ARESTO Nº 1.319, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Recursos, Substituto, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, em Sessão de Julgamento Ordinária - SJO n° 31, realizada no dia trinta de
outubro de 2019, com fundamento no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no art. 86, inciso I, do Regimento Interno aprovado pela Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro de 2018, e em conformidade com
o art. 22 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de 8 de fevereiro de 2019,
decidiu sobre os recursos a seguir especificados, conforme anexo.

JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DA SILVA FILHO

ANEXO

Recorrente: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 04.301.884/0001-75
Processo: 25351.486637/2014-15
Expediente do recurso: 0519023/19-1
Área de origem: GRMED/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 274/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25351.253284/2013-93
Expediente do recurso: 0519030/19-4
Área de origem: GRMED/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 275/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ZYDUS NIKKHO FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 05.254.971/0001-81
Processo: 25351.115331/2004-26
Expediente do recurso: 0925469/12-2
Área de origem: COPRE/GGMED
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 276/2019 - CRES1/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: TRANSPORTE E COMÉRCIO FASSINA LTDA.
CNPJ: 45.059.060/0001-18
Processo: 25759.493781/2007-17
Expediente do recurso: 0042222/12-3
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 486/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SABUGÍ LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 44.804.185/0001-62
Processo: 25759.423816/2006-70
Expediente do recurso: 0520521/14-2
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 485/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LOGICTRANS LOGÍSTICA E TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. - EPP
CNPJ: 04.536.617/0001-87
Processo: 25759.494055/2007-11
Expediente do recurso: 222436/11-4
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 487/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: XF - 10 COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 12.233.504/0001-30
Processo: 25767.159167/2014-07
Expediente do recurso: 2367756/16-2
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 480/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: J. H. M. W. SAÚDE AMBIENTAL LTDA. - ME
CNPJ: 09.565.690/0001-09
Processo: 25757.487101/2010-53
Expediente do recurso: 0560901/13-1
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para converter a penalidade de multa em
advertência, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 522/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: NAVEGAÇÃO GUARITA S.A.
CNPJ: 92.786.680/0001-39
Processo: 25751.022553/2010-29
Expediente do recurso:0888351/13-3
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 523/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO
CNPJ: 00.352.294/0031-36
Processo: 25762.674885/2012-41
Expediente do recurso:0192796/14-5
Área de origem: GGPAF
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Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 521/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COMPANHIA BANDEIRANTES DE ARMAZÉNS GERAIS
CNPJ: 58.128.174/0002-03
Processo: 25767.193694/2014-88
Expediente do recurso: 2247130/16-8
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para dar o devido enquadramento legal da
conduta, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 479/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: AEROCLUBE DO MARANHÃO
CNPJ: 06.061.634/0001-30
Processo: 25745.637034/2009-07
Expediente do recurso: 0125670/13-0
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO para minorar a multa, acompanhando a posição
do relator descrita no Voto nº 484/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ROCHAMAR AGÊNCIA MARÍTIMA S.A.
CNPJ: 11.256.147/0003-25
Processo: 25767.514819/2013-28
Expediente do recurso: 2298683/16-9
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PROVIMENTO para tornar insubsistente o auto de infração,
acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 481/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: SURGIX IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. - ME
CNPJ: 09.512.513/0001-56
Processo: 25759.787426/2014-72
Expediente do recurso: 2510512/16-4
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 525/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SWISSPORT BRASIL LTDA.
CNPJ: 01.886.441/0001-03
Processo: 25759.314247/2005-91
Expediente do recurso: 0542823/13-8
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 527/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: GATE GOURMET LTDA.
CNPJ: 69.012.656/0011-00
Processo: 25752.338835/2007-42
Expedientes dos recursos: 0047812/19-1 e 988698/10-2
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, reformando a decisão de ofício para majorar o valor da
multa, acompanhando a posição do relator descrita no Voto nº 361/2019 -
CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA .

Recorrente: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA .
CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo: 25759.462648/2013-91
Expediente do recurso: 1317744/16-3
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 259/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ODONTO HAUS LTDA. - EPP
CNPJ: 02.480.681/0001-68
Processo: 25351.695022/2018-22
Expediente do recurso: 0262991/19-7
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 861/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: COTTON MED. PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - EPP
CNPJ: 11.667.036/0001-40
Processo: 25351.692468/2018-03
Expediente do recurso: 0235696/19-1
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 862/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: MARCONES MARÍLIA COMÉRCIO LTDA. - ME
CNPJ: 09.462.385/0001-83
Processo: 25351.246974/2017-35
Expediente do recurso: 0262435/19-4
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 466/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: L TEODORO - ME
CNPJ: 28.037.020/0003-18
Processo: 25351.737037/2018-75
Expediente do recurso: 0199605/19-3
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 538/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: L A DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EPP
CNPJ: 07.654.936/0001-85
Processo: 25351.698076/2018-40
Expediente do recurso: 0202067/19-0
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 863/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: J. G. PINTO & CIA LTDA.
CNPJ: 29.921.941/0001-40

Processo: 25351.281517/2018-78
Expediente do recurso: 0406481/19-0
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 465/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: PLIE CONFECÇÕES LTDA.
CNPJ: 12.270.694/0002-47
Processo: 25351.845442/2018-66
Expediente do recurso: 0401512/19-6
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 898/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LOGIC SOLUÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. - EPP
CNPJ: 15.101.228/0001-45
Processo: 25351.179045/2017-80
Expediente do recurso: 0403446/19-5
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 453/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: AMANGIO INDÚSTRIA QUÍMICA EIRELI
CNPJ: 12.133.463/0001-00
Processo: 25351.102743/2019-82
Expediente do recurso: 0423949/19-1
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 452/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: RICARDO SILVA BEZERRA EIRELI
CNPJ: 08.934.640/0001-80
Processo: 25351.672920/2018-11
Expediente do recurso: 0301195/19-0
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 864/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: SKYLIMP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA. -
ME
CNPJ: 54.483.581/0001-99
Processo: 25351.733170/2018-52
Expediente do recurso: 0337049/19-6
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 865/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: LM COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 05.788.495/0001-89
Processo: 25351.717351/2018-31
Expediente do recurso: 0337019/19-4
Área de origem: COAFE
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 866/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: HENRIFARMA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.
CNPJ: 61.074.662/0001-09
Processo: 25759.382707/2014-64
Expediente do recurso: 2149143/16-7
Área de origem: GGPAF
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 1026/2019 - CRES2/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: BRASQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.
CNPJ: 06.133.273/0001-90
Processo: 25351.552516/2013-93
Expediente do recurso: 0524704/19-7
Área de origem: COSAN/GHCOS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 243/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Processo: 25351.552528/2013-63
Expediente do recurso: 0524693/19-8
Área de origem: COSAN/GHCOS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 243/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: ROTAM DO BRASIL AGROQUÍMICA E PRODUTOS AGRÍCOLAS
CNPJ: 05.772.606/0001-69
Processo: 25351.310766/2016-66
Expediente do recurso: 0524631/19-8
Área de origem: GPREQ/GGTOX
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 239/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 01.772.798/0001-52
Processo: 25351.691639/2018-01
Expediente do recurso: 0540111/19-9
Área de origem: GEMAT/GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 240/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA .
CNPJ: 04.718.143/0001-94
Processo: 25351.129485/2019-04
Expediente do recurso: 0533115/19-3
Área de origem: GEMAT/GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 241/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: INAQUIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 93.126.241/0001-62
Processo: 25351.003007/2014-50
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Expediente do recurso: 0551746/19-0
Área de origem: COSAN/GHCOS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E NEGAR PROVIMENTO, acompanhando a posição do relator descrita no Voto
nº 242/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: GENÈVE CIGARS IMPORTAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO LTDA. EPP.
CNPJ: 29.233.187/0001-55
Processo: 25351.039060/2019-81
Expediente do recurso: 0441582/19-5
Área de origem: CCTAB/GGTAB
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, CONHECER DO
RECURSO E DAR PARCIAL PROVIMENTO com retorno à área técnica, acompanhando a
posição do relator descrita no Voto nº 227/2019 - CRES3/GGREC/GADIP/ANVISA.

Recorrente: EMERGO BRAZIL IMPORT IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 04.967.408/0001-98
Processo: 25351.336101/2010-67
Expediente do recurso (2ª instância): 2447158/19-5
Área de origem: GEMAT/GGTPS
Decisão: A Gerência-Geral de Recursos decidiu, por unanimidade, RETRATAR-SE da decisão
a quo, devolvendo-se o prazo recursal à recorrente para manifestação quanto aos
argumentos de mérito, conforme teor do Despacho nº 89/2019 -
GGREC/GADIP/ANVISA .

DIRETORIA COLEGIADA
DESPACHO Nº 139, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, aliado ao
art. 53, III e IX, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, em reunião realizada em 22 de outubro
de 2019, resolve prorrogar por 30 (trinta) dias, a contar de 9 de novembro de 2019, o prazo
para que sejam apresentadas críticas e sugestões à proposta de Resolução da Diretoria
Colegiada que dispõe sobre o regulamento técnico para planejamento, elaboração, análise e
aprovação de projetos de serviços de saúde, objeto da Consulta Pública nº 725, de 17 de
setembro de 2019, publicada no DOU de 18 de setembro de 2019, Seção 1, pág. 70.

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

4ª DIRETORIA
GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.115, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

1. Empresa: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. - CNPJ: 44.734.671/0001-51
Produto - Apresentação (Lote): SEVCLOT - 800 MG COM REV CT FR PLAS OPC X 180
(18090670; 18090671; 18090672; 18090673; 18090674; 18090675; 18090676; 18090677;
18090678; 18100701; 18100702); SEVCLOT - 800 MG COM REV CT FR PLAS OPC X
180(18100703; 18100704; 18100705; 18100793; 18100706; 18100794; 18100795;
18100797; 18100798; 19040573; 19040574); SEVCLOT - 800 MG COM REV CT FR PLAS OPC
X 180(19040575; 19040576; 19080539; 19080540; 19080594; 19080595; 19080540;
19080541; 19080542; 19040712; 19050328); SEVCLOT-800 MG COM REV CT FR PLAS OPC
X 180(19050329; 19050330; 19050331; 19050334; 19050335; 19050336; 19050340;
19050341; 19050343; 19070531; 19080527);
Tipo de Produto: Medicamento
Expediente nº: 2667314/19-2
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Recolhimento
Suspensão - Comercialização, Distribuição, Uso
Motivação: Considerando a comprovação da fabricação e comercialização em desacordo
com seu registro na Anvisa por utilizar fármaco com diferente rota de síntese, contrariando
o art. 13 da Lei n° 6.360, de 23 de setembro de 1976.

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.116, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 171, aliado ao art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado
pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018,
resolve:

Art. 1º Adotar a(s) medida(s) preventiva(s) constante(s) no ANEXO.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO LUCIO PONCIANO GOMES

ANEXO

Empresa: Desconhecida - CNPJ: Desconhecida
Produto - (Lote): KIT LASH LIFTING ICONSIGN(TODOS);
Tipo de Produto: Cosmético
Expediente nº: 2625913/19-3
Assunto: 70351 - MEDIDA PREVENTIVA- Ações de Fiscalização em Vigilância Sanitária
Ações de fiscalização: Apreensão
Proibição - Armazenamento, Comercialização, Distribuição, Propaganda, Uso
Motivação: Considerando a exposição à venda do produto sem registro por empresa
sem autorização de funcionamento para a fabricação infringindo os arts. 2º e 12 da Lei
n° 6360, de 23 de setembro de 1976 e tendo em vista o previsto nos arts. 6º, 7º e
inciso I do art. 67 da Lei n° 6360, de 23 de setembro de 1976.

3ª DIRETORIA
GERÊNCIA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
PERFUMES, COSMÉTICOS E SANEANTES

RESOLUÇÃO-RE Nº 3.114, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O Gerente de Produtos de Higiene, Cosméticos, Perfumes e Saneantes,
Substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 164, aliado ao art. 54, I, §
1º do Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 255,
de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1º Incluir/alterar o item "m" da Monografia do ingrediente ativo P34 -
PIRIPROXIFEM, Emprego domissanitário: autorizado conforme indicado:

1. Modalidade de Emprego, tipo de formulação e concentração de limites
máximos autorizados:

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.225, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e
transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Centrais Estaduais de Transplantes (CET), em cujos âmbitos de atuação se
encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA: 24.07
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 11 19 RJ 39

. II - responsável técnico: Vinícius da Silva Varanda, oftalmologista, CRM 52624586.

. I - Nº do SNT: 1 11 19 RJ 40

. II - responsável técnico: Rafaela de Carvalho e Carvalho, oftalmologista, CRM
52870471.

Art. 2° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
músculo esquelético à equipe de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 12 19 RJ 38

. II - responsável técnico: Gabriel Garcez de Araújo Souza, ortopedista e traumatologista,
CRM 5200991198.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de pulmão ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

PULMÃO: 24.10
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 2 04 17 PR 06

. II - denominação: Hospital Angelina Caron

. III - CNPJ: 07.088.017/0001-91

. IV - CNES: 0013633

. V - endereço: Rodovia do Caqui, nº 1150, Bairro: Araçatuba, Campina Grande do Sul/PR,
CEP: 83.30-000.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT 2 11 00 DF 01

. II - denominação: Clínica de Olhos Teixeira Pinto LTDA

. III - CNPJ: 00.601.179/0001-32

. IV - CNES: 2643154

. V - endereço: SDS Ed. Eldorado 3° Andar, Sl 306/310, Bairro: Asa Sul, Brasília/DF, CEP:
70.392-901.

Art. 5° Fica concedida renovação para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano à equipe de saúde a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

. I - Nº do SNT: 1 11 17 RJ 74

. II - responsável técnico: Edigezir Barbosa Gomes, oftalmologista, CRM 52354026.

Art. 6° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de pulmão à equipe de saúde a seguir identificada:

PULMÃO: 24.10
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 1 04 17 PR 05

. II - responsável técnico: Frederico Barth, cirurgião torácico, CRM 37532;

. III - membro: Ruy Fernando Kuenzer Caetano da Silva, cirurgião torácico, CRM 22680;

. IV - membro: Irinei Melek, pneumologista, CRM 9548;

. V - membro: Cristiane Lange Saboia, hemoterapeuta e hematologista, CRM 9907;

. VI - membro: Silvia Cristiane Gusso Scremin, radiologista, CRM 13860;

. VII - membro: Caroline Cecy Kuenzer Caron, pediatra, CRM 19866;

. VIII - membro: Rodrigo Theodoro Belila, nefrologista, CRM 22019;

. IX - membro: Ricardo Alexandre Schneider, cirurgião cardiovascular, CRM 17214;

. X - membro: Celso Soares Nascimento, médico intensivista, CRM 17141;

. XI - membro: Tiele Assis Rikimaru Caron, anestesiologista, CRM 28411;

. XII - membro: Katia Garbini Gonçalves, cirurgião torácica, CRM 39845.

. XIII - membro: Everton Keiti Takayama, annestesiologista, CRM 8509.

Art. 7° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir identificada:

1.1 -Venda Livre

. Tipo de Formulação Concentração

. Rede/Tela Inseticida 2,0% p/p

1.2 - Entidades especializadas e campanhas de saúde pública.

. Tipo de Formulação Concentração

. Rede/Tela Inseticida 2,0% p/p

Art. 2º Disponibilizar o conteúdo da referida monografia no endereço
eletrônico da ANVISA.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ITAMAR DE FALCO JUNIOR

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT: 1 11 00 DF 03

. II - responsável técnico: Anderson Gustavo Teixeira Pinto, oftalmologista, CRM 12049;

. III - membro: Camila Haydee Rosas Salaroli, oftalmologista, CRM 17277;

. IV - membro: Patrick Frensel de Moraes Tzelikis, oftalmologista, CRM 11035.

Art. 8º As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade
de quatro anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º, 7° e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.226, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e
transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável das respectivas Secretarias Estaduais de
Saúde/Centrais Estaduais de Transplantes (CET), em cujos âmbitos de atuação se
encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 2 11 19 PR 05

. II - denominação: Hospital da Visão do Paraná

. III - CNPJ: 10.143.737/0001-17

. IV - CNES: 6466265

. V - endereço: Avenida Rio Branco, nº 723, Bairro: Zona 05, Maringá/PR, CEP: 87.015-
380.

Art. 2° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano à equipe de saúde a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PARANÁ

. I - Nº do SNT: 1 11 19 PR 05

. II - responsável técnico: Laurinda Meneguetti, oftalmologista, CRM 26276;

. III - membro: Simone Tiemi Yabiku, oftalmologista, CRM 21721;

. IV - membro: Paulo Yoshio Takeuti, oftalmologista, CRM 15274;

. V - membro: Ana Paula Calil Guermandi, oftalmologista, CRM 27844;

. VI - membro: Mariann Midori Yabiku Reis, oftalmologista, CRM 30087.

Art. 3º As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade
de dois anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º, 7° e 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.227, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Concede classificação de acordo com a
complexidade tecnológica a estabelecimento de
saúde.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre
a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de
órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que estabelece a consolidação das normas sobre o financiamento e a
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema
Único de Saúde, seção IX, que trata do incremento financeiro para a realização de
procedimentos de transplante e o processo de doação de órgãos (IFTDO) e estabelece
estratégia de qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos sólidos e
de medula óssea, por meio da criação de novos procedimentos e de custeio
diferenciado para a realização de procedimentos de transplantes e processo de doação
de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável das respectivas Secretarias Estaduais
de Saúde/Centrais Estaduais de Transplantes (CET), em cujo âmbito de atuação se
encontra o estabelecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação, de acordo com a complexidade
tecnológica, ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

NÍVEL C: 24.28
PARANÁ

. I - denominação: Irmandade da Santa Casa de Londrina - ISCAL

. II - CNPJ: 78.614.971/0001-19

. III - CNES: 2580055

. IV - endereço: Rua Espírito Santo , n° 523, Bairro: Centro, Londrina/PR, CEP: 86.010-
510.

Art. 2º A classificação concedida para o estabelecimento de saúde por meio
desta Portaria, terá validade pelo período de dois anos a contar desta publicação, de
acordo com o estabelecido no § 3º do art. 229 da Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.228, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Concede renovação de autorização a Banco de
Tecido Ocular Humano.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de dezembro de 2015,
bem como a licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde bem como análise
técnica da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de Tecido Ocular
Humano do estabelecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO: 24.13
MATO GROSSO

. I - Nº do SNT 3 51 07 MT 04

. II - Denominação: Hospital de Olhos de Cuiabá

. III - CNPJ: 00.108.558/0001-95

. IV - CNES: 2473062

. V - Endereço: Rua Ramiro de Noronha, n° 453, Bairro: JD Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP:
78.020-000.

Art. 2º A renovação de autorização concedida por meio desta Portaria terá
validade de quatro anos a contar desta publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.229, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Exclui membro de equipe de transplante.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável dos respectivos gestores estaduais de
saúde, resolve:

Art. 1º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.869/SAS/MS, de 6 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 246, de
26 de dezembro de 2017, Seção 1, página 907, os membros a seguir:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

. Nº do SNT 1 03 13 SP 30

. II - membro: João Nelson Rodrigues Branco, cirurgião cardiovascular e torácico, CRM
31854;

. III - membro: Guilherme Flora Vargas, cirurgião cardiovascular, CRM 48232;

. IV - membro: Carlos Alberto Teles, cirurgião cardíaco, CRM 43581;

. V - membro: Erlon Oliveira de Abreu Silva, cardiologista, CRM 141322.

Art. 2º Ficam excluídos da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.962/SAS/MS, de 19 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 246,
de 26 de dezembro de 2017, Seção 1, página 948, os membros a seguir:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. Nº do SNT 1 01 99 SP 60

. II - membro: Cássio Antonio Bottene Schneider, urologista, CRM 64642;

. III - membro: João Paulo da Cunha, urologista, CRM 108570.

Art. 3º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.409/SAS/MS, de 5 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 177, de
13 de setembro de 2018, Seção 1, página 83, o membro a seguir:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. Nº do SNT 1 01 99 SP 60

. II - membro: Daniel Borges Drumond, nefrologista, CRM 166566;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 1.230, DE 21 DE OUTUBRO DE 2019

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável das respectivas Secretarias Estaduais de
Saúde/Centrais Estaduais de Transplantes (CET), em cujos âmbitos de atuação se
encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 214
SAS/MS, de 16 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 35, de 21 de
fevereiro de 2018, Seção 1, página 38, o membro a seguir:

CÓRNEA: 24.07
SÃO PAULO

. Nº do SNT 1 11 15 SP 40

. II - membro: Eduardo José Maidana Simon, oftalmologista, CRM 143954;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.266, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Altera o art. 2º da Portaria nº 782/SAES/MS, de 17
de junho de 2019, que inclui membro em equipe de
transplante.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
resolve:

Art. 1º O art.2º da Portaria nº 782/SAES/MS, de 17 de junho de 2019, publicada
no Diário Oficial da União nº 123, de 28 de junho de 2019, seção 1, página 242, passa a
vigorar da seguinte forma:

"Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada pela Portaria nº
1.913/SAS/MS, de 10 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 240,
de 14 de dezembro de 2018, seção 1, página 57, os membros a seguir:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT 1 01 13 RJ 14

. XX - membro: Carlota de Andrade Santos Lopes da Costa, cirurgiã geral, CRM
5201073826;

. XXI - membro: Daniel Savoldi Juraski, cirurgião geral, CRM 5201059378.

(NR)".
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.267, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e
transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim ao
estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
RIM: 24.08
SÃO PAULO

. Nº do SNT: 2 01 19 SP 25

. I - denominação: Hospital UNIMED Piracicaba

. II - CNPJ: 44.803.922/0002-93

. III - CNES: 2080699

. IV - endereço: Avenida Antonia Pazinato Sturion, nº 1.221, Bairro: Jardim Petrópolis,
Piracicaba/SP, CEP: 13.420-640.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

. Nº do SNT: 2 11 19 MG 12

. I - denominação: Instituto Donato de Oftalmologia Ltda

. II - CNPJ: 17.413.469/0001-55

. III - CNES: 2131102

. IV - endereço: Avenida Gentil Messias, nº 270, Bairro: Vila Cruz, Poços de Caldas/MG,
CEP: 37.701-528.

SÃO PAULO

. Nº do SNT: 2 11 19 SP 24

. I - denominação: Centro de Oftalmologia Especializada de Ribeirão Preto

. II - CNPJ: 22.969.424/0001-00

. III - CNES: 7585799

. IV - endereço: Avenida Independência, nº 3.886, Bairro: Residencial Florida, Ribeirão
Preto/SP, CEP: 14.026-160.

PARANÁ

. Nº do SNT: 2 11 19 PR 06

. I - denominação: Médicos de Olhos Hospital de Olhos do Paraná/Coronel Dulcidio
Oftalmologia LTDA

. II - CNPJ: 04.684.654/0001-32

. III - CNES: 9084940

. IV - endereço: Rua Josepha Deren Destefani, nº 198, Bairro: Boqueirão, Curitiba/PR, CEP:
81.650-310.

. Nº do SNT: 2 11 19 PR 07

. I - denominação: Clínica de Olhos de Curitiba Inst. de Córnea e Catarata SC LTDA

. II - CNPJ: 00.529.293/0002-80

. III - CNES: 3477940

. IV - endereço: Rua Quintino Bocaiuva, nº 1.733, Bairro: Centro, Campo Largo/PR, CEP:
83.601-210.

Art. 3º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
músculo esquelético ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT: 2 12 19 RJ 17

. I - denominação: UNIMED Rio Hospital Barra da Tijuca

. II - CNPJ: 09.219.138/0005-84

. III - CNES: 7251491

. IV - endereço: Avenida Ayrton Senna, nº 2550, Bairro: Barra Da Tijuca, Rio de J a n e i r o / R J,
CEP: 22.775-003.

Art. 4° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de rim à
equipe de saúde a seguir identificada:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

. Nº do SNT: 1 01 19 SP 33

. I - responsável técnico: Antônio Pereira Dias Neto, nefrologista, CRM 91391;

. II - membro: Gustavo de Mendonça Borges, cirurgião geral, CRM 94121;

. III - membro: Fábio Augusto dos Santos Watanabe, urologista, CRM 104832;

. IV - membro: Ciro Eduardo Falcone, urologista, CRM 129656;

. V - membro: Lia Yumi Ikari, urologista, CRM 107892;

. VI - membro: Gustavo Dias Silva, cirurgião geral e nefrologista, CRM 112380;

. VII - membro: Tiago Aguiar, urologista e cirurgião geral, CRM 125725;

. VIII - membro: Norio Ikari, urologista, CRM 24789;

. IX - membro: Silvio Luiz Cordeiro, urologista, CRM 40652;

. X - membro: Tomás Bernardo Costa Moretti, cirurgião geral e urologista, CRM 129572;

. XI - membro: Daniel Valim de Souza, nefrologista, CRM 112560;

. XII - membro: Patrícia Rela Bruno Leite, nefrologista, CRM 112380.

Art. 5° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
MINAS GERAIS

. Nº do SNT: 1 11 19 MG 24

. I - responsável técnico: Geraldo Lustosa das Neves, oftalmologista, CRM 75578;

. II - membro: Ricardo Gomes Braga de Magalhães, oftalmologista, CRM 72464.

. Nº do SNT: 1 11 19 MG 25

. I - responsável técnico: Luis Fernando Resende da Silva Nominato, oftalmologista, CRM
47104.

. Nº do SNT: 1 11 19 MG 26

. I - responsável técnico: Marcelo Carvalho Miranda, oftalmologista, CRM 30128.

SÃO PAULO

. Nº do SNT: 1 11 19 SP 32

. I - responsável técnico: Gleiton Carlos Mendonça da Silva, oftalmologista, CRM 101076.

PARANÁ

. Nº do SNT: 1 11 19 PR 06

. I - responsável técnico: Ana Cláudia Munemori Mariushi, oftalmologista, CRM 19486;

. II - membro: Felipe Roberto Exterhotter Branco, oftalmologista, CRM 27827;

. III - membro: Guilherme Gubert Muller, oftalmologista, CRM 23726;

. IV - membro: Márcio Zapparoli, oftalmologista, CRM 22011;

. V - membro: Lucas Shiokawa, oftalmologista, CRM 25450.

. Nº do SNT: 1 11 19 PR 07

. I - responsável técnico: Márcio Zapparoli, oftalmologista, CRM 22011;

. II - membro: Ana Cláudia Munemori Mariushi, oftalmologista, CRM 19486;

. III - membro: Felipe Roberto Exterhotter Branco, oftalmologista, CRM 27827;

. IV - membro: Guilherme Gubert Muller, oftalmologista, CRM 23726;

. V - membro: Lucas Shiokawa, oftalmologista, CRM 25450.

RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT: 1 11 19 RJ 41

. I - responsável técnico: Ana Carolina Vieira Medina Coeli, oftalmologista, CRM
52739588.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de tecido
músculo esquelético à equipe de saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT: 1 12 19 RJ 42

. I - responsável técnico: Max Rogério Freitas Ramos, ortopedista e traumatologista, CRM
52547582;

. II - membro: Liszt Palmeira de Oliveira, ortopedista e traumatologista, CRM 52479883;

. III - membro: Hugo Pestana Mello Filho, ortopedista e traumatologista, CRM 52629006;

. IV - membro: Antonio Augusto Pereira Dantas, ortopedista e traumatologista, CRM
52630802;

. V - membro: Luis Eduardo Carelli Teixeira da Silva, ortopedista e traumatologista, CRM
52679755.

Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
medula óssea autogênico e alogênico aparentado à equipe de saúde a seguir
identificada:
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MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
C EA R Á

. Nº do SNT: 1 21 19 CE 03

. I - responsável técnico: João Paulo Vasconcelos Leitão, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 10052;

. II - membro: Beatriz Stela Gomes de Souza Pitombeira, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 9486;

. III - membro: Karine Sampaio Nunes Barroso, hematologista e hemoterapeuta, CRM
10785;

. IV - membro: Lívia Andrade Gurgel, hematologista e hemoterapeuta, CRM 12591.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL

. Nº do SNT: 1 02 09 RS 03

. I - responsável técnico: Guido Pio Gracco Cantissini, cirurgião geral, CRM 3153;

. II - membro: Ajacio Bandeira de Mello Brandão, gastroenterologista e hepatologista, CRM
3450;

. III - membro: Alfeu de Medeiros Fleck Junior, gastroenterologista, CRM 22460;

. IV - membro: André Prato Schmidt, anestesiologista, CRM 30265;

. V - membro: André Schwertner, anestesiologista, CRM 36939;

. VI - membro: Ane Micheli Costabeber, gastroenterologista, CRM 31777;

. VII - membro: Cláudio Augusto Marroni, gastroenterologista e hepatologista, CRM
3478;

. VIII - membro: Eduardo Soares Schlindwein, cirurgião geral, CRM 18036;

. IX - membro: Guillermo Kiss, cirurgião geral, CRM 23546;

. X - membro: Ian Leipnitz, cirurgião geral, CRM 21389;

. XI - membro: Jaqueline Betina Broenstrup Correa, anestesiologista, CRM 23068;

. XII - membro: Juliano Martini, cirurgião geral e do aparelho digestivo, CRM 31025;

. XIII - membro: Luiz Fernando Ribeiro de Menezes, anestesiologista, CRM 18833;

. XIV - membro: Marcos Mucenic, gastroenterologista e hepatologista, CRM 20968;

. XV - membro: Maria Lucia Zanotelli, cirurgiã geral, CRM 13752;

. XVI - membro: Mario Henrique Mendes de Mattos Meine, cirurgião geral, CRM 22253;

. XVII - membro: Pedro Henrique Iaione Beltrame, anestesiologista, CRM 34398;

. XVIII - membro: Victor Hugo Bazan da Rocha, anestesiologista, CRM 17005.

. XIX - membro: Fernanda Karlinski Fernandes Sacco, gastroenterologista, CRM 34630;

. XX - membro: Giovana Danielle Rossato, gastroenterologista, CRM 34315;

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT: 1 11 13 RJ 17

. I - responsável técnico: Victor Roisman, oftalmologista, CRM 52841927.

Art. 10 As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade
de quatro anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.268, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Concede autorização e renovação de autorização a
estabelecimentos e equipes de saúde para retirada e
transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde Especializada, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos,
células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
medula óssea autogênico ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO GRANDE DO NORTE

. Nº do SNT: 2 21 19 RN 02

. I - denominação: Casa de Saúde São Lucas

. II - CNPJ: 08.319.329/0001-21

. III - CNES: 2654016

. IV - endereço: Rua Maxaranguape, nº 614, Bairro: Tirol, Natal/RN, CEP: 59.020-160.

Art. 2° Fica concedida autorização para realizar retirada e transplante de
medula óssea autogênico à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
RIO GRANDE DO NORTE

. Nº do SNT: 1 21 19 RN 03

. I - responsável técnico: Henrique Eduardo Macedo Fonseca, hematologista e oncologista,
CRM 2986;

. II - membro: Kleber Giovanni Luz, infectologista, CRM 2602;

. III - membro: Roberto Duarte Galvão, cirurgião geral, CRM 2071;

. IV - membro: Valéria Soraya de Farias Sales, imunologista, CRM 3103.

Art. 3° As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio
desta Portaria - para equipes especializadas e estabelecimentos de saúde - terão validade
de dois anos a contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º,
5º, 6º e 7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.269, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Inclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1.997, que regulamenta a
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, aprova o
Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada no art. 17 da Portaria
nº 1.869/SAS/MS, de 6 de dezembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União - DOU
nº 246, de 26 de dezembro de 2017, seção 1, página 907 o membro a seguir:

CORAÇÃO: 24.11
SÃO PAULO

. Nº do SNT 1 03 13 SP 30

. X - membro: João Roberto Breda, cirurgião cardiovascular, CRM 83668.

Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada pelo art. 3º da
Portaria nº 415/SAS/MS, de 27 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União -
DOU nº 64, de 3 de abril de 2019, seção 1, página 53 os membros a seguir:

RIM: 24.08
RIO DE JANEIRO

. Nº do SNT 1 01 13 RJ 08

. XXI - membro: Carlota de Andrade Santos Lopes da Costa, cirurgiã geral, CRM
5201073826;

. XXII - membro: Fernando Bousfield Paula Ramos, cirurgião geral, CRM 5201054716;

. XXIII - membro: Lucas Graça Aranha de Oliveira Couto, cirurgião geral, CRM
5201049399;

. XXIV - membro: Matheus Mannarino Carmo Silva Ribeiro, cirurgião geral, CRM
521082159.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.270, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Exclui membro em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1.997, que regulamenta a
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e
partes do corpo humano para fim de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, aprova o
Regulamento Técnico do Sistema Nacional de Transplantes; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de
atuação se encontram as equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído o responsável técnico, Pedro Túlio Monteiro de Castro,
nefrologista, CRM 52721646, e respectiva equipe constante do art 5° da Portaria nº
358/SAS/MS, de 27 de março de 2018, publicada no Diário Oficial da União DOU nº 63, de
3 de abril de 2018, seção 1, página 52, conforme nº de SNT 1 01 18 RJ 04.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

No art. 3º da Portaria nº 1.154/SAES/MS, de 02 de outubro de 2019, publicada
no Diário Oficial da União nº 194, seção 1, de 7 de outubro de 2019, página 184 e 185.

Onde se lê:
Art. 3º ...........................................................................

. CÓ D I G O NOME A LT E R AÇÕ ES

. 04.16.12.002-4 Mastectomia simples
em oncologia

Altera descrição para: Ressecção total unilateral de mama
por tumor maligno. Em caso de tumor unilateral, admite
como procedimento sequencial ou reconstrução com
retalho miocutâneo ou plástica mamária

. reconstrutiva pós-mastectomia com implante de prótese,
com ou sem a plástica mamária feminina não estética na
mama colateral. Em caso de tumor bilateral simultâneo e
com tratamento cirúrgico também

. simultâneo, admite como procedimento(s) sequencial(ais)
para a mama contralateral: ou ressecção de lesão não
palpável de mama com marcação ou linfadenectomia
seletiva guiada (linfonodo sentinela) ou

. mastectomia radical com linfadenectomia axilar ou
segmentectomia / quadrantectomia / setorectomia de
mama com ou sem linfadenectomia axilar unilateral. No
caso de o procedimento na mama contralateral ser

. o próprio 04.16.12.002-4 Mastectomia simples em
oncologia, registrar este procedimento com o máximo de
dois.

. Altera quantidade máxima para: 2 (dois)

Leia-se:
Art. 3º ..........................................................................

. CÓ D I G O NOME A LT E R AÇÕ ES

. 04.16.12.003-2 Mastectomia simples
em oncologia

Altera descrição para: Ressecção total unilateral de mama
por tumor maligno. Em caso de tumor unilateral, admite
como procedimento sequencial ou reconstrução com
retalho miocutâneo ou plástica mamária reconstrutiva pós-
mastectomia com
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. implante de prótese, com ou sem a plástica mamária
feminina não estética na mama colateral. Em caso de
tumor bilateral simultâneo e com tratamento cirúrgico
também simultâneo, admite como procedimento(s)
sequencial(ais) para a mama

. contralateral: ou ressecção de lesão não palpável de mama
com marcação ou linfadenectomia seletiva guiada
(linfonodo sentinela) ou mastectomia radical com
linfadenectomia axilar ou segmentectomia /

. quadrantectomia / setorectomia de mama com ou sem
linfadenectomia axilar unilateral. No caso de o
procedimento na mama contralateral ser o próprio
04.16.12.003-2 Mastectomia simples em oncologia,
registrar este procedimento com o máximo de dois.

. Altera quantidade máxima para: 2 (dois)

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO
PORTARIA Nº 3.551, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A SECRETÁRIA DE TRANSPARÊNCIA E PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO, no uso da
competência que lhe foi conferida pelo art. 16 do Decreto nº 9.681 de 03 de janeiro de
2019, resolve:

Art. 1º - Tornar público o resultado do 11º Concurso de Desenho e Redação,
edição 2019, promovido pela Controladoria-Geral da União, instituído pelo Edital nº 03, de
14 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIA TAYA

ANEXO I

RESULTADO - 11º CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO
CATEGORIA 1º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

DF
Aluno: Maria Luiza Melo Coutinho
Professor: Roberta Patrícia de Siqueira Azevedo
Escola: Fundação Bradesco
Município: Ceilândia - DF

. GO Aluno: Thomás Augusto Flôres de Oliveira
Professor: Rosana Paula Nogueira Jaime
Escola: Escola Filosofal Balão Mágico
Município: Inhumas

. PR Aluno: Nariany Camily Matulovic
Professor: Rosângela Sakalauskas
Escola: Escola Municipal José de Alencar
Município: Apucarana

CATEGORIA 2º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

MG
Aluno: Marcelo Yudi Martins da Conceição
Professor: Gleidis Camargo Martins
Escola: Escola Municipal Professor Rosemir Carlos de Medeiros Ramos
Município: Nova Ponte

.

RN
Aluno: Ana Júlia Lima Fernandes
Professor: Evânia Maria de Oliveira
Escola: Escola Municipal Dr. José Torquato de Figueiredo
Município: Pau dos Ferros

.

RR
Aluno: Ângela Carneiro Gomes da Silva
Professor: Sandy Monteiro da Silva
Escola: Escola Municipal Hilda Franco de Souza
Município: Boa Vista

CATEGORIA 3º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

AM
Aluno: Andria Jhully Barroso Farias
Professor: Mary Sônia Dutra de Alencar
Escola: Colégio Nossa Senhora do Carmo
Município: Parintins

.

AP
Aluno: Aléxia Isadora Menezes Pavão
Professor: Amanda Marla Brito de Sousa
Escola: Colégio Santa Bartolomea Capitanio
Município: Macapá

.

PB
Aluno: José Rennan Santos Alves
Professor: Manuel Gonçalves Carlos Neto
Escola: EMEIF Joaquim Pereira Lima
Município: São José de Piranhas

CATEGORIA 4º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

PB
Aluno: Nicolas Klebson de Farias Silva
Professor: Maria José C. Martins da Silva
Escola: EEEF Inácio Claudino
Município: São Vicente

.

PE
Aluno: Raquely de Araújo Estevam
Professor: Maria Ana de Aguiar Araújo Sousa
Escola: Escola Gênesis
Município: Brejo da Madre de Deus

.

SC
Aluno: Nathalia Berri Furlani
Professor: Cleide Mara Bittencurt
Escola: EBB Leopoldo Jacobsen
Município: Taió

CATEGORIA 5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - DESENHO

. UF

.

DF
Aluno: Nícolas Teixeira Fleuri
Professor: Tânia Veras Cardoso
Escola: Colégio Ideal
Município: Brasília

.

SC
Aluno: Alice Caroline Klug
Professor: Andréa Fernandes Gramm
Escola: Escola Municipal Maurício Germer
Município: Timbó

.

SP
Aluno: Maria Rita Domingos da Silva
Professor: Adriana Beltrami
Escola: Cooperativa Educacional de Bariri - COEBA
Município: Bariri

CATEGORIA 6º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

MG
Aluno: Letícia Cândido Barcelos
Professor: Gracielle Ramos
Escola: Colégio Comercial Itabirano
Município: Itabira

.

MT
Aluno: Gabriela Lopes de Albuquerque Souza
Professor: Thiago Alves da Silva
Escola: Centro Educacional Aplicação
Município: Cuiabá

.

SP
Aluno: Ana Vitória O. dos Santos
Professor: Ronaldo Rodrigues
Escola: EMEF Senador Fláquer
Município: São Caetano do Sul

CATEGORIA 7º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

AL
Aluno: Luyd Fábio Guimarães Santos
Professor: Maria Andreia dos Santos Silva Almeida
Escola: Escola Professora Roseneide Tereza Martins
Município: Rio Largo

.

MS
Aluno: Leanderson Martins do Nascimento
Professor: Diego Rodrigues da Silva
Escola: Escola Municipal José de Souza Damy
Município: Corumbá

.

SP
Aluno: Júlia Nanci Carrasco
Professor: Andrea Nunes
Escola: Colégio Termomecânica
Município: São Bernardo do Campo

CATEGORIA 8º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

ES
Aluno: Lisliê Carneiro Marques da Silva
Professor: Gizelle Bicalho Vieira Pires
Escola: Escola Adventista de Campo Grande - EACG
Município: Cariacica

.

RJ
Aluno: Ana Karolina de Andrade Carvalho
Professor: Cristiane Barreto Maciel
Escola: Sistema de Ensino Integrado de Campos Elíseos
Município: Duque de Caxias

.

SE
Aluno: Leonarda Lima da Silva
Professor: Rosemeire Silva da Rocha
Escola: C.E Prof. Rogaciano Magno Leão Brasil
Município: Santo Amaro das Brotas

CATEGORIA 9º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REDAÇÃO

. UF

.

MG
Aluno: Amanda Iara Santos
Professor: Vanda Ferreira Borges
Escola: Escola Estadual Dr. Adiron Gonçalves Boaventura
Município: Rio Parnaíba

. PE Aluno: Gleyce Kelly Mariam da Silva
Professor: Helena Dias de Almeida Bisneta
Escola: Escola Reunida Doutor Manuel Borba
Município: São Vicente Férrer

.

RO
Aluno: Bianca França Oliveira
Professor: Francisca Elizabeth dos Santos Alves
Escola: EEEFM Carlos Drummond de Andrade
Município: Presidente Médici

CATEGORIA 1º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO

. UF

.

GO
Aluno: Lucas Schwertz Carneiro
Professor: Suelen Carrijo Oliveira
Escola: Colégio Educandário Nascentes do Araguaia
Município: Mineiros

.

MA
Aluno: Thony Oliveira Ramalho da Silva
Professor: Gil Derlan Silva Almeida
Escola: IFMA - Campus Presidente Dutra
Município: Presidente Dutra

.

TO
Aluno: Alana Alves Rodrigues
Professor: Lucidete José de Oliveira Santos
Escola: Colégio Estadual Professor Aureliano
Município: Taguatinga

CATEGORIA 2º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO

. UF

.

AC
Aluno: Kevin Maximillian Oliveira de Sousa
Professor: Bruno da Silva Santos
Escola: Colégio Acreano
Município: Rio Branco
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.

DF
Aluno: Jayana Sousa Silva
Professor: Márcia da Silva Coutinho
Escola: Centro de Ensino Médio nº 02 - Ceilândia
Município: Ceilândia

.

PI
Aluno: Maria Fernanda Rios Magalhães Moura
Professor: Olenir Alves Pereira de Sousa
Escola: Colégio Santa Marcelina
Município: Teresina

CATEGORIA 3º ANO DO ENSINO MÉDIO - REDAÇÃO
. UF
.

CE
Aluno: Edimara Barbosa Mendes
Professor: Josuelma Maria de Lima Moreira
Escola: EEM Tenente Mário Lima
Município: Maracanaú

.

PA
Aluno: Suzana Santos dos Santos
Professor: Jeane Carla Pires dos Santos
Escola: EEEFM Prof. Jorge Lopes Raposo
Município: Belém

.

RS
Aluno: Bárbara Menegat Cassol
Professor: Fabíola Onhate Denti
Escola: Instituto Anglicano Barão do Rio Branco
Município: Erechim

CATEGORIA EJA - REDAÇÃO
. UF
.

MA
Aluno: Franzelia Almeida da Silva
Professor: Neli Scheila Gomes Ramos
Escola: C.E Ribeiro do Amaral
Município: São José de Ribamar

.

PB
Aluno: Welington Lucas Mendes Lira
Professor: Thamires da Silva Melo
Escola: ECI Francisco de Assis Gonzaga
Município: Prata

.

RJ
Aluno: Diogo N. de Carolis
Professor: Ana Maria Perez

Escola: Colégio Expressivo
Município: Rio de Janeiro

CATEGORIA ESCOLA CIDADÃ - PLANO DE MOBILIZAÇÃO.
. UF
.

BA
Escola: Colégio Estadual Félix Mendonça
Município: Itabuna

.

GO
Escola: Colégio Estadual da Polícia Militar de Goiás - Nestório Ribeiro- GO
Município: Jataí

.

PB
Escola: ECI Dr. Silva Mariz
Município: Marizópolis

Conselho Nacional
do Ministério Público

PORTARIA Nº 204, DE 28 DE OUTUBRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso

das atribuições previstas nos arts. 130-A, I, da Constituição Federal e 11 e 12, XVII, do

Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria CNMP-PRESI nº 84, de 16 de julho de 2019,

publicada no Diário Oficial da União, seção 1, edição de 18 de julho de 2019, e a

Portaria CNMP-PRESI nº 138, de 6 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da

União, seção 1, edição de 12 de setembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 124, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019

Altera a Portaria/MPU nº 39, de 24/6/2014, que
regulamenta as consignações em folha de pagamento
no âmbito do Ministério Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere lhe confere o art. 26, inciso VIII e XIII, da Lei Complementar nº 75, de
20/5/1993, e tendo em vista o que consta do Procedimento de Gestão Administrativa
PGR/MPF nº 1.00.000.021985/2019-70, resolve:

Art. 1º O art. 7° da Portaria PGR/MPU nº 39, de 24/6/2014, publicada no
Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, de 25/6/2014, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 7º Excluído do cálculo o valor pago a título de mensalidade e custeio
do Plan Assiste, na forma do art. 4°, I, desta Portaria, a soma mensal das consignações
facultativas de cada consignado não excederá a 35% (trinta e cinco por cento) da
respectiva remuneração, sendo 5% (cinco por cento) reservados exclusivamente
para:

..........................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 126, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 47, §1º, inciso III, da Lei n.º 13.707, de 14 de agosto de 2018 (LDO 2019), e a autorização
constante no art. 4º, caput, inciso I, alínea "a", item "3", e inciso II, alínea "a", item "3", da Lei n.º 13.808, de 15 de janeiro de 2019 (LOA 2019), resolve:

Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei n.º 13.808, de 15 de janeiro de 2019), em favor do Ministério Público da União, crédito suplementar
no valor global de R$ 256.973.744,00 (duzentos e cinquenta e seis milhões, novecentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e quatro reais) para atender à programação constante
do Anexo I desta Portaria.

Art. 2.º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II desta
Portaria.

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS

ANEXO I

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 35.000.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 35.000.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Nacional 35.000.000

S 1 1 90 0 100 35.000.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 81.764.511

AT I V I DA D ES
03 122 0581 20TP Ativos Civis da União 65.939.706
03 122 0581 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 65.939.706

F 1 1 90 0 100 65.939.706
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

15.824.805

03 846 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

15.824.805

F 1 0 91 0 100 15.824.805
TOTAL - FISCAL 81.764.511
TOTAL - SEGURIDADE 35.000.000
TOTAL - GERAL 116.764.511

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 5.636.781

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 5.636.781
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Nacional 5.636.781

S 1 1 90 0 100 5.636.781
0581 Defesa da Ordem Jurídica 6.266.123

AT I V I DA D ES
03 122 0581 20TP Ativos Civis da União 5.200.000
03 122 0581 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 5.200.000

F 1 1 90 0 100 5.200.000
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OPERAÇÕES ESPECIAIS
03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do

Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais
1.066.123

03 846 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

1.066.123

F 1 0 91 0 100 1.066.123
TOTAL - FISCAL 6.266.123
TOTAL - SEGURIDADE 5.636.781
TOTAL - GERAL 11.902.904

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 11.800.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 11.800.000
09 272 0089 0181 0053 Aposentadorias e Pensões Civis da União - No Distrito Federal 11.800.000

S 1 1 90 0 100 11.800.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 30.836.993

AT I V I DA D ES
03 122 0581 20TP Ativos Civis da União 25.715.592
03 122 0581 20TP 0053 Ativos Civis da União - No Distrito Federal 25.715.592

F 1 1 90 0 100 25.715.592
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

5.121.401

03 846 0581 09HB 0053 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - No Distrito
Fe d e r a l

5.121.401

F 1 0 91 0 100 5.121.401
TOTAL - FISCAL 30.836.993
TOTAL - SEGURIDADE 11.800.000
TOTAL - GERAL 42.636.993

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 25.300.000

OPERAÇÕES ESPECIAIS
09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 25.300.000
09 272 0089 0181 0001 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Nacional 25.300.000

S 1 1 90 0 100 25.300.000
0581 Defesa da Ordem Jurídica 59.797.378

AT I V I DA D ES
03 122 0581 20TP Ativos Civis da União 49.090.802
03 122 0581 20TP 0001 Ativos Civis da União - Nacional 49.090.802

F 1 1 90 0 100 49.090.802
OPERAÇÕES ESPECIAIS

03 846 0581 09HB Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais

10.706.576

03 846 0581 09HB 0001 Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações para o Custeio do
Regime de Previdência dos Servidores Públicos Federais - Nacional

10.706.576

F 1 0 91 0 100 10.706.576
TOTAL - FISCAL 59.797.378
TOTAL - SEGURIDADE 25.300.000
TOTAL - GERAL 85.097.378

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34105 - Escola Superior do Ministério Público da União
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0581 Defesa da Ordem Jurídica 571.958

AT I V I DA D ES
03 122 0581 20TP Ativos Civis da União 494.958
03 122 0581 20TP 5664 Ativos Civis da União - Em Brasília - DF 494.958

F 1 1 90 0 100 494.958
03 331 0581 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus

Dependentes
77.000

03 331 0581 212B 5664 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - Em Brasília - DF

77.000

F 3 1 90 0 100 77.000
TOTAL - FISCAL 571.958
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 571.958

ANEXO II

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34101 - Ministério Público Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 117.336.469

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 15.824.805
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 15.824.805

F 1 0 91 0 100 15.824.805
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 101.511.664
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 101.511.664

F 1 1 90 0 100 101.511.664
TOTAL - FISCAL 117.336.469
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 117.336.469

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34102 - Ministério Público Militar
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 11.902.904

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 1.066.123
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 1.066.123

F 1 0 91 0 100 1.066.123
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99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 10.836.781
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 10.836.781

F 1 1 90 0 100 10.836.781
TOTAL - FISCAL 11.902.904
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 11.902.904

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34103 - Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 42.636.993

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 5.121.401
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 5.121.401

F 1 0 91 0 100 5.121.401
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 37.515.592
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 37.515.592

F 1 1 90 0 100 37.515.592
TOTAL - FISCAL 42.636.993
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 42.636.993

ÓRGÃO: 34000 - Ministério Público da União
UNIDADE: 34104 - Ministério Público do Trabalho
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNC P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E S F G N D R P M O D I U F T E V A LO R
0999 Reserva de Contingência 85.097.378

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 10.706.576
99 999 0999 0Z00 0001 Reserva de Contingência - Financeira - Nacional 10.706.576

F 1 0 91 0 100 10.706.576
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 74.390.802
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 74.390.802

F 1 1 90 0 100 74.390.802
TOTAL - FISCAL 85.097.378
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 85.097.378

PORTARIA Nº 1.146, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 66, § 1º, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
resolve:

Art. 1º Delegar competência ao Vice-Procurador-Geral Eleitoral para oficiar nos
processos de matéria eleitoral do Supremo Tribunal Federal.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTONIO AUGUSTO BRANDAO DE ARAS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
18ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ELEITORAL

PORTARIA Nº 1, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.004477/19-14, que tem como interessado: Ailton Oliveira de Souza,,
doador domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades
nas doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 2, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.004478/19-87, que tem como interessado: André de Oliveira Xavier,
doador domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades
nas doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 3, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.004479/19-40, que tem como interessado: Antônio Carlos da Silva,
doador domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades
nas doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 4, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004480/19-29, que tem como interessado: Beníco Tavares da Cunha Mello,
doador domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 5, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004481/19-91, que tem como interessado: Caio Rodrigo Martins Miranda, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 6, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004482/19-54, que tem como interessado: Dionilton Alves Pinto, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 7, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004483/19-17, que tem como interessado: Emerson Freddi, doador domiciliado
na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas doações realizadas
nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 8, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004473/19-63, que tem como interessada: Evelyne Safe Carneiro Gebrim,
doadora domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA
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PORTARIA Nº 9, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004474/19-26, que tem como interessado: Fábio Augusto Andrade Santana,
doador domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 10, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004472/19-09, que tem como interessado: Flávio Marcos Leste Resende., doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 11, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004471/19-38, que tem como interessada: Gabriella Vieira Oliveira Gonçalves,
doadora domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 12, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004470/19-15, que tem como interessado: Gustavo Diniz Sathler Garcia., doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar, possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 13, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004465/19-35, como interessado: João Bosco Santana de Lima, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 14, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004464/19-72, como interessado: Jonas Siqueira da Silva, doador domiciliado na
18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações realizadas nas
eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 15, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004466/19-06, como interessado: José Guilherme de Jesus Filho, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 16, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004467/19-61, como interessada: Juliana Maria Almeida Dias, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 17, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.004468/19-23, como interessado: Luis Felipe Ramos de Lucca, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 18, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004469/19-96, como interessado: Marcelo Malheiros Galvez, doador domiciliado
na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações realizadas
nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 19, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004484/19-80, como interessado: Marconi Antonio de Souza, doador domiciliado
na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações realizadas
nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 20, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084973/19-15, como interessada: Maria Cristina Machado Gianni, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 21, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084972/19-44, como interessada: Maria da Conceição Maia Awwad, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 22, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084971/19-81, como interessado: Mauro Henrique de Oliveira Ribeiro, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 23, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084968/19-77, como interessado: Mesak de Paula Pimenta, doador domiciliado
na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações realizadas
nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 24, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084969/19-30, como interessada: Rafaela Camelo de Menezes Tavares, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 25, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084970/19-19, como interessado: Rodrigo Gonczarows kA Gomes, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 26, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º,
inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB
sob nº 08190.004475/19-99, como interessado: Rodrigo Mafra Gonçalves, doador
domiciliado na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas
doações realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIA Nº 27, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.004476/19-51, como interessada: Samara Tostes Peixoto Prieto, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

PORTARIA Nº 28, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em ofício na 18ª
Promotoria de Justiça Eleitoral, na forma do art. 8º, §1º, da Lei 7.345/1985 e art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar nº 75/1993, resolve:

Instaurar o Procedimento Preparatório Eleitoral, registrado no SISPROWEB sob
nº 08190.084974/19-70, como interessada: Therezinha Capilé dos Reis Gomes, doadora
domiciliada na 18ª Zona Eleitoral do DF, para apurar possíveis irregularidades nas doações
realizadas nas eleições de 2018.

LIA DE SOUZA SIQUEIRA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
1ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2019

Aos vinte e dois dias de outubro de dois mil e dezenove às dez horas e
cinquenta minutos, iniciou-se, com transmissão via intranet do MPT e via Youtube, a
Vigésima Quinta (25a) Sessão Ordinária da 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público do Trabalho, na sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Revisão
da Procuradoria-Geral do Trabalho localizada no SAUN Quadra 05, Lote C, Torre A, 16º
Andar, Edifício CNC, em Brasília-DF. Presentes a Coordenadora, Subprocuradora-Geral do
Trabalho Andréa Isa Rípoli, os Procuradores Regionais do Trabalho André Lacerda e Ileana
Neiva Mousinho e o Membro Suplente, Procuradora Regional do Trabalho, Soraya Tabet
Souto Maior. Após os cumprimentos iniciais, deu-se início à deliberação dos feitos,
conforme abaixo.

1) PROCESSOS COM VISTA NA PAUTA DE SESSÃO
Processo PP-000038.2007.09.009/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP, 9.TEMAS

GERAIS - Interessados: INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE IRETAMA, NOTICIANTE: SIGILOSO -
Relator: Dr. André Lacerda. Suspenso o julgamento do feito em face do pedido de vistas
da Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000403.2019.02.001/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, NOTICIADO: MUNICÍPIO DE MAUA - Relator: Dr.
André Lacerda. Devolvido o feito após pedido de vistas da Dra. Ileana Neiva Mousinho, a
1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por maioria, dar provimento ao
recurso e não homologar o arquivamento, nos termos do voto divergente apresentado
pela Dra. Ileana Neiva Mousinho. Vencido o Dr. André Lacerda.

Processo NF-000204.2019.03.005/1 - Assunto: 1.CODEMAT, 4.CONAP,
6.COORDIGUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIADO: MUNICÍPIO DE CLARO
DOS POÇÕES - MG, NOTICIANTE: VANILCE DE OLIVEIRA MORAES - Relator: Dr. André
Lacerda. Suspenso o julgamento do feito em face do pedido de vistas sucessivos feitos
pelas Dras. Ileana Neiva Mousinho e Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000153.2019.04.008/2 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: PREFEITURA DE ESTÂNCIA VELHA (SECRETARIA DE SAÚDE),
NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. Suspenso o julgamento do
feito em face do pedido de vistas da Dra. Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000799.2019.10.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO - PGT - Relator: Dr. André Lacerda. Suspenso o
julgamento do feito em face do pedido de vistas sucessivos feitos pelas Dras. Ileana Neiva
Mousinho e Andréa Isa Rípoli.

Processo NF-000750.2019.19.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT, 3.CONAFRET,
6.COORDIGUALDADE - Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: ESCOLA
ESTADUAL JOSE OLIVEIRA SILVA - Relator: Dr. André Lacerda. Suspenso o julgamento do
feito em face do pedido de vistas sucessivos feitos pelas Dras. Ileana Neiva Mousinho e
Andréa Isa Rípoli.

2) PROCEDIMENTOS NÃO HOMOLOGADOS
Processo IC-001112.2016.01.004/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: INQUIRIDO: TAURUS TELECOMUNICACOES LTDA - ME , NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento quanto ao tema pagamento
de horas extras; e não homologar o arquivamento em relação aos temas EPI e anotação
e controle de jornada, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000130.2016.03.001/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: EDIVALDO RODRIGUES DE CARVALHO 28842928615 EIRELI, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-005278.2017.01.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: INDUSTRIA GERAL DE APARELHOS E LENTES LTDA , NOTICIANTE: (SOB SIG I LO )
- Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000648.2017.02.002/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: NOTICIANTE SIGILOSO, INQUIRIDO: PARADISO GIOVANELLA TRANSPO R T ES
LTDA. - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,
por unanimidade, homologar a promoção de arquivamento em relação aos temas
condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, EPI, trabalho em altura, registro
e desvio de função; e não homologar o arquivamento quanto aos temas não pagamento
de dias trabalhados e não pagamento de horas extras, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000929.2017.02.002/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: VIAÇÃO LIRA LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A
1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a
promoção de arquivamento em relação aos temas atrasos no adiantamento mensal e
descanso semanal; e não homologar o indeferimento liminar quanto aos temas atrasos
constantes no pagamento e falta de pagamento do plano odontológico, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-000438.2017.03.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: CSL INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA - EPP, NOTICIANTE: DENUNCIANTE
SIGILOSO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento quanto ao
repouso semanal remunerado, intervalo intrajornada e interjornada, homologando o
arquivamento quanto aos demais temas, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000010.2017.06.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANONIMO, INQUIRIDO: SWISSPORT BRASIL LTDA - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-000409.2017.15.007/8 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: DÉCIO ANDRETA (FAZENDA SANTA RITA), NOTICIANTE:
SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE TANABI - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-006642.2018.01.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: CRED LEMES RIO ASSESSORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000462.2018.01.001/9 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: OPCAO REAL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA ,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000253.2018.03.003/7 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INQUIRIDO: TARI CONSTRU CO ES
METALICAS EIRELI - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, com a remessa da denúncia ao órgão ministerial (PRT Belo
Horizonte/MG) que tem atribuição para investigar as irregularidades noticiadas na obra
TEKSIDE (Rua Senador Geovane Agnelli, 230 a 906, Distrito Industrial Paulo Camilo Norte,
Betim/MG, CEP 37465-000), nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000911.2018.08.000/9 - Assunto: 4.CONAP - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE ABAETETUBA - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento com relação à falta de espaço adequado e
suficiente para o desenvolvimento das atividades, à falta de espaço para atendimento ao
público e à vulnerabilidade e falta de segurança no ambiente de trabalho e homologar
quanto aos demais temas, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000504.2018.13.001/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: DENÚNCIA ANÔNIMA, NOTICIADO: FERNANDA FERREIRA
SOUZA AGRA - EPP , NOTICIADO: INFORCOMPANY - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000721.2018.24.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: GUITON ADMINISTRADORA DE CONTRATOS LTDA., NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar parcialmente a promoção de arquivamento
do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000817.2019.01.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: LAVANDERIA MAESTRO LTDA - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
homologar a promoção de indeferimento em relação aos temas benefícios (corte do café
da manhã) e pagamento de horas extras; e não homologar o indeferimento quanto aos
temas condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho, EPI e ameaças, nos
termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004182.2019.01.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: AT PROMOTORA DE VENDAS EIRELI - Relatora: Dra.
Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo NF-000775.2019.01.004/5 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: POINT PRIMAVERA BAR E
RESTAURANTE EIRELI - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000037.2019.01.008/3 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: FUNDAÇÃO HOSPITAL GERAL DA JAPUÍBA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-002875.2019.02.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INVESTIGADO: BM7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou,

por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004077.2019.02.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: NEOBPO SERVIÇOS DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS E
TECNOLOGIA SA - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do
presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004121.2019.02.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: ZAPATA LANCHES LTDA ME - Relatora: Dra. Andréa
Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-000698.2019.02.002/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: JDR REPAROS AUTOMOTIVOS - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-000735.2019.02.002/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: TELEFÔNICA BRASIL SA (VIVO) (DENOMIN AÇÕ ES
ANTERIORES: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO SA TELESP) - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não
homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-001673.2019.06.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: CLINICA HOSPITALAR NOVO NASCER LTDA -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-000292.2019.09.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: ANÔNIMO, INVESTIGADO: FAUSTINO TINTAS LTDA,
INVESTIGADO: PEREIRA MULHO E CIA LTDA EPP - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-002174.2019.15.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: PAULO HENRIQUE MONTAGNER 32121107835, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000193.2019.24.001/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: 2º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS MILITAR DE DOURADOS, NOTICIADO:
EMPLOYER TRABALHO TEMPORARIO S.A. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, não homologar a
promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

3) RECURSOS ADMINISTRATIVOS DELIBERADOS
Processo IC-001350.2013.13.000/5 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

NOTICIANTE: MPT/PRT 13ª REGIÃO (ÓRGÃO OFICIANTE NA 2ª TURMA DO TRT),
INQUIRIDO: REFRESCOS GUARARAPES LTDA. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e,
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no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o arquivamento do
feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000580.2018.09.001/3 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: B LEOPOLDINO - TELEFONIA, NOTICIANTE: SIGILOSO, INQUIRIDO: VSX
NETWORKS EIRELI - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhe provimento e não homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo PP-000318.2018.09.003/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento e não homologar o arquivamento do feito, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000172.2018.09.004/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: ARNALDO DE OLIVEIRA MARTINS, INQUIRIDO: CONSÓRCIO SANCHES
TRIPOLONI - MAIA MELO, NOTICIANTE: SIGILOSO - PTM CASCAVEL - Relatora: Dra. Andréa
Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000642.2018.15.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento e
não homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-002577.2018.15.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: INGREDION BRASIL INGREDIENTES INDUSTRIAIS LTDA, NOTICIANTE: S I N D I C AT O
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE MOGI MIRIM E
REGIÃO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000915.2018.19.000/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
INQUIRIDO: GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA , NOTICIANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO -
Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento e não homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-001906.2019.02.000/7 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: SINTARESP - SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA NO ESTADO DE SÃO PAULO, NOTICIADO: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA
(SPX DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM ) - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, receber o presente pedido de
reconsideração com efeito modificativo para, corrigindo erro material, manter o
arquivamento proposto na origem, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004267.2019.02.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA MONTE AZUL, NOTICIANTE: MPT / PRT 2 ª
REGIÃO - Relator: Dr. André Lacerda. Retirado de pauta a pedido do Relator.

Processo NF-004333.2019.02.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: MPT / PRT 2 ª REGIÃO, NOTICIADO: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
(HOSPITAL SÃO CAMILO - SANTANA) - Relator: Dr. André Lacerda. Retirado de pauta a
pedido do Relator.

Processo NF-004371.2019.02.000/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO
PAULO, NOTICIADO: SPX SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA (SPX DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM)
- Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004421.2019.02.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: MPT/PRT 2ª REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO), NOTICIADO: PREVENT
SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAÚDE LTDA (HOSPITAL SANCTA MAGGIORE PARAÍSO) -
Relator: Dr. André Lacerda. Retirado de pauta a pedido do Relator.

Processo NF-003007.2019.03.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA, NOTICIANTE:
DENUNCIANTE SIGILOSO - Relatora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por
unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do
voto do(a) relator(a).

Processo IC-000104.2019.03.009/7 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: JOSÉ WILSON DE CARVALHO, NOTICIANTE: ILTON ZACARIAS
PEREIRA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000307.2019.03.010/5 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: CERÂMICA GRASIELLE LTDA, NOTICIANTE: SINDICATO DOS TRABALHADO R ES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PARÁ DE MINAS - Relator: Dr.
André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001843.2019.04.000/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE, NOTICIANTE: SAULO
BUENO MARIMON - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e
Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhe provimento parcial e converter o julgamento em diligência, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-000564.2019.10.000/1 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRIDO: APRIMORA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME,
INQUIRIDO: ASSOCIAÇAO DOS PERMISSIONARIOS DO EDIFICIO AERONÁUTICA, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), NOTICIANTE: EMERSON GUILHERME ROCHA LINARES - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer
o recurso e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento e homologar o arquivamento
do feito, nos termos do voto do(a) relator(a). Vencida a Dra Ileana Neiva Mousinho.

Processo NF-002109.2019.15.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
INFORMÁTICA SA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento e homologar o arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-002697.2019.15.000/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: 3ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS, NOTICIADO: 6ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPINAS, NOTICIANTE: MARCELO DE SOUZA NOGUEIRA - Relator: Dr.
André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o recurso e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe provimento e homologar o
arquivamento do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).

4) PROCEDIMENTOS HOMOLOGADOS COM DESTAQUE
Processo IC-000483.2015.01.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -

Interessados: INQUIRIDO: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS GENESIS DE TUR I AC U
EIRELI - ME , NOTICIANTE: ANÔNIMO - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000071.2016.16.001/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: POTENCIAL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELLI - Relatora: Dra. Andréa Isa
Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar
a promoção de arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000229.2017.05.001/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INQUIRIDO: INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de

Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-004263.2019.02.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIADO: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA (ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE SANTA
MARCELINA), NOTICIANTE: MPT / PRT 2 ª REGIÃO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, determinando ainda, com base no art. 4°, §
5°, da Resolução n 174/2017 do CNMP, a remessa dos autos ao procedimento
promocional que lhe deu origem - PA-PROMO 005218.2018.02.000/4-, nos termos do voto
do(a) relator(a). Ressalvas de entendimento apresentados pelo Dr. André Lacerda e Dra.
Ileana Neiva Mousinho.

Processo NF-004278.2019.02.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: MPT / PRT 2 ª REGIÃO, NOTICIADO: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO
- HOSPITAL SÃO CAMILO - IPIRANGA (ANTIGO HOSPITAL E MATERNIDADE LEÃO XIII) -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, homologar a promoção de arquivamento do presente procedimento,
determinando ainda, com base no art. 4°, § 5°, da Resolução n 174/2017 do CNMP, a
remessa dos autos ao procedimento promocional que lhe deu origem - PA-PROMO
005218.2018.02.000/4-, nos termos do voto do(a) relator(a). Ressalvas de entendimento
apresentados pelo Dr. André Lacerda e Dra. Ileana Neiva Mousinho.

Processo NF-004339.2019.02.000/3 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIADO: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA (HOSPITAL SANTA MARCELINA),
NOTICIANTE: MPT / PRT 2 ª REGIÃO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção de
arquivamento do presente procedimento, determinando ainda, com base no art. 4°, § 5°,
da Resolução n 174/2017 do CNMP, a remessa dos autos ao procedimento promocional
que lhe deu origem - PA-PROMO 005218.2018.02.000/4-, nos termos do voto do(a)
relator(a). Ressalvas de entendimento apresentados pelo Dr. André Lacerda e Dra. Ileana
Neiva Mousinho.

Processo NF-004390.2019.02.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIADO: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA (OS SANTA CATARINA),
NOTICIADO: ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA - HOSPITAL SANTA
CATARINA, NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, homologar a promoção
de arquivamento do presente procedimento, determinando ainda, com base no art. 4°, §
5°, da Resolução n 174/2017 do CNMP, a remessa dos autos ao procedimento
promocional que lhe deu origem - PA-PROMO 005218.2018.02.000/4-, nos termos do voto
do(a) relator(a). Ressalvas de entendimento apresentados pelo Dr. André Lacerda e Dra.
Ileana Neiva Mousinho.

Processo NF-000120.2019.09.010/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SCHNEIDER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por maioria, homologar a promoção de arquivamento do presente
procedimento, nos termos do voto do(a) relator(a). Vencida a Dra. Ileana Neiva
Mousinho.

5) REMESSA NÃO CONHECIDA
Processo PP-000206.2002.04.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

NOTICIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE , INVESTIGADO: ÓRGÃO DE
GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PORTO ALEGRE - OGMO/POA, INVESTIGADO: SORENAV REPAROS NAVAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA., INVESTIGADO: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - PORTO
ALEGRE - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer da remessa, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo IC-000214.2018.09.004/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, INQUIRIDO: SOUZA CRUZ
LTDA. - Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, não conhecer da remessa, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo PP-000226.2019.03.007/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INVESTIGADO: RACHEL MACEDO -
Relatora: Dra. Andréa Isa Rípoli. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, não conhecer da remessa, nos termos do voto do(a) relator(a).

6) CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA
Processo IC-001299.2015.01.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

INQUIRIDO: CENTRO DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DA GUANABARA - CADEG,
NOTICIANTE: MARCELO CAMELLO DE ANDREA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência
o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000282.2015.20.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: BRISA MAR, NOTICIANTE: IDENTIDADE SOB SIGILO - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001097.2015.20.000/7 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: MATOS INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. (DELUC), NOTICIANTE: SINDI C AT O
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM, CONFECÇÃO E
VESTUÁRIO, CALÇADOS, LUVAS, BOLSAS, PELES DE RESGUARDO, ARTEFATOS DE COURO,
FIBRAS NATURAIS E ARTIFICIAIS DO ESTADO DE SERGIPE SINDITÊXTIL/SE - Relator: Dr.
André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter a deliberação em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-004676.2017.01.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: LUCIANA NEVES DOS SANTOS, NOTICIANTE: RENAN MACHADO
GALVÃO, INQUIRIDO: SUPER REDE ROQUE BARBOSA MINI MERCADO LT , INQUIRIDO:
SUPER REDE ROQUE BARBOSA MINI MERCADO LTDA - Relatora: Dra. Ileana Neiva
Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000418.2017.02.002/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - GRTE DE OSASCO, INQUIRIDO:
ZOPPAS INDUSTRIES DO BRASIL LTDA. - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000411.2017.12.005/5 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: EXATA CONSTRUTORA PAVIMENTADORA E COMÉRCIO EIRELI ME,
NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação
e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos
do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000979.2017.21.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: GILMAR, INQUIRIDO: VIDROS.COM - Relator: Dr. André Lacerda.
A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em
diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001040.2017.24.000/3 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL,
INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência
o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000674.2018.01.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, INQUIRIDO: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DA BARRA -
Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter a deliberação em diligência, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo PP-005951.2018.01.000/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INVESTIGADO: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-000488.2018.03.007/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INQUIRIDO: GLOBAL
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara
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de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o
julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000469.2018.05.000/0 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
INQUIRIDO: FARIAS MANGABEIRA CUIDADORES DE PESSOAS LTDA, NOTICIANTE: (SOB
SIGILO), NOTICIANTE: HELEN DAIANA COSTA DE SOUZA, NOTICIANTE: JANAY BORGES DOS
SANTOS, NOTICIANTE: JOSILENE EMILIA BEZERRA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOT I C I A N T E :
SONIA MARIA DE SANTANA FERREIRA, NOTICIANTE: VALDIANA MENDES DIAS - Relator: Dr.
André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter a deliberação em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000446.2018.11.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: MINERAÇÃO TABOCA S/A, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Ileana
Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000672.2018.11.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADORIA REGIONAL DO
TRABALHO 14ª REGIÃO, INQUIRIDO: POOL ENGENHARIA SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA,
NOTICIANTE: PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO - 14ª REGIÃO - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-003252.2018.15.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, NOTICIANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - PRT 15ª, INQUIRIDO: REDE CORREIOS - Relator: Dr. André
Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-001398.2018.19.000/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INVESTIGADO: FUNDAÇÃO HOSPITAL DA AGROINDÚSTRIA DO AÇUCAR E DO ÁLCOOL DE
ALAGOAS (HOSPITAL DO AÇUCAR), NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO -
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO, NOTICIANTE: SIGILOSO -
Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-001081.2018.23.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: MARGEN COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS LTDA,
NOTICIANTE: SIGILOSO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001014.2018.24.000/8 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE CAMPO GRANDE, NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo IC-001711.2019.01.000/0 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: ASP ATLANTA SISTEMA DE PLANEJAMENTO LTDA , NOTICIANTE:
(SOB SIGILO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão
deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto
do(a) relator(a).

Processo NF-003734.2019.01.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: ANÔNIMO, NOTICIADO: CASA PUBLICADORA DAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS -
Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-003471.2019.02.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INVESTIGADO: AGUSTIN MAMANI LIMACHI (MELISSA MODAS), NOTICIANTE: MPT/PRT 2ª
REGIÃO (DENUNCIANTE SIGILOSO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-002028.2019.04.000/4 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIADO: CONSTRURBAN LOGÍSTICA AMBIENTAL LTDA., NOTICIANTE:
MARCIO UBIRAJARA ROCHA DA SILVA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter a deliberação em diligência,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-001415.2019.07.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SELECT SERVICOS DE TELECOMUNICACOES - EIRELI
- Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo NF-000641.2019.10.000/6 - Assunto: 9.TEMAS GERAIS - Interessados:
NOTICIADO: CHURRASCARIA FOGO DE CHÃO LTDA, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relator: Dr.
André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000077.2019.14.001/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: MAROK SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA, NOTICIANTE:
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO (PROCURADORIA DO TRABALHO
NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO) - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter em diligência o julgamento,
nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-000207.2019.15.003/1 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INVESTIGADO: CAIRES & FERREIRA LTDA, NOTICIANTE: IDENTIDADE RESGUARDADA -
Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000037.2019.17.001/2 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
NOTICIANTE: EX OFFICIO, INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE - Relatora: Dra. Ileana
Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-001140.2019.18.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: INQUIRIDO: ACP BIOENERGIA LTDA - Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª
Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, converter a deliberação
em diligência, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo IC-000141.2019.18.001/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INQUIRIDO: AERO AGRÍCOLA RIO VERDE LTDA.- ME, NOTICIANTE: UNIÃO FEDERAL
(SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM GOIÁS) - Relatora: Dra.
Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

Processo PP-000157.2019.19.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:
INVESTIGADO: MASTER ELETRONICA DE BRINQUEDOS LTDA, NOTICIANTE: SIGILOSO -
Relator: Dr. André Lacerda. A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por
unanimidade, converter em diligência o julgamento, nos termos do voto do(a) relator(a).

7) DECLÍNIOS DE ATRIBUIÇÕES
Processo NF-000140.2019.03.009/0 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIADO: SAPUCAÍ MIRIM PREFEITURA - SAPUCAÍ MIRIM
GABINETE DO PREFEITO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho. A 1ª Subcâmara de
Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade, conhecer o declínio de atribuição e,
no mérito, por unanimidade, não referendar o declínio, nos termos do voto do(a)
relator(a).

Processo NF-000101.2019.17.002/9 - Assunto: 1.CODEMAT, 9.TEMAS GERAIS -
Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
(PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO GABRIEL DA PALHA), NOTICIADO: MUNICÍPIO DE VILA
VALÉRIO - Relatora: Dra. Ileana Neiva Mousinho.

A 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão deliberou, por unanimidade,
conhecer o declínio de atribuição e, no mérito, por unanimidade, não referendar o
declínio, nos termos do voto do(a) relator(a).

Também foi deliberado, por unanimidade, referendar o declínio de atribuição
dos procedimentos a seguir listados:

PRT 3ª Região-MG - NF-000332.2019.03.003/7 - PRT 9ª Região-PR - NF-
000156.2019.09.010/0 - PRT 12ª Região-SC - NF-000432.2019.12.001/9 - PRT 15ª Região-
Campinas - NF-002954.2019.15.000/6 - PRT 17ª Região-ES - IC-001402.2018.17.000/3 - PRT
18ª Região-GO - NF-000207.2019.18.001/8 - PRT 23ª Região-MT - NF-
000115.2019.23.003/8.

8) OUTROS
Processo PP-001751.2017.05.000/6 - Assunto: 1.CODEMAT - Interessados:

NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO, INVESTIGADO: MIX LITORAL DE ALIMENTOS LTDA. -
Relator: Dr. André Lacerda.

Retirado de pauta a pedido do Relator.
9) HOMOLOGAÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Foi deliberado, por unanimidade,

homologar a promoção de arquivamento dos procedimentos a seguir listados:
PRT 1ª Região-RJ - IC-000112.2011.01.001/9, IC-003962.2013.01.000/8, IC-

000648.2014.01.000/7, IC-001275.2014.01.000/5, IC-001451.2014.01.000/5, IC-
002521.2014.01.000/1, IC-003097.2014.01.000/0, IC-001009.2014.01.004/0, IC-
001119.2014.01.004/4, IC-003804.2015.01.000/7, IC-000221.2015.01.004/1, IC-
000813.2015.01.004/6, IC-001455.2015.01.004/1, IC-000137.2015.01.007/1, IC-
000232.2015.01.007/8, IC-000439.2016.01.000/5, IC-000777.2016.01.000/6, IC-
004111.2016.01.000/6, IC-004878.2016.01.000/3, IC-005564.2016.01.000/1, IC-
000821.2016.01.006/5, IC-000254.2017.01.000/4, IC-000830.2017.01.000/3, IC-
003575.2017.01.000/9, IC-003866.2017.01.000/0, IC-004761.2017.01.000/3, IC-
004874.2017.01.000/3, IC-004953.2017.01.000/2, IC-005411.2017.01.000/8, IC-
006739.2017.01.000/4, IC-000176.2017.01.002/5, IC-000313.2017.01.006/2, IC-
000474.2018.01.000/8, IC-000828.2018.01.000/0, IC-000932.2018.01.000/7, IC-
001531.2018.01.000/7, IC-002018.2018.01.000/4, IC-003212.2018.01.000/4, IC-
003920.2018.01.000/0, IC-004099.2018.01.000/7, IC-004670.2018.01.000/9, IC-
004909.2018.01.000/5, IC-005113.2018.01.000/9, IC-005229.2018.01.000/5, IC-
005741.2018.01.000/0, IC-006075.2018.01.000/9, IC-006101.2018.01.000/0, IC-
006479.2018.01.000/0, IC-006825.2018.01.000/5, IC-000426.2018.01.001/5, IC-
000047.2018.01.003/9, IC-000154.2018.01.004/2, IC-000313.2018.01.006/5, IC-
000220.2018.01.008/7, IC-000220.2019.01.000/2, IC-000349.2019.01.000/2, IC-
000499.2019.01.000/7, IC-000603.2019.01.000/0, IC-000765.2019.01.000/4, IC-
000957.2019.01.000/6, IC-001349.2019.01.000/4, NF-001687.2019.01.000/0, NF-
001798.2019.01.000/0, NF-001862.2019.01.000/5, NF-002032.2019.01.000/6, IC-
002424.2019.01.000/0, NF-002534.2019.01.000/3, NF-002609.2019.01.000/9, NF-
002674.2019.01.000/6, NF-002940.2019.01.000/7, NF-003520.2019.01.000/3, NF-
003789.2019.01.000/5, NF-003991.2019.01.000/2, PP-004026.2019.01.000/8, NF-
004060.2019.01.000/0, PP-004185.2019.01.000/8, NF-004295.2019.01.000/1, NF-
004399.2019.01.000/0, NF-004555.2019.01.000/8, NF-004608.2019.01.000/0, NF-
004668.2019.01.000/8, IC-000001.2019.01.001/6, IC-000177.2019.01.001/6, IC-
000212.2019.01.004/1, NF-000610.2019.01.004/1, NF-000744.2019.01.004/7, NF-
000821.2019.01.004/1, IC-000141.2019.01.005/0, NF-000390.2019.01.005/6, IC-
000189.2019.01.006/0, IC-000304.2019.01.006/7 - PRT 2ª Região-SP - IC-
000030.2014.02.001/4, IC-003455.2015.02.000/6, IC-000343.2015.02.004/9, IC-
001610.2016.02.000/3, IC-005821.2016.02.000/2, IC-000886.2016.02.001/8, IC-
003859.2017.02.000/0, IC-006606.2017.02.000/2, IC-006610.2017.02.000/6, IC-
008712.2017.02.000/0, IC-008969.2017.02.000/5, IC-009088.2017.02.000/5, IC-
000810.2017.02.001/1, IC-000973.2017.02.002/3, IC-000028.2017.02.004/0, IC-
000062.2017.02.004/0, IC-000164.2017.02.004/9, IC-000310.2017.02.004/3, IC-
000334.2017.02.004/3, IC-000502.2018.02.000/4, IC-001164.2018.02.000/4, IC-
001416.2018.02.000/5, IC-001450.2018.02.000/8, IC-001530.2018.02.000/2, IC-
002918.2018.02.000/0, IC-004061.2018.02.000/5, IC-004855.2018.02.000/9, IC-
004866.2018.02.000/0, IC-004977.2018.02.000/0, IC-005012.2018.02.000/7, IC-
005215.2018.02.000/8, IC-005613.2018.02.000/6, IC-005670.2018.02.000/8, IC-
006845.2018.02.000/9, IC-007694.2018.02.000/9, PP-008133.2018.02.000/7, IC-
008137.2018.02.000/9, IC-008182.2018.02.000/3, IC-008191.2018.02.000/4, PP-
008309.2018.02.000/5, PP-008529.2018.02.000/2, IC-008673.2018.02.000/9, IC-
000301.2018.02.001/2, IC-000849.2018.02.001/3, IC-000183.2018.02.002/8, IC-
000382.2018.02.002/8, IC-000069.2018.02.004/4, IC-000251.2019.02.000/2, IC-
001022.2019.02.000/2, PP-001573.2019.02.000/6, IC-001824.2019.02.000/1, IC-
002008.2019.02.000/0, PP-002414.2019.02.000/4, NF-003168.2019.02.000/4, PP-
003169.2019.02.000/0, PP-003265.2019.02.000/5, NF-003495.2019.02.000/9, NF-
003624.2019.02.000/3, NF-003936.2019.02.000/2, PP-003945.2019.02.000/3, NF-
003959.2019.02.000/1, PP-003989.2019.02.000/0, PP-004279.2019.02.000/1, PP-
004554.2019.02.000/3, NF-004564.2019.02.000/0, NF-004572.2019.02.000/5, NF-
004596.2019.02.000/0, PP-005051.2019.02.000/9, NF-005146.2019.02.000/7, NF-
005174.2019.02.000/5, PP-005217.2019.02.000/0, NF-005304.2019.02.000/5, IC-
005448.2019.02.000/0, NF-005591.2019.02.000/0, NF-005598.2019.02.000/9, NF-
005625.2019.02.000/5, NF-005739.2019.02.000/0, NF-005822.2019.02.000/3, NF-
005963.2019.02.000/1, NF-006059.2019.02.000/0, PP-000160.2019.02.001/6, NF-
000649.2019.02.001/0, IC-000122.2019.02.002/0, NF-000575.2019.02.002/9, NF-
000597.2019.02.002/6, NF-000713.2019.02.002/9, NF-000481.2019.02.003/3, NF-
000483.2019.02.003/6, PP-000021.2019.02.005/9 - PRT 3ª Região-MG - ICP-
000005.2004.03.008/7, IC-000417.2011.03.002/0, IC-000865.2014.03.000/2, IC-
002193.2014.03.000/0, IC-002577.2014.03.000/8, IC-003025.2015.03.000/9, IC-
000617.2016.03.001/9, IC-000217.2016.03.002/7, IC-000260.2016.03.005/1, IC-
000056.2016.03.010/4, IC-000057.2016.03.010/1, IC-000082.2016.03.010/0, IC-
000236.2016.03.010/4, IC-000326.2016.03.010/5, IC-000500.2017.03.000/0, IC-
004777.2017.03.000/4, IC-000152.2017.03.001/8, IC-000380.2017.03.001/3, IC-
000581.2017.03.001/6, IC-000597.2017.03.001/1, IC-000184.2017.03.002/3, IC-
000367.2017.03.010/3, IC-000506.2018.03.000/1, IC-003397.2018.03.000/1, IC-
004227.2018.03.000/8, IC-005123.2018.03.000/7, IC-001024.2018.03.001/0, IC-
000891.2018.03.002/1, IC-001032.2018.03.002/4, IC-000254.2018.03.005/5, IC-
000424.2018.03.005/0, IC-000441.2018.03.006/6, IC-000074.2018.03.008/6, IC-
000164.2018.03.008/7, IC-000116.2018.03.010/7, IC-000231.2018.03.010/8, IC-
000447.2018.03.010/0, IC-000487.2019.03.000/0, IC-000699.2019.03.000/7, PP-
000970.2019.03.000/0, IC-001205.2019.03.000/1, IC-001280.2019.03.000/5, PP-
002189.2019.03.000/5, PP-002950.2019.03.000/5, NF-002960.2019.03.000/1, NF-
003136.2019.03.000/5, NF-003487.2019.03.000/4, IC-003563.2019.03.000/7, IC-
000276.2019.03.001/1, NF-000543.2019.03.001/5, NF-000733.2019.03.001/4, PP-
000510.2019.03.002/5, IC-000048.2019.03.005/9, NF-000479.2019.03.007/2, IC-
000216.2019.03.009/5 - PRT 4ª Região-RS - IC-000331.2013.04.006/9, IC-
000709.2014.04.000/4, IC-003315.2014.04.000/3, IC-000949.2015.04.000/6, IC-
002387.2015.04.000/1, IC-003917.2015.04.000/9, IC-000671.2016.04.000/5, IC-
001227.2016.04.000/0, IC-004926.2016.04.000/0, IC-000206.2016.04.003/4, IC-
000188.2016.04.006/1, IC-000528.2016.04.008/7, IC-002211.2017.04.000/0, IC-
003478.2017.04.000/0, IC-003730.2017.04.000/2, IC-004010.2017.04.000/7, IC-
004113.2017.04.000/0, IC-000230.2017.04.002/2, IC-000051.2017.04.003/1, IC-
000472.2017.04.004/7, IC-000508.2017.04.006/9, IC-000529.2017.04.006/0, IC-
000103.2017.04.008/0, IC-001311.2018.04.000/1, IC-001499.2018.04.000/4, IC-
001713.2018.04.000/1, IC-002187.2018.04.000/2, IC-002216.2018.04.000/0, IC-
002369.2018.04.000/6, IC-002670.2018.04.000/4, IC-002989.2018.04.000/1, IC-
003143.2018.04.000/3, IC-003644.2018.04.000/5, PP-003810.2018.04.000/0, IC-
003812.2018.04.000/0, PP-004266.2018.04.000/8, PP-004410.2018.04.000/8, IC-
000147.2018.04.005/0, IC-000157.2018.04.008/5, IC-000342.2018.04.008/2, IC-
000101.2019.04.000/1, IC-000400.2019.04.000/0, IC-000741.2019.04.000/6, IC-
001045.2019.04.000/2, IC-001733.2019.04.000/7, IC-001828.2019.04.000/5, PP-
002059.2019.04.000/9, PP-002121.2019.04.000/3, NF-002122.2019.04.000/9, PP-
002399.2019.04.000/6, NF-002483.2019.04.000/4, NF-002487.2019.04.000/7, NF-
002601.2019.04.000/7, IC-000217.2019.04.001/0, IC-000281.2019.04.001/2, PP-
000117.2019.04.002/0, NF-000216.2019.04.004/8, IC-000051.2019.04.005/9, NF-
000087.2019.04.005/9, IC-000075.2019.04.006/6, IC-000308.2019.04.006/8, IC-
000133.2019.04.007/0, IC-000020.2019.04.008/1, PP-000082.2019.04.008/5 - PRT 5ª
Região-BA - IC-000355.2009.05.000/8, IC-001711.2013.05.000/3, IC-000338.2014.05.004/6,
IC-000243.2016.05.000/5, IC-000208.2016.05.006/3, IC-002416.2017.05.000/4, IC-
000318.2017.05.001/7, IC-000062.2017.05.003/6, IC-000162.2017.05.003/0, IC-
000200.2017.05.004/3, IC-000368.2018.05.000/5, IC-001808.2018.05.000/1, IC-
001926.2018.05.000/0, IC-002653.2018.05.000/0, IC-000379.2018.05.001/0, IC-
000121.2018.05.002/7, IC-000154.2018.05.005/0, IC-000472.2018.05.006/8, IC-
000618.2018.05.006/9, IC-000171.2019.05.000/4, IC-000418.2019.05.000/0, PP-
001004.2019.05.000/3, IC-001016.2019.05.000/0, PP-001398.2019.05.000/4, NF-
001964.2019.05.000/7, NF-002090.2019.05.000/7, IC-000120.2019.05.002/3, IC-
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000164.2019.05.006/1, IC-000225.2019.05.006/7 - PRT 6ª Região-PE - IC-
002670.2015.06.000/1, IC-001516.2017.06.000/4, IC-002009.2017.06.000/6, IC-
003065.2017.06.000/0, IC-003435.2017.06.000/0, IC-003837.2017.06.000/0, IC-
000142.2017.06.001/6, IC-001349.2018.06.000/7, IC-002647.2018.06.000/6, IC-
002764.2018.06.000/0, IC-003145.2018.06.000/7, IC-000058.2018.06.002/6, IC-
000504.2018.06.002/6, IC-000323.2019.06.000/9, IC-000725.2019.06.000/4, IC-
001000.2019.06.000/2, NF-001052.2019.06.000/5, PP-001189.2019.06.000/0, IC-
001293.2019.06.000/0, NF-002059.2019.06.000/1, NF-000124.2019.06.002/0, NF-
000152.2019.06.002/0, IC-000231.2019.06.002/7, IC-000253.2019.06.002/4 - PRT 7ª
Região-CE - IC-001184.2014.07.000/5, IC-001941.2015.07.000/3, IC-000876.2017.07.000/1,
IC-001231.2017.07.000/0, IC-000113.2018.07.000/4, IC-000707.2018.07.000/5, IC-
000130.2018.07.002/0, IC-000157.2018.07.002/9, IC-000189.2018.07.002/3, PP-
000154.2019.07.000/6, PP-000440.2019.07.000/8, PP-000739.2019.07.000/2, PP-
000760.2019.07.000/7, NF-001285.2019.07.000/7, NF-001337.2019.07.000/3, PP-
001389.2019.07.000/6, NF-001465.2019.07.000/9, NF-001714.2019.07.000/3 - PRT 8ª
Região-PA - IC-000046.2014.08.003/6, IC-000306.2015.08.003/9, IC-001085.2016.08.000/7,
IC-000075.2017.08.002/2, IC-000257.2017.08.002/8, IC-000264.2017.08.002/6, IC-
000784.2018.08.000/2, IC-000307.2018.08.003/3, NF-000380.2019.08.000/7, PP-
000499.2019.08.000/0, IC-000591.2019.08.000/7, NF-000777.2019.08.000/7, PP-
000780.2019.08.000/0, NF-000783.2019.08.000/9, PP-000828.2019.08.000/5, PP-
001000.2019.08.000/4, IC-000055.2019.08.003/5 - PRT 9ª Região-PR - PP-
000024.2011.09.005/0, IC-000194.2013.09.005/3, IC-002285.2015.09.000/9, IC-
000001.2015.09.004/8, PP-000363.2016.09.000/5, IC-001603.2016.09.000/0, IC-
002714.2016.09.000/7, IC-000337.2017.09.000/1, IC-001954.2017.09.000/0, IC-
003506.2017.09.000/7, IC-003653.2017.09.000/0, IC-004005.2017.09.000/3, IC-
000008.2017.09.001/3, IC-000204.2017.09.001/3, IC-000652.2017.09.001/0, IC-
000049.2017.09.003/1, IC-000355.2017.09.003/6, IC-000347.2017.09.004/2, IC-
000151.2017.09.005/6, IC-000142.2018.09.000/3, IC-000708.2018.09.000/1, IC-
002044.2018.09.000/9, IC-002692.2018.09.000/3, IC-002787.2018.09.000/1, IC-
003080.2018.09.000/0, IC-000517.2018.09.001/7, IC-000154.2018.09.003/6, IC-
000165.2018.09.004/0, IC-000190.2018.09.006/2, IC-000002.2018.09.010/9, IC-
000069.2018.09.010/8, IC-000076.2018.09.010/4, IC-000130.2018.09.010/4, IC-
000203.2018.09.010/0, IC-000092.2019.09.000/3, PP-000299.2019.09.000/5, IC-
000421.2019.09.000/0, IC-000474.2019.09.000/5, IC-000567.2019.09.000/5, PP-
000744.2019.09.000/8, IC-000774.2019.09.000/0, IC-000791.2019.09.000/5, IC-
000816.2019.09.000/7, PP-000937.2019.09.000/6, PP-000938.2019.09.000/2, PP-
000943.2019.09.000/8, PP-000973.2019.09.000/0, IC-001017.2019.09.000/0, IC-
001050.2019.09.000/7, IC-001267.2019.09.000/6, NF-001770.2019.09.000/0, PP-
001787.2019.09.000/5, NF-001937.2019.09.000/8, IC-000020.2019.09.001/3, IC-
000006.2019.09.004/4, IC-000135.2019.09.006/3, IC-000154.2019.09.006/1, PP-
000027.2019.09.008/7, IC-000108.2019.09.009/3, NF-000148.2019.09.010/5 - PRT 10ª
Região-DF - IC-000037.2015.10.001/5, IC-000233.2017.10.001/1, IC-000814.2018.10.000/7,
IC-001608.2018.10.000/3, IC-001640.2018.10.000/5, IC-002533.2018.10.000/6, IC-
002692.2018.10.000/6, IC-003076.2018.10.000/0, IC-000065.2019.10.000/9, PP-
000290.2019.10.000/3, PP-000713.2019.10.000/5, IC-001096.2019.10.000/8, IC-
001122.2019.10.000/9, NF-001515.2019.10.000/8, NF-001752.2019.10.000/1 - PRT 11ª
Região-AM - IC-000634.2015.11.000/8, IC-000855.2016.11.000/8, IC-000926.2017.11.000/3,
IC-001012.2017.11.000/0, IC-000217.2018.11.001/6, NF-000967.2019.11.000/4 - PRT 12ª
Região-SC - IC-000360.2010.12.005/8, IC-000140.2011.12.003/3, IC-000081.2012.12.004/8,
IC-000062.2014.12.003/5, IC-000013.2015.12.004/6, IC-000365.2016.12.000/5, IC-
000701.2016.12.001/7, IC-000698.2017.12.000/3, IC-001516.2017.12.000/6, IC-
000210.2017.12.004/4, IC-001128.2018.12.000/6, IC-001174.2018.12.000/6, IC-
001644.2018.12.000/3, IC-000069.2018.12.005/2, IC-000095.2018.12.005/8, IC-
000704.2018.12.005/4, IC-000069.2019.12.004/5 - PRT 13ª Região-PB - IC-
000713.2013.13.000/1, IC-000624.2014.13.000/0, IC-001276.2014.13.000/5, IC-
001308.2014.13.000/9, IC-001572.2014.13.000/5, IC-001354.2015.13.000/0, IC-
001149.2016.13.000/9, IC-001759.2016.13.000/9, IC-001823.2016.13.000/4, IC-
000301.2017.13.000/0, IC-000140.2018.13.000/9, IC-000335.2018.13.000/0, IC-
000368.2018.13.000/0, NF-000519.2018.13.000/7, IC-001071.2018.13.000/0, IC-
000343.2018.13.001/2, PP-000467.2018.13.001/0, IC-000468.2018.13.001/7, NF-
000302.2019.13.000/1, NF-000608.2019.13.000/4, NF-000882.2019.13.000/0, IC-
000098.2019.13.001/1 - PRT 14ª Região-RO - IC-000006.2015.14.000/7, IC-
000497.2017.14.000/2, IC-000189.2017.14.002/0, IC-000104.2018.14.000/6, IC-
000529.2018.14.000/5, IC-000193.2018.14.002/1, IC-000221.2018.14.002/6, NF-
000466.2019.14.000/0, NF-000478.2019.14.000/0, IC-000153.2019.14.001/7, PP-
000070.2019.14.002/0, NF-000245.2019.14.002/9 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
001964.2010.15.000/8, IC-001286.2015.15.000/0, IC-000474.2015.15.001/2, IC-
003456.2016.15.000/3, IC-000173.2016.15.007/3, IC-003715.2017.15.000/6, IC-
000647.2017.15.001/1, IC-000570.2017.15.003/7, IC-000028.2017.15.004/3, IC-
000433.2017.15.005/5, IC-000779.2017.15.006/5, IC-000867.2017.15.006/3, IC-
000218.2017.15.007/2, IC-000462.2017.15.008/5, IC-000712.2017.15.008/3, IC-
000003.2018.15.000/9, IC-000200.2018.15.000/0, IC-000780.2018.15.000/9, IC-
002648.2018.15.000/8, IC-002907.2018.15.000/9, IC-003258.2018.15.000/3, IC-
003576.2018.15.000/7, IC-003596.2018.15.000/0, IC-003731.2018.15.000/9, IC-
004007.2018.15.000/0, PP-004417.2018.15.000/5, IC-000407.2018.15.001/9, IC-
000767.2018.15.001/7, IC-000868.2018.15.001/1, IC-000533.2018.15.002/1, IC-
000435.2018.15.003/4, IC-000209.2018.15.004/0, IC-000467.2018.15.005/5, IC-
000846.2018.15.006/5, IC-000390.2018.15.007/0, IC-000586.2018.15.007/8, IC-
000498.2018.15.008/8, IC-000542.2018.15.008/1, IC-000429.2019.15.000/0, PP-
000613.2019.15.000/1, IC-000700.2019.15.000/3, PP-001169.2019.15.000/3, PP-
001252.2019.15.000/6, IC-001271.2019.15.000/3, PP-001501.2019.15.000/0, IC-
001677.2019.15.000/5, IC-001791.2019.15.000/2, NF-001909.2019.15.000/3, IC-
002209.2019.15.000/0, IC-002211.2019.15.000/3, NF-002534.2019.15.000/4, PP-
002549.2019.15.000/8, NF-002696.2019.15.000/0, NF-002859.2019.15.000/6, PP-
000179.2019.15.001/0, PP-000183.2019.15.002/8, PP-000461.2019.15.002/5, PP-
000707.2019.15.002/4, NF-000723.2019.15.002/3, PP-000083.2019.15.003/2, PP-
000243.2019.15.003/5, PP-000250.2019.15.003/3, PP-000290.2019.15.003/2, NF-
000315.2019.15.003/4, IC-000043.2019.15.005/1, IC-000049.2019.15.005/5, IC-
000086.2019.15.006/7, IC-000113.2019.15.006/0, PP-000410.2019.15.006/5, IC-
000030.2019.15.007/3, IC-000485.2019.15.008/4 - PRT 16ª Região-MA - IC-
000217.2017.16.000/0, IC-001233.2017.16.000/3, IC-000223.2018.16.001/2, IC-
000023.2019.16.000/2, IC-000410.2019.16.000/7, IC-000590.2019.16.000/3, IC-
000745.2019.16.000/5, NF-000831.2019.16.000/0, NF-000979.2019.16.000/9 - PRT 17ª
Região-ES - IC-000584.2015.17.000/1, IC-000036.2016.17.001/4, IC-000441.2017.17.000/0,
IC-000057.2017.17.003/3, IC-000273.2017.17.003/3, IC-000701.2018.17.000/9, IC-
000973.2018.17.000/9, IC-000175.2018.17.001/4, IC-000016.2018.17.003/7, IC-
000092.2018.17.003/3, IC-000104.2019.17.000/1, NF-000199.2019.17.000/9, PP-
000396.2019.17.000/6, PP-000487.2019.17.000/3, PP-000573.2019.17.000/9, PP-
000587.2019.17.000/1, NF-000859.2019.17.000/7, NF-000961.2019.17.000/1, NF-
000969.2019.17.000/2, NF-001017.2019.17.000/0, IC-000085.2019.17.001/9, IC-
000105.2019.17.001/6 - PRT 18ª Região-GO - IC-000910.2015.18.000/9, IC-
000093.2016.18.001/3, IC-000119.2017.18.001/4, IC-000196.2017.18.001/3, IC-
000314.2018.18.000/3, IC-000760.2018.18.000/7, IC-000022.2018.18.003/8, IC-
000209.2019.18.000/2, IC-000607.2019.18.000/2, IC-000638.2019.18.000/0, NF-
000986.2019.18.000/9, IC-001161.2019.18.000/4, IC-001371.2019.18.000/5, IC-
001374.2019.18.000/1, NF-001406.2019.18.000/5, NF-001452.2019.18.000/5 - PRT 19ª
Região-AL - IC-000763.2014.19.000/6, IC-001418.2014.19.000/1, IC-000061.2016.19.000/5,
IC-000133.2018.19.000/6, IC-000680.2018.19.000/4, IC-001007.2018.19.000/8, IC-
001118.2018.19.000/7, IC-001120.2018.19.000/0, IC-001158.2018.19.000/2, IC-
001269.2018.19.000/1, IC-001270.2018.19.000/9, IC-001353.2018.19.000/0, IC-
001627.2018.19.000/4, IC-000073.2018.19.001/6, PP-000209.2019.19.000/3, IC-
000560.2019.19.000/4, NF-001105.2019.19.000/6, NF-001222.2019.19.000/0, IC-
000041.2019.19.001/0, NF-000225.2019.19.001/0 - PRT 20ª Região-SE - IC-
000215.2014.20.000/5, IC-000540.2014.20.000/0, IC-000060.2014.20.001/8, IC-
000484.2015.20.000/9, IC-001286.2015.20.000/0, IC-001703.2016.20.000/0, IC-
000743.2017.20.000/3, IC-000917.2017.20.000/3, IC-001280.2017.20.000/0, IC-
001732.2017.20.000/6, IC-001802.2017.20.000/4, IC-001807.2017.20.000/1, IC-

001955.2017.20.000/0, IC-000626.2018.20.000/2, IC-001223.2018.20.000/0, IC-
001389.2018.20.000/9, IC-001502.2018.20.000/4, NF-000647.2019.20.000/6, NF-
001004.2019.20.000/0, NF-001013.2019.20.000/1, NF-001020.2019.20.000/1 - PRT 21ª
Região-RN - PP-000002.2016.21.000/4, IC-000359.2017.21.000/7, IC-000668.2017.21.000/2,
IC-001371.2017.21.000/5, IC-001880.2017.21.000/2, IC-000108.2017.21.001/6, IC-
000209.2017.21.001/0, IC-000170.2017.21.002/4, IC-000070.2018.21.000/1, IC-
000737.2018.21.000/5, IC-000127.2018.21.001/7, IC-000200.2019.21.000/0, IC-
000082.2019.21.001/9 - PRT 22ª Região-PI - IC-000466.2017.22.000/4, IC-
000290.2017.22.001/0, IC-000838.2018.22.000/0, IC-000998.2018.22.000/2, IC-
000144.2018.22.001/3, IC-000507.2019.22.000/0, IC-000774.2019.22.000/9 - PRT 23ª
Região-MT - IC-000246.2014.23.004/9, IC-000486.2015.23.000/4, IC-001189.2017.23.000/7,
IC-001389.2017.23.000/1, IC-000253.2017.23.003/7, IC-000292.2017.23.004/8, IC-
000767.2018.23.000/9, IC-000837.2018.23.000/5, IC-001060.2018.23.000/0, IC-
000362.2018.23.001/2, IC-000025.2019.23.000/4, PP-000264.2019.23.000/1, NF-
000453.2019.23.000/4, NF-000537.2019.23.000/3, NF-000767.2019.23.000/1, IC-
000781.2019.23.000/8, NF-000279.2019.23.001/9, NF-000297.2019.23.001/0, NF-
000042.2019.23.002/0, IC-000046.2019.23.003/0, NF-000137.2019.23.003/5, IC-
000147.2019.23.003/2 - PRT 24ª Região-MS - IC-001079.2017.24.000/1, IC-
000199.2018.24.000/5, IC-000945.2018.24.000/9, IC-000165.2018.24.002/4, IC-
000221.2018.24.002/8, IC-000117.2019.24.000/7, IC-000148.2019.24.000/5, PP-
000610.2019.24.000/3, NF-000618.2019.24.000/4, NF-000195.2019.24.001/0.

Eu, Luiz Cláudio Barbosa Lucas, Secretário da sessão, nos termos do artigo 18,
inciso XII, da Resolução nº 142/CSMPT, lavrei a presente ata e a encaminhei a todos os
Membros da 1ª Subcâmara de Coordenação e Revisão (MPT) para leitura e aprovação, com
determinação de publicá-la no Diário Oficial da União.

Encerrou-se a sessão às 15:15 horas.

ANDRÉA ISA RÍPOLI
Coordenadora

ANDRÉ LACERDA
Membro

ILEANA NEIVA MOUSINHO
Membro

SORAYA TABET SOUTO MAIOR
Membro (Suplente)

LUIZ CLÁUDIO BARBOSA LUCAS
Secretário

Defensoria Pública da União
PORTARIA CONJUNTA Nº 1, DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso III, do
artigo 13 do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o DEFENSOR PÚBLICO-GERAL
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 134 da Constituição Federal e
o artigo 8º, I e II da Lei Complementar nº 80/94, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o fluxo de tramitação dos pedidos de
cooperação jurídica internacional baseados na Convenção sobre a Cobrança Internacional
de Alimentos para Crianças e Outros Membros da Família e no Protocolo sobre a Lei
Aplicável às Obrigações de Prestar Alimentos entre a Secretaria Nacional de Justiça e a
Defensoria Pública da União.

Art. 2º Para os fins da presente Portaria, a Secretaria Nacional de Justiça, no
exercício da função de "Autoridade Central" prevista no art. 4º do Decreto nº 9.176, de 19
de outubro de 2017, e a Defensoria Pública da União, como "Outro Órgão Público
Designado", nos termos do §3º do artigo 6º do mesmo Decreto, deverão seguir as
seguintes diretrizes:

I - simplificação da cooperação recíproca, de modo a alcançar os objetivos da
Convenção de forma célere; e

II - colaboração no que se refere à troca de informações sobre o andamento
dos pedidos baseados nos tratados mencionados no artigo 1º.

Art. 3º A Secretaria Nacional de Justiça, por meio da Coordenação-Geral de
Cooperação Jurídica Internacional, do Departamento de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional, receberá os pedidos de cooperação jurídica
internacional cujo objeto seja uma das medidas previstas no artigo 10 da Convenção e
exercerá as funções descritas nos artigos 5º e 6º daquele tratado.

§ 1º Recebido o pedido no Departamento de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional, a Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica
Internacional analisará a documentação e solicitará adequações e complementações à
Autoridade Central estrangeira, se necessário.

§ 2º Se o endereço do devedor não for conhecido, a Coordenação-Geral de
Cooperação Jurídica Internacional buscará, por meio das ferramentas a que tem acesso,
localizá-lo.

§ 3º Instruído o processo e, sempre que possível, obtido o endereço do
devedor, este será notificado pela Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional
sobre a existência do pedido de cobrança de alimentos, a fim de que informe, no prazo
de até 10 dias após o recebimento, se há possibilidade e interesse em uma composição
amigável.

§ 4º A Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional buscará, nos
termos do §3º, e sempre que possível, promover a solução consensual do conflito, para
obtenção de pagamento voluntário das obrigações alimentares, podendo, para tal, contar
com a cooperação de mediadores voluntários de outros órgãos.

§ 5º Esgotada a possibilidade de acordo entre requerente e requerido, ou em
não havendo resposta do requerido no prazo concedido, a encaminhará o processo, por
meio de link de acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações (SEI) à Coordenação
de Assuntos Jurídicos Internacionais da Defensoria Pública da União.

§ 6º Caso seja obtido consenso entre as partes, o termo de acordo será
encaminhado para a Defensoria Pública da União, a fim de que seja demandada a sua
homologação pelo Poder Judiciário, de acordo com o que prevê o §2º do art. 2º da Lei
13.140/15.

Art. 4º A Defensoria Pública da União atuará como "Outro Órgão Público
Designado" nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º da Convenção, a fim de desempenhar
as funções descritas nas alíneas a, e, f, i do parágrafo 2º do artigo 6º da Convenção.

§ 1º Recebido o pedido, a Defensoria Pública da União informará à
Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional, no prazo de 30 dias, quais
providências foram tomadas para cumprimento do pedido de cooperação jurídica
internacional, que poderá ter como objeto, nos termos do artigo 10, §1º da Convenção de
2007:

I - reconhecimento ou reconhecimento e execução de decisão;
II - execução de decisão proferida ou reconhecida no Estado Requerido;
III - obtenção de decisão no Estado Requerido quando não exista decisão,

incluída a determinação de filiação, quando necessária;
IV - obtenção de decisão no Estado Requerido quando o reconhecimento e

execução de decisão não forem possíveis ou tiverem sido denegados por falta de requisito
para reconhecimento e execução, nos termos do artigo 20 da Convenção, ou por algum
dos fundamentos especificados no artigo 22, alíneas b ou e daquele tratado;

V - modificação de decisão proferida no Estado Requerido;
VI - modificação de decisão proferida em outro Estado que não o

Requerido.
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§ 2º Após iniciado o processo judicial, a Defensoria Pública da União remeterá
à Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional o número do processo e a cópia
da petição inicial.

§ 3º A cada 60 dias, pelo menos, a Defensoria Pública da União manterá a
Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional informada sobre o andamento da
ação judicial e poderá solicitar complementação de informações ou de documentação à
Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional sempre que necessário.

§ 4º A fim de facilitar o acesso à informação sobre o andamento do processo
judicial, a Defensoria Pública da União deverá, sempre que necessário e sem demora,
autorizar o acesso ao processo pela Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica
Internacional.

§ 5º A Coordenação de Assistência Jurídica Internacional da Defensoria Pública
da União ficará responsável por intermediar e centralizar os contatos entre os Defensores
Públicos Federais e a Coordenação-Geral de Cooperação Jurídica Internacional.

Art. 5º. A Defensoria Pública da União e a Coordenação-Geral de Cooperação
Jurídica Internacional compartilharão o acesso a bancos de dados, especialmente o
iSupport, ou outro que vier lhe substituir, para viabilizar o desempenho das funções
delegadas à Defensoria Pública da União, descritas nas alíneas a, e, f, i do parágrafo 2º do
artigo 6º da Convenção, bem como para propiciar o cumprimento das funções, por ambas
as partes, descritas nas alíneas b, c, d, h do parágrafo 2º do artigo 6º daquele tratado.

Art. 6º A Secretaria Nacional de Justiça e a Defensoria Pública da União
instituirão cronograma de encontros semestrais para revisão e aperfeiçoamento dos fluxos
de trabalho previstos nesta Portaria.

Parágrafo único. A Comissão Especial de Alimentos Internacionais da Defensoria
Pública da União ficará responsável por acompanhar a execução desta Portaria e promover
as sugestões para o aprimoramento dos fluxos de trabalho referidos no caput.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

ANDRÉ ZACA FURQUIM
Secretário Nacional de Justiça

Substituto

GABRIEL FARIA OLIVEIRA
Defensor Público-Geral Federal

CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
RESOLUÇÃO Nº 155, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 10 da Lei Complementar nº
80/1994;, resolve:

Art. 1º O art. 28 da Resolução CSDPU nº 154/2019 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 28 (...)
III - Coordenação de Diárias e Passagens - CDIP
IV - Coordenação de Engenharia, Arquitetura e Manutenção - CENG;
V - Secretaria de Orçamento e Finanças - SOF;
VI - Secretaria de Execução Orçamentária e Financeira - SEOF;
VII - Secretaria de Logística e Patrimônio - SLP;
VIII - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP;
IX - Secretaria de Gestão da Informação e Documentação- SID;
X - Secretaria de Tecnologia da Informação - STI. (NR)
Art. 2º Acrescentam-se a Subseção III-A e o Art. 36-A na Resolução CSDPU nº

154/2019, com a seguinte redação:
Subseção III-A
Da Coordenação de Engenharia, Arquitetura e Manutenção
Art. 36-A À Coordenação de Engenharia, Arquitetura e Manutenção - CENG compete:
I - planejar, organizar, dirigir e monitorar as atividades relativas a obras de

engenharia, arquitetura e manutenção em âmbito nacional;
II - coordenar, junto à Secretaria de Patrimônio da União, a cessão de imóveis

da União;
III - propor mecanismos para otimização de ocupação de imóveis e de

plataformas de atendimentos móveis;
IV - promover estudos de viabilidade técnico-econômica de projetos e

programas de engenharia;
V - realizar pesquisa de mercado visando a reforma ou construção de

imóveis;
VI - desenvolver projetos de leiaute e supervisionar projetos de

engenharia;
VII - elaborar projetos básicos e termos de referência no que se refere à

aquisição de bens e serviços relacionados à sua área;
VIII - planejar e executar as atividades necessárias à proteção das instalações

elétrica e hidráulica;
IX - elaborar, diretamente ou por intermédio de terceiros, projetos e

especificações para construção e reforma de edifícios e instalações da DPU;
X - fiscalizar e assegurar o funcionamento e a manutenção de elevadores,

motores, sistemas de ar condicionado e refrigeração;
XI - fiscalizar e realizar as perícias técnicas, inclusive avaliações preliminares

de imóveis, para fins de aquisição, desapropriação, permuta, cessão, locação ou
alienação;

XII - acompanhar e fiscalizar a execução, diretamente ou por intermédio de
terceiros, de obras ou serviços de engenharia do interesse da DPU;

XIII - realizar vistorias e emitir pareceres técnicos necessários ao recebimento
de obras e serviços de engenharia;

XIV - emitir pareceres técnicos em projetos de terceiros;
XV - elaborar propostas destinadas ao melhor aproveitamento funcional e

estético do espaço físico da DPU;
XVI - especificar, para compra e execução de obras e serviços de engenharia,

os materiais a serem adquiridos por processo licitatório;
XVII - acompanhar e fiscalizar a execução de obras e/ou serviços de

engenharia, com o objetivo de assegurar a coordenação do projeto, o cumprimento dos
prazos e do padrão de qualidade e de segurança;

XVIII - realizar vistorias em imóveis da DPU ou de terceiros. (NR)
Art. 3º O art. 36 da Resolução CSDPU nº 154/2019 passa a vigorar com a

seguinte redação:
Subseção III
Da Coordenação de Diárias e Passagens
Art. 36. À Coordenação de Diárias e Passagens - CDIP - compete: (NR)
Art. 4º Revogam-se o inciso IV do art. 31, o art. 35, o inciso V do art. 48 e

o art. 53 da Resolução CSDPU nº 154/2019.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FARIA OLIVEIRA
Presidente do Conselho

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Certidão de julgamento - 0076378
Processo:
0000451-39.2019.4.90.8000 - SPO - Programação orçamentária
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu referendar as Resoluções CJF nº 572,
573,574, 576, 577 e 588, que tratam de solicitações de abertura de créditos adicionais
encaminhadas pelos Tribunais Regionais Federais, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076379
Processo:
0005952-10.2019.4.90.8000 - PRES - Normatização
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu referendar a Resolução CJF nº 589,
de 7 de outubro de 2019, que altera as Resoluções nº 161/2011 e 318/2014, para
adequá-las à reestruturação promovida no Conselho da Justiça Federal, nos termos do
voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076380
Processo:
0003711-09.2019.4.90.8000 - SGP - Cargo ou função
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:
Processo retirado de Pauta. Motivo: POR INDICAÇÃO DO RELATOR

Certidão de julgamento - 0076381
Processo:
0003856-65.2019.4.90.8000 - SPO - Proposta orçamentária
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu referendar a decisão da presidência
que autorizou a modificação do Plano Anual de Aquisição de Veículos do TRF-2,
exercício de 2019, nos termos do voto do relator, com a ressalva do entendimento da
Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076382
Processo:
0005119-89.2019.4.90.8000 - SPO - Proposta orçamentária
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a alteração do Plano Anual
de Aquisição de Veículos da 3ª Região, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076383
Processo:
0006236-04.2019.4.90.8000 - SAD - Patrimônio
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar o Plano Anual de Aquisição
de Veículos do Conselho da Justiça Federal, exercício 2019, nos termos do voto do
relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076384
Processo:
0000978-72.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
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Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso
administrativo apresentado pela Federação Nacional das Associações de Oficiais de
Justiça Avaliadores Federais FENASSOJAF, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076385
Processo:
0005416-24.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso
administrativo apresentado pelo Sindicato dos Servidores das Justiças Federais no
Estado do Rio de Janeiro SISEJUFE, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076386
Processo:
0001167-61.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a proposta de resolução que
altera as Resoluções CJF nº 3/2008 e 4/2008, fixando o denominador de trinta dias
para cálculo de frações de remunerações devidas aos servidores ou frações de
reposição cobrada pela administração, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076388
Processo:
0000987-63.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a proposta de resolução que
altera a Resolução CJF n. 141/2011, para reconhecer o direito à contagem de tempo
especial de atividades insalubres, exercido antes da Lei 8.112/90 em qualquer esfera
(municipal, estadual ou federal), a ser comprovada por certidão de tempo de serviço
do INSS ou laudo pericial contemporâneo ao período de atividades, nos termos do voto
do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076389
Processo:
0000183-28.2019.4.90.8000 - SGP - Folha de pagamento
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, decidiu aprovar a Resolução CJF nº 526/2019,
que altera dispositivos pontuais das Resoluções CJF - 211/2019, 224/2012, 85/2009,
352/2004, 206/1998 e 401/2004, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos) e KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076390
Processo:
0004092-71.2019.4.90.8000 - CGE - Reclamação disciplinar
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO,
nos termos do voto da relatora.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076391
Processo:
0003873-66.2019.4.90.8000 - CGE - Procedimento de controle administrativo -
magistrado
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU JULGAR IMPROCEDENTE o Pedido de
Controle Administrativo apresentado pela Associação dos Juízes Federais da 1ª Região
- AJUFER contra ato normativo editado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região,
que limita a remoção externa de magistrados a somente um por semestre, nos termos
do voto da relatora.

Sustentação Oral: Juíza Federal Célia Regina Ody Bernardes (Presente da
Associação dos Juízes Federais da 1ª Região - AJUFER).

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076392
Processo:
0004804-98.2019.4.90.8000 - CGE - Procedimento de controle administrativo -
magistrado
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU JULGAR IMPROCEDENTE o Pedido de
Controle Administrativo apresentado por Juiz Federal contra ato do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região que negou pedido de remoção externa para o Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, nos termos do voto da relatora.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076393
Processo:
0002594-49.2019.4.90.8000 - CGE - Inspeção
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o relatório de inspeção
realizada no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos termos do voto da
relatora.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076394
Processo:
0006273-41.2019.4.90.8000 - CGE - Inspeção
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o Calendário de Inspeções
para o exercício de 2020, nos termos do voto da relatora.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076395
Processo:
0000156-55.2019.4.90.8000 - SEG - Arquitetura organizacional do Conselho e da Justiça
Fe d e r a l
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra ISABEL GALLOTTI
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU AUTORIZAR a transferência das Varas
de Tefé/AM para Manaus e de Guajará-Mirim/RO para Porto Velho, nos termos do
voto da relatora e suspender a apreciação do pedido de transferência da Vara de
Juína, por força de reestruturação da Seção Judiciária do Mato Grosso, em curso no
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Pediu vista parcial antecipada o Conselheiro
João Otávio de Noronha, quanto à realocação das Varas de Oiapoque/AP e Laranjal do
Jari/AP para Seção Judiciária do Distrito Federal. Aguardam os demais.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076396
Processo:
0002468-94.2019.4.90.8000 - Segurança institucional - Veículos
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra ISABEL GALLOTTI
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU INDEFERIR o pedido de incorporação
da gratificação de atividade de segurança - GAS, como parcela autônoma, aos
proventos de aposentadoria dos inspetores e agentes de segurança da Justiça Federal,
bem como reconhecer a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre
a GAS, nos termos do voto da relatora, com a ressalva de entendimento do
Conselheiro VLADIMIR CARVALHO.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076397
Processo:
0001123-41.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
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22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra ISABEL GALLOTTI
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta do TRF-4º
Região nos termos do voto da relatora:

1 seguindo-se orientação do TCU, no sentido de que o cargo ocupado por
ex-militar das forças armadas encontra-se compreendido no conceito de cargo de
provimento efetivo da administração federal direta, deve-se considerar a data de
10.2.1996 como de ingresso no serviço público federal.

2 os anuênios e licenças-prêmios somente podem ser reconhecidos no
período em que eram permitidos pela Lei 8112/90. Assim, no caso concreto, o servidor
faz jus à percepção de anuênios de 10.2.1996 (data de sua posse) até 8.3.1999 (data
em que foram extintos); não faz jus a licença prêmio pois esse benefício foi extinto
em 15/10/1996.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076398
Processo:
0003029-81.2019.4.90.8000 - SPO - Programação financeira
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta do TRF-2ª
Região, no sentido de que o abono de permanência seja pago a partir da data em que
requerida a tardia averbação do tempo de serviço, nos termos do voto do relator, com
a ressalva de entendimento da Conselheira MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076399
Processo:
0000832-27.2019.4.90.8000 - PRES - Normatização
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Desembargador Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta do TRF-1ª
Região, no sentido de aprovar a alteração da Resolução CJF n. 4, de 14 de março de
2008, na parte que regulamenta o auxílio-transporte, de maneira a alcançar todos os
servidores que se utilizam de veículo próprio, transporte seletivo ou especial pago, e
transporte fretado relativos ao deslocamentos de suas residências para os locais de
trabalho e vice-versa, nos termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076400
Processo:
0004258-02.2019.4.90.8000 - SPO - Proposta orçamentária
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Desembargador Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS
Dispositivo:
Processo retirado de Pauta. Motivo: Por indicação do relator.

Certidão de julgamento - 0076401
Processo:
0001093-91.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Desembargador Federal VLADIMIR SOUZA CARVALHO
Dispositivo:
Processo retirado de Pauta. Motivo: Por indicação do relator.

Certidão de julgamento - 0076402
Processo:
0004698-42.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Desembargador Federal VLADIMIR SOUZA CARVALHO
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta do TRF-1ª
Região, no sentido da impossibilidade de incluir o abono de permanência na base de
cálculo das indenizações de férias e da conversão da licença-prêmio não gozada, nos
termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076403
Processo:
0001017-30.2019.4.90.8000 - PRES - Pedido de providência
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Desembargador Federal VLADIMIR SOUZA CARVALHO
Dispositivo:

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta do TRF-4ª
Região, no sentido de não reconhecer o direito ao pagamento de adicional noturno aos
servidores ocupantes de cargo em comissão ou função comissionada, com a
consequente manutenção da redação do art. 52 da Resolução CJF n. 4/2008, nos
termos do voto do relator.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

Certidão de julgamento - 0076404
Processo:
0002779-35.2019.4.90.8000 - PRES - Normatização
Colegiado:
Conselho
Data da Sessão:
22/10/2019 10:30:00
Relator:
Ministra ISABEL GALLOTTI
Dispositivo:

Prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Conselheiro VLADIMIR
SOUZA CARVALHO, o Conselho, por unanimidade, DECIDIU RESPONDER à consulta, nos
termos do voto da relatora que apresentou Declaração de Voto, alterando o dispositivo
de seu voto anterior, que passa a ser pelo indeferimento do pedido de abono de
ponto e dispensa de compensação de horário formulado pelo Sindicato dos Servidores
das Justiças Federais no Estado do Rio de Janeiro SISEJUFE/RJ, propondo a
regulamentação da ausência em caso de atividade de natureza sindical.

Presentes: Conselheiros JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, MARIA THEREZA DE
ASSIS MOURA, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, ISABEL GALLOTTI, ANTONIO CARLOS
FERREIRA, REIS FRIEDE, VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, VLADIMIR SOUZA CARVALHO
(membros efetivos), KASSIO MARQUES (membro suplente).

PORTARIA Nº 587, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a ampliação do limite para empenho e
movimentação financeira no âmbito do Conselho da
Justiça Federal.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, § 2º, da Resolução n. CJF-RES-2014/00317,
de 24 de outubro de 2014, bem como o que consta no Processo n. 0000455-
62.2019.4.90.8000, resolve:

Art. 1º Tornar disponível para empenho e movimentação financeira ao
Conselho da Justiça Federal o valor de R$ 256.213,00 (duzentos e cinquenta e seis mil,
duzentos e treze reais), consignado à Justiça Federal na Lei n. 13.808, de 15 de janeiro de
2019, e seus créditos adicionais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Ministro

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM
RESOLUÇÃO Nº 620, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Normatiza as atribuições dos Profissionais de
Enfermagem nas instituições de Longa Permanência
para Idosos - ILPI.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO o art. 8º, inciso IV, da Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973,
que dispõe sobre a competência do Cofen em baixar provimentos e expedir instruções,
para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos Conselhos Regionais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 22, incisos X e XI, do Regimento Interno do
Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012, que autoriza o Conselho Federal de
Enfermagem a baixar Resoluções, Decisões e demais instrumentos legais no âmbito da
Autarquia;

CONSIDERANDO o art. 230 da Constituição Federal (1988) que denomina "a
família, a sociedade, o Estado tem o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua
participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e garantindo-lhes o
direito à vida";

CONSIDERANDO a Lei n° 7.498/86, artigos 2°, 3°, 4°, 11, 12 e 13, e o Decreto
nº 94.406/87;

CONSIDERANDO a Lei n° 8.842, de 4 janeiro de 1994, que dispõe sobre a
Política Nacional do Idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, que dispõe
sobre o Estatuto do Idoso, regularizando os direitos assegurados às pessoas com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos;

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.528, de 19 de outubro de 2006, do Ministério
da Saúde, que aprova a Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 529, de 1º de abril de 2013, que institui
o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP) com o objetivo de contribuir para
a qualificação do cuidado em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território
nacional;

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA RDC n° 36, de 6
de julho de 2000, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA RDC n° 283, de
26 de setembro de 2005, que aprova o Regulamento Técnico e define normas de
funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos em caráter
residencial;

CONSIDERANDO o Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem;
CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 358/2009, que dispõe sobre

Sistematização da Assistência de Enfermagem;
CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 429/2012, que dispõe sobre o registro

das ações profissionais no prontuário do paciente, e em outros documentos próprios da
enfermagem, independente do meio de suporte - tradicional ou eletrônico;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 509/2016, a qual atualiza a norma
técnica para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define
as atribuições do enfermeiro Responsável Técnico;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen nº 514/2016, que aprova o Guia de
Recomendações para o registro de Enfermagem no prontuário do paciente com a
finalidade de nortear os profissionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n° 543/2017, a qual atualiza e estabelece
parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos
serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem;

CONSIDERANDO o Modelo de Atenção Integral à Saúde da Pessoa Idosa, bem
como a forma de capacitação de recursos de acordo com o plano bianual proposto pela
OPAS/OMS;

CONSIDERANDO que a Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia
preconiza a Avaliação Geriátrica Ampla (AGA) na redução do risco de desfechos
indesejados na saúde global de uma pessoa idosa;
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CONSIDERANDO a necessidade de atingir o padrão de excelência do cuidado de
enfermagem e favorecer a segurança do paciente, do profissional e da instituição de
saúde;

CONSIDERANDO que a Enfermagem preconiza uma prestação de cuidados de
qualidade aos usuários, de modo integral numa perspectiva holística da sociedade e do ser
humano, desempenhando atividades de promoção da saúde e prevenção da doença,
tratamento e reabilitação.

CONSIDERANDO tudo o mais que consta nos autos do Processo Administrativo
COFEN n° 0201/2016 e a deliberação do Plenário em sua 517ª Reunião Ordinária,
resolve:

Art. 1º Normatizar as atribuições dos Profissionais de Enfermagem nas
Instituições de Longa Permanência para Idosos - ILPI, nos termos do Anexo que é parte
integrante da presente Resolução e que está disponível no sítio da internet do Conselho
Federal de Enfermagem (www.portalcofen.gov.br).

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Resolução devem obedecer ao
disposto na Resolução Cofen nº 358, de 15 de outubro de 2009, e na Resolução Cofen nº
429, de 30 de maio de 2012.

Art. 3º Cabe aos Conselhos Regionais de Enfermagem adotarem as medidas
necessárias para fazer cumprir esta Resolução, visando a segurança e o bem-estar dos
pacientes idosos das ILPI.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de
Enfermagem.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor após a sua publicação em Diário Oficial
da União, revogando as disposições em contrário.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

LAURO CESAR DE MORAIS
1º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
ACÓRDÃO Nº 362, DE 5 DE OUTUBRO DE 2019

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional, reunidos em sessão da 323ª Reunião Plenária Extraordinária, nos termos da
Resolução-COFFITO nº 369, de 6 de novembro de 2009, e suas alterações, em:

Homologar, com base no art. 38 e seguintes da Resolução-COFFITO nº
369/2009 e suas alterações, por unanimidade, o resultado das eleições do Conselho
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 12ª Região - CREFITO-12.

Quórum: Dr. Roberto Mattar Cepeda - Presidente; Dr. Cássio Fernando Oliveira
da Silva - Diretor-Secretário; Dr. Wilen Heil e Silva - Diretor-Tesoureiro; Dra. Luziana
Carvalho de Albuquerque Maranhão - Conselheira Efetiva; Dra. Daniela Lobato Nazareth
Muniz - Conselheira Efetiva.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Diretor - Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA
E TERAPIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO
RESOLUÇÃO Nº 60, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a atualização dos valores referentes
ao pagamento do auxílio representação, jetom e
diárias no âmbito do Conselho Regional de
Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região.

O PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO - CREFITO-8, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais e, cumprindo o deliberado em sua Reunião, realizada no dia 21 de MAIO
de 2019, na sede deste Regional, Rua Padre Germano Mayer, nº 2272, Bairro Hugo
Lange, Curitiba-PR, na conformidade com a competência prevista nos artigos 7°, IV, e
19° da Lei 6316 de 17 de dezembro de 1975; CONSIDERANDO que os Conselhos
Regionais têm o seu objetivo definido na Lei 6.316/75; CONSIDERANDO que os
Membros do CREFITO-8 eleitos para cumprir o Mandato 2019-2023 foram empossados
no dia 28 de fevereiro de 2019, em reunião lavrada na Ata 187, devidamente registrada
sob nº 1.158.965, em 02/04/2019, perante o 2º Ofício Distribuidor de Títulos e
Documentos de Curitiba; CONSIDERANDO o quanto disposto no artigo 2º, § 3º da Lei
11000/2004 que autoriza a normatização pelo Conselho Federal da concessão de
diárias, jetons e auxílios de representação; CONSIDERANDO a previsão estabelecida no
§ 2º do artigo 2º da Resolução COFFITO 355/2008 que determina que os Conselhos
Regionais deverão observar como teto os valores definidos pelo COFFITO;
CONSIDERANDO que esta Autarquia Federal possui autonomia Administrativa e
Financeira e por este motivo a regulamentação para fixar os valores a serem praticados,
de acordo com a sua real capacidade econômica, deverá ocorrer por meio de
Resolução; CONSIDERANDO o § Único, do artigo 8º da Resolução COFFITO 355/3008
que estabelece que incumbe ao Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional a alteração dos valores das diárias pelo afastamento da sede;
CONSIDERANDO o previsto na Resolução COFFITO 389/2011 que estabeleceu em seu
ANEXO II os valores de diárias e auxílios de representação, e também acrescentou à
Resolução COFFITO 355/08 o Art. 18 mencionando que a majoração dos valores
acompanhará o Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM); CONSIDERANDO o despacho
em relação à consulta às Resoluções do COFFITO nº 355 de 08 de novembro de 2008
e nº 389 de 08 de junho de 2011, que informa reajuste realizado pelo Conselho Federal
determinando que novos valores fossem estabelecidos a partir de Agosto/2012;
CONSIDERANDO o Acórdão nº 829/2019 - TCU, Processo nº TC 025.971/2015-8,
relativos à denúncia sobre irregularidades ocorridas no Conselho Federal de Engenharia
e Agronomia (CONFEA) relativamente à regulamentação e à concessão de diárias, auxílio
translado e ajuda de custo em valores muito superiores ao regularmente permitido
e/ou sem previsão legal; CONSIDERANDO o regramento expresso no § 1º do artigo 58
da Lei 8.112/90. resolve:

Artigo 1º - Revogar a Resolução CREFITO-8 nº 45/2010 que determina a
fixação pelo Presidente do Conselho Regional do valor das diárias, auxílio representação
e jetom, passando essa decisão a ser de competência do Plenário;

Artigo 2º - Fixar novos valores a serem observados para o pagamento do
auxílio representação, jetom e diárias.

Artigo 3º - Os valores praticados pelo CREFITO-8 serão aqueles a seguir
informados:

. A) DIÁRIA CONSELHEIROS E COLABORADORES FUNCIONÁRIOS

. COM PERNOITE R$ 588,74 R$ 488,66

. SEM PERNOITE R$ 294,37 R$ 244,33

. CONSELHEIROS E COLABORADORES

. B) AUXÍLIO DE REPRESENTAÇÃO R$ 408,50

. CO N S E L H E I R O S P R ES I D E N T E

. JETOM R$ 408,50 R$ 612,75

Artigo 4º - Ficam revogados os valores à título de auxílio representação de
R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e o correspondente ao valor quando o auxílio
for fracionado de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais) previstos na Portaria nº
19/2010 do Crefito-8, bem como a sua equivalência relativa a gratificação pela
participação nos órgãos de deliberação coletiva (jetom), também estabelecida na
aludida Portaria;

Artigo 5º - Os pagamentos correspondentes ao auxílio representação, jetons
e diárias somente serão realizados após apresentação e aprovação do documento
intitulado CONTROLE DE VERBA DE REPRESENTAÇÃO;

Artigo 6º - Por meio desta Portaria se mantém todos os regramentos
estabelecidos nas Resoluções COFFITO nº 355/2008 e a de nº 389/2011 revogando
todas as disposições em contrário, especificamente os Artigos 2º, 4º e 5º da Portaria
nº 19/2010 e a Resolução CREFITO-8 55 de 30/05/2019.

Artigo 7o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em sentido contrário.

PATRÍCIA ROSSAFA BRANCO
Presidente do Conselho

EXTRATO DA 201ª ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA
REALIZADA EM 26 DE OUTUBRO DE 2019

Verificado o quórum, a Senhora Presidente declarou aberta a sessão, passando
aos assuntos da pauta: 01) Renuncia Conselheiro: a presidente Dra. Patricia Rossafa Branco
abre a palavra para o conselheiro terapeuta ocupacional Dr. José Mario de Assis, que
comunicou sua renúncia do colegiado do CREFITO-8, por motivo de força maior e foro
íntimo. Após a decisão da plenária que acatou o pedido de renúncia a presidente Dra.
Patricia Rossafa Branco em um ato democrático mobilizou os conselheiros terapeutas
ocupacionais suplentes para a vaga. Diante da impossibilidade declarada pelos suplentes
terapeutas ocupacionais, a presidente abriu para que os conselheiros suplentes
fisioterapeutas colocassem sua candidatura. Houve a votação e a nova conselheira efetiva
é a fisioterapeuta Dra. Marciane Maria Kulczycki.

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
DO ESTADO DA BAHIA - CRTBA

PORTARIA Nº 45, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019

Cria Cargo de Livre Provimento no Âmbito do
Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Estado
da Bahia.

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA,
criado pela Lei 13.369, de 26 de março de 2018, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;

CONSIDERANDO a Lei de criação dos Conselhos Regionais dos Técnicos
Industriais - Lei 13.639, de 26 de março de 2018 - que estabelece que o Conselho é uma
pessoa jurídica de direito público sob a forma de Autarquia Federal, com sede e foro na
Capital do respectivo Estado;

CONSIDERANDO que o CRT-BA tem como um dos seus princípios a autonomia
administrativa e financeira de uma Autarquia Federal; e

CONSIDERANDO os termos do artigo 37, incisos II e V da Constituição Federal,
os quais incluem a ressalva para cargos de livre provimento e sua livre nomeação e
exoneração, e a destinação destes cargos para o exercício de funções de direção,
assessoria ou coordenação, resolve:

Art.1º. CRIAR o cargo de livre provimento em comissão de 2 (dois) Assessores
Jurídicos, para nomeação através de portaria própria, com o vencimento mensal no valor
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

§1º. O cargo em comissão é de livre provimento e, portanto, de caráter
provisório e precário, não adquirindo quem o exerce o direito à continuidade no cargo,
passível de demissão ad nutum.

§ 2º. A relação de trabalho do ocupante do cargo comissionado será regida pela
Consolidação das Leis do trabalho - CLT.

§ 3º. O ocupante do cargo de Assessor Jurídico deverá, à época de sua
nomeação, possuir curso superior completo com experiência e/ou conhecimentos em área
compatível com as atribuições do cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do Conselho
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